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P A R T I D O D E M O C R Á T I C O S O C I A L -  P D S 

MANIFESTO D E LANÇAMENT O 

Os abaixo-assinados , cidadão s brasileiro s no pleno 
gozo dos seus direito s políticos , decide m funda r o  Par-
tido Democrátic o Socia l (PDS) , qu e se constituirá com o 
pessoa jurídic a d e direito públic o interno , tend o com o 
objetivo exerce r atividad e polític a e  partidária no s ter-
mos da Consti tuição d a República Federativ a do Brasi l 

e da Legislação partidári a e , em obediência a o que de-
termina o  artigo 5? , número I , da Lei n? 5.682, de 21 d e 
julho de 1971, com a  redação qu e lhe deu a Lei n? 6.767, 
de 2 0 de dezembro d e 1979, indica m a seguinte Comis -
são Diretor a Naciona l Provisória , escolhid a pelo s fun -
dadores n a forma d a lei: Ministr o Ibrahi m Abi-Ackel , 
Ministro Golber y d o Couto e  Silva , Ministr o Antôni o 
Delfim Netto , Senado r Lui z Vian a Filho , Senado r Jos é 
Sarney, Senado r Jarba s Passarinho , Senado r Amara l 
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Peixoto, Deputad o Flávi o Marcílio , Deputad o Nelso n 
Marchezan, Deputad o Ricard o Fiúza , Deputad o Prisc o 
Viana. 

O Partido  Democrático  Social  (PDS ) orientar á a 
sua açã o polític a e  doutrinári a pelo s princípio s e  com -
promissos expresso s n o seguint e 

MANIFESTO A O POVO BRASILEIR O 

O Brasi l est á hoj e entr e a s de z maiore s economia s 
do mundo . Rompemo s a  muralh a d o atras o e  começa -
mos a  vive r o  sonh o d o noss o grand e projet o nacional . 

A complexidad e d o Paí s pass a a  exigi r a  presenç a 
de insti tuiçõe s política s vigorosa s capaze s d e opera r 
uma grand e naçã o democrática , constituind o um a so -
ciedade abert a e  pluralista , desejos a d e assegura r o 
progresso dentr o d a liberdade . 

Muito fo i feito , ma s é  evident e qu e aind a rest a 
muito po r fazer . 

Nossa époc a exig e corretivo s estratégico s e  tático s 
para atende r a o desej o d e reforma s qu e firme m a s insti -
tuições republicana s e  federativas , promova m o  desen -
volvimento se m desfigura r o  perfi l históric o d a Nação , 
garantam a s liberdade s civis , o s direito s humano s e  a 
harmonia do s diverso s setore s d a população . 

Reformas qu e enfrentarã o d e mod o corajos o e  rea -
lista o s grave s problema s d e us o d a terra , d o êxod o ru -
ral, d a convivênci a urbana , d a seguranç a pública , d a 
habi tação popular , d a educação , d a saúde , d a previdên -
cia, da s minoria s sociais , d a distribuiçã o d e renda , d a 
defesa d o consumidor , d a preservaçã o d a natureza , d a 
qualidade d a vida , d a pesquis a e  criaçã o d e tecnologi a 
nacional, d a exploraçã o d e recurso s minerais , d a demo -
cratização do s ben s culturais . 

Nossa vocaçã o par a a  pa z e  a  liberdad e é  uma 
constante histórica . Somos , hoje , mai s d e ce m milhõe s 
de habitante s faland o a  mesm a língua , se m conflito s re-
ligiosos o u d e raça , co m amplo s êxito s econômico s e 
largos progresso s sociais . 

A fi m d e assegura r a  continuidad e dess a vocaçã o 
reunimo-nos, nu m gest o d e idealismo , par a funda r u m 
partido qu e sej a expressã o daquela s aspirações . 

Um partid o modern o dev e capacitar-s e para , atra -
vés d e idéias , vincula r os eleitores e  os eleitos , interme -
diar aspirações , transformando-a s e m decisõe s d e go -
verno. Par a tanto , necessit a d e doutrina , organizaçã o e 
liderança capaze s de , nu m sistem a integrado , gera r e 
administrar o  poder . 

Não queremo s u m partid o feit o e m gabinete s o u la-
boratórios, o u representativ o d e minorias , ma s susten -
tado erf i base s populares , construíd o d e baix o par a ci -
ma. Tampouc o desejamo s u m partid o ideológico , dog -
mático. Queremos , si m u m partid o d e idéias . Temos , 
pela identidad e d e propósitos , raíze s profunda s n o pas -
sado. Nosso s laço s sã o com o futuro; noss o compromis -
so é  co m todo s o s brasileiros , quaisque r qu e sejam 
suas origen s e  posições . 

Nosso partid o coloca-s e n a linh a d e tradiçã o do s 
grandes partido s democrático s qu e fizera m a s maiore s 
conquistas d a humanidade , construíra m e  sustentara m 
o direit o nã o soment e à s liberdade s subjetivas , ma s o s 
direitos e  garantia s sociai s contr a a  fome , o  medo , a s 
doenças, o  desemprego , a  miséria , a  perseguiçã o reli -
giosa e  a  violaçã o d a privacidad e do s cidadãos . Demo -
cracias qu e luta m par a elimina r injustiça s se m mata r a 
liberdade. 

Nossa propost a é  a  formaçã o d e um a agremiaçã o 
política qu e defend a a  Reforma e  a Transformação.  Nos -
sa doutrin a é  a  Democraci a Social . Noss o objetiv o é  o 
Poder, conquistad o pel o voto , par a executa r noss o pro -
grama dentr o d e u m Estad o Socia l d e Direito . Noss a 
ação par t idár i a nã o s e submeter á a  pressõe s ideológi -
cas d e direit a ou d e esquerda . 

Defendemos o  princípi o d e qu e o  Estad o é  instru -
mento d a sociedade , e  nã o est a daquele . O  verdadeir o 
estado d e direit o não consagra exclusivament e a s liber -

dades subjetivas , num a visã o abstrat a d o se r humano . 
Antes, é  o  regim e qu e assegura , com o deve r imperati -
vo d o Estado , o s direito s sociais. 

0 Partido  Democrático  Social  te m o  povo , expres -
são d a soberani a nacional , como o  agente e  o destinatá -
rio d e tod a su a açã o política . 

II -  C O M P R O M I S S O S DOUTRINÁRIO S -  Pa -
ra alcança r esse s objetivos , o  Partido  Democrático 
Social inspira-s e n o princípi o democrático , com -
prometendo-se a  luta r po r um a sociedad e abert a e 
pluralista, fundad a n a tolerânci a e  n o diálogo , na  qua l 
todos tenha m o  direit o d e participa r da s decisõe s qu e 
afetem a  vid a naciona l e  d e questiona r e  fiscaliza r o s 
atos d a administraçã o pública . A  doutrin a qu e presidi -
rá a  açã o partidári a vis a a  um a orde m socia l mai s jus -
ta, instituíd a n a comunhã o d e todos , se m hegemoni a d e 
classes, co m a  adoçã o d e um a polític a econômic a qu e 
promova just a distribuiçã o d a renda , elimin e os grave s 
desníveis regionai s n a fruiçã o da s riquezas , e  propor -
cione o  bem-esta r socia l d e todo s o s brasileiro s com o 
fim últim o d a atividad e produtiva . 

E co m ess a inabaláve l convicçã o qu e o  Partid o 
Democrático Socia l propõe-s e a : 

NO C A M P O POLÍTIC O 

1. Garanti r a  todos , independentement e d e su a 
condição social , credo , raça , co r o u ideologia , os direi -
tos humano s fundamentais . Torna r efetiv a a  responsa -
bilidade civi l e  crimina l d e que m viola r a s liberdade s 
fundamentais e m detriment o do s direito s d e terceiros , 
dos interesse s d a sociedad e e  da seguranç a d o Estado . 

2. Cria r u m sistem a eleitora l qu e assegur e a  legi -
timidade d a representaçã o política , fundad a n o 
exercício livre , independent e e  conscient e d o voto , na 
periodicidade do s mandato s e  rotatividade do s partido s 
no poder . 

3. Mante r fidelidad e à s instituiçõe s republicana s 
e federativas , baseada s na  separaçã o e  harmoni a do s 
Poderes, autonomi a do s Estado s e  Municípios , cujo s 
Governadores e  Prefeito s deve m se r eleito s pel o vot o 
direto. 

4. Considera r o  Legislativ o a  maio r da s criaçõe s 
dentre a s instituiçõe s liberais . Suas prerrogativa s estã o 
acima d e quaisque r outras , at é porqu e sã o derivada s 
diretamente d a soberani a d o povo. 

NO C A M P O ECONÔMIC O 

1. Fortalece r a  iniciativ a privada , sinônim o d e 
democracia econômica . A  liberdad e empresaria l dev e 
ser assegurada . O  Estad o intervir á n a economi a par a 
preservar o  interess e naciona l ou , e m caso s comprova -
damente imprescindíveis , par a assegurar - a  livr e con -
corrência, combate r a  especulação , a  espoliação , o  mo-
nopólio o u qualque r outr a form a d e abus o d o pode r 
econômico. 

2. Fortalece r a  pequen a e  médi a empresa s qu e de -
vem te r prioridad e n a polític a econômica , co m a  con -
cessão d e crédito , aperfeiçoament o do s recurso s huma -
nos e  transferênci a d e tecnologi a par a o  aprimoramen -
to d o se u desempenho . A  polític a industria l dev e 
orientar-se n o sentid o d e qu e a  verticalizaçã o da s gran -
des empresa s nã o ameac e a  participaçã o da s pequena s 
e médias , na  economi a nacional. 

3. Da r apoio ' vigoros o à  empres a nacional , d e 
modo a  qu e el a poss a enfrenta r a  concorrênci a estran -
geira, e  assim, evita r a  ameaç a d e su a absorção , e m fa -
ce da presenç a e  ação da s companhia s multinacionais. 

4. Promove r a  defes a d o consumido r atravé s d e 
fiscalização qu e evit e a s distorçõe s d e preço s e  assegu -
re a  bo a qualidad e do s produtos . 

5. Defende r um a polític a agrári a co m regulariza -
ção fundiária , desmembrament o d e latifúndio s impro -
dutivos e  su a distribuiçã o a  lavradore s se m terra , re -
manejamento d e minifúndio s e  fortaleciment o d a pe -
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quena e  médi a empresa s rurais , extensã o d o crédit o 
agrícola a  todos o s agricultores . 

6. Luta r po r um a polític a d e colonizaçã o qu e pro -
teja o  trabalhador rura l do s especuladores , grileiro s ou 
do abus o d e grupo s econômicos . 

7. Estabelece r um a polític a d e desenvolviment o 
acelerado do s recurso s d o mar e  exploração raciona l co-
mo font e insubstituíve l d e riqueza . A  pesc a artesana l 
deve se r incentivada , buscand o a  melhori a d e vid a do s 
pescadores. 

8. Da r prioridad e à  agricultur a e  à  pecuária , co m 
aplicação e  dinamizaçã o da s linha s d e crédito , segur o 
da safr a agrícola , polític a d e preço s mínimos , geraçã o 
e transferênci a d e tecnologia . 

9. Mante r um a polític a energétic a qu e tenh a com o 
opção prioritári a o  álcoo l e  outra s fonte s alternativa s 
de energia . A  energi a nuclea r dev e se r empregad a so -
mente para fin s pacíficos . 

10. Defende r um a polític a econômic a qu e evit e a 
concentração d o sistem a financeiro , favoreç a a  criaçã o 
de banco s regionai s privados , co m o  objetiv o d e demo -
cratizar o  crédito , se m privilégios . 

11. Protege r o  pequen o investido r e  a s minoria s 
acionárias, be m assi m promove r a  melhori a constant e 
do sistem a d o impost o progressiv o sobr e a  renda . 

12. Assegura r tratament o preferencia l à  Amazôni a 
e a o Nordest e a t ravé s d a valorizaçã o do s seu s recurso s 
humanos e  naturais , be m com o melhori a da s condiçõe s 
locais d e vida . 

13. Defende r um a legislaçã o d e proteçã o e  apoi o 
às minoria s marginalizadas , menore s carentes , migran -
tes, posseiros , favelados , índio s e  outro s grupo s desti -
tuídos d e condiçõe s satisfatória s d e vida . 

NO C A M P O S O C I A L 

1. Garanti r ao s trabalhadore s o  pode r aquisitiv o 
dos salários , a  liberdad e sindica l e  d e associação , salá -
rio mínim o justo , seguro-desemprego , participaçã o no s 
lucros da s empresa s e  igualment e e m su a gestão , desd e 
que livrement e negociad a entr e patrõe s e  empregados . 

2. Estabelece r um a polític a d e fundo s sociai s qu e 
assegure a  participaçã o d o trabalhado r e m su a gestão , 
assim com o prioridad e a o acess o acionári o da s empre -
sas estatai s a  sere m privatizadas . 

3. Defende r o  direit o d e greve , com o form a legíti -
ma d e pressão , co m inviolabilidad e da s assembléias , 
sindicais, se m permissã o d e método s violento s qu e 
atentem contr a a  liberdad e d e trabalho . 

4. Assegura r acess o à  educaçã o com o mei o in -
substituível d e prepara r todo s par a o  exercíci o d a vid a 
social e  política . Sistem a d e bolsa s a o estudante , com -
plementarmente, à  rede oficial . O  ensino voltad o par a o 
desenvolvimento e  a  realidad e d o mercad o d e trabalho , 
com remuneraçã o just a ao s professores . 

5. Da r prioridad e à  cultura . Promove r u m progra -
ma d e incentivo s à s letra s e  à s artes , especialment e à 
produção editorial , a o mercad o naciona l d e arte , difu -
são d o teatr o e  d o cinema , proteçã o a o artesanato , cul -
tura popula r e  defes a d a memóri a nacional , atravé s d a 
preservação d o patrimôni o históric o e  artístico . 

6. Estende r a s opçõe s d e lazer , interiorizand o a s 
praças d e esportes . Incentiva r a s competições , a  cria -
ção d e centro s d e cultura , leitur a e  divertimentos . 

7. Amplia r e  aperfeiçoa r o s programa s d e aposen -
tadoria, saúd e e  assistênci a social ; ampar o à  materni -
dade, infância , velhic e e aos desvalidos . 

8. Melhora r a s condiçõe s d e vida , principalment e 
nos grande s aglomerado s urbanos , no s quai s a  margi -
nalização d e amplo s segmento s d a populaçã o condu z à 
violência. 

9. Reorganiza r o  espaço urban o e  estimular a  apli -
cação crescent e d e lei s de us o d o solo . 

10. Dirigi r a  polític a habitaciona l prioritariament e 
à populaçã o d e baix a renda , co m faixa s destinada s ao s 
casais jovens , pessoa s idosas , doente s e  incapacitadas . 
A polític a d e alugue l d e imóveis , especialment e par a 
populações d e meno r pode r aquisitivo , dev e protege r o 
inquilino contr a a  arbitrariedade e  a especulação . 

11. Ordena r a  polític a d e transporte s urbano s d e 
forma a  da r melho r atendiment o à s populaçõe s d e bai -
xa renda . 

12. Preveni r e  combate r a  poluiçã o d o ar , da s 
águas e  do solo , e m todas a s sua s formas . 

III -  CONCLUSÃ O 

A juventud e brasileir a é  o  maior e  o  melhor capita l 
de qu e dispomos . Su a taref a é  a  construçã o d o futuro . 
Devemos garantir-lh e o  direit o d e participar , opinar , 
discutir, divergi r e  apoiar . 

A mulhe r dev e te r a  igualdad e do s direito s tornad a 
efetiva, atravé s d a ampliaçã o d e oportunidade s dentr o 
da sociedade . 

A instituiçã o milita r é  eminentement e naciona l e 
apart idária, dependent e da s instituiçõe s políticas , co m 
subordinação a o Chef e d o Estado . O  respeit o e 
prestígio à s Força s Armada s e  su a valorizaçã o sã o ob-
jetivos preponderantes , dando-se-lhe s condiçõe s d e mo -
dernização e  adestramento , par a qu e possa m prosse -
guir n a patriótic a missã o d e defensora s d a soberani a 
nacional e  garantia da s instituiçõe s democráticas . 

Ao Pode r Judiciári o serã o assegurada s a s condi -
ções necessária s à  rápid a distribuiçã o d a Just iça , n o 
âmbito d a Uniã o e  do s Estados , co m adequaçã o do s 
seus órgão s à s exigência s d o mei o socia l e  condigna re -
muneração do s seu s membros . 

A democraci a nã o ser á efetiv a se m liberdad e d e in -
formação e  nã o ser á exercid a se m qu e est a sej a assegu -
rada a  todos o s veículo s d e comunicaçã o social . 

A polític a extern a d o Brasi l dev e prossegui r basea -
da na  paz , negociaçã o e  não-ingerênci a e m assunto s in-
ternos do s outro s países , se m vinculaçã o e  alinhamen -
tos automáticos . 

Todo esforç o polític o cair á n o vazi o s e nã o tiver -
mos a  invocaçã o maio r d e qu e o  homem , com o criatur a 
de Deus , te m u m destin o superior . A  sociedad e indus -
trial crio u u m sistem a d e vid a qu e s e preocup a mai s 
com a  quantidad e d e ben s do qu e co m os valore s espiri -
tuais. 

O Partido  Democrático  Social  lutar á pel o home m 
na su a dimensã o human a e  social . Buscar á concilia r a 
liberdade individua l co m a  liberdad e socia l e , ness a 
síntese, cria r u m Estad o Socia l d e Direito . 

A democraci a é  u m regim e qu e nã o trabalh a co m 
verdades absolutas , ne m co m fórmula s perfeitas . A 
política é  um a dinâmic a qu e s e transform a n o temp o e 
no espaço . Fo i esse espírit o d e adaptaçã o qu e fe z co m 
que a s idéia s liberai s chegasse m ao s nosso s dia s com o 
a únic a propost a d e vid a capa z d e realiza r a  busc a d a 
felicidade. 

Entendemos qu e o  ódio , a  violênci a e  o  ressenti -
mento nad a realizam . 

O Partido  Democrático  Social  ser á o  partido d a re -
forma e  d a transformação . Su a açã o s e processar á den -
tro d a paz , d a não-violência , d a liberdad e e  d a demo -
cracia social . 

Brasília, 3 1 de janeiro d e 1980 . 
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residência: Granj a d o Ipê , Brasília-DF ; Walte r Pire s d e 
Carvalho e  Albuquerque , Titul o Eleitora l n ? 30.780 , 18 ? 
Zona, R J , Mili tar , residência : Seto r Milita r Urbano , 
Brasíl ia-DF; Ramir o Elysi o Saraiv a Guerreiro , Títul o 
Eleitoral n ? 117.211 , 18 ? Zona , R J , Diplomata , resi -
dência: SHIS , Q L 12 , conj . 15 , cas a 9 , Brasília-DF ; Dé -
lio Jardi m d e Matos , Títul o Eleitora l n ? 37.503 , 4 ? Zo -
na, R J , Mil i tar , residência : Q L 12 , conj . 13 , cas a 6 , 
Brasí l ia-DF; Waldi r Mende s Arvocerde , Títul o Eleito -
ral n ? 213.307 , 1 ? Zona , RS , Médico , residência : SHIS , 
QL 12 , conj . 12 , cas a 2 , Brasíl ia-DF ; Jai r d e Oliveir a 
Soares, Títul o Eleitora l n ? 6.988 , 112 ? Zona , RS , Cirur -
gião-dentista, residência : Q L 12 , conj . 13 , cas a 1 , 
Brasí l ia-DF; Sai d Abrahi m Farhat , Títul o Eleitora l n ? 
537.945, 5 ? Zona , SP , Jornalista , residência : Q L 12 , 
conj. 14 , cas a 4 , Brasíl ia-DF ; Héli o Marc o Penn a Bel -
t rão, Títul o Eleitora l n ? 20.663 , 17 ? Zona , R J , Econo -
mista, residência : Ru a Prudent e d e Morais , 179 , Ri o d e 
Janeiro, R J ; Clóvi s Ramalhete , Títul o Eleitora l n ? 
9.848, 24 ? Zona , ES , Advogado . Ru a Paissandu , 9 3 apt . 
104, Ri o d e Janeiro , R J ; Danil o Venturini , Títul o Eleito -
ral n ? 32.928 , 6 ? Zona , R J , Mil i tar , residência : Ru a Ba -
rão d e Mesquita , 3 6 apt . 202 , Ri o d e Janeiro , R J ; Eu -
rico Rezende , Títul o Eleitora l n ? 16.245 , 1 ? Zona , ES , 
Advogado, residência : Prai a d a Costa , Vi l a Velha , 
Espír i to Santo ; Harold o Corrê a d e Mattos , Títul o Elei -
toral n ? 27.942 , 5 ? Zona , R J , Engenheiro , residência : 
QL 12 , conj . 17 , cas a 12 , Brasília-DF ; August o Franco , 
Título Eleitora l n ? 4.749 , 13 ? Zona , SE , Médico , resi -
dência: V i l a Cristina , 354 , Aracaju-SE ; Ar y Valadâo , 
Título Eleitora l n ? 53 , 25 ? Zona , GO , Agricultor , resi -
dência: Ru a 90.A , n ? 166 , Goiânia-GO ; Marc o Antôni o 
Maciel, Títul o Eleitora l n ? 030.845 , 4 ? Zona , PÉ , Advo -
gado, Professor , residência : A v . Bo a Viagem , 6.500 , apt . 
130, Recife-PE : Marcel o Miranda , Títul o Eleitora l n ? 
13.755, 8 ? Zona , M S , Engenheiro , residência : Ru a Cas -
tro Alves , 105 , Camp o Grande , M S ; Tarcísi o Burity , 
Título Eleitora l n ? 51.301 , 1 ? Zona , PB , Professor , resi -
dência: Ru a Albert o Falcão , 81 , Joã o Pessoa , PB ; 
Guilherme Palmeira , Títul o Eleitora l n ? 2.853 , 1 ? Zo -
na, A L , Advogado , residência : Ru a Inhambupe , 1.110 , 
Maceió-AL; Francelin o Pereira , Títul o Eleitora l n ? 
53.943, 271- B Zona , M G , Advogado, Paláci o d a Liberda -
de, Bel o Horizonte , M G ; José Lindoso , Títul o Eleitora l 
ii? 4.693 , 2 ? Zona , A M , Advogado, residência : Ru a Re -
cife, 639 , Adrianópolis , Manaus , A M ; Lavoisier Maia , 
Título Eleitoral.n ? 7.816 , 2 ? Zona , R N , Médico , residên -
cia: A v . Herme s d a Fonseca , 1.009 , Natal , R N ; Joa -
quim Macedo , Títul o Eleitora l n ? 13.599 , 1 ? Zona , A C , 
Empresár io , residência : A v . Brasil , s/n , Ri o Branco , 
A C ; Antôni o Carlo s Magalhães , Títul o Eleitora l n ? 
4.573, 7 1 Zona , B A , Médico , residência : A v . Princes a 
Leopoldina, 150-1.002 , Salvador , B A ; Jorge Linde r Bor -
nhausen. Títul o Eleitora l n ? 27.639 , 3 ? Zona , SC , Advo -
gado, residência : Ru a Iv o Rei s Montenegro , 52 , Itagu -
çu, Florianópolis , SC ; Paul o Sali m Maluf , Títul o Elei -

toral n ? 137.708 , 1 ? Zona , SP , Engenheiro , residência : 
Rua Cost a Ric a 146 , Sã o Paulo-SP ; Joã o Castelo , Tí -
tulo Eleitora l n ? 16.210 , 7 ? Zona , M A , Advogado , resi -
dência: A v . Pedr o n ? 11 , S . Luís , Maranhão ; Alaci d d a 
Silva Nunes , Títul o Eleitora l n ? 43.081 , 1 ? Zona , P A , 
Mili tar , residência : A v . Magalhãe s Barata , 830 , Belém , 
P A ; Anniba l Barcellos , Títul o Eleitora l n ? 85.796 . 5 ? 
Zona, DF , Mil i tar ; Gabrie l Hermes , Títul o Eleitora l n ? 
22.909, 1 ? Zona , P A , Advogado , residência : Ru a Sena -
dor Manue l Barata , n ? 357 , Belém-PA , Senador ; Jair o 
Magalhães, Títul o Eleitora l n ? 134 , 108 ? Zona , M G , Ad-
vogado, residência : Ru a Marti m d e Carvalho , 154 , apt . 
201, Sant o Agostinho , Bel o Horizonte , M G , Deputad o 
Federal; Heito r Aquin o Ferreira , Titul o Eleitora l n ? 
117.885, 3 ? Zona , R J , Militar , residência : Ru a 5  d e Ju -
lho, 2 6 apt . 701 , Ri o d e Janeiro-RJ ; Ne y Braga , Títul o 
Eleitoral n ? 1.272 , 1 ? Zona , PR , Militar , residência : Ru a 
Generoso Borges , 336 , Curitiba , PR ; Danie l Krieger , 
Título Eleitora l n ? 56.512-A , 1 ? Zona , RS , Advogado , 
Residência: Av . Atlântic a n ? 3.484 , Ri o d e Janeir o — 
R J ; Altai r Chagas , Títul o Eleitora l n ? 2 , 118 ? Zona , 
M G , Advogado , residência : SQ N 302 , Bloc o E , apt . 403 , 
Brasília-DF, Deputad o Federal ; Mári o Davi d Andreaz -
za, Títul o Eleitora l n ? 79.879 , 18 ? Zona , R J , Militar ; 
João Calmon , Títul o Eleitora l n ? 39.065 , 6 ? Zona , ES , 
Advogado, residência : Ru a Paul o Freitas , 95 , 1 ? anda r 
Rio d e Janeiro , R J , Senador ; Nil o Coelho , Títul o 
Eleitoral n ? 657 , 83 ? Zona-PE , Médico , residência : Av . 
Beira-Rio, 334 , Ilh a d o Retiro , Recife-PE , Senador ; Ru i 
Santos, Títul o Eleitora l n ? 3.210 , 2 ? Zona , B A , Médico , 
residência: Ru a Marecha l Floriano , 25/27 , Sola r Joã o 
Goes. apt . 301 , Salvador : BA; Muril o Macedo , Títul o 
Eleitoral n ? 32.970 , 16 ? Zona , SP , Advogado , Adminis -
trador d e Empresas , residência : Q I 9 , conj . I , cas a 
18, Lag o Sul , Brasília-DF ; Adalbert o Camargo , Títul o 
Eleitoral n ? 99.691 , 2 ? Zona , SP , Empresário , residên -
cia: Ru a Martinic o Prado , 90 , apt . 24 , Sã o Paulo-SP , 
Deputado Federal ; Aloysi o Chaves , Títul o Eleitora l n ? 
3.400, 1 ? Zona , P A , Advogado , residência : SQ S 309 , 
Bloco G , apt . 503 , Brasília-DF , Senador ; Emédi o Peron -
di, Títul o Eleitora l n ? 12.619 , 23? Zona , RS , Comerciante , 
residência: Ru a 7  de Setembro , 987, ' Ijuí , RS , Deputad o 
Federal; Rachi d Saldanh a Derzi , Títul o Eleitora l n ? 
02.079. 19 ? Zona , MS , Médico , residência : Av . Afons o 
Pena, 679 , Camp o Grande , MS , Senador; Aderba l Jure -
ma, Títul o Eleitora l n ? 10.764 , 7 ? Zona , P E , Professor , 
residência: Ru a do s Navegantes , 1.353 , apt . 402 , Recife -
P E , Senador ; Césa r Cai s Filho , Títul o Eleitora l n ? 
4.292, 1 ? Zona , C E , Militar , residência : Q L 12 , conj . 9 , 
casa 20 , Lag o Sul , Brasília-DF ; Sérgi o Cardos o d e A l -
meida, Títul o Eleitora l n ? 48.548 , 108 ? Zona , SP , Agri -
cultor, residência : Ru a D . Veridiana , 611 , 7 ? andar , Sã o 
Paulo, SP , Deputad o Federal ; Hamilto n Xavier , 
Título Eleitora l n ? 0002 , 69 ? Zona , RJ , Advogado , Ri o 
de Janeiro , R J ; Álvar o Valle , Títul o Eleitora l n ? 19.935 , 
12? Zona , R J , Advogado , residência : Ru a Carlo s d e 
Vasconcelos, 142 , apt . 302 , Tijuca , Ri o d e Janeiro-RJ , 
Deputado Federal ; Nilso n Gibson , Títul o Eleitora l n ? 
9.591, 4 ? Zona , P E , Advogado , residência : JS,u a Cond e 
Irajá, 827 , Recife-PE , Deputad o Federal j Vicent e Vuo -
lo, Títul o Eleitora l n ? 6.052 , 1 ? Zona , MT , Advogado , 
residência: SQ S 309 , Bloc o D  apt . 207 , Brasília-DF , Se -
nador; Jos é Guiomar d do s Santos , Títul o Eleitora l n ? 
3.805, 1 ? Zona , A C , Militar , residência : Hote l Ri o Bran -
co, Ri o Branco-AC , Senador ; Nogueir a d e Rezende , 
Título Eleitora l n ? 2.895 , 77 ? Zona , M G , Advogado , re -
sidência: Ru a Corcovado , 793 , Bel o Horizonte-MG , De -
putado Federal ; Lé o Simões , Títul o Eleitora l n ? 22.875 , 
5? Zona , G B , Funcionári o Público , residência : Ru a A i -
res Saldanha , 65 , apt . 7Ó2 , Copacabana, Ri o d e Janeiro -
R J . Deputad o Federal ; Jos é Camargo , Títul o Eleitora l 
n? 92.023 , 213 ? Zona , SP , Advogado , residência : Ru a 
Virgílio Várzea , 118 , Itaim , Bib i , Osasco-SP , Deputad o 
Federal; Moacy r Dalla , Títul o Eleitora l n ? 8.715 , 6? Z o -
na, ES , Advogados , residência : SQ S 309 , Bloc o D , apt . 
301, Brasília-DF , Senador ; Rafae l Faraco , Títul o Elei -
toral n l 10.649 , 4 ? Zona , A M , Advogado , residência : 
Rua Corone l Salgado , 179 , Manaus-AM , Deputad o Fe -
deral; Darc y Pozza , Títul o Eleitora l n ? 8.300 , 1 ? Zona , 
RS, Industrial , Residência : A v . Planalto , 607 , Bent o 
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Gonçalves-RS, Deputad o Federal ; Baldacc i Filho , Títu -
lo Eleitora l n ? 95.798 , 5 ? Zona , SP , Dentista , residên -
cia: SQ N 302 , Bloc o D , apt . 404 , Brasília-DF , Deputad o 
Federal; Adhema r Ghisi , Títul o Eleitora l n ? 145 , 33 ? 
Zona, SC , Advogado , residência : Ru a Január i a Alve s 
Garcia, 365 , Tubarâo-SC , Deputad o Federal ; Rau l Ber -
nardo, Titul o Eleitora l n ? 139 , 27 ? Zona , M G , Advoga -
do, residência : Ru a Timbiras , 354 , Funcionário , Bel o 
Horizonte-MG, Deputad o Federal ; Coimbr a Bueno , 
Título Eleitora l n ? 7.248 , 1 ? Zona , GO ; Jos é Torres , 
Título Eleitora l n ? 3.078 , 68 ? Zona , R J , Advogado , resi -
dência: Ru a Pau l Leroux , 670 , Sã o Gonçalo-RJ , Depu -
tado Federal ; Pedr o Carolo , Títul o Eleitora l n ? 553 , 
135? Zona , SP , Professor , residência : Ru a Groenlân -
dia, 90 , Jardi m Paulista , Sã o Paulo-SP , Deputad o Fe -
deral; Honoiat o Viana , Títul o Eleitora l n ? 77.427 , 1 ? 
Zona, B A , Funcionári o Público , residência : Agripin o 
Dória, 37 , Salvador-BA , Deputad o Federal ; Raimund o 
Parente, Títul o Eleitora l n ? 17.236 , 1 ? Zona , A M , Advo-
gado, residência : Ru a Ru i Barbosa , 131 , Manaus-AM , 
Senador; Nelso n Morro , Títul o Eleitora l n ? 33.409 , 26 ? 
Zona, SC , Advogado , residência : Ru a Humaitá , 90 , 
Florianópolis-SC, Deputad o Federal ; Odulf o Domin -
gues, Títul o Eleitora l n ? 12.640 , 2 ? Zona , B A , Indus -
trial, residência : Ru a Rube m Berta , 42 , apt . 102 , Pitu -
ba, Salvador-BA , Deputad o Federal ; Gerald o Guedes , 
Título Eleitora l n ? 16.905 , 35 ? Zona , P E , Advogado , re -
sidência: Ru a Marquê s d o Paraná , 155 , Recife-PE , De -
putado Federal ; Henriqu e d e L a Rocque , Títul o Eleito -
ral n ? 14.402 , 1 ? Zona , M A , Advogado , residência : Av . 
José Bonifácio , 643 , Sã o Luís , M A , Senador ; Louriva l 
Baptista, Titul o Eleitora l n ? 37 , 21 ? Zona , SE , Médico , 
residência: A v . Iv o Prado , 44 , Aracaju-SE , Senador ; 
Alair Ferreira , Títul o Eleitora l n ? 3.245 , 8 ? Zona , RJ , 
Industrial, residência : Ru a Saldanh a Marinho , 444 , 
Campos, R J , Deputad o Federal ; Céli o Borja , Títul o 
Eleitoral n ? 49.327 , 18 ? Zona , R J , Advogado , residên -
cia: Ru a Bulhõe s d e Carvalho , 527 , apt . 1.001 , Copaca -
bana, Ri o d e Janeiro-RJ , Deputad o Federal ; Darcíli o 
Ayres, Títul o Eleitora l n ? 28.087 , 27 ? Zona , R J , Serven -
tuário d a Just iça , residência : Ru a Muril o Costa , 161 , 
Nova Iguaçu , R J , Deputad o Federal ; Paul o Guerra , 
Título Eleitora l n ? 10.823 , 2 ? Zona , A P , Professor , resi -
dência: Av . Coriolan o Jucá , 147 , Macapá-AP , Deputa -
do Federal ; Túli o Barcellos , Títul o Eleitora l n ? 98.538 , 
2? Zona , RS , Advogado , residência : Ru a Almirant e 
Abreu, 66 , Port o Alegre-RS , Deputad o Federal ; Oswal -
do Melo , Títul o Eleitora l n ? 17.475 , 1 ? Zona , P A , Advo -
gado, residência : Ru a Senado r Manoe l Barata , 890 , apt . 
02, Belém-PA , Deputad o Federal ; Paul o Lustosa , Titu -
lo Eleitora l n ? 30.043 , 2 ? Zona , C E , Economista , resi -
dência: Ru a Joaqui m Nabuco , 2.725 , Fortaleza-CE , De -
putado Federal ; Muril o Badaró , Títul o Eleitora l n ? 
1.648, 165 ? Zona , M G , Advogado , residência : Praç a 
Cairo, n ? 22 , apt . 701 , Bel o Horizonte-MG , Senador ; 
Ernany Sátiro , Títul o Eleitora l n ? 1 , 65 ? Zona , PB , Ad -
vogado, residência : Ru a Migue l Sátyro , 93 , Patos-PA , 
Deputado Federal ; Aguid o Arantes , Títul o Eleitora l n ? 
4.310, 1 ? Zona , GO , Advogado , residência : Ru a 84 , n ? 
82, apt . 303 , Edifíci o D . Alice , Seto r Sul , Goiânia-GO , 
Deputado Federal ; Gilbert o Marinho , Títul o Eleitora l 
nV 78.920 , 18 ? Zona , R J , Advogado ; Jorg e Arbage , 
Título Eleitora l n ? 60 , 25 " Zona , P A , Funcionári o Pú -
blico, residência : Trav . Pariquis , 1.838 , apt . 701 , Ed . D i 
Cavalcante, Belém-PA , Deputad o Federal ; Diog o No -
mura, Títul o Eleitora l n ? 10.128 , 70 ? Zona , SP , Advoga -
do, residência : Ru a Gal . Raposo , 155 , Vi l a Clementina , 
São Paulo-SP , Deputad o Federal ; Gastã o Filho , Títul o 
Eleitoral n ? 160.622 , 7 ? Zona , R J , Advogado ; Jos é de ' 
Souza, Títul o Eleitora l n ? 16.298 , 1 ? Zona , A M , Jorna-
lista, residência : Ru a Manicoré , 588 , Bairr o d a Ca -
choeirinha, Manaus-AM , Deputad o Federal ; Jos é d e 
Castro Coimbra , Títul o Eleitora l n ? 21.915 , 127 ? Zona, " 
SP, Médico , residência : A v . José , 464 , Sã o Jos é do s 
Campos-SP, Deputad o Federal ; Amilca r Queiroz , Títu -
lo Eleitora l n ? 13.205 , 1 ? Zona , A C , Agrônomo , residên -
cia: SQ N 302 , Bloc o I , apt . 103 , Brasília-DF , Deputado " 
Federal; Inocênci o Oliveira , Títul o Eleitora l n ? 1.271 , 
71? Zona , P E , Médico , residência : Ru a d a Aurora , 127 , 
E d . Alice , apt . 303 , Recife-PE , Deputad o Federal ; Lo -

manto Júnior , Títul o Eleitora l n ? 650 , 23 ? Zona , B A , 
Dentista, residência : Ru a Basíli o d a Gama , 4 , apt . 601 , 
Salvador-BA, Senador ; Salvador Julianelli , Títul o Elei -
toral n ? 59.046 , 2 ? Zona , SP , Médico , residência : Ru a 
Dr. Alce u Assis , 64/71 , Sã o Paulo-SP , Deputad o Fede -
ral; Henriqu e Turnes , Titul o Eleitora l n ? 150.506 , 5 ? Zo -
na, SP , Advogado , residência : A v . Higienópolis , 1.074 , 
1°. andar , Sã o Paulo-SP , Deputad o Federal ; Rezend e 
Monteiro, Títul o Eleitora l n ? 25.486 , 1 ? Zona , GO , Ad -
vogado, residência : Ru a 91 , n ? 306 , Seto r Sul , Goiânia -
GO, Deputad o Federal ; Josia s Leite , Títul o Eleitora l n ? 
1.500, 68 ? Zona , P E , Advogado , residência : Ru a Aqui -
dabã, 20 , apt . 1.402 , Ed . Cas a Branca , Bo a Viagem , 
Recife-PE, Deputad o Federal ; Afrísi o Vieir a Lima , 
Título Eleitora l n ? 952 , 7 ? Zona , B A , Advogado , resi -
dência: A v . Euclide s d a Cunha , 115 , apt . 801 , E d . Ita -
maracá, Salvador-BA , Deputad o Federal ; Adhema r d e 
Barros Filho , Títul o Eleitora l n ? 73.515 , 2 ? Zona , SP , 
Químico, residência : Ru a Morr o Verd e n ? 171 , Pacaem -
bú, Sã o Paulo-SP , Deputad o Federal ; Benedit o Ferrei -
ra, Títul o Eleitora l n ? 7.467 , 71 ? Zona , GO , Industrial , 
residência: Ru a 5 , n ? 615 , Seto r Oeste , Goiânia-GO , Se -
nador; Pedr o Corrêa , Títul o Eleitora l n ? 16.245 , 4 ? Zo -
na, P E , Médico , residência : Ru a Jos é d e Alencar , 874 , 
Ilha d o Leite , Recife-PE , Deputad o Federal ; Fe u Rosa , 
Título Eleitora l n ? 14.161 , 26 ? Zona , ES , Advogado , re -
sidência: Ru a Corone l Monjardim , n ? 133 , Vitória-ES , 
Deputado Federal ; Evandr o Ayre s d e Moura , Títul o 
Eleitoral n ? 3.818 , 1 ? Zona , C E , Advogado , residência : 
A v . Barã o d e Studart , 580 , Aldeota , Fortaleza-CE , De -
putado Federal ; Adroald o Campos , Títul o Eleitora l n ? 
12, 3 ? Zona , SE , Advogado , Deputad o Federal ; Cost a 
Cavalcanti, Títul o Eleitora l n ? 32.848 , 1 ? Zona , P E , M i-
litar; Jorg e Paulo , Títul o Eleitora l n ? 442.631 , 2 ? Zona , 
SP, Radialista , residência : Ru a Caiubi , 321 , apt . 42 , 
São Paulo-SP , Deputad o Federal ; Antôni o Amaral , 
Título Eleitora l n ? 30.702 , 1 ? Zona , P A , Despachant e 
Aduaneiro, residência : Ru a Assi s d e Vasconcelos , 499 , 
Belém, P A , Deputad o Federal ; Navarr o Vieir a Filho , 
Título Eleitora l n ? 749 , 212 ? Zona , M G , Cirurgião-den -
tista, residência : A v . Francisco Salles , 235 , Poços de Cal-
das-MG, Deputad o Federal ; Brab o d e Carvalho , Títul o 
Eleitoral n ? 6.779 , 1 ? Zona , P A , Advogado , residência : 
Rua Cametá , 36 , Cidad e Velha , Belém-PA , Deputad o 
Federal; Milto n Cabral , Títul o Eleitora l n ? 286 , 17 ? Zo -
na, PB , Engenheiro , residência : Av . Getúli o Vargas , 
344, Campin a Grande-PB , Senador ; Vivald o Frota , 
Título Eleitora l n ? 3.986 , 2 ? Zona , A M , Advogado, resi -
dência: Ru a Pará , 316 , Manaus-AM , Deputad o Federal ; 
Juthahy Magalhães , Títul o Eleitora l n ? 34.617 . 1 ? Zona , 
B A , Advogado , residência : Av . Otávi o Mangabeira , 
927, Pituba , Salvador-BA , Senador ; Jos é Lins , Títul o 
Eleitoral n ? 21.001 , 2 ? Zona , C E , Economista , residên -
cia: Ru a Vicent e Leite , 467 , apt . 102 , Fortaleza-CE , Se -
nador; Osma r Leitão , Títul o Eleitora l n ? 6.992 , 68 ? Zo : 

na, R J , Advogado , residência : Ru a Comandant e Ar y 
Parreira, 2.302 , Paraís o —  Sã o Gonçalo-RJ , Deputad o 
Federal; Djalm a Bessa , Títul o Eleitora l n ? 1 , 68 ? Zona , 
B A , Advogado , residência : A v . Prof . Sabin o Silva , 304 . 
apt. 1.101 , Ed . Sain t Mathieu , Salvador-BA , Deputad o 
Federal; Bernardin o Viana , Títul o Eleitora l n ? 25.541 , 
2? Zona , PI , Advogado , residência : R . Sã o Pedro , 1.529 , 
Teresina-PI, Senador ; Leit e Schimidt , Títul o Eleitora l 
_n? 7.088 , 12 ? Zona , M S , Advogado , residência : Ru a An -
tônio Mari a Coelho , 3.118 , Jardi m do s Estados , Camp o 
Grande-MS; Alípi o d e Carvalho , Titul o Eleitora l n ? 
4.070, 4 ? Zona , PR , Engenheiro , residência : Ru a Ber -
nardino Bormann , 450 , Curitiba-PR , Deputad o Federal ; 
Camilo Pena , Títul o Eleitora l n ? 648.091 , 27?- B Zona ! 
M G , Economista ; Anísi o d e Souza , Títul o Eleitora l n ! 
76.687, 1 ? Zona , GO , Advogado , residência : Ru a 236 , 62 , 
Setor Universitário , Goiânia-GO , Deputad o Federal ; 
Milvernes Lima , Títul o Eleitora l n ? 17.048 , 8 ? Zona ' 
P E , Industrial , residência : Ru a Joã o d e Carvalho , 93 ' 
Recife-PE, Deputad o Federal ; Rube m Figueiró , Títul o 
Eleitoral n ? 3.943 , 8 ? Zona , MS , Advogado , residência : 
Rua 1 3 d e junho , 1.416 , Camp o Grande-MS , Deputad o 
Federal; Norto n Macedo , Títul o Eleitora l n ? 6.975 , 1 ? 
Zona, PR , Advogado , residênci a Alamed a Cabral , 246 , 
apt. 92 , Curitiba-PR , Deputad o Federal ; Paul o Pimen -
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tel, Títul o Eleitora l n ? 56.233 , 1 ? Zona , PR , Advogado , 
residência: Alamed a President e Raunay , 307 , Curitiba -
PR, Deputad o Federal ; Alcide s Franciscato , Títul o 
Eleitoral n ? 11.642 , 23 ? Zona , SP , Engenheiro , residên -
cia: Ru a 1 3 d e maio , 1.378 , Sã o Paulo-SP , Deputad o Fe -
deral; Manoe l Novaes , Títul o Eleitora l n ? 14.525 , 2 " Zo -
na, B A , Médico , residência : Hote l Plaza , Salvador-BA , 
Deputado Federal ; Hug o Napoleão , Títul o Eleitora l n ? 
4.278, 24 ? Zona , PI , Advogado , residência : Ru a Coelh o 
Rodrigues, 2.149 , apt . 401 , E d . Marquê s d e Paranaguá , 
Teresina-PI, Deputad o Federal ; Divald o Suruagy , Titu -
lo Eleitora l n ? 23.130 , 2°  Zona , A L , Economista , resi -
dência: A v . Do m Antôni o Brandão . 307 , E d . Leonard o 
da Vinc i , Maceió-AL , Deputad o Federal ; Ubald o Ba -
rém, Títul o Eleitora l n ? 6.026 , 17 ? Zona , M S , Advogado , 
residência: Ru a Do m Pedro , 160 , Conjunt o Sargent o 
Amaral, Camp o Grande-MS , Deputad o Federal ; Má -
rio Stamm , Títul o Eleitora l n ? 4.052 , 42 ? Zona , PR , En -
genheiro, residência : Ru a Pernambuco , 511 , apt . 22 , 
Curit iba-PR, Deputad o Federal ; Ig o Losso , Títul o Elei -
toral n ? 1.764 , 1 ? Zona , PR , Advogado , residência : Ala -
meda Princes a Isabel , 964 , Curitiba-PR , Deputad o Fe -
deral; Vicent e Guabiroba , Títul o Eleitora l n ? 059 , 208 ? 
Zona, M G , Advogado , residência : Ru a Viamão , 869 , 
Barroca, Bel o Horizonte-MG , Deputad o Federal ; Ma -
noel Ribeiro , Títul o Eleitora l n ? 3.135 , 1 ? Zona , PA , 
Engenheiro, residência : Trav . Antôni o Boena , 387 , 
Belém-PA, Deputad o Federal ; Joã o Alberto , Títul o 
Eleitoral n ? 23.415 , 13 ? Zona , M A , Economista, residên -
cia: Ru a Sant o Antônio , 82 , Centro , Sã o Luís-MA , De -
putado Federal ; Nosse r d e Almeida , Títul o Eleitora l n ? 
1.947, 4 ? Zona , A C , Professor , residência : SQ N 302 , 
Bloco D , apt . 103 , Brasília-DF , Deputad o Federal ; Se -
bast ião Andrade , Títul o Eleitora l n ? 39.628 , 1 ? Zona , 
P A , Engenheiro , residência : Ru a Serzel o Correia , 386 , 
apt. 1.201 , E d . Viscond e d o Arar i , Belém-PA , Deputad o 
Federal; Genési o d e Barros , Títul o Eleitora l n ? 11.214 , 
22? Zona , GO , Advogado , residência : Ru a 109 , n ? 95 , 
Setor Sul , Goiânia-GO , Deputad o Federal ; Adolph o 
Franco Franco , Títul o Eleitora l n ? 10.034 , 11 ? Zona , 
PR , Advogado , residência : Ru a Bel o Horizonte , 66 , 
Curit iba-PR, Deputad o Federal ; Osvald o Melo , Títul o 
Eleitoral n ? 17.475 , 1 ? Zona , P A , Advogado , residên -
cia: Ru a Senado r Manoe l Barata , 890 , apt . 2 , Belém -
P A , Deputad o Federal ; Antôni o Pontes , Títul o Eleito -
ral n ? 2.915 , 2 ? Zona , A P , Administrador , residência : 
A v . President e Vargas , 559 , Macapá-AP , Deputad o Fe -
deral; Antôni o Ferreira , Títul o Eleitora l n ? 383 , 11 ? Zo -
na, A L , Empresár io , residência : Alamed a Acre , 586 , 
Farol, Ru a Princes a Isabel , 332 , Maceió-AL , Deputad o 
Federal; Joe l d a Si lv a Ribeiro , Títul o Eleitora l n ? 
7.057, 1 ? Zona , PI , Engenheiro , residência : Ru a Mat o 
Grosso n ? 210-N , Teresina-PI , Deputad o Federal ; Euni -
ce Michilles , Títul o Eleitora l n ? 507 , 5 ? Zona , A M , Pro-
fessora, residência : SQ S 309 , Bloc o G , apt . 101 , 
Brasí l ia-DF, Senadora ; Ru y Brasi l Cavalcanti , Títul o 
Eleitoral n ? 5.793 , 25 ? Zona , GO , Médico , residência : 
A v . 136 , n ? 1.555 , Goiânia-GO ; Jos é Carlo s Fagundes , 
Título Eleitora l n ? 35.773 , 142 ? Zona , M G , Economista , 
residência: Ru a Jui z d e Fora , 1.399 , apt . 32 , Bel o 
Horizonte-MG, Deputad o Federal ; Jorg e Kalume , Títu -
lo Eleitora l n ? 12 , 2 ? Zona , A C , Técnico d e Administra -
ção, residência : SQ S 309 , Bloc o C , apt . 404 , Brasília -
D F , Senador ; Cantídi o Sampaio , Títul o Eleitora l n ? 
159.527, 1 ? Zona , SP , Advogado , residência : A v . Sant o 
Amaro, 6.238 , apt . 51 , Sã o Paulo-SP , Deputad o Fede -
ral; A r y Kffury , Títul o Eleitora l n ? 8.274 , 14 ? Zona , 
PR, Industrial , residência : Ru a Ricard o Ribas , 195 , 
Ponta Grossa-PR , Deputad o Federal ; Marcel o Linha -
res, Títul o Eleitora l n ? 6.374 , 1 ? Zona , C E , Advogado , 
residência: Ru a Tibúrci o Cavalcanti , 838 , Fortaleza -
C E , Deputad o Federal ; Marã o Filho , Títul o Eleitora l 
n? 12.860 , 1 ? Zona , M A , Comerciante , residência : Av. " 
Magalhães d e Almeida , 233 , Sã o Luís-MA , Deputad o 
Federal; Ving t Rosado , Títul o Eleitora l n ? 2.123 , 8 ? Zo -
na, R N , Farmacêutico , residência : Ru a Dionísi o F i l -
gueira, 345 , Mossoró-RN , Deputad o Federal : Víto r Tro- " 
vão, Títul o Eleitora l n ? 1.921 , 8 ? Zona , M A , Industrial , 
residência: Ru a Getúli o Vargas , 1.831 , Sã o Luís-MA , 
Deputado Federal ; Benedit o Canellas , Títul o Eleitora l 

n? .4.582, 6 ? Zona , M T , Agricultor , residência : E d . Palá -
cio d o Comércio , 6 ? anda r s/63 , Cuiabá-MT , Senador ; 
Hélio Brito , Títul o Eleitora l n ? 16.021 , 1 ? Zona , GO , 
Agricultor, residência : A v . Paranaíba , 53 , Goiânia-GO ; 
Castejon Branco , Títul o Eleitora l n ? 5.294 , 172 ? Zona , 
M G , Jornalista , residência : Ru a Corinto , 36 , apt . 102 , 
Belo Horizonte-MG , Deputad o Federal ; Siqueir a Cam -
pos, Títul o Eleitora l n ? 383 , 107 ? Zona , GO , Industrial , 
residência: SQ N 302, Bloc o G, Apt . 402 , Brasília-DF , D e 
putado Federal ; Afr o Stefanini , Títul o Eleitora l n ? 14 0 
25? Zona , MT , Funcionári o Público , residência : A v 
Marechal Rondon , 948 , Rondonópolis-MT , Deputad o 
Federal; Júli o Jos é d e Campos , Títul o Eleitora l n ? 
46.305, 1 ? Zona , M T , Engenheiro , residência : Ru a 2 4 d e 
Outubro 370 , Cuiabá-MT , Deputad o Federal ; Joaqui m 
Guerra, Títul o Eleitora l n ? 95 , 45 ? Zona , P E , Engenhei -
ro, residência : Ru a Bulhõe s Marques , 15/811 , Recife -
P E , Deputad o Federal ; Manoe l Osea s Ferreira , Títul o 
Eleitoral n ? 12.909 , 19 ? Zona , GO , Professor , residên -
cia: QN D 55 , Cas a 36 , Taguatinga , Distrit o Federal ; 
Bonifácio d e Andrada , Títul o Eleitora l n ? 1 , 23 ? Zona , 
M G , Advogado , residência : SQ S 111 , Bloc o G , apt . 10 1 
— Brasília, DF , Deputad o Federal ; Edilso n Lamartine , 
Título Eleitora l n ? 28.343 , 269 ? Zona , M G , Médico , resi -
dência: A v . Leopoldin a d e Oliveir a n ? 617 , Uberaba -
M G , Deputad o Federal ; Carlo s Jos é Esteves , Títul o 
Eleitoral n ? 5.994 , 5 ? Zona , A M , Agricultor; Walte r Ri -
vetti, Títul o Eleitora l n ? 203.930 , 2 ? Zona , SP , Indus -
trial; Joã o Firmin o Pena , Títul o Eleitora l n ? 15.289 , 
DF, Jornalista , residência : H C G N Quadr a 715 , Bloc o 
A, Cas a 4 , Brasília , D F ; Christova m Chiaradia , Títul o 
Eleitoral n ? 168 , 49 ? Zona , M G , Advogado , residência : 
Rua Bernard o d e Guimarãe s n ? 2.126 , Belo , Horizonte -
M G , Deputad o Federal ; Lui z August o d e Vasconcelos , 
Título Eleitora l n ? 656.798 , 27?- B Zona , M G , Professor , 
residência: A v . Uruguai , 320 , apt . 104 , CION , Bel o 
Horizonte-MG, Tars o Dutra , Títul o Eleitora l n ? 
17.854A, 1 ? Zona , RS , Advogado , residência : A v . Du -
que d e Caxias , 910 , 10 ? andar , Port o Alegre-RS , Sena -
dor; Ludger o Raulino , Títul o Eleitora l n ? 240 , 32 ? Zona , 
PI, Médico , residência : Ru a Coelh o Rodrigues , 1.995 , 
Teresina-PI, Deputado ; Moaci r Lopes , Títul o Eleitora l 
n? 8.583 , 29 ? Zona , M G , Médico, residência : Praç a 1 5 d e 
novembro, 9-A , Monte s Claros-MG , Deputad o Federal ; 
Cid Furtado , Títul o Eleitora l n ? 97.526/B , 2 ? Zona , RS , 
Advogado, residência : Ru a Guilherm e Schell , 176 , Por -
to Alegre-RS , Deputad o Federal ; Auli o Géli o Alve s d e 
Souza, Títul o Eleitora l n ? 7.878 , 1 ? Zona , A C , Funcio -
nário Público , residência : A v . Getúli o Vargas , 654 , Ri o 
Branco-AC; Juare z Lope s Haussen , Títul o Eleitora l n ? 
85.270/a, 1 ? Zona , RS , Funcionári o Público , residência : 
SQS 316 , Bloc o C , apt . 204 ; Iosi o Antôni o Ueno , Títul o 
Eleitoral n ? 5.571/A/31.802 , 25 ? Zona , PR , Comerciário , 
Rua Marecha l Deodoro , 51-6 ? and . s/608 , Deputad o Fe -
deral; Antôni o Oswald o d o Amara l Furlan , Títul o Elei -
toral n ? 7.224 , 135 ? Zona , SP , Comerciário , residência : 
Rua Maranhão , 368 , apt . 5 1 Sã o Paulo-SP , Senador ; 
João Arruda , Títul o Eleitora l n ? 254.296 , 156 ? Zona , 
SP, Agricultor , residência : Ru a Prudent e Corrêa , 277 , 
São Paulo , Deputad o Federal ; Djalm a Marinho , Títul o 
Eleitoral n ? 2.911 , 2 ? Zona , R N , Advogado , residência : 
SQN 302 , Bloc o H , apt . 101 , Brasília-DF , Deputad o 
Federal; Francisc o Leão , Títul o Eleitora l n ? 9.939 , 101 ? 
Zona, SP , Padre , residência : A v . Humberto Luiz , 1.95<1, 
Presidente Prudente , SP , Deputad o Federal ; Octávi o 
Torrecílla, Títul o Eleitora l n ? 32.604 , 70 ? Zona , SP , Ad -
vogado, residência : Ru a 1 5 d e Novembro , 570 , Marília -
SP, Deputad o Federal ; Nata l Gale , Títul o Eleitora l n ? 
107.096, 33 ? Zona , SP , Advogado , residência : Ru a Joa -
quim d e Almeida , 705 , Campinas-SP , Deputad o Fede -
ral; Lui z Carlo s Honóri o Medeiro s Figueiredo , Titul o 
Eleitoral n ? 83.089 , 8 ? Zona , G B , Funcionári o Público , 
residência: SQ S 409 , Bloc o D , apt . 101 , Brasília-DF ; 
Walter d e Prá , Títul o Eleitora l n ? 8.524 , 30 ? Zona , ES , 
Advogado, residência : Ru a Cel . Francisc o Schwol e F i l -
go, 270 , Bent o Ferreira , Vitória-ES , Deputad o Federal ; 
Hezir Espíndol a Gome s Moreira , Títul o Eleitora l n ? 
1.928, 51 a Zona , M A , Professor , residência : Q I 6 , con -
junto 3 , cas a 3 , Lag o Norte , Brasília-DF ; Homer o San -
tos. Títul o Eleitora l n ? 10.970 , 271 ? Zona , M G . Advoga -
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do, residência : Av . João Pinheiro , 780 , Uberlândia-MG , 
Deputado Federal ; Jos é Guimarães , Títul o Eleitora l n ! 
112.579, 74 ! Zona , SP , Advogado , residência : Ru a Antô -
nio Fonsec a Coelho , 33 , Mog i da s Cruzes , SP ; Lui z Au -
gusto Castr o Macedo , Títul o Eleitora l n ? 8.975 , 80 " Zo -
na, RS , Funcionári o Público , residência : SQ S 207 , Blo -
co A , apt . 604 , Brasília-DF ; Synva l Siqueira , Títul o 
Eleitoral n ? 4.697 , 82 " Zona , M G , Relações Públicas , re -
sidência: Ru a Ri o Doce , 125 , Bel o Horizonte-MG ; Edi -
son Lobão , Títul o Eleitora l n ? 32.107 , 1 ! Zona , M A , 
Jornalista, residência : Ru a Jos é Bonifácio , 643 , Sã o 
Luís-MA, Deputad o Federal ; Carlo s August o Pique t 
Coelho, Títul o Eleitora l n ? 9.450 , 60 a Zona , RS , Funcio -
nário Público' , residência : SQ S 112 , Bloc o I , apt . 504 , 
Brasília-DF; Francisc o d e Paul o Salzan o Vieir a d a Cu -
nha, Títul o Eleitora l n ? 24.367/a , 1 ! Zona , RS , Funcio -
nário Público, | residência : SQ S 207 , Bloc o B , apt . 503 , 
Brasília-DF; Iraj á Cost a Diamantino , Títul o Eleitora l 
n'.' 69.660 , 2 ? Zona . RS , Funcionári o Público , residên -
cia: SQ S 306 , Bloc o K, apt . 608 , Brasília-DF ; Ubaldin o 
Meireles, Títul o Eleitora l n ? 67.014 , 2 ! Zona , A M , Fun -
cionário Público , residência : Ru a Fre i Jos é do s Inocen -
tes, 112 , Manaus-AM , Deputad o Federal ; Magn o Bace -
lar, Títul o Eleitora l n ! 59 , 48 ° Zona , M A , Advogado , 
residência: A v . Camboa , 120 , Sã o Luís-MA , Deputa -
do Federal ; Darc y Roch a Martin s Mano , Títul o Eleito -
ral n ? 2.370 , III a. Zona , RS , Advogado , residência : SQ S 
108, Bloc o H , apt. 404 , Brasília-DF ; Lui z Carlo s Moreira , 
Título Eleitora l n ? 159.488 , 2'.  Zona , RS , Advogado , re -
sidência: SQ S 314 , Bloc o I , apt . 302 , Brasília-DF ; Ros e 
Mary Morgad o Diamantino , Títul o Eleitora l n ? 
228.476-Á, 1 ! Zona , RS , Funcionári o Público , residência : 
SQS 306 , Bloc o K , apt . 608 , Brasília-DF ; Milto n 
Martins Morais , Títul o Eleitora l n ? 47.117 , 34 ! Zona , 
RS, Médico , residência : SQ S 105 , Bloc o C , apt . 405 , 
Brasília-DF; Regin a Maur a Couto , Títul o Eleitora l n ? 
219.959-A, 1 ° Zona , RS , Funcionári o Público , residên -
cia: SQ S 316 , Bloc o K , apt. 308 , Brasília-DF ; Balbin o B i-
tencourt Ferreira , Títul o Eleitora l n ! 205.680 , 2 ! Zona , 
RS, Funcionári o Público , residência : SQ S 108 , Bloc o B , 
apt. 501 , Brasília-DF ; Otacíli o Monteir o d a Franca , 
Título Eleitora l n ? 8.470 , 70 ! Zona , B A , Pecuarista , re -
sidência: A v . Professor a Guioma r Porto , 648 , 
Barreiras-BA; Mari a Vilani r Ribeir o d a Franca , Títul o 
Eleitoral n ? 7.293 , 70 ! Zona , B A , Professora , residên -
cia: A v . Professor a Guioma r Porto , 648 , Barreiras-BA ; 
Luiz Vian a Neto , Titul o Eleitora l n ? 15.041 , 1 " Zona , 
B A , Professor , residência : Ru a Cardea l d a Silva , 22 , 
Salvador-BA; Armand o Ribeir o Falcão , Títul o Eleito -
ral n ? 107.571 , 4 ! Zona , R J , Serventuári o d a Justiça , re -
sidência: Prai a d o Botafogo , 130 , apt . 401 , Ri o d e Janei -
ro, R J ; Shigea k Ueki , Títul o Eleitora l n ? 177.247 , 258 ! 
Zona, SP , Advogado , residência : A v . Semambetiba , 
3.600, apt . 602 , Ri o d e Janeiro-RJ ; Alcebiade s d e Oli -
veira, Títul o Eleitora l n ? 1.411 , 45 ! Zona , RS , Empresá -
rio, residência : Ru a Calda s Júnior , 20 , conj . 3 3 -  Porto 
Alegre-RS, Deputad o Federal ; Lenoi r Vargas , Títul o 
Eleitoral n ? 6.369 , 25 ! Zona , SC , Advogado , residência : 
A v . Ruben s d e Arrud a Ramos , 2 ? Andar , apt . 20 1 — 
Edifício Mansã o d o Mont e Líbano , Florianópolis-SC , 
Senador; Francisc o Benjamim , Títul o Eleitora l n ? 
2.834, 49 ! Zona , B A , Advogado , residência : Ru a Mare -
chal Floriano , 2 9 apt . 20 1 —  Salvador-BA , Deputad o 
Federal; Lui z Cavalcante , Títul o Eleitora l n ? 1.079 , 2 ! 
Zona, A L , Mili tar , residência : A v . Antôni o Gouveia , 
397, apt . 702 , Maceió-AL , Senador ; Héli o Campos , 
Título Eleitora l n ? 7.296 , 1 ! Zona-RR . Mili tar , residên -
cia: SQ S 311 , Bloc o I , apt . 304 , Brasília-DF , Deputa -
do Federal ; Ottoma r d e Souz a Pinto , Títul o Eleitora l n ? 
27.136, I a Zona , RR , Militar , residência : Bo a Vista-RR ; 
Manoel Meneze s Pequito , Títul o Eleitora l n ? 9.814 , 72 ! 
Zona, Funcionári o Público , residência : Missolândia -
SP; Osca r Lui z Ribeiro , Títul o Eleitora l n ? 22.551 , 11 ! 
Zona, SP , Funcionári o Público , residência : Araçatuba , 
SP; Edomo n Alexandr e Salomão , Títul o Eleitora l n ? 
11.337, 9 ! Zona , SP , Funcionári o Público , residência : 
Andradina-SP; Taka o Onq , Títul o Eleitora l n ? 4.117 , 
16! Zona , SP , Funcionári o Público , residência : 
Atibaia-SP; Rut h d e Castr o Passarinho , Títul o Eleito -
ral n ? 31.074 , 1 ! Zona , P A , Professora , residência : SQ S 

309, Bloc o G , apt . 604 , Brasília-DF ; Albert o Eduard o 
Costa, Títul o Eleitora l n ? 206.938 , —  Zona , D F , resi -
dência: SQ S 111 , Bloc o G , apt . 601 , Funcionári o Públi -
co, Brasíl ia-DF ; Albert o Pereir a Cunha , Títul o Eleito -
ral n ? 004.344 , 4 ! Zona , DF , Funcionári o Público , resi -
dência: SQ S 111 , Bloc o F , apt . 201 , Brasília-DF , Albéri -
co Cordeir o d a Silva , Títul o Eleitora l n ? 1.512 , 8 ! Zona , 
A P , Jornalista , residência : Ru a Hygi a d e Vasconcelos , 
174, Apt . 701-A , 7 ? andar , Maceió-AL , Deputad o Fede -
ral; Fernand o Tupinamb á Valente , Títul o Eleitora l n ? 
55.110, 1 ° Zona , B A , Economista , residência : SQ S 111 , 
Bloco F , apt . 402 , Brasília-DF ; Armand o Rena n Duar -
te, Títul o Eleitora l n ! 248.8258-B , 2 ! Zona , RS , Advoga -
do, residência : S H I Su l Q I 5  Bloc o G  19 , cas a 7 , 
Brasíl ia-DF; Euride s Brit o d a Silva , Títul o Eleitora l n ? 
33.1H0, 29 ! Zona , P A , Professora , residência : SQ S 1H4 , 
Bloco I , apt . 404 , Brasília-DF ; Jofra n Frejat , Títul o 
Eleitoral n ? 50.318 , 3 ! Zona , R J , Médico , residência : 
Rua do s Engenheiros , cas a 5 , Vi l a Planalto , Brasília -
D F ; Davi d Boianovski , Títul o Eleitora l n ! 14.872 , 1 ! 
Zona, SC , Advogado , residência : SH I Sul , Q I 7  G  B , 
casa 16 , Brasília-DF ; Jos é Carlo s Melo , Títul o Eleito -
ral n ? 117.522-A , 19 ! Zona , RS , Engenheiro , residência : 
SQS 207 , Bloc o C , apt . 402 , Brasília-DF ; Jos é Gerald o 
Maciel, Títul o Eleitora l n ? 11.273 , 123 ! Zona , M G , Ad-
vogado, residência : SQ S 111 , Bloc o I , apt . 301 , Brasília -
D F ; Alce u Sanches , Títul o Eleitora l n ? 66.722 , 8 ! Zona , 
M S , Agrônomo , residência : SH I Su l Q L 6 , conj . 10 , ca -
sa 8 , Brasíl ia-DF ; Paul o Azambuj a Oliveira , Títul o 
Eleitoral n ? 117.070 , 4 ! Zona , R J , Militar , residência : 
SHI Su l Q L 10 , G  5 , Cas a 7 , Brasília-DF ; Emmanue l 
Francisco Mende s Lyrio , Títul o Eleitora l n ? 225.827 , 
25! Zona , Advogado , residência : SH I Su l Q L 10 , G  5 
casa 15 , Brasília-DF ; Maur o Telle s Cabral , Títul o Elei -
toral n ? 117.709 , DF , Militar , residência : SHI N Q I 4 
Conj. 8 , cas a 3 , Brasíl ia-DF ; Mari a d e Lourde s Bastos , 
Título Eleitora l n ? 38.563 , DF , Administração , residên -
cia: SQ N 206 , Bloc o A , apt . 206 , Brasília-DF ; Antôni o 
Valmir Campeü o Bezerra , Títul o Eleitora l n ? 39.959 , 
DF, Jornalista , residência : SQ S 10 5 Bloc o C , apt . 501 , 
Brasília, DF ; Francisc o Jos é Pinheir o Brandes , Títul o 
Eleitoral n ? 075.098, D F, Bancário, residência : QE 4, conj . 
E , cas a 114 , Brasília-DF ; Jona s Vettoraci , Títul o Elei -
toral n ? 135.026 , DF , Padre , residência : Áre a Especia l 
Quadra 4  —  Sobradinho-DF; Benedit o August o Domin -
gos, Títul o Eleitora l n ! 363.658 . DF , Funcionári o Públi -
co, residência : Q N A 39 , Lot e 18 , Áre a Especia l — 
Sobradinho-DF; Áltai r Garci a Vieira , Títul o Eleitora l 
n? 609.982 , 27!- B Zona , M G , Advogado , residência : 
SQS 210 , Bloc o E , apt . 301 , Brasília-DF ; Mári o Alve s 
Seixas, Títul o Eleitora l n ? 17 1 525 , 118 ! Zona , SP , Ad -
vogado; residência : SHI S Q I 17 , conj . 2 , cas a 27 , 
Brasília-DF; Antôni o Henriqu e Carvalh o Ellery , Títul o 
Eleitoral n ? 031.131 , 9 ! Zona , P E , Advogado , residên -
cia: SQ S 203 , Bloc o A , apt . 601 , Brasília-DF ; Davidso n 
Prisco Vian a Vilasboas , Títul o Eleitora l n ? 145 , 63 ! Zo -
na, B A , Funcionári o Público , residência : SQ N 112 , Blo -
co A , apt . 402 , Brasília-DF ; Elize u Rezende , Títul o 
Eleitoral n ! 610.621 , 27 ! Zona , M G , Engenheiro , resi -
dência: Q L 12 , Conj . 8  casa 21 , Brasília-DF ; Wand o Pe ; 

reira Borges , Títul o Eleitora l n ? 662.041 , 27-B , Zona, " 
M G , Engenheiro , residência : Q L 12 , conj . 8 , cas a 21 , 
Brasília-DF; Davi d Elkin d Schwarte , Títul o Eleitora l n ? 
46.772, 3 ! Zona , R J , Engenheiro , residência : Ru a Afrâ -

nio d e Mel o Franco , 20/901 , Ri o d e Janeiro-RJ ; Jorg e 
Guilherme d e Magalhãe s Francisconi , Títul o Eleitora l 
rr? 103.708-B , 2 ! Zona , RS , Arquiteto , residência : Q I 1!) . 
conj. 12/13 , cas a 6 , Lag o Sul , Brasília-DF ; Jayr o Mal -
toni, Títul o Eleitora l n ! 5.792 , 65 ! Zona , SP , Corretor, " 
residência: A v . Sã o Joã o 685 , Jundiaí-SP , Deputad o 
Federal; Carlo s Veríssim o d e Almeid a Amaral , Títul o 
Eleitoral n ? 58.123-A , 287 ! Zona , RS , Professor , resi -
dência: Q I 15 , conj . 10 , cas a 18 , Lag o Sul , Brasília-DF ; 
Gi l Césa r Moreir a d e Abreu , Títul o Eleitora l n ! 27.128 , 
27! Zona , M G , Engenheiro , residência : Q I 15 , conjunt o 
11, cas a 12 , Lag o Sul , Brasília-DF ; Césa r Cai s d e Oli -
veira Neto , Títul o Eleitora l n ? 54.613 , 1 ! Zona , C E , En -
genheiro, Residência : Q L 12 , conj . 9 , cas a 20 , Lag o Sul , 
Brasíl ia-DF; Gilbert o Butte s Hoff , Títul o Eleitora l n ? 
95.5<i7, I a Zona , A M , Engenheiro , residência : Q I 9 , 
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Cunj. 9 , cas a 9 , Lag o Sul , Brasíl ia-DF ; Hilto n Prates , 
Título Eleitora l n ? 630.216 , 224 a Zona , M G , Economis -
ta, residência : SQ N 402 , Bloc o L , apt . 202 , Brasília-DF ; 
Otto Cyri l o Gri l o Lehmann , Títul o Eleitora l n ? 118.619 , 
5a Zona , SP , Advogado , residência : Ru a Peixot o Gomi -
de, 912 , 14 ? andar , Sã o Paulo-SP ; Manoe l Bezerr a d e 
Melo, Títul o Eleitora l n ? 40.580 , 74 a Zona , SP , Profes -
sor, residência : A v . Consolaçã o 348 , Sã o Paulo-SP , De -
putado Federal ; Ernan i Galvêas , Títul o Eleitora l n ? 
47.410, 4 ! Zona , R J , Bancário , residência : Q I 15 , Cháca -
ra 25 , Lag o Sul , Brasíl ia-DF ; Carlo s Gerald o Langoni , 
Título Eleitora l n ? 23.498 , 5 ? Zona , R J , Economista , re -
sidência: Q L 6 , conj . 10 , cas a 10 , Lag o Sul , Brasília-DF ; 
Oswaldo Ribeir o Colin , Títul o Eleitora l n ? 6.162 , 4 a Zo -
na, R J , Advogado , residência : Ru a Gen . Ribeir o d a 
Costa, 19 0 apt . 303 , Leme-RJ ; G i l Gouvei a Macieira , 
Título Eleitora l n ? 30.082 , 9 ? Zona , R J , Advogado , resi -
dência: Q I 5 , Chácar a 27 , Lag o Sul , Brasília-DF ; Giam -
paolo Marcell o Falco , Títul o Eleitora l n ? 87.377 , 2 a Zo -
na, SP , Economista , residência : Q L 8 , conj . 4 , cas a 4 , 
Lago Sul , Brasí l ia-DF ; Dina r Gayheine r Gigante , Títu -
lo Eleitora l n ? 1.206 , 76 ? Zona , RS , Economista , resi -
dência: Ru a Professo r Fernand o Carneiro , 247 , Port o 
Alegre-RS; Rodrig o Horáci o Garci a d a Costa , Títul o 
Eleitoral n ? 15.994 , 7 ? Zona , R J , Advogado , residência : 
Estrada d a Vist a Chinesa , 120 , Ri o d e Janeiro-RJ ; 
Nilson Mirand a Motta , Títul o Eleitora l n ? 128.726 , 
DF , Bancário , residência : SHI S Q I 9 , conj. 8 , casa 12 , La-
go Sul , Brasí l ia-DF ; Amílca r d e Souz a Martins , Títul o 
Eleitoral n ? 128.505-DF , Advogado , residência : SQ S 111 , 

Bloco C , apt . 504 , Brasíl ia-DF ; Cláudi o Albert o d e Me -
deiros, Títul o Eleitora l n ? 33.742 , 5 ? Zona , R J , Advoga -
do, residência : Q I 9 , conj . 11 , cas a 2 3 —  Lag o Sul , 
Brasí l ia-DF, Pedr o Paul o d e Ulysséia , Títul o Eleitora l 
n? 174.770 , 251 ? Zona , SP , Economista , residência : Ru a 
Marechal H . d e Moura , 538 , Porta l d o Moinho-F , Sã o 
Paulo-SP; Jos é Carlo s Madeir a Serrano , Títul o Eleito -
ral n ? 8.625 , 17 ? Zona , RJ , Economista , residência : Q L 
6, conj . 3 , cas a 2 , Lag o Sul , Brasília-DF ; Marco s Viní -
cius Rodrigue s Vilaça , Títul o Eleitora l n ? 5.622 , 24 ? Zo -
na, P E , Advogado , residência : Q I 11 , conj . 11 , cas a 23 , 
Lago Sul , Brasí l ia-DF ; Christian o Guimarãe s Fonseca , 
Título Eleitora l n ? 62.556 , 18 ? Zona , RS , Engenheiro , 
residência: Q L 10 , conj . 10 , cas a 14 , Lag o Sul , Brasília -
D F ; Jos é Klebe r Leit e Castro , Títul o Eleitora l n ? 2.045 , 
24? Zona , M G , Bancário , residência : SQ S 111 , Bloc o H , 
apt. 302 , Brasí l ia-DF ; Narcis o Fernande s Bouça s Jr. , 
Título Eleitora l n ? 158 , 59 ? Zona , PR , Bancário , resi -
dência: SQ S 213 , Bloc o K , apt . 607 , Brasília-DF ; Mi -
guel Ethe l Sobrinho , Títul o Eleitora l n ? 305.034 , 1 ? Zo -
na, SP , Engenheiro , residência : Q I 5 , chácar a 68 , cas a 
2, Lag o Sul , Brasíl ia-DF ; Alexandr e Pire s d e Albu -
querque, Títul o Eleitora l n ? 13.371 , 7 ? Zona , R J , Advo -
gado, residência : Q I 7 , conj . 16 , cas a 4 , Lag o Su l 
Brasí l ia-DF; Antôni o Morimoto , Títul o Eleitora l n ? 
14.676, 9 ? Zona , SP , Advogado , residência : Ru a Sanha -
rão, 364 , Jardi m Guedella , Sã o Paulo-SP , Deputad o Fe -
deral; Joaqui m Antôni o Gaovilla , Títul o Eleitora l n ? 
243.798-B, 2 ? Zona , RS , Advogado , residência : SQ S 405 , 
Bloco G , apt . 302 , Brasíl ia-DF . Francisc o Reynald o 
Amorim d e Barros , Títul o Eleitora l n ? 38.307 , 3 ? Zona , 
R J , Técnic o e m Administração , residência : Ru a Pais -
sandu n ? 179 , apt . 1.202 , Ri o d e Janeiro-RJ ; Cels o Cla -
ro Hort a Murta , Títul o Eleitora l n ? 40.010 , 27 ? Zona , 
M G , Engenheir o C i v i l , residência : SQ S 111 , Bloc o B , 
apt. 23 , Brasí l ia-DF ; Mitti s Mari a d a Silva , Títul o Elei -
toral n ? 16.351-A , 1 ! Zona , RS , Funcionári o Público , re -
sidência: SQ S 108, , Bloc o A , apt . 408 , Brasília-DF ; Joã o 
Alves Almeida , Títul o Eleitora l n ? 3.011 , 6 ? Zona , BA , 
Economista, residência : Ru a Jos é Pancett i n ? 2 , apt . 
202, Salvador-BA , Deputad o Federal ; Lui z Lisanté , 
Título Eleitora l n ? 20.321 , 1 ? Zona , SP , Professo r Uni -
versi tário, residência : SQ S 211 , Bloc o G , apt . 404 , 
Brasí l ia-DF; Odaci r Soare s Rodrigues , Títul o Eleitora l 
n? 12.640 , 2 ? Zona , RR . Advogado , residência : Ru a 
Dom Pedr o II , 660 , Port o Velho , RO , Deputad o Fe -
deral; Frederic o Carlo s Soare s Campos , Títul o Eleito -
ral n ? 104.802 , 1 ? Zona , M T , Engenheiro, residência : Ru a 
Barão d e Melgaço , Cuiabá-MT ; Osca r d a Cost a Ribei -
ro, Títul o Eleitora l n ? 4.054 , 3 ? Zona , MT , Advogado , 
residência: Ru a Sã o Caetano , 323 , Cuiabá-MT ; Jos é 

Monteiro d e Figueiredo , Títul o Eleitora l n ? 27.456 , 1 ? 
Zona, MT , Médico , residência : Travess a Joã o Dias , 
207, Cuiabá-MT ; Joã o d a Silv a Torres , Títul o Eleitora l 
n? 58.318 , 1 ? Zona , MT,Técnic o e m Vend a Comercial , 
residência: Ru a Generos o Malheiros , 201 , Cuiabá-MT ; 
Gabriel Novi s Neves , Títul o Eleitora l n ? 47.614 , 1 ? Zo -
na, M T , Médico , residência : Ru a Majo r Gama , 838 , 
Cuiabá-MT; Ar y Leit e d e Campos , Títul o Eleitora l n ? 
29.103, 1 ? Zona , MT , Comerciante , residência : Ru a Pre -
sidente Artu r Bernardes , 1.220 , Várze a Grande-MT ; H i -
tler Sansão , Títul o Eleitora l n ? 1.319 , 13 ? Zona , SP , 
Agropecuarista, residência : Praç a Brasília , 453 , Barr a 
do Bugres-MT ; Zanet e Ferreir a Cardinal , Títul o Eleito -
ral n ? 5.230 , 25 ? Zona , RS , Engenheiro , residência : Ru a 
24 d e Outubro , 398 , Cuiabá-MT , Cândid o Borge s Lea l 
Júnior, Títul o Eleitora l n ? 1.213 , 25 ? Zona , SP , Pecua -
rista, residência : Ru a Ri o Branco , s/n?  Rondonópolis -
M T ; Benedit o Alve s Ferraz , Títul o Eleitora l n ! 56.982 , 
1? Zona , M T , Advogado , residência : Ru a Corone l Esco -
lásti jo, 365 , Cuiabá-MT ; Djalm a Carneir o d a Rocha , 
Título Eleitora l n ? 4.342 , 4 ? Zona , M G , Comerciante , 
residência: Ru a President e Marques , 1.168 , Cuiabá-MT ; 
Eduino Orione , Títul o Eleitora l n ? 609 , 14 ? Zona , MT , 
Pecuarista, residência : Ru a Filint o Muller , 936 , 
Guiratinga-MT; Evarist o Robert o Vieir a Cruz , Títul o 
Eleitoral n ? 6.301 , 23 ? Zona , M G , Comerciante, residên -
cia; Ru a Cout o Magalhães , 132 , Barr a d o Garças-MT ; 
Ricardo Jos é Sant a Cecíli a Corrêa , Títul o Eleitora l n ? 
20.050, 23 ? Zona , M G , Comerciante , residência : Ru a 
Presidente Artu r Bernardes . 1.330 , Vil a I P A S E . Várze a 
Grande-MT; Wilma r Pere s d e Farias , Títul o Eleitora l 
n? 6.776 , 23 ? Zona , M T , Pecuarista , residência : Ru a 
Valdir Rabelo , 41 , Barr a d o Garças-MT ; Iv o Cuiaban o 
Scaff, Títul o Eleitora l n ? 41.668 , 1 ? Zona , MT , Enge -
nheiro, residência ; Q.8 , cas a 3 , Bairr o Jardi m Petrópo -
lis, Cuiabá-MT ; Helmu t Fort e Daltro , Títul o Eleitora l 
n? 62.681 , 1 ! Zona , M T , Engenheiro Agrônomo , residên -
cia: Ru a Sant o André , s/n? , Shangrilá , Cuiabá-MT ; Jal -
ves d e Laert , Títul o Eleitora l n ! 8.365 , 6 ? Zona , M G , 
Comerciante, residência : Salt o d o Céu,Município ' d e 
Cáceres-MT; Ubirata n Francisc o Vilel a Spinelli , Títul o 
Eleitoral n ? 50.308 , 1 ? Zona , MT , Advogado , residência : 
Rua Almirant e Henriqu e Pinheir o Guedes , 146 , Duqu e 
de Caxias , Cuiabá-MT ; Héli o Palm a d e Arruda , Títul o 
Eleitoral n ? 3.215 , 1 ? Zona , MT , Engenheir o Agrônomo , 
residência: Ru a Barã o d e Melgaço , 2.108 , Cuiabá-MT ; 
Olivio Beltrão , Títul o Eleitora l n ? 4.835 , 4 ? Zona , PR , 
Pecuarista, residência : A v . Sã o Sebastião , 3.335 , 
Cuiabá-MT; Rach d J . Mamed , Títul o Eleitora l n ? 
96.181, 42 ? Zona , M T , Funcionári o Público , residência : 
SQS 208 , Bloc o E , apt . 503 , Brasília-DF ; Afons o Henri -
que Alves , Títul o Eleitora l n ? 56.072 , 1 ? Zona , MT , 
Funcionário Público , residência : S H I N , Q I 1 , conj . E , 
Casa 2 , As a Norte , Brasília-DF ; Adilso n d e Freita s 
Ferraz, Títul o Eleitora l n ? 140.032 , —  Zona, M G , Fun -
cionário Público , residência : Q E 30 , conj . R , cas a 11 , 
Brasília-DF; Leonic e Le a Corrê a Leal , Títul o Eleitora l 
n? 31.261 , 18 ? Zona , R J , Assistent e Social , residência : 
A v . Genera l Justo , 275 , Centro , Ri o d e Janeiro-RJ ; Má -
rio Schimidt , Títul o Eleitora l n ? 627 , 3 ? Zona , SC , Ope -
rário, residência : Ru a Joã o Antôni o d a Silva , 26 , 
Blumenau-SC; Victo r Fontana , Títul o Eleitora l n ? 
5.496, 9 ? Zona , SC , Engenheiro , residência : Ru a Tenen -
te Silveira , 8 ? andar , s/805 , Florianópolis-SC ; Evald o 
Amaral, Títul o Eleitora l n ? 37.867 , 21 ? Zona , SC , In -
dustrial, residência : A v . Otto n Gam a D'Eça , 147 , 
Florianópolis-SC; Dari o Tavares , Títul o Eleitora l n ? 
662.793, 27-B ? Zona , M G , Médico, residência : Ovídi o d e 
Andrade, 44 , Bel o Horizonte-MG ; Maur o Sampaio , 
Título Eleitora l n ? 16.467 , 28 ? Zona , C E , Médico , resi -
dência: Ru a Sant a Rosa , 211 , Juazeir o d o Norte-CE ; 
Almir Pinto , Títul o Eleitora l n ? 176 , 4 ? Zona , C E , Ad -
vogado, residência : Ru a Chamarion , 77 , Fortaleza-CE , 
Senador; Raimund o Gome s d a Silva , Títul o Eleitora l 
n?..., residência : Edi l i a Reg o Barros , 139 , Parqu e 
Araxá-CE; Theodorico de Assi s Ferraço , Títul o Eleitora l 
n? 4.983 , 2 ? Zona , ES , Advogado , residência : Ru a Cost a 
Pereira, 70 , Cachoeir o d o Itapemirim-ES , Deputad o Fe -
deral; Maurício Rangel Reis , Títul o Eleitoral n ? 33.960, 3? 
Zona, R J , Engenheiro , residência : Q I 11 , Conj . 8 , cas a 
7, Brasília-DF ; Joaci l Pereira , Títul o Eleitora l n ? 66.173 , 
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1? Zona , P E , Advogado , residência : A v . Cab o Branco , 
3.620, Tambaú-PB ; Delso n Scarano , Títul o Eleitora l n ? 
2.539, 254-A ? Zona , M G , Agricultor , residência : Ru a 
Professor Estevã o Pinto , 350 , apt . 302 , Bel o Horizonte -
M G ; Cels o Peçanha , Títul o Eleitora l n ? 39.475 , 71 ! Zo -
na, R J , Advogado , residência : Ru a Lafaiete , 4 , apt . 
401, Ri o d e Janeiro-RJ , Deputad o Federal ; Stoesse l 
Dourado, Títul o Eleitora l n ? 1.250 , 8 ? Zona , B A , Advo-
gado, residência : A v . Manoe l Dia s d a Silva , 2.497 , 
apartamento 301 , Salvador , B A , Deputad o Federal ; 
Joel Ferreira , Títul o Eleitora l n ? 159 , 1 ! Zona , A M , Ad -
vogado, residência : Ru a Pedr o Botelho , 139-A , Manaus -
A M , Deputad o Federal ; Vicent e Paoll o Neto , Títul o 
Eleitoral n ? 145.251 , 17 ? Zona , RS , Economista , resi -
dência: Ru a Barã o d e Lucena , 124 , apt . 904 , Ri o d e 
Janeiro-RJ; Francisc o Guimarãe s Rollemberg , Títul o 
Eleitoral n ? 492 , 13 ? Zona , SE , Advogado , residência : 
A v . Gonçal o Prado , 1.002 , Aracaju-SE , Deputad o Fede -
ral; Sérgi o August o Barreto , Títul o Eleitora l n ? 157.759 , 
17? Zona , RJ, ' Advogado, residência : SHI S Q I 21 , conj . 
2, cas a 11 , Lag o Sul , Brasília-DF ; Camil o Calazan s d e 
Magalhães, Títul o Eleitora l n ? 111.441 , 10 ? Zona , C E , 
Bancário, residência : Ru a Majo r Facunto , 500 , 
Fortaleza-CE; Antôni o d a Cost a Gomes , Títul o Eleito -
ral n ? 28.224 , 17 ? Zona , PB , Industrial , residência : Ho -
tel Nacional , Joã o Pessoa-PB ; Mercede s Roch a Ferrei -
ra, Títul o Eleitora l n ! .. . apt . 408 , Brasília-DF ; Getúli o 
Gideão Badermeister , Títul o Eleitora l n ? 9.559 , 30 ? Zo -
na, M S , Industrial , residência : Ru a Sebastiã o Lima , 
680, Camp o Grande-MS , Deputad o Estadual ; Furtad o 
Leite, Títul o Eleitora l n ? 3.752 , 1 ? Zona , C E , Indus -
trial, residência : Ru a Idelfons o Albano , 1.500 , 
Fortaleza-CE, Deputad o Federal ; Raimund o Vieir a d a 
Silva, Títul o Eleitora l n ? 5.070 , 2 ? Zona , M A , Empresá -
rio, residência : Ru a Joaqui m Távora , 242 , Prai a d o 
Olho D'Água-MA , Deputad o Federal ; Joã o Albert o 
Borges, Títul o Eleitora l n ? 94.876 , 271 ! Zona , M G , Ad-
vogado, residência : S H N 704/705 , Bloc o L  apt . 302 , 
Brasília-DF, Wild e Vian a da s Neves , Títul o Eleitora l 
n? 4.382 , 1 ! Zona , A C . Radiotelegrafista , residência : 
Rua B , Quadr a A , Cas a 6 ; Conj . Hibitasa , Ri o Branco -
A C , Deputad o Federal ; Ru i Bacelar , Títul o Eleitora l n ? 
2.748, 144 ! Zona , B A , Engenheiro, residência : SQ N 302 , 
Bloco I , apt . 301 , Brasília-DF , Deputad o Federal ; Jos é 
Maria Migue l Fe u Rosa , Títul o Eleitora l n ? 5.343 , 26 ? 
Zona, ES , Advogado , residência : Ru a Maríli a Rezende , 
211, Jacaraípe , Serra-ES ; Héli o Cunh a Costa , Títul o 
Eleitoral n ? 187.068 , DF , Mili ta r R / l , residência : SHI S 
QI13, conj . 9 , cas a 5 , Brasília-DF ; Ayrto n Glu c Pombo , 
Título Eleitora l n ? 14.263 , 132 ? Zona , SP , Militar , resi -
dência: SQ N 106 , Bloc o D , Apt . 502 , Brasília-DF ; Nas -
cimento Alve s Paulino , Títul o Eleitora l n ? 113.536 , DF , 
Advogado, residência : Q  0 8 conj . D , cas a 49 , 
Sobradinho-DF; Francisc o d e Barro s Lima , Títul o Elei -
toral n ? 72.616 , 1 ? Zona , GO , Funcionári o Público , resi -
dência: Ru a R-17 , n ? 412 , Seto r Oeste , Goiânia-GO ; Ja -
nuário Alve s Feitosa , Títul o Eleitora l n ? 1 , 26 ! Zona , 
C E , Agricultor , residência : Ru a Barã o d o Ri o Branco , 
1.071, Fortaleza-CE : Abe l Ávila , Títul o Eleitora l n ? 
7.439, 3 ? Zona , SC , Funcionári o Público , residência : 
Rua Amapá , 59 , Blumenau-SC ; Laert e Ramo s Vid e L i-
ma, Títul o Eleitora l n ? 29.060 , 2 ? Zona , A M , Advogado , 
residência: Ru a Ri o Madeira , 35 , Manaus-AM ; Hug o 
M . Betlem , Títul o Eleitora l n ? 394.538 , 6 ? Zona , SP , M i-
litar, residência : S M L N Trech o 3 , Lot e 1 , Brasília-DF -
Angelino Rosa , Títul o Eleitora l n ? 5.550 , 50 ! Zona , SC , 
Industrial, residência : A v . Salgad o Filho , s/n , Sã o Jo -
sé d o Cedro-SC , Deputad o Federal ; Renaul t Vieir a d e 
Souza, Títul o Eleitora l n ? 25.758 , 10/3 ! Zona , DF , Pro -
fessor, residência : S H C G N 704 , Bloc o G , apt . 202 , 
Brasíl ia-DF; Jos é Batist a d a Silva,Títul o Eleitora l n ! 
123, 61 ! Zona , P B , Funcionári o Público , residência : A v . 
Flávio Moronja , 266 , Joã o Pessoa-PB ; Severin o Cabra l 
de Souza , Títul o Eleitora l n ? 023 , 32 ! Zona , P B , Advo -
gado, residência : Piancó-PB ; Jos é Flávi o Pécora , Títu -
lo Eleitora l n. ° 55.812 ; 2 ! Zona , SP , Economista , resi -
dência: SHIS , Q I 05 , conj . 4 , cas a 10 , Lag o Sul , 
Brasíl ia-DF; Octávi o Avertan o Ámoed o Barreto , Títul o 
Eleitoral n ? 23.782 , 1 ! Zona , P A , Advogado , residência : 

Travessa Campo s Sales , 63/13? , Belém-PA ; Ozie l Ro -
drigues Carneiro , Títul o Eleitora l n ? 12.955 , 29 ! Zona , 
P A , Mili tar , residência : Pe . Eustário , 1.370 , Belém-PA ; 
Júlio Antôni o d'01iveir a Sampaio , Títul o Eleitora l n ? 
599.099, 1 ? Zona , SP , Economista , residência : A v . Ri o 
Branco, 31 , 15? andar, Rio de Janeiro-RJ ; Marian o Adolf o 
Philgret Neto , Títul o Eleitora l n ? 141.715 , DF, Economis -
ta, residência : S H I N Q L 2, conj . 10 , casa 15 , Lag o Norte , 
Brasília-DF; Jos é Sarne y Filho , Títul o Eleitora l n ? 
38.235, 1 ! Zona , M A , Estudante , residência : Ru a d o 
Passeio, 136 , Sã o Luís-MA ; Harold o Christova l Cha -
ves, Títul o Eleitora l n ? 12.511 , 65 ? Zona , M A , Médico , 
residência: Ru a Paraíba , 864 , Imperatriz-MA ; Victo r 
Faccioni, Títul o Eleitora l n ? 39.206 , 16 ? Zona , RS , Ad -
vogado, residência : Ru a Corone l Bordini , n ? 1.003 , Por -
to Alegre-RS; José Silvino Sobrinho, João Pessoa-PB; Jo -
sé Fernandes , Títul o Eleitora l n ? 32.069 , 1 ? Zona , A M , 
Economista, residência : Ru a Recife , 1.762 , Manaus -
A M ; Robert o Galvani , Títul o Eleitora l n ? 7.165 , 1 ! Zo -
na, PR , Engenheiro , residência : Praç a Sott o Maior , 62 , 
Curitiba, PR ; Arteni r Werner , Títul o Eleitora l n ? 
23.073, 26 ! Zona , Economista , residência : Ru a Sebas -
tião Callad o 83 , Florianópolis-SC ; Lygi a Less a Bastos , 
Título Eleitora l n ? 16.925 , 4 ! Zona , R J , Professora , re -
sidência: Ru a Arauacária , 178 , Ri o d e Janeiro-RJ ; Da -
másio Barbos a d a Franca , Títul o Eleitora l n ? 14.338 , 
102? Zona , P B , Funcionári o Público , residência : Av . 
Rio Grand e d o Sul , 1.281 , Bairr o do s Estados , Joã o 
Pessoa-PB; Robert o Galvani , Títul o Eleitora l n ? 7.165 , 
1! Zona , PR , Engenheiro , residência : Praç a Sott o 
Maior, 62 , Curitiba , PR , Deputad o Federal ; Osca r Kla -
bin Segai , Títul o Eleitora l n ? 175.272 , 1 ! Zona , SP , In -
dustrial, residência : Ru a Martin s Francisco , 1.261 , Sã o 
Paulo-SP; Saramag o Pinheiro , Títul o Eleitora l n ? 5.451 , 
104! Zona , R J , Advogado , residência : Ru a 5  d e julho , 
313, Niterói-RJ , Deputad o Federal ; Wilso n Braga , Títu -
lo Eleitora l n ? 41 , 41 ? Zona , PB , Advogado , residência : 
Rua Desportist a Auréli o Rocha , 180 , Joã o Pessoa-PB , 
Deputado Federal ; Antôni o Mari a Traumaturg o Corti -
zom, Títul o Eleitora l n ? 35.455 , 3 ? Zona , DF , Jornalis -
ta, residência : S R I A Q I 4 , conj . R , cas a 85 , Brasília -
D F ; Jos é Meneze s Senna , Títul o Eleitora l n ? 104.297 , 
DF, Engenheiro , residência : Q I 5 , conjunt o 17 , cas a 13 , 
Brasília-DF; Elci o Cost a Couto , Títul o Eleitora l n ! 
49.268, 25 ? Zona , M G , Economista , residência : Q I 7 , cj . 
10, cas a 7 , Lag o Sul , Brasília-DF ; Regi s Ribeir o Gui -
marães, Títul o Eleitora l n ? 20.886 , 271 ! Zona , M G , En-
genheiro, residência : Q L 8 , conj . 5 , cas a 5 , Lag o Sul , 
Brasíl ia-DF; Carlo s Aloísi o Weber , Títul o Eleitora l n ! 
247.044-B, 2 ! Zona , RS , Engenheiro , residência : Ru a 
Santos Mello , 49 , Sã o Francisc o Xavier-RS ; Raimund o 
Antônio Espinheir o Mesquita , Títul o Eleitora l n ! 
64.429, 6 ! Zona-BA , Advogado , residência : SQ S 309 , 
Bloco F , apt . 201 , Brasília-DF ; Gerald o Jos é d e Olivei -
ra, Títul o Eleitora l n ? 100.658 , 15 ! Zona , R J , Advogado , 
residência: SQ S 309 , Bloc o F , apt . 202 , Brasília-DF ; Ar-
no Osca r Markus , Títul o Eleitora l n ? 75.154 , 17 ? Zona , 
R J , Engenheiro , residência : Q I 3 , conj . 7 , cas a 8 , Lag o 
Sul, Brasíl ia-DF ; Gilbert o Burre s Hoss , Títul o Eleito -
ral n ? 95.567 , 1 ? Zona , A M , Engenheiro, residência : Q I 
9, conj . 9 , cas a 9 , Lag o Sul , Brasília-DF ; Marcel o Per -
rupato, Títul o Eleitora l n ? 664.215 , 27 ? Zona , M G , En -
genheiro, residência : SHI S Q I 6 , conj . 15 , cas a 24 , Lag o 
Sul, Brasíl ia-DF ; Pedr o Henriqu e Teixeira , Títul o Elei -
toral n ? 21.214 , 1 ? Zona , R J , Serventuári o d a Justiça , 
residência: SHIS , Chácar a 02 , lot e 28 , Lag o Sul , 
Brasíl ia-DF; Antôni o Martin s Filho , Títul o Eleitora l n? _ 
40.918, DF , Serventuári o d a Just iça , residência : Q L 6 , 
Conj. 6 , cas a 8 , Lag o Sul , Brasília-DF ; Afons o Celso , 
119, Barra , Salvador-BA , Deputad o Federal ; Waldmi r 
Belinati, Titul o Eleitora l n ? 35.487 , 41 ? Zona , Médico , 
residência: SQ N 302 , Bloc o C , apt . 203 , Brasília-DF ; 
Ângelo Mári o Peixot o d e Magalhães , Títul o Eleitora l 
n? 6.349 , 5 ? Zona , B A , Funcionári o Público , residên -
cia: Ru a Amazonas , 19 , Pituba , Salvador-BA , Deputa -
do Federal ; Ne y Ferreira , Títul o Eleitora l n ! 9.259 , 1 ! 
Zona, B A , Advogado , residência : Ru a Afons o Celso , 
119, Barra , Salvador , B A , Deputado Federal . 
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P R O G R A M A 

1. O  Partido  Democrático  Social  (PDS ) dirige-se a 
todos o s brasileiros , se m qualque r discriminação , e  s e 
propõe a  edifica r um a sociedad e progressista , just a e  l i-
vre. Entr e o  imobilism o conservado r e  a  pregaçã o revo -
lucionária, d e inspiraçã o marxista , o  PD S opt a pel a 
correção da s injustiça s atuais , existente s que r na s rela -
ções d e trabalho , que r no s desnívei s entr e a s regiõe s 
nacionais, mediant e reforma s e m nossa s estrutura s 
políticas, sociai s e  econômicas , feita s co m o  consenti -
mento pacífic o d a maioria . 

2. Segu e o  PD S a  linh a d e tradiçã o do s grande s 
partidos democráticos , qu e produzira m a s maiore s con -
quistas d a humanidad e e  construíra m e  sustentaram , 
não s ó o s direito s civi s e  políticos , ma s també m aque -
les d e orde m econômic a e  social . Com o tal, consider a o 
PDS direito s inalienávei s d a pesso a humana , alé m d a 
liberdade d e nã o te r medo , d e pratica r o  cult o religioso 
de su a escolh a e  a  garanti a d a inviolabilidad e da priva -
cidade d o cidadão , o  direit o a o trabalh o digno , a o salá -
rio justo , à  moradia , à  educação , à  saúde , à  alimenta -
ção, à  seguranç a individua l e  coletiva , a o exercíci o d e 
uma imprens a livr e e  responsáve l e  à  preservaçã o d o 
meio ambiente . 

3. O  PD S tem o  povo , font e d a soberani a e  d o po -
der nacional , com o o  agent e e  destinatári o d e tod a a 
ação política . 

4. O  PD S é  u m partid o d e idéias , qu e repudi a a s 
intransigências ideológicas . Nã o aceita , pois , o  capita -
lismo selvagem , gerado r d e terrívei s injustiças , ne m o 
coletivismo marxist a que , a  pretext o d e corrigi r erro s 
de um a sociedad e desumana , edifico u outra , inuman a e 
apartada d e Deus . 

5. Entendend o qu e o  Estad o é  u m instrument o d a 
sociedade, e  nã o esta daquele , o  PD S nã o fa z d a Segu -
rança Naciona l um a ideologi a qu e lev e a o máxim o a 
segurança d o Estad o e m detriment o d a d o cidadão , ma s 
advoga dota r o  Estad o d e medida s legai s d e autodefe -
sa, eficiente s e  d e pront a resposta , à  possíve l agressã o 
das minoria s revolucionárias . 

6. Defendend o a  livr e iniciativ a e  a  propriedad e 
privada, be m compreend e o  PD S qu e um a e  outr a nã o 
podem, porém , exercer-s e contr a o  be m comum , mas , 
ao contrário , unicament e a  se u serviço , poi s com o sa -
lientou Joã o Paul o I : "sobr e tod a propriedad e privad a 
pesa um a hipotec a social" . 

7. O  PD S compromete-s e a  luta r po r um a socieda -
de abert a e  pluralista , fundad a n a tolerânci a e  n a soli -
dariedade, n a qua l todo s tenha m o  direito d e participa r 
das decisões , qu e afete m a  vid a naciona l o u a  pesso a 
humana, e  d e questiona r e  fiscaliza r o s ato s d a admi -
nistração pública . 

8. O  PD S apoi a u m sistem a econômic o qu e dev e 
fidelidade ao s valore s sociais , planejad o par a servi r a o 
homem e  nã o este à  economia , poi s a  traduçã o contem -
porânea d e liberdad e d e cria r ben s e  serviços , e m con -
sonância co m a s aspiraçõe s gerais , be m com o d e produ -
zir riqueza s par a todos , gerand o emprego , rend a e  pou-
pança, é  a  economi a socia l d e mercado , basead a n a jus -
tiça socia l e  na solidariedade . 

9. O  PD S afirm a a  igualdad e ontológic a d e todo s 
os sere s humano s e  a  transcendênci a d e se u destino , 
bem assi m a  inviolabilidad e de su a dignidade . 

10. O  PD S assum e o  compromiss o d e respeita r e 
fazer respeita r a  Declaraçã o Universa l do s Direito s d o 
Homem, aplicando- a a  nacionai s e  a  estrangeiros , se m 
discriminação d e co r o u raça , cred o o u convicçõe s filo -
sóficas e  religiosas. 

Isto posto , o  PD S propõe-s e a  defende r o s seguin -
tes 

PRINCÍPIOS 

No Campo  Político 

Organizar uma  sociedade  livre  e  pluralista que: 

— Considere o  Estad o u m instrument o d a socieda -
de e  permanent e fiado r do s direito s humano s d e con -
teúdo polític o e  c ivi l , econômic o e  social , cabendo-lh e 
promover a  responsabilidad e civi l e  crimina l d e que m 
os violar ; 

— assegure a  legitimidad e d a representaçã o políti -
ca alicerçad a n o exercíci o livre , independent e e  cons -
ciente d o vot o secreto , n a periodicidad e do s mandatos , 
na rotatividad e do s partido s n o poder , respeitad a a 
pluralidade doutrinári a e  ideológica ; 

— desenvolva, e m todo s o s níveis , u m sistem a d e 
informações permanente s sobr e a s razões , objetivos , 
medidas e  decisões tomada s n o interess e d o povo; 

— estimul e ampl a e  permanent e divulgaçã o da s 
idéias do s partido s e  d e seu s candidatos , atravé s do s 
meios d e comunicaçã o social , promovend o propagand a 
eleitoral gratuita , qu e evit e influênci a d o pode r econô -
mico; 

— respeite a s minoria s étnicas , sociai s e  religiosas, 
componentes d a expressã o d a nacionalidad e e , be m as -
sim, o  seu plen o direit o d e participação , d e representa -
ção, d e ascensã o e  d e acess o ao s ben s d a sociedad e e 
aos serviço s d o Estado ; 

— promova oportunidad e a o aperfeiçoament o inte -
lectual e  humanístic o d o jovem , garantindo-lh e educa -
ção, trabalh o e  o  direit o d e participar , discutir , apoia r 
e divergir , d e mod o a  qu e poss a assumi r nova s e  cres -
centes responsabilidades ; 

— efetive o  direit o qu e a  mulhe r te m d e participa r 
da vid a política , econômic a e  social , d e acord o co m o 
princípio d a igualdad e d e direito s e  conform e a s sua s 
próprias possibilidade s específica s d e vida ; 

— empenhe-se n o esforç o pel a mobilizaçã o d e valo -
res novos , d e sort e qu e tenha m acess o à s posiçõe s dire -
tivas e  executiva s no s Órgão s Partidários , be m com o 
facilitada a  participaçã o na s disputa s do s cargo s ele -
tivos no s pleito s majoritário s e  proporcionais . 

Defender uma  ordem  institucional  que: 

— Considere intangívei s a  Federaçã o e  a  Repúbli -
ca, baseada s n a harmoni a do s podere s e  crescente auto -
nomia do s estado s e  município s cujo s governadore s e 
prefeitos deve m se r eleito s pel o vot o direto ; 

— defin a a  competênci a do s Estado s e  do s Mu -
nicípios co m vista s a  ampliar-lhe s o  rai o d e açã o e  au -
tonomia n a formulaçã o d e política s pública s e  na  pro -
moção d o desenvolvimento ; 

— descentraliz e a s decisõe s atravé s d e adequad o 
planejamento, d e mod o a  possibilita r melho r atendi -
mento à s necessidades , peculiaridade s e  especificidade s 
locais e  regionais , inclusiv e o apoi o decisiv o à s regiõe s 
mais pobres ; 

— Considere , enfim , o  municípi o com o a  célula -
base da estrutur a polític a brasileira ; 

— promova a  ampla e  célere prestaçã o jurisdiciona l 
como mei o d e garanti r a  plen a distribuiçã o d a justiç a 
em todo s o s níveis , assegurad a condign a remuneraçã o 
dos membro s d o Pode r Judiciário ; 

— valoriz e o  Pode r Legislativ o com o a  maio r da s 
criações dentr e a s instituiçõe s liberai s e  fortaleç a sua s 
prerrogativas d e mod o a  qu e nã o sejam situada s abaix o 
de quaisque r outras ; 

— considere a s instituiçõe s militare s com o eminen -
temente nacionais , permanente s e  regulares , organiza -
das co m bas e n a hierarqui a e  na disciplina , so b a  auto -
ridade suprem a d o President e d a Repúblic a e  dentr o 
dos limite s da lei; 

— dê à s Força s Armada s condiçõe s d e moderniza -
ção e  adestramento , par a qu e possa m prossegui r n a pa -
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triótica missã o d e defende r a  soberani a naciona l e  ga -
rantir a s instituiçõe s democráticas . 

Defender uma  política  externa: 

— d e constant e respeit o à  autodeterminaçã o do s 
povos, à s doutrina s d e não-intervençâ o e  d e não -
ingerência e m assunto s interno s d e outro s paíse s e  à 
solução pacífic a do s conflitos ; 

— d e prestígi o à  açã o da s Naçõe s Unida s e  ao s 
princípios consagrado s e m su a Cart a e  em outro s docu -
mentos do s quai s o  Brasi l sej a signatário , com o a  De -
claração American a do s Direito s e  Devere s d o Homem 
e a  Declaraçã o Universa l do s Direito s d o Homem ; 

— que evit e alinhamento s automático s e  defenda o 
franco diálog o co m todo s o s membro s d a comunidad e 
internacional; 

— que promov a maio r integraçã o d a Améric a Lati -
na no s plano s polític o e  econômico , buscand o o  fortale -
cimento do s pacto s regionai s e  d a comunidad e conti -
nental; 

— que d ê especial atençã o à  comunidade dos povo s 
de língu a portuguesa ; 

— que estimul e a  diversificaçã o da s pauta s d e im-
portação e  exportação ; 

— qu e s e esforc e pel a maio r participaçã o do s 
países e m desenvolviment o no s benefício s d a riquez a e 
por u m equilíbri o mai s just o d o pode r polític o e  econô -
mico mundial . 

NO CAMP O SOCIA L 

No Que  tange à força de  trabalho 
e as condições  de  vida  do  povo: 

— garanti r ao s trabalhadore s o  pode r aquisitiv o 
dos salários , a  liberdad e sindica l e  de associação , salá -
rio justo , seguro-desemprego , participaçã o no s lucro s 
das empresa s e  igualmente e m su a gestão , desd e qu e l i-
vremente negociad a entr e patrõe s e  empregados , 
justificando-se, co m isso , a  concessã o d e estímulo s fis -
cais à s empresas ; 

— implantar uma polític a d e fundo s sociai s que as -
segure a  participaçã o d o trabalhador e m su a gestão , as -
sim com o prioridade ao acess o acionári o da s empresas ; 

— defender o  direito de greve , com o forma legítim a 
de pressã o e  a  inviolabilidad e da s assembléia s sindi -
cais, se m permissã o d e método s violento s qu e atente m 
contra a  liberdad e d e trabalh o e  a  integridad e físic a d o 
trabalhador; 

— combater a  rotatividade injust a d a mão-de-obra ; 
— assegurar, a o trabalhador , efetiv a proteçã o con -

tra risco s ocupacionais e melhoria das condiçõe s d e tra -
balho, n o qu e di z respeit o à  saúd e d o trabalhador , re -
duzindo a s causa s d e acidente ; 

— ampliar e  aperfeiçoa r o s programa s d e aposenta -
doria e  pensões , saúd e e  assistênci a social , ampar o à 
maternidade, à  infância , à  velhice e aos desvalidos; 

— melhora r a s condiçõe s d e vida , principalment e 
nos grande s aglomerado s urbanos , no s quai s a  margi -
nalização d e amplo s segmento s d a populaçã o condu z à 
violência, be m com o averigua r a s causa s e  determina r 
regras jurídica s qu e vise m a  conte r o s índice s d a crimi -
nalidade, concedendo-s e prioridad e à assistênci a a o me-
nor carente ; 

— estimular a  aplicaçã o crescent e d e lei s d e us o d o 
solo, reorganiza r o  espaç o urban o e  reexamina r a  divi -
são territoria l do país ; 

— dirigi r a  polític a habitaciona l prioritariamente à 
população d e baix a renda , co m faixa s destinada s ao s 
casais jovens , pessoa s idosas , doente s e  incapacitadas ; 

— regulamentar a  locaçã o d e imóvei s e m benefíci o 
especialmente da s populaçõe s d e meno r pode r aquisiti -
vo, protegend o o  inquilin o contr a o  abuso e  a  especula -
ção, ma s levand o em cont a o s interesse s d o pequeno in-
vestidor n o mercado imobiliário ; 

— reordena r a  polític a d e transporte s urbano s d e 
forma a  da r melho r atendiment o à  populaçã o d e baix a 
renda; 

— defender o  estabelecimento d e um a polític a inte -
grada par a o  seto r d e transportes , considerada s a s res -
trições energéticas ; 

— prevenir e  combate r a  poluiçã o d o ar , da s água s 
e d o solo , e m toda s a s sua s formas , elaborando-s e um a 
política voltad a par a a  defes a d e noss o patrimôni o eco -
lógico e  també m o  se u enriqueciment o mediant e acrés -
cimos à  própri a natureza ; 

— propugnar pel o estabeleciment o d e um a polític a 
demográfica voltad a par a o s interesse s maiore s d o 
país, estimulando-s e a  paternidad e responsáve l e 
considerando-se qu e o  pode r naciona l s e basei a e m su -
perfície, populaçã o e  recursos naturais ; 

— pugnar po r um a polític a qu e vis e a  assegura r es -
tabilidade à  família , mediant e a  defes a d a mora l e  do s 
bons costumes ; 

— aperfeiçoar programa s d e previdênci a e  assistên -
cia socia l e m favor d o homem do campo; 

— fixa r diretrize s d e combat e ao s desnívei s sala -
riais profundos , d e sort e a  promove r distribuiçã o mai s 
equitativa do s benefício s d o desenvolvimento; 

— desenvolver um a polític a d e valorizaçã o d o ser -
vidor público ; 

— eliminar progressivamente a  interferênci a exces -
siva d o Estad o n a atividad e d o cidadã o e  d o empresá -
rio, a  simplificaçã o e  a  humanizaçã o d a administraçã o 
pública, a  desconcentraçã o e  a  agilizaçã o da s decisõe s e 
a aboliçã o d e formalidades , exigência s e  controle s bu -
rocráticos desnecessário s e  onerosos ; 

— no relacionament o co m o  públic o e  com o s seu s 
servidores, a  Administraçã o adotar á o  princípio d a pre -
sunção d a veracidad e e  dispensar á atençã o especia l a o 
pequeno, assi m entendido s o  usuári o d e meno r renda , o 
pequeno empresári o e  o pequeno servidor . 

No que  se  refere  à  Educação,  Cultura,  Ciência  e 
Tecnologia: 

— respeitar a  pluralidade de cultura s nacionai s qu e 
o Estad o te m o  dever d e preservar ; 

— estimular a s cultura s popula r e  regional , essen -
ciais à  conservação d a identidad e nacional; 

— resguardar a  cultur a indígen a e m sua s variada s 
manifestações; 

— busca r a  identidad e e  o  perfi l nacional , do s 
quais a  cultura brasileir a é depositária , devend o se r en -
tendido e  respeitad o o  se u pape l permanentement e di -
nâmico e  crítico , e m busc a d e valore s e  d o aperfeiçoa -
mento d a pesso a human a integral , qu e o  Estad o dev e 
proteger contr a o  risc o de su a desfiguraçã o po r valore s 
culturais importados ; 

— subordinar tod a manifestaçã o cultural , sobretu -
do quand o estimulad a pel o Estado , ao s princípio s dita -
dos pel a Ecologi a e  pela Ética ; 

— estimular a s artes , e m sua s diversa s manifesta -
ções, mantend o programa s permanente s d e apoi o desti -
nados à  torná-lo s acessívei s a o pov o e m geral , nã o ca-
bendo a o agent e públic o julga r o  valo r o u a  qualidad e 
da produçã o artística ; 

— impulsionar a produçã o editoria l po r intermédi o 
de programa s qu e beneficie m autore s e  editores , ma s 
sobretudo qu e propicie m maior consumo d a obr a literá -
ria. A s bibliotecas , como instrumento d e preservaçã o e 
de dinamizaçã o d a cultura , deve m se r disseminada s 
com o  apoio decisivo do Estado ; 

— compreender o s meio s d e comunicaçã o d e mass a 
como elemento s d e difusã o cultural , a  serviç o d o bem -
comum; 

— manter reservad a a  brasileiro s a  propriedad e d e 
empresas jornalística s d e qualque r espécie , inclusiv e 
de televisã o e  de radiodifusão ; 
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— empresta r a o Estad o o  pape l d e mediado r do s 
agentes culturais , estimuland o e  apoiando , se m dirigis -
mo, a  produção , a  distribuiçã o e  o  consumo d a cultura , 
não admitindo , portanto , a  censur a prévi a à  imprens a 
ou a o livro ; 

— admitir , par a o  teatro , censur a classificatória , 
por faixa s etár ia s e , considerando-s e a  naturez a d o 
veículo, à  censur a não-política , ressalvad a a  orde m 
constitucional, a o rádi o e " à televisão , sobretud o no s ho -
rários e m qu e s e presum e maio r audiênci a infanti l e  ju-
venil; 

— preservar a  memóri a naciona l no se u patrimôni o 
cultural, art íst ic o e  histórico ; 

— cultiva r e m clim a d e liberdad e a  Ciência , cuj a 
tarefa primacia l é  a  investigaçã o d a verdade , o  que nã o 
se compatibiliz a co m a  subordinaçã o ao s podere s políti -
cos o u econômico ; 

— reconhece r a  importânci a d a transferênci a d e 
tecnologia, devend o o  Estad o e  a  sociedad e 
precaverem-se par a evita r qualque r espéci e d e colonia -
lismo científic o o u técnico ; 

— apoiar a  pesquisa , tant o pur a com o aplicada , es -
ta reservad a d e preferênci a à s empresa s e  aquel a à 
Universidade, visand o a  diminui r noss o gra u d e depen -
dência externa , científic a e  tecnológica ; 

— concebe r o s esporte s com o expressã o cultural , 
por intermédi o do s quai s o  home m s e manifest a e  s e 
desenvolve; 

— estimular o  esporte , sobretud o o  de massas , se m 
dirigismo qu e impeç a o  livr e exercíci o d a imaginaçã o e 
da espontaneidade ; 

— dar atençã o prioritári a a o esport e amado r e  co-
munitár io, estimulando-se , atravé s do s sistema s escola -
res, a  cultura físic a e  os esportes ; 

— proclamar qu e à  famíli a estã o afeto s o  direit o e 
o deve r d e educa r a  criança , j á qu e é  a  su a primeir a e 
mais important e comunidad e educacional , um a ve z qu e 
nos primeiro s ano s s e dã o o s passo s decisivo s par a o 
resto d a vida ; 

— assinalar qu e a o Estad o cab e assegura r a  educa -
ção obrigatóri a e  gratuita , d e níve l fundamental , na  fai -
xa etári a do s 7  ao s 1 4 anos , esforçando-s e po r torna r 
universal o  acesso d e todo s a o saber , po r intermédi o d a 
escola, e m qualque r nível ; 

— esforçar-s e po r garantir , ao s estudante s caren -
tes, ensin o gratuit o també m na s escola s d e 2 ? grau , se -
ja po r mei o d e escol a pública , sej a po r intermédi o d a 
escola particula r subsidiada ; 

— compreender a  educaçã o com o instrument o d e l i-
bertação e  aperfeiçoament o d o homem , razã o pel a qua l 
a bo a qualidad e d o ensin o dev e se r preocupaçã o funda -
mental do s sistema s educacionais , assi m com o su a de -
mocratização dev e encerra r u m dupl o imperativo , étic o 
e político ; 

— orienta r o  ensin o par a o  objetiv o d e atende r à s 
necessidades d o mercad o d e trabalho , respeitand o a s 
vocações, ma s estimuland o aquela s voltada s par a a s 
áreas suscetívei s d e maio r possibilidad e d e aproveita -
mento d e mão-de-obr a especializada ; 

— subsidiar a  escol a particular , notadament e aque -
la mantid a po r sociedad e o u instituiçã o se m fin s lucra-
tivos e  voltad a par a o s objetivo s prioritário s d a educa -
ção brasileira ; 

— assistir o  ensino pré-escolar , sobretud o ministra -
do pela s adminis t raçõe s municipais , que deve m recebe r 
da Uniã o e  do s Estado s meio s e  recursos par a o  seu de -
senvolvimento; 

— apoiar o  ensino profissionalizante ; 
— proporciona r à  Universidad e autonomi a admi -

nistrativa e  didática , adaptando- a permanentement e à 
dinâmica d e conheciment o e  à s exigência s d a comuni -
dade; 

— reconhecer a  Universidad e como important e ins -
trumento crític o d a sociedade , assegurand o a  seu s 

membros docentes , discente s e  ao s funcionário s liber -
dade d e manifestaçã o política , ressalvada s a s prescri -
ções legais ; 

— assegurar, dentr o do s limite s da lei , liberdade d e 
associação a  professores e  estudantes; 

— ter a  educaçã o permanent e com o a  idéi a funda -
mental d a polític a educacional , dad o qu e tod o in -
divíduo dev e te r a  possibilidad e d e aprende r a o long o 
de tod a a  su a vida ; 

— conceder prioridad e adequad a a o ensin o supleti -
vo, com o fato r d e democratização , alargando-s e a s 
fronteiras d a escol a formal ; 

— desenvolve r esforç o continuad o par a a  alfabeti -
zação d e adulto s e  su a educação , com o u m mei o d e 
integrá-los a o process o cultural , melho r afirma r a  su a 
dignidade, te r acess o à s fonte s d o sabe r qu e lhe s serã o 
úteis e  adquiri r conhecimento s e  técnica s qu e lhe s per -
mitam vale r mai s send o mais ; 

— proporcionar ao s estudante s carentes , diret a o u 
indiretamente, livro s didáticos , e m qualque r nível ; 

— assegurar a  livr e escolh a d a literatur a didática , 
por professore s e m regênci a d e turmas , se m prejuíz o 
dos programa s d e co-ediçã o d o Ministéri o d a Educação ; 

— dispensar o  devido respeito a o magistério , propi -
ciando ao s professore s remuneraçã o condigna , com -
patível co m sua s responsabilidades , carreira s co m 
acesso e  demai s vantagen s qu e deve m consta r d o Esta -
tuto d o Magistério , a  se r tornad o efetiv o e m todo s o s 
Estados d a Federação ; 

— dar oportunidad e efetiva , ao s ocupante s do s di -
ferentes nívei s d a administraçã o escolar , d e fazere m 
cursos d e atualizaçã o d e conhecimentos , qu e melho r o s 
habilitem a o bo m cumpriment o d e sua s atribuições . 

NO CAMP O ECONÔMIC O 

— Promover um a polític a d e desenvolviment o eco -
nômico, qu e tenh a preocupaçã o primacia l co m a  gera -
ção d e empregos , a  busc a d a eqüidad e econômic a e  a 
realização d a justiç a social , atravé s d e adequado s me -
canismos d e desconcentraçã o d a rend a e  d a riqueza , 
tanto pessoa l quant o regional ; 

— conferir à  empres a privad a naciona l e à  empres a 
pública pape l fundamental , admitindo-s e sejam  comple -
mentadas pel o capita l externo ; 

— garanti r estímulo s e  apoi o à  empres a privad a 
nacional, e m termo s d e capitalização , tecnologia , com -
petência gerencia l e  abertur a d e novo s setore s d e ativi -
dade, d e sort e a  aumentar-lh e o  gra u d e eficiênci a e 
competividade, par a resguardá-l a n a disput a eventua l 
com a s empresa s multinacionai s e  propiciar-lh e a s ba -
ses par a o  crescimento contínu o e  estável ; 

— da r tratament o privilegiad o à pequen a e  médi a 
empresas agropecuárias , industriai s ou de serviços , na s 
políticas financeira , fiscal , creditícia , d e aprimoramen -
to d e recurso s humano s e  d e transferênci a tecnológica , 
que a s defenda m da s tendência s concentradora s do s 
grandes negócios , e  do s efeito s d o surgiment o d e con -
glomerados agroindustriais , comerciai s e financeiros; 

— limitar a  participaçã o d a empres a estata l somen -
te ao s segmento s d e produçã o d e ben s público s e  da -
queles qu e envolva m a  seguranç a nacional . Caso efeti -
vamente caracterizad o com o imprescindível , a  empres a 
estatal atuará , também , e m área s prioritárias , par a a s 
quais inexist a interess e po r part e d a empres a privad a 
nacional; 

— condicionar aos imperativo s do s superiore s inte -
resses nacionai s a  participaçã o d o capita l estrangeiro , 
benéfico s e ajustad o à s nossa s prioridades , definindo -
se judicioso s critério s d e seletividade , quant o a o volu -
me, regiõe s e  setores d e su a atuação , garantid a su a jus -
ta remuneração , ma s se m perde r d e vist a o s compro -
missos e  contrapartidas exigívei s pel a su a contribuiçã o 
ao desenvolviment o nacional; 

— limita r a  intervençã o d o Estado , n a economia , 
resguardadas a  iniciativ a individua l e  a  liberdad e em -
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presarial, par a preserva r o  interess e nacional , adminis-
trar a  justiç a social , corrigi r distorçõe s e  desequilíbrio s 
de mercado , causadore s d a instabilidad e d e preço s e 
ineficiências, be m com o par a coibir , no s caso s compro -
vados, o s abuso s d o pode r econômico ; 

— recomendar a  intervençã o d o Estado , ainda , pa -
ra mante r a s base s naturai s d a vid a e  o  equilíbri o eco -
lógico, conserva r a  flor a e  a  fauna , impedind o qu e su a 
exploração econômic a afete , d e maneir a inadmissível , o 
meio ambient e natural ; 

— estabelece r corret a polític a d e distribuiçã o d a 
renda e  d o emprego , consagrador a d o princípi o d a jus -
tiça social , se m incorre r no s erro s e  excesso s d e u m 
distributivismo precoce , desorganizado r d e qualque r 
estrutura econômica ; 

— buscar , tenazmente , amplia r e  melhora r o  pa -
drão d e bem-esta r socia l d e todo s o s brasileiros , nota -
damente par a a s família s situada s n a faix a d e pobrez a 
absoluta, propiciando-lhe s satisfaçã o d e sua s necessi -
dades básica s e m habitação , alimentação , saúde , edu -
cação, transporte s e  serviço s públicos ; 

— eleger po r meio s qu e acarrete m melho r níve l d e 
bem-estar: a  prioridad e conferida à  agropecuária , parti -
cularmente par a a  produçã o d e alimentos ; a  destinaçã o 
ao trabalh o do s subsídio s e  privilégio s hoj e reservados ' 
às empresa s absorvedora s d e capital ; uma polític a sala -
rial qu e ampli e a  participaçã o do s trabalhadore s na 
renda nacional ; um a polític a fisca l insuscetíve l d e ta -
xar d e mod o regressiv o e  punitiv o o s rendimento s d o 
trabalho; a  regulamentaçã o d a participaçã o do s traba -
lhadores no s lucro s da s empresas ; a  ampliaçã o do s in -
vestimentos sociais ; a adoçã o d e salário s indireto s par a 
os seguimento s d a populaçã o qu e viv e n a faix a d a po -
breza absoluta ; e  um a polític a d e geraçã o d e emprego s 
voltada par a o s setore s mai s dinâmico s d a agropecuá -
ria, d a indústri a e  dos serviços ; 

'— expandi r a  economi a naciona l atravé s d o desen -
volvimento rural , d o aproveitament o intensiv o d e fon -
tes energética s alternativas , d a exploraçã o da s poten -
cialidades d o mercad o internaciona l e  d o desenvolvi -
mento d o seto r industrial , orientad o par a o  fortaleci -
mento d o mercad o interno ; 

— desenvolver o  seto r agropecuário , principalmen -
te atravé s d e adequad a polític a d e crédit o e  assistênci a 
técnica, estimulando-s e o  cooperativism o com o form a 
de protege r a  pequen a e  médi a empresa s rurais ; 

— considerar vita l par a a  organizaçã o d a produçã o 
do seto r um a polític a agrária , qu e solucion e o s proble -
mas d a terr a e  assi m contribua , sej a par a o  se u maio r 
rendimento, sej a par a melho r destinaçã o social , possi -
bilitando ao s trabalhadore s d o camp o o  acesso à  terra e 
condições favorávei s par a o  se u cultivo . A  terr a nã o 
deve se r usad a par a especulaçã o imobiliária , com o tam-
bém nã o s e justific a a  su a poss e e m termo s coletivos , 
senão at ravé s d e cooperativas , e  s ó excepcionalment e 
sob a  form a estatal ; 

— promove r a  regularizaçã o fundiária , com o o 
combate se m trégua s ao s "grileiros" , a  tr ibutaçã o for -
temente progressiv a da s grande s extensõe s d a terr a de -
socupada o u ociosa , e  remanejament o do s minifúndio s 
e su a consolidaçã o e m unidade s familiais , o u cooperati -
vas, à s quai s dev e se r prestad o firm e apoi o creditício , 
técnico e  infra-estrutural , a o mesm o temp o e m qu e de -
vem se r implantado s programa s d e colonização , 
destinando-se-lhes terra s d o Patrimôni o Públic o e 
prestando-se-lhes igualment e complet a assistência ; 

— conduzir a  polític a energétic a d e mod o a  atingir , 
o mai s rapidament e possível , à  auto-suficiênci a nacio -
nal, co m autonomi a tecnológica . Co m ess e propósito , 
deverão se r intensificada s a  pesquis a e  a  lavr a d e pe -
tróleo e  a  utilizaçã o d o potencia l hídrico , alé m de , e m 
curto e  médi o prazos , a  aceleraçã o do s programa s d e 
álcool, d o carvã o e  d o xist o betuminoso , be m com o d e 
aproveitamento d e espécie s vegetai s adequada s à  pro -
dução d e substitutiv o d o óle o combustíve l e  do diesel; 

— desenvolve r a  produçã o d a energi a d e orige m 
nuclear com o font e suplementa r e  margina l d o balanç o 

energético nacional . As demai s fonte s alternativas , co -
mo a  solar , a  éolic a e  a  da s maré s motrize s nã o devem 
ser desprezada s a  long o prazo; 

— fortalece r a s atividade s d e comércio , nã o s ó a 
nível interno , ma s particularment e externo , e m fac e 
das ampla s possibilidade s aberta s pel o mercad o inter -
nacional, promovend o alteraçõe s fundamentai s da s 
políticas fiscal , financeira , cambia l e  monetária , a o la -
do d o disciplinament o do sistem a financeiro , qu e dev e 
operar se m nívei s excessivo s d e apropriaçã o d e resulta -
dos, elimina r a  especulaçã o e  democratiza r o  acesso a o 
crédito, notadament e e m benefíci o do s pequeno s e  mé-
dios negócios , do s pequeno s detentore s d e renda s e  da s 
minorias acionárias ; 

— dirigir a  polític a industrial , apoiada e m institui -
ções e  instrumentos d e cooperaçã o adequado s a o cresci-
mento e  eficiênci a d o setor , par a a  urgent e necessidad e 
de desconcentraçã o d o parqu e industrial , se u ajusta -
mento à s restriçõe s energéticas , o  fortaleciment o d o 
mercado intern o e  a  intensificaçã o d o esforç o d e expor -
tação d e produto s industrializados , co m especia l aten -
ção par a ben s d e capital; 

— melhorar a  produtividad e industria l como impe -
rativo d a sustentaçã o d o process o acelerad o d e indus -
trialização e  a o mesm o temp o amplia r a  produçã o d e 
insumos básicos , vita l par a a  reduçã o d a dependênci a 
externa e m área s estratégicas , o  qu e lev a obrigatoria -
mente a o fortaleciment o da s empresa s nacionai s qu e 
operam n o setor , garantindo-se-lhe s nívei s adequado s 
de capitalizaçã o e  d e remuneraçã o do s investimento s 
realizados, d e mod o a  permiti r a  reaplicaçã o do s recur -
sos; 

— preocupar-s e constantement e co m a  padroniza -
ção do s produtos ; 

— estabelecer um a polític a d e desenvolviment o re -
gional, intimament e ligad a à  polític a d e distribuiçã o d e 
renda entr e pessoas , classe s e  esfera s d e poder , qu e 
clara e  objetivament e defin a o  pape l d e cad a regiã o n o 
contexto d o desenvolvimento nacional; 

— assumir com o compromiss o naciona l o  princípi o 
de qu e o  sacrifíci o d e pequen a parcel a e m favo r d a am -
pla dinamizaçã o da s economia s da s regiõe s deprimidas , 
é element o decisiv o para a  estabilidade polític a e  socia l 
do País , poi s urg e aproveita r plenament e o  potencia l 
dos recurso s produtivo s dessa s regiões , co m subordina-
ção a  critério s d e ordenament o e  seletividade , d e mod o 
a nã o violenta r o s valore s ambientais , econômico s e 
sócio-culturais d e cad a área ; 

— estabelecer coerent e e  duradour a polític a d e es -
tabilização d e preço s nu m tota l engajament o na  lut a 
anti-inflacionária e  d e equilíbri o da s conta s externas , 
objetivando-se corrigi r distorçõe s e  disfunçõe s d a eco -
nomia nacional ; 

— reduzi r a s limitaçõe s qu e u m pesad o endivida -
mento extern o pod e impo r a o cresciment o nacional , 
controlando a  dívid a extern a co m rigoros o disciplina -
mento, e m relaçã o a o volum e d e comérci o exterior , es -
calonamento d e encargo s e  obrigaçõe s e  remess a d e lu-
cros par a o  exterior; 

— democratizar o  consum o e  estabelece r mecanis -
mos d e proteçã o a o consumidor , estendendo-s e a  prote -
ção ao s pequeno s investidore s e  às minorias acionárias , 
a través d e legislaçã o e  açã o d e govern o qu e previnam , 
quanto a  movimento s especulativo s d e preços , m á qua -
lidade d e produtos , imposiçã o d e selvagen s esquema s 
de crédito , pressã o d e grupo s acionário s majoritário s e 
manipulação d o mercad o d e título s e  ações ; 

— instituir, vinculad a à  polític a d e empreg o e  dis -
tribuição d e renda , um a polític a d e reintegraçã o d e po -
pulações marginalizadas , protegend o o s grupo s desti -
tuídos d e condiçõe s satisfatória s d e vida , com o migran-
tes, posseiros , favelado s e  índios ; 

— estabelece r um a polític a d e aproveitament o d e 
recursos d o mar , inclusiv e com especia l apoi o à  pesc a 
artesanal, objetivand o a  proteçã o socia l do s trabalha -
dores d o mar . 
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CONCLUSÃO 

O Partido  Democrático  Social  é  u m partid o d e po -
vo. Co m ideári o definid o defende a  pessoa human a co m 
suas prerrogativa s inalienáveis , contr a qualque r amea -
ça total i tár i a e  um a economi a socia l d e mercado , carac -
terizada pel a justiç a socia l e  a  solidariedad e entr e capi -
tal e  trabalho . 

— O PD S é u m partid o moderad o e  reformista , de -
dicado a  alcança r a s ampla s e  profunda s transforma -
ções qu e s e impõ e à  edificação , n o Brasil , d e um a de -
mocracia estáve l e  um a naçã o mai s justa , mai s harmo -
niosa, soberan a e  livre . 

(Aprovado n a Assembléi a do s Fundadores , realiza -
da e m Brasíli a no s dia s 29 , 30 e 31 de janeiro d e 1980) . 

E S T A T U T O 

TÍTULO I 
Do Partid o e  da Organizaçã o Partidári a 

C A P I T U L O I 
Das Disposições  Preliminares 

Art . 1 ? O  Partid o Democrátic o Socia l (PDS) , fun -
dado e  organizad o no s termo s d a Le i n! 6.767 , d e 2 0 de 
dezembro d e 1979 , te m sed e e  for o n a Capita l d a Repú -
blica e  s e reg e pel a le i pertinente e  por est e Estatuto , e 
orientará su a açã o pel o Program a e  corp o d e doutrina , 
aprovados pela s convençõe s part idárias , n a form a d a 
lei. 

Ar t . 2 ? O  Partid o Democrátic o Socia l (PDS ) é  re -
presentado e m juízo , o u for a dele , pel o president e d o 
Diretório Nacional . 

§ I V No s Estados , Território s Federai s e  Municí -
pios, ess a representaçã o é  exercida , e m assunto s d e in-
teresse local , respectivament e pel o president e d o Dire -
tório Regiona l o u pel o president e d o Diretóri o Munici -
pal. 

§ 2 ? N o Distrit o Federal , o  Diretóri o Naciona l 
responde pelo s interesse s d o Partido e o representa . 

CAPÍTULO I I 
Da Filiação  Partidária  e  de  seu  Cancelamento 

Art . 3 ? A  filiaçã o a o Partid o ser á feit a observa -
das a s condiçõe s e  forma s estabelecida s e m lei. 

Ar t . 4 ? É  facultad a a  filiaçã o a o Partid o de meno -
res d e 1 6 (dezesseis) ano s d e idade , qu e s e compromete -
rem co m o s seu s princípio s doutrinários-programáticos . 

Parágrafo único . A  filiaçã o a  qu e s e refer e est e 
artigo ser á feit a perant e o s Diretório s Nacional , Regio -
nal e  Municipal , e m ficha s próprias , impressa s e  forne -
cidas pel o Partido , nã o sendo permitid o aos assi m filia -
dos vota r na s reuniõe s do s órgão s d e deliberaçã o parti -
dár ia . 

Ar t . 5 ! Sã o membros d o Partido : 
a) Fundadores:  os  qu e subscrevere m o  at o 

de su a fundação ; 
61 Efetivos:  os  que , aceitand o o s seu s 

princípios doutrinário s e  programáticos , nel e s e 
filiarem no s termo s d a lei. 

Ar t . 6 ? O  cancelament o d a filiaçã o partidári a 
yerificar-se-á no s seguinte s casos : 

I —  desligamento voluntário ; 
II —  desligament o po r determinaçã o d a 

Jus t iça Eleitoral ; 
III —  morte; 
IV —  perda d e direitos políticos ; 
V —  suspensã o do s direito s políticos , n a 

forma previst a e m lei; 
VI —  expulsão ; 

VII — caducidad e d a filiação . 

Parágrafo único . O  membro d o Partid o qu e s e de -
sinteressar d a atividad e partidária , pel o não-compare -
cimento se m caus a justificad a e  po r escrito , e m cad a 
oportunidade, a  trê s convençõe s consecutivas , ter á ca -
duca a  su a filiação , procedendo-s e automaticament e a o 
cancelamento desta . 

CAPÍTULO II I 
Dos Órgãos  Partidários 

Art . 7 ? Sã o órgão s d o Partido , na s respectiva s 
áreas jurisdicionais: 

I —  de deliberação : 
a| a  Convençã o Nacional ; 
6) a s Convençõe s Regionais : 
c) a s Convençõe s Municipais ; 

II —  de direçã o e  de ação : 
a) o  Diretóri o Nacional ; 
b) o s Diretório s Regionais ; 
c) os  Diretório s Municipais ; 
íí) o s Diretório s Distritais ; 

III —  de açã o parlamentar : a s bancadas ; e 
IV —  de cooperação : 

a) o s Conselho s Fiscais , o s Conselho s 
Consultivos e  o  Conselh o Naciona l d e Éti -
ca Part idári a e  a s Comissõe s d e Discipli -
na; 

b( o s Departamento s Trabalhista , Es-
tudantil, do s Servidore s Públicos , Rura l e 
Feminino; 

c) o s Comitê s d e Campanhas , Nú -
cleos d e Campanhas , d e Vila s rurai s e  ur -
banas e  de bairros ; 

d) as  Comissõe s Técnicas ; 
e) o s órgão s o u entidades d e pesquis a 

ou educaçã o política . 
§ 1 ? Par a efeit o d e organizaçã o partidária , e m Es-

tado o u Territóri o nã o subdividido em município s e  em 
município co m populaçã o superio r a  u m milhã o d e ha -
bitantes, cad a unidad e administrativ a o u zon a eleitora l 
será equiparad a a  município . 

§ 2 ? Alé m do s Departamento s nomeado s nest e 
Estatuto, poderã o se r criado s outro s pelo s Diretórios , 
mediante propost a devidament e justificad a e  sempr e 
para atende r a o interess e d e participaçã o polític a d e 
grupos sociai s expressivos . 

§ 3 ? A s Comissõe s Executiva s Nacional , Regio -
nais o u Municipai s d o Partid o organizarã o comissõe s 
técnicas par a estud o d e assunto s d e interess e d a admi -
nistração públic a e  de plano s e  programas d o Governo. 

§ 4 ? Aprovad o pel o Diretóri o Municipa l o u pel o 
Regional poderã o se r criado s subdiretório s no s mu -
nicípios e  bairro s da s grande s cidades , d e acord o co m 
as corrente s par t idár ia s existente s e  solicitaçã o d e 
qualquer do s Deputado s mai s votado s n a localidade ; e 
ainda, po r iniciativ a daqueles , serã o estruturado s nú -
cleos d e educaçã o e  açã o polític a e m comunidad e d e 
trabalho, d e estud o o u de vizinhança . 

§ 5 ? O s subdiretório s terão , n a medid a d o 
possível, organizaçã o e  funcionamento semelhante s ao s 
Diretórios Distritais , cas o nã o seja m disciplinado s d e 
forma diferent e n a su a criação , devend o o s núcleo s pro -
moverema doutr inaçã o e  arregimentação par t idár ias . 

CAPÍTULO I V 
Dos Diretórios  Partidários 

Art . 8 ? O s Diretório s serã o eleito s pel a Conven -
ção respectiva , no s termo s e  na  form a estabelecid a pel a 
lei. 

Art . 9 ? O s diretório s partidário s serã o registra -
dos: 
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I —  nos Diretório s Municipais , o s Diretó -
rios Distritais ; 

II —  nos Tribunai s Regionais Eleitorais , o s 
Diretórios Regionai s e Municipais ; 

III —  no Tribuna l Superio r Eleitoral , o  Di-
retório Nacional . 

Art . 10 . O s registro s do s Diretório s Distritais , 
Municipais, Regionai s e  Naciona l serã o requerido s pe -
los presidente s da s respectiva s Comissõe s Executivas. 

Parágrafo único . S e o  president e d a Comissã o 
Executiva Regiona l deixa r d e requere r o  registro , den -
tro d e trint a dia s contado s d a dat a d a constituiçã o d o 
Diretório Municipal , este , instruind o devidamente o  pe-
dido, poder á fazê-lo . 

Art . 11 . O s pedido s d e registro s deve m se r ins -
truídos co m a s Ata s da s respectiva s Convençõe s e  d e 
eleições da s Comissõe s Executivas. 

Parágrafo único . A s cópia s da s Ata s qu e ins -
truírem o s pedido s d e registro , excet o o s do s Diretório s 
Distritais, deve m esta r conferida s co m os originais : 

I —  pelo Cartóri o Eleitoral , co m vist o d o 
Juiz Eleitoral , a s referente s ao s Diretório s Muni -
cipais e  suas Comissõe s Executivas; 

II —  pela Secretari a d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, a s referente s ao s Diretório s Regionai s 
e suas Comissõe s Executivas; 

III —  pela Secretari a d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, a s referente s a o Diretóri o Naciona l e 
sua Comissã o Executiva . 

C A P I T U L O V 
Das Normas  Comuns  aos  Órgãos  Partidários 

Art . 12 . N a organização , atribuiçõe s e  funciona -
mento do s diverso s órgão s d o Partid o serã o obedecida s 
as seguinte s normas : 

a) o  President e e  o  Vice-President e da Re -
pública, o s Ministro s d e Estado , o s Governado -
res e  Vice-Governadores , o s Secretário s d e Esta -
do e  d e Territórios , o s Chefe s do s Gabinete s C i-
vi l e  Mili tar , o s Prefeito s e  Vice-Prefeito s nã o 
poderão exerce r funçõe s executivas ; 

b) é  vedad o a  u m membr o d o Partid o per -
tencer simultaneament e a  mai s d e u m Diretóri o 
Part idário, salv o quand o s e trata r d o Diretóri o 
Nacional; 

c) a  eleiçã o do s órgão s d e direçã o do s dele -
gados d o Partid o e a  escolha de candidato s a  car -
gos eletivo s far-se- á mediant e vot o secret o e  dire-
to; 

d) é  proibid o o  vot o po r procuraçã o e  per -
mitido o  voto cumulativo; 

e) na s eleiçõe s do s órgão s d e direçã o parti -
dária d e qualque r nível , embor a co m chap a úni -
ca, a  renovaçã o far-se- á e m pel o meno s u m quin -
to d e seu s membros ; 

í) da s deliberaçõe s o u decisõe s do s órgão s 
municipais caber á recurs o par a o  Diretóri o Re -
gional, e , da s deliberaçõe s o u decisõe s regionais , 
pára o  Diretóri o Nacional ; 

g) d o edita l d e convocaçã o d a Convençã o 
constarão, obrigatoriamente , o  local, o  dia e  a ho-
ra e m qu e s e instalará , be m com o a matéri a a  se r 
objeto d e deliberação , observando-se , ainda , pra -
zos e  outras exigência s fixado s em lei; 

h) os  órgão s part idário s nã o intervirã o no s 
hierarquicamente inferiores , salv o para : 

I —  manter a  integridade partidária ; 
II —  reorganizar a s finança s d o par -

tido; 
III —  assegurar a  disciplin a partidá -

ria; 

IV —  preservar a s norma s estatutá -
rias, a  étic a part idári a o u a  linh a político -
partidária fixad a pela s convençõe s o u Di-
retórios Naciona l o u Regionais , respectiva-
mente, conform e a  medid a s e apliqu e a  di-
retórios regionai s ou municipais; 

V —  normalizar a gestã o financeira ; 
VI —  garantir o  direito das minorias; 

J) o  mandat o do s membro s d e órgão s d e 
cooperação coincidir á sempr e co m os d e órgã o d e 
direção. 

Art . 13 . E m cas o d e vacância , licenç a o u impedi -
mento d e membro s d e órgão s part idário s ser á imediata -
mente convocad o suplente , obedecendo-s e a  orde m d e 
colocação, dentr o d a mesm a chapa , s e fo r o  caso , e 
observando-se aind a a s seguinte s normas : 

a) verificad a a  vacância , o  suplent e comple -
tará o  período d o mandato ; 

6) quand o ocorre r vag a n o Diretóri o Nacio -
nal vinculad a à seçã o part idári a regiona l qu e te -
nha u m únic o membr o n o Diretório , se u preen -
chimento ser á feit o po r representant e daquel a Se-
ção, sempr e qu e possível . 

TÍTULO I I 
Dos Órgão s Nacionais 

CAPÍTULO I 
Da Convenção  Nacional 

Art . 14 . A  Convençã o Nacional , órgã o suprem o 
de deliberaçã o partidária , é  constituída : 

I —  dos membro s d o Diretóri o Nacional ; 
II —  dos representante s d o partid o na  Câ -

mara do s Deputado s e  no Senado Federal ; 
III —  dos delegado s do s Estado s e  Territó -

rios eleito s pela s respectiva s convenções . 
§ 1 ? O s delegado s regionai s serã o eleito s pela s 

respectivas Convenções , o u supletivamente , pelo s Dire -
tórios Regionais , na form a d a lei , assegurada sempr e a 
participação d a minoria . 

§ 2 ? O s Diretório s Regionai s enviarã o a o Diretó -
rio Naciona l cópi a d a At a d a reuniã o qu e elege u seu s 
delegados, constituind o esta a  credencial dos mesmos . 

Art . 15 . Compet e à  Convençã o Nacional : 
a) elege r o s membro s d o Diretóri o Naciona l 

e seu s suplente s e m númer o qu e correspond a a 
um terç o do s efetivos ; 

b) vota r o  program a e  o  Estatut o d o Parti -
do; 

c) estabelece r a s diretrize s política s a  sere m 
seguidas pel o Partido; 

d) julga r o s recurso s interposto s da s deci -
sões d o Diretóri o Nacional ; 

e) indica r os candidato s d o Partid o à  Presi -
dência e  à  Vice-Presidênci a .d a República ; 

f) elege r o  Conselho Nacional d e Étic a Par -
tidária, o  Conselho Consultivo e  o  Conselho Fis -
cal; 

g) resolver , pel o vot o d e doi s terço s do s 
convencionais, sobr e a  extinçã o d o Partido. 

Art . 16 . A  Convenção Naciona l reunir-se-á : 
a) ordinariamente , par a o s fin s previsto s n a 

legislação e  nest e Estatuto , po r convocaçã o d o 
Presidente d o Diretóri o Nacional ; 

b) extraordinariamente , po r convocaçã o d a 
maioria d a Comissã o Executiva ; o u d e u m terç o 
dos Diretório s Regionais ; ou d a maiori a d e su a 
bancada n o Congresso Nacional . 

Art . 17 . O  Presidente d p Partid o fixará , e m edital 
de convocação , a  data e  o  local d a Convenção , co m pelo 
menos 8  (oito ) dia s d e antecedência , e  pel o mesm o at o 
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nomeará o s componente s d a Comissã o Nacional , coor -
denada pel o Secretário-Geral , d a qua l far á parte , tam -
bém, o  Tesoureiro , encarregad o d e cuida r d a organiza -
ção e  adminis t raçã o d a reunião , cuja s atribuiçõe s serã o 
definidas n o Regiment o d a Convenção . 

Ar t . 18 . A  Convençã o Nacional , presidid a pel o 
Presidente d o Diretóri o Nacional , instalar-se- á co m a 
presença d e qualque r númer o d e seu s membros , ma s a s 
deliberações s ó serã o tomada s co m a  presenç a d a maio -
ria. 

CAPÍTULO I I 
Do Diretório  Nacionai  e  da Comissão  Executiva 

Art . 19 . O  Diretóri o Naciona l é  eleit o pel a Con -
venção Nacional , considerando-s e automaticament e em -
possado co m a  proclamaçã o d o resultado . 

§ 1 ? É  d e 2  (dois ) ano s a  duraçã o d o mandat o do s 
membros d o Diretóri o Nacional , qu e ter á n o máxim o 7 1 
(setenta e  um ) membros , incluido s os lídere s d o Partid o 
na Câmar a do s Deputado s e  no Senad o Federal . 

§ 2 ? O  númer o d e membro s d o Diretóri o Naciona l 
será po r est e fixad o at é 45 (quarenta e  cinco) dia s ante s 
da realizaçã o d a Convençã o Naciona l qu e o  elegerá . 

§ 3 ? O  President e d a Convençã o Naciona l convo -
cará o  Diretóri o eleit o e  empossado para , e m local , di a 
e hor a qu e fixar , escolher , dentr o d e cinc o dias , a  Co-
missão Executiv a Nacional . 

Art . 20 . Compet e a o Diretóri o Nacional : 
a) supervisiona r a  vid a d o Partido , visand o 

ao cumpriment o d e suas finalidades ; 
b) aprova r o  Regiment o Intern o d o Partid o 

e o  Regulament o Administrativo ; 
c) aprova r o  Plan o Biena l d e Açã o Partidá -

ria; 
d) aprova r o  orçamento anual ; 
e) aprova r o  balanço financeiro ; 
0 faze r obedece r a s diretrize s política s com-

plementares à s j á definida s pel a Convenção , de -
vendo justificá-las , depois , perant e a  Convençã o 
Nacional; 

g) julga r recurso s interposto s po r filiado s e 
decorrentes d e ato s o u decisõe s do s demai s 
órgãos par t idár io s d e qualque r níve l —  nacional, 
regional o u municipa l —  encaminhados pel a Co-
missão Executiv a Nacional ; 

h) supervisiona r a s açõe s d a Imprens a par -
t idária, be m com o a s entidade s culturai s ligada s 
ao Partido ; 

/) conhecer , na  form a d a le i e  do s Estatu -
tos, do s caso s d e indisciplin a part idári a e  aplicar 
medidas disciplinare s a  filiado s e  órgão s d o Par -
tido; 

j) cuida r d o registr o d o Partid o junt o a o 
Tribunal Superio r Eleitora l n a form a d a lei; 

k) supervisiona r o  cumprimento d o calendá -
rio da s atividade s par t idár ia s elaborad o pel a Co-
missão Executiva ; 

/) estimula r a  vid a polític a e  a  açã o polític a 
dos Diretório s Regionai s e  Municipai s visand o à 
coesão par t idár ia ; 

m) cuida r d a difusã o d o idea l político -
par t idár io acompanhand o a  evoluçã o polític a e 
social d o País ; 

n) conhece r e  delibera r da s atividade s d a 
Comissão Executiv a submetida s à  su a delibera -
ção; 

o) delega r à  Comissã o Executiv a atribuiçõe s 
<ie natureza administrativa ; 

p) ajuiza r representaçã o perant e a  Justiç a 
Eleitoral par a a  perd a d e mandat o d e Senado r e 
Deputado Federal , n a form a d a lei; 

q) julga r d a procedênci a do s pedido s enca -
minhados po r Diretório s Regionai s par a efeit o d e 
representação perant e a  Justiç a Eleitora l co m 
vistas à  perd a d e mandat o d e Senado r o u Depu -
tado Federal ; 

r) credencia r delegado s d o Partid o junt o à 
Just iça Eleitora l (TSE) ; 

s) julga r o s recurso s qu e lh e fore m interpos -
tos d e ato s e  decisões d a Comissã o Executiva ; 

£) expedi r resoluçõe s sobr e matéri a d e sua s 
atribuições; 

u) autoriza r a  organizaçã o d e fundaçã o o u 
outro tip o d e entidad e par a atender , d e mod o 
mais adequado , a o desempenh o d e determinada s 
finalidades culturai s e  políticas d o Partido ; 

v) delibera r sobr e o  Relatóri o Polític o e 
atos praticado s pel a Comissã o Executiv a subme -
tidos à  su a apreciação . 

§ 1 ? O  Diretóri o Naciona l poder á delega r à  Co -
missão Executiv a Naciona l atribuiçõe s administrati -
vas. 

§ 2 ? N o curso d a últim a seman a d e març o d e cad a 
ano ser á realizad a reuniã o d o Diretóri o Nacional , pa -
ra: 

a) aprova r o  orçament o anual ; 
b\ aprova r o  balanç o financeir o anual ; 
c) elabora r o  Plan o Biena l d e Açã o Partidá -

ria. 

Art . 21 . A  Comissã o Executiv a Naciona l é  eleit a 
pelo Diretóri o Naciona l e  tem a  seguint e composição : 

Um presidente ; u m primeiro , u m segund o e 
um terceir o vice-presidentes ; u m secretário-geral ; 
um primeir o e  u m segund o secretários ; u m pri -
meiro e  u m segund o tesoureiros ; o s lídere s d o 
Partido n a Câmar a do s Deputado s e  n o Senad o 
Federal, e  quatro vogais . 

Art . 22 . Compet e à  Comissã o Executiv a Nacio -
nal: 

a) administra r o  Partido , visand o a o se u 
fortalecimento e  à  consecuçã o d e sua s finalida -
des; 

b) convoca r a  Convençã o Nacional , n a hipó -
tese previst a n o Estatuto ; 

c) convoca r o  Diretóri o Nacional ; 
d) promove r o  registr o d o Diretóri o Nacio -

nal n o Tribuna l Superio r Eleitoral ; 
e) promove r o  processo d e averbaçã o d o Có-

digo d e Étic a Partidári a n a Just iç a Eleitoral ; 
í) elabora r o  Regiment o Intern o d o Partid o 

e o Regulament o Administrativ o e modificá-los ; 
g] promove r o  registr o do s candidato s a 

Presidente e  Více-President e d a República , no s 
termos d a lei; 

h) defende r e  preserva r a  integridad e d o 
Partido e m todo s o s níveis , estabelecend o a s di -
retrizes qu e julga r necessárias ; 

D organiza r e  supervisiona r entidad e d e 
educação política ; 

fl elabora r o  Plano Naciona l Biena l d e Açã o 
Part idária; 

k) supervisiona r a  publicaçã o d o órgã o ofi -
cial d o Partido ; 

/) promove r conferência s o u congresso s pa -
ra divulgaçã o d a doutrin a e  do program a d o Par -
tido; 

m) mante r os Diretórios Regionais atualizados 
relativamente à  legislação eleitora l e part idária ; 

n) designa r membro s d o Partid o par a mis -
são o u encargo d e interess e part idário ; 
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o) expedi r resoluçõe s e  pratica r o s ato s ne -
cessários a o plen o desenvolviment o d a açã o par -
tidária; 

p) propo r a o Diretóri o Naciona l a  interven -
ção, a  dissoluçã o d o Diretóri o Regiona l o u d e su a 
Comissão Executiva , o u aind a a  perd a d e funçã o 
de u m o u mai s d e seu s integrantes , quand o con -
siderados responsávei s po r violaçã o d e norm a es -
tatutária o u po r desrespeit o à  linh a polític a d o 
Partido; 

q) propo r a o Diretóri o Naciona l a  aplicaçã o 
de penas disciplinares; 

r| faze r divulgar , n a form a d a lei , as altera -
ções es ta tutár ia s e/o u programáticas ; 

s) cuida r d a elaboraçã o d o Orçament o 
anual, encaminhando- o a o Diretóri o Nacional ; 

í) cuida r d a elaboraçã o d o Balanç o anual , 
encaminhando-o a o Diretóri o Nacional ; 

u) cuida r d a elaboraçã o d o Regiment o Inter -
no e  d o Regulament o Administrativ o do Partid o 
e dispositivos conexos ; 

v) cuida r da s relaçõe s d o Partid o co m o Tri -
bunal Superio r Eleitoral , n o qu e di z respeit o a o 
andamento d a vid a part idári a e  a s obrigaçõe s 
previstas e m lei , salv o o  atribuíd o a o Diretóri o 
Nacional; 

w) conhece r e  estimula r a  administraçã o 
dos Diretório s Regionais , adequando-os , quand o 
necessário, ao s objetivo s organizacionai s d o Par -
tido; 

x) organiza r o  calendári o da s atividade s 
part idárias , submetendo- o a o Diretóri o Nacional ; 

y) conhece r d e pleito s tratado s pel a Asses -
soria Jurídic a d a Secretari a Geral , transmitido s 
pelo se u titular , podend o convoca r aquel a Asses -
soria, s e assi m julga r conveniente . 

§ 1 ? A  Comissã o Executiv a Naciona l reunir-se- á 
ordinariamente um a ve z po r mê s e , extraordinariamen -
te, tod a ve z qu e fo r necessário . 

§ 2°.  Excepcionalmente , visand o à  arregimentaçã o 
política, o  Diretóri o Naciona l e  a  Comissã o Executiv a 
poderão reunir-s e n a sed e do Diretóri o Regiona l o u Mu-
nicipal. 

Art . 23 . Perder á o  mandato , automaticamente , o 
membro d o Diretóri o Naciona l que , se m justificativa , 
faltar a  quatr o (4 ) reuniõe s ordinária s consecutivas , re -
gularmente convocadas , cabend o a o President e decla -
rar a  perd a e m reuniã o d o Diretório . 

Ar t . 24 . Idêntic a puniçã o a  qu e s e refer e o  artig o 
anterior ser á aplicad a a o membr o d a Comissã o Execu -
tiva d o Diretóri o Naciona l qu e deixa r d e comparece r a 
cinco (5 ) reuniõe s ordinárias . 

CAPÍTULO II I 
Z?as Bancadas no  Congresso 

Art . 25 . A s Bancada s n a Câmar a do s Deputado s 
e n o Senad o Federa l sã o formadas pelo s parlamentare s 
eleitos so b a  legend a d o Partido . 

Ar t . 26 . À s Bancada s compete : 
a) constitui r sua s liderança s d e acord o co m 

as norma s estabelecida s e m Regiment o Intern o 
das Casa s Legislativa s a qu e pertencerem , ou , n a 
ausência dessas , pel o mod o qu e julgare m conve -
niente; 

b) defender , na s Casa s Legislativas , o s 
princípios doutrinários , a s diretrize s e  o  Progra -
ma d o Partido ; 

c) elabora r o  se u Regiment o Interno , defi -
nindo sistem a d e trabalh o e  princípio s d e disci -
plina complementare s ao s disposto s n a le i e nes -
te Estatuto . 

Parágrafo único . O s lídere s d o Partid o na Câmar a 
e n o Senad o sã o os representante s da s respectiva s ban -
cadas na s reuniõe s d o Diretóri o e  d a Comissã o Execu -
tiva Nacional , co m vo z e  voto . 

Art . 27 . As.Bancada s par t idár ia s do s Estado s n a 
Câmara do s Deputado s e  n o Senad o Federa l elegerã o 
Coordenadores, qu e a s representarã o junt o à  direção d o 
Partido. 

§ 1 ? O  Coordenado r ser á eleit o n o primeir o mê s 
de cad a sessã o legislativa , co m mandat o d e u m ano , 
permitida a  reeleição . 

§ 2 ? A  eleiçã o a  qu e s e refer e o  parágraf o anterio r 
será organizad a pel o Líde r d o Partido , qu e comunicar á 
o seu resultad o à  direção part idár ia . 

CAPÍTULO I V 
Do Conselho  Fiscal  Nacional  e  do  Conselho  Consultivo 

Nacional 

Art . 28 . Cab e a o Conselh o Fisca l Nacional , com -
posto d e 5  (cinco) membros efetivo s e  3  (três) suplentes , 
eleitos pel a Convençã o Nacional , supervisiona r a  ela -
boração d o orçament o e  d o balanç o financeir o d o Parti -
do. 

Parágrafo único . Depoi s d e empossado , o  Conse -
lho Fisca l Naciona l eleger á se u corp o diretor , compost o 
de u m presidente , u m vice-president e e  um secretário . 

Art . 29 . Sã o atribuiçõe s d o Conselh o Fisca l Na -
cional: 

a) supervisiona r e  acompanha r toda s a s ati -
vidades financeira s d o Partido ; 

b) fiscaliza r a  execuçã o d o orçament o 
anual; 

c) analisa r e  emiti r parece r conclusiv o so -
bre o  Balanç o Anua l a  se r aprovad o pel o Diretó -
rio Nacional ; 

d) elabora r a s norma s regimentai s d o órgão . 
Art . 30 . O  Conselh o Fisca l Naciona l reunir-se- á 

duas (2 ) veze s a o ano . 
§ 1 ? Sempr e qu e convocad o a  participa r d e reu -

niões d o Diretóri o Naciona l o u d a Comissã o Executiv a 
Nacional, o  Conselho ser á representad o pel o se u Presi -
dente o u Vice-Presidente , qu e terã o direit o a  vo z e  a 
voto. 

§ 2 ? O  Conselh o Fisca l Naciona l apresentar á rela -
tório d e sua s atividade s a o Diretóri o Nacional . 

§ 3 ? O  mandat o do s membro s d o Conselh o Fisca l 
Nacional é  de 2  (dois) anos , nã o podendo seu s membro s 
serem reconduzido s senã o e m 2/ 5 (doi s quintos ) e  po r 
uma s ó vez. 

Art . 31 . Cab e a o Conselh o Consultiv o Nacional , 
composto d e u m representant e d e cad a Diretóri o Regio -
nal e  mais u m membr o delegad o d o Diretóri o Nacional , 
acompanhar a  vid a político-partidári a n o se u ampl o 
sentido. 

Parágrafo único . O s representante s do s Diretório s 
Regionais n o Conselh o Consultiv o serã o eleito s pel a 
Convenção Regiona l e  o  Delegad o d o Diretóri o Nacio -
nal, indicad o pelo president e d o Partido . 

Art . 32 . Compet e a o Conselh o Consultiv o Nacio -
nal: 

a) elege r o  corp o diretivo , constituíd o po r 
um presidente , u m vice-president e e  u m secretá -
rio; 

b) colabora r co m o  Diretóri o Naciona l 
encaminhando-lhe sugestõe s e  pareceres , este s 
quando solicitados , sobr e problema s político -
part idários municipais , regionais e  nacionais ; 

c) acompanha r o  desempenh o polític o d a 
máquina partidári a encaminhand o sugestõe s o u 
críticas a o Diretóri o Nacional ; 

d) acompanha r e  avalia r a  execuçã o d o Pro -
grama Partidári o e  do Plan o Biena l d e Açã o Par -
tidária, encaminhand o relatóri o a o Diretóri o Na -
cional; 

e) colabora r co m o  Diretóri o Naciona l n a 
elaboração d o Plano  Nacional  Bienal  de  Ação 
Partidária; 

f) colabora r co m a  administraçã o partidári a 
elaborando parece r sobr e matéri a encaminhad a 
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pela Comissã o Executiv a a t ravé s d a Presidênci a 
do Partido ; 

g] participa r n a pesso a d e se u president e o u 
de se u vice-presidente , sempr e qu e convocados , 
das reuniõe s d o Diretóri o Naciona l o u d a Comis -
são Executiv a Nacional , co m direit o a  vo z e  a  vo -
to. 

Art . 33 . O  mandat o d o Conselh o Consultiv o Na -
cional é  d e 2  (dois ) anos , permitid a a  reeleiçã o d e seu s 
membros. 

C A P I T U L O V 
Do Conselho  Nacional  de  Ética  Partidária 

Art . 34 . A o Conselh o Naciona l d e Étic a Partidá -
ria, compost o d e 5  (cinco ) membro s efetivo s e  3  (três ) 
suplentes, eleito s e m Convençã o Nacional , compete : 

a) elege r o  se u corp o diretivo , constituíd o 
pelo presidente , u m vice-president e e  u m secretá -
rio; 

b) elabora r o  Códig o d e Étic a Partidária , 
que ser á aprovad o pel o Diretóri o Nacional , atra -
vés d o se u Presidente , ouvid o o  Conselh o Con -
sultivo Nacional ; 

c) cuida r d a aplicaçã o d o Códig o d e Ética ; 
d) conhecer , d e oficio , caso s concreto s qu e 

firam a s regra s d a étic a político-partidária ; 
e) recebe r e  processa r o s pedido s d e justifi -

cação d e condut a política ; 
0 remete r a o Diretóri o Naciona l processo s 

em qu e s e configure m caso s d e aplicaçã o d e puni -
ção; 

g) opina r no s caso s qu e lh e tocam , submeti -
dos pel a Comissã o Executiv a Nacional . 

Art . 35 . O  mandat o d o Conselh o d e Étic a Partidá -
ria é  d e 2  (dois ) anos , permitid a a  reeleiçã o d e seu s 
membros. 

TITULO II I 
Dos Órgão s Regionai s 

CAPÍTULO I 

Art . 36 . O  Partido  Democrático  Social  terá , e m 
cada Estad o e  no s Territórios , um a seçã o regional , no s 
termos d a le i e  dest e Estatuto . 

C A P I T U L O I I 
Das Convenções  Regionais 

Art . 37 . A  Convençã o Regiona l é  órgã o deliberati -
vo d o Partid o n o Estad o e  Territóri o e  ser á constituída : 

I —  do s membro s d o Diretóri o Regional ; 
II —  do s delegado s do s Diretório s Munici -

pais; 
III —  do s representante s d o Partid o n o Se -

nado Federal , n a Câmar a do s Deputado s e  n a 
Assembléia Legislativa . 

Parágrafo único . A  Convençã o par a elege r o  Dire -
tório Regiona l e  delibera r sobr e administraçã o partidá -
ria e  a  destinad a a  escolhe r candidato s a o Govern o d o 
Estado, a o Senad o Federal , à  Câmar a do s Deputado s e 
às Assembléia s Legislativa s s e constitue m d o mesm o 
modo. 

Ar t . 38 . Compet e à  Convençã o Regional : 
a) elege r o s membro s d o Diretóri o Regional ; 
b) eleger , e m númer o qu e correspond a a  u m 

terço do s membro s d o Diretóri o Regional , o s 
seus suplentes ; 

c) estabelece r a s diretrize s política s a  sere m 
seguidas pel o Partid o n o âmbit o d e su a jurisdi -
ção d e mod o a  nã o contrariare m a s qu e fore m 
estabelecidas pel a Convençã o e  Diretóri o Nacio -
nais; 

d) julga r o s recurso s interposto s da s deci -
sões d o Diretóri o Regional ; 

e) elege r o s delegado s à  Convençã o Nacio -
nal; 

f) indica r candidato s d o Partid o ao s cargo s 
de Governado r e  Vice-Governado r d e Estado , d e 
Senador e  Suplente , d e Deputad o Federa l e  Esta -
dual; 

g) conhece r d o Program a d e Govern o d e 
seus candidatos ; 

h) eleger  a Comissã o d e Disciplina ; 
i) elege r o  Conselh o Fisca l Regional ; 
j) discuti r e  aprovar , no s termo s d a lei , o 

programa e  o  estatuto part idários . 
Parágrafo único . O s Delegado s Municipai s serã o 

eleitos pela s respectiva s Convenções , ou , supletiva -
mente, pelo s Diretório s Municipais , n a form a d a legis -
lação, e  a  At a d a reuniã o qu e o s elege r constituir á su a 
credencial. 

Art . 39 . A  Convençã o Regiona l reúne-se : 
a) ordinariament e par a o s fin s fixado s n a 

lei; 
b) extraordinariamente , mediant e convoca -

ção d a maiori a d a Comissã o Executiva ; o u d e u m 
quarto do s Diretório s Municipais , o u d a maiori a 
de su a bancad a n a Assembléi a Legislativa . 

Art . 40 . A  Convençã o Regional , presidid a pel o 
Presidente d o Diretóri o Regional , instalar-se- á co m 
qualquer númer o d e convencionais , ma s a s delibera -
ções s ó serã o tomada s co m a  presenç a d a maiori a d e 
seus membros . 

C A P I T U L O II I 

Do Diretório  Regional  e  da  Comissão 
Executiva Regional 

Art . 41 . O  Diretóri o Regiona l terá , n o máximo , 4 5 
(quarenta e  cinco ) membro s eleito s pel a Convençã o Re -
gional e  considerar-se- á empossad o co m a  proclamaçã o 
do resultad o d a eleição . 

§ 1 ? O  preenchiment o d e vaga s ocorrida s n o Di -
retório Regiona l e  a s substituiçõe s processar-se-ã o n a 
forma previst a nest e Estatuto . 

§ 2 ? A s representaçõe s estadua l e  federa l e  o s 
membros do s Conselho s Fiscai s Regionai s poderã o par -
ticipar da s reuniõe s d o Diretório , co m direit o a  voz . 

Ar t . 42 . O  President e d a Convençã o Regiona l 
convocará o  Diretóri o eleit o e  empossad o para , e m lo -
cal, di a e  hor a qu e fixar , escolher , dentr o d e cinc o dias , 
a Comissã o Executiv a Regional , cuj a composiçã o é  a 
seguinte: 

— u m presidente , 3  (três ) vice-presidentes , u m 
secretário-geral, 2  (dois ) secretários , 2  (dois ) tesourei -
ros, 4  (quatro) vogai s e  2  (dois ) suplentes . 

Art . 43 . Compet e a o Diretóri o Regional : 
a) supervisiona r a  vid a administrativ a d o 

Partido n o âmbit o estadual ; 
b) aprova r o  Regiment o Intern o d a Seçã o e 

o Regulament o Administrativo ; 
c) estabelece r a s diretrize s d a polític a parti -

dária, qu e nã o poderã o contraria r a s estabeleci -
das pel o Diretóri o Nacional ; 

d) ajuiza r representaçã o perant e a  Justiç a 
Eleitoral par a a  perd a d e mandat o d e Deputad o 
Estadual, n a form a previst a e m lei ; 

e) credenciar  delegado s d o Partid o junt o a o 
Tribunal Regiona l Eleitoral ; 

/) julga r o s recurso s qu e lh e fore m dirigido s 
dos ato s e  decisõe s d a Comissã o Executiva ; 

g) delibera r sobr e o  Relatóri o Polític o e  o s 
atos praticado s pel a Comissã o Executiv a e  sub -
metidos à  su a apreciação ; 

h) aplica r medida s disciplinare s a  órgão s 
part idários e  filiado s a o Partido , n a form a d a le i 
e dest e Estatuto ; 
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i) autoriza r a  organizaçã o d e fundaçã o o u 
de outr o tip o d e entidad e par a atender , d e mod o 
mais adequado , a o desempenh o d e determinada s 
finalidades culturai s e  política s d o Partido ; 

j) aprova r o  orçamento partidário ; 
k) aprova r o  Plan o Estadua l Biena l d e 

Ação Par t idár ia ; 
1) aprova r o  balanço financeir o anual ; 
m) fiscaliza r a  execuçã o da s deliberaçõe s d a 

Convenção; 
n) criar , mediant e propost a d a Comissã o 

Executiva, órgão s d e cooperação . 

§ I V O  Diretóri o Regiona l poder á delega r à  Co -
missão Executiv a Regiona l atribuiçõe s d e naturez a ad -
ministrativa. 

§ 2 V N o curs o d a últim a seman a d e març o ser á 
realizada reuniã o d o Diretóri o Regiona l para : 

fl) aprova r o  orçamento ; 
b) aprova r o  balanço financeir o anual . 

Art . 44 . Compet e à  Comissã o Executiv a Regio -
nal: 

a) administra r o  Partido, visand o à  su a coe -
são, fortaleciment o e  à  observânci a d e sua s fina -
lidades; 

b) convoca r a  Convençã o Regional ; 
c) convoca r o  Diretório Regional ; 
d) executa r a s deliberaçõe s d a Convenção ; 
e) processa r ó  registr o d o Diretóri o Regio -

nal e  do s Diretório s Municipai s no s Tribunai s 
Regionais Eleitorais ; 

g) elabora r o  orçamento d o Partido ; 
b) estimula r a s atividade s d e arregimenta -

ção polític a do s Diretório s Municipais ; 
i) mante r relaçã o atualizad a do s filiado s a o 

Partido; 
j) aprecia r a s conta s do s Diretório s Munici -

pais; n o cas o d e nã o sere m aceitas , encaminhá -
las a o julgamento d o Diretóri o Municipal ; 

/) promove r o  registro do s candidato s a  Go-
vernador e  a  Vice-Governador , a  Senadores e  De-
putados Federai s e  a Deputado s Estaduais ; 

m) conhece r e  manifesta r su a aquiescência , 
ou não , sobr e representaçã o qu e o  Diretóri o Mu-
nicipal pretend a oferece r à  Just iç a Eleitoral , co m 
vistas à  perda d e mandat o d e Vereador ; 

n) promove r campanha s d e alistament o elei -
toral e  de filiaçã o part idária ; 

o) expedi r resoluçõe s e  pratica r todo s o s 
atos necessário s à  eficiênci a d a açã o partidária , 
no âmbit o estadual ; 

p) elabora r o  Regimento Intern o e  o  Regula -
mento Administrativo ; 

<j) cria r comissõe s técnica s e  assessorias ; 
r) elabora r e  remeter , semestralmente , a o 

Diretório Naciona l relatóri o sobr e a s atividade s 
par t idár ias ; 

s) envia r a o Diretóri o Naciona l cópi a da s 
Atas d e eleiçã o d o Diretóri o Regional , d e eleiçã o 
dos Delegado s à  Convençã o Nacional , d e eleiçã o 
da Comissã o Executiv a e  d a indicaçã o par a car -
gos eletivos; 

t) propo r a o Diretóri o Regiona l a  dissoluçã o 
de diretório s municipai s a fi m de: 

I —  manter a  integridad e partidária ; 
II —  reorganizar a s finança s d o Dire -

tório; 
u) propo r a o Diretóri o Regiona l a  dissolu -

ção d o Diretóri o Municipa l o u d e su a Comissã o 
Executiva, o u a  perd a d e funçã o d e u m o u mai s 
de seu s integrantes , quand o considerado s respon -
sáveis po r violaçã o d e norma s estatutária s o u 

por desrespeit o à  linh a político-partidári a fixad a 
em Convençã o Nacional . 

C A P I T U L O I V 
Das Bancadas  nas  Assembléias  Legislativas 

Art . 45 . O s parlamentare s eleito s so b a  legend a 
do Partid o s e constituem , na s Assembléia s Legislati -
vas, e m Bancada s par a desempenh o d a açã o parlamen -
tar. 

Parágrafo único . A s norma s estabelecida s nest e 
estatuto par a a s bancada s n o Congress o Naciona l 
aplicam-se à s bancada s estaduais . 

CAPÍTULO V 
Dos Conselhos  Fiscais  Regionais 

Art . 46 . A s norma s estabelecida s nest e Estatut o 
sobre eleição , composiçã o e  competênci a d o Conselh o 
Fiscal Naciona l aplicam-s e ao s Conselho s Fiscai s Re -
gionais. 

CAPÍTULO V I 
Das Comissões  Regionais  de  Disciplina 

Art . 47 . A s Comissõe s Regionai s d e Disciplin a 
serão composta s d e cinc o membro s efetivo s e  doi s su -
plentes, eleito s e m Convençã o Regiona l d o Partido , e  a 
elas compete : 

a) elege r o  seu President e e  Secretário ; 
b) estabelece r o  seu Regiment o Interno ; 
c) vela r pel a observânci a d o Códig o d e Éti -

ca Part idária ; 
d) conhecer , d e ofício , caso s concreto s qu e 

firam a s regra s d e étic a partidári a e  d a discipli -
na, estudando-o s e  sobr e ele s opinando , par a co -
nhecimento d a Comissã o Executiv a e  d o Diretó -
rio; 

e) conhece r do s caso s concreto s qu e fira m 
as norma s d a étic a e  d a disciplin a partidária , e m 
nível municipal , oferecend o parece r opinativ o a o 
órgão partidári o competente , par a decisão . 

§ I V A  filiado s e m exercíci o d e atividad e parla -
mentares o u d e cargo s e  funçõe s política s é  vedad o in -
tegrar Comissõe s d e Disciplina . 

§ 2°  O s procedimento s perant e a s Comissõe s d e 
Disciplina, seu s debates , deliberaçõe s e  decisõe s terã o 
sempre caráte r reservado . 

CAPÍTULO VI I 
Dos Conselhos  Consultivos  Regionais 

Art . 48 . A s norma s estabelecida s nest e Estatut o 
sobre eleição , composiçã o e  competênci a d o Conselh o 
Consultivo Naciona l aplicam-se , ao s Conselho s Consul -
tivos Regionai s que fore m instituídos . 

TITULO IV 

Dos Órgão s Municipai s 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 49 . A  Seçã o Municipal , constituind o a  unida -
de orgânic a e  fundamenta l d o Partido , ser á instalad a 
com o  número mínim o d e filiado s estabelecido s e m lei. 

Art . 50 . A  Seçã o Municipa l promoverá , sempr e 
que possível , e  na  form a d o que dispõ e o  presente Esta -
tuto, a  organizaçã o d e Diretório s Distritais . 

Art . 51 . N a composiçã o d o Diretóri o Municipa l 
será observado , sempr e qu e possível , a  participaçã o d e 
representantes do s Diretório s Distritais , Sub-Diretório s 
e do s órgão s d e cooperaçã o previsto s n o art . 7V , item 
IV, inciso s b e  c. 
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C A P I T U L O I I 
Das Convenções  Municipais 

Art . 52 . A  Convençã o Municipa l é  o  órgã o delibe -
rativo d e níve l municipal . 

Ar t . 53 . Par a a s eleiçõe s d e candidato s a  órgão s 
part idários e  d e delegado s e  suplente s à  Convençã o Re -
gional, a s Convençõe s Municipais , n a form a d a lei , sã o 
integradas po r todo s o s filiado s a o Partid o n a Seçã o 
que esteja m e m plen o goz o d e seu s direito s político -
part idários. 

Parágrafo único . A s norma s sobr e direção , convo -
cação, organizaçã o d e chapas , fiscalizaçã o e  apuraçã o 
de voto s nessa s convençõe s sã o a s estabelecida s e m lei . 

Art . 54 . Par a a  escolh a d e candidato s a  Prefeito , 
Vice-Prefeito e  Vereado r e  par a outra s deliberaçõe s 
polí t ico-administrativas, prevista s nest e Estatuto , 
constituem a  Convençã o Municipal : 

I —  o s membro s d o Diretóri o Municipal ; 
II —  o s Vereadores ; 

III —  o s Deputado s e  Senadores , co m do -
micílio eleitora l n o município ; 

IV —  o s delegado s à  Convençã o Regional ; 
V —  doi s representante s d e cad a Diretóri o 

Distrital organizado ; 
VI —  u m representant e d e cad a Departa -

mento existent e e  funcionand o regularmente , pe -
lo meno s u m an o ante s d a dat a d a Convenção . 

VII —  u m representant e do s Sub-Diretório s 
e do s órgão s d e cooperaçã o previsto s n o art . 7 ? 
item IV , inciso s b  e  c , existente s e  funcionand o 
regularmente, pel o meno s u m an o ante s d a dat a 
da Convenção . 

Parágrafo único . E m município s co m mai s d e 1 
(um) milhã o d e habitantes , constitue m a  Convençã o 
Municipal , qu e ser á convocad a pel a Comissã o Executi -
va Regional : 

I —  o s Vereadores , Deputado s e  Senadore s 
com domicíli o eleitora l n o município ; 

II —  o s delegado s do s Diretório s d e unida -
des administrativas , o u Zona s Eleitorai s equipa -
radas a  Município , escolhido s n a form a d a lei . 

Ar t . 55 . A s Convençõe s Municipai s reúnem-se : 
I —  ordinariamente , no s prazo s e  par a o s 

fins fixado s n a lei ; 
II —  extraordinariamente , po r convocaçã o 

da Comissã o Executiv a o u pel a maiori a d e su a 
bancada n a Câmar a Municipal . 

Ar t . 56 . Compet e à  Convençã o Municipal ; 
a) elege r o  Diretóri o Municipal ; 
b) elege r suplente s do s Diretório s Munici -

pais e m númer o equivalent e a  u m terç o d e seu s 
membros; 

c) escolhe r o s candidato s a  cargo s eletivo s 
no município ; 

d) elege r o s delegado s à  Convençã o Regio -
nal; 

e) pratica r ato s qu e lh e fore m deferido s e m 
lei e  nest e Estatuto . 

CAPÍTULO II I 
Dos Diretórios  Municipais  e  das 

Comissões Executivas  Municipais 

Art . 57 . O s Diretório s Municipai s e  o s delegado s 
à Convençã o Regiona l serã o eleito s pelo s filiado s a o 
Partido n o municípi o respectivo , reunido s e m Conven -
ção Part idár i a n a form a qu e a  le i determinar . 

Parágrafo único . Proclamad o o  resultad o d a vota -
ção, considerar-se-ã o empossado s o s membro s d o Dire -
tório e  delegado s eleito s n a form a d a lei . 

Art . 58 . O  Diretóri o Municipa l ter á n o máxim o 4 5 
(quarenta e  cinco ) membro s e  o  se u mandat o ter á dura -
ção d e 2  (dois ) anos . 

§ 1 ? O  President e d a Convençã o Municipa l convo -
cará o  Diretóri o Municipa l eleit o e  empossad o para , e m 
local, di a e  hor a qu e fixar , escolher , dentr o d e cinc o 
dias d a eleição , a  Comissã o Executiva , cuj a composi -
ção é  a  fixad a e m lei . 

§ 2 ? O s Vereadore s poderã o participa r da s reu -
niões d o Diretório , co m direit o a  voz . 

Art . 59 . Compet e a o Diretóri o Municipal : 
a) supervisiona r a  vid a administrativ a d o 

Partido n o Município ; 
b) fiscaliza r a  execuçã o da s deliberaçõe s d a 

Convenção; 
c) julga r o s recurso s qu e lh e fore m interpos -

tos do s ato s e  decisõe s d a Comissã o Executiv a 
Municipal; 

d) intervi r no s Diretório s Distritais , par a 
manutenção d a integridad e part idária ; 

e) estabelece r diretrize s política s nã o con -
trárias à s adotada s pelo s órgão s hierarquicamen -
te superiore s d o Partido ; 

f) fixa r a  contribuiçã o financeir a d e seu s 
membros e  do s demai s inscrito s n o Partido , n a 
área d e su a jurisdição ; 

g) ajuiza r representaçã o perant e a  Just iç a 
Eleitoral par a perd a d e mandat o d e Vereador , 
submetendo-a, ante s d e se r apresentada , à  apre -
ciação d a Comissã o Executiv a Regional , n a for -
ma previst a e m lei ; 

h) expedi r resoluçõe s sobr e matéri a d e sua s 
atribuições; 

i) credencia r delegado s d o Partid o junt o a o 
Juízo Eleitora l d a Zona ; 

j) aprova r o  balanç o financeir o anual ; 
/) aprova r o  orçament o d a seção ; 
m) delibera r sobr e o  Relatóri o Polític o e  o s 

atos praticado s pel a Comissã o Executiv a e  sub -
metidos a o se u exame ; 

n) aprova r o  Program a Municipa l Biena l d e 
Ação Part idária . 

Art . 60 . Compet e à  Comissã o Executiv a Munici -
pal: 

a) administra r o  Partido , visand o a o se u 
fortalecimento e  à  consecuçã o d e sua s finalida -
des; 

b) elabora r o  Regiment o Intern o e  o  Regi -
mento Administrativ o d a Seçã o e  modificá-l o ad  1 

referendum d o Diretóri o Municipal ; 
c) convoca r a  Convenção ; 
d) executa r a s deliberaçõe s d a Convenção ; 
e) convoca r o  Diretório ; 
f) cumprir , n a su a área , o  Plan o Naciona l 

Bienal d e Açã o Part idári a e  o  Plan o Estadua l 
Bienal d e Açã o Part idár i a aprovado s pelo s ór -
gãos superiore s d o Partido ; 

g) elabora r e  executa r o  Plan o Municipa l 
Bienal d e Açã o Part idária ; 

h) promove r o  registr o do s candidato s a 
Prefeito, Vice-Prefeit o e  Vereado r à  Câmar a Mu -
nicipal, no s termo s d a lei ; 

i) promove r a  organizaçã o do s Diretório s 
Distritais, Sub-Diretório s e  órgão s previsto s n o 
art. 7? ; 

j) promover , d e mod o qu e melho r convier , e 
de conformidad e co m a  orientaçã o do s órgão s su -
periores d o Partido , curso s d e estud o e  formaçã o 
política; 
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7) promove r o  alistament o eleitora l e  a  fi -
liação part idária ; 

m) promover , anualmente , a  publicidad e d a 
relação gera l do s filiado s a o Partido , co m a  indi -
cação do s distrito s ond e esteja m domiciliados , 
remetendo cópi a dess a relaçã o a o Diretóri o Re -
gional; 

n) elabora r e  remeter , semestralmente , a o 
Diretório Regiona l relatóri o co m elemento s es -
tatísticos sobr e a s atividade s part idárias ; 

o) envia r a o Diretóri o Regiona l cópia s da s 
Atas da s eleiçõe s d o Diretório , d a eleiçã o do s de -
legados, d a eleiçã o d a Comissã o Executiva , devi -
damente formalizadas , par a instrui r o  process o 
de registr o d o Diretóri o n o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral; 

p) convocar , trimestralmente , o  Conselh o 
de representante s do s Diretório s Distritais ; 

<j) faze r o  registro , e m livr o próprio , do s Di -
retórios Distritais . 

Art . 61 . O  Diretóri o Municipa l reunir-se- á ordina -
riamente um a ve z po r trimestre , e  a  Comissã o Executi -
va, um a ve z po r mês , e  extraordinariament e sempr e 
que convocados . 

Parágrafo único . Perder á automaticament e o  man -
dato o  membro d o Diretóri o Municipa l que , se m justifi -
cativa, falta r a  5  (cinco ) reuniõe s consecutivas , incor -
rendo n a mesm a penalidad e o  membr o d a Comissã o 
Executiva que , se m just a caus a deixa r d e comparece r a 
três reuniõe s consecutiva s o u a  cinc o alternadas , ca -
bendo a o President e declara r a  vacânci a perant e o  Di -
retório Municipal . 

C A P I T U L O V I 
Das Bancadas  nas  Câmaras 

Municipais 

Art . 62 . O s Vereadore s eleito s so b a  legend a d o 
Partido s e constituem , na s Câmara s Municipais , e m 
bancada par a o  desempenho d a açã o parlamentar . 

Parágrafo único . A s norma s estabelecida s nest e 
Estatuto par a a s bancada s n o Congress o Naciona l e 
nas Assembléia s Legislativa s aplicam-s e à s bancada s 
municipais. 

C A P I T U L O V 
Dos Órgãos  Distritais 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 63 . O  distrit o é  a  subdivisã o administrativ a 
do municípi o estabelecid a po r le i e  serv e d e bas e par a 
fins d e organizaçã o part idária . 

§ 1 ? No s município s ond e nã o houve r ess a subdi -
visão administrativa , mesm o naqueles qu e sã o sede s d e 
capital d e Estado , o  Diretóri o Municipal , o u qualque r 
filiado, propor á a o Diretóri o Regiona l a  criaçã o d e dis -
tritos part idários , levand o e m consideraçã o território , a 
população e  o  interesse político . 

§ 2°  No s distritos-sede s d e Diretório s Municipai s 
não serã o instalado s Diretório s Distritais . 

^ Art . 64 . Par a s e organiza r u m Diretóri o Distrital , 
além d a iniciativ a d e filiados , a  Comissã o Executiv a 
Municipal poder á també m adota r a s seguinte s provi -
dências, entr e outras : 

a) designaçã o d e comissã o d e trê s a  cinc o 
membros par a s e incumbi r d a fundação , fixando -
lhe prazo ; 

b) instalad o o  Diretório , convocar-se- á a 
Convenção par a eleiçã o d o corp o diretivo . 

Parágrafo único . O  Mandat o d o Diretóri o consti -
tuído terminar á co m o  d o Diretóri o Municipal . 

Seção I I 
Das Convenções  Distritais 

Art . 65 . Os . membros do s Diretório s Distritai s se -
rão eleito s e m Convençõe s qu e s e realizarã o dentr o d e 
sessenta dia s apó s a  realizaçã o da s Convençõe s Muni -
cipais, e m dat a previament e fixad a pelo s Diretório s Re -
gionais. 

§ 1 ? É  facultad a a  organizaçã o do s Diretório s 
Distritais a  qualque r tempo , ma s o  term o d o mandat o 
de seu s membro s s e verificar á sempr e co m o  do s Dire -
tórios Municipais . 

§ 2 ? Integra m a s Convençõe s Distritai s todo s o s 
filiados a o Partid o n o distrito , e m plen o goz o d e seu s 
direitos part idários . 

Art . 66 . O s Diretório s Municipais , at é 3 0 d e janei -
ro, darã o publicidad e à  relaçã o d e filiado s n o Partid o 
até o  an o anterior , indicand o o s distrito s ond e o s mes -
mos estã o domiciliados . 

Art . 67 . O s Diretório s Municipai s supervisiona -
rão a s Convençõe s Distritais . 

Art . 68 . O s recurso s relativament e à s eleiçõe s dis -
tritais serã o formulado s perant e o s Diretório s Munici -
pais, e  d a decisã o haver á po r su a ve z recurso , d e 
ofício, par a o s Diretório s Regionais . 

Art . 69 . No s distrito s ond e nã o houve r sid o reali -
zada n o devid o temp o a  Convenção , a  Comissã o Execu -
tiva Municipa l designar á um a Comissã o interventora , 
de trê s a  cinc o membros , para , dentr o d e sessent a dias , 
promovê-la. 

Seção II I 

Dos Diretórios  Distritais  e  das  Comissões 
Executivas Distritais 

Art . 70 . Poderã o constituir-s e Diretório s no s dis -
tritos e m qu e o  Partid o conte , n o mínimo , co m trint a fi -
liados. 

Art . 71 . O s Diretório s Distritai s constituir-se-ã o 
de at é onz e membro s efetivo s e  suplente s e m númer o 
equivalente a  1/ 3 (u m terço) , cabend o à  Comissã o Exe -
cutiva Municipa l fixar , at é quarent a dia s ante s d a Con -
venção e  dentr o desse s limites , o  númer o d e seu s futu -
ros membros . 

Art . 72 . Compet e ao s Diretório s Distritais : 
a) elege r sua s Comissõe s Executivas ; 
b) aprova r se u Regiment o Interno ; 
c) aprova r o  Program a Distrita l Biena l d e 

Ação Part idária ; 
d) participa r d e campanha s políticas , cola -

borando par a a  vitóri a d o Partido ; 
e) elege r doi s representante s par a a s Con -

venções Municipais ; 
f) aprova r a s conta s d a Comissã o Executi -

va Distrital . 
Art . 73 . A s Comissõe s Executiva s Distritai s se -

rão eleita s pelo s Diretório s Distritais , dentr o d e cinc o 
dias apó s a  Convençã o qu e o s eleger . 

Art . 74 . A  composiçã o d a Comissã o Executiv a 
Distrital é  a  seguinte : Presidente , u m Secretário , u m 
Tesoureiro e  doi s vogais . 

Art . 75 . Compet e à s Comissõe s Executiva s Dis -
tritais; 

a) elabora r o  Regiment o Interno ; 
b) convoca r a  Convençã o Distrita l d e acor -

do co m a  Comissã o Executiv a Municipal ; 
c) elabora r o  Program a Distrita l Biena l d e 

Ação Part idária ; 
d) executa r atividade s recomendada s pel o 

Diretório Municipal ; 
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e) promove r o  registr o d o Diretóri o Distri -
tal perant e o  Diretório Municipal ; 

f) promove r campanha s d e alistament o elei -
toral; 

g) faze r o  cadastrament o gera l do s eleitore s 
do distrito; 

h) participa r da s campanha s políticas , 
apoiando a  açã o d o Diretóri o Municipal ; 

i) integrar-s e no s movimento s e m favo r d a 
organização e  desenvolviment o d a comunidad e 
local. 

Seção IV 
Dos Conselhos  de  Representantes  Distritais 

Art . 76 . O s Conselho s d e Representante s Distri -
tais serã o formado s pelo s Presidente s do s Diretório s 
Distritais e  presididos pelo s Presidente s do s Diretório s 
Municipais. 

Ar t . 77 . O s Conselho s d e Representante s Distri -
tais reunir-se-ã o trimestralmente , o u quand o convoca -
dos pelo s Presidente s do s Diretório s Municipais , para : 

a) conhece r d o desenvolviment o do s traba -
lhos d o Partid o nos municípios ; 

b) avalia r a s atividade s par t idár ia s no s dis -
tritos; 

c) estabelece r programa s d e treinament o 
sobre técnica s d e liderança , visand o a o fortaleci -
mento d o Partido: 

d) delibera r sobr e plano s d e trabalh o políti -
co e  sobre su a integraçã o no s programa s d e orga -
nização e  desenvolviment o da s comunidade s dis -
tritais. 

TÍTULO V 
Dos Direito s e Deveres dos Filiado s a o Partid o 

e da Disciplina Partidári a 
CAPÍTULO I 

Dos Direitos  e  Deveres dos  Filiados  ao  Partido 
Art . 78 . Ao s filiado s a o Partid o assiste m o s se -

guintes direito s part idários : 
a) disputar , observada s a s exigência s d a 

lei, carg o públic o eletiv o e cargo part idário ; 
b) se r votad o par a carg o eletiv o e  par a car -

go part idário , ressalvado s o s caso s d e inelegibili -
dade definidos em lei; 

c) exerce r cargo s d e naturez a polític a n a 
Administração Públic a ond e o  Partid o detive r o 
poder; 

d) manifestar-s e sobr e questõe s doutriná -
rias e  políticas , desd e qu e nã o conflite m co m o 
regime democrático , co m o s princípio s doutriná -
rios e  programático s d o Partid o o u co m a s dire -
trizes legitimament e estabelecida s e  com este Es-
tatuto; 

e) utilizar-s e dos serviço s assistenciais , cul -
turais e  técnico s d o Partido , na form a d e seu s re -
gulamentos; 

f) manifestar-s e na s reuniõe s part idárias , 
firmando pont o d e vist a pessoa l sobr e questõe s 
doutr inár ias e  políticas d e interess e d o Partido; 

g) pleitea r revisã o d e decisõe s política s pe -
rante o s órgão s part idários ; 

h) impetra r recurso s e m defes a d e seu s inte -
resses político s perant e a  justiça ; 

/) representa r à  autoridad e part idári a con -
tra o s qu e violare m a  legislaçã o eleitoral , est e 
Estatuto e  o  Código d e Étic a Part idária . 

§ 1 ? Par a o  exercíci o do s direito s part idário s rela -
tivamente à  disput a d e cargo s eletivo s ou cargo s parti -

dários e  cargo s d e funçã o temporári a o u d e confianç a 
na Administraçã o Públic a diret a o u indireta , exigir-se-
á prov a d e filiaçã o part idária , send o aind a considera -
dos: 

a) condut a ilibada ; 
b) curriculum  vitae  comprovado r d e aptidã o 

para o  exercício d a funçã o o u do cargo pleiteado ; 
c) quitaçã o financeir a com o Partido. 

§ 2 ? A  Comissã o Executiv a reunir á o s elemento s 
e informaçõe s sobr e o  candidato , par a aferiçã o d e sua s 
qualidades e  aptidõe s par a o  exercíci o d o cargo o u fun -
ção qu e pleiteia. 

Art . 79 . Sã o deveres d o filiad o a o Partido: 
a) defende r o  regim e democrátic o definid o 

na Constituiçã o e  esforçar-s e par a se u aperfei -
çoamento; 

b) difundi r a  doutrin a e  o  programa d o Par -
tido; 

c) vota r no s candidato s indicado s pela s 
Convenções Par t idár ias ; 

d) trabalha r pel o fortalecimento do Partido; 
e) participa r da s campanha s eleitorais , 

empenhando-se pel a vitóri a d a legend a partidá -
ria; 

f) paga r a  contribuiçã o estabelecida . 

CAPÍTULO I I 
Da Disciplina  Partidária  e  da Perda de 

Mandato por  In  fidelidade Partidária 

Art. 80 . Estã o sujeito s a  medida s disciplinares , 
na form a d a le i e deste Estatuto : 

a) o s órgão s d e direção , d e açã o e  de coope -
ração; 

b) o s membro s d o Partid o em geral; 
c) o s parlamentares . 

Art . 81 . A s medida s disciplinare s prevista s par a 
os órgão s d e direção , d e açã o e  d e cooperaçã o sã o a s 
seguintes: 

a) advertência ; 
b) intervenção co m dissoluçã o d o órgã o parti -

dário. 
§ 1 ? Aplica-s e a  advertênci a à s infraçõe s primá -

rias d e falt a a o deve r d e disciplin a e  negligênci a do s in-
teresses do Partido. 

§ 2 ? Poder á ocorre r intervençã o co m dissoluçã o 
de órgã o partidári o d e direção , d e açã o o u d e coopera -
ção no s caso s de : 

I —  violaçã o dest e Estatuto , d o programa , 
ou d a étic a part idária , be m com o desrespeit o à 
deliberação regularment e -  tomada pelo s órgão s 
superiores d o Partido; 

II —  impossibilidad e d e resolver-s e grav e 
divergência entr e seus membros ; 

III —  m á gestã o financeira ; 
IV — descumpriment o da s finalidade s d o 

órgão, co m prejuízo par a o  Partido; 
V —  garanti a d o direit o das minoria s parti-

dárias. 
Parágrafo único . D a decisã o cab e recurso , n o pra -

zo d e 5  (cinco ) dias , par a o  Diretóri o hierarquicament e 
superior e  par a a  Convençã o Nacional , s e o  at o fo r d o 
Diretório. 

Art . 82 . A s medida s disciplinare s prevista s par a 
os membro s d o Partid o em gera l são: 

a) advertência ; 
b) suspensã o po r 3  (três) a  12 (doze) meses ; 
c) suspensã o d o direit o d e vota r e  se r vota -

do nas eleiçõe s par t idár ias ; 
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«^destituição d e funçã o e m órgã o partidário ; 
e^expulsão. 

§ 1 ? Aplicam-s e a  advertênci a e  a  suspensã o à s 
infrações primária s d e falt a a o deve r d e disciplina . 

§ 2 ? Aplica-s e a  suspensã o d o direit o d e vota r e 
ser votad o na s eleiçõe s part idária s ao s caso s d e falt a 
de pagament o d a contribuiçã o mensa l durant e u m se -
mestre, s e o  filiad o nã o s e quita r at é o  term o d o praz o 
fixado pel a Comissã o Executiv a a  qu e estive r jurisdi -
cionado. 

§ 3 ? Incorr e na  desti tuiçã o d e funçã o e m órgã o 
partidário o  responsável po r improbidad e o u má exaçã o 
no exercício d e cargo o u funçã o públic a o u partidária . 

§ 4 ? Ocorr e a  expulsã o po r inobservânci a do s 
princípios programáticos , infraçã o grav e à s disposiçõe s 
de le i e d o Estatuto , o u qualque r outr a e m qu e s e reco -
nheça extrem a gravidade . 

§ 5 ? A s medidas disciplinare s de suspensã o e  des-
tituição implica m n a perd a d e qualque r delegaçã o qu e o 
membro d o Partid o haj a recebido . 

Art. 83 . A  dissoluçã o d o órgã o partidário , a  ex : 

pulsão o u perd a d e funçã o d e u m o u mai s d e seu s inte -
grantes soment e s e verificar á mediant e deliberaçã o po r 
maioria absolut a do s membro s d o Diretóri o imediata -
mente superior . 

§ 1 ? D a decisã o qu e impuse r pen a disciplina r ca -
berá recurs o n o praz o d e 5  (cinco ) dias , co m efeit o sus -
pensivo, par a o  órgão hierarquicament e superior . 

§ 2 ? D a decisã o absolutóri a haver á recurso , d e 
ofício, par a o  órgão hierarquicament e superior . 

Art. 84 . A s decisõe s proferida s e m gra u d e recur -
so são irrecorríveis . 

Art . 85 . Perder á o  mandat o n o Senad o Federal , 
na Câmar a do s Deputados , na s Assembléia s Legislati -
vas e  na s Câmara s Municipai s quem , po r atitude s o u 
pelo voto , s e opuse r à s diretrize s legitimament e estabe -
lecidas pelo s órgão s d e direçã o partidári a o u deixa r o 
Partido so b cuj a legend a fo i eleito, salv o s e par a parti -
cipar, com o fundador , d a constituiçã o d e nov o partid o 
(Constituição —  art. 152 , § 5f). A  perd a d o mandat o se -
rá decretad a pel a Jus t iç a Eleitoral , mediant e represen -
tação d o Partido , assegurad o o  direito de ampl a defesa . 

Parágrafo único . Observar-se- á quant o à  perd a d e 
mandato previst a nest e artig o o  qu e fo r estabelecid o 
em lei. 

Art . 86 . O  órgão julgado r graduar á a  aplicaçã o d a 
pena atendendo , conjuntamente , à s seguinte s circuns -
tâncias: 

a) a  inequívoc a intençã o d o agente ; 
b) o  gra u d e su a responsabilidad e no s qua -

dros d o Partido; 
c) o  dan o mora l o u materia l causad o po r 

sua açã o o u omissão . 

TITULO VI 
Das Finança s e  da Disciplina Orçamentári a 

e Contábi l d o Partid o 

CAPÍTULO I 
Dos Recursos  Financeiros  do  Partido 

Art. 87 . O  Partido constituir á se u patrimôni o co m 
recursos d o Fund o Part idário , contribuições , auxílio s 
ou donativo s e  taxas po r serviço s prestados . 

Art. 88 . O s recurso s d o Diretóri o Naciona l proce -
derão de : 

a) part e d a quot a recebid a d o Fund o Parti -
dário qu e lh e fo r atr ibuíd a po r lei; 

• b) 60 % (sessent a po r cento ) d a contribuiçã o 
dos representante s d o Partid o n a Câmar a do s 
Deputados e  no Senado Federal ; 

c) contribuiçõe s d e filiado s a o Partid o qu e 
exerçam cargo s o u funçõe s n a Administraçã o Pú -
blica Federal , diret a o u indireta , d e caráte r tem -
porário o u de confiança . 

d) doações ; 
e) taxas ; 
f) renda s eventuais e  outras criada s po r lei. 

§ 1 ? O s representante s d o Partid o n o Congress o 
Nacional contribuirão , mensalmente , co m o  valo r cor -
respondente a  u m trint a avo s d a part e fix a d e seu s 
subsídios. 

§ 2 ? O s filiado s a o Partid o qu e exerça m funçõe s 
na Administraçã o Públic a Federal , diret a o u indireta , 
de caráte r temporári o o u d e confiança , contribuirão , 
mensalmente, co m 3 % (trê s po r cento ) d a su a remune -
ração, nã o se incluindo , par a efeit o d e cálculo , a  repre -
sentação. 

Art . 89 . O s recurso s do s Diretório s Regionai s 
procederão de : 

a) part e d a quot a d o Fund o Partidári o qu e 
lhe fo r atr ibuíd a po r lei; 

b) 40 % (quarent a po r cento ) d a contribuiçã o 
dos congressista s d o Partid o eleitos pel o Estado ; 

c) contribuiçõe s do s Deputado s d o Partid o 
com assent o na s Assembléia s Legislativas; 

dl contribuiçõe s d e filiado s a o Partid o qu e 
exerçam cargo s o u funçõe s n a Administraçã o Es -
tadual, diret a o u indireta , d e caráte r temporári o 
ou d e confiança ; 

e) contribuiçõe s d e filiado s a o Partid o qu e 
exerçam cargo s o u funçõe s n a Administraçã o Fe -
deral, diret a o u indireta , d e caráte r temporári o 
ou d e confiança , quand o esse s cargo s o u funçõe s 
forem exercido s em órgão s d a Uniã o co m sede ou 
agências n o Estado ; 

f) doações ; 

g) renda s eventuais. 
§ 1 ? O s representante s d o Partid o n a Assembléi a 

Legislativa contribuirão , mensalmente , co m o  valo r 
correspondente a  u m trint a avo s d a part e fix a d e seu s 
subsídios. 

§ 2 ? O s filiado s qu e exerça m cargo s o u funçõe s d e 
caráter temporári o o u d e confianç a na  Administraçã o 
Pública Estadual , diret a o u indireta , contribuirão , 
mensalmente, co m 3 % (trê s pò r cento ) d e su a remune -
ração, excluíd a a  representação . 

Art. 90 . O s recurso s do s Diretório s Municipai s 
procederão de : 

a) part e d a quot a d o Fund o Part idári o qu e 
lhe fo r atr ibuíd a po r lei; 

b) contribuiçã o d e filiado s a o Partid o qu e 
exerçam cargo s o u funçõe s n a Administraçã o 
Municipal, diret a o u indireta , d e caráte r tempo -
rário o u de confiança ; 

c) contribuiçõe s d e filiado s a o Partid o qu e 
exerçam cargo s o u funçõe s n a Administraçã o Es -
tadual, diret a o u indireta , d e caráte r temporári o 
ou d e confiança , quand o esse s cargo s o u funçõe s 
forem exercido s e m órgão s d o Estad o co m sed e 
ou agência s n o município ; 

d) doações ; 
contribuição individua l do s membro s d o 

Partido; 
f) auxíli o d e outro s órgão s partidários ; 
g) renda s eventuais . 

§ 1 ? O s representante s d o Partid o na s Câmara s 
Municipais ond e perceba m subsídio s contribuirã o co m 
o valo r correspondent e a  u m trint a avo s d e seu s 
subsídios. 
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§ 2 ? O s filiado s qu e exerça m cargo s o u funçõe s d e 
caráter temporári o o u d e confianç a n a Administraçã o 
Pública, diret a o u indireta , contribuirã o co m 3 % (trê s 
por cento l d e su a remuneração , excluíd a a  representa -
ção. 

§ 3 ? O s filiado s à s seçõe s municipai s d o Partid o 
pagarão anuidade , cuj o valo r mínim o é  fixad o pel o Di -
retório Municipal . 

§ 4 ? A s Comissõe s Executiva s anist iarã o o s filia -
dos que , po r extrem a e  reconhecid a dificuldad e finan -
ceira, esteja m e m débito , podendo , também , dispensa r 
o pagament o do s qu e estivere m desempregados . 

§ 5 ? O s Diretório s Distritai s receberã o do s Dire -
tórios Municipai s recurso s par a a s sua s atividades , in -
dependentemente d e contribuiçõe s locai s estabelecida s 
por aqueles , observada s a s norma s legai s disciplinado -
ras d a matéria . 

Art . 91 . É  vedad o a o Partid o receber , diret a o u 
indiretamente, contribuiçã o o u auxíli o d e procedênci a 
estrangeira, d e empres a privad a d e finalidad e lucrati -
va, d e órgão s público s o u autárquicos , ressalvad a a 
originária d o Fund o Part idário . 

Ar t . 92 . A s Comissõe s Executiva s poderã o esta -
belecer outro s critério s relativament e à  fixaçã o d o va -
lor d e contribuições , auxílio s o u donativos , levand o 
em cont a a s peculiaridade s d e cad a caso , ma s atento s 
às norma s legai s qu e disciplina m a  matéria . 

Ar t . 93 . O s cheque s bancário s serã o assinado s 
conjuntamente pel o Presidente e  pel o Tesoureiro . 

Parágrafo único . Par a atendiment o da s despesa s 
ordinárias d a administraçã o part idária , o  Presidente d o 
Diretório Naciona l poder á autoriza r o  Secretário-Gera l 
e o  Tesoureir o a  assinarem , conjuntamente , cheques , 
submetendo o  se u at o à  Comissã o Executiv a Nacional . 

Ar t . 94 . É  fixad o n o valo r d e at é 20 0 (duzentos ) 
vezes, o  maio r salári o mínim o vigent e n o Paí s o  limit e 
máximo d e contribuiçõe s e  auxílio s anuai s d e u m filia -
do a o Partido , salv o candidato s a  cargo s eletivo s n a fa -
se d e campanh a eleitoral . 

Ar t . 95 . O  Partid o poder á recebe r doaçã o d e pes -
soa físic a d e at é 20 0 (duzentos ) veze s o  maio r salári o 
mínimo vigent e n o Paí s (Le i n ? 6.767 , d e 20-12-79) . 

CAPÍTULO I I 
Do Orçamento  e  da  Contabilidade  do  Partido 

Art . 96 . O s órgão s d e direçã o d o Partid o organi -
zarão o s seu s orçamento s anuais , qu e deverã o se r apro -
vados peto s seu s respectivos Diretório s at é a  últim a se -
mana d e março . 

Ar t . 97 . O  Partid o manter á su a contabilidad e r i -
gorosamente e m dia , observada s a s exigência s d a lei . 

Ar t . 98 . O s Tesoureiro s apresentarão , mensal -
mente, à s Comissõe s Executiva s respectiva s o  extrat o 
da receit a e  d a despes a d o Partido , qu e ser á apreciad o 
pelos Conselho s Fiscais . 

Ar t . 99 . At é o  di a 1 5 (quinze ) d e març o d e cad a 
ano ser á organizad o o  balanç o financeir o d o exercíci o 
findo, qu e examinad o pel o Conselh o Fisca l e  aprovad o 
pelo Diretóri o respectivo , ser á remetido , at é 3 1 d e mar -
ço, à  Jus t iç a Eleitoral . 

TITULO VI I 
Dos Órgão s d e Colaboraçã o 

CAPÍTULO I 
Dos Movimentos  Trabalhista  e  Estudantil 

Art . 100 . O  Partid o poder á organizar , par a fun -
cionar junt o a o Diretóri o Nacional , Regiona l e  Munici -
pal, Movimento s Estudanti l e  Trabalhista (Le i n ° 6.341 , 
de 05-07-76) . 

Art . 101 . O s Movimento s d e qu e trat a o  artig o an -
terior terã o direit o à  representaçã o junt o ao s Diretório s 
partidários, e  dele s soment e part icipar á que m tive r fi -
liação partidária , sendo-lh e ainda exigido : 

I — s e trabalhador , a  prov a d e sindicaliza -
ção e  d e goz o d e seu s direitos , ou , no s Mu -
nicípios ond e nã o exist a Sindicato , a  Carteir a d e 
Trabalho e  Previdênci a Social ; 

II —  s e estudante , qu e tenh a idad e máxim a 
de 2 7 (vint e e  sete ) ano s e  prov a d e matrícul a es -
colar e m estabeleciment o d e ensin o d e qualque r 
nível, autorizad o a  funciona r pel o Governo . 

Art. 102 . O s Movimento s Trabalhist a e  Estudan -
til s e organizarã o no s termo s d a le i e  s e obriga m a  obe -
decer o s princípio s doutrinário s e  programático s d o 
Partido e  este Estatuto . 

CAPITULO II 
Das Assessorias  e  Departamentos 

Art. 103 . A  Comissã o Executiv a Nacional , par a 
assessorá-la n a adoçã o d e política s part idárias , insti -
tuirá a s seguinte s Coordenadoria s e  Departamentos : 

I — Coordenadoria s Regionais ; 
II — Coordenadori a Política ; 

III — Coordenadori a d e Relaçõe s Externas ; 
IV — Departament o d e Relaçõe s Comunitá -

rias; 
V — Departament o d e Relaçõe s Partidá -

rias; 
VI — Departament o d e Relaçõe s co m o  Go -

verno. 
Parágrafo único . O  Regiment o d a Comissã o Exe -

cutiva Naciona l dispor á sobr e a  composiçã o e  funciona -
mento da s Coordenadoria s e  Departamento s d e qu e tra -
ta est e artigo , e  qu e ficarã o diretament e vinculado s a o 
Presidente d o Partido . 

TITULO VII I 
Das Disposiçõe s Especiai s 

CAPÍTULO I 
Das Campanhas  Eleitorais  e  de  suas  Despesas 

Art. 104 . Instalad o o  process o eleitoral , a s Comis -
sões Executiva s Nacional , Regionai s e  Municipais , con -
forme o  caso , constituirã o comitê s responsávei s pel o 
recebimento e  pel a aplicaçã o d e recurso s d a campanh a 
de todo s o s candidato s a  cargo s eletivo s d e su a jurisdi -
ção, o s quai s deverã o se r registrado s n a Just iç a Eleito -
ral. 

Art . 105 . Realizad a a  Convençã o par a a  escolh a 
de candidato s eletivos , o s respectivo s Diretório s fixa -
rão a s quantia s máxima s a  despende r n a propagand a 
partidária e  n a do s candidatos , organizand o o  orçamen -
to d a campanha . 

§ 1 ? A  escrituraçã o contábi l ser á feit a e m livr o 
próprio, depositado s n o Banc o d o Brasil , Caixa s Eco -
nômicas o u sociedade s bancária s d e economi a mist a o s 
recursos recebidos . 

§ 2°  O  dirigent e partidári o encarregad o d a movi -
mentação d o fund o e  recurso s part idário s é  responsá -
vel, civi l e  criminalmente , pela s irregularidade s qu e 
vier praticar . 

Art. 106 . Par a efeit o d e fixaçã o d e despesa s co m 
propaganda part idári a e  d e candidatos , deverã o se r le -
vados e m conta , dentr e outros elementos : 

a) program a a  se r desenvolvido ; 
b) extensã o d a campanh a e  meio s a  sere m 

mobilizados; 
c) o  orçament o part idári o e  o s orçamento s 

individuais do s candidatos . 
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Art. 107 . Encerrad a a  campanh a eleitoral , far-se- á 
prestação d e conta s à  Just iç a Eleitoral , n a form a d a 
lei. 

C A P I T U L O I I 
Da Sublegenda 

Art. 108 . A  instituiçã o d e sublegenda s obedecer á 
à form a e  à  disciplin a prevista s e m lei . 

Art . 109 . Quand o se processare m eleições co m sub -
legendas, o s candidato s observarão , n a conduçã o d a 
campanha, a s seguinte s normas : 

a) defes a e  propagand a comu m do s 
princípios programático s d o Partido ; 

b) faculdad e d e apresentaçã o pelo s candida -
tos d e Programa s Administrativo s próprios , ma s 
em harmoni a co m o s princípio s doutrinário s e  a 
linha polític a d o Partido ; 

c) proibiçã o terminant e d e referência s de -
• sairosas entre candidato s disputantes ; 

d) coordenaçã o da s campanhas , atravé s d e 
comissão constituíd a d e comu m acordo , visand o 
a assegura r ao s disputante s idêntica s condições , 
direitos e  garantias ; 

e) cessação , po r completo , d e atividade s 
políticas com o grup o d e sublegenda s a o encerrar -
se o  processo eleitoral . 

TITULO I X 
Disposições Gerai s e  Transitória s 

Art. 110 . A  Comissã o Diretor a Naciona l Provisó -
ria e  a s Comissõe s Regionai s e  Comissõe s Municipai s 
Provisórias d e qu e trat a a  Le i n ? 6.767 , d e 20-12-79 , ele -
gerão u m president e e  u m secretário , obedecid a a  nor -
ma d o art . 2 6 d a Le i n ? 5.682 , d e 2 1 d e julh o d e 197 1 
(Lei Orgânic a do s Partido s Políticos) . 

Art . 111 . O  mandat o do s membro s do s Diretório s 
do Partid o s ó s e consider a extint o co m a  poss e d e seu s 
substitutos eleito s e m Convenção , o u quand o houve r 
dissolução o u 

Art. 112 . É  d e 1  (um ) an o o  mandat o do s primei- j 
ros Diretório s eleito s apó s a  organizaçã o d o Partido . 

Art . 113 . O s Diretório s Nacional , Regionai s e  Mu -
nicipais poderã o faze r imprimi r periódico s o u mante r 
programa d e rádi o e  televisã o par a divulgaçã o d e as -
suntos políticos , sociai s e  culturai s d e interess e d o Par -
tido. 

Art . 114 . Nenhu m funcionári o d o Partid o poder á 
exercer carg o d e direção . 

Art . 115 . E m cas o d e dissoluçã o d o Partido , o  se u 
patrimônio ser á destinad o à  entidad e congênere , o u as -
sociação d e fin s culturai s o u sociais , escolhid a pel o Di -
retório Nacional . 

Art . 116 . Nenhum a alteraçã o estatutári a o u pro -
gramática ser á submetid a à  votaçã o se m qu e a  propos -
ta sej a ante s publicada , n a íntegra , n o «Diári o Oficia l 
da União» , pel o meno s 6  (seis ) mese s ante s d a dat a d a 
Convenção Nacional . 

Art . 117 . Est e Estatuto , qu e ser á discutid o e 
aprovado pela s Convençõe s Municipais , Regionai s e 
Nacional d o Partido , entrar á e m vigo r apó s registrad o 
no Tribuna l Superio r Eleitoral . 

(Aprovado n a Assembléi a do s Fundadores , realiza -
da e m Brasíli a no s dia s 29 , 3 0 e  3 1 d e janeir o d e 1980. ) 

[DO d e 19-3-80 , págs . 4922/55) . 

RESOLUÇÃO N ? 10.860 
Processo de Registr o de Partid o n? 3 2 — Class e VI I 

Distrito Federal (Brasília) . 

Pedido de  registro  provisório  do  Partido  De-
mocrático Social  (PDS). 

Deferido o  pedido, com  a  concessão  do  prazo 
de 1  (um)  ano  para  a  organização  necessária  à  ob-
tenção do  registro  definitivo. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  registr o pro -
visório d o Partid o Democrátic o Social , no s termo s d o 
voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 d e junh o d e 198 0 —  Leitão  de  Abreu, 

Presidente —  Aldir G.  Passarinho,  Relato r —  Firmino 
Ferreira Paz,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 22-4-81) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  Comissã o Diretor a Naciona l Provi -
sória d o Partid o Democrátic o Socia l —  PDS , po r se u 
Presidente, comunico u a  est a Cort e a  su a fundação , re -
querendo se u registr o provisóri o e  qu e sej a fixad o pra -
zo par a a  su a organizaçã o definitiva . 

Esclarece a  aludid a Comissã o qu e o  Partid o Demo -
crático Socia l fo i fundad o n o di a 3 1 d e janeir o d o an o 
em curso , e m assembléi a d e seu s fundadores , reunid a 
nesta Capita l no s dia s 29 , 3 0 e  3 1 daquel e referid o mês , 
tudo conform e ata s qu e encaminhav a junto . N a oca -
sião, havia m sid o elaborado s o  Program a e  o  Estatut o 
Partidário, o s quai s fora m posteriorment e publicados , 
bem com o o  «Manifest o a o Pov o Brasileiro» , e  eleit a a 
Comissão Diretor a Naciona l Provisória , a  qua l for a 
instalada n o di a 2 8 d e fevereiro . E m ta l dat a fora m 
eleitos se u President e e  Secretário , tud o n a conformida -
de d o dispost o n o §  3 ? d o art . 9 ? d a Resoluçã o n ? 
10.785, d e 15-2-1980 , dest e Tribunal . Adiant a qu e a  Co -
missão Diretor a Naciona l Provisória , e m quatr o reu -
niões qu e realizou , designo u Comissõe s Diretora s Re -
gionais Provisória s par a todo s o s Estado s e  o s Territó -
rios Federai s d o Amapá , Rondôni a e  Roraima . 

Para cumpriment o da s exigência s indispensávei s 
ao registro , junto u a  requerent e a  documentaçã o qu e re -
lacionou, a  saber : 

"a) cópi a autenticad a d a At a d a Fundaçã o 
do Partid o (Anex o I); 

6) cópi a autenticad a da s página s número s 
4922 a  495 5 d o Diário  Oficia]  d a Uniã o d o di a 1 9 
de març o d e 198 0 contend o a  publicaçã o d o Mani -
festo, d o Program a e  do Estatut o (Anex o I); 

c) cópi a autenticad a da s Ata s d a Assem -
bléia do s Fundadore s (Anex o I) ; 

d) cópi a autenticad a d a At a d e eleiçã o d a 
Comissão Diretor a Naciona l Provisóri a (Anex o 
D; 

e) cópi a autenticad a da s Ata s d e designaçã o 
das Comissõe s Diretora s Provisória s do s Esta -
dos d o Acre , Alagoas , Amazonas , Bahia , Ceará , 
Espírito Santo , Goiás , Maranhão , Mat o Grosso , 
Mato Gross o d o Sul , Mina s Gerais , Pará , Pa -
raíba, Paraná , Pernambuco , Piauí , Ri o d e Janei -
ro, Ri o Grand e d o Norte , Ri o Grand e d o Sul , 
Santa Catarina , Sã o Paul o e  Sergip e e  Territó -
rios Federai s d o Amapá , Rondôni a e  Roraim a (A -
nexo II) ; 

/) declaraçã o d e apoi o a o Program a e  Esta -
tuto do s integrante s da s Comissõe s Diretora s Re -
gionais Provisória s (Anex o III) ; 
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g) cópia s da s Ata s d e designação , pela s res -
pectivas Comissõe s Diretora s Regionai s Provisó -
rias, e m município s do s Estado s d e Alagoas , 
Espír i to Santo , Maranhão , Mat o Grosso , Mat o 
Grosso d o Sul , Paraíba , Paraná , Piauí , Sant a 
Catarina, Sã o Paulo e  Sergip e e  Territóri o Fede -
ral d e Roraim a (Anexo II); 

h) declaraçã o d e apoi o a o Program a e  Esta -
tuto do s integrante s da s Comissõe s Diretora s 
Municipais Provisória s (Anex o IV , V , V I , VII, 
VIII , IX , X, X I, XII, X I I - A, XIII) ; 

i) credenciament o d e quatr o Delegado s Pro -
visórios, e  respectivo s suplentes , par a represen -
tarem o  Partid o perant e esse Egrégi o Tribunal" . 

E m fac e d o art . 1 3 da Resoluçã o n ? 10.785 , d e 15-2 -
1980, fo i publicad o o  edita l par a o s fin s al i previstos, e 
o Sr . Diretor-Gera l da Secretari a dest e Tribuna l certifi -
cou à s fls . 10/14 , e m virtud e d o dispost o n o §  3? do art . 
12 daquel a mesm a Resolução , qu e todo s o s membro s 
das Comissõe s Diretora s Regionai s Provisória s do s Es -
tados d e Alagoas , Espirit o Santo , Maranhão , Mat o 
Grosso d o Sul , Para íba, Paraná , Piauí , Sant a Catarina , 
São Paul o e  Sergipe , assi m com o o s da s Comissõe s Di-
retoras Municipai s Provisória s do s mesmo s Estados , 
assinaram declaraçõe s d e apoi o a o program a e  a o Esta -
tuto d o Partido . Certificou , ainda , a s deficiência s o u 
falhas qu e encontro u e m relaçã o a  t rê s Estados : Ala -
goas, Espír i t o Sant o e  Paraíba ; e  e m relaçã o a  Comis -
sões Diretora s Municipai s Provisória s n o tocant e 
a 2 7 municípios , send o 1 0 d o Espír i t o Santo , 1  n o 
Maranhão, 4  e m Mat o Gross o d o Sul , 1  na Paraíba , 3 
no Paraná , 3  no Piauí , 2  em Sant a Catarina , e 2  em São 
Paulo. Tai s falha s o u deficiência s encontrada s e m rela -
ção à s Comissõe s Diretora s Regionai s Provisória s fo -
ram a s seguintes : Estad o d e Alagoa s —  na at a consta -
va o  nom e d e Alberic o Cordeiro , qu e nã o assino u a  fo -
lha d e declaraçã o d e apoio ; Estad o d e Espíri t o Sant o — 
na at a constav a o  nom e d e Alz i r a Ambrosi u Bicca , qu e 
igualmente nã o assinar a n a declaraçã o d e apoio . N o to-
cante à s Comissõe s Diretora s Municipai s Provisória s 
houve, e m algun s casos , nome s qu e constava m da s ata s 
mas nã o s e encontrava m na s declaraçõe s d e apoio , e m 
certos casos ; alguma s pouca s assinatura s ilegívei s e m 
listas d e apoi o e  alguma s divergência s d e nome s da s 
constantes d e ata s e  da s relaçõe s d e apoio . 

Certificou, ainda , a  Diretori a Geral : 
"no Estad o d o Espír i t o Santo , do s 3 8 mu -

nicípios constante s da s ata s d e designaçõe s da s 
Comissões Diretora s Municipai s Provisórias , 
apenas 4  nã o apresentara m a s folha s d e declara -
ção d e apoio , o  mesm o acontecend o co m relaçã o 
ao Estad o d o Paran á qu e do s 7 8 municípios , 16 , 
também, nã o apresentara m a s referida s folhas ; 
que n o Estad o d e Sant a Catarin a a s folha s d e de -
claração d e apoi o d e todo s o s município s nã o são 
as originais , ma s estã o autenticada s pel a Secre -
taria d o T R E ; qu e e m relaçã o ao s Estado s d o 
Acre, Bahia , Ceará , Goiás , Mina s Gerais , Par á 
Pernambuco, Ri o d e Janeiro , Ri o Grand e d o 
Norte e  Ri o Grande d o Sul , os membro s da s Co -
missões Diretora s Regionai s Provisória s assina -
ram declaraçã o d e apoi o a o program a e  a o Esta -
tuto d o Partido , nã o constando , porém , a s desig -
nações da s Comissõe s Diretora s Regionai s Provi -
sórias co m a s declaraçõe s d e apoi o d e seu s inte -
grantes, e  a s designaçõe s da s Comissõe s Direto -
ras Municipai s Provisórias , se m a s respectiva s 
declarações d e apoio ; qu e d o Territóri o d e Rorai -
ma consta m a s designaçõe s da s Comissõe s Dire -
toras Regiona l e  Municipai s Provisórias , nã o 
constando a s folha s d e declaraçã o d e apoi o d e 
seus membros ; qu e n o Territóri o Federa l d o 
Amapá, co m relaçã o à  Comissã o Diretor a Regio -
nal Provisória , a  folh a d e apoi o apresentad a nã o 
é a  e m qu e const a o  origina l da s assinatura s d e 
seus membro s e  quant o à s Comissõe s Diretora s 
Municipais Provisória s d o referid o território , 

constam a s designaçõe s d e seu s membro s se m a s 
respectivas declaraçõe s d e apoio . Brasíli a 2 0 d e 
maio d e 1980 . Eu , Rosáli a Oliveira , lavre i a  pre -
sente certidão , qu e va i assinad a pel o Diretor -
Geral" . 

O Sr . President e d a Comissã o Diretor a Naciona l Pro -
visória comunico u qu e havia m sid o designado s com o 
Delegados Provisório s d o Partid o registrand o com o 
membros efetivo s o s Srs . Henriqu e de L a Roque Almei -
da, Aderba l Jurema , Cantidi o Nogueir a Sampai o e  Jo -
sé Wilso n Siqueir a Campos , e  com o membro s Suplen -
tes o s Srs . Joã o d e Medeiro s Calmon , Lui z Alve s Coe -
lho Rocha , Rube m Figueir ó d e Oliveir a e  Antôni o Jos é 
Miguel Fe n Rosa. 

O Sr . Deputad o Magnu s Francisc o Antune s Gui -
marães oferece u tempestivament e impugnaçã o a o pedi -
do d e registr o provisóri o d o partid o pelo s fundamento s 
que pass o a  ler (l ê fls. 16/19) . 

A Comissã o Naciona l Provisóri a d o Partid o Demo -
crático Socia l (PDS) , també m oportunamente , opô s su a 
contestação, e m qu e sustent a nã o haver nenhu m aspec -
to técnico-jurídic o d e um a impugnaçã o d e registr o d e 
partido, e  si m um desabaf o polític o co m característica s 
demagógicas. A s acusaçõe s era m genérica s e  indeferi -
das. A  linh a polítíco-admínístrativ a do s fundadore s d o 
partido e m se u comportament o nã o estav a e m causa , 
além d o qu e a s questõe s enfocada s n a impugnaçã o 
eram impertinente s e m sed e de registr o eleitoral , em fa -
ce d o qu e ta l impugnaçã o er a inepta . Sustent a qu e o 
PDS pretende , efetivamente , assumi r um a postur a vol -
tada para * a lut a par a qu e seja m atingido s o s fin s so -
ciais e  democrático s referido s e m su a sigla , conform e 
se poderi a verifica r d o se u Programa , co m o  qua l pre -
tendia orienta r su a açã o polític a e  doutrinária , par a 
prova d o qu e s e refer e a  vário s iten s d o mesmo . Nã o 
importava o  conceit o qu e o  impugnant e tinh a do s fun -
dadores d o Partido , poi s o  qu e vedav a o  art . 4 ? da Re -
solução n ? 10.785 , po r el e invocado , er a o  fat o d e o s 
fundadores, "ele s próprios , propore m a  fundaçã o d e 
um Partid o cuj o program a o u açã o contrarie , declara -
damente, o  regim e democrátic o basead o n a pluralidad e 
de partido s e  n a garanti a do s direito s fundamentai s d o 
homem". 

Observa, ainda , a  contestação , qu e a  Resoluçã o pro -
curou evita r confusõe s e  enganos sintático s e  lógico s d e 
ordem subjetiva , inscrito s n a denominaçã o d o Partido ; 
e n a denominaçã o Partid o Socia l Democrátic o nã o ha -
via possibilidad e d e qualque r confusã o o u engano . 
Acrescenta qu e a s alegaçõe s d o impugnante , n o qu e 
possa dize r co m o  mérit o d e su a fundamentação , nã o 
restaram provadas , e  qu e malferia m o  art . 13 , §  2 ? d a 
Resolução n ? 10.785 . Esperava , assim , a  contestant e 
fosse declarad a inept a a  inicia l o u pel o meno s improce -
dente, inadmitid a com o absurd a a  alegad a existênci a 
de fato s notórios . 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l manifestou -
se sobr e o s aspecto s formai s d o processo , n o referent e 
ao atendiment o da s exigência s formulada s n a Resolu -
ção n ? 10.785/80 , dest e Tribunal , e  examino u a  impug -
nação formulad a pel o Sr . Deputad o Magnu s Francisc o 
Antunes Guimarães , tend o considerad o satisfeito s o s 
requisitos necessário s a o registr o e  considerad o insub -
sistentes alegaçõe s constante s d a impugnaçã o aludida . 

É o  relatório . 
(O Dr . Procurador-Geral Eleitoral ratific a se u pare -

cer d e fls . 33/37). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , referentement e à s falha s o u deficiên -
cias verificada s e m alguma s Comissõe s Diretora s Re -
gionais Provisória s e  Comissõe s Diretora s Municipai s 
Provisórias, co m propriedad e observo u a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral : 

"No tocant e à s irregularidade s certificada s 
pela Secretari a d o Tribuna l Superior , e m cumpri-
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mento a o dispost o n o §  3? do artig o 1 2 da Resolu -
ção n ? 10.785/8 0 (fls . 10/14) , embor a e m númer o 
elevado, nã o no s parece , s.m.j. , suficiente s par a 
prejudicar o  deferiment o d o pedido , porque , d e 
qualquer sorte , mesm o excluind o os Estados , e m 
que, consti tuída s Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisórias, nã o fora m consti tuída s Comissõe s 
Diretoras Municipai s Provisórias , com o é  o  cas o 
da maiori a dos Estado s relacionado s pel o Partid o 
registrando, aind a resta m a  considera r o s 1 0 
(dez) Estado s d a Federaçã o no s mai s d e 1/ 5 d e 
seus respectivo s municípios , cumprind o assi m a 
exigência d o artig o 11 , caput e  se u §  2? da Reso -
lução n ? 10.785/80 , conform e s e verific a d o teo r 
da certidã o d e fls . 10/14" . 

Cabe observar , apenas , qu e referentement e ao s 
Estados d e Alagoas , Espír i to Sant o e  Paraíba , e m rela -
ção à  Constituiçã o da s Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisórias, no s doi s primeiro s apena s um a pesso a qu e 
havia assinad o a  at a nã o assino u a  folh a d e declaraçã o 
de apoi o e , n o terceiro , trê s do s signatário s d a at a nã o 
assinaram aquel a folha , ma s a  exclusã o d e tai s cida -
dãos nã o altera a  validade d a constituição , porquant o o 
número d e signatário s d a at a e  da s folha s d e apoi o e m 
muito exced e o  exigido . 

No qu e di z respeit o ao s motivo s qu e fundamenta -
ram a  impugnação , tenh o sere m ele s improcedentes , 
data venia. 

Invoca, inicialmente , o nobre deputad o impugnant e 
que o  art . 5? , I , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , s e constitu i 
em óbic e intransponíve l à  utilização , pel a entidad e 
registranda, d a denominaçã o Partid o Democrátic o So -
cial, poi s poder á el a leva r o  eleito r a  engano , dada s a s 
expressões democrático  e  social.  É  que , e  com o s e vi u 
da leitur a d a impugnaçã o a o ensej o d o relatório , ressal -
vado u m reduzid o númer o d e integrante s d a assembléi a 
de fundadores , a  su a grand e maiori a er a integrad a d e 
cidadãos comprometidos , e  algun s mesm o autore s d o 
regime autoritári o implantad o e m noss o Paí s e  qu e 
"perdurou po r este s 1 5 ano s derrogand o a  democraci a 
brasileira e  toda s a s sua s inst i tuições" . Estende-se , a 
respeito, o  impugnante , com o s e vi u da peç a qu e l i , as 
razões d o se u pont o d e vista . 

Tal argumentaçã o fo i rebatida co m êxit o n a contesta -
ção. A  denominaçã o e  a  sigl a d o Partid o nã o leva m 
à confusã o o u engan o o  eleitor e m relaçã o a  outro Parti -
do Político , e  n o tocant e ao s objetivos , segund o o  pro -
grama, situam-s e ele s estritament e dentr o do s 
princípios democrático s e  representativo s próprio s d o 
nosso sistem a constitucional , co m absolut o enquadra -
mento ao s valore s qu e desejamo s preservar . Be m assi -
nalou a  contestaçã o qu e n o program a d o PD S fico u 
consignado que : 

"1 . O  Partido  Democrático  Social  (PDS) 
dirige-se a  todo s o s brasileiros , se m qualque r 
discriminação, e  s e propõ e a  edifica r um a soc ie -
dade progressista , just a e  livre . Entr e o  imobilis -
mo conservado r e  a  pregaçã o revolucionária , d e 
inspiração marxista , o  PD S opt a pel a correçã o 
das injustiça s atuais , existente s que r na s rela -
ções d e trabalho , que r no s desnívei s entr e a s re -
giões nacionais , mediant e reforma s e m nossa s es -
truturas políticas , sociai s e  econômicas , feita s 
com o  consentimento pacífic o d a maioria ; 

2. Segu e o  PD S a  linh a d e tradiçã o do s 
grandes partido s democráticos , qu e produzira m 
as maiore s conquista s d a humanidad e e  cons -
truíram e  sustentaram , nã o s ó o s direito s civi s e 
políticos, ma s també m aquele s d e orde m econô -
mica e  social . Com o tal, consider a o  PDS direitos 
inalienáveis d a pesso a humana , alé m d a liberda -
de d e nã o te r medo , d e pratica r o  cult o religioso 
de su a escolh a e  a  garanti a d a inviolabilidad e da 
privacidade d o cidadão , o  direito a o trabalh o dig -
no, a o salári o justo , à  moradia , à  educação , à 
saúde, à  alimentação , à  seguranç a . individua l e 

coletiva, a o exercíci o d e um a imprens a livr e e 
responsável e  à preservaçã o d o meio ambiente . 

3. O  PD S te m o  povo , font e d a soberani a e 
do pode r nacional , com o o  agent e e  destinatári o 
de tod a a  açã o política . 

4. O  PD S é  u m partid o d e idéias , qu e repu -
dia a s intransigência s ideológicas . Nã o aceita , 
pois, o  capitalism o selvagem , gerado r d e 
terríveis injustiças , ne m o  coletivism o marxist a 
que, a  pretext o d e corrigi r erro s d e um a socieda -
de desumana , edifico u outra , inuman a e  apartad a 
de Deus . 

5. Entretant o qu e o  Estad o é  um instrumen -
to d a sociedade , e  nã o est a daquele , o  PD S nã o 
faz d a Seguranç a Naciona l um a ideologi a que le -
ve a o máxim o d a seguranç a d o estad o e m detri -
mento d a d o cidadão , ma s advog a dota r o  Estad o 
de medida s legai s d e autodefesa , eficiente s e  d e 
pronta respost a à  possíve l agressã o da s minoria s 
revolucionárias. 

6. Defendend o a  livr e iniciativ a e  a  proprie -
dade privada , be m compreend e o  PD S que um a e 
outra nã o podem, porém , exercer-s e contr a o  bem 
comum, mas , a o contrário , unicament e a  se u ser -
viço, poi s com o saliento u Joã o Paul o I : «sobr e 
toda propriedad e privad a pes a um a hipotec a so -
cial». 

7. O  PD S compromete-s e a  luta r po r um a 
sociedade abert a e  pluralista , fundad a n a tole -
rância e  n a solidariedade , n a qua l todo s tenha m 
o direito d e participa r da s decisões , qu e afeta m a 
vida naciona l o u a  pesso a humana , e  d e questio -
nar e  fiscaliza r o s ato s d a administraçã o pública . 

8. O  PD S apoi a u m sistem a econômic o qu e 
deve fidelidad e ao s valore s sociais , planejad o pa -
ra servi r a o home m e  não este à  economia , poi s a 
tradução contemporâne a d e liberdad e d e cria r 
bens e  serviços , e m consonânci a co m a s aspira -
ções gerais , be m com o d e produzi r riqueza s par a 
todos, gerand o emprego , rend a e  poupança , é  a 
economia socia l d e mercado , basead o n a justiç a 
social e  na  solidariedade . 

9. O  PD S afirm a a  igualdad e ontológic a d e 
todos o s sere s humano s e  a  transcendênci a d e 
seu destino , be m assi m a  inviolabilidad e de su a 
dignidade. 

10. O  PD S assum e o  compromiss o d e res -
peitar e  faze r respeita r a  Declaraçã o Universa l 
dos Direito s do Homem , aplicando- a a  nacionai s 
e a  estrangeiros , se m discriminaçã o d e co r o u ra -
ça, cred o o u convicçõe s filosófica s e  religiosas". 

Assim, com o s e verific a a  pa r d e tere m sid o atendi -
dos o s aspecto s formai s par a o  registr o provisóri o d o 
Partido —  a  respeit o d o que , inclusiv e nã o incidi u a 
impugnação —  o program a d o partid o s e situ a estrita -
mente no s objetivo s d o art . 2 ? da s Instruçõe s aprova -
das pel a Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

As crítica s qu e fa z o  nobr e impugnant e a  fundado -
res e  qu e el e consider a com o sendo , n a grand e maioria , 
comprometidos e  alguns mesm o autore s d o regim e au -
toritário qu e fo i implantado n o País , nã o poderiam ela s 
prevalecer. É  questã o qu e fog e a o âmbit o e m qu e dev a 
ser post a a  questão . 

Mas é  d e dizer-se , ainda , qu e justament e o s doi s 
nomes citado s pel o nobr e impugnante , com o autores d e 
procedimentos antidemocráticos , sã o ele s d e doi s emi -
nentes cidadão s que , justament e n o últim o Governo , 
estabeleceram a s providência s constitucionai s e  legai s 
para o  plen o restabeleciment o d o regim e democrátic o 
em noss o País , o  qu e o s deix a sobranceiro s d e restri -
ções d e ta l natureza . E  o  segundo deles , aind a integran -
te d a cúpul a d o atua l Govern o —  e justamente po r iss o 
— se integra , ta l com o j á o  fazi a anteriormente , n o em -
penho qu e ve m send o desenvolvid o naquel e mesm o 
sentido. 
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Assim, d e rejeitar-s e o  argument o d o impugnant e 
ao dize r qu e nã o pod e se r considerad o democrátic o o 
Partido registrando , e m fac e d o art . 5? , I , e  d o art . 4? , 
da Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

Pelo exposto , e  considerand o qu e a s exigência s 
constitucionais, legai s e  regulamentare s fora m atendi -
das e  qu e nã o merece m acolhid a a s razõe s posta s n a 
peça impugnatória , manifesto-m e pel o registr o provisó -
rio d o Partid o Democrátic o Social , co m a  sigl a PDS , e 
que s e lh e conced a o  praz o d e u m an o par a o  se u regis -
tro definitivo . 

É o  meu voto . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. d e Reg . d e Partid o n ? 3 2 —  Class e VI I -
D F —  Rei.: M i n. Ald ir G . Passarinho. 

Decisão: Deferira m o  pedido d e registr o provisóri o 
do Partid o Democrátic o Socia l (PDS ) e fixaram o  praz o 
de u m an o par a o  registro definitiv o d o mesm o Partido . 
Decisão unânime . 

(Sustentação oral : Dr . Magnus Guimarães , pel o im-
pugnante. Dr . Jos é d e Magalhãe s Barroso , pel o impug-
nado). 

Presidência d o Ministr o Leitão  de  Abreu.  Presente s 
os Ministro s Cordeiro  Guerra,  Soares  Munõz,  Aldir  G. 
Passarinho, Carlos  Alberto  Madeira,  Pedro  Gordilho, 
J.M. de  Souza  Andrade  e  o  Dr . Firmino Ferreira  Paz, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 12-6-80) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.021 

Processo de Registro de Partido n ? 37 —  Classe VII 
Distrito Federa l (Brasília) . 

Pedido de  registro  definitivo  do  Partido  De-
mocrático Social  (PDS). 

Cumpridas as  normas  legais  (art.  13  da  Lei 
n? 5.682/71)  e regulamentares  (art.  16  da Resolu-
ção n?  10.785/80), defere-se o pedido. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  registro defi -
nitivo d o PDS , nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 d e mai o d e 198 1 —  Cordeiro Guerra, 

Presidente —  Aldir G.  Passarinho,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral, Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 24-6-81). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  G.  Passarinho  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Partid o Democrátic o Socia l — 
PDS —  por se u ilustr e Presidente , Senado r Jos é Sar -
ney, reque r o  seu registr o definitivo , no s termo s d o art . 
13 da Le i n? 5.682, d e 21-7-71 , c/c o  art . 1 6 da Resoluçã o 
n? 10.785 , de 1 5 de fevereir o d e 1980 . Esclarece o  reque -
rente te r sid o fundad o n o di a 3 1 de janeir o d e 1980 , em 
Assembléia, d e seu s fundadores , reunid a e m Brasíli a 
durante o s dia s 29 , 3 0 e 3 1 daquele mê s e ano , tend o si -
do, então , elaborado s o  Manifesto , o Program a e  o  Es-
tatuto, e  eleit a a  Comissã o Diretor a Naciona l Provisó -
ria, a  qua l fico u incumbid a da prátic a do s demai s ato s 
relacionados co m a  organizaçã o d o Partido . 

Esclarece, ainda , o  peticionári o qu e fora m designa -
das, inicialmente , Comissõe s Diretora s Regionai s Pro -

visórias e m 2 2 Estado s e  e m 3  Território s Federais , e 
Comissões Municipai s Provisória s e m 1/ 5 do s Mu -
nicípios do s Estado s d e Alagoas , Espírit o Santo , Ma -
ranhão, Mat o Grosso , Mat o Gross o d o Sul , Paraíba , 
Paraná, Piauí , Sant a Catarina , Sã o Paul o e  Sergipe , e 
Território Federa l d e Roraima , tend o sido , então , re -
querido a  est e Tribuna l o  se u registr o provisório , o 
qual fo i concedid o n o di a 1 2 de junh o d e 1980 , atravé s 
da Resoluçã o n ? 10.860 , e  fixad o o  praz o d e 1 2 meses 
para qu e foss e concluíd a a  organizaçã o d o Partido . Em 
convenções convocadas , d e acord o co m a  legislaçã o 
pertinente, fora m eleito s Diretório s Municipai s e m cer -
ca d e 3.00 0 municípios , Diretório s Regionai s em 2 1 Es-
tados e  no s 3  Território s Federais , com o també m fo i 
eleito o  Diretóri o Nacional . Assim , atendida s qu e ha -
viam sid o as exigência s legai s e  da Resoluçã o n ? 10.785, 
desta Corte , juntava , par a fin s d e obtençã o d o preten -
dido registr o definitivo , o s seguinte s documentos : a ) 
certidões expedida s pela s Secretaria s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorai s do s Estado s d o Acre , Alagoas , 
Amazonas, Bahia , Ceará , Espír i t o Santo , Goiás , Mara -
nhão, Mat o Grosso , Mina s Gerais , Paraíba , Paraná , 
Pernambuco, Piauí , Ri o d e Janeiro , Ri o Grand e d o 
Norte, Ri o Grande d o Sul , Santa Catarina , Sã ó Paulo, 
Sergipe e  Território s d o Amapá , Rondôni a e  Roraima, 
relativas à  organizaçã o d o Partid o nesse s Estados , de -
las constand o qu e fora m registrado s Diretório s Munici -
pais e m mai s d o númer o mínim o exigid o pel a lei , bem 
como registrado s o s Diretório s Regionai s e  aprovados , 
nas respectiva s Convenções , o  Manifesto , Program a e 
Estatutos partidários ; b)  cópi a autêntic a d a At a d a 
Convenção Nacional , à  qua l comparecera m delegaçõe s 
de 2 0 Diretório s Regionai s e  d e 3  Territórios ; c ) cópi a 
autêntica d a At a da eleiçã o d a Comissã o Executiv a Na -
cional. 

Determinei, com o Relator , qu e foss e expedid o o 
Edital previst o n o art . 16 , §  1? , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80, o  qual fo i publicado no DJ  d o di a 2 4 de mar -
ço d o an o e m curso . Nenhum a impugnaçã o fo i apresen -
tada, conform e certificad o à  f l . 78 . 

Posteriormente, requere u o  PDS a juntada d e certi-
dões expedida s pelo s Tribunai s Regionai s Eleitorai s 
dos Estado s d o Acre , Espíri t o Santo , Paraíba , Ri o 
Grande d o Su l e  Sergipe , sobr e te r sid o efetuad o o  re -
gistro d e Diretório s Regionai s e Municipai s e m tai s Es -
tados. 

Pedi a  manifestaçã o d a ilustrad a Procuradoria -
Geral Eleitoral , tend o sid o o  parece r n o sentid o d e qu e 
fosse convertid o o julgamento e m diligência , par a que : 

"a) O  Partid o requerent e junt e certidõe s re -
lativas ao s Estado s mencionado s n o ite m 5  deste 
Parecer, constand o da s mesma s a s informaçõe s 
essenciais prevista s e m lei; 

6) qu e d a at a d a convençã o naciona l const e 
o compareciment o d e representante s regionai s 
de, pel o menos , 9  Estados , e , ainda , qu e o  Dire -
tório Naciona l fo i compost o de , pel o menos , u m 
membro d e cad a seçã o part idári a regional , e, 

c) qu e seja m excluído s o s 4  último s suplen -
tes eleitos , obedecid a a  orde m d e colocaçã o n a 
chapa registrada" . 

As razõe s pela s quai s propõ e a  dout a Procuradori a 
Geral Eleitora l a s diligência s aludidas , assi m estã o ex -
postas no se u parecer : 

"6. D o exam e d a documentaçã o apresenta -
da pel o Partido , chega-s e à  conclusã o d a existên -
cia d e certa s irregularidade s que , a  noss o ver , 
impedem o  pronto deferiment o d o pedido . As cer-
tidões expedida s pelo s Estado s d o Amazonas , 
Bahia, Ceará , Paraíb a e  Ri o Grand e d o Nort e 
não contê m informaçõe s essenciais , prevista s e m 
lei, nã o podend o se r consideradas , ta l com o for -
necidas. A s relativa s ao s Estado s d e Goiás , Ma-
to Gross o e Paraná , embor a d e acord o co m o qu e 
prevê a  legislação , fora m apresentada s po r cópia , 
sem autenticação . Assim , do s 1 9 Estados e m qu e 
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o Partid o consegui u organizar-s e resta m confir -
mados, par a o  fi m aqu i requerido , apena s 11 . 

Também, n o qu e s e refer e à  At a d a Conven -
ção Naciona l (fl . 34) , embor a devidament e auten -
ticada pel a Secretari a d o Colend o Tribuna l Supe -
rior, del a nã o s e infere , co m clareza , o  compare -
cimenco d e representante s d e diretório s regionai s 
de, pel o menos , 9  Estado s (ite m II , d o artig o 16 1 
assim com o nã o const a qu e o  Diretóri o Naciona l 
foi eleit o co m obediênci a a o dispost o n o caput  d o 
art. 79 , qu e mand a qu e sej a el e compost o de , pel o 
menos, u m membr o d e cad a seçã o partidári a re -
gional, entendiment o també m d a Resoluçã o n " 
9.176, in  B E a?  254 , pág . 126 , exigência s qu e são , 
em noss o entendimento , intransponíveis . 

Quanto à  composiçã o d o Diretóri o Nacional , 
eleito co m 6 9 membros , respeitad o o  númer o má -
ximo previst o n o §  1 ? d o artig o 79 , e  2 7 suplentes , 
temos qu e ess e últim o númer o contrari a o  dispos -
to no s artigo s 72 , ite m II , e  81 , poi s este s deter -
minam qu e o s diretório s terã o suplente s e m nú -
mero equivalent e a  1/ 3 do s seu s membros , e , n o 
caso, deveria m te r sid o eleito s apena s 2 3 suplen -
tes. Par a s e conforma r co m a  norm a legal , enten -
demos qu e a  providênci a a  se r adotad a seri a a 
exclusão do s 4  último s eleito s n a orde m d e colo -
cação na  chap a registrada , seguind o o  critéri o es -
tabelecido n a Le i Orgânica do s Partido s Político s 
quando trat a d a eleiçã o d e candidatos , suplente s 
e delegados , n a ocorrênci a d e dua s chapa s (arti -
gos 5 3 e  seus parágrafos , e  57 , parágraf o único)" . 

Trago o  process o e m mes a par a exam e e  decisão , 
no prazo , independentement e d e pauta , na  conformida -
de d o dispost o n o art . 16 , III , §  6 o, da s Instruçõe s apro -
vadas pei a Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Guimarães  Passarinho 
(Relator): Senho r Presidente , examinand o o  present e 
processo, e  tend o e m vist a a s objeçõe s formulada s pel a 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral , parece-m e qu e 
não h á necessidad e d e se r convertid o o  julgament o e m 
diligência, poi s entend o qu e fora m apresentado s docu -
mentos qu e mostra m te r sid o atendida s as exigência s 
mínimas prevista s na s instruçõe s aprovada s pel a Reso -
lução n ? 10.785/80 , deste Tribunal . 

Vejamos. 
É cert o qu e a s certidõe s expedida s pelo s Estado s 

do Amazona s e  demai s indicado s n o parece r aludido , 
da Procuradoria-Gera l Eleitoral , nã o conté m informa -
ções essenciais , e  a s relativa s ao s Estado s d e Goiás , 
Mato Gross o e  Paraná , embor a atenda m ao s requisito s 
no tocant e a o forneciment o da s indicaçõe s indispensá -
veis, fora m apresentadas , po r cópia , se m autenticação . 
Entretanto, excluído s aqueles , e m númer o d e nove , e 
aos quai s dev e somar-s e o  Estad o d e Alagoas , e m rela -
ção a o qua l també m nã o vei o a  certidão , e m relaçã o ao s 
demais a  documentaçã o s e encontr a e m ordem , pel o 
que ultrapassad o fo i o  númer o d e 9  Estados , j á s e tor -
nando iss o suficiente , poi s h á necessidad e apena s par a 
o registr o definitivo , qu e o  Partid o s e organiz e e m 
nove Estados . 

Quanto a  nã o s e inferir , co m clareza , d a At a d a 
Convenção Nacional , o  compareciment o d e represen -
tantes d e Diretório s Regionai s de , pel o menos , 9  Esta -
dos, conform e o  exig e o  ite m I I d o art . 16 , pode-se , se m 
maiores dificuldades , verifica r qu e ta l exigênci a fo i 
cumprida, bastand o qu e s e faç a u m confront o entr e o s 
nomes do s componente s do s Diretório s Regionai s elei -
tos, conform e documentaçã o apensad ã ao s autos , e 
aqueles signatário s d a mencionad a At a d a Convençã o 
Nacional. D e fato . Pelo s nome s d e tai s signatário s ve -
mos qu e subscrevera m a  At a aludida : Acr e —  Nosse r 
Almeida, Wild y Viana . Jorg e Kalume , Jos é Guiomard ; 
Amazonas —  Joe l Ferreira , Vivald o Frota . Ubaldin o 

Meirelles; Par á —  Jarbas Passarinho , Sebastiã o d e An -
drade; Maranhã o —  Jos é Sarney , Jos é Ribama r Ma -
chado; Piau í —  Hugo Napoieão , Milto n Brandão , Paul o 
Ferraz, Bernardin o Viana , Helvídi o Nunes ; Cear á — 
Flávio Marcílio , Marcel o Linhares , Evandr o Ayres , 
Claudino Sales , Maur o Sampaio . Harold o Sanford , A l -
mir Pinto , Jos é Lins ; Ri o Grand e d o Nort e —  Djaim a 
Marinho, Joã o Faustino ; Paraíb a —  Ernan i Sátyro ; 
Pernambuco —  Gerald o Guedes ; Alagoa s —  Lui z Ca -
valcante; Sergip e —  Adroaldo Campos , Francisc o Rol -
lemberg, Louriva l Batista ; Bahi a —  Luiz Prisc o Viana , 
Luiz Vian a Filho , Odulf o Domingues . Rômul o Galvão , 
José Amorim , Honorat o Viana , Ângel o Magalhães , 
João Alves , Menandr o Minahim ; Mina s Gerai s —  Ibra-
him Abi-Ackel , Castejo n Branco , Bonifáci o d e Andra -
da, Vicent e Guabiroba , Antôni o Dias , Delso n Scarano , 
Murilo Badaró ; Espírit o Sant o —  João Calmon ; Ri o d e 
Janeiro —  Golber y d o Cout o e  Silva , Darcíli o Ayres ; 
São Paul o —  Antôni o Delfi m Neto , Cantídi o Sampaio ; 
Paraná —  Waldmi r Belinati , Antôni o Mazurek ; Ri o 
Grande d o Su l —  Nelso n Marchezan , J . A . Amara l d e 
Souza, Cláudi o Strassburger , Emídi o Perondi ; Goiá s -— 
Siqueira Campos , Benedit o Ferreira- , Amap á —  Antô -
nio Pontes ; Roraim a —  Júlio Martins . 

Outrossim, quant o a  nã o consta r qu e o  Diretóri o 
Nacional fo i eleit o co m obediênci a a o dispost o n o caput 
do art . 79 , qu e mand a sej a el e compost o de , pel o me -
nos, u m membr o d e cad a seçã o part idári a regional , é  d e 
dizer-se qu e igualment e nã o cab e o  acolhiment o d e res -
trição, porquant o co m u m exam e do s nome s qu e com -
puseram dit o Diretóri o Naciona l s e vê , e m confront o 
com o s demai s documentos constante s d o processo , qu e 
a mencionad a exigênci a s e encontr a atendida , com o s e 
pode verificar : Acr e —  Nasse r Almeida ; Amazona s — 
Eunice Michiles , Jos é Lindoso ; Par á —  Alaci d Nunes , 
Aloysio Chaves , Jarba s Passarinho ; Maranhã o —  Jos é 
Sarney, Lui z Rocha ; Piau í —  Helvídi o Nunes , Hug o 
Napoieão; Cear á —  Adaut o Bezerra , Claudin o Sales , 
Flávio Marcílio , Jos é Lins ; Ri o Grand e d o Nort e —  Di-
narte Mariz , Tarcísi o d e Vasconcelo s Maia ; Paraíb a — 
Ernani Sátyro , Mil to n Cabral ; Pernambuc o —  Marc o 
Maciel, Nil o Coelho , Ricard o Fiúza ; Alagoa s —  Dival -
do Suruagy , Lui z Cavalcante ; Sergip e —  August o 
Franco, Louriva l Baptista ; Bahi a —  Antôni o Carlo s 
Magalhães, Jutah y Magalhães , Lui z Vian a Filho , Ma -
noel Novaes , Prisc o Viana ; Mina s Gerai s —  Aurelian o 
Chaves d e Mendonça , Francelin o Pereira , Homer o San -
tos, Ibrahi m Abi-Ackel , Bonifáci o d e Andrada , Rondo n 
Pacheco; Espírit o Sant o —  Euric o Rezende , Jonic e Si -
queira Tristão ; Ri o d e Janeir o —  Céli o Borja , Golber y 
do Cout o e  Silva , Gilbert o Marinho , Héli o Beltrão , Hu -
go Ramos , Mári o Davi d Andreazza , Migue l Colassuo -
no; Sã o Paul o —  Adalberto Camargo , Alcide s Francis -
cato, Delfi m Neto , Jos é Camargo , Nata l Gale , Paul o 
Salim Maluf , Robert o d e Abre u Sodré ; Paran á —  Ne y 
Braga, Paul o Pimentel ; Sant a Catarin a —  Henriqu e 
Córdova, Jorg e Bornhausen ; Ri o Grand e d o Su l —  Da -
niel Krieger , Heito r Aquin o Ferreira , Jai r Soares , Nel -
son Marchezan , Octávi o Germano ; Mat o Gross o —  Jú -
lio Campos , Vicent e Vuolo ; Goiá s —  Anísio d e Souza , 
Benedito Ferreira ; Mat o Gross o d o Su l —  Ubald o Ba -
rém; Amap á —  Anniba l Barcelos ; Rondôni a —  Odaci r 
Soares; Roraim a —  Hélio Campos . 

Tenho, dest e modo , com o atendid a a  exigênci a d e 
que participara m d o Diretóri o Naciona l membro s d e ca -
da um a da s seçõe s part idária s nacionais . 

No pertinent e à  consideraçã o qu e fa z a  ilustra -
da Procuradoria-Gera l Eleitora l sobr e o  númer o d e 
membros-suplentes eleitos , qu e supero u o  previst o no s 
arts. 72 , ite m I I , e  8 1 d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , poi s 
ali s e determin a qu e o s suplente s deve m corresponde r 
numericamente a  1/ 3 (u m terço ) do s membro s d o Dire -
tório Naciona l qu e soma m a  69 , pel o qu e deveria m te r 
sido eleito s apena s 2 3 suplentes , esto u e m que , d e fato , 
há qu e s e ajusta r o  númer o d e suplente s a o previst o n a 
Resolução mencionada , pel o qu e a  soluçã o aventad a n o 
parecer parec e cabível . Assim , manifesto-me , n o parti -
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cular, n o sentid o d e qu e seja m excluído s d e entr e o s 
membros suplente s o s quatr o último s relacionados . 

Sr. Presidente , j á redigid o est e voto , chegaram-m e 
às mão s o s seguinte s documento s d o P D S: 

1. List a d e presenç a do s delegado s esta -
duais à  I a Convençã o Naciona l do Partido Demo-
crático Social  —  PDS; 
2. Originai s da s certidõe s a  qu e s e refer e o  arti -
go 1 6 d a Resoluçã o n ? 10.785-TSE , relativa s ao s 
Estados d o Amazona s e  Paraná , 

tornando aind a mai s complet a a  documentaçã o j á exis -
tente e  reforçand o o s fundamento s dest e voto . 

É, outrossim , d e acrescenta r qu e todo s o s demai s 
requisitos fora m igualment e atendidos . 

Pelo exposto , Sr . Presidente , e  excluind o d a rela -
ção d e suplente s d o Diretóri o Naciona l o s quatr o últi -
mos nomes , defir o o  registr o definitiv o d o Partido  De-
mocrático Social  —  PDS. 

É o  meu voto . 
(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. Reg . Partid o n ? 3 7 -  Class e VI I —  D F — 
Rei.: M i n . Aldir G . Passarinho . 

Decisão: Deferid o o  registr o definitiv o d o PDS , por 
unanimidade d e votos . 

Presidência d o Ministr o Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s Ministro s Moreira Alves,  Cunha  Peixoto,  Aldir 
G. Passarinho,  José  Fernandes  Dantas,  José  Guilher-
me Villela,  J.  M.  de  Souza  Andrade  e  o  Dr . Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral , substituto . 

(Sessão d e 28-5-81) . 

ANEXO A  RESOLUÇÃ O N ? 11.021 

Partido Democrático Socia l —  PDS 

DIRETÓRIO N A C I O N A L 

1. Aurelian o Chaves d e Mendonç a 
2. Adaut o Bezerr a 
3. Adalbert o Camarg o 
4. Alcide s Franciscat o 
5. Alaci d Nune s 
6. Aloysi o Chave s 
7. Anniba l Barcello s 
8. Antôni o Carlo s Magalhãe s 
9. Anísi o d e Souz a 

10. August o Franc o 
11. Benedit o Ferreir a 
12. Céli o Borj a 
13. Claudin o Sale s 
14. Delfi m Nett o 
15. Dinart e Mari z 
16. Danie l Krieger 
17. Divald o Suruag y 
18. Eunic e Michille s 
19. Euric o Rezend e 
20. Ernan i Sátyr o 
21. Flávi o Marcíli o 
22. Francelin o Pereir a 
23. Golber y d o Cout o e  Silv a 
24. Gilbert o Marinho 
25. Héli o Beltrã o 
26. Helvídi o Nune s 
27. Hug o Napoieã o 
28. Homer o Santo s 
29. Hug o Ramo s 
30. Heito r Aquin o Ferreir a 
31. Héli o Campo s 
32. Henriqu e Córdov a 
33. Ibrahi m Abi-Acke l 
34. Jos é Lindos o 
35. Jos é Sarne y 

36. Lui z Alve s Coelh o Rocha 
37. Jutah y Magalhãe s 
38. Jos é Camarg o 
39. Jos é Lin s d e Albuquerqu e 
40. Jai r Soare s 
41. Júli o Campo s 
42. Bonifáci o Jos é d e Andrad a 
43. Jorg e Bornhause n 
44. Jarba s Passarinh o 
45. Louriva l Baptist a 
46. Lui z Vian a Filh o 
47. Marc o Macie l 
48. Lui z Cavalcant e 
49. Manoe l Novae s 
50. Mári o Davi d Andreazz a 
51. Milto n Cabra l 
52. Migue l Colassuon o 
53. Nata l Gal e 
54. Nosse r Almeid a 
55. Ne y Brag a 
56. Nelso n Marcheza n 
57. Nil o Coelh o 
58. Odaci r Soare s 
59. Octávi o German o 
60. Prisc o Vian a 
61. Paul o Malu f 
62. Paul o Pimente l 
63. Robert o d e Abre u Sodr é 
64. Rondo n Pachec o 
65. Ricard o Fiúz a 
66. Tarcísi o Mai a 
67. Ubald o Baré m 
68. Vicent e Vuol o 
69. Jonic e Siqueir a Tristã o 

S U P L E N T E S 

1. Joe l Ferreir a 
2. Antôni o Zacharia s 
3. Siqueir a Campo s 
4. Lygi a Less a Basto s 
5. Marcel o Linhare s 
6. Álvar o Vall e 
7. Nilso n Gibso n 
8. Albéric o Cordeir o 
9. Humbert o Sout o 

10. Carlo s Chiarell i 
11. Marco s Vilaç a 
12. Gerald o Guede s 
13. Antôni o Carlo s d e Salle s Filh o 
14. Batist a Mirand a 
15. Joaci l Pereir a 
16. Nogueir a d e Rezend e 
17. Jos é Carlo s d a Fonsec a 
18. Stoesse l Dourad o 
19. Adroald o Campo s 
20. Jorg e Paul o 
21. Paul o Lustos a 
22. Ossia n Ararip e 
23. Jos é Ribama r Machad o 

COMISSÃO E X E C U T I V A N A C I O N A L 

Presidente: Senado r Jos é Sarne y 
1? Vice-Presidente : Deputad o Homer o Santo s 
2? Vice-Presidente : Deputad o Nata l Gal e 
3? Vice-Presidente : Senado r Lui z Vian a Filh o 

Secretário-Geral: Deputad o Prisc o Vian a 
1? Secretário: Deputad o Júli o Campo s 
2? Secretário : Deputad o Odaci r Soare s 
1? Tesoureiro: Senado r Louriva l Baptist a 
2? Tesoureiro: Deputad o Hug o Napoieã o 

.Vogais: Deputad o Ricard o Fiúz a 
Gilberto Marinh o 
Deputado Alcide s Francisca -
to 
Heitor Aquin o Ferreir a 
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Líderes: Deputad o Cantídi o Sampai o 
Senador Nil o Coelho 

Suplentes: Deputad o Jos é Camarg o 
Deputado Ernan i Sátyr o 
Senadora Eunic e Michilles 

(DJ d e 24-6-81). 

RESOLUÇÃO N ? 11.046 
Processo n? 37 —  Classe VII 
Distrito Federal (Brasília) . 

PDS. Pedido  de  autorização  de  funcionamen-
to de  Partido Político  definitivamente  registrado. 

Pedido deferido. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  pedido , no s 
termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 ? de julh o de 198 1 —  Moreira Alves,  Pre -

sidente —  Carlos Madeira,  Relato r —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ d e 15-9-81) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e pedid o d o PDS , po r se u 

Presidente, d e autorizaçã o par a o  funcionament o d o 
Partido, no s termo s d o art . 14 , §  2? , d a Le i n ? 5.682 , 
com a  redaçã o dad a pel a Le i n? 6.76 7 e  art . 2 0 da Reso -
lução n ? 10.785. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  registro definitiv o d o Partid o fo i de-
ferido pel a Resoluçã o n ? 11.021 , d e 2 8 d e mai o d o cor -
rente an o e , e m seu s ato s constitutivo s consta m com o 
fundadores mai s d e 10 % (de z po r cento ) d e representan -
tes n o Congress o Nacional , um a ve z que , à  época , o 
Partido tinh a 21 7 parlamentares . 

Assim, atendid o o  requisit o d o ite m I , d o art . 19 , 
da Resoluçã o n ? 10.785 , defir o o  pedid o par a o s fin s 
previstos no s § § 1? e  2 ? d o art . 20 , d a Resoluçã o n ? 
10.785. 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 3 7 -  Class e VI I —  DF -  Rei. : M i n. Car -
los Madeira . 

Decisão: Deferid o o  pedid o d e funcionament o d o 
Partido. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Décio  Miranda,  Cunha  Peixoto,  Carlos 
Madeira, José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordilho, 
J.M. de  Souza  Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires 
Coelho, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Sessão d e 1-7-81) . 

P A R T I D O D O M O V I M E N T O D E M O C R Á T I C O B R A S I L E I R O -  P M D B 

MANIFESTO D E LANÇAMENT O 

A lut a pel a democraci a n o Brasi l inicia , hoje , mai s 
uma etap a co m a  fundaçã o d o Partid o d o Movimento 
Democrático Brasileiro . Co m a extinçã o d o M D B , o re -
gime autoritári o tomo u a  mai s violenta de um a long a sé-
rie d e medida s qu e s e assemelha m toda s n o fundamen -
tal. Sempr e qu e a s oposições , fiéi s à  vontad e popular , 
ameaçaram o  pode r discricionári o e  s e constituíra m e m 
alternativa d e governo , ó  sistema , mudand o casuistica -
mente a s regra s vigentes , procuro u impedi r ess a alter -
nância. Agora , perpetra-se , repete-s e e  perpetua-s e o 
golpe d e estado , co m flagrant e ofens a ao s princípio s 
constitucionais. 

Enquanto o  govern o preserv a o  control e sobr e o 
aparelho d o Estad o atravé s d e expediente s qu e esva -
ziam d e conteúd o rea l a s instituiçõe s republicanas , 
tornando-as verdadeir a fars a par a deturpa r a  vontad e 
popular, procura , aind a qu e d e maneir a confus a e  vaci -
lante, assegura r u m cresciment o econômico , afastand o 
as maioria s populare s d a riquez a e  do poder . Este , sus -
tentado pel a alianç a entr e a  burocraci a estatal , a s clas -
ses rica s e  a s empresa s multinacionais , propõe-s e a 
manter inalterad a a  situaçã o socia l e  utiliz a a  retóric a 
de qu e o  país s e transformo u num a potênci a emergente . 
As força s dominantes , embor a acenand o có m a amplia-
ção d o acess o a o consumo , n a verdad e nã o sacrific a o 
luxo d e pouco s par a aboli r a  miséri a d e muitos . Exig e 
que a s forma s limitada s do pluralism o político tolerad o 
se desenvolva m dentr o do s estreitos , poré m variávei s 
limites imposto s pelo s governante s par a qu e a  maioria 
não s e torn e militant e e  mobilizada . Nesse sentid o pro -
cura reduzi r o s cidadão s a  um a mass a inerm e e  obe -
diente, construi r a  naçã o potênci a sobr e a  bas e da s de -
sigualdades sociai s e  regionai s existentes . E  nã o hesit a 
em usa r toda s a s arma s d o golpism o pseudo -

constitucional par a impedi r qu e a  lut a d a oposição , 
dentro o u for a do s partidos , frustr e essa s intençõe s l i-
berticidas. 

Bem poderia m a s oposiçõe s senti r desalent o a o ve r 
tantas veze s mudada s a s condiçõe s d a vid a polític a pa -
ra sofisma r a s manifestaçõe s e  fugi r à s conseqüência s 
do repúdi o popular . O  Moviment o Democrátic o brasi -
leito fo i o  grand e instrument o da s oposições . Cresce u 
apesar d e toda s a s adversidade s e  todas a s descrenças , 
até tornar-se , pel o voto , representant e inequívoc o d a 
maioria d a Nação . Supero u todo s o s casuísmo s co m 
que s e procuro u detê-lo , at é que o  govern o tev e qu e re -
correr a o expedient e fascist a e  fina l d a dissoluçã o par -
t idária. 

Os fundadore s d o P M D B lembra m à  Naçã o qu e a 
fé e  a  esperanç a do s brasileiro s insubmisso s fizera m d e 
cada u m desse s motivo s d e desalent o um a oportunida -
de par a u m nov o avanç o contr a o  governo , o  regim e 
discricionário e  a  orde m socia l qu e o  regim e e  o  gover -
no quere m manter . 

E declara m qu e a  maio r truculênci a d e toda s —  a dis -
solução coercitiv a do Moviment o Democrático Brasilei -
ro —  será transformada , pel a mesm a esperanç a e  pel a 
mesma fé , d e u m númer o cad a ve z maio r d e brasileiro s 
revoltados, n o maio r d e todo s o s avanços : a  construçã o 
do Partid o do Moviment o Democrático Brasileiro . 

A Naçã o nã o esquec e qu e cad a arbitrariedad e d o 
regime permiti u sempr e um a definiçã o mai s nítid a da s 
forças oposicionistas . Enquant o alguns , nominalment e 
da oposição , fraquejava m e  transigiam , outros , muita s 
vezes vindo s da s base s part idária s e  do s novo s movi -
mentos sindicai s e comunitários , engajavam-s e n a luta . 
Agora, ess e mesm o avanç o dar-se- á e m dimensã o 
maior. O  P M D B congregar á toda s a s corrente s verda -
deiramente populare s e  democráticas . Nã o servir á d e 
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instrumento ao s qu e colaboram , diret a o u indiretamen -
te, co m o  governo , ne m ao s qu e nã o estejam realment e 
dispostos a  participa r d e um a obr a d e mobilizaçã o po -
pular. E  ganhar á novo s quadro s que , at é hoje , perma -
necem afastado s d a polític a part idári a po r nã o 
identificá-la com o veícul o adequad o ao s movimento s d e 
base. 

A Naçã o nã o esquece qu e o  combate a o autoritaris -
mo ensino u a  todo s qu e a  eficáci a d a resistênci a contr a 
um regim e qu e us a a s própria s forma s constitucionai s 
como arma s d o arbítrio , depende u sempr e d a capacida -
de d e transforma r a  polític a partidári a nu m mei o d e or -
ganização e  conscientizaçã o e m profundidade . E , com o 
tal, começa r superand o o  imenso abism o entr e a  políti -
ca da s cúpula s e  a  polític a da s bases , entr e a s aspira -
ções da s minoria s politicamente atuantes e  os sofrimen -
tos da s maioria s marginalizadas . Portanto , o  P M D B 
deseja se r o  grand e instrument o d e aprofundament o d a 
resistência democrátic a e  ser á sobretud o o  estuári o d e 
todas a s corrente s d o pensament o livre , inconformado s 
com a  tutel a a  qu e a  Naçã o est á submetida . Haver á d e 
romper cad a ve z mai s o  círcul o fechad o d a polític a da s 
elites e  integrand o a  atividad e partidári a e  parlamenta r 
numa taref a maio r d e pregaçã o e  militância . Taref a qu e 
há d e se r executad a nã o só no âmbit o parlamentar , ma s 
em todo s o s lugare s ond e o s brasileiro s moram e  traba -
lham e  e m íntim a ligaçã o co m o s movimento s sindicai s 
e comunitár ios . 

O P M D B ser á o  caminh o da s oposiçõe s qu e com -
preendam qu e a  lut a contr a o  autoritarismo h á d e te r o 
seu desfech o nã o apena s n a reconstitucionalizaçã o d o 
Estado, ma s n a democratizaçã o d a sociedade , atravé s 
de u m engajament o cad a ve z mai s combativ o e  organi-
zado d e todo s o s brasileiro s e  e m especia l da s camada s 
populares e  da class e média . O s compromissos qu e nor -
teiam o  noss o partid o e  a  concepçã o d e su a prátic a 
política, sã o o frut o d e u m dur o aprendizado , ganh o n o 
curso d e um a resistênci a a  qu e s e incorporara m lide -
ranças do s movimento s sociai s emergentes . A s reivin -
dicações definidora s d o partid o no s campo s polític o e 
econômico-social serã o formulada s à  lu z dess a expe -
riência históric a concreta . E , s e o  partido ter á po r obje -
to imediat o opor-s e a o autoritarismo , perfigurará , atra -
vés d a própri a maneir a d e faze r oposição , a s linhas -
mestras d e um a sociedad e e  um a cultur a democratiza -
das, emancipada s nã o s ó da s desigualdade s cruas , po -
mo també m do s paternalismo s sutis . 

O Partid o do Moviment o Democrático Brasileiro : 
1. Prosseguir á e  intensificar á a  lut a travad a pel o 

Movimento Democrátic o Brasileir o e m pro l da s gran -
des tese s democráticas : manutençã o d o calendári o elei -
toral, eleiçõe s direta s e m todos o s níveis , defes a d a au -
tonomia do s Município s e  fortaleciment o d a Federa -
ção; democratizaçã o d o ensino , anisti a ampla , gera l e 
irrestrita, liberdad e d e informação , restauraçã o do s po -
deres d o Congress o e  convocaçã o d e um a Assembléi a 
Nacional Constituinte . 

2. Surgir á dispost o a  uma prátic a polític a d e orga -
nização e  d e mobilização , sobretud o frent e ao s confli -
tos, sempr e pel a vi a da militânci a pacific a e  democráti -
ca. 

3. Ter á com o taref a faze r um a oposiçã o confiáve l 
ao povo , nã o aos detentore s d o poder . 

4. Dar á primazi a à  obr a d e mobilizaçã o popular , 
com o  fortaleciment o da s base s part idár ia s e  o  avanç o 
e aprofundament o d a auto-organizaçã o sindica l e  comu-
nitária do s setore s não organizados d o povo. 

5. Lutar á pela s garantia s econômica s e  jurídica s 
— a  erradicaçã o d a miséri a e  a  liberdad e d e organiza -
ção —  que permita m a  execuçã o d a taref a mobilizadora 
e assegure m a  autonomi a d a vid a associativa ; defende -
rá o s direito s do s trabalhadore s rurai s e  urbanos , a  au -
tonomia e  a  liberdad e do s sindicato s perant e o  Estad o 
e o s empresár ios , a  instituiçã o d o delegad o sindica l no s 
locais d e trabalho , a  negociaçã o diret a entr e patrõe s e 
empregados e  o  direito de greve . 

6. Adotar á um a form a d e organizaçã o intern a qu e 
afirme o  princípi o d o colegiad o efetivo n a su a direção , 
que estabeleç a u m debat e participativ o e  permanent e 
sobre o  program a e  a  açã o part idári a e  qu e engaje , e m 
todos o s níveis , o s quadro s nã o parlamentare s e  a s l i-
deranças do s movimento s sociai s em formação . 

7. Propugnar á u m program a qu e apont e o  cami -
nho par a a  democratizaçã o da s forma s d e pode r e  pro -
dução e  a  erradicaçã o d a miséria , se m cai r em fórmula s 
preconcebidas, ne m s e satisfaze r co m a  mer a redistri -
buição d o consumo . 

8. Procurar á fazer-s e o  grand e instrument o d e 
uma forç a majoritári a d e transformaçã o socia l qu e s e 
contraponha nã o s ó a o estad o autocrátic o e  à  orde m 
econômica iníqu a com o també m a  um a cultur a paterna -
lista e  autoritária : u m partid o combativ o e  popular , 
que fal e um a linguage m e  desenvolva uma prátic a aber -
ta à s classe s médias , a o operariad o organizad o e  à s 
massas miserávei s e  marginalizadas. 

9. Exigir á qu e a  integraçã o d a naçã o —  elimina -
dos o s abismo s entr e classe s e  regiõe s —  se realiz e po r 
uma polític a d e acumulaçã o e  investiment o qu e associ e 
os centro s decisório s d o Estad o à s necessidade s e  à 
participação do s assalariado s e  do s pequeno s e  médio s 
proprietários, e m ve z d e associá-lo s ao s grande s oligo -
pólios nacionai s e  estrangeiros , qu e participa m d o sis -
tema d a miséri a e  d a desnacionalização . Lutar á pel a 
defesa intransigent e do s nosso s recurso s naturais , hoj e 
explorados d e form a predatóri a e  entreguist a po r gru -
pos internacionais . 

10. Propor á frent e democrátic a co m outro s parti -
dos d e oposiçã o qu e viere m a  surgir , respeitand o o s 
compromissos part idário s d e cad a u m e  lutando po r um 
pluripartidarismo absolutament e livr e d a tutel a estata l 
e da influênci a d o pode r econômico . 

Buscamos, n a fidelidad e a  esse s compromissos , 
uma sociedad e que , atravé s d e su a batalh a contr a o  Es-
tado autocrático , sej a capa z d e organizar-s e par a prati -
car a  democraci a nã o apenas n o governo , ma s e m todas 
as instituiçõe s ond e o s homen s exerce m pode r un s so -
bre o s outros . Um a sociedad e e m qu e a  estrutur a cons -
titucional disciplin e o  pode r pel a rápid a resoluçã o do s 
impasses e  pel a multiplicaçã o da s forma s d e represen -
tação e  consult a popular . Um a sociedad e e m qu e a  eli -
minação d a miséri a e  da s grande s desigualdade s sej a 
condição e  conseqüência d a militânci a partidária , sindi -
cal e  comunitári a d e base . Um a sociedade , portanto , 
em qu e a  just a redistribuiçã o d o consum o s e faç a si -
multaneamente co m o  fortaleciment o d a auto -
organização coletiv a e  co m a  multiplicaçã o da s forma s 
de participaçã o popula r n o poder . Um a sociedad e e m 
que s e estabeleç a o  control e polític o democratizad o so -
bre o s fluxo s básico s d e investiment o par a assegura r 
que a s diretrize s d o process o d e acumulaçã o obedeça m 
a decisõe s majoritárias . Iss o par a impedi r qu e a  retra -
ção do s investimento s subvert a o s plano s reformado -
res: par a reorienta r o  perfi l d a produçã o e  do consumo , 
bem com o a  relaçã o entr e indústri a e  agricultur a e  en -
tre a  economi a brasileir a e  estrangeira . Tud o par a ser -
vir à s necessidade s populares . Mas , a o mesm o tempo , 
uma sociedad e e m qu e s e promova m o  pode r decisóri o 
dos operário s sobr e a  organizaçã o e  a  hierarquia d o tra -
balho e  o s vínculo s cooperativista s entr e pequeno s e 
médios proprietários , na s cidade s e  no s campos . Um a 
sociedade qu e aproveit e a  indefiniçã o polític a d e sua s 
classes com o oportunidad e par a a  execuçã o d e u m pro -
jeto d e democraci a mai s mobilizant e e  portant o mai s 
capaz d e penetra r o  sistem a produtiv o e  a  vid a quoti -
diana. Um a sociedade , po r iss o mesmo , qu e multipli -
que, tant o quant o possível , o s mecanismo s d e polêmic a 
e deliberaçã o qu e permita m ao s homen s exerce r su a l i-
berdade coletiv a na reconstruçã o d a vid a social . 

Os fundadore s d o P M D B tê m consciênci a d a imen -
sa dificuldad e d o projet o d e militânci a e  mobilizaçã o 
que o s anima . Ma s sabe m que , se m um a prátic a inten -
sa d e organizaçã o popular , dificilment e s e conseguir á 
atingir seque r o  grau d e democraci a representativ a e  de 
redistribuição d a rend a e  d a riquez a qu e distingu e a s 
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democracias consolidadas . Se m ess a mobilização , o  po -
vo estar á impotent e diant e d a máquin a d o Estad o o u 
disponível a  liderança s demagógica s e  agitaçõe s super -
ficiais qu e s ó provoca m nova s reaçõe s autori tárias . 

As desigualdade s d e riquez a e  renda , be m com o d e 
acesso à  segurança , à s oportunidade s e  a o pode r n o sis -
tema produtivo , sã o tamanha s e  tã o enraizada s n o Bra -
sil qu e s ó cederã o a  um a forç a popula r combativ a e  or -
ganizada. 

Os fundadore s d o P M D B comprometem-s e perant e 
a Naçã o a  construi r u m partid o qu e seja , pelo s seu s 
métodos d e atividad e e  pel a su a estrutur a interna , u m 
prenuncio d a orde m socia l qu e el e advog a par a o  País . 
Assumem ess e compromiss o consciente s do s perigo s e 
obstáculos qu e enfrentam : a  dificuldad e d e executa r 
qualquer obr a mobilizador a nu m regim e d e arbítri o 
sempre dispost o à s manipulaçõe s e  perversõe s institu -
cionais a o caprich o d e sua s conveniências ; a  enorm e 
distância qu e aind a separ a a  militânci a partidári a e  a 
experiência quotidian a do s brasileiro s humildes ; o  des -
preparo, resultant e d a descontinuidad e democrática , 
para o  penos o trabalh o d e estruturaçã o partidária , d e 
luta e m defes a d a auto-organizaçã o sindica l e  comuni -
tária e  d e participaçã o no s conflito s sociais . 

A constânci a e  a  inconformidad e d e muito s trans -
formaram u m partid o indefeso , num a organizaçã o vigo -
rosa qu e o  regim e tev e qu e extingui r par a poder , po r 
mais algu m tempo , sobreviver . A  mesm a constânci a e 
inconformidade transformarã o o  sucesso r dess e partid o 
num moviment o qu e emancipar á o  Paí s nã o s ó d o go -
verno ma s d o regim e despótico , nã o s ó d o regime , ma s 
da orde m socia l vigente . 
i i 
Relação dos  fundadores  do  Partido  do  Movimento  De-
mocrático Brasileiro  —  PMDB  —  que  subscreveram  os 
documentos básicos  do  partido:  manifesto,  programa  e 
estatuto. 

1. Nome : Deputad o U L Y S S E S Silveir a 
GUIMARÃES -  Naturalidade : Ri o Claro-S P -
Título d e Eleitor : 12617 8 -  1 ! Zona-S P -  Profis -
são: Advogad o e  Professo r —  Residência : Ru a 
Campo Verde , 41 8 —  Jd . Europ a —  Sã o Paulo -
SP. 

2. Nome : Senado r P A U L O B R O S S A R D d e 
Souza Pint o —  Naturalidade : Bagé-R S —  Títul o 
de Eleitor : 67761- A -  1 " Zon a —  R S -  Profis -
são: Advogado , Professo r Universitári o e  Pecua -
rista —  Residência: SQ S 30 9 -  Bloc o " C " -  Ap . 
504 -  Brasília-DF . 

3. Nome : Deputad o Jos é F R E I T A S NO -
B R E -  Naturalidade : Fortaleza-C E -  Títul o d e 
Eleitor: 1385 0 -  1 ? Zon a —  SP -  Profissão : Jor -
nalista, Advogad o —  Residência : Ru a Alvare s 
Machado, 2 2 —  4? anda r —  São Paulo-SP . 

4. Nome : Senado r Andr é F R A N C O M O N -
TORO -  Naturalidade : Sã o Paulo-S P -  Títul o 
de Eleitor : 1229 8 —  4 a Zon a —  S P —  Profissão : 
Advogado e  Professo r —  Residência : SQ S 30 9 — 
Bloco " G " -  A p . 50 2 —  Brasília-DF . 

5. Nome : Senado r R O B E R T O S A T U R N I -
NO Brag a —  Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J — 
Título d e Eleitor : 2957 5 -  115 a Zon a -  R J -
Profissão: Engenheir o —  Residência : SQ S 30 9 — 
Bloco " G " —  Àp. 10 4 —  Brasília-DF . 

6. Nome : Senado r H U M B E R T O Coutinh o 
de L U C E N A —  Naturalidade: Joã o Pessoa-P B — 
Título d e Eleitor : 2077 2 -  I a Zon a —  PB -  Pro -
fissão: Advogad o —  Residência: SQ N 30 2 —  Blo -
co " H " -  A p . 502 -  Brasília-DF . 

7. Nome : Senado r JOS E R I C H A —  Natu -
ralidade: Sã o Fidelis-R J —  Títul o d e Eleitor : 
27651 -  42 ! Zon a -  P R -  Profissão : Dentist a — 
Residência: SQ S 30 9 —  Bloc o " D " —  A p. 30 1 — 
Brasíl ia-DF. 

8. Nome : Senado r I T A M A R August o Cau -
tiero F R A N C O * —  Naturalidade : Jui z d e Fora -
M G -  Títul o d e Eleitor : 319 7 -  142 ! Zon a -

M G —  Profissão: Engenheir o C i v i l e  Eletrotécni -
co —  Residência : SQ S 30 9 —  Bloc o " G " —  A p . 
204 -  Brasíl ia-DF . 

9. Nome : Senado r TEOTONI O Brandã o 
V I L E L A —  Naturalidade: Viçosa-A L -  Títul o d e 
Eleitor: 399 2 —  5 ! Zon a —  A L —  Profissão : In -
dustrial —  Residência : SQ S 30 9 -  Bloc o " G " — 
Apt . 10 2 —  Brasíl ia-DF . 

10. Nome : Senado r O R E S T E S QUÉRCI A 
- Naturalidade : Pedregulho-S P —  Títul o d e 
Eleitor: 1285 6 -  33 ! Zon a —  S P -  Profissão : 
Advogado —  Residência : SQ S 30 9 -  Bloc o " D " 
- Áp . 10 4 -  Brasíl ia-DF . 

11. Nom e Senado r M A R C O S d e Barro s 
F R E I R E -  Naturalidade : Recife-P E -  Títul o d e 
Eleitor: 385 0 —  8! Zon a —  PE —  Profissão : Pro -
fessor Universitári o e  Procurado r d a Prefeitur a 
Municipal d e Recif e —  Residência : SQ S 30 9 — 
Bloco " D " -  Ap.50 3 —  Brasíl ia-DF . 

12. Nome : Deputad o Antôni o P A E S D E 
A N D R A D E -  Naturalidade : Mombaça-C E -
Título d e Eleitor : 1982 2 —  2! Zon a —  CE —  Pro -
fissão: Advogad o e  Professo r —  Residência: SQ N 
302 -  Bloc o " A " —  A p. 40 3 —  Brasília-DF . 

13. Nome : Deputad o OCTACÍLI O Alve s d e 
A L M E I D A —  Naturalidade : Tietê-S P —  Títul o 
de Eleitor : 7072 6 -  125 ! Zon a -  S P —  Profissão : 
Professor —  Residência : SQ N 20 2 —  Bloc o " L " 
- A p . 20 1 -  Brasíl ia-DF . 

14. Nome : F E R N A N D O d e Vasconcello s 
C O E L H O -  Naturalidade : Campin a Grande-P B 
- Títul o d e Eleitor : 7056 7 —  10 ! Zon a —  P E -
Profissão: Advogado , Professo r e  Funcionári o 
Público Estadua l —  Residência SQ S 11 1 —  Bloco 
" G " —  A p. 60 1 -  Brasíl ia-DF . 

15. Nome : Deputad o AUDÁLI O Ferreir a 
D A N T A S —  Naturalidade: Tanqu e d 'Arca-A L — 
Título d e Eleitor : 6775 8 —  249! Zon a -  S P -  Pro -
fissão: Jornalist a —  Residência: SQ N 30 2 —  Blo -
co " C " —  Ap. 10 4 —  Brasíl ia-DF . 

16. Nome : Deputad o F R A N C I S C O Jos é 
PINTO do s Santo s —  Naturalidade : Feir a d e 
Santana-BA —  Títul o d e Eleitor : 1665 6 —  19 ! 
Zona-BA —  Profissão : Advogad o —  Residência -
SQN 20 2 -  Bloc o " K " -  A p . 40 1 -  Brasília -
D F . 

17. Nome : Deputad o F E R N A N D O Soare s 
L Y R A —  Naturalidade : Recife-P E —  Títul o d e 
Eleitor: 285 0 —  105 ! Zon a —  P E —  Profissão : 
Advogado —  Residência : SQ N 30 2 —  Bloc o " C " 
- Ap . 10 2 -  Brasíl ia-DF . 

18. Nome : Deputad o I R A N I L D O P E R E I R A 
de Oliveir a —  Naturalidade : Santan a d o Cariri -
C E -  Título d e Eleitor : 324 3 —  53! Zon a -  C E -
Profissão: Advogad o —  Residência : SQ N 30 2 — 
Bloco " H " —  A p. 504 —  Brasíl ia-DF . 

19. Nome : Senado r J A I S O N Tup y B A R R E -
TO —  Naturalidade : Laguna-S C —  Títul o d e 
Eleitor: 1206 4 -  5 ! Zon a -  S C -  Profissão : Mé -
dico —  Residência: SQ N 30 2 —  Bloco " G " —  Ap. 
403 —  Brasíl ia-DF . 

20. Nome : Deputad o JOS É C A R L O S d e 
Moraes V A S C O N C E L L O S -  Naturalidade : Re -
cife-PE —  Títul o d e Eleitor : 749 9 —  4 ! Zon a — 
P E —  Profissão: Economist a —  Residência: SQ N 
302 -  Bloc o " D " -  Ap . 10 2 -  Brasília-DF . 

21. Nome : Deputad o O S V A L D O Evangelis -
ta d e M A C E D O —  Naturalidade : Sertanópolis -
PR —  Título d e Eleitor : 4122 5 —  42! Zon a -  P R 
- Profissão : Advogad o —  Residência : SQ N 30 2 
- Bloco " H " —  Ap. 30 2 —  Brasíl ia-DF . 

22. Nome : Deputad o Jos é E D G A R D A M O -
R I M Pereir a —  Naturalidade : Cláudio-M G — 
Título d e Eleitor : 59216 8 —  27 ! Zon a -
M G —  Profissão : Advogad o e  Professo r Uni -
versitário —  Residência : SQ N 30 2 —  Bloc o " D " 
- A p . 501 -  Brasíl ia-DF . 
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23. Nome : Senado r LÁZAR O Ferreir a B A R -
B O Z A —  Naturalidade: Orizona-G O —  Título d e 
Eleitor. 2846 9 -  I a Zon a -  G O —  Profissão : 
Advogado —  Residência : SQ S 30 9 —  Bloc o " G " 
— A p. 30 1 —  Brasíl ia-DF . 

24. Nome : Senado r A D A L B E R T O Correi a 
S E N A —  Naturalidade : Cruzeir o d o Vale-A C -
Título d e Eleitor : 1024 6 -  4" . Zon a -  A C —  Pro -
fissão: Médic o e  Professo r —  Residência : SQ S 
309 —  Bloc o " D " -  A p . 20 3 -  Brasíl ia-DF . 

25. Nome : Deputad o H E I T O R Cavalcant i 
A L E N C A R F U R T A D O -  Naturalidade : 
Paranavaí -PR —  Títul o d e Eleitor : 4837 8 —  72 ° 
Zona —  P R —  Profissão : Advogad o —  Residên -
cia: SQ N 30 2 -  Bloc o " H " -  A p . 20 2 -
Brasí l ia-DF. 

26. Nome : Deputad o E L O A R G U A Z Z E L L I 
— Naturalidade: Vacaria-R S —  Título d e Eleitor : 
763 —  58" Zon a —  RS —  Profissão: Advogad o — 
Residência: SQ N 20 2 —  Bloc o " I " —  A p . 30 4 — 
Brasi l ia-DF. 

27. Nome : Deputad o MAURÍCI O Roslind o 
F R U E T —  Naturalidade : Curitiba-P R —  Títul o 
de Eleitor : 511 7 —  1 " Zon a —  P R —  Profissão : 
Advogado e  Jornalist a —  Residência: SQ N 30 2 — 
Bloco " D " —  A p. 602 —  Brasí l ia-DF . 

28. Nome : Deputad a Mari a C R I S T I N A d e 
Lima T A V A R E S Correi a —  Naturalidade : 
Garanhuns-PE -  Titul o d e Eleitor : 1234 8 - 4 a Zo -
na —  P E —  Profissão : Jornalist a —  Residência : 
SQN 30 2 -  Bloc o " G " -  A p . 10 2 -  Brasília-DF . 

29. Nome : Deputad o R O N A N TIT O d e A l -
meida —  Naturalidade : Pratinha-M G -  Títul o d e 
Eleitor: 2329 4 -  271 a. Zon a —  MG -  Profissão : In -
dustrial, Comerciant e e  Fazendeir o —  Residên -
cia: SQ S 11 1 —  Bloc o " G " -  A p . 50 2 -
Brasí l ia-DF. 

30. Nome : Deputad o Joã o OLIVI R GA -
B A R D O —  Naturalidade: Uniã o d a Vitória-P R -
Título d e Eleitor : 2320 5 —  40a Zon a -  P R —  Pro -
fissão: Advogad o e  Professor —  Residência: SQ N 
302 —  Bloc o " H " -  A p . 60 2 —  Brasí l ia-DF . 

31. Nome : Deputad o Antôni o Saturnin o d e 
MENDONÇA N E T O -  Naturalidade : Ri o Novo -
M G —  Titulo d e Eleitor : 4086 0 -  2 ! Zon a —  AL 
— Profissão : Jornalist a e  Advogad o —  Residên -
cia: SQ N 20 2 -  Bloc o " L " -  A p . 60 1 -
Brasí l ia-DF. 

32. Nome : Deputad o P A U L O Davi d d a Cos -
ta M A R Q U E S —  Naturalidade: Florianópolis-S C 
— Títul o d e Eleitor : 948 0 -  68 " Zon a —  P R — 
Profissão: Professo r e  Agriculto r —  Residência : 
SQN 30 2 —  Bloc o " F " -  A p . 40 3 -  Brasília -
D F . 

33. Nome : Deputad o J A D E R Fontenel e 
B A R B A L H O -  Naturalidade : Belém-P A -  Títu -
lo d e Eleitor : 4587 6 —  l i Zon a —  P A —  Profis -
são: Advogad o —  Residência : SQ N 20 2 —  Blo -
co " K " —  A p . 30 2 —  Brasi l ia-DF . 

34. Nome : Deputad o W A L D I R W A L T E R -
Nturalidade: Sant a Maria-R S —  Títul o d e Elei -
tor: 41 0 —  23 " Zon a —  R S —  Profissão : Funcio -
nário Públic o e  Advogado . Residência : SQ N 30 2 
— Bloco " E " —  Ap. 20 1 —  Brasíl ia-DF . 

35. Nome : Senado r Ivandr o Mour a C U N H A 
L I M A —  Naturalidade : Guarabira-P B —  Títul o 
de Eleitor : 1078 2 -  17 ! Zon a —  PB —  Profissão : 
Advogado e  Agropecuarist a —  Residência : SQ S 
309 —  Bloc o " C " -  A d . 30 4 —  Brasí l ia-DF . 

36. Nome : Senado r E V A N D R O da s Neve s 
C A R R E I R A —  Naturalidade : Manaus-A M -
Título d e Eleitor : 744 1 -  2 ! Zon a -  A M -  Pro -
fissão: Advogad o —  Residência: SQ S 30 9 —  Blo -
co " C " —  A p. 603 —  Brasíl ia-DF . 

37. Nome : Senado r Carlo s M A U R O Cabra l 
B E N E V I D E S —  Naturalidade : Fortaleza-C E -
Título d e Eleitor : 143 4 -  3 ! Zon a -  C E -  Pro -
fissão: Advogad o —  Residência : SQ S 30 9 —  Blo -
co " C " -  A p . 20 3 -  Brasíl ia-DF . 

38. Nome : Deputad o P A U L O BORGE S Tei -
xeira —  Naturalidade: Ri o Verde-G O —  Título d e 
Eleitor: 2223 8 — 1? Zon a -  G O -  Profissão : Ser -
ventuário d a Just iç a e  Advogad o —  Residência : 
SQS 11 1 -  Bloc o " I " -  A p . 10 3 —  Brasília-DF . 

39. Nome . Deputad o O D A C I R K L E I N -
Naturalidade: Getúli o Vargas-R S —  Titul o d e 
Eleitor: 300 2 -  70 ! Zon a -  R S -  Profissão : Téc -
nico e m Contabilidad e e  Advogad o —  Residên -
cia: SQ N 20 2 -  Bloc o " I " —  A p. 40 2 —  Brasília -
D F . 

40. Nome : Deputad o M A R C O N D E S Ira n 
Benevides G A D E L H A —  Naturalidade : Sousa -
P B -  Títul o d e Eleitor : 1473 8 -  35 ! Zon a —  P B 
— Profissão : Médic o —  Residência : SQ N 30 2 — 
Bloco " G " -  A p . 202 -  Brasíl ia-DF . 

41. Nome : Deputad o OCTACÍLI O Nóbreg a 
de QUEIRO Z -  Naturalidade : Patos-P B —  Títu -
lo d e Eleitor : 1066 5 -  28 ! Zon a —  PB -  Profis -
são: Professor , Promoto r d e Just iça , Economist a 
e Jornalist a —  Residência : SQ N 20 2 —  Bloc o 
" K " -  A p . 403 —  Brasíl ia-DF . 

42. Nome : Deputad o Jos é MÁRI O F R O T A 
Moreira —  Naturalidade: Granja-C E —  Título d e 
Eleitor: 4845 9 -  1 ! Zon a -  A M —  Profissão: Ad -
vogado —  Residência : SQ N 20 2 —  Bloc o " I " — 
A p . 20 3 -  Brasíl ia-DF . 

43. Nome : Deputad o ALUÍZI O B E Z E R R A 
de Oliveir a —  Naturalidade: Cruzeir o d o Sul -A C 
— Títul o d e Eleitor : 114 8 -  4 ! Zon a -  A C -
Profissão: Funcionári o Públic o —  Residência : 
SQN 30 2 -  Bloc o " C " -  A p . 302 -  Brasília-DF . 

44. Nome : Deputad o E L Q U I S S O N Dia s 
S O A R E S —  Naturalidade : Anagé-B A -  Títul o 
de Eleitor : 2871 3 -  40 ! Zon a -  B A —  Profissão : 
Advogado -  Residência : SQ N 30 2 -  Bloc o " E " 
— A p. 404 -  Brasíl ia-DF . 

45. Nome : Deputad o R O B E R T O Joã o Perei -
ra F R E I R E —  Naturalidade: Recife-P E -  Titul o 
de Eleitor : 5168 9 -  10 ! Zon a -  P E -  Profissão : 
Advogado e  Procurado r d o I N C R A —  Residên -
cia: SQ N 30 2 -  Bloc o " E " -  A p . 10 3 -
Brasíl ia-DF. 

46. Nome : Deputad o SEBASTIÃ O RODRI -
G U E S d e Souz a JÚNIO R -  Naturalidade . Jui z 
de Fora-M G -  Títul o d e Eleitor : 2189 2 -  73 ! Zo -
na —  P R —  Profissão : Advogad o e  Bancári o — 
Residência: SQ N 30 2 -  Bloc o " E " —  Ap . 30 2 -
Brasíl ia-DF. 

47. Nome : Deputad o W A L M O R Paul o D E 
L U C A —  Naturalidade : Criciúma-S C —  Títul o 
de Eleitor : 3470 5 -  10 ! Zon a -  S C -  Profissão : 
Farmacêutico e  Bioquímic o —  Residência : SQ N 
302 —  Bloc o " E " -  A p . 20 3 —  Brasíl ia-DF . 

48. Nome : Deputad o JOÃ O G I L B E R T O L u -
cas Coelh o —  Naturalidade: Quaraí-R S —  Títul o 
de Eleitor : 5137 4 —  41! Zon a —  RS —  Profissão : 
Advogado, Radialist a e  Professo r —  Residência : 
SQN 20 2 -  Bloc o " I " -  A p . 104 -  Brasíl ia-DF . 

49. Nome : Deputad o W A L T E R d a S I L V A 
— Naturalidade: Campos-R J —  Título d e Eleitor : 
21828 — 98! Zon a —  RJ —  Profissão: Advogad o e 
Professor —  Residência : SQ N 30 2 —  Bloc o " B " 
— A p. 302 —  Brasíl ia-DF . 

50. Nome : Deputad o J A C K S O N B A R R E T O 
de L im a —  Naturalidade : Sant a Ros a d e Lima -
S E —  Título d e Eleitor : 1274 7 —  20! Zon a —  SE 
— Profissão : Advogad o —  Residência : SQ N 30 2 
— Bloco " F " -  A p . 604 -  Brasil ia-DF . 

51. Nome : Deputad o E R N E S T O Jos é D E 
M A R C O —  Naturalidade : Bent o Gonçalves-R S 
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- Títul o d e Eleitor : 149 1 -  35 * Zon a -  S C -
Profissão: Comerciant e —  Residência : SQ N 30 2 
- Bloc o " E " —  A p. 602 —  Brasília-DF . 

52. Nome : Deputad o G I L S O N Duart e D E 
B A R R O S -  Naturalidade : Cuiabá-M T -  Títul o 
de Eleitor : 5209 0 —  1" . Zon a -  M T —  Profissão : 
Advogado, Jornalist a e  Funcionári o Públic o Es -
tadual —  Residência : SQ N 20 2 —  Bloc o " J " -
Ap. 60 1 —  Brasíl ia-DF . 

53. Nome : Deputad o C A R L O S Gome s B E -
Z E R R A —  Naturalidade: Cuiabá-M T -  Títul o d e 
Eleitor: 968 4 —  25° Zon a —  M T - — Profissão : Ad -
vogado, Professo r e  Industria l —  Residência : 
SQN 20 2 -  Bloc o " L " -  A p . 304 -  Brasília-DF . 

54. Nome : Deputad o R A L P H BIÁS I -  Na -
turalidade: Americana-S P —  Títul o d e Eleitor : 
20900 —  158! Zon a —  SP —  Profissão: Engenhei -
ro C i v i l —  Residência : SQ S 31 1 —  Bloco " I " -
A p . 20 1 —  Brasí l ia-DF . 

55. Nome : Deputad o C A R L O S N E L S O N 
Bueno —  Naturalidade: Mogi-Guaçu-S P —  Título 
de Eleitor : 573 3 —  216 ! Zon a —S P —  Profissão : 
Arquiteto e  Agriculto r —  Residência : Av . Júli o 
de Mesquita , 98 3 —  A p. 82 —  Campinas-SP. 

56. Nome : Deputad o Antôni o Carlo s ROS A 
F L O R E S —  Naturalidade : Montenegro-R S — 
Título d e Eleitor : 2179 4 -  51 ! Zon a -  R S -  Pro -
fissão: Advogad o e  Professo r —  Residência: SQ N 
302 -  Bloc o " A " —  A p. 30 3 —  Brasília-DF . 

57. Nome : Deputad o E U C L I D E S Girolam o 
S C A L C O —  Naturalidade : Nov a Prata-R S -
Título d e Eleitor : 244 5 -  69 ! Zon a -  P R -  Pro -
fissão: Farmacêutico-Químic o —  Residência : 
SQN 30 2 -  Bloc o " E " —  A p. 40 2 -  Brasília-DF . 

58. Nome : Deputad o P A U L O Jos é Alve s 
R A T T E S -  Naturalidade : Petrópolis-R J -  Títu -
lo d e Eleitor : 323 0 -  65 ! Zon a —  R J -  Profis -
são: Engenheiro-agrônom o e  Advogad o —  Resi -
dência: A v . Ipiranga, 52 4 —  Petrópolis-RJ . 

.59. Nome : Deputad o Joã o P A C H E C O e 
C H A V E S -  Naturalidade : Sã o Paulo-S P -
Título d e Eleitor : 81.18 7 —  5! Zon a -  S P —  Pro -
fissão: Engenheiro-agrônom o —  Residência: SQ N 
302 —  Bloco " D " —  A p. 50 4 —  Brasília-DF . 

60. Nome : Deputad o M A R C E L L O August o 
Diniz C E R Q U E IRA —  Naturalidade : Ri ò d e 
Janeiro-RJ -  Títul o d e Eleitor : 3159 0 -  19 ! Zo -
na —  R J —  Profissão : Advogad o —  Residência : 
Rua Aarã o Reis , 11 6 —  Sant a Terez a —  Ri o d e 
Janeiro-RJ. 

61. Nome : Deputad o AÍRTO N S A N D O V A L 
Santana —  Naturalidade : It irapuã-S P —  Títul o 
de Eleitor : 3115 5 —  46! Zon a —  SP —  Profissão : 
Técnico e m Contabilidad e e  Advogad o —  Resi -
dência: SQ N 20 2 -  Bloc o " L " -  A p . 30 2 -
Brasíl ia-DF. 

62. Nome : Deputad o N I V A L D O Passo s 
KRÜGER —  Naturalidade : Canoinhas-S C — 
Título d e Eleitor : 818 5 -  43 ! Zon a —  PR —  Pro -
fissão: Industria l e  Pecuarist a —  Residência : 
SQN 30 2 -  Bloc o " H " -  A p . 40 2 -  Brasília -
D F . 

63. Nome : Deputad o JERÕNIM O Garci a d e 
S A N T A N A -  Naturalidade : Jataí-G O -  Títul o 
de Eleitor : 1075 0 -  2 ! Zona-R O —  Profissão: Ad -
vogado —  Residência : SQ N 30 2 —  Bloco " C " — 
A p . 10 3 -  Brasi l ia-DF . 

64. Nome : Deputad o A L B E R T O G O L D -
M A N -  Naturalidade : Sã o Paulo-S P -  Títul o d e 
Eleitor: 75.23 4 —  3! Zon a —  SP -  Profissão : En -
genheiro C i v i l —  Residência : Ru a Caiowaá , 63 2 
- A p . 7 1 —  V. Pompéia —  São Paulo-SP . 

65. Nome : Deputad o TOBIA S A L V E S Ro -
drigues —  Naturalidade : Migúelópolis-S P — 
Título d e Eleitor : 0113 9 -  2 ! Zon a -  G O -  Pro -

fissão: Advogad o e  Professo r —  Residência : A v . 
Pará , 51 7 —  Campinas —  Goiânia-GO. 

66. Nome : Deputad o Antôni o T IDE I D E LI -
M A —  Naturalidade : Guarapuã-S P —  Título d e 
Eleitor: 4511 9 —  23! Zona-S P —  Profissão: Enge -
nheiro C i v i l -  Residência : SQ N 20 2 —  Bloco " I " 
— A p. 504 -  Brasíl ia-DF . 

67. Nome : Deputad o AURÉLI O P E R E S -
Naturalidade: Bilac-S P —  Títul o d e Eleitor : 
160469 —  280! Zon a —  SP —  Profissão: Operári o 
Ferramenteiro —  Residência : SQ N 20 2 —  Blo -
c o . " K " —  A p. 20 1 -  Brasíl ia-DF . 

68. Nome : Deputad o F E R N A N D O C U N H A 
Júnior —  Naturalidade : Itumbiara-GO — Títul o 
de Eleitor : 1 7 —  3! Zona-G O —  Profissão: Advo -
gado -  Residência : SQ N 30 2 —  Bloc o " E " -
A p . 50 2 -  Brasília-DF . 

69. Nome : Deputad o MÁRI O H A T O -  Na -
turalidade: Ver a Cruz-S P —  Títul o d e Eleitor : 
470332 —  259 ! Zon a —  S P —  Profissão : Médic o 
— Residência : Ru a Girassol , 158 5 —  Ap . 12 2 — 
São Paulo-SP . 

70. Nome : Deputad o N A B O R Tele s d a Ro -
cha JÚNIO R -  Naturalidade : Tarauacá-A C — 
Título d e Eleitor : 97 0 —  5! Zon a —  AC —  Profis -
são: Comerciant e —  Residência: SQ N 30 2 —  Blo -
co " H " —  A p. 501 —  Brasíl ia-DF . 

71. Nome : Deputad o G E R A L D O Rei s F L E -
M I N G —  Naturalidade: Campanha-M G —  Títul o 
de Eleitor : 820 3 -  1 ! Zon a —  A C -  Profissão : 
Cap. R - l , Médic o Veterinári o d o Exércit o —  Re -
sidência: SQ N 30 2 -  Bloc o " H " -  Ap . 10 2 -
Brasíl ia-DF. 

72. Nome : Deputad o P E D R O IV O Figueire -
do d e Campo s —  Naturalidade: Florianópolis-S C 
- Títul o d e Eleitor : 708 9 — 19 ! Zon a -  S C -
Profissão: Mili ta r (Oficia l d o Exércit o —  Refor -
mado), Administrado r e  Correto r d e Imóvei s -
Residência: SQ N 30 2 —  Bloco " E " -  A p . 50 3 -
Brasíl ia-DF. 

73. Nome : Deputad o ÁLVAR O Fernande s 
DIAS —  Naturalidade : Quatá-S P -  Títul o d e 
Eleitor: 4185 4 -  42 ! Zon a -  P R -  Profissão : 
Professor, Radialist a e  Agriculto r —  Residência : 
SQN 30 2 -  Bloc o " F " -  Ap . 10 1 -  Brasília-DF . 

74. Nome : Deputad o EPITÁCI O C A F E T E I -
R A Afons o Pereir a —  Naturalidade : Joã o 
Pessoa-PB -  Títul o d e Eleitor : 1517 8 -  2 ! Zon a 
— MA —  Profissão: Bancári o e  Técnic o e m Con -
tabilidade —  Residência: QI- 3 —  Conj. 8  —  Cas a 
3 -  Lag o Su l —  Brasíl ia-DF . 

75. Nome : Deputad o A M A D E U Lui z d e 
Mio G E A R A —  Naturalidade : Curitiba-P R -
Título d e Eleitor : 9825 2 -  4 ! Zon a -  P R -  Pro -
fissão: Advogad o —  Residência: SQ N 30 2 —  Blo -
co " C " —  A p. 502 -  Brasília-DF . 

76. Nome : Deputad o Jos é S A N T I L L I SO -
B R I N H O —  Naturalidade : Mineiro s d o Tietê-S P 
- Títul o d e Eleitor : 272 2 -  15 ! Zon a —  S P -
Profissão: Professo r e  Economist a —  Residência : 
SQS 30 2 -  Bloc o " E " -  A p . 603 —  Brasília-DF . 

77. Nome : Deputad o S A M I R ACHÕ A -
Naturalidade: Ver a Cruz-S P —  Título d e Eleitor -
639588 -  1 ! Zon a -  S P -  Profissão : Advogad o e 
Radialista —  Residência : SQ S 31 1 —  Bloc o " I " 
- A p . 50 3 -  Brasíl ia-DF . 

78. N  orne: Senado r A G E N O R Nune s d e 
M A R I A —  Naturalidade : Sã o Vicente-R N — 
Título d e Eleitor : 655 6 —  20! Zon a —  RN —  Pro -
fissão: Agriculto r —  Residência: SQ S 30 9 —  Blo -
co " C " —  A p. 10 3 e  10 4 -  Brasília-DF . 

79. Nome : Deputad o HÉLI O Moacy r d e 
Souza D U Q U E —  Naturalidade : Andaraí-B A — 
Título d e Eleitor : 3120 0 -  42 ! Zon a —  PR —  Pro -
fissão: Professo r Universitário , Economist a e 
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Jornalista —  Residência : SQ N 30 2 -  Bloc o " D " 
— A p. 60 4 —  Brasília-DF . 

80. Nome : Deputad o I S R A E L DIA S NO -
V A E S —  Naturalidade : Avaré-S P —  Títul o d e 
Eleitor: 14932 1 —  5 " Zon a —  S P —  Profissão : 
Jornalista, Advogad o e  Agriculto r —  Residência : 
SQN 3 0 2- Bloc o " E" - A p . 601 - Brasíl ia-DF . 

81. Nome : Deputad o J U A R E Z Rogéri o 
F U R T A D O —  Naturalidade: Lages-SC —  Título d e 
Eleitor: 301 1 — 211 Zona -  S C — Profissão: Advoga -
do — Residência: SQN 302 — Bloco "E " —  A p. 204 — 
Brasíl ia-DF. 

82. Nome : Deputad o V A L T E R Robert o 
G A R C I A —  Naturalidade : Sant o André-S P — 
Título d e Eleitor : 11134 4 —  156 1 Zon a —  S P -
Profissão: Advogado : Residência : SQ N 20 2 — 
Bloco " J " —  A p. 30 1 —  Brasíl ia-DF . 

83. Nome : Deputad o Joã o P I M E N T A D A 
V E I G A Filh o —  Naturalidade : Bel o Horizonte -
M G —  Título d e Eleitor : 57878 9 —  27-A? Zon a -
M G —  Profissão: Advogad o —  Residência: SHI S 
QI-19 —  Chácara 1 5 —  Lago Su l —  Brasíl ia-DF. 

84. Nome : Deputad o FLÁVI O Nelso n d a 
Costa C H A V E S —  Naturalidade : Cas a Branca -
SP —  Título d e Eleitor : 7835 5 —  137? Zon a —  S P 
— Profissão : Advogad o —  Residência : Ru a Ma -
noel Jos é d a Fonseca , 23 9 —  Sorocaba-SP. 

85. Nome : Deputad o Antôni o M O D E S T O 
D A S I L V E I R A —  Naturalidade: Uberlândia-M G 
— Títul o d e Eleitor : 2338 3 -  4 1 Zon a —  R J -
Profissão: Advogad o —  Residência : SQ S 31 1 — 
Bloco " I " —  A p. 60 1 —  Brasíl ia-DF. 

86. Nome : Deputad o DÉLI O DO S SANTO S 
— Naturalidade : Ri o d e Janeiro-R J —  Título d e 
Eleitor: 16059 5 —  7 1 Zon a —  R J —  Profissão : 
Advogado —  Residência : SQ N 30 2 -  Bloc o " B " 
— A p. 40 4 —  Brasília-DF . 

87. Nome : Deputad o J O R G E G A M A d e 
Barros —  Naturalidade : Ri o d e Janeiro-R J — 
Título d e Eleitor : 4560 4 -  27 ? Zon a —  RJ —  Pro -
fissão: Advogad o e  Escrevent e d e Just iç a —  Re -
sidência: SQ N 30 2 —  Bloc o " I " -  A p . 20 1 -
Brasí l ia-DF. 

88. Nome : Deputad o MÁRI O Alve s MO -
R E I R A —  Naturalidade : Itapemirim-E S —  Títu -
lo d e Eleitor : 11 2 —  22? Zon a —  ES —  Profissão : 
Advogado —  Residência: . SQ N 30 2 —  Bloc o " C " 
— A p. 20 1 -  Brasíl ia-DF . " 

89. Nome : Deputad o LUI Z B A P T I S T A -
Naturalidade: Ibiraçu-E S —  Títul o d e Eleitor : 
12897 —  261 Zon a —  ES —  Profissão. Advogado , 
Médico, Professo r e  Educado r —  Residência : 
SQN 30 2 —  Bloco " F " —  A. 502 -  Brasíl ia-DF . 

90. Nome : Deputad o ANTÔNI O RUSS O -
Naturalidade: Sã o Caetan o d o Sul-S P —  Títul o 
de Eleitor : 346 2 —  166! Zon a -  S P —  Profissão : 
Advogado —  Residência : SQ S 31 1 —  Bloc o " I " 
— A p. 504 —  Brasíl ia-DF . 

91. Nome : Deputad o M A R C U S Antôni o 
Soares d a C U N H A —  Naturalidade: Bezerros-P E 
— Títul o d e Eleitor : 2654 2 -  7 ! Zon a —  P E -
Profissão: Advogad o —  Residência : SQ N 30 2 — 
Bloco " E " —  A p. 10 1 —  Brasíl ia-DF. 

92. Nome : Dr . F E R N A N D O G A S P A R I A N 
— Naturalidade: Sã o Paulo-S P —  Título d e Elei -
tor: 13633 7 -  19 ! Zon a -  R J -  Profissão : Jorna -
lista, Engenheir o C i v i l e  Empresár i o —  Residên -
cia: Ru a Féli x Pacheco , 32 8 —  Leblo n —  Ri o d e 
Janeiro-RJ. 

93. Nome : Dr . M A U R O B O R G E S T E I X E I -
R A —  Naturalidade : Ri o Verde-G O —  Títul o d e 
Eleitor: 12671 0 —  2 ! Zon a -  G O -  Profissão : 
Cel . d o Exérci t o d a Reserv a —  Fazendeiro —  Re-
sidência: Ru a 8 2 —  n? 27 9 —  A p. 160 0 —  Goiânia -
G O . 

94. Nome : Dr . J A R B A S d e Andrad e V A S -
C O N C E L O S —  Naturalidade : Vicência-P E -
Título d e Eleitor : 7139 5 -  1 ? Zon a -  P E -  Pro -
fissão: Advogad o —  Residência: Ru a Amália , 35 2 
- A p . 401 -  Graç a -  Recife-PE . 

95. Nome : Deputad o M A X Freitas M A U R O 
- Naturalidade : Vi l a Velha-E S -  Títul o d e Elei -
tor: 2467 2 —  32! Zon a —  ES —  Profissão: Médic o 
- Residência : SQN . 302 -  Bloc o " A " -  Ap . 10 2 
- Brasília-DF . 

96. Nome : Deputad o JOS É Oliveir a COST A 
- Naturalidade : Palmeir a do s Índios-A L — 
Título d e Eleitor : 1512 0 —  21 Zon a —  AL —  Pro -
fissão: Advogad o e  Jornalist a —  Residência : 
SQN 20 2 —  Bloco " I " —  A p. 10 2 —  Brasília-DF . 

97. Nome : Dr . Jos é A L E N C A R F U R T A D O 
— Naturalidade: Araripe-C E —  Título d e Eleitor : 
63593 —  72? Zon a —  P R —  Profissão : Advogad o 
— Residência: SQ N 30 2 —  Bloc o " H " -  A p . 20 2 
— Brasíl ia-DF . 

98. Nome : Dr . JOS É C A R L O S Mesquit a 
T E I X E I R A -  Naturalidade : Itabaiana-S E -
Título d e Eleitor : 1922 0 —  2? Zon a -  S E -  Pro -
fissão: Empresári o —  Residência : SQ S 20 3 — 
Bloco " G " —  A p. 502 -  Brasíl ia-DF . 

99. Nome : Dr . M I G U E L A R R A E S d e Alen -
car —  Naturalidade : Araripe-C E —  Títul o d e 
Eleitor: 4786 8 —  5! Zon a —  PE —  Profissão: Ad -
vogado —  Residência : Ru a Santana , 51 1 —  Casa 
Forte —  Recife-PE . 

100. Nome : Dr . R E N A T O B A Y M A AR -
C H E R D A S I L V A -  Naturalidade : Sã o Luís -
M A -  Títul o d e Eleitor : 5094 2 -  1 ! Zon a -  M A 
— Profissão: Milita r —  Residência : Ru a da s Pal -
meiras, 5 2 —  Botafogo —  Rio d e Janeiro-RJ . 

101. Nome : Deputad o I R A M d e Almeid a 
S A R A I V A —  Naturalidade : Goiânia-G O —  Títu -
lo d e Eleitor : 3722 8 —  I ! Zon a —  GO —  Profis -
são: Professo r Universitári o e  Advogad o —  Resi -
dência: SQ S 31 1 -  Bloc o " I " -  A p . 30 3 -
Brasília-DF. 

102. Nome : Dr . R O B E R T O M A N G A B E I R A 
Unger —  Naturalidade: Salvador-B A —  Título d e 
Eleitor: 9532 6 —  17 ! Zon a —  R J -  Profissão : 
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PROGRAMA 

A históri a d o Brasi l contemporâne o é  um a crônic a 
de autoritarism o e  d e injustiça s sociai s insuportáveis . 
Mas é , também , a  históri a d o desperta r d e u m povo , 
em mei o a  engano s e  decepções , par a um a exigênci a d e 
cidadania, d e igualdad e e  d e justiça . 

Os fundadore s d o P M D B invoca m ess e passad o 
com um a s ó intenção : a  d e busca r nel e alguma s adver -
tências. 

A primeir a e  a  mai s important e liçã o é  a  d a supe -
rioridade da s massa s sobr e a s elite s qu e pretendera m 
tutelá-las. O  povo , sempr e qu e tev e o  mínim o d e opçã o 
e informação , recuso u o s apelo s à  insurreiçã o revolu -
cionária e  rejeito u a  mentir a oficial . O  reconheciment o 
da primazi a d o pov o é  o  pont o d e partid a d o programa . 
Por isso , o  program a d o P M D B vis a a  mobilizaçã o po -
pular e  a  democratizaçã o d a sociedade , com o condiçõe s 
necessárias par a exigi r e  encaminha r a s reforma s so -
ciais e  econômica s qu e s e impõem . O  Partid o nã o que r 
ditar à  sociedad e u m model o acabad o d e organizaçã o 
social, econômic a e  política . Ma s nã o s e acomodar á à 
espera qu e inspiraçõe s espontânea s surgida s d a lut a 
política e  socia l conduza m a s mudança s d e estrutura . 

A segund a lição , decorrent e d a amarg a experiênci a 
vivida so b o  regim e opressor , é  a  importânci a d a orga -
nização: organizaçã o do s partidos , ma s també m da s ba -
ses d a sociedade . Se m organizaçã o popula r e  partidá -

Nota: O  Manifest o e  a  Relaçã o do s nome s dos Fun -
dadores d o P M D B estã o send o publicado s 
novamente, par a atende r a o qu e determin a o 
§ 1 ? d o Ar t . 9 ? da s Instruçõe s d o TS E (Reso -
lução n ? 10.785/80) . 

(DO d e 9-4-80 , págs . 6141/9) . 
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ria, nã o há resistênci a efica z contr a o  autoritarism o e  o 
privilégio. Se m organizaçã o popula r e  part idária , o s go -
vernos perdem-s e n o sectarismo , n o voluntarism o da s 
cúpulas par t idár ias , sucumbind o n o personalism o do s 
líderes. Se m organizaçã o popula r e  part idária , a  demo -
cracia esvazia-s e d e vivênci a popula r e  a  polític a nã o 
alcança o s homen s na s sua s preocupaçõe s quotidianas , 
nem receb e dele s inspiraçã o orientadora . Se m organiza -
ção popula r e  part idária , qu e lh e sirv a d e instrumento , 
não h á distribuiçã o d a riquez a e  d a renda , ne m s e in -
centiva n o indivídu o o  sentido d a cidadania . 

A terceir a liçã o é  a  fort e relaçã o qu e exist e entr e a 
realização da s aspiraçõe s trabalhista s e  a  existênci a d o 
Estado democrático . A  democraci a dev e assegura r con -
dições par a qu e a  consciênci a popula r s e form e e  per -
mita o  long o aprendizad o coletiv o d a prátic a organiza -
tória. 

A quart a liçã o é  a  importânci a d e um a atividad e 
que enlac e o  partido à s base s sociai s e  ao s movimento s 
populares. O  P M D B nã o s e limitar á a  atua r n o âmbit o 
parlamentar, poi s consider a qu e a  organizaçã o demo -
crática nã o s e esgot a n o estabeleciment o d e regra s for -
mais par a regulamenta r a  relaçã o entr e o  Executivo , o 
Legislativo e  o  Judiciário . O  P M D B aspir a a  organiza r 
e expressa r um a ampl a bas e social : a  grande mass a tra -
balhadora rura l e  urbana , o s quadro s técnico s e  profis -
sionais liberais , o s empregado s do s escritório s e  da s 
empresas, o  funcionalismo público , o s pequeno s empre -
sários e  proprietários d a cidad e e  do campo . D o partid o 
poderão participa r todo s o s brasileiro s qu e s e identifi -
quem co m se u programa , independentement e d e su a 
condição socia l o u econômica . Nã o s e alicerçar á a 
aliança necessári a par a promove r a s reforma s d e qu e o 
país necessit a a  parti r d e um a visã o doutrinári a estrei -
ta. S ó a lut a conseqüent e permitir á a  criaçã o do s movi -
mentos e  mecanismos qu e ajudarã o a  muda r a s estrutu -
ras iníqua s e m benefíci o d o povo . 

O P M D B é , portanto , u m partid o comprometid o 
com a  busc a d e liberdade , co m a  organizaçã o popula r e 
com a  realizaçã o d e modificaçõe s profunda s n a socieda -
de n o sentid o d e democratizá-l a e  de torná-l a mai s igua -
litária. Assum e com o se u o  desafi o contemporâneo : 
transformar e m prátic a da s massa s populare s o s ideai s 
de liberdade , bem-esta r social , igualdad e d e oportuni -
dades e  d e participaçã o no s ben s materiai s qu e a  rique -
za e  o desenvolvimento d o paí s j á permitem . 

O objetiv o centra l d o P M D B é  erradicar a  miséri a e 
assegurar trabalho , dignidad e e  participaçã o a o pov o 
brasileiro. 

PRINCÍPIOS BÁSICO S 

1. O  compromisso fundamenta l d o P M D B é  com a 
democracia. Nã o com o tátic a provisória , ma s com o 
princípio primordia l e inarredável . A  inspiraçã o centra l 
do program a d o Partid o é  esta : luta r pel a democratiza -
ção d a vid a brasileir a nos plano s políticos , socia l e  eco-
nômico. Ness a lut a o  P M D B ter á present e qu e a  demo -
cracia é  instrument o insubstituíve l par a assegura r dig -
nidade human a e  justiça . Considerar á també m a  impor -
tância d e evita r retrocesso s políticos , d e consolida r e 
aprofundar a s conquista s democráticas , abolindo-s e a s 
causas sociais , econômica s e  política s qu e possibilita -
ram a  instalaçã o d o regim e ditatoria l n o país , e  ter á co -
mo indispensáve l a  extinçã o do s órgão s policiai s e  mili -
tares criado s pel o regim e par a aplicaçã o d a le i de segu -
rança nacional . O P M D B acredit a qu e a s reforma s ins -
titucionais necessária s à  instalaçã o d o regim e democrá -
tico e  ao exercíci o do s direito s político s essenciai s par a 
a transformaçã o socia l qu e o  pov o brasileir o exig e re -
querem a  convocaçã o d e um a Assembléia  Nacional 
Constituinte soberana , livrement e eleit a pel o vot o dire -
to, obtida , previamente , a  ampliaçã o d a anisti a d e mo -
do a  alcança r o s condenados , a  parti r d e 1964 , po r cri -
me praticad o po r motivaçã o política . 

2. O  P M D B ser á a  expressã o polític a d a maiori a 
da populaçã o brasileira , oprimida pelo regim e autoritá -

rio e  explorada po r u m sistem a econômic o voltad o par a 
a satisfaçã o d e um a pequen a minoria . Identifica-se co m 
as luta s e  o s interesse s sociais , político s e  econômico s 
da grand e mass a do s marginalizado s e  do s assalaria -
dos, desd e o s trabalhadore s rurai s so b toda s a s forma s 
e o s trabalhadore s urbanos , at é o s empregado s do s es -
critórios e  da s empresas , o s servidore s públicos , o s es -
tudantes, o s técnico s e  os profissionais , com o se identi -
fica, também , co m a s reivindicaçõe s do s pequeno s em -
presários e  proprietário s e  dos qu e sã o esmagados pel o 
grande capital . 

3. O  P M D B defenderá , intransigentemente , o  inte -
resse nacional , concebid o com o o  interess e d o pov o 
brasileiro na  preservaçã o geográfic a d o território , n a 
autonomia cultura l d o Paí s e  n o fortaleciment o d a ca -
pacidade produtiv a par a atende r à s necessidade s d a 
população. 

4. A s camada s populare s deve m participa r ativa -
mente d a vid a part idária , requisit o essencia l par a qu e 
seus interesse s seja m representado s e  defendidos . O 
P M D B é  um partid o d e massas , qu e nã o se limit a à  su a 
expressão parlamentar . Atuará , permanentemente , e 
não apena s no s período s eleitorais . Estar á present e n a 
sociedade, e m todo s o s lugare s ond e o s brasileiro s mo -
ram e  trabalham , e  nã o soment e no s Podere s Executi -
vos, n o Congress o Nacional , na s Assembléia s Legisla -
tivas e  na s Câmara s Municipais . Ser á um a organizaçã o 
que vincula , se m tutelá-los , o s movimento s sociai s e 
reivindicatórios à  vida política . A  interaçã o entr e os ór-
gãos partidário s d e decisão , democraticament e eleitos , 
e aquele s movimento s ser á permanent e e  obedecer á a o 
propósito d e impulsiona r a  uniã o da s força s populare s 
e não de substituí-las . 

5. O  P M D B , dentr o do s limite s d a su a linh a pro -
gramática, assegurar á a  seus filiado s liberdad e d e atua -
ção n o âmbit o d e sua s atividade s profissionai s e  de su a 
militância junt o ao s movimento s d e massa . O s filiado s 
ao P M D B terã o representaçã o no s órgão s qu e elabora m 
as política s d o Partido , que , livrement e discutidas , 
quando aprovada s deverã o se r praticada s pelo s filia -
dos. 

6. Com o partid o democrático , o  P M D B reconhec e 
a legitimidad e d e eventuai s divergência s entr e seu s 
membros e  da existênci a d e corrente s d e opinião . Essa s 
divergências e  corrente s serã o conciliada s n a busc a d e 
uma decisã o comum , definid a pelo s órgão s partidários , 
depois d e ampl o debate . Send o u m partid o e  nã o um a 
frente, o  P M D B nã o admitir á grupo s d e militante s qu e 
obedeçam a  princípio s e  orientaçã o d e outra s organiza -
ções part idárias . 

7. O  P M D B consider a qu e o  trabalh o é  o  funda -
mento d a riquez a coletiva . Os interesse s d o trabalh o s e 
sobrepõem ao s d o capita l e  impõe m justiç a n a reparti -
ção d a rend a e  da riqueza . 

8. Par a o  Partido , tant o a s empresa s d e proprie -
dade estatal , quant o a s d e propriedad e privad a deverã o 
pautar sua s decisõe s d e produçã o e  gestã o segund o o 
interesse público . Ist o supõ e responsabilidad e socia l d a 
empresa e  control e democrátic o d e sua s atividade s e 
decisões po r part e d a sociedade . A s empresas , inclusi -
ve a s estatais , e  o s órgão s d e planejament o d o Estad o 
deverão submeter-s e à  supervisã o efetiv a da s institui -
ções integrada s po r representante s d a sociedade , espe -
cialmente, o  Congress o Naciona l e  a s Assembléia s Le -
gislativas e  Câmar a do s Vereadores . Lutar á o  Partid o 
para impedi r as grande s concentraçõe s d o pode r econô -
mico privado , be m com o par a submete r a s atualment e 
existentes a o control e democrático . A  enorme mass a d e 
recursos po r ela s geridas , a  su a condiçã o monopolist a e 
as profunda s conseqüência s d e sua s decisõe s d e produ -
ção e  investimento , obriga m a o control e d e sua s ativi -
dades que , se m suprimir-lhe s a  autonomia , poss a asse -
gurar a  adequaçã o d o se u desempenh o à s prioridade s 
sociais democraticament e definidas . 

9. Alé m d o control e sobr e o s fluxo s d e investi -
mento, a  se r exercid o pela s instituiçõe s públicas , o 
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P M D B consider a qu e a  democratizaçã o d o sistem a d e 
produção, reque r a  democratizaçã o intern a da s grande s 
empresas, pública s o u privadas , co m a  participaçã o 
dos trabalhadore s e  do s acionista s e  quotista s minori -
tários, e m seu s processo s decisórios . D a mesm a form a 
tem com o necessári a a  participaçã o do s usuário s na s 
decisões da s empresa s prestadora s d e serviço s coleti -
vos públicos . 

10. O  P M D B mover á implacáve l combat e contr a a 
corrupção. Denunciar á a o pov o cad a cas o qu e lh e che -
gar a o conhecimento . Apurará , sempre , a  responsabili -
dade da s autoridade s envolvidas , utilizando-se dos ins -
trumentos existente s e  apoiando , n o particular , a s ini -
ciativas d a comunidad e e m resguard o d o erári o e  do in-
teresse público . 

11. O  P M D B é  u m partid o genuinament e brasilei -
ro e  popular . Primeiro , porqu e é  frut o d a resistênci a 
democrática contr a o  arbítri o e  a  repressão . Segundo , 
porque consider a qu e s ó o  ampl o acess o da s camada s 
populares à s responsabilidade s política s e  ao s be -
nefícios econômico s pod e garanti r a  unidade , a  segu -
rança e  o  desenvolviment o d o País . Terceiro , porque , 
de acord o co m se u programa , a s meta s d e desenvolvi -
mento econômic o deve m e  pode m se r atingida s median -
te um a trajetóri a qu e erradiqu e o s privilégio s interno s 
e cercei e a  influênci a estrangeira . E , finalmente , por -
que se u program a e  su a açã o traduze m o s anseio s do s 
brasileiros enraizado s e m su a experiênci a histórica , e m 
prol d e um a democraci a qu e nã o se limit e a o entusias -
mo esporádic o do s pleitos , ne m s e basei e n o vanguar -
dismo d e elite s qu e s e auto-qualifica m com o revolucio-
nárias. 

Fundado nesse s princípios , o  P M D B apresent a a s 
diretrizes par a a  construçã o d e um a democraci a qu e 
compatibilize desenvolvimento , liberdade , igualdad e e 
justiça social . 

O P M D B E  O S I S T E M A D E P O D E R 

1. O  regim e d e 196 4 constitui um obstácul o funda -
mental à  democratizaçã o d o País . O  P M D B consider a 
que est e regim e dev e se r substi tuíd o po r outr o qu e ga -
ranta a  implantação , defes a e  consolidaçã o d e toda s a s 
formas constitucionai s democráticas . Lutar á po r meca -
nismos político s qu e garanta m qu e a s autoridades , no s 
diferentes nívei s e  setores , seja m efetivament e contro -
ladas pel a populaçã o e  consider a essencia l qu e o s inte -
resses coletivo s preponderem sobr e o s interesse s parti -
culares. 

2. Ness e sentido , o  P M D B defend e o  regim e re -
presentativo d a soberani a popula r e m qu e toda s a s au -
toridades —  President e d a República , Governadores , 
Prefeitos d e toda s a s cidade s brasileiras , Senadores , 
Deputados Federais , Deputado s Estaduai s e  Vereado -
res —  emanem d o sufrági o livre , diret o e  secret o d e to-
dos o s cidadãos , inclusiv e analfabetos . O  Partid o de -
fende aind a qu e o  Distrit o Federa l tenha representaçã o 
política própria . E  s e oporá , decididamente , à  prorroga -
ção d e mandato s políticos , à  supressã o o u adiament o 
de eleições . 

3. O  exercício d a soberani a popula r exig e a  garan -
tia d e liberdad e d e expressão , organização , mobilizaçã o 
e conscientizaçã o da s força s sociai s existentes : 

a) a  liberdad e d e expressã o ser á política , 
ideológica, cultura l e  religiosa , vedando-s e tod o 
tipo d e coaçã o e  d e control e prévi o pela s autori -
dades. A  imprens a e  os demai s meio s d e comuni-
cação nã o serã o objet o d e qualque r censur a pré -
via. ; 

6) a  liberdad e d e organização , inclusiv e 
política e  part idária , ser á irrestrit a e  protegid a 
pela Constituição , proibid a a qu e objetiva r a  pro-
paganda d e preconceito s o u discriminaçã o d e ra -
ça, religiã o o u nacionalidade . 

c) a  organizaçã o do s interesse s sindicais , 
profissionais e  outras forma s d e manifestaçã o so -

cial, ser á reconhecida , estimulad a e  protegid a e m 
todo e  qualque r nível , sej a local , regiona l o u na -
cional. A  le i dev e deixa r à s própria s organiza -
ções o  direit o d e encontrare m a  form a d e institu -
cionalização qu e melho r lhe s convier . A  atuaçã o 
dos sindicato s ser á igualment e livre , tant o n o 
plano associativ o com o n o plan o d a representa -
ção do s interesse s econômicos , sociai s e  político s 
que lhe s sã o confiados. 

d) a  liberdad e d e expressã o e  d e organiza -
ção ser á garantid a pel o acess o efetiv o ao s meio s 
de comunicaçã o d e todo s o s partido s e  entidade s 
da sociedade . Est a é  um a condiçã o fundamenta l 
para liberta r a  manifestaçã o polític a d o pode r d o 
dinheiro, coibi r a  influênci a d o pode r econômic o 
sobre o  vot o e  veda r a  manipulaçã o d a opiniã o 
pública. Ma s nã o basta assegura r à s correntes d e 
opinião acess o à  T V , ao rádi o e  ao s jornai s no s 
períodos eleitorais . Constituindo o sistema nacio -
nal d e telecomunicaçõe s instrument o fundamen -
tal par a a  vid a associativ a e  cultura l d o País . o 
P M D B propugnar á po r forma s d e acess o a  el e e 
de se u control e pelo s diverso s setore s organiza -
dos d a sociedade . 

4. O  Pode r Legislativ o ter á su a autonomi a e  su a 
independência preservadas , recuperada s a s garantia s 
efetivas, ao exercíci o do s mandato s legislativo s fede -
rais, estaduai s e  municipais . Serão extinto s o s disposi-
tivos qu e permite m aprova r automaticament e projeto s 
do Pode r Executiv o e qu e transformara m o  Congress o 
Nacional e m órgã o dependente , qu e s e manifest a po r 
omissão e  nã o pel a votaçã o express a d a representaçã o 
popular. Est a representação , e m todo s o s níveis , exer -
cerá control e sobr e a  autoridad e públic a e  seu s delega -
dos, be m com o sobr e a s empresa s pública s e  privadas , 
sobretudo, sobr e a s grande s concentraçõe s econômica s 
privadas. O  Pode r Legislativ o ter á direit o à s iniciati -
vas qu e lh e sã o peculiare s na s democracias , inclusiv e 
no qu e di z respeit o à s lei s orçamentárias . O  P M D B en -
tende necessári o assegura r a  u m númer o determinad o 
de cidadão s pode r d e iniciativ a par a apresenta r proje -
tos d e le i às Câmara s d e Vereadores , Assembléia s Es -
taduais e  Congresso Nacional . 

5. O  Pode r Judiciári o e  seu s integrante s estarã o 
amparados pela s prerrogativa s e  garantia s qu e assegu -
rem su a independência , dispond o d e meio s e  recurso s 
indispensáveis à  realizaçã o d e justiç a rápida , efica z e 
acessível à s camada s mai s carente s e  desassistida s d a 
sociedade. 

6. Todo s o s direito s e  prerrogativa s d o cidadão , 
principalmente o s inscrito s n a Declaraçã o Universa l 
dos Direito s do Homem , serã o garantido s pel a Consti -
tuição e  protegidos pel a autoridade pública . 

Municípios 

7. A  Federação , violentad a durant e o  regime auto -
ritário, dever á se r restabelecid a atravé s d a efetiv a au -
tonomia econômico-financeira , administrativ a e polític a 
dos Estado s e  Municípios . O  P M D B entend e que o  pro-
cesso d e democratizaçã o da s decisõe s ganh a importân -
cia fundamenta l n o níve l municipal . Defende , po r isso , 
o fortaleciment o do s município s n a estrutur a político -
administrativa. A  comunidad e local , atravé s d e sua s 
associações e  organizações populares , dever á influi r de -
cisivamente na s política s qu e s e relaciona m com a  qua -
lidade d e vida . Par a iss o ser á necessári o transferi r re -
cursos suficiente s ao s município s e  dota r a s comunida -
des locai s de podere s par a opina r sobr e o s serviço s so -
ciais básico s e  para controla r su a gestão . 

8. O  P M D B consider a qu e qualque r mudanç a n a 
divisão administrativ a d o País , afetand o o s atuai s ter -
ritórios, município s e  estados , estar á sujeit a à  aprova -
ção e m consult a popular . Advoga , também , qu e a s con -
sultas par a a  transformaçã o do s atuai s território s e m 
estados deverã o se r feita s n o praz o mai s brev e 
possível. 
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O P M D B E  A  ORGANIZAÇÃO D A S O C I E D A D E 

1. O  acess o a o sistem a d e pode r e m todo s o s 
níveis, cujo s pré-requisito s estã o consubstanciado s nos . 
itens anteriores , vis a amplia r a  participaçã o d o pov o 
nas decisõe s qu e afeta m su a vid a e  seu bem-estar . Est a 
é condiçã o mínim a par a a  resistênci a efica z contr a o 
sistema d e privilégio s vigent e e  par a qu e o  Paí s alcanc e 
o desenvolviment o econômico-socia l co m distribuiçã o 
justa d a riquez a e  da renda . 

2. Ness e contexto , o  P M D B ressalt a o  pape l fun -
damental d a auto-organizaçã o d a sociedade . Defend e a 
sindicalização livr e d e tod a a  populaçã o trabalhadora , 
urbana e  rural ; o  revigoramento d a vid a municipa l pel a 
atribuição d e autonomia , recursos , descentralizaçã o d e 
tarefas e  responsabilidad e a  entidade s locais ; o  direit o 
de organização , expressã o e  protesto da s minoria s e  se -
tores discriminados , e m especia l mulheres , negros , 
índios e  analfabetos ; o  estímul o à s comunidade s d e ba -
se no s bairro s e , especialmente , n a periferi a da s cida -
des. Cad a u m desse s movimento s h á d e encontra r a s 
formas d e organizaçã o qu e lhe s convier. 

3. O  conceit o d e auto-organizaçã o democrátic a d o 
P M D B alcanç a a  família . O  planejament o familia r dev e 
ser objet o d e ampl o debat e po r part e d a população , 
sempre situad o na  esfer a d a liberdad e individua l e  do s 
conceitos familiares , nunc a com o fórmul a oficia l par a 
disfarçar o u minimiza r o s sinai s exteriore s d a miséria . 

Os sindicatos  e  as  reivindicações  dos  trabalhadores  e 
assalariados 

4. O  P M D B lut a pel a elaboraçã o d e um a legisla -
ção qu e garant a a  autonomi a do s sindicatos , asseguran -
do su a independênci a d e açã o e  libertando-o s d a tutel a 
do Estado , especialment e a  exercid a pel o Ministéri o d o 
Trabalho. Defend e a  negociaçã o livr e e  direta entr e pa -
trões e  entidade s sindicai s do s trabalhadores . O  aper -
feiçoamento dess e process o d e negociaçã o levar á a o 
contrato coletiv o de trabalho , qu e dar á ao s sindicato s 
oportunidade d e reivindicar , para toda s a s categorias , 
salários, condiçõe s d e seguranç a n o trabalho , be -
nefícios d e qualque r natureza , norma s d e admissã o e 
demissão, acess o à s informações , organizaçã o d o traba -
lho e  disciplin a interna . 

5. Um a exigênci a natura l d e um a estrutur a sindi -
cal autônoma , livr e e  democrátic a será , a o níve l da s 
empresas, a  instituiçã o d o delegad o sindica l o u comis -
são d e empresa . E , a  exempl o do s empresários , qu e s e 
congregam' livremente , ao s trabalhadore s també m s e 
deve assegura r o  direit o d e criare m sua s organizaçõe s 
sindicais, inclusiv e de âmbit o nacional . 

6. O  P M D B defend e o  direit o d e greve , garantid o 
constitucionalmente, e  exercido , livremente , mediant e 
deliberação do s interessados , se m proibiçã o d e se u 
exercício po r qualque r categoria . O  Partid o consider a 
urgente estabelece r forma s d e representaçã o qu e permi -
tam ao s servidore s público s a  defes a d e seu s interes -
ses, durament e prejudicado s pel o arroch o salaria l d o 
regime autori tário . É  precis o assegurar-lhe s o  direit o 
de greve , o  13 ? salári o e  demai s benefício s garantido s 
aos trabalhadore s d o seto r privado , alé m d e u m nov o 
estatuto qu e estabeleç a u m regim e jurídic o únic o par a 
todos o s qu e trabalha m n o serviç o público . 

7. É  inaceitáve l a  nã o participaçã o do s trabalha -
dores n a administraçã o do s Fundo s Sociai s (Fund o d e 
Garantia. PIS , P A S E P ) qu e lhe s pertencem , ma s sobr e 
cuja aplicaçã o nã o tê m a  meno r ingerência . O  control e 
desses Fundo s pelo s trabalhadore s assalariado s é  im -
prescindível, par a impedi r su a descapitalizaçã o e , a o 
mesmo tempo , par a financia r a  produçã o d e ben s e  ser -
viços qu e atenda m à s necessidade s da s camada s popu -
lares, com o habitação , saneament o básico , transporte , 
obras pública s e  outras iniciativa s de interess e social . 

8. O  P M D B estimulará , po r toda s a s formas , a 
mobilização da s associaçõe s civis , profissionai s e sindi -
cais, da s associaçõe s do s grupo s minoritário s e  discri -

minados e m qualque r aspect o d a vid a social . Desenvol -
verá um a polític a d e diálog o co m os grupo s j á organiza-
dos e  incentivar á a  formaçã o d e novo s grupos , nã o com 
o objetiv o d e dirigi-los , ma s par a coopera r co m sua s 
reivindicações. O  P M D B pretend e se r u m cana l perma -
nente d e reivindicação , denúnci a e  resistênci a contr a 
preconceitos, privilégio s e  restriçõe s descabidas , lutan -
do par a implanta r órgão s permanente s d e vigilânci a 
que, a o lad o d a representaçã o popular , impeça m a 
atuação do s mecanismo s d e discriminaçã o e  opressã o 
existentes n a sociedade . 

A mulher 

9. O  P M D B opõe-s e à  anacrônic a legislaçã o qu e 
impede o  plen o exercíci o d a cidadani a e  d a capacidad e 
civil d a mulhe r brasileira . Defend e qu e a  le i garanta à 
mulher casad a igualdad e n a direçã o d a vid a conjugai , 
bem com o ampar o lega l à  mã e solteir a e , e m qualque r 
hipótese, proteçã o ao s filhos . Defende , ainda , pleno s 
direitos par a a s mulhere s trabalhadoras : contr a a  dis -
criminação d e salário s d e qu e sã o vitimas , pel a aboli -
ção d e qualque r tip o d e discriminaçã o d e empreg o à s 
casadas, gestantes , co m filho s o u idosas ; lut a pel a obri -
gatoriedade d e creche s no s locai s de moradi a o u de tra -
balho, a  sere m financiada s e  mantida s pela s empresa s 
e pel o Estad o e  a  sere m administrada s so b control e di-
reto do s interessados . 

O P M D B reconhec e a  existênci a d e discriminaçã o 
contra a s mulheres , solidariza-s e co m a  su a lut a pel a 
igualdade d e oportunidade s co m o s homen s e  sustent a 
as reivindicaçõe s da s mulhere s na  divisã o d o trabalh o 
doméstico. 

Os negros 

10. O  P M D B entend e qu e o s negro s são , em noss o 
País, discriminados , econômica , socia l e  culturalmente . 
A imens a populaçã o negr a d e todo s o s matize s vive , e m 
sua maioria , em condiçõe s d e miséri a na s cidade s e  no s 
campos, padecend o d e subnutriçã o e  das crônica s defi -
ciências qu e el a provoca . Po r isso , o  Partid o propugn a 
pela criaçã o d e condiçõe s qu e lhe s permit a rompe r o 
círculo vicios o configurad o pel a situaçã o d e pobrez a e 
imobilidade socia l a  qu e estã o submetidos . Tai s condi -
ções deverã o traduzir-s e e m melhore s condiçõe s d e edu -
cação, incluíd a a  qualificaçã o profissional , bolsa s d e 
estudo, obrigatoriedad e d e concede r matrícula s e m es -
tabelecimentos d e ensino , emprego s e m atividade s pro -
dutivas e  participaçã o e m entidade s culturais . O 
P M D B exigir á qu e o s negro s seja m respeitado s com o 
homens e  mulhere s e  defender á n a integralidad e seu s 
direitos com o cidadão s brasileiros . O P M D B defender á 
também a  preservaçã o d o patrimôni o cultura l do s ne -
gros e  o  estudo d a históri a d a populaçã o negra , valore s 
que tê m sido desprezados e  deturpados . 

Os índios 

11. A  polític a indigenist a precis a se r profunda -
mente revist a par a elimina r o  caráte r tutelar . O  índi o 
precisa ocupa r o  se u luga r históric o d e titula r d e um a 
cultura própria , qu e dev e se r respeitada . Par a isso . o 
P M D B propõ e medida s objetiva s com o a  atualizaçã o d o 
Estatuto d o índio , par a garanti r a  autonomi a da s co -
munidades; a  demarcaçã o imediat a da s área s indíge -
nas; a  reestruturaçã o d a F U N A I , par a transformá-l a 
em instrument o efica z d e defes a efetiv a d o índio , come -
çando po r confia r su a administraçã o a  u m conselh o in-
tegrado, majoritariamente , po r lídere s índios , antropó -
logos e  missionários . Medida s como a  "emancipaçã o le -
gal", clarament e contrária s ao s interesse s do s índios , 
serão combatida s pel o P M D B . 

Os Jovens 

12. O  P M D B defend e o  direit o d e livr e associaçã o 
e participaçã o polític a do s joven s e  par a iss o consider a 
que s e fa z necessári o o  fortaleciment o d e sua s associa -
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ções específica s e  a  defes a d a autonomi a da s organiza -
ções estudanti s e m todo s o s níveis . Lut a par a qu e a  ju-
ventude ocup e o  luga r qu e lh e pertenc e na s organiza -
ções estudantis , na s entidade s culturais , no s sindicato s 
e no s partidos . Recusa , veementemente , a s absurda s 
tentativas d e marginaliza r a juventude d a vid a política , 
cultural e  socia l d o País . 

Os menores 

13. O  P M D B consider a qu e a  marginalidad e d o 
menor nã o pod e se r encarad a com o problem a policial . 
É u m problem a socia l —  a fac e escur a d e um a form a d e 
crescimento econômic o qu e conden a milhõe s d e 
famílias a o subempreg o e  ã  miséri a — . O  problem a d o 
menor depende , principalmente , d a reorientaçã o d o de -
senvolvimento d o País . O  P M D B defende , com o form a 
imediata par a atenua r o  drama d o meno r abandonad o e 
carente, a  ampliação , melhori a e  control e da s institui -
ções d e ampar o e  reeducação . Trata-s e d e um a questã o 
prioritária n a distribuiçã o do s gasto s públicos , qu e 
compreende, inclusive , investimento s n a formaçã o d e 
técnicos especializados . O  P M D B reconhec e qu e a 
questão d a violênci a d o meno r nã o se esgot a n o aspect o 
econômico e  requer , par a su a solução , um a profund a 
revisão d o comportament o social , o  qu e supõ e a  demo -
cratização d a sociedad e e  a  eliminaçã o d e preconceito s 
renitentes sobr e delinqüênci a e  sobr e o  pape l d a crian -
ça na  sociedade . 

Os analfabetos 

14. O  Partid o repel e a  discriminaçã o contr a o 
analfabeto, notadament e se u alijament o d a vid a políti -
ca nacional , send o despojad o at é d o direit o d e voto . O 
Brasil isola-s e n o mund o nest a prátic a discriminatóri a 
e o  sufrági o s ó ser á efetivament e universa l reconhecid o 
o direit o qu e tê m o s analfabeto s d e sere m po r el e 
abrangidos. O  P M D B preconiz a como prioritári a a  alfa -
betização d e tod o o  povo brasileiro. 

O P M D B E  A  E C O N O M I A 

1. O  P M D B consider a qu e o  Brasi l , dada s a  capa -
cidade produtiv a existente , a  disponibilidad e de terras , 
os imenso s e  sub-aproveitado s recurso s humano s e  o 
elevado níve l d e produçã o d e ben s e  serviços , j á alcan -
çou estági o d e cresciment o materia l qu e possibilit a pa -
drão d e vid a condign o para su a população . 

2. Nã o obstant e a s condiçõe s materiai s favorá -
veis, grand e part e d a populaçã o brasileira , qu e produ z 
a riquez a nacional , viv e e m condiçõe s d e miséri a abso -
luta, afrontad a pel o desperdíci o e  o  faust o d e privile -
giada minoria. 

3. O  objetiv o primordia l d a polític a econômico -
social é  a  erradicaçã o d a miséri a e  dos mecanismo s qu e 
a reproduzem . Est e é  o  desafi o d o noss o tempo . A  exe -
cução dest a taref a d e redençã o socia l marcará , histori -
camente, a  democracia brasileira. 

Distribuição da  renda 

4. Com o premissa d e su a política , o  P M D B rejeit a 
como mentirosa a  teoria segund o a  qual , par a promove r 
o cresciment o d a economia , é  precis o concentra r a  ren -
da e  adia r a  distribuiçã o par a u n futur o qu e nunc a 
chega. Rejeita , também , a  fals a suposiçã o d e qu e o  re -
gime autoritári o e  a  supressã o da s liberdade s seja m re -
quisitos par a o  cresciment o econômico . Repel e a  idéi a 
de qu e par a combate r a  inflaçã o sej a imprescindíve l le -
var a  economi a à  recessão , comprimi r os salário s e  au -
mentar o  desemprego . Com o repel e a  enganos a tes e d e 
que a  enorm e dívid a extern a brasileir a e  a  profund a 
desnacionalização d e noss a economia , seja m indispen -
sáveis par a eleva r a  poupança , propicia r tecnologi a e 
acelerar o  crescimento econômico . 

5. O  ponto d e partid a par a um a polític a efetiv a d e 
distribuição d a rend a é  a  elevaçã o do s salário s e  d a 

participação do s trabalhadore s n a rend a nacional . Ist o 
requer, e m primeir o lugar , nov o esquem a d e relaçõe s 
trabalhistas, co m autonomia sindical , negociaçõe s cole -
tivas e  direit o d e greve . E m segund o lugar , é  precis o 
que o  salári o mínim o permaneç a com o instrument o d e 
proteção do s trabalhadore s precariament e organizados , 
e sej a fixad o d e mod o a  atingir , n o meno r praz o 
possível, u m valo r rea l e  únic o suficient e par a satisfa -
zer à s necessidade s vitai s d o trabalhado r e  d e su a 
família. E m terceir o lugar , a  legislaçã o dev e estabele -
cer qu e todo s o s salário s seja m reajustado s segund o a 
elevação d o cust o d e vida , participand o o s organismo s 
dos trabalhadore s d a fiscalizaçã o d o process o d e cálcu -
lo do s índice s qu e lhe s sirva m d e base . A  parti r dess e 
reajuste mínimo , o s sindicato s e  o s empresário s deve -
rão negocia r livrement e o s aumento s reai s d e salário , 
sem interferênci a governamental . 

6. O  P M D B defend e o  salári o móvel . Consider a 
que a  reposiçã o d o pode r d e compr a d o salári o dev e se r 
feita cad a ve z qu e a  elevaçã o d o cust o d e vid a ultrapas -
se 1 0 por cento , com o form a d e evita r qu e a  desvalori-
zação d a moed a anul e o s efeito s do s reajuste s nominai s 
sobre o  pode r aquisitiv o dos trabalhadores . Finalmen -
te, o  Partid o defende , também , com o instrument o d e 
proteção d a remuneraçã o do s trabalhadore s e  de melho -
ria d e sua s condiçõe s d e trabalho , a  promoçã o d a esta -
bilidade n o emprego , a  qua l dev e se r assegurad a se m 
que s e exting a o  Fund o d e Garanti a d e Temp o d e Ser -
viço. 

Reforma Tributária  e  Sistema Financeiro 

7. O  P M D B entend e qu e é  precis o reforma r o  sis -
tema tributário , a  fi m d e compatibilizá-l o co m a  distri -
buição socia l e  regiona l mais just a d a rend a e  da rique -
za, prove r recurso s necessário s par a o  desenvolvimento 
e controla r a  especulaçã o fundiári a e  financeira , u m 
dos grande s fatore s responsávei s pel a inflação . 

8. A  carga tr ibutári a n o Brasi l é  extremamente re -
gressiva: paga m proporcionalment e mai s imposto s o s 
setores mai s pobre s d a populaçã o e  a s regiõe s mai s po -
bres d o País . Ist o s e dev e à  predominânci a do s impos -
tos indireto s sobr e o s diretos . O s primeiro s eqüivale m 
a doi s terço s d a receit a tr ibutári a tota l e  grava m injus -
tamente o  consum o d a populaçã o d e meno r renda . 
Deve-se, também , à  pequen a incidênci a do s imposto s 
diretos (meno s d e u m terç o d o total ) qu e grava m a  ren -
da e  a  riqueza . Alé m disso , o s imposto s indireto s nã o 
isentam o s ben s d e consum o popula r e  o  impost o d e 
renda é  pag o e m su a maio r part e pel a mass a assalaria -
da. O  P M D B defend e um a reform a fisca l qu e tribute , 
adequadamente, o s ganho s d e capita l e  que , gradual -
mente, invert a a s proporçõe s entr e o s imposto s indire -
tos e  diretos , qu e passaria m a  eqüivaler , respectiva -
mente, o s indiretos , a  u m terço , e  o s diretos , a  doi s ter -
ços, d o tota l d a receita . 

9. Par a qu e ess a met a sej a alcançad a é  precis o re -
duzir o u elimina r a s alíquota s d o I C M e d o IP I sobr e 
produtos d e consum o básic o e  eleva r a s qu e correspon -
dem a  ben s e  serviço s considerado s supérfluos ; aumen -
tar a  alíquot a do s imposto s diretos , elimina r boa part e 
da isençõe s e  "incentivos " d o impost o d e renda ; au -
mentar a  tributaçã o sobr e a  propriedade, a s terra s ocio -
sas e  a  especulaçã o financeira ; suprimi r o s título s a o 
portador e  inclui r n o conceit o d e rend a pessoa l tributá -
vel o s rendimento s sobr e aplicaçõe s mobiliárias , o s lu -
cros reai s resultante s d a compr a e  vend a d e imóvei s e 
títulos, o  valor da s herança s e  das doações . 

10. A  reform a tr ibutári a defendid a pel o P M D B 
implica n o acréscim o d a carg a tr ibutári a líquida , indis -
pensável par a a  obtençã o do s recurso s d e qu e o  Paí s 
necessita par a atende r à s prioridade s sociais . Permiti -
rá, também , obte r recurso s par a o s Municípios , taxan -
do mai s fortement e terreno s ocioso s e  construçõe s d e 
luxo, desestimuland o a  especulaçã o imobiliári a n a ven -
da o u n a locação . A  reform a propost a ter á efeit o seme -
lhante n o combat e à  especulaçã o co m terra s agrícolas , 
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ajudando a  conte r o  preç o do s alimentos . D o mesm o 
modo, permitir á melho r repartiçã o regiona l d a carg a d e 
impostos e  o  fortaleciment o tr ibutári o do s Estado s e 
Municípios. O  P M D B defend e um a participaçã o do s 
municípios n a arrecadaçã o t r ibutár i a tota l qu e s e eleve , 
gradualmente, do s nívei s irrisório s atuai s par a nã o me-
nos d e 15% , enquant o a  do s Estado s s e elev a par a nã o 
menos d e 45% . 

11. A  necessidad e d e mobilizaçã o criterios a d e re -
cursos par a a  produção , aliad a a o imperativ o d e com -
bater a  inflação , exige m ampl a reform a d o sistem a fi -
nanceiro. Dever-se-i a restabelece r o  princípi o d o risc o 
no sistema , evitando-s e a  socializaçã o da s perdas , 
quando h á a  privatizaçã o do s lucros ; suprimi r gradual , 
mas firmemente , a  correçã o monetária , excet o par a o s 
fundos sociai s d e poupança ; taxa r mai s fortement e o s 
lucros financeiros , reduzi r o  gir o da dívid a públic a (di -
latando o s prazo s médio s d e resgate) , desvincula r o  en-
dividamento extern o da s taxa s interna s d e juros . Po r 
outro lado , levand o e m cont a qu e cerc a d e 10 % d o 
acréscimo d e riquez a gerad o anualment e n o Brasi l é 
apropriado pel o seto r financeir o —  uma proporçã o ab -
surdamente elevad a —  cabe toma r medida s qu e dimi -
nuam o s custo s operacionai s e  administrativo s d a in -
termediação financeira , be m com o a  su a hipertrofia , 
para diminui r a  tax a d e juro s real . O  P M D B consider a 
essencial diminui r o  cust o d o dinheir o par a a s ativida -
des produtivas . 

Divida interna  e  externa 
12. E m relaçã o à  dívid a interna , hoj e instrument o 

de especulação , o  Partid o consider a fundamenta l recu -
perar se u pape l d e fato r d e desenvolvimento , financian -
do investimento s d e elevad a produtividad e econômico -
social. N o qu e s e refer e a o endividament o externo , o 
P M D B defend e su a subordinaçã o à s prioridade s d a 
política d e desenvolviment o nacional , e  nã o o  contrá -
rio, com o ve m ocorrendo . A  dívid a dev e se r renegocia -
da, visand o o  se u reescalonamento . É  decisivo , pois , 
que o  Estad o tenh a plen a capacidad e par a administrá -
la, centralizando- a e  colocando- a so b comand o público . 
Os novo s endividamentos , inclusiv e os necessário s pa -
ra cobri r o  gir o d a dívid a existente , deve m se r contro -
lados pel o Estado , tant o par a evita r qu e desregule m a 
política monetári a interna , com o par a bloquea r u m do s 
canais mai s importante s d a especulaçã o financeira . 

13. A  dramát ic a situaçã o d o balanç o d e pagamen -
tos nã o dev e servi r d e pretext o par a compromete r o 
crescimento econômic o e  a s condiçõe s d e vid a do s tra -
balhadores. Par a iss o urg e subordinar-s e a  polític a co -
mercial brasileir a à s necessidade s d e produçã o e  dispo -
nibilidade mínim a do s ben s e  serviço s d e consum o po -
pular. Ness e sentido , cabe  restringi r a s importaçõe s 
que, diret a o u indiretamente , s e destine m à  produçã o 
de ben s e  serviço s nã o essenciais . É  sabid o qu e o s ben s 
de consum o popula r com o alimentos , tecidos , calçados , 
móveis e  habi taçã o sã o o s qu e requere m meno s ben s 
importados. A o mesm o tempo , impõe-s e impedi r qu e o 
crescimento da s exportaçõe s s e faç a à  cust a d a ofert a 
de alimento s n o mercad o interno , com o ve m ocorrend o 
nos último s de z anos . O u então , o  qu e també m é  grave , 
mediante um a ampliaçã o descontrolad a d e subsídio s di -
retos e  indireto s que , e m últim a instância , devid o ao s 
seus efeitos.inflacionários , recae m sobr e a  população . 

O Sistema Bancário 

14. O  regime transformo u o  sistem a financeir o nu -
ma orgi a especulativa institucionalizada . 

O P M D B consider a inadiáve l o  estabeleciment o d e 
normas qu e submeta m o  sistem a bancári o e  financeir o 
à fiscalizaçã o pública . Ness e sentido , alé m da s provi -
dências t r ibutár ia s e  da s relacionada s co m a  adminis -
tração d a dívid a intern a e  externa , o  Partid o suger e 
tanto a  reintroduçã o d o princípi o d o risc o com o um a 
nítida divisã o d e trabalh o entr e a s instituiçõe s d o seto r 
público e  d o seto r privado . A  reintroduçã o d o principi o 
do risco , s e operari a atravé s d e quatr o grupo s d e medi -

das: primeiro tornand o obrigatóri a a  intervençã o d o po -
der públic o e m instituiçã o financeir a cuj a dívid a co m o 
Banco Centra l ou o  B N H ultrapasse u m percentua l pre -
determinado d o valo r d e balanç o d o se u patrimôni o 
líquido. A  intervençã o produziri a o s seguinte s efeito s 
principais: retira r d o acionist a o s podere s d e gestã o e 
de disposição , transferido s par a a  autoridad e pública ; 
cancelar o s ato s d e concessã o da s carta s patente s d a 
instituição par a qu e nã o s e constitua m e m ativ o par a 
os acionista s controladores ; torna r indisponívei s o s 
bens d o acionist a controlado r e  do s gestores . E m 
segundo lugar , vedando , e m qualque r hipótese , a  utili -
zação d e recurso s público s par a sanea r ativo s do s ban -
cos o u garanti r depósito s e  aplicaçõe s privados . E m 
terceiro lugar , instituindo-s e n a legislaçã o pena l delito s 
específicos par a permiti r o  enquadrament o do s emiten -
tes e  beneficiário s do s título s d e crédit o se m lastro , do s 
criadores d e ativo s fictício s o u supervalorizados , do s 
que emprestam , diret a o u indiretamente , par a s i mes -
mos, do s "testas-de-ferro " e  do s qu e altera m balanço s 
ou outra s informaçõe s d e interess e d o público . Po r últi -
mo, caberi a suprimi r a  cart a d e recompra , qu e te m ge -
rado grave s distorçõe s com o a  transformaçã o d e saldo s 
de caix a e m poupança . A  divisã o d o trabalh o entr e 
agentes financeiro s público s e  privado s exigiri a qu e 
apenas o s banco s oficiais , diretamente , e  se m a  partici -
pação do s estabelecimento s privados , gerisse m o s re -
cursos tomado s compulsoriament e pel o Estad o o u re -
sultantes do s pequeno s depósito s populare s d e poupan -
ça. A o seto r privad o caberi a administra r a  poupanç a 
voluntária captada , e m concorrência , do s particulares . 
O seto r privad o nã o deveri a repassa r recurso s públi -
cos, nã o só par a permiti r a  garanti a públic a ao s fundo s 
sociais e  poupança s populares , com o par a nã o encare -
cer o  cust o d o dinheiro , ne m submeter , mai s ainda , a 
área produtiv a a o pode r do s bancos . 

A questão  energética 

15. O  P M D B est á conscient e d e qu e a s base s d o 
desenvolvimento energétic o estã o e m via s d e esgota -
mento. Nest e sentido , o  partid o consider a prioritári a a 
implementação d e um a polític a d e energia , d e médi o e 
longo prazo , qu e libert e o  Paí s d e su a dependênci a e m 
relação a o petróleo . E m primeir o lugar , é  precis o mu -
dar a  estrutur a do s transporte s nacionais , privilegian -
do o  transport e coletiv o em detriment o d o individua l e 
o transport e ferroviário , fluvia l e  marítimo , e m relaçã o 
ao rodoviário . E m segund o lugar , é  precis o impulsiona r 
uma polític a simultâne a d e produçã o d e combustívei s 
alternativos, d e preço s relativo s e  d e mudança s tecno -
lógicas, qu e permit a evita r o  desperdíci o d e energia , 
promover a  substi tuiçã o d o diese l po r álcool , d o óle o 
combustível n a indústri a po r óleo s vegetais , lenha , car -
vão vegeta l e  minera l o u po r metanol , be m com o apro -
veitar a s potencialidade s existente s e m relaçã o à  ener -
gia solar . E m terceiro lugar , é  precis o evita r qu e a  pro -
dução do s insumo s energético s alternativo s a o petróle o 
acabe implicand o e m degradaçã o ecológic a irreparáve l 
ou e m reduçã o d a disponibilidad e de terra s par a produ -
zir alimentos , o u aind a e m organiza r a  produçã o d e mo -
do a  cria r problema s sociai s grave s par a a  mão-de -
obra. 

16. E m quarto lugar , caber á incrementa r a  utiliza -
ção do s combustívei s direto s (óleo s vegetais , lenha , 
carvão minera l e  vegetal , detrito s agrícolas) , cuj o in -
vestimento poder á se r feit o e m pequena s unidade s e  é 
incomparavelmente meno r qu e o  necessário , po r exem -
plo, par a a  produçã o d e energi a elétric a o u par a obte r 
combustível líquid o a  parti r d o xist o ou d o própri o car -
vão. 

17. O  P M D B sustent a a  ampl a revisã o d o progra -
ma nuclea r associad o a o acordo Brasil-Alemanha , co m a 
participação d a comunidad e científic a brasileira . Cabe-
rá, inclusive , da r conheciment o públic o ao s entendi -
mentos e  compromisso s assumido s pel o govern o brasi -
leiro at é agor a mantido s secretos . O  P M D B defend e o 
direito e  a  necessidad e d o Paí s domina r a  tecnologi a 
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nuclear, ma s consider a qu e ess e program a nã o é  a  ma -
neira mai s eficient e e  segur a d e atingi r ess a meta . 
Trata-se d e um a tecnologi a cara , nã o provad a e  qu e 
tenderá a  permanece r so b control e externo. O  program a 
já alcanço u cifr a quas e equivalent e à  atua l dívid a ex -
terna líquid a e  produzir á energi a a  u m cust o vária s ve -
zes mai s car o qu e a  provenient e d e fonte s hidroelétri -
cas. Alé m do s inconveniente s mencionado s represent a 
também grav e risc o d e seguranç a par a a  populaçã o e 
fonte d e poluiçã o e  destruiçã o d a natureza . É  funda -
mental qu e o  Paí s tom e conheciment o d e todo s o s ter -
mos d o acordo , com o é  essencia l a  participaçã o n o pro -
grama, e m toda s a s sua s fases , do s cientista s brasilei -
ros, se m o  qu e nã o ocorrerá , ne m agora , ne m nunca , 
transferência d e tecnologia. 

Capital estrangeiro 

18. O  P M D B entend e qu e u m requisit o essencia l 
para a  democratizaçã o é  a  transferênci a par a o  Paí s 
dos centro s d e decisã o econômica , hoj e parcialment e lo-
calizados n o exterior . Ist o implic a e m mudanç a n a açã o 
do Estad o co m relaçã o a o capita l estrangeiro . E m ter -
mos imediatos , impõe-s e limita r a  liberdad e qu e desfru -
tam a s empresa s multinacionai s e m noss o País . Ist o 
significa aind a controla r mai s eficazment e o s fluxo s d e 
divisas remetida s a o exterio r (lucros , juros , pagamen -
tos po r assistênci a técnica , exportaçõe s subfaturada s e 
importações sobrefaturadas) , estabelece r o  control e 
prévio d a entrad a d e multinacionai s n o País , orienta r 
os reinvestimento s segund o prioridade s definida s pel o 
interesse público , cria r mecanismo s qu e impeça m a 
compra d e empresa s nacionai s po r empresa s estrangei -
ras. É  precis o nacionaliza r a economi a e evita r que , de -
vido ao s mecanismo s d e endividament o externo , s e pro -
duzam situaçõe s privilegiada s d e crédit o e  financia -
mento par a empresa s multinacionais . De igua l modo , o 
P M D B lutar á pel a defes a d a Amazônia , opondo-s e a 
sua desnacionalizaçã o e  propugnand o po r um a legisla -
ção adequad a qu e impeç a a  vend a indiscriminad a d e 
terras a o capita l estrangeiro . 

Com relaçã o a o petróleo , o  P M D B defend e a  manu -
tenção integra l d o monopóli o estata l n a pesquisa , la -
vra, refinaçã o e  transporte, com o previsto na Lei n? 2.004, 
Consequentemente exig e o  fi m do s contrato s d e risc o 
que derroga m n a prátic a aquel a lei. 

Pequenas e  médias empresas 

19. O  P M D B defend e a s reivindicaçõe s da s peque -
nas e  média s empresas : financiament o a  long o praz o 
em volum e e  a  custo s condizente s co m sua s necessida -
des e  possibilidade s d e expansã o e  modernização , as -
sistência técnic a pront a e  efetiva ; tratament o fisca l di -
ferenciado qu e lhe s permit a absorve r maiore s aumento s 
de salários . 

. Estrutura  agrária  e  produção rural 

20. O  P M D B consider a imprescindíve l um a pro -
funda mudanç a n a polític a e  n a estrutur a agrári a d o 
País . Desej a qu e a  agricultur a tenh a po r objetiv o pri -
mordial alimenta r o s brasileiros , qu e nã o seja utilizada 
para sustenta r u m parqu e industria l e d e serviço s favo -
recedor d o consum o d e luxo , qu e nã o implique no esva -
ziamento do s campo s e , sobretudo , qu e nã o abrigu e a 
miséria socia l e  a  exploração a  qu e estã o submetido s o s 
trabalhadores rurais . 

21. Par a qu e a  agricultur a poss a transformar-s e 
na direçã o apontada , o  P M D B consider a necessário : e m 
primeiro lugar , um a alteraçã o no s rumo s d a polític a d e 
produção agrícola , n o sentid o d e amplia r su a abrangên -
cia, d e mod o a  atingi r o s pequeno s e  médio s proprietá -
rios, adoçã o d e um a polític a d e crédit o que , se m exi -
gência d e garantia s reai s o u pessoais , cubr a o  cust o d a 
produção, garantindo a o produtor preço s compensatório s 
de compr a e  seguro contr a a  perd a d e safra ; um a políti -
ça_de armazenament o qu e benefici e o s produto s d e ali -

mentação popular , utilizaçã o d e impost o territoria l ru -
ral efetivament e progressiv o par a penaliza r a  ociosida-
de da s gleba s e  a  especulaçã o co m terras , ampliaçã o d a 
assistência técnic a e  firm e apoi o a o desenvolviment o 
tecnológico, contençã o d o processo d e us o indiscrimina -
do d e inseticida s e  fertilizante s químicos , be m com o d e 
implementos mecânico s que , a  médi o prazo , impliquem 
em degradaçã o d a qualidad e d o solo , a  criaçã o d e ór -
gãos estatai s d e comercializaçã o evitando-se , n o entan -
to, a  centralização burocrática , be m com o a organizaçã o 
de cooperativa s d e compr a e  vend a d e produto s agríco -
las, a  fi m de atenua r a  dupl a exploraçã o sobr e o  produ -
tor e  sobr e o  consumidor , realizad a po r atravessadore s 
privados, capacitaçã o d o trabalhado r rura l e  incentiv o 
ao acess o à  propriedad e d a terr a qu e el e cultiva . 

22. O  P M D B defend e a  necessidad e d a reform a 
agrária, e m especia l ond e coexist e o  latifúndi o impro -
dutivo co m o  minifúndi o inviável , redistribuindo-s e a 
propriedade d a terr a e m favo r do s qu e a  trabalham , se -
gundo critério s simultâneo s d e conveniênci a econômic a 
e eqüidad e social , dand o ensej o à  diversidad e d e for -
mas d e propriedad e rural : familiar , cooperativ a e  cole -
tiva. Ond e j á exist e a  propriedad e familia r d e tamanh o 
médio, cab e apoiá-l a financeira , tecnológic a e  comer -
cialmente, be m com o estimulá-l a a  desenvolve r o u for -
mar cooperativas . Ond e j á vingo u a  agroindústri a d e 
grande porte , é  precis o defende r a  forç a d e trabalho , 
através da s garantia s trabalhista s e  facilidade s d e sin -
dicalização livr e e  autônoma . Ond e existe m posseiro s e 
arrendatários, deve-s e exigi r contrato s justo s d e parce -
ria e  arrendamento , tant o n o qu e s e refer e à  percenta -
gem máxim a d e parceria , quant o e m relaçã o ao s preço s 
de arrendamento . É  fundamenta l acaba r co m a  form a 
predatória d e ocupaçã o da s fronteira s agrícola s e  com a 
expulsão do s posseiro s qu e a s desbravam , be m com o 
evitar a  recriação d e sistema s d e propriedad e altament e 
concentrada e  de relaçõe s d e trabalho aind a mai s cruéi s 
do qu e a s vigente s na s regiõe s d e ocupaçã o antiga . 

23. O  P M D B consider a també m urgent e a  criaçã o 
de mecanismo s legai s rápido s par a assegura r a  poss e 
da terra , legitimand o os título s d e propriedad e ao s qu e 
efetivamente nel a trabalham . A  terr a nã o pode se r um a 
reserva d e valo r par a o  se u proprietári o quand o é  u m 
instrumento d e trabalh o par a o  posseiro . O  P M D B de -
fende qu e o s posseiros , organizado s e m cooperativas , 
possam pleitea r a  transformaçã o d a poss e e m títul o d e 
domínio, desd e qu e provem , po r meio s simplificados , 
que trabalha m a  terr a po r praz o qu e nã o torne inefica z 
a transformaçã o d a poss e e m domínio , ne m venh a a  be -
neficiar o s "grileiros" . A  justiç a providenciará , po r 
sentença, a  transcriçã o d o títul o d e domínio , examina -
da apenas , e m process o contencios o sumário , a  legiti -
midade d a prova . A s outra s forma s d e exploraçã o d a 
terra po r posseiros , co m conheciment o d o proprietári o 
— a  terça , a  meaçã o e  outras forma s d e parceri a —  se-
rão regulada s d e maneir a a  protege r o  posseir o n a su a 
atividade d e produtor . 

24. O  P M D B consider a com o objetivo essencia l d a 
política agrári a o  fortaleciment o do s sindicato s rurais , 
livrando-os d a tutel a d o Estado , eliminand o as prática s 
atuais qu e o s transforma m e m apêndice s d e entidade s 
estatais d e assistênci a socia l e  assegurando a  cobertur a 
sindical a  tod o assalariad o d o campo , mesm o quand o a 
relação co m as unidade s d e produçã o sej a intermitente . 

A questão  urbana  e  os Municípios 

25. O s recurso s necessário s par a enfrenta r o s pro -
blemas urbano s brasileiro s deve m se r reforçado s me -
diante política s específica s d e tr ibutaçã o e  us o d o solo . 
Em primeir o lugar, o  imposto predia l e  territoria l urba -
no dev e te r com o base d e cálcul o o  valor de mercad o d o 
imóvel. E m segund o lugar , a s alíquota s d o impost o 
predial deve m se r progressiva s e m funçã o d o valo r de -
clarado d o imóvel . E m terceiro lugar , deve-s e conside -
rar com o d e utilidad e pública , par a efeit o d a execuçã o 
de projet o d e melhori a das condiçõe s d e vid a urbana , a 
desapropriação d e qualque r imóvel , aind a qu e par a a 
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revenda, co m bas e n o valo r declarad o pel o proprietá -
rio, par a efeit o d a incidênci a do s imposto s predia l o u 
territorial, podend o o  pagamento , com o n o cas o d e de -
sapropriação par a reform a agrária , se r efetuad o e m 
títulos públicos . E m quart o lugar , cab e estabelece r 
alíquotas crescente s par a o  impost o territoria l urban o 
nas área s dotada s d e infra-estrutura . E m quinto lugar , 
deve-se desestimular , mediant e indenização , s e neces -
sário e  pel o tribut o quand o possível , a  construçã o pri -
vada e m área s co m alt a densidad e populacional . Em 
sexto lugar , é  convenient e agrava r a  tr ibutaçã o sobr e 
atividades industriai s qu e sobrecarregue m o u pertur -
bem a  comunidad e junt o à  qua l s e localizaram , criand o 
um cust o adiciona l capa z d e facilita r o  descongestiona -
mento do s aglomerado s urbanos . Po r último , deve-s e 
instituir modalidade s especiai s d e contribuiçã o d e me -
lhoria, sej a n a incorporaçã o d e área s novas , sej a n a re -
cuperação d e área s decadentes , d e mod o qu e o s pro -
prietários beneficiado s po r obr a públic a pague m a  pra -
zo, na  proporçã o d e sua s posse s e  d a valorizaçã o d o 
seu imóvel , o  custo efetiv o da s obra s públicas . 

26. Essa s medidas , colocada s so b gestã o munici -
pal, constitue m instrumento s fundamentai s par a a  im-
plantação d e vid a polític a urban a d e apoi o à  execuçã o 
de projeto s destinado s à  melhori a do s transporte s d e 
massa (tant o o s d e superfíci e com o os subterrâneos) , d e 
controle da s enchente s e  d a poluiçã o ambiental . Tud o 
isso segund o prioridade s definida s junt o à  comunidade , 
e não , como hoje , d e cim a par a baixo . 

27. Send o a  participaçã o d a comunidad e funda -
mental par a a  formaçã o d e polític a urban a democráti -
ca, a  contribuiçã o d e melhori a é  o  tribut o democrátic o 
por definição . Primeiro , porqu e o s projeto s sobr e o s 
quais incidiri a s ó podem se r d a iniciativ a d o pode r mu -
nicipal. Segundo , porque , tend o com o propósit o a  recu -
peração d o cust o d o investimento , é  essencial qu e a  co-
munidade beneficiad a —  e qu e també m ser á a  contri -
buinte —  conheç a o  projeto , aprov e a  su a execução , 
acompanhe a  su a implementaçã o e  concorde com os cri -
térios d e ratei o do s custos . A  contribuiçã o d e melhoria 
envolveria, assim , u m process o integrado r diret o entr e 
a comunidad e e  o s projeto s urbanos , exercend o rele -
vante pape l educativo , com o canal d e articulaçã o entr e 
a populaçã o e  as autoridade s municipais. 

28. O  P M D B consider a essencia l assegura r ao s 
moradores da s favelas , mocambo s e  loteamento s irre -
gulares o u clandestino s no s centro s urbanos , a  poss e 
definitiva sobr e o s terreno s qu e ocupam . Alé m d e re -
presentar u m pass o n o sentid o d e maio r justiç a social , 
tal medid a desestimulari a a  retençã o d e terreno s pelo s 
proprietários com o reserv a d e valor . D o mesm o mod o 
viabilizaria a  execuçã o d e programa s habitacionai s pa -
ra atende r à  probrez a urbana , se m qu e o  Estad o assu -
ma o  encargo d e indeniza r o proprietári o pel a utilizaçã o 
de u m imóve l sobr e o  qua l nã o exerceu , d e fato , qual -
quer direito . A transformaçã o d a poss e e m domíni o far -
se-á mediant e modificaçã o n o tradiciona l institut o d o 
usucapião, bastando : (a j a  comprovação , po r testemu -
nha e  outro s meio s simplificados , d e qu e el a exist e h á 
mais d e um a an o e  (b ) u m requerimento a o Juíz o d o Re-
gistro Públic o po r pesso a jurídica , cooperativ a ou asso -
ciação d e moradore s representand o doi s terço s do s mo -
radores pedind o a  transcriçã o d o títul o d o domíni o e m 
nome d a cooperativ a ou associação . 

Desigualdades regionais 

29. A  polític a d e desenvolviment o regiona l vigen -
te, especialment e n o qu e toc a a o Nordest e e  à  Amazô -
nia, revelou-s e inteirament e incapa z d e atenua r a s gri -
tantes disparidade s dessa s regiõe s co m relaçã o a o rest o 
do país . O  fracass o daquel a polític a deve-s e a  muito s 
fatores, tai s com o o  pape l secundári o dad o à  questã o 
agrícola, a  distorçã o n o us o do s incentivo s fiscai s qu e 
não expandi u o  mercado regional , não enfatizou o  apro-
veitamento d e matérias-prima s locais , ne m a  criaçã o d e 
empregos e  a  elevaçã o do s salário s da s classe s traba -
lhadoras. N o qu e di z respeit o à  Amazônia , o s incenti -

vos tê m contribuíd o par a um a exploraçã o predatóri a e 
desnacionalizante do s recurso s naturais , incluind o o 
solo, a  florest a e  os minérios . 

O P M D B defend e um a polític a d e incentivo s fiscais 
que corrij a efetivament e a s desigualdade s inte r e  intr a 
regionais e  qu e sej a aplicad a e m benefíci o da s popula -
ções locai s carentes, a o invé s d e ser , com o tem sid o até 
hoje, mer o instrument o d e fortaleciment o da s grande s 
empresas, especialmente , multinacionais . Isso s ó s e fa -
rá s e o  pode r polític o d o Nordest e e  d a Amazôni a fo r 
fortalecido e  s e o s órgão s qu e aplica m a  polític a d e de -
senvolvimento regiona l dispusere m d e pode r decisóri o 
em benefíci o d a população . D o mesmo modo . defend e a 
implementação d e um a polític a agrári a com o a  mencio-
nada nest e programa , par a resolve r o s explosivo s pro-
blemas relacionado s co m a  poss e d a terra , defend e vi -
gorosa polític a d e despesa s pública s destinada s a  favo -
recer o  desenvolvimento equilibrado dessas regiõe s e  a 
melhorar a s condiçõe s d e saúde , educação , habitação , 
saneamento e  transporte do s seu s habitantes . 

30. Po r fim , o  Partid o s e opõ e vigorosament e à 
ocupação d a Amazôni a pelo s grande s grupo s econômi -
cos estrangeiro s que , co m a  complacênci a e  inclusiv e o 
apoio d o Govern o e do s grande s monopólio s nacionais , 
poderão desnacionaliza r o solo da região . També m luta -
rá contr a a  devastaçã o d a florest a e  de tod o o  seu acer -
vo natural , estimuland o o  ampl o debat e públic o co m 
vistas a  equaciona r d e um a form a raciona l a  utilizaçã o 
não-predatória da s riqueza s naturai s d a região . É  ness e 
mesmo context o qu e o  P M D B s e opõ e ao s "contrato s 
de risco " referente s à  exploraçã o d o potencia l madei -
reiro ou mineral. 

Informática 

31. O  P M D B entend e qu e o  Paí s dev e te r um a 
política d e informátic a democraticament e definida , com 
audiência d a sociedad e e , e m especial , d a comunidad e 
científica e  da s indústr ia s brasileira s interessadas . O 
P M D B defend e a  imperativ a necessidade d e s e assegu -
rar a  empresa s nacionai s so b control e d e brasileiros , 
participação hegemônic a n o program a d e computado -
res, mediant e decisiv a proteçã o d o mercad o e  apoi o 
substancial à s atividade s d e pesquis a e  desenvolvimen-
to tecnológico . O  P M D B opõe-s e à  transferênci a par a a 
jurisdição d o Conselh o de Seguranç a Naciona l dest e te -
ma d e vita l importânci a par a o  futur o d a democraci a 
brasileira. 

Tecnologia 

32. Capacita r o  paí s par a a  produçã o d e pesquis a 
básica e , conseqüentemente , d e tecnologi a própria , 
tornou-se, na s condiçõe s d a economi a contemporânea , 
requisito par a o  desenvolviment o naciona l autônomo . 
A dependênci a tecnológic a d o exterior , pel a compr a d e 
«pacotes» completo s e  acabados , se m qu e s e transfira m 
conhecimentos necessário s par a su a criaçã o e  desenvol-
vimento, reprodu z e  reforç a a  dependênci a d o País . O 
P M D B propõ e u m conjunt o d e medida s tendente s a  for -
talecer o  ensin o básic o e  universitári o e  a  formaçã o 
profissional, essenciai s par a o  desenvolvimento de um a 
política tecnológica : propõ e també m qu e seja m destina -
das verba s prioritária s par a o  desenvolvimento tecnoló -
gico e  qu e ist o s e fundament e n o avanç o d a pesquis a 
básica e  na  integraçã o entr e a  pesquis a científic a e  a 
resolução do s problema s específico s qu e o  Paí s enfren -
ta. 

Por fim , o P M D B s e opõ e à  importaçã o d e tecnolo-
gia par a a  produçã o d e ben s supérfluos , qu e oner a o 
balanço d e pagament o e  nã o atend e à s prioridade s d a 
maioria d a população . 

Política de  Produção 

33. A  escasse z d o petróle o e  a  prováve l exaustã o 
de outro s recurso s minerai s básicos , coloc a e m questã o 
o modelo de desenvolviment o das sociedade s contempo -
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râneas. E m conseqüência , a  propost a d e mudanç a n o 
padrão d e cresciment o d a economi a brasileira , priorida-
de par a a  produçã o d e ben s de consum o popular , nã o se 
justifica, apenas , po r forç a d e um a mai s just a polític a 
de distribuiçã o d e renda . Cresce r diferent e é  a  únic a 
resposta a o desafi o qu e est á colocado . Primeiro , par a 
nos livrarmo s d a trágic a situaçã o d e orientarmo s prio -
ritariamente noss a produçã o par a o  mercad o externo , 
visando a  geraçã o d e divisa s a  qualque r preço . Segun -
do, par a no s libertarmo s d a necessidad e d e levanta r ca -
da ve z mais recurso s financeiro s externo s par a cobertu -
ra do s "déficit " e m cont a corrente , multiplicand o a ca -
da ano , o s encargo s d o Paí s co m o  pagament o d e juro s 
e amortizações . Terceiro , par a nã o reproduzirmos , me -
canicamente, o  mesm o padrã o d e cresciment o adotad o 
pelos paíse s centrai s quand o o  petróle o er a abundant e 
e barato . Quarto , par a utilizarmo s mais eficientement e 
nossas matérias-primas , mão-de-obr a e  território , reali -
zando um a polític a d e desenvolviment o socialment e 
mais justa . 

Uma nov a polític a d e rendas , um a nov a polític a d e 
exportação, um a nov a polític a d e energi a qu e aproveit e 
fatores internos , sã o requisito s par a um a polític a d e 
desenvolvimento. A  mudanç a n o perfi l d a demand a re -
sultante obrig a a  adoçã o d e um a polític a d e investimen -
to orientad a par a a  produçã o d e ben s d e consum o po -
pular. O  P M D B propõe , coerentemente , a  adoçã o d e 
uma polític a d e produçã o co m a s seguinte s característi -
cas: a ) tenh a com o pont o d e partid a a  utilizaçã o d e 
matérias-primas renováveis , destinadas , prioritaria -
mente, à  alimentaçã o popular , à  produçã o d e ben s d e 
consumo popula r e  à  substi tuiçã o d o petróle o importa -
do po r toda s a s forma s d e energi a renováve l e , resi -
dualmente, a o mercad o externo ; b)  permita , pel a ade -
quada localizaçã o da s agroindústr ias , a  correçã o do s 
desequilíbrios regionai s e  a  interrompe r a  direçã o d o 
fluxo migratóri o interno ; c) estimul e o  desenvolvimen-
to d e tecnologia s própria s d e produção , beneficiamento , 
industrialização e  d e novo s uso s par a o  consumo ; 
d) cri e emprego s par a absorçã o d e mão-de-obr a sub -
empregada, na s atividade s agrícolas , industriai s e  d e 
serviços, resultant e d o aproveitament o da s nossa s 
matérias-primas. 

O papel do  Estado  na  economia 

34. Com o condição par a a  realizaçã o dest e Progra-
ma, o  P M D B consider a qu e o  Estado, desde que contro -
lado democraticamente , dev e rete r o  poder decisóri o so -
bre o s fluxo s básico s d e investimento s d a economia . Is -
to é  fundamenta l par a qu e a s meta s d e redistribuiçã o 
da rend a e  d a riquez a nã o seja m frustrada s po r inade -
quado cresciment o d a produçã o d e ben s e  serviços . En -
quanto o  grand e capita l retive r podere s quas e irrestri -
tos d e investir , desinvesti r e  orienta r o s investimento s 
como lh e aprouver , a  redistribuiçã o d a riquez a e  d a 
renda poder á se r bloqueada . Com o resposta a o proces -
so d e redistribuição , o s investimento s poderia m retrair -
se e  deslocar-se par a a  especulaçã o financeir a ou imobi -
liária, freand o o  cresciment o d a economi a e  recrudes -
cendo a  inflação . 

35. O s instrumento s par a qu e a  autoridad e decisó -
ria d o Estad o sej a exercid a sobr e o s investimento s j á 
existem, embor a hoj e nã o esteja m submetido s a o con -
trole democrátic o e  a o interess e popular , ma s submeti -
dos à  lógic a d e u m cresciment o concentrado r e  exclu -
dente. A  enorm e mass a d e recurso s tr ibutário s e  finan -
ceiros estatai s e  o  pes o da s empresa s públicas , be m co-
mo o s podere s legai s d o Estad o par a orientar , a travé s 
(de incentivos , taxações , penalidade s e  proibições , o s 
investimentos d e grand e porte , assegurarão , s e conve -
nientemente orientados , a  implementaçã o d e política s 
efetivamente capaze s d e redistribui r a  riquez a é  erradi-
car a  miséria , se m prejuíz o d o cresciment o d a econo -
mia. 

O P M D B E  A S POLÍTICAS SOCIAI S 

1. O  program a d o Partid o propõ e u m estil o d e 
crescimento econômic o qu e ger e recurso s par a atende r 
às demanda s sociais . O  P M D B consider a qu e par a al -
cançar este s objetivo s nã o basta confia r na  açã o d o Es -
tado. S ó co m a  pressã o popula r organizad a e  co m a 
participação do s interessado s n a definiçã o d a polític a 
social e  n a gestã o do s fundo s a  el a destinados , a s me -
tas proposta s serã o alcançadas . Cas o contrário , o s re -
cursos par a o s programa s sociai s continuarã o send o 
desviados. Po r outr o lado , o  P M D B consider a qu e é  in-
dispensável promove r a s reforma s necessária s par a qu e 
as instituiçõe s encarregada s d a polític a socia l s e reo -
rientem d e mod o a  conta r co m o  apoio e  a  compreensã o 
da opiniã o pública . 

Saúde pública 

2. A  saúd e n o Brasil , com o seto r especia l d e ativi -
dade d o Estado , nã o teve no s último s ano s tratament o 
diverso do s demai s setore s d e interess e social : o  senti -
do gera l d a polític a oficia l fo i privatizant e e  o s gasto s 
no orçament o d a Uniã o baixara m d e 4,5 % e m 196 1 par a 
3% e m 1978 . Houv e o  abandon o relativ o d a assistênci a 
médica materno-infantil , d a profilaxi a da s moléstia s 
infecto-contagiosas, d o combat e à  tuberculose , à s doen -
ças mentais , e  d a erradicaçã o e  control e da s endemias . 
Não bastass e a  concentraçã o diret a d a renda , a  qued a 
relativa d o gast o públic o no s setore s com o o  d a saúd e 
acentua aind a mai s a s desigualdades : a o ric o a  clínic a 
privada, a o pobr e a  fil a d o I N A M P S e  o  atendiment o 
precário no s ambulatório s e  hospitai s privados , co m o s 
quais o  I N A M P S fa z convênios . 

3. O  I N A M P S , a o invé s d e amplia r a  red e própri a 
de serviço s d e saúde , descentralizand o o  atendimento , 
fez contrato s e  convênio s co m o  seto r privado , concen -
trado e m grande s negócio s d e saúde . O s fundo s públi -
cos, com o o Fund o de Apoi o a o Desenvolviment o Socia l 
(FAS), destina m quas e 80 % d e seu s financiamento s à s 
empresas privadas . O s laboratório s farmacêuticos , e m 
geral empresa s multinacionais , controla m a  produçã o 
cada ve z mai s diversificad a e  sofisticad a d e produto s 
que pouc o interessa m à  saúd e popula r e  quand o inte -
ressam nã o são acessívei s a o pode r aquisitiv o da gran -
de maiori a d a população . A  Centra l d e Medicamento s 
(CEME) , a o invé s d e fabrica r o s medicamento s e  cria r 
condições par a a  existênci a d e um a indústri a genuina -
mente nacional , como pretendera , tornou-s e financiado * 
ra e  compradora d e produto s industrializado s dos gran -
des laboratório s privados . 

É necessário , pois , promove r a  nacionalizaçã o gra -
dativa da s multinacionai s do s remédios , par a qu e s e 
coíba a  fabricaçã o d e remédio s inócuos , e m apre -
sentações-fantasia, qu e estimula m a  auto-medica -
ção. Par a ist o é  necessári o recupera r a  Centra l de Me-
dicamentos, tornando- a competitiv a n o mercad o e  de -
senvolvendo seu s laboratório s d e pesquisa , par a qu e 
encontremos remédio s brasileiro s para a s doença s bra -
sileiras. E , qu e el a sej a o  embriã o e m torn o d o qua l s e 
agreguem o s laboratório s genuinament e nacionais . 

4. O  P M D B te m com o ponto essencia l qu e a  saúd e 
do pov o é  obrigaçã o d o Governo ; ela h á d e ser , d e fato , 
saúde pública , financiad a co m recurso s d a União , do s 
Estados, do s Município s e  do sistem a previdenciário , e 
praticado po r u m corp o d e profissionai s efetivament e 
comprometido co m a  preservaçã o d a saúd e popular . O 
sistema d e financiament o d a saúd e h á d e se r progressi -
vo, atravé s d o segur o d e saúd e estatal , universal , com -
pulsório e  descentralizado . É  necessári o devolve r a 
Previdência e  a  Assistênci a Socia l a  seu s legítimo s do -
nos, qu e sã o o s trabalhadores . Par a facilita r a  descen -
tralização, urg e qu e s e crie m comissõe s d e planejamen -
to e  vigilânci a d o atendimento , para , a  curt o prazo , 
acabar co m o  assistencialism o mutilador , qu e abus a 
das cirurgias , atravé s da s Unidade s d e Serviço . A  cor -
rupção hospitalar , qu e consom e dotaçõe s vultosa s d a 
Previdência, haver á d e cessa r co m a  fiscalizaçã o comu -
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nitária d o sistema , o  qu e lh e deixar á recurso s par a a 
construção d e hospitais , clínica s e  ambulatório s pró -
prios, capaze s d e leva r a  assistênci a indistintament e a 
todos o s estrato s d a população . A  cobertur a previden -
ciária à  saúd e dever á alcança r a  todos , independente -
mente d e contribuição , inclusiv e e  principalment e a s 
populações rurai s e  dever á inclui r o  forneciment o gra -
tuito d e medicamento s básico s o u d e urgência . 

4. Dentr o d o mesm o espírito , o  P M D B postula , 
ainda, a  inclusã o d a assistênci a odontológic a com o 
obrigação d o Estad o e m seu s organismo s sanitário s e 
assistenciais. 

5. Um a polític a d e saúd e dest e tip o reque r um a 
reforma n o ensin o médic o par a multiplica r o  númer o e 
o tip o d e profissionai s d a saúde , o  que s ó ser á possíve l 
mediante a  formaçã o d e enfermeiros , atendente s e  mé-
dicos a  parti r d e um a concepçã o nã o elitista destas pro -
fissões. 

Educação 

6. Um a da s marca s mai s visívei s d o regim e auto -
ritário te m sid o se u descas o e  seu s equívoco s e m rela -
ção à  educaçã o d a juventud e e  do povo . O maior núme -
ro d e vagas , especialment e n o ensino superior , permiti u 
a comercializaçã o d o ensino , à  sombr a d o governo . Não 
se cuido u d e u m planejament o sério , capa z d e equacio -
nar a  demand a educaciona l e m funçã o d e u m desenvol -
vimento econômic o co m justiça social . 

7. No s nívei s d e 1 ? e  2 ? grau s te m havid o um a 
crescente deficiênci a d e recursos , qu e s e exprim e n a 
minguada percentage m orçamentári a qu e a  Uniã o desti -
na a o sistem a educacional . A s taxa s d e deserçã o esco -
lar sã o elevadas ; a  remuneraçã o d o pessoa l docent e é 
insuficiente; a s instalaçõe s sã o ma l aproveitadas ; fal -
tam programa s adequado s d e aperfeiçoament o e  reci -
clagem d e professores ; inexist e atuaçã o educaciona l 
harmônica entr e a  escol a e  a  comunidade ; o  chamad o 
ensino profissionalizant e carece d e funcionalidade . 

8. N a educaçã o agrícol a o  quadr o d e deficiência s 
atinge o  extremo. Quand o exist e alg o nest e seto r é  ape -
nas u m medíocr e ensin o urban o transplantado . A  ver -
dade é  qu e a  educaçã o d o trabalhador agrícol a brasilei -
ro praticament e nã o foi inaugurada . 

9. A  televisã o e  demai s meio s d e comunicaçã o d e 
massa, instrumento s indispensávei s d e um a educaçã o 
que dev e se r ampl a se m se r massificadora , sã o hoje , 
com rar íss ima s e  recente s exceções , instrumento s d o 
neo-colonialismo cultura l que o  Paí s dev e repudiar , co -
mo repudiou , a  se u tempo , o s acordo s M E C - U S A I D . A 
cópia d e modelo s culturai s é  tant o mai s nociv a quant o 
mais impõ e a o País , artificialmente , um a realidad e qu e 
não é  a  sua . 

10. O  P M D B defend e a  ampliaçã o e  a  democrati -
zação da s universidade s oficiais , opondo-s e veemente -
mente a  su a privatização . Consider a o  ensin o universi-
tário gratuit o com o u m direit o a  se r garantid o par a a 
população. D o mesm o modo , entend e qu e o  pode r pú -
blico dev e combate r a  proliferaçã o d e instituiçõe s d e 
ensino superio r co m finalidade s purament e lucrativas , 
a t ravés d o control e d e su a expansão , d o se u funciona -
mento, d a qualidad e d o ensin o e  do s preço s da s 
matr ículas e  anuidades . Deve m ser garantido s o s meio s 
para qu e a  Universidad e poss a efetivament e realiza r 
sua funçã o modern a d e criador a d e tecnologi a e  de aná -
lise crític a d a realidade . 

11. A  remuneraçã o do s professore s e  funcionário s 
das universidade s dev e se r condigna ; a pesquis a básic a 
voltada à  reflexã o e  à  soluçã o do s problema s nacionai s 
deve se r ampliada . A  gestã o da s universidade s dev e 
ser abert a à  sociedad e e  democratizada , co m a  partici -
pação d e professores , funcionários , estudante s e  d a co -
munidade. 

12. O  ensino básic o d e 8  anos dev e se r obrigatóri o 
e gratuit o par a a  populaçã o e m idad e escolar , ministra -
do e m base s eficientes . També m a  educaçã o pré -

primária gratuit a dev e se r assegurad a ao s filho s d e tra -
balhadores, a  parti r do s doi s ano s d e idade . 

13. A  prioridad e a o ensin o básic o implic a e m me -
lhorar substancialment e o s salários , be m com o a s con -
dições d e trabalh o e  estabilidad e do s professore s d e 
cursos pré-primários, - primário s e  secundários , qu e fi -
guram entr e a s camada s mai s oprimida s pel a polític a 
salarial d o regime autori tário . 

14. Compreendid a com o process o democrátic o d e 
intercomunicaçâo cultural , a  educaçã o —  tanto formal , 
quanto informa l —  passa a  exigi r nã o apenas um a revi -
são d e se u conteúd o o u d e seu s métodos , ma s um a re -
formulação substantiv a d e se u própri o objetivo , centra -
do e m su a interaçã o co m a  sociedade , mediant e a  vi-
gência d e novo s valore s ético s e  sociais . A  televisã o e 
os meio s d e comunicaçã o social , alé m d e instrumento s 
da educaçã o informal , deverã o complementa r a  funçã o 
da escol a quantos ao s currículo s oficiais . 

15. Finalmente , surg e com o valo r a  promover , a 
preservação d a memóri a naciona l e  o  apoi o à  cultur a 
popular, garantido-s e o  acess o ao s recurso s necessário s 
para a  livr e expressã o d a criatividad e do povo . 

O esporte 

16. O  P M D B compreend e o  esport e n a su a dupl a 
função: d e laze r e  recreaçã o e  a  do desport o d e competi-
ção. Apoiar á a  primeir a estimulando , atravé s d e regu -
lamentos público s adequados , a s iniciativa s da comuni-
dade d e construi r e  organiza r atividade s esportiva s d e 
recreação e  lazer. Apoiar á o  segundo se m transformá-l o 
em instrument o d e propagand a governamental , atravé s 
das seguinte s medidas : a)  a  parti r d a escol a pública , 
massificar o  hábit o d o esport e n a bas e d a pirâmid e po -
pulacional, visando , a  u m tempo , difundi r o  hábit o d o 
esporte e  identifica r talento s esportivos ; b)  auxiliar , 
com recurso s públicos , o s clube s e  outra s instituiçõe s 
da comunidade , n a taref a d e aperfeiçoa r o s talento s es -
portivos par a qu e o  Paí s tenh a participaçã o destacad a 
nas competiçõe s internacionais . 

No desport o profissional , entend e o  P M D B cabe r 
às associações , federaçõe s e  confederaçõe s privada s a 
sua organização , preservado s o s interesse s do s profis -
sionais cuj a situaçã o dev e se r especialment e amparad a 
para qu e s e livre m d a escravidã o d o pass e e  da falt a d e 
proteção pel o sistem a previdenciário . 

A cultura 

17. N o que s e refer e à  criaçã o artístic a e  à  cultu -
ra, o  P M D B lutar á par a assegura r u m clim a d e liberda-
de efetiva , assegurad a ampl a difusã o cultural , sem cen -
sura prévia , restringindo-s e a  censur a d e costume s a 
critérios definidore s d a faix a etária , a  juíz o d a comuni-
dade e  se m caráte r impositivo , alé m d a existênci a d e 
condições materiai s necessária s par a a  produçã o e  a  di-
vulgação da s obra s art íst ica s e  culturai s d e toda s a s 
tendências. 

O P M D B defender á o s direito s profissionai s do s 
escritores, cineastas , jornalistas , fotógrafos , cantore s e 
artistas e m geral , incluindo-s e os direito s autorai s a  se -
rem cobrado s po r tod a e  qualque r divulgaçã o d e sua s 
obras, alé m d e u m sistem a especia l d e proteçã o d o mer -
cado intern o par a a  músic a e  o  cinema , produzido s n o 
Brasil po r brasileiros. 

Comunicações 

18. Par a submete r o  se u us o a o control e d e socie -
dade democratizada , o  P M D B defend e um a profund a 
revisão d o regulament o qu e disciplin a a  concessã o e  o 
funcionamento d o rádi o e  d a televisão . Primeiro , par a 
que o  caráte r comercia l da atividad e nã o predomine so -
bre o  aspect o cultura l e  social ; segund o par a qu e a s 
concessões nã o s e transforme m e m instrument o d e po -
der econômic o privad o o u d e defes a e  propagand a go -
vernamental; terceiro , par a evita r formas , direta s o u 



Maio d e 1983 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 382 47 

indiretas, d e monopóli o privad o sobr e tai s instrumen -
tos; quarto , par a evita r qu e a s concessõe s seja m utili -
zadas com o instrumento d e descaracterizaçã o d a heran -
ça cultura l brasileira; quinto, par a qu e a s emissora s se -
jam obrigada s a  estimula r e  ampara r a  art e brasileir a 
em sua s diversa s manifestações , especialmente , e m re -
lação à  música , a o teatr o e  a o cinema ; sexto , par a qu e 
a concessã o nã o possa se r atribuíd a a  pessoa física , ma s 
sim a  pesso a jurídica , administrad a po r u m colegiad o 
integrado d e qu e participe m o  acionist a controlado r e 
representantes d a comunidad e e  dos empregados . 

19. O  P M D B , coerent e co m a  posiçã o qu e susten -
tou quand o d a criaçã o d a S E C O M , declara-s e contr a o 
uso d o pode r econômic o d o Estad o par a propagand a 
pessoal do s governante s o u par a manipulaçã o d e opi -
nião pública , com o forma d e frauda r a  livr e competiçã o 
pelo poder . Sã o abusos inaceitávei s num a sociedad e de -
mocraticamente organizada . 

Habitação popular 

20. O  program a d e habitaçã o d o regim e autoritá -
rio fo i objeto d e ruidos a e  deformante propaganda . Ma s 
fracassou a  promess a d e soluciona r b défici t habitacio -
nal. N a prática , a  grand e mass a d e recurso s d o B NH 
destinou-se a  casa s e  apartamento s do s grupo s d e ren -
da elevad a e  a  propicia r lucros para o  sistema financei -
ro e  par a empresa s imobiliária s privadas . Enquant o is -
so, com o demonstrou a  C P I da habitaçã o requerid a pe -
lo M D B , o défici t d e moradias , e m 1976 , er a d e 1 4 mi-
lhões d e unidades , prejudicand o 5 6 milhões d e brasilei -
ros. Segund o relatório s d o própri o B N H , a médi a d e 
novas unidade s considerada s d e interess e socia l decli -
nou e m 65 % entr e 1967-6 9 e  1972-74 . Agrava a  injustiç a 
a circunstânci a d e qu e grand e part e do s recurso s d o 
B N H prové m d a poupanç a forçad a do s trabalhadore s 
(FGTS). O s fundos sociais , ao invé s d e atendere m à  ne -
cessidades populares , sã o dirigido s par a obra s lucrati -
vas qu e s ó os privilegiado s podem pagar . 

21. O  P M D B est á conscient e d e qu e o  problem a 
da moradi a é de difíci l solução . Nã o faz, portanto , a  de-
magogia d o regim e d e 6 4 e m torn o d o assunto . Ma s s e 
compromete a  luta r po r u m program a habitaciona l 
acessível à s grande s massas , a  se r tornad o exeqüíve l 
mediante subsídio s diretos . Ser á preferíve l construi r e 
arcar co m o ônus d a manutençã o alugand o o s imóvei s a 
preços módico s d o qu e cobra r um a prestaçã o qu e nã o 
poderá se r pag a pel o comprado r e  qu e termin a po r 
abandoná-la. Po r outr o lado , a  aquisiçã o d a cas a pró -
pria pelo s setore s desfavorecido s d a populaçã o dev e 
ser financiad a atravé s d e dotaçõe s orçamentária s a  fun -
do perdido. 

22. Nad a diss o dispensará , alé m d e just a revisã o 
da le i do inquilinato , um a polític a d e barateament o d a 
construção, disciplinament o do us o d o sol o urbano , in -
fra-estrutura adequad a e  pesquisa tecnológic a autônom a 
em matéri a habitacional . É  indispensáve l par a o  efeti -
vo sentid o popula r d o program a habitaciona l a  partici -
pação da s associaçõe s d e bairro , do s sindicatos , do s 
partidos, da s organizaçõe s religiosa s e  da s comunida -
des d e bas e n o process o d e decisã o e  planejament o d a 
habitação popular . 

Previdência Social 

23. N o que di z respeito à  Previdênci a Socia l a s re -
formas a  faze r sã o drást icas . O  P M D B lutar á par a qu e 
o sistem a previdenciári o naciona l s e assent e e m tribu -
tos qu e seja m progressivos . No Brasi l o s pobre s paga m 
preponderantemente a  previdênci a do s pobres : a  parti r 
de u m tet o muit o baix o o s imposto s nã o grava m pro -
gressivamente o s rendimentos . A  únic a exceçã o a o sis -
tema regressiv o é  a  previdênci a socia l n a zon a rural . 
Mesmo nest e caso , a  transferênci a d e rend a faz-s e d o 
assalariado urban o par a o  rural , e  não do ric o urban o e 
rural par a o  trabalhador d o campo . 

Se h á terreno n o qua l s e med e o  avanç o d e um a so -
ciedade é  o  previdenciário . A  cobertur a pel a previdên -

cia socia l dev e atingi r a  todo s o s maiore s d e 6 5 ano s 
que necessitem , inclusiv e donas-de-cas a e  empregada s 
domésticas independentement e d e tere m o u nã o contri -
buído anteriormente , se m prejuíz o do s direito s d e apo -
sentadoria po r temp o d e serviço . A  mesm a regr a h á d e 
aplicar-se ao s doente s e  inválidos . Po r outr o lado , o s 
países desenvolvidos , reconhecend o o s efeito s destrui -
dores d o desempreg o qu e est e tip o d e economi a gera , 
atribuem u m segur o desempreg o a  tod o cidadã o que , 
tendo trabalhad o e  deixado de fazê-l o porqu e fo i despe -
dido e  não encontra emprego , necessit a d e recurso s pa -
ra sobreviver . O  P M D B defend e critéri o análog o par a 
nosso País . Particularment e em relaçã o ao s trabalhado -
res rurais , alé m d a garanti a d o direito de aposentadori a 
por temp o d e serviç o —  hoje inexistent e d e fat o —  deve 
assegurar-se pensõe s nunc a inferiore s a o salári o míni -
mo. Po r último , o  P M D B lutar á par a assegura r qu e o s 
proventos e  pensõe s seja m reajustado s n a mesm a pro -
porção do s reajuste s d o pessoa l d a ativ a e m sua s res -
pectivas categorias , com o lutar á par a garanti r o  acess o 
dos velho s ao mercado d e trabalho . 

24. Nenhum a medid a tr ibutári a resolverá , po r si , 
a questã o previdenciária . É  imprescindíve l qu e s e me -
lhore a  eficiênci a d a arrecadação , obrigand o a s empre -
sas a  recolhe r o s fundo s sociai s previdenciários . D o 
mesmo modo , é  fundamenta l qu e s e melhor e a  qualida-
de do s serviço s prestados . Par a isso , torna-se essencia l 
a desburocratizaçã o do s serviço s e  o  control e democrá -
tico a  se r exercid o pelo s segurados , tant o da s decisõe s 
referentes à  previdência , quant o d à qualidad e do s ser -
viços prestados . 

Por fim , o  P M D B acredit a qu e o  atua l sistem a d e 
contribuição da s empresa s à  Previdência , proporciona l 
à folh a d e pagamento s d e pessoal , é  inadequado . Ser á 
preferível qu e a s empresa s pague m u m percentua l cal -
culado sobr e o  faturamento , d e mod o a  nã o onera r a s 
que emprega m mai s trabalhadores . 

Meio ambiente 

25. A  industrializaçã o e  o  cresciment o econômic o 
têm sid o feito s n o Brasi l se m qualque r preocupaçã o 
fundamental co m a  preservaçã o d o mei o ambiente . A 
poluição nã o afeta apena s o  bem-esta r do s ricos . Este s 
defendem-se d a degradaçã o ambiental : vive m e m bair -
ros protegidos , viaja m no s fin s d e semana , alimentam -
se melho r e , portanto , resiste m mai s à  deterioraçã o am -
biental. É  a  populaçã o pobr e qu e sofr e a s conseqüên -
cias d a falt a d a pesc a provocad a pela poluiçã o do s rios ; 
que aspir a o  ar contaminad o da s zona s industriai s den-
samente habitadas ; qu e nã o pode s e defende r do s mias -
mas causado s pel a falt a d e infra-estrutur a urban a (es -
gotos e  água , especialmente ) o u d o us o inadequad o d e 
agentes químico s e m alimentos . 

26. Entr e nã o cresce r economicament e par a nã o 
poluir, e  não destruir e  crescer tornand o insuportáve l a 
vida d o povo , existe a  polític a d o razoável : cresce r se m 
destruir irremediavelmente ; acumular se m depredar . 

O P M D B propõe , po r isso , polític a ecológic a qu e 
defenda o s recurso s hídrico s e  a  vegetaçã o primária , 
assegure o  reflorestamento , defend a a  atmosfer a e  deli -
mite o  us o d o sol o industrial . Nada diss o ser á efetiv o 
se nã o s e cuidar , simultaneamente , da s florestas , do s 
rios, do s mares , d o a r e  da cidad e a  parti r do s interes -
ses solidário s d o conjunto d a população . 

Nesta matéri a pouc o s e fe z n o Brasi l . D a depreda -
ção d a Amazôni a à  poluiçã o d a Lago a do s Pato s exis -
tem testemunho s vivo s d e qu e caber á a o Partid o u m 
longo trabalh o d e desperta r d e consciências , d e reedu -
cação coletiva , par a qu e s e poss a exigi r d o Estad o açã o 
disciplinadora eficaz , e  das empresas , açã o responsáve l 
para preservar o  meio ambiente . 

27. Exemplo s recente s tê m mostrad o qu e a  pró -
pria comunidad e é  mai s sensíve l à  necessidad e d e de -
fender o  mei o ambient e d o qu e o  governo . O  P M D B 
apoiará a  criaçã o d e organizaçõe s d e defes a d a ecolo -
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gia, principalment e locais , e  lutar á junt o a o pov o par a 
preservar o  patrimôni o natura l e  a qualidad e d e vida . 

Defesa da  população 

28. N a lut a par a melhora r a  qualidad e d e vid a e 
para defende r o  interesse popular , o  P M D B dar á ênfas e 
à necessidad e d a criaçã o d e u m clim a d e confianç a na 
sociedade. Ma s est a confianç a s ó poder á advi r d a me -
lhoria gera l d o níve l d e vid a e  d a indispensáve l segu -
rança particularment e à s populaçõe s urbanas . 

A violênci a e  a  criminalidad e encontra m sua s 
raízes mai s profunda s na s injustiça s sociai s e  econômi -
cas agravada s pel o model o elitist a deste cicl o d e gover -
no, be m com o nu m sistem a penitenciári o superad o qu e 
aperfeiçoa o  delinqüente na  marginalidad e e  no crime. 

O P M D B E  A  QUESTÃ O N A C I O N A L 

1. O  P M D B te m posiçã o nacionalista . Defend e o 
nacionalismo se m adjetivos . A s expressõe s "naciona -
lismo pragmát ico " e  "nacionalism o sadio " escamo -
teiam o  principa l e  busca m disfarça r a  transferênci a 
dos centro s d e decisõe s par a o  exterior . 

2. Par a o  P M D B , o  nacionalismo não se confund e 
com chauvinismo,  ne m co m a  estatizaçã o do s meio s d e 
produção. E m circunstância s específica s o  P M D B luta -
rá par a estatiza r determinado s ramo s d a atividad e eco -
nômica. Ma s é precis o nã o confundir a  form a estata l d a 
propriedade co m a  polític a nacionalista . 

3. Par a o  P M D B é  nacionalist a a  polític a qu e pre -
serva e  fortalec e o  pode r naciona l entendido com o con-
densação do s interesse s d o povo . Ma s ainda , a  expres -
são do s interesse s populare s e  nacionai s s ó é  legítim a 
num estad o d e direit o democrático , ond e a  sociedad e ci-
v i l poss a organizar-s e a  manifestar-s e livrement e atra -
vés d e partidos , sindicatos , imprens a e  demai s organi -
zações qu e assegure m ampl o control e da s decisões . Pa -
ra o  P M D B nã o s e pod e fala r co m propriedad e d e na -
cionalismo ond e nã o haja democraci a co m participação . 

4. Par a defende r a  polític a nacionalist a n o plan o 
econômico é  precis o faze r a  crític a d a situaçã o d e 
dependência estrutural  d a economi a brasileir a diant e 
do sistem a internacional . Est e é  controlad o po r empre -
sas multinacionai s apoiadas pelo s estado s ao s quai s es -
tão associada s o u a s defendem . N o cas o d o Brasi l h á 
dependência econômic a diret a frent e ao s paíse s e  à s 
empresas qu e controla m o  desenvolviment o tecnológi -
co, o  mercad o internacional , o s grande s fundo s finan -
ceiros e  o s meio s d e difusã o do s modelo s culturais , qu e 
impõem o  estil o d e desenvolviment o e  d e vid a qu e do -
minam o  mundo moderno . S ó como eufemismo h á que m 
fale hoj e d a "interdependênci a econômica" . 

5. O  model o d e cresciment o dependent e qu e est á 
sendo post o e m prátic a n o Brasi l nã o s e resum e à  ex -
portação d e matérias-prima s e  à  importaçã o d e ben s in-
dustrializados, com o n o passado ; n o context o atua l d e 
internacionalização da s economia s ocidentais , o  inte -
resse extern o vincula-s e ao s internos , atravé s d o mer -
cado d e consumidore s locais . Alé m disso , o  crescimen-
to d e noss a economi a baseia-s e n a importaçã o d e tecno -
logia, n a alienaçã o d e riqueza s naturais , inclusiv e a 
terra, e  n a penetraçã o crescent e d o capita l estrangeir o 
em todo s o s setore s d a economia . 

6. Ness e contexto , a  polític a nacionalist a reque r 
clareza e  conseqüência . Clarez a par a entende r qu e o 
problema centra l d a autonomi a naciona l está n a capaci -
dade d o pov o cria r e  definir , segund o interesse s pró -
prios, forma s alternativa s d e cultur a e  desenvolvimen-
to. Atitude s conseqüente s par a nã o transforma r o  dis -
cernimento sobr e o  qúe é verdadeiramente a  autonomi a 
nacional nu m álib i par a nã o enfrenta r a  dependênci a 
nos nívei s mai s imediato s no s quai s el a també m s e co -
loca: 

na fixaçã o d e regra s disciplinadora s d o in -
vestimento estrangeir o qu e preserve m e  ampliem 
a capacidad e d e decisã o naciona l sobr e o s rumo s 

do desenvolvimento , assi m com o n a lut a 
contínua pel a criaçã o d e um a tecnologi a nacio -
nal; 

na defes a e  n o control e d a exploraçã o da s ri -
quezas naturai s especialment e na  Amazônia , at é 
os recurso s energéticos , com o o  pertróleo , o  urâ -
nio, o  tório e  os curso s d 'água . 

7. O  P M D B rejeit a a s doutrina s autori tária s sobr e 
a1 "seguranç a nacional " e lut a pel a revogaçã o d a le i d e 
segurança nacional . Entend e qu e a  verdadeir a defes a 
dos interesse s d o Paí s e  a  consolidaçã o d e su a seguran -
ça s ó serã o efetivo s co m o  apoio d o povo , s ó poder á fa -
lar legitimament e e m nom e d a seguranç a naciona l o Es-
tado que , send o democrático , atend a ao s interesse s d o 
povo, poi s este é  o  verdadeir o sujeit o d a vid a nacional . 
Um paí s qu e s e organiz e apena s e m funçã o do s interes -
ses da s empresa s e  d o Estad o pode : se r fort e e  rico , s e 
as empresa s e  o Estado assi m o  forem, ma s nã o assegu -
rará qu e nel e viv a u m pov o qu e s e benefici e co m est a 
riqueza e  com este poderio . O P M D B que r construi r u m 
país prósper o e  autônomo , qu e nacionaliz e su a econo -
mia, co m o  pov o participand o ativament e do s rumo s 
nacionais e  beneficiando-se d a riquez a po r el e criada. 

8. D a mesm a forma , o  compromiss o nacionalist a 
do P M D B fa z co m qu e proponh a um a polític a interna -
cional d e ampl a solidariedad e co m o s povo s qu e luta m 
por seu s interesse s legítimos . O  Partid o é  favoráve l a 
uma polític a extern a independent e e  a o relacionament o 
do Brasi l co m todo s o s povo s d o mundo , respeitand o o 
direito d e autodeterminação , independentement e do s 
regimes político s adotados . 

O P M D B propõ e qu e o  Brasi l procur e articular-s e 
com o s povo s qu e luta m po r ideai s d a democracia , 
igualdade e  independênci a cultura l e  qu e sua s decisõe s 
de polític a internaciona l seja m autônomas , obedecend o 
única e  exclusivamente ao s interesse s d o pov o brasilei -
ro. 

(Aprovado n a reuniã o do s fundadore s d o Partido , 
realizada e m Brasília , e m 15/1 6 d e janeir o d e 198 0 — 
DO d e 30-1-80 , pág. 1910/40). 

ESTATUTO 

TITULO I 
Do Partido, Su a Sede , Característica s e  Objetivos 

CAPÍTULO I 
Do Partido e  Seus Princípios  Básicos 

Art. 1 ? O  Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro (PMDB ) co m sed e e  domicíli o jurídic o e m 
Brasília, Capita l d a República , reger-se-á , respeitado s 
os princípio s legais , po r este Estatuto . 

Art. 2 ? O  P M D B , fie l ao s princípio s democráti -
cos, a o regim e representativo , a o process o d e desenvol -
vimento orgânic o e  pluralist a e  d e emancipaçã o nacio -
nal, à  lut a pel a consolidaçã o do s direito s humanos , 
exercerá sua s atividade s política s visand o à  realizaçã o 
e defes a d e seu s objetivo s programáticos , qu e s e desti -
nam a  conduzi r a  naçã o a  um a democraci a qu e nã o se -
ja, apenas , govern o par a o  povo , ma s essencialment e 
governo pel o povo. 

Art . 3 ? O  Partid o ser á integrad o po r todo s o s ci-
dadãos qu e aceite m se u Program a e  se u Estatut o e  es -
tejam disposto s a  luta r pel o Estad o d e Direit o Demo -
crático, atravé s d e um a Assembléi a Naciona l Consti -
tuinte, precedid a d e toda s a s liberdade s política s e  d e 
livre e  ampla organizaçã o part idár ia . 

Art . 4 ? O s objetivo s part idário s serã o alcançado s 
por prátic a polític a basead a na s seguinte s diretrizes : 
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a) participaçã o efetiv a do s militante s no s di-
versos nívei s d e hierarqui a d a vid a partidária , 
na organizaçã o e  funcionamento d o Partido ; 

b) atuaçã o permanent e d o Partid o nã o só n o 
Parlamento o u durant e o s período s eleitorais , n o 
esforço sistemátic o d e proselitism o e recrutamen -
to, agind o e m todo s o s setore s d a sociedade , jun -
to à s associaçõe s e  entidade s criada s pel a comu -
nidade; 

c) articulaçã o da s atividade s par t idár ia s co m 
os movimento s sociais , respeitada s sua s carac -
terísticas e  autonomia e  assegurada su a represen -
tação no s quadro s d o Partido ; 

d) estímul o e  apoi o à  taref a d e auto -
organização do s setore s sociai s marginalizados , 
por açã o partidári a diret a o u articulad a co m ou -
tras entidade s comunitária s empenhada s n o mes -
mo esforço mobilizador. 

Art. 5 ? A  participaçã o do s militante s n a organiza -
ção e  funcionament o d o Partid o ser á assegurad a me -
diante a  adoção do s seguinte s critérios : 

a) eleiçõe s periódicas , livre s e  secretas , e m 
todos o s nívei s d a hierarquia , par a escolh a do s 
dirigentes part idários ; 

b) mandato s temporário s do s dirigente s par -
tidários; 

c) obrigatoriedad e d e reuniã o periódic a do s 
órgãos part idários , no s diverso s nívei s d e su a 
hierarquia; 

d) form a colegiad a d e deliberação , send o a s 
decisões tomada s po r maiori a de votos . 

Art . 6 ? A  atuaçã o d o Partido , nã o s ó n o Parla -
mento o u no s período s eleitorais , far-se- á mediant e a 
observância, n a prátic a e  n a organizaçã o partidária , 
das seguinte s normas : 

a) divulgaçã o periódic a d a atuaçã o d o Parti -
do aos seu s filiados ; 

b) realizaçã o constant e d e reuniões , no s di -
versos nívei s d a organizaçã o part idária , par a dis -
cussão d o program a d e açã o política , da s ques -
tões nacionais , regionais , estaduai s e  locais ; 

c) reserv a d e 1/ 3 (u m terço ) no s diretório s 
partidários par a nã o parlamentares e  integrante s 
dos movimento s sociais ; 

d) criaçã o d e órgão s d e cooperação . 
Art . 7 V No s diverso s grau s d a estrutur a partidá -

ria serã o promovida s reuniõe s obrigatória s entr e ór -
gãos d o mesm o níve l hierárquico , be m com o entre esses 
órgãos e  representante s d o Partid o no s podere s Legis -
lativo e  Executivo . 

CAPÍTULO I I 
Da Filiação  Partidária 

Art. 8?  A  filiaçã o partidári a far-se- á e m ficha s 
padronizadas, e m trê s vias , assinadas pel o filiand o qu e 
se inscrever á n o Diretóri o d o Municípi o o u d o Distrit o 
em qu e fo r eleitor . 

§ 1 ? Nã o existindo Diretóri o Distrital , ne m Muni -
cipal, a  inscriçã o far-se- á n o Diretóri o Regiona l o u pe -
rante a  Comissã o Provisóri a designad a par a organiza r 
o Partido . 

§ 2 ? É  facultad a a  filiaçã o perant e o  Diretóri o Na -
cional. 

§ 3 ? N o ato d e filiaçã o o  eleitor dever á manifesta r 
a su a concordânci a co m o  Program a e  o  Estatut o d o 
Partido. 

§ 4 ? Poderã o filiar-s e a o Partid o maiore s d e 1 6 
(dezesseis) anos , desd e qu e s e comprometa m co m o s 
seus princípio s doutrinário s e  programátícos , formand o 
quadro especia l d e filiaçã o part idária , a t ravé s d e ficha s 
próprias. 

§ 5 ? Qualque r eleito r filiad o a o Partid o poder á 
impugnar pedid o d e filiaçã o partidária , n o praz o d e 3 
(três) dia s d a dat a d o preenchiment o d a ficha , 
assegurando-se a o impugnad o igua l praz o par a contes -
tar. 

§ 6°  Esgotad o o  praz o par a contestação , a  Comis -
são Executiv a decidir á dentr o d e 5  (cinco) dias . 

§ 7 ? D a decisã o denegatóri a d e filiação , qu e ser á 
sempre motivada , cab e recurs o à  Comissã o Executiv a 
Regional, a  se r interpost o dentr o d e 3  (três ) dias , salv o 
na hipótes e d e nã o existindo Diretóri o Distrita l o u Mu-
nicipal, o  interessad o houve r sid o inscrit o n o Diretóri o 
Regional o u junt o à  Comissã o Provisóri a Regional , 
quando, então , caber á recurso , n o mesm o prazo , à  Co-
missão Executiv a Nacional . 

§ 8 ? A  decisã o d a Comissã o Executiva , e m gra u 
de recurso , contr a denegaçã o d e filiação , aproveitará , a 
qualquer tempo , a  todo s qu e tenha m sid o impugnados , 
sob o  mesmo fundamento , mesm o qu e nã o hajam recor -
rido. 

§ 9"  O  dispost o n o parágraf o anterio r nã o se apli -
ca quand o a  impugnaçã o tev e com o fundament o a  prá -
tica d e ato s de improbidade . 

§ 10 . Deferid a a  filiação , a  Comissã o Executiv a 
enviará, dentr o d e 3  (três ) dias , a s ficha s à  Just iç a 
Eleitoral que , apó s conferi-la s e  autenticá-las , arquiva -
rá a  1".  via , devolverá , n o mesm o prazo , a  segund a à 
Comissão Executiv a e  entregar á a  terceira a o filiado . 

§ 11 . Considerar-se- á deferida- a filiação , cas o a 
Comissão Executiv a nã o se pronunci e n o prazo d o §  6 V 

Art. 9 ? A  filiaçã o partidári a prevalecer á at é 0 2 
(dois) dia s apó s o  pedid o d e desligamento , qu e dever á 
ser apresentado , po r escrito , à  Comissã o Executiva , e , 
por se u intermédio , a o Jui z Eleitora l d a Zona . 

Art. 10 . O  cancelament o d a filiaçã o part idári a 
dar-se-á po r morte , expulsão , desligament o e  ausênci a 
do eleito r se m caus a justificada , po r escrito , a  3  (três ) 
convenções consecutiva s o u e m virtud e d e disposiçã o 
legal. 

CAPÍTULO II I 

Dos Direitos  e  Deveres  e  da  Disciplina  Partidária 

Art. 11 . Ao s filiado s a o Partid o asseguram-s e o s 
seguintes direitos : 

a) vota r e  se r votad o par a o s cargo s públi -
cos eletivo s em geral , inclusiv e partidários : 

b) utilizar-s e do s serviço s do s órgão s parti -
dários; 

cj manifestar-s e na s reuniõe s part idárias ; 
d) recorre r d e decisõe s do s órgão s partidá -

rios, quand o contrariare m disposiçã o express a d e 
lei o u do Estatut o d o Partido . 

Parágrafo único . N a hipótes e d a alíne a d  o  recur -
so ser á encaminhad o à  Comissã o Executiv a d e órgã o 
imediatamente superior , qu e o  examinará n o praz o d e 5 
(cinco) dias , dando-lh e o u lh e negand o seguimento . 

Art. 12 . Sã o deveres do s filiado s a o Partido : 
a) vota r no s candidato s indicado s pela s 

Convenções Par t idár ias ; 
b) participa r da s campanha s eleitorais , de -

fendendo o  Programa Partidário ; 
c) defende r o  ideári o partidári o e  seus obje -

tivos; 
d) trabalha r pel o fortaleciment o d o Partido; 
e) paga r a  contribuiçã o financeir a estabele -

cida pel o Diretóri o respectivo . 
Art . 13 . O s membro s e  filiado s d o Partido , me -

diante a  apuraçã o e m process o e m qu e lhe s sej a assegu -
rada ampl a defesa , ficarã o sujeito s a  medida s discipli -
nares, quand o considerado s responsávei s por : 
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a/ infraçã o d e postulado s o u dispositivo s d o 
Programa, Códig o d e Ética , d o Estatut o o u des -
respeito à  orientaçã o polític a fixad a pel o órgã o 
competente; 

b) desobediênci a à s deliberaçõe s regular -
mente tomada s e m questõe s considerada s funda -
mentais, inclusiv e pel a Bancad a a  qu e pertence r 
o ocupant e d e carg o legislativo , estendendo-se , 
também, ao s titulare s d e cargo s executivos ; 

c) atentad o contr a o  livr e exercíci o d o direi -
to d e voto , o u normalidad e da s eleições ; 

d) improbidad e n o exercíci o d e mandat o 
parlamentar o u executivo , be m com o d e órgã o 
part idário o u funçã o administrativa ; 

atividade polític a contrári a a o regim e de -
mocrático o u ao s interesse s d o Partido ; 

f) falta , se m motiv o justificad o po r escrito , 
a mai s d e 3  (três ) reuniõe s sucessiva s d o órgã o 
part idário d e qu e fize r parte ; 

g) falt a d e exaçã o n o cumpriment o do s de -
veres atinente s à s funçõe s par t idár ias . 

Art . 14 . Sã o a s seguinte s a s medida s disciplina -
res: 

a) advertência ; 
b) suspensã o po r trê s a  doz e meses ; 
c) desti tuiçã o d e funçã o e m órgã o partidá -

rio; 
d) expulsão , co m cancelament o d e filiação . 

% 1°  Aplica-s e pen a d e advertênci a ou  de  suspen -
são, segund o a  gravidad e d a falta , ao s infratore s pri -
mários, po r indisciplina . 

§ 2 ? Ocorrer á a  expulsão , co m cancelament o d a fi -
liação, no s caso s d e extrem a gravidade , pel a inobser -
vância do s princípio s programáticos , iniração  legai  ou 
ação d o eleit o so b a  legend a d o Partido , contr a sua s de -
liberações e  se u Programa . 

Art . 1 5 A s medida s disciplinare s serã o aplicada s 
pelo Diretóri o a  qu e s e filia r o  punido , cabend o recur -
so, co m efeit o suspensivo , par a o  órgão  hierarquica -
mente superior , qu e decidir á e m caráte r definitivo . 

Parágrafo único . O  recurs o voluntári o d e qu e tra -
ta est e artig o ser á interpost o n o praz o d e 5  (cinco ) dias , 
contados d a notificaçã o d o punido . 

Art . 1 6 O  Senador , Deputad o Federal , Deputad o 
Estadual o u Vereado r que , po r atitude s o u votos , s e 
opuser à s diretrize s legitimament e estabelecida s pelo s 
órgãos d e direçã o partidári a o u deixa r a  legend a so b 
que s e elegeu , perder á o  mandato , pel o mod o e  form a 
estabelecidos e m lei . 

TÍTULO I I 

Dos Órgão s d o Partido . Su a Competênci a e  Se u 
Funcionamento 

Dos Órgãos  do  Partido 

Art . 17 . Sã o órgão s d o Partido : 
a) d e deliberação : a s Convençõe s Munici -

pais, Regionai s e  Nacional ; 
b) d e direçã o e  d e ação : o s Diretório s Distri -

tais, e m caráte r facultativo , Municipais , Regio -
nais e  Naciona l e  sua s respectiva s Comissõe s 
Executivas; 

c) d e cooperação : o s Conselho s d e Étic a 
Par t idár ia , Fiscai s e  Consultivos , o s Colégio s 
de Lídere s Parlamentare s e  d e Presidente s d e Di -
retórios Regionais , o s Instituto s d e Estudo s Polí -
ticos, o s Centro s d e Formaçã o Política , o s Mo -
vimentos Trabalhista s e  Estudantis , o s Depar -
tamentos Jovem , Feminino , Municipalist a e  d e 
Defesa d a Qualidad e d a Vida , o s Secretariados , 

as Comissõe s d e Direito s Humanos , d e Filiação , 
de Contacto s co m Movimento s Sociai s Organiza -
dos d e Militânci a entr e o s Setore s nã o Organiza -
dos d o Povo , d e Finanças , d e Propagand a e  Pu -
blicidade, d e Assessorament o e  Avaliaçã o d e 
Prática Part idária , o s Comitê s d e Direito s Hu -
manos, d e Campanha , d e Bairro , d e Filiação , d e 
Trabalho, d e Urna , d e Profissõe s e  outro s órgão s 
que seja m criado s co m a  mesm a finalidade ; 

d) d e açã o parlamentar : a s Bancadas . 
§ I ? O s órgão s d e cooperaçã o referido s nest e arti -

go poderã o propo r a o Diretóri o Naciona l norma s par a o 
exercício d e sua s respectiva s atividades . 

§ 2 ? N o Estado , Distrit o Federa l e  Territóri o nã o 
subdividido e m município s e  e m município s co m mai s 
de 0 1 (um ) milhã o d e habitantes , cad a zon a eleitora l o u 
unidade administrativ a será , par a efeit o d e organizaçã o 
partidária, equiparad a a  distrit o o u município . 

§ 3 ? A  Convençã o Naciona l é  o  órgã o suprem o d o 
Partido e  a  seçã o distrita l o u municipa l é  a  su a unidad e 
orgânica fundamental . 

Art . 18 . Nenhu m filiad o poder á pertence r a  mai s 
de u m Diretório , salv o s e u m dele s fo r o  Nacional . 

Art . 19 . E  vedad o a o President e e  Vice-President e 
da República , ao s Ministro s d e Estado , Governadores , 
e Vice-Governadores , Secretário s d e Estado , d o Distri -
to Federa l e  do s Território s Federais , Prefeito s e  Vice -
Prefeitos, pertencere m à s Comissõe s Executiva s do s 
Diretórios. 

Das Convenções  e  do s Diretórios 

Art. 20 . A s Convençõe s e  Diretório s tê m su a loca -
lização ordinári a na s Capitai s e  na s sede s da s área s 
territoriais e m qu e exerce m su a atuaçã o e , excepcional -
mente, a  juíz o da s Comissõe s Executivas , poderã o 
reunir-se e m outr o lugar . 

Art . 21 . A s Convençõe s reunir-se-ão , ordinaria -
mente, par a a  escolh a do s candidato s d o Partid o ao s 
postos eletivo s o u par a elege r o s membro s da s direçõe s 
partidárias, no s termo s d a le i e  dest e Estatuto ; e  ex -
traordinariamente, sempr e qu e necessári o o  se u pro -
nunciamento sobr e assunto relevante . 

Art . 22 . Soment e poderã o participa r da s Conven -
ções o s eleitore s filiado s a o Partid o at é 3 0 (trinta ) dia s 
antes da dat a d e su a realização. 

Art. 23 . E m qualque r Convenção , considerar-se- á 
eleita, e m tod a a  su a composição , a  chap a qu e alcança r 
mais d e 80 % (oitent a po r cento ) do s voto s válido s apu -
rados, contado s com o válido s o s voto s e m branco . 

§ 1 ? S e houve r um a s ó chapa , considerar-se- á elei -
ta e m tod a a  su a composição , a  qu e alcanc e 20 % (vint e 
por cento ) pelos menos , d a votaçã o válid a apurada . 

§ 2 ° Nã o s e constituir á o  Diretóri o s e deixa r d e 
ocorrer a  votaçã o previst a n o parágraf o anterior . 

§ 3 ? O s suplente s considerar-se-ã o eleito s co m a 
chapa e m qu e estivere m inscritos , n a orde m d e coloca -
ção n o pedid o d e registro . 

§ 4 ? Se , par a eleiçã o d o Diretório , e  escolh a d e 
delegados e  respectivo s suplentes , tive r sid o registrad a 
mais d e um a chap a qu e venh a a  receber , n o mínimo , 
20% (vint e po r cento ) do s voto s do s convencionais , o s 
lugares a  prove r serã o divididos , proporcionalmente , 
entre elas , preenchido s po r seu s candidatos , n a orde m 
de colocaçã o n o pedid o d e registro . 

§ 5 ? N a divisã o proporciona l desprezar-se-ã o a s 
frações e  o s lugare s qu e resultare m d e sobra s caberã o à 
chapa mai s votada . 

Art . 24 . Na s Convençõe s a s deliberaçõe s referen -
tes à  constituiçã o do s órgão s part idário s e  escolh a d e 
candidatos serã o tomada s po r vot o diret o e  secreto , 
proibido o  vot o po r procuraçã o e  admitid o o  vot o 
cumulativo. 
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Parágrafo único . Entende-s e po r vot o cumulativo 
o dado pel o mesmo convencional , credenciado po r mai s 
de um título . 

Art . 25 . O  at o d e convocaçã o da s Convençõe s e 
Diretórios dever á atende r ao s seguinte s requisitos : 

a) publicaçã o d e edita l n a imprens a local , 
quando existente , o u afixaçã o n o Cartóri o Eleito -
ral d a Zona , co m antecedênci a mínim a d e 8  (oito) 
dias; 

b) notificaçã o pessoal , sempr e qu e possível , 
no praz o d e 8  (oito ) dias , àquele s qu e tenha m di -
reito a  voto. 

c) designaçã o d o lugar , di a e  hor a d a reu -
nião, indicaçã o d a matéri a incluíd a n a paut a e 
objeto d e deliberação . 

§ 1 ? Par a a  primeir a reuniã o do s Diretórios , elei -
tos e m Convençã o par a a  escolh a d e su a Comissã o 
Executiva, nã o se aplica m a s exigência s dest e artigo. 

§ 2 ? A s Bancada s d o Partido , po r maiori a do s 
seus membros , poderã o requere r a  convocarã o do s Di-
retórios, n o gra u qu e lhe s corresponda , par a trata r d e 
assunto relevant e e  expressamente determinado . 

Art . 26 . A s Convençõe s serã o presidida s pel o 
Presidente d o Diretóri o correspondent e e  s e instala m 
com a  presenç a d e qualque r númer o d e convencionais. 

Art . 27 . A s Convençõe s e  Diretório s delibera m 
com a  presenç a d a maiori a do s seu s membros . 

Art . 28 . O  President e d o Diretóri o Naciona l e  o s 
Presidentes do s Diretório s Regionais , Municipai s e 
Distritais, aquel e e m tod o o  País , e  este s dentr o do s 
respectivos terri tórios , representa m o  Partido , ativ a e 
passivamente, e m Juíz o o u for a dele , pessoalment e o u 
por procuradore s devidament e consti tuídos . 

Art . 29 . O s Lídere s d o Partid o na s Câmara s Mu -
nicipais, Assembléia s Legislativas , Câmar a do s Depu -
tados e  Senad o Federa l integrarã o com o membro s na -
tos, o s respectivo s Diretórios , co m direit o a  vo z e  vot o 
nas sua s deliberações . 

Art . 30 . N a constituiçã o do s Diretórios , incluir -
se-ão, preferencialmente , representante s da s diversa s 
categorias profissionai s e das seçõe s par t idár ias . 

Art . 31 . Na s chapa s par a eleiçã o do s Diretórios , 
eleger-se-ão suplente s e m númer o correspondent e a  1/ 3 
(um terço ) d e seus membros . 

§ 1 ? O s suplente s eleito s assumirã o automatica -
mente, n a orde m d e colocaçã o e m qu e fore m empossa -
dos, no s caso s d e impediment o dos titulares ; 

§ 2 ? Considerar-se- á impedimento , alé m d e ou -
tros, o  não comparecimento at é 1 5 (quinze) minuto s de -
pois d a hor a d e iníci o d a reuniã o regularment e convo -
cada; 

§ 3 ? Ocorrend o a  hipótes e d o parágraf o anterior , 
o retardatári o fic a suspens o d o exercíci o d e sua s fun -
ções at é o término d a reunião . 

§ 4 ? A  vacânci a ocorr e no s caso s d e morte , renún -
cia o u disposiçã o legal ; 

§ 5 ? As vagas qu e ocorrere m na s Comissõe s Execu -
tivas serã o preenchida s pelo s respectivo s Diretórios , 
no praz o de at é 30 dias. 

Art . 32 . O s membro s do s Diretório s e  respectivo s 
suplentes, eleito s pela s Convenções , considerar-se-ã o 
automaticamente empossados , tã o log o seja m procla -
mados o s resultado s da s votações . 

Parágrafo único . O  President e d a Convençã o con -
vocará o s Diretório s eleito s e  empossados para , n o pra -
zo máxim o d e cinc o dias , escolhere m a s respectiva s Co-
missões Executiva s e seus suplentes . 

Art . 33 . Par a todo s o s efeitos , serã o també m 
membros do s Diretório s d o Partido , em todos o s níveis , 
além do s lídere s e  do s membro s eleito s conform e dis -
põe a  legislaçã o part idária , 0 2 (dois ) representante s d o 
Movimento Trabalhist a e  0 2 (dois ) representante s d o 

Movimento Estudantil , na form a d a legislaçã o especia l 
em vigor . 

Art . 34 . O s Diretório s poderã o delega r podere s à s 
respectivas Comissõe s Executivas , para soluçã o d e as -
suntos administrativos . 

Art . 35 . Na s Convençõe s Distritais , Municipais , 
Regionais e  Nacional , o s trabalho s serã o acompanha -
dos po r u m observado r designad o pel o Jui z Eleitoral , 
Presidente d o Tribuna l Regiona l Eleitora l e  pelo Presi -
dente do Tribuna l Superio r Eleitoral , respectivamente . 

Parágrafo único . A  falt a d e compareciment o d o 
observador nã o imped e a  realizaçã o d a Convenção , 
nem compromet e a  su a validade , desd e qu e haj a sid o 
feita a  comunicação , co m antecedênci a mínim a d e 6 
(seis) dias , à  Just iç a Eleitoral . 

Art . 36 . Par a eleiçã o d e Diretóri o e  d a Comissã o 
Executiva, nenhu m candidat o poder á participa r d e 
mais d e um a chapa , so b pen a d e sere m nulo s o s voto s 
que receber . 

Art . 37 . O  registr o d e candidato s na s eleiçõe s pa -
ra o s órgão s part idário s soment e poder á se r impugnad o 
por eleito r filiad o a o Partid o o u pel o Ministéri o Públi -
co. 

Art . 38 . O  Partid o far-se- á representa r perant e a 
Justiça Eleitora l po r delegado s designado s pel o Presi -
dente do respectivo Diretório . 

Das Comissões  Executivas 

Art . 39 . A s Comissõe s Executiva s exercerão , n o 
âmbito d e competênci a do s respectivo s Diretório s e 
sem prejuíz o d e posterio r exam e e  apreciaçã o destes , 
todas a s atribuiçõe s qu e lhe s sã o conferidas. 

§ 1 ? Respeitada s a s exigência s legais , a s Comis -
sões Executiva s se organizarã o d e mod o a  pratica r um a 
efetiva administraçã o colegiada , podend o constituir , 
para ess e fim , o s Secretariado s qu e julgare m conve -
nientes. 

§ 2 ? Sã o d a competênci a colegiad a do s órgão s d e 
direção part idári a tod a matéri a nã o incluíd a na  compe -
tência privativ a d e seu s respectivo s membros . 

Art . 40 . Alé m do s caso s previsto s e m lei , as Co -
missões Executiva s s e reunirã o ordinariamente,segun -
do calendári o qu e houvere m estabelecido , e , extraordi -
nariamente, po r convocaçã o d o President e o u d a maio -
ria d e seu s membros , devend o se r notificado s todo s o s 
seus integrante s d a data , hor a e  matéri a constant e d a 
ordem d o dia. 

Parágrafo único . Excepcionalmente , a  juíz o d o 
Presidente o u d a própri a Comissã o Executiva , est a po -
derá se r convocad a po r qualque r meio , par a delibera r 
sobre matéri a urgent e e  se reuni r for a d e su a sede . 

Art . 41 . Compet e a o President e da s Comissõe s 
Executivas Nacional , Regionais , Municipai s e  Distri -
tais: 

a) representa r o  Partid o em juíz o o u for a de -
le n o grau d e su a jurisdição ; 

b) presidi r a s reuniõe s d a Comissão , d o D i 
retório e  as sessõe s da s Convenções ; 

c) convoca r sessõe s ordinária s e  extraordiná -
rias; 

d) autoriza r a s despesa s ordinária s e  ex -
traordinárias; 

e) exigi r do s demai s dirigente s o  exat o cum -
primento d e suas funções ; 

f) convocar , n a orde m d e eleição , o s suplen -
tes e m cas o d e vacância , impediment o o u ausên -
cia d e membro s efetivos ; 

g) dirigi r o  Partid o d e acord o co m a s resolu -
ções d e seu s órgão s deliberativos . 
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Ar t . 42 . Compet e ao s Vice-Presidentes : 
a) substituir , e m seu s impedimento s o u au -

sência, o  President e e  Vice-Presidente , n a orde m 
estabelecida; 

b) colabora r co m o  Presidente , n a soluçã o 
dos assunto s d e orde m polític a e  administrativa ; 

c) exercer  a s atribuiçõe s qu e lhe s seja m con -
feridas pel a Comissã o Executiva . 

Art . 43 . Compet e a o Secretário-Geral : 
a) substitui r o  Presidente , n a ausênci a o u 

impedimento do s Vice-Presidentes ; 
£>) coordena r a s atividade s do s demai s Secre -

tários e  do s órgão s d e cooperação , assegurand o o 
cumprimento da s decisõe s d a Comissã o Executi -
va; 

c) admiti r e  dispensa r pessoa l administrati -
vo; 

d) organiza r a s Convençõe s Par t idár ias ; 
e) elaborar , divulga r e  distribui r o  noticiári o 

referente a o Partido . 
Art . 44 . Compet e a o I f Secretário : 

a) redigi r a s ata s da s reuniõe s e  substitui r o 
Secretário-Geral, no s seu s impedimentos ; 

b) orienta r o s órgão s d e propagand a e  infor -
mação d o Partido , elaborand o o s plano s d e publi -
cidade a  sere m aprovado s pel a Comissã o Execu -
tiva d o respectiv o Diretório ; 

cr) organiza r a  bibliotec a d o Partido ; 
d) organiza r o  trabalh o d e arregimentaçã o 

part idária , mantend o atualizad o o  fichári o gera l 
do Partid o e  a  jurisprudênci a eleitoral . 

Art . 45 . Compet e a o 2 ? Secretário : 
a) auxilia r o  1 ? Secretári o n a organizaçã o d o 

fichário d o Partido ; 
b) informa r o  Partid o sobr e a s atividade s e 

reivindicações do s Diretório s Regionais , Munici -
pais e  Distritais ; 

c) auxilia r o  1 ? Secretári o e  substituí-l o n a 
sua ausênci a o u impedimento . 

Ar t . 46 . Compet e a o 1 ? Tesoureiro : 
a) te r so b guard a e  responsabilidad e o  di -

nheiro, valore s e  ben s d o Partido ; 
b) efetua r pagamentos , depósito s e  recebi -

mentos; 
c) assinar , co m o  Presidente , cheques , títu -

los o u outro s documento s qu e implique m e m res -
ponsabilidades financeira s d o Partido ; 

d) apresentar , mensalmente , à s respectiva s 
Comissões Executivas , o  extrat o d e Receit a e 
Despesa d o Partido , qu e ser á apreciad o pel o 
Conselho Fiscal ; 

e) mante r a  contabilidad e rigorosament e e m 
dia, observada s a s exigência s d a lei ; 

f) organiza r o  balanç o financeir o d o exercíci o 
findo que , examinad o pel o Conselh o Fisca l e 
aprovado pel o respectiv o Diretório , dever á se r 
encaminhado à  Just iç a Eleitoral . 

Art . 47 . Compet e a o 2 ? Tesoureiro : 
a) auxilia r e  substitui r o  1 ° Tesoureir o n a 

sua ausênci a o u impedimento . 
Art . 48 . Par a todo s o s efeitos , serã o també m 

membros da s Comissõe s Executiva s d o Partido , e m to -
dos o s níveis , alé m do s lídere s e  do s membro s eleito s 
conforme dispõ e a  legislaçã o part idária , 0 1 (um ) repre -
sentante d o Moviment o Trabalhist a e  0 1 (um ) represen -
tante d o Moviment o Estudantil , n a form a d a legislaçã o 
especial e m vigor . 

§ 1 ? O s representante s d o Moviment o Trabalhist a 
e d o Moviment o Estudanti l junt o à s Comissõe s Execu -

tivas Municipais , Regionai s e  Naciona l serã o o s mai s 
votados entr e o s indicado s par a o s respectivo s Diretó -
rios. 

§ 2 ? O s suplente s junt o à s Comissõe s Executivas , 
em todo s o s níveis , serã o o s segundo s mai s votado s pa -
ra o s respectivo s Diretórios . 

C A P I T U L O I V 
Das Comissões  Provisórias 

Art. 49 . Par a o s Estado s o u Territórios , ond e nã o 
houver Diretóri o Regiona l organizad o o u tive r ocorrid o 
dissolução d o Diretório , a  Comissã o Executiv a d o Dire -
tório Naciona l designar á um a Comissã o Provisóri a d e 7 
(sete) membros , presidid a po r u m deles , indicad o n o 
ato, qu e s e incumbirá , co m a  competênci a d e Diretóri o 
e d e Comissã o Executiv a Regional , d e organiza r e  diri -
gir, dentr o d e 9 0 (noventa ) dias , a  Convençã o Regional . 

Art . 50 . Ond e nã o houve r Diretóri o Municipa l or -
ganizado, a  Comissã o Executiv a Regiona l designar á 
uma Comissã o Provisóri a d e 5  (cinco ) membros , eleito -
res d o Município , send o u m dele s o  Presidente , o  qua l 
se incumbir á d e organiza r e  dirigi r a  Convenção , den -
tro d e 6 0 (sessenta ) dia s e  exercer á a s atribuiçõe s d e 
Diretório e  d e Comissã o Executiv a Municipais . 

§ 1 ? Quand o fo r dissolvid o o  Diretóri o Naciona l 
ou Regional , ser á marcad a Convençã o para , dentr o d e 
60 (sessenta ) dias , elege r o  nov o órgão . Ness e período , 
dirigirá o  Partido , um a Comissã o Provisória , co m o s 
poderes restritos à  preparaçã o d a Convenção . 

§ 2 ? N a hipótes e d o parágraf o anterior , s e falta r 
menos d e u m an o par a o  términ o d o mandat o d o órgã o 
dissolvido, a  Comissão  Provisóri a o  completará . Ness e 
caso, dever á te r o  mesm o númer o d e membro s fixado s 
para o  Diretório , representando-s e a s corrente s partidá -
rias n a proporção , verificad a n a Convenção . 

Art. 51 . Ond e nã o houve r Diretóri o Distrita l orga -
nizado, a  Comissã o Executiv a Municipa l designar á 
uma Comissã o Provisóri a d e 3  (três ) membros , eleitore s 
do Distrito , send o u m dele s o  Presidente , a  qua l s e in -
cumbirá d e organiza r e  dirigi r a  Convenção , dentr o d e 
30 (trinta ) dias , e  exercer á a s atribuiçõe s d e Diretóri o e 
de Comissã o Executiv a Distritais . 

CAPÍTULO V 
Da intervençã o nos  Órgãos  Partidários 

Art . 52 . O s órgão s d o Partid o s ó intervirã o no s 
hierarquicamente inferiore s para : 

a) mante r a  integridad e part idária ; 
b) reorganiza r a s finanças ; 
c) assegura r a  disciplina ; 
d) impedi r acord o o u coligaçã o co m outro s 

Partidos; 
e) preserva r a s norma s estatutár ias , a  étic a 

partidária e  a  linh a polític a fixad a pelo s órgão s 
competentes. 

§ 1 ? O  pedid o d e intervençã o ser á devidament e 
fundamentado e  instruíd o co m documento s qu e prove m 
a ocorrênci a da s infraçõe s prevista s nest e artigo . 

§ 2 ? A  deliberaçã o sobr e intervençã o ser á precedi -
da d e audiênci a d o órgã o visado , qu e ter á 5  (cinco ) dia s 
para apresenta r defes a prévia . 

§ 3 ! A  intervençã o ser á decretad a pel o vot o d a 
maioria absolut a d o órgã o hierarquicament e superior , 
devendo d o at o consta r a  indicaçã o do s nome s compo -
nentes d a Comissã o Interventora , d e 0 5 (cinco ) mem -
bros e  o  prazo d e su a duração . 

CAPÍTULO V I 
Da Dissolução  dos  Órgãos  Partidários 

Art. 53 . O  Diretóri o qu e s e torna r responsáve l 
por violaçã o d o Program a o u d o Estatut o o u po r des -
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respeito a  qualque r da s deliberaçõe s regularment e esta -
belecidas pelo s órgão s competentes , incorrer á n a pen a 
de dissolução , aplicad a pel o Diretóri o Nacional , s e s e 
tratar d e Diretóri o Regional , o u po r este em se tratand o 
de Diretóri o Municipa l e  por este e m s e tratand o d e Di-
retório Distrital . 

§ 1 ? O  Diretóri o visad o ser á citado , para , n o pra -
zo d e 0 5 (cinco) dias, apresenta r defes a escrita , ficand o 
assegurado o  direito de promovê-la , també m oralmente , 
por vint e minutos , na  sessã o e m qu e ocorre r o  julga -
mento. 

§ 2 ° Dissolvid o o  Diretório , ser á promovid o o 
cancelamento d e se u registro , s e d a decisã o nã o houver 
recurso n o praz o d e 0 5 (cinco ) dias , par a órgã o supe -
rior. 

§ 3 ? A  dissoluçã o ser á decretad a pel o vot o d a 
maioria absolut a do s membro s d o Diretóri o imediata -
mente superior . 

§ 4 ? O  recurso , recebid o co m efeit o suspensivo , 
será apreciad o pel o órgã o superio r n o praz o d e 3 0 (trin-
ta) dias , so b pen a d e nulidad e do processo . 

§ 5 ? A s decisõe s proferida s e m gra u d e recurs o 
serão irrecorríveis . 

§ 6 ? Mantid o o  at o d e dissolução , realizar-se- á a 
Convenção par a escolh a d o nov o Diretório , dentr o d e 
30 (trinta ) dias . 

Art . 54 . A  dissoluçã o d o Diretóri o Naciona l s ó 
poderá ocorre r pel o vot o d a maiori a absolut a do s mem -
bros d a Convençã o Nacional , qu e convocar á nov a Con -
venção para , dentr o d e 6 0 (sessenta ) dias , elege r nov o 
Diretório. Ness e período , dirigir á o  Partid o um a Co -
missão Provisória , co m podere s restrito s à  preparaçã o 
da Convenção . 

TITULO II I 
Da Organizaçã o Naciona l 

CAPÍTULO I 
Da Convenção  Nacional 

Art. 55 . A  Convençã o Nacional , órgã o suprem o 
do Partido , tem a  seguint e competência : 

I —  fixar , anualment e a s diretrize s par a 
a atuaçã o partidária ; 

II —  escolher, o s candidato s d o Partid o à 
Presidência e  Vice-Presidênci a d a República ; 

III —  decidi r sobr e coligaçã o co m outro s 
Partidos; 

IV —  analisar e  aprova r a  plataform a d e 
governo à  Presidênci a d a República ; 

V —  aprovar o  Estatut o e  o  Program a 
Partidário; 

VI —  decidir sobr e a s proposta s d e refor -
ma d o Programa, d o Estatuto e  do Códig o d e Éti -
ca d o Partido; 

VII —  eleger o  Diretóri o Naciona l e  os seu s 
suplentes; 

VIII —  julgar o s recurso s da s decisõe s d o 
Diretório Nacional ; 

IX —  decidir sobr e a  dissoluçã o e  a  fusã o 
do Partid o e , nesse s casos , a  destinaçã o d o patri-
mônio; 

X —  decidir soberanament e sobr e o s as -
suntos político s e  part idário s e  o s referente s a o 
patrimônio d o Partido. 

Art . 56 . A  Convençã o Naciona l ser á constituída : 
a) do s membro s d o Diretóri o Nacional ; 
b) do s delegado s do s Estados , Distrit o Fede -

ral e  Territórios ; 
c) do s representante s d o Partid o no Congres-

so Nacional . 

§ 1 ? O  Diretóri o Regiona l indicar á o  númer o má -
ximo d e delegado s a  qu e tive r direit o à s Convençõe s 
Nacionais. 

§ 2 ? N o mínim o 1/ 3 (u m terço ) do s delegado s de -
verá se r escolhid o entre o s filiado s nã o parlamentare s 
ou representante s do s movimento s de base . 

Art . 57 . Par a organiza r o  Diretóri o Naciona l o 
Partido precis a possuir , n o mínim o 0 9 (nove) Diretório s 
Regionais. 

Art . 58 . A  Convençã o Naciona l reunir-se-á : 
I —  ordinariamente, par a prátic a do s ato s 

de su a competênci a privativ a po r convocaçã o d o 
Diretório Nacional ; 

II —  extraordinariamente : 
a) po r representaçã o d e 1/ 3 (u m terço ) 

de seu s membros , d e 1/ 3 (u m terço ) do s Di-
retórios Regionais , para apreciaçã o d a ma -
téria definid a no requeriment o d e convoca-
ção; 

b) par a aprecia r recurs o contra_at o d o 
Diretório Nacional . 

Parágrafo único . A  convocaçã o d a Convençã o Na -
cional ser á d a competênci a d o Diretóri o Naciona l me -
diante comunicaçã o forma l ao s qu e a  integram. 

Art . 59 . O  mandat o do s delegado s regionai s à 
Convenção Naciona l ser á d e 2  (dois ) anos , admitid a a 
reeleição. 

CAPÍTULO I I 
Do Diretório  Nacional 

Art. 60 . O  Diretóri o Nacional , eleit o pela Conven -
ção Nacional , dirigir á o  Partid o e m tod o o  Territóri o 
Nacional. 

Art. 61 . O  Diretóri o Naciona l é  compost o d e at é 
71 (setenta e  um) membros , incluído s o s lídere s d o Par -
tido n a Câmar a do s Deputado s e  no Senado Federal . 

§ 1 ? O  Diretóri o Naciona l fixar á at é 4 5 (quaren -
ta e  cinco ) dias ante s d a Convenção , o  númer o d e seu s 
futuros membros , observad o o  dispost o nest e artigo . 

§ 2 ? Pel o meno s 1/ 3 (u m terço ) do s membro s d o 
Diretório Naciona l dev e se r escolhid o entre nã o parla-
mentares e  representantes do s movimento s sociais;. 

§ 3 ? Na s chapa s par a eleiçã o d o Diretóri o Nacio -
nal, haverá , pel o menos , u m membr o eleit o de cad a se -
ção partidári a regional ; 

§ 4 ? O  mandat o do s membro s d o Diretóri o Nacio -
nal é  de 02 (dois) anos . 

§ 5 ? O s membro s d o Congress o Naciona l filiado s 
ao Partido , os Presidente s d e Diretório s Regionai s e o s 
líderes na s Assembléia s Legislativas , nã o integrante s 
do Diretóri o Nacional , poderã o participa r da s reuniõe s 
do Diretóri o Naciona l e  discuti r o s assunto s sujeito s à 
sua apreciação , se m direit o a voto. 

Art . 62 . O  Diretóri o Naciona l eleger á su a Comis -
são Executiva . 

Parágrafo único . A s vaga s qu e ocorrere m n a Co -
missão Executiv a serã o preenchida s pel o Diretóri o Na -
cional. 

Art . 63 . Compet e ao Diretóri o Nacional : 
a) dirigir , n o âmbit o nacional , a s atividade s 

do Partido; 
b) elege r a  Comissã o Executiv a e  seu s su -

plentes; 
c) convocar , pel a Comissã o Executiva , a 

Convenção Naciona l e  fixa r norma s par a o  se u 
funcionamento; 

d) participa r da Convençã o Nacional ; 
e) julga r o s recurso s qu e lh e seja m interpos -

tos d e ato s e  decisões ' d a Comissã o Executiv a 
Nacional o u de Diretório s Regionais; 
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f] mante r a  escrituraçã o d e su a receit a e  des -
pesas e m livro s d e contabilidade , abertos , rubri -
cados e  encerrado s pel o Tribuna l Superio r Elei -
toral e  presta r conta s a o Tribuna l d e Conta s d a 
União da s cota s recebida s d o Fund o Part idário ; 

g) administa r o  patrimôni o social , adquirir , 
alienar, arrenda r o u hipoteca r bens ; 

n) promove r o  registr o d o Estatuto , d o Pro -
grama, d o Manifest o e  d o Códig o d e Étic a Parti -
dário junt o a o Tribuna l Superio r Eleitoral ; 

i) promove r o  registr o do s candidato s à  Pre -
sidência e  Vice-Presidênci a d a Repúblic a e  diri -
gir a s respectiva s campanha s políticas ; 

j) remete r ao s Diretório s Regionai s cópia s d e 
deliberações d a Convençã o Nacional ; 

1) promove r a  retificaçã o d o Programa , Esta -
tuto, Códig o d e Étic a Part idária , e  outras delibe -
rações d a Convençã o Nacional , par a ajustá-lo s 
aos texto s legai s e  à s decisõe s d a Just iç a Eleito -
ral; 

m) aprova r o  hino , a s cores , o s símbolo s e  o 
escudo part idári o qu e serã o usado s e m Territóri o 
Nacional; 

n\ cria r e  supervisiona r o  funcionament o do s 
órgãos d e cooperaçã o d e âmbit o nacional ; 

o) estabelece r a s norma s par a a  criaçã o e 
funcionamento do s órgão s d e cooperação ; 

p) elabora r se u Regiment o Interno ; 
<j) recebe r doações ; 
r) representa r o  Partid o perant e a  Just iç a 

Eleitoral, inclusiv e pel a designaçã o d e Delega -
dos; 

s) promove r a  responsabilidad e do s Diretó -
rios Regionai s e , na  omissã o destes , do s Munici -
pais e  Distritai s decidind o sobr e su a dissolução , 
intervenção e  reorganização , exercend o açã o dis -
ciplinar e m relaçã o ao s membro s d e órgão s parti -
dários; 

t) adota r providência s par a fie l execuçã o d e 
Programa, Códig o d e Étic a e  Estatut o d o Parti -
do; 

u) t raça r a  linh a polític a e  parlamenta r d e 
âmbito nacional , a  se r seguid a pelo s representan -
tes d o Partido ; 

Art . 64 . O  Diretóri o Naciona l deliberar á pel a maio -
ria do s voto s d e seu s membros e  ser á convocado : 

a) pel o President e d a Comissã o Executiv a 
Nacional; 

6) po r u m terç o d e seu s membros ; 
c| pela s Bancada s d a Câmar a o u d o Senado ; 
d) po r solicitaçã o d e 7  (sete ) Diretório s Re -

gionais; 
e) par a aprecia r proposta s d e modificaçã o n o 

Programa e  Estatuto ; 
f) par a aprecia r recurs o contr a at o d a Comis -

são Executiv a Naciona l o u do s Diretório s Regio -
nais. 

C A P I T U L O II I 
Da Comissão  Executiva  Nacional 

Art . 65 . A  Comissã o Executiv a Naciona l é  consti -
tuída d e 1 5 (quinze ) membros , escolhido s pel o Diretóri o 
Nacional co m mandat o d e 2  (dois ) anos , nel a devend o 
haver representante s d e não-parlamentare s e  do s movi -
mentos sociais . 

Ar t . 66 . A  Comissã o Executiv a Naciona l ter á u m 
Presidente; u m Primeiro , u m Segund o e  u m Terceir o 
Vice-Presidentes; u m Secretário-Geral ; u m Primeir o e 
um Segundo-Secretários ; u m Primeir o e  u m Segundo -

Tesoureiros; o s Lídere s d a Bancad a n a Câmar a do s De -
putados e  n o Senad o Federa l e  quatr o Vogais . 

Art. 67 . O s Presidente s do s órgão s d e cooperação , 
mediante convocaçã o especial , poderã o comparece r à s 
reuniões d a Comissã o Executiv a Nacional . 

TITULO I V 

CAPÍTULO I 
Da Convenção  Regional 

Art . 68 . A  Convençã o Regiona l te m a  seguint e 
competência: 

I —  adapta r a s diretrize s part idária s à  si -
tuação d o respectiv o Estado ; 

II —  orienta r a  açã o d o Partid o n o âmbit o 
do Estado ; 

III —  escolher o s candidato s d o Partid o 
aos cargo s eletivos , executivo s e  legislativos , n a 
esfera d o Estado ; 

IV —  decidi r sobr e coligaçã o co m outro s 
partidos; 

V —  analisa r e  aprova r a  plataform a do s 
candidatos a o Govern o d o Estado ; 

VI —  decidi r do s recurso s contr a decisõe s 
do Diretóri o Estadual . 

VII —  elege r o  Diretóri o Regional , o s Dele -
gados à  Convençã o Naciona l e  respectivo s su -
plentes; 

VIII —  aprova r o  Estatut o e  o  Program a 
Partidário; 

IX —  decidi r o s assunto s político s e  parti -
dários, be m com o o s referente s a o patrimôni o d o 
Partido, n o âmbit o regional . 

Art. 69 . Constitue m a  Convençã o Regional : 
a) o s membro s d o Diretóri o Regional ; 
b) o s representante s d o Partid o n o Senad o 

Federal, n a Câmar a do s Deputado s e  na s Assem -
bléias Legislativas ; 

c) o s delegado s do s Diretório s Municipais . 
Art . 70 . Par a organiza r Diretóri o Regiona l é  ne -

cessário possui r Diretório s Municipai s em , pel o menos , 
1/5 (u m quinto ) do s município s d o Estado . 

Art . 71 . A  Convençã o Regiona l reunir-se-á : 
I —  ordinariamente , par a prátic a do s ato s 

de su a competênci a privativa ; 
II —  extraordinariamente : 

a) po r solicitaçã o d e 1/ 3 (u m terço ) do s 
seus membro s o u d e 1/ 3 (u m terço ) do s Di -
retórios Municipais , par a apreciaçã o d a 
matéria definid a n o requeriment o d e con -
vocação; 

b) par a aprecia r recurs o contr a at o d o 
Diretório Regional ; 

Parágrafo único . A  convocaçã o d a Convençã o Re -
gional ser á d a competênci a d o Diretóri o Regional , me -
diante comunicaçã o forma l ao s qu e a  integram . 

Art . 72 . O  mandat o do s delegado s Municipai s à 
Convenção Regiona l ser á d e 2  (dois ) anos , admitid a a 
reeleição. 

CAPÍTULO I I 
Do Diretório  Regional 

Art. 73 . O  Diretóri o Regiona l te m com o compe -
tência adapta r à s condiçõe s e  característica s estaduai s 
as diretrize s e  norma s emanada s d o Diretóri o Nacional . 

Art . 74 . O s Diretório s Regionai s serã o consti -
tuídos d e at é 4 5 (quarent a e  cinco ) membros , incluíd o o 
líder d a Assembléi a Legislativa . 
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§ 1 ? O s Diretório s Regionai s fixarã o at é 4 5 (qua -
renta e  cinco ) dias ante s da s respectiva s convenções , o 
número d e seu s futuro s membros , observad o o  dispost o 
neste artigo . 

§ 2 ? O s Diretório s Regionai s fixarão , at é 6 0 (ses -
senta) dia s ante s da s Convençõe s Municipais , o  núme -
ro d e membro s do s Diretório s Municipais , comunican -
do imediatament e su a deliberaçã o a  este s e  à  Just iç a 
Eleitoral. 

Art . 75 . O  Diretóri o Regiona l te m a  seguint e com -
petência: 

a) dirigir , n o âmbit o regional , a s atividade s 
do Partid o e , respeitad a a  orientaçã o nacional , 
definir a  atuaçã o polític a e  parlamenta r a  se r se -
guida pelo s seu s representante s n a Assembléi a 
Legislativa; 

b) elege r a  Comissã o Executiv a e  seu s su -
plentes; 

c) julga r os recurso s interposto s da s decisõe s 
da Comissã o Executiva ; 

d) promove r o  registr o do s Diretório s Muni -
cipais e  representa r o  Partid o perant e a  Just iç a 
Eleitoral, credenciand o seu s delegados ; 

e) fiscaliza r a s eleiçõe s qu e s e realizare m n o 
Estado; 

f) cria r Conselho s Consultivo , Fisca l e  d e 
Ética, alé m d e outro s órgão s d e cooperação ; 

g) remete r a o Diretóri o Naciona l e  ao s Dire -
tórios Municipai s cópia s da s deliberaçõe s d a 
Convenção; 

h) presta r ao s Diretório s Municipai s assis -
tência jurídic a n a defes a do s interesse s d o Parti -
do; 

i) exerce r açã o disciplina r e m relaçã o ao s 
membros e  órgão s part idário s sujeito s à  su a ju -
risdição; 

;') promove r o  registr o do s candidato s ao s 
postos eletivo s d o Estad o e  d o Congress o Nacio -
nal; 

/) mante r escrituraçã o d e su a receit a e  despe -
sa e m livro s d e contabilidad e abertos , rubricado s 
e encerrado s pel o President e d o Tribuna l Eleito -
ral; 

m) presta r conta s a o Tribuna l d e Conta s d a 
União da s quota s recebida s d o Fund o Part idário ; 

n) ajuiza r representaçã o perant e a  Just iç a 
Eleitoral par a perd a d e mandat o d e Deputad o 
Estadual; 

o) recebe r doações . 
Art . 76 . À s reuniõe s d o Diretóri o Regiona l com -

parecerão, se m direit o d e voto , o s Deputado s Esta -
duais, o s delegado s observadore s designado s pelo s Di-
retórios Municipai s e  os Presidente s do s órgão s d e coo-
peração, quand o convocados . 

C A P I T U L O II I 

Da Comissão  Executiva  Regional 

Art . 77 . A  Comissã o Executiv a Regional , ser á 
formada po r 9  (nove ) membro s eleito s pel o Diretóri o 
Regional, co m mandato d e 2  (dois) anos . 

Art . 78 . A  Comissã o Executiv a Regiona l ser á 
composta d e u m Presidente ; u m Primeir o e  u m Segun -
do Vice-Presidente ; um Secretário-Geral ; u m Primeir o 
Secretário; u m Tesoureiro ; o  Líde r d a Bancad a n a As-
sembléia Legislativa ; e  dois Vogais . 

§ 1 ? Co m os membro s d a Comissã o Executiv a se -
rão eleito s quatr o suplentes , qu e o s substi tuirã o no s 
impedimentos, obedecid a a  orde m decrescent e d e colo -
cação. 

§ 2 ? O s representante s d o Partid o n o Congress o 
Nacional e  n a Assembléi a Legislativa , nã o integrante s 
do Diretóri o Regiona l correspondent e à  circunscriçã o 
por ond e tenha m sid o eleitos , poderã o participa r da s 
reuniões, se m direit o a voto. 

Art . 79 . O s Presidente s do s órgão s d e cooperação , 
mediante convocaçã o especial , poderã o comparece r à s 
reuniões d a Comissã o Executiv a Regional . 

TITULO V 
Da Organizaçã o Municipa l e Distrita l 

C A P I T U L O I 
Da Convenção  Municipal 

Art. 80 . A  Convençã o Municipa l te m a  competên -
cia d e promove r a  organizaçã o do s diretório s partidá -
rios junto à s comunidades . 

Art . 81 . Compet e à  Convençã o Municipal : 
a) elege r o  Diretóri o Municipal , Delegado s à 

Convenção Regiona l e  os respectivo s suplentes ; 
b) aprova r o  Estatut o e  o  Program a partidá -

rio; 
c) escolhe r o s candidato s ao s posto s eletivo s 

municipais; 
d) decidi r sobr e coligaçã o co m outro s parti -

dos; 
e) analisa r e  aprovar a s plataforma s do s can -

didatos à  Prefeitur a Municipal ; 
/) decidi r a s questõe s política s par t idár ias , 

bem com o as referente s a o patrimôni o d o Partido 
no âmbit o municipa l e  distrital . 

Art . 82 . N a Convençã o Municipa l par a escolh a d e 
Diretórios, Delegado s e  Suplentes, soment e poderã o vo -
tar e  ser votado s o s eleitore s filiado s e  inscritos no mu-
nicípio. 

§ 1 ? Cad a grup o de , pel o menos , 30 % (trint a po r 
cento) do s eleitore s filiado s co m direito a vota r n a Con -
venção, quand o o  númer o dest e nã o fo r superio r a  10 0 
(cem) e , da í por diante , cad a grup o d e 5 0 (cinqüenta) re -
quererá, po r escrito , à  Comissã o Executiv a Distrita l o u 
Municipal, at é 3 0 (trinta ) dia s ante s d a Convenção , o 
registro d e chap a complet a d e candidato s a o Diretório , 
acrescida do s candidato s à  suplência . 

§ 2 ? O  pedid o ser á formulad o e m dua s vias , de -
vendo a  Comissã o Executiv a passa r recib o na  segunda , 
que ficar á e m poder do s requerentes . 

§ 3 ? Facultativamente , o  pedid o d e registr o pode -
rá se r apresentad o a o Jui z Eleitora l que , n o mesm o 
dia, atravé s d e despacho , far á consta r a  dat a d o recebi-
mento. A  primeir a vi a ser á apresentad a à  Comissã o 
Executiva, so b recib o passad o n a segunda , qu e ficar á 
arquivada n o Juíz o Eleitoral . 

§ 4 ? S e a  Zon a Eleitora l estive r vaga , o u s e o  Jui z 
Eleitoral encontrar-s e ausente , a  providênci a referid a 
no parágraf o anterio r poder á se r tomad a pel o escrivã o 
eleitoral qu e certificar á a  dat a d a apresentaçã o e  colhe-
rá o  recib o d o Diretóri o Distrita l o u Municipa l n a se -
gunda via. 

Art . 83 . Par a escolh a d e candidato s a  cargo s ele -
tivos e  outra s deliberaçõe s prevista s nest e Estatuto , 
constituem a  Convençã o Municipal : 

a) o s membro s d o Diretóri o Municipal ; 
b) o s Vereadores , o s Deputado s e  os Senado -

res co m domicílio eleitora l no município ; 
c) o s Delegado s à  Convençã o Regional ; 
d) doi s representante s d e cad a Diretóri o Dis -

trital organizado ; 
e) u m representant e d e cad a órgã o d e coope -

ração existente . 
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Parágrafo único . No s município s d e mai s d e u m 
milhão d e habitante s constitue m a  Convençã o o s indi -
cados n a letr a " B " deste artigo e  delegados do s Diretó -
rios Distritais , ond e houver , o u zona s eleitorai s equipa -
radas a  município , escolhido s n a form a previst a par a 
escolha d e Delegado s à  Convençã o Regional , e m núme -
ro mínim o d e 1  (um) par a cad a Diretóri o e  mai s 1  (um) 
para cad a 2.50 0 (doi s mi l e quinhentos ) voto s d e legen -
da part idári a obtido s n a últim a eleiçã o par a a  Câmar a 
dos Deputados , at é o máximo d e 3 0 (trinta) . 

Art . 84 . A  Convençã o Municipa l reunir-se-á : 
I —  ordinariamente, par a a  prátic a do s ato s 

de su a competênci a privativa . 
II —  extraordinariamente : 

a) po r representaçã o d e 1/ 3 (u m terço ) do s 
seus membro s o u d e 1/ 3 (u m terço ) do s di -
retórios distritai s par a apreciaçã o d a maté -
ria definid a n o requeriment o d e convoca -
ção; 
b) par a aprecia r recurs o contr a at o d e dire -
tório municipal . 

Parágrafo único . A  convocaçã o d a Convençã o 
Municipal ser á d a competênci a d o Diretóri o Municipa l 
mediante comunicaçã o forma l ao s qu e a  integram . 

Art . 85 . Na s Convençõe s Municipais , a s delibera -
ções par a eleiçã o d e Diretórios , Delegado s o u Suplente s 
serão tomada s s e votarem , pel o menos , 10 % d o númer o 
mínimo d e filiado s n o município . 

Parágrafo único . A s decisõe s serã o tomadas , sal -
vo disposiçã o especial , po r maiori a do s voto s do s pre -
sentes. 

C A P I T U L O I I 

Dos Diretórios  Municipais  e  Distritais 

Art . 86 . O s Diretório s Municipai s e  Distritai s 
aplicarão a s norma s e  diretrize s nacionai s e  regionai s 
do Partido , adaptando-as à s realidade s locais . 

Art . 87 . O s Diretório s Municipai s s e constituirã o 
de at é 4 5 (quarent a e  cinco ) membros , incluíd o o  Líde r 
na Câmar a d e Vereadores . 

Parágrafo único . O s Diretório s Distritai s serã o 
consti tuídos d e at é 45 (quarenta e  cinco) membros . 

Art . 88 . O  Diretóri o Municipa l eleger á a  Comis -
são Executiva , compost a d e u m Presidente ; u m Vice -
Presidente; u m Secretário ; u m Tesoureiro ; e  o  Líde r d a 
Bancada n a Câmar a Municipal . 

§ 1 ? O  Diretóri o Distrita l eleger á a  Comissã o 
Executiva, compost a d e u m Presidente ; u m Vice -
Presidente; u m Secretário ; e  um Tesoureiro. 

§ 2 ? Co m os membro s d a Comissã o Executiv a do s 
Diretórios Municipai s e  Distritais , serã o eleito s doi s 
suplentes qu e o s subst i tuirã o respectivamente , no s im -
pedimentos. A s substi tuiçõe s serã o feita s n a orde m de -
crescente d e colocação . 

§ 3 ? O s Vereadore s d o Partido , não integrantes d o 
Diretório Municipa l o u Distrital , poderã o participa r d e 
seus trabalhos , se m direit o a  voto . 

Art . 89 . O  Diretóri o Municipa l te m a  seguint e 
competência: 

a) dirigir , n o âmbit o municipal , a s ativida -
des d o Partid o e , respeitad a a  orientaçã o nacio -
nal, defini r a  atuaçã o polític a a  se r seguid a pelo s 
seus representantes n a Câmar a Municipal ; 

b) elege r a  Comissã o Executiv a e  seu s su -
plentes; 

c) julga r o s recurso s qu e lh e seja m interpos -
tos da s decisõe s d a Comissã o Executiva ; 

d) criar , organiza r e  regula r o  funcionament o 
dos Diretório s Distritais , qu e nã o estã o sujeito s 
a registr o n a Just iç a Eleitoral ; 

e) dirigi r e  fiscaliza r a s eleiçõe s n o âmbit o 
municipal e  comunica r a o Diretóri o Regiona l a s 
irregularidades, fraude s e  crime s qu e comprome -
tam a  normalidad e do s pleito s e  denunciá-lo s à 
Just iça Eleitoral ; 

f) julga r o s recurso s qu e lh e seja m interpos -
tos da s decisõe s d a Comissã o Executiva ; 

g) dirigi r e  fiscaliza r a s eleiçõe s n o âmbit o 
do distrit o o u divisã o administrativ a municipal , 
e comunicar a o Diretóri o Municipa l a s irregulari -
dades, fraude s e  crimes qu e comprometa m a  lisu -
ra e  normalidad e do s pleito s e  denunciá-lo s à 
Just iça Eleitoral ; 

h) intervi r o u dissolve r o s Diretório s Distri -
tais, par a manutençã o d a integridad e partidária ; 

i) cria r o s Conselho s Consultivo , Fisca l e  d e 
Ética e  os demai s órgão s d e cooperação ; 

j) mante r atualizad o o  fichári o do s filiados ; 
/) exerce r açã o disciplina r co m relaçã o ao s 

membros e  órgão s part idário s sujeito s à  su a ju -
risdição; 

m) promove r o  registro , perant e o  Jui z Elei -
toral, d a respectiv a zona , do s candidato s ao s 
postos eletivo s municipais; 

n) mante r escrituraçã o d a receit a e  despes a 
do Partido , e m livro s d e contabilidad e abertos , 
rubricados e  encerrados pel o Jui z Eleitoral ; 

o) ajuiza r representaçã o perant e a  Just iç a 
Eleitoral par a perd a d e mandat o d e vereador , 
submetendo-a previament e à  apreciaçã o d a Co -
missão Executiv a Regional ; 

p) presta r conta s a o Tribuna l d e Conta s d a 
União das quota s recebidas d o Fundo Partidário; | 

q) recebe r doações . 
Art . 90 . Compet e a o Diretóri o Distrital : 

a) dirigir , n o âmbit o d o distrit o o u divisã o 
administrativa municipal , a s atividade s d o Parti -
do e , respeitad a a  orientaçã o nacional , defini r a 
atuação polític a a  se r seguida ; 

b) elege r a  Comissã o Executiv a e  seu s su -
plentes; 

c) julga r o s recurso s qu e lh e seja m interpos -
tos da s decisõe s d a Comissã o Executiva ; 

d) dirigi r e  fiscaliza r a s eleiçõe s n o âmbit o 
do Distrit o o u decisã o Administrativ a Municipa l 
e comunica r a o Diretóri o Municipa l a s irregulari -
dades, fraude s e  crimes qu e comprometa m a  lisu -
ra e  normalidad e do s pleito s e  denunciá-lo s à 
Justiça Eleitoral ; 

e) cria r o s órgão s d e cooperação ; 
/) exerce r açã o disciplina r co m relaçã o ao s 

membros e  órgão s part idário s sujeito s à  su a ju -
risdição; 

g) mante r escrituraçã o d a receit a e  despes a 
do Partido , e m livro s d e contabilidad e abertos , 
rubricados e  encerrados pel o Jui z Eleitoral ; 

h) recebe r doações . 
Art . 91 . O s Diretório s Municipai s fixarã o o  núme -

ro d e membro s do s Diretório s Distritais . 
Art . 92 . N a composiçã o do s Diretório s Munici -

pais e  Distritai s serã o observado s o s mesmo s 
princípios qu e disciplina m a  escolh a do s membro s do s 
Diretórios Regionai s e Nacional . 

Das Comissões  Executivas  Municipais  e  Distritais 

Art . 93 . A s Comissõe s Executiva s Municipai s se -
rão composta s d e u m Presidente ; u m Vice-Presidente; 
um Secretário ; u m Tesoureir o e  o  Líde r d a Bancad a n a 
Câmara Municipal , eleito s pelo s Diretório s Municipais . 
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Art . 94 . A s Comissõe s Executiva s Distritai s se -
rão composta s d e u m Presidente ; u m Vice-Presidente ; 
um Secretári o e  u m Tesoureiro , eleito s pelo s Diretório s 
Distritais. 

Art. 95 . O s Presidente s do s órgão s d e cooperação , 
mediante convocaçã o especial , poderã o comparece r à s 
reuniões da s Comissõe s Executiva s Municipai s e  Dis -
tritais. 

Art. 96 . N a composiçã o da s Comissõe s Executi -
vas Municipai s e  Distritai s serã o observada s a s mes -
mas norma s qu e disciplina m a  escolh a do s membro s 
das Comissõe s Executiva s Regionais . 

C A P I T U L O I 
Do Conselho  de  Ética  Partidária 

Art. 97 . O s Diretório s Municipais , Regionai s e 
Nacional elegerão , dentr e o s filiados , u m Conselh o d e 
Ética Part idária , co m composiçã o fixad a n o Códig o d e 
Ética, qu e opinar á e m toda s a s representaçõe s relativa s 
à quebra , pelo s membro s e  órgão s d o Partido , do s 
princípios e  deveres éticos . 

Art. 98 . O s devere s éticos , a s infraçõe s discipli -
nares e  sua s puniçõe s serã o regulado s pel o Códig o d e 
Ética Partidári a elaborad o pel o Diretóri o Nacional , qu e 
regerá o  funcionament o d o respectiv o Conselho . 

CAPÍTULO I I 
Do Conselho  Consultivo  Nacional 

Art. 99 . O  Conselh o Consultiv o Naciona l compõe -
se d e 1 5 (quinze ) membro s efetivo s e  5  (cinco ) suplen -
tes, eleito s pel o Diretóri o Naciona l e  empossado s auto -
maticamente quand o d a proclamaçã o do s resultado s 
das eleições . 

Art . 100 . O  registr o d e chapa s d e candidato s e  su -
plentes d o Conselh o ser á requerid o à  Comissã o Execu -
tiva Naciona l at é 3  (três ) dia s ante s d a reuniã o d o Dire -
tório, po r u m grup o d e n o mínim o 2 0 (vinte ) filiados . 

Parágrafo único . Par a registr o e  eleiçã o d o Conse -
lho Consultiv o adotam-s e a s mesma s exigência s e 
princípios aplicado s à  eleiçã o do s membro s d o Diretó -
rio Naciona l e  d e seu s suplentes . 

Art . 101 . A o Conselh o Consultiv o Naciona l com -
pete: 

a) elege r se u Presidente , 3  (três ) Vice -
Presidentes, u m Secretário-Gera l e  u m Primeir o 
e u m Segund o Secretários ; 

b) participar , se m direit o a  voto , da s reu -
niões d o Diretóri o Nacional . 

CAPÍTULO II I 
Do Conselho  Fiscal 

Art. 102 . O s diretório s elegerão , dentr e o s filiado s 
ao Partido , u m Conselh o Fiscal , compost o d e 3  (três ) 
membros e  3  (três ) suplentes , co m a  competênci a es -
pecífica d e examina r e  emiti r parecere s sobr e a  contabi -
lidade d o Partido . 

CAPÍTULO I V 
Do Instituto  de  Estudos  Políticos 

Art. 103 . É  criad o o  Institut o d e Estudo s Políti -
cos Pedros o Horta , órgã o d e cooperaçã o d o Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileiro , co m o  objetiv o de : 

a) estuda r o s problema s político s e  culturai s 
da realidad e brasileira ; 

o) elabora r matéria s básica s par a o s curso s 
de formaçã o e  atualizaçã o política ; 

c) organiza r tema s par a ciclo s d e estudos , fó -
rum d e debates , conferências , seminários , simpó -
sios e  outras reuniõe s par t idár ias ; 

d) coordena r a  organizaçã o e  funcionament o 
dos Instituto s d e Estudo s Político s regionai s e 
municipais; 

e) assessorar , quand o solicitado , a  Direçã o 
do Partid o e  a s Bancada s Parlamentare s n o de -
sempenho d e sua s atribuições . 

Art. 104 . O  Institut o te m su a sed e e  for o n a cida -
de d e Brasília , Distrit o Federal , send o su a duraçã o po r 
tempo indeterminado . 

Art. 105 . Par a realizaçã o d e seu s objetivos , o  Ins -
tituto poder á celebra r convênio s o u contrato s co m ter -
ceiros. 

Art . 106 . O s membro s d a administraçã o d o Insti -
tuto serã o designado s pel a Comissã o Executiv a Nacio -
nal, n o âmbit o nacional , e  no s Estados , Município s e 
Distritos, pela s respectiva s Comissõe s Executivas , po r 
tempo coincident e co m o  mandat o d a Comissã o Execu -
tiva qu e o s designou . 

Art . 107 . Sã o órgão s d e su a administração : 
a) o  Conselh o Deliberativo ; 
ò) A  Diretori a Executiva . 

Parágrafo único . S ó poderã o integra r esse s órgão s 
os filiado s a o Partido . 

Art . 108 . O  Conselh o Deliberativ o é  constituíd o 
pelo President e d o Partido , qu e o  preside , 1 4 (quatorze ) 
membros efetivo s e  5  (cinco ) suplentes , tend o po r com -
petência: 

I —  resolve r todo s o s assunto s d e su a 
atribuição; 

II —  fiscaliza r a  administração ; 
III —  aprova r a  propost a orçamentári a e  o 

plano d e trabalho ; 
IV —  julga r a s conta s d a Diretori a Execu -

tiva; 
V —  autorizar , previamente , a  realizaçã o 

de operaçõe s d e crédit o e  alienaçã o d e bens ; 
VI —  julga r o s recurso s interposto s contr a 

atos d a Diretoria ; 
VII —  aprova r a s alteraçõe s da s norma s d e 

organização e  funcionament o d o Instituto ; 
VIII —  autoriza r a  celebraçã o d e convênio s 

e contratos . 
Art . 109 . A  Diretori a Executiv a é  constituíd a pel o 

Presidente, o s Lídere s da s Bancada s n o Senad o Fede -
ral e  Câmar a do s Deputados , u m Vice-Presidente , u m 
Primeiro e  u m Segund o Secretários , u m Tesoureir o e 
três suplentes . 

§ 1 ? A s atribuiçõe s específica s do s membro s d a 
Diretoria Executiv a serã o fixadas , e m instrument o pró -
prio, pêl o Conselh o Deliberativo . i 

§ 2 ? O s Lídere s da s Bancadas , na  qualidad e de ' 
membros nato s d a Diretori a Executiva , poderã o fazer -
se representa r e m sua s reuniõe s pel o Vice-Líde r qu e de -
signar. 

Art . 110 . O  institut o funcionar á n a sed e d o Parti -
do o u e m outr o loca l designad o pel a Comissã o Executi -
va. 

( A r t . 111 . O  Diretóri o Nacional , n o praz o d e at é 6 0 
(sessenta) dia s d o se u respectiv o registro , elaborar á a s 
normas par a su a organizaçã o e  funcionamento . 

TITULO VI I 
Do Acerv o Patrimonial e  d a Organizaçã o 

Contábil d o Partid o 

CAPÍTULO I 
Do Patrimônio  do  Partido 

Art. 112 . O  Patrimôni o d o Partid o ser á consti -
tuído pelo s ben s móvei s e  imóvei s d e su a propriedade ; 
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pelas contribuiçõe s obrigatória s d e seu s membros ; pe -
los donativo s qu e lh e fore m feito s e  pelo s recurso s d o 
Fundo Part idár io . 

Art . 113 . O  membr o d o Partid o qu e ocupa r carg o 
eletivo contr ibuirá , mensalmente , n o mínim o co m 3 % 
da part e fix a do s seu s subsídios . 

§ 1 ? O s filiado s ao s Diretório s Distritai s o u Muni -
cipais poderã o paga r um a contribuiçã o anual , cuj o 
mínimo ser á fixad o pel o respectiv o Diretório . 

§ 2 ? A s Comissõe s Executiva s poderã o anistia r 
os filiado s e m débit o o u dispensa r o  pagament o do s fi-
liadas reconhecidament e pobres . 

§ 3 ? 60 % (sessenta ) po r cent o d a contribuiçã o do s 
representantes federai s serã o destinado s a o Diretóri o 
Regional d o Estad o o u Territóri o a  qu e pertenç a o  Se-
nador o u Deputado . 

§ 4 ? A  infraçã o a o dispost o nest e artig o acarreta -
rá par a o  responsável a s seguinte s sanções : 

a) proibiçã o d e se r indicad o candidat o a 
qualquer carg o eletivo; 

b) suspensã o d o exercíci o d e qualque r fun -
ção no s órgão s part idários . 

§ 5 ? O s efeito s da s sançõe s prevista s n o parágra -
fo anterio r cessarã o co m o  pagament o da s contribui -
ções atrasadas . 

Art . 114 . E m caso d e dissoluçã o d o Partido , o  seu 
patrimônio ser á destinad o a  entidad e congêner e o u as -
sociação d e fin s sociai s o u culturais , escolhida s pel o 
Diretório Naciona l 

CAPÍTULO I I 
Da Contabilidade 

Art . 115 . Observada s a s disposiçõe s legais , be m 
como a s instruçõe s baixada s pel a Just iç a Eleitora l e 
pelo Tribuna l d e Conta s d a União , o s Diretório s mante -
rão escri turaçã o d e su a receit a e  despesa , precisand o a 
origem daquel a e  aplicaçã o desta , e m livro s próprios , 
abertos, rubricado s e  encerrados , conform e o  caso, pel o 
Tribunal Superio r Eleitoral , pel o Tribuna l Regiona l o u 
pelos Juize s Eleitorais . 

Art . 116 . Elaborar-se-ã o balancete s mensai s e , 
anualmente, balanço s gerais , par a sere m submetido s a o 
exame e  apreciaçã o do s Conselho s Fiscai s e  respectivo s 
Diretórios. 

Parágrafo único . O  Partid o prestar á contas , 
anualmente, a o Tribuna l d e Conta s d a União , d a apli -
cação do s recurso s d o Fund o Part idário , devend o a  res -
pectiva documentaçã o se r remetid a àquel e órgã o po r in-
termédio d a Comissã o Executiv a Naciona l e , no s ter -
mos d a lei , as conta s qu e nã o sejam d o Fund o Partidá -
rio serã o remetida s à  Just iç a Eleitoral . 

TÍTULO VII I 
Das Disposiçõe s Especiai s 

C A P I T U L O I 
Das Campanhas  Eleitorais 

Art. 117 . Instalad o o  processo eleitoral , as Comis -
sões Executiva s Nacional, Regionais , Municipais e  Dis -
tritais, conform e o  caso , consti tuirã o Comitê s d e Cam -
panha, responsávei s pel a aplicaçã o d e recurso s e  pro -
gramação d a campanh a o s quai s deverã o se r registra -
dos na  Just iç a Eleitoral . 

Art . 118 . O s Comitê s d e Campanh a coordenarã o a 
publicidade do s candidatos , organizaçã o d e comício s e 
programas d e radiodifusã o e  de televisão , atribuind o os 
horários d e participaçã o d o Partid o ao s credenciado s 
pela Comissã o Executiv a d o respectiv o Diretório . 

Art . 119 . A  escrituraçã o contábi l ser á feit a e m l i -
vro própri o e  o s recurso s recebido s serã o depositado s 
no Banc o do Brasi l o u n a Caix a Econômic a Federal , fi -

cando o  dirigent e part idári o encarregad o d a su a movi -
mentação responsáve l civi l e  criminalment e pela s irre -
gularidades qu e comete r po r culp a ou dolo . 

Parágrafo único . N o Municípi o ond e nã o houve r 
agência d o Banc o do Brasi l o u d e Caix a Econômic a Fe -
deral, o s recurso s serã o depositado s e m qualque r outr o 
estabelecimento d e crédit o escolhid o pel a Comissã o 
Executiva. 

Art . 120 . Encerrad a a  campanh a far-se- á presta -
ção d e conta s à  Jus t iç a Eleitoral , n a form a qu e a  le i 
dispuser. 

TÍTULO I X 
Das Disposiçõe s Gerai s 

Art . 121 . O s Membro s d o Partid o nã o responde -
rão subsidiariament e pela s obrigaçõe s contraída s e m 
nome d a agremiaçã o part idária . 

Art . 122 . O s mandato s do s órgão s part idário s te -
rão a  duraçã o d e 2  (dois ) anos , send o permitid a a  ree -
leição. 

Art. 123 . O  present e Estatut o poder á se r alterad o 
pela Convençã o Nacional , pel o vot o d a maiori a d e seu s 
membros. 

§ 1 ? Nenhum a propost a d e alteraçã o estatutár i a 
ou programátic a ser á discutid a ou votad a se m a  publi -
cação, na  íntegra , at é 6  (seis ) mese s ante s d a dat a d a 
Convenção, n o Diário  Oficial  d a Uniã o e  aviso daquel a 
publicação, e m jornal de grand e circulaçã o n o País . 

Art. 124 . O s caso s omisso s nest e Estatut o serã o 
regulados pel a Le i Orgânic a do s Partido s Político s e 
demais disposiçõe s d a Legislaçã o Eleitora l e  Part idá -
ria. 

Art. 125 . O s filiado s d o P M D B qu e exerça m man -
datos legislativo s terã o assegurad o o  direit o d e inclu -
são do s seu s nome s n a chap a d e candidato s à  reeleiçã o 
no pleito eleitoral imediato. 

Art . 126 . Nenhu m funcionári o d o Partid o poder á 
exercer carg o d e direção . 

Art. 127 . O s Diretório s Nacional , Regionais , Mu-
nicipais e  Distritai s poderã o faze r imprimi r periódico s 
ou mante r program a d e rádi o e  televisã o par a divulga -
ção d e assunto s políticos , sociai s e  culturais d e interes -
se d o Partido. 

Art . 128 . So b a  responsabilidad e diret a d o Parti -
do, a  níve l nacional , regional, municipa l e  distrital , o u 
através d e convênio s co m entidade s especializadas , o 
P M D B poder á organiza r sistem a d e pesquisas , d e edu -
cação e  d e treinamento , curso s d e alfabetizaçã o e  d e 
formação profissional , d e interess e político-partidário . 

Art. 129 . A s Bancadas n o Senad o Federal , na Câ-
mara do s Deputados , na s Assembléia s Legislativa s e 
nas Câmara s Municipai s deverã o elabora r o s seu s regi -
mentos internos . 

Art. 130 . N a formaçã o da s chapa s par a a s elei -
ções proporcionai s fic a assegurad o a o Moviment o Tra -
balhista e  a o Moviment o Estudanti l o  direit o d e cad a 
um dele s apresenta r candidato s e m númer o correspon -
dente a , n o mínimo , 10 % (de z po r cento ) d e lugare s a 
que o  Partid o tenh a direito , n a form a d a legislaçã o es -
pecial e m vigor . 

TÍTULO X 
Das Disposiçõe s Transitória s 

Art. 131 . Incumb e à  Comissã o Diretor a Naciona l 
Provisória constituíd a d e 7  (sete) a l i (onze ) membros : 

a) faze r publica r o.Manifesto de lançamento , 
acompanhado d o Estatut o e  Programa d o Partido 
e toma r a s providência s preliminare s d e comuni -
cação d e su a fundaçã o e  pedido de registr o provi -
sório a o Tribuna l Superio r Eleitoral- , 
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b) designa r a s comissõe s diretora s regionai s 
provisórias, consti tuída s d e 7  (sete ) a  1 1 (onze ) 
membros, qu e designarão , po r su a vez , a s comis -
sões diretora s municipai s provisória s e  da s Zo -
nas Eleitorai s existentes na s Capitai s do s Esta -
dos, integrada s po r 7  (sete) a  1 1 (onze) membros ; 

c) credenciar , perant e o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral at é representante s d o Partid o e m for -
mação e  respectivos suplentes ; 

d) expedi r instruçõe s à s Comissõe s Direto -
ras Regionai s Provisórias , que , po r su a vez , a s 
transmitirão à s Comissõe s Municipai s Provisó -
rias, relativa s à  discussã o e  votaçã o d o Estatut o 
e Program a pela s Convenções ; 

e) expedi r instruçõe s à s Comissõe s Diretora s 
Regionais Provisórias , que , po r su a vez , a s 
transmitirão à s Comissõe s Diretora s Municipai s 
Provisórias quant o à s Convenções ; 

/) coordena r e  dirigi r a  Convençã o Naciona l 
destinada à  eleiçã o d o Diretóri o Naciona l d o Par -
tido. 

Parágrafo único . A s Comissõe s Diretora s Provi -
sórias Nacional , Regionai s e  Municipai s elegerão , den -
tre o s seu s membros , u m Presidente ; doi s Vice -
Presidentes; u m Secretári o e  u m Tesoureiro , podend o 
ainda cria r Secretariados . 

Art . 132 . Ser á d e u m an o o  mandat o do s primei -
ros Diretório s eleitos . 

Art . 133 . Apó s comunicaçã o a o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, o  Partid o passar á a  funciona r provisoriamen-
te e , aprovado s se u manifesto , estatut o e  program a e m 
Convenções Municipais , Regionai s e  Naciona l passar á 
a funciona r definitivamente , entrand o e m vigo r o  pre -
sente Estatut o (DO  de 30-1-80 , págs . 1913/28) . 

ALTERAÇÕES N O ESTATUTO DO PARTIDO D O 
MOVIMENTO DEMOCRÁTIC O BRASILEIR O -

PMDB 

1. A  letr a b,  d o artig o 131 , pass a a  te r a  seguint e 
redação: 

6) designa r a s Comissõe s Diretora s Regio -
nais Provisórias , consti tuída s d e set e a  onz e 
membros, qu e designarão , po r su a vez , a s Comis -
sões Diretora s Municipai s Provisória s e  da s Zo -
nas Eleitorai s existentes na s Capitai s do s Esta -
dos, integrada s d e trê s a  onz e membros ; 

Justificação: 

O Estatut o d o P M D B te m redaçã o conflitant e co m 
o disposto n o §  1? do artig o 1 1 das Instruçõe s d o Tribu -
nal Superio r Eleitora l que , co m louváve l liberalidade , 
admite qu e a s Comissõe s Diretora s Municipai s Provi -
sórias possa m se r integrada s d e trê s a  onz e membros , 
quando o  referid o Estatut o fixo u o  mínim o d e set e e  o 
máximo d e onz e membros . 

O Estatut o d o P M D B n o artig o 63 , letr a / , precei -
tua o  seguinte : 

"Compete a o Diretóri o Nacional : 

1. promove r a  retificaçã o d o Programa , Es -
tatuto, Códig o d e Étic a Par t idár i a e  outra s deli -
berações d a Convençã o Nacional , par a ajustá-lo s 
aos texto s legai s e  à s decisõe s d a Just iç a Eleito -
ra l ; " 

A Comissã o Diretor a Naciona l Provisóri a d o 
PMDB, justamente , é  competente par a fazer a  indispen-
sável ajustage m à s Instruções . 

2. A  letr a c  d o artig o 131 , pass a a  te r a  seguint e 
redação: 

c) credenciar , perant e o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral, at é sei s Delegado s Provisórios , co m 
igual númer o d e Suplentes , qu e represente m o 
Partido e m formaçã o perant e aquel e Órgão . 

Justificação: 
A alteraçã o s e impõe , fac e o  disposto n o arti -

go 12 , V , da s Instruçõe s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral. (Resoluçã o n ? 10.785 , de 1 5 de fevereir o 
de 1980) . (DO  de 9-4-80 , pág . 6149). 

PARTIDO D O MOVIMENTO DEMOCRÁTIC O 
BRASILEIRO -  PMD B 

Alterações Esta tutár ia s 

(Texto publicad o conform e determinaçã o d o 
artigo 1 0 da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 d o T S E e em 
atendimento a o Parece r n ? 2.56 4 d a Procuradori a 
Geral) 

Com fundament o n o artig o 63 , letra 1,  do Estatuto , 
a Direçã o Naciona l d o P M D B promove u a s retificaçõe s 
indispensáveis n o referid o Estatuto , dad a a  prevalênci a 
da legislaçã o eleitora l e  da s Instruçõe s d o Tribuna l Su -
perior Eleitora l sobr e texto s conflitante s qu e nel e figu -
ram. Determin a o  artig o 63 , letr a / , d o Estatut o o  se -
guinte: 

"Ar t . 63 . Compet e a o Diretóri o Nacional : 

/. promove r a  retificaçã o d o Programa , Esta -
tuto, Códig o d e Étic a Part idária , e  outras delibe -
rações d a Convençã o Nacional , par a ajustá-lo s 
aos texto s legai s e  à s decisõe s d a Just iç a Eleito -
ra l" ; 

1. Dê-s e a o artig o 3 4 do Estatut o a  redaçã o decor -
rente d o ite m III , d o artig o 2 7 d a Resoluçã o n ? 10.785 , 
de 1 5 de fevereir o d e 1980 , do T S E: 

"Ar t . 34 . O s Diretório s poderã o delega r po -
deres à s respectiva s Comissõe s Executivas , par a 
solução d e assunto s administrativos , exceto o  Di -
retório Municipa l à  respectiva Comissã o Executi -
va" . 

Justificativa 

Enquanto o  Estatut o admit e a  delegaçã o d o Diretó -
rio Municipa l à  Comissã o Executiva , a  le i e a s Instru -
ções nã o permitem a  referid a delegaçã o (artig o 27 , inci -
so II I da s Instruçõe s d o T S E , e  artig o 1 9 d a Le i n ? 
6.767 de 20-12-79). 

2. Redija-s e assi m o  Parágraf o únic o d o artig o 3 5 
do Estatuto : 

"Ar t . 35 . Parágraf o único . A  falta d e com -
parecimento d o observado r nã o impede a  realiza-
ção d a Convenção , ne m compromet e a  su a vali -
dade, desd e qu e haj a sid o feit a a  comunicação , 
com antecedênci a mínim a d e 8  (oito ) dias , à  Jus -
tiça Eleitoral" . 

Justificativa 

Enquanto o  Parágraf o únic o d o artig o 3 5 d o Esta -
tuto fix a e m 6  (seis) dia s o  prazo d e antecedênci a míni -
ma d a comunicaçã o d a Convençã o à  Just iç a Eleitoral , 
o §  4? do artig o 4 0 da Resoluçã o n ? 10.785 , d o T S E , es-
tabelece o  praz o mínim o d e 8  (oito ) dias . Com o se m o 
respeito a  ta l prazo , a  Convençã o nã o poder á s e reali -
zar s e falta r o  observado r d a Jus t iç a Eleitoral , a  con -
tradição é  grave e  h á de se r sanada . 

3. Redija-s e assi m o  artigo 8 2 do Estatuto : 
"Ar t . 59 . Cad a grup o de , pel o menos , de z 

por cent o do s eleitore s filiado s co m direito a  vot o 
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poderá requerer , po r escrit o à  Comissã o Executi -
va Municipal , at é vint e dias ante s d a Convenção , 
<> registro d e chap a completa , compreendendo : 

I —  candidato s a o Diretóri o Munici -
pal, e m númer o igua l a o d e vaga s a  preen -
cher; 

II —  candidatos a  suplente s d o Dire -
tório Municipal , e m númer o equivalent e a 
um terç o do s seu s membros ; 

III —  candidatos a  Delegado s e  res -
pectivos suplentes , e m igua l número , à 
Convenção Regional . 

§ 1 ? O  pedid o ser á formulad o e m dua s vias , 
devendo a  Comissã o Executiv a passa r o  recib o 
na segunda , qu e ficar á e m pode r do s requerentes . 

§ 2 ? Facultativamente , o  pedid o d e registr o 
poderá se r apresentad o a o Jui z Eleitoral , qu e n o 
mesmo dia , a t ravé s d e despacho , far á consta r a 
data d o recebimento . A  primeir a vi a ser á entre -
gue à  Comissã o Executiva , so b recib o passad o 
na segunda , qu e ficar á arquivad a n o Juíz o Elei -
toral. 

§ 3 ? S e a  Zon a Eleitora l estive r vaga , o u s e 
o Jui z Eleitora l s e encontra r ausente , a  providên -
cia referid a n o parágraf o anterio r poder á se r to -
mada perant e o  Escrivã o Eleitoral , qu e certifica -
rá a  dat a d a entreg a e  colher á o  recibo d o Diretó -
rio Municipa l n a segund a via . 

§ 4 ? O  pedid o d e registr o ser á instruíd o 
com declarações , individuai s o u coletivas , d e 
consentimento do s candidatos , e  indicar á o  subs -
critor que , com o fiscal , poder á acompanha r a  vo-
tação e  a  apuraçã o e  proclamação do s resultados . 

§ 5 ? Nenhu m candidat o poder á se r registra -
do e m mai s d e um a chap a par a eleiçã o d e diretó -
rio, so b pen a d e sere m considerado s nulo s o s vo -
tos qu e receber . 

§ 6 ? Poderã o candidatar-s e subscritore s do s 
pedidos d e registro . 

§ 7 ? A s cédula s par a a  votação , datilografa -
das o u impressa s e m pape l branco , reproduzirã o 
integralmente a s chapa s registradas , send o veda -
das quaisque r alterações . E m cad a chap a a  im -
pressão ser á e m tint a preta , co m tipos uniforme s 
de letras" . 

Justificativa 
O text o propost o s e ajust a a o artig o 5 9 da s Instru -

ções d o T S E e das Lei s n ? 6.767, d e 20-12-7 9 e 5.68 2 (Lei 
Orgânica do s Partido s Políticosl . 

4. Redija-s e assi m o  artigo 8 5 dos Estatutos : 
" A r t . 85 . A  Convençã o Municipa l deliber a 

com a  presenç a d a maiori a absolut a do s conven -
cionais, salv o deliberaçã o especia l sobr e o 
quorum". 

Justificativa 

É o  quorum  fixad o n o artig o 3 8 da s Instruçõe s d o 
T S E par a a s deliberaçõe s ordinárias . Quant o à  exigên -
cia d a maiori a absoluta, a  preceituaçã o é  especial. 

Reiterando qu e a s retificaçõe s referida s sã o impe -
rativas, poi s decorre m d e preceituaçõe s legais , a  Dire -
ção Naciona l d o P M D B é  competent e par a efetuá-las , 
com bas e no pré-transcrit o artig o 63 , letr a /  d o Estatut o 
do P M D B . 

O Partid o d o Moviment o Democrático Brasileir o — 
P M D B fa z a  present e comunicaçã o par a o s efeito s le -
gais competentes . 

Brasília, 3  d e junh o d e 198 0 —  Deputad o Ulysses 
Guimarães, President e —  Deputad o Aldo  Fagundes, 
Secretário 

RESOLUÇÃO N f 10.841 

Processo n? 31 —  Class e VII —  Registr o de Partid o 
Distrito Federal (Brasília ) 

Pedido de  registro  provisório  do  Partido  do 
Movimento Democrático  Brasileiro  (PMDB). 

Pedido deferido,  com  a  concessão  do  prazo 
de 1  (um) ano  para a  organização  necessária  à  ob-
tenção do  registro definitivo. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , concede r o  registr o 
provisório, d e acord o co m o  vot o d o Relato r qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  d e mai o d e 1980 . —  Cordeiro  Guerra, 

Presidente —  Moreira Alves,  Relato r —  Firmino Fer-
reira Paz , Procurador-Gera l Eleitoral . 

(DJ d e 11-6-80) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : Senho r 
Presidente, assi m expõ e e  apreci a o  presente pedid o d e 
registro provisóri o o  parece r d a • Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, d e autori a d o Dr . Valím Teixeira , devidamen -
te aprovad o pel o Dr . Firmin o Ferreir a Paz : (l ê fls . 
113/116 -  Anex o —  /). 

A certidã o d a Secretari a dest a Corte , aludid a n o 
item 7  d o parece r acim a referido , te m o  teo r seguinte : 
(lê fls . 107/108 -  Anex o —  II). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  pedid o d e registr o provisóri o formulad o 
pela Comissã o Diretor a Naciona l Provisóri a d o Partid o 
do Moviment o Democrátic o Brasileir o (PMDB ) preen -
che o s requisito s exigidos , co m bas e n a legislaçã o e m 
vigor, pel a Resoluçã o n ? 10.785 , d e 1 5 d e fevereir o d e 
1980, dest a Corte . 

As falha s qu e a  documentaçã o juntad a apresent a 
— e das quai s a s principai s foram referida s n a certidã o 
a fls . 107/10 8 —  nã o tê m maio r significação , um a ve z 
que, aind a quand o s e elimine m os nome s a  respeit o do s 
quais ela s ocorrem , a s Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisórias e  a s Comissõe s Diretora s Municipai s ^Pro -
visórias continua m co m númer o d e componente s supe -
rior a o mínim o qu e s e reque r par a quaisque r delas . 

Por outr o lado , d o exam e a  qu e proced i do s docu -
mentos constante s no s autos , verifico , também , a  nã o 
ocorrência da s vedações , d e orige m constituciona l e le-
gal, aludida s no s artigo s 4 ? e  5 ! d a j á mencionad a Re -
solução. 

Em fac e d o exposto , defir o o  pedid o d e registr o 
provisório d o Partid o d o Moviment o Democrático Bra -
sileiro (PMDB) , concedendo-lh e o  praz o d e 1  (um ) an o 
para a  organizaçã o qu e lh e é  necessári a par a a  obten -
ção d o registr o definitivo . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 31 -  Reg . de Partid o -  Class e VI I -  D F 
— Rei.: Min. Moreira Alves . 

Decisão: Po r unanimidad e d e votos , concedid o o 
registro provisóri o fixad o o  prazo d e u m an o par a o  de-
finitivo, d e acord o co m o voto do relator . 

DO d e 15-9-80 , págs . 18411/2 . 
Presidência d o Ministr o Cordeiro  Guerra.  Presen -

tes o s Ministro s Cunha  Peixoto,  Moreira  Alves,  Aldir 
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G. Passarinho,  José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordi-
Iho, Souza  Andrade  e  o  Dr . Firmino Ferreira  Paz, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 6-5-80). 

ANEXO I  A RESOLUÇÃ O 
N? 10.841 

1. A  Comissã o Diretor a Naciona l Provisóri a d o 
Partido d o Moviment o Democrátic o Brasileir o — 
P M D B —  por seu Presidente e  Secretários, no s termo s 
da Le i Orgânica do s Partidos Políticos , co m a  redaçã o 
dada pel a Le i n? 6.767, d e 20 de dezembro d e 1979, e, de 
acordo co m as instruções baixada s pel o Colend o Tribu -
nal Superio r Eleitora l —  Resolução n ? 10.785, de 15 de 
fevereiro d e 198 0 —  reque r se u registro provisóri o e  a 
concessão d o prazo d e doze (12 ) mese s par a su a organi-
zação e  registro definitivos , be m com o outras providên -
cias legai s exigida s na legislação específica , com o se vê 
da petiçã o d e fls. 1/9. 

2. E m fl. 104, encontra-se despach o d o M M . M i -
nistro Relato r determinand o a  publicação d o edital con-
soante o  dispost o n o artig o 1 3 d a Resoluçã o n" 
10.785/80, be m assim qu e a Secretaria d o Colendo Tri -
bunal Superio r certificass e o  cumprimento d o disposto 
no §  2? do artigo 1 1 da citada Resolução , o  que* consta 
de f l . 107, e, ainda e m fl. 109, a certidão d e decorrênci a 
do praz o d e 10 (dez) dia s previst o n o artigo 1 3 sem qu e 
fossem apresentada s quaisque r impugnaçõe s a o pedido 
de registr o provisóri o or a formulado. 

3. D o exame d o processo verifica-se , no essencial, 
que o  partido e m formação designo u Comissõe s Direto -
ras Regionai s Provisória s no s Estado s d o Acre , Ala -
goas, Bahia , Goiás , Espíri t o Santo , Mina s Gerais , Ma-
to Grosso , Mat o Gross o d o Sul, Maranhão , Ceará , Pa-
raná, Paraíba , Pará , Pernambuco , Ri o de Janeiro, Ri o 
Grande d o Norte, Ri o Grande d o Sul, São Paulo , Sant a 
Catarina, Sergip e e  Piau í (Ata s d e fls. 17, 21, 26, 28) , 
num tota l d e 21 (vint e e  um) Estados , toda s ela s consti -
tuídas d e 11 (onze) membros , estand o conferida s pel a 
Secretaria d o Colendo Tribuna l Superior , e , ainda , Co-
missões Diretora s Regionai s Provisória s no s Territó -
rios d o Amapá, Rondôni a e  Roraima. Pela s Comissõe s 
Diretoras Regionai s Provisória s fora m designada s a s 
Comissões Diretora s Municipai s Provisória s no s Esta-
dos d o Acre, Ceará , Goiás , Mat o Grosso , Mat o Gross o 
do Sul , Pará , Paraíba , Paraná , Pernambuco , Ri o Gran -
de d o Norte, Ri o Grande d o Sul, Sant a Catarina , Sã o 
Paulo e  Sergipe, nu m tota l d e 14 (catorze) Estados , so-
mente, e  em mais d e 1/5 (um quinto ) do s seus respecti -
vos municípios , conform e relaçã o apresentad a pel a Se-
cretaria d o Colendo Tribuna l Superior , nos termos d o § 
3?, do artigo 1 2 da Resolução n ? 10.785/80. 

5. Credencio u ainda , o  partid o e m formação , 6 
(seis) Delegado s Provisório s par a o  representar perant e 
a Egrégi a Cort e Superio r Eleitoral , co m suplentes e m 
mesmo númer o (At a de f l. 28), em cumprimento a o dis-
posto n o item V  do artigo 1 2 da Resolução , e  artigo 8? 
da Le i n? 6.767/79. 

6. Nota-se , assim , qu e o partido e m formação ins -
truiu se u pedido d e registr o provisóri o co m todos o s 
documentos exigido s n o artig o 1 2 d a Resoluçã o n ? 
10.785/80, a  saber: 

a) publicação , n o Diário  Oficial  d a União , 
do manifesto  de  lançamento,  do  programa e  do 
estatuto (fls . 63, 79 , 91, 94), cumprindo o disposto 
no artig o 9 ? e seus parágrafos ; 

b) cópi a d a ata de eleição d a Comissão Di-
retora Nacional  Provisória,  constituíd a d e 11 (on -
ze) membro s (At a de f l. 12), cumprind o o  dispos-
to n o caput d o artigo 9? ; 

c) cópia s da s ata s d e designaçã o da s 
Comissões Diretoras  Regionais  Provisórias,  devi -
damente autenticada s pel o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, e m 21 (vinte e  um) Estados d a Federa -
ção e  em 3 (três) Território s Federais , toda s cons -
ti tuídas d e 11 (onze) membros , no s termos d o ar -
tigo 1 1 (fls. 17 , 21,26, 28) , apresentando , e m apen-
so, a s respectiva s declaraçõe s d e apoi o a o pro -
grama e  a o estatuto , exigênci a previst a n o § 2 ? 
do citad o artigo ; 

d) cópia s da s atas d e designação , pela s Co -
missões Diretora s Regionai s Provisórias , da s 
Comissões Diretoras  Municipais  Provisórias,  de -
vidamente autenticada s pelo s Tribunai s Regio -
nais Eleitorais , e m 14 (catorze) Estado s d a Fede -
ração, e  em mai s d e 1/5 (um quinto ) do s seus res -
pectivos municípios , toda s ela s consti tuída s co m 
o númer o d e membros exigido s no § 1? do artigo 
11, mínim o d e 03 (três ) e  máxim o d e 11 (onze) , 
apresentando, e m apenso, a s respectivas declara -
ções d e apoio ao programa e  ao estatuto, d e acor-
do com o § 2°. do mencionado artigo ; 

e) cópi a d a ata em que foram credenciados , 
pela Comissã o Diretor a Naciona l Provisóri a (fl . 
28), o s 6 (seis) Delegados  Provisórios  e  seus res -
pectivos suplentes , d e acordo co m o  artigo 8 ? d a 
Lei n ? 6.767/79 e  inciso V  do § 1? do artigo 1 2 da 
Resolução n ? 10.785/80. 

7. É  de se ressaltar, contud o que , muit o embor a o 
Partido tenh a apresentad o tod a a  documentaçã o exigi -
da par a o  deferimento d e seu registro provisório , est a 
apresenta vário s senões , tai s com o o s certificados pel a 
Secretaria d o Colendo Tribuna l Superio r e m fl. 107, e 
em númer o superio r a o que constou d a mencionada cer -
tidão. Entretanto , com o s e trata d e pequenas divergên -
cias, e m nomes e  n o númer o d e membros da s Comis -
sões Diretora s Municipai s Provisórias , e m confront o 
com a  At a de designação d e ditas Comissõe s e  as res -
pectivas declaraçõe s d e apoi o a o program a e  estatut o 
do partido , entendemos , s.m.j. , qu e esse fat o nã o é o 
bastante par a invalida r o  deferiment o d o pedido , ei s 
que toda s a s Comissõe s Diretora s Regionai s Provisó -
rias com o a s Comissõe s Diretora s Municipai s Provisó -
rias fora m consti tuída s co m um númer o d e membro s 
superior a o mínimo exigid o pela legislação , e  ainda, em 
um númer o d e Estados qu e supera e m muito o  exigido 
na Le i n? 6.767/79 e  Resolução n ? 10.785/80, do Colendo 
Tribunal Superior . 

8. Fac e ao exposto, ressalvad o o  entendimento es -
posado quant o à s divergências apontadas , havemo s em 
que o  pedido de registro provisório , formulad o pel a Co-
missão Diretor a Naciona l Provisóri a d o Partido do Mo -
vimento Democrátic o Brasileir o —  P M DB —  seja defe -
rido, com o aind a sej a concedid o o  prazo d e 1 (um) an o 
para su a organizaçã o e  registr o definitivos , na  form a 
da lei. 

Brasília, 3 0 de abri l d e 1980 . - A.  G. Valim Teixeira, 
Subprocurador-Geral d a Repúblic a —  D e acordo : 
Firmino Ferreira  Paz,  Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O I I 

Certidão a  que se refere a Resolução 
n? 10.841 

Certifico, e m cumprimento a o disposto n o § 3? do 
art. 12 , da Res . n? 10.785 , qu e todos o s membro s da s 
Comissões Diretora s Regionai s Provisória s do s Esta -
dos d o Acre , Pará , Ceará , Ri o Grand e d o Norte , Pa-
raíba, Pernambuco , Sergipe , Goiás , Mat o Grosso , Mat o 
Grosso d o Sul , Sã o Paulo, Paraná , Sant a Catarin a e 
Rio Grand e d o Sul, no total d e 14 Estados, assi m com o 
os da s Comissõe s Diretora s Municipai s Provisórias , 
desses mesmos Estados , assinara m declaraçã o d e apoio 
ao program a e  ao Estatuto d o Partido. Certifico , ainda , 
em relaçã o a  Comissõe s Diretora s Regionai s Provisó -
rias: 1? ) Estado de  Sergipe —  na ata consta o  nome de 
«Leopoldo d e Araúj o Souza » e  n a folh a d e declaraçã o 
de apoi o a  assinatura é  de «Leopoldo Araúj o Souz a Ne-
to»; 2? ) Estado de  Mato Grosso  do  Sul —  na ata consta 
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a substi tuiçã o d o nom e d e «Lui z Gavioii » po r «Rame z 
Tebet» ma s nã o const a a  folh a d e declaraçã o d e apoi o 
do substituto . Certifico , mais , e m relaçã o a  Comissõe s 
Diretoras Municipai s Provisórias : 1° ) município  de  As-
sis Brasil  —  A C —  n a at a const a o  nom e "Janet o Pa -
checo d e Moraes " e  n a folh a d e declaraçã o d e apoi o o 
nome e  assinatur a é  d e "Janet o Jos é d a S i lva" ; 2? ) 
município de  Itupiranga  —  PA —  na at a const a o  nom e 
de "Amél i o Ribeir o d e Souza " e  n a folh a d e declara -
ção d e apoi o o  nom e e  a  assinatur a é  d e "Améli o Ri -
beiro d e Souz a Neto" ; 3? ) município  de  Serra  de  São 
Bento —  R N —  na at a const a o  nom e d e "Mar i a Anto -
nieta d e Morai s Clementina " e  n a folh a d e declaraçã o 
de apoi o o  nom e e  a  assinatur a é  d e "Mar i a Antoniet a 
de Morai s Laurentino" ; 4? ) município  de  Carpina  — 
P E —  n a at a const a o  nom e d e "Ivanild o Ferreir a d a 
S i l v a " e  a  assinatur a n a folh a d e declaraçã o d e apoi o é 
de "Ivanild o Ferreir a Coutinho" ; 5? ) município  de 
Alvinópolis —  G O —  n a at a const a o  nom e d e "Heli s 
Ferreira d a Costa " e  n a folh a d e declaraçã o d e apoi o a 
assinatura é  d e "Hel i s Ferreir a d a S i l v a " ; 6? ) mu-
nicípio de  Ponte  Branca  —  MT —  na at a const a o  no -
me d e "Robertin a d o Carm o d e Jesus " e  n a folh a d e 
declaração d e apoi o a  assinatur a é  d e "Albertin a Car -
mo d e Jesus" ; 7? ) município  de  Lobato  —  PR —  na at a 
consta o  nom e d e "Ivonild e Coletto " e  n a folh a d e de -
claração d e apoi o a  assinatur a é  d e "Ivonild e Colett o 
A l v e s " ; 8? ) município  de  Ortigueira  —  P R —  n a at a 
constam o s nome s d e "Emilian o Gonçalve s Machado " 
e "Moaci r Rodrigue s d e Ar ruda " ma s a  folh a d e decla -
ração d e apoi o d e "Emil ian o Gonçalve s Machado " fo i 
assinada po r "Moacy r Rodrigue s d e Ar ruda " qu e tam -
bém assino u a  folh a d e declaraçã o d e apoi o d e Emilia -
no Gonçalve s Machado ; 9? ) município  de  Lages  —  S C 
— n a at a const a o  nom e d e "Isodor o Máxim o d e Oli -
veira Neto " e  n a folh a d e declaraçã o d e apoi o a  assina -
tura é  d e "Teodor o d e Oliveir a Neto" ; 10? ) município 
de Portão  —  R S —  na at a const a o  nom e d e " L u i z Ze -
non Rodrigue s d a S i l v a " e  n a folh a d e declaraçã o d e 
apoio a  assinatur a é  d e " L u i z Zeno n Oliveir a d a Sil -
va" ; 11? ) município  de  Santo  Cristo  —  R S —  n a at a 
constam o s nome s d e "Donat o Heinen " e  "Roqu e 
Schumacher" e  na s folha s d e declaraçã o d e apoi o n o 
local da s assinatura s consta m o s referido s nome s e m 
letra d e imprensa . Certifico , finalmente , qu e todo s o s 
membros da s Comissõe s Diretora s Regionai s Provisó -
rias do s Terr i tór io s d e Amap á e  Rondônia , assi m com o 
os da s Comissõe s Diretora s Municipai s Provisória s 
desses mesmo s Terri tórios , assinara m declaraçã o d e 
apoio a o program a e  a o Estatut o d o Partido ; qu e e m 
relação ao s Estado s d o Maranhão , Piauí , Bahia , 
Espí r i to Santo , Ri o d e Janeir o e  Territóri o d e Rorai -
ma, o s membro s da s Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisór ias assinara m declaraçã o d e apoi o a o progra -
ma e  a o Estatut o d o Partido , nã o constando , porém , a 
designação d e Comissõe s Diretora s Municipai s Provi -
sórias dessa s unidade s d a federação ; qu e do s Estado s 
de Alagoa s e  Mina s Gerai s const a a  designaçã o da s 
respectivas Comissõe s Diretora s Regionai s Provisó -
rias, nã o constando , contudo , a s declaraçõe s d e apoi o 
de seu s membro s ne m a  designaçã o d e Comissõe s Di -
retoras Municipai s Provisór ias . Brasília , 2 4 d e abri l d e 
1980. E u , Rosália  Oliveira,  lavre i a  present e certidão , 
que va i assinad a pel o Diretor-Geral . —  (Geraldo  da 
Costa Manso,  Diretor-Geral) . 

RESOLUÇÃO ti'. 11.042 

Processo de Registr o de Partid o nf 3 8 —  Class e VI I 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Defere o  registro  definitivo  do  Partido  do 
Movimento Democrático  Brasileiro  {PMDB). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  registr o defi -
nitivo d o P M D B , no s termo s d o vot o d o relator , qu e fi -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 d e junh o d e 198 1 —  Cordeiro Guerra, 

Presidente —  Moreira Alves,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitora l 

(DJ d e 8-7-81) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : Senho r 
Presidente, é  est e o  teo r d o requeriment o d o registr o 
definitivo apresentad o pel o P M D B (fls . 2/5) : 

"O Diretóri o Naciona l d o Partido  do  Movi-
mento Democrático  Brasileiro  —  PMDB  —  repre-
sentado pel o President e e  pel o Secretário-Gera l 
de su a Comissã o Executiva , qu e est a subscre -
vem, Deputad o Ulysse s Guimarãe s e  Senador Pe -
dro Simon , respectivamente , ped e vêni a a  Voss a 
Excelência par a expo r e , finalmente , requere r o 
seguinte: 

1. Tend o obtid o o  registro  provisório , con -
forme decisã o dess e Egrégi o Tribuna l (Res . n ? 
10.841 -  Proc . n ? 3 1 —  julgad o e m 6-5-8 0 e  publi -
cado n o Diário  da  Justiça  d e 11-6-80 ) —  doe . 0 1 
— tomo u o  P M D B a s demai s providência s d o 
TSE (Resoluçã o n ? 10.785/80 . assi m resumidas : 
realização d e Convençõe s Municipai s e  Regio -
nais, co m a  aprovaçã o do s documento s básico s 
do Partid o —  Manifesto , Program a e  Estatuto , 
bem com o a  eleiçã o do s respectivo s Diretório s e 
Comissões Executivas , e m númer o superio r a o 
mínimo estabelecid o naquele s diplomas . 

2. Cumprida s essa s formalidades , realizo u 
o Partido , n a Capita l d a República , no s dia s 6  e 
7 d o corrente , a  su a Convençã o Nacional , antece -
dida da s seguinte s providências : 

a) edita l d e convocaçã o publicad o n o 
DOU de  28-11-8 0 (doe . 021 ; 

b) edita l d e convocaçã o publicad o no s 
jornais "Correi o Brasiliense " e  "Jorna l d e 
Brasí l ia" , d e 28-11-8 0 (does. 0 3 e  04) ; 

c) telegrama s d e notificaçã o ao s con -
vencionais co m data s d e 13-11-8 0 e  18-11-8 0 
(does. 0 5 e  06) ; 

d) ofíci o a o Excelentíssim o Senho r 
Presidente d o T S E pedind o a  designaçã o 
do observado r d a Just iç a Eleitora l (doe . 
07). 

3. A  Convençã o Nacional , assim , regular -
mente convocada , reuniu-s e na s data s supr a 
mencionadas e  decidi u aprova r o s documento s 
básicos d o Partid o —  Manifesto , Program a e  Es -
tatuto, e  eleger o  Diretóri o Nacional , tud o confor -
me const a e m cópi a autêntic a da s Ata s d a Sessã o 
Preparatória e  d a Sessã o Ordinári a entã o realiza -
das, be m com o da s folha s d e presenç a (does . 08 , 
09, 1 0 e  11) . 

4. Log o apó s a  prociamaçã o d a eleiçã o e 
posse do s membro s d o Diretóri o Nacional , 
reuniu-se n a mesm a dat a portant o —  est e ór -
gão part idári o e  elege u a  su a Comissã o Executi -
va, conform e cópi a autêntic a d a At a entã o lavra -
da, be m assim , d a folh a d e presenç a (does . 1 2 e 
13). 

5. Embor a o  Partid o or a Requerent e tenh a 
realizado a s Convençõe s Regionai s e m vint e e 
quatro (24 ) unidade s federativas , recebe u at é ago -
ra certidã o complet a referent e ao s seguinte s Es -
tados e  Territórios , co m o s requisito s exigido s 
pelas alínea s a,  b  e  c  d o incis o I  d o art . 1 6 da s 
instruções d o T S E : 

— Acr e (doe . 14 ) 
— Alagoa s (doe . 15 ) 
— Amazona s (doe . 16 ) 
— Bahi a (doe . 17 1 
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— Cear á (doe . 18 ) 
— Espírit o Sant o (doe . 19 ) 
— Goiá s (doe . 20 ) 
— Maranhã o (doe . 21 ) 
— Mat o Grosso (doe . 22 ) 
— Mina s Gerai s (doe . 23 ) 
— Par á (doe . 24 ) 
— Paraíb a (doe . 25 ) 
— Paran á (doe . 26 ) 
— Pernambuc o (doe . 27 ) 
— Piau í (doe . 28 ) 
— Ri o de Janeir o (doe . 29 ) 
— Ri o Grande d o Su l (doe. 30) 
— Sant a Catarin a (doe . 31 ) 
— Sã o Paulo (doe . 32 ) 
— Sergip e (doe . 33 ) 
— Territ . de Rondôni a (doe . 34 ) 
— Territ . de Roraim a (doe . 35) 

Por nã o s e conte r n a certidã o expedid a pel o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Estad o d e Mat o 
Grosso d o Su l a  aprovaçã o do s documento s bási -
cos d o Partid o —  Manifesto, Program a e  Estatu -
to (doe . 35 ) junta-s e a  At a d a Convençã o Regio -
nal (doe . 36) , ond e ta l registr o é  feit o expressa -
mente. 

Finalmente, comprova-s e a  realizaçã o d a 
Convenção Regional , com a  aprovaçã o do s docu -
mentos básicos , e  d o pedid o d e registr o d o Dire -
tório Regiona l n o Territóri o d o Amapá , atravé s 
de cópi a d a At a da mesm a (doe . 37 ) e  do protoco -
lo expedid o pel o T R E d o Estad o d o Par á (doe . 
38). 

Tal número , com o s e vê , excede e m muit o a o 
mínimo d e nov e (09 ) unidade s referid o n o incis o 
III d o §  1? do art . 1 2 e n a alíne a e  d o incis o I  d o 
art. 1 6 das Instruções . 

Desta forma , cumprida s qu e fora m toda s a s 
formalidades e  atendida s toda s a s exigência s le -
gais, est á o  Requerent e apt o par a pedi r o  se u re -
gistro definitiv o com o Partid o Político . Ist o pos -
to, requer : 

A) O  registr o definitiv o d o Partido  do 
Movimento Democrático  Brasileiro  — 
PMDB; 

B) O  registro d o Diretóri o Naciona l e  a 
anotação d e su a Comissã o Executiv a Na-
cional. 

Protesta, finalment e pel a juntad a d e qual -
quer documentaçã o suplementar , porventur a jul -
gada necessária . 

N . termos , D.  e  A.  est a co m incluso s do -
cumentos, e m númer o d e trint a e  nove (39)" . 

A documentaçã o aludid a ness e requeriment o s e en -
contra a  fls . 6/101. 

A fl . 104 , requéreu-s e a  juntad a d e certidã o refe -
rente à  organizaçã o d o Partid o e m Mat o Grosso do Sul. 

Publicado o  edita l par a conheciment o d o pedid o e 
eventual impugnaçã o (fl . 10 7 e  certidã o d e publicaçã o 
fl . 108) , decorre u o  praz o d e vint e dias , se m qú e hou -
vesse impugnaçã o (certidã o d e fl . 109). 

Ás fls . 113/116 , assi m s e manifest a a  Procuradoria -
Geral Eleitoral , e m parece r d o Dr . Vali m Teixeira . 

"O Partido  do  Movimento  Democrático  Bra-
sileiro —  PMDB  po r se u President e e  Secretário -
Geral, respectivament e Deputad o Federa l Ulys -
ses Guimarãe s e  Senado r Pedr o Simon , reque r o 
seu registr o definitivo , no s termo s d o art . 13 , d a 
Lei n ? 5.682 , d e 21-7-71 , redaçã o d a Le i n? 6.767 , 
de 20-12-79 , combinad o co m o  art . 16 , d a Resolu -
ção n ? 10.785/80 . 

Para tanto , esclarec e o  requerente que , tend o 
obtido o  se u registr o provisório , conform e deci -
são d o Colend o Tribuna l Superio r Eleitora l e m 
6-5-80, realizo u convenções e m 2 4 (vinte e  quatro ) 

Estados d a Federaçã o e  e m 3  (três ) Território s 
Federais, e  e m mai s d e 1/ 5 (u m quinto ) do s res -
pectivos municípios , tend o eleit o o  se u Diretóri o 
Nacional e  Comissã o Executiv a em convençã o re -
gularmente realizada , fazend o junta r tod a a  do -
cumentação referid a n o artig o 16 , d a Resoluçã o 
n? 10.785/80 , qu e assi m preceitua : 

"Ar t . 16 . Realizada s a s convençõe s 
municipais, regionai s e  nacional , com apro -
vação d o manifesto , d o program a e  d o es -
tatuto, e  a  eleiçã o do s respectivo s diretó -
rios e  comissõe s executivas , o  diretóri o na -
cional requerer á ao'Tribuna l Superior Elei -
toral o  registr o definitiv o d o Partido , ane -
xando: 

I —  certidão expedid a pel a secreta -
ria d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e cad a 
Estado ond e o  Partid o haj a s e organizad o 
da qua l conste : 

a) o  númer o d e Município s d o Es -
tado e  e m quanto s o  Partid o obtev e o 
registro d e diretório s municipais ; — 

b) qu e o  diretóri o regiona l fo i re -
gistrado; 

c) qu e as^convençõe s municipai s e 
regionais, pel o meno s e m nov e Estado s 
e u m quint o do s respectivo s Mu -
nicípios, aprovara m o  manifesto , o  pro -
grama e  o estatuto ; 

II —  cópia autêntic a d a at a d a con -
venção nacional , conferid a co m o  origina l 
pela Secretaria d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, na  qua l fiqu e demonstrad o o  compa -
recimento d e representante s d e diretório s 
regionais de , pel o menos , nov e Estados ; 

III —  cópia autêntic a d a at a d a elei -
ção d a Comissã o Executiv a Nacional , con -
ferida co m o  origina l pel a secretari a d o 
Tribunal Superio r Eleitora l (Le i n ? 5.682 , 
art. 13 , red. d a Le i n? 6.767)" . 

Publicado o  edita l a  qu e alud e o  §  1? do cita -
do artig o 16 , (fls . 106/109 ) decorre u o  praz o d e 2 0 
(vinte) dias , se m qu e foss e apresentad a impugna -
ção. 

Ao Partido  do  Movimento  Democrático  Bra-
sileiro —  PMDB —  foi , pela Resoluçã o n ? 10.841 , 
de 6-5-80 , deferid o o  registr o provisório , co m a 
concessão d o praz o d e 1 2 (doze ) mese s par a su a 
organização definitiva . Conform e const a d a At a 
de fl . 14 , devidament e conferid a pel a Secretari a 
do Colend o Tribuna l Superior , a  Convençã o Na -
cional d o Partid o fo i realizad a no s dia s 6  e  7  d e 
dezembro d e 1980 , tendo sid o eleit o o  se u Diretó -
rio Naciona l e  respectiv a Comissã o Executiva , 
tudo dentr o d o praz o previst o n o artig o 14 , d a 
Resolução n ? 10.785 , d e 1980 . 

Do exam e do s auto s verifica-s e qu e o  Parti -
do, d e acord o co m o  previst o na s letra s a , 6  e  c , 
do ite m I , d o artig o 16 , junto u certidõe s expedi -
das pela s Secretaria s do s Tribunai s Regionai s 
dos Estado s d o Acre , Alagoas , Amazonas , Ba -
hia, Ceará , Espíri t o Santo , Goiás , Maranhão , 
Mato Grosso , Mat o Gross o d o Sul , Mina s Ge -
rais, Pará , Paraíba , Paraná , Pernambuco , Piauí , 
Rio d e Janeiro , Ri o Grande d o Sul , Santa Catari -
na, Sã o Paul o e  Sergipe , e  do s Território s Fede -
rais d e Rondônia , Roraim a e  Amap á (at a d e fí . 
95), nu m tota l d e 2 1 (vint e e  um ) Estado s e  3 
(três) Territórios , a s quai s atende m à s exigência s 
legais, à  exceçã o do s Estado s d o Ceará , Mina s 
Gerais, Paraná , Ri o de Janeir o e  Sant a Catarina , 
que deixara m d e certifica r a  aprovaçã o d o mani -
festo, d o estatut o e  d o program a pela s respecti -
vas convençõe s regionais , o  que , todavia , nã o 
prejudica o  pedido , d e ve z qu e o  Partid o conse -
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guiu organizar-s e e m u m númer o d e Estado s su -
perior a o exigido . 

Também, quant o à s Ata s d a Convençã o Na-
cional e  d a eleiçã o da Comissã o Executiva (fl . 13 
e seguintes) , temo s qu e s e conforma m co m a s 
exigências legais . O  Diretório Nacional, conform e 
preceitua o  §  1 ? d o artig o 79 , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80, e  com o s e depreend e d a documentação 
apresentada, fo i eleit o co m 7 1 (setent a e  um ) 
membros, incluind o o s lídere s n a Câmar a do s 
Deputados e  Senad o Federal , e  co m 2 3 (vint e e 
três) suplentes , conformando-s e também , co m o 
disposto no s artigo s 72 , ite m II , e  81 , d o citad o 
diploma legal , tend o sid o composto , po r outr o la -
do, co m u m membro , pel o menos , d e cad a seçã o 
part idária regional , segund o o  caput d o artig o 79 . 
Da mesm a forma , fo i a  Comissã o Executiva Na -
cional compost a segund o o s ditame s d o ite m II I 
do artig o 85 , e  co m relaçã o ao s suplentes , segun -
do o  dispost o n o se u §  2°.  Também , da documen -
tação apresentada , infere-s e que , d a Convençã o 
Nacional, participara m representante s d e diretó -
rios regionai s de , pel o menos , nov e Estado s (item 
II d o artig o 16 , d a Resoluçã o n? 10.785/80) . 

Pelo exposto , tend o sid o atendido s todo s o s 
requisitos legai s pertinente s a o assunto , somo s 
pelo deferiment o d o pedido" . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : Senho r 
Presidente, com o be m demonstr a o  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitora l —  qu e acolho , po r esta r 
em conformidad e co m o s elemento s constante s do s au -
tos —  foram preenchido s o s requisito s legai s par a a  ob -
tenção d o registr o definitiv o d o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , razã o po r qu e o  defiro , deter -
minando qu e s e tome m a s providência s a qu e alud e o 
artigo 1 7 da Resoluçã o n? 10.785/80 . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 3 8 —  Class e VII -D F —  Rei.: M i n. Moreir a 
Alves. 

Decisão: Deferid o o  registr o definitivo , decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s Ministro s Moreira Alves,  Cunha  Peixoto,  Carlos 
Madeira, José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordilho,  J. 
M. Souza  Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 30-6-81) . 

ANEXO A  RESOLUÇÃ O N ? 11.042 

Partido d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro —  PMDB 

Diretório Nacional 

1 Ulysse s Guimarães 
2 Adalbert o Sen a 
3 Ageno r Mari a 
4 Ald o Fagunde s 
5 Alenca r Furtad o 
6 Armand o Temperan i Pereir a 
7 Auréli o Peres 
8 Cels o Gabrie l de Rezend e Passo s 
9 Cels o Peçanha 

10 Chaga s Rodrigue s 
11 Chaga s Vasconcelo s 
12 Cunh a Lim a 
13 Edgar d Amori m 

14 Edga r d a Mat a Machad o 
15 Euclide s Scalc o 
16 Evandr ó Carreira 
17 Fernand o Coelh o 
18 Fernand o Cunh a 
19 Fernand o Lyr a 
20 Francisc o Libardon i 
21 Francisc o Pint o 
22 Franc o Montor o 
23 Freita s Nobr e 
24 Gerso n Camat a 
25 Gilso n d e Barro s 
26 Héli o Duqu e 
27 Humbert o Lucen a 
28 Henriqu e Santill o 
29 Iranild o Pereir a 
30 Jade r Barbalh o 
31 Jackso n Barret o 
32 Jaiso n Barret o 
33 Jarba s Vasconcelo s 
34 Jerônim o Santana 
35 Joã o Evangelist a Pereir a d e Mel o 
36 Jos é Carlos Teixeir a 
37 Jos é Richa 
38 Lázar o Barbos a 
39 Leit e Chave s 
40 Lé o de Almeid a Neve s 
41 Lui z Marian o Pae s d e Carvalh o Filh o 
42 Mári o Cova s 
43 Mári o Moreira 
44 Mári o Frot a 
45 Marco s Freir e 
46 Maur o Benevide s 
47 Maur o Borge s Teixeir a 
48 Marcel o Cerqueir a 
49 Migue l Arrae s 
50 Nabo r Júnio r 
51 Oreste s Quércia 
52 Octacíli o Queiroz 
53 Paul o Brossar d 
54 Paul o Ratte s 
55 Pedr o Simo n 
56 Raphae l d e Almeid a Magalhãe s 
57 Raimund o Azeved o Cost a 
58 Renat o Arche r 
59 Robert o Cardos o Alve s 
60 Rômul o de Almeida 
61 Sever o Gome s 
62 Siegfrie d Emmanue l Heuse r 
63 Simã o da Cunh a Pereir a 
64 Tarcísi o Delgad o 
65 Teotôni o Vilel a 
66 Tide i d e Lim a 
67 Valdic e Macedo Nobr e 
68 Waldi r Pire s 
69 Wilso n Martin s 
70 Líde r na Câmar a dos Deputado s 
71 Líde r n o Senad o Federa l 

Suplentes 

1 Ademi r Luca s 
2 Joã o Pint o Ribeir o 
3 Jorg e Ueque d 
4 Jos é Carlo s Vasconcelo s 
5 Aluízi o Bezerr a 
6 Cristin a Tavare s 
7 Pachec o Chave s 
8 Lui z Henriqu e d a Silveir a 
9 Israe l Dia s Novae s 

10 Alve s d e Brit o 
11 Rame z Tebe t 
12 Jos é Serr a 
13 Harold o Sabóia 
14 Osma r Alve s d e Mel o 
15 Cels o Sale h 
16 Mari a d a Conceiçã o Tavare s 
17 Walte r Silv a 
18 Joã o Carlos Araúj o dos Santo s 



Maio de 198 3 BOLETIM ELEITORA L N ? 38 2 65 

19 Jair o Bru m 
20 Airto n Sandova l 
21 Déli o do s Santo s 
22 Modest o da Silveir a 
23 Jorg e Gam a 

Comissão Executiva  Nacional 

Presidente: Ulysse s Guimarãe s 
1? Vice-Presidente: Teotôni o Vilel a 
2? Vice-Presidente: Migue l Arrae s 
3? Vice-Presidente : Alenca r Furtad o 

Secretário-Geral: Pedr o Simo n 
1? Secretário: Paul o Ratte s 
2? Secretário : Euclyde s Scalco 

Tesoureiro: Maur o Benevide s 
1? Tesoureiro: Tarcísi o Delgad o 

Líder na  Câmar a do s Deputado s 
Líder n o Senad o Federa l 

Vogais: Franc o Montor o 
Orestes Querci a 
Francisco Pint o 
Fernando Cunh a 

Suplentes: Ivandr o Cunh a Lim a 
Jaison Barret o 
Renato Arche r 
Nabor Júnio r 
Chagas Rodrigue s 
Mario Moreir a 
Jeronimo Santan a 

{DJ de 8-7-81) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.058 

Proc. Reg . d e Partid o n? 38 —  Clas e VII — 
Distrito Federa l (Brasília) . 

PMDB. Pedido  de  autorização  de  funciona-
mento de  Partido  Político  definitivamente  regis-
trado. 

Pedido deferido. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , autoriza r o  pedido , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e agost o d e 198 1 —  Cordeiro Guerra, 

Presidente —  Moreira Alves,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

{DJ d e 21-9-81) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  2 5 d e junh o d o corrent e ano , o  P M D B , 
por seu s President e e  Secretário-Geral , apresento u a 
esta Cort e o  seguinte requerimento : 

"Dispõem o  seguint e o  art . 19 , incis o I , e  o 
art. 2 0 da Resolução , n ? 10.78 5 dess e Egrégi o Tri -
bunal: 

" A r t . 19 . O  funcionament o d o Partido , qu e 
se caracteriz a pel o direit o à  representaçã o n a Câ -
mara do s Deputados , Senad o Federa l e  Assem -
bléias Legislativas , ser á imediat o desd e que , re -

gistrado definitivament e n o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, tenha : 

I —  como fundadore s signatário s d e seu s 
atos constitutivo s pel o meno s de z po r cent o d e 
representantes d o Congress o Nacional , integran -
tes d a Câmar a do s Deputado s e  d o Senad o Fede -
ral; o u 

Art . 20 . O  Partido , definitivament e regis -
trado, qu e atende r a o requisit o d o incis o I  d o ar -
tigo anterio r requerer á autorizaçã o par a funcio -
namento a o Tribuna l Superio r Eleitora l (Le i n ? 
5.682, art . 14 , §  2?, red . d a Le i n? 6.767) . 

§ 1 ? Deferid o o  pedido , o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral comunicar á a  decisã o à  Câmar a do s De -
putados e  a o Senad o Federa l (Le i n ? 5.682 , art . 
14, §  2?, red. d a Le i n? 6.767) . 

§ 2 ? A  decisã o ser á també m comunicad a 
aos Tribunai s Regionai s Eleitorai s par a qu e ele s 
a transmita m à s Assembléia s Legislativa s e , po r 
intermédio do s Juize s Eleitorais , à s Câmara s 
Municipais (Le i n? 5.682 , art . 14 , §  2?, red . d a Le i 
n? 6.767). " 

Como comprova m a s certidõe s anexas , o 
Partido d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , 
atendidas a s exigência s consignada s no s pré -
transcritos art . 19 , incis o I  e  art . 20 , reque r a o 
Tribunal Superio r Eleitora l autorizaçã o par a fun -
cionamento." 

Os auto s m e fora m concluso s a  4  de agosto , haven -
do eu , na  mesm a data , abert o vist a à  Procuradoria -
Geral Eleitoral , que , aind a ness e dia , emiti u o  seguint e 
parecer: 

"O Partid o d o Moviment o Democrátic o Bra -
sileiro requer , no s termo s d o artig o 20 , d a Reso -
lução n ? 10.785/80 , autorizaçã o par a o  seu funcio -
namento. 

Satisfeitas a s exigência s legai s pertinentes , 
conforme const a d e fls . 130/137 , e  1 2 e  seguinte s 
do Process o n ? 31 , Classe VII , somos pel o deferi -
mento d o pedido" . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro  Moreira  Alves  (Relator) : Senho r 
Presidente, d o exam e d a documentaçã o anexad a a o re -
querimento e m causa , verific o que a  exigênci a d o incis o 
I d o artig o 1 9 d a Resoluçã o n ? 10.78 5 dest a Cort e fo i 
preenchida, razã o po r qu e defir o a  autorizaçã o par a 
funcionamento a o Partid o requerente , fazendo-s e a s co -
municações a  qu e alude m o s § § 1 ? e  2 ? d o artig o 2 0 d a 
mesma Resolução . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. Reg . d e Partid o n ? 3 8 -  Class e VII-D F — 
Rei.: Min . Moreir a Alves . 

Decisão: Autorizado , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor. 

Presidência d o Ministr o Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s Ministro s Moreira  Alves,  Cunha  Peixoto,  José 
Fernandes Dantas,  Carlos  Madeira,  Pedro  Gordilho,  J. 
M. de  Souza  Andrade,  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires 
Coelho, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Sessão d e 18-8-81) . 
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P A R T I D O T R A B A L H I S T A B R A S I L E I R O -  P T B 

MANIFESTO D E LANÇAMENT O 

Brasileiros: 
O moment o históric o qu e atravessamo s exig e a  mo-

bilização gera l d e todo s n o objetiv o d e encontra r solu -
ções racionai s par a nosso s problemas , que r d e orde m 
conjuntural, que r d e estrutura , decorrentes , e m grand e 
parte, d o hiat o qu e s e estabelece u e m noss a Pátr i a co m 
a instalaçã o d o regim e d e arbítri o e  a  negaçã o do s di -
reitos d a cidadania . 

O grup o d e brasileiros , abaixo-assinados , conscien -
tes d o nov o horizont e qu e s e abr e e m noss o univers o 
político, criand o perspectiva s par a o  pluripartidarismo, 
resolveu assumi r a  responsabilidade , pioneir a e não ex-
cludente, d e apresenta r a o povo brasileiro , convocando-
o par a a  grand e tarefa , o  projet o d e reestruturaçã o d o 
Partido Trabalhist a Brasileiro . 

O P T B surgiu e m 1945 , co m a  redemocratizaçã o d o 
país, e  so b a  inspiraçã o d o ideári o d e Getúli o Vargas , 
para se r u m instrument o d e açã o política , n a defes a 
das conquista s do s trabalhadore s e  assalariado s e m ge -
ral e  d o pugna r pelo s legítimo s interesse s d a sociedad e 
brasileira e m seu s anseio s d e libertaçã o econômica , jus -
tiça social , integridad e e  respeit o ao s direito s d o cida -
dão e  prevalênci a d o conceit o de Naçã o sobr e o  Estado . 

Pragmaticamente, o  P T B nã o assumi u qualque r 
compromisso co m o passado ditatoria l e não o discutiu, 
diante da s realidade s objetiva s daquel e período , con -
substanciadas na s reforma s política s qu e assegurara m 
o vot o secret o e  o  vot o feminino , a  Just iç a Eleitoral , o 
reconhecimento lega l do s sindicatos , a s lei s d e ampar o 
ao trabalhado r e  iniciativas de libertaçã o econômic a pe -
la adoçã o d e um a polític a d e efetiv a defes a d e nosso s 
recursos naturai s e  a  implantaçã o d e complexo s esta -
tais d e mineração , siderurgi a e  energia hidrelétrica . 

Para o s trabalhistas , Getúli o Varga s fo i a  síntes e 
de trê s fundamento s d e noss o programa : Democraci a — 
afirmação autêntic a e  livr e d a vontad e nacional : Traba-
lhismo —  defesa do s anseio s daquele s qu e sã o o  arca -
bouço d a estrutur a d o país ; Nacionalism o — esforço co -
letivo par a criaçã o d a Pátri a grand e e  comu m e  o  pro -
testo contid o n a denúnci a históric a d a espoliaçã o d o 
povo brasileir o pelo capital internacional. 

O P T B foi ontem e  assum e hoj e a  posiçã o d e Parti -
do popula r n a tota l identificaçã o co m o s sentimento s e 
procedimentos d e noss a gente . A  composiçã o d e seu s 
quadros e  a  atuaçã o d e seu s membros , traduzi a o  pano -
rama d a noss a realidad e sócio-cultural , ma s havi a u m 
sentido basila r d e unidad e n o se u comportament o na -
cional. 

Por isso , fo i o  únic o do s Partidos , nascido s e m 
1945, qu e cresce u inexoravelmente , at é se r excluíd o d e 
part icipação legal , com o form a d e alija r a s camada s po -
pulares, especialment e a s trabalhadoras , d o process o 
político. 

As mensagen s d o P T B , n o entanto, permanece m vi-
vas e  atuais . A  mort e abri u claro s e m sua s fileiras . A l -
guns s e perdera m pelo s atalho s d o oportunismo . Ma s 
muitos qu e nã o s e vergara m ne m tergiversara m 
reaglutinam-se hoje . Nã o apenas o s antigo s companhei -
ros, ma s també m o s qu e s e rendera m à  evidênci a da s 
suas teses. Outros , qu e pel a idad e nã o tiveram vivênci a 
em seu s quadros , soma m conosc o par a recolhe r o  acer -
vo da s experiências , qu e almejamo s lhe s transferir , a 
fim d e qu e ele s continue m a  lut a pelo s ideai s qu e a  to-
dos identificam. 

A memóri a trabalhist a inclui , alé m da s realizaçõe s 
enfatizadas, justificativa s do atua l posicionamento , su a 
confirmação na s diretrize s d a Cart a Testament o d e Ge-
túlio Vargas , e  n o se u gest o comovent e e  dramático , 
que referend a a  autenticidad e d e su a mensage m extre -
ma. 

Mas s e a  memóri a é  a  noss a garantia , el a constitui 
sobretudo u m compromisso , o  compromiss o d e conti -
nuar fie l a o trinômi o básico : Democracia , Trabalhismo 
e Nacionalismo , que no s propomos , nã o apena s a  de -
fender, intransigentemente , ma s e  principalmente , a 
atualizar e m fac e do s novo s fato s qu e surgiram , diant e 
dos quai s temo s qu e mante r o  pioneirismo de ontem . 

Trabalhismo é  a  compreensã o d e qu e nã o pod e o 
Brasil, n o estági o d e desenvolviment o atual , te r su a 
força d e trabalh o cercead a po r um a legislaçã o social , 
historicamente inovadora , ma s hoj e parcialment e obso -
leta. 

Trabalhismo é  reivindicaçã o d a melhori a da s con -
dições d e vid a ao s trabalhadores , co m a  just a remune -
ração salaria l e  a  estabilidad e n o emprego , d o direit o 
de greve , d e livr e associação , d e liberdad e e  autonomi a 
sindical, d e co-gestã o n o administra r o s Fundo s Sociais 
que lhe s pertence m e  as empresa s a  qu e servem . 

Trabalhismo é  atribui r à  forç a d e trabalh o a  bas e 
do progress o econômic o contr a o  atua l process o desu -
mano e  anti-social , da acumulaçã o d o capital. 

Trabalhismo é  a  reformulaçã o d a estrutur a sindi -
cal, co m horizontabilidad e de organizaçã o e  sintetizad a 
numa democrática , legítim a e  consciente C U T . 

Trabalhismo é  exigi r d o Estad o um a just a e  con -
digna remuneraçã o par a o s Servidore s Público s diant e 
de sua s responsabilidades d e be m servi r à  coletividade. 

Trabalhismo é  enfrentar , corajos a e  racionalmente , 
o problem a fundiári o d o país , defendend o um a reform a 
agrária condizent e co m a s peculiaridade s geoeconômi -
cas nacionai s e  qu e objetiv e a  racionalizaçã o d a produ -
ção rural , o  aument o d a produtividad e d a terr a e  a  as -
censão econômic a e  socia l d o homem d o campo . 

Trabalhismo é  sabe r qu e o  desenvolviment o econô -
mico s ó s e justifica , quand o a  naturez a é  respeitad a e  a 
qualidade d e vid a é  defendida . 

Trabalhismo é  entende r qu e n o concert o d e naçõe s 
e bloco s nã o se trat a d e escolhe r senhore s ma s d e "nã o 
sermos escravo s d e ninguém" . 

É quere r soluçõe s brasileira s par a o s problema s 
brasileiros e  nã o formulaçõe s copiada s d e outra s reali -
dades. 

Trabalhismo é  sabe r qu e o s privilégio s d e pouco s 
não constitue m um a obr a d e sort e be m com o a  miséri a 
de muito s um a obr a d a fatalidade . 

Trabalhismo é  a  lut a constant e contr a a  injust a 
distribuição d a rend a naciona l e a  conseqüent e integra -
ção à  comunidad e d o enorm e e  crescent e contigent e d e 
marginalizados, e m estad o d e miséri a absoluta , segun -
do a s própria s estat íst ica s oficiais . É  luta r par a qu e o 
nordestino afast e o  fatalismo históric o d e se r u m etern o 
migrante, se m rum o certo , condenad o a o exíli o e m su a 
própria Pátr ia . 

Trabalhismo é  o  reconhece r o s direito s d e igualda -
de e  oportunidade d e realizaçã o d a mulhe r brasileira. 

Trabalhismo é  a  confianç a n a juventude , n o apoia r 
os seu s anseio s d e realização , afirmaçã o e  participaçã o 
na sociedad e brasileira . 

Trabalhismo é  a  lut a pel a liberdad e d e criação , l i-
vre manifestaçã o d o pensament o e  formulaçã o d e 
idéias, se m censur a o u repressão . 

Trabalhismo é  o estímulo e  preferênci a a o empresa -
riado naciona l progressist a e m su a lut a d e sobrevivên -
cia contr a a  açã o da s corporaçõe s multinacionais . 

Trabalhismo é  a  consciênci a d e qu e seguranç a na -
cional dev e esta r compatibilizad a com a  seguranç a e  o s 
direitos d o cidadão . 

Trabalhismo é  entende r qu e o  Pode r d o Estad o de -
ve se r sempr e um a delegaçã o d o povo . pel o sufrági o 
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universal, e  su a legitimidad e s e afer e pel o us o e m favo r 
da Naçã o com o u m todo . 

Trabalhismo é  o  prestigia r a  açã o constituciona l 
das Força s Armadas , n a su a missã o d e guardiãe s d a 
soberania e  unidade nacionais . 

Por isso , reivindic a o  P T B , cuj a espinh a dorsa l sã o 
os trabalhadores : 

A mai s extens a participaçã o polític a dentr o d o plu -
ralismo democrático . 

A just a distribuiçã o do s benefício s d o progress o 
material respeitad a a  liberdad e d e iniciativ a individual . 

A mai s radica l e  abrangent e defes a d a soberani a e 
independência nacionais . 

Democraticamente constituíd o e  conduzid o se m 
discriminações religiosas , raciai s o u profissionais , pro -
põe log o o  P T B , qu e s e estabeleç a u m program a d e 
emergência, qu e promov a a  reconciliaçã o naciona l a  co -
meçar co m um a autêntic a anistia , qu e assegur e repara -
ção do s dano s sofrido s po r servidore s público s e  traba -
lhadores, e  també m qu e s e constitu a u m nov o pact o so -
cial, mai s justo , humano , duradour o e  eficiente . 

E qu e o  nov o contrat o sej a firmad o atravé s d a ime -
diata revisã o da s lei s sociai s e  d o trabalho , adequando -
as à  atua l realidad e brasileir a e  d e um a Assembléi a 
Nacional Constituinte , ond e todo s o s setore s d a Naçã o 
estejam livre s e  legitimament e representados , e m busc a 
da fórmul a qu e h á d e corresponde r à s esperança s d a 
Democracia, Pa z e  Progress o d o Brasil . —  Ivete Varga s 
— Gilbert o Mestrinh o d e Medeiro s Rapos o —  Jona s 
Bahiense. 

01. Cândid a Ivet e Varga s Martin s —  Jor -
nalista —  Sã o Borja , R S —  664.111 —  1 " —  Ru a 
Japurá , 109 , apt . 236 , S . Paulo , S P 

02. Mári o Ferreir a Pire s —  Fisca l d e Pre -
vidência —  Barretos , S P —  166.01 3 —  250 ° — 
Rua Grécia , 721 , Sã o Paulo , SP . 

03. Walmo r Leverrie r Borge s Camazato — 
Bacharel —  Cachoeira d o Sul , R S —  45.138 —  1° 
— Rua Japurá , 109 , apt . 1.436 , Sã o Paulo , S P 

04. Lui z Antôni o d e Ulhô a Cintr a —  Ad-
ministrador d e Empresa s —  Sã o Paulo , S P — 
172.353 —  5" —  A v. 9  d e julho , 1.050 , apt . 5 2 Sã o 
Paulo, S P 

05. Oswald o Marque s Cer a —  Advogad o 
- Garça , S P -  140.18 5 -  251 ? -  Ru a Padr e 
Luiz Roth , 2 , Vi l a Sônia , Sã o Paulo , S P 

06. Bernardin o Pedros o —  Comerciant e 
— Aparecida , S P —  74.996 -  127 ! —  Rua Norue -
ga, 186 , Sã o Jos é do s Campos , S P 

07. Robert o Marco s Frat i —  Estudante — 
Santo André , S P -  81.63 7 -  269 ! -  Ru a Manoe l 
P. Guimarães , 96 , Sã o Paulo , S P 

08. Migue l Jorg e Nicola u —  Agriculto r — 
S. Joã o d a Bo a Vista , S P -  34.66 9 -  122 ? —  A v. 
D. Gertudres , 456 , Sã o Joã o d a Bo a Vista , S P 

09. Carm o Milto n Robert o —  Contador — 
São Paulo , S P —  143.79 8 -  251 ° —  Ru a Joã o 
Moura, 2.471 , Sã o Paulo , S P 

10. Joã o Batist a S . Pelegrin i —  Técnic o 
em Computaçã o —  Sã o Paulo , S P —  442.67 5 — 
25! —  Ru a Deputad o Lacerda , 365 , apt . 12 , Sã o 
Paulo, S P 

11. Jos é Alao r Neve s Rebol o —  Bancári o 
- Sã o Paulo , SP , -  124.66 0 -  25 ! -  Ru a Majo r 
Alfredo Romão , 521 , Sã o Paulo , S P 

12. Mari a d e Fátim a Buen o d e Mirand a — 
Bancária -  Itapetininga , S P -  402.20 0 -  52 ? -
Rua Dr . Carlo s Chagas , 229 , Sã o Paulo , S P 

13. Carlo s Robert o d e Mell o —  Técnico e m 
Computação -  Sã o Paulo , S P —  88.316 -  6 ? — 
Praça Angelit a d e Laert , 21 , Sã o Paulo , S P 

14. Laur o Jos é Divardi n Jr . —  Técnico d e 
Computação —  Pont a Grossa , P R —  234.57 1 — 
23? —  Ru a Almirant e Noronha , 224 , Sã o Paulo , 
SP 

15. Lui z Carlo s Ferli n —  Bancári o —  Pe -
nápolis, S P —  25.85 0 —  87 ? —  Ru a Consolação , 
1.222, apt . 154 , Sã o Paulo , S P 

16. Jurandi r Teodor o Fonsec a —  Técnic o 
em Computaçã o —  Nov o Horizonte , S P — 
252.466 —  250 ? —  A v . Brigadeir o Lui z Antônio , 
733, apt . 1.003 , Sã o Paulo , S P 

17. Jos é Lui z Pila n —  Técnico e m Compu -
tação —  Botucatu , S P —  28.96 6 —  11 ! —  Ru a 
Ariqueme, 2.001-U52 , apt . 5 , Sã o Paulo , S P 

18. ítal o Salvado r Groteri a —  Técnic o e m 
Computação —  Botucatu , S P -  33.47 1 -  26 ! — 
Rua Ferreir a Araújo , 786 , Sã o Paulo , S P 

19. Lui z Sérgi o Valin o —  Bancári o —  Sã o 
Paulo, S P -  205.68 9 —  250! -  Ru a Tatsu o Oka -
cho, 345 , Sã o Paulo , S P 

20. Jos é Albert o Azeved o —  Técnic o e m 
Computação —  Recife , P E —  32.48 2 —  31 ! — 
Rua Itacolomi , 258 , apt . 7A , Sã o Paulo , S P 

21. Suel y B . Curimbab a —  Bancári a — 
São Paulo , S P -  90.64 7 —  259! —  Ru a Bertiogo , 
611, Sã o Paulo , S P 

22. Fernã o Morae s d e Camarg o —  Bancá -
rio —  Presidente Wenceslau , S P —  213.326 —  34 ! 
— Ru a Cristian o Viana , 101 , apt . 11 . Sã o Paulo , 
SP 

23. Jos é Robert o Aguila r —  Técnico ' e m 
Computação —  Sã o Jos é d o Ri o Preto , S P — 
12.459 —  8 ? —  Ru a Cantareira , 113 , Sã o Paulo , 
SP 

24. Ruben s Urban o —  Superviso r d e Ven -
das —  São Paulo , S P -  19.03 3 —  3? -  A v . Ben -
te-vi, 339 , Sã o Paulo , S P 

25. Aírto n M . Isol a —  Assistent e d e Ven -
das —  São Paulo , S P -  213.75 4 —  5? —  A v. Ta -
jupes, 274 , Sã o Paulo , S P 

26. Luiz a Suel i d a Cost a —  Escrituraria — 
São Paulo , S P -  647.83 6 -  4 ? -  Ru a Serr a d e 
Bragança, 521 , Sã o Paulo , S P 

27. Sôni a Regin a Zacch i —  Escriturari a — 
Anhumas, S P —  221.57 4 —  257 ! —  Ru a 10 , 26 , 
São Paulo , S P 

28. Diocléci a R . d a Silv a —  Escrituraria — 
São Paulo , S P -  223.88 0 -  257 ? -  Ru a Barcelo -
na, 203 , Sã o Paulo , S P 

29. Vicent a Garrid o Sevill a —  Industr iári o 
— Herculândia , S P —  7.128 —  88! —  Rua 14 , 25 , 
São Paulo , S P 

30. Mari a Zéli a —  Ajudant e —  Joazeiro , 
PB -  30.16 2 -  217 ! -  Ru a da s Papolas , 32 , Sã o 
Paulo, S P 

31. Mari a Suel i Marches i —  Arrematadeira 
— Óleo, S P -  200.48 9 -  156 ? -  Ru a C , 3 , Par -
que Sã o Lucas , Sã o Paulo , S P 

32. Rit a Damási o —  Arrematadeira —  Sã o 
Paulo, S P -  96.41 4 -  254 ! -  Ru a d a Coroa , 16 , 
São Paulo , S P 

33. Antôni o Lui z Vian a —  Sup . d e Trans -
portes —  Jenipapo, P E —  207.647 —  6? —  Ru a 1 , 
37, Sã o Paulo , S P 

34. Benedit o Almeid a Xavie r —  Desenhis -
ta Letrist a —  Sã o Paulo , S P —  458.192 —  6 ! — 
Rua Desembargado r Velos o Oliveira , 236 , Sã o 
Paulo, S P 

35. Domingo s Sávi o Rogéri o —  Técnic o 
Têxtil -  Sã o Paulo , S P -  317.96 8 -  3 ? -  Ru a 
Ana Mari a Martorelli , 59 , Sã o Paulo , S P 
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36. E lv i r a Lúci a Luco n —  Química —  São 
Paulo, S P —  209.643 — 253! —  Rua Athel o Rizzo , 
160, Sã o Paulo , S P 

37. Isleyd e Pereir a d a Silv a —  Aprendi z 
de C . Qualidad e -  Sã o Paulo , S P —  239.13 0 -
253! —  Rua Márcio , 209, Sã o Paulo , S P 

38. Arnald o S . Ferreir a —  Escri turári o — 
Iberataí , B A — 441.825 — 1! -  Ru a Pire s d a Mo-
ta, 670 , Sã o Paulo , S P 

39. Clodomi r Vieto r —  Torneir o —  Piras -
sununga, S P —  574.868 —  4! —  Rua Quatro , 11A , 
Penha, Sã o Paulo , S P 

40. Adilso n Fernande s —  Torneiro —  São 
Paulo, S P —  446.890 —  4! —  Rua B , 60, Itaquera , 
São Paulo , S P 

41. Louriva l Alçar á —  Serralheir o —  Bál -
samo, S P —  348.256 —  3! -  Ru a Particular , 8A , 
São Paulo , S P 

42. Lui z Jesu s Martin s —  Encanado r — 
São Paulo , S P -  320.54 7 -  4 ! -  Ru a 12 , 20 , Sã o 
Paulo, S P 

43. Mári o Clenpech e —  Serralheiro —  São 
Paulo, S P -  59.03 6 —  3! -  Ru a Luiz a Canero , 8 , 
São Paulo , S P 

44. Danie l Fernande s —  Torneir o —  Sã o 
Paulo, S P -  531.78 9 -  4 ! -  Ru a B , 60, Itaquera , 
São Paulo , S P 

45. At i l i o Russ o Net o —  Técnico Mecânica 
— Sã o Paulo , S P -  747.94 8 -  4 ! —  Ru a Sapu -
caia, 934 , Sã o Paulo , S P 

46. Jos é Carlo s d e Brit o —  Torneiro —  Ju-
ruaia, M G —  152.32 2 —  253? -  A v . Ri o da s Pe -
dras, 3.837 , Sã o Paulo , S P 

47. Jos é Alve s d e Souz a —  Fresado r — 
Ponte Nov a —  MG —  602.902 —  6! -  Ru a Saiva , 
2 Fundos , Sã o Paulo , S P 

48. Wilso n Magalhãe s —  Ajustador —  São 
Paulo, S P -  87.08 4 -  4 ! -  Ru a 1 , 33 , Sã o Paulo , 
SP 

49. Aparecid o Ulisse s Ventur a —  Plaina -
dor —  Mauá , S P —  18.69 5 —  217 ! —  Ru a Do m 
Gaspar, 1.351 , Sã o Paulo , S P 

50. Cristin o Jos é d a Silv a —  Torneir o — 
Lirnoeira, A L —  439.916 —  4? —  Ru a Saturnin o 
de Souza , 705 , Sã o Paulo , S P 

51. Joe l Fernande s d e Freita s —  Lubrifica-
dor —  São Caetan o d o Sul , S P —  52.247 -  269 ! 
— Rua Silva , 119 , Sã o Caetano d o Sul , S P 

52. Henriqu e R é —  Torneiro —  São Paulo , 
SP -  58.67 4 -  269 ! -  Ru a Edmund o Monteiro , 
50, Sã o Paulo , S P 

53. Jos é Lui z d a Silv a —  Encanado r — 
Cruz Espír i t o Santo , P E —  183.66 7 -  253 ! -
Rua Joã o Manoel , 11 , São Paulo , S P 

54. Brun o Mercantell i —  Ajustador —  Cra-
vinhos, S P —  48.086 —  4! —  Rua Mercede s Lo -
pes, 805 , Sã o Paul o -  S P 

55. Francisc o d e B . Valent e —  Audito r — 
São Paulo , S P —  211.91 0 -  1 ? -  Ru a Paraíso , 
758, apt . 102 , Sã o Paulo , S P 

56. Nelso n Natalin o Banzet o —  Contado r 
— São Paulo , S P -  69.09 1 -  3 ! —  Rua Tamarat a 
s/n, Sã o Paulo , S P 

57. Pedr o De l Mora l Eredi a —  Contador — 
São Paulo . S P -  651.93 1 -  4 ! -  Ru a Ribeirã o 
Branco, 220 , Sã o Paulo , S P 

58. Joã o Maye r —  Administrado r d e Em -
presas —  Sã o Paulo , S P —  90.271 -  1 ! -  Ru a 
Guarará , 261 , apt . 521 , Sã o Paulo , S P 

59. Álvar o Mari z —  Contado r —  Franca , 
SP -  166.40 1 -  6 ! -  Ru a d a Mata , 136 , apt . 74 , 
São Paulo , S P 

60. Delso n Pedross i —  Economist a —  Ou-
rinhos, S P —  12.287 —  82! —  Rua Caraibas , 544 , 
apt. 34 , Sã o Paulo , S P 

61. Isacanda r Taya r —  Cirurgião Dentist a 
— Ibirá , S P -  107.00 2 -  1 ! -  Ru a Padr e Joã o 
Manuel, 758 , apt . 142 , Sã o Paulo , S P 

62. Fábi o Lassandr o —  Advogad o —  Sã o 
Paulo, S P -  467.50 7 -  1 ? —  A l. Campinas, 557 , 
São Paulo , S P 

63. Gilso n Ferreir a Peixot o —  Escri turári o 
— Uberaba, M G —  288.158 —  1? —  Rua Japurá , 
109, Sã o Paulo , S P 

64. Antôni o S . Ban a Filh o —  Escri turário 
— Eliodora, M G — 458.174 —  1? —  Rua Viscond e 
de Laguna , 313 , apt . 14 , Sã o Paulo , S P 

65. Antôni o Hilári o Pipern o —  Escriturá-
rio -  Sã o Paulo , S P -  172.33 0 —  3? —  Rua Co -
piara, 21 , São Paulo , S P 

66. Héli o Guerreir o —  Escri turário —  São 
Paulo, S P -  251.91 8 -  6 ? -  Ru a Arinaia , 112 , 
São Paulo , S P 

67. Antôni o Guzukum a —  Escriturári o — 
Óleo, S P -  165.02 6 —  6 ! —  Ru a Particular , 11 , 
São Paulo , S P 

68. Rild o Andreol i —  Escri turário — Capi-
vari, S P —  83.301 — 3? —  Rua Itapura , 1.592 , São 
Paulo, S P 

69. Carlo s April e —  Técnico Têxti l —  São 
Paulo, S P -  126.78 7 —  1 ? -  Alamed a Barros , 
399, Sã o Paulo , S P 

70. Dougla s Clenpech e —  Escri turári o — 
São Paulo , S P -  313.58 9 —  3 ! —  R . G . 4 , Sã o 
Paulo, S P 

71. Jos é Jai r Mor o —  Escriturári o —  Lá -
cio, S P —  276.646 —  6? —  Ru a Suzano , 30 , Sã o 
Paulo, S P 

72. Jos é Otho n Pereir a —  Escriturári o — 
Paratibé, P E —  230.802 -  4 ? -  Ru a O . Camar , 
205, Sã o Paulo , S P 

73. Ver a Lúci a Mourã o —  Secretári a — 
São Paulo , S P -  160.27 5 —  253? -  Ru a Mende s 
Nunes, 45 , Sã o Paulo , S P 

74. Argenild a Mari a d a Silv a —  Escritura-
ria -  Mandacaru , P E -  720.12 3 -  4 ? -  Ru a 
Serra d o Jairé , 839 , Sã o Paulo , S P 

75. Osvald o Carneir o d e Castr o —  Escritu-
rário —  Sã o Paulo , S P —  33.14 7 —  1 ? —  A v. 
Anhanguera, 21 , São Paulo , S P 

76. Carlo s Alexandr e Cali a —  Escri turári o 
— São Paulo.S P -  16.71 1 -  260 ! -  Ru a A . Gua-
nabara, 52 , Sã o Paulo , S P 

77. Paul o Shínz i Kanashir o —  Escri turári o 
— Camp o Grande , M S —  94.617 —  257! —  Ru a 
Suzano, 9 , Sã o Paulo , S P 

78. Rosângel a M . Cove r —  Estudant e — 
Santo Anastácio , S P -  179.06 8 —  257 ! —  Ru a 
P .B . , 39 , Sã o Paulo , S P 

79. Júli o Shigue o It o —  Escri turári o — 
Caimbé, S P —  217.98 0 —  6 ! —  Ru a Amazonas , 
3K5, Sã o Paulo , S P 

80. Edn a Pereir a Bezerr a —  Estudante — 
São Paulo , S P —  714.162 —  4! —  Rua Engenheir o 
P. Martins , 16A , São Paulo , S P 

81. Antôni o de S á Bezerr a —  Encanador — 
Ceará Mi r im , R N —  26.546 —  4? —  Rua Jos é Pin -
to d e Melo , 37 , Sã o Paulo , S P 
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82. Paul o Huler o —  Motorist a —  São Paulo , 
SP —  202.064 —  3 ' —  Ru a Ribeirã o Branco , 4 , 
São Paulo , S P 

83. Manoe l Gome s —  Motorista —  Carua-
ru, P E —  158.69 3 -  253 ! -  Ru a 9 , 27-A , Sã o 
Paulo, S P 

84. Gilva n Pedr o d e Araúj o —  A j . Cami -
nhão —  Macaíba, R N —  12.965 -  5 ! —  Rua Pro -
jetada, 139 , São Paulo, S P 

85. Jos é Lenizi o Mel o —  A j. Caminhão — 
Cerqueira, C E —  24.25 4 —  55 ! —  Ru a Sant a 
Cecília, 11 , São Paulo , S P 

86. Clodomi r Moren o —  Operado r —  São 
Paulo, S P —  16.477 —  253! —  Rua Alve s d e A l-
meida, 195 , São Paulo, S P 

87. Jos é Servilh a Lacuna —  Aux. de Expe -
dição —  Pompéia S P —  30.206 -  21 ! —  Rua Ma-
rampaia, 165 , São Paulo, S P 

88. Iracem a Mo i —  Enfermeir a —  Barre -
tos, S P —  66.679 —  248! —  Rua Popular , 52 , São 
Paulo, S P 

89. Oswald o Buch i —  Operári o —  Sant a 
Ernestina —  S P —  122.67 6 —  248 ! —  Ru a 28 , 
15A, Sã o Paulo , S P 

90. Manoe l Rodrigues Pereir a —  Carpintei -
ro -  Luisiania , S P —  3.729 —  284! —  Rua B , 1 -
W, 31 , São Paulo , S P 

91. Jos é Martine s Hernande s —  Carpintei-
ro -  Iru , S P —  172.265 -  257 ! —  Rua Barã o d o 
Japurana, 568 , Sã o Paulo , S P 

92. Jos é Francisc o d a Silveir a —  Motoris -
ta -  Tanapé , S P -  139.84 3 -  257 ! —  Rua Boro -
re, 307 , Sã o Paulo, S P 

93. Ver a Lúci a Banzi m Rodrigue s —  Escri-
turaria —  Santa F é d o Sul , M G —  3.119 -  278 ! 
— Rua Sant a Gema , 53 , São Paulo , S P 

94. Robert o R . Ferreir a —  A j . Caminhã o 
— Recife , P E -  63.28 1 —  1 ! -  Ru a Bresser , 
2.042, Sã o Paulo , S P 

95. Joã o Lui z d a Silv a —  A j. Caminhão — 
Garanhuns, P E —  168.044 —  253! —  Rua Amazo -
nas —  130, Sã o Paulo, S P 

96. Jaim e Mestrinheira s —  Ajudant e — 
Pres. Castel o Branco , P A —  194.332 —  3! —  Es-
trada d o Oratório , 4.613 , Sã o Paulo , S P 

97. Jos é Pereir a Lim a —  Ajudante —  Pin -
tabumbé, B A - 10.90 2 -  166 ! -  Ru a D . 104, São 
Paulo, S P 

98. Reginald o Lisbo a —  Operário —  Bue-
rarema, B A — 7.127 —  88! —  Rua Murucuiá , 25 , 
São Paulo , S P 

99. Ar y Bott o Pitomb o —  Funcionário Au-
tárquico -  Neópolis , S E -  181.40 8 -  18 ! -  Ru a 
Barão d e Ipanema , 115 , apt . 302 , São Paulo , S P 

100. Gilbert o Mestrinh o d e Medeiro s Rapo -
so -  Industria l - M a n a u s , A M - 130.61 5 -  3 ! 
— Prai a d o Flamengo , 82 , apt . 92 , Ri o d e Janei -
ro, R J 

101. Dira n Marcaria n —  Médic o —  Sant a 
Cruz, R S —  48.817 —  18! —  Rua Viscond e de P i-
rajá, 318 , apt . 807 , Ri o de Janeiro , R J 

102. Mári o Cláudi o C . Varga s —  Advogado 
— Rio de Janeiro , R J —  97.554 —  4! —  Rua Cru z 
Lima, 23/B , apt. 504 , Ri o de Janeiro , R J 

103. Manoe l Varga s Branc o Nett o —  Estu-
dante d e Direit o —  Rio de Janeiro , R J —  133.650 
— 4 ! —  Prai a d e Botafogo , 28 , apt . 601 , Ri o d e 
Janeiro, R J 

104. Umbelin o Dornele s Varga s —  Oficia l 
do Exécit o -  Sã o Borja , R S -  10.54 5 -  18 ! -

Rua Joaqui m Nabuco , 150 , apt . 601 , Ri o d e Ja -
neiro, R J 

105. Álvar o Lui z d a Cost a Fernande s —  Es-
tudante d e Direit o —  Niterói , R J —  74.29 2 — 
114! —  Rua Oswald o Cruz , 18 , apt . 904 , Niterói , 
R J 

106. Jona s Bahiens e d e Lyr a —  Advogado 
— Cachoeiro d e Itapemerim , E S —  82.753 -  114 ! 
— Estrada Fróe s s/n , Icaraí , Niterói , R J 

107. Rosalmi r Baptist a d e Oliveir a —  Médi-
co —  Rio Bonito, RJ —  82.502 —  114! -  Prai a d e 
Icaraí, 515 , apt . 603 , Icaraí , Niterói , R J 

M A N I F E S T O D E RATIFICAÇÃO E  RETIFICAÇÃ O 
DOS A T O S C O N S T I T U T I V O S D O 

P A R T I D O T R A B A L H I S T A B R A S I L E I R O -  P T B 
F U N D A D O E M 26 D E MARÇO D E 197 9 

À Nação : 
Com bas e n a Le i n? 5.682 , d e 2 1 de julh o d e 197 1 — 

ainda e m vigo r combinad a co m o  artig o 15 2 e o s pará -
grafos 8? , 27 ? e  28 ? d o artig o 153 , ambo s d a Constitui -
ção Federal , fundamo s o  Partid o Trabalhist a Brasileir o 
— P T B e m 2 6 d e març o d e 1979 , aprovand o se u Ma -
nifesto, se u Program a e  se u Estatuto , o s quai s fora m 
publicados n o Diário  Oficial  d a "União no s dia s 11 , 1 6 e 
17 d e abri l d e 1979 , havendo , a  parti r dai , o  praz o d e 
um ano , par a organizá-l o segund o disposiçã o legal . 

Estando anunciad a pel o Governo , n a época , um a 
proposta d e reformulaçã o partidária , par a regulamenta -
ção d o dispost o n o artig o 15 2 d a Constituiçã o Federal , 
dentro d a nov a redaçã o qu e lh e de u a  Emend a Consti -
tucional n ? 11 , e  conflitand o ess e nov o entendiment o 
constitucional co m dispositivo s d a Le i Orgânic a do s 
Partidos Políticos , a  Comissã o Naciona l Provisóri a 
eleita pelo s fundadore s opto u po r susta r —  temporaria-
mente e  dentro d o praz o d e qu e dispunh a —  a organiza -
ção d o P T B , permanecendo , todavia , caracterizad a 
e válid a a  fundação , co m a  publicaçã o d o se u Estatut o 
e d o se u Programa , documento s essenciai s à  constitui -
ção d e qualque r Partido . 

Agora, quand o a  Naçã o conhec e o s termo s d a refor -
mulação part idária , send o cert a a  validad e do s ato s 
que praticamo s a o fundarmo s o  Partid o Trabalhist a 
Brasileiro —  P T B , com o representamo s mai s d e 10 1 
fundadores, entendemo s se r noss o deve r ratifica r su a 
fundação no s termo s d o Manifesto , d o Program a e  d o 
Estatuto qu e aprovamo s e m 2 6 d e març o d e 1979 , cuj a 
redação mantemos , salv o quant o a o Estatuto , e m qu e 
foram necessária s alguma s modificações . 

Ao reiterarmo s a  fundaçã o d o Partid o Trabalhist a 
Brasileiro, ratificamos , retificamo s e  mandamo s repu -
blicar seu s ato s constitutivos , mudamo s a  designaçã o 
da Comissã o Naciona l Provisóri a par a Comissã o Dire -
tora Naciona l Provisória, ampliand o su a composiçã o d e 
sete par a nov e Membros , constituindo- a co m o s Com -
panheiros Cândid a Ivet e Varga s Martins , Luther o Sar -
manho Vargas , Gilbert o Mestrinh o d e Medeiro s Rapo -
so, Jona s Bahiens e d e Lyra , Ar y Bott o Pitombo , Júli o 
Rocha Xavier , Álvar o Lui z d a Cost a Fernandes , Rober -
to Marco s Frat i e  Héli o Correi a d e Araúj o Seixas , fi -
cando ess a Comissã o autorizad a a  eleva r su a composi -
ção d e nov e par a onz e Membros , preenchend o a s vaga s 
criadas. Outrossim , considerand o qu e a s Comissõe s 
Regionais nomeada s at é est a dat a nã o chegara m a  s e 
instalar oficialmente , tornamo s se m efeit o o s ato s qu e 
a constituíram , par a qu e outra s seja m nomeada s den -
tro da s nova s norma s esta tutár ias . 

Declarando qu e serã o considerado s fundadore s o s 
Senadores e  Deputado s Federai s qu e subscrevera m 
nossos ato s constitutivo s at é a  dat a d a 1 ! Convençã o 
Nacional, reiteramo s noss a propost a política , oferecen -
do à  Naçã o o s caminho s d o trabalhism o brasileiro , qu e 
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se apresent a renovado , se m distorçõe s caudilhescas , 
sem chefia s carismáticas , se m ligaçõe s co m grupo s 
ideológicos externos , inteirament e voltad o par a a  pro -
blemática nacional , pugnand o po r se r a  opçã o d o futu -
ro, com o sonho u Getúli o Vargas . 

São Paulo , 20 de novembr o d e 197 9 —  Ivet e Varga s 
— Jonas Bahiens e —  Gilberto Mestrinh o d e Medeiro s 
Raposo. 

M A N I F E S T O D E R E P E T I Ç Ã O D O S A T O S C O N S T I -
T U T I V O S 

D O P A R T I D O T R A B A L H I S T A B R A S I L E I R O -  P T B 

À Nação : 
Os cidadão s qu e subscreve m o  present e documen -

to, e m númer o superio r a  101 , tendo fundad o e m 2 6 d e 
março dest e ano , o  Partid o Trabalhist a Brasileir o — 
P T B , aprovand o se u Program a e  se u Estatuto , cujo s 
textos fora m publicado s trê s veze s n o Diário  Oficial  d a 
União, send o ratificado s e  retificados e m 2 0 de novem -
bro conform e nov a publicaçã o e  de acord o co m a  comu-
nicação feit a a o Tribuna l Superio r Eleitoral , nest e at o 
apoiados pelo s demai s signatários , considerando : 

a) qu e entrara m e m vigor , nest a data , alte -
rações e m diverso s dispositivo s da Le i Orgânic a 
dos Partido s Políticos ; 

b) qu e o  Partid o Trabalhist a Brasileir o j á 
estava co m se u pedid o d e registr o protocolad o 
sob o  n? 003.986, desde 21 de novembro ; 

c) que , iniciad o o  pedid o d e registro , nad a 
impede qu e o  Partid o s e adapt e à s exigência s d a 
lei nova , repetindo , inclusive , seu s ato s constitu -
tivos; resolve : 

1?) Par a ressalv a d e direito s e  e m continuaçã o 
aos ato s at é aqu i praticados , repeti r o s ato s constituti -
vos qu e praticara m e m 2 6 de març o dest e ano , o s quai s 
ratificaram e  retificaram em " 20 de novembro ; 

2?) Aprova r novament e o s doi s Manifesto s e  o 
Programa qu e subscrevera m anteriormente , adotando -
os integralmente , a o declarare m mai s um a ve z —  como 
efetivamente declarara m —  fundad o o  Partid o Traba -
lhista Brasileir o -  P T B ; 

3?) Aprova r o  mesm o Estatut o qu e publicara m 
juntamente co m o  Manifest o d e Ratificaçã o e  Retifica -
ção, alterando-o , apenas , n o se u artig o 1? , cuja redaçã o 
passa a  se r a  seguinte : 

Art . 1 ? O  Partido Trabalhista Brasileiro , entidad e 
de naturez a polític a e  d e âmbit o nacional , fundad o e m 
26 de març o d e 1979 , com seus ato s constitutivo s ratifi -
cados e m 2 0 d e novembr o e  repetido s e m 2 0 d e dezem -
bro d o mesm o ano , congreg a cidadão s brasileiro s d e 
ambos o s sexos , se m restriçã o d e qualque r ordem , qu e 
estejam n o plen o goz o d e seu s direito s civi s e  político s 
e qu e aceite m e  defenda m a s tese s d o trabalhismo , con -
substanciadas n o se u Programa . 

4?) Mante r a  mesm a Comissã o Diretor a Naciona l 
Provisória eleit a e m 2 0 de novembro , a  qua l continuar á 
integrada pelo s Companheiro s Cândid a Ivet e Varga s 
Martins, Luther o Sarmanh o Vargas , Gilbert o Mestri -
nho d e Medeiro s Raposo, Jonas Bahiens e d e Lyra , Ar y 
Botto Pitombo , Júl i o Roch a Xavier , Héli o Correi a d e 
Araújo Seixas , Robert o Marco s Frat i e  Álvar o Lui z d a 
Costa Fernandes , podend o a  mesm a eleva r su a compo -
sição d e nov e par a onz e membros , preenchend o a s no -
vas vaga s quand o julga r conveniente ; 

5!) Recomenda r à  Comissã o Diretor a Naciona l 
Provisória qu e reconduz a a s Comissõe s Diretora s Re -
gionais Provisória s co m sua s designaçõe s j á comunica-
das a o T S E , repetind o o s atos qu e a s nomearam ; 

6?) Considera r válida s par a a  At a d e Repetiçã o 
dos Ato s d e Fundaçã o d o P T B as assinatura s aposta s 
neste Manifesto , cabendo ao s Companheiro s Ivet e Var -
gas e  Jonas Bahiens e assiná-l a n o livr o próprio . 

Repetindo o s ato s d e fundaçã o d o Partid o Traba -
lhista Brasileir o —  P T B, seus fundadore s deixa m claro 
que nã o s e trat a d e u m nov o Partido , ma s d e at o e m 
continuação ao s anteriorment e praticados , decorrent e 
exclusivamente da s alteraçõe s introduzida s n a Le i Or-
gânica do s Partido s Políticos . 

Certos d e qu e o  registr o provisóri o ser á concedido , 
pelo T S E ao Partid o Trabalhist a Brasileir o —  P TB cu-
ja fundaçã o estamo s repetind o hoj e e  repetiremo s sem -
pre qu e fo r necessário , convocamo s nosso s patrício s a 
formarem conosc o na  lut a qu e estamo s empreendend o 
pela prevalênci a d o trabalhism o verdadeirament e na -
cional. 

O P T B que estamo s organizand o nã o é  d e nenhu m 
grupo ne m d e nenhum a pessoa ; el e s ó pertence a o pov o 
brasileiro e  po r su a mã o ressurgirá . Noss a iniciativ a 
foi pioneir a e  nã o excludente ; po r isto , o  P T B est á 
aberto a  todos qu e aceitare m seu s ideai s d e lut a intran -
sigente pel a caus a do s trabalhadores , pel o retorn o d a 
plenitude democrátic a e  pela soberani a d o Brasil . 

Brasília, 2 1 de dezembr o d e 1979 . 

Pelo Estado de São Paulo Títul o Z ° " a 

(aa) Cândid a Ivet e Varga s Martin s . . 664.11 1 1 " 
Mário Ferreir a Pires 166.01 3 250 ! 
Walmor Leverrie r Borges Camozato .  45.13 8 1 ! 
Luiz Antôni o d e Ulho a Cintr a 172.35 3 5 ! 
Oswaldo Marque s Cera 140.18 5 251 ! 
Bernardino Pedros o 74.99 6 127 ! 
Roberto Marco s Frat i 81.63 7 269 ! 
Miguel Jorg e Nicola u 34.66 9 129 ! 
Antônio S . Ban a Filh o 458.17 4 1 ! 
Antônio Hilári o Pipern o 172.33 0 3 ! 
Hélio Guerreir o 251.91 8 6 ! 
Antônio Guzukum a 165.02 6 6 ! 
Gildo Andreol i 83.30 1 3 ! 
Carlos April e 126.78 7 1 ! 
Douglas Clenpech e 313.58 9 3 ! 
José Jai r Mor o 276.64 6 6 ! 
José Otho n Pereira 230.80 2 4 ! 
Vera Lúci a Mourã o 160.27 5 253 ! 
Argenilda Mari a d a Silv a 720.12 3 4 ! 
Osvaldo Carneir o de Castr o 331.84 7 1 ! 
Paulo Silv a Carneir o 94.61 7 257 ! 
Rosângela M . Campo s 179.06 8 257 ! 
Júlio Shigue o It o 217.98 0 6 ! 
Edna Pereir a Bezerr a 714.16 2 4 ! 
Antônio d e S á Bezerr a 26.54 6 4 ! 
Paulo Muler o 202.06 4 3 ! 
Manoel Gome s 158.69 3 253 ! 
Carmo Milto n Robert o 143.79 8 251 ! 
João Batist a S . Pelegrin e 442.67 5 25 ! 
José Alao r Neve s Rebol o 124.66 0 25 ! 
Maria d e Fátim a Buen o de Mirand a .  402.20 0 52 ! 
Carlos Robert o de Mell o 388.31 6 6 ! 
Lauro Jos é Diverdi r J r 234.57 1 23 ! 
Luiz Carlo s Ferli n 25.85 0 87 ! 
Jurandir Teodor o Fonsec a 252.46 6 250 ! 
José Lui z Pila r 28.96 6 11 ! 
ítalo Salvado r Groteria 33.47 1 26 ! 
Luiz Sérgi o Valin o 205.68 9 250 ! 
José Albert o Azeved o 32.48 2 31 ! 
Suely B . Curimbaba 90.64 7 259 ! 
Fernão Morae s de Camarg o 213.32 6 34 ! 
José Robert o Aguila r 12.45 9 8 ! 
Rubens Urban o 19.03 3 3 ! 
Airton M . Isola 213.75 4 5 ! 
Luiza Suel i d a Cost a 647.83 6 4 ! 
Sônia Regin a Zacchi 221.57 4 257 ! 
Vicente Garrido Sevilla 7.12 8 88 ! 
Maria Zili a 30.16 2 217 ! 
Maria Suel i Marchesi n 200.48 9 156 ! 
Rita Damázi o 96.41 4 254 ! 
Antônio Lui z Vian a 207.64 7 6 ! 
Benedito Aparecid o A. Xavier 458.19 2 6 ! 
Domingos Sávi o Rogéri o 317.98 6 3 1' 
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Pelo Estado de Sào Paulo Títul o Z o n a 

Elvira Lúci a Luco n 209.64 3 253 ! 
Isleyde Pereir a d a Silv a 239.13 0 253 ! 
Arnaldo S . Ferreir a 441.82 5 1 ! 
Clodomir Niett o 574.86 8 4 ! 
Adilson Fernande s 446.89 0 4 ! 
Lourival Alçar á 348.25 6 3 ! 
Luiz Jesu s Martin s 320.54 7 4 ! 
Mário Clenpech e 59.03 6 3 ! 
Gilvan Pedr o d e Araúj o 12.96 5 5 ! 
José Leníci o Mel o 24.25 4 55 ! 
Clodomir Moren o 16.47 7 253 ! 
José Servilh a Lagun a 30.20 6 21 ! 
Iracema Mo i 66.67 9 248 ! 
Oswaldo Buc h 122.67 6 248 ! 
Manoel Rodrigue s Pereir a 3.72 9 284 ! 
José Martine s Hernandes 172.26 5 257 ! 
José Francisc o da Silveir a 139.84 3 257 ? 
Vera Lúci a Pasi n Rodrigue s 3.11 9 278 ! 
Roberto R . Ferreir a 63.28 1 1 ! 
João Lui z d a Silv a 168.04 4 253 ! 
Jaime Mestrinheira s 194.33 2 3 ! 
José Pereir a Lim a 10.90 2 166 ! 
Reginaldo Lisbo a 7.12 7 88 ! 
Daniel Fernande s 531.78 9 4 ! 
Atilio Russ o Net o 747.94 8 4 ! 
José Carlo s de Brit o 152.32 2 253 ! 
José Alve s d e Souz a 602.90 2 6 ! 
Milton Magalhãe s 87.08 4 4 ! 
Aparecido Ulisse s Ventura 18.69 5 217 ! 
Cristino Jos é d a Silv a 439.91 6 4 ! 
Joel Fernande s d e Freita s 52.24 7 269 ! 
Henrique R é 58.67 4 269 ! 
José Lui z d a Silv a 183.66 7 253 ! 
Bruno Mercantell i 48.08 6 4 ! 
Francisco Demétri o Bezerr a 211.91 0 1 ! 
Nelson Natalin o Banzato 69.09 1 3 ! 
Pedro de i Mora l Eredi a 651.93 1 4 ! 
João Maye r 90.27 1 1 ! 
Álvaro Muni z 166.40 1 6 ! 
Delson Pedross i 12.28 7 82 ! 
Iscandar Táya r 107.00 2 1 ! 
Fábio Lassandr o 467.50 7 1 ! 
Gilson Ferreir a Peixot o 288.15 8 1 ! 
Jahir d e Souz a 11.08 4 183 ! 
Antônio Areia s 59.03 6 3 ! 
Oswaldo Mascar o 59.92 2 3 ! 
Maria Quintéri a Alve s 297.81 9 3 ! 
José Donizett i Mazzariell o 727.93 0 4 ! 
Afonso Berbe l Duart e 4.81 6 3 ! 
Antônio Macie l 135.22 9 76 ! 
Braz Lui z d a Silv a 168.04 4 253 ! 

N " 
Pelo Estado do Rio de Janeiro Titul o Z o n a 

Jonas Bahiens e de Lyr a 82.75 3 114 ! 
Rosalmir Batist a de Araúj o 82.50 2 114 ! 
Ary Bott o Pitomb o 181.40 8 18 ! 
Gilberto Mestrinh o d e Medeiro s Ra -
poso 130.61 5 3 ! 
Umbelino Dornele s Varga s 10.54 5 18 ! 
Manoel Varga s Franc o Net o 133.65 0 4 ! 
Mário Cláudi o C . Vargas 97.55 4 4 ! 
Diran Marcaria n 48.81 7 
Álvaro Lui z d a Cost a Fernande s :  . . . 74.29 2 114 ! 

N " 
Pelo Estado de Pernambuco Títul o Z o n a 

Sebastião Amar o da Silv a 45.87 7 5 ! 
Geraldo Pinh o Alve s 5.26 8 12 ! 
Hélio Correi a d e Araúj o Seixa s 1.59 7 7 ! 

(DO de 24-12-79 , republicado no DO  d e 18-3-80) . 

George Antôni o d e Souz a 39.34 9 5 ! 
Lourival Lui z d e Freita s 15.18 8 7 ! 
Severino Vicent e Ferreira 16 7 2 ! 
José Helen o da Veig a e  Seixas 4 T443 5 ! 
Sebastião Ferreir a da Silv a 22.76 5 7 ! 
Júlio Ferreir a de Maced o 14.92 9 5 ! 
Djalma Ernan y Seixa s 55.46 9 5 ! 

PROGRAMA 

O Partid o Trabalhist a Brasileir o te m n o home m o 
fundamento d a sociedad e naciona l e  consider a a  forç a 
do trabalho a  bas e d o progress o econômico . 

A su a atuaçã o polític a e  missã o educativ a d e cons -
cientização d o pov o te m com o objetivos : 

POLÍTICOS 

1?) Luta r po r um a nov a Constituição , atra -
vés d e um a Assembléi a Naciona l Constituinte , 
onde todo s o s setore s d a Naçã o esteja m livre s e 
legitimamente representados . 

2?) Luta r pel a preservaçã o d a Unidad e Na-
cional, o  fortaleciment o d o regim e federativ o e  o 
respeito à  autonomi a politico-administrativ a dos 
Estados e  Municípios . 

3?) Luta r pel o regim e democrático , pluri -
partidarismo, vot o direto , secret o e  universa l ex -
tensivo ao s analfabeto s e  o direito de greve . 

4?) Luta r pel o direit o à  representaçã o 
política do s trabalhadore s po r mei o d e legítimo s 
trabalhadores. 

5?) Luta r pel o direit o à  representaçã o 
política do s estudantes , po r mei o de legítimo s es -
tudantes. 

ECONÔMICOS -  SOCIAI S 

6?) Luta r pel a reformulaçã o d a Consolida -
ção da s Lei s d e Trabalh o d e mod o a  adaptá-l a à s 
condições d o Brasi l d e hoje , respeitand o a  su a fi-
losofia d e ampar o a o assalariado . 

7?) Luta r par a qu e a  oportunidad e d e tra -
balho, salári o just o e  condign o e  estabilidad e n o 
emprego, sej a u m direit o assegurad o a  tod o o 
brasileiro. 

8?) Luta r par a qu e o s trabalhadore s e  as -
salariados tenha m mai s oportunidade s d e apri -
moramento profissional , desenvolvimento e  aper-
feiçoamento educaciona l e  cultural. 

9?) Luta r pel o desenvolviment o e  fortaleci-
mento d e u m sindicalism o autêntico , livre , hori -
zontal, democrátic o e  uno . 

10?) Luta r pel o redirecionament o e  humani -
zação d a atua l polític a habitacional , d e mod o a 
que o s assalariado s possa m te r efetiv o acess o à 
casa própria . 

11?) Luta r para qu e a  maternidad e sej a con -
siderada u m direit o natura l e  a  proteçã o à  infân -
cia um a obrigaçã o d e todos . 

12?) Luta r par a qu e a  instruçã o e  educaçã o 
de 1 ? e 2 ? graus (primári a e  secundária) , sej a u m 
direito universa l d a juventude , possíve l e 
acessível a  todo s e  não , condicionada à s possibi-
lidades financeira s do s pais . 

13?) Luta r par a qu e o  desenvolviment o eco -
nômico sej a condicionad o à s efetiva s necessida -
des setoriai s d o paí s e  seu s fruto s reverta m e m 
benefício d o pov o brasileiro. 
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14?) Luta r pel a melho r distribuiçã o d e ren -
da nacional , a travé s d e um a polític a tr ibutári a 
mais justa , planificaçã o econômic a voltad a par a 
a eliminaçã o do s bolsõe s d e pobreza , e  estímul o 
aos investimento s reprodutivo s e m área s proble -
mas. 

15?) Luta r pel a soluçã o d o problem a fundiá -
rio d o país , atravé s d e um a Reform a Agrári a 
condizente co m a s peculiaridade s geoeconômica s 
nacionais e  qu e objetiv e a  racionalizaçã o d a pro -
dução rural , o  aumento d a produtividad e d a terr a 
e a  ascensã o econômic a e  socia l d o home m d o 
campo. 

16?) Luta r pel a conscientizaçã o d e qu e o  de -
senvolvimento econômic o soment e te m validad e 
quando a  naturez a é  respeitad a e  a  qualidad e d a 
vida é  defendida . 

17?) Luta r pel o estímul o a o empresariad o 
nacional progressist a e  conscient e d e sua s res -
ponsabilidades par a co m a  comunidad e brasilei -
ra. 

18?) Luta r contr a a s tentativa s d e interna -
cionalização e  exploraçã o irraciona l e  impatrióti -
ca d a Amazônia . 

19?) Luta r pel a defes a d e noss a economia , 
de nossa s riqueza s naturai s e  do trabalh o d o bra -
sileiro contr a o s processo s d e espoliaçã o qu e en -
frentamos. 

20?) Luta r par a qu e todo s o s brasileiro s tra -
balhistas o u não , de qualque r raç a e  credo , civi s 
e militares , homen s e  mulheres , joven s e  anciães , 
unamo-nos n o esforç o comu m e  patriótic o pel a 
Democracia, Pa z e  Progresso d o Brasil . 

E S T A T U T O 

CAPÍTULO 1 
Fundação, Objetivos  e  Símbolos  do  PTB 

Art . 1 ? O  Partido Trabalhist a Brasileiro , entidad e 
de naturez a polític a e  d e âmbit o nacional , fundad o e m 
26 de març o d e 1979 , co m seus ato s constitutivo s ratifi -
cados e m 2 0 d e novembr o d o mesm o ano , congreg a ci -
dadãos brasileiro s d e ambo s o s sexos , se m restriçã o d e 
qualquer ordem , qu e esteja m n o plen o goz o d e seu s di-
reitos civi s e  político s e  qu e aceite m e  defenda m a s te -
ses d o trabalhismo , consubstanciada s n o se u Progra -
ma. 

Art . 2 ? O  P T B , com o pesso a jurídic a d e Direit o 
Público Interno , destina-s e a  assegurar , n o interess e d o 
regime democrático , a  autenticidad e d o sistem a repre -
sentativo e  a  defende r o s direito s humano s fundamen -
tais, definindo-o s n a Constituiçã o segund o o s 
princípios d a doutrin a trabalhist a brasileira , tend o pa -
ra tanto : 

a| duraçã o indeterminada ; 
6) sed e e  for o n a Capita l d a República . 

Art . 3 ? O  P T B , como instrument o d e representa -
ção polític a d o trabalhismo , orientar-se- á po r se u pro -
grama d e açã o social , polític a e  econômica , d e sentid o 
nacionalista e  democrático . 

Art . 4 ? O  Partido adot a com o símbolos : 
a) Hino ; 
b) Bandeir a —  flâmula tricolor : preto, bran -

co e  vermelho , e m faixa s verticai s d e igua l largu -
ra, trazendo , e m sentid o oblíqu o e  n o centro , a s 
iniciais P T B em preto . 

CAPÍTULO I I 
Da Filiação  Partidária 

Art . 5 ? Sã o filiado s d o P T B os brasileiro s que , n o 
pleno goz o do s direito s políticos , aceite m e  apoiem , ex -

pressamente, seu s princípio s doutrinário s e  programá -
ticos, estand o regularment e inscrito s no s registro s do s 
órgãos partidários . 

§ 1 ? A  filiaçã o partidári a depend e d e homologa -
ção da s Comissõe s Executiva s e  é  feita , e m trê s via s 
padronizadas, no  Diretóri o d o Distrit o e m qu e fo r elei -
tor o  interessado , o  qua l receber á n o ato , gratuitamen -
te, u m exempla r d o Estatut o e  do Program a d o P T B. 

§ 2 ? Nã o existind o Diretóri o Distrital , o  interes -
sado inscrever-se- á n o Diretóri o Municipal , n o Regio -
nal o u perant e a  Comissã o Provisóri a d e Organizaçã o 
do Partido . 

§ 3 ? É  permitid a a  filiaçã o part idári a perant e o 
Diretório Nacional . 

§ 4 ? O s maiore s d e 1 6 (dezesseis ) ano s poderã o 
filiar-se n o P T B em quadr o especia l (s e menore s d e 18) , 
inscrevendo-se n o Moviment o Trabalhista o u n o Movi -
mento Estudanti l Trabalhista , desd e qu e s e comprome -
tam co m seus princípio s doutrinário s e  programáticos . 

§ 5? . Qualque r membr o d o Partid o poderá , n o pra -
zo d e 3  (três ) dia s d o preenchiment o d a fich a d e inscri -
ção, impugnar , po r escrito , o  pedid o d e filiação , caben -
do ao impugnad o igua l praz o par a contestação . 

§ 6 ? Esgotad o o  prazo d e contestação , a  Comissã o 
Executiva ter á 5  (cinco ) dia s par a decidir , importand o 
em automátic o deferiment o d a inscriçã o a  falt a d e deci -
são n o referid o prazo . 

§ 7 ? D a decisã o d e filiaçã o cab e recurs o diret o à 
Comissão Provisóri a Regional , a  se r interpost o dentr o 
de 3  (três ) dias , salv o s e a  decisã o fo r d e um a delas , ca -
so e m qu e caber á recurso , n o mesm o prazo , à  Comissã o 
Executiva Nacional , podend o o  interessado , e m qual -
quer caso , dirigi r o  recurs o a o Jui z d a respectiv a Zon a 
Eleitoral, s e assi m preferir . 

§ 8 ? Esgotad o o  praz o d e 5  (cinco) dia s se m qu e o 
recurso sej a julgado , considerar-se- á deferid a a  inscri -
ção. 

Art. 6 ? A  inscriçã o partidári a ser á cancelad a au -
tomaticamente no s caso s de : 

I —  Morte ; 
II —  Impedimento legal ; 
III —  Expulsão ; 

IV —  Filiaçã o a  outr o Partido . 

CAPÍTULO II I 
Dos Órgãos  do  Partido 

Art. 7 ? Sã o órgãos d o Partido : 
I —  de deliberação : a s Convençõe s Munici -

pais, a s Regionai s e  a  Convençã o Nacional ; 
II —  d e direçã o e  d e ação : o s Diretório s 

Distritais, Municipai s e  Regionais , o  Diretóri o 
Nacional e  a s Comissõe s Executiva s do s mes -
mos; 

III —  d e açã o parlamentar : a s Bancadas ; 
IV —  de cooperação : o s Conselho s d e Étic a 

Partidária, o  Institut o d e Estudo s Político s Getú -
lio Vargas , o s Departamento s Trabalhist a e  Es -
tudantil Trabalhist a e  outro s qu e venha m a  se r 
criados co m a  mesm a finalidade . 

§ 1 ? E m Estad o o u Territóri o nã o subdividid o 
em Município s e  em Município s co m mai s d e 1  (um) mi-
lhão d e habitantes , cad a unidad e administrativ a o u Zo-
na Eleitora l ser á equiparad a a  Município , par a efeit o 
de organizaçã o part idária . 

§ 2 ? O s Diretório s Distritai s serã o organizado s 
pelos Diretório s Municipai s e  seu s membro s serã o elei -
tos pelo s filiado s a o Partid o na s sua s jurisdições , sen -
do a  sed e d o Municípi o considerada , também , distrit o 
municipal. 
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§ 3 ? O s Diretório s Municipai s remeterã o a  relaçã o 
das regiõe s ond e tenha m organizad o Diretório s Distri -
tais. 

§ 4 ? A  Seçã o Municipa l constitu i a  unidad e orgâ -
nica e  fundamental d o Partido . 

§ 5 ? A  Convençã o Naciona l é  o  órgã o suprem o d o 
Partido. 

§ 6 ? A s Bancada s constituirã o sua s liderança s d e 
acordo co m a s norma s regimentai s da s casa s legislati -
vas a  qu e pertencerem , ou , n a ausênci a destas , pel o 
modo que julgare m conveniente . 

Art. 8 ? É  vedad o a o filiado : 
I —  quando President e o u Vice-President e 

da República , Ministr o d e Estado , Governador , 
Vice-Governador, Secretári o d e Estad o o u do s 
Territórios Federais , Prefeito , Vice-Prefeit o o u 
Secretário Municipal , o  exercíci o d e funçã o exe -
cutiva no s Diretório s Part idários ; 

II —  pertencer simultaneament e a  mai s d e 
um Diretóri o Part idário , salv o s e u m dele s fo r o 
Nacional. 

CAPÍTULO I V 
Do Funcionamento dos  Órgãos  Partidários 

Art. 9 ? A s Convençõe s Par t idár ia s reunir-se-ão , 
ordinariamente, no s termo s d a le i e deste Estatuto , pa -
ra escolh a do s candidato s d o Partid o a  posto s eletivo s 
e par a eleiçã o do s membro s d a direçã o part idária , 
reunindo-se extraordinariament e quand o necessário . 

Parágrafo único . Caber á ao s Diretório s estabele -
cer a s data s da s respectiva s Convenções . 

Art . 10 . A s Convenções e  os Diretório s serã o con -
vocados: 

I —  a níve l nacional , pel a Comissã o Exe -
cutiva Naciona l o u po r 1/ 3 (u m terço ) do s Diretó -
rios Regionais; 

II —  a níve l regional , pel a Comissã o Exe -
cutiva Regiona l o u po r 1/ 3 (u m terço ) do s Diretó -
rios Municipais ; 

III —  a níve l municipal , pel a Comissã o Exe -
cutiva Municipa l o u po r 1/ 3 (u m terço ) do s con -
vencionais. 

§ 1 ? E m caráte r extraordinári o e  par a trata r d e 
assunto expressament e determinado , o s Diretório s po -
derão se r convocado s po r 1/ 3 (u m terço ) d é seu s mem -
bros. 

§ 2 ? N a forma d o parágraf o anterior , a s Bancada s 
do Partido , po r maiori a d e seu s membro s e  po r inter -
médio d a liderança , poderã o convoca r o s Diretório s d o 
grau qu e lhe s corresponda . 

§ 3 ? E m municípi o d e mai s d e 1  (um ) milhã o d e 
habitantes, a  Convençã o Municipa l par a escolh a d e 
candidatos a  cargo s eletivo s ser á convocad a pel a Co -
missão Executiv a Regional . 

Art . 11 . Na s Convençõe s par a escolh a d e candi -
datos a  posto s eletivo s o u par a constituiçã o d e órgão s 
partidários, a s deliberaçõe s serã o baseada s ê m voto di-
reto e  secret o permitind o o  vot o cumulativ o e vedad o o 
voto po r procuração . 

Parágrafo único . Vot o cumulativ o é  o  exercitad o 
pelo mesm o convencional , credenciado po r mai s d e u m 
título. 

Art . 12 . A  convocaçã o da s Convençõe s e  do s Di-
retórios dever á conte r o s seguinte s requisitos : 

a) publicaçã o d o edita l na imprens a loca l o u 
afixação n o Cartóri o Eleitora l d a Zona , inexistin -
do imprensa , co m antecedênci a mínim a d e 8  (oi-
to) dias ; 

b) notificaçã o pessoal , sempr e qu e possível , 
àqueles qu e tenha m direit o a  voto , n o mesm o 
prazo; 

c) indicaçã o d o lugar , di a e  hora d a reunião , 
com a  declaraçã o d e matéri a incluíd a n a paut a e 
objeto d e deliberação ; 

d) §  1 ? Par a a  primeir a reuniã o do s Diretó -
rios eleito s e m Convençã o par a a  escolh a d e su a 
Comissão Executiva , nã o s e aplicar á a s exigên -
cias dest e artigo . 

§ 2 ? A s Convençõe s serã o presidida s pel o 
Presidente d o Diretóri o correspondent e e  s e ins -
talam co m qualquer númer o d e convencionais. 

Art . 13 . A s Convenções , o s Diretório s e  a s Co -
missões Executiva s deliberam co m a presenç a d a maio -
ria do s membros . 

§ 1 ? Na s Convençõe s Municipais , a s deliberaçõe s 
para eleiçã o d e Diretórios , Delegado s o u Suplentes , se -
rão tomada s s e votarem , pel o menos , 10 % (de z po r cen -
to) d o númer o mínim o d e filiado s exigid o par a organi -
zação d o Partid o no Município . 

§ 2 ? N o cas o d o parágraf o anterior , a s decisõe s 
serão tomadas , salv o disposiçã o especial , po r maiori a 
de voto s do s presentes . 

Art . 14 . A s Convençõe s e  o s Diretório s tê m su a 
localização ordinári a na s Capitai s e  na s sede s da s 
áreas territoriai s e m qu e exerce m su a atuaçã o e , excep -
cionalmente, a  juíz o da s Comissõe s Executivas , pode -
rão reunir-s e e m outr o lugar . 

Art . 15 . Na s Convençõe s Municipais , Regionai s e 
Nacional, o s trabalho s serã o acompanhado s po r u m ob -
servador designad o pel o Jui z Eleitoral , pel o President e 
do Tribuna l Regiona l Eleitora l e  pel o President e d o 
Tribunal Superio r Eleitoral , respectivamente . 

Parágrafo único . A  falt a d e compareciment o d e 
observador nã o imped e a  realizaçã o d a Convenção , 
nem a  su a validade , desd e qu e haj a sid o feit a a  comu-
nicação, co m antecedênci a mínim a d e 8  (oito ) dias , à 
Justiça Eleitoral . 

Art . 16 . Par a eleiçã o d e Diretóri o e  d a Comissã o 
Executiva, nenhu m candidat o poder á participa r d e 
mais d e um a chapa , so b pen a d e sere m nulo s o s voto s 
que receber . 

Art . 17 . O  registr o d e candidato s na s eleiçõe s pa -
ra o s órgão s part idário s soment e poder á se r impugnad o 
por eleito r filiad o a o Partid o o u pel o Ministéri o Públi -
co. 

Art . 18 . O  Partid o far-se- á representa r perant e a 
Justiça Eleitora l po r Delegado s designado s n a form a 
da lei. 

CAPÍTULO V 
Das Convenções 

Art . 19 . Soment e poderã o participa r da s Conven -
ções o s eleitore s filiado s a o Partid o at é 30 (trinta ) dia s 
antes de su a realização . 

Art . 20 . E m qualque r Convenção , considerar-se- á 
eleita e m tod a a  su a composição , a  chap a qu e alcança r 
mais d e 80 % (oitent a po r cento ) do s voto s válido s apu -
rados, contado s com o válido s o s voto s e m branco . 

§ 1 ? S e houve r um a s ó chapa , ser á considerad a 
eleita e m tod a a  su a composição , desd e qu e alcanc e 
20% (vint e po r cento) , pel o menos , d a votaçã o válid a 
apurada. 

§ 2 ? Nã o s e constituir á o  Diretóri o s e deixa r d e 
ocorrer a  votaçã o previst a n o parágraf o anterior . 

§ 3 ? O s suplente s considerar-se-ã o eleito s co m a 
chapa e m qu e estivere m inscritos , n a orde m d e coloca -
ção n o pedido d e registro . 

§ 4 ? Se , par a a  eleiçã o d o Diretóri o e  escolh a do s 
Delegados e  respectivos suplentes , tive r sid o registrad a 
mais d e um a chap a qu e receba , n o mínimo , 20 % (vint e 
por cento ) do s voto s do s convencionais , o s lugare s a 
prover serã o dividido s proporcionalment e entr e elas , 
preenchidos po r seu s candidatos , n a orde m d a coloca -
ção n o pedid o d e registro . 
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§ 5 ? N a divisã o proporciona l de qu e trat a o  artig o 
anterior desprezar-se-ã o a s fraçõe s e  o s lugare s qu e re -
sultarem d e sobra s caberã o à  chapa mai s votada . 

Art . 21 . Na s Convençõe s Municipai s soment e po -
derá vota r o u se r votad o eleito r inscrit o no Municípi o e 
filiado n o Partido . 

§ 1 ? Cad a grup o de , pel o menos , 30 % (trint a po r 
cento) do s eleitore s filiado s e  co m direit o a  vota r n a 
Convenção, quand o o  númer o deste s nã o for superio r a 
100 (cem ) e , da í po r diante , cad a grup o d e 5 0 (cinqüen -
ta), requererá , po r escrito , à  Comissã o Executiv a Mu -
nicipal, at é 20 (vinte ) dia s ante s d a Convenção , o  regis -
tro d e chap a complet a d e candidato s a o Diretório , 
acrescida do s candidato s à  suplência . 

§ 2 ? O  pedid o ser á formulad o e m dua s vias , de -
vendo a  Comissã o Executiv a passa r recib o n a segund a 
que ficar á e m pode r do s requerentes . 

§ 3 ? Facultativamente , o  pedid o d e registr o pode -
rá se r apresentad o a o Jui z Eleitora l ou , n a su a ausên -
cia, a o Escrivã o Eleitoral . 

Art . 22 . Constitue m a  Convençã o Municipa l o s 
eleitores inscrito s no Municípi o e  filiado s a o Partido . 

§ 1 ? No s Município s co m mai s d e 1  (um ) milhã o 
de habitantes , a  Convençã o ser á constituída : 

a) pelo s Delegado s do s Diretório s Zonai s ou 
de unidade s administrativa s equiparada s a  Mu-
nicípio; 

b\ pelo s Vereadores , Deputado s e  Senado -
res co m domicíli o eleitora l no Município . 

§ 2 ? O s Diretório s Zonai s o u d e unidade s admi -
nistrativas escolherã o seu s Delegado s à  Convençã o 
Municipal na s respectiva s reuniões , a s quai s serã o pre -
viamente convocadas , votand o nela s soment e o s filia -
dos. 

§ 3 ? Cad a Diretóri o Zona l o u d e unidad e adminis -
trativa ter á direit o a  u m Delegad o e a  mais u m par a ca -
da 2.50 0 (doi s mi l e quinhentos ) voto s d e legend a parti -
dária obtido s n a respectiv a circunscrição , at é o  máxi -
mo de 3 0 (trinta) . 

C A P I T U L O V I 
.Da Convenção  Municipal 

Art . 23 . Compet e à  Convenção Municipal : 
a) elege r o  Diretóri o Municipal , o s Delega -

dos à  Convençã o Regiona l e  o s respectivo s su -
plentes; 

6) escolhe r o s candidato s ao s posto s eleti -
vos municipais ; 

c) decidi r a s questõe s política s part idárias , 
bem com o os referente s a o patrimôni o d o Partid o 
no âmbit o municipal . 

Parágrafo único . Cad a Municípi o ter á direit o a 
um Delegad o à  Convençã o Regiona l e  a  mai s u m par a 
cada doi s mi l e quinhentos (2.500 ) voto s d e legend a par -
tidária nel e obtidos , at é o máximo d e 30 (trinta) . 

C A P I T U L O VI I 
Da Convenção  Regional 

Art . 24 . Constitue m a Convençã o Regional : 
a) o s membro s d o Diretóri o Regional ; 
b) o s representante s d o Partid o n o Senad o 

• Federal, na  Câmar a do s Deputado s e  n a Assem -
bléia Legislativa ; 

c) o s Delegado s do s Diretório s Municipais . 
.. Ar t . 25 . Par a organiza r Diretóri o Regional , é  ne -

cessário o  Partid o possuir , n o Estado , o  númer o míni -
mo de Diretório s Municipai s fixad o em lei. 

Art . 26 . Compet e à  Convençã o Regional : 
a) elege r o  Diretóri o Regional , o s Delegado s 

à Convençã o Naciona l e  os respectivo s suplentes ; 
b) escolhe r candidato s ao s posto s eletivo s 

do Estad o e  à s funçõe s legislativa s federais ; 
c) decidi r o s assunto s político s e  partidá -

rios, be m com o o s referente s a o patrimôni o d o 
partido, n o âmbit o regional ; 

d) analisa r e  aprova r a  Plataform a do s can -
didatos a o Govern o do Estado ; 

e| aprova r coligaçõe s co m outro s Partido s 
no âmbit o estadual . 

Parágrafo único . Cad a Estad o o u Territóri o ter á 
direito a o mínim o d e 2  (dois ) Delegado s à  Convençã o 
Nacional, nã o podend o o  máxim o ultrapassa r o  dobr o 
da respectiv a representaçã o part idári a n o Congress o 
Nacional e  sendo igua l o  número d e suplentes . 

C A P I T U L O VII I 
Art . 27 . Constitue m a  Convenção Nacional : 

a) o s Membro s do Diretóri o Nacional ; 
b) o s Delegado s do s Estado s e  Territórios ; 
c) o s representante s d o Partid o n o Congres -

so Nacional . 
Art . 28 . Par a organiza r o  Diretóri o Naciona l é  ne -

cessário possui r o  Partid o a  quantidad e mínim a d e Di-
retórios Regionai s admitida e m lei. 

Art . 29 . Compet e à  Convençã o Nacional : 
a) elege r o  Diretóri o Naciona l e  o s suplen -

tes; 
b) decidi r sobre a s proposta s d e reform a d o 

Programa, d o Estatut o e  d o Códig o d e Étic a d o 
Partido; 

c) julga r o s recurso s da s decisõe s d o Diretó -
rio Nacional ; 

d) escolhe r candidato s à  Presidênci a e  Vice -
Presidência d a República ; 

e) decidi r soberanamente o s assunto s políti -
cos, be m com o o s referente s a o patrimôni o d o 
Partido; 

f) dissolve r o  Partido , determina r su a fusã o 
e a  destinação d e se u acerv o patrimonial; 

g) analisa r e  aprova r a  Plataform a d e Go -
verno d o candidato à  Presidênci a d a República ; 

h) aprova r coligaçõe s co m outro s Partido s 
no âmbit o federal . 

CAPÍTULO I X 
Dos Diretórios 

Art. 30 . N o Diretóri o Naciona l haverá , pel o me -
nos u m membr o eleit o d e cad a seçã o part idári a regio -
nal, devend o o  Partido , sempr e qu e possível , da r parti -
cipação à s categorias profissionais . 

§ 1 ? O  Diretóri o Naciona l e  o s Regionai s fi-
xarão at é 45 (quarenta e  cinco ) dia s ante s da s respecti -
vas Convenções , o  númer o d e seu s futuro s Membros , 
que nã o deverã o ultrapassar , o s limite s máximos d e 7 1 
(setenta e  um ) e  4 5 (quarenta e  cinco) incluídos , confor -
me o  caso , o s lídere s n o Congress o Naciona l e  na s As -
sembléias Legislativas. 

§ 2°.  O s Diretório s Regionai s fixarão , at é 6 0 (ses -
sental dia s ante s da s Convençõe s Municipais , o  núme -
ro de Membro s dos Diretório s Municipais , respeitad o o 
limite d e 4 5 (quarent a e  cinco ) inclusiv e o líde r n a Câ -
mara Municipal , comunicand o imediatament e àquele s e 
à Justiç a Eleitoral . 

.Art; 31 . Na s chapa s par a eleiçã o dos . Diretórios , 
constarão suplente s e m númer o correspondent e a  1/ 3 
(um terço ) d e seus Membros. 
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§ 1 ? O s suplente s eleito s assumirã o automatica -
mente, n a orde m d e colocaçã o e m qu e fore m empossa -
dos, tod a ve z que houve r impedimento dos titulares . 

§ 2 ? Considera-s e impedimento , alé m d e outros , o 
exercício do s cargo s enumerado s n o artig o 8° , I , be m 
como o  não comparecimento at é 1 5 (quinze) minuto s de -
pois d a hor a d e iníci o regularment e convocada . 

§ 3 í Ocorrend o a  hipótes e d o parágraf o anterior , 
o retardatári o fic a suspens o d o exercíci o d e sua s fun -
ções at é o término d a reunião . 

§ 4 ? A  vacânci a ocorr e no s caso s d e morte , renún -
cia o u disposiçã o legal . 

§ 5 ? A s vaga s qu e ocorrere m na s Comissõe s Exe -
cutivas serã o preenchida s pelo s respectivo s Diretórios , 
no prazo d e at é 30 (trinta) dias . 

Art . 32 . O s Diretório s e  respectivo s suplentes , 
eleitos pela s Convenções , considerar-se-ã o automatica -
mente empossados , tã o log o seja m proclamado s o s re -
sultados da s votações . 

Parágrafo único . O  President e d a Convençã o con -
vocará o s Diretório s eleito s e  empossados para , n o pra -
zo máxim o d e 5  (cinco) dias , escolhere m a s respectiva s 
Comissões Executiva s e seus suplentes . 

. Art. 33 . O s Diretório s poderã o delega r podere s à s 
respectivas Comissõe s Executivas , para soluçã o d e as -
suntos administrativos. 

C A P I T U L O X 
Dos Diretórios  Municipais 

Art . 34 . O.Diretóri o Municipa l eleger á a  Comis -
são Executiv a compost a d e u m Presidente , u m Vice -
Presidente, u m Secretário , u m Tesoureir o e  o  Líde r d a 
Bancada n a Câmar a Municipal . 

§ 1 ? Co m os Membro s da Comissã o Executiv a se -
rão eleito s 2  (dois ) suplente s qu e o s subst i tuirã o no s 
impedimentos, fazendo-s e a s substituiçõe s n a orde m 
decrescente d e colocação . 

§ 2 ? O s Vereadores d o Partido , nã o integrantes d o 
Diretório Municipal , poderã o participa r d e seu s traba -
lhos, se m direit o a voto. 

Art . 35 . Compet e ao Diretório . Municipal: 
a) dirigir , n o âmbit o municipal , a s ativida -

des d o Partid o e , respeitad a a  orientaçã o nacio -
nal, defini r a  atuaçã o polític a a  ser seguid a pelo s 
seus representante s n a Câmar a Municipal ; 

b) elege r a  Comissã o Executiv a e  seu s su -
plentes; 

c) julga r os recurso s qu e lh e sejam interpos -
tos da s decisõe s d a Comissã o Executiva ; 

d) criar , organiza r e  regula r o  funcionamen -
to do s Diretório s Distritais ; . 

e) dirigi r e  fiscaliza r a s eleiçõe s n o âmbit o 
municipal e  comunica r a o Diretóri o Regiona l a s 
irregularidades, fraude s e  crime s qu e comprome -
tam a  lisur a e  normalidad e do s pleitos , 
denunciándo-os à  Justiça-Eleitoral ; 

f) intervi r no s Diretório s Distritai s o u 
dissolvê-los, par a manutençã o d a integridad e 
part idária; 

g) cria r o  Conselh o Consultivo , o  Conselho 
Fiscal, o s Departamento s Trabalhista , Estudan -
til e  Feminino além d e outro s órgão s auxiliares; 

b) mante r atualizad o o  fichári o do s filiados ; 
i) exerce r açã o disciplina r co m relaçã o ao s 

Membros e  órgão s part idário s sujeito s à  su a ju -
risdição; 

j) promover  o  registro , perant e ó  jui z Ele i -
toral competente , do s candidato s ao s posto s ele -
tivos municipais; 

I) mante r escrituraçã o d a receit a e  despes a 
do Partid o e m livro s d e contabilidad e abertos , 
rubricados e  encerrados pel o Juiz Eleitoral : 

m) ajuiza r representaçã o perant e a  Just iç a 
Eleitoral par a perd a d e mandat o d e Vereador , 
submetendo-a, previament e à  apreciaçã o d a Co -
missão Executiv a Regional ; 

n) presta r conta s a o Tribuna l d e Conta s d a 
União da s quota s recebida s d o Fund o Part idário . 

CAPÍTULO X I 
Dos Diretórios  Regionais 

Art . 36 . O  Diretóri o Regiona l eleger á su a Comis -
são Executiv a compost a d e u m Presidente , u m Primei -
ro e  um Segund o Vice-Presidente , um Secretário-Geral , 
um Primeir o Secretário , u m Tesoureiro , o  Líde r d a 
Bancada n a Assembléi a Legislativ a e  dois Vogais . 

§ 1 ? Co m os Membro s da Comissã o Executiv a se -
rão eleito s quatr o suplentes , qu e o s substi tuirã o no s 
impedimentos, obedecid a a  orde m decrescent e d e colo -
cação. 

§ 2 ? O s representante s d o Partid o n o Congress o 
Nacional e  na  Assembléi a Legislativa , nã o integrante s 
do Diretóri o Regiona l correspondent e à  circunscriçã o 
por ond e tenha m sid o eleitos , poderã o participa r da s 
reuniões, se m direit o a voto. 

Art . 37 . Compet e ao Diretóri o Regional : 

a) dirigir , n o âmbit o regional , as atividade s 
do partid o e , respeita r a  orientaçã o nacional , de-
finir a  atuaçã o polític a e  parlamenta r a  ser segui -
da pelo s seu s representante s n a Assembléi a Le -
gislativa; 

b) elege r a  Comissã o Executiv a e  seu s su -
plentes; 

c) julga r o s recurso s interposto s da s deci -
sões d a Comissã o Executiva ; 

d) promove r os registros do s Diretório s Mu-
nicipais e  representar o  Partido perante a  Jus t iç a 
Eleitoral, credenciand o seus Delegados; 

e) fiscaliza r a s eleiçõe s qu e s é realizarem no 
Estado; 

f) cria r Conselho s Consultivos , Fisca l e  d e 
Ética, Departament o Trabalhista , Estudanti l e 
Feminino, alé m d e outro s órgão s auxiliare s d e 
caráter regional ; 

g) remete r a o Diretóri o Naciona l e  aos Dire -
tórios Municipai s cópia s da s deliberaçõe s d a 
Convenção; 

b) presta r ao s Diretório s Municipai s assis -
tência jurídica , n a defes a do s interesse s d o Parti -
do; • 

i) exerce r açã o disciplina r e m relaçã o ao s 
Membros e  órgão s part idário s sujeito s à  su a ju -
risdição; 

j) promover  o  registr o do s candidato s ao s 
postos eletivo s d o Estad o e  d o Congress o Nacio -
nal; 

I) mante r escrituraçã o d e su a receit a e  des -
pesa e m livro s d e contabilidad e abertos , rubrica -
dos e  encerrados pel o Presidente d o Tribuna l Re -
gional Eleitoral ; 

m) presta r conta s a o Tribuna l d e Conta s 
das quota s recebida s d o Fund o Partidário ; 

n) ajuiza r representaçã o perant e a  Just iç a 
Eleitoral, par a perd a d e mandat o d e Deputad o 
Estadual, submetendo-a , previamente , à  aprecia -
ção d a Comissã o Executiv a Nacional . 
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C A P I T U L O XI I 
Do Diretório  Nacional 

Art . 38 . O  Diretóri o Naciona l eleit o pel a Conven -
ção Nacional , dirigir á o  Partid o e m tod o o  Territóri o 
Nacional. 

§ 1 ? O s representante s federai s eleito s so b a  le -
genda d o Partido , nã o integrante s d o Diretóri o Nacio -
nal, poderã o participa r d e sua s reuniõe s e  discutir , se m 
direito a  voto , o s assunto s sujeito s à  su a apreciação . 

§ 2 ? A  mesm a faculdad e é  concedid a ao s Presi -
dentes do s Diretório s Regionai s e  ao s Delegado s à  Con -
venção Nacional . 

Ar t . 39 . O  Diretóri o Naciona l eleger á su a Comis -
são Executiv a compost a d e u m Presidente , u m Primei -
ro, u m Segund o e  u m Terceir o Vice-Presidente , u m 
Secretário-Geral, u m Primeir o e  u m Segund o Tesourei -
ros, o s lídere s d a Bancad a n a Câmar a do s Deputado s e 
no Senad o Federa l e  quatr o Vogais . 

§ 1 ? A s vaga s qu e ocorrere m n a Comissã o Execu -
tiva serã o preenchida s pel o Diretóri o Nacional . 

Ar t . 40 . Compet e a o Diretóri o Nacional : 
a) dirigir , n o âmbit o nacional , a s atividade s 

do Partido ; 
6) elege r a  Comissã o Executiv a Naciona l e 

seus suplentes ; 
c) promove r o  registr o d o Estatuto , d o Pro -

grama e  d o Códig o d e Étic a Part idária , junt o a o 
Tribunal Superio r Eleitoral ; 

d) administra r o  patrimôni o social , adqui -
rir, alienar , arrenda r o u hipoteca r bens ; 

e) promove r o s registro s do s candidato s à 
Presidência e  Vice-Presidênci a d a República , 
bem com o dirigi r a s respectiva s campanha s 
políticas; 

{] representa r o  Partid o perant e a  Just iç a 
Eleitoral, inclusiv e pel a designaçã o d e Delega -
dos; 

g) promove r a  responsabilidad e do s Diretó -
rios Regionai s e , n a omissã o destes , do s Munici -
pais, decidind o sobr e su a dissolução , intervençã o 
e reorganização , exercend o açã o disciplina r e m 
relação ao s Membro s d e órgão s part idários ; 

h) adota r providência s par a fie l execuçã o 
do Programa , d o Códig o d e Étic a e  d o Estatut o 
do Partido ; 

i) t raça r a  linh a polític a e  parlamenta r d e 
âmbito nacional , a  se r seguid a pelo s representan -
tes d o Partido ; 

j) convocar , pel a Comissã o Executiva , a 
Convenção Naciona l fixa r norma s par a se u fun -
cionamento; 

1) participa r d a Convençã o Nacional ; 
m) julga r o s recurso s qu e lh e seja m inter -

postos d e ato s e  decisõe s d a Comissã o Executiv a 
Nacional o u d e Diretório s Regionais ; 

n) mante r a  escrituraçã o d e su a receit a e 
despesa e m livro s d e contabilidad e abertos , ru -
bricados e  encerrado s pel o Tribuna l Superio r 
Eleitoral e  presta r contas , a o Tribuna l d e Conta s 
da União , da s quota s recebida s d o Fund o Parti -
dário; 

o) remete r ao s Diretório s Regionai s cópia s 
de deliberaçõe s d a Convençã o Nacional ; 

p) promove r a  retificaçã o d o Program a d o 
Estatuto, d o Códig o d e Étic a Par t idár i a e  d e ou -
tras deliberaçõe s d a Convençã o Nacional , par a 
ajustá-los ao s texto s legai s e  à s decisõe s d a Jus -
tiça Eleitoral ; 

<j) cria r Departamento s Trabalhistas , Estu -
dantil e  Feminino , be m com o outro s órgão s d e 
cooperação o u auxiliares , d e âmbit o nacional ; 

r) elabora r o  Regiment o Interno ; 
s) ajuiza r representaçã o perant e a  Just iç a 

Eleitoral, par a perd a d e mandat o d e Deputad o 
Federal o u d e Senador . 

CAPÍTULO XII I 
Do Conselho  Consultivo  Nacional 

Art . 41 . O  Conselh o Consultiv o Naciona l compõe -
se d e 1 5 (quinze ) membro s efetivo s e  5  (cinco ) suplen -
tes, eleito s pel o Diretóri o Naciona l e  empossado s auto -
maticamente, quand o d a proclamaçâ o do s resultado s 
das eleições . 

Art . 42 . O  registr o d e chapa s d e candidato s e  su -
plentes d o Conselh o ser á requerid o à  Comissã o Execu -
tiva Naciona l at é 3  (três ) dia s ante s d a reuniã o d o Dire -
tório Nacional , po r u m grup o d e 2 0 (vinte ) filiados . 

Parágrafo único . Par a registr o e  eleiçã o d o Conse -
lho Consultiv o adotam-s e a s mesma s exigência s e 
princípios aplicado s à  eleiçã o do s Membro s d o Diretó -
rio Naciona l e  d e seu s suplentes . 

Art. 43 . A o Conselh o Consultiv o Naciona l compe -
te: 

a) elege r se u Presidente , 3  (três ) Vice -
Presidentes, u m Secretário-Gera l e  u m Primeir o 
e Segund o Secretários ; 

b) participar , se m direit o a  voto , da s reu -
niões d o Diretóri o Nacional ; 

c) opina r sobr e matéri a d e relevant e inte -
resse nacional , po r solicitaçã o d a Comissã o Exe -
cutiva. 

CAPÍTULO X I V 
Do Conselho  de  Ética  Partidária 

Art. 44 . O s Diretório s Regionai s e  o  Diretóri o Na -
cional elegerão , dentr e seu s filiados , u m Conselh o d e 
Ética Part idária , o  qua l opinar á e m toda s a s represen -
tações relativa s à  quebr a d e princípio s e  deveres éticos , 
por part e d e membro s o u órgão s d o Partido . 

Art . 45 . O s devere s éticos , a s infraçõe s discipli -
nares e  sua s puniçõe s serã o regulada s pel o Códig o d e 
Ética Part idária , be m com o a  composiçã o e  o  funciona -
mento dos respectivo s Conselhos . 

CAPÍTULO X V 
Do Conselho  Fiscal 

Art. 46 . O s Diretório s elegerão , dentr e seu s filia -
dos u m Conselh o Fiscal , compost o d e 3  (três ) membro s 
e 3  (três ) suplentes , co m a  competênci a específic a d e 
examinar e  emiti r parece r sobr e a  contabilidad e d o Par -
tido. 

C A P I T U L O X V I 
Das Comissões  Executivas 

Art . 47 . A s Comissõe s Executiva s exercerão , n o 
âmbito d e competênci a do s respectivo s Diretório s e 
sem prejuíz o d e posterio r exam e e  apreciaçã o destes , 
todas a s atribuiçõe s qu e lh e sã o conferidas . 

Art . 48 . A s Comissõe s Executiva s serã o convoca -
das pel o President e o u pel a maiori a d e seu s membro s e 
se reunirã o e m loca l previament e designado , devend o 
ser notificado s todo s o s seu s integrantes , d o dia , hor a e 
matéria constant e d a Orde m d o Dia . 

Parágrafo único . Excepcionalmente , a  Juíz o d o 
Presidente o u d a própri a Comissã o Executiva , est a po -
derá se r convocad a par a qualque r meio , par a delibera r 
sobre matéri a urgente , a  reunir-s e for a d e su a sede . 
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Art . 49 . Compet e ao s Presidente s da s Comissõe s 
Executivas Nacional , Regionai s e  Municipais : 

a) representa r o  Partid o e m Juíz o o u for a 
dele, n o gra u d e su a jurisdição ; 

b) presidi r a s reuniõe s d a Comissã o Execu -
tiva, d o Diretóri o e  a s sessõe s da s Convenções ; 

c) convoca r sessõe s ordinária s e  extraordi -
nárias; 

d) exigi r do s demai s dirigente s o  exat o 
cumprimento d e sua s funções ; 

e) autoriza r a s despesa s ordinária s e  ex -
traordinárias; 

f) convocar , n a orde m d e eleição , o s suplen -
tes, e m cas o d e vacância , impediment o o u ausên -
cia d e membro s efetivos ; 

g) dirigi r o  Partid o d e acord o co m a s reso -
luções do s seu s órgão s deliberativos . 

Art . 50 . Compet e ao s Vice-Presidentes : 
a) substituir , e m seu s impedimento s o u na s 

ausências, o  President e e  o  Vice-Presidente , n a 
ordem estabelecida ; 

b) colabora r co m o  Presidente , n a soluçã o 
dos assunto s d e orde m polític a e  administrativa ; 

c) exerce r a s atribuiçõe s qu e lhe s seja m con -
feridas pel a Comissã o Executiva . 

Art. 51 . Compet e a o Secretário-Geral : 
a) substitui r o  Presidente , n a ausênci a o u 

no impediment o do s Vice-Presidentes ; 
6) coordenar , a s atividade s do s demai s Se -

cretários e  do s órgão s d e cooperação , asseguran -
do o  cumpriment o da s decisõe s d a Comissã o 
Executiva; 

c) admiti r e  dispensa r pessoa l administrati -
vo; 

d) organiza r a s Convençõe s Par t idár ias ; 
e) elabora r e  distribui r o  noticiári o referen -

te a o Partido . 

Art. 52 . Compet e a o 1 ? Secretário : 
a) redigi r a s ata s da s reuniõe s e  substitui r o 

Secretário-Geral, n o se u impedimento ; 
b) orienta r o s órgão s d e propagand a e  infor -

mação d o Partido , elaborand o o s plano s d e publi -
cidade a  sere m aprovado s pel a Comissã o Execu -
tiva d o respectiv o Diretório ; 

c) organiza r a  bibliotec a d o Partido ; 
d) organiza r o  trabalh o d e arregimentaçã o 

part idária, mantend o atualizad o o  fichári o gera l 
do Partid o e  catalogad a a  jurisprudênci a eleito -
ral. 

Art . 53 . Compet e a o 2 ? Secretário : 
a) auxilia r o  1 ? Secretári o n a organizaçã o 

do fichári o d o Partido ; 
6) informa r o  Partid o sobr e a s atividade s e 

reivindicações do s Diretório s Regionai s e  Muni -
cipais; 

c) auxilia r o  1 ° Secretári o e  substituí-l o n a 
sua ausênci a o u n o se u impedimento . 

Art . 54 . Compet e a o 1 ? Tesoureiro : 
a) - te r so b su a guard a e  responsabilidad e o 

dinheiro, valore s e  ben s d o Partido ; 
b) efetua r pagamento , depósit o e  recebimen -

tos; 
c) assinar , co m o  Presidente , cheques , títu -

los o u documento s qu e implique m e m responsa -
bilidades financeira s d o Partido ; 

d) apresentar , mensalmente , à s respectiva s 
Comissões Executivas , o  extrat o d e Receit a e 

Despesa d o Partido , qu e ser á apreciad o pel o 
Conselho Fiscal ; 

e) mante r a  contabilidad e rigorosament e e m 
dia, observada s a s exigência s d a lei ; 

f) organiza r o  Balanç o Financeir o d o 
exercício findo , o  qua l dever á se r encaminhad o à 
Just iça Eleitoral , depoi s d e examinad o pel o Con -
selho Fisca l e  d e aprovad o pel o respectiv o Dire -
tório. 

Art. 55 . Compet e a o 2 ? Tesoureir o auxilia r e 
substituir o  1 ? Tesoureir o n a su a ausênci a e  no s seu s 
impedimentos. 

C A P I T U L O X V I I 
Das Comissões  Provisórias 

Art. 56 . Par a o s Estado s o u Territórios , ond e nã o 
houver Diretóri o Regiona l organizad o o u tive r ocorrid o 
dissolução d o Diretório , a  Comissã o Executiv a d o Dire -
tório Naciona l designar á um a Comissã o Provisóri a d e 7 
(sete) membros , presidid a po r u m deles , indicad o n o 
ato, qu e s e incumbirá , co m a  competênci a d e Diretóri o 
e d e Comissã o Executiv a Regional , d e organiza r e  diri -
gir, dentr o d e 9 0 (noventa ) dias , a  Convençã o Regional . 

Art . 57 . Ond e nã o houve r Diretóri o Municipa l or -
ganizado o u tive r ocorrid o dissoluçã o d o Diretório , a 
Comissão Executiv a Regiona l designar á um a Comissã o 
Provisória d e 5  (cinco ) membros , eleitore s d o Mu -
nicípio, send o u m dele s o  Presidente , a  qua l s e incum -
birá d e organiza r e  dirigi r a  Convençã o Municipal , den -
tro d e 6 0 (sessenta ) dias , exercend o ness e períod o a s 
atribuições d e Diretóri o e  d e Comissã o Executiv a Lo -
cais. 

C A P I T U L O XVII I 
Do Instituto  de  Estudos  Políticos  Getúlio  Vargas 

Art. 58 . O  partid o organizar á u m institut o d e Es -
tudos Político s denominad o Getúli o Vargas , co m o  ob -
jetivo de : 

1. Estuda r a  problemátic a brasileir a e m 
seus aspecto s políticos , sócio-culturai s e  econô -
micos; 

2. elabora r programa s par a curso s d e for -
mação polític a e  formula r metodologi a d e aborda -
gem do s problema s nacionais ; 

3. coordena r a  organizaçã o e  orienta r o  fun -
cionamento d e sua s seçõe s regionais ; 

4. promove r e  organiza r tema s par a ciclo s 
de estudos , seminários , simpósio s e  reuniõe s par -
tidárias; 

5. prestar , quand o necessário , assessora -
mento à  Direçã o d o Partid o e  à s Bancada s Parla -
mentares, e m assunto s d e interess e partidário ; 

6. edita r obra s qu e divulgue m a  doutrin a 
trabalhista. 

Art. 59 . O  Institut o d e Estudo s Político s Getúli o 
Vargas ter á su a sed e e  se u for o e m Brasília , send o su a 
duração po r temp o indeterminado . 

Art . 6 0 Dentr o d e seu s objetivo s específicos , o 
Instituto poder á celebra r contrat o o u convêni o co m ter -
ceiros. 

Art . 61 . O s membro s do s órgão s d e administraçã o 
do Institut o serã o designado s pela s Comissõe s Executi -
vas d e gra u correspondente , po r temp o coincidente co m 
os respectivo s mandatos . 

Art . 62 . A  administraçã o d o Institut o constituir -
se-á de : 

a) Conselh o Deliberativo ; 
6) Diretori a Executiva . 

Parágrafo único . Soment e filiado s a o Partid o po -
derão integra r o  Instituto . 
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Art . 63 . O  Conselh o Deliberativo será constituíd o 
do President e d o Partido , d e 1 2 (doze ) membro s efeti -
vos e  de 5  (cinco) suplentes , tend o po r competência : 

a) resolve r todo s o s assunto s d e su a atri -
buição; 

b) fiscaliza r a  administração ; 
c) aprova r a  propost a orçamentári a e  o  pla -

no d e trabalho ; 
d) julga r a s conta s d a Diretori a Executiva ; 
e) autoriza r previament e a  realizaçã o d e 

operações d e crédit o e  alienaçã o d e bens ; 
f) julga r o s recurso s interposto s contr a ato s 

da Direçã o Executiva ; 
g) aprova r a s alteraçõe s da s norma s d e or -

ganização e  funcionament o d o Instituto ; 
h) autoriza r a  celebraçã o d e convênio s e 

contratos. 
Art . 64 . A  Diretori a Executiv a ser á constituíd a 

do Presidente , do s Lídere s da s Bancada s n o Senad o 
Federal e  n a Câmar a do s Deputados , d e u m Vice -
Presidente, u m Primeir o e um Segund o Secretários , u m 
Tesoureiro e  três suplentes . 

§ 1 ! A s atribuiçõe s específica s do s membro s d a 
Diretoria Executiv a serã o fixada s e m instrument o pró -
prio, pel o Conselho Deliberativo . 

§ 2 ? O s Lídere s da s Bancadas , n a qualidad e d e 
membros nato s d a Diretori a Executiva , poderã o fazer -
se representar , e m sua s reuniões , pel o Vice-Líde r qu e 
designarem. 

Art . 65 . O  Institut o funcionar á n a sed e d o Parti -
do o u e m outr o loca l designad o pel a Comissã o Executi -
va. 

Ar t . 66 . A  Diretori a Executiv a prestar á conta s 
das despesa s realizada s a o Conselh o Deliberativo , que 
as encaminhar á à  Comissã o Executiva , par a o s fin s 
previstos e m lei. 

Art . 67 . O s recurso s financeiro s d o Institut o se -
rão proveniente s de : 

a) 20 % (vint e po r cento ) d a quot a qu e o 
Partido recebe r d o Fund o Especia l d e Assistên -
cia Financeir a aos Partido s Políticos ; 

b) 20 % (vint e po r cento ) da s contribuiçõe s 
dos Senadores , Deputado s e  Vereadores ; 

c) 20 % (vint e po r cento ) d e quaisque r ou -
tros recurso s destinado s po r le i a o Partido , e m 
caráter permanent e o u eventual ; 

d) ben s e  direitos a  ele incorporados ; 
e) rendimentos , auxílios , subvenções , doa -

ções e  contribuições ; 
f) renda s proveniente s d e publicaçõe s o u 

. prestaçã o d e serviços . 

C A P I T U L O X I X 
Do Movimento  Trabalhista 

Art . 68 . O  Partid o organizar á e  manter á u m órgã o 
de cooperaçã o denominad o Moviment o Trabalhista , 
com o  objetivo de : 

a) integra r a  class e trabalhador a e  assala -
riada à  vid a partidária ; 

b) desenvolver , dentr o d o Partido , o  debat e 
dos problema s d o trabalhado r e  assalariad o e m 
geral, a t ravé s d e autêntico s integrante s d a forç a 
de trabalho ; 

c) assessora r a  Direçã o d o Partid o e  a s 
Bancadas, quand o necessário , no s assunto s qu e 
lhes diga m respeito ; 

d) promove r e  organiza r tema s par a ciclo s 
de estudos , seminários , simpósio s e  reuniõe s par -
t idárias . 

Art. 69 . Par a ingressa r n o Moviment o Trabalhis-
ta, alé m d a filiaçã o a o Partido , o  candidat o dever á 
apresentar prov a d e sindicalizaçã o e  gozo de seu s direi -
tos, o u nos Município s e m qu e nã o haja Sindicato , Car -
teira d e Trabalh o e  Previdênci a Social . 

Art. 70 . Caber á ao . Movimento Trabalhista elabo -
rar seu s plano s d e açã o político-partidári a e  pugnar pe -
la realizaçã o do s objetivo s e  ideais trabalhistas . 

Parágrafo único . O  Moviment o Trabalhista elabo -
rará se u plan o d e açã o político-partidária , par a aprova -
ção d o Diretóri o Nacional , observando , par a todo s o s 
fins, o s princípio s trabalhistas , a s norma s do s Estatu -
tos, o  Programa e  o Códig o d e Étic a d o Partido . 

Art . 71 . O  Moviment o Trabalhista ter á assegura -
do o  direit o a  u m representant e no s Diretório s Munici -
pais, Regionai s e  Nacional , be m com o na s respectiva s 
Comissões Executivas , além do s membro s qu e a s cons -
tituem. 

Art. 72 . N a formaçã o da s chapa s part idária s par a 
eleições proporcionais , fic a assegurad o a o Moviment o 
Trabalhista o  direit o d e apresenta r candidato s e m nú -
mero correspondent e a , n o mínimo , 20 % (vint e po r cen -
to) do s lugare s a  qu e o  Partid o tenha direito . 

Art. 73 . A  constituiçã o e ' instalação d o Movimen -
to Trabalhista , be m com o a s norma s d o se u funciona -
mento e  d a su a organização , obedecerã o o  dispost o n a 
legislação específica . 

CAPÍTULO XX 
Do Movimento Estudantil  Trabalhista 

Art. 74 . O  Partido organizar á e.manter á u m órgã o 
de cooperaçã o denominad o Moviment o Estudantil, com 
o objetivo de : 

a) integra r a  comunidad e estudanti l n a vid a 
político-partidária. 

b) desenvolver , dentr o d o Partido , o  debat e 
dos problema s d o estudant e e  d a juventud e bra -
sileira, a travé s d e sugestõe s e  da s reivindicaçõe s 
dos próprio s estudantes ; 

c) assessora r a  Direçã o d o Partid o e  a s 
Bancadas, quand o necessário, .e m assunto s qu e 
lhes diga m respeito ; 

d) promove r e  organiza r temas , par a ciclo s 
de estudos , seminários , simpósio s e  reuniõe s par -
t idárias . 

Art . 75 . Par a ingressa r n o Moviment o Estudantil 
Trabalhista, alé m d a filiaçã o a o Partido , o  candidat o 
deverá apresenta r prov a d e matrícul a e m estabeleci -
mento d e ensin o d e qualque r nível , autorizad o pel o Go-
verno. 

Art . 76 . Caber á a o Moviment o Estudantil Traba -
lhista elabora r se u plan o d e açã o político-partidária , 
pugnando pel a realizaçã o d e seu s objetivo s e  idéias , 
dentro do s princípio s trabalhistas . 

Parágrafo único . O  plan o d e açã o elaborad o pel o 
Movimento Estudanti l Trabalhist a observar á a s nor -
mas esta tutár ias , o  Program a e  o  Códig o d e Ética , s ó 
entrando e m execuçã o depoi s d e aprovad o pel o Diretó -
rio Nacional . 

Art . 77 . O  Movimento Estudantil Trabalhista ter á 
assegurado o  direit o a  u m representant e no s Diretório s 
Municipais, Regionai s e  Nacional , be m com o na s res -
pectivas Comissõe s Executivas , além do s membro s qu e 
as constituem . 

Art . 78 . N a formação.da s chapa s part idária s par a 
eleições proporcionais , fic a assegurad o a o Moviment o 
Estudantil Trabalhist a o  direit o d e apresenta r candida -
tos e m númer o correspondentea , h p mínimo , 10 % (de z 
por cento ) do s lugare s a  qu é o Partido tiver direito. 
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Art . 79 . A  constituiçã o e  instalaçã o d o Movimen -
to Estudanti l Trabalhista, be m com o a s norma s d e se u 
funcionamento e  d a organizaçã o obedecerã o o  dispost o 
na legislaçã o específica . 

C A P I T U L O X X I 
Dos Direitos  e  Deveres e  da Disciplina  Partidária 

Art. 80 . Ao s filiado s a o Partid o asseguram-s e o s 
seguintes direitos : 

a) vota r e  se r votad o par a o s cargo s públi -
cos eletivo s em geral , inclusiv e o s part idários ; 

b) utilizar-s e dos serviço s do s órgão s parti -
dários; 

c) manifestar-s e na s reuniõe s part idárias ; 
d) recorre r d e decisõe s do s órgão s partidá -

rios, quand o contrariare m disposiçã o express a d e 
lei o u do Estatut o d o Partido. 

Parágrafo único . N a hipótes e d a alíne a d  o  recurs o 
será encaminhad o à . Comissão Executiv a d o órgã o ime -
diatamente superior , qu e o  examinar á n o praz o d e 5 
(cinco) dias , dando-lh e o u negando-lhe seguimento . 

Art . 81 . Sã o deveres do s filiado s a o Partido : 
a) vota r no s candidato s indicado s pela s 

Convenções Par t idár ias ; 
b) participa r da s campanha s eleitorais , de -

fendendo o  Programa Partidário ; 
c) paga r a  contribuiçã o financeir a estabele -

cida pel o Diretóri o respectivo . 
Art. 82 . O s membro s e  filiado s d o Partido , me -

diante apuraçã o e m process o e m qu e lhe s sej a assegu -
rada ampl a defes a ficarã o sujeito s a  medida s discipli -
nares, quand o considerado s responsávei s por : 

a) infraçã o d e dispositivo s do Programa , d o 
Código d e Étic a o u do Estatuto , o u desrespeit o à 
orientação polític a fixad a pel o órgã o competente ; 

b) desobediênci a à s deliberaçõe s regular -
mente tomada s e m questõe s fundamentais , inclu -
sive pel a Bancad a a  qu e pertencer , s e fo r Con -
gressista, Deputad o Estadua l ou Vereador. 

Art. 83 . A s medida s disciplinare s sã o a s seguin -
tes: 

á) advertência ; 
b) suspensã o po r trê s a  doze meses ; 
c) destituiçã o d e funçã o e m órgã o partidá -

rio; 
d) expulsão , co m cancelamento d e filiação . 

Parágrafo único . Aplica-s e a  pen a d e advertênci a 
ou d e suspensão , segund o a  gravidad e d a falta , ao s in -
fratores primário s po r indisciplina ; ocorrer á a . expul -
são, co m cancelament o d a filiação , no s caso s d e extre -
ma gravidade , pel a inobservânci a do s princípio s pro -
gramáticos, infraçã o lega l o u açã o d o eleit o par a carg o 
executivo, so b a  legend a d o Partido , contr a a s sua s de -
liberações e  o seu Programa . 

Art . 84 . A s medidas disciplinare s serão aplicada s 
pelo Diretóri o a  qu e estive r filiado ' o  punido , cabend o 
recurso, co m efeito suspensivo , par a o  órgã o hierarqui -
camente superior , qu e decidir á e m caráte r definitivo . 

Parágrafo único . O  recurso voluntári o d e qu e tra -
ta est e artig o ser á interpost o n o praz o d e 5  (cinco) dias, 
contados d a notificaçã o d o punido. 

Art . 85 . O  Senador , Deputad o Federal , Deputad o 
Estadual o u Vereado r que , po r atitude s o u voto s s e 
opuser à s diretrize s legitimament e estabelecida s pelo s 
órgãos d e Direçã o part idári a o u deixa r a  legend a d o 
Partido, perder á o  mandato , pelo mod o é  form a estabe -
lecidos e m lei . .  .  ,  -

CAPÍTULO X X I I 
Da Intervenção  nos  Órgãos  Partidários 

Art. 86 . O s órgão s d o Partid o s ó intervirã o no s 
hierarquicamente inferiore s para : 

a) mante r a  integridad e partidária ; 
b) reorganiza r a s finanças ; 
c) assegura r a  disciplina ; 
d) preserva r norma s estatutár ias , a  étic a 

par t idár ia o u a  linh a político-partidári a fixad a 
pelas Convençõe s o u pel o Diretóri o Naciona l o u 
Regional, conform e a  medid a se aplique a Diretó -
rio Regiona l o u Municipal ; 

e) normaliza r gestão financeira ; 
f) garanti r o  direito das minorias . 

§ 1 ? O  pedid o d e intervençã o ser á devidament e 
fundamentado e  instruíd o co m documentos qu e prove m 
a ocorrênci a da s infraçõe s prevista s nest e artigo. 

§ 2 ? A  deliberaçã o sobr e a  intervençã o ser á prece -
dida d e audiênci a d o órgã o visado , qu e ter á 8  (oito ) 
dias par a apresenta r defes a prévia . 

§ 3 ? A  intervençã o perdurar á enquant o nã o cessa-
rem o s motivo s que a  determinaram e  só poder á se r de -
cretada po r vot o d a maiori a absolut a d o órgã o hierar -
quicamente superior , devend o consta r d o at o a  indica -
ção do s nome s componente s d a Comissã o Interventora , 
que ter á 5  (cinco) membros. 

CAPÍTULO X X I I I 
Do Patrimônio  do  Partido 

Art. 87 . O  Patrimôni o d o Partid o ser á constituíd o 
pelos ben s móvei s e  imóvei s d e su a propriedade , pela s 
contribuições obrigatória s d e membro s e  filiados , pelo s 
donativos qu e lh e fore m feito s e  pelos recurso s d o Fun -
do Partidário . 

Art. 88 . O  membr o d o Partid o qu e ocupa r carg o 
eletivo contribuir á mensalmente , n o mínim o co m 3% d a 
parte fix a d e seu s subsídio s e  os filiado s qu e exercere m 
cargos d e direçã o po r indicaçã o partidári a contribuirã o 
com igua l percentage m d a respectiv a remuneração , nã o 
se incluindo , par a efeit o d e cálculo , a  representação . 

§ 1 ? O s filiado s ao s Diretório s Municipai s pode -
rão paga r um a contribuiçã o anual , cuj o mínim o ser á fi -
xado pelo respectivo Diretório . 

§ 2 ? A s Comissõe s Executiva s poderã o anistia r 
os filiado s e m débit o o u dispensa r o  pagamento do s fi-
liados reconhecidament e impossibilitado s de fazê-lo . 

§3? 60 % (sessent a po r cento ) d a contribuiçã o do s 
representantes federai s serã o destinado s a o Diretóri o 
Regional d o Estad o o u Territóri o a  qu e pertenç a o  Se -
nador o u o  Deputado. 

§ 4 ? A  infraçã o a o dispost o nest e artig o acarreta -
rá par a o  responsável , a s seguinte s sanções : 

a) proibiçã o d e ser - indicad o candidat o a 
qualquer carg o eletivo ou de direção ; 

b) suspensã o d o exercíci o d e qualque r fun -
ção no s órgão s part idários . 

§ 5 ? O s efeito s da s sançõe s prevista s n o parágra -
fo anterio r cessarã o co m o  pagament o da s contribui -
ções atrasadas , qu e serã o corrigida s monetariamente . 

Art . 89 . Observada s a s instruçõe s baixada s pel a 
Justiça Eleitora l e  pel o Tribuna l d e Conta s d a União , 
os Diretório s manterã o escrituraçã o d e su a receit a e 
despesa, precisand o a  orige m daquel a e  a  aplicaçã o 
desta, e m livro s próprio s abertos , rubricado s e  encerra -
dos, conform e o  caso , pel o Tribuna l Superio r Eleitoral , 
pelo Tribuna l Regiona l Eleitora l o u pelo Juiz Eleitoral . 

Art . 90 . Elaborar-se-ã o balancete s mensai s e , 
anualmente balanço s gerais , .para sere m submetido s a o 
exame do s Conselho s Fiscais e  respectivos Diretórios . 
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Parágrafo único . O  Partid o prestar á contas , 
anualmente, a o Tribuna l d e Contas d a União , d a apli -
cação do s recursos d o Fundo Part idário , devend o a  res -
pectiva documentaçã o se r remetid a àquel e órgã o po r 
intermédio d a Comissão Executiv a Naciona l e , nos ter-
mos d a lei, as contas qu e não sejam d o Fundo Partidá -
rio serã o remetida s à  Just iça Eleitoral . 

C A P I T U L O X X I V 
Das Disposições  Gerais 

Art . 91 . O  President e d o Diretóri o Naciona l e  os 
Presidentes do s Diretório s Regionai s e  Municipais , 
aquele e m tod o o  Paí s e  este s dentr o do s respectivo s 
Territórios, representa m o  Partido, ativa e passivamen-
te, e m Juízo o u fora dele , pessoalment e o u por procura-
dores devidament e consti tuídos . 

Ar t . 92 . O s Membros do Partido nã o responderã o 
subsidiariamente pela s obrigaçõe s contraída s e m seu no-
me. 

Art . 93 . O s mandato s do s órgão s part idário s te -
rão a  duraçã o d e 2 (dois ) anos , send o permitid a a  ree -
leição. 

Art . 94 . O s filiado s a o P T B que exerçam manda -
tos legislativo s terã o assegurad o o  direit o d e inclusã o 
dos seu s nome s n a chapa d e candidatos à  reeleiçã o n o 
pleito eleitora l imediato, salv o se a eleição fo r por voto 
majoritário, cas o e m que a Convençã o poder á indica r 
outro nome , assegurand o a o não reconduzido o  direito 
de disputar , e m qualquer nível , a  eleição proporcional. 

C A P I T U L O X XV 
Das Disposições  Transitórias 

Art . 95 . Fica m criado s o  Institut o d e Estudo s 
Políticos Getúli o Vargas , o Movimento Estudanti l Tra -
balhista, co m os objetivos , a s atribuiçõe s constante s 
deste Estatuto . 

§ 1 ? A s Comissões Executiva s Naciona l e  Regio -
nais, n o prazo d e 30 (trinta) dia s d a vigênci a dest e Es-
tatuto, designarã o o s membros do s órgãos d e adminis-
t ração d o Institut o d e Estudo s Político s e  elaboraçã o 
das norma s par a su a organização e  seu funcionamento. 

§ 2 ? O  prazo fixad o n o parágraf o anterio r poder á 
ser prorrogad o at é o dobr o par a a s Comissõe s Regio -
nais. 

Art . 96 . Ser á d e 1 (um) ano o mandato do s primei -
ros Diretório s eleito s n a fase d e organizaçã o d o Parti -
do. 

Art . 97 . Na s Convenções Regionai s qu e se reali -
zarem ante s da primeira eleição federa l a  que o Partido 
deva concorrer , o s Diretório s Municipai s terã o direito , 
no mínimo , a  u m Delegad o e  a  mai s u m par a cad a 
100.000 (ce m mil) eleitores qu e haja m votad o n o Mu -
nicípio n o último pleito . 

Art . 98 . Na s Convençõe s Nacionai s realizadas an-
tes d o Partido concorrer em eleições par a a  Câmara dos 
Deputados, cad a Estad o o u Territóri o ter á direit o ao 
mínimo d e 2  (dois ) Delegados , nã o podendo o  máxim o 
ser superio r a o númer o d e componente s d a respectiva 
representação naquel a Cas a do Congresso Nacional . 

Art . 99 . O s titulare s d e mandato s eletivo s fede -
rais qu e se filiare m a o Partid o Trabalhist a Brasileir o 
até a  data d e sua 1? Convenção Nacional , subscrevend o 
seus ato s constitutivos , figurarã o no s quadros partidá -
rios com o fundadores . 

Parágrafo único . Encerrad a a  1 ° Convençã o Na-
cional ser á publicada , com o complement o do s ato s 
constitutivos, a  relaçã o do s Senadores e  Deputados Fe-
derais qu e os tenham subscrito , adquirind o a  condiçã o 
de fundadores . 

(Republica-se po r have r saíd o co m incorreções d o 
original n o DO  d e 24-12-79 . DO  d e 18-3-80 , págs . 
4828/40). 

C A P I T U L O X X V I 
Das Disposições  Finais 

Art. 100 . O  Presente Estatut o e  o Programa pode -
rão se r alterado s pel a Convençã o Nacional , pel o vot o 
da maiori a absolut a d e seus membros . 

§ 1 ? Nenhum a propost a d e alteraçã o estatutári a 
ou programátic a poder á se r discutida sem sua publica -
ção n o Diário Oficia l d a Uniã o pel o meno s 6  (seis) me-
ses ante s da data d a Convenção Nacional . 

§ 2 ? A  alteração soment e entrar á e m vigor depoi s 
de publicad a a  decisã o d o Tribuna l Superio r Eleitora l 
mandando registrá-la . 

Art . 101 . O s caso s omisso s nest e Estatut o serã o 
regulados pel a Le i Orgânica do s Partido s Político s e 
demais disposiçõe s d a Legislação Eleitoral . 

Art . 102 . Nenhu m funcionári o d o Partid o poder á 
exercer carg o de direção no s órgãos partidários . 

Art . 103 . O  Programa do Partido Trabalhista Bra -
sileiro —  P TB e este Estatuto , depoi s de aprovados pe-
las Convençõe s Municipais , Regionai s e  Nacional , en -
trarão em vigor apó s o  registro concedid o pelo Tribuna l 
Superior Eleitoral . Ivet e Varga s —  Jonas Bahiense . 

RESOLUÇÃO N ? 10.843 

Processo n? 29 — Class e VII — 
Distrito Federa l 

(Brasília) 

1. Registro  provisório  do  Partido Trabalhis-
ta Brasileiro  (PTB).  Conformidade  do  pedido 
com os  artigos  9?  a 12,  das Instruçõe s (Res.  n. ° 
10.785, de  15-2-1980). 

2. Deferimento,  com  a  concessão  do  prazo 
de um ano, contado da  sessão de  julgamento, pa-
ra que  os requerentes  organizem  o  Partido  (Ins-
truções, art.  14). 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r maioria d e votos, deferi r o pedido de registro, 
na conformidad e d o voto d o Relator , que fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 2 de mai o d e 198 0 — Cordeiro Guerra, 

Presidente —  Pedro  Gordilho,  Relato r —  Cunha 
Peixoto, Vencid o —  Firmino Ferreira  Paz,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

Q U E S T Ã O P R E L I M I N A R 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se-
nhor Presidente , pel a ordem . H á uma questão prelimi -
nar qu e quero submete r à  apreciaçã o d o Tribunal . H á 
aqui um a situação inusitad a e  não prevista: doi s gru -
pos d e pessoas fundara m o  mesmo partid o e  querem o 
seu registr o provisório . Portanto , este s doi s grupo s 
apresentaram pedid o d e registr o d o mesm o partido . 
Não est á e m causa o  direit o a  uma sigla. É  o  mesm o 
partido, com o posso aferi r em face dos programas apre -
sentados —  que são, em sua essência, o s mesmos —  e é 
o program a qu e caracteriza o  partido , tant o assi m que 
não s e admit e a  adoçã o d e programa igua l a o de parti-
do registrad o anteriorment e (Le i n? 5.682, art . 5?, pará-
grafo 2? , redaçã o d a Lei n? 6.767). Os dois grupos invo -
cam a  mesm a origem , qu e remonta a  1945 , pretenden -
do ser a continuação d o extinto P T B . 

2. Um a vez que os doi s grupo s interessado s pe -
dem a  constituiçã o d o mesm o partido , da í decorre ne -
cessariamente qu e o objet o do s dois pedido s é  o  mes -
mo, havend o nítid a conexã o entr e o s doi s processo s a 
legitimar a  distribuiçã o po r dependênci a d o segund o 
deles —  que me foi igualmente afet o —  e o seu julga -
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mento simultâne o (Códig o d e Process o C i v i l ; arts . 103 , 
105 e 253). 

3. Julgand o simultaneament e o s doi s processos , e 
uma ve z qu e a  le i não prev ê a  situaçã o especia l qu e o s 
dois pedido s espelham , h á qu e s e definir , e m abstrato , 
à lu z d e qu e principi o s e dev e decidir , qua l o  pedid o 
que dev e se r satisfeito , e  qua l o  qu e dev e se r sacrifica -
do. Tom o com o hipótese , evidentemente , a  premiss a 
adotada pel o ilustr e Procurador-Gera l Eleitoral , d e ha -
verem o s doi s grupo s atendid o o s requisito s regula -
mentares mínimo s par a a  concessã o d o registr o provi -
sório. 

4. Reunido s qu e seache m o s requisito s mínimos , 
há doi s critérios , e m contraposição , qu e s e poderia m 
eleger. O  critéri o purament e forma l e  de aplicaçã o mui -
to simple s —  que é  o  da antecedênci a (prior  in tempore, 
potior in  jure)  —  e o  critéri o d e orde m substancial , qu e 
procura faze r observa r o s princípio s d o sistem a parti -
dário. O  d a antecedênci a nã o deix a d e te r justificação . 
Embora nã o seja u m princípi o adotad o e m termo s abso -
lutos, é  u m princípi o qu e te m diversa s aplicaçõe s n o 
sistema jurídico , sobretud o e m matéri a d e registos ; aí , 
a prioridad e n o registr o assegur a a  prioridad e n o direi -
to. J á a  prioridad e n o pedid o d e registro , ne m sempr e 
assegura a  prioridad e n o direito , com o mostra m o s au -
tores. Ora , o  registr o do s partido s nã o segu e o  regim e 
da constituiçã o d e um a associaçã o civi l o u sociedad e 
comercial. S e tant o a s associaçõe s quant o o s partido s 
necessitam d e registro , a  verdad e é  qu e a  le i atribuiu a 
decisão sobr e o  registr o do s partido s a  u m Tribunal , e 
a u m Tribuna l Superior . É  possíve l qu e e m outro s 
países —  como a o qu e parec e n a Franç a —  o sistem a 
seja diferent e é  u m partid o s e constitu a com o qualque r 
sociedade pel o registr o feit o num ' simple s Cartório . 
Aqui , não ; n o direit o brasileiro , o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral é  que m va i julgar , originariamente,  a  matéri a 
de registr o do s partidos . Ist o é  sina l d e qu e o  legislador 
quis assegurar , n a constituiçã o do s partidos , um a in -
tervenção tutela r d o mai s alt o colegiad o judiciári o elei -
toral. 

5. E  qua l ser á o  outr o critério ? A  le i atribui u à 
cúpula d a organizaçã o judiciári a eleitora l competên -
cia par a decidi r quanto a o registr o provisóri o do s parti -
dos políticos . Po r quê ? Naturalment e par a assegura r 
que e m matéri a tã o relevant e fique m inteirament e res -
peitados o s princípio s qu e informa m noss o sistem a re -
presentativo. N a verdade , log o n o art . 2 ? d a Le i de Or -
ganização do s Partido s Político s (Le i n? 5.682 , red . d a 
Lei n ? 6.767) , declara-s e qu e o s «Partido s Políticos , pes -
soas jurídica s d e direit o públic o interno , destinam-s e a 
assegurar, n o interess e d o regim e democrático , a  auten-
ticidade do  sistema  representativo  e  a  defende r o s di -
reitos humano s fundamentais , definido s na  Constitui -
ção». Nesta s circunstâncias , s e s e considera r qu e o  se -
gundo critéri o é  melhor , ter-se- á qu e aprecia r o s pedi -
dos tend o e m atençã o est e princípi o programático . 

6. E m conclusão , entend o qu e o  Tribuna l s e dev e 
pronunciar sobr e est a questã o prévia , formulad a e m te -
se: n a hipótes e nã o previst a n a legislaçã o d e doi s gru -
pos interessado s pretendere m funda r o  mesm o partido , 
considerando-se qu e ambo s reúne m a s condiçõe s legai s 
mínimas, o  Tribunal , par a decidi r a  que m dev a conce -
der o  registro, dev e atende r a o moment o e m qu e o  pedi-
do fo i formulado , o u dev e decidi r a  questã o à  lu z do s 
princípios consignado s n o artig o 2? , da L O P P , mormen -
te quant o a o gra u d e representatividad e do s requeren -
tes? É  est a a  questã o preliminar . 

Q U E S T Ã O P R E L I M I N A R 

O Senhor  Ministro  Cordeiro  Guerra  (Presidente) : A 
questão levantad a pel o eminent e relato r —  o julgamen-
to conjunt o do s doi s processo s d e registr o —  envolve, a 
meu ver , um a preliminar : a  d e sabe r s e há , o u não , co-
nexão entr e o s pedido s formulados . 

Na primeir a hipótese , trata-s e d e questã o proces -
sual, qu e compet e a o Tribuna l resolver : e , n a segunda . 

questão d e orde m d a exclusiv a competênci a dest a Pre -
sidência. 

Assim, consult o a o Tribuna l sobr e s e a  espéci e de -
ve se r resolvid a pelo Tribuna l o u pela Presidência . 

Q U E S T Ã O P R E L I M I N A R 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  questã o m e parec e d a maio r relevân -
cia. 

O segund o process o m e fo i distribuíd o po r depen -
dência. Conquant o nã ó s e tenh a feit o mençã o express a 
aos artigo s d o C P C , que autoriza m a  distribuiçã o po r 
dependência, tenh o com o cert o qu e ess e dispositiv o au-
torizador estev e present e n a consciênci a d e V . Exá. , 
quando iri é atribui u a  distribuiçã o d o segund o proces -
so. 

Nesta condição , me u vot o é  n o sentid o d e qu e V . 
Exa. pode , perfeitamente , decidi r a  questã o d o julga -
mento conjunto , po r forç a d a conexão , qu e ofereç o à 
apreciação d o Tribunal . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Souza  Andrade:  Senho r Presi -
dente, post a a  questã o pel o eminent e Relato r e , con -
cluindo ele , qu e a  examino u detidamente , qu e a  compe -
tência seri a d e V . Exa., ou seja , d a Presidênci a d o Tri -
bunal, concord o com a  posiçã o d o Ministr o Relator . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Cunha  Peixoto:  Senho r Presi -
dente, data  venia  do s eminente s Ministro s qu e votara m 
anteriormente, entend o qu e a  deliberaçã o dev e se r d o 
Tribunal. 

V O T O I Q U E S T Ã O P R E L I M I N A R ) 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves:  Senho r Presi -
dente, o  eminent e Relato r part e d e um a premiss a qu e 
não m e parec e exata . O s programa s do s doi s partido s 
não sã o o s mesmos . O  qu e ocorre , sim , é  qu e a s raíze s 
históricas seria m a s mesmas . Mas , n a realidade , o s 
Partidos sã o diversos. Tê m estatutos diversos , tê m ma-
nifestos diversos , tê m programas diversos . O  programa 
não é  o  histórico . O  program a é  o  plan o d e atuaçã o fu -
tura. 

Pode o  Tribunal , n o moment o e m qu e decid e doi s 
pedidos d e registr o independentes , feito s po r pessoa s 
diversas, co m relaçã o a  programa s diversos , co m refe -
rência a  manifesto s diversos , dizend o respeit o a  estatu -
tos diversos , considera r qu e sã o 2 (dois) grupo s qu e pe -
dem o  registr o d o mesm o Partido ? É  clar o qu e não . O 
único el o entre ele s é  a  identidad e d e nom e e  sigla , sen -
do cert o poré m qu e o  registr o é  d e Partido s e  nã o d e 
designações. 

Por isso , Senho r Presidente , entend o qu e a  decisã o 
sobre s e o  julgament o dev e ser , o u não , conjunto , nã o 
diz respeit o a  matéri a d e naturez a processual . E u nã o 
teria dúvid a e m acompanha r o  eminent e Ministr o 
Cunha Peixoto , s e s e tratasse , propriamente , d e con e 
xão, partind o d a premiss a d e que , o  objeto do s pedido s 
era o  mesmo . Ma s o  objet o é  diferente , poi s diverso s 
são o s partido s político s qu e cad a grup o pretend e fun -
dar. E  o  objeto d o pedid o é  o  registro d o partido , e  não 
o acidente d o nome . 

Assim, nã o encontro , n o caso , ne m objeto s idênti -
cos, ne m causa s petendi  idêntica s (o s documento s apre -
sentados, e  qu e sã o a  caus a d o pedido , sã o inteiramen-
te diversos) , única s hipótese s e m que , e m fac e d o C P C , 
se configurari a a  questã o processua l d a conexão . E  s e 
não h á conexão , o  problem a é  d e naturez a procedimen -
tal, e , portanto , a  me u ver , d a competênci a d a Presi -
dência d a Corte . Po r ess a razã o acompanh o o  vot o d o 
eminente Relato r na questã o preliminar . 



82 B O L E T I M E L E I T O R A L N 9 382 Maio d e 198 3 

V O T O ( Q U E S T Ã O P R E L I M I N A R ! 

O Senhor  Ministro  Aldir  G.  Passarinho:  Senho r 
Presidente. A  matéri a e m debate , envolvend o o  pedid o 
de registro s d e Partido s co m denominaçã o idêntica , s e 
revela d e extrem a significaçã o e  co m conotaçõe s diver -
sas, implicando , inclusive , n a necessidad e d e saber-s e 
se haverá , o u não , conexã o e  at é qu e pont o dever á 
fazer-se julgament o conjunt o do s doi s processos . Po r 
isso, entendo , Senho r Presidente , qu e é  melho r qu e o 
Tribunal decid a a  respeito . 

V O T O ( P E L A O R D E M ) 

O Senhor  Ministro  José  Fernandes  Dantas  Senho r 
Presidente, o  qu e cab e salientar , d e interess e par a a 
preliminar, é  que, isent a d e outra s conotações , el a dev e 
ser resolvid a pela . sua característic a regimental . Ness e 
campo, at é h á u m históric o be m informad o pel o 
Ministro-Relator, qu e fo i o  d a distribuiçã o po r depen -
dência. S e estev e n o President e a  atribuiçã o dess a dis -
tribuição po r dependência , cheg o à  mesm a conclusã o 
do Relator , d e que , também , caber á a o President e deci -
dir o  incident e regimenta l sobr e a  form a d e s e separa r 
ou unifica r o  julgamento, conform e fo i unificad a a  dis -
tribuição po r dependência . 

Voto co m o  Ministr o Relator , n a conclusã o qu e V . 
Exa . decid a regimental.ment e a  matéria . 

Q U E S T Ã O P R E L I M I N A R 

D E C I S Ã O 

O Senhor  Ministro  Cordeiro  Guerra  (Presidente) : 
«Os julgamento s a  qu e o  Regiment o o u a  le i não dere m 
prioridade serã o realizado s quand o possíve l (art . 33) , 
segundo a  orde m d e antigüidad e do s feito s d e cad a 
classe (art . 60)» , é  o  qu e dispõ e expressament e o  art . 
133 d o Regiment o Intern o d o Suprem o Tribuna l Fede -
ral, que , e m se u parágraf o único , preceitua : 

" A antigüidad e apurar-se- á pel a orde m d o 
recebimento do s feitos" . 

Tais dispositivo s se aplica m nest a Corte , po r forç a 
do art . 9 4 d o Regiment o Intern o d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral. 

"Feito o  relatório , cad a um a da s parte s poderá , n o 
prazo improrrogáve l d e 1 0 minutos , salv o o  dispost o 
nos arts . 43 , 73 , 79 , §  7? , e  89 , sustenta r oralment e a s 
suas conclusões" , dispõe m o  art . 2 3 d o Regiment o In -
terno dest e Tribuna l e  art . 136 , §  único , d o Regiment o 
Interno d o Suprem o Tribuna l Federal . 

«Processos conexo s poderão  se r objet o d e u m s ó 
julgamento, fazendo-s e a  apensaçã o ante s o u depois» , é 
a norm a d o art . 13 1 d o Regiment o Intern o d o Suprem o 
Tribunal Federal . 

Em fac e desse s preceitos , examin o a  espécie , poi s a 
esta Presidênci a incumb e dirigi r o s trabalho s —  art. 9 ? 
do Regiment o Intern o d o Tribuna l Superio r Eleitora l e 
art. 1 4 do Regiment o Intern o d o Suprem o Tribuna l Fe -
deral. 

Trata-se d e doi s pedido s d e registr o d e partid o 
político formulado s po r doi s grupo s d e fundadore s di -
versos, co m estatutos , manifesto s e  programa s pró -
prios, send o qu e u m precede u a o outro . 

O pedid o d e registr o d e u m partid o é  u m simple s 
procedimento administrativo ] que ser á deferid o o u não. 
Não é  um a açã o o u caus a (arts . 1 2 e 1 3 da Resoluçã o n ? 
10.785, d e 1 5 de fevereir o d e 1980) . 

Passível d e impugnação , ne m po r iss o s e transfor -
ma e m lide , porqu e o  impugnant e pod e ve r acolhid a a 
sua pretensão , se m qu e isso , po r s i só , lh e assegur e 
qualquer direito . Não há autor , ne m réu. 

O impugnant e pode , o u não , te r interess e própri o 
ou simplesment e genéric o —  v.g. a  impugnaçã o d o M i-
nistério Público , e , assim , pod e se r obstad o o  registr o 
de u m partid o polític o se m qu e da í lh e advenh a o  pre -

julgamento d e qualque r outr o pedid o d e registr o formu -
lado po r outrem . 

Cada pedid o correspond e a  u m partido ; é  u m pro -
cesso autônomo , específic o (art . 1 3 d a Resoluçã o n ? 
10.785/80). 

Na espécie , doi s grupo s distinto s d e fundadore s pe -
dem o  registr o d e doi s partido s diferentes , e m proces -
sos autônomos , embor a co m a s mesma s designaçã o e 
sigla, e  o s pedido s sã o impugnado s po r pessoa s diver -
sas. O  primeiro , d e n ? 29 , é  impugnad o pelo s ilustre s 
deputados Alce u Collare s e  outro s relacionado s à  f l . 
134 dos autos ; e  o  segundo , d e n ? 30 , pel o ilustr e depu -
tado Jorge Sai d Cury , fl . 169, e  pelo Sr . Jaym e Antôni o 
de Souza , qu e s e qualific a com o Delegad o Provisóri o 
do P T B , fls . 188/189. 

As impugnaçõe s tê m fundamento s fáctico s e  jurídi -
cos próprios , nã o coincidentes. 

A decisã o d e um a impugnaçã o nã o prejulg a a  d a 
outra, necessariamente ; v.g . —  s e negad o o  primeir o 
pedido po r falt a d e pressuposto s fáctico s ta l decisã o 
não imped e qu e o  segund o pedid o sej a deferido , o u in-
deferido, po r esse ou outro fundamento . 

Ambos o s pedidos , considerado s isoladamente , po -
dem se r indeferido s po r falt a d e pressuposto s fácticos . 

Dir-se-á que , desacolhid a a  argüiçã o jurídic a d a im-
pugnação a o primeir o pedido , ta l circunstânci a poder á 
influir n a apreciaçã o d a impugnaçã o jurídic a feit a a o 
segundo pedido , ma s iss o depender á d o julgament o d o 
mérito, d a existência , o u não , d e vedaçã o lega l à o re -
gistro do segund o pedid o d e registro . 

É possíve l a  hipótese , da í a distribuiçã o po r depen -
dência e  nã o por conexão , que , n o caso , inexiste , poi s o 
objeto e  a  caus a d e pedi r sã o independentes , e  diverso s 
são o s impugnantes . 

Não havend o conexão , a  cad a pedid o d e registr o te -
rá qu e corresponde r um a resoluçã o e , par a tanto , é  mis-
ter qu e u m dele s sej a julgad o e m primeir o lugar, n a or -
dem d e precedênci a estabelecid a n o art . 13 3 d o Regi -
mento Intern o d o Suprem o Tribuna l Federal . 

Em fac e d o exposto , admito , apena s par a economi a 
processual, dad o qu e o s ilustre s advogado s sã o os mes -
mos, qu e o s processo s seja m chamado s e m conjunto , 
sendo relatado s e m separad o e  sucessivamente , 
seguindo-se també m sucessivament e a s sustentaçõe s 
orais, d o impugnant e e  d o impugnad o par a cad a u m 
dos processos , realizando-se , po r fim , o julgament o su -
cessivo d e cad a u m deles , começando-s e pel o primeir o 
em orde m d e numeração . 

Chamo, portanto , també m a  julgamento , na  form a 
assim estabelecida , o  processo d e registr o n ? 30. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : A Co-
missão Diretor a Naciona l Provisóri a d o Partid o Traba -
lhista Brasileir o (PTB) , e m requeriment o protocolad o a 
14 d e març o d o an o corrente , comunic a a  fundaçã o d o 
Partido a  este Tribunal , pedind o lh e sej a deferid o o  re -
gistro provisóri o e  o prazo par a organizá-l o (Instruções , 
art. 12) . O pedido vei o instruíd o co m os seguinte s docu -
mentos (fls . 4/114) : a ) publicaçã o d o manifest o d e lan -
çamento, d e program a e  do Estatuto ; b)  cópi a d a at a d a 
eleição d a Comissã o Diretor a Naciona l Provisória , con -
ferida pel a Secretari a d o Tribunal ; c ) cópia s da s ata s 
de designaçã o da s Comissõe s Diretora s Regionai s Pro -
visórias do s Estado s d o Amazonas , Pará , Pernambuco , 
Alagoas, Espírit o Santo , Ri o d e Janeiro , Sã o Paulo , 
Paraná, Mat o Gross o e  Mat o Gross o do Sul , conferidas 
pela Secretari a d o Tribunal ; d ) cópia s da s ata s d e de -
signação, pela s Comissõe s Diretora s Regionai s Provi -
sórias, da s Comissõe s Diretora s Municipai s Provisó -
rias, e m mai s d e 1/ 5 do s município s do s Estado s men -
cionados, toda s conferida s pela s Secretaria s do s res -
pectivos Tribunai s Regionai s Eleitorais . A  requerent e 
indica, igualmente , o s Delegado s Provisório s par a a  re -
presentação d o Partid o perant e o  Tribunal . 
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2. Ante s d a distribuiçã o d o pedido , a  mesm a Co -
missão requere u —  e lh e fo i deferid o pel o Exmo . Sr . 
Ministro President e —  a juntad a d o Diário  Oficial,  da -
tado d e 1 8 de març o passado , "qu e republico u o  mani-
festo d e lançamento , o  programa e  o  estatuto d o P T B " , 
com a  naturalidad e d e todo s o s fundadore s " j á qu e a 
publicação qu e acompanho u a  inicia l d o pedid o nã o 
mencionava —  alegou-s e n a petiçã o —  ess e dad o d a 
qualificação quant o a  algun s desse s fundadores " (fls . 
116/123). 

3. Cumprind o o  dispost o n o parágraf o 2 ? d o art . 
11 da s Instruções,  a  Secretari a d o Tribuna l certifico u 
"(...) qu e todo s o s membro s da s Comissõe s Diretora s 
Regionais Provisória s do s Estado s d o Amazonas , Pará , 
Pernambuco, Alagoas , Espírit o Santo , Ri o de Janeiro , 
São Paulo , Paraná , Mat o Gross o e  Mat o Gross o d o 
Sul, assi m com o o s da s Comissõe s Diretora s Munici -
pais Provisória s do s município s do s referido s Estados , 
constantes do s apenso s qu e acompanha m o  present e 
processo, assinara m declaraçõe s d e apoi o a o program a 
e a o estatut o d o Partid o (...) " (fls . 127) . Certificou , ain -
da, a  Secretaria (fl . 127): 

«1?) municípi o d e São  José  dos  Pinhais  — 
PR n a at a e  n a folh a d e declaraçã o d e apoi o 
consta o  nom e "Gilbert o Antôni o Regnini " na 
assinatura o  nom e é  "Gilbert o Lui z Gasparotto" . 
2?) municípi o d e Loand a —  PR —  na at a const a 
anotação d e nom e ilegíve l quant o a  u m do s mem -
bros d o C D M P e  qu e na  folh a d e declaração d e 
apoio, so b o  númer o 2 , const a também , n o loca l 
destinado à  colocaçã o d o nome , assinatur a 
ilegível; 3? ) municípi o d e Alto  Paraná  —  P R — 
da at a e  da folh a d e declaraçã o d e apoi o const a o 
nome " J o s é Antôni o Granzott i " que nã o assinou 
a referid a folha . Brasília , 2 0 d e març o d e 1980 . 
Eu, Rosáli a Oliveira , lavre i a  present e certidão , 
que va i assinada pel o Diretor-Geral» . 

4. Determine i a  juntad a d e petiçã o vind a d o T RE 
de Sã o Paulo, em qu e Zoroastr o Ferreir a Coelh o desau -
toriza a  inclusã o d e se u nom e com o integrant e d o 
C D M P d o P T B , no municípi o d e Cristai s Paulistas (fl . 
133). 

5. Publicad o o edital (fl . 130), Alce u Collare s e ou-
tros, nu m tota l d e 2 1 impugnantes , todo s titulare s d e 
mandato eletiv o federal , opõe m impugnaçã o a o pedid o 
de registro , assinalando , no s trecho s culminante s dest a 
peça processua l (fls . 137/149) : 

" A Le i n° 5.682, d e 2 1 de julho de 1971 , na re -
dação vigent e e m 2 6 de març o d e 197 9 —  dat a d o 
primeiro at o preparatóri o produzid o — , regulava 
"a organização , o  funcionament o e  a  extinçã o 
dos partido s polí t icos " (art . 1").  A  existênci a 
jurídica d o partid o polític o resultari a d o se u re -
gistro ness e Egrégi o Tribuna l (art . 3?) , nã o send o 
permitido registr o provisóri o d e partid o (art . 17) . 
Só poderi a pleitea r su a organização , o  partid o 
político qu e contasse , inicialmente , co m 5 % d o 
eleitorado qu e houvess e votad o n a últim a eleiçã o 
geral par a a  Câmara - dos Deputados , distribuído s 
em 7  ou mai s Estados , co m o  mínim o d e 7 % e m 
cada u m dele s (art . 8?) . 

O núcle o do s qu e s e dispunha m a  organiza r 
partido político , formad o co m u m mínim o d e 10 1 
eleitores, elegi a um a comissã o provisóri a d e 7 
ou mai s membros , qu e promoveri a a  publicação , 
na imprens a oficia l e , assi m também , trê s vezes , 
pelo menos , e m jorna l d e grand e circulaçã o n o 
País e  e m cad a u m do s Estados , d o manifest o d e 
lançamento, acompanhad o d o program a e  d o es -
tatuto (art . 8?) . Nã o poderia m se r usado s par a 
designação d e partid o político , ne m utilizado s 
para fin s d e propagand a d e qualque r natureza , 
nomes, siglas, < legendas e  símbolo s d e agremia -
ções par t idár ia s extinta s (art . 8? , §  4?). 

A Comissã o provisóri a designaria , e m ata , 
para cad a Estad o ond e o  partid o e m formaçã o 
pretendesse obte r apoi o d o eleitorado , comissã o 
idêntica qúe , po r su a vez , designari a comissõe s 
para o s Município s (art . 9?) . Es tá s cuidaria m d e 
colher e m dua s via s d e listas , segund o model o 
aprovado po r ess e egrégi o Tribunal , a s assinatu -
ras do s eleitore s (art . 11) . 

Preenchido o  requisit o d e contar , inicialmen -
te, co m 5 % d o eleitorado , a  comissã o provisóri a 
requereria o  registr o d o partido , instruind o o  pe -
dido co m o s documento s enumerado s n o art . 15 . 
Deferido o  registro , a s comissõe s provisória s s e 
incumbiriam d e organiza r e  dirigi r o  partid o at é 
a realizaçã o da s primeira s convençõe s e  poss e 
dos eleito s (art . 16 , §  4?). 

Caso nã o houvess e sid o requerid o o  registr o 
do partido , n o praz o d e 1 2 meses , contado s d a 
publicação d o manifest o d e lançamento , co m ob -
servância d e todo s o s requisito s previsto s n o art . 
15, a s comissõe s provisória s ficava m dissolvidas 
automaticamente e  considerados se m efeit o todo s 
os ato s anteriorment e praticados , se m possibili -
dade d é aproveitament o par a instrui r nov a pro -
posta d e organizaçã o d o partid o (art . 1 8 e  pará -
grafo único) . 

6. Esse , e m linha s gerais , o  ordenament o 
jurídico vigent e e m 2 6 de març o d e 1979 , discipli -
nando a  organizaçã o d e partid o político . 

Nele, data  venia,  nã o havi a com o fala r e m 
"fundação d e partid o polít ico " tão-s ó pel a mani -
festação d a vontad e d e eleitores , e m númer o nun -
ca inferio r a  101 . A  manifestaçã o d e vontad e d o 
núcleo d e fundadores , isoladament e considerada , 
não produzi a efeit o jurídico . Imprescindíve l s e 
fazia a  manifestaçã o d e vontad e de , pel o menos , 
5% d o eleitorad o qu e houvess e votad o n a últim a 
eleição gera l par a a  Câmar a do s Deputados . A 
soma dessa s manifestaçõe s d e vontad e é  que pos -
sibilitaria a  formaçã o d e partid o polític o e  auto -
rizaria a  pretensã o d e su a organização . 

Por igual , nã o havia com o pretender usar , n a 
designação d e partid o polític o e m formação , no -
me, sigla , legend a e  símbol o d e agremiaçã o extin -
ta. A  vedá-l o expressament e s e encontrav a a  re -
gra d o §  4? d o artig o 8 ? d a Le i n? 5.682 , d e 1971 , 
na redaçã o dad a pel o artig o 1 ? d a Le i n? 6.444 , 
de 3  de outubr o d e 1977. 

7. Ess a disciplin a tev e vigênci a at é 2 0 d e 
dezembro d e 1979 , inclusive . 

Foi modificad a pel o advent o d a Le i n? 6.767 , 
de 2 0 de dezembr o d e 1979 , que , sancionad a pel o 
Presidente d a Repúblic a e m solenidad e realizad a 
às 15:0 0 horas d o mesm o di a 2 0 de dezembro , fo i 
publicada n o Diário  Oficial  que , datad o també m 
de 2 0 de dezembro , s ó circulou , com o é  públic o e 
notório, n o di a 2 1 de dezembr o d e 1979 . 

8. Conseqüentemente , o  alegad o at o d e fun -
dação d o pretens o partid o registrand o realizad o a 
26 de març o d e 1979 , apesa r d e ratificad o a  2 0 de 
novembro d e 197 9 e  novament e repetid o a  2 0 d e 
dezembro d e 197 9 ( a s e da r crédit o à s ata s d e fls . 
25/27), nã o produzi u o s efeito s jurídico s qu e o s 
impugnados quere m lh e atribuir . 

Não é  manifestaçã o d e vontad e considerad a 
como pressupost o d e efeito s eleitos , disposto s e 
ordenados pelo s qu e a  produziram . É , ist o sim , 
manifestação d e vontad e d e efeito s prefixado s e 
determinados rigidament e pel a Le i n? 5.682 , d e 
1971, na  su a redaçã o original , segund o a  qua l s ó 
poderia produzi r efeit o d e at o d e formaçã o d e 
partido polític o s e contasse , inicialmente , co m a 
manifestação d a vontad e d e 5 % d o eleitorado , n a 
forma impost a pel o artig o 7 ? da referid a lei. 
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Por outr o lado , a  validad e d o at o realizad o a 
26 d e març o d e 1979 , par a o s efeito s determina -
dos e  prefixado s n a Le i n ° 5.682 , fo i irremedia -
velmente contaminad o pel a ilegalidad e d a desig -
nação usad a par a o  partid o qu e s e pretendi a 
criar, poi s manifestament e contrári a à  norm a 
proibitiva d o §  4? d o art . 8 ? d a mesm a lei , na re -
dação dad a pel o artig o 11  da Le i n? 6.444 , d e 3  de 
outubro d e 1977 . 

Aquele ato , fac e su a manifest a ilegalidade , 
não entro u n o mund o jurídic o e , po r iss o mesmo , 
não pod e se r ratificad o ne m repetid o co m efeito s 
retroativos, com o pretendido n a reuniã o qu e teri a 
se realizad o a  2 0 d e dezembr o d e 1979 , ond e s e 
disse: 

" A o repetire m a  fundaçã o d o Partid o 
Trabalhista Brasileir o —  P T B , o s seu s 
fundadores deixa m clar o qu e nã o s e trat a 
de nov a organização , ma s d e at o tempesti -
vo, saneado r d e qualque r irregularidade , 
feito e m continuaçã o ao s anteriorment e 
praticados e  decorrent e exclusivament e 
das alteraçõe s introduzida s na  legislaçã o 
qué reg e o s Partido s Polí t icos " (vid e fl . 
26). ; 

Assim, frent e à  Le i n? 5.682 , d e 1971 , n a re -
dação qu e tev e vigênci a at é 2 0 d e dezembr o d e 
1979, é  indisputável , data  venia,  qu e a  pretensã o 
deduzida pelo s impugnado s n o present e process o 
deveser indeferida . 

Vejamos, agora , s e a  parti r da s modificaçõe s 
que entrara m e m vigo r a  parti r d e 2 1 d e dezem -
bro d e 1979 , o pedido inicia l pod e se r acolhido. 

A Le i n? 5.682 , d e 1971 , com a s modificaçõe s 
introduzidas pel a Le i n? 6.767 , d e 2 0 de dezembr o 
de 1979 , passo u a  regula r " a fundação , a  organi -
zação, o  funcionament o e  a  extinçã o do s partido s 
polí t icos" (art . 1?) ; estabelece u norma s a  sere m 
obrigatoriamente observada s n a fundaçã o d e u m 
partido (art . 5?) ; permitiu o  registro provisóri o d e 
partido, co m concessã o d e praz o par a organizá-l o 
(art. 8?) . Iss o n a part e que , n o momento , interes -
sa a o process o presente . 

Esse egrégi o Tribunal , usand o da s atribui -
ções qu e lh e confer e o  artig o 9 ? d a Le i n? 6.767 , 
de 1979 , expediu a s Instruçõe s par a fundação , or -
ganização, funcionament o e  extinçã o do s Parti -
dos Político s (Resoluçã o n ? 10.785 , d e 1 5 de feve -
reiro d e 1980) , dispond o n o Títul o I I (arts . 9 ? a 
13) sobr e a  fundaçã o e  o  registr o provisóri o d e 
partidos políticos . 

Como sabemo s todos , a  criaçã o d e partido s 
políticos é  matéri a rigidament e disciplinad a n a 
Consti tuição e  regulad a po r le i federal . Constitui | 
direito públic o subjetiv o d o cidadã o brasileir o 
oponível a o Estado , qu e s e reservo u o  poder d e o 
regular. Po r iss o mesmo , a  criaçã o d e partid o 
político é  fat o voluntári o cuj a disciplin a e  cujo s 
efeitos sã o determinados exclusivament e po r lei. 

A fundaçã o d e partid o político , portanto , é 
manifestação d e vontad e considerad a com o pres -
suposto d e efeito s assinado s e  ordenado s rigida -
mente po r lei. 

Os ato s d e fundaçã o d e u m partid o polític o 
praticados n a vigênci a d e determinad a lei , só po-
dem produzi r o s efeito s prefixado s e  determina -
dos po r aquel a mesm a lei . Evidentement e nã o 
podem produzi r o s efeito s previsto s e  disciplina -
dos po r le i futura, salv o po r express a determina -
ção desta . 

In casú,  a  Le i n? 6.767 , d e 1979 , não fez qual -
quer ressalva , par a aproveitament o d e ato s cons -
titutivos d e partido s políticos . Muit o a o contrá -
rio, expressament e determinou : 

" A r t . 2".  , Fica m extinto s o s partido s 
criados com o organizações , co m bas e n o 
Ato Complementa r n ? 4 , d e 2 0 d e novem -
bro d e 1965 , e  transformado s e m partido s 
de acord o co m a  Le i n? 4.740 , d e 1 5 de ju -
lho d e 1965 , por nã o preencherem, par a se u 
funcionamento, o s requisito s estabelecido s 
nesta L e i " . 

Ora, s e o s próprio s partido s político s devida -
mente organizados , registrado s e  e m plen o fun -
cionamento fora m extintos , data  venia,  nã o h á 
como pretende r aproveita r simple s at o preparató -
rio, manifestament e ilegal , praticad o ante s d a vi-
gência d a referid a Le i n! 6.767 , par a possibilita r 
registro provisóri o nã o permitid o po r express a 
determinação d a le i vigente à  data e m que s e pra -
ticou (Le i n? 5.682 , art . 17) . 

Assim, desd e log o verifica-se , data  venia,  a 
impossibilidade jurídic a d o deferiment o d e regis -
tro provisóri o a  pretens o partid o qu e teri a sid o 
fundado ante s d a vigênci a d a Le i n ? 6.767 , d e 
1979. 

Mas, aind a qu e o  fat o d e have r sid o fundad o 
antes d a entrad a e m vigo r d a Le i n? 6.767 e  com 
designação expressament e nã o permitid a po r le i 
não foss e obstácul o intransponíve l par a o  deferi -
mento d o registr o provisóri o —  o qu é s e admit e 
apenas par a reforç o :d a impugnaçã o — , o  cert o é 
que o  pedid o inicia l nã o poderi a se r acolhido , fa-
ce a o nã o preenchiment o do s requisito s estabele -
cidos pel a Le i n? 6.767. 

Realmente. 
O art . 5? , II I d a Le i n? 5.682 , na  redaçã o d a 

Lei n ? 6.767, com o explicitado no §  1? do artig o 9? 
da Resoluçã o n ? 10.785 , determin a qu e o  mani -
festo d e lançamento , encimad o pel o nom e d e Par -
tido e  respectiv a sigla , indicar á o  nome , a  natu -
ralidade, o  númer o d o títul o e  d a Zon a Eleitoral , 
a profissã o e  a  residênci a d e cad a u m do s funda -
dores, destacando , quand o fo r o  caso, a  condiçã o 
de deputad o federa l o u senador , be m assi m a 
composição d a Comissã o Diretor a Naciona l Pro -
visória ' . 

No cas o do s autos , manifest o d e lançament o 
é o  qu e fo i aprovad o n a reuniã o qu e s e teri a rea -
lizado ao s 2 6 d e març o d e 197 9 e  publicad o n o 
Diário Oficial  de  11 , 16/1 7 d e abri l d e 1979 . To-
davia, dess e manifest o d e lançament o nã o cons -
tam o s dado s d e qualificaçã o exigido s d e cad a 
um do s fundadores , ne m indic a a  composiçã o d a 
Comissão Diretor a Naciona l Provisória . Note-se , 
ainda, qu e o  referid o manifest o d e lançament o 
diz sere m 14 3 o s fundadores ; na  realidade , po -
rém, sã o 14 0 aquele s fundadores , vist o qu e 
João Batist a S . Pelegrini , Jos é Albert o Azeved o 
e Carm o M. Roberto nel e figura m d e form a repe -
tida. 

Por se m dúvid a ess e "manifest o d e lança -
mento" nã o pod e se r confundid o co m o  "mani -
festo d e ratificaçã o e  retificaçã o do s ato s consti -
tutivos",, publicado no Diário Oficial  d e 2 7 de no -
vembro d e 1979 . E  nã o pod e porque , primeiro , 
tem finalidade s diferente s (u m lanç a u m partid o 
político, outr o ratific a o  lançament o j á realizado ) 
e, segundo , nã o tem o  mesm o númer o d e subscri -
tores (n o primeiro , o s fundadore s sã o 140 ; n o se -
gundo, s ó sã o 107 , send o qu e entr e este s figur a o 
Sr. Robert o Marco s Frati , qu e nã o figurou n o an -
terior). 

Também nã o pod e se r confundid o co m o 
"manifesto d e repetiçã o do s ato s constitutivo s d o 
P T B " publicad o n o Diário  Oficial  d e 2 4 d e de -
zembro d e 1979 , pela s razõe s j á expostas , send o 
certo, ainda , qu e n o tocant e a o númer o d e subs -
critores agor a é  d e 124 , do s quai s 1 8 nã o s e en -
contram n a relaçã o publicad a em abri l d e 1979 . 
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Assim, e m relaçã o ao . manifesto d e lança -
mento qu e instru i o  present e pedido , o  cert o é , 
apesar da s ratificaçõe s e  repet içõesd e qu e fo i al-
vo e  da s vária s publicaçõe s qu e nel e s e fez , nã o 
preenche o s requisito s determinado s na  le i e  ex -
plicitados n o §  1? do art . 9 ? das Instruções . 

É be m verdad e que , apó s a  formulaçã o d o 
pedido, a  Comissã o requerent e procuro u traze r 
para o s auto s um a republicaçã o (mai s uma... ) d o 
manifesto d e lançamento , d o program a e  d o esta -
tuto d o pretens o partid o registrando , levad a a 
efeito n o Diário  Oficial  d e .1 8 d e març o d e 1980 , 
com a  singel a explicaçã o d e qu e " a publicaçã o 
que acompanho u a  inicia l d o pedid o nã o mencio-
nava ess e dad o d a qualificaçã o quant o a  algun s 
desses fundadores " (vid e fl . 116). 

Também candidament e aquel a republicaçã o 
traz u m esclarecimento : "Republica-s e po r have r 
saído co m incorreçõe s d o origina l n o D.O.  d e 

. 24-12-79". 
Ora, correçã o d o origina l nã o é republicação , 

mas, sim , publicação nova . 
Por igual , o  requisit o exigid o pel o artig o 9° , 

§ 1 ? da Resoluçã o n ? 10.785 , de 1 5 de fevereir o d e 
1980, di z respeit o a o "manifest o d e lançamento " 
e nã o à  su a publicação . Conseqüentemente , s e s e 
pretendia corrigi r a  omissão, - deveri a exibir-s e o 
original corrigid o e nã o apenas a  correçã o d a pu -
blicação. 

Cumpre ressalta r qu e ess e egrégi o Tribunal , 
ao julga r pedid o anteriorment e formulad o pel a 
mesma Comissã o requerent e e  co m o  mesm o ob -
jeto, deixo u bastant e clar o se r impossíve l a  pos -
terior instruçã o d o pedid o d e registr o provisório . 
Este dever á se r formulad o co m absolut o atendi -
mento d a apresentaçã o concomitant e do s docu -
mentos enumerado s n o §  1? do artig o 1 2 das Ins -
truções, so b pen a d e arquivamento , po r inépci a 
da inicial . E m não havendo variaçã o d e jurispru-
dência, o  pedid o or a impugnad o terá , data 
máxima venia,  o  mesmo destin o d o anterior . 

Saliente-se, também , nã o ser verdadeira a  ale-
gação d e qu e a  publicaçã o qu e acompanho u a  ini -
cial s e limitar a a  omiti r a  naturalidad e quant o a 
alguns do s fundadores . E m verdade , naquel a pu -
blicação apena s u m nom e s e apresent a co m a  in-
dicação d e todo s o s dado s d e qualificação . É  o  de 
Miguel Jorg e Nicolau , so b o  n"  8 . Todo s o s de -
mais s e apresenta m co m omissões , a  saber : 7 5 
nomes s e apresenta m se m a  naturalidade ; 2 0 com 
naturalidade incomplet a (indica m apena s o  Esta -
do); e  o s restante s 1 1 não trazem residênci a com -
pleta. Assim , quant o à  qualificaçã o do s fundado -
res, admitindo-s e sere m e m númer o d e 107 , o  re -
quisito lega l s ó fo i atendid o e m relaçã o a  u m de -
les e  descumprido quanto ao s 10 6 restantes. 

O artig o 6 ? da Le i n" 5.682, n a redaçã o d a Lei 
n? 6.767 . e  o  artig o 1 1 da s Instruçõe s exige m a 
expressa autorizaçã o à s Comissõe s Diretora s Re-
gionais Provisórias , dad a e m at a pel a Comissã o 
Diretora Naciona l Provisória , par a designaçã o 
das Comissõe s Diretora s Municipai s Provisórias . 

Diz o  art . 1 1 das Instruções : 
"Ar t . 11 . A  Comissã o Diretor a Naciona l 

Provisória designará , e m ata , par a cad a Estad o 
onde o  Partid o pretend a s e organizar . Comissã o 
Diretora Regiona l Provisóri a que , po r su a vez , 
autorizada po r aquela ] designar á comissõe s idên -
ticas par a q s Município s è , e m s e tratand o da s 
Capitais do s Estados , par a a s Zona s Eleitorai s 
(Lei 5.682 , art . 6? , red . d a Le i n? 6.767)" . 

Esse requisit o lega l també m nã o fo i atendid o 
pelo pretens o partid o registrando . 

As Comissõe s Diretora s Regionai s Provisó -
rias, designada s par a o s doz e Estado s ond e o 

pretenso partid o registrand o pretendi a s e organi -
zar, nã o fora m autorizadas , pel a Comissã o Dire -
tora Naciona l Provisória , a  designare m comis -
sões idêntica s par a o s Município s e  Zona s Eleito -
rais d a Capital , no s respectivo s Estado s (vid e 
atas d e fls . 27/29 e 91/92). 

A Comissã o Diretor a Naciona l Provisória , 
por forç a d a le i (Le i n° 5.682 , art . 6? , n a red . d a 
Lei n ? 6.76 7 a  Resolução.n ? 10.785 , art . 11) , te m 
poder jurídic o d e designa r Comissõe s Diretora s 
Regionais Provisória s e  d e autorizá-la s a  desig -
nar Comissõe s idêntica s par a o s Município s e 
Zonas Eleitorai s d a Capita l d o respectiv o Esta -
do. A s Comissõe s Diretora s Regionai s Provisó -
rias, porém , s ó adquire m pode r jurídic o d e desig -
nar comissõe s idênticas , e m razã o d a autorizaçã o 
dada pel a Comissã o Diretor a Naciona l Provisó -
ria. A s Comissõe s Diretora s Regionai s Provisó -
rias tê m pode r jurídic o d e designa r iguai s comis-
sões par a o s Município s e  Zona s Eleitorai s d o 
Estado respectivo , nã o porqu e a  le i lhe s confer e 
tal pode r jurídico , más , sim , po r autorizaçã o d a 
Comissão Diretor a Naciona l Provisória . 

No cas o do s autos , nã o tendo a  Comissã o Di-
retora Naciona l Provisóri a usad o d o se u pode r 
jurídico d e autoriza r a s Comissõe s Diretora s Re -
gionais Provisória s a  designare m comissões , a s 
Comissões Diretora s Municipai s Provisória s po r 
estas designada s restara m absolutament e nulas , 
não entrand o n o mundo jurídico . 

Os artigo s 7 ? e  1 2 d a Le i n ? 5.682 , n a 
redação d a Le i n° 6.767 , com o explicitad o pelo § 
2V d o artig o 1 1 d a Resoluçã o n"  10.785 ; determi -
na qu e o s membro s da s Comissõe s Diretora s Re -
gionais Provisória s d e pel o meno s nov e Estados , 
e o s da s Comissõe s Diretora s Municipai s Provi -
sórias d e pel o meno s u m quint o do s respectivo s 
Municípios desse s Estados , assine m declaraçã o 
de apoi o a o program a e  a o estatut o d o Partido , 
juntada obrigatoriament e à  at a a  se r enviad a a 
esse egrégi o Tribunal . 

Face a  imposiçã o legal , é  evidente , data 
venia, qu e a  declaraçã o d e apoi o d e membr o d e 
Comissão Diretor a Regional , o u Municipa l Pro -
visória h á d e se r dad a apó s su a respectiv a desig -
nação. S ó assi m s e preencher á o  requisit o legal , 
explicitado pel o §  2° do art . 1 1 das Instruções . 

In casu,  com o s e v ê d a documentaçã o apre -
sentada co m a  inicial , a  declaraçã o d e apoi o do s 
membros da s Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisórias apresenta m o  quadro seguinte : 

No Estad o d e Sã o Paulo , Regiona l compost a 
de set e membros , designado s e m 2 0 de dezembr o 
de 1979 : 3 declaraçõe s d e apoi o se m dat a e  4  com 
data anterio r à  d a designaçã o d o respectiv o mem -
bro (vid e fls . 30/36); 

No Estad o d o Ri o de Janeiro , Regiona l com -
posta d e 7  membros, designado s é m 2 0 de dezem -
bro d e 1979 : 5  declaraçõe s d e apoi o se m dat a e  2 
com dat a anterio r à  d a designaçã o d ó respectiv o 
membro (vid e fls. 37/43); 

No Estado , d e Pernambuco , Regiona l com -
posta d e 1 1 membros , designado s e m 2 0 d e de -
zembro d e 1979 : toda s a s declaraçõe s d e apoi o 
sem dat a (vid e fls . 44/54); 

No Estad o d e Alagoas , Regional compost a d e 
11 membros , designado s e m 2 0 d e dezembr o d e 
1979: toda s co m dat a anterio r à  da designaçã o d o 
respectivo membr o (vid e fls . 55/65); • 

No Estad o d o Amazonas ^ Regiona l compost a 
de 8  membros, designado s e m 2 0 de dezembr o d e 
1979: toda s a s declaraçõe s d e apoi o se m dat a (vi -
de fls . 66/73); 

No Estado-d o Paraná , Regiona l compost a d e 
7 membro s designado s e m 2 0 d e dezembr o d e 
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1979: 5  declarações d e apoi o sem dat a e  2  com da-
ta anterio r à  d a nomeaçã o d o respectiv o membr o 
(vide fls . 74/79) (existe m dua s folhas-75) ; 

No Estad o d o Pará , Regiona l compost a d e 1 1 
membros, designado s e m 2 0 de dezembr o d e 1979: 
todas a s declaraçõe s se m dat a (vid e fls . 80/90). 

Essas 7  Regionai s Provisórias , nu m tota l d e 
62 membro s qu e a s integram , apresenta m 4 3 de -
clarações d e apoi o se m dat a e  1 9 com dat a ante -
rior à  da nomeaçã o d o respectivo membro . 

Cumpre notar , ainda , a  circunstânci a exis -
tente n o cas o do s autos , qua l sej a a  d o partid o 
registrando apresenta r n a fas e do s auto s prepa -
ratórios qu e antecede m o  pedid o d e registr o pro -
visório, mai s d e u m estatuto . Assi m é  que , n a 
reunião d o di a 2 6 de març o d e 197 9 fo i aprovad o 
um estatuto , publicad o e m abri l d o mesm o ano . 
Mas, n a reuniã o d e 2 0 d e novembr o d e 1979 , co -
mo afirmad o pel a at a d e f l . 25, fo i aprovad o u m 
novo estatuto , publicad o a  2 7 d o mesm o mê s e 
ano. E , na reuniã o d e 2 0 de dezembr o d e 1979 , co-
mo noticiad o pel a at a d e fls . 26/27 , ess e nov o es -
tatuto sofre u alteraçã o e  fo i publicad o à  2 4 d o 
mesmo mê s é  ano . E m conseqüênci a dess a pecu -
liaridade d o caso e m exame , a  inexistênci a d e da -
ta na s declaraçõe s d e apoi o a o program a e  a o es -
tatuto torn a impossíve l sabe r a  qu e estatut o fo i 
dado apoio : s e a o primeir o o u s e a o segund o (e , 
quanto a  este , s e ante s o u depoi s d a alteração) . O 
mesmo s e dig a e m relaçã o ao s apoiamento s ante -
riores à  designaçã o d o respectiv o membro , ei s 
que segund o a  dat a constant e d a declaraçã o d e 
apoio, est e poder á te r sid o dad o a  estatut o revo -
gado o u posteriorment e alterado . É  o  cas o da s 
declarações d e apoi o do s membro s d a Comissã o 
Diretora Regiona l Provisóri a d e Alagoas : as de -
clarações d e apoi o estã o datada s d e 1 0 de novem -
bro d e 1979 , quand o aind a vigorav a o  estatut o 
aprovado a  2 6 d e març o d e 1979 . Logo , a s decla -
rações d e apoi o d e fls . 55/6 5 sã o flagrantement e 
imprestáveis, ei s qu e nã o pode m configura r 
apoiamento a  u m estatuto novo , que fo i aprovad o 
em 2 0 d e novembr o d e 1979 , o u seja , de z dia s 
após a s declaraçõe s d e apoio . 

.Data venia , é  inconstestáve l qu e o  pedido d e 
registro provisóri o or a impugnad o nã o preench e 
os requisito s d a Le i n? 5.682 , n a redaçã o d a Le i 
n? 6.767 . 

Assim, nã o bastasse m o s intransponívei s 
obstáculos apontado s no s número s anteriore s 
desta impugnação , o s indicado s nest e n ? 13 , po r 
si s ó e  ainda qu e considerado s cad a u m d e per si, 
são mai s d o qu e suficiente s para , data  venia,  in -
deferir a  pretensã o deduzid a na  inicial . 

Os vício s d e formaçã o analisados , suficiente s 
para impedi r o registr o provisóri o pretendido , re -
velam, d e outr o lado , qu e falt a à  agremiaçã o re -
gistranda característic a essencia l previst a n a 
Consti tuição e  na Le i Orgânica modificada . 

Com efeito , a  Le i n? 5.682 , e m se u artig o 2 ? 
(redação d a Le i n°  6.767) , alé m d e conceitua r o s 
partidos político s com o 'pessoa s jurídica s d e di-
reito públic o interno' , declar a qu e s e destina m ' a 
assegurar, n o interess e d o regim e democrático , a 
autenticidade d o sistem a representativ o e  a  de -
fender o s direito s humano s fundamentai s defini -
dos n a Const i tuição ' . Interpretad a a  legislaçã o 
específica e m se u conjunto , com o recomend a a 
boa exegese , val e dize r qu e aquela s formalidade s 
de constituiçã o visa m a  garanti r a  existênci a d e 
partidos qu e possa m cumpri r ess a finalidad e su -
perior a  serviç o d o home m e  da s instituiçõe s 
políticas. Diant e do s vício s j á apontados , a  agre -
miação impugnad a nã o te m estrutur a par a satis -
fazer ess e alt o objetivo , ei s qu e pretend e nasce r 
sem condiçõe s d e sobrevivência , nem , portanto , 
de influênci a n a opiniã o pública . 

Como observ a Mauric e Duverger , s e s e con -
sidera, geralmente , qu e o  sistema d e partidos , e m 

• cada . país, resulta - 'd a estrutur a d e su a opiniã o 
pública' , també m s e afigur a exat o qu e ' a estrutu -
ra d a opiniã o públic a é , e m larg a medida , conse -
qüência d ò sistem a d e partidos ' (Le s Parti s Po -
litiques, Paris , 1951 , pág. 409). 

Assim, n o curs o d e um a reform a d e quadro s 
part idários, nã o é  dad o deferi r registr o provisó -
rio a  agrupament o que , alé m d e erro s formai s 
graves, nã o demonstr a representatividad e qu e o 
habilite a  projetar-se , efetivamente , n o process o 
político e  eleitoral. 

Note-se qu é no pedid o impugnad o nã o há de -
claração d e apoi o expressiv o d é integrante s d o 
Congresso Nacional , da s Assembléia s Legislati -
vas, da s Câmara s d e Vereadores , ne m d e Prefei -
tos do s Municípios . 

Se a  le i não exige, necessariamente , a  solida -
riedade desse s titulares , é  evidente , n o entanto , 
que, incluído s entr e o s cidadão s eleitores , a  par- , 
ticipação dele s est á obviament e valorizad a n a 
formação do s partidos . Tant o iss o é  cert o qu e o 

. apoi o d e 'pel o meno s de z po r cento.d e represen -
tantes d o Congress o Nacional , integrante s d a Câ-
mara do s Deputado s e  d o Senad o Federal' , asse -
gura o  funcionament o imediat o d e partid o políti -
co (Constituição , art . 152 , §  2? , I  e  Le i n? 5.682 , 
art. 14 , I  na redaçã o d a Le i nf 6.767) . 

Enquanto iss o ocorr e co m a  agremiaçã o im -
pugnada, a  qu e pertence m o s impugnante s apre -
sentou ato s regulares , comissõe s d e composiçã o 
densa e  variada, , a pa r d e contar , desd e já , co m 
significativos apoio s d e detentore s d e mandato s 
eletivos n o plan o nacional , no s Estado s e  no s 
Municípios. 

Pelo expost o e  pelo s douto s suprimento s qu e 
os eminente s Julgadores , po r certo , aduzirão , o s 
impugnantes pede m sej a acolhid a a  present e im-
pugnação e , e m conseqüência , indeferid o o  pedi -
do de registr o provisório , deduzid o na inic ia l . " 

6. A  impugnaçã o fo i contestada pel a Comissã o re -
querente à s fls . 153/165 , no s termo s qu e s e segue m 
(fls. 157/165) : 

"Para sustenta r qu e o  P T B nã o fo i valida -
mente fundado , o s impugnante s alega m qu e o  at o 
de 26-3-7 9 e  a  ratificaçã o d e 20-11-7 9 seria m nu -
los, porqu e a  legislaçã o partidári a d e entã o nã o 
permitiria o  us o d o nom e e  sigl a e m causa . Iss o 
seria vedad o pel o ar t 8? , §  4?, da Le i n? 5.682 , d e 
21-7-71, qu e dispunha : 'nã o poderã o se r usado s 
para designaçã o d e partido s político s existente s 
ou qu e s e venham a  organizar, ne m utilizado s pa-
ra, fin s d e propagand a d e qualque r natureza , no -
mes, siglas , legenda s e  símbolo s d e agremiaçõe s 
part idárias extintas' . 

Não podend o ignora r qu e o  at o d e fundaçã o 
foi regularment e repetido  e m 20-12-79 , ist o é , n o 
mesmo di a qu e marco u o  iníci o d a vigênci a d a 

. Le i n? 6.767 , o s impugnante s defende m um a tes e 
de inegáve l originalidad e e ousadia : ess a Le i não 
entrou e m vigo r n o di a 20-12-79 , qu e é  a  dat a d c 
Diário Oficial  qu e publicou , ma s n o di a 21-12-7 9 
em que , segund o alegam , teri a circulad o esse p e 
riódico, 

Diga-se, par a repeti r u m truísmo , qu e ' a le ; 
torna-se obrigatóri a pel a publicaçã o oficia l e  s e 
gundo o  que est á publicado ' (Washington de Ba r 
ros Monteiro , Curso  de  Direito  Civil,  ed . 196 2 
1/26). Veja-s e e m seguida , o  text o d a atua l L e 
Orgânica do s Partido s Políticos , publicad a n c 
Diário Oficial  d e 20-12-79 , págs . 19463/8 : 

Ar t . 11 . Est a Le i entrará e m vigo r nt 
data d e su a publicação . 
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Ao invé s da  data  oficial  (20-12-79) , qu e é  a 
declarada n o Diário  Oficial,  ò s impugnante s pre -
ferem, par a marca r o  iníci o d a vigênci a d e le i tão 
importante, a  dat a d a circulaçã o d o jornal , qu e 
teria ocorrid o em 21-12-79 , ou seja , n o di a seguin-
te. Querem , afinal , qu e um a possíve l deficiênci a 
no.serviço d e distribuiçã o a o públic o do s periódi -
cos d o Departament o d e Imprens a Naciona l dev a 
regular a  aquisição, transferência , modificaçã o o u 
extinção dó s direito s é  obrigaçõe s da s pessoa s 
em noss o País. " 

São muit o freqüente s no s Tribunai s ques -
tões d e direit o intertemporal , rias  quai s quas e 
sempre é  necessári o indaga r previament e o  fat o 
básico d o iníci o d a vigênci a d a lei . Nesses caso s 
invariavelmente o  qu e s e consider a é  a  dat a ofi -
cial e  cert a estampad a n o Diário  Oficial  e  nunc a 
a dat a variáve l o u incert a d a efetiv a circulaçã o 
desse jornal , com o pretendem o s impugnantes . 

Se viess e a  prevalece r tã o inusitad a tes e — 
de qu e eventuai s deficiência s d o serviç o d e dis -
tribuição do.jorna l d o Govern o deva m determi -
nar qua l o  direito vigente e m dado moment o tem -
poral —  estaríamos todo s nó s condenados à  mai s 
completa inseguranç a jurídica , porque , alé m d e 
ser precis o conhecer o  que s e ach a escrit o na  pu -
blicação oficia l d a lei , seria aind a necessári o bus -
car a  editora oficia l n a Capita l d a Repúblic a par a 
saber o  di a e m qu e o  jorna l circulou , fat o sus -
cetível d e varia r pel a intercorrênci a at é d e dia s 
feriados o u se m expediente . A  presunçã o júris  et 
jure, absolutament e indispensáve l à  seguranç a 
jurídica da s pessoas , é  a  de qu e a  dat a inicia l d a 
vigência d a le i é a  declarada rio Diário Oficial. 

Como n o cas o iss o que r dize r 20-12-79 , nã o 
há nega r qu e a  repetiçã o d o at o d e fundaçã o d o 
P T B (fls . 4/8 ) s e de u so b o  regim e d a atua l Le i 
Orgânica, qu e nã o proíb e o  us õ dess e nom e o u 
sigla. 

Portanto, n o di a 20-12-79 , o s fundadore s d o 
P T B , e m númer o superio r a o exigid o pel a Le i en-
tão vigente , delibera m repetir a  fundaçã o d o Par -
tido —  tant o val e dizer , funda r novament e — 
com fie l observânci a d a legislaçã o aplicáve l (cf . 
ata d e fls . 26/27v.). 

O grup o Ivett e Vargas , através d e sucessivo s 
e reiterado s ato s dado s a  público , ve m tentand o 
fundar o  P TB desde 26-3-79 . Se o s ato s d e 26-3-7 9 
e 20-11-7 9 não foram julgado s idôneo s par a a  fun -
dação d o Partid o —  embora , a  ess e temp o a 
Emenda Constituciona l n? 11 , de 13-10-7 8 já hou -
vesse afastad o o s principai s obstáculos a o plura -
lismo Part idári o entr e nó s — , não pode remanes -
cer qualque r dúvid a d e qu e a  repetiçã o o u reno -
vação d o at o e m 20-12-7 9 fo i apt a par a funda r o 
Partido, cuj o registr o provisóri o o  grup o Ivett e 
Vargas est á pleiteando . 

Qualquer referênci a feit a po r ess a repetiçã o 
aos ato s anteriore s d e fundaçã o s ó ocorre u par a 
realçar a  anterioridade d a manifestaçã o d e vonta -
de do s fundadore s e  adverti r outro s interessado s 
na legend a d e qu e el a j á for a adotad a po r eles . 
Isso nã o invalid a a  fundaçã o d o P T B , porque n a 
repetição toda s a s exigência s legai s fora m pon -
tualmente observadas . 

IV —  Supostos defeitos  formais 
Como s e desconhecesse m o s defeito s for -

mais, qu e o s impugnante s apontara m n o se u pró -
prio pedid o de registr o d o ' P T B ' , o s impugnante s 
de agor a pretende m qu e o  present e process o s e 
ressinta d e falha s dess a natureza , â  pont o d e im-
pedir o  deferimento d o registro provisório . 

Quanto a o númer o d e subscritores.d o mani -
festo d e lançament o o u fundadores , explora m o s 
impugnantes divergênci a numérica , dizend o qu e 
houve variaçã o d e 14 3 par a 14 0 para 10 7 e  par a 

124. Qualque r que foss e o  número , seri a ele supe -
rior a . 101, qu e é  a  exigênci a lega l quant o ao s fun -
dadores, o  que mostr a a  irrelevânci a d o argumen -
to.. 

Acerca d a qualificaçã o do s fundadore s e  d o 
teor d o manifesto , o s impugnante s simplesment e 
ignoraram qu e a  publicaçã o d o Diário  Oficial  d e 
24-12-79 (fls . 4/8 ) fo i renovad a e m 18-3-8 0 (fls . 
117/123), a  qua l est á imun e à  crític a feit a e m re -
lação à  primeira.. 

Sabendo qu e ess a segund a publicaçã o é  in -
vulnerável, o s impugnante s coloca m dúvid a at é 
sobre a  existênci a d o origina l dela , qu e obvia -
mente exist e e  ser á exibid o à  Eg . Corte , s e iss o 
for determinado . Vã o ainda mai s long e no propó -
sito d e invalida r ato s válido s e  regulare s do s 
seus adversários , a o alega r a  impossibilidad e de 
ser trazid o par a o s auto s ess e documento , po r 
não te r sid o apresentado co m a inicial . 

Essa alegaçã o do s impugnantes , segund o 
afirmam, resultari a d a jurisprudênci a dess e Eg . 
Tribunal Superio r que , determinand o e m 13-3-8 0 
o arquivament o do s doi s pedido s anteriore s d e 
registro d o P T B , teria firmad o se r inept a a  ini -
cial nã o acompanhad a d e tod a a  documentaçã o 
exigível. 

Acentue-se, logo , qu e nã o fo i esse o  teo r d o 
julgado, porquant o a  Eg . Cort e s e limito u a  ne -
gar u m praz o par a qu e o s interessado s aind a pu -
dessem pratica r ato s essenciai s a o pedid o d e re -
gistro, o u seja , a s constituiçõe s da s Comissõe s 
Municipais. Nã o se diss e qu e nã o se poderi a tra -
zer document o par a o  processo depoi s d a inicial , 
tanto assi m qu e o  grup o Brizol a j á requere u a 
juntada a o Proc . n ? 30, referente a o pedid o de re -
gistro d o se u ' P T B ' , d e documento s novos , com o 
foi assinalad o na s respectiva s impugriacões . 

Por outr o lado , a  republicaçã o d e 18-3-8 0 s e 
fez apena s par a completa r a  qualificaçã o do s fun -
dadores, com o s e sublinho u na petiçã o d e f l . 116, 
não sendo , pois , par a altera r qualque r requisit o 
substancial d o process o d e registr o provisóri o d e 
partido político . 

Acresce considerar , qu e ta l document o vei o 
para o  process o ante s d e qualque r despach o d a 
inicial ( a distribuiçã o s ó fo i ordenada e m 20-3-80 
— fl . 124, e  a  petiçã o e m apreç o fo i apresentad a 
em 18-3-80 , fl . 116). Se foss e inepta , com o quere m 
os impugnantes , teri a deixad o d e se r ante s d o 
primeiro despach o judicial , o  que evidenci a que o 
processo nã o poderia deixa r de te r prosseguimen -
to normal . Aliás, é  conveniente repeti r qúe , tanto 
em 14 , dat a d o protocol o d a inicial , quant o e m 
18, dat a d o protocol o da segund a petição , o  grupo 
Brizola nad a havi a aind a requerido , poi s s ó e m 
21 veio o  pedido de registr o do se u ' P T B ' . 

Nos termo s d a impugnaçã o so b resposta , fal -
taria autorização , express a e m at a d a Nacional , 
às Comissõe s Regionai s pár a constituíre m a s 
Municipais. Nã o se exige , porém , qu e ess a auto -
rização sej a dad a e m ata , podend o el a se r 
implícita, com o resultari a at é d a aprovaçã o pos -
terior do s trabalho s regionai s pel a Nacional . Pa -
rece, todavia , que o s impugnante s nã o leram com 
a devid a atençã o a s ata s d a Nacional , porqu e nu -
ma dela s est á declarad o co m todas a s letras : 

'Ficou decidid o que cad a comissã o de -
verá escolhe r entr e seu s membro s o  coor -
denador Regiona l e  u m Secretári o Provisó -
rio, iniciando , imediatamente , o s trabalho s 
de organizaçã o d o Partid o na s respectiva s 
regiões, agind o rigorosarhent e na  form a d o 
Estatuto e  e m absolut a conformidad e co m 
a legislaçã o e m vigor , nã o descurando, e m 
nenhuma hipótese , da - divulgaçã o do s 
ideais trabalhista s consubstanciado s n o 
Programa d o P T B ' (fl. 29). 
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Além dess a verdadeir a determinaçã o feit a 
em ata , qu e val e mai s d o qu e um a simple s auto -
rização, numeroso s ofício s fora m expedido s pel a 
Nacional, transmitind o instruçõe s à s Regionais , 
como s e d á notíci a no s auto s (cf. , po r exemplo , 
apensos 3 , 6 , 7 , 9  e  10) . Aliás , a s Regionais , aca-
tando ess a orientaçã o d a Nacional , pudera m rea -
lizar su a árdu a taref a e m temp o tã o breve , qu e 
acabaram assegurand o par a o  grup o Ivett e Var -
gas a  prioridad e quanto a o nom e e  sigl a d o Parti -
do. 

Outra objeçã o do s impugnante s s e dirig e à s 
datas da s declaraçõe s d e apoi o a o program a e  es -
tatuto emitida s pelo s membro s da s Comissõe s 
Regionais e  Municipais . Alguma s nã o teriam da -
ta, outra s seria m d e data s anteriore s à  d a últim a 
publicação d o estatuto . 

Também ess a é  d e manifest a irrelevância . A 
data nã o é elemento essencia l à  existênci a o u va-
lidade d a declaraçã o d e apoi o e  nã o import a se r 
ela anterio r à  publicaçã o d o estatut o modificad o 
e d o programa , porqu e o  declarant e pod e conhe -
cer o  teor dele s ante s d a publicaçã o oficial , o  que 
aconteceu no s caso s apontado s pelo s impugnan -
tes ( a alteraçã o d o estatut o foi , aliás , mínima , 
porquanto s ó existiu par a acrescenta r a o art . 1 ? a 
referência ao s ato s d e ratificaçã o o u repetiçã o d a 
fundação). Frise-s e qu e o  grup o Brizola , ness e 
particular, colhe u tai s declaraçõe s se m data , pa -
ra datá-la s posteriormente , com o fico u constata -
do n o Proc . n ? 3 0 e  fo i apontad o pela s impugna -
ções. 

Finalmente, alude m o s impugnante s à  repre -
sentatividade, qu e supõe m nã o ter o  Grupo Ivet -
te Vargas , po r nã o conta r el e co m a  adesã o d e 
número expressiv o d e Senadores , Deputado s Fe -
derais, Estaduais , Vereadore s o u Prefeitos . Ess a 
circunstância, segund o a  legislação , impediri a 
também o  registro provisóri o d o P T B. 

É óbvi o qu e o  critéri o adotad o pelo s impug -
nantes nã o é o  únic o par a aferi r a  representativi -
dade d e u m grup o polític o e , certamente , o  mai s 
seguro fo i o  escolhido pel o legislador , que prefe -
riu facilita r a  formaçã o d e partidos , qu e ficarã o 
sujeitos à  confirmaçã o popula r na s futura s elei -
ções. Cert o é , n o entanto , qu e a  falt a d e parla -
mentares pod e vi r a  impedi r o  efetiv o funciona -
mento d o Partid o registrado , nunc a o  se u regis -
tro provisório . 

Em suma , confi a a  Comissã o Diretor a Nacio -
nal Provisóri a d o P T B em qu e a  impugnaçã o se -
rá julgad a improcedente , co m o  conseqüent e de -
ferimento d o pedid o inicia l d e registr o provisóri o 
e d o praz o lega l par a a  organizaçã o definitiv a d o 
Partido." 

7. Pronunciou-se , a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, e m parece r d a lavr a d o Dr . Firmin o Ferreir a 
Paz, pel o deferiment o d o registr o provisório , assina -
lando (fls . 174/191): 

" Impugnação ao s Acto s Fundacionais. 
Publicado o  edital,  par a impugnação  d o 

registro provisóri o a  qu e s e alud e n a inicia l (fls . 
2/3), o  Deputad o Federa l Alce u Collare s e  ou -
tros, representado s po r ilustr e advogado , n o to-
cante ao s actos  de  fundação  d o Partido registran-
do, apresentara m a  respectiva impugnação , pelo s 
fundamentos, e m resumo , seguintes : 

a) a  Le i n ? 6.767 , d e 2 0 d e dezembr o 
de 1979 , for a publicad a n o Diário  Oficial 
da Uniã o qu e 's ó circulou,  com o é  públic o 
e notório , n o di a 21  de  dezembro  de  1979' 
(Impugnação, f l . 139, item 7); 

b) 'Consequentemente , o  alegad o at o 
de fundação  d o pretens o partid o registran -
do realizad o a  26 de março  de  1979,  apesa r 

de ratificado  a . 20 de  novembro  de  1979  e 
novamente repetido  a  20  de  dezembro  de 
1979 ( a s e da r crédit o à s ata s d e fls . 2 5 e 
26/27), não  produziu  o s efeitos  jurídicos 
que o s impugnado s quere m lh e atribuir ' 
(Impugnação, f l . 139, item 8, grifamos) ; 

c) 'Po r outr o lado , a  validade  d o at o 
realizado a  26  de  março  de  1979  par a o s 
efeitos determinados . e prefixado s n a Le i 
n? 5.682 , fo i irremediavelment e con -
taminado pel a ilegalidade  d a designação 
usada par a o  Partid o qu e s e pretendi a 
criar, poi s manifestament e contrári a à 
norma proibitiv a d o §  4 ? d o artig o 8 ? d a 
mesma lei , na redaçã o dad a pel o artig o 1 ? 
da Le i n? 6.444 , d e 3  d e outubr o d e 1977 ' 
(Impugnação, fls . 139/140 , ite m 8 . Grifa -
mos); 

d) 'Aquel e ato,  fac e su a manifest a 
ilegalidade, nã o entro u n o mund o jurídic o 
e, po r iss o mesmo , nã o pode se r ratificad o 
nem repetid o co m efeitos retroativos , com o 
pretendido n a reuniã o qu e teri a s e realiza -
do a 20 dé dezembro de 1979 , onde s è disse: 

'Ao repetire m a  fundaçã o d o Partid o 
Trabalhista Brasileir o —  P T B , o s seu s 
fundadores deixa m clar o qu e nã o s e trat a 
de nov a organização , ma s d e at o tempesti -
vo, saneado r d e qualque r irregularidade , 
feito e m continuaçã o ao s anteriorment e 
praticados e  decorrente s exclusivament e 
das alteraçõe s introduzida s n a legislaçã o 
que reg e o s Partido s Polít icos ' (Vid e f l . 26). 
(Impugnação, f l . 140, item 8, in fine). 

Estão, aí , acima , os principais , senão,único s 
fundamentos d a impugnação , n o qu e di z ao s ac-
tos d e fundação  d o Partid o objet o d o pedid o d e 
registro provisório . 

A seguir , emitiremo s nosso parecer relativ o a 
cada u m do s fundamento s opostos, , só, po r agora , 
aos actos  fundacionais  d a agremiaçã o polític a e m 
referência. 

Fundação. Parecer. 
a) Publicação  da  Lei  nf  6.767,  de  20  de  de-

zembro de  1979. 
Os ilustre s impugnante s sustenta m qu e a  Lei 

n? 6.767 , d e 20  de  dezembro  de  1979,  s ó for a 
publicada n o Diário  Oficial  post o e m 
circulação ao s 21  de  dezembro de  1979. 

A respeit o não  há  prova  contrári a à 
presunção relativ a d e qu e o  Diári o Oficial , data -
do d e 2 0 de dezembr o d e 1979 , somente circulara 
ao dia  seguinte:  21  de  dezembro.  Cumpri a ao s 
impugnantes, data  venia,  lazer  a  prova dessa ale -
gação. Nã o na fizeram , todavia . E  nã o no pode m 
fazer, j á agora , e m fundament o d a impugnação . 

Dessa sort e tem-se , segund o o s princípios , 
que a s disposiçõe s d a Le i n? 6.76 7 entrara m em 
vigor ao s 20  de dezembro  d e 1979 , data , esta , im -
pressa n o jornal diário d a União . 

Os factos  contrário s à s declaraçõe s (que , 
também, sã o factos)  nã o s e presumem ; pro-
vam-se. 

b) Actos  de  fundação.  Efeitos  jurídicos. 
Negam-se n a impugnação , efeito s jurídico s 

aos acto s d e fundaçã o d o Partid o registrando , 
realizados ao s 26  de março,  20  de novembro  e  20 
de dezembro,  todo s d e 1979 , po r conseqüênci a d e 
serem anteriores  à  vigência  d a Le i n? 6.767 , qu e 
é, segund o o s ilustre s impugnantes , d e 21  de 
dezembro d e 1979 , dat a d a circulação  e , pois , 
publicação d o Diário  Oficial  e m qu e for a estam -
pada. Logo , parec e se r argument o do s impugnan -
tes, o s acto s fundacionais , realizado s á  vigência 
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da Le i n? 5.682,  de 2 1 de julh o d e 1971,  mostram-
se, juridicamente, ineficazes. 

Já vimos , acim a (n ? 6 , a),  qu e o s impugnan -
tes hão  provaram  qu e o  Diário  Oficial  d e 20  de 
dezembro d e 1979 , circulara,  só,  a o di a seguinte: 
21 de  dezembro,  qu e seri a a  dat a d a publicação 
da lei . 

Ademais disso , o  fact o d e te r o u nã o ter sid o 
publicada a  Le i n? 6.767 , ao s 20  de  dezembro  d e 
1979, ante s d a qua l o  uso da  sigla  o u d o nom e d e 
Partido polític o extint o er a defeso , act o ilícito ; 
mas, depois , a  parti r daquel a data , for a o  uso 
considerado indefes o act o lícito ; nada , portanto , 
impedia, j á então , qu e sobr e aquel e acto  o u uso 
incidisse a  lei nova. 

A ilicitude , efeit o jurídic o atribuíd o a  factos , 
pode se r apagada , extinta , a  pode r d a vigênci a 
da nov a lei . No plano d a eficáci a jurídica , po r le i 
pode-se tudo : atribuí-la , quant o apagá-la . Depen -
de, só , de previsã o d a norm a jurídica . 

A causalidad e jurídic a é  criada . A  causali -
dade natura l o u física , a o revés , nã o é  sujeit a à 
vontade humana . 

Impende, nest a altura , d e logo , distingui r a ) 
os acto s fundacionai s (fact o jurídic o complexo ) e 
6) a  fundaçã o d o Partid o (efeit o jurídico) . Nã o há 
fundação sem . actos fundacionais . Nã o há b)  se m 
a). Lógico . U m é efeito d e outro . 

Não s e concebe , po r outr o lado , fact o jurídi -
co (acto s fundacionais) , se m que , sobr e ele , haj a 
incidido regr a jurídic a e m qu e o  fact o tenh a sid o 
visto (pretérito ) o u previst o (futuro) : Act o o u ac-
tos fundacionai s pode m existir , posto s n o mund o 
fáctico, se m qu e seja m jurídico s e , pois , se m qu e 
produzam efeito s jurídicos . Nã o é outr o o  magis -
tério d o insigne Ponte s d e Miranda , verbis: 

'Os fato s d o mund o o u interessa m a o 
direito, o u nã o interessam . S e interessam , 
entram n o subconjunt o d o mund o a  qu e s e 
chama mundo  jurídico  e  s e torna m fatos' 
jurídicos, pel a incidência  da s regras 
jurídicas, qu e assi m o s assinalam . Algun s 
entram dua s o u mai s vezes , d e mod o qu e a 
um fat o d o mund o corresponde m doi s o u 
mais fatos jurídicos' (Grifamos) . 

E , a  seguir , esclarec e o  Mestr e notáve l o  fe -
nômeno d a juridicização  d e factos  d o mund o 
fáctico, dizendo , verbis: 

'Para qu e o s fatos  seja m jurídicos,  é 
preciso qu e regra s jurídica s —  isto é , nor -
mas abstrata s —  incida m (grif o d o origi -
nal) sobr e eles , desça m e  encontre m o s 
factos, colorindo-os , fazendo-os 'jurídicos'. 
Algo com o a  pranch a d a máquin a d e im -
pressão, incidind o sobre fato s qu e passa m 
no mundo , post o qu e á í o s classifiqu e se -
gundo discriminaçõe s conceptuais ' 
(Tratado de  Direito  Privado,  I , 6 , §  2?, n ? 2 
e 3 , ed. 1954 . Grifamos). 

A incidênci a nomológica , fenômen o pensa -
mental, soment e ocorre , segund o o s princípios , 
se a  regra  jurídic a é  vigente,  vale  dizer , é 
incidível, pod e incidir. 

Assim, pois , ante s d a publicaçã o d a lei , o s 
factos, aind a qu e nel a visto s o u previstos , sã o 
factos d o mund o fáctico , facto s nã o juridiciza -
dos, ajurídicos , impotente s à  produçã o d e efeito s 
jurídicos. Podem , até , produzi r efeit o o u efeitos ; 
não, porém , jurídicos , senã o físicos , biológico s 
ou quaisque r outros . 

Aplicados esse s princípio s a o cas o so b exa -
me, tem-s e qu e o s acto s fundacionai s praticado s 
pelos fundadore s d o Partid o registrando , ao s 2 6 
de març o e  2 0 de novembr o d e 1979 , nã o s e fize -
ram facto s jurídicos , a  pode r d e incidênci a da s 

regras contida s n a Le i n? 6.767 , d e 2 0 oe dezem -
bro de . 1979. Permaneceram , inapagavelment e n o 
mundo^fáctico. Nã o produziram , assim , evident e 
e logicamente , efeito s jurídicos , dentr e o s quais , 
o de fundaçã o d o Partid o registrando . 

A ratificação , act o unilateral , declarada , ma -
nifestamente, pelo s fundadore s d o Partido , ao s 
20 de novembr o d e 1979 , nad a ratificou , juridica -
mente. 

Sendo act o jurídico , a  ratificaçã o pressupõe , 
necessariamente, par a se r juridicamente , preexis -
ta outr o act o jurídico , portado r d e défice , defeito , 
causai d e anulabilidad e d o act o jurídic o ratifica -
do. Nã o se nega , com . isso, a  ratificaçã o d p fácti -
co, que , s ó facticamente, é  eficaz. 

Ratificar, e m sentid o geral , é  completar , su -
prir, integrar , acrescenta r a  alg o o  qu e lh e falta -
va. S e se trata d e acto jurídic o (igual : o  que entra , 
pela incidência , n o mund o jurídico) , a  ratificaçã o 
dele o  valid a e  lh e assegur a a  continuidad e d e 
efeitos jurídicos . 

Ainda, o  mestr e do s qu e sabem , Ponte s d e 
Miranda, verbis: 

' A ratificação  nã o é renúnci a a  direito; 
é at o qu e nã o retira , é  at o qu e supr e o  qu e 
faltava, o u podi a falta r a o at o jurídic o anu -
lável. Po r isso , va i à  dat a d o at o jurídic o 
anulável, remont a a o temp o e m qu e o  su -
porte fáctic o entro u n o mund o jurídico , en -
che o  défice , integra. ' (... ) 'Nã o é part e d o 
ato jurídic o anulável ; é  outr o at o jurídico , 
que te m o  efeito d e integra r o  suporte fácti -
co d o at o jurídic o a  qu e s e refere . Po r iss o 
mesmo, nã o est á sujeit o à  regr a jurídic a 
sobre a  form a a  qu e estari a sujeit o o  at o 
jurídico ratificado ' (Tratado  de  Direito 
Privado, IV , 242, §  420, n ? 3 , ed . 1954 . Gr i -
famos). 

Quem ratific a confirma . A ratificaçã o o u con-
firmação, e m qu e s e conté m declaraçã o d e vonta -
de, põ e no presente , historicamente , pò r enuncia-
do n a declaraçã o confirmativa , o  àct o ratificad o 
ou confirmado , que , assim , perd e o  défic e qu e os -
tentava. 

Os facto s pretérito s s e faze m presentes , n o 
tempo, historicamente.  Daí,  portanto , logicamen -
te, se r possíve l á  completaçã o d o act o jurídic o 
ratificado. 

Deu-se, porém , n o cas o do s autos , que , ao s 
20 d e dezembr o d e 1979 , à  vigênci a d a Le i n ? 
6.767, dess a mesm a data , o s fundadore s d o Parti -
do registando , qu e o  afirmaram , inclusive , o s 
próprios impugnante s (fls . 139/140) , repetira m o s 
actos fundacionai s part idário s (fl . 26), que, disse -
ram, havia m sid o ratificado s ao s 2 0 de novembr o 
de 1979. 

Não h á dúvida , portanto , a o parecer , qu e a 
repetição do s acto s fundacionai s aludidos , prati -
cados à  vigênci a d a Le i n? 6.767 , d e 2 0 de dezem -
bro d e 1979 , for a feit a válida  e  eficazmente , por -
que sobr e o s acto s repetidos , incidira m a s regra s 
jurídicas integrante s dess e diplom a legal . 
Tornaram-se facto s jurídico s d e qu e s e irradiara , 
sendo-lhes efeit o jurídico , a  fundaçã o d o Partid o 
Trabalhista Brasileir o (PTB) . Pel o demonstrar , 
preciso nã o é  recordar , outr a vez , o s princípio s 
suso expostos , relativo s à  formaçã o d o fenômen o 
jurídico, a  que , tão-só , remissã o fazemos . 

c) Validade  do  acto  fundacional  de  26  de 
março de  1979.  Contaminação. 

Os ilustre s impugnantes , tend o e m vist a o 
disposto n a Le i n? 5.682 , d e 2 1 d e julh o d e 1971 , 
artigo 8 ? §  4?, que proibi a o  us o d e nom e o u sigl a 
de partid o polític o extinto , levantara m a  argüi -
ção d e qu e o  act o fundaciona l d e 2 6 de març o d e 
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1979 tev e su a validad e contaminad a pel a ilegali -
dade d a designaçã o usada.par a p  Partid o qu e s e 
pretendia cria r (Impugnação , fls . 139/140). 

Data máxima  vénia,  o  acto fundaciona l d e 26 
de març o praticad o a o arrepio do previsto no arti-
go 8? , § 4?, da Le i n? 5.682 (Le i Orgânica do s "Par-
tidos Políticos) , send o act o jurídic o ilícit o e , 
pois, ineficaz , nã o teve qualque r validad e jurídi -
ca, ao s 2 6 d e março . Faltou-lhe , àquel e tempo , 
para se r válido , designaçã o d e nom e q u sigl a d e 
agremiação part idári a nã o extinta . O  act o o u ac -
tos fundacionais , àquel a dat a (2 6 d ê março) , nã o 
tiveram a  presenç a d e facto s previsto s n o preci -
tado diplom a lega l (artigo'8? , §  4?) . Déficit , por -
tanto, n o suport e fáctico , causai , segund o o s 
princípios, d e invalidad e jurídica . 

Sendo jurídic a e  positivamente ineficaz,  o  ac-
to d e 2 6 de março , nest a data , nã o produzira, ten-
dente à  fundaçã o d o Partido , qualque r efeit o 
jurídico positivo . Não , po r isso , pod e se r consi -
derado inexistente . É  fact o d o mund o fáctico . 

d) O  act o d e 2 6 d e março . Ilegalidade . Im -
possibilidade d e ratificaçã o é  repetiçã o co m efei -
to retroativo . 

Os impugnante s d o pedid o inicial , tomara m 
de fundament o impugnativ o a  alegaçã o d e qu e o 
acto. fundacional d e 2 6 de març o d e 1979 , po r se r 
ilegal, nã o podia se r ratificad o e  ne m repetid o pe -
los fundadore s d o Partid o registando . Certos , em 
parte. 

Cumpre, porém , ante s d o mais , busca r o  sen -
tido conceptua l d e a) ratificaçã o e  ò) repetiçã o d e 
actos jurídico s o u ajurídicos . 

Ratificar, j á o  vimo s (ite m 10 , acima ) é  con -
firmar, completamente , suplementarmente , inte -
grantemente, algo , acrescentand o o  que lh e falta -
va. Repetir,  porém , é  fazer-se , o u dizer-se , outr a 
vez, o  que , antes , j á s e fizer a o u s e dissera . Sã o 
conceitos inconfundíveis . 

Na espéci e so b exame , send o inválid o o  act o 
fundacional d e 2 6 d e março , er a impossível , 
juridicamente, a  su a ratificação . O  inválid o é  ir-
ratificável, juridicamente . Ness e pouco , tê m ra -
zão o s ilustre s impugnantes . 

A repetiçã o d e qualque r acto , porém , a o re -
vés, é  possível , porque , nela , nã o s e confirma , 
não s e completa , nã o se supre , nã o se integr a ou -
tro act o anteriorment e praticado . Result a d e act o 
novo, outr o acto , n o espaç o e  n o tempo , distinto . 
O act o repetitiv o s e dá hic  et  nunc. 

O act o d e repetição , s e previst o e m regr a 
jurídica, a o ser , sofr e a  respectiv a incidênci a no -
mológica. Torna-se , vi a d e conseqüência , act o 
jurídico. Produ z efeito s jurídico s d a norm a o u 
normas jurídica s enunciadas . É , portanto , act o 
válido e  eficaz . Eficaz , s e a  eficáci a nã o fo r de -
pendente d e condiçã o o u termo . Lembre-s e o  tes -
tamento, que , feito , é  válido , porém , ineficaz , at é 
que ocorr a a  mort e d o testador . 

Não é  certo , data  venia,  qu e a  ilegalidad e (e -
feito jurídico ) d o act o d e 2 6 de març o preexcluír a 
o pode r d e repetir , noutr o pont o d o tempo , o  ac -
to, ante s considerado ilegal;  depois , porém , legal. 

A repetição,  tant o pod e se r exercíci o d o po -
der fáctico,  quant o d e pode r jurídico . Depend e ou 
não d e previsã o e m regr a jurídica . S e previsto , o 
acto repetitivo , aind a qu e ilegal , entr a n o mund o 
jurídico. A  ilegalidad e é  efeit o jurídico , post o n o 
mundo jurídico , data  venia.  For a dele , inexiste . 

Assim sendo , o s acto s repetidos  ao s 20  de de-
zembro de  1979,  sofreram , se m dúvida , a 
incidência da s norma s inserta s n a Le i n ? 6.767 , 
de 1979 . Fundou-se , àquel e dia , o  Partid o Traba -
lhista Brasileir o —  P T B, a qu e s e alud e n a peti -
ção inicial . 

Impugnação ao  pedido de  registro. 
Após negare m validade  a  todo s o s actos  d e 

fundação d o Partid o registrando , o s ilustre s im-
pugnantes passara m à  postulaçã o d e indeferi -
mento d o pedid o d e registro , à  bas e da s alega -
ções, e m resum o e  n o principal , seguintes : 

a) o  manifesto d e lançament o d o Par -
tido é  o  mesm o qu e s e teri a realizad o ao s 
26 de  março  de  1979,  e  nã o pod e se r con -
fundido co m o  publicad o ao s 2 7 de novem -
bro d e 1979 , porqu e u m lanç a u m partid o 
político; o  outr o ratific a o  lançament o j á 
realizado; o  segund o nã o tem o  mesm o nú -
mero d e subscritores . Também , nã o pod e 
ser confundid o co m o  manifest o d e repeti -
ção publicad o ao s 2 4 d e dezembr o d e 197 9 
(Impugnação, fls . 142/143); 

b) ess e manifesto , 'apesa r d e ratifica -
ções e  repetiçõe s d e qu e fo i alv o e  d e vá -
rias publicaçõe s qu e del e s e fez , nã o preen -
che o s requisito s determinado s n a le i e  ex-
plicitados n o §  1? do art . 9 ? das Instruções ' 
(fl. 143) ; 
c) o  manifest o d e lançamento , d o progra -
ma e  d o estatut o d o Partid o registrand o 
fora publicad o ao s 1 8 d e març o d e 1980 , 
'com a  singel a explicaçã o d e qu e a  publi -
cação qu e acompanho u a  inicia l d o pedid o 
não mencionav a ess e dad o d a qualificaçã o 
quanto a  algun s desse s fundadores ' (fl . 
143); 'Ora , correçã o d e origina l nã o é repu -
blicação, mas , sim , publicaçã o nova ' (fl . 
143); 

(Aí, e m qu e estamos , o  fundamenta l d a im -
pugnação, n o tocant e ao s alegado s defeitos  for -
mais n o manifest o d e lançamento , d o programa e 
dos estatuto s d o Partid o registrando) . 

d) a s Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisórias nã o fora m autorizadas  pel a 
Comissão Diretor a Naciona l Provisória , a 
designar Comissõe s idêntica s par a o s Mu-
nicípios e  Zonas Eleitorai s da Capital , no s 
respectivos Estados-membros ; donde , pois , 
nulidade da s Comissõe s Diretora s Munici -
pais Provisória s (fl . 145); 

e) e m set e (07 ) da s Comissõe s Regio -
nais provisórias , d e nov e (09 ) Estados , h á 
declarações d e apoi o sem  data  (fls . 146 , i n 
fine); 

f) o  Partid o registand o apresentar a 
mais d e u m estatuto ; inexistind o data na s 
declarações d e apoio , torna-s e impossíve l 
saber a  qu e estatut o for a dad o apoi o (fl . 
147); 

g) po r último , nã o é dado deferi r o  re -
gistro provisóri o a  agrupament o qu e nã o 
demonstra representatividade  política,  n o 
âmbito d o Congresso Nacional , da s Assem -
bléias Legislativas , Câmara s d e Vereado -
res e  Prefeitos Municipai s (fl . 148). 

Passemos, agora , a  emiti r parece r sobr e cad a 
um desse s fundamentos , resumidos , d a impugna -
ção únic a oferecid a a o pedid o d e registr o provi -
sório constant e d a inicial . 

a) Confusão  de  manifestos  partidários. 
Argüiu-se, n a impugnação , qu e havend o vá -

rios manifestos  de  lançament o d o Partid o regis -
tando, nã o se sab e qua l dele s h á d e se r conside -
rado, par a efeit o d e registr o provisório . Fora m 
publicados três : ao s 26  de março,  27  de novembro 
e 24 de dezembro,  todo s d e 1979. 

Não h á dúvida , a o noss o entender , que , sen -
do vário s o s acto s jurídico s praticado s a o mesm o 
fim, sendo-lhe s a  mesm a naturez a e  objeto , é  d e 



Maio de 198 3 BOLETIM ELEITORA L N ? 382 91 

ser acolhid o o último , s e s e indag a qua l dele s se -
ja o  prevalente o u querido pelos interessados . 

Todos sabemo s que . entr e dua s o u mai s 
declarações de  vontade,  po r hipótes e conflitan -
tes, considera-s e prevalente,  querida,  a  última. 

Duas ou mai s declaraçõe s d e vontad e nã o po-
dem, logicamente , se r feita s a o mesmo ponto  no 
tempo 

Uma h á d e ser , necessariamente , depois  d a 
outra o u outras . 

Em cad a declaração,  havend o contrariedad e 
entre elas , há , implicitamente , n a última , 
retirada da  vox  (igual : revogação ) contid a n a 
anterior o u anteriores. 

Isto posto , portanto , bast a a  que s e tenha , n a 
espécie, d e prevalente  o u querido  o  act o d e 
manifesto publicad o aos 24 de dezembro  de  1979. 

É a  nossa opinião . 
6) e  c). O  manifesto , diz-s e n a impugnação , 

não preench e o s requisito s determinado s n a le i e 
explicitados n o artigo 9? , §  1?, das Instruçõe s (b) , 
porque for a publicado, ao s 18  março de  1980,  com 
a singel a explicaçã o d e que , n a publicaçã o ante -
rior, nã o se mencionav a a  qualificaçã o d e algun s 
fundadores. Corrigia-se , assim , o  original , o  que , 
dizem-no o s impugnante s ilustres , nã o é 'republi -
cação, ma s sim , publicação nova ' (c) . 

Republicar é , realmente , 'publicação  nova', 
posterior. Torna-s e a  publicar . Publica-s e outra 
vez, é  verdade . Nã o ve m daí , data  venia,  qu e a 
republicação nã o seja d o que , antes , for a publica -
do. S e o  conteúd o d a segunda , posterior , 
publicação, fo r diferente  d a primeira , nã o have -
rá, lógico , publicaçã o d o anteriormente publicad o 
e, pois , nã o ter á havid o republicação.  S ó s e 
republica o  publicado. 

No caso , objet o d a impugnação , publicou-se , 
por inteiro,  o  que , antes , for a publicado. 
Republicou-se. Acrescentou-se , porém , a o 
republicado a  qualificação  de  fundadores  d o Par -
tido registando . Ess a qualificação  sim , for a 
publicada; não , republicada. Lógico . 

Isso, todavia , signific a qu e o s fundadore s d o 
Partido procurara m atender a o enunciado n a lei. 

d) Dissera-se , n a impugnaçã o (fl . 146 , i n 
fine) que a s Comissõe s Diretora s Regionai s Pro -
visórias nã o fora m autorizadas , pela s Comissõe s 
Diretoras Regionais , a designa r idêntica s Comis -
sões par a o s Município s e  Zonas Eleitorais . Por -
tanto, sã o nulas a s Comissõe s Municipais . 

Cura-se d e matéri a d e prova.  A  Comissã o 
Diretora Naciona l Provisóri a afirm a te r havid o a 
autorização (fl . 163). Negam-no os impugnantes . 

Certo, e m verdade , porém , é  qu e a s nomea -
das Comissõe s Municipai s existem.  Fora m cons -
ti tuídas co m apoio , senã o ordem,  d o órgã o máxi -
mo d o Partido (fl . 29). 

Por outr o lado , a o exigir-se , na lei , autoriza-
ção, tem-s e e m vist a preservar , nã o s ó a  autori -
dade d o Partido , quant o evitar-s e qu e a s Comis -
sões Municipai s venha m de agir em contrariedade 
às diretrizes  partidárias.  Se , porém , aind a qu e 
não autorizadas , formam-s e essa s Comissões , 
atenciosas a s direçõe s superiore s part idárias , e  o 
Partido, po r seu s órgão s superiore s e  competen -
tes, aprovam-lhe s a  criação , nã o h á po r qu e s e 
ter d e nula s o u juridicamente inexistente s a s Co-
missões Municipais . S ó a o própri o Partid o per -
tence o  interess e d e nã o funcionament o dessa s 
Comissões. 

e) e  / ) Diz-se , na  impugnação , que , e m set e 
(07) da s Comissõe s Regionai s Provisórias , h á de -
clarações d e apoi o se m data . o  qu e torn a im -

possível, s e h á mai s d e u m estatuto , sabe r a  qu e 
estatuto for a dad o apoio . 

Não s e neg a a  daçã o d e apoi o a o estatut o 
partidário. Exige-se-lhe , na  impugnação , tenh a 
sido el e datado. 

Substancialmente, o  estatut o é  u m só , publi -
cado mai s d e um a vez , o  que mostra , data  venia, 
a irrelevânci a d a alegaçã o do s impugnantes . A 
data nã o é causa d e nulidade , s e nã o fora previs -
ta n a lei. 

g) Nega-s e a  possibilidad e d e deferiment o 
de registr o provisóri o d o Partid o indicad o na ini -
cial, a o fundament o d e qu e lh e falt a representati -
vidade polític a n o âmbit o d o Congress o Nacio -
nal, Assembléia s Legislativas , Câmara s d e Ve -
readores e  Prefeitos Municipais . 

Primeiro d e tudo , nã o se previu , e m lei , para 
o registr o provisóri o d e Partid o político , a  invo -
cada representatividade  política.  Assi m sendo , 
ter o u nã o ter ess a representatividad e nã o caus a 
défice a o fact o jurídic o causa i d o pode r d e pedi r 
o registr o provisóri o part idári o e , vi a d e conse -
qüência, d o poder  judicia l d e deferir  o  pedido 
inicial. 

Contraditório. Prazos  preclusivos. 
Se, n a lei , a o registr o provisóri o d e Partid o 

político, previra-s e o  contraditóri o e  s e estabele -
ceram prazo s preclusivo s a qualque r interessado , 
visou-se à  seguranç a jurídic a na s relaçõe s so -
ciais. 

Decorridos o s prazo s d e impugnaçã o e  de ré-
plica, tod a a  matéria , qu e nã o haja sid o objeto d o 
contraditório, e m açã o d e pedi r registr o partidá -
rio, fic a excluíd a d e apreciaçã o po r interessado s 
e, at é mesmo , pel o Judiciári o Eleitoral , a o julga -
mento d o pedid o d e registro . 

O prequestionamento  d e factos,  no s proces -
sos, e m qu e h á contraditório  e  prazo preclusivo, 
é facto  causai , determinant e d e poder jurídico  ju -
dicial. Decisão  judicia l é  exercício  desse  poder. 
Sem o  prequestionamento , qu e é  facto jurídico , a 
matéria nã o questionada , omitid a n a discussã o 
das partes , permanec e imun e à  apreciaçã o do s 
Julgadores, à  falt a d e caus a a o nasciment o d o 
poder jurídico judicial . 

Com essa s rápida s observações , queremo s 
indicar a  razã o po r que , nest e parecer , nã o abor -
damos matéri a estranh a a o objet o d o contraditó -
rio entr e a s parte s figurante s n a relaçã o jurídic a 
processual. 

Conclusão. 
Diante d o exposto , havemo s qu e é  de se r de -

ferido o  requerimento d o registr o d o Partid o Tra -
balhista Brasileir o —  P T B, e concedid o o  praz o 
de u m ano , par a a  su a organizaçã o definitiva , tu -
do na form a d a Lei. » 

8. Requerent e e  impugnantes , pelo s seu s ilustre s 
advogados, distribuíra m alentado s memoriais . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , esto u co m o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , quand o afirm a qu e o 
P T B representad o pel a Comissã o requerent e n o Proces-
so n ° 2 9 fundou-s e n o di a 2 0 d e dezembr o d e 197 9 (fl. 
184), qu e é  o  di a qu e marc a o  iníci o d a vigênci a d a Lei 
n? 6.767/79 . Nã o tenho po r admissível , portanto , a  pro -
posição do s impugnantes  d e qu e est e diplom a lega l so -
mente entro u e m vigo r n o dia 21 de dezembro , qu e seri a 
a dat a e m qu e o  Diário Oficial,  datad o d e 2 0 de dezem -
bro e  reproduzindo o  text o d a Le i n? 6.767 , teri a circu -
lado. A  vontad e legislativa , certamente , par a s e torna r 
eficaz, te m d e materializar-s e nu m text o devidament e 
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publicado e  a  Le i n? 6.767/79 , segund o dispost o e m se u 
artigo 11 , entro u e m vigo r "na  data  de  sua 
publicação". Entã o o  marc o inicial , a  dat a d a vigênci a 
da Lei , é a  dat a d e su a publicação  e  não a d a circulaçã o 
do periódic o oficial . É  cert o qu e n a esfer a judicia l a 
contagem do s prazo s sempr e tev e e m cont a a  incoinci -
dência verificáve l entr e a  dat a d a impressã o e  a  d a cir -
culação d o jorna l oficial , ocasionand o a  enunciaçâ o d e 
regras pretoriana s —  à s veze s at é Súmula s —  com o 
fim d e faze r observa r a  integralid.ad e do s prazo s pro -
cessuais, matéri a que , aliás , depoi s d o Códig o d e 1973 , 
ficou pacificad a com a  provisã o constant e d o se u artig o 
184, ond e s e estabelece u qu e o s prazo s judiciai s somen-
te s e inicia m n o primeir o di a úti l apó s a  intimação . 
Quer dizer : soment e apó s a  intimaçã o te m iníci o o  pra -
zo judicial . Com o a  intimação , à  época , s e fazi a co m 
um di a d e atraso , com o mostro u o  nobr e patron o do s 
impugnantes, a  aplicaçã o pontua l daquel a regr a proces -
sual recomendari a aceitar-s e a  proposiçã o preconizad a 
na impugnação , cas o tocass e à  matéri a e m debate ques -
tão relativ a a  praz o processual . Tal , porém, nã o ocorr e 
na hipótese : aqui , este s princípio s nã o pode m te r apli -
cação, porqu e a  regr a qu e vé m da Le i de Introduçã o a o 
Código C i v i l impõ e outr o critério , tend o com o marc o a 
publicação. É  o  que est á n o art . 1? . Ora, se o  legislador 
estabeleceu qu e a  Le i n? 6.767/7 9 deveri a entra r e m vi-
gor «n a data d e su a publicação» , é  inegáve l qu e est e di-
ploma lega l entro u e m vigo r n o di a 2 0 d e dezembr o d e 
1979, dat a e m qu e fo i publicado no periódic o oficial . 

2. Nest a mesm a dat a —  20 de dezembr o d e 197 9 — 
os fundadore s d o P T B representado pel a Comissã o re -
querente n o Process o n ? 2 9 e m númer o superio r a o 
mínimo legal , repetira m a  fundaçã o d o Partido , j á so b 
a égid e d a nov a disciplin a legal . Est a repetição,  com o 
autorizadamente deduzid a n o dout o parecer , implic a 
num efeit o jurídic o indiscutível , qu e é  a  fundaçã o d o 
Partido Trabalhist a Brasileir o representad o pel a Co -
missão requerent e neste processo . 

3. O s impugnante s sugere m a  presenç a d e vício s 
formais qu e contaminaria m o  manifesto de  lançamento 
(fls. 142/144) . Este s vício s formais , porém , nã o tê m o 
poder d e alcança r a  validad e d o ato : a  variaçã o d o nú -
mero d e subscritores , apontad a na  impugnaçã o (fls . 
142/143), nã o o  contamina , porqu e o  númer o d e funda -
dores nunc a s e apresento u inferio r a o mínim o legal , d e 
101; quant o à  qualificaçã o do s fundadores , qualque r 
virtual omissã o fico u sanad a co m a  publicaçã o d o 
manifesto partidário  e m 18-3-1980 , qu e vei o par a o s au -
tos n a mesm a data , ante s mesm o d a distribuiçã o d o 
presente pedid o d e registr o provisório , tend o su a junta -
da sid o deferid a pel o eminent e Ministr o President e (fl . 
116). Nã o tenho, igualmente , po r procedente , a  proposi -
ção d e qu e cabi a à  Comissã o requerent e traze r par a o s 
autos, s e pretendi a corrigi r a  omissão , o  origina l e  não 
a publicação , porqu e o  qu e dev e instrui r o  pedid o d e 
registro provisório , segund o o  art . 12 , parágraf o 1? , in-
ciso I , da s Instruções  (Res . n ? 10.785 , d e 1980) , é  a 
publicação d o manifesto , d o program a e  d o estatuto , e 
não o s originai s destes documentos . 

4. Supõe-se , ainda , na  impugnação , falta r autori -
zação express a d a Comissã o Diretor a Naciona l Provi -
sória à s Comissõe s Diretora s Regionai s Provisórias , 
dada e m ata , par a designaçã o da s Comissõe s Diretora s 
Municipais Provisórias , exigênci a qu e s e conteri a n o 
art. 1 1 da s Instruções.  Nã o s e impõe , porém , qu e ess a 
autorização sej a conferid a à s Comissõe s Regionai s com 
a formalizaçã o d e um a ata . A  designaçã o da s Comis -
sões Regionai s é  qu e s e dev e faze r e m ata , segund o o 
artigo 1 1 das Instruções;  par a a s Regionai s designare m 
Comissões Municipais , é  suficient e qu e esteja m 
autorizadas pel a Comissã o Nacional , po r form a expres -
sa, o u não . N o caso , a s Comissõe s Regionai s designa -
das, e m at a qu e est á à s fls . 27/29 , pel a Nacional , rece -
beram dest a a  incumbênci a d e "escolhe r entr e seu s 
membros o  Coordenado r Regiona l e  u m Secretári o Pro -
visório, iniciando , imediatamente, o s trabalho s d e orga -
nização d o Partid o na s respectiva s regiõe s (...) " A í es -
tá, mai s d o qu e um a autorização , um a orde m superio r 

emanada d a Comissã o Naciona l suficient e a o preenchi -
mento d o requisit o legal . 

5. A  últim a da s impugnaçõe s d e caráte r forma l a o 
pedido d e registr o provisóri o concern e à s datas da s de -
clarações d e apoi o a o program a e  estatuto , oferecida s 
por figurante s da s Comissõe s Diretora s Regionai s Pro -
visórias: alguma s declaraçõe s nã o estã o datadas , ou -
tras teria m data s anteriore s à  d a últim a publicaçã o d o 
estatuto. Nã o m e parec e significativ a a  objeção , data 
venia; alé m d a dat a nã o constitui r dad o substancia l à 
validade d a declaraçã o d e apoio , po r nã o provi r a  exi -
gência d e imperativ o legal , a  circunstânci a d a dat a an -
teceder a  publicaçã o alterad a d o estatut o e  d o progra -
ma partidári o nã o fa z presumir , necessariamente , o 
desconhecimento do s textos , um a ve z qu e o  declarant e 
(o membro o u figurant e d o partido ) pod e conhece r este s 
textos ante s qu e s e d ê su a publicaçã o pel a imprens a 
oficial. 

6. Cumpr e acentua r qu e a  certidã o lavrad a pel a 
Secretaria d o Tribunal , e m cumpriment o a o parágraf o > 
3 o d o art . 1 2 das Instruções , consign a (fl . 127) que "to -
dos o s membro s da s Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisórias do s Estado s d o Amazonas , Pará , Pernam -
buco, Alagoas , Espírit o Santo , Ri o d e Janeiro , Sã o 
Paulo, Paraná , Mat o Gross o e Mato Gross o do Sul , as-
sim com o o s da s Comissõe s Diretora s Municipai s Pro -
visórias do s município s do s referido s Estados , constan -
tes do s apenso s qu e acompanha m o  present e processo , 
assinaram declaraçã o d e apoi o a o program a e  a o esta -
tuto d o Partido" . A s falha s anotada s pel a Secretari a 
do Tribunal , nest a mesm a certidão , nã o sacrifica m o 
preenchimento d a exigênci a constant e d o citad o pará -
grafo 3? , d o artig o da s Instruções;  relacionam-s e co m 
os município s d e Sã o Jos é do s Pinhais , Loand a e  Alt o 
Paraná, todo s d o Estad o d o Paraná , ond e fora m consti -
tuídas 6 5 Comissõe s Municipai s Provisórias , quand o 
apenas 5 9 (qu e corresponde m a  1/ 5 do s município s d o 
Estado) seria m suficientes . 

7. Finalmente , ressalte-s e qu e n a "at a d a repeti -
ção do s ato s constitutivo s d o Partid o Trabalhist a Bra -
sileiro —  P T B" — realizada est a e m 2 0 de dezembr o d e 
1979 — declara-se qu e (fls . 26 , 26v . e  27v. ) os "fundado -
res d o Partid o Trabalhist a Brasileir o —  P T B, em nú -
mero superio r a  101 , cuja s assinatura s s e acha m colhi -
das n o Manifest o hoj e divulgad o e  encaminhad o a o 
TSE (... ) resolveram , po r unanimidade , repeti r o s ato s 
de fundaçã o (...)" • O s 10 1 fundadores , porém , nã o assi-
naram a  at a d e repetiçã o do s ato s constitutivo s d o Par -
tido. A  at a d e 2 0 de dezembr o fo i assinad a po r apena s 
três pessoas , declarando-s e (fl . 27v.) : "(... ) considera r 
válidas par a a  at a d e repetiçã o do s ato s d e fundaçã o d o 
PTB a s assinatura s aposta s n o Manifest o respectivo , 
cabendo ao s companheiro s Ivett e Varga s e  Jona s Ba -
hiense assiná-l a n o livr o próprio" . E  s e acrescent a (fl . 
27v.|: "(... ) assinand o o s demai s fundadore s n a list a 
que ficar á arquivad a juntament e co m o s demai s ato s 
constitutivos". Isto , contudo , a  me u juízo , nã o invalid a 
o cumpriment o d o requisit o d o númer o mínim o d e 10 1 
eleitores (Instruções,  art . 9? ) que r porqu e o  pedid o d e 
registro ve m instruíd o co m a s assinatura s do s fundado -
res e m lista s qu e s e intitula m "Manifest o (Repetiçã o 
dos Ato s Constitutivos)" , como s e v ê d e fls . 15/23 , em 
consonância co m o  qu e const a d a ata , que r porqu e a 
publicação d o manifest o d e lançament o atende u à  exi -
gência d o parágraf o 1 ? art . 9 ? das Instruçõe s (fls . 7/ 8 e 
fls. 122/123) . 

8. Tenho , assim , po r preenchidas , n o tocante , a o 
pedido d e registr o n ? 29 , todas a s exigência s constante s 
do Títul o I I da s ins t ruçõe s (arts . 9 ? a  12) . O  Partid o 
cujo registr o provisóri o s e requer , po r outr o lado , 
não s e põ e so b a  censur a d e qualque r da s vedaçõe s 
consignadas no s artigo s 4 ? e 5? das Instruções. 

9. Nesta s condições , e m fac e d o critéri o cronológi -
co recomendad o pel o Tribuna l par a o  julgamento d o pe -
dido, impõe-s e o  deferiment o d o registr o provisório , 
concedendo-se o  praz o d e u m ano , contad o dest a ses -
são, para _ qu e o s requerente s organize m o  Partido . 
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Comunique-se est a decisã o ao s Tribunai s Regionai s 
Eleitorais, devend o este s procede r n a form a d o art . 14 , 
in fine,  da s Instruções. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Souza  Andrade:  Senho r Presi -
dente, inicialmente , creio qu e fo i sábi a a  decisã o d e s e 
julgarem o s processo s sucessivamente , data  venia  da s 
opiniões e m contrário , porque , dest a forma , s e obedece -
ram a s regra s regimentais , nã o só deste Tribuna l Supe -
rior, ma s a s d o Egrégi o Suprem o Tribuna l Federal , qu e 
suplementam a s nossa s regra s regimentais . Po r outr o 
lado, nã o m e parece , qu e o  julgament o conjunt o do s 
dois processos , trouxess e qualque r modificaçã o na s 
conclusões desd e que , a s dua s tese s apresentada s pela s 
partes, e m sua s impugnaçõe s e  contestações , referiram -
se a o critéri o d a anterioridad e d o pedid o o u d a repre -
sentatividade d o Partido . 

S. Exa. , o eminent e Relator , fico u tão-soment e n o 
exame do s requisito s qu e teria m sid o preenchido s pel o 
Partido Trabalhist a Brasileiro , representad o pel a Se -
nhora Ivett e Vargas . 

Fiz u m exam e cuidados o do s autos . Pela s cópia s 
que recebi , confronte i o s dado s co m o s memoriai s qu e 
me fora m oferecido s pela s parte s e  chegue i à  conclusã o 
de qu e nã o encontre i motivo s suficientes , mas , peque -
nas falha s irrelevante s par a qu e s e pudess e nega r o  pe -
dido d e registr o d o Partid o Trabalhist a Brasileiro , re -
presentado pel o Grup o Ivett e Vargas , co m bas e e m fa -
lhas d e documentaçã o o u o  não atendimento d e prazos . 

Estou, ness e ponto , co m o  parece r d a Dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l e  co m o  vot o d o eminent e 
Relator. 

Creio qu e o  Partid o Trabalhist a Brasileiro , repre -
sentado pel a ex-Deputad a Ivett e Vargas , cumpri u a s 
exigências e , tend o protocolizad o n o di a 14-3-8 0 o  se u 
pedido d e registro , encontra-s e e m condiçõe s d e vê-l o 
atendido. 

Creio que , mesm o assim , nã o obstante a  form a e m 
que fo i proferid o o  vot o d o eminent e Ministr o Relator , 
Pedro Gordilho , devo , nest a oportunidade , e m atençã o 
ao qu e fo i sustentad o pela s partes , que r e m sua s im -
pugnações e  contestações , e m seu s memoriai s e  d a Tri -
buna dest e Tribunal , dize r alguma s palavra s sobr e a 
tese d a representatividade . Nã o s e neg a qu e o  grup o 
Leonel Brizol a tenha , realmente , condiçõe s d e maio r 
apoio popula r e  apresente , atualmente , condiçõe s d e 
maior representatividade , desd e qu e reún e parlamenta -
res qu e o  acompanham. Todavia , o que estamo s julgan -
do, nest a assentada , é  u m pedid o d e registr o provisóri o 
e, ess e pedido , n o me u entender , data  venia  da s opi -
niões e m contrário , dev e se r apreciad o e m termo s d o 
que a  le i estabelece com o condiçõe s d o registr o provisó -
rio. 

Tanto pel a Le i n? 6.767 , com o pel a Resoluçã o dest e 
Egrégio Tribunal , qu e a  regulamentou , a  representati -
vidade nad a signific a n p moment o d o pedid o d e regis -
tro provisório . Obtid o o  registr o provisório , o  partid o 
terá o  praz o d e u m an o par a s e organiza r e , a í sim , o 
seu funcionamento  dependerá , então , d a representativi -
dade. Dependerá , pel o qu e di z o  art . 2 3 d a Resolução , 
que repeti u a s condiçõe s estabelecida s pel a lei , que el e 
tenha 10 % d e representante s qu e subscrevera m o s do -
cumentos d e fundação , 10 % d e representante s n o Con -
gresso Nacional . E , mesm o assim , ess e partid o funcio -
nará imediatamente , ma s mesm o funcionand o imediata -
mente, s e o  partid o nã o obtiver na s eleiçõe s qu e s e se -
guirem determinad o quorum  d e votos , perder á a  sua re -
presentatividade, perder á o  se u direit o d e representa -
ção n o Congresso , o  mesm o ocorrend o co m o  partid o 
que, nã o tendo esse s 10% de fundadores , s ó alcançará o 
seu funcionament o depoi s qu e obtive r aquel e mesm o 
quorum n a votaçã o da s eleiçõe s futura s e , s e nã o o ob-
tiver, continuar á nu m estad o d e hibernação , at é qu e 
consiga ess a representatividad e atravé s do s votos . 

Diante d o qu e dize m esse s artigo s d e le i e a  Reso -
lução qu e regulamento u a  nov a Le i de Organizaçã o do s 
Partidos Políticos , entend o qu e a  representatividad e 
nada representa , nad a significa , n o moment o d o pedid o 
de registr o provisório , o u mesm o d o registro definitivo . 

Sendo assim , a  minh a conclusã o é  n o sentid o d e 
que, examinad o pel o Relato r o  cumpriment o d e todo s 
os requisito s par a qu e o  pedid o d e registr o d o P T B , re -
presentado pel a Sra . Ivett e Vargas , sej a atendido , 
pronuncio-me pel o se u acolhimento , no s termo s d o vot o 
do Relator , dando a o partid o o  prazo, de u m an o par a s e 
organizar. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Cunha  Peixoto:  Senho r Presi -
dente, const a d o process o qu e o  grup o d e Don a Cândi -
da Ivett e Varga s Martin s pretende u funda r o  Partid o 
Trabalhista Brasileir o a  2 6 d e març o d e 1979 , no s ter -
mos d a Le i n? 5.682 , d e 2 1 de julh o de 197 1 e, par a isto , 
angariou a  manifestaçã o d e vontad e d e mai s d e cent o e 
um cidadãos , eleitores , n o us o e  goz o d e seu s direito s 
políticos, constand o este s fato s d e at a n a ocasiã o lavra -
da. 

Os ato s praticados , porém , no s termo s d a Le i n ? 
5.682/71, nã o era m suficiente s par a a  constituiçã o d e 
um partid o político . 

Portanto, houve , e m març o d e 1979 , ato s qu e pode -
riam leva r à  formaçã o d e u m partid o político , ma s qu e 
não produzira m efeitos jurídicos , porqu e nã o foram su -
ficientes par a s e consegui r o s efeito s desejado s po r 
seus iniciadores. 

Desta maneira , o s ato s praticado s pelo s fundadore s 
do Partid o Trabalhist a Brasileiro , ao s 2 6 de març o e  20 
de novembr o d e 1979 , nã o s e fizera m fato s jurídicos , 
quer e m relaçã o à  Le i n? 5.682/71 , sej a n o tocant e à s re -
gras contida s n a Le i n°  6.767 , d e 2 0 d e dezembr o d e 
1979. Permanecera m n o mund o fático , se m nenhum a re -
percursão n o mund o jurídico . 

Por iss o mesm o nã o podia m se r ratificados , e  as -
sim, entendera m seu s organizadores , tant o qu e decla -
ram ele s qu e "repetira m o s ato s fundacionai s partidá -
rios, qu e havia m (sic ) sid o ratificado s e m 2 0 de novem -
bro d e 1979" . 

Acontece, porém , qu e a  existênci a d o at o jurídic o 
envolve necessariament e a  manifestaçã o d a vontad e 
por part e do agente . 

Não havend o manifestaçã o d a vontade , nã o pod e 
existir at o jurídico . Com o assinala Carvalh o Santos, " o 
ato jurídic o pressupõe , d e fato , a  manifestaçã o d a von -
tade, send o esta , n a fras e d e Prate s d a Fonseca , o 
princípio vital , verdadeir o substractúm  d o at o jurídi -
co" (Cód . C i v il Brasileir o Interpretado , vol . 2, pág . 18). 

E a  vontad e s ó poder á produzi r efeito s jurídico s 
depois d e declarada , e  n a medid a e m qu e fo i objeto d e 
uma declaraçã o exterior . 

A declaraçã o d e vontad e dev e se r express a par a a 
formação d e determinad o at o e  nos termo s d a le i em vi-
gor na  époc a d e su a declaração , principalment e quand o 
se trat a d e manifestaçã o d e vontad e par a formaçã o d e 
um at o político . 

Desta maneira , nã o s e pod e aceita r com o manifes -
tação d e vontad e par a a  participaçã o d a formaçã o d e 
um partido , no s termo s d a Le i n? 6.767/79 , aquel a feit a 
quase u m an o antes , par a a  formaçã o d e u m partid o 
que deveri a segui r a s regra s disciplinada s pel a Le i n? 
5.682/71. 

Essa ilaçã o jurídica , aliás , fico u suficientement e 
clara n o vot o qu e profer i na  Sessã o dest e Colend o Tri -
bunal d e 13-3-80 , quand o fico u determinad o o  arquiva-
mento do s processo s n? s 2 4 e 26, relativos a  pedidos an -
teriores d e registr o d o mesm o partido . Naquel a oportu -
nidade, assi m m e expressei , n a part e qu e or a interessa , 
verbis: 
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" . . . nã o se pod e leva r e m consideração , par a 
efeito d e prioridade , a  prematur a apresentaçã o 
de pedid o desti tuíd o d e qualque r form a o u figur a 
de juízo , mesmo porque não  tinha  suporte  na  Lei, 
até então,  inexistente."  (Grifei) . 

É evident e qu e o s ato s praticado s anteriorment e à 
vigência d a Le i n° 6.767 , d e 20-12-79 , sã o juridicamente 
irrelevantes, e , conseqüentemente , nã o pode m produzi r 
efeitos independentement e d a renovaçã o (o u repetição ) 
feita po r que m d e direito , o u seja , a s pessoa s qu e o s 
praticaram invalidament e ma s pretende m emprestar -
lhes eficáci a jurídica . 

E assi m o  entendera m o s fundadore s d o Partid o 
que obedece m a  orientaçã o d e Don a Cândid a Ivett e 
Vargas Martins , tant o que , na l ata d e fundaçã o d o par -
tido, lavrad a e m 20 de dezembr o d e 1979 , consta: 

"Também po r unanimidade , o s fundadore s 
do P T B decidiram : a).. . 6).. . c).. . —  considerar 
válidos par a a  Ata de Repetição  dos  Atos  de  fun-
dação do  PTB  (grifei ) a s seguinte s assinatura s 
apostas n o manifest o respectivo , cabend o ao s 
companheiros Ivett e Varga s e  Jona s Bahiens e 
assiná-la n o livr o própr io . " 

Entretanto, apena s algun s do s fundadores , e m nú -
mero muit o inferio r a  101 , ratificaram, se m autorizaçã o 
prévia e  expressa , a  vontad e da s demai s pessoa s qu e 
assinaram o  manifest o organizad o par a a  formaçã o d o 
partido no s termo s d a Le i n? 5.682/71. 

Ora, a  ratificação , principalment e par a u m at o 
político, necessit a d e mandat o express o e , se m ele , el a 
não te m nenhu m valo r jurídico . 

Assim, n a at a d e fundaçã o d o partido , no s termo s 
da Le i n? 6.767/79, e m vigor , nã o consta a  existênci a d e 
101 eleitore s fundadores , o  qu e torn a inviável , s ó po r 
isto, a  formaçã o d o partido . 

Como o  Tribuna l tem , inicialmente , de examina r a 
legalidade do s ato s d a fundaçã o d o partido , e  faltand o 
o primeir o deles, qu e é  a  vontad e d e cent o e  u m eleito-
res, nã o est á el e constituído , razã o po r qu e indefir o o 
pedido d e registr o formulad o n o process o qu e tomo u o 
n? 29. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves:  Senho r Presi -
dente, verific o que , nest a altura , o  debate s e centraliza 
no qu e di z respeit o a o problem a d a validade , o u não , 
da repetição , do s ato s constitutivo s d o partid o polític o 
cujo registr o or a s e requer . 

O eminent e Relato r consider a qu e est a repetiçã o é 
válida, tend o e m vist a a  circunstânci a d e qu e ela , e m 
verdade, nã o é  mer a ratificação , mas , sim , reproduçã o 
de atos constitutivos. 

O eminent e Ministr o Cunh a Peixoto , e m contrapo -
sição, entend e que , e m verdade , s e trat a d e ratificação , 
ratificação ess a qu e nã o teri a sid o assinad a po r todo s 
aqueles qu e participara m d a formaçã o do s ato s consti -
tutivos e m març o d e 1979 . Po r isso , S . Exa. , partind o 
da premiss a d e qu e aquele s ato s constitutivo s seria m 
atos nulos , entende qu e a  ratificaçã o també m é  nula. 

Senhor Presidente , pel o exame a  que proced i da có-
pia do s autos , verific o qu e nã o se trat a d e ratificação . 
Aliás, e m Direit o Público , quand o s e ratific a algu m at o 
reproduzindo-o, tem-s e qu e nã o ocorre ratificação , mas , 
em verdade , o  refaziment o d o ato . At o reproduzid o é 
ato refeito , e  nã o meramente at o ratificado . E  o  at o re -
feito é  válid o senã o incid e —  como suced e n o cas o — 
na vedaçã o qu e tornar a o  ato anterio r nulo . O que hou -
ve, n a espécie , fo i um a reproduçã o d e ato s constituti -
vos. E , essa reproduçã o escap a d o víci o qu e s e pod e in-
vocar co m referênci a a o at o anterior . 

A outr a questã o di z respeit o a o problem a da s assi -
naturas, ma s no s auto s nã o há elemento s seguro s par a 
se afirma r qu e ela s teria m sid o colhida s antes d a repe -
tição do s ato s constitutivos . Isso, aliás , nã o foi seque r 
objeto d e impugnação . E  se m prova s cabai s nã o s e re -

conhece fraude . O  qu e const a do s auto s é  a  assinatur a 
de mai s d e 10 1 pessoas, númer o mínim o exigid o par a o s 
fundadores d o partido político . 

Assim, Senho r Presidente , verific o qu e o s ato s 
constitutivos fora m reproduzido s n o di a 2 0 d e dezem -
bro d e 1979 , data e m qu e a  atua l le i já estav a e m vigor . 
E esse s ato s constitutivos , com o const a do s elemento s 
integrantes d o processo , apresent a a s assinatura s e m 
número suficient e par a qu e o  requisit o lega l sej a preen -
chido. 

Em fac e d o exposto , e  concordando , também , co m 
o eminent e Relator , quant o à  inexistênci a do s demai s 
vícios formai s qu e V . Exa. examinou, e  data  venia  d o 
eminente Ministr o Cunh a Peixoto , acompanh o o  vot o 
do Relator , deferindo o  registro provisório , e  conceden-
do o prazo d e u m (1 ) ano par a a  organizaçã o d o partido . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir  G.  Passarinho:  Sr . Presi -
dente. O  Sr. Ministr o Relato r examinou minuciosamen-
te toda s a s impugnaçõe s formulada s pel o outr o grup o 
que, igualmente , pretend e o  registro d e partid o polític o 
com a  mesma denominação . 

Fora aquel a salientad a pel o Ministr o Cunh a Peixo -
to, a s demai s impugnaçõe s s e mostram , n a verdade , ir -
relevantes, se m tere m vult o a  impossibilita r o  registr o 
do partido . 

No tocant e à  impugnaçã o básica , post a n o vot o d e 
S. Exa. , estari a e u d e acord o se , n a verdade , nã o s e 
tratasse expressamente , com o fico u dit o na  Ata , d e 
uma repetiçã o d e ato s constitutivos . Se houvess e a  me -
ra ratificaçã o já , d e logo , estari a e u a  exigi r com o in-
dispensável, qu e viesse m cópia s da s relaçõe s nominai s 
dos ato s anteriores , d e març o d e 197 9 e de 2 0 de dezem-
bro d o mesmo ano . 

Mas, d e fato , tai s relaçõe s s e torna m dispensávei s 
de vire m a o process o porque , e m s e tratand o d e um a 
repetição, a s folha s anexa s qu e viera m juntas , dã o co-
bertura a  sua validade. 

No manifesto , d a mesm a ocasião , fico u dit o qu e a s 
assinaturas, al i apostas , serviria m para da r validad e à 
mesma At a que seri a assinad a po r doi s fundadores . D e 
fato, houv e autorizaçã o express a par a assinatur a des -
tes atos . Pel o qu e a s dúvida s qu e a  respeit o poderia m 
ser suscitadas , também , n o particular , ficara m elimina -
das. 

Assim, Senho r Presidente , acompanho , po r ausên -
cia d e vício s qu e impossibilite m o  registro , o  vot o d o 
Relator. 

Acrescento, apenas , ant e a s ponderaçõe s feita s 
quanto a o outr o aspecto , qua l o  d a discussã o d a tes e 
sobre a  questã o d a maio r representatividad e d o parti -
do, qu e iss o nã o se encontr a e m jogo , na oportunidade , 
até pel a form a co m qu e fo i post o o  assunt o e m julga -
mento. Entendia , eu , qu e deveri a se r est e assunt o 
possível d e se r examinad o num a colocaçã o d o exam e 
apenas forma l do s processo s d e registr o do s partidos , 
sendo aquel a matéri a transferid a par a um a decisã o e m 
conjunto no s doi s processos . Entretanto , a  própri a co -
locação d a orde m d e julgament o imped e qualque r apre -
ciação a  respeito . 

Assim, co m essas considerações , acompanh o o  voto 
do Relator. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José  Fernandes  Dantas:  Senho r 
Presidente, que r a  lei , que r a  su a regulamentação , n o 
tocante à  organizaçã o do s partido s insti tuíra m o  pro -
cesso mai s singel o possíve l par a o  chamad o registr o 
provisório, o  qua l nad a mai s é  d o qu e a  tutel a estata l 
para qu e cidadãos , e m determinad o númer o mínimo , s e 
organizem par a a  formaçã o d e partido s políticos . 

De tã o singelo o  processo , todo s o s seu s requisito s 
se interpreta m objetivamente . Da í porque , n a hor a e m 
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que u m grup o daquel e númer o mínim o d e cidadão s pre -
tende est a organizaçã o e  ped e registr o a o Tribunal , a 
este apenas cumpre , com o be m cumpri u o  eminente Re -
lator, o  exame objetiv o dos pré-requisito s legais . 

E s e S . Exa. , no penos o e  cuidadoso estud o do s au -
tos, s e compenetro u d e qu e cumprido s estã o o s pressu -
postos factuai s daquel e iníci o d e trabalh o e  organiza -
ção partidária , fê-l o demonstrand o a o me u convenci -
mento qu e o  processo est á e m ordem . 

É be m verdad e qu e o  eminent e Ministr o Cunh a 
Peixoto, a  respeit o d e u m determinad o requisito , o  re -
puta nã o cumprido ; nã o lh e aceit a a  comprovação , n o 
tema d e renovaçã o do s ato s fundacionais , poi s que , a o 
ver d e S . Exa. , esses ato s apena s fora m ratificados , e 
para vali a d a ratificaçã o carecia m d e mandato . Entre -
tanto, co m a  devid a vêni a d o pensament o d e S . Exa. , 
percebi, d a ligeir a e  sempr e inteligent e incursã o qu e o 
Ministro Moreir a Alve s fe z ao s princípios , qu e h á 
equívoco e m dizer-s e apena s ratificados  aquele s atos , 
porque, n a realidade , ele s fora m renovados  conform e 
repetição instrumentad a no s auto s pelo s fundadore s d o 
Partido. 

Daí, Senho r Presidente , qu e acompanh o o  eminent e 
Ministro Relator , deferind o o  pedido. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 2 9 —  Class e VI I —  DF —  Rei.: Min. Pe-
dro Gordilho . 

Decisão: Pel a ordem , sugeri u o  relator qu e s e fizes -
se o  julgament o conjunt o do s pedido s d e registr o n? s 
29/30, po r entende r have r conexã o entr e eles . Submeti -
da a  prelimina r ao Plenário , pel a Presidência , par a sa -
ber que m deveri a resolvê-la , s e o  Plenári o o u o  Presi -
dente, o  Tribuna l decidiu , pelo s voto s d o Relato r e  do s 
Ministros Souz a Andrade , Moreir a Alve s e  Fernande s 
Dantas, se r a  matéri a d a competênci a d o Presidente , 
vencidos o s Ministro s Cunh a Peixot o e  Aldi r Passari -
nho. Passand o a  decidir , resolveu a  Presidênci a qu e o s 
processos teria m julgament o distinto , devend o corres -
ponder um a resoluçã o a  cad a um , send o admitido , par a 
economia processual , qu e fosse m chamado s e m conjun -
to, par a julgament o e m separad o e  sucessivamente , 
começando-se pel o primeir o e m orde m d e numeraçã o 
(art. 13 3 d o Regiment o d o STF) . Ness a conformidad e 
foi també m chamad o a  julgament o o  Process o n ? 30 . O 
Tribunal deferi u o  pedid o d e registr o formulad o n o 
Processo n ? 2 9 e  concede u o  praz o d e u m an o par a qu e 
os requerente s organize m o  Partido , contr a o  vot o d o 
Ministro Cunh a Peixoto . A seguir , po r unanimidade , o 
Tribunal indeferi u o  pedid o d e registr o correspondent e 
ao Process o n ? 30. 

Sustentação oral : Pel o impugnante , Dr . Céli o Silv a 
— Pelo impugnado , Dr . José Guilherm e Villela —  Usou 
também d a palavr a o  Dr . Firmin o Ferreir a Paz , 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Presidência d o Ministr o Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s Ministro s Cunha  Peixoto,  Moreira  Alves,  Aldir 
G. Passarinho,  José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordi-
lho, Souza  Andrade  e  o  Dr . Firmino  Ferreira  Paz, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 12-5-80). -

RESOLUÇÃO N ? 11.100 

Processo de Registr o de Partid o n ? 39 —  Classe VII — 
Distrito Federal (Brasília) . 

1. Pedid o d e Registr o definitiv o d o Partid o 
Trabalhista Brasileir o —  P T B . 

a) Preclusão . Se  a  eficácia  dos  atos  pratica-
dos pelos  Tribunais  Regionais  Eleitorais  está  su-
bordinada à  intervenção  do  Tribunal  Superior 
Eleitoral, não  há  preclusão , pois  aqueles  atos 

ainda se  acham  submetidos  à  apreciação da  auto-
ridade judiciária  de  hierarquia  superior.  O  Tribu-
nal Superior  Eleitoral,  ao  julgar o  pedido  de  re-
gistro definitivo  dos  Partidos  Políticos,  pronun-
cia um  julgamento  de  legalidade  e,  nesta  confor-
midade, pode  apreciar,  amplamente,  a  regulari-
dade formal do  ato  ou  da  decisão  do  Tribunal  Re-
gional Eleitoral  e  julgar  todas  as  condições 
intrínsecas e  extrínsecas  de  sua  legalidade. 

b) Diretório s Municipais . Invalídade.  Se  a 
convenção municipal,  que  vai  permitir  a  organi-
zação do  diretório  regional,  deve  contar  com  a 
presença, por  imperativo  legal,  dos  delegados 
eleitos pelas  convenções  municipais,  isto  é,  o s 
delegados do s Diretório s Municipai s (Res.  n. ° 
10.785/80, art.  65),  ela não  se  pode  realizar  antes 
do registro  dos  diretórios  municipais.  ÍLOPP, 
art. 36). 

c) Diretório s Municipais . É  inválida  a  cons-
tituição de  diretórios  municipais  em  municípios 
nos quais  o  número  mínimo  de  filiados  par a 
constituir diretóri o municipa l é  superior  ao  nú-
mero de  filiados  ao  Partido.  (Res.  n f 10.785/80, 
art. 58,  incisos I  e  II). 

2. Pedid o d e registr o definitiv o indeferido , 
por não  terem  sido cumpridas  as  exigências  cons-
tantes do  art.  16,  inciso  I,  alíneas  a , b , e  c , e 
inciso II,  da  Res.  n?  10.785/80. 

3. Indeferido  o  pedido  de  registro 
definitivo, fica m se m efeito , na  forma  do  artigo 
18, parágrafo único,  da  Res.  n?  10.785/80,  o s ato s 
preliminares praticado s pel o Partido. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedid o d e 
registro definitiv o d o P T B , nos termo s da s nota s taqui -
gráficas e m apenso , qu e fica m fazend o part e integrant e 
da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  d e outubr o d e 198 1 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Pedro  Gordilho,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de  19-10-81) . 

(Na íntegr a n o DJ  d e 31-3-82) . 

R E L A T Ó R I O 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , dentr o d o praz o d e u m ano , contad o 
da sessã o d e julgament o qu e deferi u o  registro provisó -
rio, a  Comissã o Executiv a d o Diretóri o Naciona l d o 
Partido Trabalhist a Brasileir o —  P TB requer o  registr o 
definitivo d o Partido , afirmand o j á tere m sid o realiza -
das a s convençõe s municipais , regionai s e  nacional , 
que resultara m na  aprovaçã o d o manifesto , d p progra -
ma e  d o estatut o d o Partid o e  n a eleiçã o do s respecti -
vos diretório s e  comissõe s executiva s (Resolução  n ? 
10.785-80, art . 16) . O pedid o ve m instruíd o co m o  edita l 
de convocaçã o d a convençã o naciona l (fl . 10), cópi a au -
têntica d a at a d a convençã o nacional , conferid a co m o 
original pel a Secretari a d o Tribuhalr^cónstand o o  com -
parecimento d e delegado s eleito s pela s convençõe s re -
gionais do s Estado s d o (f l .  17) Acre , Amazonas , Ceará , 
Maranhão, Pará , Paraíba , Paraná , Pernambuco , Ri o de 
Janeiro, Ri o Grand e d o Nort e e  Sã o Paulo . Instru i o 
pedido, ainda , cópi a autêntic a d a at a d a eleiçã o d a Co-
missão Executiv a Naciona l d o requerente , conferid a 
com o  origina l pel a Secretari a d o Tribuna l (fl . 25). Soli -
cita a  requerente , po r fim , " a concessã o d o praz o d e 
120 dias , par a a  apresentaçã o da s competente s certi -
dões do s registro s do s Diretório s Regionai s e  Munici -
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pais j á const i tuído s e  registrados , diant e d o se u extra -
v i o " (fl . 9). 

2. Despache i à  f l . 32, concedend o o  praz o d e de z 
dias par a a  apresentaçã o da s certidõe s do s registro s 
dos diretório s regionai s e  municipais. 

3. Dentr o d o praz o concedido , o  requerent e apre -
sentou certidõe s expedida s pela s Secretaria s do s Tribu -
nais Regionai s Eleitorai s do s Estado s d e Sã o Paulo , 
Rio d e Janeiro , Acre , Amazonas , Maranhão , Ri o Gran -
de d o Norte , Paraíba , Pernambuco , Paran á e  Par á (fls . 
35/45). 

4. Publicad o o  Edita l .  (fl . 52) , manifesto u 
impugnação o  Deputad o Federa l Jos é Mauríci o Linha -
res Barreto . Sustenta , e m primeir o lugar , a  existênci a 
de "vícios  insanáveis  na  fundação  do  Partido  Traba-
lhista Brasileiro,  cujos  atos  constitutivos  prova-se  não 
foram efetivamente  praticados  pelos  fundadores"  (fl . 
58). A  proposiçã o est á apoiad a no s seguinte s argumen -
tos (fl . 63) : 

"Segundo relato u se u ex-Secretári o .  Nacio-
nal, fora m redigidos , antecipadamente,  o  Mani -
festo d e Repetiçã o do s Ato s Constitutivo s e  a 
respectiva Ata , documento s esse s entregue s à 
Coordenadora Naciona l (does . 1  e 2) , par a sere m 
aprovados n o mesm o di a d a publicaçã o d a Le i 
Orgânica do s Partidos , mediant e subscrição  d o 
Manifesto. Nã o houve qualque r reuniã o prévi a e 
o própri o text o d a At a deixa claro que a  manifes -
tação d a vontad e d e repeti r a  fundaçã o e  d e ele -
ger a  Comissã o Diretor a Naciona l Provisóri a 
ocorreria no  ato  da  subscrição  do  Manifesto,  o 
qual ficari a arquivado , valendo  sua  subscrição, 
também, para  a  Ata.  Suced e que , a o invé s d e 
apanhar a s assinaturas , com o estava combinado , 
a Coordenador a Nacional , esquecend o qu e datar a 
a At a de 2 0 de dezembro , pô s no Manifest o a da -
ta d e 2 1 d e dezembr o e  valeu-s e d e lista s soltas , 
na maiori a assinada s par a o  Manifest o d e no -
vembro, da s quai s possuí a t rê s vias . Nã o houve, 
assim, o  at o d e fundação , qu e nã o se pod e toma r 
como ta l a  simple s preparaçã o d a At a e do Mani -
festo ne m a  simulaçã o d a subscriçã o dest e últi -
mo, send o relevant e destaca r que , send o o  Mani -
festo datad o d e 2 1 e  estand o nel e a  outorg a d e 
poder par a assinatur a d a Ata , ainda qu e estives -
se subscrit o pelo s fundadores , o s doi s man -
datár ios —  a  Coordenador a Naciona l e  o  Se -
cretário-Geral —  não podiam te r lavrad o e  assi -
nado a  Ata um di a antes, com o efetivamente fize -
ram, declarand o fundad o o  Partid o e m 2 0 e  nã o 
em 2 1 d e dezembro . Pel o simple s exam e d o 
Diário Oficial  d a Uniã o d e 21-12-7 9 e d o d a repu -
blicação feit a e m 24-12-7 9 confirma-s e a  simula -
ção denunciad a e  verifica-s e que , realmente , nã o 
houve eleiçã o ne m qualque r outr a manifestaçã o 
de vontad e do s fundadore s n o di a 20 , salv o a  do s 
•que assinara m a  Ata , cumprind o destaca r que , 
no Manifesto , o s senhore s Luther o Varga s e  Jú -
lio Roch a Xavie r sã o declarado s "eleitos " se m 
que seu s nome s conste m entr e o s fundadore s .. . 

E i s , e m resumo , o  qu e é , po r dentro , o  Par -
tido Trabalhista Brasileiro d a Sra. Ivette. Na con-
testação, o  impugnad o te m o  deve r moral , sob 
pena de  confesso,  d e presta r conta s cabai s a  ess e 
Egrégio Tribuna l Superio r e  à  Naçã o sobr e esse s 
fatos, trazend o a o exam e do s Senhore s Minis -
tros, independentement e d e intimaçã o par a tanto , 
o Livr o d e Atas , o  Livr o d e Presença , o s origi -
nais d o Programa , do Estatut o e  do Manifest o de 
Repetição da s Ata s Constitutivas , be m com o a s 
três lista s d e assinatur a d o Manifest o d e març o 
de 1979 , as trê s d o Manifesto de Ratificaçã o e  Re-
tificação (novembr o d e 1979 ) e  as dua s ( a terceir a 
está no s auto s d o registr o provisório ) qu e aleg a 
serem d o Manifest o de 2 1 de dezembro d e 1979. 

Feito ist o pel o impugnad o e  e m fac e d o qu e 
resultar provado , esper a o  impugnant e sej a aco -

lhida est a preliminar , declarando-se inexistent e e 
totalmente inefica z a  pretendid a fundaçã o d o 
Partido Trabalhist a Brasileiro , negando-s e po r 
este motiv o o registro definitiv o e  dando-se repa -
ração ao s terceiro s prejudicados" . 

5. Sustent a aind a o  impugnant e nã o te r sid o ob -
servada a  exigênci a lega l d e qu e o s documento s essen -
ciais a o partid o —  o Estatuto e  o  Program a —  tenham 
sido subscrito s po r seu s fundadores . E  mais : qu e o  Es-
tatuto aprovad o na s convençõe s nã o fo i nem o  que de -
veria esta r subscrit o pelo s fundadores . Veja-s e e m qu e 
termos (fls . 66/69): 

"Ora j á fico u demonstrado , na  preliminar , 
que o  at o d e repetiçã o d a fundaçã o d o P T B da 
Sra. Ivett e nã o s e concretizo u por falt a absolut a 
de manifestaçã o d e vontad e d a maiori a da s pes -
soas relacionada s com o fundadoras , vist o que , 
efetivamente, nã o assinaram cois a algum a e m 20 
de dezembr o d e 1979 . Todavia, mesm o qu e a s lis -
tas apresentada s a  ess e Egrégi o Tribuna l tives -
sem sid o assinada s par a a  repetiçã o d á fundaçã o 
do P T B , é  evident e qu e nã o estariam , ainda , 
atendidos o s pressuposto s d a Constituiçã o e  d a 
Lei Orgânic a do s Partidos , porqu e o  legislado r 
quer é  document o subscrito , assinad o embaixo , 
autenticado pel o fundador , expressand o co m se -
gurança su a vontad e d e constitui r o Partido . As-
sinatura e m folha s soltas , substi tuíveis , destaca -
das d o documento , nã o é subscrição (...)". 

"Realmente, o  Estatut o aprovad o na s Con -
venções nã o fo i nem o  que deveri a esta r subscri -
to pelo s fundadores . É  qu e a  Comissã o Diretor a 
Nacional Provisóri a d o P T B , se m esta r par a tan -
to autorizad a po r fundadore s e m númer o mínim o 
de 10 1 e se m te r feit o a  prévi a publicaçã o d e qu e 
trata o  artigo 2 6 da Resoluçã o d o T S E 10.785/80, 
alterou (documento s 3  e 10 ) o  Estatuto registrad o 
provisoriamente ness e Tribuna l Superio r e o sub-
meteu à  aprovaçã o do s convencionai s não tendo 
estes se manifestado  distinta  e  expressamente so-
bre a alteração". 

"(...) É  indubitável , portanto , qu e a  altera -
ção d o Estatut o tev e o  do m felicíssim o d e sepul -
tar o  P T B da Sra . Ivette , poi s o  Estatut o qu e o s 
convencionais apoiara m nã o fo i o  mesm o supos -
tamente aprovad o pelo s fundadores . O  curios o é 
que o s acréscimos  fatais  contrabandeado s par a 
dentro d ó Estatuto , po r propost a d o Sr . Gilbert o 
Mestrinho, resultara m n a declaraçã o d o óbvi o e 
na imperfeiçã o d a peç a fundamenta l d o P T B , 
pois qu e el a passo u a  te r doi s artigo s co m núme -
ro 10 0 e  doi s co m númer o 101 , vist o qu e fora m 
acrescidos doi s na s Disposiçõe s Transi tória s e 
conservados, se m alteraçã o do s respectivo s nú -
meros, o s artigo s 10 0 e  10 1 da s Disposiçõe s Ge -
rais. É  ve r o  Estatuto , e m confront o co m o docu-
mento n ? 3. 

Pelo exposto , verifica-s e qu e a s Convençõe s 
não apoiara m o  Estatut o registrad o provisoria -
mente; o  qu e aprovara m te m redaçã o diferent e 
não subscrit a pelo s fundadores . —  També m o 
Programa apoiad o pelo s convencionais , embor a 
mantido seu text o original , nunca  foi  subscrito" 

6. A  impugnaçã o supõe , ainda , nã o te r sid o cum -
prido o  requisito do artig o 39 , incisos I  e  II , d a Resolu -
ção n í 10.785-80 , porque e m cad a Estad o ond e s e orga -
nizou o  P T B não fora m publicados , n a imprens a loca l 
dos município s e  da s zona s ond e s e realizara m a s con -
venções, o s editai s d e convocação , n a form a previst a 
pelo art . 34 , inciso s I a  III , d a Le i n° 5.682, d e 2 1 de ju-
lho d e 1971. 

7. "Também  é  motivo  de  nulidade  o  voto  de  con-
vencionais cujos  Diretórios  não  estejam  registrados  an-
tes da  Convenção",  acentua  a  impugnação.  E  sustent a 
(fls. 72/73) : 
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" É qu e a  Le i Orgânica do s Partido s Político s 
(artigos 3 6 e  37 ) e  a  Resoluçã o n ? 10.785/8 0 (arti -
gos 50 , 6 4 e  70 , combinado s co m o  art . 42 , §  2°, 
III), deixa m clar o que , na s Convençõe s Regio -
nais e  Naciona l s ó pode m vota r delegado s d e Di-
retórios previament e registrados . 

Ora, na  Convençã o Naciona l d o P T B , como 
consta d a Ata , Jos é Lourenç o Colare s e  Lui z 
Corrêa Sale s votara m com o Delegado s d o Ceará , 
Estado cuj o Diretóri o Regiona l nã o fo i registra -
do. D o mesm o mod o votara m o s Delegado s d o 
Rio Grand e d o Norte , d o Amazona s e  d o Ri o de 
Janeiro, cujo s Diretório s Regionai s foram consti -
tuídos co m votos d e Delegado s d e Diretório s Mu-
nicipais, nã o registrados previament e (does . 2 1 a 
27). Nesta s condições , nã o pod e prevalece r a  vo -
tação par a eleiçã o d o Diretóri o Nacional , poi s 
que fico u nulificad a co m a  participaçã o da s refe -
ridas pessoa s que , indiscutivelmente , nã o esta -
vam qualificada s par a votar . 

No cas o d a Paraíba , o  Diretóri o Regiona l fo i 
registrado se m qu e o  quint o estatuíd o n o art . 35 , 
I, I I e  III , fosse m cumprido s pel o partid o impug -
nado, vist o qu e o s Município s d e Barr a d e Sã o 
Miguel, Bayeux , Desterro d e Malta , Cuitegi , Sã o 
João d o Tigre e Campina Grande nã o atingiram o 
quorum mínim o exigid o pelo s citado s dispositi -
vos, conform e documento s d e n? s 2 8 a 33". 

8. Analisand o as certidõe s expedida s pelo s Tribu -
nais Regionai s Eleitorais , qu e vê m instruindo o  pedido, 
deduz a  impugnaçã o (fls . 73/74): 

"1?) Amazona s —  A certidã o comprov a qu e 
os Diretório s Municipai s d e Urucurituba , Nov a 
Olinda d o Norte , Anori , Barreirinh a e Manacapu-
ru fora m registrado s posteriorment e à  Convençã o 
de 1 5 de março , tend o seu s delegado s votad o n a 
mesma, invalidando , com isto , a  eleiçã o d o Dire -
tório Regional ; nã o houv e prov a d a publicaçã o 
editalícia; 

2?) Ri o de Janeir o —  A certidã o nã o escla -
rece e m qu e data s fora m registrado s o s Diretó -
rios Municipais , ne m mencion a existênci a d e pro -
va d a publicaçã o do s Editai s de Convocaçã o da s 
Convenções; o s documento s n? s 2 1 a  24 , apresen -
tados pel o Impugnante , comprova m qu e o s Dire -
tórios d e Cordeiro , Nov a Iguaç u e  d a 15 a e  25 a 

Zonas Eleitorai s d a Capita l fora m registrado s 
posteriormente à  Convenção , estand o nulificada , 
portanto, a  eleiçã o d o Diretóri o Regional , vist o 
que o s delegado s do s referido s Diretório s Muni -
cipais nã o estavam habilitado s a  votar ; 

3?) Ri o Grande d o Nort e —  Confrontando a 
certidão co m o s documento s 2 5 a  27 , or a ofereci -
do pel o Impugnante , verifica-s e qu e o s 3 0 Diretó -
rios Municipai s fora m registrado s depoi s d a Con -
venção Regional , nã o tend o ne m delegados , por -
tanto, condiçã o lega l para votarem ; o  mesmo con-
fronto demonstra , qu e nã o fo i exigida , par a o s 
registros, prov a d a publicaçã o editalícia ; 

4?) Paraíb a —  O confront o d a certidã o co m 
os documento s 2 8 a 33 , prova qu e o  Diretóri o Re -
gional, fo i registrad o se m qu e foss e atingid o o 
quinto legal , vist o qu e 6  do s 3 6 Diretório s nã o 
atingiram o  quorum  mínimo , conform e certifico u 
o própri o funcionári o d o Tribunal ; não . foram 
aprovados o  Estatuto , o  Manifest o e  o  Program a 
pela Convençã o Regiona l e , tampouco , fico u com -
provada a  publicaçã o do s editais ; 

5?) Maranhã o —  A  certidã o di z qu e estã o 
registrados 2 7 Diretório s at é 3  d e abri l d e 1981 , 
sem especifica r s e fora m registrado s ante s o u 
após a  Convençã o Regional ; inexist e prov a d a 
publicação editalíci a convocand o a s Convenções ; 

6?) Par á —  Emerge d a certidã o acostad a pe -
lo Impugnad o qu e a  Convençã o Regiona l nã o 
aprovou o  Manifesto , o  Program a e  o  Estatuto : 

incorrendo, a o depois , prov a d e qu e fora m publi -
cados o s editai s convocatório s da s Convenções" . 

9. A  impugnação  opôs-s e a  contestação formulad a 
pelo Partido . Argüind o a  preclusão,  n o curs o d o pro -
cesso d e registro , definitivo , d a faculdad e d e alega r a 
existência d e vício s n a formaçã o provisóri a d o Partido , 
acentua o  P TB (fls. 146/148): 

"Realmente, encerrad a a  fas e inicial , co m o 
registro provisóri o d o Partido , e  abert o o  praz o 
para impugnação , qu e decorre u in  albis,  nã o 
mais s e torn a possível , n a segund a fase , o  exam e 
dos ato s e  exigência s necessários , dado s com o 
válidos e  cumpridos , relativo s à  primeira , qu e 
culminou co m o deferimento daquele . 

Tudo quant o dig a respeit o ao s ato s necessá -
rios à  obtençã o d o registr o provisóri o d o Partido , 
há d e se r objet o d e apreciaçã o n a oportunidad e 
do julgament o d o pedido , par a o  qu e a  le i deter-
mina a  abertura , po r edital , d e praz o par a ofere -
cimento d e impugnações . Nã o manifestadas pela s 
pessoas a  que m a  le i confere legitimidade , e , jul -
gando o  Tribuna l estare m satisfeito s o s requisi -
tos e  exigências legais , poi s a  ausênci a d e impug-
nação nã o o exime do exame d o cumprimento do s 
mesmos, defer e o  registr o provisório . Transitad a 
em julgad o a  decisão , nã o mais é  possíve l voltar -
se, a o ensej o d a apreciaçã o d o pedid o d e registr o 
definitivo, a o exam e daquele s requisito s e  exi -
gências previsto s n a primeir a fase , com o essen -
ciais à  obtençã o d o registro provisório . 

(Seria tota l subversã o da s norma s proce -
dimentais qu e regula m a  matéri a d e fundação , 
organização e  registr o d e Partido s Políticos , 
admitir-se, n a su a segund a fase , a  abertur a d e di-
lação probatóri a relativ a a  fatos , nã o contestado s 
ou impugnado s tempestivamente , constitutivo s 
da fas e anterior , examinado s pel o Pode r Judiciá -
rio e  dados com o devidamente comprovado s e  sa -
tisfeitos). 

Nota-se qu e a s irregularidades , or a aponta -
das com o ocorridas n a primeir a fase , sã o as mes -
mas qu e fora m objet o d o pedid o d e cancelament o 
do registr o provisório , nã o cabendo, assim , qual -
quer outr a providência , pois , naquel a oportuni -
dade, pel o colorid o de ilicitud e pena l qu e s e lhe s 
atribuía, o  colend o Tribuna l Superio r Eleitora l 
determinou a  remess a d a petiçã o a o Ministéri o 
Público Eleitoral , par a a s providência s porventu -
ra cabíveis . 

No âmbit o d o procediment o eleitoral , então , 
e, co m mai s fort e razão , agora , quand o est á e m 
causa o  registro definitivo , nenhum a outr a provi -
dência seri a cabível , restand o tão-soment e aguar -
dar o  pronunciament o d o Ministéri o Público , a 
respeito. 

É manifestament e impertinente , dispensand o 
refutação, a  discussã o doutrinári a sobr e a  distin -
ção entr e ato s jurídico s nulo s e  inexistentes , 
pois, o  própri o exempl o clássic o deste s últimos , 
trazidos à  colação , be m demonstr a que , n o caso , 
não h á qu e fala r e m inexistência , poi s o  at o d e 
ratificação inquestionavelment e existi u —  e o im-
pugnante nã o o  põ e em dúvid a —  limitando-se a 
questão e m sabe r s e toda s a s assinatura s de -
veriam se r aposta s do mesm o documento , o u me-
lhor, n a mesm a folh a d e papel , ou , com o é usual, 
em caso s tais , sere m colhida s e m folha s separa -
das. 

Jamais prevaleceu , ne m teri a sentid o viess e 
a prevalecer , a  interpretaçã o literal , etimológica , 
da expressã o "subscrever " —  escrever abaix o — 
para da í s e conclui r qu e a s assinatura s nã o pu -
dessem se r colhida s e m folha s separadas , desd e 
que o s seu s signatário s nã o ponha m e m dúvid a 
de qu e sã o pertinentes a o mesm o documento . 
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Não impugnada s n a oportunidad e legal , ne m 
questionadas, mesm o posteriormente , e m númer o 
que a s tornasse m inferio r a o mínim o lega l exigi -
do, sobr e a  matéri a s e fe z senti r a  preclusão , 
uma ve z deferid o o  registro provisório , ressalva -
do apenas , com o o  foi , a  apreciaçã o d a alegaçã o 
de fraude , co m a  remessa d e cópia s a o Ministéri o 
Público Elei toral " 

10. Contestand o a  alegaçã o d e te r a  Comissã o Di-
retora Provisóri a d o Partido , e m reuniã o levad a a  efei -
to n o di a 1 9 de març o d e 1980 , introduzido alterações n o 
estatuto d o Partid o —  contrariando o s artigo s 2 0 e  21 . 
parágrafo único , d a Le i Orgânica do s Partido s Políti -
cos, combinado s co m o  art . 2 6 e seus parágrafo s d a Re-
solução n ! 10.785/8 0 —  sublinha o P TB (fls. 149/152): 

" E m primeir o lugar , o s dispositivo s dado s 
como violado s deixam claro de qu e cuida m d e al-
terações es ta tutár ia s introduzida s depoi s d a ob -
tenção d o Registr o Definitivo d o Partido . 

A linguage m usad a nã o deixa dúvida s a  res -
peito, tant o qu e determin a qu e " a alteraçã o en -
t rará e m vigo r depoi s d e registrad a pel o Tribuna l 
Superior Eleitora l e  publicad a a  decisão " lart . 
21, parágraf o único) . 

No caso , porém , aind a qu e assi m nã o s e en -
tenda, tratar-se-i a d e irrelevant e e  inócu a irregu -
laridade, qu e d e nenhu m mod o poderi a impedi r o 
registro definitiv o d o partido , pois , a  rigor , ne -
nhuma alteraçã o fo i introduzida no Estatuto . 

Senão, vejamos . Qua l a  alteraçã o feita ? Sim -
plesmente o  acréscim o d e doi s artigos , co m a  se -
guinte redação , verbis: 

"Art. 100 . O s prazo s d e filiaçã o par -
tidária, realizaçã o d e convençõe s e  ato s 
correlatos à  vid a part idári a serã o o s cons -
tantes d a Le i n ? 6.767/7 9 e  Resoluçã o n ? 
10.785 do Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Ar t . 101 . Toda s a s disposiçõe s esta -
tu tá r ias qu e colidire m co m a  Le i d e qu e 
trata o  artig o anterio r o u del a divergirem , 
passarão a  vigora r co m a  redaçã o contid a 
no referid o diplom a legal" . 

Da simple s leitur a do s doi s dispositivo s 
acrescentados s e verific a qu e a  Comissã o Direto -
ra nã o fez qualque r alteraçã o do s Estatutos , ma s 
se limitou , aliás , desnecessariamente , a  expres -
sar o  óbvio , o u seja , d e qu e o s prazo s d e filiaçã o 
par t idár ia , realizaçã o d e convençõe s e  ato s corre -
latos à  vid a part idári a serã o o s constante s d a Lei 
n? 6.767/79 e  da Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

Acrescentasse, o u não , o s doi s artigo s e m 
causa, é  clar o qu e o s Estatuto s j á aprovados , es -
tavam alterado s pel o que , e m sentid o contrário , 
dispuseram a  Le i n ? 6.767/7 9 e  a  Resoluçã o n ! 
10.785/80, poi s qu e a  este s obrigatoriament e de -
veriam s e adaptar , j á qu é sobr e ela s nã o pode -
riam mai s prevalecer . 

Por isso , aliás , n o títul o d a Ata , expressa -
mente s e declaro u que a  reuniã o d a Comissã o Di-
retora tinh a sid o convocad a "par a estuda r e 
adaptar o s Estatuto s d o Partid o à s exigência s 
contidas n a Le i n? 6.767/79 e  Resoluçã o n ? 10.785, 
do Tribuna l Superio r Eleitora l d e mod o qu e fi -
quem coerente s co m o  espírit o e  o  text o legal " 
(fl. 89) . 

Mas, mesm o assim , nã o altero u a  Comissã o 
o text o o u a  redaçã o d e qualque r artig o d o Esta -
tuto j á aprovado, , ma s limitou-se , tão-somente , 
como s e disse , a  explicita r o  óbvio , desnecessa -
riamente, aliás , declarand o qu e naquil o qu e o s 
Estatutos colidisse m co m a  Le i n ? 6.767/7 9 o u 
com a  Resoluçã o n ? 10.785/8 0 prevaleceriam estes 
diplomas legais , com a su a própri a redação . 

Portanto, n a verdade , nenhum a alteraçã o in -
troduziu a  Comissã o Diretor a no s Estatuto s d o 
Partido. Tant o assi m que , s e assi m entendess e 
necessário, poderi a o  colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral deferi r o  registr o definitiv o d o Partido , 
considerando nã o escrito s o s doi s dispositivo s 
acrescentados ao s seu s Estatutos . 

Acontece, ainda , qu e o  referido acréscim o fo i 
determinado e m 1 9 d e agost o d e 1980 , e , poste -
riormente, com o s e comprov a com a s ata s junta s 
ao pedid o d e registro , fora m o s Estatuto s d o 
P T B , co m o s doi s artigo s acrescidos , submeti -
dos, n o decorre r dest e ano , à  apreciação da s Con -
venções Regionai s e  Municipais , send o devida -
mente aprovados . Igualmente , fora m o s Estatu -
tos aprovado s pel a Convençã o Nacional , realiza -
das n o di a 1 9 de abri l d o corrente ano , co m a pre -
sença d o representant e d a Just iç a Eleitoral , tud o 
como s e v ê da respectiv a At a (fls. 12/29). 

Portanto, alé m d e nã o s e tratar , n a verdade , 
de qualque r alteraçã o introduzid a pel a Comissã o 
Diretora no s Estatutos , pois , constando , o u não, 
nos Estatuto s o s doi s artigo s acrescidos , ter-se -
ia qu e aplica r o  qu e nele s s e dispôs , fora m o s 
Estatutos, co m estes , aprovado s també m pel a 
Convenção Nacional , depoi s d e o  tere m sid o pe -
las Convençõe s Regionai s e Municipais" . 

11. N o qu e toc a à s certidõe s expedida s pela s Se -
cretarias do s Tribunai s Regionai s Eleitorais , especifi -
camente impugnadas , assi m s e deduzi u n a contestação 
(fls. 153/154) : 

" A o apresenta r a s referida s certidõe s forne -
cidas pelo s Tribunai s Regionai s Eleitorai s acima 
indicados, constato u que , e m dua s delas , a s refe -
rentes ao s Estado s d a Paraíb a e  d o Pará , havi a 
omissão quant o à  aprovaçã o d o manifesto , d o 
programa e  d o estatut o partidári o po r part e da s 
convenções regionai s e  municipais. 

Juntou-se, assi m mesmo , pel a exigüidad e d o 
prazo, ma s providenciou , desd e logo , ante s d e 
publicado o  edita l abrind o praz o par a impugna -
ção, n a expediçã o d e outras , e m qu e constass e a 
aprovação daquele s ato s pela s Convençõe s Re -
gionais e  Municipais , anexando-a s à  present e 
contestação. 

Com iss o fica m sanada s a s dua s única s 
omissões qu e nã o permitiam satisfizesse m a s cer -
tidões apresentada s a s exigência s e  requisitos es -
pecificados na s alínea s a , b  e  c , d o incis o I , d o 
art. 16 , d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 d o Tribuna l 
Superior Eleitoral . 

Não s e trat a d e juntad a d e documento s no -
vos, mas , tão-somente , d a complementaçã o d e 
duas certidõe s fornecida s pelo s egrégio s Tribu -
nais Regionai s Eleitorai s d a Paraíb a e  d o Pará , 
não podend o o  Partid o requerent e se r prejudica -
do po r dua s omissõe s d e qu e nã o lh e cab e a  me -
nor culpa , poi s nã o é  el e que m elabor a a s certi -
dões. 

Comprovado está , assim , qu e e m de z Esta -
dos e , nestes , e m mai s de u m quint o do s respecti -
vos municípios , fora m registrado s o s Diretório s 
Regionais e  Municipais , be m como , e m todo s 
eles, a s Convençõe s Regionai s e  Municipai s 
aprovaram o  manifesto , o  program a e  o s estatu -
tos d o Partid o Trabalhist a Brasileiro" . . 

12. A s certidõe s expedida s pelo s Tribunai s Regio -
nais d a Paraíb a e  d o Par á estã o à s fls . 158/15 9 e  dela s 
consta o  seguinte : 

"O Partid o Trabalhist a Brasileir o (PTB ) rea-
lizou a  Convençã o Regiona l e  a s Municipais , e m 
mais d e u m quint o do s município s d o Estado , e 
-que a s referida s Convençõe s aprovara m o  Mani -
festo, b  Program a e  o  Estatut o d o aludid o Parti -
do." 
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"O Estad o d o Par á possu i 8 3 (oitent a e  três ) 
municípios e  o  Partid o Trabalhist a Brasileir o 
(PTB) obteve , nest e Tribuna l Regional , o  Regis -
tro do s Diretório s Municipai s eleito s na s Con -
venções realizada s em : Igarapá-Açu , Bragança , 
Primavera, Vigia , Tomé-Açu , Sã o Francisc o d o 
Pará, Sant a Izabe l d o Pará , Marapanim , Maga -
lhães Barata , Colares , Curuçá , Ananindeua , Be -
lém, Benevides , Cametá , Chaves , Sã o Domingos 
do Capi m e  Bagre ; O Diretóri o Regiona l do Parti -
do Trabalhist a Brasileiro , fo i registrad o nest e 
Tribunal atravé s d o Acórdã o n ? 9.761 , d e 7  d e 
abril d e 1981 ; na s Convençõe s do s município s 
acima referido s e  n a Convençã o Regiona l fora m 
discutidos e  aprovado s o  manifesto , o  program a 
e o estatuto d o Partido" . 

13. O  impugnant e opô s réplica  à  contestaçã o (Re -
solução n ? 10.785/80 , art . 16 , §  4?) sublinhand o inúme -
ras proposiçõe s constante s d a impugnaçã o qu e nã o fo-
ram adequadament e contestadas (fl . 165): 

" a)  ocorrênci a d e irregularidade s na s Ata s 
das Convençõe s Municipai s d e Sã o Paulo , a s 
quais consistira m e m falsificaçã o d e assinatura s 
de convencionais , co m o  fi m d e completa r quo -
rum, conform e poder á testemunha r o  ex -
deputado federa l Marco s Kertzman; 

b) falt a d e publicaçã o do s editai s exigido s 
no art . 34 , I  e  I I d a Le i 5.682, d e 2 1 d e julh o d è 
1971, so b pen a d e nulidade ; 

c) vot o d e convencionai s representand o Di-
retório nã o registrado, fat o ess e ocorrid o na  Con -
venção Naciona l e  no s seguinte s Estados : Ama -
zonas, Ri o de Janeiro , Ri o Grande d o Norte , Pa -
rá e  Maranhão ; 

d) registr o d o Diretóri o Regiona l d a Pa -
raíba se m qu e foss e cumprid o o  quint o estatuíd o 
na Lei ; 

e) registro , n a Paraíba , do s Diretório s Mu -
nicipais d e Barr a d e Sã o Miguel , Bayeux , Des -
terro d e Malta , Cuitegi , Sã o Joã o d o Tigr e e 
Campina Grande , apesa r d e nã o terem atingid o o 
quorum mínim o d e filiados ; 

f) realizaçã o d a Convençã o Regiona l do Rio 
Grande d o Nort e se m qu e o s 3 0 Diretório s Muni -
cipais estivesse m registrados ; 

gl falsificaçã o d a assinatur a d e Héli o Cor -
reia d e Araúj o Seixa s e m petiçã o dirigid a a o 
T S E ; 

h) us o indevid o da assinatur a d o eleito r Ro-
salmir Baptist a d e Araúj o (doe . 8) , qu e declaro u 
não te r subscrit o o  Manifest o d e Repetiçã o d a 
Fundação d o P T B; 

i) tentativ a d e envolviment o d e pessoa s d o 
T S E , par a te r acess o privilegiad o à sal a d o Pro -
tocolo, co m precedênci a sobr e o  grup o integrad o 
pelo Impugnante ; 

j) us o indevid o d o "malote " reservad o d o 
Palácio d o Planalto , par a envia r correspondênci a 
do Partid o registrando ; 

1) inexistênci a d a reuniã o do s fundadore s 
em Brasília , n o di a 2 0 de dezembr o d e 1979 ; 

m) inexistência , n a Convençã o Nacional , d e 
qualquer document o assinad o pel o Sr . Luter o 
Vargas". 

14. A  pedid o d o requerente , defer i a  juntad a d e 
certidões expedida s pel a Secretari a d o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Paraná , ond e s e l ê (fls . 176/177) : 

"Que o  Diretóri o Regiona l do Partid o Traba -
lhista Brasileiro , fo i registrad o nest e Egrégi o 
Tribunal, a travé s d o Acórdã o n ? 13.10 5 prolatad o 
em sessã o realizad a e m dat a d e quinz e d e abri l 
do corrente ano" . 

"Que o  Partid o Trabalhist a Brasileir o obtev e 
registro d e Diretório s Municipai s e m 6 1 (sessenta 
e um ) município s d o Estado , obtend o assi m 20 % 
(vinte po r cento ) do s Diretório s Municipais . Cer -
tifica ainda , que , a s Convençõe s Municipai s e 
Regional, aprovara m o  manifesto , o  programa e  o 
estatuto d o Partid o acim a mencionado , no s mu -
nicípios d o Estado , o s quai s totaliza m sessent a e 
um municípios , incluind o a s cinc o Zona s Eleito -
rais d a Capital , equiparada s a  Municípios , par a 
fins eleitorais , pel a Resoluçã o dest e Tribuna l Re-
gional Eleitoral , númer o trint a e  oito , aprovad a 
em sessã o d e vint e e  cinc o d e setembr o d e mi l 
novecentos e  oitenta" . 

15. A  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m pa -
recer d a lavr a d o Dr . A . G . Vali m Teixeira , aprovad o 
pelo Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . Inocênci o Márti -
res Coelho , opina pel o deferimento  d o pedid o d e regis -
tro definitivo , em conformidad e à s seguinte s considera -
ções (fls . 180/185) : 

"Dos aspectos  formais  do  pedido 
Resulta esclarecid o d o exam e do s autos , e m 

primeiro, qu e o  pedid o d e registr o est á subscrit o 
pela Comissã o Executiv a Naciona l d o partido , 
quando, no s termo s d o caput  d o artig o 16 , o  de -
veria se r pel o Diretóri o Nacional . N o entanto , 
tendo e m vist a qu e o s componente s d a Comissã o 
são, necessariamente , membro s d o Diretóri o Na -
cional, entendemo s qu e est a irregularidad e nã o 
tem o  condão d e invalida r o pedido . 

As certidõe s expedida s pelo s Tribunai s Re -
gionais do s Estado s d o Acre , Amazonas , Mara -
nhão, Paraná , Pará , Paraíba , Pernambuco , Sã o 
Paulo, Ri o de Janeir o e  Ri o Grande d o Norte , d e 
acordo co m o  previst o na s alínea s a , 6  e  c  d o 
item I  do artig o 16 , atende m a s exigência s legais , 
pois a s inicialment e expedida s pelo s Tribunai s 
Regionais do s Estado s d a Paraíba , Par á e  Para -
ná (fls . 42 , 44/45), fora m complementada s po r no -
vas certidõe s qu e s e encontra m à s fls . 158 , 15 9 e 
175. Dess a forma , consegui u o  Partid o Trabalhis -
ta Brasileir o —  P TB organizar-se e m 1 0 (dez) Es -
tados d a Federação , superand o o  númer o mínim o 
exigido. 

No tocant e a o Diretóri o Naciona l e  respecti -
va Comissã o Executiv a temo s qu e o  Diretóri o 
Nacional fo i eleit o co m 7 1 (setent a e  um ) mem -
bros, incluind o os lídere s d o partid o n a Câmar a 
dos Deputado s e  Senado , segund o o  fixad o e m 
reunião realizad a pel a Comissã o Diretor a Nacio -
nal Provisóri a (ite m 4 , f l . 5) . D a at a d e fl . 11 , 
constata-se qu e o  líde r d o partid o n a Câmar a do s 
Deputados figur a també m com o membr o eleit o 
do Diretório , ocupand o portant o dua s vagas , nã o 
tendo o  partid o líde r n o Senad o Federa l (A C n?s 
5.849, 5.178 , in  B E n? s 302/796 , 260/693) . Po r ou -
tro lado , fo i o  Diretóri o eleit o co m u m membr o 
de cad a seçã o part idári a regional , segund o deter -
mina o  caput d o artig o 79 . Quant o ao s suplente s 
que, d e acord o co m o  item I I d o artig o 7 2 e caput 
do artig o 8 1 deve m se r e m númer o equivalent e a 
1/3 do s membro s efetivos , fora m eleito s e m nú -
mero d e 2 4 (vint e e  quatro) . A  solução , visando , 
conformação co m a  norm a lega l estaria , a  noss o 
ver, e m s e exclui r dentr e o s suplente s o  últim o 
relacionado (Resoluçã o n ? 11.021 , Process o n ? 37 , 
Classe VII) . No que s e refer e à  Comissã o Execu -
tiva, fo i a  mesm a compost a segund o o  dispost o 
no ite m II I d o artig o 85 , e  co m relaçã o ao s su -
plentes, d e acord o co m o  seu §  2?. 

Infere-se também , d a documentaçã o anexa , 
que d a Convençã o Naciona l participara m repre -
sentantes d e diretório s regionai s de , pel o menos , 
nove Estado s (ite m I I d o artig o 16) , nã o devend o 
serem considerado s o s convencionai s d a seçã o 



100 BOLETIM ELEITORA L N ° 382 Maio de 198 3 

part idár ia d o Estad o d o Ceará , j á que , naquel a 
data, nã o havi a sid o registrad o o  se u diretório , 
não trazendo , ess a exclusão , prejuíz o a o quoru m 
mínimo exigido . 
Dos fundamentos  da  impugnação 

A impugnaçã o apresentad a pel o Ilustr e De -
putado Federa l Jos é Mauríci o Linhare s Barreto , 
ataca, d e maneir a distinta , a s dua s fase s d e for -
mação d o partid o requerente : o s áto s constituti -
vos d o partido , apresentado s a  exam e n o Tribu -
nal Superio r po r ocasiã o d o pedid o d e registr o 
provisório, e  sobre irregularidades , a o ve r d o im-
pugnante intransponíveis , ocorrida s durant e a  fa -
se da s convençõe s municipais , regionai s e  nacio -
nal, par a eleiçã o do s diretório s e  aprovaçã o d o 
manifesto, d o program a e  d o estatuto , portanto , 
na segund a fas e d e formaçã o d o partido , e  qu e 
invalidariam po r inteir o o  pedido . 

Quanto à  validad e do s ato s constitutivo s d o 
partido, repet e a s alegaçõe s feita s pel o Senho r 
Jonas Bahiens e Lyr a quand o pedi u a  cassaçã o 
do registr o provisóri o d o partid o (Process o n"  36, 
Classe VII) , entendemo s qu e seria m manifesta -
mente nulo s esse s atos , publicado s e m 21-12-79 , 
por falta r a  ele s a  manifestaçã o express a d a von -
tade d e seu s 10 1 fundadores , d e ve z qu e a s lista s 
de assinatura s qu e o  instruíra m era m relativa s a 
manifesto.com outr a finalidade , publicad o e m no -
vembro d e 1979 , ante s d a vigênci a d a Le i n ? 
6.767/79. A o ve r d o impugnante , muit o embor a 
tenham sid o essa s alegaçõe s examinada s pel o 
Colendo Tribuna l Superior , qu e afina l nã o conhe -
ceu d o pedid o po r falt a d e legitimidad e do reque -
rente, nã o estã o acobertada s pel a preclusão , um a 
vez qu e su a ocorrênci a fo i verificad a apó s a  con-
cessão d ó registr o provisório , e , ness a circuns -
tância, nã o s e pod e considera r preclus o o  direit o 
de impugnar . 

Atacando a  segund a fas e d e formaçã o d o 
partido, entend e o  impugnant e qu e o  estatuto d o 
partido qu e fo i aprovad o na s convençõe s nã o é o 
original, subscrit o po r seu s fundadores , devid o a 
uma alteraçã o procedid a pel a Comissã o Diretor a 
Nacional Provisória , apó s o  deferiment o d o regis -
tro provisório , e  aind a se m a  prévi a publicaçã o 
aludida n o artig o 26 , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 . 
O deferiment o d o pedid o d e registr o definitivo , 
nessas circunstâncias , acarretar á manifest a con -
trariedade à  le i e à  própri a Consti tuição . 

Alega mais , e m resumo ; qu e a s convençõe s 
municipais realizada s n o Estad o d e Sã o Paul o 
não tiveram , n a maioria , a  presenç a d o mínim o 
legal d e convencionais , lançando-s e mã o do expe -
diente d e falsificaçã o d e assinatura s co m o  fi m 
de completa r o  quorum ; qu e e m cad a Estad o e m 
que o  partid o consegui u organizar-s e nã o fora m 
publicados o s editai s d e convocação ; qu e d a Con -
venção Naciona l houv e participaçã o d e delegado s 
de diretório s se m o  competente registro , cas o es -
pecífico d o Estad o d o Ceará ; qu e da s convençõe s 
regionais no s Estado s d o Amazonas , Ri o Grand e 
do Nort e e  Ri o d e Janeir o participara m delega -
dos d e diretório s se m o  competent e registro ; qu e 
o diretóri o regiona l d o Estad o d a Paraíb a fo i re -
gistrado se m qu e o  partid o tivess e s e organizad o 
em u m quint o do s respectivo s municípios ; qu e a s 
certidões expedida s pelo s Tribunai s Regionai s 
dos Estado s d o Amazonas , Ri o d e Janeiro , Ri o 
Grande d o Norte , Paraíba , Maranhã o e  Par á nã o 
se presta m à o fi m pretendid o pel o qu e ela s reve -
lam e  omite m n o tocant e a  diretório s municipai s 
registrados apó s a  realizaçã o d a convençã o regio -
nal, falt a d e prov a d a publicaçã o d o edita l d e 
convocação, po r nã o esclarecerem data s d e regis -
tro d e diretório s municipais , po r deixa r d e certi -
ficar quant o a  aprovaçã o d o manifesto , d o pro -
grama e  d o estatuto , e . finalmente , po r revela r 

que diretóri o regiona l fo i registrado se m o  núme -
ro mínim o d e diretório s municipais . 

Entendemos, data  venia,  qu e a s alegaçõe s d o 
impugnante nã o merece m se r conhecidas . "Na -
quilo qu e s e refer e ao s ato s constitutivo s d o par -
tido, est a Procuradoria-Geral , no Process o n ! 36 , 
Classe VII , em parece r d a lavr a d o hoj e Ministr o 
Firmino Ferreir a Paz , teve oportunidad e d e apre -
ciar amplament e a  questão , opinand o n o sentid o 
da preclusã o d o pode r jurídic o d e impugnar , poi s 
de h á muit o decorrid o o  praz o lega l par a impug -
nação, abert o po r ocasiã o d o pedid o d e registr o 
provisório. Assinalav a o  parecer também , "gu e o 
deferimento judicial  do  registro  provisório  do 
PTB, tem,  em  si  e  por  si,  de  pressupostos  fácti-
cos, o  rigoroso  exame  da  documentação  apresen-
tada e,  de  pressupostos  jurídicos,  a  judicial  de-
claração de  inexistência  de  vícios  causais  de  nu-
lidade ou  anulabílidade  dos  actos  fundamentais 

, do pedido de  registro"  ( O grifo é  do original) . As -
sim, com o naquel a oportunidade , entendemo s 
ineficaz qualque r alegaçã o contrári a à  validad e 
dos ato s constitutivo s d o partid o requerente , 
uma ve z qu e alegada s for a d o praz o preclusiv o 
de impugnação" . 

Da mesm a forma , a  noss o ver , nã o procede m 
as demai s alegaçõe s d o impugnante . A  alteraçã o 
havida n o estatut o e m nad a pod e invalidar , um a 
vez qu e apena s viso u adequá-l o à  nov a legislaçã o 
- Le i n? 5.682/71 , redaçã o d a Le i n ! 6.767/79 , e 
Resolução n ? 10.785/80 , n a part e relativ a a  pra -
zos d e filiação , e  dand o a  mesm a redaçã o d a Le i 
n? 5.682/7 1 a  toda s outra s disposiçõe s qu e por -
ventura co m esta colidissem . Ademais, fora m es -
tas alteraçõe s submetida s à  aprovaçã o d o Colen -
do Tribuna l Superio r (Process o n ? 29 , Class e 
VII), tend o sid o mandada s anota r pel o Senho r 
Ministro Relator , merecendo , e m parte , parece r 
favorável dest a Procuradori a Geral . (Quant o à s 
alegações qu e ataca m a s convençõe s municipai s e 
regionais, e  aind a a s referente s às certidõe s expe -
didas pelo s Tribunai s Regionais , temos qu e tam -
bém nã o procedem porqu e fora m o u deveria m te r 
sido apreciada s n a oportunidad e do s respectivo s 
pedidos d e registro s perant e o s Tribunai s Regio -
nais. Se , na  oportunidade , nã o houv e impugna -
ção ne m mesm o recurs o da s decisõe s proferidas , 
estão d a mesm a form a acobertada s pel o mant o 
da preclusão , nã o merecend o seque r sere m co -
nhecidas). Quant o à s certidõe s trazida s ao s au -
tos, expedida s pelo s Tribunai s Regionai s e m 
cumprimento a o dispost o n o ite m I  d o artig o 16 , 
da Resoluçã o n ! 10.785/80 , fora m a s omissõe s 
apontadas sanada s co m a  juntada d e outra s certi -
dões, e  certifica m tão-s ó o  exigid o na  lei . N o 
mais, quant o à s restante s alegaçõe s e  pedido s 
formulados pel o impugnante , data  venia,  parece -
nos totalment e estranho s a o process o d e registr o 
de partid o político , nã o merecend o també m se -
rem conhecidos . 

Somos, pel o exposto , afastada s a s irregulari -
dades apontada s quand o d o exam e do s aspecto s 
formais d o pedido , um a ve z qu e nã o se caracteri -
zam e m nulidade s intransponíveis , pel o deferi -
mento d o pedido" . 

16. Determine i à  Secretaria, e m despach o qu e est á 
à f l . 186, qu e informasse , co m urgênci a (fl . 186): 

"1) Mediant e comunicaçã o co m a  Secreta -
ria d o Eg . Tribunal Regiona l Eleitora l d o Estad o 
do Ri o Grande d o Norte , a  data e m qu e fora m de -
feridos o s pedido s d e registr o do s Diretório s Mu-
nicipais d o Partid o Trabalhist a Brasileir o e m 
Natal, Nov a Cruz , Senado r Elo i d e Souza , Presi -
dente Juscelino , Mossoró , Eduard o Gomes , Sã o 
José d e Mipibu , Nisi a Floresta , Sant a Cruz , La -
ges Pintadas , Camp o Redondo , Jaçanã , Corone l 
Ezequiel, Serr a d e Sã o Bento , Lago a Salgada , 
Lagoa D'Anta , Lages , Jardi m d e Angicos , Caiça -
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ra d o Ri o d o Vento , Cear á Mir im , Extremoz , 
João Câmara , Pedr a Preta , Macaíba , Bo m Jesus , 
São Gonçal o d o Amarante , Ru i Barbosa , Taipú , 
Apodi e  Grossos ; 

2) Mediant e comunicaçã o co m a  Secretari a 
do Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Paraíba , 
em quai s Município s d o Estad o d a Paraíb a o 
Partido Trabalhist a Brasileir o obtev e o  registr o 
de Diretório s Municipais' ; 

3) Mediant e comunicaçã o co m a  Secretari a 
do Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o 
Maranhão, a  (s ) dat a (s ) e m qu e fora m deferido s 
os pedido s d e registr o do s 2 7 (vint e e  sete ) Dire -
tórios Municipai s d o Partid o Trabalhist a Brasi -
leiro n o Estad o d o Maranhão ; 

4) O  númer o d e Município s d o Estad o d o 
Amazonas". 

17. Sã o esta s a s informaçõe s qu e m e viera m e m 
resposta (fls . 192/195) : 

"Telex N R 38-8 1 d e 1-10-8 1 em respost a a o te -
lex N R 100 6 v g d e 1-10-8 1 v g informamo s qu e o 
registro do s Diretório s Municipai s d o Partid o 
Trabalhista Brasileir o v g mencionad o n o respec -
tivo tele x v g verificou-s e e m sessã o ordinári a n o 
dia 3 1 d e març o d o corrent e an o pt . 

CDS SD S Bel . Itamar d e Sa h 
Diretor-Geral -  T R E -  R N " 

" E m respost a a o Tele x N R 1007 , d e hoj e da -
tado, inform o a  V . Sa . qu e o  Partid o Trabalhist a 
Brasileiro (PTB ) obtev e o  registr o d e trint a e  sete 
(37) Diretório s Municipais , a  segui r relacionados : 

1. Serra Branc a 
2. Ingá 
3. Antenor Navarr o 
4. Lagoa Sec a 
5. Itatuba 
6. Fagundes 
7. Pocinhos 
8. Boqueirão 
9. São Vicent e d o Serid ó 

10. Monte Horeb e 
11. Olivedos 
12. Diamante 
13. Junco d o Serid ó 
14. Santa Helen a 
15. Santana d e Mangueir a 
16. Ibiara 
17. Boa Ventur a 
18. Bonito d e Sant a F é 
19. Triunfo 
20. Sapé 
21. Cajazeiras 
22. Uiraúna 
23. São Joã o d o Tigr e 
24. Araruna 
25. Cuitegi 
26. Lucena 
27. Desterro d e Malt a 
28. Princesa Izabe l 
29. Camalaú 
30. Bayeux 
31. Barra d e Sã o Migue l 
32. Santa Rit a 
33. São Joã o d o Carir i 
34. Cabedelo 
35. Bom Jesu s 
36. Itaporanga 
37. João Pesso a 

A T S SD S 
Inaldo d e Souz a Morai s 
Diretor-Geral Trirefele i —  Para íba . " 
" E m atençã o se u Tele x NR . 1008 , d e hoj e da -

tado, informamo s qu e o s pedido s d e registr o do s 
Diretórios Municipai s d o Partid o Trabalhist a 

Brasileiro, nest e Estado , fora m deferido s po r es -
te Triregele i na s seguinte s datas : e m 1 2 d e mar -
ço últim o —  Diretório d e Morro s e m 1 3 d e març o 
último —  Diretório s d e Sant a Rita , Matinha , L i -
ma Campos , Igarap é Grande , Tuntum , Lag o d o 
Junco, Barreirinhas , Olh o D'Agu a da s Cunhas , 
Ribamar, Penalva , Sã o Bento , Carutapera , Vitó -
ria d o Mearim , President e Dutra , Vitorin o Frei -
re, Pasto s Bons , Rosário , Varge m Grande , Can -
tanhede, Itapecuru-Mirirri , Urban o Santos , Ana -
jatuba, Barã o d e Grajaú , Ax ixa , President e Jus -
celino e  Sucupir a d o Norte . 

A T S SD S 
Ernani Santos , Diretor-Gera l Trirefele i Ma -

ranhão" . 
"Resposta Tele x N R 1009 , inform o est e Esta -

do compõe-s e d e 4 4 Municípios . 
CDS SD S Albert o Freir e Ladeir a Direto r Subs -
tituto —  Tr i rege le i /AM" 

18. A  f l . 196 , determine i aind a qu e a  Secretari a in -
dicasse, co m urgência , mediant e comunicaçã o co m o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d a Paraíba , n o tocant e ao s 
municípios e m qu e o  Partid o Trabalhist a Brasileir o 
houvesse constituíd o o  Diretóri o Municipal , (1 ) o  núme -
ro d e eleitores , (2 ) o  númer o d e filiado s a o Partid o Tra -
balhista Brasileiro , e  (3 ) o  númer o d e filiado s a o Parti -
do Trabalhist a Brasileir o par a constitui r Diretóri o Mu -
nicipal (Resoluçã o n ? 10.785-80 , artig o 58 , inciso s I  a  V 
e §  1?) . A s informaçõe s qu e viera m e m respost a estã o 
às fls . 199/200 . 

19. É  o  relatório . 

V O T O 

(D 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , dua s proposiçõe s d a impugnaçã o 
supõem a  existênci a d e vício s n a fundação  d o Partid o 
Trabalhista Brasileiro , porqu e seu s ato s constitutivo s 
não teria m sid o efetivament e praticado s pelo s seu s fun -
dadores (v . relatório;  supra,  4  e  5) . Esta s proposições , 
entretanto, nã o pode m mai s se r suscitadas , poi s ela s 
concernem a  um a fas e d a vid a do s Partido s Político s 
para a  qua l j á s e de u a  prestaçã o jurisdicional , co m a 
concessão d o registr o provisório . Concluíd a a  fas e d o 
registro provisóri o d o Partido , co m o  se u deferimento , 
é inadmissível , n a segund a fase , a  d o registr o definiti -
vo, o  exame d e ato s e  exigência s —  dados com o válido s 
e cumprido s pel o Tribunal , a o deferi r o  registr o provi -
sório —  relativos à  primeir a fase , qu e obtev e a  presta -
ção jurisdicional , com o assinalei , co m o  deferiment o d o 
registro provisório . 

2. A  hipótes e é  d e preclusão,  qu e deflu i d a impos -
sibilidade d e suscitaçã o d a proposiçã o po r s e have r 
concluído, co m a  concessã o d o registr o provisório , a  fa -
se dentr o d a qua l a  proposiçã o poderi a se r levantad a e 
deduzida. 

3. Est a aparent e sutilez a fo i retratad a co m finur a 
e exatidã o n o parece r d a d . Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, e m trech o qu e transcrev o par a acolhe r com o razã o 
de decidi r (fl . 183) : 

"Naquilo qu e s e refer e ao s ato s constitutivo s 
do partido , est a Procuradoria-Geral , n o Process o 
n? 36 , Class e VII , e m parece r d a lavr a d o hoj e 
Ministro Firmin o Ferreir a Paz , tev e oportunida -
de d e aprecia r amplament e a  questão , opinand o 
no sentid o d a preclusã o d o pode r jurídic o d e im -
pugnar, poi s d e h á muit o decorrid o o  praz o lega l 
para impugnação , abert o po r ocasiã o d o pedid o 
de registr o provisório . Assinalav a o  parece r tam -
bém, que  o  deferimento  judicial  do  registro  pro-
visório do  PTB,  tem,  em  si  e  por  si,  de  pressu-
postos fácticos,  o  rigoroso  exame  da  documenta-
ção apresentada  e,  de  pressupostos  jurídicos,  a 
judicial declaração  de  inexistência  de  vícios  cau-
sais de  nulidade  ou  anulabilidade  dos  actos  fun-
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damentais do  pedido  de  registro.  ( O grif o nã o é 
do original) . Assim , com o naquel a oportunidade , 
entendemos inefica z qualque r alegaçã o contrári a 
à validad e do s ato s constitutivo s d o partid o re -
querente, um a ve z qu e alegada s for a d o praz o 
preclusivo d e impugnação. " 

(II) 

4. A  impugnação  acus a a  direçã o d o Partid o re -
querente d e te r alterad o o  Estatut o d o Partido , regis -
trado provisoriament e n o Tribunal , "se m te r feit o a 
prévia publicaçã o d e qu e trat a o  art . 2 6 d a Resoluçã o 
do T S E 10.785/80" (fl . 69) e  se m comprova r a  manifes -
tação do s convencionai s sobr e a  aprovação . Assinalo , 
em primeir o lugar , qu e o s preceito s dado s com o trans -
gredidos toca m a  alteraçõe s es ta tutár ia s introduzida s 
depois d a obtençã o d o registr o definitiv o d o Partido , 
em conformidad e co m o  art . 26 , §  4? , d a Resoluçã o 
10.785/80, qu e fix a o  princípi o d e qu e a  alteraçã o esta -
tutária entrar á e m vigo r depoi s d e registrad a pel o Tri -
bunal Superio r Eleitora l e  publicad a co m a  decisão . 
Ainda, entretanto , qu e assi m fosse , a  alteraçã o introdu -
zida n o Estatut o d o Partid o requerent e viso u apena s 
adequá-lo à  legislaçã o superveniente , ist o é , à  Le i n " 
5.682/71, co m a  redaçã o d a Le i n° 6.767/79 , n a part e re -
lativa a  praz o d e filiação . A  improcedênci a d a proposi -
ção est á demonstrad a n o parece r d a d . Procuradoria -
Geral Eleitoral , quand o dedu z (fl . 184) : "A  alteração 
havida no  estatuto  em  nada  pode  invalidar,  uma  vez 
que apenas  visou  adequá-lo  à  nova legislação  —  Lei  n? 
5.682/71, redação  da  Lei  n?  6.767/79  e  Resolução  n? 
10.785/80, na  parte  relativa  a  prazo de  filiação,  e  dando 
a mesma redação  da  Lei  n?  5.682/71 a todas outras  dis-
posições que  porventura  com  esta  colidissem.  Ademais, 
foram estas  alterações  submetidas  à  apreciação  do  Co-
lendo Tribunal  Superior  (Processo  n?  29 classe  VII), 
tendo sido mandadas  anotar  pelo  Sr.  Ministro  Relator, 
merecendo, em  parte,  parecer  favorável  desta 
Procuradoria-Geral''. 

(III) 

5. A  impugnação  aleg a nã o terem sid o publicado s 
os editai s relativo s à  convocaçã o da s convençõe s pela s 
comissões executiva s d o diretóri o partidário . Teri a sid o 
violado, entende-se , o  art . 39 , inc . I , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80, qu e comin a com a pen a d e nulidad e a  realiza -
ção d e convençõe s se m obediênci a a  ta l exigência . Nã o 
comprovou, entretanto , a  impugnação,  a  alegaçã o d e 
não tere m sid o publicado s os editai s n a imprens a local . 

6. Ora , n o Tribuna l Superio r Eleitora l —  mesm o 
no process o originári o d e registr o provisóri o o u defini -
tivo do s Partido s Político s —  não s e estabelec e a  ins -
trução probatória ; a  prov a da s proposiçõe s editada s 
nas impugnações  dev e se r sempr e pré-constituída . In -
cumbia a o Ilustr e auto r d a impugnação  comprova r su a 
alegação mediant e documentaçã o idônea , pel a qua l s e 
verificasse nã o terem sid o observado s o s requisito s cu -
ja falt a tornari a nula s a s convenções . Est a prov a nã o é 
uma prov a impossível , po r visa r a  demonstraçã o d o fa -
to negativo ; é  um a prov a qu e s e produ z mediant e ates -
tado o u certidã o da s Corte s judiciária s locais . S e a  pro -
va nã o veio par a o s autos , rejeit o a  alegaçã o d e nulida -
de da s convençõe s (relatório;  supra,  6) . 

(IV) 

7. O  process o eleitora l adota, com o regra , a  suces -
são tempora l d e fase s processuais , dentr o da s quais , 
particularmente, deve m se r praticado s o s ato s proces -
suais eleitorais , so b pen a d e preclusão . O  cas o or a e m 
julgamento envolv e o  exam e d a aplicaçã o pertinent e d o 
princípio: saber-se , quant o a o process o d e registr o defi -
nitivo do s Partido s Políticos , s e o  sistem a acolhe u o 
princípio d a preclusão , co m eficáci a d e cois a julgad a 
formal, desd e o s ato s d e registr o do s diretório s munici -
pais e  regionais , o u s e deixo u par a a  fas e e m qu e s e 
instaura o  contraditóri o —  aqui n o Tribuna l Superio r 
Eleitoral —  o  moment o d a contrariedad e e  d a prova , 

I 
permitindo, nest a oportunidade , o  exame d o mérit o do s 
atos e  decisõe s pronunciado s pelo s Tribunai s Regio -
nais. 

8. A  questã o qu e s e põ e e m termo s concretos , 
pois, é  a  seguinte : n o process o d e registr o definitiv o 
dos Partidos , a s decisõe s nã o recorridas do s Tribunai s 
Regionais Eleitorai s do s Estado s ond e o  Partid o haj a 
se organizad o fica m preclusas , co m eficáci a d e cois a 
julgada formal ? A  contestação  e  o  parecer  d a d . 
Procuradoria-Geral Eleitora l entende m qu e sim . De for -
ma peremptória , destac a o  parecer (fl . 184): "Quanto às 
alegações que  atacam  as  convenções  municipais  e  re-
gionais, e  ainda  as  referentes  às  certidões  expedidas 
pelos Tribunais  Regionais,  temos  que também  não  pro-
cedem porque  foram  ou  deveriam  ter  sido  apreciadas 
na oportunidade  dos  respectivos  pedidos  de  registros 
perante aos  Tribunais  Regionais.  Se,  na  oportunidade, 
não houve  impugnação  nem  mesmo  recurso  das  deci-
sões proferidas,  estão  da  mesma  forma  acobertadas  pe-
lo manto  da  preclusão,  não  merecendo  sequer  serem 
conhecidas". 

9. Nã o me parece , d.v. , qu e est a interpretaçã o s e 
ajusta a o text o d a Le i ou da s Instruçõe s qu e discipli -
nam o  processo d e registr o do s Partido s Políticos . Com 
efeito, o  Tribunal Superio r Eleitoral, n o sistema de insti -
tucionalização do s Partido s Político s vigent e n o Brasil , 
não exerc e um a funçã o declarativ a o u certificativ a d a 
existência d o Partid o Político , ma s concorr e par a a  su a 
existência legal , qu e começ a co m o  se u registro 
definitivo n o Tribuna l (Resoluçã o n ? 10.785/80 , art . 3°) . 
Quer dizer : a  açã o d o Tribuna l nã o se limit a a  reconhe -
cer a  existênci a d o Partido ; el a confer e a  existênci a co -
mo entidad e jurídica . Quant o ao s Tribunai s Regionais, 
são ele s órgão s processantes , n o process o d e registr o 
definitivo; ele s registra m e  atesta m —  por certidã o — 
os dado s qu e deve m instrui r o  pedid o d e registr o defi -
nitivo d o Partid o formulad o po r se u Diretóri o Nacio -
nal, ma s o s ato s l á praticado s soment e produze m efeit o 
com a  su a aprovaçã o pel o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Isto porque , d e u m lado , o  Tribuna l Superio r Eleitora l 
é que m va i apreciar a  legalidad e d o pedido , e , d e outro , 
porque é  aqui qu e s e instaur a o  contraditório . Nã o cabe 
ao Tribuna l Superio r Eleitora l apena s aprecia r a  regu -
laridade formal  d o procediment o qu e anteced e o  ajuiza-
mento d o pedid o d e registr o definitivo . O s ato s pratica -
dos pelo s Tribunai s Regionai s —  que , com o disse , 
constituem o s órgão s processante s do s pedido s d e re -
gistro definitiv o —  têm, assim , a  su a eficáci a subordi -
nada à  aprovaçã o pel o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

10. Quand o s e exige , n o ite m I , alíne a b , d o art . 
16, d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , qu e o  pedid o d e registr o 
definitivo dev a se r instruíd o co m certidã o d a qua l 
conste qu e o  Diretóri o Regiona l fo i registrado, incumb e 
ao Tribuna l Superio r Eleitora l aferi r s e a  decisã o d o 
Tribunal Regiona l Eleitoral , qu e deferi u o  pedido de re -
gistro do Diretóri o Regional , fo i pronunciada em confor-
midade co m o s princípio s legai s pertinentes ; d o mesm o 
modo, quand o s e exige , por exemplo , a  comprovação d o 
número d e município s no s quai s o  Partid o obtev e o  re -
gistro d e Diretório s Municipais , é  intuitiv o qu e a o Tri -
bunal Superio r Eleitora l fic a o  encargo d e ajuiza r quan -
to à  legitimidad e d o registr o d o Diretóri o Municipal , 
examinando o  critéri o lega l adotad o pel o Tribuna l lo -
cal, n o tocante , v.g.,  a o númer o d e filiado s n o Partido , 
em relaçã o a o númer o d e eleitore s existente s n o dad o 
município. 

11. D e outr a forma , nã o fari a sentid o instaurar-s e 
o contraditóri o apenas  perant e o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral, n o process o d e registr o definitiv o do s Parti -
dos Políticos . Co m efeito , s e o  Tribuna l nã o pudesse , 
no julgamento d o pedid o d e registr o definitivo , deter-s e 
no exam e do s critério s adotado s pelo s Tribunai s Regio -
nais Eleitorai s n o registr o do s Diretório s Municipai s 
ou d o Diretóri o Regional , a  impugnaçã o a o pedid o d e 
registro teri a se u camp o d e atuaçã o extremament e limi -
tado, par a nã o dize r esvaziado , nã o parecend o 
justificar-se a  instituiçã o d o regim e d o contraditóri o 
apenas nest a fas e d a vid a part idária . O  contraditóri o 
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somente s e inaugur a aqu i e  nest e suposto , haver á d e 
abranger, naturalmente , todo s o s ato s exercitados pelo s 
Tribunais Regionai s envolvendo a  organizaçã o do s Par -
tidos, nomeadament e o s registro s do s diretório s muni -
cipais e  regionai s (Resoluçã o n ? 10.785 , art . 16 , inc . I  a 
III). Tant o ist o é  certo qu e o  Partido , o  órgão d o Minis -
tério Público , o  membro d e órgã o d e direçã o partidári a 
nacional o u titula r d e mandat o eletiv o (pessoa s o u enti -
dades legitimada s par a impugnare m o  pedid o d e regis -
tro definitiv o do s Partidos ; Resoluçã o 10.785/80 , art . 
16, parág . 2? ) qu e intent e impugna r o  registro , pel o 
T R E , d e diretóri o loca l d e Partid o Político , nã o tem le -
gitimidade par a fazê-l o perant e a s corte s locais , poi s a 
disciplina processua l soment e conferi u legitimidad e pa -
ra impugna r o  registr o d e diretóri o a o convenciona l 
(membro d o mesm o Partido , pois) . É  o  que prescrev e o 
art. 9 2 d a Resoluçã o n ? 10.785/80 : "Caberá  a  qualquer 
convencional impugnar,  no  prazo  de  três  dias,  contados 
da publicação  do  edital,  em  petição  fundamentada,  o 
registro do  diretório."  E  enunci a a  matéri a sobr e a 
qual poder á versa r a  impugnaçã o ( § 1?) : "A  impugna-
ção poderá  versar  sobre  o  registro de  chapas  ou  sobre  a 
realização da  Convenção.  " 

12. Est a linh a d e pensament o te m su a justificaçã o 
realçada n a compreensã o d e qu e a s decisõe s tomada s 
pelos Tribunai s Regionais , no s processo s d e registro s 
de Partidos , depende m d a aprovaçã o d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral ; ante s dest a aprovação , nã o s e acha m 
perfeitas e  acabadas , quand o s e trat a d e registr o d e 
Partido Político , poi s a  autoridade , o  poder , a  que m é 
cometida a  aprovaçã o d o ato , n o cas o o  T S E , colabora 
com a  su a vontad e n o acabament o o u aperfeiçoament o 
do mesmo . Quer o ressalta r qu e o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral nã o está julgand o apena s o  pedid o d e registr o 
definitivo d e u m Partid o Político , ma s est á pronuncian -
do u m julgament o d a legalidad e da s decisõe s do s Tr i -
bunais Regionai s Eleitorais dos Estado s ond e o  Partid o 
se haj a organizado . 

13. Esta s decisõe s do s Tribunai s Regionais , pois , 
no processament o d o registr o do s Partidos , nã o gera m 
efeito, porqu e ela s tê m a  su a eficáci a suspensa , en -
quanto nã o aprovadas pel o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
A est e respeito , d e sábi a eloqüência , merec e se r repro -
duzido d e Olivei r Dupeyrou x (L a règle  de  la  non  ré-
troactivité des  actes  administratifs,  1954 , pág . 303) ; La 
decision du  corps  autonome,  qui  est  l'exercice  du  droit 
dont la  loi  lui  reconnait  la  jouissance,  a  son  efficacité 
subordonnée a  l'intervention  dun  acte  de  Vautorité  de 
tutelle". Est a doutrin a é  celebrad a n o Brasi l pela s 
vozes autorizada s d e Francisc o Campo s {Direito 
Constitucional, 11-133) , Vicent e Rá o (Ato  Jurídico,  3 a . 
tiragem, pág . 59) , Jos é Cretell a Júnior , entr e muito s 
outros. Portanto , s e a  eficáci a d o at o d o T R E , no pro -
cesso d e registr o d e Partido , est á subordinad a à  inter -
venção d o Tribuna l Superio r Eleitoral , é  intuitiv o qu e 
não exist e preclusividade, porque  não  se  há  de  falar  em 
coisa julgada  formal  se  o  tema  ainda  está  submetido  à 
apreciação de  uma  autoridade  administrativa  ou  judi-
ciária de  hierarquia  superior.  O  Tribunal Superio r Elei -
toral, a o aprecia r o  pedid o d e registr o definitiv o do s 
Partidos Políticos , va i emiti r u m julgament o d e legali -
dade e , nest a conformidade , va i pode r aprecia r a  regu -
laridade forma l d o at o o u d a decisã o d o Tribuna l Re -
gional e  julga r toda s a s condiçõe s intrínseca s e 
extrínsecas d a su a legalidade . É  o  que pass o a  fazer . 

(V) ' 

14. A  impugnação  sustenta" , n o tocant e a o Estad o 
do Amazonas , qu e a  certidã o comprov a qu e o s diretó -
rios municipai s de Urucurituba , Nov a Olind a d o Norte , 
Anori, Barreirinh a e  Manacapur u fora m registrado s 
posteriormente à  Convençã o d e 1 5 de março , tend o seu s 
delegados votad o n a mesma , invalidando , co m isto , a 
eleição d o diretóri o regional . Realmente , Sr . Presiden -
te, constat o qu e o  registr o do s diretório s municipai s 
destes município s fo i deferid o pel o T R E do Estad o d o 
Amazonas e m data s posteriore s à  convençã o regiona l 

de 1 5 de març o d e 1981 . Isto , porém , nã o contamin a a 
eleição d o Diretóri o Regional . É  qu e o  Estad o d o Ama -
zonas possu i 4 4 municípios , incumbind o a o Partid o re -
querente organiza r Diretóri o Municipa l em , pel o me -
nos, nov e deles . Isto , o  Partido comprovo u have r reali -
zado e m 1 4 municípios e  e m dat a anterio r à  convençã o 
regional d e 1 5 de març o (fl . 39). Assim , aind a qu e s e te -
nha po r inválido s o s registro s do s diretório s qu e fora m 
registrados depoi s d a convenção , nã o fic a afetad a a  re -
gularidade d a eleiçã o d o Diretóri o Regional . 

(VI) 

15. Idêntic a impugnação  s e fa z n o tocant e à  cons -
tituição d o diretóri o regiona l d o requerent e n o Estad o 
do Ri o d e Janeiro : sustenta-s e qu e o s Diretório s d e 
Cordeiro, Nov a Iguaç u e  d a 15 a. e  25 a. Zona s Eleitorai s 
da Capita l fora m registrada s posteriorment e à  conven -
ção. Est a comprovação , entretanto , nã o tem o  pode r d e 
invalidar a  constituiçã o d o diretóri o regional , poi s o  re -
querente registro u 2 4 Diretório s Municipai s e m tod o o 
Estado d o Ri o d e Janeir o e  8  diretório s zonai s n a su a 
capital, quando , e m fac e do s 6 4 município s existente s 
no Estado , incumbia-lh e registra r 1 3 diretórios munici -
pais. Nest a hipótese , aind a qu e s e tenh a com o acertad a 
a proposiçã o d e qu e aquele s diretório s municipai s e  zo-
nais fora m registrado s posteriorment e à  convenção , a 
eleição d o diretóri o regiona l nã o fic a afetada , porqu e o 
número d e diretório s validament e registrado s é  supe -
rior a o mínim o exigido . 

(VII) 

16. Quant o a o Estad o d o Maranhão , parece u a o 
ilustre impugnant e qu e o s 2 7 diretório s teria m sid o re -
gistrados e m dat a posterio r a  1 5 d e març o d e 1981 , 
quando fo i realizad a a  convençã o regional . E m respos -
ta a  me u despach o d e fl . 186 , informo u o  Triregele i d o 
Maranhão qu e o s diretório s fora m registrado s na s da -
tas d e 1 2 e  1 3 d e março , antes , portanto , d a dat a d a 
realização d a convençã o regional . 

(VIII) 

17. Fico u esvaziad a a  alegaçã o d e que , n o tocant e 
ao Estad o d o Pará , a  convençã o regiona l nã o teri a 
aprovado o  manifesto , o  program a e  o  estatuto d o Par -
tido requerente , pois , conform e certidã o d e fl . 15 9 qu e 
acompanhou a  contestaçã o apresentad a pel o Partid o 
Trabalhista Brasileiro , també m n o Estad o d o Par á a 
convenção regiona l discuti u e  aprovo u o  manifest o e  o 
programa d o Partido . 

(IX) 

18. Consign a a  impugnação,  e m fac e do s docu -
mentos d e fls . 118/122 , qu e o s trint a diretório s munici -
pais constituído s n o Estad o d o Ri o Grand e d o Nort e 
"foram registrados  depois  da  Convenção  Regional,  não 
tendo nem  delegado,  portanto,  condição  legal  para 
votar (...) " (fl . 73) . A  informaçã o d e f l . 192 confirm a o 
fato: a í s e declar a qu e o  registro do s diretório s munici -
pais d o Partid o Trabalhist a Brasileir o pel o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Estad o d o Ri o Grand e d o Nort e 
verificou-se e m sessã o ordinári a do  dia  31  de março  do 
corrente ano.  Ora , considerando-s e qu e a  convençã o re -
gional realizou-s e n o di a 1 5 de març o (fl . 10) , confirma-
se a  proposiçã o constant e d a impugnação:  n o Estad o 
do Ri o Grande d o Norte , todo s o s trint a diretório s (qu e 
correspondem precisament e a  u m quint o do s mu -
nicípios d o Estado ) fora m registrado s depois  d a reali -
zação d a Convençã o Regional . Partind o d o imperativ o 
legal d e qu e a  organizaçã o d o diretóri o regiona l depen -
de d e possui r o  Partid o diretório s municipai s 
registrados em , pel o menos , u m quint o do s município s 
do Estado , (Le i Orgânic a dos'Partido s Políticos , art . 
36; Resoluçã o n ? 10.785/80 , art . 57) , é  indesconhecível , 
d.v,, qu e o  diretóri o regiona l fo i registrad o contra 
legem. Aqu i est á o  text o d o dispositiv o constant e d o 
art. 3 6 da Le i Orgânica: 
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"Art. 36.  Para  que  possa  organizar  Diretó-
rio Regional,  o  Partido  deve  possuir  Diretórios 
Municipais registrados  em  pelo  menos um  quinto 
11/5) dos municípios  do  Estado." 

19. Par a qu e poss a organizar  diretório  regional, 
enuncia o  text o legal . Com o s e organiz a o  diretóri o re -
gional? Realizando-s e a  convençã o regional . Ora , a 
Convenção Regiona l é  consti tuíd a d e delegado s 
"eleitos pelas  convenções  municipais".  É  o  que result a 
da literalidad e d o art . 42 , incis o II , d a Le i Orgânic a 
dos Partido s Polít icos , qu e prescreve : 

Art. 42.  Constituem  a  Convenção  Regional: 
I —  Os  membros do  Diretório  Regional: 

II —  Os  delegados  eleitos  pelas  Convenções 
Municipais ou  designados  nos  termos  do  pará-
grafo 3?  do artigo  40; 

III —  Os  representantes  do  Partido  no  Sena-
do Federal,  na  Câmara  dos  Deputados  e  na  As-
sembléia Legislativa. 

20. É  intuitivo , pois , qu e —  sé a  convençã o regio -
nal, qu e va i permiti r a  organizaçã o d o diretóri o regio -
nal, dev e conta r co m a  presença , po r imperativ o legal , 
dos delegado s eleito s pela s convençõe s municipais , ist o 
é, os  delegados  dos  Diretórios  Municipais,  com o di z o 
inciso II , d o art . 65 , da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  a con-
venção regiona l nã o podi a s e realiza r ante s d o registr o 
dos diretório s municipais , com o ocorre u n o cas o con -
creto, senã o contrariand o regr a d e orde m públic a cons -
tante d o artig o 3 6 d a Le i Orgânica do s Partido s Políti -
cos, que , com o j á mostrei , ved a a  organizaçã o d o dire -
tório regiona l s e o  Partid o nã o possu i diretório s muni -
cipais registrados  na  Just iç a Eleitoral . 

21. Est e sistema , po r certo , qu e exig e bas e orgâni -
ca par a o  reconhecimento definitiv o do s órgão s partidá -
rios, fo i o  sistem a adotad o pel a Le i Orgânica, coerent e 
com o  regime d e institucionalizaçã o do s Partido s Políti -
cos so b a  chancel a d o Tribuna l Superio r Eleitoral . O s 
Partidos d e ocasiã o substituem-s e po r Partido s d e es -
trutura e  d e programa , com o advert e o  Professo r Josa -
phat Marinh o e m monografi a publicad a n a Revista  de 
Informação Legislativa,  d o Senad o Federa l (n ? 9 , pág . 
4): "As  Organizações  voluntárias  e  efêmeras  —  salient a 
o ilustr e professo r —  produtos de  circunstâncias,  lutas, 
e interesses  momentâneos  e  muitas  vezes  exclusiva-
mente regionais  ou  locais,  cedem  lugar  às  entidades 
criadas com  obediência  a  condições  estipuladas  pelo 
poder normativo  do  Estado.  (...)  As  organizações  novas 
podem ser  partidos  de  quadros,  ou  de  massas,  na  ter-
minologia de  Duverger.  Hão  de  retratar,  porém,  uma  fi-
sionomia e  um  corpo  de  princípios  definidos,  em  corre-
lação com  a  ordem jurídica".  "Os  Partidos  que  surgem 
artificialmente, sem  correspondência  aos  anseios  dos 
grupos políticos  — - ilustra o  preclaro professo r Jos é A l-
fredo d e Oliveir a Baracho , d a Universidad e Federa l d e 
Minas Gerai s —  são meras  criações  artificiais,  que  não 
resistem à  pressão  dos  acontecimentos".  (fiev . Inf. 
Legislativa, 64/165) . 

22. O  princípi o gera l d o sistem a est á n o artig o 2 8 
da Le i Orgânica: " A s convenções municipais,  regionais 
e nacional,  para  a  eleição  dos  respectivos  diretórios  dos 
Partidos Políticos,  realizar-se-ão  em  datas  pelos  mes-
mos estabelecidas".  A  realizaçã o legítim a dessa s con -
venções, com o j á assinalei , supõ e a  precedênci a d o re -
gistro n a Jus t iç a Eleitoral , n o númer o mínim o insti -
tuído pel a lei , dos organismo s part idário s d e níve l infe -
rior, e m conformidad e co m o s artigo s 3 6 e 37 da Le i Or-
gânica do s Partido s Políticos , a  segui r reproduzidos : 

"Para que  possa  organizar  diretório  regional, 
o Partido  deve  possuir  diretórios  municipais  re-
gistrados em  pelos  menos  um  quinto  (1/5)  dos 
municípios do  Estado". 

"A constituição  do  diretório  nacional  de-
penderá da  existência  de  diretórios  regionais  re-
gistrados em  pelo  menos nove Estados". 

23. Dev o assinalar qu e a  matéri a nã o é nova . Con -
quanto nã o tenh a sid o aind a julgado , tem a análogo , 
processado n o Tribuna l so b a  form a d e requeriment o 

formulado pel o Partid o do s Trabalhadores , merece u d a 
d. Procuradoria-Gera l Eleitoral o  seguinte parece r (Pro -
cesso n ? 6.234 , Class e X , tendo com o interessad o o  Par -
tido do s Trabalhadores , d o qua l so u Relator) : "A  Co-
missão Diretora  Nacional  Provisória  do  Partido  dos 
Trabalhadores —  PT —  por seu  Secretário  de  Organiza-
ção, Deputado  Federal  Antônio  Carlos  de  Oliveira,  re-
quer a este Col. Tribunal  Superior  sejam  baixadas  ins-
truções no  sentido  de  que  seja  permitido  aos  partidos 
políticos em  formação  realizar  convenção  regional  com 
a participação  de  Delegados  de  diretórios  municipais 
ainda sem  o  competente  registro.  (...)".  "O  assunto  es-
tá regulado  no  artigo  36,  da  Lei  n?  5.682/71, repetido  no 
artigo 64,  da  Resolução  n?  10.785/80,  que  assim  dispõe: 
«Para que  possa  organizar  Diretório  Regional,  o  Parti-
do deve  possuir  Diretórios  Municipais  registrados  na 
Justiça Eleitoral,  em,  pelo  menos,  1/5  (um  quinto)  dos 
Municípios do  Estado».  A  nosso  ver,  o  comando legal  é 
claro e  imperativo  —  somente poderá  organizar  diretó-
rio regional  o  Partido  que  possuir,  devidamente  regis-
trados, Diretórios  Municipais,  em  pelo  menos  1/5  (um 
quinto) dos  Municípios  do  Estado.  Assim,  não  vemos, 
d.v., como  possa  ser  dispensado  o  seu  cumprimento, 
sem que  isso  venha  a  contrariar o  texto legal". 

24. N o caso concreto , o  registro d o diretóri o regio -
nal d o Partid o Trabalhist a Brasileir o n o Estad o d o Rio 
Grande d o Nort e est á inegavelment e contaminad o po r 
um víci o qu e lh e afet a a  legitimidade : é  qu e a  conven -
ção, qu e elege u o  diretório , fo i realizada , com o j á assi -
nalei, ante s d o registr o do s diretório s municipai s pel a 
Just iça Eleitoral . Nest a conformidade , tenh o po r invá -
lido o  registr o d o diretóri o regiona l d o Partid o Traba -
lhista Brasileir o n o Estad o d o Ri o Grande d o Norte . E, 
dentro dest e suposto , tenh o po r ilegítim o o  compareci -
mento d e representante s dest e mesmo diretóri o regiona l 
na convençã o naciona l d o requerente , realizad a n o di a 
19 de abri l d o corrent e ano . Ist o porque , e m fac e d o ar -
tigo 7 0 da Resoluçã o n ? 10.78 5 (art . 37 , d a Le i Orgânica 
dos Partidos) , a  constituiçã o d o diretóri o naciona l de -
pende d a existência , n o mínimo , d e nov e diretório s re -
gionais registrados  n a Just iç a Eleitoral , e , pel o me u 
voto, o  registr o d o diretóri o regiona l d o Partid o Traba -
lhista Brasileir o d o Estad o d o Ri o Grande d o Nort e é 
invalidado. 

(X) 

25. N o tocant e à  organizaçã o d o Partid o Traba -
lhista Brasileir o n o Estad o d a Paraíba , extrai-s e d a 
impugnação (fl . 74): 

"O confronto  da  Certidão  com  os  documen-
tos 28  a 33, prova que  o  Diretório  Regional  foi  re-
gistrado sem  que  fosse  atingido  o  quinto  legal, 
visto que  seis  dos  trinta  e  seis  Diretórios  não 
atingiram o  quoru m mínimo,  conforme  certificou 
o próprio  funcionário  do  Tribunal;  não  foram 
aprovados o  Estatuto,  o  manifesto  e  o  programa 
pela convenção  regional  (...).  " 

26. A  certidã o fornecid a pel o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d a Paraíba , qu e est á à  fl . 158, repara est a últi -
ma falta : a í s e declar a qu e o  Partid o realizo u a  conven -
ção regiona l e  a s municipai s e m mai s d e 1/ 5 (u m quin -
to) do s Município s d ó Estado , e  qu e a s referida s con -
venções aprovara m o  manifesto , o  program a e  o  estatu -
to d o partido . 

27. A  informaçã o d o T R E d a Paraíba , vind a ao s 
autos po r determinaçã o constant e d o despach o qu e pro -
feri à  f l . 196, confirm a a s alegaçõe s comprovada s pelo s 
impugnantes à s fls . 123/128 . A o que const a d a certidã o 
de f . 42 , o  Estado d a Paraíb a te m 17 1 municípios . Est a 
mesma certidã o consign a qu e o  Partid o Trabalhist a 
Brasileiro registrou , n o Estad o d a Paraíba , trint a e  sei s 
diretórios municipai s (fl . 42) . A  informaçã o d e f l . 19 3 
atesta qu e o  P T B obteve o  registro d e 3 7 diretório s mu -
nicipais n a Paraíb a e  relacion a este s trint a e  set e mu -
nicípios. Est e númer o é  renovad o e  reiterad o n o tele x 
de f l . 199 , ond e s e reproduze m o s trint a e  set e mu -
nicípios no s quai s o  Partid o Trabalhist a Brasileir o ob -
teve o  registr o do s Diretório s Municipais . Par a confir -
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mar (o u não , naturalmente) o s dado s constante s do s do -
cumentos trazido s para o s autos pelo impugnante, deter -
minei qu e a  Secretari a dest e Tribuna l indicasse , me -
diante comunicaçã o co m o  T R E d a Paraíba , n o qu e 
concerne ao s Município s e m qu e o  P T B tenh a consti -
tuído diretóri o municipal , o númer o d e eleitores , o  nú-
mero d e filiado s a o P T B , e o  númer o mínim o d e filia -
dos a o P T B par a constitui r Diretóri o Municipal , e m 
conformidade co m a  Resoluçã o n ? 10.785/80 , art . 58 , in-
cisos I  a V  e parágrafo 1? . 

28. Verifico , confirmand o o s documento s trazido s 
pelo impugnante , qu e no s município s d e Barr a d e Sã o 
Miguel, Bayeux , Cuitegi , Desterr o d e Malta , Itaporan -
ga —  este nã o relacionad o pel o impugnant e —  e  Sã o 
João d o Tigre , o  númer o mínim o exigíve l d e filiado s 
para constitui r diretóri o municipa l é superio r a o núme -
ro d e filiado s a o Partid o Trabalhist a Brasileiro , segun -
do a s exigência s constante s d o art . 58 , inciso s I  a  V , e 
parágrafo 1? , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 . Dispõe , co m 
efeito, o  art. 5 8 {caput) da Resoluçã o n ? 10.785/80 : 

"Poderão constituir-s e Diretório s soment e 
nos Município s e m qu e o  partid o conte , n o míni -
mo, co m o  seguinte númer o d e filiados , e m condi-
ções d e participa r d a eleição : 

I —  2% (doi s po r cento ) d o eleitorad o do s 
municípios at é 1.00 0 eleitores ; 

II —  os vint e d o ite m u m e  mai s 5  (cinco ) 
para cad a u m mi l eleitores , no s Município s d e 
até 50.00 0 eleitores (...)" . 

29. No s município s qu e mencionei , o  Partid o nã o 
atendeu a  est e requisit e mínimo . N o municípi o d e Bar -
ra d e Sã o Miguel , qu e te m 1.67 8 eleitores , o  númer o 
mínimo d e filiados , par a constitui r diretóri o municipal, 
é de 25. O Partido, contudo , s ó demonstrou possui r 23 fi-
liados. O  mesm o n o Municípi o d e Bayeux , co m 18.13 1 
eleitores. O  Partido deveri a te r 11 0 filiados para consti -
tuir diretóri o municipal , e m conformidad e co m o s 
princípios enumerado s n o artig o 5 8 e  seu s incisos , da s 
instruções, ma s s ó comprovo u possui r 10 6 filiados . N o 
Município d e Cuitegi , co m 1.49 9 eleitores , o  Partido de -
veria te r 2 5 filiados par a constitui r diretóri o municipal, 
mas comprovo u possui r apena s 21 . N o d e Desterr o d e 
Malta, co m 1.08 6 eleitores , o  Partido necessitari a d e te r 
25 filiados , par a constitui r diretório , ma s comprovo u 
ter apena s 22 . E m Itaporanga , co m 7.71 5 eleitores , de -
veria o  Partid o comprova r a  existênci a d e 5 5 filiados , 
mas provo u te r apena s 53 . E m Sã o Joã o d o Tigre , com 
1.561 eleitores , deveri a o  Partid o prova r qu e possuí a 2 5 
eleitores filiados , ma s nã o ultrapasso u a  cas a do s 2 3 fi-
liados. 

30. N o Estad o d a Paraíba , co m 17 1 municípios , 
incumbia a o requerent e comprova r have r organizad o 
diretórios municipai s e m 1/ 5 (u m quinto ) do s mu -
nicípios, o u seja , e m 3 5 municípios . E m conformidad e 
com a  informaçã o d e f l . 193, o Partid o obtev e o  registr o 
de 3 7 diretório s municipais . Destes , entretanto , com o 
acabei d e mostra r a o Eg . Tribunal , deve m se r ex -
cluídos seis , pois , no s município s qu e mencionei , o 
Partido nã o obtev e o  númer o mínim o d e filiados , e m 
condições d e participa r d a eleição , segund o a  exigênci a 
imperativa constant e d o artig o 5 8 d a Resolução , e  art . 
35 da Le i Orgânica. Ora , este s municípios , e m qu e nã o 
foi cumprid o o  figurin o lega l indisponível , nã o pode m 
ser computados , um a ve z qu e a  organizaçã o do s diretó -
rios municipai s é  inválida . Excluído s o s 6  (seis) diretó -
rios municipai s constituído s contrariament e a o art . 5 8 
da Resolução , resta m 3 1 diretório s municipai s legitima-
mente registrados . Est & número , porém , é  inferio r a o 
mínimo legal , pois u m quint o (1/5 ) do s Município s nu m 
Estado d e 17 1 município s correspond e a  3 5 municípios . 
Mais um a vez , invoc o o s arts . 6 4 d a Resoluçã o n ? 
10.785/80 e  3 6 d a Le i Orgânica , qu e supõem , par a qu e 
um Partid o Polític o poss a organiza r diretóri o regional , 
a existênci a d e diretório s municipai s registrado s n a 
Justiça Eleitora l e m pel o meno s u m quint o (1/5 ) do s 
Municípios d o Estado . S e o  Partido nã o dispõe d e Dire -
tórios Municipai s qu e totalize m est e mínim o legal , el e 

não pod e organiza r o  diretório regional , em conformida-
de co m a  regr a imperativa , constant e do s arts . 3 6 d a 
Lei Orgânic a do s Partido s Político s e  6 4 d a Resoluçã o 
n? 10.785/80. 

(XI) 

31. Invalidada , com o decid o nest e voto , a  organi -
zação d o Diretóri o Regiona l d o Partid o Trabalhist a 
Brasileiro n o Estad o d a Paraíba , nã o pod e se r compu -
tado, com o corolári o lógico , o  comparecimento , à  con -
venção nacional , d e representante s d o diretóri o regio -
nal dess e Estado . 

(XII) 

32. Excluídos , po r invalidad e do s respectivo s re -
gistros, o s diretório s regionai s d o Partid o Trabalhist a 
Brasileiro no s Estado s d o Ri o Grand e d o Nort e e  d a 
Paraíba, é  forços o reconhece r qu e o  Partid o Trabalhis -
ta Brasileir o nã o cumpri u a s exigência s constante s d o 
art. 16 , incis o I , letra s a,  b,  c  e  incis o II , d a Resoluçã o 
n? 10.785/80 . Invalidado s o s registro s d e doi s diretório s 
regionais, nu m tota l d e 1 0 qu e comparecera m à  Con -
venção Nacional , resta m apena s oito Estado s com o ten -
do aprovad o o  manifesto , o  program a e  o  Estatut o e 
comparecido, legitimamente , à  Convençã o Nacional , 
número, se m dúvida , inferio r a o mínim o exigid o pel a 
Lei n ? 5.682 , art . 13 , incis o II , redaçã o d a Le i n? 6.767 , 
que é  de nove Estados . 

( X I I I ) 

33. E m fac e d o exposto , Senho r Presidente , nã o 
observado o  requisit o legal , indefiro  o  pedid o d e regis -
tro definitiv o d o Partid o Trabalhist a Brasileiro , fican -
do se m efeito , na  form a d o parágraf o único , d o art . 18 , 
da Resoluçã o n ? 10.785/80 , o s ato s preliminare s pratica -
dos pel o Partido . 

34. É  o  meu voto . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade:  Esto u 
de acord o co m o  eminent e Relato r porque , realmente , 
se nã o fora m cumprida s a s exigência s legais , n o míni -
mo e m nov e Estados , par a a  organizaçã o d o Partido , 
não vej o com o vota r pel o deferiment o d e se u registr o 
definitivo. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Cunha  Peixoto:  Senho r Presi -
dente, acompanh o o  voto d o eminente Ministr o Relator . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda:  Senho r Presi -
dente, acompanh o o  voto d o eminente Ministr o Relator . 

V O T O 

Senhor Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Presidente , 
gostaria d e faze r alguma s indagaçõe s a o eminent e Rela -
tor. Ante s d e fazê-las , porém , examin o desd e log o a 
preliminar d a preclusão , qu e fo i trazida à  bail a pel a de -
fesa d o Partid o e  const a d o parece r d a dout a 
Procuradoria Gera l Eleitoral . Ach o qu e fo i be m decidi -
da pel o Ministr o Pedr o Gordilho , poi s o  registr o provi -
sório é  apena s preparatóri o d o definitivo , no s termo s 
do artig o 14 , da Resoluçã o 10.785 . Não há u' a separaçã o 
definida d e fase s n o process o d e organizaçã o d o parti -
do. H á entr e a s dua s fase s verdadeir a conexidad e su -
cessiva, e m qu e a  segund a é  complementa r o u d e efeti -
vação, ma s ond e o  T S E reexamina , se m qualque r pos -
sibilidade d e preclusão , a s questõe s d e direit o material . 
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Rejeito, pois , a  preliminar de preclusão . 
Preocupa-me, porém , o  dispost o n o artig o 16 , §  8°, 

da Resoluçã o n ? 10.785 , ond e s e prev ê o  supriment o d e 
omissões sanáveis , mediant e a  conversã o d o julgamen -
to e m diligênci a .  Pel o qu e ouv i d a leitur a d o vot o d o 
eminente Relator , nã o consegui u el e julga r d e plan o o 
registro definitiv o d o Partido , porqu e tev e d e faze r in -
dagações e  pedi r informaçõe s ao s Tribunai s Regionai s 
do Ri o Grand e d o Nort e e  d a Paraíb a sobr e matéria s 
essenciais à  decisão . E  com o tai s indagaçõe s fora m fei -
tas sponte  própria  d o ilustr e Relato r e  nã o por decisã o 
do T S E , e m sessã o pública , necessári o s e fari a o  conhe-
cimento da s parte s par a esclarecimento s o u retifica -
ções, evitando-se , a  final , qu e a s falha s provisória s d e 
organização d o Partid o fosse m apena s levantada s ma s 
não reparada s e m tempo , tornando-s e definitiva s po r 
fim. 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : H á 
uma inversã o intolerável , d.v . O s registro s do s Diretó -
rios Municipais , n o Ri o Grande d o Norte , fora m dado s 
após a  realizaçã o da s convençõe s regionais . 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Continu o a  inda -
gação. Nã o seria possível , pois , evitar-s e a  inutilizaçã o 
desse process o d e registro , qu e é  u m process o comple -
xo, difíci l e  important e par a a  vid a polític a d o Paí s — 
porque o  P T B também far á part e d a estrutur a partidá -
ria naciona l e m termo s d e possibilidade s eleitorai s —-
se o  encaminhament o da s diligência s tivess e tid o outr o 
wodus faciendi?  Refiro-m e (repito ) à  possibilidad e d e 
aplicação d o art . 16 , §  8?, se nã o obstado e m fac e d a su -
perveniência d o fat o consumado . 

Fica feit a a  indagaçã o a o nobr e Relator . Muit o 
obrigado a  Voss a Excelência . 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , respondend o a  est a indagação , feit a 
pelo eminent e Ministr o Gueiro s Leite , lembr o ao Tribu -
nal, primeiramente , —  até com o u m atestad o históric o 
— que est a regra , post a na s Instruções , nã o const a d a 
Lei . Fo i uma regr a introduzid a nas Instruçõe s co m a  fi-
nalidade evident e d e supri r omissões  sanáveis,  acas o 
existentes, at é mesm o n a assentad a d o julgament o d o 
pedido d e registr o definitiv o d e Partid o Político . Nã o 
me parece , n o entanto , qu e estejamos , aqui , e m fac e d e 
omissão ou  omissões  sanáveis,  poi s nã o é sanável a  fal -
ta d e filiado s à  realizaçã o d e Convençõe s Regionai s 
contra legem. 

O Partid o Político , a o receber , d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , o  t í tul o d e registr o provisório , te m u m 
prazo, qu e ve m d e u m text o legal , praz o ess e qu e é  d e 
um ano , par a s e organizar . Dentr o dest e prazo , el e re -
quer a o Tribunal , instruind o se u pedid o co m o s docu -
mentos referido s no s vário s inciso s do art . 16 ; a conces -
são d o registr o definitivo . E  o  Tribunal , nest a oportu -
nidade, e m fac e d e dado s existente s no s autos , conside -
ra s e o s requisito s foram , o u não , cumprido s pel o re -
querente d o registr o definitivo . 

Se —  como considerei em me u voto , e m fac e d e cer -
tidões e  atestado s idôneos , fornecido s pela s autorida -
des a  que m incumbi a fornecê-la s —  verifique i qu e o 
Partido nã o correspondeu à s exigência s constante s des -
sas disposições , nã o m e parec e qu e estejamo s e m fac e 
de omissões  sanáveis,  porqu e esse s atestado s no s per -
mitiram aferir , e m caráte r conclusiv o e  terminativo , a 
insuficiência d o Partid o requerent e n o cumpriment o 
dos requisito s qu e a  le i e o  regulamento lh e impunham . 

São essa s a s razõe s pela s quai s entend o qu e nã o 
estamos e m fac e d o text o libera l constant e d o §  8? , d o 
art. 16 , da s Instruções , poi s o  P T B não cumpriu o s re -
quisitos exigido s par a a  concessã o d o registr o definiti -
vo. 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Presiden -
te, ultim o o  me u vot o e m fac e da s explicaçõe s recebi -
das d o Relator , achand o qu e o  §  8?, d o art . 16 , seri a le -
tra mort a n o contexto . 

O Senhor.  Ministro Décio  Miranda:  Parec e qu e nã o 
é letr a morta . O  que ocorr e é  o  seguinte : a s diligência s 
para sana r possívei s obscuridade s sã o justament e 
aquelas que , antecipadamente , o  Ministr o Relato r to -
mou, mandand o pedi r informaçõe s a o Tribuna l Regio -
nal Eleitoral . E  est e a s proporcionou . Que r dizer , a s 
omissões sanáveis , poi s estav a ma l instruíd o o  proces -
so, e  qu e deveria m se r esclarecida s pel o Tribuna l d e 
acordo co m o § 8? do art . 1 6 das Instruções , fora m o  ob-
jeto d a providênci a qu e o  Relato r antecipadament e de -
terminou. 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Presiden -
te, e m respost a a o oportun o apart e d o eminent e Minis -
tro Déci o Miranda , permita-m e dize r que , começand o 
agora a s minha s atividade s nest e Colend o Tribunal , 
não tenh o notíci a d e outra s sessõe s versand o a  matéri a 
do registr o definitiv o d o P T B e  ond e tivess e havid o 
discussão e m torn o da s diligência s conhecidas , inclusi -
ve pel a interveniênci a d o Ministéri o Públic o e  do s ad -
vogados da s partes , conform e é  permitid o n o art . 16 , § 
7?. 

Daí a  minh a indagaçã o inicial , qu e fo i respondid a 
pelo eminent e Relator . Pel a minh a compreensão , a s di -
ligências nã o fora m determinada s pel o Tribunal , me -
diante sugestã o d o Relato r e  contribuiçã o do s demai s 
Ministros ond e o  criv o d o colegiad o s e fizess e senti r e 
resultasse d e at a d a respectiv a assentada . 

O Senhor  Ministro  Cunha  Peixoto:  Senho r Presi -
dente, j á votei , ma s desej o manifestar-m e sobr e a  preli -
minar argüid a pel o eminent e Ministr o Gueiros . Data 
venia, discord o d e S . E x ! e m doi s pontos . Primeiro , o 
Relator pod e pedi r diligênci a par a qu e trag a o  process o 
devidamente instruíd o à  sessão . Segundo , porqu e en -
tendo qu e omissõe s sanáveis , sã o a s d e meno r impor -
tância, d e sort e qu e a  falt a d e númer o d e diretório s ca -
paz d e forma r o  determinado po r le i para a  constituiçã o 
do Partido , nã o é de ta l natureza . Desejo , porém , sabe r 
do eminent e Relato r s e a s parte s fora m ouvida s sobr e 
os documento s qu e S.Ex " fez vi r para o s autos , porque , 
caso contrário , convert o o  julgament o e m diligência , 
para qu e a s parte s seja m ouvida s sobr e esse s documen -
tos. Nã o par a trazer , agora , novo s diretórios , o u par a 
completar o  númer o d e eleitore s do s d a Paraíb a e  Rio 
Grande d o Nort e mas , apena s par a qu e ele s fale m so -
bre a  validad e o u não dos documentos . 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : A res -
posta é  negativa , ma s e u gostari a d e justifica r porqu e 
não mande i abri r vist a par a a s partes . 

A primeir a diligênci a viso u informar , mediant e co -
municação co m o  Tribuna l Regiona l d o Ri o Grande d o 
Norte, qual  a  data  em  que  foram  deferidos  os  pedidos 
de registro  dos  diretórios  municipais  do  partido  no 
Estado. Po r qu e determine i qu e est a informaçã o s e ob -
tivesse pel o cana l oficial ? Porqu e ess a matéri a havi a 
sido objet o d e proposiçã o constant e d a impugnação,  n a 
qual s e sustentou , instruind o a  sustentaçã o e m docu -
mentação idônea , que , n o Ri o Grande d o Norte , o s 3 0 
diretórios municipai s foram registrado s depoi s d a Con -
venção Regional . Est a é  a  alegaçã o qu e est á n a 
impugnação, e  qu e fo i instruíd a co m cópia s da s Ata s 
das sessõe s realizada s pel o T R E d o Ri o Grand e d o 
Norte, constand o a  dat a e m qu e fora m registrado s o s 
diretórios regionai s d o P T B neste Estado . A  documen -
tação er a idône a e  satisfatória , mas , po r excess o d e 
cautela, um a ve z qu e e u estav a apreciand o o  pedido d e 
registro d e u m Partid o Político , determine i qu e o s do -
cumentos qu e viera m instruind o essa s alegaçõe s fos -
sem confirmado s po r informaçã o o u atestad o d a Secre -
taria d o Tribuna l Regional . 

O Ministro  Cunha  Peixoto:  O  Ministr o m e dari a 
permissão par a outr a indagação , a  fi m d e esclarece r 
melhor me u pont o d e vista ? 

Depois d a impugnaçã o é  qu e o  requerent e falo u n o 
processo? 
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O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Sim: 
depois d a impugnação  o  requerente falou . O  requerente 
contestou-a. 

O Senhor Ministro  Presidente:  Contesto u negando ? 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Con -
testou considerand o qu e er a matéri a preclusa.  O  reque -
rente sustento u um a tese . Nã o pô s e m dúvid a a  exis -
tência o u não , do s diretório s o u da s datas , e m qu e fo -
ram registrados . Contestou , n a linh a d e qu e tod a est a 
matéria apreciad a n o curs o d o process o d e registr o do s 
diretórios municipai s fico u preclus a perant e o  Tribuna l 
Superior Eleitoral , porqu e nã o houv e recurs o n a fas e 
do registro . O  mesm o ocorre u n o tocant e à  outr a di l i -
gência, e m qu e procure i confirma r quai s o s município s 
do Estad o d a Paraíb a e m qu e o  Partid o obtev e registr o 
do diretóri o municipal . A  impugnação  declaro u qu e o s 
municípios fora m tais , tai s e  tais e  as data s fora m tais , 
tais e  tais . A  diligênci a apena s confirmo u estes dados , 
reeditando a  palavr a oficia l d o T R E constante do s au -
tos e  instruindo a  impugnação. 

O Dr.  Henrique  Fonseca  de  Araújo:  V . E x ! permiti -
ria u m esclarecimento sobr e matéri a d e fato ? 

(O Sr. Ministr o Relato r concorda) . 
Não houv e vist a à  Procuradoria-Gera l e a  Procura -

doria baseou-s e e m certidõe s qu e declarava m qu e havi a 
sido satisfeit o o  1/5 exigid o por lei. 

O Dr.  José  Maurício  Linhares  Barreto:  V . E x ! m e 
permite? 

' ( O Sr. Ministr o Relato r concorda). 
Foi suficientement e claro , extremament e cautelos o 

o Ministr o Relato r quand o S . Ex ° nã o s e cingi u tão -
somente ao s documento s qu e acostamo s ao s autos . Nó s 
comprovamos co m Atas , n o qu e tang e a o Ri o Grand e 
do Norte , qu e o s diretórios , 3 0 diretórios , fora m regis -
trados di a 31- 3 e  2-4 , respectivamente , e  comprovamo s 
com informações , firmada s pel a Secretari a d o T R E da 
Paraíba, d e qu e 6  diretório s municipai s nã o atingira m 
quorum. Trouxemo s à  colaçã o .. . 

O Senhor  Ministro  Presidente:  O  Tribuna l j á est á 
ciente desse s fatos . V . E x ! pod e da r esclarecimento s d e 
fato. E  estes já estã o prestados . 

O Senhor Ministro  Gueiros  Leite:  Ultimand o o meu 
voto, acompanh o o  eminente Relato r n o tocant e a o pro -
blema d a preclusão . E  considerand o o  caso d o art . 16 , § 
8?, admit o qu e a  prova , ta l com o abundantement e co -
lhida, torno u insanávei s a s irregularidade s apontada s e 
que leva m à negativ a d o registr o definitivo . 

O Senhor Ministro  Presidente:  Ministr o Cunh a Pei -
xoto, V.Ex ? fico u satisfeito ? 

O Senhor  Ministro  Cunha  Peixoto:  Sim , fique i sa -
tisfeito quand o o  Relato r m e informo u qu e apó s a  im-
pugnação a  part e tomo u conheciment o do s primeiro s 
documentos e  qu e o s trazido s ao s auto s po r S.Ex ? ape -
nas o s confirmou. 

(O Sr . Ministr o Carlo s Madeir a voto u d e acord o 
com o  voto do Relator). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. Reg . Part . n ? 3 9 -  Class e VII-DF-Rel . : M i n. 
Pedro Gordilho . 

Decisão: Indeferiu-s e o  pedid o d e registr o definiti -
vo do Partido Trabalhista Brasileiro . Votaçã o unânime . 

Usaram d a palavra : pel o impugnante , Dr . Jona s 
Bahiense. Pel o impugnado , Prof . Henriqu e Fonsec a d e 
Araújo. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Cunha  Peixoto,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-81) . 

RESOLUÇÃO N " 11.12 0 

Processo d e Registr o de Partid o n? 39 -
Embargos d e Declaraçã o 

Classe 7 ? —  Distrito Federa l (Brasília ) 

1. Registro  Definitivo  de  Partido  Político. 
2. Competência  do  Eg.  Tribunal  Superior 

Eleitoral, no  julgamento  de  impugnação  a  regis-
tro definitivo  de  Partido  —  O  Tribunal  Superior 
Eleitoral tem  competência  para  reexaminar  as 
decisões de  registro  de  diretórios  regionais,  pro-
feridas pelos  Tribunais  Regionais,  desde  que  se 
trate de  matéria  contida  em  impugnação  ao  regis-
tro. 

3. Convenções  regionais  —  Para  que  possa 
organizar diretório  regional,  o  Partido  deve  pos-
suir, antes  da  realização  da  convenção  regional, 
diretórios municipais  já  registrados  na  Justiça 
Eleitoral em,  pelo  menos,  um  quinto  dos  Mu-
nicípios do  Estado  (art.  64,  da  Resolução  n? 
10.785/80). 

4. Diretórios  Municipais.  Número  de  filia-
dos —  Nos  cálculos  a  que  se  refere  o  art.  58, 
itens I  e  II,  da  Resolução  n?  10.785/80,  os  2%  se-
rão contados  sobre  o  número  de  eleitores  onde 
não se  ultrapasse  o  total de  1.000; e,  daí  em  dian-
te, no  acréscimo  de  "5  (cinco)  para  cada  1.000 
(mil)", não  se  levará  em  conta  fração  inferior  a 
1.000 (mil). 

5. Embargos  de  Declaração.  Erro  de  fato  — 
O acolhimento  de  embargos  de  declaração,  pelo 
Tribunal Superior  Eleitoral,  pode  propiciar  a  re-
forma da  decisão  embargada,  desde  que  se  admi-
ta a  existência  de  erro  de  fato.  (Precedentes:  Ac 
n? 5.628,  BE  n?  280/614;  Ac  n?  5.988,  BE  n? 
304/899; Ac n. " 5.622, BE  n?  280/603;  Ac n?  5.264, 
BE n ? 256/386 e Ac n?  5.175. BE  n?  256/315). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r maiori a d e votos , recebe r o s Embargo s d e 
Declaração, vencido s o s Ministro s Pedr o Gordilho , 
Cunha Peixot o e  Gueiro s Leit e e , e m conseqüência , 
modificar a  conclusã o d o acórdã o embargad o par a de -
ferir o  registro definitiv o d o Partid o Trabalhist a Brasi -
leiro, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , 
que fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de novembr o d e 198 1 —  Moreira Alves, 

Presidente —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relato r desig -
nado —  Pedro  Gordilho,  Vencid o —  Cunha  Peixoto, 
Vencido. —  Gueiros Leite,  Vencido . —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(DJ de  31-3-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , visand o a  correçã o d e erro s materiai s 
supostamente cometido s pel a Resoluçã o d o TSE que in-
deferiu o  se u pedid o d e registr o definitivo , o  Partid o 
Trabalhista Brasileir o opõ e Embargo s d e Declaração , 
com fundament o n o art . 275 , combinad o co m o  art . 280 , 
ambos d o Códig o Eleitoral . 

2. A  declaraçã o vis a a  reparaçã o do s doi s seguin -
tes fundamento s d a Resoluçã o (fl . 228): 

"18. Consign a a  impugnação,  e m fac e do s 
documentos d e fls . 118 a 122 , qu e o s trint a diretó -
rios municipai s constituído s n o Estad o d o Ri o 
Grande d o Nort e "foram  registrados  depois  da 
Convenção Regional,  não  tendo  nem  delegado, 
portanto, condição  legal  para  votar  (..'.) " (fl . 73). 
A informaçã o d e f l . 192 confirma o  fato: a í s e de -
clara qu e o  registr o do s diretório s municipai s do 
Partido Trabalhist a Brasileir o pel o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d o Estad o d o Ri o Grand e d o 
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Norte verificou-s e e m sessã o ordinári a do  dia  31 
de março  do  corrente  ano.  Ora , considerando-s e 
que a  convençã o regiona l realizou-s e n o di a 1 5 de 
março (fl . 10), confirma-se a  proposiçã o constant e 
da impugnação : n o Estad o d o Ri o Grand e d o 
Norte, todo s o s trint a diretório s (qu e correspon -
dem precisament e a  um quinto do s município s d o 
Estado) fora m registrado s depois  d a realizaçã o 
da Convençã o Regional . Partindo d o imperativ o 
legal d e qu e a  organizaçã o d o diretóri o regiona l 
depende d e possui r o  Partid o diretório s munici -
pais registrados  em , pel o menos, , u m "quinto do s 
municípios d o Estado , (Le i Orgânic a do s Parti -
dos Políticos , art . 36 ; Resoluçã o n ? 10.785/80 . art . 
57) é  indesconhecível , d.  v.,  qu e o  diretóri o re -
gional fo i registrad o contr a legem . Aqu i est á o 
texto d o dispositiv o constant e d o art . 3 6 d a Le i 
Orgânica: 

"Art. 36.  Para  qu e poss a organizar 
Diretório Regional,  o  Partido  deve  possuir 
Diretórios Municipais  registrados  em  pelo 
menos um  quinto  (1/5)  dos  municípios  do 
Estado". 

19. Par a qu e poss a organizar  diretório 
regional, enunci a o  texto legal . Como se organiz a 
o diretóri o regional ? Realizando-s e a  convençã o 
regional. Ora , a  Convençã o Regiona l é  consti -
tuída d e delegado s "eleitos  pelas  convenções 
municipais". É  o  qu e result a d a literalidad e d o 
art. 42 , incis o II , d a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos, qu e prescreve : 

Art. 42.  Constituem  a  Convenção  Re-
gional: 

I —  os  membros  do  Diretório 
Regional; 

II —  os delegados  eleitos  pelas  Con-
venções Municipais  ou  designados  nos  ter-
mos do  parágrafo  3?  do artigo  40; 

III —  os  representantes  do  Partido  no 
Senado Federal,  na  Câmara  dos  Deputados 
e na  Assembléia  Legislativa. 

20. É  intuitivo , pois , qu e —  se a  convençã o 
regional, qu e va i permiti r a  organizaçã o d o dire -
tório regional , dev e conta r co m a  presença , po r 
imperativo legal , do s delegado s eleito s pela s con -
venções municipais , ist o é , o s delegados  dos  Di-
retórios Municipais  como  di z o  incis o II , d o art . 
65, d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  a convençã o re -
gional nã o podia s e realiza r ante s d o registr o do s 
diretórios municipais , como ocorre u n o cas o con -
creto, senã o contrariand o regr a d e orde m públic a 
constante d o artig o 3 6 da Le i Orgânica do s Parti -
dos Políticos , que , com o j á mostrei , ved a a  orga -
nização d o diretóri o regiona l s e o  Partid o nã o 
possui diretório s municipai s registrados  na  Jus -
tiça Eleitoral . 

21. Est e sistema , po r certo , qu e exig e bas e 
orgânica par a o  reconhecimento definitiv o dos ór -
gãos par t idár ios , fo i o  sistem a adotad o pel a Le i 
Orgânica, coerent e co m o  regim e d e instituciona -
lização do s Partido s Político s so b a  chancel a d o 
Tribunal Superio r Eleitoral . O s Partido s d e oca -
sião substituem-s e po r Partido s d e estrutur a e  d e 
programa, com o advert e o  Professo r Josapha t 
Marinho e m monografi a publicad a n a Revista  de 
Informação Legislativa,  d o Senad o Federa l (n ? 9 , 
pág. 4) : "As  Organizações  voluntárias  e  efêmeras 
— salienta o  ilustr e professo r —  produtos de  cir-
cunstâncias, lutas,  e  interesses  momentâneos  e 
muitas vezes  exclusivamente  regionais  ou  locais, 
cedem lugar  às  entidades  criadas  com  obediência 
a condições  estipuladas  pelo  poder  normativo  do 
Estado. (...)  As  organizações  novas  podem  ser 
partidos de  quadros,  ou  de  massas,  na  terminolo-
gia de  Duverger.  Hão  de  retratar,  porém,  uma  fi-
sionomia e  um  corpo  de  princípios  definidos,  em 
correlação com  a  ordem  jurídica".  "Os  Partidos 

que surgem  artificialmente,  sem  correspondência 
aos anseios  dos  grupos  políticos  —  ilustra o  pre -
claro professo r Jos é Alfred o d e Oliveir a Bara -
cho, d a Universidad e Federal d e Mina s Gerai s — 
são meras  criações  artificiais,  que  não  resistem  à 
pressão dos  acontecimentos".  (Rev.  Inf. 
Legislativa, 64/165) . 

22. O  princípi o gera l d o sistem a est á n o ar -
tigo 2 8 da Le i Orgânica: "As  convenções  munici-
pais, regionais e  nacional, para  a  eleição  dos  res-
pectivos diretórios  dos  Partidos  Políticos,  rea-
lizar-se-ão em  datas  pelos  mesmos  estabele-
cidas". 

A realizaçã o legítim a dessas 'convenções , co -
mo j á assinalei , supõ e a  precedênci a d o registr o 
na Jus t iç a Eleitoral , n o númer o mínim o instituí -
do pel a lei , do s organismo s part idário s d e nive l 
inferior, e m conformidad e co m o s artigo s 3 6 e  37 
da Le i Orgânica do s Partido s Políticos , a  segui r 
reproduzidos: 

"Para que  possa  organizar  diretório 
regional, o  Partido  deve  possuir  diretórios 
municipais registrados  em  pelo  menos  um 
quinto (1/5)  dos  municípios  do  Estado". 

"A constituição  do  diretório  nacional 
dependerá da  existência  de  diretórios  re-
gionais registrados  em  pelo  menos  nove 
Estados." 

23. Dev o assinala r qu e a  matéri a nã o é  no -
va. Conquant o nã o tenh a sid o aind a julgado , te -
ma análogo , processad o n o Tribuna l sob a  form a 
de requeriment o formulad o pel o Partid o do s Tra -
balhadores, merece u d a d . Procuradori a Gera l 
Eleitoral o  seguint e parece r (Process o n ° 6.234 , 
Classe X , tendo com o interessad o o  Partid o do s 
Trabalhadores d o qua l so u Relator) : "A  Comis-
são Diretora  Nacional  Provisória  do  Partido  dos 
Trabalhadores —  PT —  por seu  Secretário  de  Or-
ganização, Deputado  Federal  Antônio  Carlos  de 
Oliveira, requer  a  este Col. Tribunal  Superior  se-
jam baixadas  instruções  no  sentido  de  que  seja 
permitido aos  partidos  políticos  em  formação 
realizar convenção  regional  com  a  participação 
de delegados  de  diretórios  municipais  ainda  sem 
o competente registro.  (...)".  O  assunto está  regu-
lado no  artigo  36,  da  Lei  n?  5.682/71, repetido  no 
artigo 64,  da  Resolução  n"  10.785/80,  que  assim 
dispõe: "Para  que  possa  organizar  Diretório  Re-
gional, o  Partido  deve  possuir Diretórios  Munici-
pais registrados  na  Justiça  Eleitoral,  em,  pelo 
menos, 1/5  (um  quinto)  dos  Municípios  do  Esta-
do". A  nosso  ver,  o  comando  legal  e  claro  e  im-
perativo —  somente  poderá  organizar  diretório 
regional o  Partido  que  possuir,  devidamente  re-
gistrados, Diretórios  Municipais,  em  pelo  menos 
1/5 (um  quinto)  dos  Municípios,  do  Estado.  As-
sim, não  vemos,  dat a veni a , como possa ser  dis-
pensado o  seu  cumprimento,  sem  que  isso  venha 
a contrariar  o  texto legal". 

24. N o caso concreto , o  registro d o diretóri o 
regional d o Partid o Trabalhist a Brasileir o n o Es -
tado d o Ri o Grande d o Nort e est á inegavelment e 
contaminado po r u m víci o qu e lh e afet a a  legiti -
midade: é  qu e a  convenção , qu e elege u o  diretó -
rio, fo i realizad a com o j á assinalei , ante s d o re -
gistro do s diretório s municipai s pel a Just iç a 
Eleitoral. Nest a conformidade , tenh o po r inváli -
do o  registr o d o diretóri o regiona l d o Partid o 
Trabalhista Brasileir o n o Estad o d o Ri o Grand e 
do Norte . E , dentr o dest e suposto , tenh o po r 
ilegítimo o  compareciment o d e representante s 
deste mesm o diretóri o regiona l n a convençã o na -
cional d o requerente , realizad a n o di a 1 9 de abri l 
do corrent e ano . Ist o porque , e m fac e d o artig o 
70 da Resoluçã o n f 10.78 5 (art . 37 , d a Le i Orgâni-
ca do s Partidos) , a  constituiçã o d o diretóri o na -
cional depend e d a existência , n o mínimo , d e nov e 
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diretórios regionai s registrados  n a Just iç a Eleito -
ral, e , pel o me u voto , o  registr o d o diretóri o re -
gional d o Partid o Trabalhist a Brasileir o d o Esta -
do do Ri o Grande d o Nort e é  invalidado." 

.25. N o tocant e à  organizaçã o d o Partid o 
Trabalhista Brasileir o n o Estad o d a Paraíba , 
extrai-se d a impugnação  (fl . 74): 

"O confronto  da  Certidão  com  os  docu-
mentos 28  a 33,  prova  que  o  Diretório  Re-
gional foi  registrado  sem  que  fosse  atingi-
do o  quinto  legal,  visto  que  seis  dos  trinta 
e seis  Diretórios  não  atingiram  o  quoru m 
mínimo, conforme  certificou  o  próprio fun-
cionário do  Tribunal;  não  foram  aprovados 
o Estatuto,  o  manifesto  e  o  programa  pela 
convenção regional  (...)". 

A certidã o fornecid a pel o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d a Paraíba , qu e est á à  f l . 158 , repar a 
esta últim a falta : a í s e declar a qu e o  Partido rea -
lizou a  convençã o regiona l e  a s municipai s e m 
mais d e 1/ 5 (u m quinto ) do s Município s d o Esta -
do, e  qu e a s referida s convençõe s aprovara m o 
manifesto, o  programa e  o estatuto d o partido . 

27. A  informaçã o d o T RE da Paraíba , vind a 
aos auto s po r determinaçã o constant e d o despa -
cho qu e profer i à  f l . 196 , confirm a a s alegaçõe s 
comprovadas pelo s impugnante s à s fls . 123/128 . 
Ao qu e const a d a certidã o d e f l . 42, o  Estad o d a 
Paraíba te m 17 1 municípios . Est a mesm a certi -
dão consign a qu e o  Partid o Trabalhist a Brasilei -
ro registrou , n o Estad o d a Paraíba , trint a e  sei s 
diretórios municipai s (fl . 42). A  informaçã o d e f l. 
193 atesta qu e o  P TB obteve o  registro d e 3 7 dire-
tórios municipai s n a Paraíb a e . relacion a este s 
trinta e  sete municípios . Est e númer o é  renovad o 
e reiterad o n o tele x d e fl . 199 , ond e s e reprodu -
zem o s trint a e  sete município s no s quai s o  Parti -
do Trabalhist a Brasileir o obtev e o  registr o do s 
Diretórios Municipais . Par a confirma r (o u não , 
naturalmente) o s dado s constante s do s documen -
tos trazido s par a o s auto s pel o impugnante , de -
terminei qu e a  Secretari a dest e Tribuna l indicas -
se, mediant e comunicaçã o co m o  T R E d a Pa -
raíba, n o qu e concern e ao s Município s e m qu e o 
P T B tenh a constituíd o diretóri o municipal , o  nú-
mero d e eleitores , o  número d e filiado s a o P T B , e 
o númer o mínim o d e filiado s a o P T B para consti -
tuir Diretóri o Municipal , e m conformidad e co m a 
Resolução n ? 10.785/80 , art . 58 , incis o I  a  V  e pa -
rágrafo 1? . 

28. Verifico , confirmand o o s documento s 
trazidos pel o impugnante , qu e no s município s d e 
Barra d e Sã o Miguel , Bayeux , Cuitegi , Desterr o 
de Malta , Itaporanga , —  este nã o relacionado pe -
lo impugnant e —  e Sã o Joã o d o Tigre , o  númer o 
mínimo exigíve l d e filiado s par a constitui r dire -
tório municipa l é  superio r a o númer o d e filiado s 
ao Partid o Trabalhist a Brasileiro , segund o a s 
exigências constante s d o art . 58 , inciso s I  a  V , e 
parágrafo 1? , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 . Dispõe , 
com efeito , o  art . 5 8 (caput)  d a Resoluçã o n ? 
10.785/80: 

"Poderão constituir-s e Diretório s so -
mente no s município s e m qu e o  Partid o 
conte, n o mínimo , co m o  seguint e númer o 
de filiados , e m condiçõe s d e participa r d a 
eleição: 

I —  2 % (doi s po r cento ) d ó eleitorad o 
dos município s at é 1.000 eleitores ; 

II —  os vint e d o ite m u m e  mai s 5 
(cinco) par a cad a mi l eleitores , no s Mu -
nicípios d e at é 50.000 eleitores (...)" . 

29. No s município s qu e mencionei , o  Parti -
do nã o atende u a  est e renuisit o mínimo . N o mu-

nicípio d e Barr a d e Sã o Miguel , qu e te m 1.67 8 
eleitores, o  númer o mínim o d e filiados , par a 
constituir diretóri o municipal , é  de 25 . O Partido, 
contudo s ó demonstro u possui r 2 3 filiados . O 
mesmo n o Municípi o d e Bayeux , com . 18.131 elei -
tores. O  Partid o deveri a te r 11 0 filiado s par a 
constituir diretóri o municipal , e m conformidad e 
com o s princípio s enumerado s n o artig o 5 8 e seus 
incisos, da s Instruções,  ma s s ó comprovo u pos -
suir 10 6 filiados . N o Municípi o d e Cuitegi , co m 
1.499 eleitores , o  Partid o deveri a te r 2 5 filiado s 
para constitui r diretóri o municipal , mas.compro -
vou possui r apena s 21 . No de Desterr o d e Malta , 
com 1.08 6 eleitores , o  Partid o necessitari a d e te r 
25 filiados , par a constitui r diretório , ma s com -
provou te r apena s 22 . E m Itaporanga , co m 7.71 5 
eleitores, deveri a o  Partid o comprova r a  existên -
cia d e 5 5 filiados , ma s provo u te r apena s 53 . Em 
São Joã o d o Tigre , co m 1.56 1 eleitores , deveri a o 
Partido prova r qu e possuí a 2 5 eleitore s filiados , 
mas nã o ultrapassou a  casa do s 2 3 filiados . 

30. N o Estad o d a Paraíba , co m 17 1 mu -
nicípios, incumbi a a o requerent e comprova r ha -
ver organizad o diretório s municipai s em 1/ 5 (u m 
quinto) dos . municípios , o u sej a e m 3 5 mu -
nicípios. E m conformidad e co m a  informaçã o d e 
f l . 193 , o  Partid o obtev e o  registr o d e 3 7 diretó -
rios municipais . Destes , entretanto , com o acabe i 
de mostra r a o Eg . Tribunal, deve m se r excluído s 
seis, pois , no s município s qu e mencionei , o Parti -
do nã o obtev e o  númer o mínim o d e filiados , e m 
condições d e participa r d a eleição , segund o a  exi -
gência imperativ a constant e d o artig o 5 8 d a Re -
solução, e  art. 3 5 da Le i Orgânica. Ora , estes mu-
nicípios, e m qu e nã o fo i cumprid o o  figurin o le -
gal indisponível , nã o pode m se r computados , 
uma ve z qu e a  organizaçã o do s diretório s munici -
pais é  inválida . Excluído s o s 6  (seis ) diretório s 
municipais constituído s contrariament e a o art . 5 8 
da Resolução , resta m 3 1 diretório s municipai s le-
gitimamente registrados . Est e número , porém , é 
inferior a o mínim o legal , poi s u m quint o (1/5 ) 
dos Município s nu m Estad o d e 17 1 município s 
corresponde a  3 5 municípios . Mai s um a vez , in -
voco o s arts . 6 4 da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 e 36 da 
Lei Orgânica , qu e supõem , par a qu e u m Partid o 
Político poss a organiza r diretóri o regional , a 
existência d e diretório s municipai s registrado s 
na Just iç a Eleitora l e m pel o meno s u m quint o 
(1/5) do s Município s d o Estado . S e o  Partido não 
dispõe d e Diretório s Municipai s qu e totalize m es-
te mínim o legal , el e nã o pod e organiza r o  diretó -
rio regional , e m conformidad e co m a  regr a impe -
rativa, constant e do s arts . 3 6 d a Le i Orgânic a 
dos Partido s Político s e  6 4 d a Resoluçã o n ? 
10.785/80". 

3. O  embargant e ped e o  recebiment o do s embar -
gos par a qu e sej a deferid o o  registr o definitiv o d o Par -
tido Trabalhist a Brasileiro , à  vist a da s dua s proposi -
ções qu e s e segue m (fls . 268/270): 

"Demonstrada, à  lu z d a jurisprudênci a d o 
colendo Suprem o Tribuna l Federa l e  dest e egré -
gio Tribuna l Superio r Eleitoral , a  admissibilida-
de do s Embargo s d e Declaraçã o par a a  correçã o 
de erro s materiai s d o julgad o e , mesm o " a apre -
ciação equivocad a d e fat o relevante , co m reflexo s 
diretos sobr e a  decisão" , aind a qu e ta l import e 
na alteraçã o d a conclusã o d o acórdão ; morment e 
em matéri a eleitora l ond e incabíve l s e mostr a a 
ação rescisória , pede , confi a e  esper a o  Embar -
gante seja m recebido s o s presente s embargos , pa -
ra qu e s e lh e conced a o  registr o definitiv o d o 
Partido Trabalhist a Brasileiro . 

Assim esper a e  confi a porqu e demonstrou , 
amplamente, qu e nenhum a culp a lhe pode se r im-
putada, quant o a o Estad o d o Ri o Grande d o Nor -
te, pel o registr o do s Diretório s Municipai s e m 
data posterio r à  da Convençã o Regional , um a ve z 
que, ante s dela , dera m entrad a n o Tribuna l Re -
gional Eleitora l o s respectivo s pedido s d e regis -
tro, tend o est e designad o observado r d a Justiç a 
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Eleitoral junt o à  Convenção . Aquil o qu e d e es -
sencial exig e a  le i eleitoral fo i fielment e cumpri -
do, nã o se podend o empresta r significaçã o a  me -
ros formalismos , sobretud o quand o se u descum -
primento nã o pod e se r imputad o a o interessado . 
E qu e d e err o materia l s e trata , decorr e d a cir -
cunstância d e se r desconhecid o d o eminent e Re -
lator e  do s seu s ilustre s pare s o  que efetivament e 
ocorreu quant o a o registr o do s Diretório s Munici -
pais n o Ri o Grand e d o Norte , hoj e devidament e 
comprovados o s fato s pela s certidõe s qu e ins -
truem o s presente s embargos . 

Por su a vez , n o qu e diz . respeito a o Estad o 
da Paraíba , mai s flagrant e aind a o  erro material , 
pois s e louvo u o  eminente Relato r e m dado s for -
necidos e  interpretado s pel a Secretaria-Gera l d o 
Tribunal Regiona l daquel e Estado , com  a  propo-
sitada ocultação  de  que  o  egrégio  Tribunal  Regio-
nal repelira  expressamente  a  interpretação  de 
sua Secretaria,  dando  como  satisfeitas as  exigên-
cias legais.  Ta l fat o j á constituía , e m si , verda -
deiro err o material , poi s qu e tant o o  eminent e 
Relator com o o s demai s ilustre s Ministros , des -
conheciam o  teor d o acórdã o qu e conceder a regis -
tro ao s Diretório s Municipai s d o P T B n a Pa -
raíba, inclusiv e a certidã o d e qu e havi a transita -
do em julgado . 

Assim, pel o qu e represent a a  constituiçã o d e 
um Partid o Polític o n a vid a democrática , cuj o 
julgamento d a excelênci a d e se u program a e  d e 
sua atividade , va i ter , com o únic o e  inapeláve l 
juiz o  vot o popula r nã o s e lh e h á d e frusta r su a 
legítima pretensão , d e s e oferece r a o plenári o d a 
opinião pública , e m decorrênci a d e erro s materi -
ais verificados , oriundos , un s d e incompleta s 
informações, e , outros , d e informaçõe s inexata s e 
distorcidas. 

Por tod o o  exposto , pede , esper a e  confia , se -
jam recebido s o s presente s embargos , e  deferido , 
assim, o  registro definitiv o d o Partid o Trabalhis-
ta Brasileiro" . 

4. O s embargo s d e declaraçã o vê m apoiado s na s 
seguintes consideraçõe s (fls . 243/267): 

"O primeir o fundamento d o v . acórdão , par a 
denegar o  registr o definitiv o d o Embargant e con -
sistiu e m qu e o s Diretório s Municipais , e m nú -
mero exatament e igua l a o quint o do s município s 
existentes n o Estad o d o Ri o Grande d o Norte , fo-
ram registrado s depoi s d e realizad a a  convençã o 
regional. 

Sem outro s esclarecimentos , a  impugnação , 
aceita pel o v . acórdão , pode , à  primeir a vista , 
impressionar, com o impressiono u o  eminent e 
Ministro Relator , acompanhad o po r seu s ilustre s 
pares. 

Daí, aliá s a  procedênci a d a prelimina r argüi -
da pel o eminent e Ministr o Cunh a Peixoto , n o 
sentido d e que , e m respeit o a o due  process  of 
law, foss e dad a vist a à s parte s da s resposta s da -
das pelo s Tribunai s Regionai s Eleitorais , entr e 
os quai s o  d o Ri o Grand e d o Norte , à s diligên -
cias determinada s pel o eminent e Ministro -
Relator. Nã o insisti u o  eminent e Ministr o Cunh a 
Peixoto, desistind o mesm o d a prelimina r argüi -
da, diant e d a informaçã o d o ilustr e Ministr o 
Relator d e qu e o  Requerente tiver a conheciment o 
das impugnações . 

Entendia o  P T B que a  certidã o co m qu e ins -
truiu o  pedid o d e registr o definitiv o satisfazi a a s 
exigências legais . Mais , ainda , interpretand o o 
art. 29 , I , a,  d o Códig o Eleitoral , qu e atribu i ao s 
Tribunais Regionai s competênci a originári a par a 
processar e  julgar  o  registr o do s diretório s esta -
duais e  municipais , tinh a motivo s o  Requerent e 
para entende r que , n a ausênci a d e qualque r re -
curso, ná o cabia , d e ofício , a  reabertur a d o exa -
me d a matéri a po r part e d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral. 

Mas, tivess e tid o conheciment o d a dúvid a 
em qu e ficar a o  eminent e Relator , sobr e a  sati s 
facão do s requisito s legai s n o Estad o d o Ri c 
Grande d o Norte , a  pont o d e determina r s e of i 
ciasse a o T R E desse Estad o e  fáci l lh e seri a o b 
ter e  junta r certidão , com o o  faz , agora , co m e s 
clarecimentos qu e afasta m a  conclusã o a  que ch e 
gou o  nobre e  diligente Relator. 

Se, realmente , tivess e sid o realizad a a  Co n 
venção Regiona l se m a  prévi a constituiçã o e  o r 
ganização do s diretório s municipais , e , lógic a 
mente, nul a e  de nenhu m efeit o seri a aquela . 

Não foi , porém, o  que ocorreu : todo s o s trí n 
ta Diretórios  Municipais  foram  constituídos  an 
tes da  Convenção  Regional,  que  se  realizou  a  lí 
de março  de  1981. 

A certidã o anexa , fornecida , po r orde m d < 
Exmo. Sr . Desembargado r Presidente , d o T R E t 
assinada pel o Direto r da Secretari a d e Coordena 
ção Eleitoral , esclarec e e . indic a o s trê s m u 
nicípios.cujos pedido s d e registr o do s Diretório. ' 
deram entrad a n o T R E no di a 5  de março , e , n< 
mesmo dia , foram remetido s à  imprensa, par a p u 
blicação. O  pedid o d e registr o d e mai s 5  (cinco 
diretórios de u entrad a n o di a 9  d e março , dat í 
em qu e o  respectivo edita l fo i remetido à  Impre n 
sa Oficial . Po r fim , o  pedid o d e registr o do s re s 
tantes 2 3 (vinte e  três ) Diretório s Municipai s de t 
entrada n o T R E no di a 1 2 de març o e , n a mesm i 
data, fo i o  edita l remetid o à  Imprens a Ofici a 
(certidão anexa) . 

Portanto, o  pedid o d e registr o do s 3 0 (trint a 
Diretórios Municipai s de u entrad a ante s d a Con 
venção Regional , realizad a a  1 5 d e março . Nã i 
tendo havid o qualque r impugnação , e , mai s d i 
que isso , tend o o  egrégi o Tribuna l Regiona l Ele i 
toral designad o observado r d a Justiç a Eleitora l 
que estev e present e à  Convenção , é  óbvi o qu e i 
registro d e todo s o s 3 0 diretório s —  ato que , n i 
ausência d e impugnaçã o nã o pod e deixa r d e s e 
considerado merament e declaratóri o —  embor ; 
concedido n o di a 3 1 d e março , retroagi u se u 
efeitos à s datas e m qu e fora m constituído s o s Di 
retórios Municipais . 

O registr o pel o T R E , sobretudo n a ausênci ; 
de impugnação , a  tod a evidência , nã o é constit u 
tivo d e direito , ma s simplesment e declaratóri o d -
direito preexistente . 

Ainda qu e d e ratificaçã o s e tratasse , er a ei ; 
perfeitamente válida , na  ausênci a d e qualqu e 
norma express a qu e a  proíba . 

Data máxima  venia,  nã o é  possíve l qu e e n 
matéria d e ta l natureza , se m qualque r culp a d< 
Partido, qu e tempestivament e realizo u a  const i 
tuição d e seu s diretório s municipai s e  tempest i 
vãmente requere u se u registro , poss a vi r a  s e 
prejudicado pel a demora , causad a pel a vacânci ; 
de comarcas , atendida s po r substituto s qu e nel a 
não pode m esta r diariamente , quando , certame n 
te atendend o à s peculiaridade s locais , o  própr l 
Tribunal Regiona l Eleitora l designo u represe n 
tante d a Justiç a Eleitora l com o observado r d 
Convenção. 

Desprezar toda s essa s circunstância s seri ; 
consagrar, dat a venia,  o  sacrifíci o d o direit o d : 
parte, se m culp a sua , par a consagra r u m form a 
lismo vazi o e  se m qualque r sentido , repelid o p e 
los melhore s princípio s d e hermenêutica . 

Esclarecido, agora , pel a certidã o forneci d 
pelo egrégi o T R E do Ri o Grande d o Norte , cert a 
mente o  colend o Tribuna l Superio r Eleitora l h 
de reconhece r o  equívoc o e m qu e involuntári a 
mente incidiu , d e naturez a merament e forma ! 
para qu e prevaleç a a  verdad e material , qu e n ã 
se afasta , antes , satisfaz , a s exigência s legais . 

Trata-se d e verdadeir o err o material , poi s n 
ausência do s esclarecimento s or a trazido s a o cc 
nhecimento d a colend a Corte , poderi a est a t e 
concluído qu e a  constituiçã o do s Diretório s M u 
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nicipais e  o s respectivo s pedido s d e registr o ha -
viam ocorrid o depoi s d a convençã o regiona l o 
que a í sim , a  tornaria absolutament e nula . 

Aliás, est e colend o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, e m cas o semelhante , j á tev e a  oportunidad e 
de proclamar , e m dat a recente , qu e "nã o cabe ne -
gar registr o a  at o partidário , a  pretexto d e carên -
cias formais , debitávei s a o funcionament o foren -
se", com o s e v ê d a ement a d o respectiv o acór -
dão, verbis : 

"Diretório Municipal . Registr o —  For-
malidade a  carg o d a Just iç a Eleitoral . Não 

. cab e negar  registro  a  ato  partidário,  a  pre-
texto de  carências  formais  debitáveis  ao 
funcionamento forense  (Acórdã o n ? 6.783 , 
Recurso n f 5.212 ; Rei. : M i n . José Dantas ; 
Sessão d e 23-6-81 ; cópi a anexa ; o s grifo s 
não sã o do original) . 

No parece r qu e á  propósit o emiti u a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , cito u el a decisã o 
anterior, n o mesmo sentido , proferid a n o Recurs o 
n° 5.201 , d o Ceará , verbis: 

"Doutro lado , quand o o  Partido  afirme 
ter cumprido  ás  formalidades  a  se u cargo, 
factualmente não  se  haverá  de  dehitá-lo  pe-
las carências  do  funcionamento  forense; 
caberá examinar-s e a  prov a d e ta l cumpri -
mento, a  qua l bastar á à  reduzid a pretensã o 
de registro , evidentement e a  cavaleir o da s 
formalidades frustrada s po r culp a d a Jus -
t iça" (o s grifo s nã o são do original) . 

Ora, n o cas o do s autos , todo s o s pedido s d e 
registro dera m entrad a n o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Ri o Grand e d o Nort e ante s d o di a 
marcado par a a  Convençã o Regional . Ne m s e di-
ga qu e o  últim o pedid o de u entrad a soment e n o 
dia 1 2 de março . Po r que , também , o s qu e dera m 
entrada a  5  d e març o e  9  d e març o soment e vie -
ram a  se r registrado s n o dia 3 1 de março ? 

De form a algum a contribui u o  P T B para a 
demora d o registr o do s diretório s municipais , 
nem mesm o h á elemento s par a afirma r qu e fo i 
por culp a su a qu e o  últim o pedid o d e registr o 
deu entrad a n o Tribuna l n o di a 1 2 de março . 

O qu e é  certo , indubitavelment e certo , é  qu e 
todos os  pedidos  deram  entrada  no  Tribunal  an-
tes de  15  de março,  dat a d a Convençã o Regional , 
e, mesm o se m o s te r registrado , o  própri o T R E 
designou representant e d a Justiç a Eleitora l par a 
acompanhar a  Convenção , o  qu e efetivament e 
ocorreu, reconhecendo , implicitamente , que todo s 
os pedido s estava m devid a e  legalment e formali -
zados. 

Assim, a s formalidades , naquil o qu e tê m d e 
essencial, fora m cumpridas : constituiçã o do s D i-
retórios Municipai s e  se u pedid o d e registr o an -
tes d a Convençã o Regional , qü e tev e a  presenç a 
do observado r nomead o pel o Tribunal . O  rest o é 
mera formalidade , qu e nã o pod e te r o  condã o d e 
anular o s ato s praticado s e  dado s po r bon s e  vá-
lidos pelo própri o Tribuna l Regiona l Eleitoral . 

No citad o acórdã o dest e colend o T S E , com 
inteira aplicaçã o a o cas o do s autos , afirmou , vi-
toriosamente, o  eminent e Relator , Ministr o Jos é 
Dantas, verbis : 

" N a verdade , à  lu z d o art . 21 9 e  se u 
parágrafo d o Códig o Eleitoral , nã o percebo 
como s e possa m nega r o s efeito s d e um a 
convenção part idária , à  míngu a d e cumpri-
mento d e formalidade s qu e nã o cumpria a o 
Partido praticar , m a s . à Justiç a Eleitoral , 
por deficiência  formal  que,  a  par  de  para 
ela não  haver  concorrido  o  Partido,  e m úl-
tima anális e nã o contaminaria a  convençã o 
em s i mesma , nem  impediria  os  seus  efei-
tos, a  se  juridicizarem pelo  registro  do  ato 
partidário, presumidamente  praticado  com 
perfeição" (o s grifo s hã o são do original) . 

No caso , o  qu e cabi a a o Partid o fo i feito : a 
constituição do s Diretório s Municipai s ante s d a 
Convenção Regional . Certament e o s pratico u 
com perfeição , nã o havend o a  meno r prov a d e 
que a  demor a d a remess a d o pedid o a o Tribuna l 
Regional Eleitora l lh e poss a se r debitada , fac e à s 
comprovadas carência s d a Justiç a Eleitoral , e m 
matéria d e comarca s se m titular . Mas , assi m 
mesmo, todo s o s pedido s dera m entrad a n o T RE 
antes d e 1 5 d e março , tend o o  egrégi o Tribuna l 
reconhecido o  fat o e  designad o observado r d a 
Justiça junt o à  Convenção . Nã o tend o havid o 
qualquer impugnação , e , deferidos , a  final , o s re -
gistros nã o há qualque r razã o d e orde m jurídic a 
para qu e o s registro s do s Diretório s nã o produ -
zam seu s efeito s a  conta r d e su a constituição , ou , 
pelo menos , d o pedid o d e registr o n o Tribunal , 
convalecendo, assim , a  Convenção Part idária . 

O caso da Paraíba 
Embora acolhidos , com o s e espera , o s em -

bargos d e declaraçã o n o qu e di z respeit o a o Esta-
do d o Ri o Grand e d o Norte , j á fiqu e afastad o o 
óbice par a a  concessã o d o registr o definitiv o d o 
Partido Trabalhist a Brasileiro , poi s suficient e 
sua organizaçã o e m nov e Estado s d a Federação , 
quanto a o qu e decidi u o  v . acórdão , relativamen -
te a o Estad o d a Paraíba . Aind a aqu i permit a o 
eminente Ministr o Relator , cuj a cultura , isençã o 
e espírit o d e justiça , o  Embargante nã o faz favo r 
em reconhece r e  proclamar , o s erro s d e fat o veri -
ficados s e deve m a  nã o ter sid o facultad o à s par -
tes o  conheciment o da s diligência s determinada s 
por Sü a Excelência , be m como  de  seu s resulta -
dos. 

A coisa  julgada 
Poderia, e m linh a d e interpretação , have r di -

vergência sobr e o s efeito s do s Registro s d e Dire -
tórios, julgado s pelo s Tribunai s Regionai s Elei -
torais. 

À tes e adotad a pel o eminent e Relator , d e 
que, e m matéri a d e registr o d e diretório s munici -
pais, par a a  verificaçã o d a satisfação , o u não , 
das exigência s legais , notadament e quant o a o nú-
mero mínim o d e filiado s inscritos , o s ato s prati -
cados pelo s Tribunai s Regionai s "  têm , assim , 
sua eficáci a subordinad a à  aprovaçã o pel o Tribu -
nal Superio r Eleitoral" , pod e opor-s e a  qu e de -
corre d o art . 29 , I , a , d o Códig o Eleitoral , qu e 
atribui ao s Tribunai s Regionai s competênci a pa -
ra "processa r e  julgar  originariamente " o  regis -
tro do s diretório s estaduai s e  municipais. 

Ora, s e sobr e o  registr o d o Diretóri o Munici -
pal, o  Tribuna l Regiona l profer e u m julgamento , 
é evidente , qu e s ó at ravé s d e recurs o pod e o  co -
lendo Tribuna l Superio r Eleitora l modifica r a de -
cisão po r aquel e proferida , inexistindo , na maté -
ria, recurs o d e ofício . 

Mas, n o caso , ocorreu , d e pa r cóm. a altera -
ção d o julgament o d o Tribuna l Regional , u m pri -
meiro err o material . 

Pela cópi a xerográfic a e m anex o d o v . acór -
dão d o T RE da Paraíb a s e verific a qu e del a cons -
ta certidã o d e te r el e transitad o e m julgado , 
verbis: 

"Certidão. —  Certifico  qu e a  decisã o 
de fls . transitou e m julgado . S T R E , e m 17-
3-81 (assinatur a ilegível ) Direto r d a S . G . 
Elei toral" . 

Ora, não  só  o  teor  do  acórdão,  como  a certi -
dão d e seu  trânsito  em  julgado  eram  desconheci-
dos do  eminente  Relator,  bem  como  dos  demais 
Ministros integrantes  do  colendo  Tribunal  Supe-
rior Eleitoral. 

É, pois , evidente , qu e qualque r qu e sej a a 
posição d o intérprete , a  existênci a d e um a certi -
dão atestand o o  trânsit o e m julgad o e  o  se u des -
conhecimento pelo s juize s d a Cort e Superio r 
constitui err o d e fato , poi s nã o poderi a se r el a 
desconsiderada, so b pen a de , com o s e va i ve r 
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adiante, retira r tod a a  seguranç a e  garanti a da s 
partes, causando-lhe s prejuízo s que , reparáveí s 
no ato , s e tornaram , co m o  trânsi t o e m julgado , 
i r reparáveis . 

Mas, tã o ou mai s grav e d o qu e ess e err o ma -
terial, outr o ocorre u pel o desconheciment o d o v . 
acórdão d o egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
da Para íba . 

É qu e o  v . acórdã o enfrento u e  resolve u —  e 
diga-se d e passage m acertadament e —  o proble -
ma d o cálcul o d o númer o d e filiado s inscritos , 
em relaçã o a o eleitorado . 

Contrariando o  entendimento e , conseqüente- ' 
mente, o s cálculo s d a Secretaria , decidi u o  egré -
gio T R E d e form a diversa , reconhecend o qu e o 
P T B alcanço u e  satisfe z o  númer o mínim o d e fi-
liados necessário s à  constituiçã o do s Diretório s 
Municipais. 

Dispõe, efetivamente , a  Le i Orgânic a do s 
Partidos Político s (Le i n? 5.682 , d e 21-7-71) , com 
a redaçã o qu e lh e de u a  Le i n? 6.767 , d e 2 0 de de -
zembro d e 1979 , verbis . 

" A r t . 35 . Poderã o constituir-s e dire -
tórios soment e no s Município s e m qu e o 
Partido conte , n o mínimo , co m o  seguint e 
número d e filiados , e m condiçõe s d e parti -
cipar d a eleição : 

I -  2 % (doi s po r cento ) d o eleitorad o 
dos Município s at é 1.000 (mil ) eleitores; 

II —  os 2 0 (vinte ) d o ite m I  e  mai s 5 
(cinco) par a cad a 1.00 0 (mil ) eleitores , no s 
Municipios d e at é 50.00 0 (cinqüent a mil ) 
eleitores; 

III -
Parágrafo Ünic o —  Em cad a Estado , o 

Tribunal Regiona l Eleitora l publicará , co m 
10 (dez) dia s d e antecedência , a  relaçã o do s 
Municípios so b su a jurisdiçã o e  o  númer o 
dos respectivo s filiado s habilitado s a  parti-
cipar da s convençõe s part idária s par a or -
ganização d e dire tór ios" . 

O egrégi o Tribuna l Regiona l d e Sã o Paulo , 
por exemplo , dand o cumpriment o a o dispost o 
acima, fe z publicar , n o Boleti m Eleitoral , o  nome 
de todo s o s Município s d o Estado , com  o  respec-
tivo número  de  eleitores  e  o  número  mínimo  de 
filiados para  a  constituição  do  Diretório  (docu -
mento anexo) . 

Ficaram, assim , sabendo , 'todo s o s Partidos , 
antecipadamente, o  númer o mínim o d e filiados , 
em cad a município , necessári o par a a  constitui -
ção d o respectiv o Diretóri o Municipal . 

De maneir a divers a procede u o  T R E da Pa -
raíba, qu e fe z publica r tão-soment e o s nome s 
dos Municipio s co m o  respectiv o eleitorado , se m 
indicação, sej a d o númer o mínim o d e filiado s ne -
cessário à  constituiçã o d o Diretório , seja , sequer , 
o númer o d e filiado s inscrito s e m cad a Partido . 
Não dispuseram , assim , o s Partidos , na  Paraíba , 
do necessári o esclareciment o quant o a o númer o 
mínimo d e filiado s par a a  constituiçã o d o Diretó -
rio, e m cad a Município . 

Respondendo a o tele x passad o pel o Direto r 
Geral d o T S E a o Direto r Gera l d o T R E da Pa -
raíba, e m cumpriment o à  diligênci a determinad a 
pelo eminent e Relator , a  Secretari a d o Tribuna l 
Regional, abusivament e (dir-se-á , a  seguir , a  ra -
zão d o us o d o advérbio) , fornece u um a relaçã o 
dos 3 7 município s qu e o  P T B constituír a Diretó -
rios Municipais , acrescentando , e m relaçã o a  ca -
da um , o  númer o d e eleitore s inscritos , o  númer o 
de filiado s d o P T B e o  númer o mínim o que , n o 
seu entender , er a necessári o par a a  constituiçã o 
do Diretório . 

Louvando-se nest e tele x e  constatand o qu e 
em sei s município s o  Partid o Trabalhist a Brasi -
leiro nã o atingira o  númer o d e filiado s dad o co -
mo necessário , conclui u o  eminent e Relator , com 

a concordânci a d e seu s pares , pel a exclusã o do s 
respectivos Diretórios , e m númer o d e seis . Redu -
zidos, assim , a  3 1 (trint a e  um ) Município s co m 
Diretórios registrados , e , send o o  númer o mínim o 
de 3 5 (trint a e  cinco) , vist o se r d e 17 1 o  númer o 
total d e municípios , entende u o  v . acórdã o qu e 
não s e constituír a legalment e o  Partid o n a Pa -
raíba, e , com o já excluír a o  Estad o d o Ri o Gran -
de d o Norte , soment e e m oit o Estado s s e havi a 
organizado o  Partido , razã o pel a qual , po r nã o 
atingir o  númer o mínim o d e 9  (nove) Estados , fo i 
indeferido o  pedido de Registr o definitivo . 

Ora, a  aceitação  dos  dados  e  números  forne-
cidos pela  Secretaria  Geral  do  TRE  da  Paraíba 
constituiu verdadeiro  erro  material,  como  vai  se 
ver. 

Em primeir o lugar , procede u abusivament e a 
Secretaria Gera l d o T R E , pois deixo u d e infor -
mar que , n o pedid o d e registr o do s mesmo s Dire -
tórios Municipais , opinar a n o sentid o d e qu e al -
guns dele s nã o s e havia m constituíd o regular -
mente po r nã o ter participad o da convençã o o  nú-
mero mínim o d e filiados , ma s não  informou  que 
o v.  acórdão  repelira,  expressamente  esse 
entendimento e  concluíra , unanimemente , pel a 
satisfação d a exigênci a lega l quant o a o númer o 
de filiados . 

Disse efetivamente , o  v. acórdão , verbis: 
" A Secretaria  ao  fazer  os  cálculos  de 

acordo com  os  iten s I  e  II  do  citado  artigo 
58, considerou  as  frações  menos  de  1.000 
(mil) dos  eleitorados  dos  municipios  para 
se saber  o  número  mínimo  de  filiados  exi-
gidos para  constituição  de  diretórios. 

Por ess e método , o s município s d e Ita -
poranga, Serr a d e Sã o Miguel , Bayeux , 
Desterro d e Malta , Cuiteg i e  Sã o Joã o d o 
Tigre, cujo s eleitorados , e m 31-12-79 , 
eram d e 7.715 , 1.678 , 18.131 . 1.086 , 1.49 9 e 
1.561, precisaria m n o mínim o d e 55 , 25 , 
110, 25 , 25 e 25, filiados , respectivamente . 

Por outro  lado,  o  Tribunal  entendeu 
que os  cálculos  deverão  ser  feitos 
desprezando-se as  frações  menos  de  1.000 
(mil), isto  é,  num  eleitorado  de  1.115,  como 
é o  caso do município  de  Itaporanga,  o  nú-
mero mínimo exigivel  seria  de  50  filiados e 
não 55  como constou da  informação  da  Se-
cretaria. Adotando  este  último  pensamen-
to, todos  os  pedidos  de  registro  estão  em 
condições de  serem  deferidos",  (o s grifo s 
não sã o do original) . 

Portanto, cumprind o diligênci a determinad a 
pelo eminent e Relator , a  ilustrad a Secretari a Ge -
ral d o T S E , que, e m u m do s itens , indagav a " o 
número d e filiado s a o Partid o Trabalhist a Brasi -
leiro par a constitui r Diretóri o Municipa l (Res . 
10.785/80, art . 58 , inciso s I  a  V  e  parágraf o pri -
meiro)", a  Secretari a Gera l d o T R E , a o invé s d e 
informar, segund o o  entendimento d o egrégi o Tri -
bunal, transmiti u o  se u própri o entendimento , 
que for a expressament e repelid o pelo v . Acórdão . 
Deixando d e cumpri r elementa r deve r d e lealda -
de, dir-se-ia , mesmo, d e probidade , nã o deu ciên -
cia d a divergênci a d e entendimento s ocorrid a en-
tre ela , Secretari a Geral , e  o  própri o Tribuna l 
Regional. 

Adotando, assim , o  entendiment o e  o s nú -
meros del e decorrentes , com o s e fosse m o s d o 
Tribunal Regional , o  eminent e Ministro-Relato r 
incidiu e m manifest o err o material , poi s despre -
zou, se m o  saber , o s número s adotado s pel o 
T R E , pár a aceitar , com o send o deste , o s qu e 
eram apena s da Secretari a Geral . Incidind o nesse 
erro material , levo u també m seu s ilustre s pare s a' 
acompanhá-lo, quand o disse , verbis: 

"29. No s município s qu e mencionei , o 
Partido nã o atendeu a  ess e requisit o míni -
mo. N o município d e Barr a d e São-Miguel , 



Maio d e 198 3 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 382 113 

que te m 1.67 8 eleitores , o  númer o mínim o 
de filiados , par a constitui r diretóri o muni -
cipal, é  d e 25 . O  Partido , contudo , s ó de -
monstrou possui r 2 3 filiados . O  mesm o n o 
Município d e Bayeux , "com 18.13 1 eleitores . 
O Partid o deveri a te r 11 0 filiado s par a 
constituir Diretóri o Municipal , e m confor -
midade co m o s princípio s enumerado s n o 
artigo 5 8 e  seu s incisos , da s instruções, 

•mas s ó comprovou possuir 10 6 filiados . N o 
Município d e Cuitegi , co m 1.499 eleitores , o 
Partido deveri a te r 2 5 filiado s par a consti -
tuir diretóri o municipal , ma s comprovo u 
possuir apena s 21 . No de Desterr o d e Mal -
ta, co m 1.08 6 eleitores , o  Partid o necessita -
ria d e te r 2 5 filiados , par a constitui r dire -
tório, ma s comprovo u te r apena s 22 . E m 
Itaporanga, co m 7.71 5 eleitores , deveri a o 
Partido comprova r a  existênci a d e 5 5 filia -
dos, ma s provo u te r apena s 53 . E m Sã o 
João d o Tigre , co m 1.561 eleitores , deveri a 
o Partid o prova r qu e possuí a 2 5 eleitore s 
filiados, ma s nã o ultrapassou a  casa do s 2 3 
filiados. 

30. No ' Estad o d a Paraíba , co m 17 1 
municípios, incumbi a a o requerent e com -
provar have r organizad o diretório s munici -
pais e m 1/ 5 (u m quinto ) do s municípios , o u 
seja, en i 3 5 municípios . E m conformidad e 
com a  informaçã o d e f l . 193, o  Partid o ob -
teve o  registr o d e 3 7 diretórios municipais . 
Destes, entretanto , com o acabe i d e mostra r 
ao Eg . Tribunal, deve m se r excluído s seis , 
pois no s município s qu e mencionei , o  Par -
tido nã o obtev e o  númer o mínim o d e filia -
dos, e m condiçõe s d e participa r d a eleição , 
segundo a  exigênci a imperativ a constant e 
do artig o 3 8 da Resolução , e  art . 3 5 da Lei 
Orgânica. Ora , este s municípios , e m qu e 
não fo i cumprid o o  figurin o lega l indis -
ponível, nã o pode m se r computados , um a 
vez qu e a  organizaçã o do s diretório s muni -
cipais é  inválida . Excluído s o s 6  (seis ) Di-
retórios Municipai s constituído s contraria -
mente a o art . 5 8 d a Resolução , resta m 3 1 
Diretórios Municipai s legitimament e regis -
trados. Est e número , porém , é  inferio r a o 
mínimo legal , poi s u m quint o (1/5 ) do s Mu-
nicípios nu m Estad o d e 17 1 municípios cor -
responde a  35 municípios" . 

Aceitando o s dado s fornecido s pel a Secreta -
ria Gera l d o T R E e  ignorand o qu e havia m sid o 
eles rejeitado s pel o própri o Tribuna l Regional , 
não s e permiti u seque r (aind a qu e foss e possível , 
diante d o trânsi t o e m julgad o d o v . acórdão ) qu e 
os eminente s Ministro s examinasse m a s dua s in-
terpretações do s inciso s I  e  I I d o art . 3 5 d a Le i 
Orgânica do s Partido s Políticos , co m a  redaçã o 
que lhe s de u a  Le i n? 6.767/79 . 

Realmente, o u o  colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, considerand o o  trânsi t o e m julgad o d o 
v. acórdã o qu e registrar a o s 3 7 Diretório s Regio -
nais, o  aceitava, soluçã o qu e s e afigur a a  correta , 
ou, desprezand o o  critéri o adotad o pel o acórdã o 
para aceita r o  que, facciosamente , lh e fornecera a 
Secretaria Gera l d o T R E , necessitava , previa -
mente, debate r e  examina r o  exat o entendiment o 
dos dispositivo s legais em causa . 

O que  não  poderia  fazer,  data  vênia,  era,  sem 
exame, aceitar  os  dados  da  Secretaria  e  despre-
zar, embora  por  desconhecimento,  os  adotados 
pelo v.  acórdão. 

Certo é , porém , qu e nã o tendo o  Tribunal Re -
gional Eleitora l feit o publicar , ta l com o o  fe z en -
tre outros , o  T R E de Sã o Paulo , o  númer o míni -
mo d e filiado s necessários , e m cad a município , 
para a  constituiçã o d o Diretóri o Municipal , dei -
xando o  entendiment o a  critéri o do s Partidos , 
uma ve z registrado s pel o Tribuna l Regiona l Elei -
toral, nã o pod e o  Partid o Trabalhist a Brasileir o 
ser prejudicad o po r entendiment o diverso , por -

ventura adotad o pel o colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, n a ausênci a d e qualque r recurso . T i -
vesse o  T R E adotado o  entendiment o d e su a Se -
cretária Geral , o u o  P T B recorreria a  est e colen-
do Tribuna l Superio r Eleitoral , ou, ' acatando a 
decisão, teri a oportunidad e d e supri r a  deficiên -
cia apontada , realizand o novas convençõe s muni -
cipais, extraordinárias , porqu e praz o par a tant c 
lhe sobrava , n a oportunidade , o  qu e hoj e nã o 
ocorre. 

Não podend o recorrer , porqu e lh e fora deferi -
do ò  registro , nã o pode agor a se r prejudicad o pe -
la adoção , se m o  exame seque r da s dua s interpre -
tações, d o critéri o adotad o pel a Secretari a d o 
Tribunal Regiona l e  expressament e repelid o pel o 
v. acórdão . 

Há d e s e reconhece r qu e a o despreza r o s da -
dos e  número s constante s d o acórdão , verificou -
se evident e err o material , qu e s e impõ e sej a cor -
rigido, atravé s do s presente s embargo s d e decla -
ração, qu e com o s e va i ver , segund o o  entendi -
mento do s Tribunais , é meio hábi l à  reparaçã o d e 
erro, aind a qu e alterand o a  conclusã o d o julgado. 

Caso contrário , ter-se-i a consagrad o a  exis -
tência, d e fato , d e dua s legislaçõe s eleitorai s n o 
País . E m Sã o Paulo , po r exemplo , par a mu -
nicípios co m o mesmo númer o d e eleitore s qu e na 
Paraíba o u situado s n a mesm a faixa , ist o é , entre 
os mesmo s limites , pudera m o s Partido s consti -
tuir seu s Diretório s Municipai s co m u m determi -
nado númer o d e filiados , enquant o qu e ness e úl -
timo Estado , nã o o poderiam fazer . Ess a simple s 
constatação est á a  demonstra r a  procedênci a do s 
presentes embargo s d e declaraçã o par a que , alé m 
de todo s o s demai s argumento s jurídico s expos -
tos, s e respeit e o  princípi o d a unidad e d a legisla -
ção eleitora l em tod o o  País , e , assim , s e evite m 
gritantes injustiças . 

O caso  de Itaporanga 
Reconheceu e m se u dout o vot o o  eminent e 

Ministro-Relator qu e entr e o s município s objet o 
da impugnaçã o nã o constava o  de Itaporanga , di -
zendo, expressamente , verbis: 

"28. Verifico , confirmand o o s docu -
mentos trazido s pel o impugnante , que , no s 
municípios d e Barr a d e Sã o Miguel , Ba -
yeux, Cuitegi , Desterr o d e Malta , Itapo -
ranga —  este nã o relacionad o pel o impug -
nante —  e Sã o Joã o d o Tigre , o  númer o 
mínimo exigid o d e filiado s par a constitui r 
diretório municipa l é  superio r a o númer o 
de filiado s a o Partid o Trabalhist a Brasilei -
ro, segund o a s exigência s constante s d o 
art. 58 , incis o I  a  V , e parágraf o 1? , da Re -
solução n ? 10.785/80 . Dispõe , co m efeito , o 
art. 5 8 (caput) da Resoluçã o n ° 10.785/80:" 

Ora, o  argument o d o eminent e Relato r qu e 
levou o  ilustr e Ministr o Cunh a Peixot o a  retira r 
seu pedid o d e conversã o d o julgament o e m dili -
gência, fo i o  d e qu e o  Partid o requerent e conhe -
cia o s termo s d a impugnaçã o feit a a o Registro . 
Portanto, s e d a impugnaçã o nã o constav a refe -
rência a o municípi o d e Itaporanga , s e impõ e o  di-
lema: o u deveri a te r sid o intimad o o  Partid o re -
querente d o qu e constav a d a informaçã o d a Se -
cretaria .Gera l d o T R E da Paraíb a relativament e 
a ess e município , o u nã o poderia se r considerad a 
a informaçã o a  el e referente . 

De qualque r forma , ocorre u julgament o 
extra-petita, poi s nã o impugnad a a  constituiçã o 
do Diretóri o Municipa l d e Itaporanga , alé m dis -
so, nã o s e de u ciênci a a o Partid o requerent e d a 
informação d a Secretaria . Como poderia este , po r 
exemplo, demonstra r a  legalidad e da constituiçã o 
do Diretóri o dess e município , s e desconheci a a 
informação prestada , e m cumpriment o à  diligên -
cia determinad a pel o eminente Ministro-Relator ? 

A admiti r pudess e o  eminent e Relator , d e 
ofício, examina r ã  situaçã o d e outro s municípios , 
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além do s impugnados , entã o n a apreciaçã o d o pe -
dido d e registr o definitiv o d e qualque r Partido , o 
colendo Tribunal Superio r Eleitoral deveria exigir 
os dado s relativo s a  cad a u m do s municipio s em 
que, d e acord o co m a  certidão , tivesse m sid o 
consti tuídos e  registrados Diretório s Municipais . 

Assim, par a todo s o s efeitos , nã o pod e se r 
considerada a  situaçã o d o Municípi o d e Itaporan -
ga, sej a e m relaçã o a o se u eleitorad o e  númer o d e 
filiados, sej a par a excluí-l o dentre os que satisfize -
ram a s exigência s legais , at é porqu e a  situaçã o 
deste municípi o fo i expressament e examinad a e 
serviu d e paradigm a par a a  decisã o d o Tribu -
nal Regional . 

O cabimento  dos  embargos 
Por fim , diga-se , ainda , que , reconhecid a a 

procedência d e tud o quant o fo i alegado , a  form a 
adequada par a a  correçã o do s erro s materiai s ve -
rificados é  o  recurso d e embargo s d e declaração . 

Certo qu e a  finalidad e estrit a deste s é  a  d e 
suprir omissõe s e  sana r obscuridades , dúvida s e 
contradições. Mas , a  jurisprudência , inclusiv e do 
colendo Suprem o Tribuna l Federal , o s tê m admi-
tido, excepcionalmente , co m maio r amplitude , 
diante d e erro s materiai s o u d e situaçõe s equiva -
lentes, aind a qu e da í ocorra a  modificaçã o d o jul -
gado. 

A propósi to , diss e o  eminent e Ministr o Xa-
vier d e Albuquerque , verbis: 

"Nossa jurisprudênci a admite , com o 
sabido, qu e o s embargo s declaratório s te -
nham, e m certo s casos , efeito s modificati -
vos, o  qu e ocorre , verbi  gratia,  quand o a 
decisão embargad a e  declarad a conté m 
omissão cuj o supriment o impõ e necessaria -
mente a  alteraçã o d e se u dispositivo " (RE 
n? 88.958 ; R TJ n? 86/359). 

Igualmente, assi m s e pronuncio u o  saudos o 
Ministro Barro s Monteiro , a o dizer , verbis: 

"Embora apresente m o s embargo s 
opostos cert a eiv a d e infringente s d o julga-
do, entend o qu e deve m o s mesmos , na  es -
pécie, se r recebidos , j á qu e sempr e tenh o 
entendido, d e acord o co m a  liçã o d e Lev i 
Carneiro, citad a po r Seabr a Fagundes , qu e 
os embargo s declaratório s deve m se r apre -
ciados co m largueza , par a evita r possívei s 
dúvidas n a execuçã o d o julgad o (R E n ? 
73.192-EDcl., R T J n? 170). 

Por su a vez , e m vot o recent e (13-3-79) , pro -
clamou o  nã o meno s eminent e Ministr o Thomp -
son Flores , verbis: 

"Ass im procedend o dissenti u d a juris -
prudência reiterad a e  pacífic a dest a Corte , 
segundo o s paradigma s indicado s n a peti -
ção recursal , fls . 315/18 , o u seja , R E n? s 
75.142, 67.486 , 68.593 , 75.17 0 e 73.714, publi -
cados n a R T J n ? 64/836 , 63/91 ; 53/324 ; 
67/533 e  61/869, respectivamente . 

" E m todo s ele s admiti u o  Suprem o 
Tribunal Federa l a  amplitud e do s embar -
gos d e declaraçãs , proporcionand o a  cassa -
ção d o acórdã o embargad o o u su a invalida -
de po r víci o qu e a  tant o o  levara " (R E n? 
85.039, R T J n? 89/548). 

Além do s j á indicados , pode m se r trazido s à 
colação o s seguintes : R E n ? 71.226 , R T J n ? 
57/145; R E n ? 68.077 , R T J n ? 58/534 ; R E n ? 
62.410, R T J n ? 59/418 ; R E n ? 69.765 , R T J n ? 
63/424; R E n? 71.021 , R TJ n? 77/471. 

Merece destaque , ainda , decisã o mai s recen -
te, poi s qu e importav a n a cassaçã o d e orde m d e 
habeas corpus  a t ravé s d e embargo s d e declara -
ção. Recebidos , par a cassa r a  ordem , houv e re -
curso ordinári o par a o  Suprem o Tribuna l Fede -
ral, qu e confirmo u a decisã o d o Tribuna l Federa l 

de Recursos , e m acórdã o assi m ementado , 
verbis: 

"Embargos declaratórios . 
Cabimento par a corrigi r patent e err o 

de fato , tant o e m matéri a cível , com o e m 
matéria penal . 

Recurso d e habeas  corpus  nã o provi -
do" (RH C n? 52.438, R TJ n ? 71/366). 

Mas, nã o só o  colendo Suprem o Tribuna l as -
sim s e te m pronunciado . N a mesm a linh a e  at é 
com mais  largueza  tem  entendido  este  egrégio 
Tribunal Superior  Eleitoral,  a  invocação , sobre -
tudo, d a inexistênci a d e açã o rescisóri a e m maté -
ria eleitoral. 

Assim, par a corrigi r erro s d e julgamentos , 
por diversa s vezes , est e colend o Tribuna l Supe -
rior Eleitora l te m s e valid o e  admitid o o  us o do s 
embargos d e declaração , do s quais , par a nã o 
alongar demasiadament e est e trabalho , trans -
crevem-se apena s a s respectiva s ementas , jun -
tando, porém , xero x d a íntegr a da s mesma s deci -
sões, verbis: 

"Acórdão n ? 5.628 . 
Embargos d e declaraçã o e m torn o d e 

julgado proferid o e m recurs o especial . 
A apreciação  equivocada  de  fato  rele-

vante, com  reflexos  diretos  sobre  a  deci-
são, vulnerando  a  letra  da  lei,  justifica  o 
recebimento dos  embargos  declaratórios  e 
o conseqüent e conheciment o d o recurs o es -
pecial, par a o  efeit o d e se u proviment o e m 
parte" (Boleti m Eleitora l n ? 280 , pág . 614). 

"Acórdão n ? 5.988 . 
Embargos de declaração. —  Acórdão do 

Tribunal Regiona l qu e denego u registr o d e 
candidato "d e acord o co m o  parece r d a 
Procuradoria Regiona l Eleitoral " —  Pare-
cer restrit o à  denegaçã o d o registr o d o can-
didato pel a falt a d e praz o d e filiaçã o parti -
dária. —  Recurso qu e impugno u esse únic o 
fundamento d o acórdão . 

Não conheciment o d o recurs o especial , 
por defeit o n a fich a d e filiação . —  Questão 
preclusa porqu e nã o acolhid a n o acórdã o 
do Tribuna l Regiona l Eleitoral . 

Hipótese excepcional  em  que,  à  falta 
de ação  rescisória,  a  correção  pode  ser  fei-
ta em  embargos  de  declaração. 

O praz o previst o n o art . 67 , §  3? , d a 
L O P P dev e se r contad o retroativament e a 
partir d a dat a d a eleição . 

Embargos d e declaraçã o recebidos . Re-
curso especia l conhecid o e  provido " (Bole -
tim Eleitora l n ? 304, pág . 899). 

"Acórdão n ? 5.622 . 
Erro materia l n a apreciaçã o d e docu -

mento. Embargo s d e declaraçã o recebido s 
para declara r insubsistent e a  caus a d e ine -
legibilidade" (Boleti m Eleitora l n ? 280 , 
pág. 603) . 

"Acórdão n ? 5.264. 
Embargos declaratórios . Peculiaridade 

autorizativa do  recebimento. 
Inelegibilidade. Fat o superveniente , 

extintivo d a caus a d e inelegibilidade , pode 
ser conhecid o n o julgament o do s embargo s 
declaratórios co m a  conseqüênci a d e s e re -
comendar a  restauraçã o d o registr o d o can -
didato" (Boleti m Eleitora l n ? 256 , pág . 
386). 

"Acórdão n ? 5.175 . 
Desde qu e o  aresto embargad o s e nutr e 

de premiss a materia l equivocada , recebem -
se o s embargo s declaratórios , corrigindo- a 
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e, co m ela , a  conclusão " (Boleti m Eleitora l 
n? 256, pág . 315) . 

5. Apena s par a fin s d e prequestionamento,  o  em-
bargante sustent a que , a o examinar , d e oficio , decisõe s 
dos Tribunai s Regionai s d a Paraíb a e  d o Ri o Grand e 
do Norte , co m certidã o d e trânsit o e m julgado , o  julga-
do embargad o ofende u a  cois a julgada , garanti a consti -
tucional inscrit a no art . 153 , §  3?, da Constituiçã o Fede -
ral, com o aind a a  teri a desrespeitad o quant o a o qu e 
dispõe o  seu art . 137 , incis o I , 1* . Parte, combinad o com 
o art . 29 , incis o I , letr a a , d o Códig o Eleitoral . 

6. Defer i a  juntada , e m apenso , d e exposiçã o d o 
embargante e  documento s qu e a  instruíram , d e ond e 
destaco: 

"1?) o  art . 5 6 da Le i Orgânica do s Partido s 
Políticos dispõe , verbis: 

"Ar t . 56 . O s Diretório s eleito s n a for -
ma dest a Lei , considerar-se-ã o empossa -
dos, automaticamente , apó s a  proclamaçã o 
dos resultado s da s respectiva s conven -
ções" . 

Ora, s e o s membro s do s Diretório s s e consi -
deram empossado s pel a simple s proclamaçã o d o 
resultado d a eleição , é  evidente qu e pode m prati -
car o s ato s contido s e m sua s atribuições , entr e o s 
quais, o s d e constitui r Delegado s à  Convençã o 
Regional. Fic a sujeit a su a validad e apena s a o re -
gistro pel o Tribuna l Eleitoral , que , consequente -
mente, te m efeit o merament e declaratório , retroa -
gindo à  data d a posse . 

2?) O  colend o Tribuna l Superio r Eleitoral , 
por su a vez , adoto u expressament e ess e entendi -
mento, a o acolhe r parece r d o entã o Procurado r 
Geral Eleitoral , o  hoje Ministr o e  se u Presidente , 
Professor Moreir a Alves , ficand o assi m ementa -
do o  v. acórdão , verbis: 

"1 . O  registro  de  Diretório,  pelo  Tri-
bunal Eleitoral,  convalida  os  atos  pratica-
dos a  partir de  sua  posse. 

2. Art . 71 da Resoluçã o n".  9.058, com -
binado co m o art . 6 5 do mesmo diploma. 

3. Precedent e d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral. 

4. Recurs o especia l qu e nã o se conhe -
ce." (Acórdã o n ? 5.248 ; Recurs o n ° 3.891 . 
Classe IV ; e m Boleti m Eleitora l n ? 256 , 
pág. 375) . 

3?) O  egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
São Paulo , respondend o a  um a consulta , procla -
mou, po r su a vez , verbis: 

"...que os  Delegados  dos  Diretórios 
Municipais regularmente  organizados  po-
dem votar  na  Convenção  Regional,  ficando 
convalidados os  respectivos  atos  pelo  re-
gistro que  posteriormente  se  faça."  (Cópi a 
anexa). 

Embora juntand o n a íntegr a o  v . acórdão , d a 
lavra d o eminent e jurist a Theotôni o Negrão , val e 
a pen a destaca r o  seguinte tópico , verbis: 

"É cert o qu e a  regularidad e forma l do s 
Diretórios apena s s e integr a co m o  retr o 
posterior na  Just iç a Eleitoral . Não  é,  po-
rém, esse  registro  que  lhe  dá  existência 
tática. Ta l com o a s sociedade s d e fato , o 
direito nã o pod e ignorar-lhe s a  existência . 
Dessa maneira , o  registro  funciona  apenas 
como reconhecimento  da  regularidade  da 
constituição do  Diretório  e  d a investidur a 
de seu s membros . Nã o eqüivale a  condiçã o 
suspensiva. A o contrário, a  negativ a d o re -
gistro é  qu e s e equipar a à  condiçã o resolu -
tiva. Um a ve z negada , contamin a o s ato s 
anteriormente praticados , determinando -
lhes a  nulidade." 

No caso , concedid o o  registr o ao s Diretório s 
Municipais, d e rest o nã o impugnado, válido s sã o 

os ato s anteriorment e praticado s pelo s mesmo s 
órgãos part idários . 

4? O  egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
Minas Gerai s fo i ainda mai s longe . 

Apreciando o  pedid o d e registr o d o P M D B , 
proclamou, verbis : 

"... Preliminar  acolhida  unanimemente 
sobre a  possibilidade de  registro  de  Diretó-
rio Regional  que  somente  completou  o  nú-
mero legal de  Diretórios  Municipais  após  a 
realização da  Convenção  Regional.  Inteli -
gência d o art . 3 6 d a Le i n ? 6.767/79 . 
Defere-se o  registr o d o Diretório , co m a 
anotação d a respectiv a Comissã o Executi -
va, do s Delegado s e  seu s Suplentes . Unâ -
nime." (Cópi a anexa)" . 

7. É  o  relatório . 

V O T O 

(D 

1. O s embargo s d e declaraçã o sã o admissívei s 
quando h á n o acórdã o obscuridade,  dúvida  o u 
contradição e  quand o fo r omitido  pont o sobr e qu e de -
via pronunciar-s e o  Tribunal . O  artigo 2 6 do Regiment o 
Interno d o Tribuna l est á necessariament e ampliado , 
pois, po r forç a d o art . 27 5 do Códig o Eleitoral , qu e tor -
nou admissívei s embargo s d e declaraçã o també m n o ca-
so d e dúvida,  hipótes e nã o contemplada n o artig o 2 6 do 
Regimento. 

2. O s limite s ortodoxo s do s embargo s d e declara -
ção estã o contido s nest a enunciaçã o modela r d e Pimen -
ta Buen o (citad o po r Carvalh o Santos , e m 
Comentários, pág . 424 , Forense , 1941) : "Eles  pressu-
põem que  na  declaração  haja  uniformidade  de  decisões 
e não  inovação,  porque  declarar  não  é  por  certo  refor-
mar, adicionar,  corrigir  ou  estabelecer  disposição  no-
va; a não ser  assim  um  tal  expediente  iludiria  a  íei, ad-
mitindo contra  o  preceito  dela  os  embargos  não  para 
declaração, e  sim para  reforma  do  julgado e  com exces-
so de  poder,  porque  pela  sentença  a  jurisdição  já  está 
finda". Entretanto , a  jurisprudênci a d o Eg . Suprem o 
Tribunal Federa l e  dest e Tribuna l reconhece m ao s em -
bargos d e declaração , e m hipótes e singulares , efeit o 
modificativo d o julgado. 

3. Marcado s po r visíve l e  notóri a especialidade , 
inúmeros precedente s consagra m ess a possibilidade . Se 
a decisã o embargad a conté m omissão  cuj o supriment o 
impunha necessariament e a  alteraçã o d e se u dispositi -
vo, admite-s e o s embargo s d e declaraçã o co m efeit o 
modificativo, com o decidi u a  Primeir a Turm a d o Su -
premo Tribuna l n o R E 88.958 . e m acórdã o d a lavr a d o 
Ministro Xavie r d e Albuquerqu e (RTJ,  86-35!)) . No s 
embargos n o R E n ? 56.300 , o  Plenári o d o Suprem o Tri -
bunal considero u te r havid o omissão,  porqu e cumpri a 
ao Tribuna l examina r certo s embargo s infringentes , 
que nã o havia m sid o julgados . O  Tribuna l recebe u o s 
embargos d e declaração , par a determina r o  julgament o 
dos embargo s infringente s nã o apreciado s (RTJ, 
43/323). També m n a hipótes e d e erro  material  te m sid o 
acolhida a  possibilidad e d e alterabilidad e d o julgad o 
atacado mediant e embargo s declaratórios . N o R E n ? 
67.593, d a lavr a d o saudos o Ministr o Alioma r Baleeiro , 
o Tribunal decidi u te r havid o err o d o acórdã o d o Tribu -
nal Federa l d e Recursos , a o da r pel a nulidad e d o pro -
cesso po r falt a d e citação , quand o ist o n a verdad e nã o 
aconteceu. Com o o  Tribuna l nã o permiti u qu e a  corre -
ção d o err o s e fizess e atravé s d e embargo s d e declara -
ção, a  Primeir a Turm a d o Suprem o Tribuna l de u provi -
mento a o recurs o par a procede r à  correção . Caso , pois , 
de erro  material,  com o fico u assinalad o n a ement a d o 
acórdão (RTJ,  53/324) : "Embargos  de  declaração.  De-
vem ser  conhecidos  e  recebidos  quando  houver  erro 
material evidente  da  decisão".  E m caso, igualmente , d e 
omissão, a  Primeir a Turm a d o Suprem o Tribuna l deci -
diu qu e o  julgament o pod e se r invalidado , quand o p 
vício qu e o  inquin a não for considerad o pel o arest o em-
bargado, post o qu e admitid o com o capa z d e assi m 
acoimá l o (RTJ.  89/548) . Assinal a o  eminent e relator . 
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Ministro Thompso n Flores , qu e participo u d e julga -
mento ministr o impedido, na instânci a local . O  acórdã o 
recorrido, entretanto , negou-se , atravé s d e embargo s 
declaratórios, a  declara r a  invalidadé , porqu e ressalto u 
a impossibilidad e d e fazê-l o n a vi a dós embargos decla -
ratór ios . O  recurs o qu e s e segui u fo i provido , assina -
lando o  se u eminent e relato r qu e a  jurisprudênci a d o 
Supremo Tribuna l facult a a  cassaçã o d o acórdã o em -
bargado, o u su a invalidadé , po r víci o qu e a  tant o o  le-
vara. 

4 O  embargant e cit a este s e  outro s acórdão s d o 
Supremo Tribuna l Federa l alinhando , igualmente , pre -
cedentes dest e Tribuna l que , segund o alega , teria m 
adequação a o cas o concreto . N o acórdã o d e f l . 286 (n? 
5 988, Boletim  Eleitoral  n ? 304 , pág . 899), ressaltando a 
excepcionalidade d a hipótese , o  acórdã o acolhe u os em-
bargos d e declaração , a o assinala r qu e o  julgad o em -
bargado decidira in pejus, contr a o recorrente, a o ressus-
citar a  impugnaçã o n o pont o e m qu e el a j á tiver a fim 
na instânci a local . E  considerou-s e possíve l a  repara -
ção, à  falt a d e açã o rescisóri a n a justiç a eleitoral . O 
precedente n o Acórdã o n ? 5.26 4 (Boletim  Eleitoral  n ? 
256, pág . 386) di z respeit o a  fato  superveniente,  extinti -
vo d e caus a d e inelegibilidade . O  acórdã o d e f l . 290, n? 
5.622 (Boletim  Eleitoral  n ? 280 , pág . 603) , ressalt a a 
ocorrência d e erro  material  n a apreciaçã o d o documen-
to, poi s constatou qu e o  interessado , a  contrári o d o qu e 
se dizi a n o acórdã o embargado , havi a s e desincompati-
bilizado. N o d e f l . 29 5 (Acórdã o n ° 5.628 , Boletim 
Eleitoral n ? 280 , pág . 614), justificou o  recebimento do s 
embargos co m efeito  modificativo,  com o sublinho u o 
eminente Ministr o Moaci r Catunda , a  omissão  de  fato 
relevante, assi m salientada : "Em  face  da peculiaridade 
da situação,  sou  por  que  as  decisões  embargadas,  em 
igualando-a à  dos  outros  candidatos,  que  é  diversa,  te-
rão incorrido  em  omissão  de  fato  relevante,  no  julga-
mento do  mérito,  capaz  de  ser  corrigida  por  via  de  de-
claração, eis  que  o  artigo  34  terá  saído  ferido".  Final -
mente, o  precedente d e f l . 297, da lavr a d o saudos o M i-
nistro '  Barros Barreto , mostr a qu e o  qu e faculto u o 
acolhimento do s embargo s d e declaração , co m alteraçã o 
do julgad o embargado , foi , com o saliento u o  saudos o 
Ministro, a  circunstânci a d o arest o embargad o s e nu -
trir "de  premissa  material  equivocada". 

5. Com o s e verifica , todo s este s julgado s sã o ex-
cepcionais, porqu e marcado s po r u m inquestionáve l ca -
suísmo. N o caso concreto , o  embargante pede , textual -
mente: 

"(...) sejam recebidos  os  presentes  embar-
gos para  que  se  lhe  conceda  o  registro definitivo 
do Partido Trabalhista  Brasileiro".  (Fl . 268). 

"Por todo  o  exposto,  pede,  espera  e  confia, 
sejam recebidos  os  presentes  embargos,  e  deferi-
do, assim,  o  registro definitivo  do  Partido Traba-
lhista Brasileiro".  (Fl . 270). 

6. É  indesconhecível , portanto , o  caráte r infrin -
gente do s presente s embargos : ele s s e destina m a  possi -
bilitar a  subst i tuiçã o d o acórdã o embargad o po r outr o 
que sej a meno s desfavoráve l a o embargante . E  com o 
não tê m o s embargo s d e declaraçã o po r fundament o 
qualquer do s quatr o pressupostos , d o artig o 27 5 do Có-
digo Eleitoral , qu e o s legitimam , estã o ele s apoiado s nà 
jur isprudência qu e o s admit e n a hipótes e d e erro 
material. Par a isto , porém , é  indispensáve l qu e o  erro 
se apresent e manifesto.  Est a diretri z —  que m e parec e 
de indiscutíve l procedênci a —  está e m precedent e d a 
Primeira Turm a d o Eg . Supremo Tribunal , tomad o n o 
Recurso Extraordinár i o n ? 87.092 (embargos d e declara-
ção), e  conté m est a síntes e lapidar , da lavr a d o eminen-
te Ministr o Soare s Muno z (RTJ,  94-1167) : "Embargos 
declaratórios. Caráter  infringente  dos  fundamentos 
deduzidos pelo  embargante.  Orientação  dó  Supremo 
Tribunal Federal,  atribuindo,  excepcionalmente,  maior 
elasticidade aos  embargos  declaratórios,  em  face  da cir-
cunstância de  não  caber  outro  recurso  de  suas decisões. 
Para tal,  é  necessário  que  o  erro  alegado  se  apresente 
manifesto. ( E R E n ? 75.149 ; R R E E n ? 85.051 ; 71.226, 
60.146, 64.429)" . ' 

(H) 

7. O  primeir o err o materia l qu e s e atribui u a o 
acórdão embargad o estari a contid o na seguint e proposi-
ção (fl . 268) : "Assim  espera  e  confia'  porque  demons-
trou, amplamente,  que  nenhuma  culpa  lhe  pode  ser  im-
putada, quanto  ao  estado do Rio  Grande  do  Norte,  pelo 
registro dos  Diretórios  Municipais  em  data  posterior  à 
da Convenção  Regional,  uma  vez  que,  antes  dela,  de-
ram entrada  no  Tribunal  Regional  Eleitoral  os  respecti-
vos pedidos  de  registro,  tendo  este designado observa-
dor da  Justiça  Eleitoral  junto  à  Convenção.  Aquilo  que 
de essencial  exige  a  Lei  Eleitoral  foi  fielmente  cumpri-
do, não  podendo  emprestar  significação  a  meros forma-
lismos, sobretudo  quando  seu  descumprimento  não  po-
de ser  imputado  ao  interessado.  E  que  de  erro  material 
se trata,  decorre  da  circunstância  de  ser  desconhecido 
do eminente  relator  e  dos  seus  ilustres pares  o  que efe-
tivamente ocorreu  quanto  ao  registro  dos  Diretórios 
Municipais do  Rio  Grande  do  Norte,  hoje  devidamente 
comprovados os  fatos  pelas  certidões  que  instruem  os 
presentes embargos". 

8. O  qu e efetivament e ocorre u quant o a o registr o 
dos Diretório s Municipai s d o Ri o Grande d o Norte , a 
ponto d e justifica r o  supost o err o materia l do acórdão ? 
O acórdão , co m efeito , à  fac e d e documento s qu e ins -
truíram a  impugnaçã o (fls . 118/122) , considero u qu e o 
registro d o diretóri o regiona l do embargant e devi a se r 
invalidado, porqu e a  convençã o qu e elege u o  diretóri o 
regional fo i realizad a ante s d o registr o do s diretório s 
municipais pel a justiça eleitoral , contrariando , assim, o 
art. 3 6 d a Le i Orgânica , qu e exige , pontualmente , o 
cumprimento dest e pré-requisito . Aqu i está , extraíd o 
do acórdão , o  trecho e m qu e o  princípi o fo i enunciado 
(fl. 228): . 

"18: Consign a a  impugnação  e m fac e do s 
documentos d e fls . 118/122 , qu e o s trint a diretó -
rios municipais  constituídos  no  Estado  do  Rio 
Grande d o Nort e "foram,  registrados  depois  da 
Convenção Regional,  não  tendo  nem  delegado, 
portanto, condição  legal  para  votar  (...)"  (fl . 73). 
A informaçã o d e f l . 192 confirma o  fato : a í s e de -
clara qu e o  registro do s diretório s municipai s do 
Partido Trabalhist a Brasileir o pel o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d o Estad o d o Ri o Grand e d o 
Norte verificou-s e em sessã o ordinári a do  dia  31 
de março  do  corrente  ano.  Ora , considerando-s e 
que a  convençã o regiona l realizou-se no di a 1 5 de 
março (fl . 10), confirma-se a  proposiçã o constant e 
da impugnação:  n o Estad o d o Ri o Grand e d o 
Norte, todo s o s trint a diretório s (qu e correspon -
dem precisament e a  um quint o dos município s d o 
Estado) fora m registrado s depois  d a realizaçã o 
da Convençã o Regional . Partind o d o imperativ o 
legal d e qu e a  organizaçã o d o diretóri o regiona l 
depende d e possui r o  Partid o diretório s munici -

•pais registrados  em , pel o menos , u m quint o do s 
municípios d o Estado , (Le i Orgânic a do s Parti -
dos Políticos , art . 36 ; Resoluçã o n ? 10.785/80 , art . 
57), é  indesconhecível , d.v. , qu e o  diretóri o regio-

. na l foi registrado contra legem  ". , 
9. E  qua l seri a o  erro materia l manifesto capa z d e 

justificar.a modificaçã o d o acórdã o embargado ? O  fat o 
de —  como procuro u comprova r o  embargant e co m a s 
certidões d e fls . 273/27 5 —  todo s o s trint a diretório s 
municipais tere m sid o constituídos  antes  da Convenção 
Regional, qu e s e realizo u à  1 5 de març o d e 1981 . Sus-
tenta, nest e particular , o  embargante'(fl. 247): 

"Esclarecido, agora,  pela  certidão  fornecida 
pelo Eg.  TRE  do  Rio Grande  dó  Norte, certamen-
te o  col.  Tribunal  Superior  Eleitoral  há  de  reco-
nhecer o  equívoco  em  que  involuntariamente  in-
cidiu, de  natureza  meramente  formal,  para  que 
prevaleça a  verdade  .material, que  não  se  afasta, 
antes, satisfaz,  as  exigências.legais. 

Trata-se de  verdadeiro  erro  material,  pois  na 
ausência dos  esclarecimentos  ora  trazidos  ao  co-
nhecimento da  colenda  Corte,  poderia  esta  ter 
concluído que  a  Constituição  dos  diretórios  mu-



Maio de 198 3 BOLETIM ELEITORA L N ? 382 117 

nicipais nos  respectivos  pedidos  de  registro  ha-
viam ocorrido  depois  da  Convenção  Regional,  o 
que aí,  sim,  a  tornaria absolutamente  nula". 

10. Ora , o s esclarecimento s qu e o s embargo s d e 
declaração no s traze m sâ o de nenhum a valia ; d.v. , par a 
a tes e qu e o  Tribunal acolheu , n o tocant e à  invalidaçã o 
do diretóri o regiona l d o Ri o Grand e d o Norte , poi s o 
que s e assinalo u fo i a  necessidad e d o Partid o possui r 
diretórios municipai s registrados  e m pel o meno s 1/ 5 
dos município s d o Estado , ond e est á send o organizad o 
o diretóri o regiona l (Le i Orgânica, artig o 36) . Par a est a 
tese vitoriosa , pouco import a a  dat a e m qu e o s pedido s 
de registr o fora m protocolado s n o T R E , mas , sim , a da-
ta e m qu e o s diretório s municipai s fora m registrados 
pelo Tribuna l Regiona l Eleitoral . A s certidõe s qu e o 
embargante troux e par a o s auto s (fls . 273/275 ) compro -
vam, d e fato , qu e o s pedido s d e registr o do s trint a dire -
tórios muncipais , deferidos pel o T RE do Rio Grande d o 
Norte e m 3 1 de març o e  2 de abri l d e 1981 , deram entra -
da n a Secretari a d o Tribuna l e m trê s lotes : o  pedido d e 
registro d e diretório s e m trê s municípios , n o di a 5  d e 
março; o  pedid o d e registr o d e 5  diretórios , n o di a 9  de 
março; e , finalmente , o  pedido d e registr o do s 2 3 diretó-
rios restantes , n o di a 1 2 de març o (fl . 273 e fl . 275), 

11. Ora , mesm o qu e s e admitisse , contr a legem, 
que o  exigíve l er a a  constituição  do s diretório s e  nã o o 
seu registro,  aind a assi m é  visivelment e inconseqüente , 
do ponto d e vist a da tese do err o material , o  ajuizamen-
to do s pedido s d e registr o do s diretório s e m datas ante -
riores à  convençã o regiona l de 1 5 de março . Basta , par a 
isto, qu e s e atent e par a o  fat o d e qu e s e 2 3 pedidos d e 
registros d e diretório s municipai s soment e dera m en -
trada n o di a 1 2 de març o (dat a e m que , com o s e consig-
na n a Certidão , fora m remetido s a o Diári o Oficia l d o 
Estado par a publicaçã o do s editais) , nã o s e pod e atri -
buir a  culpa pelo fato d e nã o estarem registrado s à  dat a 
da Convençã o a o precári o funcionament o d o Pode r Ju -
diciário, com o procur a o  embargant e sustentar . Ist o 
porque, recebend o o s pedido s n o di a 1 2 de março , e  ten-
do o  T R E que aguarda r o  transcurs o d o praz o d e trê s 
dias contado s d a publicação'd o edital ; é  materialment e 
impossível exigir-s e que o  registro do s diretório s s e ve -
rificasse ante s d o di a 15 , qu e é  o  di á e m qu e a  conven-
ção regiona l s e realizou . De fato, protocolado s o s 2 3 pe-
didos d e registr o d e Diretóri o Municipa l n o di a 12 , co-
mo s e assinal a na ; certidã o d e f l . 273 , enviando-s e o s 
editais par a o  Diári o Oficia l par a publicaçã o n o mesm o 
dia, aind a qu e s e admitiss e qu e su a publicaçã o s e de u 
no di a seguinte , o u seja , n o di a 13 , o  prazo d e trê s dia s 
somente s e escoari a n o di a 1 5 ( e assim mesm o s e foss e 
computado, erradamente , o  dia d a publicação) , dat a e m 
que estav a send o realizad a a  convençã o regional . Note-
se qu e a  exigênci a d o praz o d e trê s dia s est á n o art . 9 2 
da Resoluçã o n ? 10.785/80 , qu e dispõe : 

"Art. 92.  Caberá  a  qualquer  convencional 
impugnar, no  prazo de  três  dias,  contados  da  pu-
blicação do  edital,  em  petição  fundamentada,  o 
registro do  diretório. 

Parágrafo único.  A  impugnação  poderá  ver-
sar sobre  a  realização  da  convenção  (acórdão  n? 
5.000: Recurso  n?  3S59-PE; i n BE 254/108)". 

12. A  obrigatoriedad e d a publicaçã o d o edita l de -
corre d o art . 9 1 da mesm a Resolução , qu e prescreve : 

"Art. 91.  Apresentado  . o requerimento  de 
registro do  diretório,  o  tribunal  competente  fará 
publicar, imediatamente,  edital  para  ciência  dos 
interessados", 

13. Com o s e vê , séri a concretament e impossíve l 
que o  Tribunal , mesm o esforçando-s e par a registra r o s 
diretórios municipai s dos 2 3 municípios cuj o pedid o foi 
ajuizado n o di a 1 2 de março , lograss e aprecia r tai s pe -
didos-de registro s ante s d a dat a d a convençã o regional , 
marcada par a o  dia 1 5 de março . Nã o desfaz, certamen -
te, a  t ransgressã o d o comand o lega l imperativo, , resul-
tante d o retardament o qu e é  imputad o a o or a embar -
gante, .o. fato , do T R E . haver designad o observado r d a 
Just iça Eleitora l n a Convençã o Regional , qu e tev e a 
participação indevid a do s diretório s municipai s aind a 
não.registrados, A  certidã o d è f l . 273 informa qu e a  de -

signação d o observado r d a Just iç a Eleitora l s e de u n o 
dia .5 de março , quand o nã o se podi a supo r qu e o  Parti -
do nã o iri a protocola r o s pedido s d e registro s do s dire -
tórios municipai s oportuno tempore.  Po r outr o lado , a s 
possíveis e  sempr e lembrada s carência s d a Just iç a 
Eleitoral, e m matéri a d e comarca s se m titular , insinua -
das no s embargo s (fl . 250) , nã o retoca m a  invalidaçã o 
dó diretóri o regional : é  qu e o  exam e detid o d a certidã o 
de f l . 275, qu e registr a a s Vara s qu e s e encontrava m 
sem titula r n o períod o mencionado , mostr a qu e apena s 
os município s d e Natal , Mossóró , Jardi m d e Angicos , 
Ceará-Mirim e  Apodi , entr e o s trint a ond e o  Partid o 
tentou organiza r validament e diretório s regionais , 
encontravam-se se m titula r n o períod o compreendid o 
entre o s mese s d e fevereiro , març o e  abri l d o corrent e 
ano, nã o justificando, d e certo , o  retardamento n o ajui -
zamento do s pedido s d e registro s do s diretório s munici -
pais, tant o mai s qu e a  mesm a certidã o esclarec e qu e 
"quando os  Juizes  de  direito  estiverem  afastados  do 
exercício do  cargo  em  decorrência  de  férias  ou  licença, 
ou em  caso  de  vacância  das  comarcas  ou  varas,  é  fixa-
da por  este  Tribunal,  no  início  do  ano,  a  ordem  de 
substituição, que  se  processa automaticamente". 

14. Nã o existe , pois , qualque r err o material , ma -
nifesto o u não , que poss a se r atribuíd o a o julgado deste 
Plenário. Ó  Tribuna l s e achav a diant e d e u m text o co -
gente, tutelado r d e interess e público , sobr e o  qual ne m 
o partid o ne m à s Cortes , d.v. , tê m o  pode r d e disposi -
ção. Est e texto , art . 3 6 da Le i Orgânica, exig e o  regis -
tro do s diretório s municipai s para qu e s e organiz e vali -
damente o  diretóri o regional . Ond e o  legislado r di z 
registrados, nã o posso le r constituídos;  s e o  legislador, 
pelas razõe s qu e deduz i amplamente n o vot o qu e o  Tri -
bunal acolheu , exigi u o  cumpriment o d o pré-requisit o 
do registro  e m pel o meno s 1/ 5 do s município s d o Esta -
do, el e nã o julgou suficiente , par a a  realizaçã o legítim a 
da convençã o regional , a  mer a constituição  do s diretó -
rios municipai s antes d a convenção . O  legislado r quis , 
pela fórmul a lega l límpid a qu e adotou , qu e o s diretó -
rios municipai s estivesse m registrados,  efetivamente , 
antes d a Convenção . 

. .  (III ) 

15. O s embargo s d e declaraçã o vêm , ainda , ins -
truídos co m certidã o d o T R E da Paraíba , qu e consign a 
haver transitad o e m julgado o  acórdáp loca l qu e deferi u 
o registr o do s diretório s municipai s (fl . 272 v.) . Isto, a o 
ver d o embargante , teri a levad o est e Tribuna l a  come -
ter err o material , so b o  fundament o d e qu e "qualquer 
que seja  a  posição  do  intérprete,  a  existência  de  uma 
certidão atestando  o  trânsito  em  julgado  e  o  seu desco-
nhecimento pelos  Juizes  da  Corte  Superior  constitui  er-
ro de  fato,  pois  não  poderia  ser  ela  desconsiderada,  sob 
pena de,  como  sè  vai  ver  adiante,  retirar  toda  a  segu-
rança é  garantia  das  partes,  causando-lhes  prejuízos 
que, reparáveis  no  ato,  se  tornaram,  com  o  trânsito  em 
julgado, irreparáveis"  (fl . 253). 

\ 16 . Est a declaraçã o d e trânsi t o e m julgado s ó con-
tam d e novidade , d.v. , a  expressã o d e seu s termos , por -
que se u conteúd o éra , obviamente , conhecid o do Tribu -
nal Superio r Eleitoral , ist o é , er a d o conheciment o d o 
Tribunal o  trânsi t o e m julgad o d o pronunciament o d a 
Corte local . É  que, ' cumprind o o  embargant e o  qu e lh e 
impunha o  incis o I , d o art . 16 , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80, troux e par a ó s autos a  certidã o qu e est á à f l . 
42, n a qua l s e consign a qu e o  Partid o Trabalhist a Bra -
sileiro registrou , perant e o  Tribuna l Regiona l Eleitora l 
da Paraíba , " o número  de  36  (trinta  e  seis)  Diretórios 
Municipais, indo  além  do  mínimo  exigido  pela  referida 
Resolução n?  10.785".  É intuitiv o que s e o  Partido , se -
gundo a  certidã o d o T R E da Paraíba , registro u 3 6 dire-
tórios municipais , e  est e dad o consto u d e certidã o tra -
zida pel o Partid o e m cumpriment o a o qu e lh e exig e o 
inciso I , d o art . 16 , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , est a de -
cisão qu e deferi u o s registro s havi a forçosament e tran -
sitado e m julgado . Estas , com o toda s a s demai s qu e 
instruíram o  pedid o d e registr o definitiv o d o Partido . 
Não vo u admitir , ne m po r favo r dialético , qu e a s Secre- -
tarias do s T R E s tenha m expedid o certidõe s fazendo , 
constar o s dado s exigido s nas letra s a , b  e c  do art . 16 , 
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da Resoluçã o n ? 10.785/80 , s e a s decisõe s locai s que de -
feriram o s registro s aind a estivesse m submetida s a  re -
curso, o u a  impugnação . 

17. Nã o há, pois , qualque r err o d e fat o aqu i nest e 
capítulo um a ve z que , conquant o a s certidõe s trazida s 
pelo Partid o par a o s auto s nã o contenha m declaraçã o 
de t râns i t o e m julgad o da s decisõe s locais , é  patent e 
que esta s decisõe s terã o transitad o e m julgado , par a o 
Partido. Esta s decisõe s locai s sã o irreversívei s par a o s 
membros d o Partido , porqu e apena s o s membro s d o 
Partido tê m legitimidade para impugná-las , com o mos-
trei e m me u voto , e m trech o qu e reproduz o e m favo r d a 
clareza (fls . 225/226): 

"De outr a forma , nã o faria sentid o instaurar -
se o  contraditóri o apenas  perant e o  Tribuna l Su -
perior Eleitoral , n o process o d e registr o definiti -
vo do s Partido s Políticos . Co m efeito, s e o  Tribu -
nal nã o pudesse, n o julgamento d o pedid o d e re -
gistro definitivo , deter-s e n o exam e do s critério s 
adotados pelo s Tribunai s Regionais Eleitorais n o 
registro do s Diretório s Municipai s o u d o Diretó -
rio Regional , a  impugnaçã o a o pedid o d e registr o 
teria se u camp o d e atuaçã o extremament e limita -
do, par a nã o dize r esvaziado , nã o parecend o 
justificar-se a  instituiçã o d o regim e d o contradi -
tório apena s nest a fas e d a vid a part idária . O  con-
tradi tório soment e s e inaugur a aqu i e , nest e su -
posto, haver á d e abranger , naturalmente , todo s 
os ato s exercitado s pelo s Tribunai s Regionais en-
volvendo a  organizaçã o do s Partidos , nomeada -
mente o s registro s do s diretório s Municipai s e  re-
gionais (Resoluçã o n ? 10.785 , art . 16 , inc . I a  III) . 
Tanto ist o é  cert o qu e o  Partido , o  órgã o d o Mi-
nistério Público , o  membr o d e órgã o d e direçã o 
par t idár ia naciona l ou titula r d e mandat o eletiv o 
(pessoas o u entidade s legitimada s par a impugna -
rem o  pedido d e registr o definitiv o do s Partidos ; 
Resolução n ? 10.785/80 , art . 16 , §  2?) qu e intent e 
impugnar o  registro, pel o T R E , d e diretóri o loca l 
de Partid o Político , nã o te m legitimidad e par a 
fazê-lo perant e a s corte s locais , poi s a  disciplin a 
processual soment e conferi u legitimidad e par a 
impugnar o  registr o d e diretóri o a o convencional 
(membro d o mesm o Partido , pois) . É o  que pres -
creve o  art . 9 2 d a Resoluçã o n ? 10.785/80 : 
"Caberá a  qualquer  convencional  impugnar,  no 
prazo de  três  dias,  contados  da  publicação  do 
edital, em  petição  fundamentada,  o  registro  do 
diretório". E  enuncia  a  matéria  sobre  a  qual  po-
derá versar  a  impugnação  (§  1?): "A  impugnação 
poderá versar  sobre  o  registro  de  chapas  ou  so-
bre a  realização  da  Convenção". 

18. N a linh a dest e voto , nã o posso admiti r qu e — 
estando o  Partido , o órgão d o Ministéri o Público , mem -
bro d e órgão s d e direçã o part idári a Naciona l o u titula r 
de mandat o eletivo , excluído s d a possibilidad e de im -
pugnar o  registr o pel o T R E de diretóri o loca l d e Parti -
do Polític o —  fique tod a a  matéri a decidid a pelas Cor -
tes locai s for a d o âmbit o d o contraditóri o qu e aqu i s e 
instaura n o pedid o d e registr o definitiv o do s Partido s 
Políticos. Tod a ess a matéri a julgad a pela s corte s locai s 
— que esta s pessoa s o u entidade s nã o pode m toca r — 
não pod e fica r preclusa  n o tocant e à s pessoa s o u enti -
dades legitimada s par a impugna r o  pedid o d e registr o 
definitivo do s Partidos , so b pen a d e s e consagra r um a 
intolerável desigualdade . Desigualdad e que s e confirma 
pelo fat o d e que , nã o podend o esta s pessoa s o u entida -
des impugna r a s decisõe s locais , po r express a exclusã o 
do art . 9 2 da Resoluçã o 10.785/80 , nã o me parec e lógic o 
nem jurídic o qu e fique m ela s impedida s d e suscitar , 
quando o  contraditóri o fo r aqu i instaurado , questõe s 
nas quai s tenh a a  justiç a loca l s e afastad o d o critéri o 
legal correto . 

(IV) " 

19. Suscita-se , apena s par a efeit o d e prequestio -
namento, a  cois a julgad a (v . fls . 268/270 , qu e conté m o 
pedido). A  cois a julgada , co m forç a preclusiva , impedi -
ria o  exam e do s ato s e  decisõe s do s Tribunai s locais . 

em fac e d o art . 158 , §  3?, e  art . 137 , I , d a Constituição , 
combinado co m o  art . 29 , I , a , d o C . E . Isto, d.v. , con -
traria o  princípi o d a igualdad e d a demanda , qu e parec e 
pertinente aqui , um a ve z instaurad o o  contraditório . 
Em monografi a consagrad a sobr e a  preclusão  proces-
sual civil,  Antôni o Albert o Alve s Barbos a rememor a 
este princípio , co m expressõe s d e indiscutíve l proce -
dência (Ed . Gráfic a d a Revist a do s Tribunai s Ltda. , 
1955, pág . 97) : 

" A o estudarmos  a  preclusão  no  direito  pro-
cessual civil,  verificamos  as  condições  técnico-
juridicas das  leis  processuais  e  também  os 
princípios informativos  do  processo. 

Pois bem.  Dentre  estes  um há  que  avulta  co-
mo base  das  garantias  individuais,  e  para  a  ob-
servação do  qual  a  preclusão  constitui  a  pedra 
de toque. 

Referimo-nos ao  «princípio  jurídico»  que  con-
siste em  garantir  aos  litigantes  igualdade  na  de-
manda e  justiça na  decisão,  isto  é,  tornar  comuns 
ao direito  de  ação  e  ao  direito  de  defesa  as  mes-
mas faculdades  e  os  mesmos  encargos,  tornar  os 
processos completamente  públicos  e  efetiva  a 
responsabilidade dos  maus  juizes". 

20. O  mesmo autor rememora a jurisprudência italia -
na sobr e a  tormentos a questão , destacand o [Obra 
citada, pág.  98) : 

"Diz a  jurisprudência italiana: 
"O princípio  da  preclusão  objetiva  especial-

mente manter  a  igualdade  das  partes  no  proces-
so". 

O princípio  da  igualdade  de  direito  das  par-
tes, amparado  na  preclusão,  será  sempre  uma 
realidade". 

21 E m outr o trech o d a obra , o  mesmo auto r des -
taca qu e o  institut o d a preclusã o s e justifica , n o proce -
dimento, pel o fato d e existi r a  relaçã o processual , qu e é 
trilateral, supondo , logicamente , algué m qu e requer , al -
guém qu e s e contrapõ e a  este requerimento , além , natu -
ralmente, d o julgador . Destaca , nest e capítulo , o  auto r 
(Ob. Ci t . pág . 84) : 

"Decorre desse  lugar  de  relevo  a  afirmativa 
de Riccio,  segundo  a  qual  somente  em  função  do 
processo como  "relação  jurídica"  se  coloca  a 
preclusão". 

22. S e a  le i e a s Instruçõe s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral instituíra m e  disciplinara m o  contraditório , 
há d e s e presumi r —  sem qualque r oposiçã o fundad a — 
que conferira m a o impugnant e u m camp o d e açã o nã o 
limitado pel a matéri a sobr e a  qua l o  impugnante nã o se 
pode opor , porqu e estari a preclus a o u cobert a pel a res 
judicata. H á d e s e supor , forçosamente , qu e conferiu , 
quer a o requerente , que r a o impugnante , pel a sucessã o 
de vista s qu e s e abre m no s vário s parágrafo s d o art . 1 6 
da Resoluçã o n ? 10.785/80 , a  instruçã o contraditóri a 
ampla, nã o limitada a o qu e sobrar  da s decisõe s locais . 

23. Dissertand o sobr e o  direit o à  prestaçã o juris -
dicional, consagrad o n o parágraf o 4? , d o art . 153 , d a 
Constituição, Ad a Pellegrjni Grinover , co m elegânci a e 
maestria, destac a ("O s Princípios  Constitucionais  e  o 
Código de  Processo  Civil",  1973 , pág. 18): 

"Parece defluir,  portanto,  do  texto  constitu-
cional, uma  tutela  jurídica  menos  genérica  e  abs-
trata do  que  a  mera obrigação  da  resposta  ao  Es-
tado, perante  o  pedido do  autor:  o  texto também 
deve garantir  a  tutela  dos  direitos  afirmados  me-
diante a  possibilidade de  ambas  as  partes susten-
tarem suas  razões,  apresentarem  suas  provas, in-
fluírem sobre  a  formação  do  convencimento  do 
Juiz, através  do  contraditório.  O  princípio  da 
proteção judiciária,  assim  entendido,  substitui,  o 
processo civil,  as  garantias  constitucionais  de 
ampla defesa  e  do  contraditório,  explicitadas  so-
mente para o  processo penal. 

Em conclusão,  pode  se  afirmar  que  a  justiça 
civil, assim  como  a  penal,  e  informada  por  dois 
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grandes princípios  constitucionais:  o  direito a  tu-
tela jurisdicional  e  o  devido  processo  legal.  Des-
tes decorrem  postulados  como  a instrução contra-
ditória, o  direito de  defesa,  assistência  judiciária, 
o duplo grau  de  jurisdição,  a  publicidade das  au-
diências e  outros". 

24. S e a  instruçã o contraditóri a ampl a est á garan -
tida e  decorr e d e preceit o constitucional , como mostr a 
a ilustr e processualista , parece-m e inconcebíve l qu e 
não s e coloqu e so b su a proteçã o o  impugnante,  n o pro -
cesso d e registr o definitiv o do s Partido s Político s pe -
rante o  T S E , se s e te m com o certo qu e aqui , n o Tribu -
nal Superio r Eleitoral , é  que s e instaur a o  contraditóri o 
mediante a  apresentaçã o d e impugnação , contestaçã o e 
réplica (Resoluçã o n ? 10.785 , art . 16 . § § 1°,  3 ? e  4?) , e 
não perant e a s Corte s locais , ond e o  recurs o é  atri -
buído, tão-somente , ao s membro s d o própri o Partido , 
podendo apena s versa r sobr e tema s previament e deli -
mitados. 

(V) 

25. D e outr o err o materia l é  acusado , ainda , o 
acórdão embargado . Supond o qu e o  acórdã o embargad o 
decidiu apena s à  fac e do s dado s e  número s fornecido s 
pela Secretari a Gera l d o T R E da Paraíba , e  mostrand o 
que ess e entendiment o fo i repelid o pel o mesm o T R E, 
no acórdã o qu e deferi u o  registro do s Diretório s Muni -
cipais, adu z se , no s embargo s d e declaraçã o (fl . 256) : 

" E m primeir o lugar, procede u abusivament e 
a Secretari a Gera l d o T R E , poi s deixo u d e infor -
mar que , n o pedid o d e registr o do s mesmo s Dire -
tórios Municipais , opinar a n o sentid o d e qu e al -
guns dele s nã o s e havia m constituíd o regular -
mente po r nã o ter participad o da convençã o o  nú-
mero mínim o d e filiados , ma s não  informou  que 
o v.  acórdão  repelira,  expressamente,  esse 
entendimento, e  concluíra , unanimemente , pel a 
satisfação d a exigênci a lega l quant o a o númer o 
de filiados . 

Disse, efetivamente,  o  v. acórdão , verbis: 
"A Secretaria  ao  fazer  os  cálculos  de 

acordo com  os  itens  I  e  II  do  citado  artigo 
58, considerou  as  frações  menos  de  1.000 
(mil) dos  eleitorados  dos  municípios  para 
se saber  o  número  mínimo  de  filiados  exi-
gidos para  constituição  de  diretórios. 

Por ess e método , o s município s d e Ita -
poranga, Serr a d e Sã o Miguel , Bayeux , 
Desterro d e Malta , Cuiteg i e  Sã o Joã o d o 
Tigre, cujo s eleitorado s e m 31-12-7 9 era m 
de 7.715 . 1.678 , 18.131 , 1.086 , 1.49 9 e  1.561 , 
precisariam n o mínim o d e 55,25 , 110 , 25 , 25 
e 25 filiados , respectivamente . 

Por outro  lado,  o  Tribunal  entendeu 
que os  cálculos  deverão  ser  feitos 
desprezando-se as  frações  menos  de  1.000 
(mil), isto  é,  num  eleitorado  de  7.715,  como 
é o  caso do  município  de  Itaporanga,  o  nú-
mero mínimo  exigível  seria  de  50  filiados e 
não de  55  como constou  da  informação  da 
Secretaria. 

Adotando este  último  pensamento,  to-
dos os  pedidos  de  registro  estão  em  condi-
ções de  serem  deferidos".  (O s grifo s nã o 
são d o original) . 

Portanto, cumprind o diligênci a determinad a 
pelo eminent e Relator , a  ilustrad a Secretari a Ge-
ral d o T S E , que, e m u m do s itens , indagav a " o 
número d e filiados , a o Partid o Trabalhista Brasi -
leiro par a constitui r Diretóri o Municipa l (Resolu -
ção n ? 10.785/80 , art . 58 , inciso s I a  V e parágraf o 
primeiro), a  Secretari a Gera l d o T R E , ao invé s 
de informar , segund o o  entendiment o d o egrégi o 
Tribunal, transmiti u o  seu própri o entendimento , 
que for a expressament e repelid o pelo v . acórdão . 
Deixando d e cumpri r elementa r deve r d e lealda -
de, dir-se'-ia , mesmo, d e probidade , nã o deú ciên -

cia d a divergênci a d e entendiment o ocorrid a en-
tre ela , Secretari a Geral , e  o  própri o Tribuna l 
Regional. 

Adotando, assim , o  entendimento e  os núme -
ros dele s decorrentes , com o s e fosse m o s d o Tri -
bunal Regional , o  eminente Ministr o Relato r inci -
diu e m manifest o err o material , poi s desprezou , 
sem o  saber , o s número s adotado s pel o T R E, pa -
ra aceitar , com o sendo deste , o s que era m apena s 
da Secretari a Geral . " 

26. Destaca , ainda , o  embargante, à  f l . 260 : 
"Há de  se  reconhecer  que  ao  desprezar  os 

dados e  números  constantes  do  acórdão, 
verificou-se evidente  erro  material,  que  se  impõe 
seja corrigido,  através  dos  presentes  embargos 
de declaração,  que  como  se  vai'ver,  segundo  o 
entendimento dos  Tribunais,  é  meio hábil  a  repa-
ração de  erro,  ainda  que  alterando  a  conclusão 
do julgado". 

27. O  Acórdã o nã o comete u qualque r err o mate -
rial, ne m pod e se r acusad o d e inexato . O  acórdã o em -
bargado, n a verdade , adoto u u m critéri o legal , o  único , 
assinale-se, legítimo , e m face d o art . 3 5 da Le i Orgânic a 
dos Partido s Políticos . Vo u reproduzir a  regr a (Le i Or -
gânica, art . 35 , incisos I, II , III) : 

"Art. 35.  Poderão  constituir-se  diretórios 
somente nos  municipios  em  que  o  Partido  conte, 
no mínimo,  com  o  seguinte  número  de  filiados, 
em condições  de  participar  da  eleição: 

I —  2%  (dois  por cento)  do  eleitorado  dos 
municípios até  1.000  (um mil)  eleitores: 

II —  os  20  (vinte) do item  I  e  mais 5  (cinco) 
para cada  1.000  (um  mil)  eleitores,  nos  mu-
nicípios de  até  50.000  eleitores; 

III —  os  270  do item  anterior  e  mais  2  para 
cada 1.000  eleitores,  nos  municípios  de  até 
200.000 eleitores; 

28. Qu e result a d o exam e d a regra , nã o d a mer a 
leitura, ma s d a su a interpretação , d a taref a interpreta -
tiva pressupond o trabalh o d e relacionament o d a part e 
com o  todo ? Vamo s ver : n o eleitorad o do s município s 
de até  1  000 eleitores , 2% . Est e é  u m critéri o singelo , 
que toc a apena s ao s município s d e at é 1  000 eleitores . 
Acima dest e númer o d e 1.00 0 eleitores , a  Le i Orgânic a 
adotou u m critéri o misto : alé m d e um a quantidad e fixa , 
exigiu mais  u m critéri o variáve l par a cad a milhar , no s 
municípios d e at é 50.00 0 eleitores . N o incis o seguint e 
(III), considera-s e a  som a do s eleitore s contido s no s 
itens anteriores , no  total  de  270,  e mais  doi s par a cad a 
mil eleitores , no s município s qu e tenha m at é 20 0 mil 
eleitores. Ora , nã o posso analisa r cad a u m desse s inci -
sos isoladamente , porqu e ele s tê m u m encadeamento , 
uma sucessão , entr e si . Do exame d o conjunto , e  não de 
cada incis o e m particular , resulto u um a interpretação , 
levando o  Tribuna l a  adota r o  critéri o lega l qu e preva -
leceu, qu e diverg e do critéri o tomad o pel o Eg . Tribuna l 
Regional Eleitora l d a Paraíba , n o acórdã o qu e conce -
deu o s registros , qu e ve m instruind o o s embargo s d e 
declaração. 

29. O  primeiro dado d e certez a qu e o  exame siste -
mático do s inciso s do art . 3 5 da Le i Orgância m e possi-
bilitou fo i o de que , a  prevalece r o  critério d e contage m 
preconizado pelo s embargante s e  adotado pel o Tribuna l 
da Paraíba , jamai s s e atingiri a o  númer o tota l d e 27 0 
referido n o incis o II I dest e artigo . Com efeito, s e o  inci -
so I I determin a qu e s e consider e 5  (cinco ) par a cada 
milhar, o u par a cad a um  mil  (1.000)  eleitores,  no s mu -
nicípios d e 50.00 0 eleitores é  indispensáve l qu e exista m 
50 casas  d e milhar , o u 5 0 faixas  d e u m milhar . Sem a 
adoção dest e sistem a nã o se pod e chega r ao s 27 0 do in-
ciso III , poi s consideram-s e a s 5 0 casas d e u m milhar , 
a cuj a operaçã o s e adiciona m os 2 0 do incis o I . 

30. S e prevalecess e o  entendiment o d e qu e o  pri -
meiro milha r dev e se r afastado , soment e s e computan -
do a  parti r d o segund o milhar , ou seja , a  parti r d e 2.000 
eleitores, quand o entã o poder-se- á adiciona r os 5  eleito-
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res par a cad a 1 .000, a o chega r ao s 50 .UUÜ eleitore s ter -
se-á, apenas , 4 8 casas  d e 1.00 0 eleitore s o u 4 8 faixas  d e 
um milhar . Multiplicando-s e 5 po r 4 8 casas  o u faixas 
de u m milhar , obtém-s e u m tota l d e 240 , que , adiciona -
dos a o 2 0 do incis o I , dá  um  total  de  260,  e  não de  270, 
como prevê , claramente , o  incis o III , d o art . 35 , d a Lei 
Orgânica. 

31. É  cert o qu e o  exam e isolad o deste s inciso s d o 
art. 3 5 poder á induzi r à  interpretaçã o qu e levo u o  T RE 
da Para íb a a  deferi r o s registro s do s diretório s munici -
pais. Ma s o exame sistemátic o d a integralidad e d a regr a 
não permite , e m absoluto , o  prevalecimento dest a inter -
pretação, o u d o critéri o tomad o pel o Eg . T R E d a Pa -
raíba, d.v . 

32. A  Jui z incumbe , ond e o  direit o é  discutíve l o u 
incerto, o u aparentement e equívoco , concluir , mediant e 
a interpretação , pel a certez a d a regr a o u das regra s qu e 
devem se r aplicadas ; a  necessidad e d e interpreta r o  di-
reito assi m controvertid o constitu i pressupost o obriga -
tório d e qualque r decisã o jurisdicional . E s ó depoi s d e 
interpretar a  le i é  qu e o  Jui z poder á declara r o  direito , 
ou torná-l o certo . Ora , par a chega r à  conclusã o d e qu e 
o Partid o embargant e nã o atendeu a  estes requisito s d a 
Lei Orgânica , fo i apreciad o cad a inciso , e m fac e d o 
sistema disciplinad o pelo art . 35 , chegando-s e à  conclu-
são qu e enuncie i n o voto , e  que o  Tribunal acolheu. Co-
mo o  legislado r estabelece u o  princípi o d e 5  par a cad a 
milhar, no s município s d e at é 50.00 0 eleitores , a  opera -
ção envolv e um a singel a equação , assi m concebida , a 
t í tulo d e exemplo : 

Municípios d e 5.19 0 eleitore s =  2 0 +  (5X5 ) =  2 0 + 
25 =  4 5 

Municípios d e 10.16 7 eleitore s =  2 0 +  (5X10 ) =  2 0 
+ 5 0 =  7 0 

33. Com o s e vê , as  frações,  nesta  equação,  são 
dispensadas, considerando-se , apenas , o  milhar , e m fa -
ce d o text o qu e mand a calcular-s e à  razã o d e 5  "par a 
cada 1.00 0 eleitores" , o u sej a 5  X  quanta s casas  d e u m 
milhar exista m n a operaçã o aritmétic a a  se r realizada . 

(VI) 

34. Vamo s particulariza r o  caso concreto . O  Parti-
do Trabalhist a Brasileir o comprovou , mediant e certi -
dão qu e instrui u o  pedid o d e registr o definitivo , qu e o 
Estado d a Para íb a te m 17 1 municípios . Nest a mesm a 
certidão, qu e est á à  f l . 42, consigna-s e qu e o  Partid o 
Trabalhista Brasileir o registrou, n o Estad o d a Paraíba , 
36 diretórios  municipais,  como  constou inicialmente  do 
meu voto.  E m fac e d a informaçã o vind a d a Secretari a 
do T R E d a Paraíba , qu e est á à  f l . 193, o  Partid o teri a 
registrado 3 7 diretório s municipai s n a Paraíba . N a rea -
lidade, o  Partid o registrou , precisamente , 3 6 diretório s 
municipais, com o s e confirm a pel a juntad a d o inteir o 
teor d o própr i o acórdã o qu e deferi u o s registro s do s Di-
retórios Municipais . Este s Municípios , pel o acórdã o 
que instrui u o s embargo s e  que est á à s fls . 271/272, sã o 
os seguintes : (1 ) Joã o Pessoa , (2 ) Itaporanga , (3 ) Bo m 
Jesus, (4 ) Cabedello , (5 ) Sã o Joã o d o Cariri , (6 ) Sant a 
Rita, (7 ) Barr a d e Sã o Miguel , (8 ) Bayeux , (9 ) Camalaú , 
(10) Princes a Isabel , (11 ) Desterr o d e Malta , (12 ) Luce -
na, (13 ) Cuitegi , (14 ) Araruna , (15 ) Sã o Joã o d o Tigre , 
(16) Uirauna , (17 ) Cajazeiras , (18 ) Sapé , (19 ) Triunfo , 
(20) Bonit o d e Sant a Fé , (21 ) Boaventura , (22 ) Ibiara , 
(23) Santana d e Manfueira , (24) Santa Helena , (25) Junc o 
do Seridó , (26 ) Diamante , (27 ) Olivedos , (28) Mont e Ho-
rebe, (29 ) Sã o Vicent e d o Seridó , (30 ) Boqueirão , (31 ) 
Possínios, (32 ) Fagundes , (33 ) Itabuna , (34 ) Lago a Seca, 
(35) Anteno r Navarr o e  (36 ) Ingá . A  certidã o qu e o  Par -
tido troux e à  f l . 42 está , pois , confirmad a à  fac e d o in-
teiro teo r d o acórdã o d o Tribuna l Regiona l da Paraíb a 
que registro u este s diretório s municipais , nu m tota l d e 
36 municípios , e  nã o d e 37 , com o chegue i a  referi r e m 
meu vot o po r forç a d e informaçã o vind a d a Secretaria , 
que inclui u municípi o ond e o  diretóri o nã o ter á sid o 
registrado, qu e é  o  município d e Serr a Branca . 

35. Pel o acórdã o embargado , no s município s se -
guintes o  embargant e nã o obtev e o  númer o mínim o d e 
filiados par a constitui r diretóri o municipal , razã o pel a 

qual o  Tribuna l considero u inválid a a  organizaçã o d o 
diretório regiona l d o Partid o Trabalhist a Brasileir o no 
Estado d a Paraíba , porqu e 6  (seis ) diretório s munici -
pais nã o atenderam ao s requisito s mínimo s d o artig o 3 5 
da Le i Orgânica . É  esta , pois , a  situaçã o desse s mu -
nicípios, particularment e considerados : 

Barra d e Sã o Migue l 1.67 8 eleitore s =  2 0 +  (5X1 ) 
= 20+ 5 =  2 5 

(O Partido tinh a apena s 23 filiados) 
Bayeux 18.13 1 eleitore s =  2 0 +  (5X18 ) =  2 0 +  9 0 

= 11 0 
(O Partid o tinh a apena s 10 6 filiados) 
Cuitegi 1.49 9 eleitore s =  2 0 +  (5X1 ) =  2 0 +  5  = 

25 
(O Partid o tinh a apena s 2 1 filiados) 
Desterro d e Malt a 1.08 6 eleitore s =  2 0 +  (5X1 ) = 

20 +  5  =  2 5 
(O Partido tinh a apena s 2 2 filiados) 
Itaporanga 7.71 5 eleitore s =  2 0 +  (5X7 ) =  2 0 +  3 5 

= 5 5 
(O Partid o tinh a apena s 53 filiados) 
São Joã o d o Tigr e 1.56 1 eleitore s =  2 0 +  (5X1 ) = 

20 +  5  =  2 5 
(O Partido tinh a apena s 23 filiados) 
36. Com o s e vê , neste s sei s municípios , entr e o s 

que o  Tribunal local registrou , o  Partido nã o comprovou 
possuir o  númer o mínim o d e filiados . E  est e o  motiv o 
pelo qua l o  Tribuna l invalido u a  constituiçã o d o Dire -
tório Regiona l do Partid o Trabalhist a Brasileir o na Pa -
raíba, e m fac e do s artigo s 64 , d a Res. , e  36 , d a Le i Or-
gânica, qu e supõem , par a qu e u m Partid o Polític o pos -
sa organiza r diretóri o regional , a  existênci a d e diretó -
rios municipai s registrado s n a justiç a eleitora l e m pel o 
menos 1/ 5 do s município s d o Estado , send o cert o qu e 
este quinto , n o Estado , correspond e a  3 5 diretório s 
municipais. Considerou-s e qu e s e o  Partid o nã o dispõ e 
de diretório s municipai s qu e totalize m est e mínim o le -
gal, el e nã o pode organiza r o  diretório regional , e m con-
formidade co m aquela s regra s imperativas . 

37. Insiste-se , à  fac e d a decisã o d o Tribuna l d a 
Paraíba, qu e deve m se r desprezada s "fraçõe s meno s d e 
1.000" (fl . 272). J á mostre i qu e a s fraçõe s fora m despre -
zadas, pel o critéri o qu e adotamos . A  divergênci a est á 
em qu e o  Tribuna l da Paraíb a soment e admit e a  adiçã o 
daqueles cinco  ("cinc o par a cad a 1.00 0 eleitores" ) a 
partir d e 2.00 0 eleitores e  pelo me u vot o este s cinco  sã o 
adicionados a  parti r d a primeir a cas a de 1.00 0 eleitores . 
Se prevalec e o  critéri o preconizad o no s embargos , h á 
que s e admitir , previamente , o  equívoc o d o legislado.- , 
porque nã o s e atingirá , e m fac e d o incis o III , o s duzen -
tos e  setent a eleitore s a í previstos . Com o efeito , "para 
cada 1.000  eleitores" nã o quer dize r para  cada  grupo  de 
1.000 eleitores acima  dos  1.000  iniciais do  inciso  I.  O  le-
gislador está , tão-somente , e m proveit o d a clareza , es -
tabelecendo a s faixa s d e milha r qu e possibilita m a -
dicionar-se a  exigênci a d e 5  eleitore s par a cad a um a 
delas. Pel o critéri o qu e prevaleceu , insisto , nã o est á 
sendo computad a qualque r fração . Senã o vejamos . No s 
municípios qu e tê m at é 1.00 0 eleitores , exige-s e 2 % d o 
eleitorado. S e o  municípi o te m mai s d e 1.000 , adoto u o 
legislador o  critéri o misto:  o s vint e d o incis o I , mai s 5 
por cad a milhar , e  nã o s e dig a qu e nu m tota l d e 1.300 , 
1.400, 1.10 0 o u 1.70 0 eleitores , nã o exist a um  milhar  pa -
ra se r considerado . Com o s e vê , sej a po r u m motivo , 
seja po r outro , é  necessário , s e o  municípi o te m at é 
50.000 eleitores , ter-s e com o cert o existire m 5 0 casas d e 
1.000, par a multiplicá-la s po r 5 , a  fi m d e atingi r o  tota l 
de 250 . Co m estes 250 , adicionando-s e o s vint e qu e de -
vem se r computado s toda s a s veze s qu e o  município te -
nha mai s d e 1.00 0 eleitores , atinge-s e o s 27 0 previsto s 
no incis o II I d o mesm o artig o 35 . Outr a operaçã o nã o 
me parec e legítima . 

(VII) 

38. Finalmente , Sr . Presidente , quer o assinala r 
que qualque r dúvid a qu e s e levant e n o tocant e à  proce -
dência d o critéri o d e aferiçã o d o númer o mínim o d e 
eleitores, na s base s que o  Tribunal acolheu, nã o alcança 
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os município s d e Bayeu x e  Itaporanga . N o que concer -
ne a  este s doi s municípios , nã o exist e a  controvérsi a 
que s e suscit a quand o o  municípi o te m mai s d e 1.00 0 e 
menos d e 2.00 0 eleitores, porqu e neste s dois município s 
o eleitorad o é  de , respectivamente , 18.13 1 e  7.715 eleito-
res. Par a este s doi s municípios , o  critéri o d a apuraçã o 
do númer o mínim o d e filiado s é  idêntic o a o critéri o d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo , com o s e po -
de ve r à  f l . 277 e  divergent e d o critéri o adotad o pel o 
T R E d a Para íba . O  T R E d e Sã o Paul o fa z a  mesm a 
operação qu e o  acórdã o embargad o efetuou , n o tocant e 
ao municípi o co m mai s d e 7.00 0 (Itaporanga ) e  mai s d e 
18.000 eleitores, qu e é  o  caso d e Bayeux . O T RE de São 
Paulo, co m efeito , consider a qu e dev e se r exigid o o 
mínimo d e 11 0 filiados a o Partido , com o o  fez co m rela-
ção a o Municípi o d e Dracena , qu e te m 18.15 5 eleitore s 
(fl. 277 , n ? 144) . Quant o a o d e mai s d e 7.00 0 eleitores , 
que é  a  hipótes e d o municipio.d e Itaporanga, o  T RE de 
São Paul o considera exigíve l o  número mínim o d e 5 5 fi -
liados, com o o  fe z e m relaçã o a o municípi o d e Arujá , 
que te m 7.18 5 eleitores , exigindo-s e 55 filiados com o de -
cidimos n o julgament o embargado . Par a este s doi s mu-
nicípios d a Paraíba , j á ressalte i qu e o  Partido não aten -
deu a  este númer o mínimo , um a ve z que , e m relaçã o a o 
município d e Bayeux , comprovo u te r apena s 10 6 filia -
dos, e  n o tocant e a o municípi o d e Itaporanga , o  Parti -
do, qu e deveri a comprova r te r 5 5 filiados , provo u te r 
apenas 53. 

39. Ora , s e o  Partid o soment e registro u 3 6 diretó -
rios —  como atest a a  certidã o qu e instru i o  pedid o d e 
registro, confirmad a pel o inteir o teo r d o acórdã o d o 
T R E d a Paraíb a —  não comprovado o  cumpriment o d o 
requisito d o númer o mínim o d e filiado s no s município s 
que acab o d e mencionar , um a ve z qu e fica m invalida -
dos o s registro s do s diretório s d e Bayeu x e Itaporanga , 
restam apena s 3 4 diretório s municipai s legitimament e 
registrados, ist o n a hipótes e d e considerar-s e te r havi -
do err o materia l n a form a d e contage m qu e o  acórdã o 
elegeu, acompanhand o me u voto . Est e númer o d e 34 , 
porém, é  inferio r ao pis o legal , poi s 1/ 5 do s município s 
num Estad o com o a  Paraíba , qu e te m 17 1 municípios , 
corresponde a  3 5 municípios . 

(VIII) 

40. Portanto , po r qualque r lad o qu e s e aprecie m 
as questõe s posta s no s embargo s d e declaração , nã o fi-
ca favorecid a a  tes e d e qu e houv e err o manifest o d o 
acórdão, e m mold e a  faculta r a  su a reparaçã o atravé s 
de embargo s d e declaraçã o oposto s co m apoi o n a juris -
prudência d o Suprem o Tribunal , alinhad a n o iníci o 
deste voto , visand o a  alteraçã o d o julgad o embargad o 
para o  efeito d e deferir-s e o  registro definitiv o d o Parti -
do Trabalhista Brasileiro . 

41. E m fac e d o exposto , Sr . Presidente , rejeit o o s 
embargos d e declaração . 

O Doutor  Henrique  Fonseca  de  Araújo:  Senho r 
Presidente, se i qu e e m embargo s d e declaraçã o nã o 
posso faze r us o d a palavra , ma s consult o V . E x a. se , 
para matéri a d e fato , poss o da r esclarecimento . 

O Senhor Ministro  Presidente:  Consult o o eminent e 
Relator. 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , so u sempr e favoráve l a  qu e o  advoga -
do traga su a palavra , n o tocant e à  matéri a d e fato , qu e 
pode se r esclarecedor a par a o  julgamento. 

O Doutor  Henrique  Fonseca  de  Araújo:  A  matéri a 
de fat o é  simplesment e a  d e anota r qu e o  municípi o d e 
Itaporanga nã o fo i objeto d e impugnaçã o po r part e do s 
impugnantes, e , portanto , sobr e el e não pode fala r o  re-
querente. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade:  Se -
nhor Presidente , diant e d a relevânci a d a questão , e  ten -
do e m cont a o  memoria l qu e m e fo i dirigido , acompa -
nhado d e documentaçã o relativ a à  matéri a e m discus -
são, resolv i prepara r o  seguint e vot o escrito , depoi s d e 
ler, atentamente , o  voto proferid o pel o eminente Minis -

tro Pedro  Gordilho  n a Sessã o d e 8-10-81 , a s nota s ta -
quigráficas daquel e julgament o e , po r último , a s razõe s 
do memoria l d o embargant e e  a  documentaçã o qu e 
acompanhou ess a manifestação . 

Preliminarmente, cabe-no s a  taref a d e examina r a 
possibilidade de , a t ravé s d e embargo s d e declaração , 
modificar-se a  decisã o embargada , co m a  conseqüent e 
concessão d o registr o definitivo , negad o pel a Resoluçã o 
n? 11.100 , como quer o  embargante . 

Em tese , inclino-m e a  aceita r ess a possibilidade , 
pois, s e o  art . 27 5 d o Cód . Eleitoral, combinad o co m o 
art. 280 , do mesm o Diplom a Legal , nã o enuncia o s limi -
tes d a decisã o a  se r proferid a no s embargo s declarató -
rios, o  art . 9 4 d e noss o Regiment o Intern o di z textual -
mente que , "No s caso s omisso s dest e Regimento , 
aplicar-se-á, subsidiariamente , o  Regiment o Intern o d o 
Supremo Tribuna l Federal" . E  o  Regiment o Intern o d e 
nosso pretóri o Excelso , em seu art . 338 , reza que , recebi-
dos o s embargos , " a nov a decisã o s e limitar á a  corrigi r 
a inexatidão , o u a  sana r a  obscuridade , dúvida , omis -
são o u contradição , salv o s e algu m outr o aspect o d a 
causa tive r d e se r apreciad o com o conseqüênci a neces -
sár ia" . 

Com bas e ness a regr a processual , qu e s e aplic a 
subsidiariamente ao s julgamento s dest a Cort e Supe -
rior, o  Egrégi o Tribuna l admite , se m vacilações , a  pos -
sibilidade d e modificar-s e a  decisã o impugnada , atra -
vés d e embargo s d e declaração . 

Ultrapassada est a questã o preliminar , pass o a o 
exame d o mérit o do s embargos . 

De conformidad e co m o  qu e const a d a decisã o em -
bargada, o  Partido Trabalhist a Brasileir o organizou-se , 
através d e convençõe s regionais , e m de z Estado s d a 
Federação; ma s nã o logrou obter o  seu registr o definiti -
vo, d e ve z qu e est a August a Corte , no s termo s d o vot o 
do eminent e Ministr o Pedr o Gordilho , nã o reconhece u 
a validad e da s convençõe s regionai s qu e s e realizara m 
nos Estado s d o Ri o Grande do Nort e e  da Paraíba . 

No primeiro , os registro s do s trint a Diretório s Mu-
nicipais foram , todo s eles , deferido s e m dat a posterio r 
à realizaçã o d a Convençã o Regional . 

No Estad o d a Paraíba , conform e certidã o solicita -
da pel o eminent e Ministr o Pedr o Gordilho , e  passad a 
pela Secretari a d o Eg . Tribuna l Regional , o  Partid o 
não teri a obtido , no s Município s d e Barr a d e Sã o M i -
guel, Bayeux , Cuitegi , Desterr o d e Malta , Itaporang a e 
São Joã o d o Tigre , o  númer o mínim o d e filiados , se -
gundo a s exigência s constante s d o art . 58 , inciso s I  a  V 
da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 (art . 35 , n?s I  a  V , da Le i n? 
5.682/71). 

Excluídos esse s sei s Municípios , nã o se atingiu , se -
gundo o  v . acórdã o embargado , a  percentage m d e 1/ 5 
(um quinto ) do s 17 1 Município s d o Estado , equivalent e 
a trint a e  cinc o (35 ) poi s o  Partid o organizar a Diretó -
rios Municipai s e m apena s trint a e  set e (37 ) Mu -
nicípios. 

Portanto, s e o  P T B se organizo u em de z (10 ) Esta -
dos, do s quai s doi s (2 ) foram excluídos , nã o atingiu, as -
sim, o  númer o mínim o d e nov e (9) , exigido pelo art . 13 , 
item II , d a Le i n? 5.682/71 (redaçã o atual) . 

Ao contesta r a  impugnaçã o a o se u pedid o d e regis -
tro, o  Partid o embargant e sustento u a  validad e dos re -
gistros d e seu s Diretório s Regionais , obtido s po r deci -
sões do s respectivo s Tribunai s Regionai s argflind o a 
preclusão dessa s mesma s decisões , qu e transitara m e m 
julgado se m recurso . 

Nesse ponto , o s fundamento s d o vot o proferid o pe -
lo insign e Ministr o Pedr o Gordilho , co m larg a erudi -
ção, adotara m a  tes e de qu e est e Tribuna l Superior , a o 
julgar o  pedid o d e registr o definitiv o d e u m Partid o 
Político, «est á pronunciand o u m julgament o d e legali -
dade da s decisõe s do s Tribunai s Regionai s Eleitorais 
dos Estado s ond e o  Partido se haj a organizado» . 
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Se assi m nã o fosse , " a impugnaçã o a o pedid o d e 
registro teri a se u camp o d e atuaçã o extremament e limi -
tado, par a nã o dizer esvaziado", acentuo u S . Exa. 

Mas, a o menciona r o  art . 70 , d a Resoluçã o n ° 
10.785/80 (art . 3 7 d a Le i Orgânica do s Partido s Políti -
cos), S . Exa . , admite qu e " a constituiçã o d o Diretóri o 
Nacional depend e da existência , n o mínimo , d e nov e di-
retórios regionai s registrado s n a Justiç a Elei toral" . E 
o Partid o conseguir a registra r Diretório s e m de z (10 ) 
Estados, a t ravé s d e julgamento s qu e transitara m e m 
julgado. 

Na verdade , a o disciplina r o  processament o d o re -
gistro definitiv o do s Partido s Políticos , o  art . 16 , ite m 
I, d a aludid a Resoluçã o (art . 13 , d a Le i n? 5.682 ) exige , 
apenas, a  apresentaçã o d e certidão  expedid a pel a Se -
cretaria d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e cad a Estad o 
onde o  Partid o s e haj a organizado , n a qua l s e compro -
ve o  cumpriment o da s exigência s legais , pelo s órgão s 
municipais e  regionai s d o Partido , o  qu e fo i apresenta -
do. 

Pelo dispost o no s iten s I I e  III , d o mesm o art . 16 , 
vê-se qu e o  Tribuna l Superio r Eleitoral , n o exam e d o 
pedido d e registr o definitivo , limita-s e a  verifica r a  re -
gularidade do s ato s praticado s pel a direçã o naciona l do 
Partido. Quant o ao s diretório s municipai s e  regionais , 
basta qu e s e apresent e a  certidã o a  qu e alud e o  ite m I 
desse art . 16 , mesm o porque , segund o o  art . 29 , d o Có-
digo Eleitoral , compet e ao s Tribunai s Regionai s pro -
cessar e  julgar , originariamente , o  registr o e  o  cancela -
mento d o registr o do s diretório s estaduai s e  municipais 
de Partido s Polít icos . E  ess a decisã o transit a e m julga-
do. 

Assim, concessa  máxima  venia,  alé m d e nã o acei-
tar, agora , depoi s d e long a meditaçã o sobr e o  assunto , 
a tes e qu e afast a a  preclusã o da s decisõe s regionais , 
quando a o registr o d e diretórios , entend o qu e o  v . acór -
dão embargad o omitiu-s e quant o a  ess a regr a d e com -
petência, qu e nã o est á afastad a pel a Le i Orgânica do s 
Partidos Políticos . E , a o fazê-lo , invadi u a  competên -
cia d o Tribuna l Regiona l d o Ri o Grand e d o Norte , 
desautorizando a  decisã o qu e conceder a o  registr o d o 
Diretório Regiona l d o P T B , naquel e Estado . 

Ora, s e o  Diretóri o Regiona l d o Estad o d o Ri o 
Grande d o Nort e fora registrado , válid a fo i a su a repre -
sentação perant e a  convençã o nacional , d e conformida-
de com o disposto n o art . 71 , da Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

Ainda qu e tivéssemo s competênci a par a reapreciar , 
ex officio,  o  registr o do s diretório s regionais , teríamo s 
que admiti r a  validad e d o registr o d o Diretóri o Regio -
nal d o P T B , no Estad o d o Ri o Grande d o Norte , por -
que a  convençã o regiona l s e realizo u posteriorment e à 
eleição do s trint a (30 ) Diretório s Municipais ; e , ness e 
ponto, a  jurisprudênci a dest a Cort e Superior , seguid a 
por vário s Tribunai s Regionais , é n o sentid o d e qu e "A 
homologação convalid a todo s o s ato s praticado s pel o 
Diretório, dentr o d e sua s atribuições , desd e que efetua -
dos posteriorment e à  su a escolh a e  nã o apenas aquele s 
feitos apó s o  se u registro" , conform e pronunciament o 
de V . Exa ., Sr. Presidente , a  época e m qu e pontificav a 
como Procurador-Gera l Eleitora l (Boleti m Eleitora l n " 
224/402, citad o n o Acórdã o n ? 5.248 , Boleti m Eleitora l 
nf 256 , pág . 375) . 

Logo, s e o s trint a Diretório s Municipai s j á havia m 
sido eleito s e  empossados , e  requerido s o s seu s regis -
tros ante s d a Convençã o Regional , a  constituiçã o dest a 
foi válid a e  regular ; po r conseguinte , legitimad a a  su a 
representação perant e a  Convençã o Nacional . 

Ao admiti r qu e o  v . acórdã o embargad o omitiu-s e 
sobre a  regr a d e competênci a contid a n o art . 29 , d o Có-
digo Eleitoral , acolh o o s embargos d e declaração , ness e 
ponto, par a declara r válid o o  registr o d o Diretóri o Re -
gional d o P T B , n o Estad o d o Ri o Grande do Norte . 

No qu e concern e a o Estad o d a Paraíba , é  de notar -
se preliminarmente , qu e nã o houve impugnaçã o quant o 
ao Diretóri o Municipa l d e Itaporanga , mas , mesm o as -
sim, a  Cort e nã o acolheu a  sugestã o do s eminente s M i -

nistros Cunh a Peixot o e  Gueiros Leite , qu e no s alerta -
ram par a a  ausênci a d e manifestaçã o da s partes , n o 
que tang e à s certidõe s solicitada s pel o ilustr e Relator , 
e acostada s ao s autos , mesm o depoi s d e transitad a e m 
julgado a  decisã o d o Eg . T RE da Paraíba , que , d e con-
formidade co m o  que rez a o  art . 29 , I , alínea , a  do Cód. 
Eleitoral, conceder a o  registro d o Diretóri o Regional . 

Nesse Estado , a o aprecia r o  pedid o d e registr o d o 
Diretório Regiona l d o P T B , o  Eg. Tribunal Regiona l re -
peliu a s conclusõe s d e su a Secretaria , que , a o faze r o s 
cálculos previsto s no s iten s I  e  I I d o art . 58 , da Resolu -
ção n ? 10.785/80 , considero u as fraçõe s inferiore s a o nú-
mero d e 1.00 0 (mil ) eleitores , par a estipula r o  númer o 
mínimo d e filiados , qu e s e exig e par a a  constituiçã o d e 
Diretórios Municipais . 

Contudo, a  decisã o embargad a limitou-s e a segui r a 
orientação d a mesm a Secretaria , ignorando , po r omis -
são, o  critério adotad o pel o acórdã o regional . 

Aqui a  omissã o fo i mai s grave , pois , aind a qu e s e 
pudesse admitir , a d argumentandum  tantum  a  compe -
tência dest a August a Cort e par a reapreciar , e x officio, 
os ato s d e registr o praticado s pelo s Tribunai s Regio -
nais, ess a reapreciaçã o nã o poderia , jamais , omitir-s e 
quanto a o qu e for a decidid o pel o Eg . Tribuna l Regio -
nal, e m minucioso acórdão . 

E , s e o  Tribuna l nã o se tivess e omitid o nesse pon -
to, haveri a d e julga r válid o o  registro , poi s o  Partid o 
conseguiu organiza r Diretório s e m u m quint o (1/5 ) do s 
Municípios, n o Estad o d a Para íba . 

Senão, vejamos . 
Leia-se co m atençã o o  art . 5 8 e seus iten s I  e  II , d a 

Resolução n ? 10.785/80 , e  s e ver á que , no s Município s 
de Barr a d e Sã o Migue l (1.67 8 eleitores) , Cuiteg i (1.49 9 
eleitores). Desterr o d e Malt a (1.08 6 eleitores ) e  Sã o 
João d o Tigre (1.561 eleitores) , o  Partido necessitav a d e 
apenas vint e (20 ) filiados , e  e m todo s ele s obtev e filia -
ção e m númer o superio r a  esta cifra . 

Estes quatr o (4 ) Municípios , somado s ao s trint a e 
um qu e s e considerara m legitimament e registrados , 
atinge o  tota l d e trint a e  cinc o (35) , exatament e corres -
pondente a  u m quinto (1/5 ) do s 17 1 Municípios . 

Nesse cálculo , esto u excluind o o s Município s d e 
Bayeux (18.13 1 eleitores ) e  Itaporang a (7.71 5 eleitores) , 
nos quai s o  P T B deveria ter , respectivamente , 11 0 e 55 
filiados, ma s s ó conseguiu 106 , no primeiro , e 53, no se -
gundo. 

O critéri o qu e esto u adotando , co m o  qua l nã o dei -
xo d e censurar , parcialmente , o s cálculo s adotado s pel o 
Eg. Tribuna l Regional , quand o entende u atingido s o s 
coeficientes mínimos , mesm o neste s doi s último s Mu -
nicípios, cuj a exclusã o admitiria , se par a tant o tivésse -
mos competência , é  o  adotad o pel o E . Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Estad o d e Sã o Paulo , conform e publi -
cação d o DOE,  cuj a cópi a no s chego u à s mãos , e  nã o 
pode se r outra , d.v. , a  interpretaçã o d o questionad o 
art. 58 , iten s I  e  II , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

Data venia , a o interpreta r ess e art . 58 , iten s I  e  II , 
da Resoluçã o n ? 10.785/80 , entend o qu e o  númer o d e fi-
liados, e m relaçã o a o númer o d e eleitore s d o Município , 
deve se r encontrad o d e conformidad e co m a  seguint e 
progressão: 

— de 1  a 1.00 0 eleitore s =  2 % d e filiados . 
— de 1.00 1 a  1.99 9 eleitore s =  2 0 filiados (2 % 

de 1.000) , 

porque, s e a  le i di z "o s vint e d o ite m I  e  mai s 5 
(cinco) par a cad a 1.00 0 (mil ) eleitores" , nã o s e pod e 
computar fraçã o inferio r a  1.000 , par a acrescentar , ao s 
«vinte d o ite m I» , mais 5  eleitores. 

Assim, e m u m municípi o d e 49.99 9 eleitores, o s cál -
culos continuam a  se r d e 20+(4 9 X 5) = 20 + 245 = 265. 

Somente quand o atingid o o número d e 50.00 0 eleito-
res, a  qu e s e refer e o  ite m I I d o art . 58 , d a Resoluçã o 
n? 10.785/80 , é  qu e s e cheg a ao s 270 , referido s n o ite m 
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III d o mesm o dispositivo , atravé s d o seguint e cálculo : 
20 + (50 X 5) = 20 + 250 = 270 . 

O própri o eminent e Relator , n o Vot o qu e acab a d e 
proferir, admit e qu e s e deve m despreza r a s fraçõe s in -
feriores a  1.000 . 

Pois bem , s e admit o a  omissã o d o v . acórdã o em -
bargado, quant o ao s fundamento s d o acórdã o regiona l 
que deferi u o  registro , admito , apena s par a argumen -
tar, qu e s e poss a retifica r aquela decisã o regional ; mas, 
mesmo assim , a  minh a conclusão , ness a hipótese , seri a 
a d e que , aind a excluído s o s Município s d e Bayeu x e 
Itaporanga, o  Partido constituiu Diretórios , válid a e  re -
gularmente, e m trint a e  cinc o (35 ) Municípios , númer o 
que correspond e a  u m quint o (1/5 ) do s 17 1 existentes , 
no Estado da Paraíba . 

Pelo exposto , mesm o qu e s e pudess e adota r a  tes e 
de termo s competênci a par a reapreciar , d e ofício , tai s 
decisões do s Tribunai s Regionais , e  aind a qu e s e pu -
desse julga r irregula r o  registr o d o Diretóri o Regiona l 
do Estad o d o Ri o Grande d o Norte , porqu e realizad a a 
respectiva convençã o e m dat a anterio r a o registr o do s 
trinta (30 ) Diretório s Municipais , mesm o assim , nã o po-
deríamos nega r que , n o Estad o d a Paraíba , o  Partid o 
Trabalhista Brasileiro , organizou-s e e m u m quint o 
(1/5) do s Município s e , po r conseguinte , consegui u 
organizar-se, n o mínimo , e m nov e Estado s d a Federa -
ção, conform e exig e o  art . 12 , d a Le i n? 5.682/7 1 (text o 
atual). 

O qu e m e parece u mai s important e no s embargo s 
de declaração , Senho r Presidente , fo i o  aspect o d a 
omissão. 

Omissão quant o a o exame d a competênci a d o Tribu -
nal Superio r Eleitoral , segund o o  qu e rez a o  art . 2 2 do 
Código Eleitoral , e  d a competênci a d o Tribuna l Regio -
nal Eleitoral , segund o o  que rez a o  art . 2 9 do mesmo di-
ploma legal . 

Para afasta r a  preclusão , com o fo i afastada pel o v . 
acórdão embargado , a  decisã o deveri a te r enfrentad o 
esse problem a d a competênci a funciona l do s E . Tribu -
nais Regionai s e do E . Tribunal Superio r Eleitora l por -
que, depoi s d a leitur a d a L O P P , tiv e qu e procura r ess a 
regra d e competência , realment e n o Códig o Eleitoral , 
pois o  registr o do s partido s políticos , nest a E . Corte , 
se faz , evidentemente , co m o  contraditório , ma s aqui , 
esse contraditóri o est á limitad o à verificaçã o do s requi -
sitos exigido s pela lei , e mesmo a o disciplina r ess e con-
traditório, a  le i não permitiu, dat a venia , qu e s e discu -
tissem o s fato s processuai s ocorrido s na órbit a do s Tri -
bunais Regionai s Eleitorais uma ve z qu e eles , e  só eles, 
têm competênci a par a registra r o s diretório s regionais , 
isto é , par a processa r e  julgar , originariamente , " o re -
gistro e  o  cancelament o d o registr o do s diretório s esta -
duais e  municipais de partido s políticos" . 

Ora, s e a  L O P P di z que o  registro perant e o  Tribu -
nal Superio r dever á se r instruíd o co m a  certidã o obtid a 
nas Secretaria s daquele s Tribunai s Regionais , parece -
me també m que , s e a  le i não crio u o  contraditório , co -
mo admiti u o eminente Relator , naquel e processament o 
de registro , aquel a decisã o transito u e m julgado , real -
mente; e  nós , dat a venia , nã o temos competênci a par a 
reexaminar, e x officio,  a s decisõe s do s Tribunai s Re -
gionais que , apreciand o o s requisito s d a lei , concluem 
por deferi r o  registr o do s diretório s regionais , depoi s 
de realizada s a s convenções . 

Então, Ex? , o  pont o ond e m e parece u qu e houv e 
omissão fo i esse , d e enfrentarmo s o  problem a d a 
competência, porque , s ó depoi s d e termo s enfrentad o 
esse problema , qu e nã o fo i enfrentado , é  qu e podería -
mos conclui r pel a ausênci a d a preclusão . E , enfrentan -
do agor a ess e problema d a competência , com o enfrento , 
vejo que , dat a venia , há , realmente , a  preclusão , tant o 
quanto ã  questã o d o Ri o Grande d o Norte , com o quan -
to à  questã o d o Estad o d a Para íba . E m ambos , par a 
mim, houv e preclusã o d a decisã o qu e concede u o  regis-
tro do s diretório s regionais , mesm o porqu e a s conces -
sões d e registros , naquele s Estados , poderia m se r obje -

to d e impugnação , at é pelo Ministéri o Público , co m re -
curso par a ess a Cort e Superior , o  qu e nã o ocorreu, fa -
zendo co m qu e aquela s decisõe s transitasse m e m julga-
do. 

Mas, admitamo s qu e est e Egrégi o Tribuna l tenh a 
competência par a reexamina r a s decisõe s do s Tribunais 
Regionais Eleitorais , relativa s a o registr o do s diretó -
rios municipai s e regionai s d e partido s políticos , e m ra -
zão d e impugnaçã o formulada , aqui , contr a o  registr o 
definitivo d o partido . 

Admitamos, ainda , qu e n o Estad o d a Paraíb a s ó 
foram registrado s trint a e  sei s (36 ) diretório s munici -
pais, com o const a d o acórdã o proferid o pel o Eg . T RE 
daquele Estado ; e  que , n o Ri o Grande d o Norte , teri a 
sido nul a a  decisã o d o Tribuna l Regional , porqu e a 
convenção regiona l do Partid o foi realizada antes de re -
gistrados, pel o mesmo T R E , os diretório s municipais. 

Mesmo assim , s ó poder á se r excluído , do s trint a e 
seis (36 ) diretório s municipai s registrados n a Paraíba , o 
de Bayeux , ond e existia m 18.13 1 eleitores , e  o  Partid o 
só tev e 10 6 filiados , quand o deveri a tê-lo s e m númer o 
de 110 . Quant o a o diretóri o municipa l d e Itaporang a 
(PB), o  registr o nã o pod e se r invalidado , pelo simple s 
fato d e nã o ter sid o incluíd o n a impugnação , apresenta -
da perant e est a Egrégi a Cort e Superior , onde , aind a 
que afastad a a  tes e d e preclusão , adotad a nest e voto , 
só poder á se r reexaminado , quant o à  eficáci a da s deci -
sões regionais , aquil o qu e fo i objet o d e impugnação , 
pois a  preclusão , agora , decorr e d a ausênci a d e impug-
nação. 

De início , o  me u vot o é  n o sentid o d e acolhe r o s 
embargos d e declaração , po r omissã o quant o à  aludida 
regra d e competênci a co m o  qu e s e dã o com o válidos , 
pela cois a julgada , o s registro s do s Diretório s Regio -
nais d o P T B no Ri o Grande d o Norte , e  também n a Pa -
raíba. 

Todavia, aind a qu e s e afast e ess a preclusão , e  s e 
considere se m validad e o registro d o Diretóri o Regiona l 
do Ri o Grande d o Norte , porqu e a  convençã o regiona l 
se realizo u se m qu e estivesse m registrado s o s Diretó -
rios Municipais , restar á com o válido o  registro d o Dire -
tório Regiona l d o Partid o requerent e n o Estad o d a Pa -
raíba, onde , do s trint a e  sei s (36 ) Diretório s Municipai s 
registrados, s ó admit o a  exclusã o d o d e Bayeux . Não 
excluo o s d e Barr a d e Sã o Miguel , Cuitegi , Desterr o d e 
Malta e  Sã o Joã o d o Tigre , po r adota r a  decisã o profe -
rida pel o Eg . T RE da Paraíba , quant o à  interpretaçã o 
do art . 58 , e  seu s iten s I  e  II , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80. E  nã o excluo o de Itaporanga , porqu e nã o foi 
objeto d e impugnação . 

E m conclusão , alé m d e acolhe r o s embargo s po r 
omissão, quant o a o problem a d e competência , qu e ger a 
a preclusão , també m o s acolh o po r err o material , quan -
to à  contage m d o númer o d e filiado s no s Municipio s d e 
Barra d e Sã o Miguel , Cuitegi , Desterr o d e Malt a e  São 
João d o Tigr e onde o  P T B só necessitav a d e vint e (20 ) 
filiados, e  em todo s ele s obtev e filiaçõe s e m númer o su -
perior a  est a cifra ; e , e m os acolhendo , admit o a  cassa -
ção d o v . acórdã o embargado , par a o  efeit o d e 
conceder-se a o Partid o Trabalhist a Brasileir o o  preten -
dido registr o definitivo , observada s a s formalidade s 
normativas contida s n o art . 17 , e  seu s parágrafos , d a 
Resolução n ? 10.785/80. 

É o  meu voto , Sr . Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Cunha  Peixoto:  Senho r Presi -
dente, a  le i exige, par a o  registro definitiv o d o partido , 
que el e apresent e diretório s regionai s em , pelo s menos , 
nove estados , e  declar a que , requerid o o  registr o pod e 
ser impugnado . A  le i não restringe ess e direito . Portan-
to, é  jurídic a a  impugnaçã o d o registr o do s Diretório s 
Regionais, pressupost o d o registr o definitiv o d o parti -
do. Conseqüentemente , o  Tribuna l Superio r Eleitora l 
pode e  dev e examina r o s registro s do s Diretório s a  fim 
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de pode r aquilata r a  legalidad e d a existênci a do s Dire -
tórios Municipais . 

Fixada ess a premissa , pass o a  examina r a s Con -
venções do s doi s Estados , iniciand o pelo d o Ri o Gran -
de d o Norte . Nele , s e verifica , d e logo , nã o procede r a 
petição d e embargo , quand o declar a qu e a  Sessã o d o 
Tribunal realizad a depoi s d a Convençã o a  tenha revali -
dado. Ta l não ocorreu, porqu e a  Convençã o er a nul a d e 
pleno direito . 

Com efeito , Senho r Presidente , o  própri o embar -
gante declara , n a su a petição , qu e 2 3 diretório s s ó de -
ram entrad a d o pedid o d e registr o n a Secretari a d o 
T R E n o 12/3 , quinta-feira . Conseqüentemente , s ó pode -
ria se r publicad o o edita l no di a 13 , sexta-feira , e  a le i e 
a Resoluçã o n ? 10.78 5 estabelece m o  praz o d e trê s dia s 
para impugnação . Est e praz o iniciou-s e n a segunda -
feira, 16 , um dia depois d e ter havid o a Convenção. Ora, 
a supressã o d o praz o d e impugnaçã o constitu i nulidade 
absoluta e , portanto , est a Convençã o nã o poderi a te r 
nenhum valor . Conseqüentemente , excluo , de logo , con-
firmando o  acórdã o embargado , todo s o s diretório s d o 
Rio Grand e d o Norte . 

Passo, então , dentr o d a premiss a qu e e u estabelec i 
a examina r o  problem a d a Paraíba . E , aqui , nã o er a 
possível nem , a o menos , recebe r o s embargos , porqu e o 
voto do eminente Relato r é claro, adotando um a linh a d e 
princípio, n o tocant e à  maneir a d e s e computa r o  núme -
ro d e filiado s par a a  constituiçã o do s Diretório s Muni -
cipais. E , s e el e adoto u o  princípio expresso , com o est á 
transcrito n a própri a petiçã o d e embargo , o  acórdão , 
nesta parte , po r mai s esforç o qu e s e faça , nã o é omisso, 
não é  contraditóri o e  não tem lacuna . 

A me u ver , o  critéri o adotad o pel o eminent e 
Ministro-Relator e , posteriormente , pel o acórdão , est á 
absolutamente cert o nest a parte , pois , concord o co m o 
raciocínio d e S . E x a . porque e m todas a s hipótese s pre -
vistas n o art . 3 6 d a Resoluçã o n ? 10.78 5 e  d a lei , 
empregou-se a  expressã o A T E , qu e é  limitativa , quan -
do o  legislado r qui s fixa r o s cálculo s par a a  constitui-
ção d e diretório s do s municípios . Ora , é  evident e qu e 
1.001 eleitore s exced e o  limit e d e at é 1.00 0 eleitores , ra -
ciocínio est e qu e é  válid o e m toda s a s hipótese s subse -
qüentes . 

Esse entendiment o sobr e se r lógico , previn e a  pos -
sibilidade d e se r o  dispositiv o sob exam e interpretad o 
ad absurdum,  poi s a  vinga r o  pont o d e vist a contrário , 
um Partido , que tivess e 199 9 eleitores, d e u m municípi o 
com seu s filiados , estari a enquadrad o n a hipótes e d o 
inciso I  d o art . 35 , o  que é  incompatíve l co m a  letra e  o 
espíri to d a lei . Send o que , repita-se , ta l raciocíni o é 
sempre válid o par a toda s as demai s hipótese s prevista s 
nos demai s inciso s d o citad o dispositivo . Ora, adotan -
do ess e raciocínio , o  Estad o d a Paraíb a també m nã o 
atingiu o  quint o necessári o à  formaçã o d e diretório , ra -
zão porque , mesm o aceitand o o s embargos , nã o houv e 
nem omissão , ne m lacuna , ne m erro , razã o porque , 
data venia  d o eminent e Ministr o J . M . de Souz a An-
drade, acompanh o o  Ministro-Relator . 

PEDIDO D E VIST A 

O Senhor  Ministro  Soares  Munõz:  Senho r Presi -
dente, peç o vist a dos autos . 

E X T R A T O D A A T A 
Proc. Reg . Part . n ? 3 9 —  Classe 7 ° —  Emb. Decl . 

— D F —  Rei.: M i n. Pedr o Gordilho . 
Embargante: Partid o Trabalhista Brasileiro . 
Decisão: Apó s o s voto s do s Ministro s Pedr o Gordi -

lho e  Cunh a Peixot o qu e rejeitava m o s embargo s e  d o 
Ministro J . M . de Souz a Andrad e que o s recebia , pedi u 
vista o  Ministr o Soare s Munõz . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Cunha  Peixoto,  Soares  Munoz,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 20-10-81). 

VOTO (PEDID O D E VISTA I 

O Senhor  Ministro  Soares  Munõz:  Senho r Presi -
dente, o  Partid o Trabalhist a Brasileir o opô s embargo s 
declaratórios a o acórdã o dest a Cort e qu e lh e indeferi u 
o registr o definitivo . Primeiramente , alega , par a o s 
efeitos da s Súmula s n? s 28 2 e 356 do Suprem o Tribuna l 
Federal, a  vulneração , pel a decisã o embargada , d o 
princípio constituciona l d a cois a julgada . A o depois , 
argúi qu e o  aresto incidi u e m doi s erro s materiais , am -
bos decorrente s d a juntad a ao s autos , se m a  ciênci a d o 
embargante, d e documento s requisitados , d e ofício , pe -
lo eminent e Relator , documento s esse s qu e são , agora , 
devidamente esclarecido s pel a contraprov a oferecid a 
uma ve z qu e anteriorment e nã o fo i dad a oportunidad e 
ao embargante par a produzi-la. 

O process o d e registr o do s diretório s municipai s e 
regionais d e Partido s Político s compet e a o Tribuna l 
Regional (art . 29 , I , d o CE) , e cab e a  qualque r conven -
cional o  direito de impugna r o  registro d o diretóri o (art . 
92 da Resoluçã o n ? 10.785/80). 

De se u turno , o  process o e  o  registr o d e Partido s 
Políticos compete m a o Tribuna l Superio r EleitoraKart . 
22, I , a , d o CE) , e  são partes legítima s par a impugna r o 
registro o  Ministéri o Público , o s Partidos , membro s d e 
órgãos d e direçã o partidári a naciona l o u titulare s d e 
mandato eletiv o federa l (art . 16 , §  2? , Resoluçã o n ? 
10.785). 

A diversidad e d e pessoas , co m capacidad e par a 
impugnar cad a u m desse s registros , demonstr a qu e a 
decisão proferid a pelo s Tribunai s Regionais sobre o  re -
gistro do s diretório s estaduai s e  municipai s nã o fa z 
coisa julgada , ne m seque r ensej a preclusão , e m relaçã o 
a decisã o posterio r proferid a pel o Tribuna l Superio r 
Eleitoral e m process o d e registr o d e Partid o Político , 
máxime quando , com o n o cas o vertente , a  impugnaçã o 
foi oferecid a po r Deputad o d e outr o Partido , que , po r 
isso mesmo, nã o tinha legitimidad e para impugna r o  re-
gistro do s diretórios . 

A sentença , dispõ e o  art . 47 2 d o Códig o d e Proces -
so C i v i l , fa z cois a julgad a à s parte s entr e a s quai s é 
dada, nã o beneficiando, ne m prejudicand o terceiros . 

Sobreleva nota r que , entr e o s documento s exigido s 
para instrui r o  pedid o d e registr o d e Partid o Político , 
não figur a o  acórdão o u resoluçã o d o Tribuna l Regiona l 
que tenh a deferid o o  registr o do s diretório s estadua l e 
municipais, ma s apena s Certidã o expedid a pel a Secre -
taria d o mencionado Tribunal , d a qua l conste : 

a) o  númer o d e Município s do s Estado s e  e m 
quantos o  Partid o obtev e o  registr o d e diretório s muni -
cipais; 

b) qu e o  diretório regiona l foi registrado ; 
c) qu e a s convençõe s municipai s e regionais , pel o 

menos e m nov e Estado s e  u m quint o do s respectivo s 
Municípios, aprovara m o  manifesto, o  programa e  o  es -
tatuto (art . 1 6 da Resoluçã o n ? 10.785/80) . 

Trata-se d e documento s que , com o tais , deve m se r 
examinados pel o Tribuna l Superio r Eleitoral , tant o n o 
que respeit a à s sua s formalidade s intrínsecas , quant o 
extrínsecas, s e impugnado s pel o Ministéri o Público , 
por outro s Partido s o u titulare s d e mandat o eletiv o fe -
deral. 

Nem s e compreende , data  venia,  que , e m process o 
da competênci a originári a d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, nã o lh e sej a reconhecid a a  funçã o jurisdiciona l d e 
apreciar a s prova s e  decidir sobre a  validade delas . 

O pedid o d e registr o d o Partid o Trabalhist a Brasi -
leiro, n o qu e concern e a o Estad o do . Rio Grand e d o 
Norte, vei o instruíd o pel a certidã o d e f l . 41. Consoante 
ela, do s 15 0 municípios d o Estado , o  Partido Trabalhis-
ta Brasileir o te m trint a Diretório s Municipai s devida -
mente registrado s e m livr o própri o n a Secretari a d o 
Tribunal, atingindo , assim , o  mínim o d e u m quint o d o 
total do s Município s d a Circunscrição . 

Impugnado ess e documento , so b a  alegaçã o d e qu e 
participaram d a convençã o regiona l delegado s d e dire -
tórios municipai s nã o registrados , o  Partid o requeren -
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te, e m su a réplica , limitou-s e a  dize r qu e a  certidã o e m 
referência satisfa z à s exigência s d o art . 16 , I , d a Reso -
lução n ? 10.785/80 , silenciand o quanto à  impugnaçã o d e 
que participara m d a convençã o regiona l delegado s d e 
diretórios nã o registrados (fl . 153). 

Determinou, então , e x officio,  o  Relator , eminent e 
Ministro Pedr o Gordilho , que , mediant e comunicaçã o 
com a  Secretari a d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Es-
tado d o Ri o Grande d o Norte , fosse m requisitada s in -
formações n o tocant e à  dat a e m qu e fora m deferido s o s 
pedidos d e registr o do s Diretório s Municipai s d o Parti -
do Trabalhista Brasileir o (fl . 186). 

Pelo tele x d e f l . 192 , a  Secretari a informo u qu e o 
registro do s diretório s municipai s for a deferid o n o di a 
31 de març o d o corrent e ano , vale.dizer , acrescent o eu , 
depois d a convençã o regiona l realizad a a  1 5 do mesm o 
mês. 

De poss e dess e documento , d o qua l nã o se de u vis -
ta a o Partid o requerente , fo i indeferid o o  registro , e m 
resolução arrimad a n o fundament o d e qu e d a conven -
ção regiona l do Partido , n o Rio Grande d o Norte , parti-
ciparam delegado s d e diretório s nã o registrados . 

Nessa afirmativ a nã o h á nenhu m err o material . 
Constitui fat o incontrovers o qu e a  convençã o s e reali -
zou ante s do registr o do s diretório s municipais. 

O erro , n o entanto , alegad o pel o embargante , resul -
tou d a circunstânci a d e qu e a  ele , po r ignora r o  docu-
mento requisitad o pel o eminent e Relator , nã o fo i 
possível junta r certidão , com o o  fe z co m o s embargos , 
esclarecendo qu e todo s o s trint a diretório s municipai s 
foram consti tuído s ante s da Convençã o Regional . 

Cuida-se, adu z o  embargante , d e verdadeir o err o 
material, e  já agora , di z ele , esclarecid o qu e o s diretó -
rios obtivera m o  registr o dia s depoi s d a convenção , o 
Tribunal Superio r Eleitoral , po r certo , h á d e reconhe -
cer o  equívoc o e m qu e involuntariament e incorreu , d e 
natureza merament e formal , par a qu e prevaleç a a  ver -
dade materia l qu e nã o s e afasta ; antes , satisfa z à s exi -
gências legais . 

Alega, ainda , o  embargante que , s e lh e tivess e sid o 
aberta vist a do s autos , apó s a  juntada do s documentos , 
teria el e levad o a o conheciment o d o Tribuna l o  fat o d e 
que o s diretório s j á s e achava m constituído s a o temp o 
da realizaçã o d a convençã o e  que , dia s depois , obtive -
ram o  registro . 

Da ignorânci a desse s doi s fatos , deflui , segund o 
penso, o  err o d e nã o s e considerare m o s efeito s retroo -
perantes d o registro , assi m com o já decidi u est e Tribu -
nal n o Rec . n ? 3.891 , verbis:  " O registr o d o Diretóri o 
pelo Tribuna l Eleitoral , convalid a os ato s praticado s a 
partir d e su a posse" . 

Relativamente a o Estad o d a Paraíba , discute-s e 
acerca d e err o d e cálcul o que , quand o verificad o e m 
acórdão, constitui , a  tod a evidência , err o material , 
passível d e correçã o e m embargo s declaratórios . 

O art . 5 8 da Instruçã o n ? 10.785/8 0 estabelece : 
" A r t . 58 . Poderã o constituir-s e diretório s 

somente no s Município s e m qu e o  Partid o conte , 
no mínimo , co m o  seguint e númer o d e filiados , 
em condiçõe s d e participa r da eleição : 

I —  2% (doi s po r cento ) d o eleitora -
do dos Município s at é 1.000 eleitores ; 

II —  os vint e d o ite m I  e  mai s 5  par a 
cada 1.00 0 (mil ) eleitores; 

III —  os vint e d o ite m I  e  mai s 5  (cin -
co) par a cad a 1.00 0 (mil ) eleitores, no s Mu-
nicípios at é 50.00 0 (cinqüent a mil ) eleito -
res". 

Verifica-se, d a leitur a dess e dispositivo , que , en -
quanto o  ite m I  fix a a  percentagem d e 2 % d o eleitorad o 
dos Município s at é 1.00 0 eleitores , o s outro s iten s fi -
xam o s percentuai s par a cad a mi l eleitores , d e sort e 
que, at é 1.00 0 eleitores , s e conta m a s frações ; e , a  par -
tir daí , ela s sã o desprezadas , porqu e a  le i consider a 
unicamente "cad a mi l eleitores". 

Aplicado ess e critério , qu e é  o  qu e eman a d a letr a 
da le i e  qu e s e recomend a po r se r o  qu e correspond e 
aos cálculos feitos po r ela , tem-se que o  número necessá -

rio d e filiado s no s cinc o diretório s municipai s relacio-
nados n a impugnaçã o é  o  seguinte : 

Municípios Nf de 
Eleitores 

Nf de 
Filiados 

Relaciona-
dos/TRE 

N!de 
Filiados 

Necessários 

B. d e Sã o Miguel . 1.678 23 20 
18.131 106 20 +  (18.5 ) =  11 0 
1.499 21 20 

Desterro d e Malt a 1.086 22 20 
S. Joã o d o Tigre. . 1.561 23 20 

As fraçõe s entr e 1.00 0 e  2.00 0 eleitore s fora m des -
prezadas, porqu e o s 5 % referente s à  segund a operaçã o 
incidem, inclusive , sobr e o s primeiro s mi l eleitores . 
Veja-se o  cas o d e Bo a Ventura , també m municípi o d a 
Paraíba, qu e te m 2.25 6 eleitore s e  33 filiados . O  cálcul o 
é este : 

20 + (2.5=10) = 30 filiados necessário s 
É fáci l tira r a  prov a d a correçã o do s cálculo s qu e 

adoto: 
"I —  2 % d o eleitorad o at é 1.00 0 eleitore s = 

20 filiados . 
II —  os 2 0 do ite m I  e  mai s 5  para cad a mil 

até 50.00 0 eleitores. 
20+(5X50) = 270, assi m com o prev ê a  Le i n? 

5.682/71, art . 35 , III" . 

Portanto, a  impugnaçã o proced e apena s e m relaçã o 
a Bayeux . Sobram , do s 3 7 diretório s registrado s pel o 
T R E d a Paraíba , 3 6 diretório s municipais , númer o su -
perior a o mínim o d e 3 5 exigidos pelo art . 35 , II , d a Lei 
n? 5.682/71. 

O acórdã o embargad o relacionou , entr e o s diretó -
rios registrado s ilegalmente , o  d e Itaporanga . Se u re -
gistro, todavia , nã o fo i impugnado . D e qualque r modo , 
excluído qu e pudess e se r ess a comun a ( o qu e admit o 
para argumentar) , restaria m 3 5 diretórios registrados . 

Ante o  exposto , conheç o do s embargo s declarató -
rios, para , retificand o o s erro s materiai s d o acórdã o 
embargado, deferi r o  registr o d o Partid o Trabalhist a 
Brasileiro, co m a  vêni a do s eminente s Ministro s qu e 
votaram e m sentid o contrário . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira:  Senho r Presi -
dente, esto u d e acord o co m o  vot o d o eminent e Minis -
tro Cunh a Peixoto , n a part e e m qu e S . Exa . estabelec e 
a premiss a d a revisibilidad e das decisõe s do s Tribu -
nais Regionai s atinente s ao s registro s d e Diretório s 
part idários, tend o e m vist a qu e s ó nest a superio r ins -
tância pod e o.registr o definitiv o d o Partid o se r impug -
nado pelo s demai s partidos . É  d e notar-s e que , nest e 
Tribunal, registra-s e o  Partido , par a o  qu e é  requisit o 
essencial a  regularidad e do s seu s diretórios . Da í pode r 
ser examinad a a  decisã o regiona l sobr e a  matéri a que , 
sendo d a su a competência , subsume-s e n a competênci a 
desta Corte , a o conhece r d o pedid o d e registr o d o Par -
tido. 

Tenho, assim , com o inefica z a  decisã o d o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Ri o Grande d o Norte , qu e regis -
trou o  Diretóri o Regiona l d o Partid o Trabalhista Brasi -
leiro, po r iss o que , n a dat a d a Convençã o par a a  cons -
tituição daquel e órgão , nã o estava m aind a registrado s 
os diretório s municipai s correspondente s a  u m quint o 
de município s d o Estado . Ant e a  regr a express a d o art . 
36 da L O P P , nã o há com o da r a  ess a decisã o o  caráte r 
de sanaçã o d a falt a d o registr o do s diretório s munici -
pais e m orde m a  da r corp o a o diretóri o regional . É qu e 
o registr o nã o é  apena s homologatóri o d a vontad e con -
vencional, ma s integrativ o d a su a validad e —  ou, e m 
outras palavras , é  o  registro qu e aperfeiço a o  ato parti -
dário. 
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No qu e tang e a o Diretóri o Regiona l d o Estad o d a 
Paraiba, porém , peç o vêni a par a discorda r d o ilustr e 
Relator e  do s demai s eminente s Ministro s qu e o  acom -
panharam, concluind o pel a insubsistênci a do s diretó -
rios municipai s em virtud e d a insuficiênci a d e filiados . 

L i e  ouv i atentament e a  interpretaçã o dad a pel o 
ilustre Relato r a o art . 3 5 da L O P P . Ma s desse disposi-
tivo lega l extrai o entendiment o divers o d o d e S . Exa., 
daía venia.  Nele , a  me u ver , a  le i estabelece a  bas e d e 
cálculo par a a  fixaçã o d o númer o d e filiado s a o partid o 
nos municípios . Ess a bas e d e cálculo , qu e o s alemãe s 
chamam bas e d e avaliação , bemessungsgrundlage,  est á 
dividida e m cinc o classes, a  saber : 

i: classe — municípios co m até 1.000 eleitore s 
2» classe — municípios co m até 50.000 eleitore s 
3' classe — municípios co m até 200.000 eleitores 
4! classe — municípios co m até 500.000 eleitore s 
5Í classe — municípios co m mai s d e 500.00 0 elei -

tores 
A le i prevê a ibstratamente cad a classe , ma s na  su a 

aplicação h á d e se r feit o o  cálcul o sobr e a  expressã o 
quantitativa qu e el a estabelece . Assim , n a primeir a 
classe, s e a  bas e d e cálcul o é  at é mi l eleitores , pod e 
ocorrer que , nu m municípi o co m eleitorad o meno r d e 
mil , o  percentua l d e 2 % sej a inferio r a  vinte . Num mu-
nicípio co m 800 eleitores, com o é  o  cas o d e Bo m Jesus , 
na Para íba , po r exemplo , o  número d e filiado s pod e se r 
de soment e 1 6 eleitores, qu e é  a  expressã o daquel e per -
centual. 

Já n a segund a classe , a  le i não diz até  2.000 , o u até 
3.000 eleitores , ma s determin a qu e a  cada  mil , corres -
pondam cinc o eleitores . O  critéri o lega l é  totalment e 
oposto d o d a primeir a classe , porqu e nel e a  expressã o 
quantitativa é  sempr e mi l eleitores e  não a  cas a d e mi-
lhar. O  critéri o é  arbitrad o co m bas e e m númer o cert o 
de eleitores , d e mod o qu e nã o h á qu e considera r a s 
quantidades fracionárias . 

Nem h á com o aplica r sobre a  mesm a bas e d e cálcu -
lo doi s critérios : s e o  municípi o te m 8.50 0 eleitores , po r 
exemplo, sobr e o s primeiro s 1.00 0 eleitore s calcular-se -
á o  percentua l d e 2 % e  cada um a da s seguinte s expres -
sões quantitativa s d e mi l eleitores, extrair-se-â o 5  elei -
tores. 

O fat o d o ite m II I d o art . 3 5 aludi r à  som a do s 2 0 
eleitores d o ite m I , mai s o s 5 0 X  5  do ite m II , é  apenas 
a fórmul a abstrat a d o cálculo . O  qu e te m realidad e é  a 
aplicação do s índice s sobr e a s base s d e cálcul o estabe -
lecidas. 

Dessa forma , tenh o com o incluído s n a primeir a 
classe d a bas e d e cálculo , ist o é , n o ite m I  d o art . 3 5 da 
L O P P , o s Município s d e Barr a d e Sã o Miguel , Cama -
lau, Cuitegi , Desterr o d e Malta , Mont e Horebe , Olive -
dos, Sã o João d o Tigre , qu e tê m mil e poucos eleitores . 

O municípi o d e Itaporang a co m 7.71 5 eleitores, per -
tence à  segund a classe , o u seja , enquadra-s e n o ite m I I 
do art . 3 5 da L O P P e  o  númer o d e filiado s par a a  cons -
ti tuição d o diretóri o é  d e 20 + (6 X 5) = 50, desprezad a a 
filiação d e 715 , que nã o forma a  expressã o quantitativ a 
prevista n o dispositivo. 

Dispenso-me d e examina r outro s Municípios , par a 
concluir qu e o  Partid o requerent e tem , n a Paraiba , o 
número d e Município s necessári o à  formaçã o d o Diretó -
rio Regional , um a ve z qu e no s demai s Município s o  nú-
mero d e filiado s é  superio r ao s parâmetro s estabeleci -
dos pel a própri a Secretari a d o T R E. 

Com esta s considerações , acompanh o e m part e o 
voto d o Ministr o J . M . de Souz a Andrad e e, admitind o 
a extensã o dad a ao s embargos , com o recurs o d e retra -
tação, recebo-os , par a declara r qu e o  Partid o Traba -
lhista Brasileir o cont a co m nov e Diretório s Regionai s 
Regulares, pel o qu e lh e defiro o registr o definitivo . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Evandro  Gueiros  Leite:  Sã o ad-
missíveis o s embargo s d e declaraçã o quand o h á n o 
acórdão obscuridade , dúvid a o u contradição ; o u quan -
do fo r omitid o ponto sobr e o  qua l devi a pronunciar-s e 
o Tribuna l (Códig o Eleitoral , art . 275 , c/c art . 280) . 

Não encontr o n o acórdã o embargad o qualque r des -
sas falhas , poi s n o julgament o qu e lh e de u caus a e  es -
pecificamente n o vot o qu e lh e deu corp o toda a  matéri a 
da impugnaçã o fo i examinada d e maneir a exaustiva . 

Preocupado, se m dúvida , co m o  conteúd o d a im -
pugnação, o  Tribuna l tev e ciênci a pel o relato r da s dili -
gências realizada s junt o ao s Tribunai s Regionai s d o 
Rio Grand e d o Nort e e  d a Paraiba , atravé s d e sua s Se-
cretarias. 

Ficou, então , esclarecid o pel a prov a do s autos , ta l 
como colhid a e  que s e sobrepô s àquela s co m as quai s o 
P T B instrui u o  seu pedid o d e registr o definitivo , poi s à 
evidência s e deparara m o s julgadore s co m toda s a s 
questões trazida s a  reexam e no s presente s embargos . 

Senão, vejamos : 

O caso  do Rio  Grande  do  Norte 

Esse primeir o fundament o do s embargo s consist e 
em qu e o s Diretório s Municipais , e m númer o exata -
mente igua l a o quint o do s município s existente s n o Es-
tado, teria m sid o registrado s depoi s d e realizad a a  con-
venção regional . 

Entendeu o  P TB que a  certidã o co m que instrui u o 
pedido d e registr o definitiv o satisfazia  a s exigência s le -
gais. Ma s s e tivess e tid o conheciment o d a dúvid a e m 
que ficar a o  eminente Relator , 

" . . . sobr e a  satisfaçã o do s requisito s legai s 
no Estad o d o Ri o Grande d o Norte , a  pont o d e 
determinar s e oficiass e a o T R E desse Estado , fá -
cil lh e seri a obte r e  junta r certidão , com o o  fa z 
agora, co m esclarecimento s qu e afasta m a  con -
clusão a  qu e chego u o  nobr e e  diligent e relator " 
(Memorial, fls . 3). 

E fer e o  ponto : 
"Se, realmente , tivess e sid o realizada a  Con -

venção Regiona l se m a  prévi a constituiçã o e  or -
ganização do s diretório s municipais , logicament e 
nula e  de nenhu m efeit o seri a aquela . 

Não foi , porém, o  que .ocorreu. Todos os trin -
ta Diretório s Municipai s fora m constituído s an -
tes d a Convençã o Regional , qu e s e realizo u a  1 5 
de març o d e 1981" . 

Examinando-se esse s argumentos , verifica-s e pri -
meiro qu e s e e m dúvida  estev e o  relator, tento u superá -
la junt o a o T R E do Ri o Grande d o Norte . E co m os ele -
mentos obtido s voto u com certeza. 

Qual a  su a certeza , então ? Faze r a  pergunt a é 
respondê-la. O  eminent e relato r apurou  qu e a  Conven-
ção Regiona l realizou-s e e m 1 5 de març o d e 198 1 se m a 
prévia constituiçã o e  organizaçã o do s Diretório s Muni -
cipais. 

Para o  Relator , n a aplicaçã o d a Le i ao s fatos , 
aquele at o seri a nul o e  de nenhu m efeito , com o també m 
o admite , par a argumentar , o  própri o embargante , à s 
f l . 3  do se u memorial. 

Para o  embargante , porém , ess a nulidad e inexistiu , 
simplesmente porqu e o s pedido s d e registr o do s trint a 
Diretórios Municipai s dera m entrad a e m juíz o ante s d a 
Convenção Regiona l realizad a a  1 5 de março , 

" . . .não tend o havid o qualquer impugnaçã o e , 
mais d o qu e isso , tend o o  Egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l designad o observado r d a Justiç a 
Eleitoral, qu e estev e present e à  Convenção , é  ób-
vio qu e o  registr o d e todo s o s 3 0 diretório s 
{omissisl, embor a concedid o n o di a 3 1 d e março , 
retroagiu (grifei ) o s seu s efeito s à s data s e m qu e 
foram constituído s o s Diretório s Municipais . 
(Omissis) 

Ainda qu e d e ratificação  s e tratasse , er a el a 
perfeitamente válida , n a ausênci a d e qualque r 
norma express a qu e a  proíba" . 

Acrescenta: 
"Data máxima  venia,  nã o é possíve l qu e e m 

matéria d e ta l natureza , se m qualque r culp a d o 
Partido, qu e tempestivament e realizo u a  consti -
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tuição d e seu s diretório s municipai s e  tempesti -
vamente requere u o  se u registro , poss a vi r a  se r 
prejudicada pel a demora , causad a pel a vacânci a 
de comarcas , atendida s po r substituto s qu e nela s 
não pode m esta r diariamente , quando , certamen -
te atendend o à s peculiaridade s locais , o  própri o 
Tribunal Regiona l Eleitora l designo u represen -
tante d a Just iç a Eleitora l com o observado r d a 
Convenção" (Memorial,  fls . 4/5). 

E conclui : 
"Desprezar toda s essa s circunstância s seri a 

consagrar, dat a venia , o  sacrifíci o d o direit o d a 
parte, se m culp a sua , par a consagra r u m forma -
lismo vazi o e  se m qualque r sentido , repelid o pe -
los melhore s princípio s d e hermenêutica " 
(Memorial, fls . 5). 

Quando o  embargant e afirm a qu e o  venerand o 
acórdão embargad o desprezou  toda s essa s circunstân -
cias, pretend e assegura r qu e ocorre u "err o d e fato" , 
capaz d e enseja r o s embargos declaratórios . 

Mas s e contradi z quand o afirm a adiante : 
"Esclarecido agora  pel a certidã o fornecid a 

pelo Egrégi o T R E do Rio Grande do Norte , certa -
mente o  colend o Tribuna l Superio r Eleitora l h á 
de reconhece r o  equívoco  e m qu e involuntaria -
mente incidiu , d e naturez a merament e formal , 
para qu e prevaleç a a  verdad e material , qu e nã o 
se afasta , ante s satisfa z a s exigência s legais " 
(Memorial, fls . 5 —  grifei) . 

Ora, ta l conclusã o nã o resiste a  u m exame vertical . 
Se o  Tribunal soment e agor a estari a esclarecido , é  lógi -
co e  jurídic o qu e s e pretendid o equívoco  existiu , teri a 
sido po r culpa exclusiva d o embargante . 

Mas iss o apena s s e admit e a d argumentandi 
tantum, poi s o  Tribuna l decidi u co m a  mã o em prov a 
oficial e  diligenciad a pelo relator , qua l a  d e qu e a  con -
venção ter-se-i a realizad o antes  d o registr o do s diretó -
rios. 

Ao examinar-s e a  matéri a processua l sobr e açã o 
rescisória e  seu cabimento , lê-s e n o art . 485 , incis o VII, 
que a  rescisão  é  possíve l s e depoi s d a sentenç a o  auto r 
obtiver document o novo, 

" . . . cuj a existência  ignorava,  o u de  que  não 
pôde fazer  uso,  capaz , po r s i só , de lh e assegura r 
pronunciamento favorável" . 

Como s e vê , o  embargante pretend e utiliza r o s em-
bargos declaratório s exatament e par a rescindi r o  acór -
dão embargado , porqu e depoi s del e obtev e u m docu -
mento novo . 

Ora, ta l nã o caberi a no s limite s dess e quas e 
recurso d e embargos , cuj a extensã o nã o va i a  tanto , a 
despeito d o qu e dispõ e o  art . 46 3 do nov o C P C , quand o 
diz qu e a o publica r a  sentenç a d e mérit o o  jui z cumpr e 
e acaba o  ofício jurisdicional , s ó podendo alterá-l a "po r 
meio d e embargo s d e declaração" . 

Na verdade , embor a a  alteração  d o julgad o poss a 
ocorrer pel a vi a do s declaratórios , principalment e e m 
matéria eleitora l onde a  rescisóri a nã o existe, é  preciso 
que s e configure m os requisito s do texto adequador . 

E o  Supremo Tribuna l Federal , qu e ve m decidindo 
com larguez a ness e sentido , põ e as coisa s no s seu s de -
vidos lugares , verbis: 

"Nossa jurisprudênci a admite , com o sabido , 
que o s embargo s declaratório s tenham , e m certo s 
casos, efeit o modificativo , o  qu e ocorre , verbi 
gratia, quand o a  decisã o embargad a qu e s e decla-
ra conté m omissã o cuj o supriment o impõ e neces -
sariamente a  alteraçã o d o se u dispositivo . Er a o 
que s e dav a n a espécie" . (R E n? 88.958/SP , tre -
cho d e vot o d o Ministr o Xavie r Albuquerqu e — 
R T J 86/361) . 

O pio r d e tud o é  que , voltand o a o exam e d o art . 
485, incis o VII , do C P C , não ser á necessári o apena s o 
"documento novo" , ma s també m qu e su a existênci a 
fosse ignorada  o u dele nã o pudesse faze r us o o  autor . E 
isso nã o aconteceu co m o embargante . 

Ainda sobr e o  tema "err o d e fato" , val e a  pena es -
clarecer qu e a  su a verificaçã o nã o é simples , poi s dev e 
resultar d e ato s o u d e documento s d a causa  (CPC , art . 
485-IX). 

O legislado r processual esclarece : "h á err o quand o 
a sentenç a admiti r u m fat o inexistente , o u quand o con -
siderar inexistent e u m fat o efetivament e ocorrido " 
(CPC, art . 485-IX , §  1?). 

Ora, par a o  eminente relato r efetivamente  inexisti u 
o registr o prévi o do s Diretórios . A l i estav a a  certidã o 
comprobatória, à  míngu a d e qualque r outra . 

De qualque r forma , é  com o també m dispô s o  mes -
mo legislador : é  indispensáve l (n o cas o d e erro)  qu e 
não tenh a havid o controvérsia  sobr e o  fat o (CPC , art. 
485-IX, §  2?) . 

O qu e signific a isso , senã o a  impossibilidad e d e 
reputar-se err o o  que s e decidi u po r forç a d e interpreta -
ção? Nã o s e poder á configurar , n o caso , o  err o essen -
cial (materia l o u substancial) , quand o o  decisóri o re -
pouse n a revelação , cert a o u errada , ma s dentr o d a ló-
gica d o razoável . 

E note-s e qu e o  legislado r fala sobr e a  inexistênci a 
de controvérsi a sobre  o  fato, quand o n a verdad e a  mes -
ma existe , a  parti r da s decisõe s qu e conhecemo s aqu i 
no própri o Tribuna l (Cf . Memorial, fls . 6 e 7), o que po -
rém nã o impediria opinião  diversa , razoáve l o u não. 

Não há , pois , err o d e fat o o u dúvid a a  corrigir-se 
no julgamento. 

O caso da Paraíba 

Aqui s e cogit a d a existênci a d e cois a julgada , po r 
força d e decisã o d o T R E , e qu e o  respeitáve l acórdã o 
embargado teri a enfrentado . 

Diz o  ilustr e embargant e qu e sobr e o  registr o d o 
Diretório Municipa l aquel e Tribuna l proferi u julgamen-
to qu e soment e a t ravé s d e recurs o par a o  TSE poderia 
ser modificado , poi s nã o h á recurs o obrigatóri o 
(Memorial, f l . 10) . 

E acrescenta : 
"Mas, n o caso , ocorreu , d e pa r co m a altera -

ção d o julgament o d o Tribuna l Regional , u m pri -
meiro err o material . Pel a cópi a xerográfic a e m 
anexo d o v . acórdã o d o T R E da Paraíb a s e veri -
fica qu e del a const a certidã o d e ter el e transitad o 
em julgado , verbis:  Certidã o —  Certifico qu e a 
decisão d e fls . transito u e m julgado . S T R E , e m 
17.03.81 (assinatur a ilegível) . Direto r d a S . G . 
Elei toral" . (Memorial,  f l . 10) . 

Tampouco aqu i ocorre u "err o material" , simples -
mente porqu e o  T S E não tomou conheciment o d a deci -
são d o Tribuna l Regiona l d a Paraíba . O  qu e houv e fo i 
falta d e diligênci a d o embargante , po r el e própri o reco -
nhecida, verbis: 

"Ora, nã o só o  teor d o acórdão , com o a certi -
dão d e se u trânsi t o e m julgad o era m desconheci -
dos d o eminent e Relator , be m com o do s demai s 
ministros integrante s d o Colend o Tribunal Supe -
rior Elei toral " (Memorial,  fls . 10/11). 

Onde, pois , o  desrespeito  à  cois a julgada , s e 
desconhecida pel o Tribunal ? D e minh a parte , quand o 
votei n a assentad a d e julgamento d o registro definitivo , 
achei qu e s e poderi a reexamina r a  matéri a e  não admiti 
a preclusão , exatament e porqu e desconheci a a  existên -
cia d a cois a julgada . E acredit o qu e també m o  Ministr o 
Cunha Peixoto , pel o meno s devid o à  finalidad e d o se u 
voto. 

A malíci a d o impugnant e e  a  falt a d e diligênci a d o 
embargante no s leva m a  situá-lo s n o art . 55 , d o C P C , 
que di z o seguinte : 

" A r t . 55 . Transitad a e m julgad o a  senten -
ça, n a caus a e m qu e intervei o o  assistente , est e 
não poderá , e m process o posterior , discuti r a jus -
tiça d a decisão , salv o se alega r e  provar que : 

(Omissis). 
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II —  desconhecia a  existênci a d e alegaçõe s 
ou d e provas , d e qu e o  assistido, po r dol o ou cul -
pa, nã o se valeu." 

Qual é  a  liçã o qu e tiramo s d o exame conjunt o dess e 
art. 55-1 1 e do art . 472 , ambos d o CPC ? É  qu e a  senten -
ça fa z cois a julgada entre a s parte s à s quai s é  dada . S e 
bem qu e o  art . 5 5 e  seu s inciso s s e reporte m à  eficáci a 
da cois a julgad a n o tocant e a o assistent e (poi s é  assi m 
na origem , p/68 d o ZPO) , ess a eficáci a tem , todavia , al-
guma cois a em comum com o  instituto d a cois a julgada, 
pois amba s usa m o  mesm o aind a qu e par a chegare m a 
fins diversos . A  cois a julgada vis a a  garanti r a o vence -
dor d a demand a o  be m d e vida , qu e lh e fo i reconhecido 
pela sentença . Par a iss o us a d a técnic a d a imutabilida-
de, val e dizer , nã o admit e qu e e m outr o process o s e 
discuta d e nov o a  questã o decidida , se co m ist o s e des -
conhecer o u diminui r o  resultad o qu e o  process o ante -
rior troux e a o vencedo r quant o a o be m d e vid a nel e 
discutido. 

Essa é  a  observaçã o d e Barb i (Comentários , I  vol., 
tomo I , l".  edição, Forense , 1975 , págs . 305/306) . 

Comprovado, com o ficou , qu e o  T S E , ao julga r o 
registro definitiv o d o embargant e "desconheci a a  exis -
tência d e alegaçõe s o u d e provas , d e qu e o  assistido , 
por dol o ou culpa , não se valeu" (art . 55-11) , então tere -
mos, a o invé s d e qualque r tip o d e inconstitucionalidade 
(CF, art . 153 , §  3?), certeza d e qu e contr a o  mesm o nã o 
haverá sançã o e m fac e do s princípios , ma s si m contr a 
as partes , so b a  increpaçã o d e verdadeir a "excepti o 
male gest i processus" , o u seja , à  m á conduçã o d a cau -
sa. 

Não admito , data  venia,  qu e a  supervenient e apre -
sentação d e document o novo , embora preexistente , pos -
sa leveda r d e inconstituciona l a  decisã o embargada , 
matéria qu e refog e a o âmbit o do s embargo s e  soment e 
pode arma r a o efeito , com o prequestionament o par a o 
recurso extraordinári o sobr e matéri a constituciona l 
(Cf. Memorial,  f l . 11). 

Foi o  própri o embargant e que , ness a parte , con -
cluiu: 

"Ora, a  aceitação  ( à míngu a d e outros ) do s 
dados e  número s fornecido s pel a Secretari a Gera l 
do T R E d a Paraíb a constitui u verdadeir o err o 
material, com o se va i ver". {Memorial , f l . 14). 

E d e que m fo i o  err o mai s próximo : d o acórdão , 
das parte s o u do Tribuna l Regiona l d a Paraíba ? 

Responde o  embargante : 
" . . . procede u abusivament e a  Secretari a Ge -

ral d o T R E , poi s deixo u d e informa r que , n o pe -
dido d e registr o do s mesmo s Diretório s Munici -
pais, opinar a n o sentid o d e qu e algun s dele s nã o 
se havia m constituíd o regularment e po r nã o te r 
participado d a convençã o o  númer o mínim o d e fi-
liados, ma s não  informou  que  o  V.  acórdão  repe-
lira, expressamente,  esse  entendimento,  e  con-
cluíra, unanimemente,  pela  satisfação  legal  quan -
to a o númer o d e filiados" . (Fl . 14). 

E conclui : 
"O qu e nã o poderi a fazer , data venia, era , 

sem exame , aceita r o s dado s d a Secretari a e  des -
prezar, embor a po r desconhecimento , o s adota -
dos pel o v. acórdão . " (Fl . 18) . 

Pelo visto , o  acórdã o nã o enfrento u a  cois a julga-
da, ne m comete u erro . 

O caso de Itaporanga 

Refere o  embargant e qu e o  eminent e relato r reco -
nheceu qu e entr e o s município s objet o d a impugnaçã o 
do P DT não constava o  de Itaporanga . 

E argumenta : 
"Portanto, s e d a impugnaçã o nã o constav a 

referência a o municípi o d e Itaporanga , impõe-s e 
o dilema : ou deveri a te r sid o intimad o o  Partid o 

requerente d o qu e constav a d a informaçã o d a Se -
cretaria Gera l d o T R E da Paraíb a relativament e 
a ess e município , o u nã o poderia se r considerad a 
a informaçã o a  ele referente . 

De qualque r forma , ocorre u julgamento extra 
petita, poi s nã o impugnad a a  constituiçã o d o Di-
retório Municipa l d e Itaporamga , alé m disso , não 
se de u ciênci a a o Partid o requerent e d a informa -
ção d a Secretaria . Com o poderia este , po r exem -
plo, demonstra r a  legalidad e d a constituiçã o d o 
Diretório dess e município , s e desconheci a a  in -
formação prestada , e m cumpriment o à  diligênci a 
determinada pel o eminent e Ministr o Relator? " 
(fls. 20/21) . 

Ora, o  julgament o extra  petita,  s e ocorrer , nã o d á 
ensanchas ao s embargo s declaratórios , poi s é  matéri a 
típica d e impugnação . Mas , no caso , ne m iss o ocorreu , 
pois é  extra  petita  a  decisã o d a caus a diferentement e 
da qu e fo i posta e m juízo , ist o é , sentenç a d e naturez a 
diversa d a pedid a o u que conden a e m objeto divers o d o 
que for a demandado . 

O embargant e fe z confusão , dat a venia,  co m deci -
são ultra  petita,  qu e decid e alé m d o pedid o e  qu e deve -
ria, quand o muito , se r reduzid a ao s limite s d a preten -
são. E  n o cas o do s auto s ne m iss o s e poderi a configu -
rar, levando-s e e m cont a qu e nã o h á víci o n a sentenç a 
(ou n o acórdão ) quand o a  decisã o proferid a correspon -
de a  u m minus  e m relaçã o à s pretensõe s e m conflit o 
(RTJ 86/367 , apud  T . Negrão , 8 ? ed. , pág . 129 , art . 
460:1). 

Conclusão 

Admitidos o s embargos , acredit o qu e po r mer a l i-
beralidade, contudo , deve m se r rejeitados , data venia. 

É o  meu voto . 

PEDIDO D E VIST A 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves  (Presidente) : 
Com o  vot o d o eminent e Ministr o Gueiro s Leite , a  vo -
tação est á n a seguint e situação : recebe m o s embargos , 
integralmente, o s Ministro s J . M . de Souz a Andrad e e 
Soares Munoz ; rejeitam-nos , integralmente , o s Minis -
tros Pedr o Gordilho , Cunh a Peixot o e  Gueiro s Leite , e 
os receb e parcialmente , co m relaçã o a o Estad o d a Pa -
raíba, o  Ministr o Carlo s Madeira . 

Pelo vot o médio , o  empat e ocorr e co m relaçã o a o 
recebimento parcial , tend o vist a que , co m referênci a a o 
Estado d o Ri o Grande d o Norte , h á quatr o voto s pel a 
rejeição: o s trê s qu e rejeita m o s embargo s e  o  d o emi -
nente Ministr o Carlo s Madeira . 

Quanto a o Estad o d a Paraíba , porém , h á empate . 
Conseqüentemente, fic o co m vist a do s autos , par a pro -
ferir vot o d e desempate , n o tocant e a o Estad o d a Pa -
raíba. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. Reg . Part . 3 9 —  Classe T.  —  Emb. Decl . — 
DF —  Rei.: M i n . Pedr o Gordilho . 

Embargante: Partid o Trabalhista Brasileiro . 
Decisão: Apó s o s voto s do s Ministro s Soare s Mu-

noz qu e recebi a o s embargos , Carlo s Madeir a qu e o s 
recebia parcialment e (co m relaçã o a o Estad o d a Pa -
raíba) e  Gueiros Leit e qu e o s rejeitava , fico u co m vista 
dos auto s o Ministro Moreir a Alves . 

Presidência d o Ministr o Moreira Alves. Presente s 
os Ministro s Cunha Peixoto, Soares Munoz, Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, Pedro Gordilho. J. M. de Sou­
za Andrade e  o  Dr . Inocêncio Mártires Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 27-10-81). 
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VOTO (PEDID O D E VISTA ) 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves  (Presidente) : A 
questão a  respeit o d a qua l houv e empat e n a votaçã o s e 
circunscreve à  concernent e à  existência , o u não , n o Es -
tado d a Paraíba , d o númer o mínim o d e diretório s muni -
cipais regularmant e registrado s pel o T R E local . 

Os demai s ponto s versado s no s embargo s d e decla -
ração —  o d o trânsi t o e m julgad o do s acórdão s prolata -
dos pelo s Tribunai s Regionai s Eleitorai s e  d o registr o 
dos diretório s municipais , n o Estad o d o Ri o Grand e d o 
Norte, depoi s d a realizaçã o d a convençã o qu e elege u o 
diretório regiona l —  fora m rejeitado s po r maiori a d e 
votos. 

Fixada assim , a  matéri a a  qu e s e adstringir á est e 
voto d e desempate , pass o a  examiná-la . 

• 2 . Par a comprova r qu e o  Partid o Trabalhist a Bra -
sileiro havi a cumprido , n o Estad o d a Paraíba , a  exi -
gência relativ a a o númer o mínim o d e diretório s munici -
pais registrados , su a Comissã o Executiv a d o Diretóri o 
Nacional junto u a o requeriment o d e registr o definitiv o 
do Partid o a  seguint e certidã o (fl . 42) : 

"Poder Judiciár io . 
Tribunal Regiona l Eleitora l d a Paraíba . 
João Pesso a —  P B. 
Certidão -  S T R E / S C E n ? 03.81 . 

Certifico, a  requeriment o d o President e d a 
Comissão Executiv a d o Diretóri o Regiona l d o 
Partido Trabalhist a Brasileir o (PTB ) e  d e orde m 
do Diretor-Gera l d a S T R E , par a cumpriment o d o 
art. 16 , incis o I , letra s a  e  b  d a Resoluçã o n ? 
10.785, d o T S E , qu e existe m n o Estad o d a Pa -
raíba cent o e  setent a e  u m (171 ) municípios , e  qu e 
o referid o partid o registro u at é a  present e data , 
perante o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitoral , o 
número d e trint a e  sei s (36 ) Diretório s Munici -
pais, ind o alé m d o mínim o exigid o pel a referid a 
Resolução 10.785 . Certifico , ainda , '-u e o  Dire -
tório Regiona l d o referid o partid o e  :  i a Comis -
são Executiv a fora m registrado s e m dat a d e 3 1 
de març o d e 1981 . D o que , par a constar , eu , Gen y 
Souto Maior , Técnic o Judiciári o " E " , passe i a 
presente certidã o qu e assin o e  qu e ser á visad a 
pelo Diretor-Gera l d a S T R E . 

Secretaria d o T R E d a Paraíba , e m 6  d e abri l 
de 1981 . Gen y Sout o Maio r —  Técnico Judiciári o 
E —  Visto : Inaldo  de  Souza  Morais,  Diretor -
Geral d a S T R E . " 

Já n a impugnaçã o apresentad a pel o Deputad o Fe -
deral Jos é Mauríci o Linhare s Barreto , alego u este , à  f l . 
73, qu e "quant o à s certidõe s apresentada s pel o impug -
nado, cabe considerar o  seguinte : 

4?) "Pa ra íb a —  O  confront o d a certidã o 
com o s documento s 2 8 a  33 , prov a qu e o  Diretó -
rio Regiona l fo i registrad o se m qu e foss e atingi -
do o  quint o legal , vist o qu e 6  do s 3 6 Diretório s 
não atingira m o  quorum  mínimo , conform e certi -
ficou o  própri o funcionári o d o Tribunal; . . . " 

Os documento s 2 8 a  3 3 a  qu e s e refer e ess a passa -
gem d a impugnaçã o estã o apenso s a  esta , e  s e encon -
tram a  fls . 123/128 , do s autos , ond e s e lê : 

"Tribunal Regiona l Eleitora l d a Para íba . 
(Secretaria d e Coordenaçã o Eleitora l d a 

STRE) . 
Informação: 
Informo qu e at é 31-12-79 , n o municípi o d e 

Barra d e Sã o Migue l existia m 1.67 8 eleitores . 
Em 9-3-81 . (As. ) —  Chefe d a Seçã o d e Coor -

denação Eleitora l e  Es ta t í s t ica . " 

Abaixo, inform o o s dado s exigido s pelo s ar -
tigos 5 8 e  79 , parágraf o único , d a Resoluçã o n ? 
10.785, d o Colend o T S E : 

Município: Barr a d e Sã o Miguel . 
Eleitorado at é 31-12-79 : 1.678 . Filiado s ate i 

. 23-1-81: 23(*). 
Número mínim o d e filiado s a o PTB , par a 

constituir D M : 25. 
Número d e membro s fixado s pel o Diretóri o 

Regional: 9 . 
Concorreu a  chap a única ? ... . (X ) Si m 

Não(). 
Houve impugnaçã o a o Pedid o d e Registro : 

OSim Nâo(X) . 
S T R E , e m 11-3-81 . (As. ) —  Encarregad a d o 

Serviço d e Partidos. " 

"Tribunal Regiona l Eleitora l d a Paraíba . 
(Secretaria d e Coordenaçã o Eleitora l d a 

STRE) . 
Informação: 
Informo qu e at é 31-12-79 , n o municípi o d e 

Bayeux existia m 18.13 1 eleitores. 
Em 9-3-81 . (As. ) —  Chefe d a Seçã o d e Coor -

denação Eleitora l e  Esta t ís t ica . 

Abaixo, inform o o s dado s exigido s pelo s ar -
tigos 5 8 e  79 , parágraf o único , d a Resoluçã o n ? 
10.785, d o Colend o T S E : 

Município: Bayeux . 
Eleitorado at é 31-12-79 : 18.131.  Filiado s at é 

23-1-81: 10 6 (*) . 
Número mínim o d e filiado s a o P T B par a 

constituir D M : 110 . 
Número d e membro s fixado s pel o Diretóri o 

Regional: 9 . 
Concorreu a  chap a única ? ... . (X ) Si m 

Não ( ) 
Houve impugnaçã o a o pedid o d e registro : 

( ) Sim Nã o (X) . 
S T R E , e m 11-3-81 . (As. ) —  Encarregad a d o 

Serviço d e Partidos. " 

"Tribunal Regiona l Eleitora l d a Paraíba . 
(Secretaria d e Coordenaçã o Eleitora l d a 

STRE) . 
Informação: 
Informo qu e at é 31-12-79 , n o municípi o d e 

Desterro d e Malt a existia m 1.08 6 eleitores . 
Em 9-3-81 . (As. ) —  Chefe d a Seçã o d e Coor -

denação Eleitora l e  Estat ís t ica . 

Abaixo, inform o o s dado s exigido s pelo s ar -
tigos 5 8 e  79 , parágraf o único , d a Resoluçã o n ? 
10.785, d o Colend o T S E : 

Município: Desterr o d e Malta . 
Eleitorado at é 31-12-79 : 1.086.  Filiados at é 

23-1-81: 22(*). 
Número mínim o d e filiado s a o P T B par a 

constituir D M : 25. 
Número d e membro s fixado s pel o Diretóri o 

Regional: 9 . 
Concorreu a  chap a única ? ... . (X ) Si m 

Não () . 
(*) O  n ? d e filiado s é  inferio r a o quorum  exigid o pel a 

Resolução n ? 10.78 5 do T S E . 
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Houve impugnaçã o a o Pedid o d e Registr o 
() Si m Não(X) . 

S T R E , e m 11-3-81 . (As. ) —  Encarregad a d o 
Serviço d e Partidos. " 

"Tribunal Regiona l Eleitora l d a Para íba . 
(Secretaria d e Coordenaçã o Eleitora l d a 

STRE) . 
Informação: 
Informo qu e at é 31-12-79 , n o municípi o d e 

Cuitegi existia m 1.49 9 eleitores . 
Em 9-3-81 . (As. ) —  Chef e d a Seçã o d e Coor -

denação Eleitora l e  Estat ís t ica . 

Abaixo, inform o o s dado s exigido s pelo s ar -
tigos 5 8 e  79 , parágraf o único , d a Resoluçã o n ? 
10.785, d o Colend o T S E : 

Município: Cuitegi . 
Eleitorado at é 31-12-79 : 1.499.  Filiado s at é 

23-1-81: 22(*) . 
Número mínim o d e filiado s a o P T B par a 

constituir D M : 25. 
Número d e membro s fixado s pel o Diretóri o 

Regional: 9 . 
Concorreu a  chap a única ? ... . (X ) Si m 

Não () . 

Houve impugnaçã o a o Pedid o d e Registro ? 
() Si m Nã o (X) . 

S T R E , e m 11-3-81 . (As. ) -  Encarregad a d o 
Serviço d e Partidos. " 

"Tribunal Regiona l Eleitora l d a Paraíba . 
(Secretaria d e Coordenaçã o Eleitora l d a 

STRE) . 
Informação: 
Informo qu e at é 31-12-79 , n o municípi o d e 

Sâo Joã o d o Tigr e existia m 1.56 1 eleitores . 
E m 9-3-81 . (As. ) —  Chefe d a Seçã o d e Coor -

denação Eleitora l e  Estat ís t ica . 

Abaixo, inform o o s dado s exigido s pelo s ar -
tigos 5 8 e  79 , parágraf o único , d a Resoluçã o n ? 
10.785, d o Colend o T S E : 

Município: Sã o Joã o d o Tigre . 
Eleitorado at é 31-12-79 : 1.561.  Filiado s at é 

23-1-81: 23(*). 
Número mínim o d e filiado s a o P T B par a 

constituir D M : 25. 
Número d e membro s fixado s pel o Diretóri o 

Regional: 9 . 
Concorreu a  chap a única ? ... . (X ) Si m 

Não () . 
Houve impugnaçã o a o Pedid o d e Registro ? 

( )  Sim Nã o (X) . 
S T R E e m 11-3-81 . (As. ) -  Encarregad a d o 

Serviço d e Partidos. " 

"Tribunal Regiona l Eleitora l d a Paraíba . 
(Secretaria d e Coordenaçã o Eleitora l d a 

STRE) . 
Informação: 
Informo qu e at é 31-12-79 , n o municípi o d e 

Campina Grand e existia m 82.96 2 eleitores . 

(*) O  n ? d e filiado s é  inferio r a o quorum  exigid o pel a 
Resolução n ? 10.785 , d o T S E . 

Em 12-3-81 . (As. ) —  Chefe d a Seçã o d e Coor -
denação Eleitora l e  Estat ís t ica . 

Abaixo, inform o o s dado s exigido s pelo s ar -
tigos 5 8 e  79 , parágraf o único , d a Resoluçã o n ? 
10.785, d o Colend o T S E : 

Município: Campin a Grande . 
Eleitorado at é 31-12-7 9 : 82.962.  Filiado s at é 

23-1-81: 351 (*) . 
Número mínim o d e filiado s a o P T B par a 

constituir D M : 434 . 
Número d e membro s fixado s pel o Diretóri o 

Regional: 21 . 
Concorreu a  chap a única ? ... . (X ) Si m 

Não () . 
Houve impugnaçã o a o Pedid o d e Registro ? 

( )  Sim Nã o (X) . 
S T R E , e m 16-3-81 . (As. ) -  Encarregad a d o 

Serviço d e Partidos. " 

Como s e vê , o  impugnante , apresentand o com o pro -
va d e su a alegaçã o fotocópi a nã o autenticad a dessa s in -
formações, sustento u que , e m sei s município s d a Pa -
raíba (Barr a d e Sã o Miguel , Bayeux , Desterr o d e Mal -
ta, Cuitegi , Sã o Joã o d o Tigr e e  Campin a Grande) , o 
P T B nã o conseguir a o  quorum  mínim o d e filiados , ra -
zão po r que , descontado s do s trint a e  sei s registrados , 
não alcançar a o  quint o lega l necessári o à  obtençã o d o 
registro d o diretóri o regional . 

O P T B , a  fls . 135/155 , apresento u contestação , e 
nela, quant o à s impugnaçõe s relativa s à  or a e m exame , 
se limito u a  afirma r que , co m a  juntad a da s certidõe s 
dos Tribunai s Regionai s Eleitorais , cumprir a a  exigên -
cia d o ite m I  d o artig o 1 6 d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 
desta Corte , um a ve z qu e comprovar a que , no s respec -
tivos Estados , havi a constituíd o Diretório s Municipai s 
em númer o pel o meno s igua l a  u m quint o do s respecti -
vos municípios , e  qu e s e havia m realizad o a s Conven -
ções Municipai s e  Regionais , tendo , ainda , sid o deferi -
do o  competente registro (fls . 152/153) . E , n a conclusão , 
arrematou qu e for a demonstrad a a  improcedênci a da s 
argüições referente s a  fato s posteriore s a o registr o pro -
visório (fl . 154) . 

Ao replicar , o  impugnant e alegou , a  fls . 164/165 , 
que ocorrer a confissã o ficta , poi s a  contestaçã o deixar a 
sem respost a importante s afirmativas , dentr e a s quai s 
a relativ a a o 

"registro, n a Paraíba , do s Diretório s Munici -
pais d e Barr a d e Sã o Miguel , Bayeux , Desterr o 
de Malta , Cuitegi , Sã o Joã o d o Tigr e e  Campin a 
Grande, apesa r d e nã o tere m atingid o o  quorum 
mínimo d e filiados " 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral , à  f l . 184 , a o 
manifestar-se pel a impugnaçã o e m causa , a s afastou , 
por entende r que : 

"Quanto à s alegaçõe s qu e ataca m a s conven -
ções municipai s e  regionais , e  aind a a s referente s 
às certidõe s expedida s pelo s Tribunai s Regio -
nais, temo s qu e també m nã o procede m porqu e 
foram o u deveria m te r sid o apreciada s n a oportu -
nidade do s respectivo s pedido s d e registro s pe -
rante ao s Tribunai s Regionais . Se , n a oportuni -
dade, nã o houv e impugnação , ne m mesm o recur -
so da s decisõe s proferidas , estã o d a mesm a for -
ma acobertada s pel o mant o d a preclusão , nã o 
merecendo sequer sere m conhecidas" . 

O eminent e relato r determinou , então , à  Secretari a 
desta Cort e que , alé m d e outra s informações , o  infor -
masse "mediant e comunicaçã o co m a  Secretari a d o Eg . 
Tribunal Regiona l Eleitora l d a Paraíba , e m quai s Mu -
nicípios d o Estad o d a Paraíb a o  Partid o Trabalhist a 
(*) O  n ? d e filiado s é  inferio r a o quorum  exigid o pel a 

Resolução n ? 10.78 5 do T S E . 
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Brasileiro obtev e o  registr o d e Diretório s Municipais " 
(fls. 186/187v.) . À  fl.  193 , encontra-s e telex  d o Diretor -
Geral d a Secretari a d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Estado d a Paraíba , ond e s e lê: 

"Diretor-Geral T R I S U P E L E I —  Brasília -
D F . 

E m respost a a o tele x n ? 1007 , de hoj e datado , 
informo a  V . Sa. qu e o  Partid o Trabalhist a Bra -
sileiro (PTB ) obtev e o  registr o d e trint a e  set e 
(37) Diretório s Municipais , a  segui r relacionados : 

1. Serra Branc a 
2. Ingah 
3. Antenor Navarr o 
4. Lagoa Sec a 
5. Itatuba 
6. Fagundes 
7. Pocinhos 
8. Boqueirão 
9. São Vicent e do Seridoh 

10. Monte Horeb e 
11. Olivedos 
12. Diamante 
13. Junco d o Seridoh 
14. Santa Helen a 
15. Santana d e Mangueira 
16. Ibiara 
17. Boa Ventur a 
18. Bonito d e Sant a F é 
19. Triunfo 
20. Sapé 
21. Cajazeiras 
22. Uirauna 
23. São Joã o d o Tigre 
24. Araruna 
25. Cuitegi 

MUNICÍPIOS 
Antenor Navarr o 
Araruna 
Barra d e Sã o Migue l . . 
Bayeux 
Boa Ventur a 
Bom Jesu s 
Bonito d e Sant a Fe h . . 
Boqueirão 
Cabedelo 
Cajazeiras 
Camalauh 
Cuitegi 
Desterro d e Malt a 
Diamante 
Fagundes 
Ibiara 
Ingah 
Itaporanga 
Itatuba 
João Pesso a 
Junco d o Serido h 
Lagoa Sec a 
Lucena 
Monte Horeb e 
Olivedos 
Pocinhos 
Princeza Izabe l 
Santa Helen a 
Santana d e Mangueira 
Santa Rit a 
São Joã o d o Car i r i 
São Joã o d o Tigr e 
São Vicent e do Seridoh 
Sapeh 
Serra Branc a 
Triunfo 
Uirauna 

26. Lucena 
27. Desterro d e Malt a 
28. Princesa Izabe l 
29. Camalauh 
30. Bayeux 
31. Barra d e Sã o Migue l 
32. Santa Rit a 
33. São Joã o d o Car i r i 
34. Cabedelo 
35. Bom Jesu s 
36. Itaporanga 
37. João Pessoa . 
A A T S SD S 
Inaldo d e Souz a Morai s 
Diretor-Geral T R I R E G E L E I —  Para íba ." 

À f l . 196, o  Senho r relato r determino u à  Secretari a 
desta Cort e que , mediant e comunicaçã o co m o  Tribu -
nal Regiona l Eleitoral d o Estad o d a Paraíba , indicass e 
"no tocant e ao s Município s e m qu e o  Partid o Traba -
lhista Brasileir o tenh a constituíd o Diretóri o Municipal , 
o númer o d e eleitores , o  númer o d e filiado s a o Partid o 
Trabalhista Brasileiro , e  o  númer o d e filiado s ao Parti -
do Trabalhist a Brasileir o par a constitui r Diretóri o Mu-
nicipal (Resoluçã o n ? 10.785/80 , art . 58 , inciso s I  a  V  e 
parágrafo 1?)" . A  respost a s e encontr a à s fls . 199/200 , 
em telex  d o Diretor-Gera l da Secretari a daquel e T R E, 
no qual s e lê: 

"Telex n ? 51 , de 2-10-81 . 
Diretor-Geral d o T R I S U P E L E I . 
Brasíl ia-DF. 
Em atençã o a o tele x n ? 1022 , hoje recebido , infor -
mo qu e fo i solicitad o a  respeit o d o Partid o Tra -
balhista Brasileiro , d e acord o co m o quadro abai -
xo: 

N R . E L E I T O R E S N R . F I L I A D OS P / C . DIRETÓRIO 
9.542 81 65 
8.458 60 60 
1.678 23 25 

18.131 106 110 
2.256 32 30 

807 25 20 
3.321 43 35 

12.220 90 80 
7.339 100 55 

23.179 265 135 
1.866 25 25 
1.499 21 25 
1.086 22 25 
2.205 31 30 
5.050 55 45 
3.539 35 35 
6.415 55 50 
7.715 53 55 
3.259 42 35 

112.433 522 494 
2.549 31 30 
6.376 50 50 
2.401 30 30 
1.571 33 25 
1.365 30 25 
6.223 54 50 
6.679 50 50 
2.276 30 30 
2.273 35 35 

20.206 130 120 
4.377 45 40 
1.561 23 25 
2.732 30 30 

16.804 364 1.004 
6.630 55 50 
3.492 35 35 
8.666 66 60 

(*) O  númer o d e filiado s par a constitui r Diretóri o n o Municípi o d e Santan a d e Mangueir a é 3 0 (trinta ) e  não 35 
(trinta e  cinco) como po r engan o consto u d o quadr o acima . 
Com relaçã o a o Municípi o d e Sapeh , o  númer o d e filiado s para constitui r Diretóri o é  100 (cem) e  não 1.004 co -
mo constou po r engano . 
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E aind a co m relaçã o a o númer o d e eleitore s d e Bom 
Jesus é  807. A TS SD S 
Inaldo d e Souz a Morai s 
Diretor-Geral T R I R E G E L E I 
João Pesso a —  Para íba" . 
Ao julga r o  pedid o d e registro , o  eminent e relato r 

— e m e limit o a  destaca r a s parte s d e se u vot o qu e d e 
alguma form a s e prende m à  questã o or a e m caus a — 
afastou, d e início , a  alegaçã o d e preclusã o quant o à s 
decisões nã o recorridas do s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais do s Estado s ond e o  Partid o s e organizara , acen -
tuando, depoi s d e salienta r qu e a  preclusã o nã o podi a 
ocorrer at é porqu e a  impugnaçã o d e terceiro s s ó s e ad -
mitia perant e est a Corte , qu e 

"O Tribuna l Superio r Eleitora l nã o est á jul -
gando apena s o  pedid o d e registr o definitiv o d e 
um Partid o Político , ma s est á pronunciand o u m 
julgamento d a legalidad e da s decisõe s do s Tribu -
nais Regionai s Eleitorai s do s Estado s ond e o 
Partido s e haj a organizado " (fls . 226), 
e, linha s adiante , 
" O Tribuna l Superio r Eleitoral , a o aprecia r o  pe -
dido d e registr o definitiv o do s Partido s Políticos , 
vai emiti r u m julgament o d e legalidade , e , nest a 
conformidade, va i pode r aprecia r a  regularidad e 
formal d o at o o u d a decisã o d o Tribuna l Regiona l 
e julgar todas a s condiçõe s intrínseca s e  extrínse -
cas d a su a legalidade " (fl . 227). 

E m seguida , a o examina r a  impugnaçã o quant o a o 
registro do s diretório s municipai s n o Estad o d a Pa -
raíba, S . Exa . a  acolheu , co m este s fundamento s (fls . 
231/234): 

25. N o tocant e à  organizaçã o d o Partid o 
Trabalhista Brasileir o n o Estad o d a Paraíba , 
extrai-se d a impugnaçã o (fl . 74): 

"O confronto  da  Certidão  com  os  documen-
tos 28  a 33, prova que  o  Diretório  Regional  foi  re-
gistrado sem  que  fosse  atingido  o  quinto  legal, 
visto que  seis  dos  trinta  e  sejs  Diretórios  não 
atingiram o  quorum  mínimo,  conforme  certificou 
o próprio  funcionário  do  Tribunal;  não  foram 
aprovados o  Estatuto,  o  manifesto  e  o  programa 
pela convenção  regional  (...)" 

26. A  Certidão , fornecid a pel o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d a Paraíba , qu e est á à  f l . 758, re -
para est a últ im a falta : a í s e declar a qu e o  Parti -
do realizo u a  convençã o regiona l e  a s municipai s 
em mai s d e 1/ 5 (u m quinto ) do s Município s d o 
Estado, e  que a s referida s convençõe s aprovara m 
o manifesto , o  programa e  o  estatuto d o partido . 

27. A  informaçã o d o T RE da Paraíba , vind a 
aos auto s po r determinaçã o constant e d o 
despacho qu e profer i à  f l . 196, confirm a a s alega -
ções comprovada s pelo s impugnante s à s fls . 
123/128. A o qu e const a d a certidã o d e f l . 42 , o 
Estado d a Paraíb a te m 17 1 municípios. Est a mes -
ma certidã o consign a qu e o  Partid o Trabalhist a 
Brasileiro registrou , n o Estad o d a Paraíba , trint a 
e sei s diretório s municipai s (fl . 42) . A  informa -
ção d e f l . 193 atesta qu e o  P T B obteve o  registr o 
de 3 7 diretório s municipai s n a Paraíb a e  relacio -
na este s trint a e  set e municípios . Est e númer o é 
renovado e  reiterad o n o tele x d e f l . 199, ond e s e 
reproduzem o s trint a e  sete município s no s quai s 
o Partido Trabalhist a Brasileir o obtev e o  registr o 
dos Diretório s Municipais . Par a confirma r (o u 
não, naturalmente ) o s dado s constante s do s do -
cumentos trazido s par a o s auto s pel o impugnan -
te, determine i qu e a  Secretari a dest e Tribuna l in -
dicasse, mediant e comunicaçã o co m o  T R E d a 

Paraíba, n o qu e concern e ao s Município s e m qu e 
0 P T B tenh a constituíd o diretóri o municipal , o 
número d e eleitores , o  númer o d e filiado s a o 
P T B , e  o  númer o mínim o d e filiado s a o P T B pa-
ra constitui r Diretóri o Municipal , e m conformi -
dade com a  Resoluçã o n ? 10.785/80 , art . 58 , incis o 
1 a V e parágrafo 1? . 

28. Verifico , confirmand o o s documento s 
trazidos pel o impugnante , qu e no s município s d e 
Barra d e Sã o Miguel , Bayeux , Cuitegi , Desterr o 
de Malta , Itaporang a —  este nã o relacionad o pe -
lo impugnant e —  e Sã o Joã o d o Tigre , o  númer o 
mínimo exigíve l d e filiado s par a constitui r dire -
tório municipa l é  superio r a o númer o d e filiado s 
ao Partid o Trabalhist a Brasileiro , segund o a s 
exigências constante s d o art . 58 , inciso s I  a  V , e 
parágrafo 1? , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 . Dispõe , 
com efeit o o  art . 5 8 (caput ) d a Resoluçã o n ? 
10.785/80: 

"Poderão constituir-s e Diretório s soment e 
nos Município s e m qu e o  Partid o conte , n o míni -
mo, co m o seguinte númer o d e filiados , e m condi -
ções d e participa r d a eleição : 

1 —  2% (doi s po r cento ) d o eleitorad o do s 
municípos at é 1.000 eleitores ; 

II —  Os vint e d o ite m u m e  mai s 5  (cinco ) 
para cad a mi l eleitores , no s Município s d e at é 
50.000 eleitores (...)" . 

29. No s município s qu e mencionei , o  Parti -
do nã o atende u a  est e requisit o mínimo . N o mu-
nicípio d e Barr a d e Sã o Miguel , qu e te m 1.67 8 
eleitores, o  númer o mínim o d e filiados , par a 
constituir diretóri o municipal , é  de 25. 

O Partido , contudo , s ó demonstro u possui r 
23 filiados . O  mesm o n o Municípi o d e Bayeux , 
com 18.13 1 eleitores . O  Partid o deveri a te r 11 0 fi -
liados par a constitui r diretóri o municipal , e m 
conformidade co m o s princípio s enumerado s n o 
artigo 5 8 e  seu s incisos , da s Instruções,  ma s s ó 
comprovou possui r 10 6 filiados . N o Municípi o d e 
Cuitegi, co m 1.49 9 eleitores , o  Partido deveri a te r 
25 filiado s par a constitui r diretóri o municipal , 
mas comprovo u possui r apena s 21 . No de Dester -
ro d e Malta , co m 1.08 6 eleitores , o  Partid o neces -
sitaria d e te r 2 5 filiados , par a constitui r diretó -
rio, ma s comprovo u te r apena s 22 . E m Itaporan -
ga, co m 7.71 5 eleitores , deveri a o  Partid o com -
provar a  existênci a d e 5 5 filiados, ma s provo u te r 
apenas 53 . Em São João d o Tigre , co m 1.56 1 elei -
tores, deveri a o  Partid o prova r qu e possuí a 2 5 
eleitores filiados , ma s nã o ultrapassou a  casa do s 
23 filiados . 

30. N o Estad o d a Paraíba , co m 17 1 mu -
nicípios incumbi a ao requerente comprovar have r 
organizado diretório s municipai s e m 1/ 5 (u m 
quinto) do s municípios , o u seja , e m 3 5 mu -
nicípios. E m conformidad e co m a  informaçã o d e 
fl . 193 , o  Partid o obtev e o  registr o d e 3 7 diretó -
rios municipais . Destes , entretanto , com o acabe i 
de mostra r a o Eg . Tribunal, deve m se r excluído s 
seis, pois , no s município s qu e mencionei , o Parti -
do nã o obtev e o  númer o mínim o d e filiados , e m 
condições d e participa r d a eleição , segund o a  exi -
gência imperativ a constant e d o artig o 5 8 d a Re -
solução, e  art . 3 5 da Le i Orgânica. Ora , estes mu-
nicípios, e m qu e nã o fo i cumprid o o  figurin o le -
gal indisponível , nã o pode m se r computados , 
uma ve z que a  organizaçã o do s diretório s munici -
pais é  inválida . Excluído s o s 6  (seis ) diretório s 
municipais constituído s contrariament e a o art . 5 8 
da Resolução , resta m 3 1 diretório s municipai s le-
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gitimamente registrados . Est e número , porém , é 
inferior a o mínim o legal , poi s u m quint o (1/5 ) 
dos Município s nu m Estad o d e 17 1 município s 
corresponde a  3 5 municípios . Mai s um a vez , in -
voco os arts . 6 4 d a Resoluçã o n ° 10.785/8 0 e 36 d a 
Lei Orgânica , qu e supõem , par a qu e u m Partid o 
Político poss a organiza r diretóri o regional , a 
existência d e diretório s municipai s registrado s 
na Jus t iç a Eleitora l e m pel o meno s u m quint o 
(1/5) do s Município s d o Estado . S e o  Partid o nã o 
dispõe d e Diretório s Municipai s qu e totalize m es -
te mínim o legal , el e nã o pod e organiza r o  diretó -
rio regional , e m conformidad e co m a  regr a impe -
rativa, constant e do s arts . 3 6 d a Le i Orgânic a 
dos Partido s Político s e  6 4 d a Resoluçã o n ? 
10.785/80." 

Os demai s voto s foram , n o particular , d e adesã o a o 
do nobr e relator . 

A ess a decisã o fora m oposto s o s embargo s d e de -
claração or a e m julgamento , onde , n o tocant e a  ess a 
questão, s e aleg a err o materia l d o acórdã o embargad o 
decorrente d o desconheciment o d o arest o prolatad o pe -
lo Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Paraíb a a  esse propó -
sito, verbis  (fls . 253/261) : 

"Mas , tã o o u mai s grav e d o qu e ess e err o 
material, outr o ocorre u pel o desconheciment o d o 
v. acórdã o d o egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
da Paraíba . 

É qu e o  v . acórdã o enfrento u e  resolve u —  e 
diga-se d e passage m acertadament e —  o  proble -
ma d o cálcul o d o númer o d e filiado s inscritos , 
em relaçã o a o eleitorado . 

Contrariando o  entendimento e , conseqüente -
mente, o s cálculo s d a Secretaria , decidi u o  egré -
gio T R E d e form a diversa , reconhecend o qu e o 
P T B alcanço u e  satisfe z o  númer o mínim o d e fi -
liados necessário s à  constituiçã o do s Diretório s 
Municipais. 

Dispõe, efetivamente , a  Le i Orgânic a do s 
Partidos Político s (Le i n ? 5.682 , d e 21-7-71) , co m 
a redaçã o qu e lh e de u a  Le i n ? 6.767 , d e 2 0 d e de -
zembro d e 1979 , verbis: 

"Ar t . 35 . Poderã o constituir-s e diretórios , 
somente no s Município s e m qu e o  Partid o conte , 
no mínimo , co m o  seguint e númer o d e filiados , 
em condiçõe s d e participa r d a eleição : 

I —  2 % (doi s po r cento ) d o eleitorad o do s 
municípios at é 1.00 0 (mil ) eleitores ; 

II —  o s 2 0 (vinte ) d o ite m I  e  mai s 5  (cinco ) 
para cad a 1.00 0 (mil ) eleitores , no s Município s d e 
até 50.00 0 (cinqüent a mil ) eleitores ; 

III -
Parágrafo único . E m cad a Estado , o  Tribu -

nal Regiona l Eleitora l publicar á co m 1 0 (dez ) 
dias d e antecedência , a  relaçã o do s Município s 
sob su a jurisdição , e  o  númer o do s respectivo s fi -
liados habilitado s a  participa r da s convençõe s 
par t idár ias par a organizaçã o d e dire tór ios" . 

O Egrégi o Tribuna l Regiona l d e Sã o Paulo , 
por exemplo , dand o cumpriment o a o dispost o 
acima, fe z publicar , n o Boleti m Eleitoral , o  nom e 
de todo s o s Município s d o Estado , com  o  respec-
tivo número  de  eleitores  e  o  número  mínimo  de 
filiados para  a  constituição  do  Diretório  (docu -
mento anexo) . 

Ficaram, assim , sabendo , todo s o s Partidos , 
antecipadamente, o  númer o mínim o d e filiados , 
em cad a municípi o necessári o par a a  constituiçã o 
do respectiv o Diretóri o Municipal . 

De maneir a divers a procede u o  T R E d a Pa -
raíba, qu e fe z publica r tão-soment e o s nome s do s 
Municípios co m o  respectiv o eleitorado , se m in -
dicação, sej a d o númer o mínim o d e filiado s ne -
cessário à  constituiçã o d o Diretório , seja , sequer , 

o númer o d e filiado s inscrito s e m cad a Partido . 
Não dispuseram , assim , o s Partidos , n a Para íba , 
do necessári o esclareciment o quant o a o númer o 
mínimo d e filiado s par a a  constituiçã o d o Diretó -
rio, e m cad a Município . 

Respondendo a o tele x passad o pel o Diretor -
Geral d o TS E a o Diretor-Gera l d o T R E d a Pa -
raíba, e m cumpriment o à  diligênci a determinad a 
pelo eminent e Relator , a  Secretari a d o Tribuna l 
Regional, abusivament e (dir-se-á , a  seguir , a  ra -
zão d o us o d o advérbio) , fornece u um a relaçã o 
dos 3 7 município s e m qu e o  P T B constituír a Di -
retórios Municipais , acrescentando , e m relaçã o a 
cada um , o  númer o d e eleitore s inscritos , o  nú -
mero d e filiado s d o P T B e  o  númer o mínim o que , 
no se u entender , er a necessári o par a a  constitui -
ção d o Diretório . 

Louvando-se nest e tele x e  constatand o qu e 
em sei s município s o  Partid o Trabalhist a Brasi -
leiro nã o atingir a o  númer o d e filiado s dad o co -
mo necessário , conclui u o  eminent e Relator , co m 
a concordânci a d e seu s pares , pel a exclusã o do s 
respectivos Diretórios , e m númer o d e seis . Redu -
zidos, assim , a  3 1 (trint a e  um ) Município s co m 
Diretórios registrados , e , send o o  númer o mínim o 
de 3 5 (trint a e  cinco) , vist o se r d e 17 1 o  númer o 
total d e municípios , entende u o  v . acórdã o qu e 
não s e constituír a legalment e o  Partid o n a Pa -
raíba e , com o já excluír a o  Estad o d o Ri o Grand e 
do Norte , soment e e m oit o Estado s s e havi a or -
ganizado o  Partido , razã o pel a qual , po r nã o 
atingir o  númer o mínim o d e 9  (nove ) Estados , fo i 
indeferido o  pedid o d e Registr o definitivo . 

Ora, a  aceitação  dos  dados  e  números  forne-
cidos pela  Secretaria  Geral  do  TRE  da  Paraíba 
constituiu verdadeiro  erro  material,  como  se  vai 
ver. 

E m primeir o lugar , procede u abusivament e a 
Secretaria Gera l d o T R E , poi s deixo u d e infor -
mar que , n o pedid o d e registr o do s mesmo s Dire -
tórios Municipais , opinar a n o sentid o d e qu e al -
guns dele s nã o s e havia m constituíd o regular -
mente po r nã o te r participad o d a convençã o o  nú -
mero mínim o d e filiados , ma s não  informou  que 
o v.  acórdão  repelira,  expressamente,  esse 
entendimento, e  concluíra , unanimemente , pel a 
satisfação d a exigênci a lega l quant o a o númer o 
de filiados . 

Disse, efetivamente,  o  v . acórdão , verbis: 
"A Secretaria,  ao  fazer  os  cálculos  de  acordo 

com os  itens  I  e  II  do  citado  artigo  58,  considerou 
as frações  menos  de  1.000  (mil)  dos  eleitorados 
dos municipios  para  se  saber  o  número  mínimo 
de filiados  exigidos  para  constituição  de 
diretórios. 

Por ess e método , o s município s d e Itaporan -
ga, Serr a d e Sã o Miguel , Bayeux , Desterr o d e 
Malta, Cuiteg i e  Sã o Joã o d o Tigre , cujo s eleito -
rados e m 31-12-7 9 era m d e 7.715 , 1.678 , 18.131 , 
1.086, 1.49 9 e  1.561 , precisaria m n o mínim o d e 55 , 
25, 110 , 25 , 2 5 e  25 , filiados , respectivamente . 

Por outro  lado,  o  Tribunal  entendeu  que  os 
cálculos deverão  ser  feitos  desprezando-se  as  fra-
ções de  1.000  (mil),  isto  é,  num  eleitorado  de 
7.715, como  é o  caso  do  município  de  Itaporanga, 
o número  exigível  seria  de  50  filiados  e  não  de  55 
como constou da  informação  da  Secretaria. 

Adotando est e últim o pensamento , todos  os 
pedidos de  registro  estão  em  condições  de  serem 
deferidos" (q s grifo s nã o sã o d o original) . 

Portanto, cumprind o diligênci a determinad a 
pelo eminente Relator , a  ilustrad a Secretari a Ge -
ral d o T S E , que , e m u m do s itens , indagav a " o 
número d e filiado s a o Partid o Trabalhist a Brasi -
leiro par a constitui r Diretóri o Municipa l (Resolu -
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Ção n? 10.785/80 , art . 58 , inciso s I  a  V  e parágraf o 
primeiro"), a  Secretari a Gera l d o T R E , a o invé s 
de informar , segund o o  entendiment o d o egrégi o 
Tribunal, transmiti u o  se u própri o entendimento , 
que for a expressament e repelid o pel o v . acórdão . 
Deixando d e cumpri r elementa r deve r d e lealda -
de, dir-se-ia , mesmo, d e probidade , nã o deu ciên -
cia d a divergênci a d e entendiment o ocorrid a en -
tre ela , Secretari a Geral , e  o  própri o Tribuna l 
Regional. 

Adotando, assim , o  entendiment o e  o s núme -
ros del e decorrentes , com o s e fosse m o s d o Tri -
bunal Regional , o eminente Ministro-Relato r inci -
diu e m manifest o err o material , poi s desprezou , 
sem o  saber , o s número s adotado s pel o T R E , pa -
ra aceitar , com o send o deste , o s qu e era m apena s 
da Secretari a Geral . Incidind o ness e err o mate -
rial , levo u també m seu s ilustre s pare s a 
acompanhá-lo, quand o disse , verbis: 

"29. No s município s qu e mencionei , o  Par -
tido nã o atende u a  ess e requisit o mínimo . N o 
Município d e Barr a d e Sã o Miguel , qu e te m 1.67 8 
eleitores, o  númer o mínim o d e filiados , par a 
constituir diretóri o municipal , é de 25 . O Partido, 
contudo, s ó demonstro u possui r 2 3 filiados . O 
mesmo n o Municípi o d e Bayeux , com 18.13 1 elei -
tores. O  Partid o deveri a te r 11 0 filiado s par a 
constituir Diretóri o Municipal , e m conformidad e 
com o s princípio s enumerado s n o artig o 5 8 e seus 
incisos, da s Instruções,  ma s s ó comprovo u pos -
suir 10 6 filiados . N o Municípi o d e Cuitegi , co m 
1.499 eleitores , o  Partid o deveri a te r 2 5 filiado s 
para constitui r diretóri o municipal , mas compro -
vou possui r apena s 21 . No d e Desterr o d e Malta , 
com 1.08 6 eleitores , o  Partid o necessitari a d e te r 
25 filiados , par a constitui r diretório , ma s com -
provou te r apena s 22 . E m Itaporanga , co m 7.71 5 
eleitores, deveri a o  Partid o comprova r a  existên -
cia d e 5 5 filiados , ma s provo u te r apena s 53 . Em 
São Joã o d o Tigre , com 1.56 1 eleitores , deveri a o 
Partido prova r qu e possuí a 2 5 eleitore s filiados , 
mas nã o ultrapassou a  casa do s 2 3 filiados . 

30. N o Estad o d a Paraíba , co m 17 1 mu -
nicípios, incumbi a a o requerent e comprova r ha -
ver organizad o diretório s municipai s e m 1/ 5 (u m 
quinto) do s municípios , o u seja , e m 3 5 mu -
nicípios. E m conformidad e co m a  informaçã o d e 
f l . 193 , o  Partid o obtev e o  registr o d e 3 7 diretó -
rios municipais . Destes , entretanto , com o acabe i 
de mostra r a o Eg . Tribunal, deve m se r excluído s 
seis, pois , no s município s qu e mencionei , o Parti -
do nã o obtev e o  númer o mínim o d e filiados , e m 
condições d e participa r d a eleição , segund o a  exi -
gência imperativ a constant e d o artig o 3 8 d a Re -
solução, e  art . 3 5 da Le i Orgânica. Ora , estes mu-
nicípios, e m qu e nã o fo i cumprid o o  figurin o le -
gal indisponível , nã o pode m se r computados , 
uma ve z qu e a  organizaçã o do s diretório s munici -
pais é  inválida . Excluído s o s 6  (seis ) Diretório s 
Municipais constituído s contrariament e a o art . 
58 da Resolução , resta m 3 1 Diretórios Municipai s 
legitimamente registrados . Est e número , porém , é 
inferior a o mínim o legal , poi s u m quint o 11/5 ) 
dos Município s nu m Estad o d e 17 1 município s 
corresponde a  3 5 municípios" . 

Aceitando o s dado s fornecido s pel a Secreta -
ria Gera l d o T R E e  ignorand o qu e havia m sid o 
eles rejeitado s pel o própri o Tribuna l Regional , 
não s e permiti u seque r (aind a qu e foss e possível , 
diante d o trânsi t o e m julgad o d o v . acórdão ) qu e 
os eminente s Ministro s examinassem a s dua s in-
terpretações do s inciso s I  e  I I d o art . 3 5 d a Lei 
Orgânica do s Partido s Políticos , co m a  redaçã o 
que lhe s de u a  Le i n! 6.767/79 . 

Realmente, o u o  Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, considerand o o  t rânsi t o e m julgad o d o 
v. acórdã o qu e registrar a o s 3 7 Diretório s Regio -

nais, o  aceitava, soluçã o qu e s e afigur a a  correta , 
ou, desprezand o o  critéri o adotad o pel o acórdã o 
para aceita r o  que, facciosamente , lh e fornecer a a 
Secretaria Gera l d o T R E , necessitava , previa -
mente, debate r e  examina r o  exat o entendiment o 
dos dispositivo s legais e m causa . 

O que  não  poderia  fazer,  data venia,  era,  sem 
exame, aceitar  os  dados  da  Secretaria  e  despre-
zar, embora  por  desconhecimento,  os  adotados 
pelo v.  acórdão. 

Certo é , porém , qu e nã o tendo o  Tribunal Re-
gional Eleitora l feit o publicar , ta l com o o  fez , en -
tre outros , o  T R E de Sã o Paulo , o  númer o míni -
mo d e filiado s necessários , e m cad a município , 
para a  constituiçã o d o Diretóri o Municipal , dei -
xando o  entendiment o a  critéri o do s Partidos , 
uma ve z registrado s pel o Tribunal Regional Elei -
toral, nã o pod e o  Partid o Trabalhist a Brasileir o 
ser prejudicad o po r entendiment o diverso , por -
ventura adotad o pel o Colend o Tribunal Superior 
Eleitoral, n a ausênci a d e qualque r recurso . 

Tivesse o  T R E adotad o o  entendiment o d e 
sua Secretari a Geral , o u o  P T B recorreria a  est e 
colendo Tribuna l Superio r Eleitoral , ou , acatan -
do a  decisão , teri a oportunidad e d e supri r a  defi -
ciência apontada , realizand o nova s convençõe s 
municipais, extraordinárias , porqu e praz o par a 
tanto lh e sobrava , n a oportunidad e o  qu e hoj e 
não ocorre . 

Não podend o recorrer , porqu e lh e fora deferi -
do o  registro , nã o pode agor a se r prejudicad o pe -
la adoção , se m o  exame seque r da s dua s interpre -
tações, d o critéri o adotad o pel a Secretari a d o 
Tribunal Regiona l e expressament e repelid o pel o 
v. acórdão . 

Há d e s e reconhece r qu e a o despreza r o s da -
dos e  número s constante s d o acórdão , verificou -
se evident e err o material , qu e s e impõ e sej a cor -
rigido, atravé s do s presente s embargo s d e decla -
ração, qu e com o s e va i ver , segund o o  entendi -
mento do s Tribunais , é meio hábi l à  reparaçã o d e 
erro, aind a qu e alterand o a  conclusã o d o julgado . 

Caso contrário , ter-se-i a consagrad o a  exis -
tência, d e fato , d e dua s legislaçõe s eleitorai s d o 
País . E m Sã o Paulo , po r exemplo , par a mu -
nicípios co m o mesmo númer o d e eleitore s qu e n a 
Paraíba o u situados n a mesm a faixa , ist o é , entr e 
os mesmo s limites , pudera m o s Partido s consti -
tuir seu s Diretório s Municipai s co m u m determi -
nado númer o d e filiados , enquant o qu e ness e úl -
timo Estado , nã o o poderiam fazer . 

Essa simple s constataçã o est á a  demonstra r 
a procedênci a do s presente s embargo s d e decla -
ração par a que , alé m d e todo s o s demai s argu -
mentos jurídico s j á expostos , s e respeit e o 
princípio d a unidad e d a legislaçã o eleitora l e m 
todo o  País , e , assim , s e evite m gritante s injusti -
ças" . 

E , n a conclusã o d a petiçã o d e embargos , 
reafirmou-se: 

"Por su a vez , n o qu e di z respeit o a o Estad o 
da Paraíba , mai s flagrant e aind a o  err o material , 
pois s e louvo u o  eminent e Relato r e m dado s for -
necidos e  interpretado s pel a Secretari a Gera l d o 
Tribunal Regiona l daquele Estado , com  a  propo-
sitada ocultação  de  que  o  egrégio  Tribunal  Regio-
nal repelira  expressamente  a  interpretação  de 
sua Secretaria,  dando  como  satisfeitas as  exigên-
cias legais.  Ta l fat o j á constituía , e m si , verda -
deiro err o material , poi s qu e tant o o  eminent e 
Relator com o o s demai s ilustre s Ministros , des -
conheciam o  teor d o acórdã o qu e conceder a regis -
tro ao s Diretório s Municipai s d o P T B n a Pa -
raíba, inclusiv e a certidã o d e qu e havi a transita -
do em julgado" (.. . f l . 269) . 
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3. Com o s e v ê d a rememoraçã o desse s fatos , o 
acórdão embargado , a o afasta r a  prelimina r d e preclu -
são, par a reexamina r a  questã o relativ a a o quorum  d e 
filiados do s diretório s municipais , afirmou qu e " o Tri -
bunal Superio r Eleitora l nã o está julgand o apenas o  pe-
dido d e registr o definitiv o d e u m Partid o Político , ma s 
está pronunciand o u m julgamento d a legalidad e das de -
cisões do s Tribunai s Regionai s Eleitorai s dos Estado s 
onde o  Partido se haj a organizado" . 

E , par a julga r a  legalidad e d o acórdã o prolatad o 
pelo T RE do Estad o d a Paraíba , s e louvou , apenas , e m 
dados fornecido s pel a Secretari a daquel a Corte , dado s 
esses qu e nã o eram todo s simplesment e materiais , um a 
vez qu e s e solicito u que , a o lad o do s número s relativo s 
aos eleitore s d e cad a municípi o e  o  dos filiado s a o P TB 
neles (número s qu e nã o envolvia m qualque r element o 
de apreciação) , s e fornecesse , també m o  número  de  fi-
liados ao  Partido Trabalhista  Brasileiro  para  constituir 
Diretório Municipal  (Resolução  n?  10.785-80,  art. 58 , in-
cisos I  a  V  e  parág . 1? ) (número s este s qu e teria m d e 
ser calculado s em fac e d a interpretaçã o qu e s e dess e a o 
artigo 58 da referid a Resoluçã o n ° 10.785/80). 

Ora, a  Secretari a Gera l d o T R E do Estad o d a Pa -
raíba, a o invé s d e fornecer , co m relaçã o a  ess a terceir a 
categoria d e número s ( o quoru m mínim o calculad o à 
luz d a interpretaçã o d o art . 58) , o s resultado s d e cálcu -
lo e m qu e foss e empregad o o  critéri o seguid o po r aque -
le T R E ao julga r o  registr o do s diretório s municipais , 
forneceu, n a verdade , o s qu e havia m sid o calculado s 
pelo critéri o interpretativ o dela . Secretaria , critéri o es -
se qu e havi a sido, expressamente, repudiad o pel o T R E. 

Desconhecendo ess e fato , at é porque no s auto s não 
constava o  teo r d a decisã o d o T R E do Estad o d a Pa -
raíba, est a Cort e a  reformo u se m conhece r a s razõe s 
dela, e  n o pressupost o d e qu e o  cálcul o d o quorum 
mínimo fornecid o pel a Secretari a daquel e T R E teria si-
do o  po r el e adotado . Po r iss o mesmo , nã o s e discuti u 
sobre divergênci a d e interpretaçã o d o dispost o n o arti -
go 5 8 da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 (qu e reprodu z o  artig o 
35 da Le i n? 5.682 , n a redaçã o dad a pel a Le i n? 6.767) . 
Não havi a o  que discutir , pois o  resultado do s cálculos , 
quanto a o quorum,  fornecido s pel a Secretari a d o T R E, 
e que - deveriam se r o s adotado s po r este , coincidia m 
exatamente co m o s d o eminent e relator , po r s e basea -
rem e m critéri o d e corrent e d a mesm a interpretaçã o da -
da a o citad o dispositivo. 

Reformou-se, portanto , um a decisã o tomad a pel o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Estad o d a Paraíb a n o 
uso estrit o d e su a competênci a legal , se m s e conhece r o 
teor dess e acórdão , n o pressupost o evident e d e qu e el e 
se basear a n o mesm o quorum  qu e o  calculad o pel a su a 
Secretaria. 

Somente co m o s embargo s d e declaraçã o é  qu e s e 
verificou qu e a  informaçã o d a Secretari a d o T R E d o 
Estado d a Paraíba , co m relaçã o a  esse s dado s funda -
mentais, nã o se casav a co m o critério qu e aquel e Tribu -
nal, depoi s d e interpreta r o  dispositivo da Resolução , e 
de lh e da r inteligênci a divers a d a d e su a Secretaria , 
adotou e m su a decisã o par a deferi r o s registro s entã o 
requeridos. E  soment e ness e moment o é  qu e est e Supe -
rior Tribuna l atento u par a a  diversidad e d e interpreta -
;ões qu e o  artig o 5 8 d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 admite , 
:omo, aliás , est á manifest o no s voto s j á proferido s nes -
ses embargo s declaratórios , pelo s quais , com o s e ver á 
adiante, o s membro s dest a Cort e Superio r s e divide m 
;m trê s corrente s d e interpretaçã o diversas . 

Erro d e fat o é  o  falso conheciment o o u a  ignorânci a 
le um a realidade . Nel e incidiu , se m qualque r dúvida , 
ista Corte , a o reforma r o  arest o d o T R E do Estad o d a 
Paraíba, so b o  pressupost o —  que nã o correspond e à 
•ealidade —  de qu e s e fundar a el e nos mesmo s número s 
ndicativos d e quorum  mínim o fornecid o pel a su a Se -
rretaria, e  co m o  desconheciment o d e qu e a  decisã o re -
armada s e basear a n a rejeiçã o desse s número s e m vir-
,ude d e interpretaçã o divers a dad a à  Resoluçã o n ? 
10.785/80. 

E a  relevânci a dess e err o d e fat o é  demasiad o ma -
nifesta par a necessita r d e demonstração . 

O própri o eminent e relator , que , e m se u vot o qu e 
integrou o  acórdã o embargado , acolheu , par a seu s cál -
culos, com o sendo trinta  e  sete os diretórios  municipais 
registrados, consoant e o s informe s po r telex,  reconhe -
ce, n o vot o qu e proferi u neste s embargos , qu e o  P TB 
somente registro u trinta  e  seis diretórios,  "com o atest a 
a certidã o qu e instru i o pedido de registro , Confirmada 
Pelo Inteir o Teo r d o Acórdã o d o T R E da Pa ra íba " (i -
tem 3 9 de se u vot o send o minha s a s maiúsculas) . 

O Suprem o Tribuna l Federa l te m reconhecid o — 
assim n o R E n ? 71.226 , relato r o  Senho r Ministr o Lui z 
Gallotti (RT J n? 57/14 5 e  segs. ) —  que o s embargo s d e 
declaração sã o admitidos , excepcionalmente , par a cor -
rigir patent e erro d e fato . 

Observo, porém , que , n o caso —  e o própri o embar -
gante o  reconhece quand o acentu a qu e o  que est a Cort e 
não poderi a faze r "era , se m exame , aceita r o s dado s d a 
Secretaria e  desprezar , embor a po r desconhecimento , 
os adotado s pel o v . acórdão " — , observo, porém , repi -
to, que , n o caso , o  err o d e fat o relevant e qu e or a reco -
nheço nã o implica , se m mais , a  modificaçã o d a conclu -
são d o acórdã o embargado . El e possibilita , apenas , 
que, afastado s o s limite s estreitos do s embargo s d e de -
claração, s e supr a a  omissã o qu e decorre u dele , qua l 
seja a  d e s e examina r a  interpretaçã o adotad a pel o 
acórdão d o T R E d o Estad o d a Paraíb a par a conclui r 
pela fixaçã o d e critéri o d e aferiçã o d e quoru m mínim o 
diverso d o adotad o po r su a Secretari a e  qu e servi u d e 
base par a o  cálcul o do s número s que , a  respeito , est a 
forneceu a  este Tribuna l Superior . 

5. Passo , portanto , a  supri r ess a omissã o decor -
rente do erro d e fat o relevant e qu e a  ela deu margem . 

6. A  interpretaçã o adotad a pel o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o d a Paraíb a assi m est á express a no " 
acórdão qu e prolato u a o deferi r o  registr o do s diretó -
rios municipai s do P T B naquele Estad o (fls . 271/272): 

"Pela informaçã o d a Secretaria , todo s o s di -
retórios estã o e m condiçõe s d e se r deferido s à  ex -
ceção do s município s d e Itaporanga , Barr a d e 
São Miguel , Bayeux , Desterro d e Malta , Cuitegi , 
São Joã o d o Tigre , qu e nã o atingira m o  númer o 
de filiado s pelo s cálculo s feitos . 

O artig o 5 8 da Resoluçã o n ? 10.785 , do Colen -
do Tribuna l Superio r Eleitoral , qu e regul a o  as -
sunto, est á assi m redigido: 

"Ar t . 58 . Poderã o constituir-s e diretório s 
somente no s município s e m qu e o  partid o conte , 
no mínimo , co m o  seguint e númer o d e filiados , 
em condiçõe s d e participa r de eleição : 

I — 2 % (doi s po r cento ) d o eleitorad o do s 
Municípios at é 1.000 (mil ) eleitores; 

II —  os 2 0 (vinte) d o ite m I  e  mai s 5  (cinco) 
para 50.00 0 (cinqüent a mil ) eleitores; 

III —  os 27 0 (duzentos e  setenta) d o ite m an -
terior e  mais 2  (dois) par a cad a mi l eleitores, no s 
Municípios d e at é 200.00 0 (duzento s mil ) eleito -
res; 

IV -
A Secretari a a o faze r o s cálculo s d e acord o 

com o s iten s I  e  I I d o citad o artig o 58 , considerou 
as fraçõe s meno s d e 1.00 0 (mil ) do s eleitorado s 
dos município s par a s e sabe r o  númer o mínim o 
de filiado s exigido s par a constituiçã o d e diretó -
rios. 

Por ess e método , o s município s d e Itaporan -
ga, Barr a d e Sã o Miguel , Bayeux , Desterr o d e 
Malta, Cuiteg i e  Sã o Joã o d o Tigre , cujo s eleito -
rados e m 31-12-79 , era m d e 7.715 , 1.678 , 18.131 , 
1.086, 1.49 9 e  1.561 , precisaria m ho mínim o d e 55, 
25, 110 , 25, 25 e 25, filiado s respectivamente . 

Por outr o lad o o  Tribuna l entende u qu e o s 
cálculos deverã o se r feito s desprezando-s e a s fra -
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ções meno s d e 1.00 0 (mil) , ist o é , nu m eleitorad o 
de 7.715 , como é o caso d o municípi o d e Itaporan -
ga, o  númer o mínim o exigíve l seri a d e 5 0 filiado s 
e nã o 55 como constou d a informaçã o d a Secreta -
ria. 

Adotando est e últ im o pensamento , todo s o s 
pedidos d e registr o estã o e m condiçõe s d e sere m 
deferidos. 

Ante o  exposto: 
Acorda o  egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 

da Paraíb a po r unanimidad e d e voto s e  e m har -
monia co m o  parece r d a Dout a Procuradori a Re-
gional, e m deferi r o s registro s d e todo s o s diretó -
rios e  respectiva s comissõe s executiva s do s mu -
nicípios constante s d o present e process o e  n o 
início referidos" . 

Essa interpretaçã o é  a  qu e ve m sustentad a n o vot o 
que o  eminent e Ministr o Carlo s Madeir a proferi u n o 
julgamento dest e embargos , verbis: 

" L i e  ouv i atentament e a  interpretaçã o dad a 
pelo ilustr e Relator ao art . 3 5 da L O P P . Ma s des -
se dispositiv o legal extraio entendiment o divers o 
do d e S . Exa . , data venia. Nel e a o me u ver , a  le i 
estabelece a  bas e d e cálcul o par a a  fixaçã o d o 
número mínim o d e filiado s a o partid o no s mu -
nicípios. Ess a bas e d e cálculo , que,o s alemãe s 
chamam bas e d e avaliação , bemessun gs-
grundlage, est á dividid a e m cinc o classes , a  sa -
ber: 

1!) class e —  municípios co m at é 1.00 0 elei -
tores 

2!) class e —  municípios co m até 50.000 elei -
tores 

3a) class e —  município s co m at é 200.00 0 
eleitores 

4?) class e —  município s co m at é 600.00 0 
eleitores 

5a) class e —  município s co m mai s d e 
500.000 eleitores. 

A le i prev ê abstratament e cad a classe , ma s 
na su a aplicaçã o h á de se r feit o o  cálculo sobr e a 
expressão quantitativ a qu e el a estabelece . As -
sim, n a primeir a classe , s e a  bas e d e cálcul o é 
até mi l eleitores , pod e ocorre r que , nu m mu -
nicípio co m eleitorado meno r d e mil , o percentual 
de 2 % sej a inferio r a  vinte . Nu m municípi o co m 
800 eleitores , com o é  o  cas o d e Bo m Jesus , n a 
Paraíba, po r exempl o o  númer o d e filiado s pod e 
ser d e soment e 1 6 eleitores, qu e é  a expressã o da -
quele percentual . 

J á n a segund a classe , a  le i não diz até 2.000 , 
ou at é 3.00 0 eleitores , ma s determin a qu e a  cad a 
mil , corresponda m cinc o eleitores . O  critéri o le -
gal é  totalment e opost o d o d a primeir a classe , 
porque nel e a  expressã o quantitativ a é  sempr e 
mil eleitore s e  nã o a  cas a d e milhar . O critéri o é 
arbitrado co m base e m númer o cert o d e eleitores , 
de mod o qu e nã o há qu e considera r a s quantida -
des fracionárias . 

Nem h á com o aplicar sobr e a  mesm a bas e d e 
cálculo doi s critérios : s e o  municípi o te m 8.50 0 
eleitores, po r exemplo , sobr e o s primeiro s 1.00 0 
eleitores calcular-se- á o  percentua l d e 2 % e  de ca-
da um a da s seguinte s expressõe s quantitativa s 
de mi l eleitores, extrair-se-ã o 5  eleitores. 

O fat o d o ite m II I d o art . 3 5 aludi r à  som a 
dos 2 0 eleitores d o ite m I , mai s o s 5 0 X  05 d o item 
II, é  apenas a  fórmul a abstrat a d o cálculo . O  qu e 
tem realidad e é  a  aplicaçã o do s índice s sobr e a s 
bases de cálcul o estabelecidas" . 

Por ess a interpretação , chega-se , no tocante aos 
municípios que contam com 1.001 a 1.999 eleitores, a o 
mesmo resultad o a  qu e s e cheg a co m a  interpretaçã o 
adotada pelo s eminente s Ministro s J . M . de Souz a An -

drade e  Soare s Munoz , pois estes , desprezand o també m 
as fraçõe s d e milha r acima dos primeiro s mi l eleitores, 
consideram, n o entanto , qu e s ó s e aplic a o , critério d o 
inciso I I d o artig o 5 8 da Resoluçã o a  começa r do s mu -
nicípios qu e tenham , n o mínimo , 2.00 0 eleitores , o  qu e 
afasta su a aplicaçã o ao s município s qu e s e situe m na -
quela faixa , j á aludida , entr e 1.00 1 e  1.99 9 eleitores . A 
partir d e doi s mil eleitores, nã o só se exige m os 2 0 filia -
dos qu e corresponde m ao s 2 % at é 1.000 eleitores , com o 
se considera , d e novo , par a efeit o d o cálcul o d e 5  filia -
dos po r milha r d e eleitores , o s primeiro s 1.00 0 eleito -
res. 

Já h á resultad o diverso , inclusiv e com relaçã o ao s 
municípios co m 1.00 1 a  1.99 9 eleitores , s e cheg a co m a 
interpretação acolhid a pelos Srs . Ministro s Pedr o Gor -
dilho e  Cunh a Peixoto , um a ve z qu e par a eles , at é o s 
primeiros 1.00 0 eleitore s s e exige m 2 % d e filiados , e , a 
partir daí , até os 50.000 , se computa , e m qualque r hipó -
tese (e , portanto , mesm o n a faix a do s 1.00 1 a  1.99 9 
eleitores, n a qua l j á h á u m milhar) , este milha r par a o 
efeito d e s e exigir , pel o critéri o d o incis o I I d o referid o 
artigo 58 , mais cinc o filiados qu e s e agrega m ao s 2 0 de-
correntes d o primeiro cálculo co m a percentage m d e 2% 
sobre o  mesmo primeir o milhar. 

Um exempl o elucida , claramente , a  divergênci a d e 
critérios pel a diversidad e d e interpretações , que , com o 
se vê , são três : 

pela primeir a ( a d o T R E da Paraíb a e  a  d o 
Sr. Ministr o Carlo s Madeira), para u m municípi o 
de 1.00 0 eleitore s sã o exigidos 20 filiados (2%  do s 
eleitores); par a u m municípi o d e 1.00 1 o u 1.99 9 
eleitores, continua m a  se r exigido s os mesmo s 2 0 
filiados, poi s s e desprez a a  fraçã o inferio r a  mi-
lhar; e  par a u m municípi o d e 7.99 9 eleitore s s e 
exigem o s 2 0 filiado s correspondente s a o primei -
ro milha r mai s 3 0 (  5 par a cad a u m do s sei s mi-
lhares qu e s e segue m a o primeir o até chegarem à 
casa do s 7.000 , poi s nest a s e desprez a a  fraçã o 
999); 

pela segund a ( a do s Srs . Ministro s J . M . de 
Souza Andrad e e  Soare s Munoz) , par a u m mu -
nicípio d e 1.00 0 eleitore s sã o exigido s 2 0 filiado s 
(2% do s eleitores) ; para u m municípi o d e 1.00 1 ou 
1.999 eleitores , continua m a  se r exigido s os mes -
mos 2 0 filiados , pois , po r s e despreza r a  fraçã o 
inferior a  milha r (1 ou 999 ) e  par a qu e a  mesm a e 
exclusiva bas e de cálcul o (1.00 0 eleitores) nã o sir -
va par a a  incidênci a d e doi s critério s diverso s 
(2% at é 1.00 0 e  5  pelo mesm o 1.000) , o  critério d e 
5 por milha r só começa a  ser utilizado , e  a í incide 
mesmo sobr e o s primeiro s 1.00 0 j á considerados , 
a parti r d e 2.00 0 eleitores ; e  par a u m municípi o 
de 7.99 9 eleitore s s e exige m o s 2 0 filiado s corres -
pondentes ao primeiro milhar, mais 3 0 (5 para ca -
da u m do s sei s milhare s qu e s e segue m a o pri -
meiro at é chegare m à  cas a do s 7.000 , poi s nest a 
se desprez a a  fraçã o 999) ; e 

pela terceir a ( a do s Srs . Ministro s Pedr o 
Gordilho e  Cunh a Peixoto) , par a u m municípi o 
de 1.00 0 eleitore s sã o exigidos 20 filiados (2 % do s 
eleitores); par a u m municípi o d e 1.00 1 o u 1.99 9 
eleitores, sã o exigido s o s 2 0 filiado s obtido s po r 
aquele primeir o cálcul o mai s 5  filiados decorren -
tes d o fat o d e que , a  parti r d e 1.00 1 eleitores , j á 
incide o  critério d o incis o I I d o art . 5 8 da Resolu -
ção, e  embor a s e desprez e a  fraçã o ( 1 ou 999) , já 
há o  mesmo primeir o milhar a exigi r que , po r ele , 
se compute m mai s 5  eleitores po r cad a milhar ; e 
para u m municípi o d e 7.99 9 eleitore s s e exige m 
os 2 0 correspondente s a o primeir o milhar , mai s 
30 ( 5 para cad a u m do s sei s milhare s qu e s e se -
guem a o primeir o a té chegarem à  cas a do s 7.000 , 
pois nest a s e desprez a a  fraçã o 999) . 

Dessas interpretações , qua l a  qu e s e ajust a melho r à 
letra e  a o espírit o d o artig o 5 8 d a Resoluçã o n ? 
10.785/80? 

A primeir a delas, embor a tenh a a  vantage m d e não 
aplicar sobr e a  mesma ' base d e cálcul o critério s diver -
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sos (sobr e 1.00 0 eleitore s a  percentage m d e doi s po r 
cento e , d e novo , por causa d e fraçã o a  mais , se tomad a 
em consideraçã o com o milha r par a da r marge m à  exi -
gência d e mai s cinc o filiados) , nã o se ajust a à  circuns-
tância d e qu e o  incis o II I d o dispositiv o em caus a fix a 
em 27 0 o  mínim o d e filiado s par a o s município s d e 
50.000 eleitores, o  que implic a dize r que ao s 2 0 relativos 
aos 2 % referido s n o Incis o I  s e tê m de agrega r 25 0 qu e 
são o  resultad o d e 5  multiplicad o por 5 0 milhares , e , 
portanto, d e també m leva r em conta , d e novo , o primei -
ro milhar . O mesmo s e verific a co m relaçã o ao s inciso s 
seguintes ( o IV, que alud e a  67 0 relativos ao incis o III , 
e o V que s e refer e a  1.17 0 referente s a o incis o IV). 

Já a  segund a e  a  terceir a interpretaçõe s s e conci -
liam co m o s totai s do s inciso s III , I V e  V  (270 , 670 , e 
1.170 filiados) , pois , em verdade , s ó divergem num pon-
to: a  segund a s ó aplic a o  critéri o d o incis o I I quand o o 
município tem , pel o menos , 2.00 0 eleitore s ( o d o III , 
quando o  município tem , pel o menos, 51.00 0 eleitores, e 
assim po r diante) , a o pass o qu e a  terceir a j á aplic a o 
critério d o incis o I I quand o o  municípi o te m qualque r 
fração acim a d e 1.00 0 ( o d o III , quand o o  municípi o 
tem qualque r fraçã o acim a d e 50.00 0 eleitores , e  assi m 
por diante) . Portanto , ela s divergem , somente , na s fai -
xas d e 1.00 1 a  1.999 , d e 50.00 1 a  50.999 , 200.00 1 a 
200.999, 500.001 em diante . 

Dessas dua s interpretações , qu e s e ajusta m à  letr a 
dos inciso s do artigo 58 , qual a  que melho r correspond e 
ao seu espírito ? 

A me u ver , a  segunda , qu e é  a  seguid a pel o Srs . 
Ministros J . M . de Souz a Andrad e e  Soare s Munoz , e 
que é  adotad a pel o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Es -
tado d e Sã o Paulo, com o se verific a d o exame d a publi -
cação qu e s e encontra a  fls . 277/278 dos autos . 

E é  a  melhor , e m me u entender , porqu e é  a  únic a 
que elimin a totalment e o  valo r d a fraçã o par a a  aplica -
ção do s critério s do s inciso s I I a  V  do artig o 5 8 da Re-
solução n ? 10.785 , critério s este s que , decididamente , 
não leva m e m consideração , par a qualque r efeito , fra -
ção inferio r a  milhar . Já pel a terceir a interpretaçã o — 
a do s Srs . Ministros Pedr o Gordilho e Cunha Peixoto — 
a fraçã o é  considerada para qu e s e apliqu e o critério d o 
inciso posterior , ante s que s e alcanc e o  primeiro milhar 
acima d o limit e d o incis o anterior . E , po r iss o mesmo , 
por causa  da  fração,  s e distingue , po r exemplo , o  mu-
nicípio qu e tenh a 1.00 0 eleitore s d o que tenh a 1.00 1 (pa -
ra aquel e s e exige m 20 filiados , a o pass o que , par a es -
te, 25) , o que nã o ocorre com mais nenhum milha r supe-
rior at é 50.000, pois , a  parti r d e 2.00 0 at é 50.000 , tant o 
faz qu e o  municípi o tenh a 2.00 0 eleitore s (cas o e m qu e 
se exigem 30 filiados; 20 , do primeir o milhar, e 10 que é 
o produt o d e 5  multiplicado por 2  milhares) ou 2.00 1 ou 
2.999 (casos este s e m que , apesa r d a fração , o s mesmo s 
30 filiado s sã o exigidos : 20 pel o primeir o milhar , e  1 0 
pelos doi s milhare s completos) . Ess a disparidad e d e 
tratamento (par a 1.00 1 eleitore s s e exige m mai s 5  filia -
dos d o qu e sã o o s exigido s par a 1.00 0 eleitores , o  qu e 
não mai s suced e co m relaçã o a  2.00 0 e  2.001 , 3.00 0 e 
3.001 e  assi m po r diant e e m qu e o  númer o d e filiado s 
exigidos é  o  mesmo) , ess a disparidad e d e tratament o é 
injustificável, e , po r iss o mesmo , a  interpretaçã o qu e 
leva a  ela deve se r afastada . 

Adoto, pois , com o a  correta , a  interpretaçã o do s 
Srs. Ministro s J . M . de Souza Andrade e Soares Muno z 
(e que é , també m com o já acentuei , a  d o T R E do Esta -
do de Sã o Paulo), e passo a  aplicá-l a à  questã o e m cau-
sa. 

Dos sei s município s d o Estad o d a Paraíb a cujo s di-
retórios o  acórdã o embargad o declaro u tere m númer o 
de alistado s inferio r a o quorum  mínim o exigid o pel o ar -
tigo 5 8 da Resoluçã o n ? 10.785 , quatro deles , pel a inter -
pretação qu e tenh o po r acertada , s e encontram n a faix a 
dos 1.00 1 a  1.99 9 eleitore s (Barr a d e Sã o Miguel , 1.67 8 
eleitores; Cuitegi , 1.49 9 eleitores ; Desterr o d e Malta , 
1.086 eleitores ; e  Sã o Joã o d o Tigre , 1.56 1 eleitores) , e , 
portanto, s ó exige m o  mínim o d e 2 0 filiados , mínim o 
este observad o pel o Partid o Trabalhist a Brasileiro : e m 

Barra d e Sã o Miguel, te m 2 3 filiados; e m Cuitegi , 2 1 fi-
liados; e m Desterr o d e Malta , 2 2 filiados ; e  e m Sã o 
João d o Tigre , 2 3 filiados . 

A questã o estari a resolvid a em favo r d o P T B se s e 
pudesse tomar , à  semelhanç a d o qu e fe z o  acórdã o em -
bargado co m bas e na s informaçõe s d a Secretari a d o 
T R E d o Estad o d a Paraíb a qu e induzira m esta Cort e 
em erro , com o sendo 3 7 o númer o d e diretório s munici -
pais registrado s pel o acórdã o daquel e T R E , pois, en -
tão, do s sei s município s subtraído s do s trint a e  sete , 
reingressariam quatro , perfazend o o  tota l d e trint a e 
cinco qu e é  o  númer o qu e o  acórdã o embargad o consi -
derou com o u m quint o do s município s existente s n a 
Paraíba. 

Em verdade , porém , o  aresto d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o d a Paraíb a qu e de u marge m a o er -
ro d e fat o qu e permiti u que s e examinass e a  interpreta -
ção d o artig o 5 8 d a Resoluçã o n ? 10.78 5 s ó registro u 
trinta e  sei s diretório s municipai s (nel e nã o h á qual -
quer alusã o a o municípi o d e Serr a Branca) . Por coerên -
cia, e  tend o e m vist a qu e a  fundamentaçã o dest e vot o 
se basei a n o err o d e fat o decorrent e d o desconhecimen -
to dess e aresto , tenh o d e fica r co m o númer o d e trinta e 
seis município s qu e é  o  do acórdã o e m caus a e  o a  qu e 
alude a  certidã o juntad a pel o própri o P T B ao se u re -
querimento d e registro definitivo . 

Assim, co m o s quatr o diretório s d e Barr a d e Sã o 
Miguel, Cuitegi , Desterr o d e Malt a e  Sã o Joã o d o T i-
gre, o  Partid o Trabalhist a Brasileir o te m 3 4 diretório s 
regularmente registrado s n o Estado d a Paraíba . 

Torna-se, portanto , relevant e sabe r s e poderi a ex -
cluir do s 3 6 registrados pel o T R E da Paraíb a o  diretó -
rio d e Itaporang a (que , à  semelhanç a d o d e Bayeux , 
não ating e o  quorum mínim o e m fac e d a interpretaçã o 
que tenh o com o a correta) , tend o e m vist a o  fato d e qu e 
a impugnaçã o nã o o abrangeu . 

O acórdã o embargado , a o exclui r d o total , qu e ti -
nha po r cert o (37) , do s diretório s registrado s n a Pa -
raíba seis , s e limito u a  observa r qu e o  d e Itaporang a 
não for a objet o d e impugnação , ma s nã o examino u a 
questão de , apesa r disso , poder , o u não , levá-l o e m 
conta, porque , co m el e o u se m ele , o  P TB não perfazia 
o mínim o d e diretório s municipai s exigível par a o  Esta-
do da Paraíba . 

Agora, porém , po r conseqüênci a d o mesm o err o d e 
fato relevant e qu e fe z diminui r d e 3 7 para 3 6 o númer o 
de diretório s registrado s a  considerar , e  qu e de u mar -
gem a  que , e m embargo s d e declaração , s e pudess e in -
terpretar o  artigo 5 8 da Resoluçã o n ? 10.785 , essa omis -
são —  que er a irrelevant e —  passou a  relevant e e  te m 
de se r suprida . 

E , a  me u ver , també m po r um a questã o d e coerên -
cia, entend o qu e nã o pode m se r levado s e m considera -
ção diretório s qu e nã o fora m impugnados . Co m efeito, 
o acórdã o embargad o soment e afasto u a  preclusã o co m 
referência a  questõe s dess a naturez a pel o fat o d e que , 
se el a ocorresse , a  impugnaçã o po r part e d e terceiro s 
estaria esvaziada , send o certo , ainda , qu e ele s nã o ti-
nham legitimaçã o par a impugna r o  registr o perant e o s 
Tribunais Regionai s Eleitorais . Po r isso , e  apesa r d e o 
artigo 16 , incis o I , letr a a , d a Resoluçã o n ? 10.78 5 s ó 
exigir a  apresentaçã o d e certidã o d a qua l "const e o  nú-
mero d e município s d o Estad o e  em quanto s o  Partid o 
obteve o  registro d e Diretório s Municipais " ( o qu e im-
plica dize r que , se m contraditório , nã o há qu e s e exigi r 
do Partid o qu e s e submeta , perant e est a Corte , a o ree -
xame do s registro s d e todo s o s seu s diretório s junt o 
aos Tribunai s Regionai s Eleitorais) , a  preclusã o qu e 
parecia decorre r da í s e afasto u apena s e m favo r da s 
impugnações, e , evidentemente , dentr o do s limite s em 
que estas se apresentarem . For a daí , além d o esdrúxul o 
da admissã o d e reform a d e acórdã o d o T R E se m provo-
cação d e que m tenh a legitimaçã o par a fazê-l o e  se m 
previsão lega l d e sujeiçã o a  dupl o gra u d e jurisdi -
ção, o  que haveri a seri a o  arbítrio , poi s ficari a a o alv e 
drio desta Corte —  sem qualquer texto legal que o autori-
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zasse e  sem  qualquer  vinculação  com  o  objeto  das 
impugnações —  requisitar, ex  officio,  d e todos os Tribu -
nais Regionai s Eleitorais , o u d e algun s deles , informa -
ções ( e at é o s próprio s processos ) sobr e o s registro s fei -
tos po r aquela s Cortes . E  s e estabeleceri a desigualdad e 
de tratament o entr e o s diferente s Partido s Político s e m 
formação, o  qu e ocorreria , inclusive , no caso , um a ve z 
que, co m o s Partido s qu e j á tivera m se u registr o defini -
tivo julgado , o  exame , par a tanto , s e limito u à  docu -
mentação apresentada , se m quaisque r diligência s e x 
officio. Po r tud o isso , a  diligênci a mandad a realiza r pe -
lo eminent e relato r dest e processo d e registr o s e justifi -
cou apena s n a estrit a medid a e m qu e er a necessári a pa -
ra o  julgamento d a impugnaçã o apresentada , e , portan -
to, no s estreito s limite s desta . 

7. E m fac e d o exposto , e  co m a  devid a vêni a do s 
que votara m e m contrário , receb o o s presente s embar -
gos d e declaração , e , com o conseqüênci a dess e recebi -
mento, modific o a  conclusã o d o acórdã o embargado , 
para deferi r o  registr o definitiv o d o Partid o Trabalhis -
ta Brasileiro. 

E S C L A R E C I M E N T O 

O Senhor Ministro  Cunha  Peixoto:  Peç o a  palavra , 
Senhor Presidente . 

Quero deixa r express o que , d e acord o co m o  me u 
voto, at é 2.00 0 sã o 2 5 eleitores . V . Exa. disse qu e 2.00 0 
e 2.00 1 era m a  mesm a coisa.. . 

O Senhor  Ministro  Presidente:  Interprete i o  vot o 
de V . E x a. na linh a d o vot o d o Ministr o Pedr o Gordi -
lho. 

O Senhor  Ministro  Cunha  Peixoto:  At é 2.00 0 cont o 
25 eleitores; 2.00 1 a  3.000 , 3 0 eleitores . 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves:  O  pormeno r nã o 
tem qualque r influênci a n o resultad o d o me u voto . Se -
ria um a variant e d e interpretação , o u um a quart a inter -
pretação. 

O Senhor  Ministro  Cunha  Peixoto:  Quer o deixa r 
consignado me u entendimento . 

O Senhor  Ministro  Moreira  Alves:  Escuso-m e po r 
não have r interpretad o o  voto d e V . Exa. de mod o inte -
gralmente exato , porqu e s e o  interpretass e com o V . 
Exa. agor a explicito u se u pensamento , teri a dit o que , 
ao invé s d e t rê s corrente s d e interpretação , havi a qua -
tro, o  que mostr a a  complexidade d a questão . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. Reg . Part . 3 9 —  Classe 7 ? —  Emb. Decl . — 
D F —  Rei.: M i n. Pedro Gordilho . Embargante : Partid o 
Trabalhista Brasileiro. 

Decisão: Fora m recebido s o s embargo s d e declara -
ção po r maiori a d e votos , vencido s o s senhore s Minis -
tros Pedr o Gordilho , Cunh a Peixot o e  Gueiros Leite , e , 
em conseqüência , modificad a a  conclusã o d o acórdã o 
embargado, par a deferi r o  registr o definitiv o d o Parti -
do Trabalhist a Brasileiro. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Cunha  Peixoto,  Soares  Muãoz,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho,  Pro -
curador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 3-11-81) . 

ANEXO A  RESOLUÇÃ O N ? 11.120 

P A R T I D O T R A B A L H I S T A B R A S I L E I R O -  P T B 

Diretório Nacional 

1. Pedr o Marque s d a Cunh a Net o 
2. Enz o Francisco Pisan o 
3. Cezári o Guilherm e Coimbra 

4. Manoe l Vera Cru z R . Marque s 
5. Jos é Lourenç o Collare s 
6. Sérgi o Moreir a Philomen o Gome s 
7. Jos é Jair o Araúj o 
8. Felint o Rodrigues Net o 
9. Domingo s Barbos a Peixot o 

10. Júli o Roch a Xavie r 
11. Jos é Lui z Júnio r 
12. Newto n d e Novai s Feitos a 
13. Edvald o de Souz a d o Ó 
14. Raimund o Asfor a 
15. Herman o Alfred o Nett o d e S á 
16. Edga r Bezerr a Leite 
17. Gerald o Pinh o Alve s 
18. Héli o Correi a de Araúj o Seixa s 
19. Ne y de Albuquerqu e Maranhã o 
20. Nicano r Tolentino Leit e 
21. Adalbert o Daro s 
22. Carlo s Alberto Mor o 
23. Manoe l de Oliveir a Franc o Sobrinh o 
24. Valmo r Santo s Giavarin a 
25. Joã o d e Mato s Leã o 
26. Hamilto n Vilella d e Magalhãe s 
27. Ar y Botto Pitomb o 
28. Aderba l Tavares Lope s 
29. Robert o Vivacqu a Veir a 
30. Vita l Flore s 
31. Balbin o Toledo Piz a d e Carvalh o 
32. Cândid a Ivett e Varga s Martin s 
33. Robert o Marco s Frat i 
34. Jos é Lurt z Sabi á 
35. Jâni o d a Silv a Quadro s 
36. Vicent e Botta 
37. Osma r Ribeir o Fonseca 
38. Walte r Cavenh a 
39. Ruben s Cion e 
40. Jos é Correi a Pedroso Júnio r 
41. Joã o Depólit o 
42. Jos é Sinesi o Corrê a 
43. Nivald o Parmejan i 
44. Jorg e Sai d Cur y 
45. Ari o Wol z Theodor o 
46. Fernand o Albert o Costa Leandr o 
47. Emmanue l Martin s da Cru z 
48. Henriqu e d e Oliveir a Peçanh a 
49. Jorg e Robert o Saa d Silveir a 
50. Lui z Gonzag a d e Paiv a Muni z 
51. Jos é Saldanh a d a Gam a Coelh o Pint o 
52. Pedr o Paul o Santo s Moreir a Mell o Carvalh o 
53. Álvar o Fernande s d a Silv a Nett o 
54. Gilbert o Mestrinho de Medeiro s Rapos o 
55. Plíni o Ramo s Coelh o 
56. Manoe l José Andrad e Net o 
57. Randolph o d e Souz a Bittencour t 
58. Arlind o August o do s Santo s Port o 
59. Francisc o Guedes d e Queiro z 
60. Damiã o Alve s Ribeir o 
61. Améric o Silv a 
62. Lui z Otávi o d e Carvalh o 
63. Manoe l Santanta d a Cost a 
64. Carlo s Costa d e Oliveir a 
65. Raimund o Franç a Chave s 
66. Nilso n Céli o Guede s Sampai o 
67. Oswald o Brab o de Carvalh o 
68. Valnik i Sale s Mendonç a 
69. Joã o Gome s Moreir a 
70. Líde r n a Câmar a do s Deputado s 
71. Líde r n o Senad o Federa l 

Suplentes 

1. Mari a d e Nazar é Barbos a 
2. Joã o Leit e Neto 
3. Neve s Montefüsc o 
4. Ricard o Cristiano Ribeiro 
5. Fábi o d e Castr o Ferreir a 
6. Jorg e Albert o Alves Couceir o 
7. Walfra n d e Souz a Cost a 
8. Raphae l Francisc o 
9. Armand o Barcellos 
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10. Jorg e Mathia s Júnio r 
11. Lui z Carlo s de Oliveir a 
12. Jos é Barro s Correi a 
13. Nelso n Jos é d e Almeid a Santo s Pinga s 
14. Orland o Gallatt i 
15. Jefferso n Tardi n Moreir a 
16. Jos é Caetan o Gastalh o 
17. Antôni o Silv a Filh o 
18. Arthu r Virgíli o d o Carmo Netto 
19. Samue l Peixoto 
20. Messia s Sampaio 
21. Armand o Freita s 
22. Gregóri o Dia s 

23. Joã o Thom é Varços a Medeiro s Raposo 

PARTIDO TRABALHIST A BRASILEIR O -  PT B 
Comissão Executiva  Nacional 

Presidente: Cândid a Ivett e Varga s Mar -
tins 

1° Vice-Presidente : Gilbert o Mestrinh o d e Me -
deiros Rapos o 

2? Vice-Presidente: Fernand o Albert o Cost a 
Leandro 

3? Vice-Presidente: Joã o Matto s Leã o 
Secretário-Geral: Ari o Wol z Theodor o 

1? Secretário: Robert o Marco s Frat i 
2" Secretário: Valmo r Giavarin a 
1! Tesoureiro: Sérgi o Moreir a Philomen o 

Gomes 
2? Tesoureiro: Felint o Rodrigues Nett o 

Líder d a Bancada : Jorg e Cur y 
Vogais: Ar y Botto Pitombo 

Hélio Correi a d e Araúj o Sei -
xas 
Pedro Marque s d a Cunh a 
Netto 
Américo Silv a 

Suplentes: Henriqu e d e Oliveir a Peça -
nha 
José Correi a Pedros o Júnio r 
Vicente Bott a 
Oswaldo Brab o de Carvalho 
Adalberto Daro s 

{DJ d e 31-3-82). 

r® 

Partido Popula r —  PP(*) 

MANIFESTO D E LANÇAMENT O 

Os abaixo-assinados , cidadão s brasileiros , no plen o 
gozo do s seu s direito s políticos , decide m funda r o  Par -
tido Popula r (PP) , qu e s e constituir á com o pesso a 
jurídica d e direit o públic o interno , tend o com o objetiv o 
exercer atividad e polític a e  partidári a no s termo s d a 
Constituição d a Repúblic a Federativ a do Brasi l e  da le-
gislação partidári a e , e m obediênci a a o dispost o n o art . 
5?, n ? 1 , d a Le i n? 5.682 , d e 2 1 d e julh o d e 1971 , com a 
redação qu e lh e de u a  Le i n? 6.767 , d e 2 0 de dezembr o 
de 1979 , indica m a  seguint e Comissã o Diretor a Nacio -
nal Provisória , escolhid a pelo s fundadores , n a form a 
da Lei : Deputado Joã o Menezes , Senado r Albert o Si l -
va, Douto r Aloizi o Alves , Douto r Robert o Santos , De -
putado Magalhãe s Pinto , Senado r Tancred o Neves , De-
putado Mir o Teixeira , Douto r Olav o Setúbal , Senado r 
Afonso Camargo , Senado r Evelási o Vieir a e  Senado r 
Gastâo Muller . O  Partid o Popula r (PP ) orientar á su a 
ação d e acord o co m o seguinte M A N I F E S T O : 
Brasileiros, 

Enfrentamos um a da s maiore s crise s d a históri a re -
publicana. A s transformações ocorrida s no s último s de -
cênios alterara m e m muito s aspectos , a  fisionomi a d o 
Pais. N o entanto, nova s e  adequada s estrutura s nã o s e 
puderam firmar , ne m fora m construída s instituiçõe s 
que no s assegure m regime s democráticos . Pel o contrá -
rio, a  participaçã o d o pov o fo i autoritariament e cercea -
da, inclusiv e no process o eleitora l e  n a distribuiçã o d e 
renda. 

De economi a essencialment e agrícola , n a origem , 
passamos a  conta r co m fort e component e industrial , e 
esse é  o  fato r mai s dinâmic o da s modificaçõe s ocorri -
das. H á trint a anos , cerc a d e 65 % d e noss a populaçã o 
vivia na s área s rurai s e  35 % na s zona s urbanas . Hoje , 
a distribuiçã o demográfic a é  exatament e inversa . So -
cial e  economicament e estamos , d e fato , mai s long e d e 
1930 — quand o fo i vitorios o o moviment o qu e liquido u 
a velh a Repúblic a —  do qu e o s homen s daquel e temp o 
— dos seu s antepassados d e vária s gerações . 

O cresciment o populaciona l alcançou , também , no -
vo estágio , qu e alter a a  equaçã o do s problemas : somos , 
agora, quas e 12 0 milhões , situando-nos , dest e pont o d e 
vista, entr e a s maiore s naçõe s d o mundo . A  alarmant e 
verdade, porém , é  qu e dest e total , mai s d e 30 % estã o à 
margem do s benefício s d o esforç o coletivo : 5  milhõe s 

de família s permanece m n a faix a d a pobrez a absolut a e 
outras 3 5 milhões d e pessoa s s e inclue m entre os caren -
tes, incapaze s d e sobrevivere m com os próprio s meios . 

O desenvolviment o econômic o a  parti r d a segund a 
guerra mundia l —  e d e mod o mai s acentuad o a  parti r 
da décad a d e 5 0 —  é  u m fat o palpável . Fortaleceram-s e 
a indústri a d e bas e e  a  indústri a d e transformação ; 
diversificou-se a  produçã o agrícola ; ampliou-s e a  red e 
escolar e m todo s o s níveis , embor a co m perda d e quali -
dade e m algun s aspecto s e  distorçõe s flagrante s e m to -
do o  sistema ; bast a dize r qu e h á 2 1 milhõe s d e analfa -
betos acim a de 7  anos d e idade . 

O cresciment o d o produt o naciona l brut o indic a 
que conseguimo s co m pesado s sacrifício s d o pov o cria r 
as premissa s par a construirmo s u m paí s feliz , democrá -
tico e  senhor d e se u própri o destino . 

A atualidade , porém , nã o correspond e ne m à s ex -
pectativas, ne m à s necessidades . Processad o po r méto -
dos desordenado s e  vorazes , o  progress o globa l exigi u 
um alt o cust o socia l qu e a  naçã o nã o mais est á e m con-
dições d e suportar . 

A tax a d e mortalidade , a s condiçõe s sanitárias , d e 
habitação e  de salári o invalida m o s suposto s resultado s 
da riquez a produzid a e freiam a s potencialidade s nacio -
nais e  a capacidade d e noss o povo . 

Três fato s ressalta m n a situaçã o econômic a e  so -
cial: 

1? a  enorm e concentraçã o vertica l d e rend a qu e 
polariza a  sociedade , criand o um a pequen a minori a d e 
super-ricos sobr e a  mass a crescent e do s cad a ve z mai s 
pobres; 

2? a  grand e concentraçã o horizonta l qu e cri a u m 
fosso entr e u m paí s metropolitan o —  o sudest e e  o  su l 
— e o  paí s colonial , construíd o pel o conjunt o da s ou -
tras regiões . Par a agrava r est e quadro , mesm o na s 
áreas mai s ricas , persiste m vazio s econômico s e  zona s 
de extraordinári o atraso . 

3? a  submissã o d a noss a economi a à s favorecida s 
empresas multinacionais , d o qu e decorr e a  transferên -
cia d e importante s centro s d e decisã o par a for a d e nos -
sas fronteiras . 

Por nã o sere m corrigido s a  tempo , esse s fato s 
transformaram a  crise crônic a e m cris e aguda . 

(*) Incorporad o a o PMDB , vid e Resoluçã o n ? 11.192 , à 
página 192 . 
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A dívid a extern a ating e a  mai s d e 5 0 bilhõe s d e dó-
lares, n o cálcul o contábi l mai s otimista ; o s juro s e  a 
amortização dess a dívid a exigirão , e m 1980 , o  dispên -
dio d e 1 5 bilhões d e dólares . Nã o só o  balanço d e paga -
mentos é  deficitário ; o  mesm o j á s e d á co m a  balanç a 
comercial. Po r su a vez , a  dívid a intern a é  tã o o u mai s 
grave qu e o  endividamento internacional , sendo estima -
da, e m cálculo s conservadores , e m mei o trilhã o d e cru -
zeiros. 

A inflação , cuj o combat e fo i definido com o a  gran -
de tarefa administrativ a do moviment o de 1964 , bate re -
cordes, corró i o s salários , degrad a a s condiçõe s d e vid a 
e torna inseguro s quaisque r planejamento s d e custo s d e 
produção. 

A cris e econômic a desdobrou-s e e m cris e social , 
que s e manifest a na s contínua s e  justas reivindicaçõe s 
de salários , na s explosõe s contr a o  cust o d e vid a e  n o 
crescimento d a violênci a e  da criminalidad e nos centro s 
urbanos, qu e tê m su a verdadeir a caus a n o pauperism o 
crescente, n a reduçã o relativ a das oferta s d e empreg o e 
na ausênci a d e justiça social . 

Por su a vez , a s dificuldade s econômica s e  sociai s 
desdobram-se e m grav e cris e política . 

Um pequen o grup o d e pessoa s est á decidind o sobr e 
a vid a d e todo s nós . A missã o mai s important e d e nos -
so Partid o será , portanto , ajuda r o  pov o par a qu e est e 
assuma se u pode r d e decisão . E m termo s numéricos , 
somos um a naçã o co m grand e alistament o eleitoral ; na 
prática, o s governos e  as medida s d e direçã o continua m 
a se r d e naturez a autoritári a e  oligárquica . 

A Naçã o distanciou-s e d o Estad o e  o  regim e nã o 
oferece confiabilidad e a o povo , qu e nã o o  determino u 
soberanamente. O s ato s d e liberalizaçã o outorgados , 
sob a  pressã o d a sociedade , permanece m insuficiente s e 
paliativos e  só a  pronta e  efetiva institucionalizaçã o de -
mocrática afastar á o  risc o d e conflito s armado s o u gol -
pes d e Estado . 

A sociedad e brasileira , devid o à  incapacidad e do s 
seus governos , fo i conduzid a a  u m process o qu e ali -
menta a  radicalizaçã o e  necessit a d e reforma s essen -
ciais, sempr e adiadas . 

Entendemos qu e o  eixo dessa radicalizaçã o est á n a 
concentração d e renda , n a exploraçã o abusiv a d o capi -
tal estrangeir o e  n a usurpaçã o d o direit o qu e te m o  po-
vo d e decidi r quai s o s dirigente s d o Estad o e  o  regim e 
que melho r lh e convém . Reafirmamo s que , ond e nã o há 
delegação, exist e usurpaçã o d o Poder . 

Surgimos, portanto , com o u m partid o d e oposiçã o 
— popular, reformist a e  nacionalista —  que vis a a  con-
quistar democraticament e o  Governo. 

Como objetiv o imediato , lutaremo s pel a plen a res -
tauração do s direito s civis , pel a implantaçã o da s insti -
tuições democrática s e  d e um a orde m socia l justa . 

Dirigimo-nos, assim , a  todo s o s brasileiros , par a 
dizer-lhes que , juntos , poderemo s transforma r desalen -
tos e  frustraçõe s e m novo s esforço s po r dia s melhores . 

Convocamos a  mocidad e a  qu e s e incorpor e a o pro -
cesso polític o dando-lh e a  autenticidad e d e se u idea l e 
a forç a d e su a presenç a majoritári a na s decisõe s nacio -
nais; 

Convocamos a  mulhe r qu e te m sido , atravé s do s 
tempos, o  estei o da s grande s causa s e  luta , e m desi -
gualdade, par a alcança r o  lugar a  que te m direito ; 

Convocamos o  trabalhador , d o camp o e  d a cidade , 
para nã o só construi r o  progresso, ma s tira r dele , e  pa-
ra todos , o s benefício s se m os quai s a  riqueza é  estéril ; 

Convocamos o s empresário s qu e sofre m a s restri -
ções d e crédito , o s rigore s d o fisc o e  a  concorrênci a fa -
vorecida d e empresa s estatai s e  d e grande s grupo s es -
trangeiros, par a o  esforç o comu m n a defes a d a iniciati -
va privada ; 

Convocamos a s minoria s sociai s e  o s marginaliza-
dos d a produção , poi s a su a vo z é  clamor por justiça ; 

Dizemos, afinal , um a palavr a ao s nã o participan -
tes —  descrentes e  omisso s —  do process o democráti -
co. A  todo s lembramo s a  experiênci a desse s quinz e 
anos: o s governo s dispusera m d e tud o —  de noss a l i-
berdade e  d e noss o silênci o —  e nã o construíram , so -
bre a  noss a pacient e esperança , o  bem-estar geral . 

O noss o Partid o —  O Partido Popular  —  se propõ e 
a ouvi r o  povo e  a  decidi r com o povo ; seremos a  opo -
sição à s leis , estrutura s e  mentalidade s d e exceção . 
Pleito a  pleito , no s municípios , no s Estados , n o Paí s 
lutaremos, co m a  graç a d e Deus , par a conquista r o  Po-
der com o presença , instrument o e  image m d a gent e 
brasileira. 

Brasília, 1 5 de janeiro d e 1980 . 

1. Nome : MAGALHÃE S PINT O (Deputad o Fe -
deral —  MG ) —  Naturalidade : Sant o _Antôni o d o 
Monte-MG —  Tít. Eleitora l n ! 593.848 -  Zona : 27 ° A — 
Profissão: Advogad o —  Endereço: SQ S 309 Bloc o " C" 
Apto. 40 2 — Brasília-DF . 

2. Nome : T A N C R E D O N E V E S (Senado r -
MG) —  Naturalidade : Sã o Joã o De l Rei-M G —  Tít . 
Eleitoral n ? 9.47 1 —  Zona: 250 a -  Seção : 32 ! -  Profis -
são: Advogad o — Endereço: SQ S 309 Bloc o " C " Apto] 
403 — Brasília-DF . 

3. Nome : JOÃ O M E N E Z E S (Deputad o Federa l 
— PA) —  Naturalidade: Belém-P A —  Tít. Eleitora l n ? 
10.256 —  Zona: 29 ? —  Profissão: Advogad o —  Endere-
ço: Torr e Pálac e Hote l —  Brasíl ia-DF. 

4. Nome : A L U I Z I O A L V E S -  Naturalidade : 
Angicos-RN —  Tít. Eleitora l n ? 3.739 —  Zona: 1 ? -  Se -
ção: 49 ? —  Profissão: Advogad o —  Endereço: Ru a Ale -
xandre Ferreira , 410 — Rio de Janeiro-RJ. 

5. Nome : J O R G E M O U R A (Deputad o Federa l 
— RJ) —  Naturalidade: Ri o de Janeiro-R J —  Tít. Elei -
toral n ? 61.72 8 —  Zona: 52 ? —  Seção: 13 ? —  Profissão : 
Advogado —  Endereço: Ru a Valenti m Dunham , 11 8 — 
Rio d e Janeiro-RJ. 

6. Nome : C A R L O S C O T T A (Deputad o Federa l 
— MG) - Naturalidade : Do m Silvério-MG —  Tít. Elei -
toral n ? 6.82 1 —  Zona : 82 ! —  Seção : 3 ! —  Profissão : 
Médico —  Endereço: SQ N 302 Bloc o " G " Apto. 30 2 — 
Brasília-DF. 

7. Nome : R O S E M B U R GO R O M A N O (Deputad o 
Federal —  MG) - Naturalidade : Guidoval-M G —  Tít. 
Eleitoral n ? 12.13 7 -  Zona : 123 ! -  Seção : 41 ! -  Profis -
são: Médic o —  Endereço : SQ N 202 Bloc o " K " Apto . 
302 — Brasília-DF . 

8. Nome : R E N A T O A Z E R E D O (Deputad o Fe -
deral —  MG) — Naturalidade: Set e Lagoas-M G —  Tít. 
Eleitoral n ? 13.18 5 — Zona: 258 ! —  Seção: 44 ! —  Profis -
são: Advogad o — Endereço: SQ N 302 Bloc o " D " Apto . 
401 -  Brasíl ia-DF . 

9. Nome : LÜCIA V I V E I R O S (Deputad a Federa l 
— PA) -  Naturalidade : Belém-P A —  Tít. Eleitora l n ? 
13.839 —  Zona: 1 ! —  Seção : 113 ! -  Profissão : Enge -
nheira —  Endereço: SQ N 302 Bloc o " I " Apto . 50 3 — 
Brasília-DF. 

10. Nome : NÉLI O L O B A T O (Deputad o Federa l 
— PA) — Naturalidade: Belém-P A —  Tít. Eleitoral : n ? 
11.969 -  Zon a 1 ! -  Seçã o 47 ! -  Profissão : Mili ta r -
Endereço: SQ N 302 Bloc o " I " Apto . 60 1 —  Brasília -
D F . 

11. Nome : LUI Z B A C C A R I N I (Deputad o Fede -
ral -  MG ) -  Naturalidade : Sã o Joã o De l Rei-M G -
Tít. Eleitora l n ? 6 6 -  Zona : 25 ! -  Seção : 1 ? -  Profis -
são: Advogad o — Endereço: S Q N 202 Bloco " K " Apto . 
503 — Brasí l ia-DF . 

12. Nome : M A R I O B R A G A -  Naturalidade : -
Tít Eleitora l n ? —  Profissão: —  Endereço: 

13. Nome : E D S O N V I D I G A L (Deputad o Federa l 
— M A ) — Naturalidade : Caxias-M A -  Tít . Eleitora l 
n? 17.03 9 -  Zona : 5 ! -  Profissão : Jornalist a -  Ende -
reço: SQ N 30 2 Bloco " D " Apto. 40 2 -  Brasília-DF . 

14. Nome : C A IO P O M P E U (Deputad o Federa l -
SP) —  Naturalidade: Sã o Paulo-SP — Tít . Eleitora l n ? 
221.996 -  Zona : 5 ! —  Seção: 91 ! -  Profissão : Advoga -
do —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " E " Apto . 10 3 — 
Brasília-DF. 
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15 Nome : N E W T O N C A R D O S O (Deputad o Fede -
ral —  MG) —  Naturalidade: Brumado-R A —  Tít . Elei -
toral n ? 12.71 6 —  Zona: 277 ? —  Profissão: Advogad o — 
Endereço: SQ N 20 2 Bloc o " L " Apto . 10 2 —  Brasília -
D F . 

16. Nome : F I G U E I R E D O C O R R E I A (Deputad o 
Federal —  CE ) —  Naturalidade : Várze a Alegr e —  C E 
— Tít. Eleitora l n ? 1 0 -  Zona : 62 ? -  Seção : 1 ! -  Pro -
fissão: Advogad o —  Endereço: SQ N 30 2 Bloc o " B " Ap -
to. 30 1 —  Brasíl ia-DF . 

17. Nome : W A L B E R GUIMARÃE S (Deputad o 
Federal —  PR ) —  Naturalidade : Colinas-M A —  Tít . 
Eleitoral n ? 46.70 3 -  Zona : 66 ! -  Seção : 107 ! -  Profis -
são: Advogad o —  Endereço : SQ N 20 2 Bloc o " I " Apto . 
303 —  Brasília-DF . 

18 Nome : MIR O T E I X E I R A (Deputad o Federa l 
— RJ) —  Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít. Elei -
toral n ? 61.81 1 —  Zona : 1 ! —  Seção : 1 ! —  Profissão : 
Advogado —  Endereço : Torr e Pálac e Hote l —  Brasília -
D F . 

19. Nome : E D G A R D E C A R V A L H O JÚNIO R -
Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít . Eleitora l n ? 
13.219 — Zona: 5 ! —  Seção: 72 ! —  Profissão: Advogad o 
— Endereço : A v . Atlântica , 51 4 Apto . 50 7 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ. 

20. Nome : P A U L O CÉSA R D E A L M E I D A -
Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít . Eleitora l n ? 
123.688 —  Zona: 22 ! —  Seção : 262 ! —  Profissão : Advo -
gado —  Endereço: Ru a Joã o Paul a Fonseca , 27 7 —  Ri o 
de Janeiro-RJ . 

21. Nome : P A U L O ANTÔNI O M A I A -  Natura -
lidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít' . Eleitora l n ? 51.91 1 — 
Zona. 23 ! —  Seção : 148 ! —  Endereço : A v . Automóve l 
Club, n ? 10.66 7 —  Rio d e Janeiro-RJ . 

22. Nome : J O R G E M I G U E L F E L I P E -  Natura -
lidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít. Eleitora l n ? 143.90 3 — 
Zona: 24 ! —  Seção: 156 ! —  Profissão : Advogad o —  En-
dereço: Ru a Ribeir o d e Andrade , 19 5 —  Rio d e Janeiro -
R J . 

23. Nome : J O R G E L E I T E -  Naturalidade : Ri o 
de Janeiro-R J —  Tít. Eleitora l n ? 12.63 3 —  Zona: 10 ? — 
Seção: 42 ! —  Profissão : Advogad o —  Endereço : Ru a 
Barão d a Torre , 16 8 —  Apto. 10 1 —  Rio d e Janeiro-RJ . 

24. Nome : ANTÔNI O D E B A R C E L L O S N E T T O 
— Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít. Eleitora l n ? 
40.591 —  Zona : 20 ! —  Seção : 119 ! —  Profissão : Enge -
nheiro C i v i l —  Endereço : Ru a Gol f Club , 5 8 —  Sã o 
Conrado —  Rio d e Janeiro-RJ . 

25. Nome : T O B I A S L U I Z S I L V E I R A I S A A C 
(Deputado Estadual ) —  Naturalidade : Mina s Gerai s — 
Tít. Eleitora l n ? 88.49 9 —  Zona : 9 ! —  Seção : 109 ! — 
Profissão: Professo r —  Endereço : R . Emíli a Ribeiro , 
102/B. Ribeir o —  Rio d e Janeiro-RJ . 

26. Nome : S Y L V I O D E M O R A E S -  Naturalida -
de: Bel o Horizont e —  Tít. Eleitora l n ? 149.25 6 —  Zona : 
5! —  Seção: 41 ! —  Profissão : Economist a —  Endereç o 
Rua Afrâni o Mel o Franco , 305/20 3 —  Ri o d e Janeir o 
R J . 

27. Nome : P A S C H O A L C I T T A D I N O -  Natura -
lidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít . Eleitora l n ? 14.00 1 — 
Zona: 19 ! —  Seção: 171 ! —  Profissão : Médic o —  Ende -
reço: Ru a Barã o d e Vassouras , 51- A —  Rio d e Janeiro -
R J . 

28. Nome : G E R A L D O D Y B I A S E -  Naturalida -
de: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít . Eleitora l n ? —  Profissão : 
Advogado —  Endereço: Ru a D . Guilhermina , 7 7 —  Bar -
ra d o Piraí-RJ . 

29. Nome : F R E D E R I C O T R O T T A -  Naturali -
dade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít . Eleitora l n ? 19.03 4 -
Zona: 6 ! —  Seção : 69 ! —  Profissão : Mili ta r —  Endere -
ço: A v . Bartolome u Mitre , 3 3 Apto . 50 2 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ. 

30. Nome : D I R C E U A M A R O —  Naturalidade : 
Curitiba-PR —  Tít . Eleitora l n ? 8.41 4 —  Zona : 7 ! Se -
ção: 94 ! —  Profissão : Comerciári o —  Endereço : Ru a 
Souza Cruz , 8 6 Apto . 10 1 —  Rio d e Janeiro-RJ . 

31. Nome : JOS É F E R N A N D O B R U N O -  Natu -
ralidade: Resende-R J —  Tít . Eleitora l n ? 34.57 4 —  Zo -
na: 31 ! —  Profissão : Mili ta r —  Endereço : Ru a Mári o 
Periquito, 3 0 —  Resende-RJ. 

32. Nome : L A E R C I O MAURÍCI O D A F O N S E -
C A —  Naturalidade : Ri o d e Janeiro-R J —  Tít . Eleito -
ral n ? 9.44 8 —  Zona : 20 ? —  Seção : 34 ! —  Profissão : 
Funcionário Municipa l —  Endereço : Ru a Canavieiras , 
597 —  Apto. 30 1 —  Rio d e Janeiro-RJ . 

33. Nome : D I O F R I L D O T R O T T A -  Naturalida -
de: Port o Alegre-R S -  Tít . Eleitora l n ? 24.77 8 -  Zona : 
6! —  Seção : 86 ! —  Profissão : Professo r —  Endereço : 
Rua Japeri , 3 1 —  Porto Alegre-RS . 

34. Nome : S I L Z E D C I D I N H O JOS É D E 
S A N T ' A N N A F I L H O -  Naturalidade : Ri o d e Janeiro -
R J -  Tít . Eleitora l n ? 27.44 3 -  Zona : 21 ! -  Seção : 
137! —  Profissão: Oficia l d e Administraçã o —  Endere-
ço: Ru a Penedo , 5 2 casa 0 2 —  Olaria —  Rio d e Janeiro -
R J . 

35. Nome : CLÁUDI O M O A C Y R D E A Z E V E D O 
— Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít. Eleitora l n ? 
14.880 -  Zona : 109 ! -  Seção : 26 ! -  Profissão : Advoga -
do —  Endereço: R . Edmund o Lins , 2 8 Apto . 80 1 —  Ri o 
de Janeiro-RJ . 

36. Nome : A L B E R T O D A V A I R E -  Naturalida -
de: Niteroi-R J -  Tít . Eleitora l n ? 1.36 0 -  Zona : 37 ! — 
Profissão: Funcionári o Públic o Estadua l —  Endereço : 
Rua Moreir a César , 33 2 Apto . 30 6 —  Niteroi-RJ . 

37. Nome : S A M I R M A C E D O N A S S E R -  Natu -
ralidade: Trê s Rios-R J —  Tít . Eleitora l n ? 1.85 0 —  Zo-
na: 40 ? —  Profissão : Engenheir o —  Endereço : Est . 
União Indústria , 50 0 —  Três Rios-RJ . 

38. Nome : R U B E M D O U R A D O (Deputad o Fede -
ral —  RJ ) —  Naturalidade : Irecê-B A —  Tít . Eleitora l 
n? 60.21 2 -  Zona : 3 ! -  Seção : 147 ! -  Profissão : Ad -
vogado —  Endereço : SQ N 20 2 Bloc o " I " Apt o 40 1 — 
Brasília-DF. 

39. Nome : V I L E L A D E MAGALHÃE S (Deputa -
do Federa l —  PR ) —  Naturalidade : Sant o Antôni o d a 
Platina-PR —  Tít . Eleitora l n ? 26.38 3 -  Zona : 72 ! — 
Seção: 180 ! —  Profissão: Engenheir o —  Endereço : SQ S 
111 Bloc o " I " Apto . 50 2 —  Brasíl ia-DF . 

40. Nome : P I N H E I R O M A C H A D O (Deputad o 
Federal —  PI ) -  Naturalidade : Parnaíba-P I -  Tít . 
Eleitoral n ? 1.13 6 —  Zona: 3 ! —  Seção: 4 ! —  Profissão : 
Advogado —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " H " Apto . 40 4 
— Brasília-DF . 

41. Nome : B O R G E S D A S I L V E I R A (Deputad o 
Federal -  PR ) -  Naturalidade : Lapa-P R -  Tít . Elei -
toral n ? 35.53 7 —  Zona : 73 ! —  Seção : 39 ! —  Profissão : 
Médico —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " A " Apto . 10 1 — 
Brasília-DF. 

42. Nome : M A C D O W E L L E I T E D E C A S T R O 
(Deputado Federa l —  RJ ) —  Naturalidade : Ri o d e 
Janeiro-RJ -  Tít . Eleitora l n ? 66.16 0 —  Zona : 17 ! — 
Seção: 61 ! —  Profissão : Advogad o —  Endereço : SQ N 
202 Bloc o " L " Apto. 30 3 —  Brasíl ia-DF . 

43. Nome : P A U L O T O R R E S (Deputad o Federa l 
— RJ) —  Naturalidade: Cantagalo-R J —  Tít . Eleitora l 
n? 10.00 5 —  Zona: 114 ! —  Profissão : Mili ta r —  Endere-
ço: Q L 0 8 Conj . 4  Casa 8  —  Brasíl ia-DF . 

44. Nome : LUI Z L E A L (Deputad o Federa l — MG ) 
— Naturalidade: Teófil o Otoni-M G —  Tít . Eleitora l n ? 
17.794 —  Zona: 262 ! —  Seção 60 ! —  Profissão: Advoga -
do -  Endereço : SQ N 20 2 Bloc o " L " Apto . 10 2 — 
Brasília-DF. 

45. Nome : R O C K F E L L E R F E L I S B E R T O D E 
L I M A —  Naturalidade: Campos-R J —  Tít. Eleitora l n ? 
13.183 —  Zona : 100 ! —  Seção : —  Profissão : Advogad o 
— Endereço : Ru a Viveir o d e Castro , 6 6 Apto . 30 2 — 
Rio d e Janeiro-RJ . 

46. Nome : J O S I A S M E N E Z E S —  Naturalidade : 
Rio d e Janeiro-R J —  Tít . Eleitora l n ? 51.69 5 —  Zona : 
21! —  Seção : —  Profissão : Radialist a —  Endereço : R . 
Senador Vergueiro , 19 7 Apto . 90 4 —  Rio d e Janeiro-RJ . 

47. Nome : A L C I R P I M E N T A (Deputad o Federa l 
— RJ) —  Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít. Elei -
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toral n ? 8.39 9 —  Zona : 25 ? -  Seção : 12 ? —  Profissão : 
Professor —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " C " Apto . 40 1 
— Brasíl ia-DF . 

48. Nome : LEÕNIDA S S A M P A I O (Deputad o Fe -
deral —  RJ ) —  Naturalidade : Petrópolis-R J —  Tít . 
Eleitoral n ? 53 6 —  Zona : 65 ? —  Seção : 6 ? —  Profissão : 
Cirurgião Dentist a —  Endereço: Aracoar a Hotel . 

49. Nome : LÁZAR O C A R V A L H O (Deputad o Fe -
deral —  RJ ) —  Naturalidade : Sã o Sebastiã o d o 
Paraiso-MG —  Tít . Eleitora l n ! 20 7 —  Zona : 66 ! —  1? 
Seção —  Profissão : Advogad o —  Endereço : SQ N 30 2 
Bloco " F " Apt o 20 4 —  Brasília-DF . 

50. Nome : MÁRCI O M A C E D O (Deputad o Fede -
ral —  RJ) —  Naturalidade: Trê s Rios-R J —  Tít. Eleito -
ral n ? 11.77 6 -  Zona : 40 ° -  Seção : 23 ? —  Profissão : 
Advogado —  Endereço : Torr e Pálac e Hote l —  Brasília -
D F . 

51. Nome : SÉRGI O F E R R A R A (Deputad o Fede -
ral —  MG) —  Naturalidade: Bel o Horizonte-M G —  Tít . 
Eleitoral n ? 354.52 6 —  Zona: 26 a —  Seção: 24 ? -  Profis -
são: Advogad o —  Endereço : R . Tabeliã o Ferreir a d e 
Carvalho, 75 7 —  Belo Horizonte-MG . 

52. "Nome : S I D R A Q U E P I N H E I R O D A SIL -
V A —  Naturalidade : Caruaru-P E —  Tít . Eleitora l n ? 
877 —  Zona : 106 ? —  Seção : 87 ? —  Profissão : Assesso r 
Parlamentar —  Endereço : SQ N 41 5 Bloc o " P " Apto . 
206 —  Brasíl ia-DF . 

53. Nome : PÉRICLE S GONÇALVE S (Deputad o 
Federal —  RJ) —  Naturalidade: Niterói-R J —  Tít. Elei -
toral n ? 36 5 —  Zona: 71 ? —  Seção: 56?' — Profissão : Ad -
vogado —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " F " Apto . 50 4 — 
Brasíl ia-DF. 

54. Nome : P E D R O L U C E N A (Deputad o Federa l 
— PB ) —  Naturalidade : Pirpirituba-P B —  Tít . Eleito -
ral n ? 2.97 1 —  Zona: 2 ? -  Seção : 8 ! —  Profissão: Médi -
co —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " C " Apto . 20 4 -
Brasíl ia-DF. 

55. Nome : J U A R E Z B A P T I S T A (Deputad o Fe -
deral -  MG ) -  Naturalidade : Uberaba-M G -  Tít . 
Eleitoral n ? 16.98 1 —  Zona: 269 ! —  Seção: 58 ! -  Profis -
são: Industria l —  Endereço : SQ N 20 2 Bloc o " K " Apto . 
402 —  Brasíl ia-DF . 

56. Nome : M A N O E L GONÇALVE S (Deputad o 
Federal —  CE ) —  Naturalidade : Assaré-C E —  Tít . 
Eleitoral n ! 93.70 3 —  Zona : 1 ! —  Seção : 197 ! —  Profis -
são: Advogad o —  Endereço : SQ N 20 2 Bloc o " J " Apto . 
603 -  Brasíl ia-DF . 

57. Nome : GASTÁ O M U L L E R (Senado r -  MT ) 
— Naturalidade : Trê s Lagoas-M G —  Tít . Eleitora l n ! 
7.114 —  Zona : 1 ! —  Seção : 6 ! —  Profissão : Advogad o 
— Endereço: SQ S 30 9 Bloc o " D " Apto . 60 1 -  Brasília -
D F . 

58. Nome : V A L D O N VARJÁ O -  Naturalidade : 
Barra d o Garça-M T —  Tít . Eleitora l n ? 3  —  Zona : 23 ! 
— Seçã o 1 ! —  Profissão : Tabeliã o —  Endereço : Ru a 
Cel. Cristino , 8  —  Barra d o Garça-MT . 

59. Nome : L O U R E M B E R G N U N E S R O C H A 
(Deputado Federa l —  MT) —  Naturalidade: Poxoré u — 
M T —  Tít . Eleitora l n ? 9.35 9 -  Zona : 5 ! —  Seção : 13 ! 
— Profi s são : Advogad o —  Endereço : SQ S 11 1 Bloc o 
" G " Apto . 10 4 —  Brasília-DF . 

60. Nome : C A R N E I R O A R N A U D (Deputad o Fe -
deral -  PB ) -  Naturalidade : Pombal-P B -  Tít . Elei -
toral: n ? 28.05 2 -  Zona : 1 ! -  Seção : 62 ! -  Profissão : 
Médico —  Endereço : SQ N 20 2 Bloc o " K " Apto . 30 1 — 
Brasília-DF. 

61. Nome : D E R C Y G O M E S D A S I L V A -  Natu -
ralidade: Barr a d o Garça-M T —  Tít . Eleitora l n ? 3.41 4 
— Zona : 23 ! —  Seção : 22 ! —  Profissão : Advogad o -
Endereço: R . Pire s d e Campo , 3 7 —  Barr a d o Garça -
M T . 

62. Nome : A F F O N S O C A M A R U O (Senado r -
PR) —  Naturalidade : Curitiba-P R -  Tít . Eleitora l n ? 

25.200 —  Zona: 4 ! —  Seção: 48 ! —  Profissão: Engenhei -
ro C i v i l -  Endereço : SQ S 30 9 Bloc o " G " Apto . 60 3 -
Brasília-DF. 

63. Nome : J A Y M E C A N E T JÜNIO R -  Natura -
lidade: Curitib a —  Tít . Eleitora l n ? 18.21 2 —  Zona : 4 ! 
— Seção : 26 ! —  Profissão : Comerciant e —  Endereço : 
R. Voluntário s d a Pátria , 23 3 —  Curitiba-PR . 

64. Nome . P E D R O A R T U R S A M P A I O (Deputa -
do Federa l —  PR ) —  Naturalidade : Tomazinho-P R — 
Tít. Eleitora l n ? 108.49 7 -  Zona : 1 ! —  Seção: -  Profis -
são: Serv . Just iç a —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " G " 
Apto. 10 4 -  Brasíl ia-DF . 

65. Nome : JOÃ O ELIZI O F E R R A Z D E C A M -
POS —  Naturalidade : Paranaguá-P R —  Tít . Eleitora l 
n? 36.86 0 -  Zona : 4 ! -  Seção : 100 ! -  Profissão : Ad -
vogado —  Endereço : A v . D . Pedr o II , 7 1 —  Curitiba -
PR. 

66. Nome : A L B E R T O S I L V A (Senado r -  PI ) -
Naturalidade: Parnaíb a -  P I —  Tít. Eleitora l n ° 10.01 6 
— Zona: 3 ! —  Seção: —  Profissão: Engenheir o —  Ende-
reço: SQ S 30 9 Bloc o " C " Apto . 60 1 -  Brasilia-DF . 

67. Nome : R O B E R T O F I G U E I R A S A N T O S -
Naturalidade: Salvador-B A -  Tít . Eleitora l n ? 11.42 0 
— Zona: 1 ! —  Seção: —  Profissão: Médic o —  Endereço : 
Parque Floresta l —  Salvador-BA . 

68. Nome : U B A L D O D A N T A S (Deputad o Fede -
ral —  BA ) —  Naturalidade : Itabuna-B A —  Tít. Eleito -
ral n ? 21.76 2 -  Zona : 28 ! —  Seção : 71 ! -  Profissão : 
Médico —  Endereço : SQ S 31 1 Bloc o " I " Apto . 10 1 — 
Brasília-DF. 

69. Nome : SILVI O A B R E U JÜNIO R (Deputad o 
Federal —  MG ) —  Naturalidade : Jui z d e Fora-M G — 
Tít. Eleitora l n ! 30.35 3 —  Zona : 143 ! —  Seção : 81 ! — 
Profissão: Advogad o —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " I " 
Apto. 50 4 —  Brasí l ia-DF . 

70. Nome : O L A V O SETÚBA L -  Naturalidade : 
São Paulo-S P -  Tít . Eleitora l n ! 164.21 9 -  Zona : 2 ! -
Seção: 12 ! —  Profissão : Empresári o —  Endereço : Ru a 
Sergipe, 40 1 -  Sã o Paulo-SP . 

71. Nome : M I L T O N F I G U E I R E D O (Deputad o 
Federal —  MT) —  Naturalidade: Barã o d e Melgaço-M T 
— Tít. Eleitora l n ? 3.78 2 —  Zona : 1 ! —  Seção : —  Pro -
fissão: Advogad o —  Endereço: SQ N 20 2 Bloc o " L " Ap-
to. 50 4 —  Brasília-DF . 

72. Nome : C E L S O C A R V A L H O (Deputad o Fe -
deral -  SE ) -  Naturalidade : Simã o Dias-S E -  Tít . 
Eleitoral n ? 78 9 —  Zona : 22 ! —  Seção: 8 ! —  Profissão : 
Advogado -  Endereço : SQ N 20 2 Bloc o " J " Apto . 20 4 
— Brasília-DF. 

73. Nome : JOÃ O L I N H A R E S (Deputad o Federa l 
— SC ) —  Naturalidade : Campo s Novo s —  S C —  Tít . 
Eleitoral n ? 4.88 0 -  Zona : 35 ! —  Seção : 61 ! —  Profis -
são: Advogad o —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " I " Apto . 
204 —  Brasília-DF . 

74. Nome : EVELÁSI O V I E I R A (Senado r -  SC ) 
— Naturalidade: Indaial-S C —  Tít. Eleitora l n ! 3.76 3 — 
Zona: 3 ! —  Seção: 19 ! —  Profissão : Industria l —  Ende-
reço: SQ S 30 9 Bloc o " D " Apto . 10 3 -  Brasíl ia-DF . 

75. Nome : T H A L E S R A M A L H O (Deputad o Fe -
deral —  PE ) —  Naturalidade : Joã o Pessoa-P B —  Tít . 
Eleitoral n ! 21.13 8 —  Zona : 25 ! —  Seção : —  Profissão : 
Advogado -  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " D " Apto . 10 1 
— Brasília-DF . 

76. Nome : M E N D E S C A N A L E (Senado r -  MT ) 
— Naturalidade: Miranda-M S —  Tít . Eleitora l n ! 3.40 8 
— Zona: 8 ! —  Seção: 13 ! —  Profissão: Advogad o e  Em -
presário —  Endereço : SQ S 30 9 Bloc o " D " Apto . 30 3 — 
Brasília-DF. 

77. Nome : H E R B E R T L E V Y (Deputad o Federa l 
— SP) -  Naturalidade : Sã o Paulo-S P -  Tít . Eleitora l 
n? 88.78 0 -  Zona : 5 ! -  Seção : 1 ! —  Profissão : Econo -
mista —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " A " Apto . 60 3 — 
Brasília-DF. 

78. Nome : DIRN O PIRE S -  Naturalidade : -
Tít. Eleitoral : —  Profissão: —  Endereço : 
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79. Nome : M E L O F R E I R E (Deputad o Federa l -
MG) -  Naturalidade : Passos-M G —  Tít . Eleitoral : n ? 
3.666 —  Zona: 199 ! —  Seção: 13 ! —  Profissão : Advoga -
do -  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " G " Apto . 60 3 -
Brasília-DF. 

80. Nome : ON1LD O F R A N C I S C O DO S S A N -
TOS —  Naturalidade : Corone l Fabrlciano-M G —  Tít . 
Eleitoral n ? 6.24 0 —  Zona : 82 ! —  Seção : 32 ! —  Profis -
são: Comerciant e —  Endereço: A v . Dr . Pedr o Nolasco , 
343 —  Cel. Fabriciano-MG . 

81. Nome : N E L S O N C O T T A D E F I G U E I R E D O 
— Naturalidade: Do m Silvério-M G -  Tít . Eleitora l n ? 
372 —  Zona: 12 ! —  Seção: 3 ° —  Profissão: Agriculto r — 
Endereço: Pç . S . Vicent e d e Paulo , 8 1 —  Dom Silvério -
M G . 

82. Nome : G I L V A N R O C H A (Senado r -  SE I -
Naturalidade: Propriá-S E -  Tít . Eleitora l n " 25.03 1 — 
Zona: —  Seção : 1 ! —  Profissão : Médic o —  Endereço : 
SQS 30 9 Bloc o " C " Apto . 10 1 -  Brasíl ia-DF . 

83. Nome : T E R T U L I A N O A Z E V E D O (Deputad o 
Federal —  SE I —  Naturalidade : Neópolís-S E —  Tít . 
ELeitoral n ? 9.68 3 —  Zona : 2 ! -  Seção : 25 ! —  Profis -
são: Advogad o —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " F " Apto . 
302 -  Brasília-DF . 

84. Nome : F R A N C I S C O D A S C H A G A S D A N -
T A S D E BRIT O —  Naturalidade: Carauary-A M -  Tít . 
Eleitoral n ! 36.66 2 —  Zona : 2'  —  Seção : 31 * —  Profis -
são: Jornalist a —  Endereço : Ru a Branc o e  Silva , 7 7 — 
Sta. Luzi a —  Manaus-AM. 

85. Nome : J O R G E V A R G A S (Deputad o Federal -
MG) -  Naturalidade : Paracatu-M G —  Tít. Eleitora l n ! 
16.478 —  Zona: 192 ! —  Seção: 1 ! —  Profissão : Advoga -
do -  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " I " Apto . 50 1 -
Brasília-DF. 

86. Nome : C A R L O S S A N T ' A N N A (Deputad o 
Federa] -  BA ) -  Naturalidade : Salvador-B A -  Tít . 
Eleitoral n ! 13.84 4 —  Zona : 6 ! -  Seção : 36 ! —  Profis -
são: Médic o -  Endereço : SQ N 20 2 Bloc o " I " Apt o 20 1 
— Brasília-DF. 

87. Nome : ANTÔNI O M A R I Z (Deputad o Federa l 
— PB) —  Naturalidade: Joã o Pessoa-P B —  Tít. Eleito -
ral n ? 19.48 8 —  Zona : 35 " —  Seção . 72! . ^ -P ro f i s são : 
Advogado —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " G " Apto . 50 2 
— Brasília-DF. ' 

88. Nome : E D V A L D O F E R N A N D E S M O T A — 
Naturalidade: Patos-P B —  Tít. Eleitora l n ! 1.36 5 —  Zo-
na: 28 ! —  Seção : 13 ! —  Profissão : Agriculto r —  Ende -
reço: Pç . Joã o Pessoa , 10 0 —  Patos-PB . 

89. Nome : C A R L O S WILSO N (Deputad o Federa l 
— PE ) -  Naturalidade : Recife-P E -  Tít . Eleitora ] n ! 
48.610 —  Zona: 6 ! —  Seção : 112 ! —  Profissão: Advoga -
do: Endereço : SQ S 11 1 Bloc o " G " Apto . 40 2 — 
Brasília-DF. 

90. Nome : HÉLI O G A R C I A (Deputad o Federa l 
— MG ) —  Naturalidade : Sant o Antôni o d o Monte-M G 
— Tít. Eleitora l n ? 1.63 1 —  Zona: 206 ! —  Seção: -  Pro -
fissão: Advogad o —  Endereço : Ru a Paracatu , 133 1 — 
Belo Horizonte-MG . 

91. Nome : A R N A L D O S C H M I T T (Deputad o Fe -
deral —  SC) -  Naturalidade : Itajaí-S C -  Tít . Eleitora l 
n? 6.08 3 —  Zona : 16 ! -  Seção : -  Profissão : Engenhei -
ro Agrônom o —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " D " Apto . 
302 -  Brasil ia-DF . 

92. Nome : L E O P O L D O B E S S O N E (Deputad o 
Federal —  MG) —  Naturalidade: Bel o Horizonte-M G — 
Tít. Eleitora l n ? 5.608.42 4 —  Zona: 27!. A —  Seção: 520 ! 
— Profissão: Advogad o —  Endereço: Ero n Brasíli a Ho -
tel —  Brasília-DF , 

93. Nome : A L U I Z I O A F O N S O C A M P O S -  Na -
turalidade: Campin a Grande-P B —  Tít. Eleitoral : n ? — 
Profissão: Advogado : Endereço : R . Graci a D 'Av i l a , 2 5 
Apto. 160 1 —  Rio d e Janeiro-RJ . 

94. Nome : DAS O C O I M B R A (Deputad o Federa l 
— RJ) —  Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít. Elei -
toral n ? 0 4 —  Zona: 70 ! —  Seção: 9 ! —  Profissão : Médi -
co —  Endereço : S Q N 30 2 Bloc o " H " Apto . 30 4 — 
Brasíl ia-DF. 

95. Nome : R U B E M M E D I N A (Deputad o Federa l 
— RJ) —  Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít. Elei -
toral n ? 108.79 9 —  Zona : 18 ! —  Seção : 292 ! —  Profis -
são: Economist a —  Endereço : Torr e Pálac e Hote l — 
Brasília-DF. 

96. Nome : J O E L V I V A S (Deputad o Federa l — 
RJ) -  Naturalidade : Magé-R J —  Tít. Eleitora l n ! 5.55 3 
— Zona: 11 ! —  Seção : 272 ! —  Profissão : Médic o e  Ad -
vogado —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " B " Apto . 20 4 — 
Brasília-DF. 

97. Nome : D A N I E L S I L V A (Deputad o Federa l 
— RJ) —  Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít. Elei -
toral n ! 17.12 1 — Zona: 25 ! -  Seção : 1.21 3 -  Profissão : 
Professor —  Endereço : Torr e Pálac e Hote l —  Brasília -
DF. 

98. Nome : P E I X O T O F I L H O (Deputad o Federa l 
— RJ) —  Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít. Elei -
toral n ! 21.40 0 —  Zona : 79 ! —  Seção : 5 ! —  Profissão : 
Advogado —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " G " Apto . 50 3 
— Brasília-DF. 

99. Nome : J O E L L I M A (Deputad o Federa ] — 
R J | —  Naturalidade: Manhumirim-M G —  Tít. Eleitora l 
n? 6.43 8 —  Zona: 68 ! —  Seção: 22 ! —  Profissão : Advo -
gado —  Endereço : SQ S 11 1 Bloc o " G " Apto . 10 4 — 
Brasília-DF. 

100. Nome : B E N J A M I M F A R A H (Deputad o Fe -
deral -  RJ ) —  Naturalidade: Corumbá-M S -  Tít . Elei -
toral n ? 35.34 1 —  Zona: 6 ! —  Seção: —  Profissão: Médi -
co —  Endereço : SQ S 30 9 Bloc o " D " Apto . 40 4 — 
Brasília-DF. 

101. Nome : A R I L D O R O D R I G U E S CAPITÃO -
Naturalidade: Paracambi-R J —  Tít . Eleitora l n ? 1.92 6 
— Zona: 70 ! —  Seção 3 ! —  Profissão: Advogad o —  En -
dereço: Av . dos Operários , 40 5 —  Paracambi-RJ. 

102. Nome : M A R C E L O D R A B L E (Prefeito l -
Naturalidade: Resende-R J —  Tít . Eleitora l n ! 2.95 4 — 
Zona: —  Seção: 4 ! Centr o —  Profissão : Comerciant e — 
Endereço: Barr a Mansa-R J —  A v. Francisc o V . Andra -
de Neto , 22 4 —  1? and . 

103. Nome : SEBASTIÃ O O D U Q U E -  Naturali -
dade: Ri o d e Janeiro-R J -  Tít . Eleitora l n ! 39.36 0 —  4 ! 
Zona —  Profissão : Médic o —  Endereço : Ru a 08 , n ? 4 6 
— Santa Rosa . 

104. Nome : A P P A R I C I O F R A N C I S C O V I E I R A 
M A R I N H O —  Naturalidade : Ri o d e Janeiro-R J -  Tit . 
Eleitoral n ? 31.83 8 -  Zona : 4 ! —  Seção : 105 ! -  Profis -
são: Médic o —  Endereço: Ru a Cond e d e Irajá . 4 3 Apto . 
101 —  Rio d e Janeiro-RJ . 

105. Nome : A L O Y S I O M A R I A T E I X E I R A FI -
L H O (Deputad o Federa l —  RJ) —  Naturalidade: Ri o d e 
Janeiro-RJ —  Tít . Eleitora l n ? 92.94 8 —  Zona : 17 ! — 
Seção: —  Profissão : Engenheir o —  Endereço : Ru a Co -
dajás. 55 1 —  Leblon —  Rio d e Janeiro-RJ . 

106. Nome : MIÉCIM O D A S I L V A (Falecido ) -
Naturalidade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít. Eleitora ] n ? — 
Profissão: Advogad o —  Endereço : Ru a Sacrament o 
Blaque, 16 1 —  Campo Grande-RJ . 

107. Nome : O R L A N D O T A V A R E S -  Naturalida -
de: Itaperuna-R J -  Tít . Eleitora l n ? 581 8 -  107 ! Zon a 
— Profissão : Servido r Públic o —  Endereço : Prefeitur a 
de Itaperuna-RJ . 

108. Nome : ANTÔNI O D E P A D U A C H A G A S 
F R E I T A S -  Naturalidade : Ri o d e Janeiro-R J -  Tit . 
Eleitoral n ? 74.28 6 —  Zona : 2 ! —  Seção : —  Profissão : 
Advogado e  Jornalist a —  Endereço : Ru a d o Riachuelo , 
359 —  Rio d e Janeiro-RJ . 

109. Nome : M A R C E L O M E D E I R O S (Deputad o 
Federal —  RJ ) —  Naturalidade : Jui z d e Fora-M G — 
Tít. Eleitora l n ! 126.41 4 -  Zona : 18 ! -  Seção : -  Pro -
fissão: Advogad o —  Endereço: SQ N 20 2 Bloc o " K " Ap-
to. 60 3 —  Brasília-DF . 

110. Nome : ANTÔNI O B R E S O L I N -  Naturalidade : 
Cruz Alta-R S -  Tít . Eleitora l n ! 9 9 —  Zona: 23 ! -  Se -
ção: 1 ! —  Profissão: Jornalist a —  Endereço : HIGS . Q . 
714 Bloc o " E " Cas a 5 5 -  Brasília-DF . 

111. Nome : J U N I A M A R I S E (Deputad a Federa l 
— MG ) —  Naturalidade : Bel o Horizonte-M G —  Tít . 
Eleitoral n ! 700.06 5 -  Zona : 28 ° —  Seção: —  Profissão : 
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Advogada -  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " I " Apto . 30 4 
— Brasíl ia-DF . 

112. Nome : WILSO N D E QUEIRO Z C A M P O S -
Naturalidade:Brejo d a Madr e d e Deus-P E —  Tít. Elei -
toral n ? 8.05 5 —  Zona : 8 a —  Seção : —  Profissão : Co -
merciante —  Endereço : Ru a Nova , 28 5 —  Recife-PE . 

113. Nome : JOS É DO S S A N T O S C A L L A D O -
Naturalidade: Ri o d e Janeir o —  Tít. Eleitora l n ? 52.87 9 
— Zona: 10 3 —  Seção : 3 ? —  Profissão : Escrevent e Ju -
ramentado Pres . d a C M d e Dq . Caxia s —  Endereço : 
Rua Vita l Barbosa , 4 7 Apto . 60 5 —  Duqu e d e Caxias -
R J 

114. Nome : JOÃ O EMÍLI O FALCÃ O C O S T A FI -
L H O —  Jornalista —  Naturalidade: Teresina-P I —  Tít . 
Eleitoral n ! 117.69 0 —  Zona : 5 ! —  Rio d e Janeiro-R J — 
Endereço: SQ S 30 6 -  Bloc o " F " -  Apto . 60 3 -
Brasíl ia-DF. 

115. Nome : B E N T O L O B O (Deputad o Federa l -
MT) —  Naturalidade : Cuiabá-M T -  Tít . Eleitora ! n ? 
5.308 —  Zona: 1 ? —  Seção: 11 ? —  Profissão: Engenheir o 
Agrônomo —  Endereço : SQ N 30 2 Bloc o " F " Apto . 30 2 
— Brasíl ia-DF . 

116. Nome : J O S É G A R C I A N E T O -  Naturalida -
de: Rosári o d o Catete-S E —  Tít . Eleitora l n ! 3 4 -
Zona: 1 ! —  Seção: 1 ! —  Profissão: Engenheir o C i v i l — 
Endereço: Praç a Santo s Dumont , 5 9 —  Cuiabá-MT . 

117. Nome : O S V A L D O B O T E L H O D E C A M P O S 
— Naturalidade: Várze a Grande-M T —  Tít. Eleitora l n". 
4.807 —  Zona : 1 ? —  Seçã o 13 ? —  Profissão : Pecuarist a 
— Endereço : A v . President e Vargas , 49 3 —  Cuiabá -
M T . 

118. Nome : O S V A L D O R O B E R T O S O B R I N H O -
Naturalidade: Pirapozinho-S P —  Tít . Eleitora l n ? 
97.094 —  Zona: 1 ! —  Seção: 121 ! —  Profissão: Professo r 
— Endereço : A v . Agrícul a Pae s d e Barros , 92 4 — 
Cuiabá-MT. 

119. Nome : A U G U S T O M A R I O V I E I R A -  Natu -
ralidade: Cáceres-M T —  Tít. Eleitora l n ? 8.45 4 —  Zona : 
1! —  Seção: —  Profissão : Pecuarist a —  Endereço : Ru a 
Galdino Pimentel , 15 9 —  Cuiabá-MT. 

120. Nome : JOÃ O BOSC O D A S I L V A -  Natura -
lidade: Noss a Senhor a d o Livramento-M T —  Tít . Elei -
toral n ? 64.54 0 —  Zona : 1 ! —  Seçã o 20 ! —  Profissão : 
Advogado —  Endereço : Ru a Pres . Euric o Dutra , 31 6 — 
I P A S E —  Várzea Grande-MT . 

121. Nome : S A R I T A B A R A C A T D E A R R U D A -
Naturalidade: Várze a Grande-M T —  Tít. Eleitora l n ? 6 8 
— Zona: 1 ! —  Seção: 1 ! —  Profissão : Advogad a —  En-
dereço: Ru a 1 1 d e Junho , 6 4 —  Várzea Grande-MT . 

122. Nome : A E C I M T O C A N T I N S -  Naturalida -
de: Cuiabá-M T —  Tít . Eleitora l n ! 05 5 -  Zona : 1 ! — 
Seção: 1 ! —  Profissão : Contado r —  Endereço : Praç a 
Santos Dumont , 5 9 —  Cuiabá-MT . 

123. Nome : O S V A L D O CÂNDID O P E R E I R A -
Naturalidade: Piatá-B A —  Tít . Eleitora l n ? 144.80 8 -
Zona: 1 ! —  Seção: 1 ! —  Profissão : Comerciári o —  En -
dereço: Ru a Cel . Caraciolo , 8 3 —  Cuiabá-MT . 

124. Nome : L U I Z ANTÔNI O VITORI O S O A R E S 
— Naturalidade : Al t o Garças-M T —  Tít . Eleitora l n ? 
106.725 — Zona: 1 ! —  Seção: 36 ! —  Profissão: Estudan -
te —  Endereço : Ru a Comandant e Costa , 1.84 8 — 
Cuiabá-MT. 

125. Nome : ESTEVÃ O T O R Q U A T O D A S I L V A 
— Naturalidade: Cuiabá-M T —  Tít. Eleitora l n ? 21.70 2 
— Zona : 1 ! —  Seção : 20 ! —  Profissão : Milita r d a Re -
serva —  Endereço : Ru a Cândid o Mariano , 63 4 — 
Cuiabá-MT. 

126. Nome : A M A D E U M E L O -  Naturalidade : 
Cuiabã-MT -  Tít . Eleitora l n ! 38.28 1 -  Zona : 1 ! -  Se -
çflo: 61 ? —  Profissão: Advogad o e  Jornalista —  Endere-
ço: Jardi m Petrópoli s Quadr a 1 0 casa 1 3 —  Cuiabá-MT . 

127. Nome : M A N O E L ANTÔNI O R O D R I G U E S 
P A L M A —  Naturalidade : Cuiabá-M T —  Tít . Eleitora l 
n? 115.60 2 —  Zona: 1 ! —  Seção: 70 ! -  Profissão : Advo -
gado —  Endereço : Ru a Castel o Branco , 61 8 —  Cuiabá -
M T . 

128. Nome : E P A M I N O N D A S L I N S -  Naturali -
dade: Sant a Rit a d o Araguaia-G O —  Tít . Eleitora l n ! 

151.579 —  Zona : 1 ! —  Seção : 113 ! —  Profissão : Jorna -
lista —  Endereço : A v . Genera l Melo , 1.65 5 —  Cuiabá -
M T . 

129. Nome : T H A I S B E R G O D U A R T E B A R B O S A 
— Naturalidade : Ri o Verde-G O —  Tít . Eleitora l n ? 
1.954 —  Zona: 33 ! —  Seção: 3 ! —  Profissão: Enfermeir a 
— Endereço : A v . Migue l Sutil , s/ n —  Tangar á d a 
Serra-MT. 

130. Nome : JOS É A M A N D O B A R B O S A M O T T A 
— Naturalidade : Crateús-C E —  Tít . Eleitora l n ? 2.91 4 
— Zona : 33 ! —  Seção : 3 ! —  Profissão : Agrimenso r — 
Endereço: A v . Migue l Sutil , s/ n —  Tangar á d a Serra -
M T . 

131. Nome : JOÃ O V I E I R A REGI S -  Naturalida -
de: Cuiabá-M T —  Tít. Eleitora l n ? 35.97 3 — Zona: 1 ! — 
Seção: 52 ! —  Profissão : Cirurgiã o Dentist a —  Endere -
ço: Ru a Noss a Senhor a Santana , 12 8 —  Cuiabá-MT . 

132. Nome : JOÃ O A G R I P I N O D E V A S C O N C E -
LOS M A I A —  Naturalidade : Joã o Pessoa-P B -  Tít . 
Eleitoral n ? 32.67 0 -  Zona : 1 ! -  Seção : 82 ! -  Profis -
são: Advogad o —  Endereço : SC S Ed . Denaza , Sal a 10 3 
— Brasília-DF. 

133. Nome : B E N T O GONÇALVE S (Deputad o Fe -
deral —  MG ) —  Naturalidade : Matozinhos-M G —  Tít . 
Eleitoral n ! —  Profissão : Industria l —  Endereço : SQ N 
302 Bloc o " D " Apto . 30 4 -  Brasília-DF . 

134. Nome : M E N D E S D E M E L O (Deputad o Fe -
deral —  SC ) —  Naturalidade : Sant o Antôni o d a 
Platina-PR —  Tít. Eleitora l n ! 52.66 4 —  Zona: 3 ! -  Se -
ção: 78 ! —  Profissão : Radialist a —  Endereço : SQ N 30 2 
Bloco " E " Apto . 30 1 —  Brasília-DF . 

135. Nome : JOS É RU I C A R N E I R O -  Naturali -
dade: Ri o d e Janeiro-R J —  Tít . Eleitora l n ? 29.29 2 — 
Zona: 31 ! —  Seção: 1 ! —  Profissão: Estudant e —  Ende-
reço: SQ N 20 9 Bloc o " K " Apto. 30 3 —  Brasília-DF . 

136. Nome : R E M I R I B E I R O O L I V E I R A -  Natu -
ralidade: —  Tít . Eleitora l n ? 7.34 3 —  Zona : 33 ! —  Se -
ção: —  Profissão : —  Endereço : Ru a Macaúbas , 2 4 — 
São Luís-MA . 

137. Nome : P E D R O N O V A I S L I M A -  Naturali -
dade: -  Tít . Eleitora l n ! 39.71 9 —  Zona : 1 ! -  Seção : 
86! —  Profissão : —  Endereço : Ru a Grand e 74 1 —  Sa o 
Luís-MA. 

138. Nome : GERVÁSI O P O L A S I O DO S S A N T O S 
— Naturalidad e -  Tít . Eleitora l n ? 58 3 —  Zona : 3 ! — 
Seção: 3 ? —  Profissão: —  Endereço: Ru a Grand e Orien -
te, 3 1 —  São Luís-MA . 

139. Nome : H E N R I Q U E E D U A R D O A L V E S (De -
putado Federa l —  RN) —  Naturalidade: Ri o d e Janeiro -
R J —  Tít . Eleitora l n ! 16.46 0 -  Zona : 1 ! —  Seção: 31 ! 
— Profissão : Advogad o —  Endereço : SQ S 31 1 Bloc o 
" I " Apto . 40 1 —  Brasília-DF . 

140. Nome : J O R G E F E R R A Z (Deputad o Federa l 
— MG ) —  Naturalidade : Bel o Horizonte-M G —  Tit . 
Eleitoral n ! 670.70 1 —  Zona: 27 ! B  —  Seção 40 3 —  Pro -
fissão: Advogad o —  Endereço: SQ N 30 2 Bloc o ' " G " Ap-
to. 10 3 —  Brasíl ia-DF . 

141. Nome : M A R C O S G U S T A V O H E U S I N E T T O 
— Naturalidade : Blumenau-S C —  Tít . Eleitora l n ? 
181.419 —  Zona: 5 ! —  Seção: 55 ! —  Profissão : Advoga -
do —  Endereço: R . Domingo s Ferreira , 16 8 Apto . 40 4 — 
Copacabana-RJ. 

PROGRAMA 

O Partid o Popula r é  um a organizaçã o polític a d e 
brasileiros qu e acredita m no s valore s ético s e  humano s 
da democraci a e  lutar á po r todo s o s meio s pacífico s pa -
ra vê-l a definitiv a e  livremente implantad a n o País . 

Os princípio s e m qu e acreditamos , constitue m o s 
fundamentos par a a  construçã o d e um a nov a sociedade . 

O noss o program a ser á a  estratégi a e  o  caminho pa -
ra realizá-la . 
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PRINCÍPIOS F U N D A M E N T A I S 

O Homem 
A pesso a human a é  e  deve se r o  princípio , o  sujeit o 

e o  fi m d e toda s a s instituiçõe s sociais . Tod o home m 
tem direit o à  vida , à  liberdade, à  segurança , à  proprie -
dade, a o trabalho , à  educação , à  saúde , à  escolh a livr e 
do estad o d e vid a e  d e constitui r família , à  religião , à 
informação, à  assistênci a e m caso d e necessidade . 

A Família 
A famíli a constitu i o  fundament o d a sociedade . É 

nela qu e convive m vária s geraçõe s qu e s e ajuda m mu -
tuamente em adquiri r maior sabedori a e  em harmoniza r 
os direito s pessoai s co m a s outra s exigência s sociais . 
Garantir-se-á o  direit o do s pai s d e procria r filho s e 
educá-los n o seio da família . 

A Juventude 
Os joven s exerce m um a influênci a d a maio r impor -

tância na  sociedad e moderna . Amadurecend o a  cons -
ciência d a própri a personalidade , e  impulsionado s pel o 
ardor d a vid a e  pel a atividad e exuberante , assume m 
responsabilidades própria s e  necessita m participa r n a 
vida social , cultura l e  política . Ê  precis o qu e seja m 
criados estímulo s e  facilidades par a ess a participação . 

A Mulher 
Faz-se miste r estabelece r u m estatut o d a mulher , 

que faç a cessa r a  discriminaçã o aind a existent e e  esta -
beleça relaçõe s d e igualdad e no s direito s e  d e respeit o 
pela su a dignidade . A  evoluçã o da s legislaçõe s dev e 
orientar-se n o sentid o d e protege r a  su a vocaçã o pró -
pria e , a o mesm o tempo , d e reconhece r a  su a autono -
mia, enquant o pessoa , e  a  igualdad e do s seu s direito s e 
deveres, a  participa r na  vid a cultural , econômica , so -
cial e  política . 

O Trabalho 
Entendemos o  trabalh o com o font e criador a e 

transformadora do s valore s sociais . E  a  mai s alt a for -
ma d e realizaçã o d a pesso a humana . El e nã o pod e se r 
confundido co m mercadoria , ne m considerad o com o 
simples instrument o d e produção . O  trabalh o dev e se r 
remunerado d e ta l mod o qu e s e ofereç a a o home m a 
oportunidade d e prospera r dignament e n a su a vid a e  na 
de su a família , so b o  aspect o material , socia l e  espiri -
tual. 

O Lazer 
O laze r dev e se r considerad o u m direit o reconheci -

do a  todo s par a o  descans o e  a  consolidaçã o d a saúd e 
do corpo e do espírito . 

A Solidariedade 
A solidariedad e é  a  expressã o d a naturez a socia l 

do se r humano . A  solidariedad e caracteriz a a s relaçõe s 
recíprocas entr e a  comunidade e  o  indivíduo . 

O Meio  Ambiente 
O cresciment o econômic o e  o  desenvolviment o téc -

nico deve m esta r e m concordânci a co m a capacidad e d e 
rendimento do s nosso s recurso s naturais . É  indispensá -
vel promove r a  humanizaçã o da s grande s cidades , as -
sim com o a  melhori a da s condiçõe s d o mei o ambient e 
frente à  urbanizaçã o d e novo s terrenos d e construção . 

Os Meios de  Comunicação  Social 
A comunicaçã o públic a e  oportun a do s fato s e  da s 

coisas possibilit a a  cad a home m u m conheciment o mai s 
perfeito e  contínu o deles , d e sort e qu e pode m contri -
buir eficazment e par a o  be m comu m e  promov e mai s 
facilmente u m maio r progress o d e tod a a  sociedad e ci -
vi l . É  intrínsec o à  sociedad e human a o  direit o à  infor -
mação. O  correto exercíci o dest e direito , contudo, exig e 
que a  comunicação , quant o a o se u objeto , sej a verda -

deira e  íntegra , honest a e  equilibrada , observando-s e 
rigorosamente a s lei s d a ética , a  dignidad e e  o s legíti -
mos direito s d o home m e  da Nação , tant o n a busc a da s 
notícias, quant o na  su a divulgação . 

A Economia  e  o Desenvolvimento 
O desenvolviment o econômic o s e verific a n a medi -

da qu e diminu a a  miséria , a  fome , a  doenç a e  a  igno -
rância. El e não deve resulta r s ó d a livr e atividad e eco -
nômica do s indivíduo s e  do s grupos , ne m tampouc o 
emanar soment e d a intervençã o d a autoridad e pública , 
devendo o s seu s fruto s beneficia r « a todos o s homen s e 
o homem todo» . Ser á est a a  únic a form a d e impedi r qu e 
o «ter » substitu a o  «ser». 

O Estado 
O Estad o exist e par a a  sociedad e e  para o  homem e 

não o  homem e  a  sociedad e par a o  Estado . El e se estru -
tura e m u m conjunto d e instituiçõe s cujo s podere s ema -
nam d o pov o e  s ó po r el e pode m se r suprimidos , am -
pliados e  reformulados . A  su a -legitimidad e repous a 
sempre n o processo democrático . 

Os Partidos  Políticos 
Os Partido s Político s sã o instrumento s impres -

cindíveis par a o  exercíci o d a Democracia . Instituiçõe s 
de Direit o Públic o existe m par a captar , expressa r e , 
quando n o Poder , realiza r o s sentimento s e  o s anseio s 
do povo. 

O B J E T I V O S BÁSICO S N O P L A NO POLÍTIC O 

1. Vot o livre , gera l é  direito de todo s o s cidadãos , 
maiores d e 1 8 anos , par a toda s o s cargo s eletivos , in -
clusive n o Distrit o Federal ; 

2. liberdad e d e organizaçã o partidári a e  d e asso -
ciação polític a se m quaisque r discriminações , submeti -
das à s exigência s d o be m comum , e , combat e a  tod a 
forma d e opressão ; 

3. utilizaçã o d e todo s o s veículo s d e comunicaçã o d e 
massa par a debat e do s programa s part idário s e  doutri -
na política , com o um direito do pov o à  informação ; 

4. plen a liberdad e d e imprens a e  de expressã o pa -
ra permiti r a  formaçã o d e um a opiniã o públic a e  o  con-
trole efetiv o d o pode r estatal . Competênci a exclusiv a 
do Pode r Judiciári o sobr e o s excesso s cometidos . Re -
púdio a  tod a form a d e censur a o u d e pressã o governa -
mental sobr e o s meio s d e comunicação ; 

5. combat e ao s artifício s qu e deforme m a  vontad e 
popular, co m a s sublegendas , o  vot o vinculado , a  fide -
lidade part idári a e  o  voto distrital; 

6. intangibilidad e do Pode r Judiciário , co m a s ga -
rantias d e indemissibilidade , inamovibilidade, irreduti -
bilidade d e venciment o do s seu s membros ; 

7. plen o restabeleciment o da s prerrogativa s a o 
Congresso, d e acord o co m a  tradiçã o jurídica , na  inicia -
tiva d e leis , pond o so b a  dependênci a d e su a prévi a 
aprovação, a  fixaçã o d e tributo s d e qualque r natureza , 
de salário s d e servidore s públicos , a  criaçã o d e qua -
dros d e serviç o públic o diret o e  indireto , a  aprovaçã o 
de Orçament o Monetári o Naciona l e  dos orçamento s d a 
União e  da s empresa s e m qu e o  Pode r Públic o Federa l 
seja acionista , be m com o o  control e dessa s conta s pú -
blicas e  da dívid a extern a d o País ; 

8. estruturaçã o efetiv a d o sistem a federativ o ^ 
Governo, nã o só atravé s d e seu s aspecto s jurídico s for -
mais, com o també m po r um a reform a tr ibutári a qu e re -
distribua a s renda s d e mod o a  assegura r ao s Estado s e 
Municípios a  autonomi a d e sua s decisõe s e  condiçõe s 
de promove r o  bem-estar d e sua s comunidades ; 

9. compatibilizaçã o d a legislaçã o d e segurança com 
o regim e democrático . O  Estad o livr e dev e defender-s e 
de tud o qu e ameac e a  liberdad e do s seu s cidadãos . O s 
atentados contr a o  Estad o e  o s cidadão s deve m se r 
combatidos atravé s do s meio s inerente s a o Estad o d e 

Confere com o O r i g i n a l 
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direito. É  necessári o amplia r a s liberdade s d o cidadã o 
protegendo-o contr a todo s o s tipo s d e opressão , inclusi -
ve do Estado ; 

10. convocaçã o d e Assembléi a Naciona l Consti -
tuinte que , pel a vontad e express a d o povo , estabeleç a 
as base s d o regime democrátic o a  vigora r no País ; 

11. liberdad e d e organizaçã o estudanti l com o for -
ma comprovad a d e formaçã o d e l iderança s e  d e su a 
atualização co m os problemas brasileiros ; 

12. livr e organizaçã o sindica ] e  aboliçã o d e quais -
quer tutela s estatai s sobr e o s órgão s d e classe ; 

13. direit o d e grev e e  garanti a par a discussã o d e 
salários pel a negociaçã o diret a entr e patrõe s e  empre -
gados; 

14. apoi o à s minoria s sociais , particularment e à s 
pessoas d e idade , ao s deficientes , ao s inválidos , ao s 
menores carentes , ao s trabalhadore s marginalizado s em 
subempregos; 

15. garanti a efetiv a d e igualdad e d e direito s à  mu-
lher, co m a  eliminaçã o d e tod a e  qualque r discrimina -
ção po r motiv o de sexo , idade , estad o civi l o u materni -
dade; obrigatoriedad e d e respeit o a o princípi o d e salá -
rio igua l par a igua l trabalh o e  estímulo s à  participa -
ção d a mulhe r n a vid a socia l e  polític a d o País ; 

16. combat e à  violênci a urbana , defes a do s in -
divíduos e  da s família s e  adoçã o d e medida s políticas , 
econômicas e  sociais que eliminem os fatore s d e insegu -
rança, principalment e nas grande s cidades ; 

17. polític a extern a soberana , co m respeit o ao s 
tratados e  compromisso s co m o  mund o democrátic o e 
maior aproximaçã o co m o s paíse s d a Améric a Latina , 
da Áfric a e  d a Ásia . A  autodeterminaçã o é  direit o ina -
lienável d e toda s a s Nações . A  pa z é  o  objetiv o supre -
mo de todo s o s povos . 

NO P L A N O ECONÔMIC O 

1. Polít ic a d e redistr ibuiçã o d e rend a naciona l 
para a  participaçã o d o pov o no produto d o se u trabalh o 
e no s benefício s d o progresso , co m iguai s oportunida -
des par a todos , dentr o do s princípio s d a Just iç a Social ; 

2. apoi o à  empres a nacional , particularment e à 
média e  pequena , e  estímul o a o sistem a cooperativista , 
de mod o a  assegurar-lhe s condiçõe s qu e a s liberte m d a 
concorrência desigua l das empresa s multinacionais ; 

3. fiscalizaçã o permanent e à  açã o da s empresa s 
multinacionais, n a defes a do s interesse s brasileiros , in-
clusive pel o maio r control e da s remessa s d e lucro s e 
das relaçõe s matriz-filial ; 

4. participaçã o d o capita l estata l no s setore s e m 
que sej a estritament e insubsti tuível . Adoçã o d e um a 
política sistemátic a d e transferênci a à  iniciativ a priva -
da d e empres a injustificadament e administrada s pel o 
Poder Público . Control e do s orçamento s e  conta s da s 
empresas estatai s pel o Congresso Nacional ; 

5. redistr ibuiçã o d e rendas , e m favo r do s Estado s 
e Municípios , mediant e um a reform a tr ibutár i a qu e 
propicie condiçõe s par a a  execuçã o d e seu s programa s 
administrativos; 

6. lut a intransigent e contr a a  espoliaçã o d a Ama -
zônia, impedind o a  agressã o à s sua s matas , faun a e  r i-
quezas d o subsolo , propiciando-s e amplo s meio s econô -
micos, financeiros , tecnológico s e  sociai s qu e acelere m 
o seu desenvolvimento ; 

7. fixaçã o d e um a polític a par a o  Nordeste , qu e 
utilize seu s recurso s d e água , promov a a  reform a d o 
seu sistem a d e terra s e  exploraçã o agrícola , restabeleç a 
os incentivo s desviado s par a outra s finalidades ; conce -
da incentivo s d e crédit o e  fiscais , nu m plan o sistemáti -
co d e de z ano s qu e abranj a providências , capaze s d e 
eliminar a s desigualdade s qu e separa m a  região , da s 
áreas desenvolvida s d o País ; 

8. reform a agrári a que , corrigind o a s distorçõe s 
do sistem a fundiário , elimin e o  latifúndi o anti-social , 

promova melho r utilizaçã o econômic a da s pequena s 
áreas co m a  efetiv a conservaçã o d o sol o agrícola , cri e 
estímulos especiai s par a um a polític a d e produçã o d e 
alimentos e  d e ampar o ao s pequeno s agricultores ; apoio 
às empresa s rurai s e  d e agroindústri a estendend o a 
proteção legal , assistencia l e  previdenciári a ao s assala -
riados e  posseiros ; 

9. reform a bancári a par a faze r d o banc o u m ins -
trumento efetiv o d o desenvolviment o econômic o d o 
nosso pov o e  delegaçã o d o Pode r Públic o n o interess e 
do predomíni o da s força s d e produçã o d e trabalho . 
Política financeira , e m qu e o  cust o d o dinheir o sej a 
compatível co m o desenvolvimento, a  produtividade e  a 
rentabilidade da s empresas ; 

10. reform a d o sistem a habitaciona l capaz d e pos -
sibilitar cas a própri a a  todas a s famílias , eliminand o os 
custos exorbitante s n o financiament o da s habitações ; 

11. estímulo s ao s investimento s populare s par a 
destinação coletiv a e  socia l e  desestímul o ao s investi -
mentos suntuoso s destinado s a o consumo supérfluo ; 

12. polític a d e diversificaçã o da s fonte s d e ener -
gia, so b o  tota l control e d e capitai s nacionais , co m ên-
fase n o aproveitament o d o álcoo l e  do carvã o nacional ; 

13. criaçã o d e sistema s d e baix o cust o d e trans -
porte, co m meno r dependênci a d e petróle o e  prioridad e 
para a s ferrovia s e  a navegaçã o marít im a e  fluvial ; 

14. polític a d e foment o à s exportaçõe s d e nosso s 
excedentes e  racionalizaçã o da s importações , evitando -
se a  compra n o exterio r d e ben s supérfluos . 

NO P L A N O S O C I A L 

1. Polític a qu e assegur e a  todo s o s cidadão s em -
pregos condizente s co m a  dignidad e d a pesso a humana ; 
garantias d e salubridad e no s locai s d e trabalho : elimi -
nação gradativ a do s subemprego s e  Um a legislação ur -
gente que elimin e a discriminaçã o d a idade . Criaçã o se -
guro desempreg o adaptad o à  noss a realidade ; 

2. polític a qu e concili e a s condiçõe s d o F G T S co m 
a preservaçã o d a estabilidade , se m o s risco s d a demis -
são arbitrári a e  d a excessiv a rotatividad e d a mão-de -
obra; 

3. polític a qu e assegur e o  pode r aquisitiv o do sa -
lário, preservando- o contr a o s efeito s d a inflaçã o e  d o 
custo d e vida ; 

4. program a d e suplementaçâ o alimenta r discipli -
nada e  orientad a par a o s grupo s mai s vulneráveis : a s 
gestantes, a s nutrizes , o s pré-escolares ; 

5. polític a d e apoi o à  educação , à  qua l s e atribu a 
o mínim o d e 16 % do s orçamento s d a Uniã o e  do s Esta -
dos, e  assegur e a o professo r remuneraçã o condign a 
além d e facilidade s de formaçã o e  aperfeiçoamento ; 

6. polític a d e incentiv o à cultur a brasileir a na ela -
boração do s curriculun s escolares , e m todo s o s graus , 
considerando-se a s peculiaridade s locai s e  regionais . 
Orientação do s joven s n a escolh a adequad a d a habilita-
ção profissional . Desenvolvimento do ensin o profissio -
nalizante, gerand o oportunidad e d e empreg o a  níve l in -
termediário. Valorizaçã o da s atividade s d e pesquis a e 
estreitamento d a colaboraçã o entr e Universidad e e  a 
economia naciona l e seu mercad o d e trabalho ; 

7. gratuidad e d o ensin o no s estabelecimento s pú -
blicos, e m todo s o s níveis . Program a d e bolsa s d e estu -
do para aluno s carentes , e m todo s o s níveis , n o ensin o 
privado; 

8. polític a d e incentiv o à s associaçõe s comunitá -
rias e  de apci o às associaçõe s filantrópica s co m o intui -
to d e promove r a  solidariedad e entre os cidadãos ; 

9. implantaçã o d e u m sistem a d e saúd e co m a 
saúde preventiv a e  curativa ; valorizaçã o à  medicin a 
profilática atravé s d e melhore s condiçõe s d e saneamen -
to básico ; orientaçã o d e higien e e  campanha s d e vaci -
nação; control e e  erradicação d e moléstia s endêmicas ; 
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10. planejament o familiar , responsáve l e  voluntá -
rio, qu e adot e fórmula s humanas , morai s e  justas, e  ga-
rantam o  pleno respeito à  vid a humana ; 

11. polític a d e transport e coletiv o qu e assegur e 
serviços d e bo a qualidad e e  a  custo s compatívei s co m 
as grande s massa s urbanas ; 

12. polític a d e control e à  poluiçã o da s matas , do s 
rios e  do s centro s urbano s n o sentid o d e preserva r a 
necessária salubridad e par a o  povo brasileiro; 

13. polític a indigenist a qu e vis e a  proteçã o e 
apoio à  cultura , usos , costume s e  memóri a d o nosso po -
vo indígena ; demarcaçã o oficia l d e sua s terra s com o re -
conhecimento d e qu e ela s lhe s cabem , po r direito , como 
povos; medida s enérgica s contr a o s invasore s d e seu s 
territórios; 

ESTATUTO 

TITULO I 
Do Partido , su a Sede e seus Objetivos 

Art. 1 ? O  Partido  Popular  (PP),  Partid o Político , 
com sed e e  domicíli o n a cidad e d e Brasília , Capita l d a 
República, ser á integrad o po r todo s o s cidadão s que , 
aceitando se u programa , nel e s e inscreverem , regendo -
se, respeitado s o s princípio s legais , po r est e Estatuto . 

Art . 2 ? O  P P exercer á a s sua s atividade s políti -
cas objetivand o a  construçã o d e um a sociedad e demo -
crática fundad a no s postulado s d a Declaraçã o Univer -
sal do s Direito s d o Homem . 

TÍTULO I I 

Da Filiaçã o Partidári a 

Art. 3 ? Soment e poderã o filiar-s e a o Partid o o s 
eleitores qu e estivere m n o plen o goz o do s seu s direito s 
políticos. 

Art . 4 ? A  filiaçã o part idári a far-se- á e m ficha s 
padronizadas, fornecida s pel a Jus t iç a Eleitoral . 

Art. 5 ? O  cidadã o inscrever-se- á n o Diretóri o d o 
Município e m qu e fo r eleitor , recebendo , n o at o d a ins -
crição, gratuitamente , u m exempla r d o Estatut o e  Pro -
grama d o Partido. 

§ 1 ? Nã o existindo Diretóri o Municipal , o  interes -
sado inscrever-se- á n o Diretóri o Regional , o u junt o à 
Comissão Provisóri a d e qu e trat a o  artigo 72 , deste Es-
tatuto. 

§ 2 ? É  facultad a a  filiaçã o perant e o  Diretóri o Na -
cional. 

Art . 6 ? A  fich a d e filiação , obtid a e m qualque r 
Diretório, depoi s d e preenchid a e  assinad a pel o eleitor , 
em 3  (três ) vias , co m declaraçã o d e apoi o a o Estatut o e 
Programa d o Partido , ser á apresentad a a o Diretóri o 
Municipal, diretament e o u at ravé s d e qualque r d e seu s 
membros. 

§ 11  Recebid a a  ficha , n o mesm o di a ser á afixad o 
aviso, n a sed e part idária , contend o o  nom e e  a  residên -
cia d o eleitor , a o qua l ser á fornecid o comprovant e devi -
damente datado . 

§ 2 ? S e o  Diretóri o nã o dispuse r d e sed e o  avis o 
será afixad o em loca l própri o d a Câmar a Municipal . 

§ 31  S e a  filiaçã o s e fize r n o Diretóri o Regiona l o u 
Nacional, o  aviso , alé m d o nom e d o eleitor , indicará , 
também, o  Município correspondente . 

§ 41  N o Diretório Naciona l a  fich a d e filiaçã o ser á 
preenchida e  assinada e m quatr o (4 ) vias , destinando-s e 
a últim a a o se u arquivo . 

Art . 7 ? S e o  Diretóri o Municipa l s e recusa r a  re -
ceber a  fich a d e filiaçã o part idária , a  entreg a poder á 
ser feit a a o Juíz o Eleitoral , e m petiçã o formulad a e m 2 
(duas) vias . 

§ 1 ? A  petiçã o ser á despachad a n o mesmo dia , pa-
ra qu e del a fiqu e constand o a  dat a d o recebimento . A 
primeira vi a ser á entregu e à  Comissã o Executiva , 
acompanhada d a ficha , so b recib o passad o na  segund a 
via qu e ficar á arquivad a n o Juíz o Eleitoral . 

§ 21  Um a s ó petiçã o poder á relaciona r a s ficha s 
de vário s eleitore s e  se r assinad a apena s pel o membr o 
do Diretóri o mencionad o n a part e fina l d o art . 6! . 

§ 3 ? S e a  Zon a Eleitora l estive r vaga , o u se o  Jui z 
Eleitoral s e encontra r ausente , a  providênci a referid a 
neste artigo poder á se r tomad a perant e o  Escrivã o Elei -
toral, qu e certificar á a  dat a d a entreg a e  colherá o  reci -
bo do Diretóri o Municipa l n a segund a via . 

§ 4 ? O  presente artigo s e aplica , n o que couber , à s 
filiações feita s no s Diretório s Regionais , dirigid a a  pe -
tição, ness e caso , a o Tribuna l Regiona l Eleitoral . 

Art. 8 ? Qualque r filiad o poder á impugna r pedid o 
de filiaçã o part idária , no s 3  (três ) dia s seguinte s a o d o 
recebimento d a ficha , assegurando-s e a o impugnad o 
igual praz o par a contestar . 

§ 1 ? S e o  avis o a  qu e s e refer e o  artig o 6 ? nã o fo r 
afixado n a mesm a dat a d o recebiment o d a ficha , a  im-
pugnação poder á se r apresentad a no s 3  (três ) dia s se -
guintes a o d a fixação . 

§ 21  Esgotad o o  prazo par a contestação , a  Comis -
são Executiv a decidir á dentr o d e 5  (cinco) dias . 

§ 3 ? Considerar-se- á deferid a a  filiação , cas o a 
Comissão Executiv a nã o s e pronunci e dentr o d o praz o 
referido n o parágraf o anterior . 

Art . 9 ? D a decisã o denegatóri a d e filiação , qu e 
será sempr e motivada , cab e recurso , n o praz o d e 3 
(três) dias , apresentad o diretamente : 

a) à  Comissã o Executiv a Regional , quand o 
a filiaçã o s e fize r n o Diretóri o Municipal ; 

ò) à  Comissã o Executiv a Nacional , quand o 
a filiaçã o s e fize r n o Diretóri o Regional . 

§ 1 ? A  Comissã o Executiv a d o órgã o hierarquica -
mente superio r solicitar á informaçõe s a o Diretóri o d e 
grau inferio r s e o  recurso nã o estiver instruíd o co m có-
pia d a decisã o recorrida . 

§ 21  O  recurs o interpost o d e decisã o d e Comissã o 
Executiva Municipa l poder á se r apresentad o a o Jui z d a 
respectiva Zon a Eleitoral , e m 2  (duas ) vias , devend o 
ser despachad o n o mesm o dia , ou , n a falt a deste , certi -
ficada a  entrega , par a qu e d a petiçã o fiqu e constand o 
a dat a d o recebimento . 

§ 3 ? A  primeir a via ser á encaminhad a pel o Jui z à 
Comissão Executiv a Regional , par a decisão , e  a  segun -
da ser á arquivad a n o Cartóri o Eleitoral . 

Art . 10 . S e o  Diretóri o Municipa l deixa r de afixa r 
o aviso para impugnação , ou , d e qualque r forma , impe -
dir o u dificulta r a  filiação , salv o n o caso d e decisã o de -
negatória d a filiação , quand o o  recurs o ser á o  previst o 
no artig o 9? , o eleitor poder á dirigi r reclamaçã o a o Jui z 
Eleitoral, qu e determinar á a o órgã o partidári o o  ime -
diato cumpriment o destas instruções . 

§ 1 ? A o comunicar a decisã o d o órgã o partidári o o 
Juiz Eleitora l esclarecer á qu e o  responsáve l pel o nã o 
cumprimento imediat o d e su a determinação , incorrer á 
nas pena s d o artigo 347 do Códig o Eleitoral . 

§ 2 ? O  presente artig o s e aplica , n o que couber , à s 
filiações feita s no s Diretório s Regionais , dirigid a a  re -
clamação, ness e caso , a o Tribuna l Regiona l Eleitoral . 

Art . 11 . Deferid a a  filiação , a  Comissã o Executi -
va Municipa l enviar á a s fichas , dentr o d e 3  (três ) dias , 
ao Cartóri o Eleitora l que , apó s conferi-la s e  autenticá -
las, arquivar á a  primeir a via , devolverá , n o mesm o 
prazo, a  segunda, e  entregará a  terceira a o filiado . 

Art . 12 . Quand o a  filiaçã o partidári a s e fize r n o 
Diretório Regional , a  fich a ser á enviad a a o Tribuna l 
Regional Eleitoral , qu e s e encarregar á d e enviá-l a a o 
Juízo Eleitora l par a o s fin s d e qu e trat a o  artig o ante -
rior. 
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§ 1 ? Apó s a  conferênci a e  a  autenticação , a  pri -
meira vi a ser á arquivad a n o Cartóri o a  segund a ser á 
devolvida a o Tribuna l Regiona l e  a  terceir a entregu e a o 
filiado. 

§ 2 ? O  Tribuna l Regiona l Eleitora l devolver á a  se -
gunda vi a à  Comissã o Executiv a Regional , qu e a  trans -
ferirá à  Comissã o Executiv a Municipal . 

Ar t . 13 . Quand o a  filiaçã o s e fize r n o Diretóri o 
Nacional a  fich a ser á enviad a a o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o e m qu e o  filiad o é  eleitor . 

Parágrafo único . Tratando-s e d e filiaçã o realizad a 
perante o  Diretóri o Nacional , a  segund a vi a ser á entre -
gue a o Diretóri o Municipal , devolvid a a  quart a vi a 
àquele órgã o po r intermédi o d o Tribuna l Regiona l Elei -
toral. 

Ar t . 14 . O s maiore s d e 1 6 (dezesseis ) anos , consti -
tuirão u m tip o especia l d e filiação , o  d e filiad o colabo -
rador. 

§ 1 ? O  filiad o colaborado r estar á submetid o a  to -
dos o s princípio s estabelecido s neste Estatuto . 

§ 2 ? O  Diretóri o Naciona l baixar á diretrize s regu -
lamentando a  filiaçã o e  a  participaçã o do s órgão s parti -
dários d o filiad o colaborador . 

Ar t . 15 . O  filiad o qu e quise r desligar-s e d o Parti -
do, far á comunicaçã o escrit a à  Comissã o Executiv a 
Municipal , enviand o cópi a a o Jui z Eleitora ] d a Zona . 

§ 1 ? Apó s decorrido s 2  (dois ) dia s d a dat a d a en -
trega d a comunicaçã o à  Comissã o Executiv a Municipa l 
o víncul o part idári o tornar-se- á extinto , par a todo s o s 
efeitos. 

Art . 16 . O  cancelament o d a filiaçã o partidári a 
verificar-se-á, automaticamente , no s casos : 

a) d e morte ; 
o) d e perd a do s direito s políticos ; 
c) d e expulsão ; 
d) d e filiaçã o a  outr o Partido . 

Parágrafo único . Cancelad a a  filiação , o  Partid o 
deverá, n o praz o d e 1 5 (quinze ) dias , comunica r a  ocor -
rência à  Jus t iç a Eleitoral , par a a s anotaçõe s cabíveis . 

TITULO II I 
Dos Órgão s d o Partid o 

CAPÍTULO I 
Das Disposições  Gerais 

Ar t . 17 . Sã o Órgão s d o Partido : 
a) d e deliberação : a s Convençõe s Munici -

pais, Regionai s e  Nacional ; 
b) d e direçã o e  d e ação : o s Diretório s Dis -

tritais, e m caráte r facultativo , o s Municipais , Re -
gionais e  Naciona l e  o s Movimento s Trabalhist a 
e Estudantil ; 

c) d e açã o parlamentar : a s Bancadas ; 
d) d e cooperação : o s Conselho s d e Étic a 

Par t idár ia , Fiscai s e  Consultivos , o  Institut o d e 
Estudos Políticos , o s Departamento s d e Defes a 
dos Direito s d a Pesso a Humana , o  d e Defes a do s 
Direitos do s Trabalhadores , d e Defes a do s Direi -
tos d a Mulher , d e Defes a do s Direito s do s Estu -
dantes, d e Defes a do s Direito s do s Deficientes , 
de Defes a do s Direito s d o Consumidor , o s Comi -
tês d e Campanh a e  outros órgão s qu e seja m cria -
dos co m o  mesm o objetivo . 

Parágrafo único . E m Estad o o u Territóri o nã o 
subdividido e m Municípios , e  e m Município s co m mai s 
de u m milhã o d e habitantes , cad a unidad e administra -
tiva, o u Zon a Eleitoral , conform e deliberaçã o d o res -
pectivo Tribuna l Regiona l Eleitoral , ser á equiparad a a 
Município par a efeit o d e organizaçã o part idár ia . 

Art . 18 . A  Seçã o Municipa l constitu i a  unidad e 
orgânica e  fundamenta l d o Partido . 

Parágrafo único . O s diretório s Distritais , quand o 
houver, serã o organizado s pelo s Diretório s Municipai s 
e nã o estarã o sujeito s a  registr o n a Just iç a Eleitoral . 

Art . 19 . A  Convençã o Naciona l é  o  órgã o supre -
mo d o Partido . 

Art . 20 . A s Bancada s constituirã o sua s lideran -
ças d e acord o co m a s norma s regimentai s da s Casa s 
Legislativas a  qu e pertencere m ou , n a ausênci a dessas , 
pelo modo qu e julgare m conveniente . 

Parágrafo único . Pel a maiori a d e seu s membros , 
as Bancada s podem , po r intermédi o d a liderança , re -
querer a  convocaçã o d e qualque r órgã o d e direçã o par -
tidária, n o gra u qu e lhe s corresponde , par a trata r d e 
assunto expressamente determinado . 

Art . 21 . É  vedado : 
a) a o President e e  a o Vice-President e d a 

República, ao s Ministro s d e Estado , Governado -
res e  Vice-Governadores , Secretário s d e Estado s 
e do s Território s Federais , Prefeito s e  Vice -
Prefeitos, o  exercíci o d e funçõe s executiva s no s 
Diretórios d o Partido ; 

b) a  qualque r filiad o pertencer , simultanea -
mente, a  mai s d e u m Diretóri o Part idário , salv o 
se u m dele s fo r o  Nacional . 

Art . 22 . O s órgão s d o Partid o nã o intervirã o no s 
hierarquicamente inferiores , salv o para : 

a) mante r a  integridad e partidária ; 
b) reorganiza r a s finança s d o Partido ; 
c) assegura r a  disciplin a partidária ; 
d) preserva r norma s esta tutár ias , a  étic a 

partidária o u a  linh a político-partidári a fixad a 
pelas Convençõe s o u Diretório s Naciona l o u Re -
gionais, respectivamente , conform e a  medid a s e 
aplique a  Diretório s Regionai s o u Municipais ; 

e) normaliza r a  gestã o financeira ; 
f) garanti r o  direito da s minorias . 

§ 1 ? A  deliberaçã o d e intervençã o dever á se r pre -
cedida d a audiênci a d o órgã o visado , n o praz o d e 8  (oi -
to) dias . 

§ 2 ? A  intervençã o ser á decretad a po r maiori a ab -
soluta d e voto s do s membro s d o Diretóri o hierarquica -
mente superior . 

§ 3 ? A  intervençã o perdurar á enquant o nã o cessa -
rem a s causa s qu e a  determinaram . 

CAPÍTULO I I 
Das Convenções 

Art . 23 . Caber á a o President e d o Diretóri o Nacio -
nal, d o Regional , o u d o Municipa l presidi r a  respectiv a 
Convenção. 

Art . 24 . Soment e poderã o participa r da s Conven -
ções part idária s o s eleitore s filiado s a o Partid o at é 3 0 
(trinta) dia s ante s d e su a realização . 

Art . 25 . Na s Convençõe s destinada s a  elege r o s 
Diretórios Municipais , Regiona l e  Nacional , o  voto ser á 
direto e  secreto . 

§ 1 ? É  proibid o o  vot o po r procuraçã o e  permitid o 
o vot o cumulativo . 

§ 2 ? Entende-s e com o vot o cumulativ o aquel e da -
do po r u m mesm o convenciona l credenciad o po r mai s 
de u m título . 

Art . 26 . A s Convençõe s pode m se r instalada s 
com a  presenç a d e qualque r númer o d e convencionais . 

Art . 27 . A s Convençõe s delibera m co m a  presen -
ça d a maiori a absolut a do s convencionais . 

Ar t . 28 . A  convocaçã o da s Convençõe s pela s Co -
missões Executiva s do s respectivo s Diretórios , dever á 
obedecer ao s requisito s seguintes , so b pen a d e nulida -
de: 
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a) publicaçã o d e edita l n a imprens a loca l 
ou, e m su a falta , a  afixaçã o n o Cartóri o Eleitora l 
da Zona , co m a  antecedênci a mínim a d e 8  (oito ) 
dias; 

6) notificaçã o pessoal , sempr e qu e possível , 
daqueles qu e tenha m direit o a  voto , n o mesm o 
prazo; 

c) indicaçã o d o lugar , di a e  hora d a reunião , 
com a  declaraçã o d a matéri a incluíd a n a paut a e 
objeto d e deliberação . 

Art. 29 . O s trabalho s da s Convençõe s Munici -
pais, Regionai s e  Nacional , serã o acompanhado s po r 
um observado r designad o pel o Jui z Eleitoral , pel o Pre -
sidente d o Tribuna l Regiona l Eleitora l e  pel o Presiden -
te d o Tribuna l Superio r Eleitoral , respectivamente . 

§ 1 ? O  observado r ter á assent o n a Mes a Direto -
ra, se m contud o toma r part e e m discussã o o u formula r 
pronunciamento sobr e qualque r matéria . 

§ 2 ? Nã o poderã o se r designado s par a a s funçõe s 
referidas nest e artigo : 

a) o s candidato s e  seu s parentes , aind a qu e 
por afinidade , at é o segundo grau , inclusive ; 

b) o s membro s efetivo s e  suplente s d e Dire -
tórios d o Partido ; 

c) a s autoridade s e  funcionário s qu e desem -
penhem cargo s o u funçõe s d e confianç a d o Pode r 
Executivo; 

d) o s ocupante s d e cargo s qu e incida m no s 
impedimentos previsto s e m lei. 

§ 3 ? Co m antecedênci a mínim a d e 8  (oito ) dia s o 
Partido comunicar á a o Jui z Eleitoral , a o Tribuna l Re -
gional Eleitoral , o u a o Tribuna l Superio r Eleitoral , o 
lugar e  a hor a e m qu e s e realizar á a  Convenção . 

§ 4 ? A  falt a d e compareciment o d o observador , 
que ser á consignad a e m ata , nã o imped e a  realizaçã o 
da Convenção , salv o s e o  Partido nã o houver feit o a  co-
municação a  que s e refer e o  parágrafo anterior . 

§ 5 ? S e o  observado r nomead o nã o comparece r à 
Convenção, o  Jui z Eleitora l o u o  Tribuna l determinar á 
que sej a apurad a a  responsabilidad e pena l d o faltoso . 

Art. 30 . O s livro s d e at a da s Convençõe s Munici -
pais, Regionai s e  Naciona l serã o aberto s e  rubricados , 
respectivamente, pel o Jui z Eleitora l e  pelo s Presiden -
tes d o Tribuna l Regiona l Eleitora l e  d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral . 

§ 1 ? A  list a d e presenç a do s convencionai s cons -
tará d o própri o livro , antecedend o a  ata , e  ser á encerra -
da co m a  assinatur a d o observado r d a Just iç a Eleito -
ral. 

§ 2 ? Tend o e m vist a o  númer o d e convencionais , 
salvo n a hipótes e d o §  4 ? d o artig o anterior , poderã o 
ser utilizada s folha s solta s par a a  list a d e presença , a s 
quais deverã o se r autenticada s pel o observado r d a Jus -
tiça Eleitoral , que , n o encerramento , indicar á o  númer o 
de votante s e  d e folha s utilizadas , depoi s d e inutiliza r 
as linha s em branco . 

§ 3 ? A  at a dever á se r assinad a pel o Secretário , 
pelo President e e  po r convencionai s qu e o  desejarem , 
sendo encerrad a co m a  assinatur a d o observado r d a 
Justiça Eleitoral . 

Art. 31 . Compet e a o Diretóri o Naciona l d o Parti -
do a  fixaçã o da s data s da s Convençõe s Municipais , Re -
gionais e  Nacional , destinada s à  eleiçã o do s respectivo s 
Diretórios. 

§ 1".  É  d e 2  (dois) ano s o  mandat o do s Diretório s 
partidários. 

§ 2 ? N a fixaçã o da s data s serã o observada s a s se -
guintes normas : 

a) ser á indicad a dat a uniforme , e m tod o o 
Território Nacional , par a a  realizaçã o da s Con -
venções Municipai s e , e m seguida , da s Conven -
ções Regionais; 

b) a s Convençõe s Municipais , Regionai s e 
Nacional serã o realizada s nu m domingo; 

c) n a fixaçã o da s data s da s trê s Conven -
ções, o  Partid o dever á estabelece r interval o qu e 
permita a  realizaçã o d e todo s o s ato s qu e deva m 
ser realizado s ante s e  depois d e cad a um a delas ; 

d) fixada s a s data s pel a primeir a vez , a s 
Convenções par a renovaçã o do s mandato s serã o 
realizadas, obrigatoriamente , n o doming o corres -
pondente, d o mesm o mês , de 2  (dois) e m 2  (dois) 
anos, tend o e m vist a o  disposto n o §  1! deste ar -
tigo e  a  norm a constant e d o artigo 69. 

§ 3 ? A  norm a d a letr a b  d o parágraf o anterior , 
aplica-se apena s à s Convençõe s destinada s à  eleiçã o 
dos Diretórios . 

Art . 32 . E m qualque r Convençã o soment e ser á 
considerada eleit a a  chap a qu e venh a a  receber , n o 
mínimo, 80 % (oitent a po r cento ) do s voto s do s conven -
cionais. 

§ 1 ? Contam-s e com o válido s o s voto s e m branco . 
§ 2 ? Nã o se constituir á Diretori a s e quaisque r da s 

chapas concorrente s nã o vier a  obte r a  votaçã o previst a 
neste artigo . 

§ 3 ? S e houve r um a s ó chapa , ser á el a considera -
da eleit a e m tod a a  su a composição , desd e qu e alcanc e 
20% (vint e po r cento) , pel o menos , d a votaçã o válid a 
apurada. 

§ 4 ? Nã o atingindo, quaisque r da s chapa s concor -
rentes, o  percentua l exigido , o s lugare s a  prove r serã o 
divididos proporcionalment e entr e aquela s qu e tenha m 
recebido, n o mínimo , 20 % (vint e po r cento ) do s voto s 
dos convencionais. 

§ 5 ! Ocorrend o a  hipótes e d o §  anterior, serã o ob -
servadas a s seguinte s normas : 

a) o s candidato s d o Diretório , a  Suplent e e 
a Delegado , serã o considerado s eleito s co m a 
chapa e m qu e estivere m inscritos , na  orde m d e 
sua colocaçã o n o pedid o d e registro ; 

b) a  divisã o proporciona l ter á e m cont a a 
soma do s voto s dado s à s chapa s qu e alcançare m 
o limit e mínim o d e 20 % (vint e po r cento) , e  não o 
total d e voto s válido s apurado s n a Convenção ; 

c) a  divisã o proporciona l ser á feit a 
dividindo-se a  som a do s voto s dado s à s chapa s 
que alcançare m limit e mínim o d e 20 % (vint e po r 
cento) pel o númer o d e vaga s a  preenche r atravé s 
da eleição , desprezada s a s frações ; 

d) o s lugare s qu e resultare m d e sobra s arit -
méticas caberã o à  chap a mai s votada ; o s d e De -
legados e  Suplente s serã o preenchido s po r indi -
cação d o Diretóri o eleito . 

Art . 33 . O  Partido convocar á Convençã o extraor -
dinária par a o  fim de constitui r Diretóri o onde : 

a) nã o tenha sid o eleit o e m Convençã o ordi -
nária; 

b) eleit o n a Convençã o ordinária , nã o tenh a 
sido registrad o n a Just iç a Eleitoral ; 

c) registrado , tenh a deixad o d e existir , 
quaisquer qu e seja m a s razões . 

Art . 34 . Aplicam-s e à s eleiçõe s d e Diretório s e m 
Convenções extraordinárias , n o qu e couber , a s norma s 
estabelecidas par a a s Convençõe s Ordinárias . 

Art . 35 . N o períod o d e calendári o regula r da s 
Convenções ordinárias , a  extraordinári a soment e pode -
rá se r realizad a apó s a  Convençã o ordinári a d e gra u 
imediatamente superior . 

vArt. 36 . A s Convençõe s extraordinárias , par a a 
eleição d e Diretório , realizar-se-ã o sempr e e m di a d e 
domingo. 

Art . 37 . O s mandato s do s Diretório s eleito s e m 
Convenções extraordinária s terminarã o juntament e 
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com aquele s qu e lhe s corresponda m e  haja m sid o cons -
ti tuídos e m Convençõe s ordinárias . 

Art . 38 . Nã o se realizand o ordinariament e a  Con -
venção Municipal , po r nã o conta r o  Partid o o  númer o 
mínimo d e filiados , a  Comissã o Provisóri a Municipa l 
organizará e  dirigir á Convençã o extraordinári a a  s e 
realizar at é 6 0 (sessenta ) dia s depoi s d e atingid a a  fi-
liação mínim a necessári a o u apó s ess e praz o n a hipóte -
se d o parágraf o seguinte . 

Parágrafo único . Quando , par a o  efeit o d e possi -
bilitar eleiçã o d e Diretóri o Regional , houve r necessida -
de d e s e constituíre m Diretório s Municipais , a s Con -
venções respectiva s serã o designada s par a u m mesm o 
dia. 

Ar t . 39 . Nã o s e realizand o ordinariament e a  Con -
venção Regional , po r nã o have r o  Partid o registrad o o 
número mínim o d e Diretório s Municipais , a  Comissã o 
Provisória Regiona l organizar á e  dirigir á Convençã o 
extraordinária qu e dever á s e realiza r at é 9 0 (noventa ) 
dias apó s a  dat a da s Convençõe s Municipai s extraordi -
nár ias referida s n o parágraf o únic o d o artig o anterior . 

Art . 40 . Nã o s e realizand o Convençã o ordinári a 
para eleiçã o d e Diretóri o Municipa l o u Regional , po r 
falta d e quorum , a s Comissõe s Provisória s organizarã o 
e dirigirã o Convençã o extraordinária , no s prazo s d e 6 0 
(sessenta) e  9 0 (noventa ) dias , respectivamente , conta -
dos d e su a designação . 

Art . 41 . Quand o o  Diretóri o fo r cancelad o pel a 
Jus t iça Eleitoral , o u dissolvid o por qualque r causa , a s 
Comissões Provisórias , qu e serã o consti tuída s n a for -
ma do s artigo s 7 2 e 7 3 e do §  2? d o art . 74 , organizarã o 
e dirigirã o a s Convençõe s extraordinária s respectivas , 
que s e realizarã o n o praz o d e 6 0 (sessenta ) dias , conta -
dos n a dat a d e su a designação . 

Parágrafo único . Insubsistente s Diretório s d e 
grau consecutivos , po r deliberaçã o d a Just iç a Eleitoral , 
aplicar-se-á o  dispost o no s artigo s 3 8 a  40 , dest e Esta -
tuto. 

Art . 42 . A s Comissões Provisória s referida s nest e 
Estatuto, tê m poderes restrito s ao s ato s qu e deva m se r 
praticados par a a  realizaçã o do s fin s qu e lhe s dã o cau-
sa. 

Ar t . 43 . À s Comissõe s Executiva s do s Diretório s 
Municipais, Regionai s e  Nacional , cab e convoca r a s 
Convenções que , co m a  presenç a d e observado r d a Jus -
tiça Eleitora l (art . 29) , deverã o escolhe r o s candidato s a 
cargos eletivo s e  toma r outra s deliberaçõe s prevista s 
neste Estatuto . 

Parágrafo único . E m Município s d e mai s d e 1 
(um) milhã o d e habitantes , a  Convençã o Municipa l pa -
ra a  escolh a d e candidato s a  cargo s eletivo s ser á convo -
cada pel a Comissã o Executiv a Regional . 

Art . 44 . A s norma s do s artigo s 2 3 a  3 0 dest e 
capítulo s e aplica m a  toda s a s Convenções , qualque r 
que sej a a  finalidad e d e su a convocação . 

Parágrafo único . Na s convençõe s destinada s à  es -
colha d e candidato s a  cargo s eletivos , a  votaçã o ser á 
sempre diret a e  secreta , e  deverã o se r observadas , ain -
da, a s instruçõe s baixadas , e m cad a pleito , pel o Tribu -
nal Superio r Eleitoral . 

Da Convenção  Municipal 

Art . 45 . A  Convençã o Municipa l ser á realizad a 
na sed e do Município . 

Ar t . 46 . Constitue m a  Convençã o Municipal , rea -
lizada par a eleiçã o d o respectiv o Diretório , o s eleitore s 
inscritos n o Municípi o e  filiados a o Partido . 

Art . 47 . Poderã o constituir-s e Diretório s soment e 
nos Município s e m qu e o  Partid o conte , n o mínimo , 
com o  seguint e númer o d e filiados , e m condiçõe s d e 
participar d a eleição : 

a) 2 % (doi s po r cento ) d o eleitorad o do s 
Municípios at é 1.00 0 (mil ) eleitores; 

b) o s 2 0 (vinte ) d a letr a a  e  mai s 5  (cinco ) 
para cad a 1.00 0 (mil ) eleitores, no s Município s d e 
até 50.00 0 (cinqüent a mil ) eleitores. 

c) o s 27 0 (duzento s e  setenta ) d o ite m ante -
rior e  mai s 2  (dois ) par a cad a 1.00 0 (mil ) eleito -
res, no s Município s d e at é 200.00 0 (duzento s mil ) 
eleitores; 

d) o s 67 0 (seiscentos e  setenta) d o ite m ante-
rior e  mais 1  (um) par a cad a 1.00 0 (u m mil ) eleito-
res, no s Município s d e at é 500.00 0 (quinhento s 
mil) eleitores ; 

e) o s 1.17 0 (u m mi l cento e  setenta ) d o ite m 
anterior e  mai s 1  (um) par a cad a 2.00 0 (doi s mil) 
eleitores, no s Município s d e mai s d e 500.00 0 (qui -
nhentos mil ) eleitores. 

§ 1 ? E m cada Estado , o  Tribuna l Regiona l Eleito -
ral publicará , 1 0 (dez ) dias , pel o menos , ante s d a Con -
venção, relaçã o do s Município s co m a  indicaçã o d o nú-
mero d e filiado s existente s e m cad a um . 

§ 2 ? Serã o omitido s d a relaçã o referid a o s nome s 
dos Município s ond e nã o existam filiados . 

Art . 48 . Cad a grup o de , pel o menos , 10 % (de z po r 
cento) do s eleitore s filiado s co m direit o a  vot o poder á 
requerer, po r escrito , à  Comissã o Executiv a Municipal , 
até 2 0 (vinte ) dia s ante s d a Convenção , o  registr o d e 
chapa completa , compreendendo : 

a) candidato s a o Diretóri o Municipal , e m 
número igua l a o d e vaga s a  preencher ; 

b) candidato s a  suplente s d o Diretóri o Mu-
nicipal, e m númer o equivalent e a  1/ 3 (u m terço ) 
dos seu s membros ; 

c) candidato s a  Delegado s e  respectivo s Su -
plentes, e m igua l número , à  Convençã o Regional . 

§ 1 ? O  pedid o ser á formulad o e m 2  (duas ) vias , 
devendo a  Comissã o Executiv a passa r recib o na  segun -
da via , que ficar á e m pode r do s requerentes . 

§ 2 ? Facultativamente , o  pedid o d e registr o pode -
rá se r apresentad o a o Jui z Eleitoral , qu e n o mesm o 
dia, atravé s d e despacho , far á consta r a  dat a d o recebi -
mento. A  primeir a vi a ser á entregu e à  Comissã o Exe -
cutiva, so b recib o passad o n a segunda , qu e ficar á ar -
quivada n o Juíz o Eleitoral . 

§ 3 ? S e a  Zona Eleitora l estive r vaga , o u s e o  Jui z 
Eleitoral s e encontra r ausente , a  providênci a referid a 
no parágraf o anterior , poder á se r tomad a perant e o  Es-
crivão Eleitoral , qu e certificar á a  dat a d a entreg a e  co-
lherá o  recibo do Diretóri o Municipa l n a segund a via . 

§ 4 ? O  pedid o d e registr o ser á instruíd o co m de -
clarações, individuai s o u coletivas , d e consentiment o 
dos candidatos , e  indicar á o  subscrito r que , com o fis -
cal, poder á acompanha r a  votaçã o e  a  apuraçã o e  pro -
clamação do s resultados . 

§ 5 ? Nenhu m candidat o poder á se r registrad o e m 
mais d e um a chap a par a eleiçã o d e Diretório , so b pen a 
de sere m considerado s nulo s o s voto s qu e receber . 

§ 6 ? Poderã o candidatar-s e subscritore s do s pedi -
dos d e registro . 

§ 7 ? A s cédula s par a a  votação , datilografada s o u 
impressas e m pape l branco , reproduzind o integralmen -
te a s chapa s registradas , send o vedada s quaisque r alte -
rações. E m cad a chap a a  impressã o ser á e m tint a pre -
ta, co m tipos uniforme s d e letras . 

Art . 49 . Cad a Municípi o ond e o  Partid o tive r Di-
retório organizad o ter á direit o a  u m Delegad o n o míni -
mo, e  a  mai s 1  (um ) par a cad a 2.50 0 (doi s mi l e  qui -
nhentos) voto s d e legend a part idári a obtido s na  últim a 
eleição à  Câmar a do s Deputados , at é o  limit e d e 3 0 
(trinta) Delegados . 

Parágrafo único . S e nã o s e completar , n a eleição , 
o númer o d e Delegado s previst o nest e artigo , caber á a o 
Diretório Municipa l eleit o indica r o s demais , co m o s 
respectivos Suplentes , satisfeita s a s exigência s le -
gais. 
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Art . 50 . Observad o o  dispost o n o art . 26 , a 
Convenção Municipa l par a a  eleiçã o d e Diretóri o e  d e 
Delegados realizar-se- á da s 9  (nove ) à s 1 7 (dezessete ) 
horas, prolongando-s e pel o temp o necessári o par a a  vo-
tação do s filiado s qu e s e encontrava m n o recinto n a ho -
ra d o encerramento , assi m com o par a a  apuraçã o e  pro-
clamação d o resultado e  lavratura d a ata . 

Art . 51 . Par a efeit o d o dispost o n o artig o 4 3 deste 
Estatuto, constitue m a  Convençã o Municipal : 

a) o s membro s d o Diretóri o Municipal ; 
b) o s Vereadores , Deputado s e  Senadore s 

com domicíli o eleitora l no Município ; 
c) o s delegado s à  Convençã o Regional ; 
d) 2  (dois ) representante s d e cad a Diretóri o 

Distrital organizado ; 
e) u m representant e d e cad a Departament o 

existente. 
Parágrafo único . E m Municípi o d e mai s d e 1  (um) 

milhão d e habitantes , constitue m a  Convençã o Munici -
pal: 

a) o s mandatár io s indicado s n a letr a b  des -
te artigo ; 

b) o s Delegado s à  Convençã o Regional , do s 
Diretórios d e unidade s administrativas , o u zona s 
eleitorais, equiparada s a  Município . 

Art . 52 . Compet e à  Convenção Municipal : 
a) elege r o  Diretóri o Municipal , o s Delega -

dos à  Convençã o Regiona l e  o s respectivo s Su -
plentes; 

b) escolhe r o s candidato s ao s posto s eleti -
vos municipais ; 

c) decidi r a s questõe s político-partidárias , 
bem com o as referente s a o patrimôni o d o Partid o 
no âmbit o Municipal . 

Das Convenções  Regionais 

Art. 53 . A s Convençõe s par a eleiçã o do s Diretó -
rios Regionai s realizar-se-ão na s capitai s do s Estado s e 
Territórios Federais . 

Art . 54 . Par a qu e poss a organiza r Diretóri o Re -
gional, o  Partid o dev e possui r Diretório s Municipais , 
registrados n a Just iç a Eleitora l em , pel o menos , 1/ 5 
(um quinto ) dos Município s d o Estado . 

Art . 55 . Constitue m a  Convençã o Regional : 
a) o s membro s d o Diretóri o Regional ; 
b) o s Delegado s do s Diretório s Municipais ; 
c) o s representante s d o Partid o d o Senad o 

Federal, n a Câmar a do s Deputado s e  n a Assem -
bléia Legislativa . 

Art . 56 . Cad a grup o de , pel o menos , 2 0 (vinte ) 
convencionais, poder á requerer , po r escrito , à  Comis -
são Executiv a Regional , at é 3 0 (trinta ) dia s ante s d a 
Convenção, o  registro d e chap a complet a compreenden -
do: 

a) candidato s a o Diretóri o Regional , e m nú -
mero igua l a o d e vaga s a  preencher ; 

b) candidato s a  Suplente s d o Diretóri o Re -
gional e m númer o equivalent e a  1/ 3 (u m terço ) 
dos seu s membros ; 

c) candidato s a  Delegado s e  respectivos Su -
plentes, e m igua l número , à  Convençã o Nacional . 

§ 1 ! No s Territórios Federais , o  registro d e candi-
datos poder á se r requerid o po r u m grup o mínim o d e 1 0 
(dez) convencionais. 

§ 2 ? O s grupos d e convencionai s que requere m re -
gistro de chapas poderã o envia r cópi a d a mesma , at é 10 
(dez) dia s ante s d a Convenção , a o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, qu e a  mandar á arquivar . 

Art . 57 . O  númer o d e Delegado s d e cad a Estad o 
ou Territóri o corresponderá , n o máximo , a o dobr o d e 
sua representaçã o partidári a n o Congresso Nacional . 

§ 1 ? É  assegurad o ao s Estado s e  Territórios , ond e 
o Partid o tive r Diretóri o organizado , o  direit o a , n o 
mínimo, 2  (dois) Delegados . 

§ 2 ? S e nã o s e completar , n a eleição , o  númer o 
previsto d e Delegados , caber á a o Diretóri o Regiona l 
eleito indica r os demais , co m o s respectivo s Suplentes , 
atendidos o s requisito s d a Lei. 

§ 3 ? Caber á a o Diretóri o Regiona l comunica r a o 
Nacional o  númer o d e Delegado s qu e tive r sid o escolhi -
do. 

Art . 58 . Aplica-s e à s Convençõe s Regionai s o dis-
posto no s § § 4?, 5?, 6? e 7? do artigo 4 8 deste Estatuto . 

Art . 59 . Compet e à  Convençã o Regional : 
a) elege r o  Diretóri o Regional , o s Delegado s 

à Convençã o Naciona l e  o s respectivo s Suplen -
tes; 

b) escolhe r o s candidato s ao s posto s eleti -
vos d o Estad o e  às funçõe s legislativa s federais ; 

c) decidi r o s assunto s político-partidários , 
bem com o o s referente s a o patrimôni o d o Parti -
do, n o âmbit o regional ; 

d\ analisa r e  aprova r a  plataform a do s can -
didatos a o Govern o do Estado ; 

e) aprova r coligaçõe s co m outro s Partido s 
no âmbit o estadual . 

CAPÍTULO V 
Da Convençã o Nacional 

Art. 60 . A  Convençã o par a a  eleiçã o d o Diretóri o 
Nacional realizar-se- á n a Capita l d a República . 

Art . 61 . A  constituiçã o d o Diretóri o Nacional , de -
penderá d a existência , n o mínimo , d e 9  (nove ) Diretó -
rios Regionai s registrados n a Just iç a Eleitoral . 

Art . 62 . Constitue m a  Convençã o Nacional : 
a) o s membro s d o Diretóri o Nacional ; 
b) o s Delegado s dos Estado s e  Territórios ; 
cl o s representante s d o Partid o n o Congres-

so Nacional . 
Art . 63 . Cad a grup o de , pel o menos , 3 0 (trinta ) 

convencionais, poder á requerer , po r escrito , à  Comis -
são Executiv a Nacional , at é 2 0 (vinte ) dia s ante s d a 
Convenção, o  registr o d e chap a completa , compreen -
dendo: 

a) candidato s a o Diretóri o Nacional , e m nú-
mero igua l a o d e vaga s a  preencher ; 

b) candidato s a  Suplente s d o Diretóri o Na -
cional, e m númer o equivalent e a  1/ 3 (u m terço ) 
dos seu s membros . 

Art. 64 . Aplica-s e à  Convençã o Naciona l o  dis -
posto no s § § 4?, 5?, 6? e 7? do art . 48 , deste Estatuto . 

Art . 65 . Compet e à  Convençã o Nacional : 
a) elege r o  Diretóri o Naciona l e  seu s Su -

plentes; 
b) decidi r sobre a s proposta s d e reform a d o 

Programa, Estatut o e  d o Códig o d e Étic a d o Par -
tido; 

c) julga r o s recurso s da s decisõe s d o Diretó -
rio Nacional ; 

dl escolhe r candidato s à  Presidênci a e  Vice -
Presidência d a República ; 

e) decidi r soberanament e o s assunto s 
político-partidários be m com o o s referente s a o 
patrimônio d o Partido ; 

f) dissolve r o  Partido, determinar su a fusã o 
e a  destinaçã o d e se u acerv o patrimonial; 
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g) analisa r e  aprova r a  plataform a d e Go -
verno d o candidat o à  Presidênci a d a República ; 

h) aprova r coligaçõe s co m outro s Partido s 
no âmbit o federal . 

TÍTULO I V 

CAPÍTULO I 
Dos Diretórios 

Art . 66 . O s Diretório s delibera m co m a  presenç a 
da maiori a absolut a d e seu s membros . 

Parágrafo único . A  convocaçã o do s Diretórios , 
pelas respectiva s Comissõe s Executivas , dever á obede -
cer ao s requisito s constante s d o artig o 28 . 

Art . 67 . O s lídere s d o Partido , na s Câmara s Mu -
nicipais, na s Assembléia s Legislativas , n a Câmar a do s 
Deputados e  n o Senad o Federal , integrarão , com o 
membros natos , co m vo z e  vot o na s sua s deliberações , 
respectivamente, o s Diretório s Municipais , Regionai s e 
Nacional. 

Ar t . 68 . N o Diretóri o Naciona l haver á pel o me -
nos u m membr o eleit o d e cad a seçã o part idári a regio -
nal, devend o o  Partido , sempr e qu e possível , da r parti -
cipação à s categoria s profissionais . 

§ 1 ? O s Diretório s Regionai s e  Nacional , fixarã o 
até 4 5 (quarent a e  cinco ) dia s ante s da s respectiva s 
Convenções, o  númer o d e seu s futuro s membros , qu e 
não deverã o ultrapassar , respectivamente , o s limite s 
máximos d e 4 5 (quarent a e  cinco ) e  71 (setenta e  um) , in -
cluídos o s lídere s na s Assembléia s Legislativas , n a Câ -
mara do s Deputado s e  n o Senad o Federal . 

§ 2 ? O s Diretório s Regionai s fixarã o at é 6 0 (ses -
senta) dia s ante s da s Convençõe s Municipais , o  núme -
ro do s membro s do s Diretório s Municipais , respeitand o 
o limit e máxim o d e 4 5 (quarent a e  cinco) , inclusiv e o 
Líder d a Câmar a Municipal , comunicand o a  decisã o 
imediatamente àquele s e  à  Jus t iç a Eleitoral . 

§ 3 ? O s Diretório s Municipais , Regionai s e  Nacio -
nal serã o acrescido s d e mai s 2  (dois ) representante s d e 
cada u m do s Movimento s Trabalhist a e  Estudantil . 

Ar t . 69 . O s Diretório s eleito s n a form a dest e Es -
tatuto, considerar-se-ã o empossados , automaticamente , 
após a  proclamaçã o do s resultado s da s respectiva s 
Convenções. 

Parágrafo único . Durant e o  períod o d e mandat o 
dos membro s do s Diretórios , permanecem , enquant o 
não subst i tuídos , o s Delegado s e  o s Suplente s eleito s 
juntamente co m aqueles . 

Art . 70 . O s Diretório s terã o Suplente s e m núme -
ro equivalent e a  1/ 3 (u m terço ) d e seu s membros . 

§ 1 ? O s Movimento s Trabalhist a e  Estudanti l te -
rão u m Suplent e e m cad a Diretório . 

§ 2 ? O s Suplente s serã o convocado s pel o Presi -
dente d o Diretório , par a substi tuírem , no s caso s d e im -
pedimento o u vaga , o s membro s efetivo s co m o s quai s 
se elegeram , observad a a  orde m d e colocaçã o n a res -
pectiva chapa . 

§ 3 ? Considera-s e impedimento , alé m d e outros , o 
não compareciment o at é 1 5 (quinze ) minuto s depoi s d a 
hora d e iníci o d a reuniã o regularment e convocada . 

§ 4 ? Ocorrend o a  hipótes e d o parágraf o anterior , 
o re ta rda tár i o fic a suspens o d o exercíci o d e sua s fun -
ções a t é o  términ o d a reunião . 

§ 5 ? A  vacânci a ocorr e no s caso s d e morte , re -
núncia o u disposiçã o legal . 

§ 6 ? A s vaga s qu e ocorre m na s Comissõe s Execu -
tivas, serã o preenchida s pelo s respectivo s Diretórios , 
no praz o d e at é 3 0 (trinta ) dias . 

Ar t . 71 . O s Diretório s poderã o delega r podere s à s 
respectivas Comissõe s Executivas , par a soluçã o d e as -
suntos administrativos . 

Art. 72 . Ond e nã o houve r Diretóri o Municipa l or -
ganizado, a  Comissã o Executiv a Regiona l designar á 
uma Comissã o Provisóri a d e 5  (cinco ) membros , eleito -
res d o Município , presidid a po r u m deles , indicad o n o 
ato d e designação , a  qua l s e incumbir á d e organiza r e 
dirigir a  Convenção , dentr o d e 6 0 (sessenta ) dias , e 
exercerá a s atribuiçõe s d e Diretóri o e  d e Comissã o 
Executiva locais . 

Art. 73 . Par a o s Estado s ond e nã o houve r Diretó -
rio Regiona l organizado , a  Comissã o Executiv a d o Di -
retório Nacional , designar á um a Comissã o Provisória , 
constituída d e 7  (sete ) membros , presidid a po r u m de -
les, indicad o n o at o d e designação , qu e s e incumbirá , 
com a  competênci a d e Diretóri o e  d e Comissã o Executi -
va Regional , d e organiza r e  dirigir , dentr o d e 9 0 (no -
venta) dias , a  Convençã o Regional . 

Art . 74 . Quand o fo r dissolvid o o  Diretóri o Muni -
cipal, Regiona l o u Nacional , ser á marcad a Convençã o 
para, dentr o d e 6 0 (sessenta ) dias , elege r o  nov o órgão . 
Nesse períod o dirigir á o  Partid o um a Comissã o Provi -
sória, co m podere s restrito s à  preparaçã o d a Conven -
ção. 

§ 1 ? N a hipótes e dest e artigo , s e falta r meno s d e 
um an o par a o  términ o d e mandat o n o órgã o dissolvi -
do, a  Comissã o Provisóri a o  completará . Ness e caso , 
deverá te r o  mesm o númer o d e membro s fixado s par a o 
Diretório, representando-s e a s corrente s part idária s n a 
proporção verificad a n a Convenção . 

§ 2 ! N o cas o d e dissoluçã o d o Diretóri o Naciona l 
pela Convenção , a  est a caber á designa r Comissã o Pro -
visória par a o s fin s previsto s nest e artigo . 

CAPÍTULO I I 

Dos Diretórios  Municipais  e  Distritais 

Art. 75 . O  Diretóri o Municipa l eleger á a  Comis -
são Executiv a compost a d e u m Presidente ; u m Vice -
Presidente; u m Secretário ; u m Tesoureir o e  o  Líde r d a 
Bancada n a Câmar a Municipal . 

§ 1 ? O  Diretóri o Distrita l eleger á a  Comissã o 
Executiva, compost a d e u m Presidente ; u m Vice -
Presidente; u m Secretári o e  u m Tesoureiro . 

§ 2 ? Co m o s membro s d a Comissã o Executiv a se -
rão eleito s 2  (dois ) Suplente s qu e o s subst i tuirã o no s 
impedimentos. A s substituiçõe s n a Comissã o serã o fei -
tas n a orde m decrescent e d e colocação . 

§ 3 ? O s Vereadore s d o Partido , nã o integrante s d o 
Diretório Municipa l o u Distrital , poderã o participa r d e 
seus trabalhos , se m direit o a  voto . 

Art . 76 . O s Diretório s Municipai s s e constituirã o 
de at é 4 5 (quarent a e  cinco ) membros , incluíd o o  Líde r 
na Câmar a d e Vereadores . 

Parágrafo único . O s Diretório s Distritai s serã o 
constituídos d e at é 4 5 (quarent a e  cinco ) membros . 

Art . 77 . Compet e a o Diretóri o Municipal : 
a) dirigir , n o âmbit o Municipal , a s ativida -

des d o Partid o e , respeitad a a  orientaçã o nacio -
nal, defini r a  atuaçã o polític a a  se r seguid a pelo s 
seus representantes n a Câmar a Municipal ; 

b) elege r a  Comissã o Executiv a e  seu s Su -
plentes; 

c) julga r o s recurso s qu e lh e seja m interpos -
tos da s decisõe s d a Comissã o Executiva ; 

d) criar , organiza r e  regula r o  funcionamen -
to do s Diretório s Distritais , qu e nã o estã o sujei -
tos a  registr o n a Just iç a Eleitoral ; 

e) dirigi r e  fiscaliza r a s eleiçõe s n o âmbit o 
Municipal e  comunica r a o Diretóri o Regiona l a s 
irregularidades, fraude s e  crime s qu e comprome -
tam a  lisur a e  normalidad e do s pleito s e 
denunciá-los à  Just iç a Eleitoral ; 
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f) intervi r o u dissolve r o s Diretório s Distri -
tais, quand o houver , par a manutençã o d e integri -
dade partidária ; 

g) cria r o  Conselh o Consultivo , Conselh o 
Fiscal, o s Departamento s d e Defes a do s Direito s 
da Pesso a Humana , o  d e Defes a do s Direito s do s 
Trabalhadores, d e Defes a do s Direito s d a Mu -
lher, d e Defes a do s Direito s do s Estudantes , d e 
Defesa do s Direito s do s Deficientes , d e Defes a 
dos Direito s d o Consumidor , o s Comitê s d e Cam -
panha, alé m d e outro s órgão s auxiliares ; 

h) mante r atualizad o o  fichári o do s filiados ; 
i) exerce r açã o disciplina r co m relaçã o ao s 

membros e  órgão s part idário s sujeito s à  su a ju -
risdição; 

j) promove r o  registro , perant e o  Jui z Elei -
toral, d a respectiv a Zona , do s candidato s ao s 
postos eletivo s municipais ; 

/) mante r escrituraçã o d a receit a e  despes a 
do Partido , e m livro s d e contabilidad e abertos , 
rubricados e  encerrados pel o Jui z Eleitoral ; 

m) ajuiza r representaçã o perant e a  Just iç a 
Eleitoral par a a  perd a d e mandat o d e Vereador , 
submetendo-se previament e à  apreciaçã o d a Co -
missão Executiv a Regional ; 

n) presta r conta s a o Tribuna l d e Conta s d a 
União da s quota s recebidas d o Fund o Part idário . 

CAPÍTULO II I 
Dos Diretórios  Regionais 

Art. 78 . O  Diretóri o Regiona l eleger á su a Comis -
são Executiva , compost a d e u m Presidente , u m Primei -
ro e  u m Segund o Vice-Presidente ; u m Secretário-Geral ; 
um Secretário ; u m Tesoureiro ; o  Líde r d a Bancad a n a 
Assembléia Legislativ a e  doi s vogais . 

§ 1 ? Co m o s membro s d a Comissã o Executiv a se -
rão eleito s 4  (quatro) Suplentes , qu e o s substi tuirã o no s 
impedimentos, obedecid a a  orde m decrescent e d e colo -
cação. 

§ 2 ? O s representante s d o Partid o n o Congress o 
Nacional e  n a Assembléi a Legislativa , nã o integrante s 
do Diretóri o Regional , correspondent e à  Circunscriçã o 
por ond e tenha m sid o eleitos , poderã o participa r da s 
reuniões, se m direit o a  voto . 

Art . 79 . Compet e a o Diretóri o Regional ; 

a) dirigir , n o âmbit o regional , a s atividade s 
do Partid o e , respeitad a a  orientaçã o Nacional , 
definir a  atuaçã o polític a e  parlamenta r a  se r se -
guida pelo s seu s representante s n a Assembléi a 
Legislativa; 

6) elege r a  Comissã o Executiv a e  seu s Su -
plentes; 

c) julga r o s recurso s interposto s da s deci -
sões d a Comissã o Executiva ; 

d) promove r o  registr o do s Diretório s Muni -
cipais e  representa r o  Partid o perant e a  Just iç a 
Eleitoral, credenciand o seu s Delegados ; 

e) fiscaliza r a s eleiçõe s qu e s e realizare m n o 
Estado; 

/) cria r Conselho s Consultivo , Fisca l e  d e 
Ética, o s Departamento s d e Defes a do s Direito s 
da Pesso a Humana , d e Defes a do s Direito s do s 
Trabalhadores, d e Defes a do s Direito s d a Mu -
lher, d e Defes a do s Direito s do s Estudantes , d e 
Defesa do s Direito s do s Deficientes , d e Defes a 
dos Direito s d o Consumidor , o s Comitê s d e 
Campanha, Comissõe s Técnicas , alé m d e outro s 
órgãos auxiliare s d e caráte r regional ; 

g) remete r a o Diretóri o Naciona l e  ao s Dire -
tórios Municipais , cópia s da s deliberaçõe s d a 
Convenção; 

h) presta r ao s Diretório s Municipai s assis -
tência jurídica , n a defes a do s interesse s d o Parti -
do; 

/') exerce r açã o disciplina r e m relaçã o ao s 
membros e  órgão s part idários , sujeito s à  su a ju -
risdição; 

j) promove r o  registr o do s candidato s ao s 
postos eletivo s d o Estad o e  d o Congress o Nacio -
nal; 

I) mante r escrituraçã o d e su a receit a e  des -
pesa e m livro s d e contabilidad e abertos , rubrica -
dos e  encerrado s pel o President e d o Tribuna l Re -
gional Eleitoral ; 

m) presta r conta s a o Tribuna l d e Conta s d a 
União da s quota s recebida s d o Fund o Part idário ; 

n) ajuiza r representaçã o perant e a  Jus t iç a 
Eleitoral par a perd a d e mandat o d e Deputad o 
Estadual. 

CAPÍTULO I V 

Do Diretório  Nacional 

Art. 80 . O  Diretóri o Nacional , eleit o pel a Conven -
ção Nacional , dirigir á o  Partid o e m tod o o  Territóri o 
Nacional. 

§ 1 ? O s representante s federai s eleito s so b a  le -
genda d o Partido , nã o integrante s d o Diretóri o Nacio -
nal, poderã o participa r da s sua s reuniõe s e  discutir , 
sem direit o a  voto , o s assunto s sujeito s à  su a aprecia -
ção. 

§ 2 ? A  mesm a faculdad e é  concedid a ao s Presi -
dentes do s Diretório s Regionai s e  ao s Delegado s à  Con -
venção Nacional . 

Art. 81 . O  Diretóri o Naciona l eleger á sü a Comis -
são Executiv a compost a de : u m Presidente ; u m Primei -
ro, u m Segund o e  u m Terceir o Vice-Presidentes ; u m 
Secretário-Geral; u m Primeir o e  u m Segundo-Secretá -
rios; u m Primeir o e  u m Segundo-Tesoureiros ; o s Líde -
res d a Bancad a n a Câmar a do s Deputado s e  n o Senad o 
Federal e  4  (quatro) vogais . 

Parágrafo único . A s vaga s qu e ocorrere m n a Co -
missão Executiv a serã o preenchida s pel o Diretóri o Na -
cional. 

Art . 82 . Compet e a o Diretóri o Nacional : 
a) dirigir , n o âmbit o Nacional , a s ativida -

des d o Partido ; 
b) elege r a  Comissã o Executiv a Naciona l e 

seus Suplentes ; 
c) promov a o  registr o d o Estatuto , d o Pro -

grama e  d o Códig o d e Étic a partidária , junt o a o 
Tribunal Superio r Eleitoral ; 

d) administra r o  patrimôni o social , adqui -
rir, alienar , arrenda r o u hipoteca r bens ; 

e) promove r o  registr o do s candidato s à 
Presidência e  Vice-Presidênci a d a Repúblic a e  di -
rigir a s respectiva s campanhas políticas ; 

f) representa r o  Partid o perant e a  Just iç a 
Eleitoral, inclusiv e pel a designaçã o d e Delega -
dos; 

g) promove r a  responsabilidad e do s Direto- , 
rios Regionai s e , n a omissã o destes , do s Munici -
pais, decidind o sobr e su a dissolução , intervençã o 
e reorganização , exercend o açã o disciplina r e m 
relação ao s membro s d e órgão s partidários ; 

h) adota r providência s par a fie l execuçã o 
do Programa , Códig o d e Étic a e  Estatut o d o Par -
tido; 

i) t raça r a  linh a polític a e  parlamenta r d e 
âmbito Naciona l a  se r seguid a pelo s representan -
tes d o Partido ; 
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j) convocar , pel a Comissã o Executiva , a 
Convenção Naciona l e  fixa r norma s par a o  se u 
funcionamento; 

/) participa r d a Convençã o Nacional ; 
m) julga r o s recurso s qu e lh e seja m inter -

postos d e ato s e  decisõe s d a Comissã o Executiv a 
Nacional o u d e Diretório s Regionais ; 

n) mante r a  escrituraçã o d e su a receit a e 
despesa, e m livro s d e contabilidade , abertos , ru -
bricados e  encerrado s pel o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, e  presta r conta s a o Tribuna l d e Conta s 
da Uniã o da s quota s recebida s d o Fund o Parti -
dário; 

o) remete r ao s Diretório s Regionai s cópia s 
de deliberaçõe s d a Convençã o Nacional ; 

p) promove r a  retificaçã o d o Programa , Es -
tatuto, Códig o d e Étic a Part idária , e  outra s deli -
berações d a Convençã o Nacional , par a ajustá-lo s 
aos texto s legai s e  à s decisõe s d a Just iç a Eleito -
ral; 

q) aprova r o  hino , a s cores , o s símbolo s e  o 
escudo part idár io s qu e serã o usado s e m tod o o 
Território Nacional ; 

r) cria r Departament o d e Defes a do s Direi -
tos d a Pesso a Humana , d e Defes a do s Direito s 
dos Trabalhadores , d e Defes a do s Direito s d a 
Mulher, d e Defes a do s Direito s do s Estudantes , 
de Defes a do s Direito s do s Deficientes , d e Defe -
sa do s Direito s d o Consumido r e  outro s órgão s 
de cooperaçã o e  auxiliares de âmbit o Nacional ; 

s) elabora r o  seu Regiment o Interno . 

C A P I T U L O V 

Das Comissões  Executivas 

Art . 83 . A s Comissõe s Executiva s exercerão , n o 
âmbito d e competênci a do s respectivo s Diretório s e 
sem prejuíz o d e posterio r exam e e  apreciaçã o destes , 
todas a s atribuiçõe s qu e lhe s sã o conferidas . 

Ar t . 84 . A s Comissõe s Executiva s serã o convoca -
das pel o President e o u pel a maiori a d e seu s membro s e 
se reunirã o e m loca l previament e designado , devend o 
ser notificado s todo s o s seu s integrante s d o dia , hor a e 
matéria constant e d a orde m d o dia . 

Parágrafo único . Excepcionalmente , a  juíz o d o 
Presidente o u d a própri a Comissã o Executiva , est a po -
derá se r convocad a po r qualque r meio , par a delibera r 
sobre matéri a urgent e e  se reuni r for a d e su a sede . 

Ar t . 85 . Compet e ao s Presidente s da s Comissõe s 
Executivas Nacional , Regionai s e  Municipais : 

a) representa r o  Partid o e m juíz o o u for a 
dele n o gra u d e su a jurisdição ; 

b) presidi r a s reuniõe s d a Comissão , d o Di-
retórios e  as sessõe s da s Convenções ; 

c) convoca r sessõe s ordinária s e  extraordi -
nárias; 

d) autoriza r a s despesa s ordinária s e  ex -
t raordinár ias ; 

e) exigi r do s demai s dirigente s o  exato cum -
primento d e sua s funções ; 

f) convocar , n a orde m d e eleição , o s Suplen-
tes e m cas o d e vacância , impediment o o u ausên -
cia do s membro s efetivos ; 

g) dirigi r o  Partid o d e acord o co m a s reso -
luções do s seu s órgão s deliberativos . 

Ar t . 86 . Compet e ao s Vice-Presidentes : 
a) substituir , e m seu s impedimento s o u au -

sência, o  President e e  Vice-Presidentes , n a or -
dem estabelecida ; 

b) colabora r co m o  Presidente , n a soluçã o 
dos assunto s d e orde m polític a e  administrativa ; 

c) exerce r a s atribuiçõe s qu e lhe s seja m 
conferidas pel a Comissã o Executiva . 

Art . 87 . Compet e a o Secretário-Geral : 
a) substitui r o  Presidente , n a ausênci a o u 

impedimento do s Vice-Presidentes ; 
b) coordena r a s atividade s do s demai s Se -

cretários e  do s órgão s d e cooperação , asseguran -
do o  cumpriment o da s decisõe s d a Comissã o 
Executiva; 

c) admiti r e  dispensa r pessoa l administrati -
vo; 

d) organiza r a s Convençõe s Part idárias ; 
e) elaborar , divulga r e  distribui r o  noticiá -

rio referent e a o Partido . 
Art . 88 . Compet e a o Primeiro-Secretário : 

a) redigi r as ata s da s reuniõe s e  substitui r o 
Secretário-Geral no s seu s impedimentos ; 

b) orienta r o s órgão s d e propagand a e  infor -
mação d o Partido , elaborand o o s plano s d e publi -
cidade a  sere m aprovado s pel a Comissã o Execu -
tiva d o respectiv o Diretório ; 

c) organiza r a  bibliotec a do Partido ; 
d) organiza r o  trabalh o d e arregimentaçã o 

partidária, mantend o atualizad o o  fichári o gera l 
do Partid o e  a jurisprudênci a eleitoral . 

Art. 89 . Compet e a o Segundo-Secretário : 
a) auxilia r o  Primeiro-Secretári o n a organi -

zação d o fichári o d o Partido ; 
6) informa r o  Partid o sobr e a s atividade s e 

reivindicações do s Diretório s Regionai s e  Muni -
cipais; 

c) auxilia r o  Primeiro-Secretári o e  subs -
tituí-lo n a su a ausênci a o u impedimento . 

Art . 90 . Compet e a o Primeiro-Tesoureiro: 
a) te r so b guard a e  responsabilidad e o  di -

nheiro, valore s e  bens d o Partido ; 
6) efetua r pagamentos , depósito s e  recebi -

mentos; 
c) assinar , co m o  Presidente , cheques , títu -

los o u outro s documento s qu e implique m em res -
ponsabilidades financeira s d o Partido ; 

d) apresentar , mensalmente , à s respectiva s 
Comissões Executivas , o extrato d e receit a e  des -
pesa d o Partido , qu e ser á apreciad o pel o Conse -
lho Fiscal ; 

e) mante r a  contabilidad e rigorosament e e m 
dia, observada s a s exigência s d a lei; 

f) organiza r o  balanç o financeir o d o 
exercício find o que , examinad o pel o Conselh o 
Fiscal e  aprovad o pel o respetiv o Diretório , deve -
rá se r encaminhad o à  Jus t iç a Eleitoral . 

Art . 91 . Compet e a o Segundo-Tesoureiro : 
a) auxilia r e  substitui r o  Primeiro-Tesourei-

ro na su a ausênci a o u impedimento . 

Art . 92 . No s Território s Federais , a  inexistênci a 
do Líde r d a Bancad a poder á se r suprid a po r mai s u m 
vogai n a Comissã o Executiva . 

Art . 93 . Juntament e co m o s membro s d a Comis -
são Executiv a serã o escolhido s Suplentes , par a 
exercício e m caso s d e impediment o o u vaga . 

Art . 94 . No s casos a  qu e s e refer e a  parte fina l d o 
artigo anterior , serã o convocado s Suplente s n a medid a 
em qu e sej a necessári o par a completa r a  composiçã o d o 
órgão. 

Art . 95 . A s Comissõe s Executiva s do s Diretório s 
Municipais, Regionai s e  Naciona l serã o acrescida s d e 
um representant e d e cad a u m do s Movimento s Traba -
lhista e  Estudantil , quando houver . 
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Parágrafo único . O  representante e  o  Suplente do s 
Movimentos junt o à s Comissõe s Executiva s serão , res -
pectivamente, o  primeir o e  o  segund o mai s votado s pa -
ra membro s d o Diretório . 

Art. 96 . N a hipótes e d e vag a n a Comissã o Execu -
tiva, o  Diretório , dentr o d e 3 0 (trinta ) dias , eleger á o 
substituto. 

CAPÍTULO V I 
Dos Movimentos  Trabalhista  e  Estudantil 

Art. 97 . O s Diretório s Nacional , Regionai s e  Mu -
nicipais poderã o organiza r Movimento s Trabalhist a e 
Estudantil, co m direit o a  representaçã o no s respectivo s 
Diretórios, com o órgão s d e açã o part idária . 

Art. 98 . Alé m d e filiaçã o part idária , ser á necessá -
rio par a ingress o no s respectivo s Movimentos : 

a) s e trabalhador : a  prov a d e sindicalizaçã o 
e d e goz o d e seu s direitos , ou , no s Município s 
onde nã o haj a Sindicato , a  Carteir a d e Trabalh o 
e Previdênci a Social ; 

b) s e estudante : a  prov a d e matrícul a e m 
estabelecimento d e ensino , d e qualque r nível , au -
torizado pel o Governo . 

Parágrafo único . O s estudante s soment e poderã o 
participar d o Moviment o at é a  idad e máxim a d e 2 7 
(vinte e  sete) anos . 

Art. 99 . O s Movimento s no s Município s poderã o 
ser instalado s quand o o  Partid o contar , entr e seus filia -
dos, com , pel o menos , 2 5 (vint e e  cinco ) membro s na s 
condições estabelecida s pel o artig o anterior . 

Art . 100 . Constituíd o o  Movimento , o s seu s inte -
grantes, at é 2 0 (vinte ) dia s ante s d a Convençã o par a 
eleição d o Diretóri o Municipal , reunir-se-ã o e m Assem -
bléia Gera l par a eleger , alé m d a su a Diretoria : 

a) 2  (dois ) representante s e  u m Suplent e pa -
ra membro s d o Diretóri o Municipal ; 

b) 2  (dois ) Delegado s par a representare m o 
órgão Municipa l junt o a o Moviment o Regional . 

Art . 101 . O s delegado s do s Movimento s Munici -
pais, at é 2 0 (vinte ) dia s ante s d a Convençã o par a esco -
lha d o Diretóri o Regional , reunir-se-ã o e m Assembléi a 
Geral, par a eleger , alé m d a Diretori a d o Moviment o 
Regional: 

a) 2  (dois ) representante s e  u m Suplent e pa -
ra membro s d o Diretóri o Regional ; 

6) 2  (dois ) Delegado s e  u m Suplent e par a 
representarem o  Moviment o Regiona l junt o a o 
Movimento Nacional . 

Art . 102 . O s Delegado s do s Movimento s Regio -
nais reunir-se-ã o e m Assembléi a Geral , 2 0 (vinte ) dia s 
antes d a Convençã o par a escolh a d o Diretóri o Nacio -
nal, par a elege r a  Diretori a d o Moviment o Naciona l e 
indicar 2  (dois ) representante s e  u m Suplent e par a 
membros d o Diretóri o Nacional . 

Art . 103 . A s Diretoria s d e cad a Moviment o terã o 
a seguint e composição : 

a) Diretori a Municipal : u m Presidente , u m 
Vice-Presidente, u m Secretário , u m Tesoureir o e 
um Vogai ; 

b) Diretori a Regional : u m Presidente , u m 
Primeiro e  u m Segund o Vice-Presidentes , u m 
Primeiro e  u m Segund o Secretários , u m Primeir o 
e u m Segund o Tesoureiro s e  2  (dois) vogais ; 

c) Diretori a Nacional : u m Presidente , u m 
Primeiro, u m Segund o e  u m Terceir o Vice -
Presidentes, u m Secretário-Geral , u m Primeir o e 
um Segund o Secretários , u m Primeir o e  u m Se -
gundo Tesoureiro s e  4  (quatro) vogais . 

Art . 104 . O  mandat o do s integrante s d e órgão s 
dos Movimento s Trabalhist a e  Estudanti l ter á duraçã o 
igual a o do s membro s do s Diretório s d o Partido . 

Art . 105 . A s Comissõe s Executiva s do s Diretó -
rios providenciarã o o  registr o no s Tribunai s Regionais , 
das Diretoria s Municipai s e  Regionai s e , n o Tribuna l 
Superior Eleitoral , d a Diretori a Naciona l do s Movi -
mentos Trabalhist a e  Estudantil . 

Parágrafo único . O  representant e e  Suplent e do s 
Movimentos junt o à s Comissõe s Executiva s Munici -
pais, Regionai s e  Naciona l serão , respectivamente , o 
primeiro e  o  segund o mai s votado s par a membr o d o Di -
retório. 

Art . 106 . N a formaçã o da s chapa s part idária s pa -
ra a s eleiçõe s proporcionais , fic a assegurad o a  cad a 
Movimento o  direit o d e apresenta r candidato s e m nú -
mero correspondente a , n o mínimo , 10 % (de z po r cento ) 
de lugare s a  qu e o  Partid o tenh a direito . 

§ \" . O s indicado s pelo s Movimento s acrescentar -
se-ão a o númer o d e candidato s aprovado s pela s respec -
tivas Convenções . 

§ 2 ? A  list a d e candidato s d e cad a Moviment o de -
verá se r apresentad a à  Comissã o Executiv a d o Partido , 
até 5  (cinco ) dia s ante s d a Convençã o qu e o  homologa -
rá. 

Art . 107 . Par a indicaçã o do s candidatos , o s Movi -
mentos Trabalhist a e  Estudanti l reunir-se-ã o e m As -
sembléias Gerais , at é 1 0 (dez ) dia s ante s d a correspon -
dente Convenção Part idária , podend o votar : 

a) par a candidato s a  Vereador : o s membro s 
da Diretori a d o Moviment o Municipal , o s seu s 
representantes n o Diretóri o Municipa l e  o s seu s 
Delegados junto a o Moviment o Regional ; 

b) par a candidato s a  Deputad o Estadua l e 
Deputado Federal : o s membro s d a Diretori a d o 
Movimento Regional , o s Delegado s do s Movi -
mentos Municipais , o s representante s d o Movi -
mento n o Diretóri o Regiona l e  o s Delegado s d o 
Movimento Regiona l junt o a o Moviment o Nacio -
nal. 

Parágrafo único . A  convocaçã o da s Assembléia s 
Gerais dever á obedece r ao s seguinte s requisitos , so b 
pena d e nulidade : 

a) publicaçã o d e edita l n a imprens a local , 
ou e m su a falt a a  afixaçã o n o Cartóri o Eleitora l 
da Zona , co m a  antecedênci a mínim a d e 8  (oito ) 
dias; 

b) notificaçã o pessoal , sempr e qu e possível , 
àqueles qu e tenha m direit o a  voto , n o mesm o 
prazo; 

c) indicaçã o d o lugar , di a e  hora d a reunião , 
com a  declaraçã o d a matéri a incluíd a n a paut a e 
objeto d e deliberação . 

Art . 108 . O  candidat o indicad o po r quaisque r do s 
Movimentos, e  eleit o par a o  exercíci o d e mandat o par -
lamentar, desligar-se-á , apó s su a diplomação , d e se u 
respectivo Movimento , afastando-se , inclusive , da s 
funções qu e porventur a nel e exerça . 

Art . 109 . Caber á ao s Movimento s Trabalhist a e 
Estudantil atravé s d a açã o part idária , pugna r pel a rea -
lização d e seu s ideai s e  objetivos . 

Parágrafo único . O s Movimento s elaborarã o o s 
seus plano s d e açã o partidári a e  política , par a aprova -
ção d o Diretóri o Nacional , observando , par a todo s o s 
fins, a s norma s d o Estatuto , Program a e  Códig o d e Éti -
ca d o Partido . 

Art. 110 . O  Diretóri o Naciona l designar á um a Co -
missão Provisóri a Trabalhist a e  um a Comissã o Provi -
sória Estudantil , cad a um a compost a d e 9  (nove ) mem -
bros, a s quai s terão , também , a  atribuiçã o d e constitui r 
Comissões Provisória s Regionai s incumbida s d e orga -
nizar o s respectivo s Movimento s no s Estado s e  Territó -
rios. 

§ 1 ? A s Comissõe s Provisória s Regionai s designa -
rão Comissõe s Provisória s Municipais , composta s d e 3 
(três) membros , incumbido s d e organiza r o s respectivo s 
Movimentos no s Municípios . 
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§ 2 ? A  Comissã o Provisóri a Naciona l ser á anot a 
da n o Tribuna l Superio r Eleitoral , a  requeriment o d o 
Diretório Nacional , e  a s Comissõe s Provisória s Regio -
nais e  Municipais , no s Tribunai s Regionai s Eleitorais , 
a requeriment o do s Diretório s Regionais . 

Art . 111 . Par a a  formaçã o d a primeir a Diretoria , 
bem com o par a a  eleiçã o do s Delegado s à s Convençõe s 
e representante s no s Diretórios , o s Movimento s deve -
rão realizar , sucessivamente , Assembléia s Gerai s na s 
Seções Municipais , Regionai s e  Nacional , no s prazo s 
previstos no s artigo s 102 , 10 3 e  112 , dest e Estatuto . 

Art . 112 . É  vedad a a  participaçã o d o mesm o elei -
tor e m mai s d e u m Movimento . 

CAPÍTULO VI I 
Do Conselho  Consultivo  Nacional 

Art . 113 . O  Conselh o Consultiv o Naciona l 
compõe-se d e 1 5 (quinze ) membro s efetivo s e  5  (cinco ) 
Suplentes, eleito s pel o Diretóri o Naciona l e  empossa -
dos automaticament e quand o d a proclamaçã o do s re -
sultados da s eleições . 

Ar t . 114 . O  registr o d e chapa s d e candidato s e 
Suplentes d o Conselh o ser á requerid o à  Comissã o Exe -
cutiva Naciona l at é 3  (três ) dia s ante s d a reuniã o d o 
Diretório, po r u m grup o d e 2 0 (vinte ) filiados . 

Parágrafo único . Par a registr o e  eleiçã o d o Conse -
lho Consultiv o adotam-s e a s mesma s exigência s e 
princípios aplicado s à  eleiçã o do s membro s d o Diretó -
rio Naciona l e  d e seu s Suplentes . 

Ar t . 115 . A o Conselh o Consultiv o Naciona l com -
pete: 

a) elege r se u Presidente , 3  (três ) Vice -
Presidentes, u m Secretário-Gera l e  u m Primeir o 
e u m Segundo-Secretários ; 

6) participar , se m direit o a  voto , da s reu -
niões d o Diretóri o Nacional ; 

c) opina r sobr e matéri a d e relevant e inte -
resse Naciona l po r solicitaçã o d a Comissã o Exe -
cutiva, o u sobr e matéri a qu e consider e conve -
niente ao s objetivo s part idários . 

Ar t . 116 . Caber á a o President e d e Honr a d o Par -
tido, quand o presente , presidi r à s reuniõe s d o Conselh o 
Consultivo Nacional . 

CAPÍTULO VII I 
Do Conselho  de  Ética  Partidária 

Art . 117 . O s Diretório s Regionai s e  Nacional , ele -
gerão, dentr e o s filiados , u m Conselh o d e Étic a Parti -
dária, co m composiçã o fixad a n o Códig o d e Étic a qu e 
opinará e m toda s a s representaçõe s relativa s à  quebra , 
pelos membro s e  órgão s d o Partido , do s princípio s e 
deveres éticos . \ 

Art. 118 . O s devere s éticos , a s infraçõe s discipli -
nares e  sua s puniçõe s serã o regulada s pel o Códig o d e 
Ética Par t idár ia , qu e reger á o  funcionament o d o res -
pectivo Conselho . 

CAPÍTULO I X 
Do Conselho  Fiscal 

Art . 119 . O s Diretório s elegerão , dentr e o s filia -
dos a o Partido , u m Conselh o Fiscal , compost o d e 3 
(três) membro s e  3  (três ) Suplentes , co m a  competênci a 
específica d e examina r e  emiti r parece r sobr e a  contabi -
lidade d o Partido . 

TÍTULO V 
Do Institut o de Estudo s Político s 

CAPÍTULO I 
Do Instituto,  seus  Objetivos e  sua  Sede 

Art . 120 . É  criad o o  Institut o d e Estudo s Econô -
micos, Sociai s e  Político s Juscelin o Kubitschek , órgã o 
de cooperaçã o d o Partid o Popular , co m o  objetiv o de : 

a) estuda r o s problema s políticos , econômi -
cos, sociai s e  culturais d a realidad e brasileira ; 

6) elabora r matéria s básica s par a o s curso s 
de formaçã o e  atualizaçã o política ; 

c) organiza r tema s par a ciclo s d e estudos , 
fórum d e debates , conferências , seminários , sim -
pósios e  outras reuniõe s part idárias ; 

d) coordena r a  organizaçã o e  funcionament o 
dos Instituto s d e Estudo s Político s Regionai s e 
Municipais; 

e) assessorar , quand o solicitado , a  direçã o 
do Partid o e  a s Bancada s Parlamentare s n o de -
sempenho d e sua s atribuições . 

Ar t . 121 . O  Institut o te m su a sed e e  fóru m n a ci -
dade d e Brasília , Distrit o Federal , send o su a duraçã o 
por temp o indeterminado . 

Ar t . 122 . Par a realizaçã o d e seu s objetivos , o  Ins -
tituto poder á celebra r convênio s o u contrato s co m ter -
ceiros. 

Ar t . 123 . O s membro s d a administraçã o d o Insti -
tuto serã o designado s pel a Comissã o Executiv a Nacio -
nal, n o âmbit o Nacional , e  no s Estado s e  Municípios , 
pelas respectiva s Comissõe s Executivas , po r temp o 
coincidente co m o  mandat o d a Comissã o Executiv a qu e 
os designou . 

CAPÍTULO I I 
Dos Órgãos  da  Administração  e  sua  Competência 

Art . 124 . Sã o órgão s d e su a administração : 

a) o  Conselh o Deliberativo ; 

b) a  Diretori a Executiva . 
Parágrafo único . S ó poderã o integra r esses órgão s 

os filiado s a o Partido . 

Art . 125 . O  Conselh o Deliberativ o é  constituíd o 
pelo President e d o Partido , qu e o  preside , 1 4 (quatorze l 
membros efetivo s e  5  (cinco ) Suplentes , tend o po r com -
petência: 

a) resolve r todo s o s assunto s d e su a atri -
buição; 

(>) fiscaliza r a  administração ; 

c) aprova r a  propost a orçamentári a e  o  pla -
no d e trabalho ; 

d) julga r a s conta s d a Diretori a Executiva ; 
e| autorizar , previamente , a  realizaçã o d e 

operações d e crédit o e  alienaçã o d e bens : 
f) julga r o s recurso s interposto s contr a ato s 

da Diretori a Executiva ; 
g) aprova r a s alteraçõe s da s norma s d e or -

ganização e  funcionament o d o Instituto ; 
h) autoriza r a  celebraçã o d e convênio s e 

contratos. 
Ar t . 126 . A  Diretori a Executiv a é  constituíd a pel o 

Presidente, u m Vice-Presidente , u m Primeir o e  u m Se -
gundo-Secretários, u m Tesoureiro , 3  (três ) Suplente s e , 
como membro s natos , o s Lídere s da s Bancada s n o Se -
nado Federa l e  n a Câmar a do s Deputados . 

§ 1 ! A s atribuiçõe s específica s do s membro s d a 
Diretoria Executiv a serã o fixada s e m instrument o pró -
prio, pel o Conselh o Deliberativo . 

§ 2 ? O s Lídere s da s Bancadas , n a qualidad e d e 
membros nato s d a Diretori a Executiva , poderã o fazer -
se representa r e m sua s reuniõe s pel o Vice-Líde r qu e de -
signar. 

Art . 127 . O  Institut o funcionar á na  sed e d o Parti -
do o u e m outr o loca l designad o pel a Comissã o Executi -
va. 
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CAPÍTULO II I 

Do Patrimônio e  sua Aplicação 

Art . 128 . A  Diretori a Executiv a prestar á conta s 
das despesa s realizadas , a o Conselh o Deliberativo , que 
as encaminhar á à  Comissã o Executiva , par a o s fin s 
previstos e m lei. 

Ar t . 129 . O  patrimôni o d o Institut o é  constituíd o 
por: 

a\ 20 % (vint e po r cento ) d o fund o especia l 
de assistênci a financeir a ao s partido s políticos , 
previsto na  Le i n? 5.682/71; 

b) 20 % (vint e po r cento ) da s contribuiçõe s 
dos Deputado s e  Senadores Federais ; 

c) ben s e  direitos qu e a  ele venha m a  se r in-
corporados; 

d) subvenções , contribuiçõe s e  auxíli o no s 
termos d a Lei; 

e) renda s proveniente s d a exploraçã o d e 
seus bens o u prestação d e serviço . 

TÍTULO VI 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos  e  Deveres e  da Disciplina  Partidária 

Art . 130 . Ao s filiado s a o Partido , asseguram-s e 
os seguinte s direitos : 

a) vota r e  se r votad o par a o s cargo s públi -
cos eletivo s em geral , inclusiv e part idários ; 

b) utilizar-s e do s serviço s do s órgão s parti -
dários; 

c) manifestar-s e na s reuniõe s part idárias ; 
d) recorre r d e decisõe s do s órgão s partidá -

rios, quand o contrariare m disposiçã o express a d e 
Lei o u desse Estatuto . 

Parágrafo único . N a hipótese d a alíne a d , o  recur-
so ser á encaminhad o à  Comissã o Executiv a d o órgã o 
imediatamente superior , qu e o  examinar á n o praz o d e 5 
(cinco) dias , dando-lh e o u negando-lh e seguimento . 

Ar t . 131 . Sã o deveres do s filiado s a o Partido: 
a) vota r no s candidato s indicado s pela s 

Convenções Par t idár ias ; 
b) participa r da s campanha s eleitorais , de -

fendendo o  Programa d o Partido ; 
c) paga r a  contribuiçã o financeir a estabele -

cida pel o Diretóri o respectivo . 
Art . 132 . O s membro s e  filiado s d o Partido , me -

diante a  apuraçã o e m process o e m qu e lhe s sej a assegu -
rada ampl a defesa , ficarã o sujeito s a  medida s discipli -
nares, quand o considerado s responsávei s por : 

a) infraçã o d e dispositivo s d o Programa , 
Código d e Étic a o u do Estatuto , o u desrespeit o à 
orientação polític a fixad a pel o órgã o competente ; 

b) desobediênci a à s deliberaçõe s regular -
mente tomada s e m questõe s considerada s funda -
mentais, inclusiv e pela Bancad a a  qu e pertence r 
o Congressista , o  Deputad o Estadua l o u o  Verea-
dor; 

c) atentad o contr a o  livr e exercíci o d o direi -
to de voto , o u normalidade das eleições ; 

d) improbidad e n o exercíci o d e mandat o 
parlamentar, be m com o d e órgã o partidári o o u 
cargo administrativo ; 

e) atividad e polític a contrári a a o regim e de -
mocrático o u aos interesse s d o Partido ; 

f) falta , se m motiv o justificad o po r escrito , 
a mai s d e 3  (três ) reuniõe s sucessiva s d e órgã o 
part idário d e qu e fize r parte ; 

g) falt a d e exaçã o n o cumpriment o do s de -
veres atinente s à s funçõe s par t idár ias . 

Ar t . 133 . Sã o a s seguinte s a s medida s disciplina -
res: 

fl) advertência ; 
b) suspensã o po r (três ) 3  a 1 2 (doze) meses ; 
c) destituiçã o d e funçã o e m órgã o partidá -

rio; 
d) expulsão , co m cancelamento d e filiação . 

§ 1 ? Aplica-s e pen a d e advertênci a o u d e suspen -
são, segund o a  gravidad e d a falta , ao s infratore s pri -
mários, po r indisciplina . 

§ 2 ? Ocorrer á a  expulsão , co m cancelamento d a fi-
liação, no s caso s d e extrem a gravidade , pel a inobser -
vância do s princípio s programáticos , infraçã o lega l o u 
ação d o eleit o par a o  carg o executiv o so b a  legend a d o 
Partido, contr a a s sua s deliberaçõe s e  o seu Programa . 

Ar t . 134 . A s medida s disciplinare s serã o aplica -
das pel o Diretóri o a  qu e s e filia r o  punido , cabend o re -
curso, co m efeit o suspensivo , par a o  órgão hierarquica -
mente superio r qu e decidir á e m caráte r definitivo . 

Parágrafo único . O  recurs o voluntári o d e qu e 
trata est e artig o ser á interpost o n o praz o d e 5  (cinco ) 
dias, contado s d a notificaçã o d o punido. 

CAPÍTULO I I 

Da Intervenção  nos  Órgãos  Partidários 

Art . 135 . O s órgão s d o Partid o s ó intervirã o no s 
hierarquicamente inferiore s para : 

a) mante r a  integridad e partidária ; 
b) reorganiza r a s finanças ; 
c) assegura r a  disciplina ; 
d) preserva r a s norma s estatutár ias , a  étic a 

par t idár ia e  a  linh a polític a fixad a pelo s órgão s 
competentes. 

% 1". O  pedid o d e intervençã o ser á devidament e 
fundamentado e  instruíd o co m documentos qu e prove m 
a ocorrênci a da s infraçõe s prevista s nest e artigo . 

§ 2°.  A  deliberaçã o sobr e a  intervençã o ser á prece -
dida d e audiênci a d o órgã o visado , qu e ter á 5  (cinco ) 
dias par a apresenta r defes a prévia . 

§ 3 ? A  intervençã o ser á decretad a pel o vot o d a 
maioria absolut a d o órgã o hierarquicament e superior , 
devendo d o at o consta r a  indicaçã o do s nome s compo -
nentes d a Comissã o Interventora , d e 5  (cinco) membro s 
e o praz o d e su a duração . 

CAPÍTULO II I 
Da Dissolução  dos  Órgãos  Partidários 

Art . 136 . O  Diretóri o qu e s e torna r responsáve l 
por violaçã o d a Étic a Partidária , d o Program a o u d o 
Estatuto o u po r desrespeit o a  qualque r da s delibera -
ções regularment e estabelecida s pelo s órgão s competen -
tes, incorrer á n a pen a d e dissolução , aplicad a pel o Di-
retório Nacional , s e s e trata r d o Diretóri o Regional , o u 
por est e em s e tratand o de Diretóri o Municipal . 

§ 1".  O  Diretóri o visad o ser á citado , para , n o pra -
zo d e 5  (cinco ) dias , apresenta r defes a escrita , ficand o 
assegurado o  direit o d e promovê-la , também , oralmen -
te, po r 2 0 (vinte ) minutos , na  sessã o e m qu e ocorre r o 
julgamento. 

§ 2 ! Dissolvid o o  Diretório , ser á promovid o o 
cancelamento d e se u registro , s e d a decisã o nã o houver 
recurso n o praz o d e 5  (cinco) dias, par a órgã o superior . 

§ 3 ? A  dissoluçã o ser á decretad a pel o vot o d a 
maioria absolut a do s membro s d o Diretóri o imediata -
mente superior . 

§ 4 ? O  recurs o recebid o co m efeit o suspensiv o se -
rá apreciad o pel o órgã o superio r n o praz o d e 1 0 (dez ) 
dias, so b pen a d e nulidad e do processo . 

§ 5 ! A s decisõe s proferida s e m gra u d e recurs o 
serão irrecorríveis . 

§ 6 ? Mantid o o  at o d e dissolução , realizar-se- á a 
Convenção par a escolh a d o nov o Diretório , dentr o d e 
30 Itrinta) dias . 

Art . 137 . A  dissoluçã o d o Diretóri o Naciona l s ó 
poderá ocorre r oel o vot o d a maiori a absolut a do s mem -
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bros d a Convençã o Nacional , qu e convocar á nov a Con -
venção para , dentr o d e 6 0 (sessenta ) dia s elege r o  nov o 
Diretório. Ness e período , dirigir á o  Partid o um a Co -
missão Provisória , co m podere s restrito s à  preparaçã o 
da Convenção . 

TITULO VI I 
Do Acerv o Patrimonia l e  d a Organizaçã o 

Contábil d o Partid o 

Do Patrimônio  do  Partido 

Art . 138 . O  patrimôni o d o Partid o ser á consti -
tuído pelo s ben s móvei s e  imóvei s d e su a propriedade ; 
pelas contribuiçõe s d e membro s e  filiados ; pelo s recur -
sos d o Fund o Part idár io ; pela s dotaçõe s qu e lh e fore m 
expressamente consignada s n o orçament o d a União ; pe -
las doaçõe s d e pessoa s físicas , no s limite s e  n a form a 
estabelecida e m Lei . 

Ar t . 139 . O s filiado s e  membro s poderã o faze r 
contribuições a o Partido , desd e qu e o s mesmo s nã o ul -
trapassem, anualmente , o  máxim o d e 5 0 (cinqüenta ) sa -
lários mínimos . 

§ I o A s contribuiçõe s ao s Diretório s Municipai s e 
Distritais terã o o  se u mínim o e  prazo s fixado s pelo s 
respectivos Diretórios . 

§ 2 ? A s Comissõe s Executiva s Municipai s e  Dis -
tritais poderã o anistia r o s filiado s e m débit o o u dispen -
sar o  pagament o do s filiado s reconhecidament e pobres . 

Ar t . 140 . O  membr o d o Partid o qu e ocupa r carg o 
eletivo contr ibuirá , mensalmente , par a o  Diretóri o cor -
respondente, n o mínim o co m 1 % (u m po r cento ) d o to -
tal d e seu s subsídio s e  o s filiado s qu e exerça m cargo s 
ou funçõe s n a administraçã o pública , diret a o u indire -
ta, contr ibuirã o co m igua l percentua l d e su a remunera -
ção. 

§ 1 ? A  infraçã o a o dispost o nest e artigo , acarreta -
rá par a o  responsáve l a s seguinte s sanções : 

a) proibiçã o d e se r indicad o a  qualque r car -
go eletivo ; 

b) suspensã o d o exercíci o d e qualque r fun -
ção no s órgão s d o Partido . 

§ 2 ? O s efeito s da s sançõe s prevista s n o parágra -
fo anterio r cessarã o co m o  pagament o da s contribui -
ções atrasadas . 

Ar t . 141 . O s Diretório s terã o a  incumbênci a d e fi -
xar e  apurar , n a oportunidade , a s quantia s máxima s 
que o  Partid o e  seu s candidato s poderã o dispende r na s 
campanhas polí t icas . 

CAPÍTULO I I 

Da Contabilidade 

Art . 142 . Observada s a s instruçõe s baixada s pel a 
Jus t iça Eleitoral , e  pel o Tribuna l d e Conta s d a União , 
os Diretório s manterã o escrituraçã o d e su a Receit a e 
Despesa, precisand o a  orige m daquel a e  aplicaçã o des -
ta, e m livro s próprios , abertos , rubricado s e  encerrado s 
conforme o  caso , pel o Tribuna l Superio r Eleitoral , pel o 
Tribunal Regiona l Eleitora l e  pelo s Juize s Eleitorais . 

Parágrafo único . A s doaçõe s d e pessoa s físicas , 
serão contabilizada s e m livr o própri o e , a o fina l d e ca -
da ano , o  Partid o far á publica r n o Diário  Oficial  d a 
União, o  se u montant e e  a  su a destinação . 

Ar t . 143 . Elaborar-se-ã o balancete s mensais , e , 
anualmente, balanço s gerais , par a sere m submetido s a o 
exame e  apreciaçã o do s Conselho s Fiscai s e  respectivo s 
Diretórios. 

Parágrafo único . O  Partid o prestar á contas , 
anualmente, a o Tribuna l d e Conta s d a União , d a apli -
cação do s recurso s d o Fund o Partidário , devend o a  res -
pectiva documentaçã o se r remetid a àquel e órgã o po r in -
termédio d a Comissã o Executiv a Naciona l e , no s ter -
mos d a Lei , a s conta s qu e nã o seja m d o Fund o Partidá -
rio, serã o remetida s à  Justiç a Eleitoral . 

TÍTULO VII I 
Das Disposiçõe s Especiai s 

CAPÍTULO I 
Das Campanhas  Eleitorais 

Art . 144 . Instalad o o  processo eleitoral , a s Comis -
sões Executiva s Nacional , Regionai s e  Municipais , con -
forme o  caso , constituirã o Comitê s d e Campanha , res -
ponsáveis pel a aplicaçã o d e recurso s e  programaçã o d a 
campanha, o s quai s deverã o se r registrado s na  Justiç a 
Eleitoral. 

Art . 145 . O s Comitê s d e Campanh a coordenarã o a 
publicidade do s candidatos , organizaçã o d e comício s e 
programas d e radiodifusã o e  d e televisão , atribuind o 
os horário s d e participaçã o d o Partid o ao s candidato s 
credenciados pel a Comissã o Executiv a d o respectiv o 
Diretório. 

Art . 146 . A  escrituraçã o contábi l ser á feit a e m l i -
vro própri o e  o s recurso s recebido s serã o depositado s 
no Banc o d o Brasi l o u n a Caix a Econômic a Federal , fi -
cando o  dirigent e partidári o encarregad o d a su a movi -
mentação, responsáve l civi l e  criminalment e pela s irre -
gularidades qu e comete r po r culp a o u dolo . 

Parágrafo único . N o Municípi o ond e nã o houve r 
Banco d o Brasi l o u Caix a Econômic a Federal , o s recur -
sos serã o depositado s e m qualque r outr o estabeleci -
mento d e crédito , escolhid o pel a Comissã o Executiva . 

Art . 147 . Encerrad a a  campanh a far-se- á a  presta -
ção d e conta s à  Just iç a Eleitoral , n a form a d a Lei . 

TÍTULO I X 
Das Disposiçõe s Gerai s 

Art . 148 . O s Membro s d o Partid o nã o responde -
rão subsidiariament e pela s obrigaçõe s contraída s e m 
nome d a agremiaçã o part idária . 

Art . 149 . O s mandato s do s órgão s partidário s te -
rão a  duraçã o d e 2  (dois ) anos , send o permitid a a  ree -
leição. 

Art . 150 . O  present e Estatut o poder á se r alterad o 
pela Convençã o Nacional , pel o vot o d a maiori a d e seu s 
membros. 

§ 1 ? Nenhum a propost a d e alteraçã o estatutári a 
ou programátic a ser á discutid a o u votad a se m a  publi -
cação, na  íntegra , at é 6  (seis ) mese s ante s d a dat a d a 
Convenção, n o Diário  Oficial  d a Uniã o e  avis o daquel a 
publicação, e m jorna l d e grand e circulaçã o n o País . 

Art . 151 . O s caso s omisso s nest e Estatut o serã o 
regulados pel a Le i Orgânic a do s Partido s Político s e 
demais disposiçõe s d a Legislaçã o Eleitora l e  Partidá -
ria. 

Ar t . 152 . Nenhu m funcionári o d o Partid o poder á 
exercer cargo s d e direção . 

Art . 153 . A  Comissã o Executiv a Naciona l poder á 
eleger 1  (um ) President e d e Honr a d o Partido . 

TÍTULO X 
Das Disposiçõe s Transitória s 

Art . 154 . Compet e à  Comissã o Diretor a Naciona l 
Provisória: 

a) faze r publica r o  Manifest o d e lançamen -
to, acompanhad o d o Estatut o e  Programa d o Par -
tido e  toma r a s providência s preliminare s d e co -
municação d e su a fundaçã o e  pedid o d e registr o 
provisório a o Tribuna l Superio r Eleitoral ; 

b) designa r a s Comissõe s Diretora s Regio -
nais provisórias , consti tuída s d e 7  (sete) a l i (on -
ze) membros , qu e designarão , po r su a vez , a s Co -
missões Diretora s Municipai s Provisória s e  da s 
Zonas Eleitorai s existente s na s Capitai s do s Es -
tados, integrada s po r 7  (sete ) a  1 1 (onze ) mem -
bros; 

c) credenciar , perant e o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral at é 6  (seis) representante s d o Partido ; 

d) expedi r instruçõe s à s Comissõe s Direto -
ras Regionai s Provisória s e  esta s à s Comissõe s 
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Municipais Provisórias , relativa s a  quaisque r 
matérias; 

e) expedi r instruçõe s à s Comissõe s Direto -
ras Regionai s Provisórias , que , por sua vez, as 
transmitirão à s Comissõe s Diretora s Municipai s 
Provisórias quant o à s Convenções; 

f) coordena r e  dirigir a  Convenção Naciona l 
destinada à  eleição do Diretório Naciona l d o Par-
tido. 

Parágrafo único . A s Comissões Diretora s Provi -
sórias Nacional , Regionai s e  Municipai s poderã o ele -
ger, dentr e o s seu s membros , 1  (um ) Presidente ; 2 
(dois) Vice-Presidentes ; 2  (dois ) Secretário s e  2  (dois ) 
Tesoureiros. 

Art . 155 . Ser á d e 1  (um) ano o mandat o do s pri -
meiros Diretório s eleitos . 

Art . 156 . Est e Estatut o entrar á e m vigor a  parti r 
da publicaçã o d a decisã o d o Tribunal Superio r Eleito -
ral qu e o aprovar. 

(DO de 23-5-80, págs . 10313/33) . 

RESOLUÇÃO N ? 10.889 

Processo de Registro de Partido n? 33 — Classe VII 
Distrito Federal (Brasília ) / 

Pedido de  registro provisório  do  Partido Po-
pular (PP). 

Pedido deferido,  com  a concessão  do  prazo 
de 1 (um) ano para a  organização necessária  à  ob-
tenção do  registro definitivo. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, deferi r o  registro pro -
visório d o Partido Popular , no s termos d o voto d o Re -
lator, qu e fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  de setembro d e 1980 —  Cordeiro Guerra, 

Presidente —  José  Fernandes  Dantas,  Relato r — 
Firmino Ferreira  Paz,  Procurador-Geral Eleitoral . 

{DJ de  2-10-80). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Dantas  (Relator) : Trata-s e 
do pedid o d e registr o provisóri o formulad o pel a 
Comissão Diretora  Nacional  Provisória  do  Partido 
Popular (PP) . 

Conferida a  documentaçã o oferecida , co m vistas à 
comprovação do s requisitos legai s (Resoluçã o n ? 10.785, 
art. 12 , § 3?), a Secretari a dest e Tribuna l lavro u a  se-
guinte certidão : (l ê fls. 60/63, Anexo I). 

Opinando n o processo, a  Procuradoria-Gera l Elei -
toral proferi u o  parece r qu e s e segue , lavr a d o 
Subprocurador-Geral Vali m Teixeira , co m aprovaçã o 
do Procurador-Gera l Firmin o Ferreir a Paz : (l ê fls. 
72/75, Anex o II). 

A fl . 66, juntou-se peticionamento , vi a do qua l a 
Deputada Federa l pel o Estad o d e Mina s Gerais , Juni a 
Marise Azered o Coutinho, trouxe a o conhecimento des -
ta Cort e o  seu desligamento d o Bloc o Parlamenta r em 
formação d o Partido Popular , ao tempo e m que pediu à 
direção d o mesmo Partid o o  cancelamento d e sua assi-
natura, n o Livro d e Fundadores . 

Finalmente, registr o qu e a Secretari a d o Tribuna l 
informou, extra-autos , qu e a Comissã o requerent e ofe -
recera co m o pedido o  exemplar do DOU, d e 23-5-80, de 
publicação do s atos constitutivos , o  qua l for a substi -
tuído po r cópias xero x produzida s pel a própri a Secreta -
ria. Da í porque ordene i que se consignasse n o verso da-

quelas cópia s a  su a fidelidad e co m o origina l xeroco -
piado —  fls. 4/46. 

Relatei. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Dantas  (Relator) : Senho r 
Presidente, esto u e m que o pedido d e registro provisó -
rio d o Partido Popula r preench e todo s o s requisitos le-
gais, n a forma com o estã o regulamentado s pel a Resolu -
ção n? 10.785-80, deste Tribunal . 

Conforme salientad o n o parece r d a ilustrad a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , o s pequenos «senões » anota -
dos na  certidã o d e conferênci a d a documentaçã o não 
têm maio r repercussão , dad o que , ligada s a  pequena s 
diferenças d e nomes, ausênci a d e uma ou outra assina -
tura, e  ainda à  incompleta organização d e uma ou outra 
Comissão Diretora , toda s essa s pequena s falha s s e re-
levam pel a verificaçã o d e que, a eliminar os atos assi m 
defeituosos, aind a restaria m formalment e atendido s o s 
correspondentes requisito s mínimos . 

Por su a vez, a s exigência s substanciai s concernen -
tes à  formaçã o d e partido s político s s e demonstra m 
cumpridas, a  teor d o Manifesto, do Programa e  do Es -
tatuto d o Partido, proclamaçõe s esta s isenta s d e qual-
quer da s vedações a  que aludem os arts. 4? e 5? da pre -
falada Resolução . 

Pelo exposto , defir o o  registro provisóri o d o Parti -
do Popula r (PP) , assinado o  prazo de 1 (um) an o para a 
organização necessári a à  obtençã o d o registro definiti -
vo. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. Reg . Part . n ? 33 - Class e VI I - D F - Rei. : 
Min . Jos é F . Dantas. 

Decisão: Deferi u o  registr o provisóri o d o Partid o 
Popular (PP) , fixando o prazo de um ano para a  sua or -
ganização definitiva . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s Ministro s Moreira  Alves,  Cunha  Peixoto,  Aldir 
G. Passarinho,  José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordi-
lho, J.  M.  de Souza Andrade  e  o Dr . Firmino Ferreira 
Paz, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Sessão de 2-9-80). 

A N E X O I 

CERTIDÃO A QUE SE REFER E A  RESOLUÇÃO 
N? 10.889 

C E R T I F I C O , e m cumprimento a o disposto n o § 3 ? 
do art . 1 2 da Resoluçã o n ? 10.785 , qu e todos o s mem -
bros da s Comissõe s Diretora s Regionai s Provisória s 
dos Estado s d o Rio Grande do Sul, Paraná, Sã o Paulo, 
Rio de Janeiro, Mina s Gerais , Bahia , Sergipe , Paraíba , 
Ceará, Piauí , Pará , Mat o Grosso , Rio Grande do Norte, 
no tota l d e 13 Estados, assi m com o o s das Comissõe s 
Diretoras Municipai s Provisórias , desse s mesmos Esta -
dos, assinara m declaraçã o d e apoi o a o program a e  ao 
Estatuto d o Partido. Certifico , ainda , em relação a  Co-
missões Diretora s Regionai s Provisórias : 1? ) Estado do 
Rio de  Janeiro na  ata const a o  nom e d e " E n y l Alve s 
Batista", e  na folha d e declaração de apoio o nome é de 
" E c i l Alve s Batista" , cuj a assinatur a est á ilegível ; 2?) 
Estado de  Minas Gerais  n a ata e na folha d e declaração 
de apoi o consta o  nome de Newton Cardoso, e a assina-
tura n a referida folh a est á ilegível ; n a ata consta o  no -
me d e "Nilto n Lim a Fi lho" , e  na folh a d e declaraçã o 
de apoi o o nome é  de "Mil to n d e Lima Fi lho" , cuj a as-
sinatura est á ilegível ; n a ata consta o  nome d e "Junia 
Marise" e  não consta a  folh a d e declaraçã o d e apoio . 
Certifico, mais , e m relação a  Comissões Diretora s Mu-
nicipais Provisórias : 1? ) município de  Guaporema  — 
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PR n a at a const a o  nom e d e "Jos é Pereir a d e Lim a Fi -
lho" e  n a folh a d e declaraçã o d e apoi o o  nom e e  a  assi -
natura sã o d e " J o s é Pereir a d e Li r a F i lho" . 2? ) 
município de  Nova  Aurora  —  PR  na  at a const a o  nom e 
de "Nivald o Teixeir a Alves " qu e nã o assino u a  folh a 
de declaraçã o d e apoio ; 3? ) município  de  Praia  Grande  -
SP n a at a const a o  nom e de Gregori o Franç a d e Siquei -
ra e  n a folh a d e declaraçã o d e apoio , n o loca l d a assi -
natura, const a o  referid o nom e e m letr a d e imprensa ; 
4?) município  de  Turmalina  —  SP  n a at a e  n a folh a d e 
declaração d e apoi o const a o  nom e d e "Antoni a Fiana -
cini Pinheiro " e  a  assinatur a n a referid a folh a é  d e 
"Antonia Fiamancin i Pinheiro" ; n a at a consta m o s no -
mes d e "Valdeic e Alve s Correia " e  "Elizabet e d e Bri -
to", ma s n a folh a d e declaraçã o d e apoi o const a a  assi -
natura d e "Valdeic e Alve s Correia " n o loca l destinad o 
à assinatur a d e "Elizabet e d e Br i to " e  vice-versa ; 5? ) 
município de  Itapuí  —  SP  n a at a const a o  nom e d e " V i -
lésio Celin o Bertoluc i Jún io r " qu e nã o assino u a  folh a 
de declaraçã o d e apoio ; 6! ) município  de  Pacaembu  — 
SP na  at a const a o  nom e d e "Ângel o Antune s d e Aze -
vedo" qu e nã o assino u a  folh a d e declaraçã o d e apoio ; 
7?) 23" Zona —  RJ  n a at a const a o  nome d e "Silvan o d e 
Araújo Campos " e  nã o const a a  folh a d e declaraçã o d e 
apoio; 8? ) município  de  Alvinópolis  —  MG  n a at a cons -
ta o  nom e d e " J o s é Ribeir o do s Santos " e  na  folh a d e 
declaração d e apoi o o  nom e e  a  assinatur a sã o d e "Jor -
ge Ribeir o do s Santos" ; 9? ) município  de  Caxambu  — 
AÍG n a at a const a o  nom e d e "Sérgi o Antôni o Fagun -
des" e  n a folh a d e declaraçã o d e apoi o o  nom e e  a  assi -
natura sã o d e "Sérgi o Antôni o Fernandes" ; 10? ! 
município de  Cordislandia  —  MG  n a at a const a o  nom e 
de "Danie l Silveri o do s Santos " e  na  folh a d e declara -
ção d e apoi o o  nom e e  assinatur a sã o d e "Danie l Silve -
rio do s Reis" ; 11? ) município  de  Divino  das  Laranjeiras 
— MG  n a at a e  n a folh a d e declaraçã o d e apoi o const a 
o nom e d e "Camil o Araúj o Lopes " e  a  assinatur a n a 
referida folh a é  d e "Danil o Araúj o Lopes" ; 12? ) 
município de  Rio  Pomba  —  MG  na  ata  consta m o s no -
mes d e " L u i z Carlo s Soares " e  "Jovin o Home m Cam -
pos" e  nã o consta m a s folha s d e declaraçã o d e apoio ; 
13?) município  de  Santos  Dumont  —  MG  n a at a const a 
o nom e d e "Marei o Garc ia " e  n a folh a d e declaraçã o d e 
apoio o  nom e e  a  assinatur a sã o d e "Már i o Garcia" ; n a 
ata const a o  nom e d e "Fernand o Sebastiã o S á Soares " 
e n a folh a d e declaraçã o d e apoi o o  nom e é  d e "Fernan -
do Sebastiã o S á Fortes" , cuj a assinatur a est á ilegível ; 
14?) município  de  São  José  do  Mantimento  —  MG  n a 
ata const a o  nom e d e "Angélic a Nage m Pinto " e  n a fo -
lha d e declaraçã o d e apoi o o  nom e e  a  assinatur a sã o 
de "Angelin a Nage m Pinto" ; 15? | município  de  Santo 
Antônio do  Jacinto  —  MG  na  at a const a o  nom e d e 
" J o s é Ferreir a do s Santos " e  n a folh a d e declaraçã o d e 
apoio o  nom e e  a  assinatur a sã o d e "Jos é Pereir a do s 
Santos"; 16 ? município  de  Sobralia  —  MG  n a at a cons -
ta o  nome d e "Joaqui m Mel o do s Santos " e  n a folh a d e 
declaração d e apoi o o  nom e e  assinatur a sã o d e "Joa -
quim Mel o do s Anjos" ; 17? ) município  de  Bonito  de 
Santa Fé  —  PB  na  at a consta m o s nome s d e Braune r 
Amorim Arruda , Severin o Felician o d a Si lva , Jos é 
Cordeiro Filho , Francisc o Eude s Martins , Francisc o 
Cordeiro Amorim , Onofr e Bernard o d e Araújo , Pedr o 
Valencio d a Si lva , Joã o Timóte o d e Sousa , Jos é Perei -
ra Lima , Jos é Giva l Ramalh o e  Manoe l Cavalcant i d e 
Albuquerque qu e nã o assinara m a s folha s d e declara -
ção d e apoio ; 18? ) município  de  Itabaiana  —  PB  na  at a 
e n a folh a d e declaraçã o d e apoi o const a o  nom e d e 
" José Robert o Cost a d e Almeida" , ma s a  assinatur a na " 
referida folh a é  d e "Jos é Ferreir a d a Mota" ; 19? ) 
município de  Santana  dos  Garrotes  —  PB  n a at a e  n a 
folha d e declaraçã o d e apoi o const a o  nom e d e " J o ã o 
Primo d e Araú jo " qu e nã o assino u a  referid a folha ; 
20?) município  de  Tavares  —  PB  n a at a e  n a folh a d e 
declaração d e apoi o const a o  nom e d e "Edelen e Aguid a 
dos Santos " ma s a  assinatur a n a referid a folh a é  d e 
"Edelene Aguid a Din iz" ; 21? ) município  de  Patos  — 
PB n a at a const a o  nom e d e "Cláudi o d e Souz a Barre -
to" e  nã o const a a  folh a d e declaraçã o d e apoio ; 22? | 
município de  Santo  Antônio  de  Lisboa  —  PI  n a at a 

consta o  nom e d e "Gerald o Antôni o d e Carvalho " qu e 
não assino u a  folh a d e declaraçã o d e apoio ; 23? ) 
município de  Piracuruca  —  PI  na  at a const a o  nom e d e 
"Leonice Licurg o d e Aguiar " e  n a folh a d e declaraçã o 
de apoi o o  nom e e  a  assinatur a sã o d e "Leonci o Licur -
go d e Aguiar" ; 24? ) município  de  Santa  Luz  —  PI  na 
ata const a o  nom e d e " A u r i Pereir a Hora " e  n a folh a 
de declaraçã o d e apoio , n o loca l d a assinatura , const a o 
referido nom e e m letr a d e imprensa ; 25? ) município  de 
Santa Maria  do  Pará  —  PA  na  at a const a o  nom e d e 
"Walter Araúj o Goleniesgky " e  n a folh a d e declaraçã o 
de apoio , n o loca l d a assinatura , const a o  referid o no -
me e m letr a d e imprensa ; 26? ) município  de  João  Dias 
— RN  d a at a const a o  nom e d e "Sebast iã o Jacom e d e 
Oliveira" e  n a folh a d e declaraçã o d e apoi o o  nom e e  a 
assinatura sã o d e "Sebast iã o Jacom e d e Oliveir a F i -
lho"; 27? ) município  de  Presidente  Juscelino  —  RN  n a 
ata const a o  nom e d e " Joã o Felip e Santiago " e  na  fo -
lha d e declaraçã o d e apoio , n o loca l d a assinatura , 
consta o  referid o nom e e m letr a d e imprensa ; 28? ) 
município de  São  Bento  do  Norte  —  RN  n a at a e  n a fo -
lha d e declaraçã o d e apoi o const a o  nom e d e " J o s é Jo -
nas d e Morais" , ma s a  assinatur a n a referid a folh a é 
de "Jos é Gome s d e Morais" . Certifico , finalmente , qu e 
todos o s membro s d a Comissã o Diretor a Regiona l Pro -
visória d o Territóri o Federa l d e Roraima , assi m com o 
os d a Comissã o Diretor a Municipa l Provisóri a dess e 
mesmo Território , assinara m declaraçã o d e apoi o a o 
Programa e  a o Estatut o d o Partido ; qu e e m relaçã o ao s 
Estados d o Maranhão , Amazona s e  Territóri o d e Ama -
pá e  Rondôni a consta m a s Comissõe s Diretora s Regio -
nais Provisória s co m a s declaraçõe s d e apoi o d e seu s 
integrantes, nã o constando , porém , a s designaçõe s da s 
Comissões Diretora s Municipai s Provisória s e  respecti -
vas declaraçõe s d e apoio ; qu e d o Estad o d e Sant a Ca -
tarina const a apena s a  designaçã o d a Comissã o Direto -
ra Regiona l Provisória , nã o constand o a s declaraçõe s 
de apoi o d e seu s membro s ne m a  designaçã o d e Comis -
sões Diretora s Municipai s Provisórias . 

Brasília, 1 8 d e agost o d e 1980 . Eu , R.  Oliveira,  la -
vrei a  present e certidã o qu e va i assinad a pel o Diretor -
Geral. Geraldo  da  Costa  Manso,  Diretor-Geral . 

A N E X O I I 

PARECER A  QU E S E REFER E A 
RESOLUÇÃO N ? 10.889 

1. A  Comissão  Diretora  Nacional  Provisória  do 
Partido Popular  —  P P —  po r se u Presidente , no s ter -
mos d o artig o 1 2 d a Resoluçã o n ? 10.785 , d e 15-2-80 , co -
munica a  fundaçã o d o Partid o a  ess e Colend o Tribuna l 
Superior, solicitand o lh e sej a deferid o o  registr o provi -
sório e  o  prazo d e 1 2 (doze ) meses par a su a organizaçã o 
definitiva. 

2. Par a tanto , fa z junta r à  inicia l cópia s do s ato s 
constitutivos d e su a fundaçã o —  Manifest o d e lança -
mento, Program a e  Estatut o previsto s n o artig o 9 ? e 
seus parágrafo s d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , be m assi m 
cópia da s ata s d e designaçã o d e su a Comissã o Direto -
ra Naciona l Provisória , constituíd a co m o  númer o lega l 
de membro s (fl . 47) , e  Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisórias no s Estado s d a Bahia , Ceará , Mat o Gros -
so, Mina s Gerais , Pará , Paraná , Paraíba , Piauí , Ri o d e 
Janeiro, Ri o Grand e d o Norte , Ri o Grand e d o Sul , Ser -
gipe e  Sã o Paulo , nu m tota l d e 1 3 (treze ) Estados , as -
sim com o cópi a d a at a d e designaçã o (fl . 53) , da s Co -
missões Diretora s Municipai s Provisória s e m mai s d e 
1/5 do s seu s respectivo s município s (artig o 12 , §  1? , 
itens I  a  IV) . Demonstr a ainda , o  Partid o e m formação , 
ter designad o a s Comissõe s Diretora s Regionai s Provi -
sórias no s Estado s d o Amazona s e  Maranhão , e  Terri -
tórios Federai s d o Amapá , Rondôni a e  Roraima , se m 
contudo chega r a  designa r "a s respectiva s Comissõe s 
Diretoras Municipai s Provisórias , à  exceçã o d o Territó -
rio Federa l d e Roraima , segund o certific a a  Secretari a 
do Colend o Tribuna l Superio r (fls . 60/63) , e m cumpri -
mento a o dispost o n o §  3 ? d o artig o 1 2 d a precitad a Re -
solução. 
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3. Comunic a ainda , e m cumpriment o a o dispost o 
no ite m V  d o artig o 12 , o  credenciamento d e sei s Dele -
gados Provisórios , qu e representa m o  Partid o perant e 
essa Egrégi a Cort e d e Jus t iç a Eleitoral , co m igua l nú -
mero d e suplente s (fl . 3). 

4. Publicad o o  edita l a  qu e alud e o  caput d o arti -
go 1 3 da Resoluçã o n ? 10.785/80 , decorre u o  praz o pre -
visto se m qu e foss e apresentad a impugnaçã o (fls . 5 7 e 
64). 

5. Ist o posto , verifica-s e qu e o  Partid o e m forma -
ção cumpri u toda s a s exigência s prevista s n o artig o 1 2 
da Resoluçã o n ? 10.785/80 , apresentando : 

a) cópia  do  manifesto  de  lançamento,  subs -
crito po r mai s d e 10 1 cidadãos , do  programa,  do 
estatuto que , segund o notici a o  present e proces -
so, fora m publicado s n a imprens a oficia l d e 
23-5-80, págs . 10313/3 3 (artig o 1 0 da Resoluçã o n ? 
10.785/80 —  f l. 46 do process o principal) ; 

6) cópi a d a at a d e eleiçã o d a Comissão  Di-
retora Nacional  Provisória,  constituíd a d e 1 1 
membros, devidament e autenticad a pel o Tribuna l 
Superior (art . 9 ? e  §  2? d o artig o 1 2 da Resoluçã o 
n? 10.785/8 0 —  fl. 47 do process o principal) ; 

c) cópi a d a at a d e designaçã o da s Co-
missões Diretoras  Regionais  Provisórias  e m 1 5 
Estados d a Federaçã o e  e m 3  Território s Fede -
rais, consti tuída s co m o  númer o lega l d e mem -
bros mínim o d e 7  e  máxim o d e 11 , devidament e 
autenticada pel o Tribuna l Superior , apresentan -
do a s respectiva s declaraçõe s d e apoi o a o progra -
ma e  ao estatuto (artig o 1 1 e seu parágraf o 1? , pa -
rágrafo 3 ? d o artig o 1 2 da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 
— fl. 53 do processo principal) ; 

d) cópia s da s ata s d e designação , pela s Co -
missões Diretora s Regionai s Provisórias , da s 
Comissões Diretoras  Municipais  Provisórias  e m 
13 Estado s d a Federação , e  e m mai s d e 1/ 5 d e 
seus respectivo s municípios , devidament e auten -
ticadas pelo s Tribunai s Regionai s Eleitorais , to -
das constituída s co m o  númer o lega l d e mem -
bros, mínim o d e 3  e máxim o d e 11 , apresentando 
as respectiva s declaraçõe s d e apoi o a o program a 
e a o estatut o (artig o 1 1 e  se u parágraf o 2? , pará -
grafo 2 ? do artig o 1 2 da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 — 
apensos); 

e) ofíci o comunicand o o  credenciamento  de 
6 Delegados  Provisórios,  co m igua l númer o d e 
suplentes (ite m I V d o parágraf o 1 ? d o artig o 1 2 
da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  fl . 3  d o process o 
principal). 

6. N o tocant e à s irregularidade s apontada s pel a 
Secretaria d o Tribuna l Superior , cumprind o o  dispost o 
no §  3? d o artig o 1 2 da Resoluçã o (fls . 60/63) , nã o no s 
parece, s.m.j. , possa m invalida r o  pedid o d e registr o 
provisório or a formulado , d e ve z qu e o  partid o e m for -
mação comprov a a  designaçã o d e Comissõe s Diretora s 
Regionais e  Comissõe s Diretora s Municipai s Provisó -
rias e m númer o superio r a o exigid o e m lei , estand o 
atendida, pois , a  exigênci a d o artig o 11 , caput,  e  se u 
parágrafo 2? . Quanto a o fat o d e nã o ter juntad o o  Parti -
do e m formaçã o exempla r d a publicaçã o n a imprens a 
oficial d e seu s ato s constitutivos , artig o 1 0 d a Resolu -
ção, apena s mencionand o a  dat a e m qu e teri a el a ocor -
rido (fl . 46) , entendemo s se r possíve l a  apresentaçã o a 
posteriori, ei s qu e declarad a dit a publicação , nã o 
constituindo-se ta l omissã o e m falh a qu e impeça , desd e 
logo, o  deferimento d o pedido . 

7. Fac e a o exposto , cumprida s toda s a s exigência s 
do Títul o I I d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  artigos 9 ? a  12 
— bem com o nã o se opond o o  partid o e m formaçã o so b 
censura a  qualque r da s vedaçõe s do s artigo s 4 ? e  5? , 
havemos e m qu e o  pedido formulad o pel a Comissão  Di-
retora Nacional  Provisória  do  Partido  Popular  —  PP — 
seja deferido , concedendo-s e o  praz o d e 1 2 (doze) mese s 
para su a organizaçã o definitiv a —  Brasília, 2 9 de agos -
to d e 198 0 —  A. G.  Valim  Teixeira,  Subprocurador -

Geral d a Repúblic a —  D e acordo : Firmino  Ferreira 
Paz, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 11.075) 

Processo de Registro de Partido nf 4 0 — 
Classe VII -  Distrit o Federa l 

(Brasília) 

Defere o  registro definitivo  do\Partido  Popu-
lar (PP). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  registro defi -
nitivo d o PP , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 de setembr o d e 1981 . —  Moreira Alves, 

Presidente —  José  Fernandes  Dantas,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ d e 14-9-81) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  José  Dantas  (Relator) : O Diretó -
rio Naciona l d o Partid o Popular , a  requeriment o firma -
do pel o se u Presidente , Senado r Tancred o Neves , pre -
tende o  registro definitiv o d o Partido . 

Para isso , arrolo u a s prova s d e cumpriment o da s 
exigências estabelecida s n o art . 16 , I , e  suas alíneas , d a 
seguinte forma : 

"a) certidõe s expedida s pela s secretaria s 
dos Tribunai s Regionai s Eleitorais , atestand o o 
atendimento da s exigência s contida s na s letra s a , 
b e  c , d o incis o I , d o artig o 16 , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80, do s seguinte s Estado s d a Federação : 
1. Bahia (doe . 1) ; 
2. Ceará (doe . 2) ; 
3. Espírito Sant o (doe . 3) ; 
4. Maranhão (doe . 4) ; 
5. Mato Gross o do Su l (doe. 5) ; 
6. Minas Gerai s (doe . 6) ; 
7. Pará (doe . 7) ; 
8. Paraná (doe . 8) ; 
9. Paraíba (doe . 9) ; 

10. Pernambuco (doe . 10) ; 
11. Piauí (doe . 11) ; 
12. Rio d e Janeir o (doe . 12) ; 
13. São Paul o (doe . 13) ; 
14. Mato Gross o (doe . 14) ; 
15. Santa Catarin a (doe . 15) ; 
16. Sergipe (doe . 16) ; 
17. Rio Grand e d o Nort e (doe . 17) . 

Protesta, porém , pel o ofereciment o d a certi -
dão relativ a a o Estad o d o Ri o Grande d o Sul , no 
qual o  Partid o Popula r foi , também , regula r e 
tempestivamente organizado . 

b) Cópi a autêntic a d a At a d a Convençã o 
Nacional d o Partid o Popular , realizad a e m :  7 d e 
junho d e 1981 , conferida pel a Secretari a dest a C . 
Corte, qu e demonstr a o  compareciment o d e re -
presentantes d e Diretório s Regionai s d o Partido , 
em númer o muit o superio r a o mínim o lega l (doe . 
18); 

c) cópi a autêntic a d a At a d a eleiçã o d a Co-
missão Executiv a Naciona l d o Partid o Popular , 
realizada n a mesm a data , igualment e conferid a 
pela Secretari a dest e C . Tribuna l (doe . 19). " 
fls:2/3. 

A f l . 39, a  Secretari a dest e Tribuna l fe z juntad a d a 
comunicação d a bo a orde m e m qu e transcorre u a  Con -
venção Naciona l d o Partido , com o a  observou , e m no -
me dest e Egrégi o Tribunal , a  Procurador a Cecíli a Za -
rur. 
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Publicado o  edita l d e qu e trat a o  §  1 ? do art . 1 6 da 
precitada Resolução , decorre u o  respectiv o praz o lega l 
sem impugnaçã o —  fls. 42/44. 

Á f l . 47, o  requerente volto u a  peticionar , oferecen -
do certidõe s complementares , relativa s à  formaçã o d o 
Partido no s Estado s d o Ri o Grande d o Nort e e  Espírit o 
Santo. 

Submetido o  pedid o à  Procuradori a Gera l Elei -
toral, est a s e manifesto u à  f l . 52 , e m parece r d o 
Subprocurador-Geral Vali m Teixeira , assi m fundamen -
tado: 

"Ao Partido  Popular  —  PP —  foi , pela Reso -
lução n ? 10.889 , d e 2-9-80 , deferid o o  registro pro -
visório, co m a  concessã o d o praz o d e 1 2 (doze ) 
meses par a su a organizaçã o definitiva . Conforme 
consta d a At a de fls . 22 e seguintes , devidament e 
conferida pel a Secretari a d o Colend o Tribuna l 
Superior Eleitoral , a  Convençã o Naciona l d o 
Partido realizou-s e e m 7-6-81 , tend o sid o eleit o o 
Diretório Naciona l e  respectiv a Comissã o Execu -
tiva, tud o dentr o d o praz o previst o n o artig o 14 , 
da Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

Resulta esclarecido , d o exam e do s autos , qu e 
o Partido Popular  —  PP —  de acord o co m o  pre -
visto na s letra s a , b  e  c , d o ite m I , d o artig o 16 , 
juntou certidõe s expedida s pela s Secretaria s do s 
Tribunais Regionai s no s Estado s d a Bahia , Cea -
rá, Espír i t o Santo , Maranhão , Mat o Grosso , Ma-
to Gross o d o Sul , Mina s Gerais , Pará , Paraná , 
Paraíba, Pernambuco , Piauí , Ri o de Janeiro , Ri o 
Grande d o Norte , Sã o Paulo , Sant a Catarin a e 
Sergipe, nu m tota l d e 1 7 (dezessete ) Estados , a s 
quais atende m à s exigência s legais , à  exceçã o 
dos Estado s d o Cear á e  Espírit o Santo , qu e nã o 
certificam a  aprovaçã o d o manifesto , d o estatut o 
e d o program a pela s respectiva s convençõe s re -
gionais, e  d o Ri o Grande d o Norte , qu e apena s 
certifica quant o a o registr o d o diretóri o regional , 
deficiências que , n o entanto , nã o chegam a  preju -
dicar o  pedido , um a ve z qu e o  Partid o consegui u 
organizar-se e m u m númer o d e Estado s superio r 
ao exigido. 

Por outr o lado , n o qu e di z respeito a o Diretó -
rio Naciona l e  respectiv a Comissã o Executiva , 
temos qu e s e conforma m co m a s exigência s le -
gais. Com o s e v ê das Ata s d e fls . 2 2 e  seguintes , 
o Diretóri o Naciona l fo i eleit o co m 7 1 (setent a e 
um) membros , incluind o o s lídere s n a Câmar a 
dos Deputado s e  Senad o Federal , compost o co m 
um membro , pel o menos , d e cad a seçã o partidá -
ria regional , e  2 3 (vinte e  três ) suplentes , e m con-
sonância, pois , co m o  dispost o no s artigo s 72 , 
item II , caput  e  §  1? do 79 , e  81 , da Resoluçã o n ? 
10.785/80. D a mesm a forma , fo i a  Comissã o Exe -
cutiva Naciona l compost a segund o o  dispost o n o 
item II I d o art . 85 , e , co m relaçã o ao s suplentes , 
de acord o co m o  dispost o n o se u §  2? . D a docu -
mentação anexad a infere-s e també m que , d a Con -
venção Nacional , participara m representante s d e 
diretórios regionai s de , pel o menos , 9  Estados — 
item I I d o artig o 16 . 

Pelo exposto , tend o sid o atendido s todo s o s 
requisitos legai s pertinente s a o assunto , somo s 
pelo deferiment o d o pedid o "  —  fls. 53/54 . 

Relatei. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Dantas  (Relator) : Senho r 
Presidente, anot o o  equívoc o d o parecer,  tocant e à  res -
salva feit a à s certidõe s do s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais d o Ri o Grande d o Nort e e  Espírit o Santo . N a ver -
dade, a s certidõe s complementare s referida s n o relató -
rio viera m sana r a  falh a indicad a e  dera m cont a d e 
que, també m naquele s Estados , fora m integralment e 
cumpridas a s exigência s e m caus a —  fls. 48/49. 

Daí que , co m maior razão , s e impõ e a  conclusã o fa -
vorável a o deferimento , consoant e o  demonstrad o 
preenchimento do s requisito s legai s pel o Partid o Popu -
lar, cumprido s co m vista s à  obtençã o d o suplicad o re -
gistro definitivo. 

Acolho, pois , o  parecer , par a deferi r o  pedido , pel o 
que determin o a  efetivaçã o da s medida s prevista s n o 
artigo 1 7 da Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. Reg . Part . n ? 4 0 -  Class e VI I -  D F -  Rei. : 
Min . Fernande s Dantas . Decisão : Deferid o o  pedido . 
Votação unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Cunha Peixoto,  Soares  Munoz,  Fernandes 
Dantas, Carlos  Madeira,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de 
Souza Andrade  e  o  Dr . Procurador-Gera l Elei -
toral Inocêncio  Mártires  Coelho. 

(Sessão d e 10-9-81) . 

A N E X O A  RESOLUÇÃ O N ? 11.075 

P A R T I D O P O P U L A R -  P P 
Diretório Nacional 

1. Tancred o Neve s 
2. Magalhãe s Pint o 
3. Mir o Teixeir a 
4. Mári o Brag a 
5. Lui z Fernand o Cirn e Lim a 
6. Sinva l Guazzell i 
7. Evelási o Vieir a 
8. Arnald o Schmitt 
9. Joã o Linhare s 

10. Affons o Camarg o 
11. Dalto n Paranagu á 
12. - Jaym e Cane t Júnio r 
13. Jos é Colombin o Grassano 
14. Walbe r Guimarãe s 
15. Saldanh a Derez i 
16. Mende s Canal e 
17. Leit e Schimidt 
18. Rube m Figueir ó 
19. Gastã o Mülle r 
20. Airto n Reis . 
21. Jos é Garci a Net o 
22. Lourember g Nunes Roch a 
23. Herber t Lev y 
24. Olav o Setúba l 
25. Paul o Egydi o Martin s 
26. Robert o Herbste r Gusmã o 
27. Rosemburg o Roman o 
28. Carlo s Cotta 
29. Jorg e Ferra z 
30. Jorg e Varga s 
31. Leopold o Besson e 
32. Lui z Lea l 
33. Mel o Freir e 
34. Newto n Cardoso 
35. Renat o Azered o 
36. Silvi o Abre u Júnio r 
37. Das o Coimbra 
38. Héli o Fernande s 
39. Jos é Brun o 
40. Jorg e Mour a 
41. Lázar o Carvalh o 
42. Ma c Dowel l Leit e de Castr o 
43. Márci o Maced o 
44. Oswald o Lim a 
45. Paul o Torre s 
46. Pedr o Fari a 
47. Peixot o Filh o 
48. Rube m Dourad o 
49. Lui z Baptist a 
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50. Carlo s Sant'An a 
51. Robert o Santo s 
52. Ubald o Danta s 
53. Gilva n Roch a 
54. Cels o Carvalh o 
55. Viníciu s Cansançã o 
56. Thale s Ramalh o 
57. Antôni o Mari z 
58. Carneir o Arnau d 
59. Joã o Agripin o Filh o 
60. Aluisi o Alve s 
61. Pedr o Lucen a 
62. Antôni o Morae s 
63. Albert o Silv a 
64. Pinheir o Machad o 
65. Carlo s August o 
66. Lui s Fernand o Freir e 
67. Edso n Vidiga l 
68. Lúci a Viveiro s 
69. Joã o Meneze s 
70. Líde r n a Câmar a do s Deputado s 
71. Líde r n o Senad o Federa l 

Suplentes 

1. Jos é Fragell i 
2. Henriqu e Alve s 
3. Carlo s Wilso n 
4. Tertulian o Azeved o 
5. Alci r Piment a 
6. Danie l Silv a 
7. Joe l Viva s 
8. Leônida s Sampai o 
9. Marcel o Medeiro s 

10. Péricle s Gonçalve s 
11. Héli o Garci a 
12. Juare z Batist a 
13. Lui z Baccarin i 
14. Bent o Gonçalve s 
15. Sérgi o Ferrar a 
16. Cai o Pompe u 
17. Francisc o Amara l 
18. Bent o Lob o 
19. Néli o Lobat o 
20. Borge s d a Silveir a 
21. Mári o Stam m 
22. Pedr o Sampai o 
23. Mende s Mel o 

Comissão Executiva  Nacional 

Presidente d e Honra : Magalhãe s Pint o 
Presidente: Trancred o Neve s 

1? Vice-Presidente : Aluisi o Alve s 
2? Vice-Presidente : Paul o Egídi o 
3? Vice-Presidente : Affons o Camarg o 

Secretário-Geral: Mir o Teixeir a 
1? Secretário : Joã o Linhare s 
2? Secretário : Jorg e Varga s 
1? Tesoureiro : Gastã o Mülle r 
2? Tesoureiro : Albert o Silv a 

Líder na  Câmar a do s Deputado s 
Líder n o Senad o Federa l 

Vogais: Joã o Meneze s 
Antônio Mari z 
Celso Carvalh o 
Antônio Morae s 

Suplentes: Carlo s SanfAn a 
Márcio Maced o 
Rubem Figueir ó 
Louremberg Nune s Roch a 
Lúcia Viveiro s 

(DJ d e 14-9-81) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.097 
Processo de Registr o de Partid o n? 4 0 — Class e VI I 

Distrito Federal (Brasília) . 

Partido Popular  (PP).  Pedido  de  Funciona-
mento. 

Uma vez  atendidas  as  exigências  dos  arts.  20 
caput e  19-1,  da  Resolução  TSE  n?  10.785/80, 
defere-se o  pedido. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  pedid o d e 
funcionamento d o PP , no s termo s d o vot o d o relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Brasília, 6  d e outubr o d e 198 1 —  Moreira  Alves, 
Presidente —  Gueiros Leite,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

{DJ d e 5-11-81) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Senado r Tancred o Neves, _ Presidente d o 
Partido Popula r (PP) , encaminh a a  est e Egrégi o Tribu -
nal Superio r Eleitora l certidõe s qu e corrlprova m a  exi -
gência d e pel o meno s 10 % d e representante s d o Con -
gresso, par a fi m d e funcionament o d o Partido . O s do -
cumentos encontram-s e à s fls . 76/7 7 e  o  pedid o funda -
se n o art . 20 , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , dest e Tribuna l 
(fl. 75) . 

Dispensei a  audiênci a d a dout a Procuradori a Gera l 
Eleitoral, e m fac e d a singelez a d o caso , a  qual , todavia , 
manifestar-se-á a o términ o dest e relatório , s e houve r 
por bem . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, registrad o o  partid o e  comprovada s no s 
autos a s exigência s d a Resoluçã o T S E n ? 10.785/80 , 
arts. 2 0 caput  e  19-1 , defir o o  funcionament o ta l com o 
requerido à  f l . 75 , impondo-se , e m conseqüência , a 
providência complementa r d o art . 20 , parágrafo s 1 ? e 
2?, d a referid a Resolução . 

É o  me u voto . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. Reg . Part . n ? 4 0 -  Class e VI I -  D F -  Rei. : 
Min . Gueiro s Leite . 

Decisão: Deferira m no s termo s d o vot o d o relator . 
Votação unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Cunha  Peixoto,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de 
Souza Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitora l 

(Sessão d e 6-10-81) . 
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P A R T I D O D E M O C R Á T I C O T R A B A L H I S T A -  P D T 

MANIFESTO D E LANÇAMENT O 

O Partido  Democrático  Trabalhista  (PDT ) tem seu s 
fundamentos n a consciênci a democrátic a naciona l e na s 
grandes luta s histórica s d o Trabalhism o brasileiro . 
Inspira-se n a Declaraçã o do s Direito s Humano s da s 
Nações Unidas , n o conteúd o d a Carta-Testament o d o 
Presidente Getúli o Varga s e  n a Cart a d e Lisboa , elabo -
rada quand o s e reunira m o s trabalhista s n o exíli o co m 
os trabalhadore s d o Brasi l . 

Somos u m partid o qu e defend e a  Democracia , o 
Nacionalismo, o  Socialismo , u m partid o naciona l e  po -
pular. Somo s o  partid o d a Democraci a Trabalhista por -
que soment e a  part icipaçã o popula r na s decisõe s d a vi-
da naciona l pod e leva r a  um nacionalism o e a u m socia -
lismo fraterno s e  e m liberdade . O  noss o Trabalhism o 
coloca a  Democraci a com o o  mai s alt o valo r e  a  consi -
dera o  ambiente natura l e m que pode m frutifica r os nos -
sos ideai s trabalhistas . Noss o nom e e  noss a sigl a ex -
pressam o  nosso compromiss o básic o e  fundamental . 

O noss o Trabalhism o retom a a  bandeir a da s luta s 
nacionais e  populare s pela s reforma s d e bas e e m razã o 
das quai s fo i depost o o  govern o constituciona l d o Pre -
sidente Joã o Goulart . O  Trabalhism o qu e representa -
mos é  o  qu e fo i firme n a resistênci a ao s quinz e ano s d e 
autoritarismo. É  o  Trabalhism o qu e sofre u sucessiva s 
ondas d e proscrições , aquel e qu e mai s contribui u par a 
a formaçã o d a frent e d e oposiçã o a o regim e autori tário . 

O Trabalhism o qu e conosc o retorn a à  vid a polític a 
organizado com o P D T é  um a forç a qu e s e alicerç a na s 
batalhas democrát ica s d o noss o povo , com o també m 
na experiênci a naciona l e  internaciona l qu e acumula -
mos. Da í a  noss a solidariedad e co m o s povo s d a Amé -
rica Latina , co m o s novo s Estado s d e expressã o portu -
guesa qu e surgira m n a África , e  co m a s força s demo -
cráticas d e tod o o  mundo . 

Hoje, quand o a  consciênci a naciona l reclama , cad a 
vez mai s firmemente , a  restauraçã o d a soberani a popu -
lar e  a  reconstruçã o democrátic a d o país , o  PDT propõ e 
um projet o alternativ o d e sociedad e par a o  Brasi l . Pro -
jeto qu e é  o  resultado d e um a long a experiênci a históri -
ca d a class e trabalhador a e  da anális e do s acerto s e  do s 
erros cometido s n o passado . Par a realiza r noss o proje -
to criamo s u m partid o qu e s e reg e po r princípio s demo -
cráticos, po r militânci a ativ a e  permanente e  qu e rejei -
ta se r um a simple s sigl a eleitoral . Faremo s d o P D T um 
partido d e massas , vivo , moderno , co m intens a vid a 
part idária —  a noss a maio r contribuiçã o par a o  Brasi l 
pluralista qu e almejamos . 

O P D T terá com o u m do s seu s objetivos fundamen -
tais trabalha r pel a unidad e d e toda s a s corrente s d o 
movimento popular , respeitand o su a independênci a e 
autonomia. Estamo s convencido s qu e est e movimento a 
partir da s base s populare s nã o soment e proporcionar á 
a unidad e do s partido s d e oposição , com o é  condiçã o 
essencial n a lut a pel a Democracia , em noss o país . 

O Partido  Democrático  Trabalhista  surge , pois , 
nesta nov a fas e d a históri a brasileir a qu e queremo s 
ajudar a  construir , afirmand o o s seguinte s princípio s e 
definições, o s quai s submet e à  Naçã o e  apresent a ao s 
seus seguidore s co m o  objetiv o d e inicia r o  mai s ampl o 
debate. 

I -  O  T R A B A L H I S M O DEMOCRÁTIC O 

O Trabalhism o Democrátic o como  doutrina te m se u 
fundamento n o primad o de duas ordens d e valores : 

O trabalho , font e originári a d e todo s o s ben s e  ri-
quezas, é  a  relaçã o básic a sobr e a  qua l s e constitu i a 
vida social . Par a o  Trabalhism o Democrático , o s valo -
res d o trabalh o nã o sã o apena s o s econômicos , ma s 
igualmente o s valore s humanos , éticos , culturai s e 
políticos. 

A democracia , aspiraçã o da s grande s maioria s po -
pulares d e noss o paí s qu e propugna m pel a construçã o 
de um a sociedad e democrátic a e  pluralista , é  par a o 
Trabalhismo Democrátic o u m ativ o e  crescent e proces -
so de auto-organização , e m todo s o s níveis , d e ta l mod o 
que a  noss a sociedad e venh a a  se r cad a di a mai s livre , 
mais fratern a e  igualitária . Ei s porqu e o  trabalhism o é 
o caminho brasileir o para a  construçã o d e um a socieda -
de democrátic a e  socialista. 

O Partid o Democrátic o Trabalhista , PDT . é  um a 
organização polític a d e naturez a essencialment e dinâ -
mica, democrátic a e  democratizadora , qu e vis a a  trans -
formação da s estrutura s econômica s e  sociai s n o senti -
do d e desenvolviment o harmônic o e  independente . Por -
tanto, é  u m partid o qu e lut a pel a participaçã o d e u m 
número cad a ve z maio r d e homen s e  mulheres e m todo s 
os campo s d e atividade , no s fruto s d a produção , da s 
decisões política s e  em todo s o s ben s do progress o e  d a 
civilização. 

II -  O  T R A B A L H I S M O E  A  NAÇÃ O B R A S I L E I R A 

O compromiss o suprem o d o Partido  Democrático 
Trabalhista, d e todo s o s seu s membro s e  seguidores , é 
com a  integridad e e  defes a d a Naçã o Brasileira , consi -
derada com o o  conjunt o d e noss o povo , e  do s valore s 
autênticos d e noss a nacionalidade . Com o Nação, somo s 
e seremo s sempr e o  produt o da s lutas , d a criatividad e 
e, sobretudo , d o trabalho d o noss o povo . O conteúdo d a 
Carta-Testamento d o President e Getúli o Varga s ex -
pressa, co m autencidad e e  realismo , ess e sentid o popu -
lar e  naciona l d e noss o process o histórico , assi m com o 
define rumo s par a o  futuro e  identifica a s barreira s qu e 
se vê m opond o ao s interesse s fundamentai s d a Nação . 
É o  nosso própri o pov o e  sua s potencialidade s a  maio r 
riqueza e  font e d e afirmaçã o d o Brasi l . Tend o acess o 
ao sabe r e  à  cultura , condiçõe s d e vid a e  saúde , u m am -
biente d e liberdad e e  justiça , el e transformar á o  noss o 
País, rapidamente , e m um a grand e Nação . 

III -  A  D E M O C R A C I A T R A B A L H I S T A 

O outr o postulad o básic o d o trabalhism o é  a  mobi -
lização socia l e  a  organizaçã o part idári a da s grande s 
maiorias trabalhadoras , o  qu e s ó é  praticáve l nu m am -
biente d e liberdad e e  democracia . Ei s porque , par a o 
Partido Democrático  Trabalhista,  a  democraci a funda -
da n o regim e representativo , n a pluralidad e do s parti -
dos e  n a garanti a do s direito s humano s fundamentais , 
não é  um a fas e o u simple s caminho , ne m s e restring e 
aos aspecto s formai s d a vid a social , ma s a  condiçã o 
mesma d a realizaçã o d e seu s próprio s fins . Noss a con -
cepção d e democraci a consagr a doi s princípio s funda -
mentais: o  d a igualdad e e  o  d a participação . A  demo -
cracia s ó é  rea l quand o materializ a a o níve l da s rela -
ções econômicas , sociais , política s e  culturais , o s inte -
resses e  a s aspiraçõe s fundamentai s da s grande s maio -
rias. Ness e sentid o a  democraci a é  u m objetiv o perma -
nente a  se r atingid o e  um a taref a constant e a  todo s o s 
níveis d a vid a real , e  de todo s o s dias , pel a transforma -
ção globa l d a sociedade . A  experiênci a históric a de -
monstra qu e nenhu m partid o popula r pod e chega r a  s e 
manter n o govern o se m conta r co m o  pov o organizad o 
e, também , qu e a s organizaçõe s d a sociedad e nã o con-
seguem realiza r sua s aspiraçõe s se m partido s qu e a s 
transformem e m realidad e política , atravé s d o pode r d e 
um Estad o Democrático . Partid o e  pov o organizados , 
constituem, po r conseguinte , a s dua s condiçõe s funda -
mentais par a a  construçã o d e um a sociedad e just a e  de-
mocrática. 

I V -  O  T R A B A L H I S M O E  O S V A L O R E S H U M A -
NOS 

O Partid o Democrátic o Trabalhista , consider a e  de -
fende o s valores  humanos,  a  parti r d o trabalho , com o 
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uma da s verdadeira s dimensõe s d e justiç a n o conjunt o 
das relaçõe s sociais . Para a  democraci a trabalhist a est á 
sempre e m primeir o lugar a  pesso a humana , su a condi -
ção d e se r socia l e  se r qu e trabalha , sujeit o d e su a açã o 
e conscient e d e su a liberdade , ma s comprometido , soli -
dariamente, co m os demai s n a sociedade . O  indivídu o e 
a famíli a estã o com o núcle o natura l e  básic o d e tod a a 
vida social , inerent e à  própri a naturez a human a e  ond e 
o trabalho emerg e igualment e com o atividade solidária . 

V -  D A D E M O C R A C IA T R A B A L H I S T A 

O Partid o Democrátic o Trabalhist a assum e a s cau -
sas d o pov o trabalhador , expressand o e  defendend o o s 
direitos e  a s aspiraçõe s d e todo s o s qu e depende m d o 
trabalho par a viver , d e todo s o s que , enfim , exerce m o 
trabalho o u qualque r form a d e prestaçã o d e serviços , 
como atividad e socialment e úti l —  e de u m mod o muit o 
especial —  das populaçõe s marginalizadas : milhõe s d e 
brasileiros oprimido s e  abandonados , se m oportunida -
de d e trabalha r condignament e e  d e desenvolve r sua s 
potencialidades. A  democraci a trabalhist a abrange , 
pois, u m ampl o arc o social , cuj a espinh a dorsa l sã o o s 
trabalhadores e  camponese s d e tod o o  Brasil : desd e a s 
populações mai s pobre s e  marginalizadas , os desempre -
gados e  subempregados , o s assalariado s e m geral , cam-
poneses e  pequeno s produtore s d o interior , funcioná -
rios, profissionais , professore s e  estudantes , mãe s e 
donas-de-casa, aposentados , artista s e  intelectuais , 
classes média s e  empresário s nacionai s d a indústria , 
do comérci o e  do campo , qu e aceite m o  sentid o socia l e 
o conteúd o étic o e  democratizado r d o program a demo -
crático trabalhista . 

VI -  DIREITO S DEMOCRÁTICO S E  SOCIAI S 

Consagrando este s princípios , o  Partido  Democrá-
tico Trabalhista  proclama , afirm a e  defend e o s seguin -
tes direito s democrático s e  sociais do pov o brasileiro: 

1. O  direit o d e vive r e m liberdad e e  se m 
medo, com o pov o civilizado , nu m ambient e d e 
paz, se m ameaça s d e golpe s e  d e violência s re -
pressivas, n a poss e e  usufrut o d e se u territóri o e 
de seu s recurso s naturai s e  e m condiçõe s d e im -
por respeit o à  su a dignidad e e  independência . 

2. O  direit o d e se r a  únic a font e d e sobera -
nia e  d e tod o pode r legítim o no s limite s do terri -
tório pátrio ; e , po r conseguinte , o  direito de auto -
organizar-se e m u m regim e democrático , co m 
uma constituiçã o estável , d e te r sua s leis , sua s 
instituições públicas , sociai s e  privada s e  o  pró -
prio Estado , organizado s e  funcionando conform e 
sua vontad e soberan a e  seus reai s interesses . E m 
conseqüência, é  u m direit o d o pov o brasileir o 
opor-se e  repeli r tod a e  qualque r concepçã o o u 
doutrina qu e atribu a a  grupo s e  minoria s o u à s 
próprias instituiçõe s armada s um a missã o tutela r 
por cim a d a soberani a popular . 

3. O  direit o d e escolhe r e  fiscalizar , livre -
mente, seu s dirigente s e  representante s n o Esta -
do, no s partido s político s e  e m sua s instituiçõe s 
sociais, a travé s d o vot o universal , secreto e  dire-
to d e todo s o s seu s cidadãos , homen s e  mulheres , 
sem discriminaçã o alguma , inclusiv e aqueles ao s 
quais a  sociedad e e  o  Estad o deixara m d e ensi -
nar a  le r e  a  escrever . E , portanto , o  direit o d e 
repelir e  combate r considerand o u m atentad o à s 
garantias d o cidadão , à s minoria s e à  própri a Na -
ção, tod a e  qualque r interferênci a e  pressõe s d o 
poder econômico , o u d e orige m autoritári a na s 
eleições, corrompend o o u coagindo , deforman -
do, enfim , a  verdad e eleitoral . 

4. O  direit o d é participar d a discussão , ela -
boração, execução , control e o u revisã o d e toda s 
as decisõe s e  atividade s qu e o  afetam , tant o n o 
individual com o n o coletivo ; e  dispo r d a mai s 
ampla informação , nu m ambient e d e livr e debat e 
dos problema s d o Paí s e  d a sociedade , co m aces -

so a  toda s a s corrente s d e pensamento , consa -
grando, e m su a plenitude , a  liberdad e d e impren -
sa —  da imprens a escrita , d o rádi o e  da televisã o 
— e a  livr e criaçã o e m todo s o s campo s d a cultu-
ra, da s arte s e  da ciência . 

5. O  direit o d e auto-organizar-se , nu m am -
biente pluralista , e m partidos , sindicatos , movi -
mentos, associações , instituiçõe s e  tod a e  qual -
quer form a d e organizaçã o o u atividade , d e acor -
do co m o s interesse s e  motivações , tendência s e 
aspirações d a população , d e sua s minorias , gru -
pos sociai s e  comunidades , co m independênci a 
do control e e  tutel a d o Estad o e  co m garantia s 
contra tod a a  form a d e autoritarism o o u limita -
ções arbi t rár ias . 

6. O  direit o d e abomina r e  combate r tod a a 
doutrina e  prática s qu e discrimine m brasileiros e 
demais habitante s d o País , po r sua s idéias , cren -
ças, sexo , idade , raça , aspect o físico , nacionali -
dade, class e socia l ou , muit o especialmente , po r 
sua condiçã o d e probreza ; o u ainda , qu e condu -
zam a o desrespeit o d e su a dignidad e o u qu e su -
primam o u restrinja m seu s direito s humano s e 
sociais. 

7. O  direit o d e transformar , atravé s d e le -
gislação, medida s e  instrumento s democrático s 
adequados, a s estrutura s políticas , sociai s e  eco -
nômicas d o Paí s par a a  construçã o d e noss o de -
senvolvimento independent e e  d e um a sociedad e 
que venh a a  ser , cad a di a mai s participacionist a 
e criativa , mai s livr e e  democrática , mai s frater -
na e  igualitária , co m oportunidade s iguai s par a 
todos o s brasileiros. 

8. O  direit o d e estabelece r —  frente a  est e 
escândalo socia l inconcebível , atentad o crucia l 
ao futur o d a Nação , qu e é  a  existência n o Paí s d e 
25 milhões d e menore s carentes , e m estado de mi-
séria, degradaçã o o u d e complet o abandon o — 
como a  mai s urgent e prioridad e nacional , inde -
pendentemente d e tod a outr a consideração , a  d e 
garantir a  toda s a s crianças , ao s adolescente s e 
jovens d o País , particularment e a s d e orige m 
mais humilde , a  necessári a assistência , desd e o 
ventre materno , alimentação , escolarização , de -
senvolvimento human o e  educação . 

9. O  direit o d e considerar , igualmente , co -
mo questã o prioritári a par a o  conjunto d a Nação , 
a situaçã o d e minoria , de degradação , d e margi -
nalismo d e dezena s d e milhõe s d e brasileiro s ca -
rentes d e ampar o —  integrando-os solidariamen -
te, atravé s d e amplo s programa s d e desenvolvi -
mento social , estimuland o su a auto-organizaçã o 
e tomad a d e consciência , proporcionando-lhe s 
meios d e produção , trabalho , garantindo-lhes , co -
mo mínimo , u m teto condigno , um níve l aceitáve l 
de assistênci a médico-socia l e  meio s básico s d e 
sobrevivência e  educação . 

10. O  direit o d e estabelece r prioridad e ao s 
interesses gerai s da s maioria s trabalhadoras , po -
pulares e  produtiva s d o País , proporcionand o a 
todos, po r modest a qu e sej a su a habilitação , 
acesso a o trabalho , estabilidad e ocupacional , sa -
lário justo , participaçã o rea l e  crescent e no s fru -
tos d o desenvolviment o d o qua l ele s sã o o s prin -
cipais construtores , be m com o previdênci a e  ser -
viços sociais . O  direit o a  ampl a liberdad e par a 
auto-organizar-se e m sindicato s e  outra s entida -
des qu e o s próprio s trabalhadore s julgue m neces -
sários e  conveniente s par a a  defes a d e seu s inte -
resses, par a dirigi-lo s independentement e d o con-
trole patronal , d o Estad o e  do s partido s políti -
cos, co m plen a garanti a d e grev e com o principa l 
instrumento d e lut a do s assalariados . 

11. O  direit o d e democratiza r o  regim e d e 
propriedade e  a  justa utilizaçã o do s recurso s pro -
dutivos, visand o a o desenvolviment o socia l e  a o 
progresso econômico , d e form a a  garanti r a o pe -
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queno e  médi o produto r rura l o  acess o à  proprie -
dade o u a  preservaçã o e  prosperidad e d a mesm a 
e proporciona r habitaçã o condign a a  toda s a s 
famílias, tant o na s cidade s quant o n o interio r d o 
País . 

12. O  direit o d e rejeita r e  opor-s e a  tod a e 
qualquer polític a econômic a e  socia l concentra -
cionista, qu e favoreç a a s minoria s e grupos privi -
legiados, nacionai s o u estrangeiros , condenand o 
imensos contingente s d a populaçã o brasileir a e 
regiões inteira s d o Paí s a o marginalism o e à  mi-
séria. 

13. O  direito de exigi r qu e o  desenvolvimen-
to brasileir o s e realiz e co m harmoni a e  proteçã o 
da natureza , co m defesa d o mei o ambiente e  utili -
zação raciona l d e nosso s recurso s naturai s nã o 
renováveis . O  pov o brasileir o te m o  direit o d e 
afirmar e m su a inconformidade , qu e a  conces -
são d e latifúndio s a  grupo s nacionai s o u estran -
geiros e  a  exploraçã o predatóri a d a Amazôni a 
vêm s e realizand o inteirament e à  su a reveli a le-
sando seu s legítimo s interesses . 

14. O  direit o d e defender-s e e  d e combate r 
todo tip o d e imperialism o político e  econômico o u 
sistemas d e exploração , nã o apena s d o home m 
pelo homem , d e grupo s o u classes contr a a  coleti -
vidade, com o especialmente , a  exploraçã o d o tra -
balho e  nosso s recurso s naturai s d e noss o paí s 
pelas empresa s multinacionais . 

15. O  direit o d e denunciar , com o antinacio -
nais, to ta l i tár ias , contrária s a o Brasi l e  seus des -
tinos superiores , quaisque r doutrina s o u prát ica s 
que nã o reconheça m este s direito s do s brasilei -
ros, com o pov o e  Naçã o e  qu e pretenda m impin -
gir a  idéi a d e qu e a  seguranç a naciona l e o desen -
volvimento s ó pode m se r alcançado s co m u m Es-
tado forte , autori tário , elitista , centralizad o e 
centralizador, co m a economi a do Paí s entregu e a 
grupos econômico s e  financeiro s internacionais . 
Essa doutrin a é  u m instrument o ideológic o d e in-
teresses estranho s à  nacionalidad e e  d e grupo s 
espoliadores qu e no s vê m conduzind o à  depen -
dência e  à  dominaçã o neocolonial . Somente sere -
mos um a grand e Naçã o e m segurança , s e a  totali-
dade d e noss a populaçã o s e eleva r culturalmente , 
sob o s valore s d a liberdad e e  d a democracia , 
atingindo nívei s d e vid a e  d e criatividad e que s ó 
um desenvolviment o socialment e just o e  indepen -
dente lhe pod e proporcionar . 

VII -  T R A B A L H I S M O DEMOCRÁTICO , 
P R O P R I E D A D E S O C I A L E 
P R O P R I E D A D E P R I V A D A 

1. O  Trabalhism o Democrátic o consider a 
que a  propriedade , o  capital , todo s o s meio s d e 
produção, tê m acim a d e tudo , um a funçã o socia l 
e se u uso , aproveitament o e  exploraçã o estã o 
condicionados ao s interesse s d a coletividad e e a o 
conjunto d a Nação . É , po r iss o mesmo , d a essên -
cia d o Trabalhism o Democrátic o promove r a  di -
versificação e  democratizaçã o da s relaçõe s pro -
dutivas n a direçã o d o socialismo , d e mod o qu e 
diversas forma s d e gestã o e  propriedad e socia l 
dos meio s d e produçã o —  da naturez a mai s just a 
e humana , co m bas e n a cooperaçã o e  n a solida -
riedade —  possa m se r incorporados , crescente -
mente, à  vid a econômic a brasileira , independen -
tes d o Estado , ma s enraizado s no s interesse s 
reais do s trabalhadore s e  d e tod a população . 
Nesta perspectiv a é  qu e s e inser e o  acess o cres -
cente do s trabalhadore s à s decisõe s econômica s 
em geral , particularment e na s grande s empresa s 
públicas e  privadas , a  co-gestão , a  autogestã o e  o 
cooperativismo no s campo s d a produção , consu -
mo e  distr ibuição ; especialment e no s ramo s qu e 
mais afeta m a s necessidade s populare s e  o s pro -
blemas fundamentai s do s pequeno s e  médios pro -

dutores. S ó a  prátic a d a democraci a decidir á a 
conveniência e  característic a d e cad a um a dessa s 
formas e  a  relaçã o adequad a entr e elas . 

2. Assim , a  democraci a trabalhist a nã o ex -
clui ma s condicion a aos interesse s sociai s a  pro -
priedade privad a do s meio s d e produção , a  livr e 
iniciativa na s atividade s econômicas , o  capita l 
privado, o u seja , a  chamad a economi a d e merca -
do. Condiciona-o s ao desenvolviment o planifica -
do e  independent e d e noss a economi a e  a o bem -
estar e  direito s sociai s d o pov o brasileiro , à s ga -
rantias d o trabalho e  à  justa distribuiçã o do s fru -
tos d a produção . A  livr e iniciativa , particular -
mente, dev e se r u m do s fatore s d e mobilizaçã o 
dos recurso s nacionais , promovend o a  expansã o 
independente d a economi a brasileir a e  gerand o o 
progresso social . Ness e sentido , o  Trabalhism o 
Democrático apoia , prioritariamente , a  peque -
na e  médi a empresa s nacionais , o s pequeno s e 
médios produtore s d o interio r e  todas a s sua s or -
ganizações. 

3. Quant o a o direit o d e propriedad e e  e m 
matéria econômic a o  trabalhism o consagr a o 
princípio democrátic o e  prevalênci a do s interes -
ses socia l e  naciona l sobr e o  particular , d a limi -
tação dest e frent e àqueles . Po r conseguinte , o 
Trabalhismo adot a e  preconiz a a  intervençã o d o 
Estado n o domíni o econômic o atravé s d e legisla -
ção e  instrumentos legai s adequados , com o forma 
de defende r o  conjunto d o Paí s e  nosso s recurso s 
naturais d a espoliaçã o internaciona l e  d a explo -
ração predatória , d e promove r o  noss o desenvol -
vimento independent e e  assegura r o  bem-esta r 
coletivo e  a  just a distribuiçã o d e renda , impedi r 
e combate r a  exploraçã o d o povo , o  enriqueci -
mento ilícit o e  toda s a s forma s d e corrupção . A 
intervenção d o Estado , qu e o  Trabalhismo Demo-
crático preconiz a e  defende , caracteriza-s e pel o 
seu conteúd o socia l e  amplo controle democrátic o 
de gestão . 

VIII -  T R A B A L H I S M O DEMOCRÁTIC O 
E D E S E N V O L V I M E N T O 

O Trabalhism o Democrátic o part e d o pressupost o 
de qu e o  fato r decisiv o d e noss o desenvolviment o é  o 
povo brasileiro , pois é  el e a  maio r riquez a naciona l e  o 
que o  Paí s te m d e melho r e  d e mai s valioso . Potencial -
mente, temo s toda s a s condiçõe s par a o  desenvolvimen-
to: vast o território , grand e população , abundante s re -
cursos naturais , capacidad e técnic a e  mercad o intern o 
de enorme s proporções . Entretanto , tai s condiçõe s s ó 
se transformarã o e m desenvolviment o rea l quand o a 
sociedade brasileir a fo r reordenad a d e acord o co m a 
vontade e  co m a  participaçã o d a totalidad e d e noss o 
povo. Constitui , pois , parte integrant e d e noss a propos -
ta a  definiçã o d e um a nov a polític a d e desenvolviment o 
econômico qu e tenh a o  pov o brasileir o com o o  centr o 
de suas preocupações , objetivand o a  construçã o d e um a 
sociedade livr e e  igualitária , d e prosperidad e generali -
zável a  todo s o s assalariados . A  concretizaçã o dess a 
política dev e leva r e m consideraçã o a s seguinte s ques -
tões essenciais : 

1. O  desenvolviment o naciona l independen -
te pressupõ e pode r decisóri o e  disciplinado r so-
bre o  process o d e acumulaçã o e  investiment o e m 
nosso Pa í s . Nã o podemo s subordina r o  cresci -
mento e  distr ibuiçã o d a rend a a o arbítri o d e 
grande capita l estrangeir o e  nacional . Enquant o 
o capita l detive r o s podere s ilimitado s de orien -
tar o s investimento s com o lh e aprouver , o s go -
vernos democrático s e  o  povo brasileir o serão le -
vados à  frustração , se m a s condiçõe s d e executa r 
seu program a d e desenvolvimento. 

2. O  trabalhism o democrátic o afirm a qu e a 
forma d e noss o relacionament o econômic o e  fi -
nanceiro internaciona l é a caus a principa l d e nos -
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so subdesenvolvimento , atras o e  pobreza . A s es -
truturas interna s d o Paí s tê m sid o moldadas , a o 
longo d e su a história , par a mante r e  perpetua r 
nossa situaçã o d e espoliaçã o e  dependênci a n a 
relação co m o  mund o exterior , situaçã o qu e s e 
implantou e  s e perpetuo u porqu e correspond e a 
interesses d e poderoso s grupo s internos . Toca r 
nas estrutura s interna s é , portanto , interferi r n o 
relacionamento externo . A  transformaçã o da s es -
truturas interna s d e produçã o e  pode r s e relacio -
na, intimamente , co m noss a independênci a e  so -
berania, frent e à s economia s e  governo s estran -
geiros. A  alternativ a democrátic a trabalhist a é  a 
de, firm e e  sistematicamente , atravé s d e político s 
e decisõe s democráticas , promove r e  realiza r a 
eliminação do s privilégio s interno s e  todo s o s fa -
tores d e noss a dependênci a externa . 

3. O  desenvolviment o naciona l autônom o 
está estreitament e vinculad o à  polític a d o capita l 
estrangeiro cuj a entrada , aplicação , presença , re -
muneração e  retorn o deve m se r rigorosament e 
disciplinados e  controlados , subordinando-o s ao s 
interesses d o pov o brasileir o e  à  valorizaçã o d o 
trabalho nacional . 

IX -  N O P L A N O I N T E R N A C I O N A L 
O Partido  Democrático  Trabalhista  adot a com o 

princípios básicos , a  defes a d a independênci a nacional , 
da integridad e territorial , d a soberani a nacional , d a au -
todeterminação do s povos , d a coexistênci a pacífic a en -
tre a s naçõe s e  d o não-alinhamento . E m consonânci a 
com esse s princípios , o  trabalhism o democrátic o defen -
de o  estabeleciment o d e relaçõe s diplomática s e  inter -
câmbio comercia l e  cultura l co m todo s o s povos . Repu -
dia a  guerra , a s competiçõe s armamentistas , o  empreg o 
das arma s d e extermíni o e  da s experiência s atômica s e 
termonucleares par a fin s bélicos . Lut a contr a o  impe -
rialismo, o  colonialism o e  o  racismo . Conden a toda s a s 
formas d e agressão , intervençã o e  pressã o econômic a e 
batalha pel o respeit o ao s direito s humano s e m todo s o s 
países. Defend e a  livr e determinaçã o do s povo s n a es -
colha d e seu s dirigente s e  d e sua s forma s d e governo . 
Propugna pel a arbitrage m do s litígio s e  no s conflito s 
internacionais. Reivindic a um a nov a orde m econômic a 
mundial qu e assegur e a  defes a do s nosso s recurso s na -
turais e  humanos , a  proteçã o do s preço s d e nossa s ex -
portações, a  existênci a d e relaçõe s financeira s justas , o 
acesso a  toda s a s conquista s científica s e  tecnológica s 
da humanidade , e  a  garanti a d e um a participaçã o igua -
litária no s organismo s internacionais . 

De acord o co m o  art . 5? , III , d a Le i n ? 5.682 , d e 2 1 
de julh o d e 197 1 (Le i Orgânic a do s Partido s Políticos) , 
com a  redaçã o dad a pel o art . 1 ? d a Le i n ? 6.767 , d e 2 0 
de dezembr o d e 1979 , é  indicada : I  —  a Comissã o Dire -
tora Naciona l Provisória , constituída : 1 . Leone l d e 
Moura Brizola ; 2 . Armind o Marcíli o Doute l d e Andra -
de; 3 . Lidovin o Antôni o Fanton ; 4 . Alce u d e Deu s Col -
lares; 5 . Jos é Frejat ; 6 . Benedict o Cerqueira ; 7 . Suzan -
na Thompso n Flore s Pasqualini ; 8 . Jos é Guimarãe s 
Neiva Moreira ; 9 . Francisc o Waldi r Pire s d e Souza ; 10 . 
Antônio Guaç u Dinae r Piteri ; 11 . Darc y Ribeiro ; I I —  a 
"denominação par t idár ia " e  "s ig la " serã o "Partid o 
Democrático Trabalhista " e  " P D T " , respectivamente ; 
III —  e o  nom e d e cad a u m do s fundadores , co m a  na -
turalidade, o  númer o d o títul o e  d a Zon a Eleitoral , a 
profissão e  a  residência : 1 . Leone l d e Mour a Brizol a 
(Carazinho/RS, 198.88 4 -  18 ? -  RJ ) -  Engenheir o C i-
vi l —  R. Joã o Li ra , 11 8 —  Apt. 50 2 —  Rio d e Janeir o — 
R J ; 2 . Armind o Marcíli o Doute l d e Andrad e (Ri o d e Ja -
neiro —  R J —  66.153 —  13 ? -  S C —  Advogado —  R . 
Emílio Meyer , 10 0 —  Florianópolis —  SC); 3 . Deputad o 
Lidovino Antôni o Fanto n (Farroupilh a —  R S —  500 — 
61? -  R S -  Advogad o -  SQ N 20 2 -  I  -  Apt . 50 3 — 
Brasília-DF); 4 . Adalbert o Ribeir o d a Silv a Net o (Ri o 
de Janeir o —  RJ —  151.390 —  7? —  RJ —  Advogado — 
Praça Professo r Pinheir o Guimarães , 1 6 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 5 . Carme n Cynir a Leit e d e Castr o (Palm a 
- M G -  172.63 5 -  19 ? -  R J -  Pesquisador a Socia l 

— R. Barat a Ribeiro , n ? 49 6 —  Apt . 90 1 —  Rio d e Ja -
neiro —  RJ) ; 6 . Jos é Gome s Talaric o (Sã o Paul o —  S P 
— 146.45 9 —  3? —  R J —  Jornalist a —  A v . Ru i Barbo -
sa, 30 0 —  Apt . 90 1 —  Ri o d e Janeir o -  RJ) ; 7 . Moem a 
Correia Sã o Thiag o (Formig a -  M G -  114.57 2 -  1 ? -
C E —  Estudante —  R. Leonard o Mota , 252 8 —  Fortale-
za —  CE); 8 . Carlo s Eduard o Faya l d e Lyr a (Ri o d e Ja -
neiro —  RJ —  215.208 —  5? —  RJ —  Estudante —  Pra -
ça Serzedel o Corrêa , 1 7 —  Apt . 100 1 —  Ri o d e Janeir o 
— RJ) ; 9 . Alz i r a Silv a Leit e (Camaçand i —  B A — 
128.272 —  13? —  RJ —  Professora —  R . Capitã o Mene -
zes, 115 8 •  Casa 1 4 —  Ri o d e Janeir o —  RJ) ; 10 . Ricar -
do August o Oberlaende r (Niteró i —  RJ —  53.454 —  114 ? 
— R J —  Relaçõe s Pública s —  R . Professo r Hernan i 
Mello, 6 8 —  Niterói —  RJ) ; 11 . Deputad o Jos é Guilher -
me d e Araúj o Jorg e (Taravac á —  AC —  134.689 —  5? — 
R J -  Escrito r -  SQ N 30 2 -  A  -  Apt . 40 2 -  Brasíli a 
— DF) ; 12 . Lui z Carlo s d e Souz a Moreir a (Ri o d e 
Janeiro-RJ —  225.317 —  13?-RJ —  Advogado —  R. For -
tunato d e Brito , 15 9 —  Rio d e Janeiro-RJ ) ;  13 . Felisbi -
no Ribeir o Barlett e (Carazinho-R S —  6.910 —  15?-RS — 
Advogado —  R . Joaqui m Nabuco , 18 0 —  Apt . 80 1 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 14 . Laur o Balduin o Teobald o 
Schuch (Port o Alegre-R S -  146.49 0 —  3?-R J —  Advo -
gado —  R. Sant o Amaro , 19 5 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 15 . 
José Migue l (Alé m Paraíba-M G —  90.916 —  24?-R J — 
Funcionário Públic o —  R. Catiri , 60 5 —  Rio d e Janeiro -
RJ); 16 . Mári o August o Jakobskin d (Ri o d e Janeiro-R J 
— 112.484 —  5?-RJ —  Jornalista —  R. Albert o d e Cam -
pos, 1 0 —  A —  Apt . 70 7 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 17 . An -
dré Carlo s Sacc o d a Silv a (Ri o d e Janeiro-R J -  175.378 
— 24?-RJ —  Estudante —  R. Sant a Cecília , 69 1 —  Apt . 
203 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 18 . Clemi r d a Silv a Ramo s 
(Rio d e Janeiro-R J —  145.172 —  24?-RJ —  Advogado — 
R. Sant a Cecília , 78 1 -  Apt . 30 1 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 
19. Oreste s Alve s d e Oliveir a Sobrinh o (Camp o 
Grande-MS —  21 0 —  16?-RJ — Estudant e -  R . Genera l 
Urquiza, 24 2 —  Apt . 31 7 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 20 . 
Anísio Tahe r Khade r (Ri o d e Janeiro-R J —  143.71 5 — 
20?-RJ —  Advogad o —  R . Nigéria , 3 3 —  Apt . 10 4 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 21 . Deputad o Jos é Mauríci o Linha -
res Barret o (Campos-R J —  1 4 —  98?-R J —  Advogad o 
— SQS 31 1 -  I  -  Apt . 60 4 -  Brasíli a -  DF) ; 22 . Dago -
berto Rodrigue s (Jui z d e Fora-M G —  152.65 2 —  4?-R J 
— Milita r Reformad o —  R . Almirant e Gonçalves , 4  — 
Apt. 100 2 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 23 . Trajan o Ricard o 
Monteiro Ribeir o (Erexim-R S -  198.90 2 -  18?-R J — 
Advogado —  R. Souz a Lima , 31 0 —  Apt . 80 3 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 24 . Lui z Henriqu e d a Si lv a Ferreir a (Ri o 
de Janeiro-R J —  173.56 2 —  18?-R J —  Advogad o —  R . 
Raul Pompéia , 6 5 —  Apt. 20 2 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 25 . 
Maria d e Lourde s Alve s Cost a Rodrigue s (Salvador-B A 
— 95.546 —  4?-RJ —  Advogada —  R. Almirant e Gonçal -
ves, 4  —  Apt. 100 2 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 26 . Yar a Lo -
pes Varga s (Sã o Borja-R S -  211.54 2 —  5?-RJ —  Publi -
citária —  R . Constant e Ramos , 3 4 —  Apt . 110 1 —  Ri o 
de Janeiro-RJ) ; 27 . Lígi a Doute l d e Andrad e 
(Florianópolis-SC —  81.43 1 —  13?-S C —  Bachare l e m 
História —  A v. Vieir a Souto , 33 6 —  Apt. 40 4 —  Rio d e 
Janeiro-RJ); 28 . Eduard o Chuah y (Sã o Paulo-S P — 
154.030 -  5?-R J —  Economist a —  R . Albert o Campos , 
101 —  Apt . 10 1 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 29 . Carlo s Min e 
Baumfeld (Ri o d e Janeiro-R J —  106.825 — 3?-RJ —  Eco-
nomista —  R . Almirant e Tamandar é 3 8 —  Apt . 40 2 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 30 . Deputad o Magnu s Francisc o 
Antunes Guimarãe s (Sant o Ãngelo-R S —  4.34 8 — 
89?-RS —  Advogad o —  SQ N 11 5 —  G  —  Apt . 20 3 — 
Brasília —  DF) ; 31 . Mauríci o Vieir a d e Paiv a 
(Teixeiras-MG —  5.615.724 -  27?-M G —  Engenheiro — 
R. Grã o Pará , 20 0 -  Apt . 40 4 —  Bel o Horizonte-MG) ; 
32. Afrâni o d e Sant'Ann a (Pato s d e Minas-M G —  1  — 
2?-RJ —  Securitári o —  R . Raimund o Correia , 2 0 — 
Apt. 40 5 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 33 . Jefferso n Borb a 
Barros (Santiago-R S —  153.99 4 —  4?-R J —  Jornalist a 
— R . Prai a d e Botafogo , 9 6 —  Apt . 1.70 9 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 34 . Deputad o Muril o Roch a Mende s 
(Maceió-AL —  1.36 2 —  2?-AL —  Advogado -  SQ N 20 2 
— J —  Apt. 10 1 —  Brasília —  DF) ; 35 . Deputad o Getú -
lio Pereir a Dia s (Pelotas-R S —  9.228 — 34?-RS —  Jorna-
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lista —  SQN 30 2 -  C  -  Apt . 40 4 -  Brasíli a -  DF) ; 
36. Deputad o Alce u d e Deu s Collare s (Bagé-R S — 
28.277-B -  2?-R S —  Advogado -  SQ N 302 —  A -  Apt . 
201 —  Brasília —  DF); 37. Lui z Albert o Muni z Bandei -
ra (Salvador-B A - 92.08 5 — 18°-RJ - Professo r -  R . Ba-
rata Ribeiro , 53 9 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 38 . Deputad o 
Eloy Lenz i (Lago a Vermelha-R S -  4.07 7 -  28?-R S -
Advogado -  S Q N 30 2 -  C  —  Apt . 30 1 -  Brasíli a -
DF); 39 . Eude s d e Oliveir a Matta r (Ri o d e Janeiro-R J 
— 342.501 —  6?-RJ —  Arquiteto —  R. Fernand o Men -
des, 7  —  Apt. 13 1 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 40 . Jos é Car -
los Brandã o Monteiro (Rosário-M A — 1.666 —  3?-RJ — 
Advogado —  R. Doi s d e Dezembro , 2 5 —  Apt . 20 4 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 41 . Raymund o Cardos o Barat a 
(Campo Grande-M S -  227.36 1 —  21?-R J -  Vendedo r 
— R . Joaqui m d e Queiroz , 30 5 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 
42. Paul o Sérgi o Ribeir o (Londrina-P R -  100.29 2 — 
17?-RJ —  Industria l —  R. Estrel a D ' A l v a , 15 5 —  Rio 
de Janeiro-RJ) ; 43 . Yva n Senr a Pessanh a (Campos-R J 
— 35.36 9 -  114?-R J -  Advogad o -  R . Araúj o Port o 
Alegre, 7 0 —  Conj . 701/70 4 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 44 . 
Fernando Antôni o Bandeir a (Joã o Pessoa-P B -  92.14 1 
— 3?-R J —  Funcionári o Públic o —  R . Washingto n 
Luiz , 1 6 —  Apt. 40 4 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 45 . Marcel o 
Nunes d e Alenca r (Ri o de Janeiro-R J —  51.705 —  4?-R J 
— Advogado —  R. Joaqui m Nabuco , 21 5 —  Apt. 20 2 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 46 . Clóvi s Eugêni o Georges Briga -
gão (Campestre-M G —  79.13 5 —  3?-R J —  Cientist a 
Político —  R. Tavare s Bastos , 2 1 —  Casa 1 3 —  Rio d e 
Janeiro-RJ); 47 . Armand o d e Queiro z Monteir o Filh o 
(Recife-PE —  1.30 5 —  26?-P E —  Engenheir o C i v i l — 
A v . Bo a Viagem , 2900 —  Recife-PR); 48. Ne y Orti z Bor -
ges (Soledade-R S —  270.453-A -  114?-R S —  Advogado 
— A v. Bastian, 55 8 —  Apt. 40 2 —  Porto Alegre-RS) ; 49 . 
Domingos Fernande s (Ri o d e Janeiro-R J —  122.953 — 
21?-RJ —  Jornalist a —  R . Ubiraci , 14 4 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 50 . Carlo s August o d e Souz a (Cachoeir a 
do Sul-R S -  10.27 7 -  10?-R S -  Advogad o —  R. Honó -
rio Silveir a Dias , 191 3 —  Apt. 50 1 —  Porto AÍegre-RS) ; 
51. Ronald o Soare s Crisantemo s (Ri o d e Janeiro-R J — 
44.123 —  1?-RJ —  Comerciante —  Estrada Tubiacang a 
573 —  Apt. 10 1 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 52 . Eni r Vaccar i 
Filho (Ri o de Janeiro-R J —  152.101 -  24?-R J -  Profes -
sor —  A v. Ribeiro Dantas , 5 5 —Ri o d e Janeiro-RJ) ; 53 . 
João Antôni o Satt e (Port o Alegre-R S —  51.390- B — 
2?-RS —  Comerciant e —  R . Abaeté , 2 2 —  Port o 
Alegre-RS); 54 . Paul o d e Souz a Saldanh a (Ri o d e 
Janeiro-RJ —  35.728-A -  1?-R S —  Jornalista —  R. Du-
que d e Caxias , 91 0 —  Apt. 12 1 —  Porto Alegre-RS) ; 55. 
César Beh s (Port o Alegre-R S -  133.69 8 —  16?-R J -
Advogado —  R. Joaqui m Murtinho , 77 2 —  Apt. 30 4 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 56 . Getúli o Dornelle s Varga s Net o 
(Rio d e Janeiro-R J —  241.824- B —  2?-R S —  Assesso r 
de Venda s —  R. Gonçal o de Carvalho , 40 1 —  Apt. 150 1 
— Port o Alegre-RS) ; 57 . Walte r Brizol a (Piraju-S P — 
593.651 —  27?-MG —  Representante Comercia l —  R. Pi-
rapetinga, 33 2 —  Bel o Horizonte-MG) ; 58. Álvar o Pe -
traco d a Cunh a (Pass o Fundo-R S —  24.332 —  22?-RS — 
Médico —  R . Andr é Puente , 18 5 —  Port o Alegre-RS) ; 
59. Suzann a Thompso n Flore s Pasqualin i (Port o 
Alegre-RS —  61.163 —  4!-RJ —  Funcionári a Pública -
R. Prai a d o Botafogo , 42 2 —  Apt . 120 1 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 60 . Mari a Lope s d e Almeid a Ribeiro (Por -
to Alegre-R S —  149.191- B —  2?-R S —  Estudant e -  R . 
Souza Lima , 31 0 —  Apt. 80 3 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 61 . 
Paulo Ceza r Tim m (Ri o d e Janeiro-R J —  134.877- A — 
l f -RS —  Economist a —  SQN 10 6 —  J  —  Apt. 40 1 -
Brasília-DF); 62 . Neus a Goular t Brizol a (Sã o Borja -
RS —  11.212 -  2?-R S —  Doméstica - R . Joã o Li ra , 11 8 
— Apt . 50 2 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 63 . Mari a Terez a 
Fontella Goular t (Sã o Borja-R S -  1.227 —  47?-RS —  Pe-
cuarista —  R. Rainh a Elizabeth , 25 3 —  Apt. 80 3 —  Rio 
de Janeiro-RJ) ; 64 . Deniz e Goular t Mende s (Sã o Borja -
RS —  279.312/12 —  2? —  RS —  Estudante —  R. Bartolo -
meu M i t r i , 12 2 —  C -l —  Rio de Janeiro-RJ) ; 65 . Tarcila 
Goulart d o Vall e (Sã o Borja-R S —  72.99 8 B-2?-R S — 
Doméstica —  A v. 24 d e Outubro , 52 0 —  Apt. 1 2 —  Por-
to Alegre-RS) ; 66. Francisc a Brizol a Rott a (Carazinho -
RS —  40.668-B —  2?-R S —  Previdenciári a —  R. ' João 

Teles, 30 6 —  Apt. 201 —  Porto Alegre-RS ; 67. Suel y V i -
nhas P y (Bagé-R S - 10.605- A -  1?-R S -  Professor a -
Trav. d o Carmo , 16 7 —  Apt. 1  — Porto Alegre-RS) ; 68. 
Moysés Antôni o d a Ros a (Port o Alegre-R S —  111.42 5 
— 17?-RJ —  Comerciário — R. Aristide s Spínola , 43 — 
Apt. 10 3 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 69 . Paul o d e Oliveir a 
Sarmento (Port o Alegre-R S —  141.200 —  18?-RJ —  Co-
merciário —  A v. Vieir a Souto , 16 8 —  Apt. 20 1 —  Rio 
de Janeiro-RJ) ; 70 . Almi r Dutto n Ferreir a (Ri o d e 
Janeiro-RJ —  223.070 —  12?-RJ -  Médic o -  R . Almi -
rante Alexandrino , 2.94 6 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 71 . 
Ruth Lim a Parda l (Ri o d e Janeiro-R J —  102.15 6 — 
23?-RJ —  Professor a —  R . 1 , Bloc o 3 , Entrad a 5  — 
Apt. 30 2 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 72 . Ale x Vito r Pesso a 
Varella (Macaé-R J -  87.15 3 —  114?-RJ -  Professo r — 
R. President e Backer , 4 1 —  Apt. 702 —  Niterói-RJ); 73 . 
João Jos é Fontell a (Sã o Borja-RS —  108.641 — 4?-RJ — 
Economiário —  R. Genera l Severiano , 10 0 —  Apt. 20 9 
— Ri o d e Janeiro-RJ) ; 74 . Darc y Ribeir o (Monte s 
Claros-MG —  175.207 —  18?-RJ —  Antropólogo — A v. 
Atlântica, 2.53 6 —  Apt. 50 1 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 75 . 
Benedicto Cerqueir a (Dore s d e Campos-M G —  223.67 9 
— 12?-RJ —  Litógrafo Aposentad o —  R. Jorg e Rudge , 
185 —  Bloc o B  —  Apt . 10 4 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 76 . 
Eurípedes Sale s (Franca-S P -  430.50 2 -  4?-S P —  Ad -
vogado —  R. Assupa , 32 6 —  São Paulo-SP) ; 77 . Mays a 
Machado Rif f (Ri o d e Janeiro-R J —  83.801 —  4?-RJ — 
Socióloga —  Trav. Manoe l Lebrão , 2 4 —  Casa 3  —  Rio 
de Janeiro-RJ) ; 78 . U i l Rodrigues Dia s (Pelotas-R S — 
82.794 —  34?-RS —  Estudante —  R. Gonçalve s Chaves , 
251-B -  Pelotas-RS) ; 79 . Virgíli o d e Góe s (Santos-S P 
— 24.919 -  5?-R J -  Advogad o —  R. Francisc o Sá , 19 6 
— Casa 7  —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 80 . Jos é Antôni o d e 
Affonseca Rog ê Ferreir a (Sã o Paulo-S P —  130.71 9 — 
258?-SP —  Advogado —  A v. Itacira , 44 6 -  Sã o Paulo -
SP); 81 . Alfred o Ribeir o Daud t (Port o Alegre-R S -
12.702 -  111?-R S -  Aviado r -  A v . Engenheiro Alfre -
do Daudt , 39 5 —  Porto Alegre-RS) ; 82. Carlo s d o Cout o 
Franco (Port o Alegre-R S —  30.088-B —  2?-RS —  Co-
merciante —  Alameda Emíli o d e Menezes , 7 0 —  Port o 
Alegre-RS); 83 . Mauríci o Dia s Davi d (Ri o d e Janeiro -
R J -  126.98 1 -  5?-R J —  Economista —  R. Belfor d Ro-
xo, 2 0 —  Apt. 80 1 -  Ri o de Janeiro-RJ) ; 84 . Jos é Gui -
marães Neiv a Moreir a (Nov a Iorque-M A —  149.84 7 — 
3?-RJ —  Jornalista —  R. Cosm e Velho , 63 9 —  BI. B — 
Apt. 40 1 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 85 . Lui z Fernand o Bo -
cayuva Cunh a (Ri o d e Janeiro-R J —  135.663 —  17?-RJ 
— Engenheiro C i v i l —  A v. Delfi m Moreira , 82 0 —  Rio 
de Janeiro-RJ) ; 86 . Cibi l i s d a Roch a Vian a (Tapes-R S 
— 171.00 2 —  18?-R J —  Economist a —  A v . Atlântica, 
3.210 —  Apt. 50 1 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 87 . Jorg e Ro -
berto Saa d Silveir a (Niterói-R J —  58.939 —  24?-RJ — 
Jornalista —  A v. Quintin o Bocaiúva , 12 3 —  Apt. 301 . 
Niterói-RJ); 88 . Lui z Antôni o Peçanh a (Bo m Jesu s d e 
Itabapoana-RJ —  114.069 —  8?-RJ —  Mecânico Ajusta-
dor —  R . d o Rosário , 1 4 —  Ri o d e Janeiro-RJ ; 89 . 
Alírio Gonçalve s de Carvalh o Fiih o (Ri o de Janeiro-R J 
— 88.206 -  25?-R J —  Advogado -  R . d o Império , 38 5 
— Ri o d e Janeiro-RJ) ; 90 . Danil o Grof f (Pass o Fundo -
RS -  27.104- B —  2?-RS -  Químic o Farmacêutico - R . 
Marquês d o Herval , 16 9 —  Apt. 21 —  Porto Alegre-RS); 
91. Lysânea s Macie l (Pato s d e Minas-M G —  215.121 — 
5?-RJ —  Advogado —  R. Paul a Freitas , 2 1 -  Apt . 10 4 
— Rio d e Janeiro-RJ) ; 92 . Ruben s Cardos o d e Maced o 
(Santo Ãngelo-R S — 24.503 —  2?-RJ —  Economista — 
R. Arthu r Araripe , 7  — Apt. 401 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 
93. Jelc y Rodrigue s Correi a (Sant a Vitóri a d o Palmar -
RS -  29.85 8 -  85?-R J -  Vendedo r -  R . Tereza , 2.04 9 
— BI . 6  -  Apt . 20 1 -  Petrópolis-RJ) ; 94 . Jec i d e Oli -
veira Sarment o (Port o Alegre-R S -  90.21 1 —  17?-RJ — 
Previdenciário —  R. Francisc o Otaviano , 6 0 —  Apt. 11 0 
— Rio de Janeiro-RJ) ; 95 . Tertuliano do s Passo s (Pont a 
Grossa-PR —  215.846 -  5?-R J —  Advogado —  Praça 
Serzedelo Corrêa , 7  —  Apt. 40 1 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 
96. August o Jos é Aristo n (Caicó-R N — 15.659 —  2?-RN 
— Advogado —  A v. Rodrigues Alve s 93 9 —  Natal-RN) ; 
97. Bayar d Demari a Boiteu x (Florianópolis-S C — 
197.543 —  18?-RJ —  Professor —  R. Marquês de Abran -
tes, 11 9 —  Apt . 70 3 —  Rio Janeiro-RJ) ; 98 . Deputad o 
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José Freja t (Cururupu-M A -  4.64 6 —  3?-RJ —  Advo -
gado —  SQN 302 —  H -  Apt . 20 4 —  Brasília-DF) ; 99 . 
Jamil Hadda d (Ri o de Janeiro-R J -  181.29 8 -  7?-R J -
Médico —  R. Mari a Amélia , 28 7 —  Apt. 40 2 —  Rio d e 
Janeiro-RJ); 100 . Amade u d e Almeid a Roch a (Monte s 
Claros-MG -  64.98 9 —  3?-RJ -  Professo r —  R. Prof . 
Lafayette Cortes , 12 0 —  Apt . 20 2 —  Ri o d e Janeiro -
RJ); 101 . Héli o Marques d a Silv a (Ri o de Janeiro-R J — 
70.346 —  2?-RJ —  Professor —  R. Senado r Jaguaribe , 
23 -  Apt . 20 1 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 102 . Héli o Pire s 
Ferreira (Ri o d e Janeiro-R J -  46.59 4 -  18?-R J -  A d 
vogado —  A v. Rainha Elizabeth , 31 6 -  Apt . 20 2 -  Ri o 
de Janeiro-RJ) ; 103 . Edemé a Vieir a d a Cunh a (Ri o d e 
Janeiro-RJ —  29.865 —  3?-RJ —  Assistente Socia l —  R. 
Senador Vergueiro , 20 0 —  Apt. 10 2 —  Rio d e Janeiro -
RJ); 104 . Anter o d e Almeid a (Ri o d e Janeiro-R J — 
2.462 —  3?-RJ —  Advogado —  R . Prai a d o Flamengo , 
16 — Apt. 502 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 105 . José Delmon -
des d e Souz a (Araripina-P E —  1.174 —  2?-RJ —  Mili tar 
Reformado -  A v . Mem de Sá , 9 3 -  Apt . 50 2 -  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 106 . Demétri o Baldass o (Carlo s Barbosa -
RS -  5.26 7 -  98?-R S —  Funcionário Público — R. E l i -
sa Tramontina , 15 5 —  Carlos Barbosa-RS) ; 107 . Dilm a 
Dias Pachec o d e Quadro s (Pelotas-R S —  17.38 1 — 
34?-RS —  Funcionári a Públic a —  R . Don a Mariana , 
313 —  Pelotas-RS); 108 . Mari a Helen a Torre s Delano y 
(Pelotas-RS -  17.94 7 —  34?-RS —  Funcionária Pública 
— SQN 302 —  C —  Apt. 40 4 —  Brasília-DF) ; 109 . V i l -
son Faria s (Port o Alegre-R S —  124.955- A —  1?-R S — 
Funcionário Públic o —  R . Vicent e d e Fontoura , 2.33 3 
— Porto Alegre-RS) ; 110. Matheu s Jos é Schmid t Filh o 
(Santa Cru z d o Sul-R S —  16.075 —  1?-RS -  Advogad o 
— R. Tobias d a Silva , 4 2 —  Porto Alegre-RS) ; 111. Car-
los Olav o d a Cunh a Pereir a (Abaeté-M G -  285.24 9 — 
25?-B-MG —  Jornalista —  A v. Carandaí, 7 8 —  Apt. 50 8 
— Belo Horizonte-MG) ; 112. Wilso n Fadu l (Valença-RJ 
— 174.579 -  8?-M S —  Médico —  R. Do m Aquino , 161 1 
— Campo Grande-MS) ; 113 . Márci o Wohlers d e Almei -
da (Sã o Paulo-S P -  198.73 4 -  251?-S P -  Engenheir o 
— R . Cristian o Viana , 42 8 —  6 ? anda r —  Sã o Paulo -
SP); 114 . An a Luiz a d'Ávil a Vian a (Port o Alegre-R S — 
200.171 —  251?-SP —  Economista —  R. Sant a Justina , 
518 —  Casa 8  — São Paulo-SP) ; 115 . Lui z Quintin o Cer -
ne Simõe s Bocayuv a Cunh a (Ri o d e Janeiro-R J — 
97.934 —  16?-RJ —  Economist a —  A v. Sermambetiba , 
4.420 —  Bloco 1 2 —  Apt. 202 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 116 . 
Walter Vettor e (Sã o Paulo-SP —  649.018 -  1?-S P -  Ad -
vogado —  R. Augusta , 54 1 —  Apt . 3  C  —  São Paulo -
SP); 117 . Antôni o Ferreir a d a Mott a (Iguatu-C E — 
36.212 —  67?-RJ —  Comerciante —  A v. Benjamin Pint o 
Dias, 1.38 0 —  Nova Iguaçu-RJ) ; 118 . Márci a Mari a d'Á -
vila Vian a (Port o Alegre-R S -  384.00 4 -  5?-S P -  Pro -
fessora —  A v . Atlântica , 3.21 0 —  Apt . 50 1 —  Rio d e 
Janeiro-RJ); 119 . Márci a Saa d Silveir a (Niterói-R J — 
73.594 —  114?-RJ —  Socióloga —  A v. Quintino Bocaiú -
va, 12 3 —  Apt. 30 1 —  Niterói-RJ); 77 . Mays a Machad o 
Riff (Ri o de Janeiro-R J -  83.80 1 —  4?-RJ —  Sociólog a 
— Trav . Manue l Lebrão , 2 4 —  Cas a 3  —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 120 . Amândi o Sérgi o d e Araúj o e  Silv a 
(Constantina-RS —  18.971 —  32?-RS —  Funcionário Pú-
blico -  SQ S 21 1 -  A  -  Apt . 20 7 -  Brasília-DF) ; 121 . 
Fernando Lui z Orteg a d e Paul a Cunh a (Ri o de Janeiro -
R J —  54.790 -  142?-M G —  Funcionário Público — A v . 
Rio Branco , 2.72 2 -  Apt . 10 1 -  Jui z d e Fora-MG) ; 122 . 
Cleonice Mari a Antonell o Fanto n (Farroupilha-R S 
73.175-B -  2?-R S -  Funcionári a Pública — SQN 202 -
I —  Apt. 50 3 -  Brasília-DF) ; 123 . Antôni o Guaç u Di-
naer Piter i (Pindorama-S P -  9.27 4 -  213?-S P —  Enge-
nheiro Agrônom o — R. 68, n? 3 5 —  Osasco-SP); 124 . Os-
valdo Cavalcant i d a Cost a Lim a Filh o (Recife-P E — 
47.248 —  5?-PE —  Advogado —  Praça d a Cas a Forte , 
534 —  Recife-PE) ; 125 . Sebastiã o August o d e Souz a 
Nery (Jaguaquara-B A —  184.167 —  18?-RJ —  Jornalis -
ta —  A v . Altântica , 180 0 —  Apt . 101 6 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 126 . Salvado r Fernande s d e Oliveir a 
(Itanhomi-MG 135.60 2 -  16?-R J —  Advogado -  R . 
Dr! Júl i o Otoni , 50 5 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 127 . Hug o 
Moreira d e Souz a (Ri o d e Janeiro-R J —  129.50 3 — 
17?-RJ —  Avicultor —  A v. Vise . d e Albuquerque , 58 2 

— Apt. 20 1 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 128 . Amaur y Mülle r 
(Cruz Alta-R S -  46.88 0 —  17?-R S —  Economist a — 
SQN 20 9 -  K  -  Apt . 40 4 —  Brasília-DF) ; 129 . Regin a 
Olímpia Figueir a d e Bess a (Anápolis-G O — 143.43 1 — 
3?-DF -  Funcionári a Pública -  Q E 3 0 -  Conj . 6  Ca-
sa 3  —  Guará I I —  Brasília-DF) ; 130 . Oliveiro s Salle s 
(Castelo-ES —  918 —  19?-RJ -  Funcionári o Público -
Q 4 4 —  Casa 2 5 -  Cruzeir o Velh o —  Brasília-DF); 131 . 
Raimundo Ferreir a d a Silv a (Itabaiana-P B —  46 9 — 
20?-PE -  Funcionári o Público - SQ N 202 -  J  -  Apt . 
604 -  Brasília-DF) ; 132 . Adalbert o Jorg e d e Morae s 
Barros (Maceió-A L —  23.386 —  3?-A L —  Funcionário 
Público —  R. Côneg o Lira , 50 0 —  Maceió-AL); 133 . M i -
lano Campei o d e Aragã o (Viana-M A —  374.74 3 — 
3?-DF -  Estudant e -  SQ N 40 9 -  M  -  Apt . 10 1 -
Brasília-DF); 134 . Ediso n Duart e d e Mell o (Ri o d e 
Janeiro-RJ —  212.60 4 —  11?-R J -  Serigrafist a —  R . 
Costa Mendes , 1 7 —  Fundo s —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 
135. Juare z Albert o d e Souz a Moreir a (Ri o d e Janeiro -
RJ -  160.72 3 -  20?-R J -  Professo r -  R . Vilel a Tava -
res, 6 6 — Casa 5  —  Rio de Janeiro-RJ) ; 136 . Aymor é de 
Oliveira Martin s (Bagé-R S —  4.492 —  2?-RJ —  Jorna -
lista —  R. d a Lap a 20 0 —  Apt. 70 8 —  Rio d e Janeiro -
RJ); 137 . Joã o Batist a Brag a (Ri o Casca-M G -  269.32 9 
— 25?-MG —  Artesão —  R. Albert o d e Freita s Ramos , 
209 —  Belo Horizonte-MG) ; 138. Mari a Nazaret h Cunh a 
da Roch a (Belém-P A —  11.537 —  3?-RJ —  Técnico e m 
Administração —  R. Toneleros , 12 5 —  Apt. 30 1 —  Rio 
de Janeiro-RJ) ; 139 . Nei l d a Cost a Leit e (Ma r d e 
Espanha-MG -  48.26 7 -  71?-R J —  Advogad o -  R . 
Ubaldino d o Amaral , 90 —  Apt. 150 7 —  Rio de Janeiro -
RJ); 140 . Jorg e Wilso n d e Franç a Oliveir a (Recife-P E 
— 45.046 —  22?-RJ —  Jornalista —  R . Ajuratuba , 15 0 
— BI . F  -  Apt . 20 2 -  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 141 . Jorg e 
Ferrari (Pass o Fundo-R S —  134.698 —  4?-RJ —  Profes -
sor —  R. Gustav o Sampaio , 20 8 —  Apt. 60 1 —  Rio d e 
Janeiro-RJ); 142 . Carlo s Tade u Vasconcello s d e Souz a 
(Belo Horizonte-M G — 152.903 -  4?-R J —  Analista d e 
Sistemas —  R . Santanézia , 5 6 —  Apt . 30 2 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 143 . Cels o d e Freita s Frazâ o (Ri o d e 
Janeiro-RJ —  4.823 —  16?-RJ —  Economista —  R. Hu -
maitá, 4 4 —  Apt. 601 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 144 . Álvaro 
de Almeid a Barreiro s (Belém-P A -  64.93 0 -  6?-R J — 
Aeronauta Aposentad o —  R. Paul a d e Brito , 7 1 —  Apt. 
507 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 145 . Nelson d e Souz a Guerr a 
(Além Paraíba-M G — 43.509 —  6?-RJ —  Cirurgião Den-
tista —  R . Fernande s Figueira , 4 0 —  Ri o d e Janeiro -
RJ); 146 . Hamilto n Pedr o Guerr a (Bel o Horizonte-MG 
— 152.771 —  20?-RJ —  Mili ta r Reformad o —  R. Prai a 
de Botafogo , 36 0 -  Apt . 31 9 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 
(82). Carlo s d o Cout o Franc o (Port o Alegre-R S — 
30.088-B —  2?-RS —  Comerciante —  Alameda Emíli o d e 
Menezes, 7 0 —  Porto Alegre-RS) ; 147. Léli o Beja Rodri -
gues (Ri o de Janeiro-R J —  75.983 —  14?-RJ —  Advoga -
do —  R. Adalgisa , 11 1 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 148 . Jof -
fre Rei s d a Cru z (Ri o de Janeiro-R J —  4.267 —  19?-RJ 
— Advogado —  R. Canavieiras , 31 0 —  Rio d e Janeiro -
RJ); (48) . Ne y Orti z Borge s (Soledade-R S -  270.453- A 
— 114?-RS -  Advogad o —  A v. Bastian, 55 8 -  Apt . 402 
— Porto Alegre-RS) ; (47) Armand o de Queiro z Monteir o 
Filho (Recife-P E -  1.30 5 -  26?-P E -  Engenheir o C i v i l 
— A v. Boa Viagem , 2900 —  Recife-PE); 149. Euzébi o da 
Rocha Filh o (Ri o d e Janeiro-R J -  534.92 0 -  5?-S P -
Advogado —  A v. Paulista, 25 4 —  Apt. 91 —  São Paulo -
SP); 150 . Therezinh a Godo y Zerbin e (Sã o Paulo-S P — 
6.790 —  2?-SP —  Advogada —  R. Jos é d e Freita s Gui -
marães, 20 9 -  Sã o Paulo-SP) ; (112 ) Wilso n Fadu l 
(Valença-RJ -  174.57 9 -  8?-M S -  Médic o -  R . Do m 
Aquino, 161 1 —  Campo Grande-MS) ; 151 . Migue l Antô -
nio d e Oliveir a Heusele r (Ri o d e Janeiro-R J —  93.90 0 
— 19?-R J -  Advogad o -  R . Grajaú , 26 4 -  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 152 . Edso n Ferreir a d e Souz a (Trê s Rios -
R J -  3.52 4 -  40?-R J -  Técnic o em Contabilidad e -
Av . Nov a Iorque , 8 8 —  Cs . 7  —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 
153. Eduard o Peçanh a d e Aguia r (Macaé-R J —  40.51 2 
^ 109?-R J —  Jornalist a —  R. Euric o B . Souza , 2 5 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; (57) . Walte r Brizol a (Piraju-S P — 
593.651 —  20?-A-MG —  Representante Comercia l —  R. 
Pirapetinea. 33 2 —  Bel o Horizonte-MG) ; (51) Ronald o 
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Soares Crisantemo s (Ri o d e Janeiro-R J —  44.12 3 — 
1?-RJ Comerciant e —  Estr . Tubiacanga , 57 3 —  Apt . 
101 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 154 . Jorg e Alve s d a Silv a 
(Maruum-SE —  149.06 1 -  Io?-R J —  Eletricist a —  R . 
Córrego d a Prata , 3 4 —  Quadra 2  —  Ri o d e Janeiro -
RJ); 155 . Sebast iã o Rodrigue s Alve s (Guaçui-E S — 
30.943 —  23?-RJ —  Assistente Socia l —  R. Barão , 2 3 — 
BI. 3  —  Apt. 10 4 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 156 . Renat o d e 
Andrade Less a (Ri o d e Janeiro-R J -  654.86 9 -  19?-R J 
— Professo r —  R . Migue l Couto , 34 0 —  Niterói-RJ) ; 
157. Nazir a Sinje b (Ri o d e Janeiro-R J -  108.40 1 -
5?-RJ —  Industrialist a —  R . Barat a Ribeiro , 14 1 — 
Apt. 70 2 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 158 . Paul o Robert o Ma -
chado Vieir a (Cru z Alta-R S -  108.86 3 -  5?-R J —  Cine-
grafista —  R. Barat a Ribeiro , 14 1 —  Apt. 70 2 -  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 159 . Júl i o d e Oliveir a Viann a (Sant a Cru z 
do Sul-R S —  2.254 —  40?-RS —  Comerciante —  R. An-
dré d a Rocha , 8 0 —  Apt . 60 2 —  Porto Alegre-RS) ; 160. 
Porfírio Jos é Peixot o (Sã o Lui z Gonzaga-R S —  4.697 — 
52?-RS —  Economist a -  R . Duqu e d e Caxias , 130 4 — 
Apt . 120 3 —  Porto Alegre-RS) ; 161. Roberto d e Azeved o 
Costa (Campos-R J —  137.693 —  16?-RJ —  Laboratoris -
ta —  R. Buarqu e d e Macedo , 3 2 —  Apt. 50 1 —  Rio d e 
Janeiro-RJ); 162 . Laur o Mári o Perdigã o Schuch (Port o 
Alegre R S -  134.71 2 -  3?-R J -  Estudant e -  R . Sant o 
Amaro, 19 5 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 163 . Sérgio Leopoldo 
Perdigão Schuc h (Curitiba-P R -  150.426- A -  1?-R S -
Bancário —  R . Genera l Olímpi o Mourã o Filho , 3 0 — 
Apt. 100 2 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 164 . Armand o Expedi -
to Saunie r Trindad e (Bo a Vista-Roraim a —  87.37 8 — 
3?-RJ —  Traduto r -  R . S . Górgio , 4 4 —  Apt . 50 8 -
Rio d e Janeiro-RJ) ; 165 . João Batist a Barros o d e Mene -
zes (Noss a Senhor a d a Glória-S E -  118.03 5 —  15?-RJ 
— Publicitário — R. Marecha l Abre u Lima , 30 7 —  Apt. 
102 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 166 . Abigai l d a Cunh a Brag a 
(Recife-PE -  146.19 8 —  3?-RJ -  Médic a -  R . Buarqu e 
de Macedo , 2 3 —  Apt. 30 4 —  Rio de Janeiro-RJ) ; (123) . 
Antônio Guaç u Dinae r Piter i (Pindorama-S P —  9.274 — 
213?-SP —  Engenheir o Agrônom o —  R . 68 , n ? 3 5 — 
Osasco-SP); 167 . Ricard o Alvareng a Tripol i (Sã o Paulo -
SP —  527.71 0 —  2?-R J —  Funcionári o Públic o —  R . 
Teixeira e  Souza , 8 5 —  São Paulo-SP) ; 168 . Oyam a Ma-
ceri Maffe i (Jacobina-B A —  2.293 —  6?-RJ —  Funcio-
nário Públic o — R. d o Matoso , 14 4 —  BI. A —  Apt. 408 
— Rio de Janeiro-RJ) ; 169 . Rogéri o Gonçalves Figueire-
do (Bo m Jesu s d e Itabapoana-R J —  15.705 —  5?-RJ — 
Professor —  R . Vise . d e Morais , 23 2 -  Apt . 30 1 -
Niterói-RJ); 170 . Gerald o Affons o Pimente l Pereir a d e 
Araújo (Our o F ino -M G -  139.60 6 -  19?-R J -  Advoga -
do —  R. Vise . d e Sant a Izabel , 16 2 —  Cs. 1  —  Rio d e 
Janeiro-RJ); 181) . Alfred o Ribeir o Daud t (Port o Alegre -
RS —  12.702 —  111?-RS —  Aviador —  A v. Engenheir o 
Alfredo Daudt , 39 5 —  Porto Alegre-RS) ; 171. Réu s An-
tônio Sabedott i Fornar i (Arvorezinha-R S —  30.91 8 — 
54?-RS —  Estudant e —  A v . Osvald o Aranha , 5 4 — 
Arvorezinha-RS); (26 ) Yar a Lope s Varga s (Sã o Borja -
RS —  211.542 —  5?-RJ —  Publicitária —  R. Constant e 
Ramos, 3 4 —  Apt. 110 1 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 172 . João 
José Correi a d e Araúj o (Cruzeiro , do Sul -A C —  8.029 — 
1?-AC —  Comerciante —  A v. Brasil, 53 5 —  Rio Branco -
A C ) ; 173 . J o ã o Antôni o da Cunh a Leit e (Salvador-B A 
— 210.983 —  24?-RJ —  Funcionário Público —  R. Tra -
vessa 82 , n ? 1 3 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 174 . A r y Ahme d 
(Rio d e Janeiro-R J —  42.106 —  1?-R J —  Advogado — 
R. Marquê s d e Olinda , 6 1 —  Apt . 10 3 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 175 . Ott o d e Oliveir a (Ri o d e Janeiro-R J 
— 221.888 —  11?-RJ —  Advogado —  Praça da s Naçõe s 
70 —  Apt . 30 3 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 176 . Oswald o 
Frossard (Divino-M G -  556.03 7 -  27?-M G -  Funcio -
nário Públic o Aposentado —  R. Assunção , 33 3 —  Apt. 
401 —  Belo Horizonte-MG) ; 177. Glêni o Matia s Gome s 
Peres (Lavra s d o Sul-R S -  17.05 2 -  1?-R S —  Jornalis-
ta —  R . Duqu e d e Caxias , 83 0 —  Apt . 13 2 —  Port o 
Alegre-RS); 178 . Orlandin o Alve s d a Silv a (Ri o d e 
Jáneiro-RJ —  143.47 5 -  19?-R J -  Publicitári o —  Estr . 
Tinguazinho, 1 3 —  Nov a Iguaçu-RJ) ; 179 . Frankli n d e 
Almeida Palmeir a (Ri o de Janeiro-R J —  69.341 — 1?-R J 
— Professo r —  R . Dr . Manoe l Marreiros , 229 3 —  Rio 
de Janeiro-RJ) ; 180 . Fernand o Pint o Madureir a (Ri o d e 

Janeiro-RJ —  246.816 —  24?-KJ —  Professor —  R. En -
genheiro Itama r Tavares , 3 1 —  Rio de Janeiro-RJ| ; 181 . 
Jarbas Domingo s Va z (Ri o d e Janeiro-R J —  25.282 — 
15?-RJ —  Jornalista —  R. Cel . Laurean o Lago , 53 6 — 
Apt. 20 2 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 182 . Gabrie l dos Santo s 
(Juazeiro-BA —  453 —  78?-RJ —  Funcionári o Público 
— R. Sã o João , 3 3 —  Duque d e Caxias-RJ) ; 183 . Jona s 
Lobato (Palma-M G -  57.08 7 —  113?-RJ —  Engenheir o 
Agrônomo —  R. Cel . Gomes Machado , 36 2 —  Niterói -
RJ); 184 . Ayrto n Fonsec a Almeid a (Mimos o d o Sul-E S 
— 15.755 —  103?-RJ —  Funcionário Público — R. Piauí , 
69 —  Duque d e Caxias-RJ) ; 185 . Albert o Deleru e e  Si l -
va (Ri o de Janeiro-R J —  83.687 —  17?-RJ —  Jornalist a 
— R . Pro f Lafayett e Cortes , 12 0 —  Apt. 20 2 -  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 186 . Valmi r Garci a d a Silv a (Barr a 
Mansa-RJ -  18.85 8 —  72?-R J —  Professo r —  R. Ma -
ceió, 9 8 —  Niterói-RJ) ; 187 . Carlo s August o Rodrigue s 
Netto (Santos-S P —  163.357 —  19?-RJ — Advogado —  R. 
Emília Sampaio , 8 3 —  Apt. 80 4 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 
188. Edso n Seraphi m d e Sant'Ann a (Ri o de Janeiro-R J 
— 36.217 -  13?-R J —  Radialist a -  R . Dia s Cruz , 18 2 
— Apt . 30 2 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 189 . Jesu s Soare s 
Antunes (Alegrete-R S —  172.043 —  18?-RJ -  Publicitá -
rio —  R. Henriqu e Dumont , 12 6 —  Apt. 30 2 —  Rio d e 
Janeiro-RJ); 190 . Jover t Benevide s Garott i (Mococa-S P 
— 20.067 -  213?-S P —  Economista —  R. Pe . Damaso , 
380 —  Osasco-SP); 191 . Lui z d a Silv a Oliveir a (Niterói -
R J —  8.586 — 71?-RJ —  Funcionário Público — R. Ga-
vião Peixoto , 11 2 —  Apt . 30 1 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 
192. Liber o Dario d e Almeid a Agnesini (Rio de Janeiro -
R J -  221.89 0 —  11?-RJ -  Advogad o —  A v. Londres 5 3 
— Casa 1  —  Rio de Janeiro-RJ) ; 193 . Orland o Pint o d e 
Miranda (Sã o Paulo-S P - r 38.48 3 —  213?-SP -  Profes -
sor —  R. Mari a Terez a Farabolini , 13 8 —  São Paulo -
SP); 194 . Francisc o da s Chaga s Feitos a (Sobral-C E — 
61.446 —  6?-RJ —  Funcionário Público — R. Jos é Higi -
no, 17 8 — Cas a 2  —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 195 . Robert o 
Pereira Sampai o Ferra z (Jaú-S P -  130.66 7 -  213?-S P 
— Advogad o —  A v . Sã o Luiz , 7 1 — - Apt. 60 3 —  Sã o 
Paulo-SP); 196 . Joã o d e Deu s Pereir a Filh o (Itú-S P — 
30.660 —  213?-SP —  Economista —  R. Sanaza r Mardi -
ros, 73 0 —  Osasco-SP); (41) . Raymund o Cardos o Barat a 
(Campo Grande-M S -  227.36 1 —  21?-R J -  Vendedo r 
— R . Joaqui m d e Queirós , 30 5 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 
197. Waldemi r Figueired o Nóbo a (Sã o Luís-M A — 
210.317 —  22?-RJ —  Jornalista —  Estr . Vicent e Carva -
lho, 108 6 —  BI . D  —  Apt . 10 2 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 
198. Ronald o Dutr a Machad o (Ri o d e Janeiro-R J — 
137.904 -  18?-R J —  Publicitári o -  R . Afrãni o Mel o 
Franco, 14 9 —  Apt. 20 5 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 199 . De -
putado Mári o Geniva l Tourinho (Monte s Claros 'M G — 
4.329 -  27?-B-M G -  Advogad o -  SQ N 20 2 -  K  -
Apt. 50 1 —  Brasília-DF) ; 200 . Sebastiã o José Fiorenti -
no d o Nasciment o (Recife-P E —  19.169 —  12?-RJ —  Ad -
vogado —  R . Carinhanha , 89 1 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 
201 —  Sebastião Nasciment o Filh o (Ri o d e Janeiro-R J 
— 11.596 -  13?-R J -  Funcionári o Público -  R . 2 4 d e 
Maio, 123 9 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 202 . Isaa c Novae s d e 
Lima (Coelh o Neto-M A —  72.056 —  230?-SP —  Médico 
— R. Repúblic a do Líbano , 6 8 —  Apt. 2 3 —  São Paulo -
SP); 203 . Ariste u Gregóri o Câmar a (Alcãntara-M A — 
217.552 —  21?-RJ —  Fotógraf o —  A v . do s Democráti -
cos, 15 6 —  Fundos —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 204 . Delso n 
de Souz a Mott a (Itabuna-B A —  9.383 —  18?-RJ —  Es-
critor —  R . Cond e Lages , 2 2 —  Apt . 61 6 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 205 . Joã o Rodrigue s (Ri o de Janeiro-R J — 
7.699 -  79?-R J —  Administrado r -  A v . Brig . Lim a e 
Silva, 201 2 -  Apt . 20 2 -  Duqu e d e Caxias-RJ) ; 206 . 
José Mari a Rabel o (Campo s Gerais-M G —  121.1947 — 
25?-A — M G —  Jornalist a —  Av . August o d e Lima , 
1135 —  Bel o Horizonte-MG) ; 207 . Wilso n Duart e d a 
Conceição (Ri o d e Janeiro-R J —  9.23 3 —  103?-R J -
Aux. Administrativ o —  A v. Manoe l Lucas , 23 6 —  Du-
que d e Caxias-RJ) ; 208. Antôni o César da Silv a Amara l 
(Vassouras-RJ —  28.225 —  93?-RJ —  Economista —  R. 
D. Guilherme , 17 9 —  Barra d o Piraí-RJ) ; 209 . Marcoli -
no Martin s d a Cost a (Picos-P I —  76.65 8 -  3?-R J -
Funcionário Públic o —  R. Riachuelo , 31 1 —  Casa 1 8 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 210 . Áure o Soare s (Sã o Paulo-S P 
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— 183.672 -  18?-R J -  Comerciári o - R . União , 1 8 -
Rio d e Janeiro-RJ) ; 211 . Francisc o Jos é Brasileir o 
(Carangola-MG -  128.88 7 -  24?-R J -  Mil i ta r Refor -
mado —  R. R , 11 2 —  Apt . 40 2 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 
212. Diog o Pereir a d e Carvalh o (Campos-R J —  187.91 7 
— 21?-R J —  Vendedo r —  A v . I tararé , 18 2 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 213 . Marco s Antôni o Coelh o (Cururupu -
M A —  69.289 -  4?-R J —  Funcionário Público — R. Iri-
neu Marinho , 30 —  Apt. 711 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 214 . 
Nelson Gonçalve s (Ri o d e Janeiro-R J —  91.91 0 — 
17?-RJ —  Guard a d e Seguranç a —  Trav . Harad e — 
Casa 3 3 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 215 . Jos é Guimarãe s da 
Silva (Guarani-M G —  82.917 —  20?-RJ —  Motorista — 
Trav. Débora , 3 3 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 216 . Wilso n 
Bastos Ru y (Mimos o d o Sul-E S —  33.979 —  103?-RJ — 
Advogado —  R . Barã o d o Triunfo , 21 1 —  Duqu e d e 
Caxias-RJ); 217 . Harriso n Oliveir a (Campin a Grande -
P B —  1.402 —  7?-PE —  Advogado -  R . Anter o Mota , 
265 —  Recife-PE); 218. Eday r Nune s Nett o (Paracambi -
R J —  20.407 -  70?-R J -  Mil i ta r Reformad o -  R . Ba -
rão d e Itapagipe , 1 0 —  Casa 2  —  Rio d e Janeiro) ; 219 . 
Roberto d a Cost a (Ri o d e Janeiro-R J —  48.57 8 — 
66?-RJ —  Jornalista —  R. Caiba r Schutel , 78 5 —  Du-
que d e Caxias-RJ) ; 220 . Argemir o d o Nasciment o 
(Santiago-RS -  103.91 6 -  8?-R J -  Professo r —  R . 
Vise. d e Niteroy , 29 8 —  Casa 4  —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 
221. Alexandre Césa r Pires d e Carvalh o (Itajubá-M G — 
20.583 —  20?-R J —  Funcionári o Públic o —  R . Roch a 
Miranda, 57 0 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 222 . Waldema r Pe -
dro (Sant a Luzia-M G —  494.089 —  26?-M G —  Comer -
ciante —  R. Mogi , 10 4 —  Belo Horizonte-MG); 223 . Joa -
quim Fernand o Lapoent e (Ri o d e Janeiro-R J —  28.79 2 
— 66?-R J —  Jornalist a —  R. Goiaz , 11 5 —  Duqu e d e 
Caxias-RJ); 224 . Hitle r Litaif f (Manaus-A M —  11.48 4 
— 4?-R J —  Advogado —  R. Migue l 1 2 —  Niterói-RJ) ; 
225. Antôni o Carlo s Danta s Bittencour t (Itapicuru-B A 
— 248.432 —  25?-RJ —  Advogado -  R . Carlo s Vascon -
celos, 6 0 —  Apt. 41 1 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 226 . Paul o 
Gomes Net o (Magalhãe s d e Almeida-M A —  102.09 8 — 
3?-RJ —  Advogado —  R. d o Russel , 25 8 —  Apt. 404 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 227 . Sérgi o Lui z Figueir a (Ri o d e 
Janeiro-RJ -  68.25 5 -  14?-R J —  Advogado —  R. Vise . 
de Figueiredo , n ? 4  —  Apt. 50 6 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 
228. Ru y d e Souz a Saldanh a (Campos-R J —  6.527 -
98?-RJ —  Funcionário Público —  R. M a l . Rondon, 2 1 
— Campos-RJ) ; 229 . Wilso n Juvenat o Rei s (Cambuci -
R J —  2.381 —  16!-RJ —  Jornalista —  A v. Br ig. Lim a e 
Silva, 209 4 —  Apt . 20 3 —  Duque d e Caxias-RJ) ; (114 ) 
Ana Lui z d Á v i l a Vian a (Port o Alegre-R S —  200171 — 
251?-SP —  Economista —  R. Sant a Justina . 51 8 —  Ca-
sa 8  —  São Paulo-SP) ; 230 . Jos é Mynsse n d e Morae s 
(Paraiba d o Sul-R J —  61.185 -  110?-R J —  Jornalista -
Estr. d a Canec a Fina , s/ n —  Magé-RJ) ; 231 . Expedit o 
Bernardo do s Santo s (Salvador-B A —  137.237 —  17?-RJ 
— Industrial —  R. Senado r Dantas , 11 8 —  Apt. 81 6 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 232 . Flávi o Cândido (São Paulo-S P 
— 95.78 9 —  2?-S P —  Traduto r -  R . Santana , 13 1 -
Apt. 3 8 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 233 . Gabrie l d o Amara l 
Alves (Cachoeir a d o Sul-R S — 242. 58 7 —  5?-SP -  Co -
merciante —  R. Jos é Clemente , 30 1 —  São Paulo-SP) ; 
234. Théli o Bogad o (Ri o d e Janeiro-R J —  106.76 1 — 
3!-RJ -  Advogad o —  R. Paissandú , 177 -  Apt . 30 1 -
Rio d e Janeiro-RJ) ; 235 . José " Maria do s Santo s (Antô -
nio Prado-M G —  144.080 —  4!-RJ —  Administrador d e 
Empresa —  R. Sã o Clemente , 1 0 —  Apt. 110 9 —  Rio d e 
Janeiro-RJ); 236 . Raimund o Lui z d a Silv a (Sant a Rita -
P B —  17.896 -  25?-R J -  Comerciári o - R . Curupaiti , 
66 -  Apt . 30 6 -  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 237 . Lui z Carlo s 
dos Prazere s (Moreno-P E -  34.74 7 —  66?-RJ —  Profes -
sor —  R . Cardos o Bessa , 10 2 —  Apt ! 30 4 —  Ri o d e 
Janeiro-RJ); 238 . Marlen e Santiag o d a Ros a Sampai o 
(Rio d e Janeiro-R J —  86.895 —  16?-RJ —  Advogada — 
R. Senado r Vergueiro , 7 0 — Apt. 902 —  Rio de Janeiro -
RJ); 239 . Orland o Pachec o d e Souz a (Ri o de Janeiro-R J 
— 2.099 —  10?-RJ —  Func. Públic o —  R. Assi s Carnei -
ro, 71 4 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 240 . Jos é - Ferreir a 
(Propriá-SE -  222.58 8 -  11!-R J -  Escr i turár i o -  R . 
Edmundo Régi s Bittencourt , 33 4 —  Apt. 10 1 —  Rio d e 
Janeiro-RJ); 241 . Antôni o Ros a d e Lim a 

(Canguaretama-RN —  60.365 —  103-RJ —  Comerciário 
— A v. Frankli n Távora , 23 2 —  Duque d e Caxias-RJ) ; 
242. Jorg e d e Mel o Martin s (Ri o d e Janeiro-R J — 
47.290 —  66?-RJ —  Estudante —  R. Cândid o Mendes , 
185 —  Duqu e d e Caxias-RJ) ; 243 . Manoe l Ponte s d a 
Cunha (Guarabira-P B —  136.547 —  24?-RJ —  Func. Pú -
blico —  Estr. d e Sã o Bento , 23 9 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 
244. Adilso n Césa r d e Souz a (Ri o d e Janeiro-R J — 
169.494 —  13!-RJ —  Estudante —  R. Valenti m Bouças , 
122 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 245 . Emíli o Macie l Eige -
nheer (Ourinhos-S P -  69.84 6 -  114?-R J -  Professo r — 
R. Tupiniquin s ,  2 7 —  Niterói-RJ); (126 ) Salvado r Fer -
nandes d e Oliveir a (Itanhomi-M G —  135.602 -  16?-R J -
Advogado —  R. Dr . Júl i o Otoni , 50 5 —  Rio de Janeiro -
RJ); 246 . Fernand o Jos é Cardi m d e Carvalh o (Sã o 
Paulo-SP —  66.10 7 -  275?-S P —  Economist a —  R . 
Martins Ferreira , 1 7 —  Apt. 30 2 —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 
247. Mari a Jos é Lourde s Pereir a (Muriaé-M G — 132.00 3 
— 16?-R J —  Func . Públic a -  R . Soare s Cabral , 8  — 
Apt. 10 1 —  Ri o d e Janeiro-RJ) ; 248 . Jos é Ribeir o d a 
Conceição (Capanema-P A —  94.333 —  3?-RJ —  Advo -
gado —  R. Sain t Roman , 7 4 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 249 . 
Dilermando Rossett o (Itapemirim-E S —  21.58 7 — 
80?-RJ —  Eletricista —  R. Senado r Salgad o Filho , 17 4 
— Nilópolis-RJ) ; 250 . Albert o Latorr e d e Fari a 
(Cachoeira-BA -  75.35 0 —  18?-R J —  Professo r —  R . 
Antônio Parreiras , 13 8 —  Apt . 30 1 —  Ri o d e Janeiro -
RJ); 251 . Manoe l Vasconcelo s Valient e (Tapes-R S — 
716 —  59?-RS —  Comerciante —  R. Felip e d e Oliveira , 
19 —  Apt. 110 4 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 252 , Jos é d a Si l -
va (Barbacena-M G —  20.838 27?-R J —  Func. Público 
— A v . Brasi l 50 5 —  Ri o d e Janeiro-R J ) ; (101 ) Héli o 
Marques d a Silv a (Ri o de Janeiro-R J —  70.346 -  2?-R J 
— Professor —  R. Senado r Jaguaribe , 2 3 —  Apt. 201 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 253 . Vanderle y d e Souz a (Ri o d e 
Janeiro-RJ -  7.67 3 -  14?-R J -  Func . Públic o —  R . 
Getúlio, 35 4 —  Casa 3  —  Rio d e Janeiro-RJ) ; 254 . Jos é 
do Patrocíni o Guimarães (Ribeirã o Preto-SP —  35.51 2 
— 2!-RJ —  Representante Comercial-R . Heráclit o Gra -
ça, 34 7 —  BI. 23 —  Apt. 20 1 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 255 . 
Giovanni Normandi o do s Santo s (Recife-P E —  22.36 6 
— 2?-R J —  Roteirist a Cinematográfic o — R. Gonzag a 
de Campos , 4 0 —  Rio de Janeiro-RJ) ; 256 . Antôni o Car-
los Gome s (Ri o d e Janeiro-R J —  150.585 —  21?-RJ — 
Advogado —  R. Barã o d e Iguatemi , 6 1 —  Apt. 30 1 — 
Rio d e Janeiro-RJ) ; 257 . Erivald o Tavare s d a Si lv a 
(Recife-PE —  138.50 7 —  67?-RJ —  Comerciant e —  R . 
Josefina, 3  —  Nova Iguaçu-RJ) ; 258 . Raimund o Hercu -
lano.da Cunh a (Santan a d e Matos-R N —  132.25 1 — 
4?-RJ —  Advogad o —  R . Marquê s d e Olinda , 6 1 — 
Apt. 20 8 —  Rio de Janeiro-RJ) . 

PROGRAMA 

De acord o co m o s princípio s estabelecidos e m se u 
manifesto d e lançamento , o  Partido  Democrático 
Trabalhista propõe-s e a  luta r pel a realizaçã o d o Pro -
grama qu e segue : 

I —  Compromissos prioritários . 

O primeir o compromiss o é  com a s criança s e joven s 
de noss o País . Assisti r desde o  ventre materno , alimen -
tar, escolarizar , acolhe r e  educa r toda s a s criança s n o 
nosso País , co m igualdad e d e oportunidad e par a todos , 
é a  prioridad e máxim a d o Trabalhism o Democrático . 
Salvar nossa s criança s e  adolescente s é  um a caus a d e 
salvação nacional . Com o medid a d e emergênci a assegu-
rará, gratuitamente , a  toda s a s crianças , at é doi s ano s 
de idade , u m litr o de leit e diário . 

O segund o é  co m o s interesse s do s trabalhadores , 
muito especialment e da s grande s maioria s populare s 
que, e m todas a s regiõe s brasileiras, vive m e m diverso s 
níveis d e pobreza , d e marginalidade , ocupand o área s 
improdutivas o u send o cruelment e explorado s e m be -
nefício d e setores - privilegiados. O  caráte r éminen te : 
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mente popula r d o Democrátic o trabalhism o s e define , 
pois, a  parti r d e sua s raíze s e  d e um a atitud e d e in -
conformidade ant e a  miséria , a  fom e e  o  marginalismo 
de dezena s d e milhõe s d e brasileiros . Aqui , com o em 
nenhuma outr a causa , marcaremo s noss a opçã o e  au -
tenticidade. 

O terceir o é  com a  mulher , contr a a  su a discrimina -
ção propugnand o po r su a efetiv a participaçã o e m toda s 
as área s d e decisão , pel a definiçã o d e seu s direito s so -
ciais, n o empreg o o u n o lar , pel a igualdad e d e remune -
ração e  d e oportunidades , d e educaçã o e  formaçã o pro -
fissional, acentuand o a  necessidad e d e qu e o  Pai s dis -
ponha, cad a ve z mai s amplamente , d e serviço s d e 
infra-estrutura qu e venha m alivia r a  mulher , submeti -
da, e m um a alt a porcentagem , a  dua s jornada s d e tra -
balho —  a d o la r e  a  d o emprego . 

O quart o compromisso programátic o é  com a  caus a 
das populaçõe s negra s com o part e fundamenta l d a lut a 
pela democracia , pel a justiç a socia l e  a  verdadeir a uni -
dade nacional . Est e compromiss o nó s concretizaremo s 
no combate à  discriminaçã o socia l e m todos o s campos , 
em especia l n o d a educaçã o e  da cultur a e  na s relaçõe s 
sociais e  d e trabalho . A  democraci a e  a  justiç a s ó s e 
realizarão, plenamente , quand o fore m erradicado s d e 
nossa sociedad e todo s o s preconceito s raciai s e  fore m 
abertas ampla s oportunidade s d e acess o a  todos , inde -
pendentemente d a co r e  da situaçã o d e probreza . 

O quint o compromiss o é  a  defes a da s populaçõe s 
indígenas contr a o  process o d e extermíni o físico , socia l 
e cultura l a  qu e tê m sido submetidas a o long o da noss a 
história. O  Trabalhism o democrátic o assume , como um 
de seu s compromisso s político s fundamentais , pode r 
lutar e m defes a da s populaçõe s indígenas , po r seu s di-
reitos à  autodeterminaçã o com o minori a naciona l e  à 
preservação d e sua s culturas , assi m com o a o us o do s 
recursos naturais necessário s à  su a sobrevivênci a e  de -
senvolvimento. 

O sext o compromiss o programátic o é  co m a  defes a 
da naturez a brasileira , contra a  poluiçã o e  a  deteriora-
ção d o mei o ambiente , resultante s d e um a exploraçã o 
predatória, qu e ameaç a destrui r a  bas e biológic a d e 
nossa existência , degradand o cad a ve z mai s a  qualida -
de d e vid a d o pov o brasileiro . Depoi s d e empobrece r 
radicalmente e  destrui r a  faun a e  a  flor a d e toda s a s 
regiões brasileira s d e antig a ocupação , agor a ameaça m 
liquidar co m a  Amazônia , qu e é  a  noss a últim a reserv a 
da naturez a original . O  Trabalhism o democrátic o pro -
pugna po r u m moviment o e  um a legislaçã o qu e defen -
dam o  ambient e natura l d o paí s e  coíba m a s diversa s 
formas d e poluiçã o e  pel a implementaçã o d e u m ampl o 
programa naciona l de descontaminação . 

O sétim o compromiss o é  a  recuperaçã o par a o  povo 
brasileiro d e todas a s concessõe s feita s a  grupo s e  inte -
resses estrangeiros , lesiva s a o noss o patrimônio , à  eco-
nomia naciona l e  atentatória s à  noss a própri a sobera -
nia. 

2. P L A N O POLÍTICO . 

2.1. Defes a d a República , d a Federação , d o Regi -
me Democrátic o Representativ o co m bas e n o pluralis -
mo part idár io e  n a garanti a do s direito s humanos . 

2.2. Anist i a ampla , gera l e  irrestrita , par a todo s 
os acusado s d e crime s político s o u correlatos , particu -
larmente par a o s lídere s sindicai s e trabalhadores atin -
gidos pelas arbitrariedades patronais e do Estado . 

2.3. Plen a liberdad e d e organizaçã o do s partido s 
políticos se m qualque r discriminaçã o ideológic a o u d e 
classe. 

2.4. Convocaçã o d e um a Assembléi a Naciona l 
Constituinte par a instaura r e m tod a a  su a plenitud e o 
Estado d e Direito , o  regim e democrátic o representati -
vo, o s direito s fundamentai s d o pov o e  um a orde m eco -
nômica e  socia l qu e atend a ao s seu s legítimo s interes -
ses. 

2.5. Eleiçã o par a todo s o s níveis , pel o sufrági o 
universal, diret o e  secreto,  com  a  extensã o d o direit o 

de vot o ao s analfabetos , coibindo , através d e legislaçã o 
adequada, a  intervençã o d o pode r econômic o e  d a má -
quina d o Estad o n o process o eleitoral . Representaçã o 
política, e m todo s o s níveis , par a o  Distrit o Federal , 
Territórios e  Município s considerado s d e Seguranç a 
Nacional. 

2.6. Liberdad e d e associação , reuniã o e  imprensa , 
com a  revogaçã o da s lei s autori tárias , tai s com o a  Lei 
de Seguranç a Nacional , a  Le i de Imprens a e  quaisque r 
outras qu e restrinja m a s liberdade s políticas , assegu -
rando plenament e o  direit o d e informaçã o e  acess o do s 
partidos, sindicato s e  outra s organizaçõe s civi s ao s 
meios de comunicação . 

2.7. Extinçã o do s órgão s d e repressã o política . 
2.8. Liberdad e d e consciênci a e  culto , igualdad e 

de direito s político s e  civi s par a ambo s o s sexo s 
eliminando-se tod a e  qualque r discriminaçã o à  partici -
pação d a mulher , no s vário s setore s d e atividad e e  de -
cisão. 

2.9. Rigoros a legislaçã o qu e impeç a qualque r tip o 
de discriminaçã o racial , assegurand o ao s vário s grupo s 
étnicos qu e compõe m a  Naçã o Brasileira , su a plen a in -
tegração n a sociedade , co m a  preservaçã o e  promoçã o 
de su a identidad e cultural . 

2.10. Liberdad e e autonomia sindicais , derrogand o 
toda a  legislaçã o qu e limit a o  direit o d e organizaçã o 
dos trabalhadore s e  assegurando , plenamente , o  direito 
de greve . 

2.11. Reconhece r toda s a s forma s d e auto -
organização d a sociedade . 

2.12. Liberdad e d e cátedra , pesquis a e  defes a d a 
autonomia da s universidades . 

2.13. Reconhece r a s Força s Armada s com o insti -
tuição Naciona l permanente , so b o  comand o suprem o 
do Chef e d o Pode r Executiv o organizadas profissional -
mente sobr e o s princípio s d a hierarqui a e  da disciplina , 
com a  funçã o d e mante r a  integridad e territoria l d o 
País e  a soberani a nacional , contribuindo para a  eman -
cipação econômic a d o Brasil . 

2.14. Exame , pel o Congress o Nacional , d e tod o e 
qualquer acord o e  tratado d o Pode r Executiv o com gru-
pos, entidades , e  Naçõe s estrangeiras . O  PD T exigirá a 
divulgação à  Naçã o d o Acord o Nuclea r entr e o  Brasi l 
e a  Alemanha, assim como outros d o mesmo gênero . 

3. N O P L A NO ECONÔMICO . 

Elaboração d o plan o d e desenvolviment o naciona l 
de mod o a  promove r a  emancipaçã o econômic a d o país , 
assegurando, dentr o d e u m regim e d e garanti a d o 
trabalho, a  satisfaçã o prioritári a da s necessidade s bási -
cas d o pov o brasileiro , o qu e s e realizar á fundamental -
mente atravé s da s seguinte s medidas : 

3.1. Obtençã o d o plen o empreg o atravé s d a inter -
venção d o Estad o na  polític a d e investimento , d e form a 
a mobiliza r todo s o s recurso s nacionais , co m ênfas e es -
pecial n a utilizaçã o d a forç a d e trabalho , com o font e 
geradora d o progresso . 

3.2. Aument o substancia l d o salári o mínim o d e 
forma a  assegura r qu e o  pode r d e compr a d o trabalha -
dor lh e garanta , e  à  su a família , condiçõe s digna s d e 
vida. Reduçã o da s desigualdade s salariais ; reajusta -
mento do s salários , segund o o  aumento rea l d o custo d e 
vida calculad o atravé s d e critério s elaborado s co m a 
participação da s entidade s d e class e o u representante s 
dos trabalhadore s e  o s ganho s d e produtividade ; efeti -
va extensã o d o salári o mínim o profissiona l ao s traba -
lhadores rurais ; salári o mínim o profissional , piso sala -
rial e  escala móve l d e salário . 

3.3. Polític a globa l d e redistribuiçã o d e rend a qu e 
elimine a s violenta s desigualdade s sociai s e  regionai s 
do atua l sistema , atravé s da s política s salariais , d e 
preços, d e investiment o e  fiscal , a travé s d a subordina -
ção d a propriedad e a o interess e social . 
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3.4. Combat e ao colonialismo interno, eliminando a 
espoliação d e uma s regiõe s po r outras , a  concentraçã o 
industrial e  urbana qu e ameaç a a  federação , promoven -
do o  desenvolviment o prioritári o da s regiõe s economi -
camente marginalizadas , sobretud o o  Norte e  Nordeste . 

3.5. Combat e à  inflaçã o atravé s d e um a polític a 
de austeridad e qu e nã o recai a sobr e o s assalariado s 
mas incid a sobre : o s lucro s exorbitante s d o grand e ca -
pital; o s gasto s supérfluo s d o pode r público ; a  corrup -
ção; o s subsídio s e  favore s à s grande s empresas ; a  ma -
nipulação do s preço s pelo s monopólios ; a  especulaçã o 
financeira e  imobiliária ; o  pagament o d e juros , royal -
ties, lucro s e  dividendo s à s multinacionais ; a s especu -
lações e  fraude s ligada s a o comérci o exterio r e  relaçõe s 
financeiras e  intercâmbi o co m o exterior . 

3.6. Democratizaçã o d o us o e  poss e d a terr a atra -
vés d e um a reform a agrári a que , atendend o à s diversi -
dades regionais , assegur e o  acess o e  a  poss e d a terr a 
aos qu e nel a trabalham ; cri e forma s associativa s d e ex -
ploração agrícol a tai s com o a  cooperativ a e  a  proprie -
dade familiar ; nacionaliz e a s empresa s agrícola s e 
agroindustriais na  mã o do s grupo s internacionais , tai s 
como o  Projet o Jari . Estabeleciment o d e um a polític a 
agrícola qu e apoi e técnic a e  financeirament e a o peque -
no e  médi o agricultor , favoreç a a  expansã o d a agroin -
dústria nacional , elimin e o  açambarcador , cri e u m sis -
tema diret o d e armazenament o e  transport e par a o  pro -
dutor e  assegur e u m preç o mínim o compensado r ao s 
produtos agrícola s protegend o e  estimuland o a s cultu -
ras agrícola s necessária s a o consum o popula r e  a  in -
dústria nacional . 

3.7. A  orientaçã o d a produçã o industria l e  agríco -
la, prioritariamente , par a a  satisfaçã o da s necessidade s 
populares d e alimentação , habitaçã o e  vestuári o e  par a 
a produçã o intern a do s ben s d e capita l qu e garanta m o 
desenvolvimento independent e d a noss a economia . A 
política industria l agrícol a dever á completar-s e co m u m 
plano naciona l d e abastecimen o qu e assegur e o  supri -
mento d e produto s básico s a  preço s compatívei s co m o 
poder aquisitiv o do s assalariado s e  estabeleç a a s insu -
ficiências par a orienta r a s importaçõe s e  o s excedente s 
a sere m exportados . 

3.8. Combat e ao s monopólio s e  sua s prática s lesi -
vas com o a  elevaçã o injustificáve l d e preço , atravé s d e 
uma legislaçã o antitrust e qu e sej a cumprid a co m o 
apoio da s organizaçõe s e  associaçõe s do s assalariado s e 
consumidores. 

3.9. Estabeleciment o d e um a polític a energétic a 
fundamentalmente no s recurso s interno s d o país , n o 
desenvolvimento d e um a tecnologi a qu e defend a o  am -
biente e  a  saúd e d a populaçã o par a a  utilizaçã o d e for -
mas alternativa s d e energia . O  desenvolvimento d a pes -
quisa e  d a aplicaçã o d a energi a nuclea r dev e atende r 
unicamente a  fin s pacífico s e  preservar a  ecologia. 

3.10. Implantaçã o d e u m plan o naciona l de ciênci a 
e tecnologi a apoiad o n a comunidad e cientific a naciona l 
e qu e atend a à s necessidade s tecnológica s d o país , e m 
particular d a empres a públic a e  nacional , só recorrend o 
à tecnologi a extern a e m caráte r supletivo , se m condi -
ções leonina s d e feri r a o process o d e emancipaçã o eco -
nômica d o paí s e  à s exigência s d a igualdad e socia l pre -
vistas n o Plan o Naciona l d e Desenvolvimento . 

3.11. Definiçã o d e um a polític a naciona l d e trans -
portes qu e diminu a a  dependênci a d o petróleo , fortale -
cendo o  transport e ferroviári o e  hidroviário , qu e elimi -
ne o s desperdício s n a circulaçã o da s mercadoria s e  fa -
voreça o  transporte coletivo. 

3.12. Organizaçã o d a economi a naciona l co m bas e 
na coordenaçã o e  planejament o do s setore s público , 
privado, cooperativist a e  so b nova s forma s d e proprie -
dade social : 

a) A o seto r públic o s e reservar á a  proprie -
dade do s ramo s estratégico s d a produçã o (tai s 
como a  energi a elétrica , a  siderurgi a e  sua s ma -
térias-primas, o  petróle o e  seu s derivados , a  in -
dústr ia químic a e  farmacêutica , o s recurso s mi -

nerais escassos , materia l bélico , a s rede s d e co -
municação, o  sistem a bancári o e  financeiro , o s 
serviços urbano s básicos , o  comérci o exterior) . 
Os trabalhadore s terã o participaçã o n a gestã o d a 
empresa públic a e  est a dever á esta r submetid a 
ao control e democrátic o do s órgão s d e represen -
tação popular . 

6) A  empres a privad a estar á condicionad a 
ao interess e público . A s pequena s e  média s em -
presas serã o estimulada s co m o  apoi o financeir o 
e técnic o qu e favoreça m su a produtividad e e  a 
defendam do s interesse s monopolistas . 

c) A s cooperativa s verdadeirament e asso -
ciativas e  a s nova s forma s d e empres a social , 
tais com o a  d e autogestã o e  o s familiare s serã o 
estimuladas e  apoiada s d e form a prioritári a co m 
financiamento e  assistência técnica . 

3.13. A  presenç a e  açã o d o capita l estrangeir o de -
verão se r disciplinada s por legislaçã o qu e estabeleç a r i -
gorosamente su a admissã o soment e e m caso s especiai s 
e qu e defin a o s setore s ond e su a participaçã o s e fa z e m 
caráter obrigatoriament e minoritário . O  retorn o dess e 
capital, a  remess a d e lucros , o  pagament o d e royaltie s 
e serviço s técnico s serã o igualment e regulados , 
proibindo-se o s reinvestimento s com o font e d e recurs o 
de lucros . Serã o nacionalizado s o s setore s estratégico s 
da economi a brasileir a qu e fora m entregue s a o capita l 
multinacional. 

3.14. O  endividament o extern o ser á estancad o a o 
aplicar-se um a polític a d e desenvolviment o orienta -
da prioritariament e par a a s necessidade s básica s d o 
nosso povo . A  atua l divid a extern a ser á administrad a 
de acord o co m as disponibilidade s cambiais d o país . 

3.15. A  polític a t r ibutári a ter á caráte r redistribu -
tivo d a rend a e  d a promoçã o d o desenvolvimento , gra -
vando e m primeir o lugar , o  patrimôni o improdutiv o e o 
capital, coibind o o s lucro s extraordinário s e  a s renda s 
elevadas e  dando prioridad e ao s imposto s direto s sobr e 
os indiretos . Eliminar-se- á o  abus o do s subsídio s e  in-
centivos fiscai s proibindo-s e su a concessã o à s empre -
sas estrangeiras . O s incentivo s fiscai s deverã o 
orientar-se basicament e a o apoi o da s empresa s públi -
cas o u de propriedad e social . 

3.16. A  formulaçã o d a propost a orçamentária , co -
mo instrument o fundamenta l d a planificação , dever á 
ser precedid a d e u m ampl o debate público , definid a po r 
iniciativa d o Executiv o com exam e à  aprovaçã o d o Le -
gislativo. O  gasto públic o dever á atende r ao s interesse s 
do desenvolviment o econômic o naciona l e  à s priorida -
des d o desenvolviment o social . 

3.17. Fortaleciment o do s Estado s e  Município s 
mediante devoluçã o d e su a capacidad e arrecadador a 
com o  objetivo d e assegura r efetiv a descentralizaçã o d o 
poder nacional . 

3.18. Participaçã o acionári a do s trabalhadore s na s 
empresas, atravé s d e fundo s d e participaçã o consti -
tuídos po r recurso s oriundo s d e incentivo s fiscai s e  d e 
outras fontes , com o o  P I S / P A S E P . 

4. N O P L A NO S O C I A L . 
4.1. O  Trabalhismo quer imediat a elaboração , co m 

efetiva participaçã o da s entidade s sindicais , do Códig o 
do Trabalho , n o qua l seja m consagrado s o s princípio s 
fundamentais d o direito socia l moderno , destacando-se : 

a) Liberdade , autonomi a e  unidade s sindi -
cais, co m a  criaçã o d e um a centra l únic a do s tra -
balhadores. 

6) Direit o d e greve . 
c) Livr e negociaçã o coletiv a de trabalh o en -

tre empregadore s e  empregados . 
d) Eliminaçã o gradua l d o Impost o Sindical . 
e) Remuneração , vantagen s e  direito s idên -

ticos par a iguai s emprego s ó u funções , exercido s 
em igualdad e d e condições . Est a norm a dever á 
aplicar-se tant o n a esfer a Federal , como n a Esta -
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dual e  Municipal , a  empregados d e empresa s pri -
vadas o u servidore s públicos . 

f\ Rigoros a legislaçã o par a a  prevençã o d e 
acidentes e  seguranç a d o trabalh o qu e assegur e 
melhores condiçõe s d o mesmo . 

g) Representaçã o sindica l dentr o d a empre -
sa, atravé s d e delegado s o u comissõe s d e empre -
sa. 

h) 13 ! salári o par a o  funcionalism o públic o 
e outra s categoria s qu e nã o o recebem . 

/) Compatibilizaçã o d o sistem a d e FGT S 
com o  institut o d a Estabilidad e par a elimina r a 
rotatividade d a mão-de-obr a e  a  discriminaçã o 
etár ia . 

j) Jornad a d e trabalho d e 4 0 horas semanai s 
afim d e combate r o  desempreg o e  aumenta r o 
tempo livr e d o trabalhador . 

/) Proteçã o especia l a o meno r e  à  mulhe r 
que trabalham . 

m) Seguro-desemprego . 
4.2. Reform a d a Just iç a d o Trabalho, objetivando : 

a) Devoluçã o da s prerrogativa s d a Just iç a 
do Trabalho , principalmente , d a competênci a 
normativa. 

b) Fixaçã o d e competênci a para ' conciliaçã o 
e julgament o do s conflito s trabalhista s entr e em -
pregados e  empregadores d o seto r privad o o u pú-
blico. 

c) Aument o d o númer o d e Junta s d e Conci -
liação è  Julgamento par a a s área s urbana s e  cria -
ção par a a s área s rurais . 

d) Ampl a reform a administrativ a intern a d a 
Jus t iça d o Trabalh o par a aprimora r e  dinamiza r 
o se u funcionamento . 

4.3. Reestruturaçã o d e tod o o  sistem a previden -
ciário d o país , co m a  finalidad e de : 

a\ Entrega r su a administraçã o ao s trabalha -
dores. 

b) Descentralizaçã o n a prestaçã o do s servi -
ços d a previdênci a socia l par a atende r melho r 
aos assegurados . 

. c)  Equiparaçã o do s reajustamento s do s va -
lores do s benefício s d a previdênci a social , co m 
as correçõe s e  aumentos concedido s ao s trabalha -
dores e m atividade , a  fi m d e elimina r a s injusti -
ças que , hoje , sofre m o s aposentado s e  pensionis-
tas. 

d) Extensã o d o sistem a d a previdênci a so -
cial a  todo s o s trabalhadores , particularment e a o 
trabalhador agrícola . 

4.4. Reformulaçã o d o Sistem a Financeir o d a Ha -
bitação e  d a estrutur a d o Banc o Naciona l d a Habita -
ção, co m o  objetivo de : 

a) Impedi r a  utilizaçã o do s recurso s d o Sis -
tema Financeir o d a Habitaçã o par a o  financia -
mento d e unidade s residenciai s luxuosa s qu e be -
neficiam apena s a s camada s d e alt a renda . . 

b) Financia r a  aquisiçã o d a cas a própri a 
apenas par a o s assalariados , o s funcionário s pú -
blicos e  o s contribuinte s d e baixa'renda . Partici -
pação do s trabalhadore s na.gestã o d o B N H , nos 
recursos d o F G T S e  do P I S / P A S E P . 

c) Implementa r plano s d e financiament o d a 
casa própri a ao s assalariado s e  funcionário s pú -
blicos a  custo s financeiro s e  prazo s compatívei s 
com a  remuneraçã o do s beneficiários . 

4.5. Assegura r a  proteçã o à  infânci a pro -
porcionando-lhe alimentaçã o básica , merend a esco -
lar, educaçã o gratuita , assistênci a médic a e  hospitalar . 
Como. medida d e emergênci a ser á assegurado , gratuita -

mente, a  toda s a s criança s at é doi s ano s d e idade , u m 
litro d e leit e diário . 

4.6. Reform a urban a basead a n a planificaçã o d e 
conjunto do s assentamento s humano s qu e s e ajust e a 
um nov o projet o naciona l de desenvolviment o que aten -
da à s necessidade s d o povo . Est a planificaçã o nã o po -
derá nunc a assumi r um a form a tecnocrátic a mas , pel o 
contrário, dever á articular-s e co m a s organizaçõe s po -
pulares, visand o ao s seguinte s objetivos : 

a) Da r à  propriedad e urban a u m sentid o so -
cial. 

b) Cria r condiçõe s habitacionai s digna s pa -
ra o s trabalhadores . 

c) Estabelece r o  primad o d o transport e co -
letivo sobr e o  individual . 

d) Promove r a  descentralizaçã o do s aglome -
rados urbano s mediant e a  construçã o d e cidade s 
racional e  humanamente planificadas , a  combina-
ção harmonios a entr e a s zona s d e produçã o e  ha -
bitação, a  eletrificaçã o da s zona s rurai s e  a  loca -
lização raciona l das zona s industriais . 

e) Cria r e  desenvolve r a s infra-estrutura s 
urbanas fundamentais : águ a potável , red e d e es -
gotos, eletrificação , centro s d e abastecimento , 
serviços médico-hospitalares , escolas , sistem a d e 
transporte, área s d e laze r e  program a culturais . 

4.7. Um a polític a d e prevençã o d o crime , d e cará -
ter social , qu e ataqu e a s causa s reai s d a criminalidade 
provocada pel o desempreg o e  pel a miséria . Humaniza -
ção d o sistem a pena l e  carcerári o qu e tenh a com o obje -
tivo a  reabilitaçã o socia l do s penitenciários . Control e 
público do s órgão s policiai s par a impedi r os abuso s d e 
autoridade, a  corrupçã o e  a  violência . 

4.8. Defes a d a crianç a contr a o s maltrato s é  a vio -
lência d e tod a ordem . 

4.9. Estabeleciment o d e u m sistem a d e creche s e 
jardins d e infânci a qu e libere m a mulhe r trabalhadora . 

' 4.10 . Redefiniçã o d a polític a d e saúd e co m bas e 
na predominânci a d a medicin a preventiva n a participa-
ção do s organismo s populare s n a fiscalização , control e 
e gestã o do s sistema s d e saúde . 
5. EDUCAÇÃ O E  C U L T U R A . 

5.1. Promove r a  escolarizaçã o d e toda s a s crian -
ças e m idad e escolar . 

5.2. Erradicaçã o d o analfabetismo . 
5.3. Promove r um a reform a educaciona l qu e asse -

gure o  ensino gratuit o a  todo s o s nívei s e  permita reor -
ganizar a  red e escola r públic a co m bas e na s seguinte s 
proposições: 

a) Criaçã o progressiva e intensiva de uma nova 
rede de escolas pública s e  gratuitas par a o s filho s 
dos trabalhadores . 

b) Reorganizaçã o d a red e públic a d e ensin o 
médio par a qu e el a s e capacit e par a matricula r 
todas a s criança s qu e conclua m o  ensin o primá -
rio. 

c) Ampliaçã o da s instituiçõe s d e ensin o su -
perior, a  fi m d e acaba r co m a  privatizaçã o e  ga -
rantir matrícul a a  todos o s joven s qu e complete m 
o curs o médio . 

d) Completa r o  ensin o gratuit o co m a  con -
cessão d e bolsa s qu e garanta m a  sobrevivênci a 
do estudant e pobr e durant e su a formaçã o esco -
lar. 

e) Vinculaçã o d a educaçã o co m a  formaçã o 
profissional, a  pesquis a e  o  trabalho, qu e assegu -
re a  ligaçã o entr e a  formaçã o teóric a e  a  prática . 

5;4. Implantaçã o d e u m plan o naciona l de promoçã o 
da cultur a qu e permit a a p pov o trabalhado r o  acess o à 
ciência,, à  art e e  à  literatura . Desenvolviment o d e bi -
bliotecas, centro s culturais , sala s d e concertos , teatros , 
cineciubes e outros meio s culturais . 
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5.5. Criaçã o d e u m efetiv o Plan o Naciona l d e A l -
fabetização d e Adultos . 

5.6. Polític a cultura l qu e favoreç a a  criaçã o 
artística nacional , defend a e  garant a o s direito s d o au -
tor brasileiro , protej a e  estimul e o s artista s e  demai s 
valores culturai s d o noss o povo . 

6. N O P L A N O I N T E R N A C I O N A L . 
6.1. Mante r relaçõe s co m todo s o s paíse s co m ba -

se no s princípio s d a autodeterminação , não-interven -
ção, coexistênci a pacífica , cooperaçã o econômic a e  não -
alinhamento. 

6.2. Oposiçã o ativ a a o colonialism o e  a o neo -
colonialismo, à s política s d e discriminaçã o racia l e  a o 
imperialismo so b toda s a s sua s formas . 

6.3. Lut a contr a o  rearmament o qu e propugn e a 
redução d e todo s o s arsenai s d e guerr a e  s e oponh a ter -
minantemente a o us o d a energi a nuclea r par a fin s béli -
cos. 

6.4. Defende r o s direito s humano s e m tod o o  mun -
do, reconhecend o autoridad e à  O N U par a coibir , se m o 
emprego d a força , a  violaçã o d e tai s direito s po r part e 
dos países-membros . 

6.5. Fortalece r a s relaçõe s co m o s paíse s subde -
senvolvidos e  e m desenvolviment o d a Améric a Latin a e 
da África , e m particular . 

6.6. Propugna r pel a efetivaçã o d o Mercad o Co -
mum e m tod a a  Améric a d o Sul . 

6.7. Reivindica r um a nov a orde m econômic a inter -
nacional qu e assegur e a  defes a do s nosso s recurso s na -
turais e  humanos , a  proteçã o d e nossa s exportações , a 
existência d e relaçõe s financeira s justas , o  acess o a  to-
das a s conquista s científica s e  tecnológica s d a humani -
dade, e  a  garanti a d e um a participaçã o igualitári a no s 
organismos internacionais . 

6.8. Luta r pel a unidad e e  independênci a do s 
países latino-americanos , objetivand o a  conquist a e  a 
consolidação d a democraci a atravé s d a solidariedad e 
com a s luta s d e seu s movimento s populare s e  o  apoi o a 
todas a s reivindicaçõe s fundamentai s d e seu s povos , 
desenvolvendo n o plan o econômico , relaçõe s desti -
tuídas d e pretensõe s hegemônica s d e qualque r ordem . 

6.9. Desenvolve r relaçõe s especiai s co m o s paíse s 
africanos, particularment e co m o s d e expressã o portu -
guesa, co m o  objetiv o d e aprofunda r o s laço s culturai s 
e a  unidad e n a lut a pel a emancipaçã o econômic a e  so -
cial. Combate r toda s a s forma s d e relacionament o co m 
estes paíse s baseada s e m polític a d e expansã o econômi -
ca qu e pode m oculta r novo s projeto s d e penetraçã o 
neocolonial. 

6.10. Apoi o à  lut a pel a independênci a d e todo s o s 
países aind a submetido s à  condiçã o colonial . 

ESTATUTO 
TITULO I 
Do Partid o 

CAPÍTULO I 
Da sua  Sede  e  seus Objetivos 

Art. 1 ! O  Partid o Democrátic o Trabalhist a (PDT ) 
Partido Político , co m sed e e  for o n o Distrit o Federal , 
Capital d a República , ser á integrad o po r todo s o s bra -
sileiros qu e nel e s e inscrevere m e  aceitare m se u Pro -
grama, regendo-s e po r est e Estatuto , respeitado s o s 
princípios e  preceitos legais . 

Art . 2 ? O  PDT , fie l à s sua s vertente s populare s e 
nacionalistas, qu e o  consagrara m conduto r d o compro -
misso históric o pel a emancipaçã o da s classe s trabalha -
doras so b o  sign o d a liberdade , proclam a o  primad o d o 
trabalho com o font e essencia l d a riquez a e  d o pode r na -
cional desenvolvend o su a atividad e polític a e m conso -
nância co m seu s postulado s programático s par a a  cons -
trução d e um a sociedad e democrátic a e  socialista . 

CAPÍTULO I I 
Da Filiação  Partidária 

Art. 3 ? Soment e poderã o filiar-s e a o Partid o o s 
eleitores qu e estivere m n o plen o goz o do s seu s direito s 
políticos. 

§ 1 ? O  cidadã o inscrever-se- á n o Diretóri o d o Mu -
nicípio e m qu e fo r eleitor , recebendo , n o at o d a filiaçã o 
partidária, u m exempla r d o estatut o e  d o program a d o 
Partido. 

§ 2 ? Nã o existind o Diretóri o Municipa l o  interes -
sado inscrever-se- á n o Diretóri o Regiona l o u junt o à 
Comissão Provisóri a designad a no s termo s d a lei . 

§ 3 ? É  facultad a a  filiaçã o perant e o  Diretóri o Na -
cional. 

§ 4 ? O s maiore s d e dezessei s (16 ) ano s constitui -
rão u m tip o especia l d e filiaçã o —  o  d e filiado -
colaborador —  desd e qu e s e comprometa m co m o s 
princípios doutrinário s e  programático s e  qu e s e dispo -
nham a  colabora r co m o  Partido , nã o lhe s send o permi -
tido, porém , vota r na s reuniõe s do s órgão s d e delibera -
ção. 

§ 5 ? A  decisã o d a Comissã o Executiva , e m gra u 
de recurs o contr a denegaçã o d e filiação , aproveitará , a 
qualquer tempo , a  todo s o s qu e tenha m sid o impugna -
dos, so b o  mesm o fundamento , mesm o qu e nã o tenha m 
contestado o u recorrido , nã o s e aplicando , n o entanto , 
quando a  impugnaçã o tiver , com o fundamento , a  práti -
ca d e ato s d e improbidade . 

§ 6 ? A  filiaçã o partidári a prevalecer á at é doi s (2 ) 
dias apó s a  entreg a d o pedid o d e desligament o à  Co -
missão Executiv a Municipal , devend o o  interessad o en -
viar cópi a a o Jui z Eleitora l d a Zona . 

Art . 4 ? A  filiaçã o a o Partid o ser á feit a na s condi -
ções estabelecida s e m lei . 

Art . 5 ? O  cancelament o d a filiaçã o part idári a 
verificar-se-á, automaticamente , no s caso s de : 

I -  morte ; 
II —  perd a do s direito s políticos ; 

III —  expulsão ; 
IV —  filiaçã o a  outr o partido . 

Parágrafo único . Será , ainda , excluíd o d o Partid o 
o filiad o qu e s e desinteressa r d a atividad e part idária , 
pela falt a d e comparecimento , se m caus a justificada , 
em cad a oportunidade , a  trê s (3 ) convençõe s consecuti -
vas. 

CAPÍTULO II I 
Dos Órgãos  Partidários  e  seu  Funcionamento 

Art . 6 ? Sã o órgão s d o Partido : 
I —  d e deliberação : a s Convençõe s Nacio -

nal, Regionai s e  Municipais ; 
II —  d e direçã o e  d e ação : o s Diretório s Na -

cional, Regionais , Municipai s e  Distritai s e  o s 
Movimentos Trabalhist a e  Estudantil ; 

III —  d e açã o parlamentar : a s Bancadas ; 
IV —  d e cooperação : o s Conselho s Fiscal , 

Consultivo e  d e Étic a Part idária ; o  Institut o d e 
Estudos Políticos , Econômico s e  Sociais ; o  De -
partamento Feminino ; o s Núcleo s d e Bas e e  ou -
tros qu e venha m a  se r criado s co m a  mesm a fina -
lidade o u par a atende r a o interess e d e participa -
ção polític a d e grupo s sociais . 

§ 1 ? Fica m criado s o s Movimento s Trabalhist a e 
Estudantil, be m com o o s seguinte s órgão s d e coopera -
ção: Conselh o Fiscal , Conselh o Consultivo , Conselh o 
de Étic a Part idári a e  o  Institut o d e Estudo s Políticos , 
Econômicos e  Sociai s Albert o Pasqualini , cabend o ao s 
Diretórios Regionai s e  Municipai s a  instalaçã o do s ór -
gãos criados , ri a áre a d e su a jurisdição , fazend o aplica r 
as disposiçõe s dest e Estatut o referente s ao s órgão s na -
cionais, n o qu e couber . 
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§ 2 ? Par a efeit o d e organizaçã o part idária , e m Es -
tado e  Territóri o nã o subdividid o em Municípios , e  em 
Municípios co m populaçã o superio r a  u m (1 ) milhã o d e 
habitantes, cad a unidad e administrativ a o u Zon a Elei -
toral, conform e deliberaçã o d o respectiv o Tribuna l Re -
gional Eleitoral , ser á equiparad a a  Município . 

§ Z°.  A  Convençã o Naciona l é  o  órgã o suprem o d o 
Partido e  a  seçã o municipa l constitu i a  su a unidad e or -
gânica e  fundamental . 

§ 4 ? O s Diretório s Distritais , nã o sujeitos a  regis -
tro n a Jus t iç a Eleitoral , serã o criados , organizado s e 
terão se u funcionament o regulado s pelo s Diretório s 
Municipais. 

§ 5 ! N a organização , competênci a e  funcionamen -
to do s órgão s part idários , serã o obedecidas , alé m da s 
determinações legai s a s seguinte s normas : 

a) é  vedad o a o President e e  a o Vice -
Presidente d a República ; ao s Ministro s d e Esta -
do; ao s Governadore s e  Vice-Governadores ; aos 
Secretários d e Estad o e  d e Território ; ao s Chefe s 
do Gabinet e C i v i l e  Mil i tar ; e  ao s Prefeito s e 
Vice-Prefeitos, exerce r funçã o executiv a no s D i-
retórios Par t idár ios ; 

b) é  vedado a o filiad o pertence r simultanea -
mente a  mai s d e u m Diretóri o Par t idár io , salv o 
se u m dele s fo r o  Diretóri o Nacional ; 

c) a s deliberaçõe s na s Convençõe s par a es -
colha d e candidato s a  cargo s eletivo s e  par a elei -
ção do s órgão s d e direçã o e  d e delegado s d o Par -
tido serã o sempr e mediant e vot o secret o e  direto , 
proibido o  vot o po r procuraçã o e  permitid o o  vo-
to cumulativo; 

d) par a convocaçã o da s Convençõe s e  do s 
Diretórios, ser á necessári a a  publicaçã o d e edita l 
na imprens a loca l ou , inexistind o esta , a  afixa -
ção, n o Cartóri o Eleitora l d a Zona , co m a  antece -
dência mínim a d e oit o (8 ) dias , be m com o a  noti -
ficação pessoal , sempr e qu e possível , ao s qu e te -
nham direit o a  voto , n o mesmo prazo , constando , 
obrigatoriamente, e m ambo s o s casos , a  indica -
ção d o lugar , di a e  hor a d a reunião , assi m com o 
a matéri a a  ser objet o d e deliberação ; 

e) A s Convenções , p s Diretório s e  a s Co -
missões Executiva s s e instala m co m qualque r 
número, ma s s ó delibera m co m a  presenç a d a 
maioria do s seu s membros ; 

Ar t . 7 ? Soment e poderã o participa r da s Conven -
ções o s eleitore s filiado s a o Partid o at é trinta (30 ) dia s 
antes de su a realização . 

Ar t . 8 ? Compet e a o Diretóri o Naciona l a  fixaçã o 
das data s da s Convençõe s Nacional , Regionai s e Muni -
cipais, destinada s à  eleiçã o do s respectivp s Diretórios , 
respeitadas a s norma s prevista s e m lei. 

Art . 9 ? A  fixaçã o d o númer o do s membro s do s 
Diretórios Par t idár ios , obedecer á a o estabelecid o n a le-
gislação. 

Ar t . 10 . A s Convenções e  os Diretório s serã o con -
vocados: 

a) a  níve l nacional , pela Comissã o Executi -
va o u po r 1/ 3 (u m terço ) do s Diretório s Regio -
nais; 

b) a  níve l regional , pel a Comissã o Executi -
va o u po r 1/ 3 (u m terço ) do s Diretório s Munici -
pais; 

c) a  níve l municipal , pel a Comissã o Execu -
tiva o u po r 1/ 3 (u m terço ) do s convencionais. 

§ 1 ? O s Diretório s poderão , ainda , se r convocado s 
por 1/ 3 (u m terço ) do s seu s membros , par a trata r d e as -
sunto relevant e e  expressamente determinado . 

§ 2 ? A s Bancada s d o Partido , por maiori a de seu s 
membros e  por intermédi o d a liderança , poderã o convo -
car o  Diretóri o d o grau qu e lhe s corresponda . 

§ 3 ? Compet e à  Comissã o Executiv a Regiona l a 
convocação d a Convençã o Municipa l e m Municípi o d e 
mais d e u m (1 ) milhã o d e habitantes , par a escolh a d e 
candidatos a  cargos eletivos . 

Art . 11 . A s Convençõe s serã o presidida s pel o 
Presidente d o Diretóri o correspondente , send o o s seu s 
trabalhos acompanhado s po r u m observado r designad o 
pela Just iç a Eleitoral , n a form a d a lei. 

Parágrafo único . A  ausênci a d o observado r nã o 
impede a  realizaçã o d a Convenção , ne m a  su a validade , 
desde qu e feit a regularment e a  comunicaçã o à  Just iç a 
Eleitoral. 

Art . 12 . O s Diretório s tê m sua localizaçã o ordiná -
ria na s Capitai s e  na s sede s da s área s territoriai s e m 
que exerce m su a atuação , e  excepcionalmente , a  juíz o 
das Comissõe s Executivas , poderã o reunir-s e e m outr o 
lugar. 

Art . 13 . A s Bancada s n o Senad o Federal , n a Câ -
mara do s Deputados , na s Assembléia s Legislativa s e 
nas Câmara s Municipai s sã o formada s pelo s represen -
tantes eleito s so b a  legenda d o Partido . 

S. l f O s lídere s da s Bancada s a s representarã o pe -
rante o s órgão s part idário s d o gra u qu e lhe s correspon -
dam. 

§ 2 ? Compet e à s Bancada s elege r o s lídere s e 
vice-líderes, d e acord o co m as norma s fixada s n o Regi -
mento Intern o da s Casa s Legislativa s a  qu e pertence -
rem ou , na ausênci a dessa s normas , pel o modo qu e jul -
garem convenientes , be m com o defende r e  vota r co m 
observância d o Program a e  a s diretrize s legitimament e 
estabelecidas pel o órgã o part idári o competente . 

TITULO I I 
Dos Órgão s Nacionais 

C A P I T U L O I 
Da Convenção  NacionaJ 

Art . 14 . A  Convençã o Nacional , par a a  eleiçã o d o 
Diretório Nacional , realizar-se- á n a Capita l d a Repúbli -
ca. 

Art . 15 . A  Convençã o Naciona l é  constituída : 
I —  dos membro s d o Diretóri o Nacional ; 

II —  dos representante s d o Partid o n o Se -
nado Federa l e na Câmar a do s Deputados ; 

III —  dois delegado s do s Diretório s Regio -
nais. 

Art . 16 . Compet e à  Convençã o Nacional : 
a) elege r o s membro s d o Diretóri o Naciona l 

e respectivos suplentes ; 
b) decidi r sobre a s proposta s d e reform a d o 

Programa, d o Estatut o e  do Códig o d e Étic a Par -
tidária; 

c) julga r os recurso s da s decisõe s d o Diretó -
rio Nacional ; 

d) escolhe r o s candidato s à  Presidênci a e 
Vice-Presidência d a República ; 

e) decidi r soberanamente o s assunto s políti -
cos, be m com o o s referente s a o patrimôni o d o 
Partido; 

í) estabelece r a s diretrize s política s a  sere m 
seguidas pel o Partido; 

g) dissolve r o Partido, determinar su a fusã o 
e destinaçã o d o se u acerv o patrimonial. 

Art . 17 . A  Convençã o Naciona l reunir-sé-á : 
a) ordinariamente , par a o s fin s previsto s n a 

legislação e  nest e Estatuto , po r convocaçã o d o 
Presidente d o Diretóri o Nacional ; 

b) extraordinariamente , quand o necessário , 
por convocação;d o President e d o Diretóri o Na -
cional, d a maiori a do Diretóri o o u d a Comissã o 
Executiva, d a maiori a da Bancad a do . Partido n o 
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Senado Federa l o u n a Câmar a do s Deputados , 
ou, ainda , po r u m terç o (1/3 ) do s Diretório s Re -
gionais. 

CAPÍTULO I I 

Do Diretóri o Nacional  e  da  Comissão  Executiva 

Art. 18 . O  Diretóri o Nacional , eleit o pel a Conven-
ção Naciona l e  considerad o automaticament e empossa -
do log o apó s a  proclamaçã o d o resultado , ter á pel o ' 
menos, u m membr o d e cad a seçã o part idári a regional , 
devendo o  Partido , sempr e qu e possível , da r participa -
ção à s categorias profissionais . 

§ 1 ? O  númer o d e membro s d o Diretóri o Naciona l 
será po r est e fixado , respeitada s a s norma s legai s apli -
cáveis, at é quarent a e  cinc o (45 ) dia s ante s d a realiza -
ção d a Convençã o qu e o  elegerá . 

§ 2 ° O  mandat o do s Diretório s Part idário s é  d e 
dois (2 ) anos . 

§ 3 ? 0  President e d a Convençã o convocar á o  Di-
retório eleit o e  empossad o para , n o praz o máxim o d e 
cinco (5 ) dias , escolhe r a  Comissã o Executiv a Naciona l 
e seus suplentes . 

Art . 19 . Compet e a o Diretóri o Nacional : 
a) dirigir , n o âmbit o nacional , as atividade s 

do Partido; 
ò) elege r a  Comissã o Executiv a Naciona l e 

seus suplentes ; 
c) promove r o  registr o d o Partid o junt o a o 

Tribunal Superio r Eleitoral , n a conformidad e d a 
legislação vigente ; 

d) aprova r o  orçament o anua l e  o  balanç o 
financeiro; 

e) designa r Delegado s junto a o Tribuna l Su -
perior Eleitoral ; 

f) determina r a  linh a politico-parlamenta r e 
as diretrize s política s d e âmbit o nacional , a  se -
rem seguida s pelo s representante s d o Partido ; 

g\ administra r o  patrimôni o social , adqui -
rir, alienar , arrenda r o u hipoteca r bens ; 

h) julga r o s recurso s qu e lh e sã o interpos -
tos d e ato s e  decisõe s d a Comissã o Executiv a e 
dos demai s órgão s part idário s —  regional ou mu-
nicipal —  encaminhados pel a referida Comissão ; 

i) conhecer , n a form a d a le i e  dest e Estatu -
to, do s caso s d e indisciplin a part idári a e  aplica r 
as medida s disciplinare s cabívei s a  filiado s e  ór-
gãos part idários , be m com o julga r d a procedên -
cia do s pedido s encaminhado s po r órgão s regio -
nais par a efeit o d e representaçã o perant e a  Justi -
ça Eleitora l quant o à  perd a d e mandat o d e carg o 
eletivo; 

j) aprova r o  Regimento Interno d o Partido ; 
/) delega r atribuiçõe s à  Comissã o Executiv a 

sobre assunto s administrativos ; 
m) ajuiza r representaçã o perant e a  Just iç a 

Eleitoral, n a form a d a lei , para a  perd a d e man -
dato d e Senado r o u Deputad o Federal , 

n) mante r a  escrituraçã o d e su a receit a e 
despesa, e m livro s d e contabilidad e abertos , ru -
bricados e  encerrado s pel o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, prestand o conta s a o Tribuna l d e Con -
tas d a União , da s quota s recebida s d o Fund o 
Partidário; 

o) aprova r o  hino , a s cores , o  símbol o e  o 
escudo part idário s qu e serã o usado s e m tod o o 
território nacional ; 

p) aprova r o s plano s d e açã o político -
part idária elaborado s pelo s órgão s corresponden -
tes; 

q) autoriza r a  organizaçã o d e fundaçã o o u 
outro tip o d e entidad e afi m d e atende r a o desem -
penho d e determinada s finalidade s culturai s e 
políticas d o Partido . 

Art . 20 . A  Comissã o Executiv a Nacional , eleit a 
pelo Diretóri o Naciona l te m a  seguint e constituição : u m 
Presidente, u m primeiro , u m segund o e  u m terceir o 
Vice-Presidente; u m Secretário-Geral ; u m primeir o e 
um segund o Secretários ; u m primeir o e um segundo Te -
soureiros; o s lídere s d o Partid o no Senado Federa l e  n a 
Câmara do s Deputado s e  quatro (4 ) vogais. 

Art . 21 . Compet e à  Comissã o Executiv a Nacio -
nal: 

a) convoca r a  Convençã o Nacional , n a for -
ma d a le i e deste Estatuto ; 

b) convoca r o  Diretório Nacional ; 
c) administra r o  Partido , n o sentid o d o se u 

fortalecimento e  visando a s sua s finalidades ; 
d) elabora r o  Regimento Interno d o Partido; 
e) organiza r e  supervisiona r o  Institut o d e 

Estudos Políticos , Econômicos , Sociais ; 
f) promove r o  registr o d o Diretóri o Nacio -

nal e  da Comissã o Executiv a Naciona l n o Tribu -
nal Superio r Eleitoral ; 

g) promove r o  registr o d o Program a e  d o 
Estatuto e  da averbaçã o d o Códig o d e Étic a Par -
tidária n o Tribuna l Superio r Eleitoral ; 

h) promove r o  registr o do s candidato s d o 
Partido à  Presidênci a e  Vice-Presidênci a d a Re -
pública; 

i) designa r membro s e  filiado s d o Partid o 
para missã o o u encargo d e interess e part idário ; 

/) propo r a o Diretóri o Naciona l a  aplicaçã o 
de pena s disciplinare s a filiado s e  a  órgão s parti -
dários; 

1) organiza r o  calendári o da s atividade s 
part idárias, submetendo- o a o Diretóri o Nacional ; 

m) pratica r o s ato s necessário s a o desenvol-
vimento d a açã o part idária ; 

n) elabora r o  orçament o anua l e  o  balanç o 
financeiro. 

§ 1 ? A  Comissã o Executiv a Naciona l reunir-se-á , 
ordinariamente, um a ve z po r mê s e, extraordinariamen -
te, sempr e qu e necessário . 

§ 2 ? A  fi m de atende r à  conveniênci a política , po -
derão, excepcionalmente , o  Diretóri o Naciona l e  a  Co-
missão Executiv a Naciona l reunir-s e n a sed e d e órgão s 
regionais ou municipais. 

Art . 22 . O  membr o d o Diretóri o Naciona l que , 
sem justificativ a falta r a  quatr o (4 ) sessõe s ordinária s 
consecutivas e  o  membr o d a Comissã o Executiv a Na -
cional qu e nã o comparecer se m justificar , a  sei s 16 ) ses -
sões ordinária s consecutivas , perderã o automaticamen -
te o  mandato . 

CAPÍTULO II I 
Do Movimento Trabalhista 

Art . 23. _ O  Moviment o Trabalhista, órgã o d e açã o 
partidária, te m su a organizaçã o e  funcionament o esta -
belecidos em lei. 

Art . 24 . Constitu i o  objetiv o d o Moviment o Tra -
balhista: 

a) integra r a s classe s trabalhadora s e  assala- . 
riadas à  vid a part idária ; 

b) proporcionar , dentr o d o Partido , ao s tra -
balhadores, o  exam e e  debate d e tema s e  proble -
mas d e interess e d a classe ; 

c) valoriza r o trabalho com o font e essencia l 
da riquez a e  d o pode r naciona l e  luta r pel a liber -
dade do s órgão s d e class e e  pelo direito de greve ; 



178 BOLETIM ELEITORA L N ? 38 2 Maio d e 198 3 

d) promove r e  organiza r ciclo s d e estudos , 
seminários, fórun s d e debates , conferências , sim -
pósios e  outra s reuniõe s sobr e assunto s qu e lh e 
dizem respeito ; 

e) colabora r co m a  direçã o d o Partid o e  res -
pectivas Bancadas , quand o necessári o o u conve -
niente. 

Art . 25 . Par a ingressa r n o Movimento , alé m d a fi -
liação a o Partido , ser á necessári o a o trabalhado r faze r 
prova d e sindicalizaçã o e  d e goz o do s seu s direitos , ou , 
no Municípi o ond e nã o haj a sindicato , a  Carteir a d e 
Trabalho e  Previdênci a Social . 

Art . 26 . Caber á a o Moviment o Trabalhist a elabo -
rar o s seu s plano s d e açã o polític a e  part idária , n o sen -
tido d a realizaçã o do s seu s ideai s e  objetivos , sujeito s à 
aprovação pel o Diretóri o Nacional . 

Ar t . 27 . A  instalaçã o d o Movimento , a s eleiçõe s 
das Diretoria s Nacional , Regionai s e  Municipai s e  do s 
representantes e  suplente s par a membro s do s órgão s 
part idários, be m com o o  direit o d e participa r na s cha -
pas par t idár ia s par a a s eleiçõe s proporcionais , obedece -
rão à s norma s estabelecida s n a legislaçã o aplicável . 

Ar t . 28 . O  mandat o do s integrante s d e órgão s d o 
Movimento Trabalhist a ter á duraçã o igua l a o do s mem -
bros do s Diretório s part idários . 

CAPÍTULO I V 
Do Movimento  Estudantil 

Art . 29 . O  Moviment o Estudantil , órgã o d e açã o 
do Partido , te m su a organizaçã o e  funcionament o regu -
lados e m lei . 

Ar t . 30 . Par a ingressa r n o Moviment o Estudantil , 
além d a filiaçã o a o Partido , ser á necessári o a o estudan -
te faze r prov a d e matrícul a e m estabeleciment o d e ensi -
no d e qualque r nível , autorizad o pel o Governo , send o 
que o s estudante s soment e poderã o participa r d o Movi -
mento at é a  idad e máxim a d e vint e e  sete (27 ) anos . 

Ar t . 31 . Constitu i o  objetiv o d o Movimento , den -
tre outros : 

a) integra r a  class e estudanti l à  vid a parti -
dária; 

b) proporcionar , dentr o d o Partido , a o estu -
dante, o  estudo , exam e e  d e todo s o s assunto s re -
lacionados co m o  ensino e  a  vid a estudantil ; 

c) defende r a  participaçã o d o estudant e no s 
órgãos coletivo s d e administraçã o da s escola s e 
universidades; 

d) pugna r pel o reconheciment o d o direit o à 
liberdade d e associaçã o e m centro s acadêmicos . 

C A P I T U L O V 

Do Conselho  Fiscal 

Art . 32 . O  Conselh o Fisca l Nacional , formad o d e 
cinco (5 ) membro s efetivo s e  trê s (3 ) suplente s eleito s 
pela Convençã o Nacional , te m a  competênci a d e exami -
nar e  da r parece r sobr e a  contabilidad e d o Partido , fis -
calizar a  execuçã o d o orçament o anua l e  supervisiona r 
e acompanha r a s atividade s financeira s d o Partido . 

§ 1 ? O  Conselh o Fisca l Naciona l reunir-se-á , ordi -
nariamente, dua s (2 ) veze s po r an o e , extraordinaria -
mente, sempr e qu e necessário . 

§ 2°.  O  mandat o do s membro s d o Conselh o Fisca l 
Nacional é  d e doi s (2 ) anos , nã o permitid a a  reeleição . 

§ 3 ? O  President e d o Conselh o Fisca l Nacional , 
eleito pelo s membro s efetivos , representar á o  órgã o 
sempre qu e convocad o pel o Diretóri o Naciona l o u Co -
missão Executiv a Nacional , se m direit o a  voto . 

§ 4 ? O  Conselh o Fiscal , n o âmbit o Regiona l e  Mu -
nicipal, ser á formad o po r trê s (3 ) membro s efetivo s e 
três (3 ) suplente s eleito s pela s respectivas Convenções . 

C A P I T U L O V I 
Do Conselho  Consultivo 

Art. 33 . A o Conselh o Consultiv o Nacional , com -
posto d e quinz e (15 ) membro s efetivo s e  cinc o (5 ) su -
plentes eleitos pel a Convençã o Nacional , compete : 

a) elege r u m Presidente , u m Vice-President e 
e u m Secretário ; 

b) participar , se m direit o a  voto , quand o 
convocado, da s reuniõe s d o Diretóri o Naciona l 
ou d a Comissã o Executiv a Nacional ; 

c) opina r sobr e matéri a d e relevant e inte -
resse naciona l po r solicitaçã o d a Comissã o Exe -
cutiva Nacional ; 

d) oferece r sugestõe s a o Diretóri o Naciona l 
sobre assunto s e  problema s político-partidário s 
nacionais, regionai s e  municipais ; 

e) acompanha r e  colabora r co m o  Diretóri o 
Nacional e  a  Comissã o Executiv a Naciona l quan -
to à  aplicaçã o d o Program a d o Partido . 

§ 1 ? O  mandat o d o Conselh o Consultiv o Nacio -
nal, Regiona l e  Municipa l é  d e doi s (2 ) anos , send o per -
mitida a  reeleiçã o do s seu s membros . 

§ 2 ? O  Conselh o Consultivo , n o âmbit o Regiona l e 
Municipal, ser á formad o po r cinc o (5 ) membro s efetivo s 
e trê s (3 ) suplentes , eleito s pela s respectiva s Conven -
ções. 

CAPÍTULO VI I 
Do Conselho  de  Ética  Partidária 

Art . 34 . Compet e a o Conselh o Naciona l d e Étic a 
Part idária, compost o d e cinc o (5 ) membro s efetivo s e 
três (3 ) suplentes , eleito s pel a Convençã o Nacional : 

a) elege r u m Presidente , u m Vice -
Presidente e  u m Secretário ; 

b) elabora r o  Códig o d e Étic a Part idári a e 
submetê-lo a o Diretóri o Nacional , ouvid o o  Con -
selho Consultiv o Nacional ; 

c) conhece r d e ofíci o o u qu e lh e seja m enca -
minhados pelo s órgão s nacionai s do s caso s o u 
processos relativo s à  condut a polític a d e filiado s 
e órgão s part idário s e  opina r a  respeito ; 

d) zela r pel a aplicaçã o d o Códig o d e Étic a 
Part idária . 

§ 1 ? O  mandat o d o Conselh o Nacional , Regiona l e 
Municipal d e Étic a Par t idár i a é  d e doi s (2 ) anos , permi -
tida a  reeleiçã o d e seu s membros . 

§ 2 ? O  Conselh o Consultivo , n o âmbit o Regiona l 
ou Municipal , ser á formad o po r trê s (3 ) membro s efeti -
vos e  trê s (3 ) suplente s eleito s pela s respectiva s Con -
venções. 

CAPÍTULO VII I 
Do Instituto  de  Estudos  Políticos,  Econômicos 

e Sociais 

Art. 35 . O  Institut o d e Estudo s Políticos , Econô -
micos e  Sociai s Albert o Pasqualin i te m po r objetivo : 

a) estuda r o s problema s políticos , econômi -
cos, sociai s e  culturai s d a realidad e brasileira ; 

b) elabora r programa s básico s par a o s cur -
sos d e formaçã o e  atualizaçã o política ; 

c) promove r ciclo s d e estudos , fóru m d e de -
bates, conferências , seminário s e  simpósio s sobr e 
temas nacionais ; 

d) coordena r a  organizaçã o e  o  funciona -
mento do Institut o no s plano s regionai s e  munici -
pais. 

Art . 36 . O  Institut o te m su a sed e e  fóru m n a Ca -
pital d a República , send o su a duraçã o po r temp o inde -
terminado e  funcionand o n a sed e d o Partid o o u e m ou -
tro loca l designad o pel a Comissã o Executiv a Nacional . 
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Art. 37 . O s membro s d a Diretori a d o Instituto , 
composta d e u m Presidente , u m Secretári o e  u m Tesou -
reiro, serã o designados , n o âmbit o nacional , regiona l 
ou municipal , pela s respectiva s Comissõe s Executivas , 
com o  mandat o coincident e co m o  d a Comissã o qu e o s 
designou. 

Parágrafo único . Compet e à  Diretori a resolve r to -
dos o s assunto s d e su a atribuição , presta r conta s da s 
despesas realizada s e  autorizar , previamente , a  realiza -
ção d e operaçõe s d e crédit o e  celebra r convênio s e  con -
tratos. 

Art . 38 . O  patrimôni o d o Institut o é  constituíd o 
pelo Fund o Especia l d e Assistênci a Financeir a ao s 
Partidos Políticos , da s contribuiçõe s do s Senadores , 
Deputados, Vereadore s e  filiados ; do s recurso s finan -
ceiros destinado s po r lei ; do s ben s e  direito s qu e a  el e 
venham a  se r incorporados ; da s subvenções , doações , 
contribuições e  auxílios , no s termo s d a le i e  da s renda s 
provenientes d a exploraçã o d e seu s ben s o u prestaçã o 
de serviços . 

T I T U L O II I 
Dos Órgão s Regionai s 

CAPÍTULO I 
Da Convenção  Regional 

Art. 39 . Constitue m a  Convençã o Regional : 
I —  o s membro s d o Diretóri o Regional ; 

ÍI —  o s representante s d o Partid o n o Sena -
do Federal , n a Câmar a do s Deputado s e  n a As -
sembléia Legislativa ; 

III —  o s delegado s do s Diretório s Munici -
pais. 

Art. 40 . Compet e à  Convençã o Regional : 
a) elege r o s membro s d o Diretóri o Regional , 

os delegado s à  Convençã o Naciona l e  seu s res -
pectivos suplentes ; 

b) escolhe r candidato s d o Partid o ao s car -
gos d e Governado r e  Vice-Governado r d e Estado , 
de Senado r e  Suplente , d e Deputado s Federai s e 
Estaduais; 

c) julga r o s recurso s interposto s da s deci -
sões do s suplentes ; 

b) dirigir , n o âmbit o regional , a s atividade s 
do Partid o e , respeitad a a  orientaçã o nacional , es -
tabelecer a s diretrize s d a polític a part idári a a  se r 
seguida pelo s representante s n a Assembléi a Le -
gislativa; 

c) designa r Delegado s junto a o Tribuna l Re -
gional Eleitoral ; 

d) julga r o s recurso s interposto s da s deci -
sões d a Comissã o Executiv a Regional ; 

e) exerce r açã o disciplina r e m relaçã o ao s 
filiados, membro s e  órgão s part idário s sujeito s à 
sua jurisdição , n a form a d a lei ; 

f) aprova r o  orçament o e  o  balanç o financei -
ro anual ; 

g) promove r o  registr o do s candidato s ao s 
postos eletivo s d o Estad o e  d o Congress o Nacio -
nal n a Just iç a Eleitoral ; 

h) mante r a  escrituraçã o d e su a receit a e 
despesa e m livro s d e contabilidad e abertos , ru -
bricados e  encerrado s pel o President e d o Tribu -
nal Regiona l Eleitoral ; 

i) instalar , mediant e propost a d a Comissã o 
Executiva Regional , órgão s d e cooperação ; 

j) presta r conta s no s termo s d a lei ; 
/) ajuiza r representaçã o perant e a  Jus t iç a 

sobre perd a d e mandat o d e Deputad o Estadual , 
na form a d a lei ; 

Parágrafo único . O s representante s d o Partid o n o 
Congresso Naciona l e  n a Assembléi a Legislativa , nã o 
integrante d o Diretóri o Regional , correspondente s à  cir -
cunscrição po r ond e tenha m sid o eleitos , poderã o parti -
cipar da s reuniõe s d o Diretóri o Regional , se m direit o a 
voto. 

Art . 44 . Compet e à  Comissã o Executiv a Regio -
nal: 

a) dirigir , n o âmbit o regional , a s atividade s 
do Partido , d e acord o co m a s atribuiçõe s qu e lh e 
são conferida s po r le i e  po r est e Estatuto ; 

6) convoca r a  Convençã o Regiona l e  o  Dire -
tório Regional ; 

c| elabora r o  orçamento , o  balanç o financei -
ro e  o  Regiment o Interno ; 

d) propo r a o Diretóri o Regiona l a  dissolu -
ção d e Diretóri o Municipa l o u d e Comissã o Exe -
cutiva Municipa l o u d e perd a d e carg o d e mem -
bros daquele s órgãos , n a form a d a le i e  deste Es -
tatuto; 

e) propo r a o Diretóri o Regiona l a  instalaçã o 
de órgã o d e cooperaçã o d o Diretóri o Regional ; 

d) estabelece r a s diretrize s política s a  se -
rem seguida s pel o Partid o e  seu s representantes , 
no âmbit o d e su a jurisdição , d e mod o a  nã o con -
trariarem a s qu e fore m fixada s pela s Convençõe s 
e Diretório s Nacionais ; 

e) decidi r o s assunto s político-partidários , 
bem com o o s referente s a o patrimôni o d o Parti -
do, n o âmbit o regional ; 

/) escolhe r o s membro s do s Conselho s Fis -
cal, Consultiv o e  d e Étic a Part idária , n o âmbit o 
regional; 

g) discuti r e  aprovar , n a form a d a lei , o 
Programa e  o  Estatut o partidários ; 

h) aprova r a s aliança s e  coligaçõe s co m ou -
tros Partidos , n o âmbit o estadual . 

Parágrafo único . O s delegado s municipai s à  Con -
venção Regiona l serã o eleito s pela s respectiva s Con -
venções ou , supletivamente , pelo s Diretório s Munici -
pais, n a form a d a lei , servind o com o credencia l a  at a 
da reunião'qu e o s elegeu . 

Art . 41 . A  Convençã o Regiona l reunir-se- á ordi -
nariamente, par a o s fin s fixado s n a le i e , extraordina -
riamente, quand o convocad a pel a maiori a d a Comissã o 
Executiva Regional , pel a maiori a d a Bancad a n a As -
sembléia Legislativ a o u po r 1/ 3 do s Diretório s Munici -
pais. 

CAPÍTULO I I 

Do Diretório  Regional  e  da  Comissão  Executiva 

Art. 42 . O  President e d a Convençã o Regiona l 
convocará o  Diretóri o Regiona l eleito , qu e é  considera -
do empossad o co m a  proclamaçã o d o resultado , para , 
em local , di a e  hora qu e fixar , escolher , dentr o d e cinc o 
(5) dias , a  Comissã o Executiv a Regional , cuj a composi -
ção é  a  seguinte : u m Presidente , u m (1 ) primeiro , u m 
(1) segund o e  u m (1 ) terceir o Vice-Presidentes , u m (1 ) 
Secretário-Geral, u m (1 ) primeir o e  u m (1 ) segund o Se -
cretários, u m (1 ) primeir o e  u m (1 ) segund o Tesoureiros , 
quatro (4 ) vogais , doi s (2 ) Suplente s e  o  Líde r d a Ban -
cada n a Assembléi a Legislativa . 

Parágrafo único . A s reuniõe s ordinária s d o Dire -
tório Regiona l e  d a Comissã o Executiv a Regiona l serã o 
mensais e , extraordinariamente , sempr e qu e necessá -
rio. 

Art . 43 . Compet e a o Diretóri o Regional : 
a) elege r a  Comissã o Executiv a Regiona l e 

seus suplentes . 
f) conhece r e  pronunciar-s e sobr e represen -

tação qu e o  Diretóri o Municipa l pretend a ofere -
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cer à  Jus t iç a Eleitora l sobr e perd a d e mandat o 
de vereador ; 

g) mante r atualizad o o  fichári o d e filiaçã o 
par t idár ia e  o  d a legislaçã o e  jurisprudênci a elei -
toral e  par t idár i a e  o  d a legislaçã o e  jurisprudên -
cia eleitora l e  partidária ; 

h) promove r campanha s e m favo r d a filia -
ção part idária , d o alistament o eleitora l e  sobr e o 
programa partidário ; 

J) cumpri r e  faze r cumpri r a s resoluçõe s do s 
órgãos nacionai s e  da Convençã o Regional ; 

j) mante r contat o e  orienta r o s órgão s muni -
cipais e  filiado s a o Partido ; 

/) promove r o  registro d o Diretóri o Regiona l 
e do s Diretório s Municipai s n a Just iç a Eleitoral ; 

m) escolhe r o s membro s d a Diretori a d o 
Instituto d e Estudo s Políticos , Econômico s e  So -
ciais Albert o Pasqualin i n o âmbit o regional . 

TITULO I V 
Dos Órgão s Municipai s 

C A P I T U L O I 
Das Convenções  Municipais 

Art . 45 . Compet e à  Convenção Municipal : 
a) elege r o  Diretóri o Municipal , o s delega -

dos à  Convençã o Regiona l e  o s respectivo s su -
plentes; 

i>) escolhe r o s candidato s ao s posto s eleti -
vos municipais ; 

c) decidi r a s questõe s político-partidárias , 
bem com o a s referente s a o patrimôni o d o Parti -
do, n o âmbit o municipal ; 

d) estabelece r a s diretrize s d a polític a parti -
dária qu e nã o contrariare m a s fixada s pelo s ór -
gãos nacionai s e  regionai s d o Partido ; 

e) elege r o s membro s do s Conselho s Fiscal , 
Consultivo e  d e Étic a Part idária , d e âmbit o mu -
nicipal. 

Ar t . 46 . A  Convençã o Municipal , par a eleiçã o d e 
candidatos a  órgão s partidário s e  a  delegado s à  Con -
venção Regional , ser á constituíd a po r todo s o s filiado s 
ao Partid o qu e esteja m n o plen o goz o d e seu s direito s 
políticos. 

Art . 47 . Constitu i a  Convençã o Municipal , par a 
escolha d e candidato s a  cargo s eletivo s municipai s e 
para outra s deliberaçõe s prevista s n a le i e  nest e Esta -
tuto: 

I —  o s membro s d o Diretóri o Municipal ; 
II —  o s Vereadores , Deputado s e  Senadore s 

com domicíli o eleitora l n o Município ; 
III —  o s delegado s à  Convençã o Regional ; 
IV —  doi s (2 ) representante s d e cad a Diretó -

rio Distrita l organizado . 
V —  u m representant e d e cad a departamen -

to existente . 
Parágrafo único . E m Município s co m mai s d e u m 

(1) milhã o d e habitantes , constitu i a  Convençã o Muni -
cipal, qu e ser á convocad a pel a Comissã o Executiv a Re -
gional: 

I —  o s Vereadores , Senadore s e  Deputado s 
Federais e  Estaduais , co m domicíli o eleitora l n o 
Município; 

II —  o s delegado s a  Convençã o Regiona l 
dos Diretório s d e unidade s administrativa s o u 
zonas eleitorai s equiparada s a  Municípios , esco -
lhidos n a form a d a lei . 

Ar t . 48 . A  Convençã o Municipa l reunir-se-á , ordi -
nariamente, no s prazo s e  par a o s fin s previsto s n a le i e 
neste Estatut o e , extraordinariamente , quand o necessá -

rio, convocad a pel a Comissã o Executiv a Municipa l o u 
pela maiori a d a Bancad a n a Câmar a Municipal . 

C A P I T U L O I I 
Dos Diretórios  Municipais  e  das  Comissões 

Executivas 

Art . 49 . O s Diretório s Municipai s e  o s delegado s 
à Convençã o Regiona l sã o eleito s pel a Convençã o Mu -
nicipal, na  form a estabelecid a e m le i e  considerado s 
empossados log o qu e proclamad o o  resultad o d a vota -
ção. 

Art . 50 . O  mandat o d o Diretóri o Municipa l ter á a 
duração d e doi s (2 ) anos . 

Parágrafo único . O  President e d a Convençã o Mu -
nicipal convocar á o  Diretóri o eleit o e  empossad o para , 
em local , di a e  hor a qu e determinar , eleger , n o praz o d e 
cinco (5 ) dias , a  Comissã o Executiva , qu e ter á a  se -
guinte composição : u m (1 ) Presidente , u m (1 ) Vice -
Presidente, u m (1 ) Secretári o e  u m (1 ) Tesoureir o e  o 
Líder d a Bancad a na  Câmar a Municipal . 

Art . 51 . Compet e a o Diretóri o Municipal : 
a) dirigir , n a su a áre a territorial , a  vid a 

política e  administrativ a d o Partid o e  expedi r re -
soluções e  instruçõe s sobr e matéri a d e su a com -
petência; 

b) elege r a  Comissã o Executiv a e  seu s su -
plentes; 

c) cumpri r e  faze r cumpri r a s deliberaçõe s 
da Convençã o Municipa l e  do s órgão s part idário s 
nacional e  regional ; 

d) criar , supervisionar , regula r o  funciona -
mento, intervi r e  dissolve r o s Diretório s Distri -
tais; 

e) julga r o s recurso s interposto s do s ato s e 
decisões d a Comissã o Executiv a Municipal ; 

/) aprova r o  orçament o e  o  balanç o financei -
ro anual ; 

g) designa r Delegado s junt o a o Juíz o Elei -
toral d a Zona ; 

n) estabelece r diretrize s política s qu e nã o 
contrariem a s determinada s pel a Convençã o Mu -
nicipal o u pelo s órgão s partidário s naciona l e  re -
gional; 

i) ajuiza r representaçã o perant e a  Just iç a 
Eleitoral par a perd a d e mandat o d e vereador , de -
pois d e apreciad a pel a Comissã o Executiv a Re -
gional, n a form a d a lei ; 

j) fixa r a  contribuiçã o financeir a d e seu s 
membros e  do s filiados , n a áre a d e su a jurisdi -
ção, podend o dispensa r àquele s reconhecidamen -
te pobres ; 

l) instala r o s órgão s d e cooperação , n o âm -
bito municipal ; 

m) mante r atualizad o o  fichári o d e filiaçã o 
partidária; 

n) exerce r açã o disciplina r co m relaçã o ao s 
filiados, membro s e  órgão s partidário s sujeito s à 
sua jurisdição ; 

o) mante r a  escrituraçã o d a receit a e  despe -
sa d o Partido , e m livro s d e contabilidade , aber -
tos, rubricado s e  encerrado s pel o Jui z Eleitora l 
da Zona ; 

p) presta r conta s n a form a d a lei . 
Parágrafo único . O s representante s d o Partid o n a 

Câmara Municipal , nã o integrante s do s Diretório s Mu -
nicipais e  Distritais , correspondente s à  circunscriçã o 
por ond e tenha m sid o eleitos , poderã o participa r da s 
reuniões d o Diretóri o Municipal , se m direit o a  voto . 

Art . 52 . Compet e à  Comissã o Executiv a Munici -
pal: 
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a) convoca r a  Convençã o e  o  Diretóri o Mu-
nicipais, n a form a da le i e deste Estatuto : 

b) promove r a  organizaçã o do s diretório s 
Distritais; 

c) cumpri r e  faze r cumpri r a s deliberaçõe s 
do Diretóri o Municipal ; 

d) promove r a  filiaçã o part idária , o  alista -
mento eleitora l e a  divulgaçã o d o Program a par -
tidário; 

e) pratica r o s ato s comun s à  vid a política -
administrativa d o Partido; 

f) empenhar-s e n o sentid o d a integridad e 
partidária e  manter contact o co m os filiado s par a 
o fi m d e desenvolviment o d a atividad e e  cresci -
mento d o Partido; 

g) propo r a o Diretóri o Municipa l a  instala -
ção d e órgão s municipai s de cooperação ; 

h) elabora r o  Regiment o Interno , o  orça -
mento e  o balanç o financeir o anual. 

i) escolhe r o s membro s d a Diretori a d o Ins -
tituto d e Estudo s Políticos , Econômico s e  Sociai s 
Alberto Pasqualin i de âmbit o municipal . 

j) promove r o  registr o do s candidato s ao s 
postos eletivo s municipais . 

Art . 53 . O  Diretóri o Municipa l reunir-se-á , ordi -
nariamente, um a ve z po r trimestr e e  a  Comissã o Exe -
cutiva Municipa l mensalment e e  ambo s extraordinaria -
mente, sempr e qu e necessário . 

Parágrafo único . O  membr o d o Diretóri o Munici -
pal e  da Comissã o Executiv a Municipa l perder á o  man-
dato automaticament e s e faltar , se m justificativa , a 
três (3 ) reuniões ordinária s consecutiva s d o órgã o a  qu e 
pertencer, declarad a a  vacânci a pel o President e d o res -
pectivo órgão . 

T I T U L O V 

Dos Filiado s e da Disciplin a Partidári a 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos  e  Deveres dos  Filiados 

Art. 54 . Ao s filiados a o Partido, asseguram-s e o s 
seguintes direitos : 

a) vota r e  se r votad o par a o s cargo s públi -
cos eletivos e par t idár io s e m geral; 

b) exerce r carg o d e naturez a polític a n a Ad-
ministração Pública , po r indicaçã o d o Partido; 

c) manifestar-s e na s reuniõe s part idárias ; 
d) utilizar-s e dos serviço s assistenciais , téc -

nicos e  culturai s d o Partido , inclusiv e atravé s 
dos órgão s d e cooperação ; 

e) recorre r d e decisõe s d e órgão s partidá -
rios, quand o contrariare m disposiçã o express a d e 
lei o u do Estatuto d o Partido; 

f) representa r ao s órgão s part idário s com -
petentes contr a violaçã o d a lei , deste Estatut o e 
do Código d e Étic a Par t idár ia . 

Parágrafo único . N a hipótes e d a alíne a e , o  recur -
so ser á encaminhad o n o praz o d e cinc o (5 ) dias , send o 
ou nã o negado o  seu seguimento . 

Art . 55 . Sã o deveres d o filiado : 
a) vpta r no s candidato s indicado s pela s 

Convenções d o Partido; 
b) participa r das campanha s eleitorais ; 
c) defende r o . regime democrátic o definid o 

na Constituição , be m com o o s princípio s .ético s 
doutrinários e  programáticos d o Partido; 

d) .  colaborar co m o  Partido , n o sentid o d e 
seu fortalecimento : 

e) paga r a  contribuiçã o financeir a estabele -
cida pel o órgã o competente . 

CAPÍTULO I I 
Da Disciplina  Partidária 

Art . 56 . Sã o passíveis d e punição , n a form a d a lei 
e deste Estatuto : 

a) o s órgão s d e direção , d e açã o e  de coope -
ração; 

b) o s membro s do s referido s órgãos ; 
c) o s parlamentares ; 
d) o s filiados . 

Art . 57 . O s órgão s d e direção , d e açã o e  de coope -
ração estã o sujeito s à s seguintes medida s disciplinares: 

a) advertência ; 
b) intervenção ; 
c) dissolução . 

§ 1 ? A  pen a d e advertênci a é  aplicad a à  infraçã o 
primária a o deve r d e disciplina , negligênci a o u omis -
são. 

§ 2 ? Aplica-s e a  intervençã o no s caso s d e diver -
gência grav e entr e o s membro s d o órgão , m á gestã o fi-
nanceira e  para garanti r o  direito das minorias . 

§ 3 ? No s casos d e violaçã o d a lei , do Estatuto , d o 
Programa o u d a étic a part idária , be m com o d e desres -
peito a  deliberaçã o adotad a pelo s órgão s superiores ; e 
de descumpriment o da s finalidade s d o órgão , co m 
prejuízo par a o  Partido, é de s e aplica r a pena d e disso-
lução. 

§ 4 ? Cab e recurso , n o praz o d e cinc o (5 ) dias , d a 
decisão par a o  Diretóri o hierarquicament e superio r o u 
para a  Convençã o Naciona l s e o  at o fo r d o Diretóri o 
Nacional. 

Art . 58 . A s medida s disciplinare s aplicávei s ao s 
membros d e órgão s part idário s e  filiado s sã o as seguin -
tes: 

a) advertência ; 
b) suspensã o po r trê s (3 ) a doze (12 ) meses ; 
c) destituiçã o d e funçã o e m órgã o partidá -

rio; 
d) expulsão , co m cancelamento d e filiação . 

§ 1 ? Aplica-s e pen a d e advertênci a o u d e suspen -
são, segund o a  gravidad e d a falta , ao s infratore s pri -
mários po r indisciplina . 

§ 2 ? Ocorrer á a  expulsã o co m cancelamento d a fi-
liação, no s caso s d e extrem a gravidade , pel a inobser -
vância do s princípio s programáticos , infraçã o lega l o u 
ação d o eleit o par a o  carg o executiv o so b a  legend a d o 
Partido, contr a a s sua s deliberaçõe s e  o seu Programa . 

Art . 59 . A s medidas disciplinare s serão aplicada s 
pelo Diretóri o a  que.s e filia r o  punido, cabendo recurs o 
no praz o d e cinc o (5 ) dias , contado s d a notificaçã o d o 
punido, co m efeit o suspensivo , par a o  órgã o hierarqui -
camente superio r qu e decidir á e m caráte r definitivo . 

Art . 60 . O  Senador , Deputad o Federal , Deputad o 
Estadual o u Vereado r que , po r atitud e o u pel o voto , s e 
opuser à s diretrize s legitimament e estabelecida s pelo s 
órgãos d e direçã o partidári a o u deixa r o  Partido , salvo 
para participa r como fundador , d a constituiçã o d e nov o 
Partido, perder á o  mandato, pel o mod o e  forma estabe -
lecidos e m lei. 

Art . 61 . O s órgão s d o Partid o s ó intervirã o no s 
hierarquicamente inferiores , ha form a e  normas estabe -
lecidas e m lei. 

§ 1 ? O  pedid o d e intervençã o ser á devidament e 
fundamentado e  instruíd o co m documentos qu e prove m 
as ocorrência s da s infraçõe s prevista s nest e artigo . 

§ 2 ? . A  decretaçã o d a intervençã o dever á se r pre -
cedida d a audiência , n o praz o d e oit o (8 ) dias , d ó órgã o 
visado. 

http://que.se
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§ 3 ! A  intervençã o ser á decretad a pel o vot o d a 
maioria absolut a d o órgã o hierarquicament e superior , 
devendo d o at o consta r a  indicaçã o do s nome s compo -
nentes d a Comissã o Interventor a d e cinc o (5 ) membros . 

§ 4 ? A  intervençã o perdurar á enquant o nã o cessa -
rem a s causa s qu e a  determinaram . 

Art . 62 . O  Diretóri o qu e s e torna r responsáve l 
por violaçã o d a Étic a Part idária , d o Program a o u d o 
Estatuto o u po r desrespeit o a  qualque r da s delibera -
ções regularment e estabelecidas , incorrer á n a pen a d e 
dissolução, aplicad a pel o Diretóri o Nacional , s e s e tra -
tar d e Diretóri o Regional , o u po r est e e m s e tratand o 
de Diretóri o Municipa l e  aind a pel o Diretóri o Munici -
pal, n o caso d e Diretóri o Distrital . 

§ 1 ? .  O Diretóri o visad o ser á citado , para , n o pra -
zo d e oit o (8 ) dias , apresenta r defes a escrita , ficand o 
assegurado o  direito d e promovê-la , també m oralmente , 
por vint e (20 | minutos , n a sessã o ond e ocorre r o  julga-
mento. 

§ 2 ! Dissolvid o o  Diretório , ser á promovid o o 
cancelamento d o se u registro , s e d a decisã o nã o houve r 
recurso, n o praz o d e cinc o (5 ) dias , par a órgã o superior . 

§ 3 ? A  dissoluçã o ser á decretad a pel o vot o d a 
maioria absolut a do s membro s d o Diretóri o imediata -
mente superior . 

§ 4 ? O  recurs o recebid o co m efeit o suspensiv o se -
rá apreciad o pelo-órgã o superio r n o praz o d e de z (10 ) 
dias, so b pen a d e nulidad e d o processo . 

§ 5 ? A s decisõe s proferida s e m gra u d e recurs o 
serão irrecorríveis . 

§ 6 f Mantid o o  at o d e dissolução , realizar-se- á 
Convenção par a escolh a d o nov o Diretório , dentr o d e 
trinta (30 ) dias . 

Art . 63 . A  dissoluçã o d o Diretóri o Naciona l s ó 
poderá ocorre r pel o vot o d a maiori a absolut a do s mem -
bros d a Convençã o Nacional , qu e convocar á nov a Con -
venção para , dentr o d e sessent a (60 ) dias , elege r o  novo 
Diretório. Ness e período , dirigir á o  Partid o um a Co -
missão Provisória , co m podere s restrito s à  preparaçã o 
da Convenção. . 

TITULO VI 
Das Finanças , d o Orçament o e  da Contabilidade 

do Partido 

CAPÍTULO I 
Dos Recursos  Financeiros 

Art . 64 . O  patrimôni o d o Partid o ser á constituíd o 
pelos recurso s d o Fund o Part idário , contribuições , 
auxílios e  donativos , do s ben s móvei s e  imóvei s e  da s 
rendas proveniente s d a exploraçã o do s seu s ben s o u 
prestação d e serviços . 

Art . 65 . Constitue m renda s d o Partido : 
a) o s rendimento s d o se u patrimônio ; 
b) a  part e d a quot a recebid a d o Fund o Par -

tidário qu e lh e fo r atr ibuíd a po r lei; 
c) a s contribuiçõe s obrigatória s do s mem -

bros e  filiados ; 
d) a s contribuições , auxílio s e  doaçõe s qu e 

lhe fore m feitas ; 
e) a s dotaçõe s orçamentária s d a União . 

§ 1 ? O s representante s d o Partid o n o Senad o e  n a 
Câmara do s Deputado s contribuirão , mensalmente , 
com o  valo r correspondent e a  u m trint a avo s d a part e 
fixa d e seu s subsídios . 

§ 2 ! O s filiado s que exerça m cargo s o u funçõe s n a 
administração públic a federal , diret a o u indireta , d e ca-
ráter temporári o o u d e confiança , contribuirão , mensal -
mente, co m trê s po r cent o (3% ) d a su a remuneração , 
não s e incluindo , par a efeit o d e cálculo , a  representa -
ção. 

§ 3 ! A  rend a obtid a pel o Partido , apó s atendida s 
as despesa s d e funcionament o d e seu s órgão s diretivo s 
e deduzida s a s parcela s d a aplicaçã o disciplinad a po r 
instruções especiai s d o Tribuna l Superio r Eleitora l e 
ainda quarent a po r cent o (40% ) da s contribuiçõe s do s 
representantes d o Congress o Naciona l eleito s pelo s Es -
tados, qu e ( § 1!) serã o revertido s e m favo r dos respecti -
vos Diretório s Regionais , ser á destinada : a ) vint e po r 
cento (20% ) par a o  fund o d e patrimônio ; b ) trint a po r 
cento (30% ) par a a  manutençã o d o Institut o d e Estudo s 
Políticos, Econômico s e  Sociais ; c) cinqüent a po r cent o 
(50%) par a a s despesa s com a  programaçã o part idári a e 
a d e seu s candidatos . 

Art. 66 . Constitue m renda s do s Diretório s Regio -
nais: 

a) o s rendimento s d o se u patrimônio ; 
b) a  part e d a quot a d o Fund o Partidári o 

que lh e fo r atr ibuíd a po r lei; 
c) quarent a po r cent o (40% ) da s contribui -

ções do s representante s d o Partid o n o Congress o 
Nacional eleito s pel o Estad o (art . 63) ; 

d) a s contribuiçõe s do s representante s d o 
Partido n a Assembléi a Legislativa ; 

e) a s contribuiçõe s do s filiado s a o Partid o 
que exerça m cargo s o u funçõe s n a Administra -
ção Públic a Estadual , diret a o u indireta , d e cará -
ter temporári o o u de confianç a o u n a Administra -
ção Públic a Federal , em idêntic a situaçã o e  se es -
ses cargo s o u funçõe s fore m exercido s e m órgão s 
da Uniã o sed e ou agênci a n o Estado ; 

fl a s doaçõe s e  auxílio s qu e lh e fore m fei -
tas. 

§ 1 ! O s representante s .  do Partid o na s Assem -
bléias Legislativa s contribuirão , mensalmente , co m o 
valor correspondent e a  u m trint a avo s d a part e fix a d e 
seus subsídios . 

§ 2 ? O s filiados , n a hipótes e d a letr a e  dest e arti -
go, contribuirão , mensalmente , co m trê s (3 ) po r cent o 
de su a remuneração , excluíd a a  representação . 

Art . 67 . Constitue m renda s do s Diretório s Muni -
cipais:' 

a) o s rendimento s d o se u patrimônio ; 
b) a  part e d a quot a d o Fund o Part idári o 

que lh e fo r atribuíd a po r lei; 
c) a  contribuiçã o do s representante s d o Par -

tido n a Câmar a Municipal ; 
d) a  contribuiçã o d e filiado s a o Partid o qu e 

exerçam cargo s o u funçõe s n a Administraçã o Pú -
blica Municipal , diret a o u indireta , d e caráte r 
temporário o u d e confianç a o u n a Administraçã o 
Pública Estadual , diret a o u indireta , d e caráte r 
temporário o u d e confiança , desd e qu e tai s car -
gos o u funçõe s seja m exercido s e m órgão s d o Es-
tado com sede ou agênci a n o Município ; 

e) contribuiçã o individua l do s membro s e 
filiados; 

f) a s doaçõe s e  auxílio s qu e lh e fore m fei -
tos. 

§ 1 ° A s representantes d o Partid o na Câmar a Mu-
nicipal contribuirão , mensalmente , co m o  valo r corres -
pondente a  u m trint a avo s d e seu s subsídios , quand o 
remunerados pel o exercíci o d o cargo . 

§ 2 ? O s filiados , n a hipótes e d a letr a d,  contribui -
rão co m trê s po r cent o (3% ) d e su a remuneração , ex -
cluída a  representação . 

§ 3 ? O s filiado s ao s Diretório s Municipai s deve -
rão paga r um a contribuiçã o anual , cuj o mínim o ser á fi -
xado pel o respectiv o Diretório . 

§ 4 ? A s Comissõe s Executiva s poderã o anistia r 
os filiado s em débit o o u dispensa r o  pagament o do s fi-
liados reconhecidament e pobres . 
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§ 5 ? A  infraçã o a o dispost o nest e artig o acarreta -
rá par a o  responsável a s seguinte s sanções : 

a) proibiçã o d e se r indicad o candidat o a 
qualquer carg o eletivo; 

b) suspensã o d o exercíci o d e qualque r fun -
ção no s órgão s part idários . 

§ 6 ? O s efeito s da s sançõe s prevista s n o parágra -
fo anterio r cessarã o co m o  pagament o da s contribui -
ções atrasadas . 

§ 7 ? A s doaçõe s e  recurso s d o Fund o Part idári o 
serão permitida s e  aplicada s d e acord o co m a s norma s 
estabelecidas e m lei. 

Art . 68 . É  vedad o a o Partid o receber , diret a o u 
indiretamente, contribuiçã o o u auxíli o pecuniári o o u 
estimável e m dinheiro , inclusiv e d e publicidad e d e 
qualquer espéci e procedent e d e pesso a o u entidad e es -
trangeira, be m com o recebe r recurso s d e autoridad e 
ou órgã o público , d e autarquias , empresa s pública s o u 
concessionárias d e serviç o público , sociedade s d e eco -
nomia mist a e  fundaçõe s inst i tuída s e m virtud e d e le i e 
para cujo s recurso s concorra m órgão s o u entidade s go -
vernamentais, e  aind a receber , so b qualque r pretexto , 
contribuição, auxíli o o u recurs o procedent e d e empres a 
privada, d e finalidad e lucrativa , entidade d e class e o u 
sindical, ressalvada s a s dotaçõe s orçamentárias , desti -
nadas a o Fund o Part idário . 

Art. 69 . Fic a fixad o n o valo r de 20 0 (duzentas) ve -
zes o  maior salário-mínim o vigent e n o Paí s o  limit e má -
ximo d e contribuiçã o e  auxíli o anua l d e u m filiad o a o 
Partido, salv o candidat o a  carg o eletiv o n a fas e d e 
campanha eleitoral . 

Parágrafo único . O  partid o poder á recebe r doaçã o 
de pesso a físic a n o valo r d e at é 20 0 (duzentas ) veze s o 
maior salário-mínim o vigent e n o País . 

CAPÍTULO I I 

Do Orçamento  e  da Contabilidade 

Art. 70 . O  orçament o anua l dever á se r elaborad o 
pelas Comissõe s Executiva s e  aprovad o pelo s respecti -
vos Diretórios . 

Art . 71 . Observada s a s instruçõe s baixada s pel a 
Justiça Eleitora l e  pel o Tribuna l d e Conta s d a União , 
os Diretório s manterã o escrituraçã o d e su a receit a e 
despesa, precisand o a  orige m daquel a e  a  aplicaçã o 
desta, e m livro s próprios , abertos , rubricado s e  encer -
rados, conform e o  caso , pel o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, pel o Tribuna l Regiona l e  pelos Juize s Eleitorais . 

Art. 72 . Elaborar-se-ã o balancete s mensai s e , 
anualmente, balanço s gerais , par a sere m submetido s a o 
exame e  apreciação do s respectivo s Diretórios . 

§ 1 ? O s balanço s financeiro s anuai s referido s nes -
te artigo , serã o obrigatoriament e enviados , pelo s Dire -
tórios Nacional , Regionai s e  Municipais , a o Tribuna l 
Superior Eleitoral , respectivamente , at é o  di a 3 1 d e 
março d o ano seguint e a o d o exercício-findo . 

§ 2 ? O  Partid o prestar á contas , anualmente , a o 
Tribunal d e Conta s d a União , d a aplicaçã o do s recur -
sos d o Fund o Part idário , devend o a  respectiv a docu -
mentação se r remetid a àquel e órgã o po r intermédi o d a 
Comissão Executiv a Naciona l e , no s termo s d a lei , a s 
contas qu e nã o seja m d o Fund o Part idário , serã o sub -
metidas à  Just iç a Eleitoral . 

Art . 73 . Realizad a a  Convençã o par a escolh a d e 
candidatos a  cargo s eletivos , a s Comissõe s Executiva s 
Nacional, Regionai s e Municipai s procederã o a : 

a) a  designaçã o d o Comit ê responsáve l pel o 
recebimento e  aplicaçã o d e recurso s d a campa -
nha do s candidatos , registrand o o  Comit ê n a 
Just iça Eleitoral ; 

b) a  fixaçã o da s quantia s máxima s a  des -
pender n a propagand a part idári a e  n a do s candi -
datos, organizand o o  orçamento d a campanha . 

§ 1 ? Par a efeit o d e fixaçã o da s despesa s co m a 
propaganda, conform e letr a b  acima , dever á a  Comis -
são Executiv a leva r em conta , alé m d e outro s fatores : o 
programa a  desenvolver ; a  extensã o d a campanha ; o s 
recursos qu e poder á dispor ; o  orçament o part idári o e 
os orçamento s individuai s dos candidatos . 

§ 2 ? A  escrituraçã o contábil , par a o  fi m previst o 
na letr a a  acima , ser á feit a e m livr o próprio , deposita -
dos o s recurso s recebido s n o Banc o d o Brasil , Caixa s 
Econômicas o u sociedade s bancária s d e economi a mis -
ta. 

§ 3 ? O  dirigent e part idári o encarregad o d a movi -
mentação do s recurso s par a a  campanh a ser á responsá -
vel, c ivi l e  criminalmente , pela s irregularidade s que , 
porventura, vie r a  praticar . 

§ 4 ? Co m o encerramento d a campanha , o  Comit ê 
fará prestaçã o d e conta s à  Just iç a Eleitoral , n a form a 
da lei . 

TITULO VI I 
Das Disposiçõe s Gerai s e  Transitória s 

Art. 74 . O s membro s d o Partid o nã o responderã o 
subsidiariamente pela s obrigaçõe s contratada s e m no -
me da agremiaçã o part idária . 

Art . 75 . A  Comissã o Diretor a Naciona l Provisó -
ria eleger á u m (1 ) Presidente , u m (1 ) Vice-Presidente, 
um (1 ) primeir o e  u m (1 ) segund o secretário s e  u m (1 ) 
Tesoureiro. 

Art. 76 . A  Comissão Diretor a Regional Provisóri a 
escolherá u m (1 ) Presidente , u m (1 ) Vice-Presidente, um 
(1) primeiro e um (1 ) segundo Secretári o e  um (1 ) Tesou-
reiro. 

Art . 77 . A s Comissões Diretora s Municipai s e  Zo-
nais Provisória s procederã o à  eleiçã o d e u m (1 ) Presi -
dente, u m (1 ) Secretário e  um (1 ) Tesoureiro. 

Art . 78 . O  present e Estatut o poder á se r alterado , 
pela Convençã o Nacional , pel o vot o d a maiori a absolu-
ta d e seus membros . 

§ 1 ? Nenhum a propost a d e alteraçã o estatutári a 
ou programátic a ser á discutid a o u votad a se m a  publi -
cação, n a íntegra , pel o meno s sei s (6 ) mese s ante s d a 
data d a Convenção , n o Diário Oficial  d a União . 

§ 2 ? A  alteraçã o vigorar á depoi s d e registrad a pe -
lo Tribuna l Superio r Eleitora l e  publicada a decisão . 

Art. 79 . Nenhu m funcionári o d o Partid o poder á 
exercer carg o d e direção . 

Art . 80 . É  previst a a  criação , com o órgã o d e coo -
peração, n a form a d a le i c ivi l e , n o qu e couber , d a le -
gislação partidária , d e um a Fundaçã o co m a  denomina -
ção «Joã o Goulart» . 

Art . 81 . E m cas o d e dissoluçã o d o Partido , o  se u 
patrimônio ser á destinad o a  agremiaçã o congêner e o u a 
entidade d e fin s sociai s o u culturais , indicad a pel a 
Convenção Nacional , respeitada s a s norma s estabeleci -
das e m lei . 

Art . 82 . Par a a s primeira s Convençõe s Munici -
pais, a  realizarem-s e no s termo s d a lei , a  filiaçã o ser á 
feita perant e a s Comissõe s Diretora s Municipai s Provi -
sórias. 

Art. 83 . Ser á d e u m (1 ) ano o  mandato do s primei -
ros diretório s eleito s n a form a d a le i e  da s Instruçõe s 
baixadas pel o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Art . 84 . A s Convençõe s destinada s à  eleiçã o do s 
órgãos partidário s a  qu e s e refer e o  artig o anterior , te -
rão a  constituiçã o estabelecid a e m le i ou e m Resoluçã o 
do Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Art. 85 . O s caso s omisso s nest e Estatut o serã o 
regulados pel a Le i Orgânic a do s Partido s Político s e 
demais disposiçõe s d a legislaçã o partidári a o u eleito -
ral. 

Art . 86 . O  presente Estatuto , qu e ser á discutid o e 
aprovado pela s Convençõe s Municipais , Regionai s e 
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Nacional, n a form a d a lei , entrará e m vigo r apó s o  se u 
registro n o Tribuna l Superior Eleitoral . 

Rio d e Janeiro , 2 6 d e mai o d e 198 0 —  Leonel de 
Moura Brizola  —  Armindo Marcílio  Doutel  de  Andrade 
— Lidovino  Antônio  Fanton  —  Adalberto  Ribeiro  da 
Silva Neto  —  Carmen  Cynira  Leite  de  Castro  —  José 
Gomes Talarico  —  Moema Correia  São  Thiago  —  Car-
los Eduardo  Fayal  de  Lyra  —  Alzira Silva  Leite  —  Ri-
cardo Augusto  Oberlaender  —  José  Guilherme  de 
Araújo Jorge  —  Luiz Carlos  de  Souza  Moreira  —  Felis-
bino Ribeiro  de  Souza  Barlette  —  Lauro Balduíno  Teo-
baldo Schuch  —  José  Miguel  —  Mário  Augusto  Ja-
kobskind —  André  Carlos  Sacco  da  Silva  —  Clemir  da 
Silva Ramos  —  Orestes  Alves  de  Oliveira  Sobrinho  — 
Anísio Taher  Khader  —  José Maurício  Linhares  Barre-
to —  Dagoberto Rodrigues  —  Trajano  Ricardo  Montei-
ro Ribeiro  —  Luiz Henrique  da  Silva  Ferreira  —  Maria 
de Lourdes  Alves  Costa  Rodrigues  —  Yara  Lopes  Var-
gas —  Ligia  Doutel  de  Andrade  —  Eduardo Chuahy  — 
Carlos Mine  Baumfeld  —  Magnus  Francisco  Antunes 
Guimarães —  Maurício  Vieira  de  Paiva  —  Afrânio  de 
SanfAnna —  Jefferson Borba  Barros  —  Murilo  Rocha 
Mendes —  Getúlio  Pereira  Dias  —  Alceu de  Deus  Col-
lares —  Luiz Alberto  Muniz  Bandeira  —  Eloy Lenze  — 
Eudes de  Oliveira  Mattar  —  João  Carlos  Brandão 
Monteiro —  Raymundo  Cardoso  Barata  —  Paulo  Sér-
gio Ribeiro  —  Yvan  Senr a Pessanha  —  Fernando Antô-
nio Bandeira  —  Marcelo  Nunes  de  Alencar  —  Clóvis 
Eugênio Georges  Brigagão  —  Armando  de  Queiroz 
Monteiro Filho  —  Ney  Ortiz  Borges  —  Domingos  Fer-
nandes —  Carlos  Augusto  de  Souza  —  Ronaldo Soares 
Crisantemos —  Enir  Vaccari  Filho  —  João  Antônio 
Satte —  Paulo Souza  Saldanha  —  César  Behs  —  Getú-
lio Dornelles  Vargas  Neto  —  Walter  Brizola  —  Álvaro 
Petraco da  Cunha  —  Suzanna  Thompson  Flores  Pas-
qualini —  Maria  Lopes  de  Almeida  Ribeiro  —  Paulo 
Cezar Timm  —  Neusa Goulart  Brizola  —  Maria Tereza 
Fontella Goulart  —  Denize  Goulart  Mendes  —  Tardia 
Goulart do  Valle  —  Francisca  Brizola  Rotta  —  Jucly 
Vinhas Py  —  Moisés Antônio  da  Rosa  —  Paulo  de  Al-
meida Sarmento  —  Almir  Dutton  Ferreira  —  Ruth  Li-
ma Pardal  —  Alex  Vítor  Pessoa  Varella  —  João  José 
Fontella —  Darcy  Ribeiro  —  Benedicto  Cerqueira  — 
Eurípedes Sales  —  Maysa  Machado Riff  —  Uil  Rodri-
gues Dias  —  Virgílio  de  Góes  —  José  Antônio  de  Ai-
fonseca Rogê  Ferreira  —  Alfredo Ribeiro  Daudt  —  Car-
los do  Couto  Franco  —  Maurício  Dias  David  —  José 
Guimarães Neiva  Moreira  —  Luiz  Fernando  Bocayuva 
Cunha —  Cibilis  da  Rocha  Viana  —  Jorge  Roberto 
Saad Silveira  —  Luiz  Antônio  Peçanha  —  Alírio  Gon-
çalves de  Carvalho  Filho  —  Danilo  Groff  —  Lysâneas 
Maciel —  Rubens  Cardoso  de  Macedo  —  Jelcy  Rodri-
gues Corrêa  —  Jecy de  Oliveira  Sarmento  —  Tertuliano 
dos Passos  —  Augusto José  Ariston  —  Bayard  Dema-
ria Boiteux  —  José Frejat  —  Jamil Haddad  —  Amadeu 
de Almeida  Rocha  —  Hélio  Marques  da  Silva  —  Hélio 
Pires Ferreira  —  Edeméa Vieira  da  Cunha  —  Antero de 
Almeida —  José Delmondes  de  Souza  —  Demétrio Bal-
dasso —  Dilma Dias  Pacheco  de  Quadros  —  Maria He-
lena Torres  Delanoy  —  Vilson  Farias  —  Matheus José 
Schmidt Filho  —  Carlos  Olavo  da  Cunha  Pereira  — 
Wilson Fadul  —  Márcio  Wohlers  de  Almeida  —  Ana 
Luiza d'Ávila  Viana  —  Luiz  Quintinho  Cerne  Simões 
Bocayuva Cunha  —  Walter  Vettore  —  Antônio Ferreira 
da Motta  —  Márcia  Maria  d'Ávila  Viana  —  Márcia 
Saad Silveira  —  Maysa Machado  Riff  —  Amãndio Sér-
gio Araújo  e  Silva  —  Fernando  Luiz  Ortega  de  Paula 
Cunha —  Cleonice  Maria  Antonello  Fanton  —  Antônio 
Guaçu Dinaer  Pitere  —  Osvaldo  Cavalcanti  Costa  Li-
ma Filho  —  Sebastião  Augusto  de  Souza  Nery  —  Sal-
vador Fernandes  de  Oliveira  —  Hugo Moreira  de  Souza 
— Amaury Müller  —  Regina Olímpia  Figueira  de  Bessa 
— Oliveiros  Salles  —  Raimundo  Ferreira  da  Silva  — 
Adalberto Jorge  de  Moraes  Barros  —  Milano Campeio 
de Aragão  —  Edison Duarte  de  Mello  —  Juarez Alber-
to de  Souza  Moreira  —  Aymoré de  Oliveira  Martins  — 
João Batista  Braga  —  Maria Nazareth  Cunha  da  Rocha 
— Neil  da  Costa  Leite  —  Jorge  Wilson  de  França  Oli-
veira —  Jorge  Ferrari  —  Carlos Tadeu  Vasconcellos  de 

Souza —  Celso de  Freitas  Frazão  —  Álvaro de  Almeida 
Barreiros —  Nelson  de  Souza  Guerra  —  Hamilton  Pe-
dro Guerra  —  Carlos  do  Couto  Franco  —  Lélio  Beja 
Rodrigues —  Jofre  Reis  da  Cruz  —  Ney  Ortiz  Borges 
— Armando  de  Queiroz  Monteiro  Filho  —  Euzébio  da 
Rocha Filho  —  Therezinha  Godoy  Zerbine  —  Wilson 
Fadul —  Miguel  Antônio  de  Oliveira  Heuseler  —  Ed-
son Ferreira  de  Souza  —  Eduardo  Peçanha  Aguiar  — 
Walter Brizola  —  Ronaldo Soares  Crisantemos  —  Jorge 
Alves da  Silva  —  Sebastião Rodrigues  Alves  —  Renato 
de Andrade  Lessa  —  Nazira  Sinjeb  —  Paulo  Roberto 
Machado Vieira  —  Júlio de  Oliveira  Vianna  —  Porfírio 
José Peixoto  —  Roberto  de  Azevedo  Costa  —  Lauro 
Mário Perdigão  Schuch  —  Sérgio  Leopoldo  Perdigão 
Schuch —  Armando  Expedito  Saunier  Trindade  — 
João Batista  Barroso  de  Menezes  —  Abigail da  Cunha 
Braga —  Antônio  Guaçu  Dinaer  Pitere  —  Ricardo  Al-
varenga Tripoli  —  Oyama  Maceri Maffei  —  Rogério 
Gonçalves Figueiredo  —  Geraldo  Affonso  Pimentel  Pe-
reira de  Araújo  —  Alfredo  Ribeiro  Daudt  —  Réus  An-
tônio Sabedotti  Fornari  —  Yara  Lopes  Vargas  —  João 
José Correia  de  Araújo  —  João Antônio  da  Cunha  Lei-
te —  Ary Ahmed  —  Õtto de  Oliveira  —  Oswaldo Frons-
sard —  Glênio Matias  Gomes  Peres  —  Orlandino Alves 
da Silva  —  Franklin  de  Almeida  Palmeira  —  Fernan-
do Pinto  Madureira  —  Jarbas  Domingos  Vaz  —  Ga-
briel dos  Santos  —  João Lobato  —  Ayrton Fonseca  Al-
meida —  Alberto Delerue  e  Silva  —  Valmir  Garcia  da 
Silva —  Carlos Augusto  Rodrigues  Netto  —  Edson Se-
raphim de  SanVAnna  —  Jesus  Soares  Antunes  —  Jo-
vert Benevides Garotte  —  Luiz da  Silva  Oliveira  —  Li-
bero Dario  de  Almeida  Agnesine  —  Orlando  Pinto  de 
Miranda —  Francisco  das  Chagas  Feitosa  —  Roberto 
Pereira Sampaio  Ferraz  —  João de  Deus  Pereira  Filho 
— Raymundo  Cardoso  Barata  —  Waldemir  Figueiredo 
Nóboa —  Ronaldo  Dutra  Machado  —  Mario  Genival 
Tourinho —  Sebastião  José  Fiorentino  do  Nascimento 
— Sebastião  Nascimento  Filho  —  Isaac Novaes  de  Li-
ma —  Aristeu  Gregório  Câmara  —  Delson  de  Souza 
Motta —  João Rodrigues  —  José  Maria  Rabelo  —  Wil-
son Duarte  da  Conceição  —  Antônio  César  da  Silva 
Amaral —  Marcoiino  Martins  da  Costa  —  Áureo  Soa-
res —  Francisco  José  Brasileiro  —  Diogo  Pereira  de 
Carvalho —  Marcos Antônio  Coelho  —  Nelson Gonçal-
ves —  José Guimarães  da  Silva  —  Wilson  Bastos  Ruy 
— Harrison  Oliveira  —  Edayr Nunes  Netto  —  Roberto 
da Costa  —  Argemiro do  Nascimento  —  Alexandre Cé-
sar Pires  de  Carvalho  —  Waldemar  Pedro  —  Joaquim 
Fernando Lapoente  —  Hitler Litaiff  —  Antônio Carlos 
Dantas Bittencourt  —  Paulo Gomes  Neto —  Sérgio Luiz 
Figueira —  Ruy de  Souza  Saldanha  —  Wilson Juvenato 
Reis —  Ana Luiza  d'Ávila  Viana  —  José  Mynssen  de 
Morais —  Expedito  Bernardo  dos  Santos  —  Flávio 
Cândido —  Gabriel  do  Amaral  Alves  —  Thélio  Bogado 
— José  Maria  dos  Santos  —  Raimundo  Luiz  da  Silva 
— Luiz  Carlos  dos  Prazeres  —  Marlene  Santiago  da 
Rosa Sampaio  —  Orlando  Pacheco  de  Souza  —  José 
Ferreira —  Antônio  Rosa  de  Lima  —  Jorge  de  Melo 
Martins —  Manoel Pontes  da  Cunha  —  Adilson César 
de Souza  —  Emílio  Maciel  Eigenheer  —  Salvador Fer-
nandes de Oliveira  —  Fernando José  Cardim  de  Carva-
lho —  Maria  José  Lourdes  Pereira  —  José  Ribeiro  da 
Conceição —  Dilermando  Rossetto  —  Alberto  Latorre 
de Faria  —  Manoel  Vasconcellos  Valiente  —  José  da 
Silva —  Hélio Marques  da  Silva  —  Vanderley  de  Souza 
— José  do  Patrocínio  Guimarães  —  Giovanni  Norman-
dio dos  Santos  —  Antônio  Carlos  Gomes  —  Erivaldo 
Tavares da  Silva  —  Raimundo Herculano  da  Cunha. 

{DO de 6-6-80 , págs . 11216/35) . 

RESOLUÇÃO N f 10.89 9 

Processo de Registr o de Partid o n? 34 —  Classe VII 
Distrito Federal (Brasília ) 

— Pedido  de  registro  provisório  do  Partido 
Democrático Trabalhista  (PDT). 
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— Pedido  deferido,  com  a  concessão  do  pra-
zo de  l  (um)  ano  para  a  organização  necessária  à 
obtenção do  registro definitivo. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  registr o pro -
visório, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 d e setembr o d e 1980 . —  Cordeiro 

Guerra, President e —  J. Aí . de  Souza  Andrade,  Rela -
tor. —  Firmino Ferreira  Paz,  Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(DJ d e 2-10-80 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Sr.  Ministro  Souza  Andrade  (Relator) : Senho r 
Presidente, e m petiçã o dirigid a a  est e Egrégi o Tribu -
nal, a  Comissã o Diretor a Naciona l Provisóri a d o Parti -
do Democrátic o Trabalhist a (PDT) comunicou à Just iç a 
Eleitoral a  fundaçã o dess a agremiaçã o política , reque -
rendo o  se u registr o provisóri o e  a  concessã o d o praz o 
de u m ano par a a  sua organizaçã o definitiva . 

O pedid o vei o instruíd o co m a  documentaçã o exigi -
da no s iten s I  a  V  d o §  1 ? d o art . 12 , d a Resoluçã o n ? 
10.785 (art. 8 ? da Le i n? 6.767, d e 20-12-79). 

Em cumpriment o a o dispost o n o §  3? d o art . 1 2 da 
mesma Resolução , a  Diretori a Gera l dest e Tribuna l cer -
tificou qu e fo i cumprid o o  dispost o n o §  2? d o art . 11 , 
daquela decisão . N a mesm a certidão , fico u registrad o 
que, co m relaçã o à  Comissã o Diretor a Regiona l Provi -
sória d o Estad o d o Pernambuco , const a d a at a o  nom e 
de Paul o d e Andrad e Lima , mas , n a folh a d e declara -
ção d e apoi o a o Program a e  a o Estatut o d o Partido , o 
nome e  a  assinatur a sã o d e Paul o Robert o d e Andrad e 
Lima. Pequena s irregularidade s d e igua l jae z fora m 
certificadas, igualmente , co m relaçã o à s Comissõe s Di-
retoras Municipai s Provisória s d e quarent a e  u m (41 ) 
Municípios, send o aind a certificado , finalmente , qu e 
foram devidament e cumprida s a s exigência s legais , n o 
que concern e à  Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a 
do Territóri o Federa l de Rondônia , be m com o à  Comis -
são Diretor a Municipa l Provisóri a dess e mesm o Terri -
tório. 

Cumprido o  dispost o n o art . 13 , caput,  da  Resolu -
ção n ? 10.785 , nã o houv e impugnaçã o a o pedid o d e re -
gistro provisório , e  a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral emiti u parece r d a lavr a d o Subprocurador-Geral , 
Dr. Vali m Teixeira , aprovad o pel o Procurador-Geral, 
Dr. Firmin o Ferreir a Paz , neste s termos : (l ê fls . 
143/146 — anexo). 

Os auto s vieram-m e concluso s n o di a 8  do corrent e 
mês. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Sr.  Ministro  Souza  Andrade  (Relator) : Senho r 
Presidente, a s falha s d e documentaçã o existente s n o 
processo, e  qu e fora m apontada s pel a certidã o expedi -
da pel a Diretori a Gera l dest a Corte , levaram-m e a  con-
ferir, diretament e co m o  Sr . Diretor-Geral , o s dado s 
existentes e m folh a solt a qu e acompanho u o s autos , n a 
qual s e registro u o  númer o d e Município s e m qu e o 
Partido constitui u Comissõe s Diretora s Municipai s 
Provisórias, relativament e a  cad a Estad o e m qu e s e 
formaram a s sua s Comissõe s Diretora s Regionai s Pro -
visórias, indicando-s e o  númer o d e município s existen -
tes e m cada Estad o d a Federaçã o e  a respectiv a percen -
tagem d e 1/ 5 (u m quinto) . 

Feito ess e exame , pud e constata r qu e a  rejeição , 
por invalidadé , d a documentaçã o relativ a ao s quarent a 
e um (41 ) municípios indicado s na certidão , e  ainda a  ir-

regularidade apontad a quant o à  documentaçã o d a Co -
missão Diretor a Regiona l Provisóri a d o Estad o d e Per -
nambuco, nã o deixaria m marge m a  qu e s e pudess e in -
deferir o  pedid o d e registr o provisório , porque , mesm o 
assim, restaria m cumprida s a s exigência s contida s n o 
art. 1 1 e seus parágrafos , d a Resoluçã o n ? 10.785. 

Ademais, a s irregularidade s apontada s sã o de pou -
ca significação , referindo-se , a  maioria , a  pequena s di -
ferenças d e nomes , pel a supressã o d e u m dos apelidos . 

De outr o lado , a  leitur a atencios a d o Manifesto , d o 
Programa e  d o Estatut o d o Partid o requerente , leva -
nos à  conclusã o d e qu e nã o há vedaçõe s d e orde m cons -
titucional e  lega l qu e possa m impedi r o  registr o provi -
sório d o PDT , tendo-se e m cont a o  qu e reza m o s arti -
gos 4 ? e 5? da aludid a Resoluçã o dest a Cort e Eleitoral . 

Com esta s considerações , conclu o qu e o  pedid o d e 
registro provisóri o formulad o pel a Comissã o Diretor a 
Nacional Provisóri a d o Partid o Democrátic o Trabalhis-
ta (PDT ) preenche toda s a s exigência s apresentada s pe -
la j á referid a Resoluçã o d e n ? 10.785, co m base n a Le i 
nf 6.767 , d e 20-12-79. 

Isto posto , defir o o  pedid o d e registr o provisóri o 
do Partido Democrátic o Trabalhist a (PDT) , concedend o 
o praz o d e u m ano , a  contar-s e dest a sessão , par a qu e 
os requerente s organize m o  Partido , co m vista s à  ob -
tenção d e se u registr o definitivo . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. Reg . Part . n ? 3 4 -  Class e VI I -  D F —  Rei. : 
Min . Souz a Andrade. 

Decisão: Deferid o o  registr o provisóri o e  fixad o o 
prazo d e 1 2 meses par a a  su a organizaçã o definitiva , d e 
acordo co m o voto d o Relator . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s Ministro s Soares  Munoz,  Cunha  Peixoto,  Aldir 
G. Passarinho,  José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordi-
lho, J.  M.  de  Souza  Andrade  e  o  Dr . Firmino Ferreira 
Paz, Procurador-Geral  Eleitoral. 

(Sessão d e 16-9-80) . 

A N E X O 

P A R E C E R A  Q UE SE R E F E R E 
A RESOLUÇÃ O 

Nf 10.89 9 

1. A  Comissão  Diretora  Nacional  Provisória  do 
Partido Democrático  Brasileiro  —  PDT  —  po r seu s 
Membros, no s termo s d o artig o 1 2 d a Resoluçã o n f 
10.785, d e 1 5 de fevereir o d e 1980 , comunica a  fundaçã o 
do Partid o a  ess e Colend o Tribunal Superio r Eleitoral , 
solicitando lh e sej a deferid o o  registr o provisóri o e  o 
prazo d e 1 2 (doze) mese s par a su a organizaçã o definiti -
va. 

2. Par a tanto , fa z junta r à  inicia l cópia s do s 
atos constitutivo s d e su a fundaçã o —  Manifest o d e 
lançamento, Program a e  Estatuto —  previstos n o artig o 
9? da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 e seus parágrafos , be m as -
sim cópia s da s Ata s d e designaçã o d e su a Comissã o 
Diretora Naciona l Provisóri a e  Comissõe s Diretora s 
Regionais Provisória s no s Estado s d o Espírit o Santo , 
Maranhão, Mat o Grosso . Mat o Gross o d o Sul , Pará , 
Paraná, Pernambuco , Ri o d e Janeiro , Ri o Grand e d o 
Sul, Sant a Catarin a e  Sã o Paulo , e  Territóri o Federa l 
de Rondônia , e , ainda , cópia s da s Ata s d e designaçã o 
das Comissõe s Diretora s Municipai s Provisória s e m 
mais d e 1/ 5 do s seu s respectivo s município s (artig o 12 , 
§ 1? , itens I  a  IV) , segundo certific a a  Secretari a d o Co-
lendo Tribuna l Superior , e m cumpriment o a o dispost o 
no § 3? do artigo 1 2 da Resoluçã o n ? 10.785/80 , (fl . 136). 

3. Comunico , ainda , o  Partid o e m formação , te r 
credenciado sei s Delegado s Provisório s par a o  repre -
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sentar perant e ess a Egrégi a Cort e d e Jus t iç a Eleitora l 
com igua l númer o d e suplente s (fl . 3). 

4. Publicad o o  edita l a  qu e s e refer e o  caput  d o 
artigo 1 3 d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , decorre u o  praz o 
previsto se m qu e foss e apresentad a impugnaçã o (fls . 
132/134 e  139) . 

5. Verifica-se , pois , qu e o  Partid o e m formaçã o 
cumpriu toda s a s exigência s prevista s n o artig o 1 2 d a 
Resolução n ? 10.785/80 , apresentando : 

a) cópia  do  manifesto  de  lançamento,  subs -
crito po r mai s d e 10 1 cidadãos , do  Programa  e  do 
Estatuto, publicado s n a imprens a oficia l d e 
6-6-80 (artig o 1 0 d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  f l. 
91 do process o principal) ; 

b) cópia  da  ata  de  eleição  da  Comissão  Di-
retora Nacional  Provisória,  consti tuíd a d e 1 1 
membros, devidament e autenticad a pel o Tribuna l 
Superior(artigo 9 ? e  parágraf o 2 ? d o artig o 1 2 d a 
Resolução n ? 10.785/8 0 —  f l . 10 2 d o process o 
principal); 

c) cópias  das  atas  de  designação  das  Co-
missões Diretoras  Regionais  Provisórias,  e m 1 1 
Estados d a Federaçã o e  e m 1  Território Federal , 
todas const i tuída s co m o  númer o lega l d e mem -
bros, devidament e autenticada s pel o Tribuna l 
Superior, apresentand o a s respectiva s declara -
ções d e apoi o a o program a e  a o estatut o (artig o 
11 e  se u parágraf o 1? , e  parágraf o 3 ! d o artig o 1 2 
da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  apensos) ; 

d) cópias  das  atas  de  designação,  pela s Co -
missões Diretora s Regionai s Provisórias , das  Co-
missões Diretoras  Municipais  Provisórias  e m 1 1 
Estados d a Federaçã o e  e m 1  Território Federal , 
e e m mai s d e 1/ 5 d e seu s respectivo s municípios , 
devidamente autenticada s pelo s Tribunai s Re -
gionais Eleitorais , toda s consti tuída s co m o  nú -
mero lega l d è membros , apresentand o a s respec -
tivas declaraçõe s d e apoi o a o program a e  ao esta -
tuto (artig o 1 1 e seu parágraf o 2? , parágraf o 2 ? do 
artigo 1 2 da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  apensos) ; 

e) ofíci o comunicand o o  credenciamento  de 
6 Delegados  Provisórios,  co m igua l númer o d e 
suplentes (  ite m I V d o parágraf o 1 ° d o artig o 1 2 
da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  f l . 3  d o process o 
principal). 

6. N o tocant e à s irregularidade s apontada s pel a 
Secretaria d o Tribuna l Superior , cumprind o o  dispost o 
no §  3 ? d o artig o 1 2 d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 (fls . 
136/138), nã o no s parece , s.m.j . possa m invalida r o pe -
dido d e registr o provisóri o or a formulado , d e ve z qu e o 
Partido e m formaçã o comprov a a  designaçã o d e Comis -
sões Diretora s Regionai s e  Comissõe s Diretora s Muni -
cipais Provisória s e m númer o superio r a o exigid o e m 
lei, estand o atendida , pois , a  exigênci a d o artig o 11 , 
caput, e  seu parágraf o 2 ? da Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

7. Diant e d o exposto , cumprida s toda s a s exigên -
cias d o Títul o I I d a Resoluçã o n  ?  10.785/8 0 —  artigo s 
9? e  1 2 —  be m com o nã o s e opond o o  partid o e m for -
mação so b censur a a  quaisque r da s vedaçõe s do s arti -
gos 4 ? e 5? , opinamo s n o sentid o d e qu e sej a deferid o o 
pedido formulad o pel a Comissão  Diretora  Nacional 
Provisória do  Partido  Democrático  Trabalhista  —  PDT 
— concedendo-s e o  praz o d e 1 2 (doze ) mese s par a su a 
organização definitiva . 

Brasília, 5  d e setembr o d e 1980 . —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a República . —  D e 
acordo: Firmino  Ferreira  Paz,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N ? 11.123 

Processo de Registr o de Partido n? 41 —  Classe V. — 
Distrito Federal (Brasília) . 

Pedido de  registro  definitivo  do  Partido  De-
mocrático Trabalhista  (PDT). 

Atendidas as  exigências  legais  e  regulamen-
tares (art.  13  da Lei  n?  5.682/71 e  art.  16  da Reso-
lução n?  10.785/80), defere-se  o pedido. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  pedido d e re -
gistro definitiv o d o PDT , nos termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e novembr o d e 1981 . —  Moreira 

Alves, President e —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relato r 
— Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicada n o DJ d e 5-2-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , e m petiçã o datad a d e 3  d e 
agosto d e 1981 , assinad a pel o Engenheir o Leone l d e 
Moura Brizola , n a condiçã o d e President e d a Comissã o 
Executiva d o Diretóri o Nacional , e  pel o Deputad o L i-
dovino Antôni o Fanton , est e n a condiçã o d e Secretário -
Geral e  Delegado , o  Diretóri o Naciona l d o Partid o De -
mocrático Trabalhist a (PDT ) requere u o  se u registr o 
definitivo perant e est e Egrégi o Tribuna l Superio r Elei -
toral pedindo , ainda , qu e s e adotasse m a s medida s pro -
cessuais tendente s à  regula r tramitaçã o d o feit o e  que , 
deferido o  registro , seja m cumprida s a s determinaçõe s 
contidas n o art . 1 7 e  se u §  1? , d a Resoluçã o n ? 10.785 , 
de 15-2-80 . 

Na mesm a petição , qu e fo i protocolizada nesta Cor -
te Superio r Eleitora l e m 3-8-81 , o  Partid o esclarec e que , 
obtido o  se u registr o provisóri o e m 16-9-80 , a  agremia -
ção orgãnizou-s e e m mai s d e nov e (9 ) Estados e  mais d e 
um quint o (1/5 ) d e seu s respectivo s municípios , confor -
me certidõe s fornecida s pelo s Eg . Tribunais Regionai s 
Eleitorais do s seguinte s Estados : Acre , Espíri t o Santo , 
Maranhão, Mat o Grosso , Mat o Gross o d o Sul , Pará , 
Paraná, Pernambuco , Ri o d e Janeiro , Ri o Grand e d o 
Sul, Sant a Catarin a e  Sergipe ; e  també m elegeu , e m 
Convenção, se u Diretóri o Naciona l e  respectiv a Comis -
são Executiva , co m a  aprovação , igualmente , d o Mani -
festo, d o Program a e  d o Estatuto , e m obediênci a a o 
que rez a o  art . 1 3 da Le i n? 5.682 , d e 21-7-71 , na su a re -
dação atual . 

Depois d e relaciona r o s documento s qu e acompa -
nham o  pedid o d e registr o definitivo , fazend o mençã o 
ao qu e s e conté m n o art . 1 6 e  n o art . 88 , incis o III , d a 
Resolução n ? 10.785/80 , a  petiçã o indic a o s nome s do s 
representantes do s diretório s regionai s do s doz e (12 ) 
Estados e m qu e o  Partid o s e organizou , o s quai s com -
pareceram à  convençã o nacional , e  d á o s nome s do s 
membros d e cad a seçã o part idári a regiona l qu e inte -
gram o  diretóri o nacional , co m obediênci a à  regr a con -
tida n o art . 79 , da Resoluçã o n ? 10.785/80 . 

Por fim , o  pedid o d e registr o definitiv o indica , u m 
a um , o s membro s e  suplente s eleito s d o diretóri o na -
cional e  de su a comissã o executiva . 

Os documento s qu e acompanhara m a  inicial , e  qu e 
se encontra m à s fls . 10/83 , sã o o s seguintes : Edita l d e 
Convocação d à convençã o nacional , publicad o n o 
Diário Oficial  d e 23-6-81 , à  pág . 1176 6 (fl . 10) ; certidã o 
do Eg . T RE do Estad o d o Acre , atestand o qu e o  Parti -
do obtev e registr o d e diretório s municipai s e  respecti -
vas comissõe s executivas , e m cinc o (5 ) do s doz e (12 ) 
municípios d o Estad o d o Acre , tend o sid o deferid o o 
registro d o diretóri o regiona l e  respectiv a comissã o 
executiva, depoi s d e aprovado s o  manifesto , o  progra -
ma e  o estatuto, pela s convençõe s municipai s e regional 
(fl. 12) ; certidã o d o E g . , T R E d o Acre , co m relaçã o do s 
nomes qu e constitue m o  diretóri o regiona l e  a  comissã o 
executiva d o Partido , naquel e Estad o (fls . 13/14) ; certi-
dões d o Eg . T RE do Espír i t o Santo , atestand o qu e e m 
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treze (13 ) do s cinqüent a e  cinc o (55 ) município s d o Es -
tado, o  P D T obtev e registr o d e diretório s municipais , 
tendo conseguid o o  registr o d e se u diretóri o regional , 
depois d e aprovados , pela s convençõe s municipai s e re-
gional, o  manifesto , o  program a e  o  estatut o d o Parti -
do, e  dand o o s nome s do s membro s d o diretóri o regio -
nal e  d e su a comissã o executiv a (fls . 15/16) ; certidõe s 
do Eg . T R E d o Maranhão , declarand o qu e é  d e 13 1 
(cento e  trinta e  um) o  númer o do s município s d o Esta -
do, tend o o  PD T registrad o diretório s municipai s e m 
trinta e  um a (31 ) dessa s cidades , obtendo , posterior -
mente o  registr o d e se u diretóri o regional , co m a  com -
provação d e qu e o  manifesto , o  estatuto e  o  programa , 
foram aprovado s na s convençõe s municipai s e regional, 
e dand o o s nome s do s filiado s que integra m o  diretóri o 
regional e  a  respectiv a comissã o executiv a (fls . 17/19) ; 
certidões d o Eg . T RE do Estad o d e Mat o Grosso , na s 
quais est á declarad o qu e o  Estad o possu i cinqüent a e 
cinco (55 ) municípios , entr e o s quais , e m onz e (11) , o 
PDT obtev e registr o d e diretório s municipais , tendo re -
gistrado, igualmente , o  se u diretóri o regional , apó s a 
aprovação, pela s convençõe s municipai s e  regional , d o 
manifesto, d o program a e  d o estatut o d o partido , indi -
cada, na s mesma s certidões , a  composiçã o d o diretóri o 
regional e  respectiva comissã o executiva , naquel e Esta -
do (fls . 20/22) ; certidõe s d o Eg . T R E d e Mat o Gross o 
do Sul , ond e s e comprov a qu e o  PD T obtev e registr o 
em dezesset e (17 ) municípios , entr e o s sessent a e  qua -
tro (64 ) existente s n o Estado , tend o conseguido , tam -
bém, o  registr o d e se u diretóri o regional , send o cert o 
que a s convenções , municipai s e  regional , aprovara m o 
manifesto, o  programa e  o  estatuto d o Partido , cuj o di -
retório regional , e  respectiv a comissã o executiva , te m 
os nome s d e seu s componente s indicado s na s aludida s 
certidões (fls . 23/25) ; certidõe s d o Eg . T R E d o Pará , 
onde s e relaciona m o s dezoit o (18 ) município s e m qu e o 
PDT obtev e registr o d e diretórios , dando-s e com o d e 
oitenta e  trê s (83 ) o  númer o d e município s d o Estado , 
onde o  Partid o també m obtev e o  registr o d e se u diretó -
rio regional , co m a  aprovaçã o d e se u manifesto , esta -
tuto e  programa, na s convençõe s municipai s e regional, 
sendo relacionados , igualmente , o s nome s do s filiado s 
que compõe m o  diretóri o regiona l e  a  comissã o executi -
va d o Partido , naquel e Estad o (fls . 26/27) ; certidõe s d o 
Eg. T R E do Paraná , na s quai s s e contê m o s nome s do s 
filiados d o PD T que compõe m a  comissã o executiv a e  o 
diretório regiona l d o Partido , co m a  declaraçã o d e qu e 
este fo i devidament e registrado , depoi s d e aprovados , 
em convençõe s municipai s e  regional , o  manifesto , o 
programa e  o  estatuto , tendo-s e registrad o diretório s 
municipais d o PD T no tota l d e setent a (70 ) municípios , 
que corresponde m a  mai s d e u m quint o (1/5 ) do s exis -
tentes n o Estado , e m númer o d e trezento s e  doi s (302 ) 
(fls. 28/29) ; certidõe s d o Eg . T R E d e Pernambuco , 
onde existe m cent o e  sessent a e  quatr o (164 ) municí -
pios, tend o sid o registrado s diretório s municipai s d o 
PDT e m sessent a e  trê s (63 ) deles , co m o  posterio r re -
gistro d o diretóri o regional , depoi s d e aprovado s o  ma -
nifesto, o  programa e  o estatuto d o Partido , e m conven-
ções municipai s e  regional , send o aind a indicados , na s 
mesmas certidões , o s nome s do s filiado s qu e compõe m 
o diretóri o regiona l e  su a comissã o executiv a (fls . 
30/32); certidõe s d o Eg . T RE do Ri o Grande d o Sul , on-
de a s convençõe s municipai s e  regiona l aprovara m o 
manifesto, o  program a e  o  estatut o d o Partido , tend o 
sido registrado s duzento s e  dezenov e (219 ) diretório s 
municipais, no s duzento s e  trint a e  set e (237 ) mu -
nicípios d o Estado , e  registrado , também , o  diretóri o 
regional, cuj a composiçã o est á indicada , juntament e 
com a  d a respectiv a comissã o executiva , se m qu e s e 
apontem o s nome s do s delegado s à  convençã o naciona l 
(fls. 33/34) ; certidã o d o Eg . T RE do Ri o de Janeiro , n a 
qual s e di z que o  Estado te m sessent a e  quatro (64 ) mu-
nicípios, incluind o o d a Capital , e  qu e o  Partid o regis -
trou trint a e  oit o (38 ) diretório s municipai s e m tod o o 
Estado, e  2 5 diretório s zonai s n a Capital ; qu e o  diretó -
rio regiona l fo i registrado , e  qu e trint a e  sei s (36 ) con -
venções municipai s e  vint e e  dua s (22 ) zonai s aprova -
ram o  manifesto , o  program a e  o  estatut o d o Partido , 

também aprovad o pel a convençã o regiona l (fl . 35) ; cer -
tidões d o Eg . T R E d e Sant a Catarina , ond e existe m 
cento e  novent a e  set e (197 ) municípios , entr e o s quai s 
o PD T registrou quarent a e  trê s (43 ) diretório s munici -
pais, tend o sid o registrad o o  diretóri o regional , depoi s 
de aprovado s o  manifesto , o  program a e  o  estatut o d o 
Partido, e m convençõe s municipai s e  regional , send o 
certificada, também , a  composiçã o d o diretóri o regiona l 
e respectiv a comissã o executiv a (fls . 36/38) ; e m Sergi -
pe, ond e existe m setent a e  quatr o (74 ) municípios , o 
PDT registro u dezessei s (16 ) diretório s municipais , e 
obteve o  registr o d e se u diretóri o regional , depoi s d e 
aprovados, e m convençõe s municipai s e regional , o  ma-
nifesto, o  program a e  o  estatut o d o Partido , conform e 
certidões d e fls . 39/40 , ond e vê m indicado s o s nome s 
dos filiado s qu e compõe m o  diretóri o regional ; à s fls . 
41/83, encontram-s e fotocópia s autenticada s da s folha s 
dos livro s qu e registrara m a  At a d a Convençã o Nacio -
nal realizad a pel o PD T no di a 1 2 de julh o d e 1981 , com 
a respectiv a list a d e presenç a do s convencionais , e  a 
Ata d e reuniã o d o diretóri o naciona l d o Partido , tam -
bém co m a  respectiv a list a d e presenç a do s membro s 
do diretóri o nacional , tud o acompanhad o d e cópia s da -
tilográficas desse s mesmo s instrumentos , e  d e relação , 
também datilografada , do s convencionai s membro s d a 
comissão diretor a naciona l provisória , representante s 
do Partid o n o Congress o Naciona l e  Delegado s à  Con -
venção Nacional . 

Ao recebe r o  process o ness a situação , e m 5-8-81 , 
determinei imediatament e a  publicaçã o d e edital , co m o 
prazo d e vint e (20 ) dias , par a impugnação . 

O edita l fo i publicad o n o DJ  d e 11-8-81 , feriad o fo -
rense. 

No di a 3 1 de agost o d e 198 1 fo i protocolizada a  im-
pugnação d e fls . 91/106 , instruíd a co m o s documento s 
de fls . 107/116 , formulad a pel o Deputad o Federa l Jorg e 
Said Cur y e  pel o Sr . Fernand o Albert o Costa Leandro , 
2° Vice-President e da Comissão  Executiva  do  Diretório 
Nacional do  Partido  Trabalhista  Brasileiro  —  PTB;  e , 
no di a seguinte , 1-9-81 , abr i vist a par a contestaçã o à 
impugnação, atravé s d e despach o qu e s e publico u n o 
DJ d e 9-9-81 . 

Apresentada contestaçã o pel o PDT , em 28-9-81 , n o 
dia seguint e (29-9-81) , determine i qu e s e dess e vist a a o 
impugnante, par a fala r sobr e o s novo s documento s tra -
zidos co m a  contestação , po r forç a d o qu e rez a o  §  4? 
do art . 16 , da Resoluçã o d e n ? 10.785/80 . 

Conforme certidã o d e f l . 146 , decorre u o  praz o d e 
oito (8 ) dias , se m qualque r manifestaçã o d o impugnan -
te. 

As razõe s qu e fundamenta m a  impugnaçã o 
encontram-se be m exposta s n o Parece r d a dout a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , qu e pass o a  ler : 

" N a petiçã o d e fls . 2  e seguintes , esclarec e o 
requerente que , tend o obtido o  seu registr o provi -
sório e m 1 6 de setembr o d e 1980 , realizo u dentr o 
do praz o legal , Convençã o Regiona l nos Estado s 
do Acre , Espíri t o Santo , Maranhão , Mat o Gros -
so, Mat o Gross o d o Sul , Pará , Paraná , Pernam -
buco, Ri o de Janeiro , Ri o Grande d o Sul , Sant a 
Catarina e  Sergipe , e  Convençõe s Municipai s e m 
mais d e 1/ 5 do s seu s respectivo s municípios , co m 
a aprovaçã o d o Manifesto , do Program a e  d o Es -
tatuto, conform e certifica m a s certidõe s anexas , 
fornecidas pelo s Tribunai s Regionai s Eleitorai s 
dos mencionado s Estados . 

Esclarece, ainda , o  requerent e que , e m Con -
venção realizad a e m 1 2 de julh o d o corrent e ano , 
elegeu o  se u Diretóri o Naciona l e  respectiv a Co -
missão Executiva , tud o co m estrit a obediênci a 
aos preceito s legai s pertinentes , conform e cópi a 
das ata s anexas , devidament e conferida s pel a Se -
cretaria d o Tribuna l Superior Eleitoral . 

3. O  artig o 16 , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , 
regulador d o assunto , te m a  seguint e redação , 
verbis: 
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" A r t . 16 . Realizada s a s convençõe s 
municipais, regionai s e  nacional , co m a 
aprovação d o manifesto , d o program a e  d o 
estatuto, e  a  eleiçã o do s respectivo s diretó -
rios e  comissõe s executivas , o  diretóri o na -
cional requerer á a o Tribuna l Superior Elei -
toral o  registr o definitiv o d o Partido , ane -
xando: 

I —  certidã o expedid a pel a Secreta -
ria d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e cad a 
Estado ond e o  Partid o haj a s e organizado , 
da qua l conste : 

a) o  númer o d e Município s d o Estad o 
e e m quanto s o  Partid o obtev e o  registr o 
de diretório s municipais; 

b) qu e o  diretóri o regiona l fo i regis -
trado; 

c) qu e a s convençõe s municipai s e  re -
gionais, pel o meno s e m nov e Estado s e  em 
um quint o do s respectivo s Municípios , 
aprovaram o  manifesto, o  programa e  o  es -
tatuto; 

II —  cópi a autêntic a d a at a d a con -
venção naciona l conferid a co m o  origina l 
pela secretari a d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, n a qua l fiqu e demonstrad o o  compa -
recimento d e representante s d e diretório s 
regionais de , pel o menos , nov e Estados ; 

III —  cópi a autêntic a d a at a d a elei -
ção d a Comissã o Executiv a Nacional , con -
ferida co m o  origina l pel a secretari a d o 
Tribunal Superio r Eleitora l (Le i n ? 5.682 , 
art. 13 , red. da Le i n? 6.767) . 

4. Publicad o o  edita l a  qu e alud e o  §  1 ? d o 
citado artig o 1 6 (fls . 85/87) , fo i apresentado , pe -
los Ilustre s Deputad o Federa l Jorg e Sai d Cur y e 
pelo Parlamenta r e  2°.  Vice-President e d a 
Comissão Executiva  do  Diretório  Nacional  do 
Partido Trabalhista  Brasileiro  —  PTB —  Fernan -
do Albert o Cost a Leandro , a  tempestiv a impug -
nação d e fls . 91/106 , acompanhad a d e 8  (oito ) do -
cumentos. 

À f l . 89, encontra-s e ofíci o encaminhad o pel a 
Senhora Observador a Eleitoral , dand o cont a d a 
regularidade co m qu e transcorrera m o s trabalho s 
da Convençã o Naciona l d o Partid o requerente , e , 
às fls . 11 9 e  seguintes , contestaçã o apresentada , 
dentro d o praz o legal , pelo requerente . 

Dos aspectos  formais  do  pedido 

5. - Ao  Partido  Democrático  Trabalhista  — 
PDT, foi , pel a Resoluçã o n ? 10.899 , d e 16-9-80 , 
deferido o  registr o provisório , co m a  concessã o 
do praz o d e 1 2 (doze) mese s par a su a organizaçã o 
definitiva. Conform e const a d a at a d e f l . 41 , a 
Convenção Naciona l d o Partid o realizou-s e e m 
12-7-81, co m eleiçã o d o Diretóri o Naciona l e  res -
pectiva Comissã o Executiva , tudo dentr o d o pra -
zo previst o n o artig o 14 , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80. 

6. D o exam e d a documentaçã o probatóri a 
do cumpriment o da s exigência s d o artig o 16 , re -
sulta esclarecid o qu e o  pedid o d e registro , embo -
ra encabeçad o pel o Diretóri o Naciona l d o Parti -
do, est á subscrit o pel o President e d e su a Comis -
são Executiva , o que , a  noss o ver , atend e a o im-
perativo legal , um a ve z qu e o  President e d o Par -
tido exerce , concomitantemente , a s atribuiçõe s 
de President e d a Comissã o Executiva , cargo pa -
ra o  qua l fo i eleito e m reuniã o específic a par a es -
se fim , realizada em 12-7-81. 

7. A s certidõe s expedida s pelo s Tribunai s 
Regionais Eleitorai s do s Estado s d o Acre , 

Espírito Santo , Maranhão , Mat o Grosso , Mat o 
Grosso d o Sul , Pará , Paraná , Pernambuco , Ri o 
de Janeiro , Ri o Grande d o Sul , Santa Catarin a e 
Sergipe, d e acord o co m o  previst o na s alínea s a , 
b e  c d o ite m I  d o artig o 16 , atende m a s exigên -
cias legais . Dess a forma , consoant e o  qu e certifi -
cam o s Tribunais Regionais Eleitorais, conseguiu o 
Partido Democrático  Trabalhista  —  PDT  — 
organizar-se e m 1 2 (doze) Estado s d a Federaçã o e 
em mai s d e 1/ 5 do s seu s respectivo s municípios , 
superando o  númer o mínim o exigido. 

8. N o tocant e a o Diretóri o Naciona l e  res -
pectiva Comissã o Executiva , temos qu e fo i o  Di-
retório Naciona l eleitocom7 1 (setent a e  um) mem -
bros, incluind o os lídere s d o Partid o n a Câmar a 
e Senad o Federal , segund o o  fixad o pel a Comis -
são Diretor a Naciona l Provisória , compost o ain -
da, co m u m membr o d e cad a seçã o partidári a re -
gional, obedecend o a  regr a d o caput d o artig o 79 . 

Ressalte-se que , co m relaçã o ao s membro s d a 
seção part idári a d o Estad o d e Sã o Paul o qu e in -
tegram o  Diretóri o Nacional , assi m com o o s dele -
gados qu e participara m e  votara m n a Convençã o 
Nacional, estava m garantido s po r forç a d e medi -
da limina r concedid a n o Mandad o d e Seguranç a 
n? 539 , Class e II , estand o o  Recurs o n ? 5.219 , 
Classe IV , interposto d a decisã o d o Egrégi o Tri -
bunal Regiona l qu e nego u registr o a o diretóri o 
regional, pendent e d e julgament o ness a Instânci a 
Superior Eleitoral . Quant o ao s suplente s d o dire -
tório, fora m eleito s e m númer o d e 2 3 (vint e e 
três), d e acord o co m o  dispost o n o ite m I I d o ar -
tigo 72 e caput d o artig o 81. 

No qu e s e refer e à  Comissã o Executiva , foi a 
mesma eleit a segund o o  dispost o n o ite m II I d o 
artigo 85 , e  quant o ao s suplentes , d e acord o co m 
o se u §  2? . Infere-s e também , d a documentaçã o 
anexa, qu e d a Convençã o Naciona l participara m 
representantes d e diretório s regionai s de , pel o 
menos, nov e Estados , consoant e determin a o 
item I I d o artig o 16 . 

Dos Fundamentos  da  Impugnação 
9. A  impugnaçã o apresentad a pelo s Ilustre s 

Deputado Federa l Jorg e Sai d Cur y e  pel o Parla -
mentar e  2 ? Vice-President e da Comissã o Execu -
tiva d o Partid o Trabalhist a Brasileir o —  P TB — 
Fernando Albert o Cost a Leandro , te m e m sínte -
se, a s seguinte s alegações : 

a) qu e o  pedid o inicia l seri a nul o d e 
pleno direito , poi s e m desacord o co m o 
previsto n o caput  d o artig o 13 , d a Le i n ? 
5.682/71, n a redaçã o d a Le i n ? 6.767/79 , 
uma ve z qu e a  prescriçã o lega l determin a 
seja o  pedid o d e registr o requerid o pel o di-
retório naciona l do Partido , e  não pelo Pre -
sidente d e su a comissã o executiv a o u se u 
Secretário-Geral; 

b) qu e o  at o d e convocaçã o d a Con -
venção Naciona l padeceri a d e víci o insaná -
vel, tornando , e m conseqüência , nul a a 
Convenção, poi s o s convencionai s nã o fo -
ram notificado s pessoalmente , segund o de -
termina o  ite m I I d o artig o 39 , d a Resolu -
ção n ? 10.785/80 , o  qu e pod e se r verificad o 
da at a d a Convençã o Nacional . A  ausênci a 
de notificaçã o pessoa l contrari a nã o s ó a 
norma legal , mai s aind a pacífic a jurispru -
dência d a Egrégi a Cort e Eleitoral , con -
substanciada n o Acórdã o n ? 6.124 , Recurs o 
n? 4.666 , Alagoas , nã o ocorrend o n o caso , 
motivo qu e excepcion e o  cumpriment o d a 
regra, poi s assi m nã o o  demonstrara m o s 
requerentes; 

c) qu e o  edital d e convocaçã o d a Con -
venção Nacional , publicad o à  f l . 1176 6 d o 
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Diário Oficial  d a Uniã o d e 23 de junho d e 
1981, seri a també m nulo , porqu e subscrit o 
unicamente po r quem s e diz "Presidente" , 
sem explicita r de onde prové m a  sua com -
petência, send o aind a que , em tota l desa -
cordo co m as norma s legais , convoco u a 
própria Comissão  Diretora  Nacional 
Provisória d a qua l é  integrante; qu e o edi -
tal d e convocação seri a nul o aind a porque , 
além d a convocaçã o principal , qu e seria a 
da Convençã o Nacional , convoco u os mem-
bros d o diretório aind a nã o eleito e empos-
sado par a a  eleiçã o d a comissão executiva , 
contrariando o  espírit o d a norm a previst a 
no artig o 85 , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , 
não tendo , po r outro lado , anunciad o o  dia, 
hora e  loca l ond e s e realizari a a  reunião . 
Tendo sid o convocado s o s membro s d o di -
retório aind a a  ser eleito, pel o edita l publi -
cado e m 23 de junho d e 1981, com a anteci-
pada finalidad e d e elege r a  comissã o exe -
cutiva, fluiu-s e o  praz o decadencia l n a 
transcorrência d e 20 (vinte) dia s at é o di a 
da eleiçã o d a dit a comissão , qu e ocorre u 
em 12-7-81 , violand o o artigo 58 , da Le i n? 
5.682/71, qu e prev ê u m prazo d e apena s 5 
(cinco) dias , nã o fazendo a  ata da Conven-
ção quaisque r alusõe s à  existência d e outra 
convocação; 

d) qu e da ata da Convençã o Naciona l 
pode-se ve r també m qu e convenciona l su-
plente voto u ante s d o titular , o  que pode , 
na prática , te r impedid o a o legítim o con -
vencional o  exercíci o d o voto (assinatura s 
de n ! 23 à f l . 42, e de n? 50, à f l . 42), sendo 
ainda qu e os seis suplente s d e delegado do 
Estado d o Rio Grande d o Sul, que assina -
ram respectivament e na  orde m d e n? s 
52/57, votara m també m ante s d o membr o 
nato e  titular de mandato eletiv o federal de 
n? 58. 

Entende aind a se r nul a a  Convençã o 
porque del a participara m e  votaram , con -
forme const a d a list a d e presença , delega -
dos d o diretório regiona l do Estado d e Sã o 
Paulo, mesm o estand o aquel e diretóri o 
pendente d e registr o (documento s n? s 5/6, 
anexos); 

e) qu e nula també m seri a a  eleição da 
comissão executiva , porqu e violad o o sigi -
lo do voto diret o e  secreto, princípi o lega l e 
constitucional. Aleg a que , conforme s e vê 
da ata , o Presidente d o diretório fe z anun-
ciar o s nome s qu e seriam eleito s e  os car -
gos a  cad a u m deles atribuídos , nã o acon-
tecendo, a  parti r daí , uma eleição, ma s me-
ra homologaçã o daquele s nomes . 

10. Parece-nos , data  venia,  qu e nã o mere-
cem se r acolhidas a s alegaçõe s do s impugnantes , 
porque nã o demonstram a  existênci a d e vício s 
que possam , d e fato , macula r a  Convençã o Na-
cional realizad a pel o Partid o requerent e ao ponto 
de causa r su a nulidade , ne m demonstram , po r 
outro lado , a  ocorrênci a d e efetivo prejuízo . Res -
ta demonstrad o n o present e processo , n a verda -
de, qu e o pedid o est á subscrit o pel o Sr . Leone l 
de Mour a Brizola , President e d o Partido e de sua 
Comissão Executiv a Nacional , tend o compareci -
do à  Convençã o a  grand e maiori a dos convencio-
nais co m direit o a  voto e  a sere m votados , trans -
correndo o s trabalho s regularmente , se m impug-
nações, conform e noticio u a  Sra . Observador a 
Eleitoral, par a ess e fi m designada . 

As pequena s irregularidade s verificada s n o 
edital de convocação nã o têm, a nosso ver , o con-
dão d e invalidar , um a vez qu e est a conté m a s 
exigências essenciai s —  antecedência d e publica -

ção, lugar , di a e hora d a reunião , matéri a objet o 
de deliberaçã o —  tudo decidid o e m reuniã o d a 
Comissão Diretor a Naciona l Provisória , tend o 
cumprido a  su a finalidade . Ademais , conform e 
demonstrado pel o requerente , fora m o s conven -
cionais notificado s també m po r cart a circular , 
expedida pelo s Correio s e Telégrafos (document o 
de fl . 140). Com relaçã o ao s delegado s d a seçã o 
regional d o Estado d e São Paulo, que teriam par -
ticipado d a Convençã o se m que estivesse regis -
trado o  diretório regiona l estavam , conform e an-
tes salientado , garantido s po r limina r concedid a 
no Mandad o de Seguranç a n ? 539, impetrado pe-
rante o  Colendo Tribuna l Superior , o  que afast a 
por inteir o a  apontad a nulidade . N o tocante à s 
alegações sobr e a  eleiçã o d a Comissã o Executi -
va, temo s també m qu e não merecem se r acolhi -
das. Á  reunião comparecera m 5 2 membros titula -
res d o diretório eleit o e  11 suplentes, convocado s 
não s ó pel a publicaçã o d e 23-6-81 , ma s també m 
pela leitur a do edital no recinto d a reuniã o reali -
zada e m 12-7-81, sufragando , po r voto secreto , a 
única chap a concorrente , po r maioria absoluta . 

11. Pel o exposto , nã o demonstrad a pelo s 
ilustres impugnante s a  existênci a d e vício s cau -
sadores d e nulidade s insanávei s e  ne m a essen -
cial ocorrênci a d e prejuízos , havemo s qu e a o 
Partido Democrático  Trabalhista  —  PDT —  sej a 
concedido o  registr o definitivo , cumprindo-sèva s 
demais exigência s determinada s e m le i . " 

Com est e parecer , qu e ve m assinado pel o ilustr e 
Dr. Antã o Gome s Vali m Teixeira , e  aprovado pel o emi -
nente Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . Inocêncio Márti -
res Coelho , o  processo veio-m e à conclusão n o dia 23 de 
outubro d e 1981, uma sexta-feira, par a se r julgado den -
tro d o prazo improrrogáve l d e trinta (30 ) dias, d e con-
formidade co m a regr a contid a n o art. 13 , § 6?, da Lei 
n? 5.682, de 21-7-81, na sua redação atual . 

É o  relatório, Sr . Presidente. 

PEDIDO D E DESISTÊNCIA D A IMPUGNAÇÃ O 

O Doutor  Jorge  Cury:  Senho r Presidente , Egrégi o 
Tribunal, quand o formulamo s a  noss a impugnaçã o a o 
pedido d e registr o definitiv o d o PD T nã o tentávamo s 
"pescar e m água s turvas" , ist o porque , Senhore s M i-
nistros, ressumbr a d o próprio parece r d a douta Procu -
radoria-Geral Eleitora l qu e este processo , pel o menos , 
está contaminad o d e irregularidades . Aind a mais , E . 
Tribunal, qu e à époc a e m que aforávamos est a impug -
nação, havíamo s sid o alvo , nó s do P T B , també m d e 
uma impugnaçã o oriund a d e u m ilustr e integrant e d o 
Partido ora registrando. 

Todavia, com o a  noss a convicçã o democrátic a não 
se abalava , nã o se perturbava , e  nã o tergiversava em 
nenhum instante , confiantes , sereno s e  tranqüilo s n o 
decisum fina l dest a E . Corte, co m referência a o noss o 
pedido de registro, hoj e requeremos , e m nome da demo-
cracia brasileira , a  est a Cas a qu e nos releve a  impug -
nação apresentada , porqu e or a formulamos a  sua desis-
tência a  este Tribunal , inclusive , e m nome daquel e ou-
tro parlamenta r qu e conosco assinou-a e  por cujo instru-
mento d e mandato propugnamo s pel a su a apresentaçã o 
dentro d o prazo do art. 37 do Código d e Processo C i v i l , 
por aplicáve l e m caso d e omissã o d o Código Eleitoral , 
para qu e este E . sodalício defir a o  pedid o d e registr o 
do PDT , porque desejamos , conform e acabamo s d e 
acentuar, e m nome d a democracia, enfrentá-l o na s pra -
ças públicas , cad a qua l sustentand o o  se u ponto-de -
vista, cad a qua l sustentand o a s sua s convicções , e  que 
o pov o sej a o  grande julgado r do s pedidos d e registr o 
dos partido s político s e m 1982. 

Com o  que. Senhor Presidente , formulamos , nest a 
assentada, pedid o d e desistênci a d a impugnação , qu e 
firmamos a  oportuno tempore,  e  protestamos pel a apre -
sentação d o mandat o d o ilustr e Deputad o Fernand o 
Leandro ão tempo e m que nos enseja o  art. 37 do C P C, 
como já requerido. 
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PEDIDO D E DESISTÊNCI A D A IMPUGNAÇÃ O 

O Senhor  Ministro  Presidente:  Consult o o Tribuna l 
se acolhe , o u não , o pedido d e desistênci a formulad o da 
tribuna po r u m do s impugnantes , qu e acentuo u qu e não 
dispõe, agora , d e podere s par a desisti r e m nom e d e ou-
tro, protestando , po r isso , pel a apresentaçã o d a pro -
curação no s termo s d o art . 3 7 do C P C . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , ess e pedid o d e desistênci a de -
veria fica r n a dependênci a d a apresentaçã o d e manifes -
tação ness e sentid o pel o outro impugnante . 

São doi s o s impugnantes : Dr . Jorg e Cur y e  Dr . 
Costa Leandro . Ora , s e sã o doi s impugnantes , ambo s 
têm qu e desistir , e  m e parec e qu e nã o s e poderi a fica r 
na dependênci a d e julgar-s e o  process o at é qu e viess e 
para o s auto s ess a manifestaçã o d o outro impugnante . 

Portanto, data  venia,  entend o qu e o  Tribuna l pod e 
acolher e  homologar a  desistênci a formulada , nesse mo-
mento, pel o Deputad o Jorg e Cury , ma s entend o qu e 
não podemo s fazê-l o co m relação a o outro impugnante . 

Homologo a  desistênci a d o Dr . Jorge Cury . 

VOTO A N T E C I P A D O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz:  Senho r Presi -
dente, o  deputado Jorg e Cury , ocupand o a  tribuna par a 
fazer a  sustentaçã o oral , desisti u d a impugnaçã o e m 
seu nom e e  d o outr o impugnante , protestand o apresen -
tar procuraçã o deste . 

Entendo qu e o  pedid o nã o s e apresent a e m termo s 
de se r deferido , a  meno s qu e sej a proferid a decisã o 
condicional, dependent e d a juntad a d o prometid o man -
dato. Ora , o  art . 46 1 d o Códig o d e Process o C i v i l pres -
creve qu e " a sentenç a dev e se r certa , aind a quand o de -
cida relaçã o jurídic a condicional" . 

Nessa conjuntura , depara-s e a  seguint e alternativa : 
ou s e suspend e o  julgamento , par a aguardar-s e a  apre -
sentação d a procuração , o u s e homolog a a  desistênci a 
tão-somente e m relaçã o a o deputado Jorg e Cury . 

A primeir a soluçã o importar á adiament o d o julga -
mento co m prejuíz o par a o  Partid o requerente d o regis -
tro, e  a  segund a nã o apresenta nenhu m sentid o prático , 
de ve z que a  desistênci a d e u m impugnant e hã o vincul a 
o outro; at é lá, evidentemente, o s efeito s do s ato s prati-
cados po r u m litisconsort e não alcançam o  outro. 

Levanto, pois , a  questã o d e orde m consistent e e m 
que a  desistênci a nã o se apresent a e m termos d e se r de -
ferida e , ness e sentido , co m a vêni a d o Plenário , anteci -
po o  meu voto , indeferindo-o. 

DESISTÊNCIA D E IMPUGNAÇÃ O 
(Pela ordem ) 

O Doutor  Jorge  Cury:  (impugnante ) —  V. Exa. me 
permite? 

O Senhor  Ministro  Presidente:  Par a esclareciment o 
de fato ? 

O Doutor  Jorge  Cury:  Sim , Senhor Presidente , pa -
ra esclareciment o d e fato . Jamai s m e passo u pel a idéi a 
adiar o  julgament o d e hoje , co m a  máxim a vênia . Te -
nho o  testemunh o d o Senho r Ministro-Relato r d e qu e 
antecipei minh a vind a d o exterior , d e Portugal , par a 
formular ess e pedid o d e desistência . Pel o artig o 3 7 d o 
C P C propugn o pel a apresentaçã o d a procuraçã o d o ou-
tro parlamentar , també m impugnante . 

O Senhor  Ministro  Presidente:  O  Tribuna l levar á 
em cont a o  esclarecimento d e V . Exa . 

VOTO A N T E C I P A D O 

(Desistência de  impugnação) 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Presiden -
te, peç o a  palavra , pel a ordem. 

A impugnaçã o a o registr o fo i manifestad a pelo s 
parlamentares Jorg e Sai d Cur y e  Fernand o Albert o 
Costa Leandro , mediant e procuraçã o outorgad a a o ad -
vogado Jorg e Albert o Alve s Couceiro . O  primeiro deles 
compareceu à  tribun a e  desisti u d a impugnação , desis -
tência qu e acolh o po r convencid o d e qu e manifestad a 
em litisconsórci o ativ o necessári o e m fac e d a naturez a 
da relaçã o processua l (CPC , art. 47) . Muit o embor a o s 
litisconsortes seja m considerados , e m sua s relaçõe s 
com a  part e adversa , com o litigante s distintos , e  o s 
atos e  as omissõe s d e u m nã o prejudiquem ne m benefi -
ciem o s outro s (CPC , art . 48) , a  regr a sobr e exceçã o n o 
art. 501 , especificament e no s caso s d e desistência , 
verbis: 

"Ar t . 501 . O  recorrent e poderá , a  qual -
quer tempo , se m anuênci a d o recorrid o ou do s l i -
tisconsortes, desisti r do recurso" . 

Esse text o completa-s e co m o disposto n o art . 509 : 
" A r t . 509 . O  recurso interpost o po r u m do s 

litisconsortes a  todo s aproveita , salv o s e distin -
tos o u opostos o s seu s interesses" . 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz:  Senho r Presi -
dente, nã o se trata , data  venia,  d e s e beneficiar , parti -
cularmente, nenhu m do s impugnantes . O  Direito , e m 
discussão, nã o é Privado, é  Direit o Público . 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  —  Senhor Presi -
dente, ma s a s norma s d o process o regula m o s inciden -
tes d a causa , qualque r qu e sej a a  sua natureza.. . 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz:  Senho r Presi -
dente, nã o há sentid o prátic o e m homologar-s e a  desis -
tência, s e apenas u m dos impugnante s a  requer . 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Presiden -
te, objeta-s e quant o à  falt a d e procuraçã o co m podere s 
expressos par a desisti r com o d e fat o nã o o s h á no s 
mandatos d e fls . 107/108 . (CPC , art . 38 ; Lei n? 4.215/63, 
art. 70 , p/5?) . Mas , no caso , o  própri o interessad o vei o 
a juíz o requerer , o  que importo u na dispens a d a exigên -
cia lega l e  até na revogaçã o d o mandato outorgado . 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho:  Senho r Presi -
dente, V . Exa. me permite ? 

O ilustr e impugnant e est á figurando , agora , com o 
advogado d a impugnação . El e é  representado , no s au -
tos, pel o Dr . Jorge Albert o Alve s Couceiro , qu e nã o es-
tá presente . 

Parece-me qu e nã o teria aplicaçã o ess e princípi o d a 
Lei n ? 4.215. 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite:  Senho r Presiden -
te, V . Exa., me permite ? 

Se el e est á requerend o pessoalmente , tant o melhor , 
pois nã o necessitaria seque r d e procuração . 

Muito obrigado , Senhor Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Cunha  Peixoto:  Senho r Presi -
dente, data  venia  d o eminent e Ministr o Gueiros , des -
prezo a  impugnaçã o po r doi s motivos : primeiro, porque 
o advogad o nã o tem podere s par a desisti r e m nom e d o 
outro impugnante ; segundo , porqu e inexiste , n o caso , 
força maior . 

O eminent e Relato r informou qu e o  processo fo i pa-
ra sua s mão s n o di a 23-10-81, de mod o que j á s e passa -
ram 1 6 dias qu e o  processo est á par a estudo . 

Se a  part e quisess e desistir , poderi a te r feito , mes -
mo estand o e m Portugal . Bastaria mandar d e Portugal , 
o pedid o d e desistência , assi m também , o  mesm o 
ocorrendo com o outro impugnante , qu e s e encontr a e m 
São Paulo . 

De mod o qu e nã o homolog o a  desistênci a d o im -
pugnante qu e nã o está presente , ne m outorgo u mandat o 
para este fim. 
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VOTO 

(Desistência de  Impugnação) 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira:  Senho r Presi -
dente, també m nã o homologo a  desistência . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho:  Senho r Presi -
dente, homolog o a  desistência , conquanto , par a mim , a 
homologação d a desistência , par a o  efeit o d e restringi r 
o conheciment o d a matéri a trazid a a o Tribunal , é  irre -
levante, poi s ach o qu e o  Tribuna l Superio r Eleitoral , 
no pedid o d e registr o definitiv o dos Partidos , te m o  po-
der e  o  deve r d e apreciar , independentement e d a exis -
tência, o u não , d e impugnação , a  regularidad e forma l 
dos ato s qu e antecedera m o s pedido s d e registr o defini -
tivo, d e julga r toda s a s condições, , intrínseca s o u 
extrínsecas, d e su a legalidade . 

Homologo a  desistênci a integralmente . 

VOTO D E D E S E M P A T E 

O Senhor  Ministro  Presidente:  Verific o qu e trê s 
Ministros nã o homologara m a  desistência : Cunh a Pei -
xoto, Carlo s Madeira e Soares Munoz . 

O Relator , Ministr o J . M . de Souz a Andrade , a  ho -
mologa, apenas , co m relaçã o a  u m dos impugnantes . 

Os Ministro s Gueiros Leit e e  Pedr o Gordilh o a  ho -
mologam quant o ao s doi s impugnantes . 

Portanto, pel o voto médio , h á empate quanto à  homo -
logação parcia l ist o é , quant o à  homolgaçã o apena s d a 
desistência requerid a pel o Deputad o Jorg e Cury . 

Passo, pois , a  proferi r vot o d e desempat e n o tocan -
te a  essa questão . 

No caso , h á litisconsórci o entr e o s impugnantes , 
sendo, pois , lícit o a  qualque r deles , se m prejuíz o do s 
demais, desisti r d a impugnação . 

Por isso , homolog o a  desistênci a formulad a pel o 
Deputado Jorg e Cury , o  qu e implic a dize r qu e perma -
nece a  impugnaçã o d o outr o litisconsorte . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , segund o o  disposto n o art . 153 , 
§ 2? , d a Constituiçã o d a República , "Ningué m ser á 
obrigado a  faze r o u deixa r d e faze r algum a cois a senã o 
em virtud e d e l e i " ; e, n a verdade , nã o h á dispositiv o 
legal qu e obrigu e õ  jui z a  julga r u m processo , ante s d e 
esgotado o  praz o qu e a  própri a le i lh e confer e par a o 
estudo da questão . 

Contudo, h á situaçõe s e m qu e o  goz o d e um a prer -
rogativa lega l s e torn a inconveniente , máxim e quand o 
estão e m jog o interesse s coletivos , qu e tê m reflex o n a 
normalidade d a vid a democrátic a d o País , quand o a  fi-
losofia d o pluripartidarism o recomend a a  participaçã o 
de toda s a s corrente s d e opiniã o polític a n a lut a pel o 
poder, a  fi m de. que el e emane , realmente , d o Povo . 

No cas o dest e processo , a  indiferenç a d o Relato r à 
angústia d o requerente , diant e d a exigüidad e d o praz o 
para a  prátic a d e ato s qu e depende m d o registr o defini -
tivo d o Partido , poderi a at é se r equiparada , embor a d e 
forma u m tant o imprópria , a  um a omissã o d e socorro , 
ou estigmatizad a co m a  lembranç a d e qu e "summum 
jus, summa  injuria". 

Por isso , e  par a qu e ess a Cort e Superio r nã o sej a 
responsabilizada po r u m atras o fatal , mas , a o contrá -
rio, cumpr a mai s um a ve z a  su a alt a missã o d e distri -
buir Just iç a Eleitora l co m o  firm e propósit o servi r à 
Democracia, estamo s a  julgar est e process o hoje , muit o 
antes da dat a e m qu e s e esgotari a o  prazo a  que s e refe -
re o  § 6? do art . 13 , da Le i n? 5.682 , d e 21-7-71. 

De acord o co m o  qu e const a do s autos , o  Partid o 
Democrático Trabalhist a realizo u convençõe s regionai s 
em mai s d e nov e Estados d a Federação , no s quai s ele -

geu e  registro u diretório s e m mai s d e u m quint o (1/5 ) 
de seu s municípios , tend o sid o aprovados , na s conven -
ções municipai s e regionais , qu e s e realizara m e m doz e 
(12) Estados , o  manifesto , o  estatut o e  o  program a d o 
Partido. Nesse s doz e (12 ) Estados , o  PD T logrou regis -
trar diretório s regionais , elegend o a s respectiva s comis -
sões executivas . 

A convençã o nacional , regularment e convocada , 
compareceram representante s d e mai s d e nov e (9 ) Esta -
dos, tend o sido eleito s o s diretório s e  a comissã o execu -
tiva nacionais , e  aprovados pel o órgã o suprem o d o par -
tido o  manifesto, o  programa e  o estatuto . 

Embora s e tenh a mantid o a  anulaçã o d a convençã o 
regional qu e o  PD T realizou n o Estad o d e Sã o Paulo , 
por decisã o prolatad a nest a mesm a Sessão , quand o s e 
negou conheciment o a o recurs o especia l d e n ? 5.219 , 
acontece que , mesm o assim , a  validad e d a convençã o 
nacional, d a qua l participara m representante s d o dire -
tório regiona l d o PD T em Sã o Paulo , est á garantid a pe -
lo fat o d e qu e àquel a convençã o comparecera m repre -
sentantes d e doz e (12 ) Estado s d a Federação ; e  assim , 
mesmo qu e excluíd a a  participaçã o do s convencionai s 
de Sã o Paulo , válido s s e apresenta m o s ato s qu e elege -
ram o  diretório naciona l e  a  respectiv a comissã o execu -
tiva, e  deram com o aprovado s o  manifesto , o  program a 
e o  estatuto d o Partido . 

No qu e s e refer e à  impugnação , vê-s e qu e nã o fo i 
levantada qualque r alegaçã o merecedor a d e acolhimen -
to, conform e est á detalhadament e demonstrado , n o Pa -
recer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l cuja s con -
clusões adoto , se m qualque r ressalva . 

Assim, e  po r entende r qu e est á comprovad o o  cum-
primento d e toda s a s exigência s legai s relativa s à  ob -
tenção d o registr o definitivo , defir o o  pedid o d o Parti -
do Democrátic o Trabalhist a —  P D T , recomendand o 
que s e proceda m à s comunicaçõe s e  publicaçõe s a  qu e 
se refer e o  art. 17 , e seus'§§ , d a Resoluçã o n?10.785/80 . 

É com o voto , Senho r Presidente . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. Reg . Part . n ? 4 1 —  Classe 7 ? -  D F —  Rei. : 
Min . J . M . de Souz a Andrade. 

Decisão: Quant o à  prelimina r de desistênci a d a im-
pugnação, po r maiori a d e votos , nã o fo i homologad o o 
pedido d e desistência , co m protest o d e apresentaçã o d e 
procuração co m podere s par a tanto , e m nom e d o im -
pugnante Fernand o Albert o Cost a Leandro , vencido s 
os Ministro s Gueiros Leit e e Pedr o Gordilho , e , po r vo -
to d e desempate , homológou-s e o  pedid o d e desitênci a 
do impugnant e deputad o Jorg e Cury , vencido s o s M i-
nistros Soare s Munoz , Cunh a Peixot o e  Carlo s Madei -
ra, qu e nã o o homologavam. Apreciando-se p pedid o d e 
registro definitiv o do Partido  Democrático  Trabalhista 
(PDT), fo i ele deferid o po r votaçã o unânime . 

Usou d a apalavra , pel o impugnado , o  Dr . Lidovin o 
Fanton. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Cunha  Peixoto,  Soares  Munoz,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 10-11-81 ) 

' A N E X O À  RESOLUÇÃ O N ? 11.123 

P A R T I D O DEMOCRÁTIC O T R A B A L H I S T A -  P D T 

DIRETÓRIO NACIONAL 

1 Abdia s do Nasciment o 
2 Adã o Pereir a Nune s 
3 Ajadi l d e Lemo s 
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4 Alaric o Rei s D'Ávil a 
5 Alce u d e Deu s Collare s 
6 Ald o Pint o d a Si lv a 
7 Antôni o Guaç u Dinae r Piter i 
8 Armand o Queiro z Monteir o Filh o 
9 Armind o Marcíli o Doute l d e Andrad e 

10 Bayar d Demari a Boiteu x 
11 Benedict o Cerqueir a 

.12 Benedict o Wilfred o Monteir o 
13 Cibi l i s d a Roch a Vian a 
14 Darc y Ribeir o 
15 Edmund o Moni z 
16 Elo y Lenz i 
17 Euzébi o d a Roch a Filh o 
18 Francisc o Jul iã o d e Paul a 
19 Gamalie l Buen o Galvã o 
20 Geni r Jos é Destr i 
21 Gerald o Brochad o d a Roch a Filh o 
22 Getúli o Dornelle s Varga s Net o 
23 Getúli o Gonçalve s d e Paul a 
24 Getúli o Pereir a Dia s 
25 Heraclide s D i l l Gome s 
26 Homer o Simo n 
27 Jackso n Keple r Lag o 
28 Joã o Bosc o d a Silveir a Vida l 
29 Joã o Francisc o do s Santo s 
30 Joã o Monteir o Filh o 
31 Joã o Paul o Marque s 
32 Joã o Vicent e Fontell a Goular t 
33 Joaqui m Antune s d e Almeid a 
34 Jos é Carlo s Estelit a Guerr a 
35 Jos é Carlo s Mende s 
36 Jos é Colagross i Filh o 
37 Jos é Corsin o d e Carvalh o Baptist a 
38 Jos é d e Assi s Pedros a 
39 Jos é Freja t 
40 Jos é Gome s Talaric o 
41 Jos é Guimarãe s Neiv a Moreir a 
42 Jos é Lamartin e Távor a 
43 Jos é Marian o d e Freita s Bec k 
44 Matheu s Jos é Schmid t Filh o 
45 Jos é Mauríci o Linhare s Barret o 
46 Olímpi o Albrech t 
47 Jos é Segada s Vian a 
48 Lauret a Medeiro s Armstron g 
49 Leone l d e Mour a Brizol a 
50 Lidovin o Antôni o Fanto n 
51 Lisânea s Dia s Macie l 
52 Lui z Fernand o Bocayuv a Cunh a 
53 Manoe l Dia s 
54 Mári o Geniva l Tourinh o 
55 Mári o Gurge l 
56 Muril o Sampai o Cant o 
57 Nilto n Vieir a Lim a 
58 Osvald o Cavalcant i d a Cost a Lim a Filh o 
59 Otávi o Carus o d a Roch a 
60 Paul o Ribeir o 
61 Sebastiã o August o d e Souz a Ner y 
62 Sérgi o Muri l o Santa Cru z e  Silv a 
63 Stèni o Sale s Jaco b 
64 Suzan a Thompso n Flore s Pasqualin i 
65 Uníri o Carrer a Machad o 
66 Yar a Varga s 
67 Wilso n Fadu l 
68 Wilso n Varga s d a Silveir a 
69 Zulmir a Guimarãe s Caudur o 
70 Líde r d a Bancad a n a Câmar a do s Deputado s 
71 Líde r d a Bancad a n o Senad o Federa l 

Suplentes 

1 Joã o Antôni o Satt e 
2 Jos é Almeid a d o Nasciment o 
3 Carlo s August o d e Souz a 
4 Anaclet o Jul iã o d e Paul a Cresp o 
5 Seren o Chais e 
6 Jos é Guilherm e d e Araúj o Jorg e 
7 Magnu s Francisc o Antune s Guimarãe s 
8 Césa r Priet o 
9 Aluízi o Paraguass u Ferreir a 

10 Carlo s August o Calmo n Nogueir a d a Gam a 
11 Nady r Rossett i 
12 Agnald o Timóte o 
13 Ubirajar a Muni z 
14 Jami l Hadda d 
15 Jos é Carlo s Brandã o Monteir o 
16 Trajan o Ricard o Monteir o Ribeir o 
17 Adalbert o Ribeir o d a Silv a Net o 
18 Amaur y Mülle r 
19 Belarmin o Alfred o do s Santo s 
20 Líci a Margarid a Maced o d e Aguia r Fere s 
21 Január i o Martin s 
22 Mári o Márci o Gome s Torre s 
23 Cláudi o Césa r d e Andrad e 

Comissão Executiva  Nacional 

Leonel d e Mour a Brizol a 
Armindo Marcíli o Doute l d e 
Andrade 
Benedicto Cerqueir a 
José Guimarãe s Neiv a Mo -
reira 
Lidovino Antôni o Fanto n 
José Freja t 
José Colagross i Filh o 
Wilson Fadu l 
Eloy Lenz i 

Líder d a Bancad a na  Câmar a do s Deputado s 
Líder d a Bancad a n o Senad o Federa l 

Presidente: 
1? Vice-Presidente : 

2? Vice-Presidente : 
3? Vice-Presidente : 

Secretário-Geral: 
1! Secretário : 
2? Secretário : 

1° Tesoureiro : 
2? Tesoureiro : 

Vogais: 

Suplentes: 

Cibil is d a Roch a Vian a 
Sebastião August o d e Souz a 
Nery 
Zulmira Guimarãe s Caudur o 
Euzébio d a Roch a Filh o 
Laureta Medeiro s Arms -
trong 
José Carlo s Mende s 
Paulo Ribeir o 
Heraclides Di l l Gome s 
Mário Gurge l 
Joaquim Antune s d e Almei -
da 
Getúlio Gonçalve s d e Paul a 
Benedicto Wilfred o Monteir o 
Alarico Rei s D ' A v i l a 
João Paul o Marque s 
Manoel Dia s 
João Francisc o do s Santo s 
João Bosc o d a Silveir a Vi -
dal 

(DJ de  5-2-82). 

P A R T I D O D O S T R A B A L H A D O R E S -  P T 

MANIFESTO D E LANÇAMENT O 

O Partid o do s Trabalhadore s surg e d a necessidad e 
sentida po r milhõe s d e brasileiro s d e intervi r n a vid a 
social e  polític a d o Paí s par a transformá-la . A  mai s im -

portante liçã o qu e o  trabalhado r brasileir o aprendei ) 
em sua s luta s é  a  d e qu e a  democraci a é  um a conquis U 
que finalmente , o u s e constró i pela s sua s mão s o u nã < 
virá. 

A grand e maiori a d e noss a populaçã o trabalhad o 
ra, da s cidade s e  do s campos , te m sid o sempre relegad t 
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à condiçã o d e brasileiro s d e segund a classe . Agora , a s 
vozes d o pov o começa m a  s e faze r ouvi r atravé s d e 
suas lutas . A s grandes maioria s qu e constróe m a  rique -
za d a naçã o quere m fala r po r s i próprias . Nã o espera m 
mais qu e a  conquist a d e seu s interesse s econômicos , 
sociais e  político s venh a da s elite s dominantes . 
Organizam-se ela s mesmas , par a qu e a  situaçã o socia l é 
política sej a a  ferrament a d a construçã o d e um a socie -
dade qu e respond a ao s interesse s do s trabalhadore s 
e dos demai s setore s explorados pel o capitalismo. 

N A S C E N D O D A S L U T AS SOCIAI S 

Após prolongad a e  dur a resistênci a democrática , a 
grande novidad e conhecid a pel a sociedad e brasileir a é 
a mobilizaçã o do s trabalhadore s par a luta r po r melho -
res condiçõe s d e vid a par a a  populaçã o da s cidade s e 
dos campos . O  avanç o da s luta s populare s permiti u 
que o s operário s industriais , assalariado s d o comérci o 
e dos serviços , funcionário s públicos , moradore s d a pe -
riferia, trabalhadore s autônomos , camponeses , traba -
lhadores rurais , mulheres , negros , estudantes , índio s e 
outros setore s explorado s pudesse m s e organiza r par a 
defender seu s interesses , par a exigi r melhore s salários , 
melhores condiçõe s d e trabalho , par a reclama r o  aten -
dimento do s serviço s no s bairro s e  par a comprova r a 
união d e qu e sã o capazes . 

Estas luta s levara m a o enfrentament o do s mecanis -
mos d e repressã o imposto s ao s trabalhadores , e m parti -
cular o  arroch o salaria l e  a  proibiçã o d o direit o d e gre -
ve. Ma s tendo d e enfrenta r u m regim e organizad o par a 
afastar o  trabalhado r d o centr o d e decisã o política , co -
meçou a  tornar-s e cad a ve z mai s clar o par a o s movi -
mentos populare s qu e a s sua s luta s imediata s e  es -
pecíficas nã o bastam par a garanti r a  conquist a do s di -
reitos e  dos interesse s d o pov o trabalhador . 

Por isto , surgi u a  propost a d o Partid o do s Traba -
lhadores. O  P T nasc e d a decisã o do s explorado s d e lu-
tar contr a u m sistem a econômic o e  polític o qu e nã o po-
de resolve r o s seu s problemas , poi s s ó exist e par a be -
neficiar um a minori a de privilegiados. 

POR U M P A R T I DO D E M A S S A S 

O Partid o do s Trabalhadore s nasc e d a vontad e d e 
independência polític a do s trabalhadores , j á cansado s 
de servi r d e mass a d e manobr a par a o s político s e  o s 
partidos comprometido s co m a  manutençã o d a atua l or -
dem econômica , socia l e  política . Nasce , portanto , d a 
vontade d e emancipaçã o da s massa s populares . O s tra -
balhadores j á sabe m qu e a  liberdad e nunc a fo i nem se -
rá dad a d e presente , ma s ser á obr a d e se u própri o es -
forço coletivo . Po r iss o protesta m quando , um a ve z 
mais n a históri a brasileira , vêem o s partido s send o for -
mados d e cim a par a baixo , do Estad o par a a  sociedade , 
dos exploradore s par a o s explorados . 

Os trabalhadore s quere m s e organiza r com o forç a 
política autônoma . O  P T pretend e se r um a rea l expres -
são polític a d e todo s o s explorado s pel o sistem a capita -
lista. Somo s u m Partid o do s Trabalhadores , nã o u m 
partido par a iludi r o s trabalhadores . Queremo s a  políti -
ca com o atividade própri a da s massa s qu e deseja m par -
ticipar, lega l e  legitimamente , d e toda s a s decisõe s d a 
sociedade. O  P T que r atua r nã o apenas no s momento s 
das eleições , ma s principalment e n o di a a  di a d e todo s 
os tralhadores , poi s s ó assi m ser á possíve l construi r 
uma nov a form a d e democracia , cuja s raíze s esteja m 
nas organizaçõe s d e bas e d a sociedad e e  cuja s decisõe s 
sejam tomada s pela s maiorias . 

Queremos, po r iss o mesmo , u m partid o ampl o e 
aberto a  todo s aquele s comprometido s co m a  caus a do s 
trabalhadores e  com o seu programa . E m conseqüência , 
queremos construi r um a estrutur a intern a democrática , 
apoiada e m decisõe s coletiva s e  cuj a direçã o e  progra -
ma seja m decidido s em suas bases . 

P E L A PARTICIPAÇÃ O POLÍTIC A DO S 
T R A B A L H A D O R E S 

Em oposiçã o a o regim e atua l e  a o se u model o d e 
desenvolvimento, qu e s ó benefici a ao s privilegiado s do 
sistema capitalista , o  P T lutar á pel a extinçã o d e todo s 
os mecanismo s ditatoriai s qu e reprime m e  ameaça m a 
maioria d a sociedade . O  PT lutar á po r todas a s liberda-
des civis , pela s franquia s qu e garantem , efetivamente , 
os direito s do s cidadãos , e  pel a democratizaçã o d a so -
ciedade e m todos o s níveis . 

Não exist e liberdad e ond e o  direito de grev e é  frau -
dado n a hor a d e su a regulamentação , ond e sindicato s 
urbanos e  rurai s e  associaçõe s profissionai s permane -
cem atrelado s a o Ministéri o d o Trabalho , ond e a s cor -
rentes d e opiniã o e  a  criaçã o cultura l são submetida s a 
um clim a d e suspeiçã o e  control e policial , ond e o s mo -
vimentos populare s sã o alv o permanent e d a repressã o 
policial e  patronal , ond e o s burocrata s e  tecnocratas d o 
Estado nã o sã o responsávei s perant e a  vontad e popu -
lar. 

O P T afirm a se u compromiss o co m a  democracri a 
plena e  exercida diretament e pela s massas . Nest e senti -
do proclam a qu e su a participaçã o e m eleiçõe s e  sua s 
atividades parlamentare s s e subordinarã o a o objetiv o 
de organiza r a s massa s exploradas e  suas lutas . 

Lutará po r sindicato s independente s d o Estad o co -
mo também do s próprio s partido s políticos . 

O Partid o do s Trabalhadore s pretend e qu e o  pov o 
decida o  que faze r d a riquez a produzid a e  dos recurso s 
naturais d o País . A s riqueza s naturai s qu e at é hoj e s ó 
têm servid o ao s interesse s d o grand e capita l naciona l e 
internacional, deverã o se r posta s a  serviç o d o be m es -
tar d a coletividade . Para ist o é  precis o qu e a s decisõe s 
sobre a  economi a s e submeta m ao s interesse s popula -
res. Ma s este s interesse s nã o prevalecerã o enquant o o 
poder polític o nã o expressa r um a rea l representaçã o 
popular, fundad a na s organizaçõe s d e bas e par a qu e s e 
efetive o  pode r d e decisã o do s trabalhadore s sobr e a 
economia e  os demai s nívei s d a sociedade . 

Os trabalhadore s quere m a  independênci a nacional . 
Entendem qu e a  naçã o é  o  pov o e , po r isto , sabe m qu e 
o paí s s ó ser á efetivament e independent e quand o o  Es-
tado fo r dirigid o pela s massa s trabalhadoras . E  precis o 
que o  Estad o s e torn e a  expressã o d a sociedade , o  qu e 
só ser á possíve l quand o s e criare m a s condiçõe s d e l i-
vre intervençã o do s trabalhadore s na s decisõe s do s 
seus rumos . Po r ist o o  P T pretend e chega r a o govern o 
e à  direçã o d o Estad o par a realiza r um a polític a demo -
crática, d o pont o d e vist a do s trabalhadores , tant o n o 
plano econômic o quant o n o plan o social . O  P T buscar á 
conquistar a  liberdad e par a qu e o  povo poss a construi r 
uma sociedad e ond e nã o haj a explorado s ne m explora -
dores. O  P T manifest a su a solidariedad e à  lut a d e to -
das a s massa s oprimida s do mundo . 

F U N D A D O R E S D O P A R T I DO DO S 
T R A B A L H A D O R E S -  P T 

Apolonio de  Carvalho,  natura l d e Mat o Gross o d o 
Sul, casado , jornalista , resident e à  Ru a Dia s Ferreira , 
n? 571 , apartament o 204 , n a cidad e d o Ri o de Janeiro , 
Estado d o Ri o de Janeiro , portado r d o títul o eleitora l 
n? 165.463 , 17 " Zona ; Olívio  de  Oliveira  Dutra,  natura l 
do Ri o Grand e d o l>ul , casado , bancário , resident e à 
Av. Assi s Brasil , n ? 280, apartamento 420 , Porto Alegr e 
— RS , portado r d o títul o eleitora l 194.206/B , segund a 
zona; Domingos  de  Freitas  Diniz  Neto,  maranhense , 
solteiro, engenheiro , resident e à  ru a Pereir a Rego , n ? 
36, Sã o Luiz , M A , portador d o títul o eleitora l n? 50.496, 
primeira zona , deputad o federa l pel o Maranhão ; Lélia 
Abramo, natura l d e Sã o Paulo —  SP, solteira , atriz , re -
sidente à  ru a Avanhandava , n? 103 , apartament o 12-G , 
Consolação —  São Paulo , portador a d o títul o eleitora l 
n? 672.976 , primeir a zona; Jacó Bittar,  natura l d e Man-
duri —  SP , casado , industriário , resident e ã  avenid a 
Barão d e Itapura , n ? 3.133 , Campinas , Taquara l —  Sao 
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Paulo, portado r d o tí tul o eleitora l n ? 60.329 , 275 ! Zona; 
José Ibrahim,  natura l d e Osasc o —  SP , casado , 
inspetor-qualidade, resident e à  ru a Sanaza r Mardiros , 
n? 710 , Osasco , President e Altino , Sã o Paulo , portado r 
do t í tul o eleitora l n ? 133.38 4 , 213 ! zona ; Hélio  Marcos 
Prates Doyle,  natura l d o Ri o d e Janeiro , Guanabara , 
solteiro, estudante , resident e n a SQ S 106, BI . J, aparta -
mento 103 , Brasíli a —  Distrit o Federal , portado r d o 
tí tulo eleitora l n ? 099.632 ; Perseu  Abramo,  natura l d e 
São Paul o —  SP , casado , jornalista , resident e à  ru a 
Antônio Raposo , n ? 247 , Sã o Paulo , SP , portado r d o 
título eleitora l n ? 62.760 , 250 ! zona ; Samir  Aziz  Nahas, 
natural d e Sã o Paulo , SP , casado , advogado , resident e 
à ru a Luca s Obes, n ? 254, Ipiranga , Sã o Paulo, portado r 
do títul o eleitora l n ! 36.246 , 260 ! zona ; Osvaldo  Marti-
nes Bargas,  natura l d e Lucélia , SP , solteiro , pinto r d e 
autos, resident e à  ru a Napole , n ? 437 , Sant o Andr é — 
São Paulo , portado r d o títul o eleitora l n ! 178.513 , 156 ! 
zona; Ayta n Miranda  Sipahi,  natura l d e Fortalez a — 
C E , casado , médico , resident e à  A v . Portugal n ? 1.057 , 
casa 43 , Ibirapuer a —  Sã o Paulo , portado r d o títul o 
eleitoral n ? 152.747 , 258 ! zona ; Joaquim  Arnaldo  de 
Albuquerque, natura l d o Estad o d o Piauí , casado , in -
dustriário, resident e à  ru a Robert o Schumann , n ? 492 , 
Jardim América , Guanabar a —  G B, portador d o títul o 
eleitoral n ? 121.670 , 22 ! zona ; Eliseu  Gabriel  de  Pieri, 
natural d e Sã o Paulo —  SP, casado , professor , residen -
te à  ru a Lui z Carneiro , n? 27 4 (V . P. Barreto) , Piritub a 
— Sã o Paulo , portado r d o títul o eleitora l n ? 236.947 , 
250! zona ; Luiz Inácio  da  Silva,  natura l d e Garanhuns , 
P E , casado , industriário , resident e à  ru a Cristian o An-
geli, n ? 1554 , B . Assunção , Sã o Bernard o d o Camp o — 
São Paulo , portado r d o títul o eleitora l n ! 140.742 , 174 ! 
zona; Vinícius  José  Nogueira  Caldeira  Brant,  natura l 
de Bel o Horizont e -  M G , solteiro , sociólogo , resident e à 
rua Sã o Paulo , n ? 848/100 3 -  Centro , Bel o Horizont e -
Minas Gerais , portado r d o títul o eleitora l n ? 563.334 , 
27! zona ; Osmar  Santos  de  Mendonça,  natura l d e Co -
romandel, M G , solteiro , industriário , resident e à  ru a 
Enseadó, n ? 38 , Jabaquar a —  São Paulo , portado r d o 
título eleitora l n ? 192.392 , 258 ! zona ; Wanderly  Farias 
de Souza,  natura l d e Desterr o —  P B, solteiro, estudan -
te, resident e n o Jardi m Planalto , n ? 162 , Pato s —  P B, 
portador d o títul o eleitora l n ? 11.267 , 65 ! zona ; José 
Dirceu de  Oliveira  e  Silva,  natura l d e Passa-Quatro , 
M G , solteiro , estudante , resident e à  ru a Professo r Vita l 
Palma e  Silva , n ? 57 , Jardi m América , Sã o Paulo , por -
tador d o títul o eleitora l n? 552.683 , quint a zona ; Luiz de 
Gonzaga Travassos  da  Rosa,  natura l d e Sã o Paulo , SP, 
casado, economista , resident e à  Av . Santo Amaro , n ? 
355, apt ? 602 , Jardi m Paulista , Sã o Paulo , portado r d o 
título eleitora l n ? 551.912 , quint a zona ; Antônio  Funari 
Filho, natura l d e Jaboticabal , SP , solteiro , estudante , 
residente à  A v . Trez e d e Maio , n ? 831 , Jaboticabal , Es -
tado d e Sã o Paulo , portado r d o títul o eleitora l n ? 
12.585, 61 ! zona ; Sérgio  Sister,  natura l d e Sã o Paulo , 
SP, solteiro , jornalista , resident e à  ru a Antôni o Bicu -
do, n ? 327 , apt ? 1 , Pinheiros , Sã o Paulo , portado r d o 
título eleitora l n ? 344.679 , quint a zona ; Luiz  Carlos 
Furtado, natura l d e Sã o Paulo , SP , solteiro , estudante , 
residente à  ru a Ciprian o Barat a n ? 3.437 , Ipiranga , Sã o 
Paulo, portado r d o títul o eleitora l n ? 323.476 , sext a zo -
na; Luiz  Soares  Dulci,  natura l d e Santo s Dumont , M G, 
solteiro, estudante , resident e e m Santo s Dumont , M i-
nas Gerais , portado r d o títul o eleitora l n ? 15,786 , 243 ! 
zona; Irma  Rosseto,  natura l d e Concórdia , SC , solteira, 
professora, resident e à  ru a Se m nome , n ? 80 , Bairr o 
Santa Margarida , Capela do Socorr o —  São Paulo, por -
tadora d o títul o eleitora l n ? 122.921 , 280 ! zona , deputa -
da estadua l n o Estad o d e Sã o Paulo ; Marcos  Aurélio 
Ribeiro, natura l d e Cássi a do s Coqueiros , SP , solteiro , 
auxiliar d e escritório , resident e à  ru a Dr . Rodrig o d e 
Barros, n ? 377 , Sant a Ifigênia , Sã o Paulo , portado r d o 
título eleitora l n ? 275.809 , primeir a zona , deputad o esta -
dual n o Estad o d e Sã o Paulo ; Antônio  Carlos  de 
Oliveira, natura l d e Camp o Grande , M T , casado , co -
merciante resident e à  ru a Paraná , n ? 468 , Camp o 
Grande, M T , portado r d o títul o eleitora l n ? 60.785 , oita -
va zona , deputad o Federa l pel o Estad o d e Mat o Grosso 

do Sul ; Manoel Conceição  Santos,  natura l d e Coroatá , 
M A , casado , lavrador , resident e à  ru a Notícia , s/n , 
Palmares (1 ? distrito ) Pernambuco , portado r d o títul o 
eleitoral númer o 27.646 , 37 ? zona ; Francisco  Corrêa 
Weífort, natura l d e Quatá , SP , casado , funcionári o pú -
blico, resident e à  ru a Jos é Queiro z Aranha, n ? 165 , apt? 
1413, Vi l a Mariana , São Paulo, portador d o título eleito -
ral n ? 162.622 , primeir a zona ; Elizabete  Mendes  de 
Oliveira, natura l d e Santos , SP , solteira , atriz , residen -
te à  ru a Pachec o Leão , 320 , apt ? 508 , Ri o d e Janeiro , 
Estado d o Ri o de Janeiro , portador a d o títul o eleitora l 
n? 148.249 , 17 ? zona ; Maria  Angélica  dos  Santos,  natu -
ral d e Lorena , SP , solteira , estudante , resident e à  ru a 
Monsenhor Passalacqua , n ? 39 , apt ? 32 , Sã o Paulo , SP, 
portadora d o títul o eleitora l n ? 596.387 , primeir a zona ; 
José Cicote,  natura l d e Poloni , SP , casado, operado r d e 
máquina, resident e à  ru a Jos é Veríssim o n ? 154 , V . Ho-
mero Tho n —  Santo André , SP , portado r d o títul o elei -
toral n ? 7.487 , 307 ? zona ; Alípio  Raimundo  Viana 
Freire, natura l d e Salvador , B A , solteiro, jornalista, re -
sidente à  ru a Curuzu , n ? 277 , Sã o Paulo , SP , portado r 
do títul o eleitora l n ? 222.455 , 250 ? zona ; Miriam  Scheel, 
natural d e Bandoeng , Holanda , brasileir a naturalizada , 
casada, prenda s domésticas , resident e à  ru a Orland o 
Damiano, n ? 2436 , Sã o Carlos , SP , portador a d o títul o 
eleitoral n ? 41.121 , 121 ? zona , vereador a n a cidad e d e 
São Carlos , SP ; Fádio  Antônio  Munhoz,  natura l d e 
Santa Barbar a D'Oeste , SP , solteiro , auxilia r de escri -
tório, resident e à  ru a Ciprian o Barata , n ? 3411 , Ipiran -
ga, Sã o Paulo , portado r d o títul o eleitora l n ? 141.857 , 
sexta zona ; Ricardo de  Azevedo,  natura l d e Sã o Paulo, 
SP, casado , estudante , resident e à  rua Barones a d e Itu , 
n? 477 , Sant a Cecília , Sã o Paulo , portado r d o titul o 
eleitoral n ? 349.838 , segund a zona ; Luiz  Antônio  Cor-
reia de  Carvalho,  natura l d e Barã o d e Grajaú , M A , sol -
teiro, professor , resident e à  ru a Genera l Jardim , n ? 
647, apt ? 71 , vila Buarque , Sã o Paulo , portado r d o títu -
lo eleitora l n ? 672.833 , primeir a zona ; Ana de  Cerqueira 
César Corbisier,  natura l d e Sã o Paulo , SP , solteira , ar -
quivista, resident e à  ru a Leopold o Cout o Magalhãe s 
Júnior, n ? 1012 , Jardi m Paulista , Sã o Paulo , portador a 
do títul o eleitora l n ? 551.691 , quint a zona ; José  Álvaro 
Moisés, natura l d e Campinas , SP , solteiro , professor , 
residente à  ru a Fidalga , n ? 416 , Vil a Madalena , Sã o 
Paulo, portado r d o títul o eleitora l n ? 157.350 , 251 ? zona ; 
Regina Stella  Moreira  Pires,  natura l d e Santos , SP , 
solteira, estudante , resident e à  ru a Mat o Grosso , n ? 
204, Boqueirão , Santos , SP , portador a d o títul o eleito -
ral n ? 116.065 , 118 ? zona ; João  Eduardo  Cerdeira  de 
Santana, natura l d e Sã o Paulo , SP , solteiro , estudante , 
residente à  ru a Martinian o d e Carvalho , n ? 14 , apt ? 
709, Liberdade , Sã o Paulo , portado r d o títul o eleitora l 
n? 664.122 , primeir a zona ; Altino  Rodrigues  Dantas 
Júnior, natura l d e Camp o Grande , M S , separação con -
sensual, jornalista , ru a Girassol , n ? 61 , Vi l a Madalena , 
São Paulo , portado r d o títul o eleitora l n ? 195.460 , 251 ? 
zona; Beatriz de  Castro  Bicudo  Tibiriçá,  natura l d e São 
Paulo, SP , solteira , estudante , resident e à  ru a Senado r 
Quirino n ? 828 , Campinas , Sã o Paulo , portador a d o 
título eleitora l n ? 147.871 , 22 ! zona ; Josephina 
Bacariça, natura l d e Nepomuceno , M G , solteira, pro -
fessora, resident e à  ru a Antuérpia , n ? 325 , Sã o Paulo , 
SP, portador a d o títul o eleitora l n ? 497.797 , primeir a 
zona; José  Mentor  Guilherme  de  Mello  Netto,  natura l 
de Sant a Izabel , SP , solteiro , estudante , resident e à 
Av . Teres a Cristina , n ? 523 , Sã o Paulo , SP , portado r 
do títul o eleitora l n ? 65.202 , 164 ! zona ; Armando  dos 
Santos Baptista,  natura l d e Sã o Paulo , SP , casado , 
corretor, resident e à  A v . Rui Barbosa , n ? 491 , Barueri, 
Jardim Silveira , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o elei -
toral n ? 17.379 , 199 ? zona ; Augusto  Cassio  Portugal 
Gomes, natura l d e Sã o Paulo , SP , solteiro , insp . quali -
dade, resident e à  ru a Zelind a Zanella , n? _ 17, apt ? 14 , 
portador d o tí tulo eleitora l n? 158.624, 174! , zona; Norma 
Pinto de  Carvalho, natura l de São Paulo, SP, solteira, da-
tilografa, resident e à  rua Itapura , n ? 850, São Paulo, SP, 
portadora d o títul o eleitora l n ? 270.800 , quart a zo -
na; Andrelina  das  Graças  Fernandes,  natura l d e Sã o 
Paulo SP . solteira , auxiliar , de escritório , resident e à 
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rua Silvi o Dant e Bertacchi , n ? 120 , Sã o Paulo , SP , por -
tadora d o títul o eleitora l n ? 441.108 , quint a zona ; Tadeu 
Antônio Dix  Silva,  natura l d e Pirassununga , SP , sol -
teiro, estudante , resident e à  ru a X V de Novembro , n ? 
117, Pirassununga , SP , portado r d o titul o eleitora l n ? 
19.650, 96 " zona ; Suzana  Keniger  Lisboa,  natura l d e 
Porto Alegre , RS , casada , comerciaria , resident e à  A v. 
Protasio Alves , n ? 1296 , apt ? 202 , Port o Alegre , RS , 
portadora d o títul o eleitora l n ? 304.672/B , segund a zo -
na; Maria  das  Graças  Carvalho  Pereira,  natura l d e 
Porto Alegre , RS , solteira , estudante , resident e à  ru a 
Martim Pires , n ? 98 , Sã o Paulo , SP , portador a d o títul o 
eleitoral númer o 571.434 , primeir a zona ; Renato  Galotti 
de Oliveira,  natura l d e Cas a Branca , SP , solteiro , estu -
dante, resident e à  ru a Martinh o Prado , n ? 191 , apt ? 92 , 
São Paulo , SP , portado r d o títul o eleitora l n ? 617.871 , 
primeira zona ; José  Aníbal  Peres  de  Pontes,  natura l d e 
Guajará-Mirim, RO , solteiro , economista , resident e à 
rua Home m d e Melo , n ? 717 , Sã o Paulo , SP , portado r 
do títul o eleitora l n ? 560.704 , segund a zona ; Bruno 
Blecher, natura l d e Sã o Caetan o d o Sul , SP , solteiro , 
auxiliar administrativo , resident e à  ru a Bandeir a Pau -
lista, n ? 147 , apt ? 81 , Sã o Paul o SP , portado r d o títul o 
eleitoral n ? 519.768 , quint a zona;/ vete Capei  Rocha,  na -
tural d e Sã o Paulo , SP , solteira , escrituraria , resident e 
à ru a Viscond e d e Parnaíba , n ? 337 , Sã o Paulo , SP , 
portadora d o títul o eleitora l n ? 444.852 , terceir a zona ; 
Marli Machado  Bittar,  natura l d e Sã o Paulo , SP , casa -
da, jornalista , resident e à  ru a Francisc o Cruz , n ? 515 , 
São Paulo , SP , portador a d o títul o eleitora l n ? 584.998 , 
sexta zona ; Maria  Tereza  Serrano  Barbosa,  natura l d e 
Recife, P E , casada , professora , resident e à  ru a Briga -
deiro Galvão , n ? 664/3 , Sã o Paulo , SP , portador a d o 
título eleitora l n ? 566.912 , segund a zona ; Carlos  Eduar-
do Zanatta,  natura l d e Mina s Gerais , M G , solteiro , 
professor, resident e à  ru a Pedr o Lim a d o Rosário , n ? 
82, Vitóri a ES , portado r d o títul o eleitora l n ? 103.163 , 
primeira zona ; Miguel  Reis  Afonso,  natura l d e Sã o 
Paulo, SP , solteiro , auxilia r escritório , resident e à  A v. 
Amador Buen o d a Veiga , n ? 492 , Sã o Paulo , SP , porta -
dor d o títul o eleitora l n ? 190.642 , 252 ! zona ; José  Vitor 
Soalheiro Couto,  natura l d e Santos , SP , solteiro , enge -
nheiro, resident e à  ru a Souz a Ramos , n ? 98 , Sã o Paulo , 
SP, portado r d o tí tut o eleitora l n ? 139.317 , 259 ! zona ; 
Amaro Luiz  dos  Santos,  natura l d e Pass o d o Camaragi -
be, A L , casado, industriário , resident e à  Passage m A , 
n? 25-A , Vil a Remo , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o 
eleitoral n ? 089.204 , 280 ! zona ; Paul  Israel  Singer.  na -
tural d a Áustria , brasileir o naturalizado , casado , eco -
nomista, resident e à  ru a Sã o Vicent e d e Paula , n ? 367 , 
São Paulo , SP , portado r d o títul o eleitora l númer o 
556.848, segund a zona ; Carlos  Gilberto  Pereira,  natura l 
de Anápolis , GO , solteiro, metalúrgico , resident e à  A v. 
Celso Garci a S/N? , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o 
eleitoral n ? 505.761 , quart a zona ; Sônia  Felix  Nogueira, 
natural d e Sã o Paulo , SP , solteira , estudante , resident e 
à Estrad a d o Camp o Limpo , n ! 2900 , Sã o Paulo , SP , 
portadora d o títul o eleitora l n ? 172.335 , 246 ! zona ; 
Henrique Sampaio  Pacheco,  natura l d e Sã o Paulo , SP , 
solteiro, bancário , resident e à  ru a Tavare s Bastos , n ? 
754, Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o eleitora l n ? 
441.005, segund a zona ; Antônio  Sampaio  Amaral  Filho, 
natural d e Sã o Paulo , SP , solteiro , estudante , resident e 
à ru a Banibas , n ? 734 , Sã o Paulo , SP , portado r d o títu -
lo eleitora l n ? 131.008 , 251 ! zona ; Armelindo  Passoni 
natural d e Olímpia , SP , casado , professor , resident e à 
rua A , n ? 20 , Vi l a Remo , Sã o Paulo , SP , portado r d o 
título eleitora l n ? 192.999 , 280 ? zona ; Márcia  Furquim 
de Almeida,  natura l d e Sã o Caetan o d o Sul , SP , soltei -
ra, farmacêutic a bioquímica , resident e à  ru a Jos é Pao -
lone, n ? 256 , Sã o Caetan o d o Sul , SP , portador a d o 
título eleitora l númer o 21.856 , 269 ? zona ; Carlos  Eduar-
do Malhado  Baldijão,  natura l d e Sã o Paulo , SP , soltei -
ro, estudante , resident e à  ru a Tenent e Azevedo , n ? 32 , 
casa 14 , Cambuci , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o 
eleitoral númer o 166.948 , sext a zona ; Cecília  Maria  Ni-
colau Rodrigues,  natura l d e Guajará-Mirim , RO , soltei-
ra, estudante , resident e à  ru a Barã o d e Tatuí , n ? 383 , 
apt? 4 . Sant a Cecília , São ^ Paulo , SP , portador a d o títu -

lo eleitora l n ? 500.371 , segund a zona ; Aluizio  José  Mon-
teiro Júnior,  natura l d e Sã o Paulo , SP , solteiro , estu -
dante, resident e à  ru a Teopomp o Vasconcelos , n ? 86 . 
São Jos é do s Campos , SP , portado r d o títul o eleitora l 
n? 54.199 , 127 ? zona ; Hamilton  Octavio  de  Souza,  natu -
ral d e Sã o Joã o d a Bo a Vista , SP , casado , jornalista , 
residente à  A v . D. Gertrudes , n ? 172 , Sã o Joã o d a Bo a 
Vista, SP , portado r d o títul o eleitora l númer o 23.796 , 
122! zona ; Laerte  Sodré  Júnior,  natura l d e Lins , SP , 
solteiro, prof . universitário , resident e à  ru a Fidalga , n? 
23, Vil a Madalena , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o 
eleitoral n ? 188.986 , 251 ! zona ; José  Maria  de  Almeida, 
natural d e Sant a Albertina , SP, solteiro , fresador , resi -
dente à  ru a Su d Menucci , n ? 670 , Camilópolis , Sant o 
André, SP , portado r d o títul o eleitora l n ? 081.303 , 264 ? 
zona; Vera  Silvia  Facciola  Paiva,  natura l d e Sã o Paulo , 
SP, solteira , estudante , resident e à  A v . Presidente Wil -
son, n ? 112 , Gonzaga , Santos , SP , portador a d o títul o 
eleitoral n ? 216.377 , 118! , zona ; Persival  Menon 
Maricato, natura l d e Sant a Ernestina , SP , solteiro , es -
tudante, resident e à  ru a Carlo s Sampaio , n ? 143 , 2 ? an -
dar, Bel a Vista , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o elei -
toral n ? 622.900 , primeir a zona , Luiz  Alberto  Ravaglio, 
natural d e Curitiba , PR , solteiro , estudante , resident e 
à ru a Monsenho r Passalacqua , n ? 39 , apt ? 32 , Bel a Vis -
ta, Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o eleitora l n ? 
476.005, primeir a zona ; Djalma  de  Souza  BCM,  natura l 
de Medina , M G , casado, insp . qualidade , resident e à 
rua d a Transmissão , n ? 53 , V . Vivaldi , Sã o Bernard o 
do Campo , SP , portado r d o títul o eleitora l n ? 20.978 , 
284? zona ; Devanir  Ribeiro,  natura l d e Getulina , SP , 
solteiro, polido r d e adornos , resident e à  ru a Dois , n ? 
23, Sã o Joã o Clímaco , Sã o Paulo , SP , portado r d o títu -
lo eleitora l númer o 253.226 , sext a zona ; Roberto 
Fachini, natura l d e Sã o Paulo , SP , casado , tec . admi -
nistração, resident e à  ru a Cons . Cândid o d e Oliveira , 
n? 224 , Lapa , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o eleito -
ral n ? 253.093 , 250 ? zona ; Barbara  Abramo  Abramo,  na -
tural d e Sã o Paulo , SP , solteira , estudante , resident e à 
rua d a Consolação , n ? 3617 , apt ? 62 , Cerqueir a César , 
São Paulo , SP , portador a d o títul o eleitora l n ? 554.232 , 
quinta zona ; Maria  Angela  Rua  de  Almeida,  natura l d e 
Celina, ES , solteira , estudante , resident e na  Cidad e 
Universitária —  C R U S P, Bloc o D , apt ? 30 3 Sã o Paulo , 
SP, portador a d o títul o eleitora l n ? 243.057 , segund a zo -
na; Paulo  de  Mattos  Skromov,  natura l d e Piracicaba , 
SP, solteiro , industriário , resident e à  ru a Tamandaré , 
n? 278 , Ribeirã o Preto , SP , portado r d o títul o eleitora l 
n? 65.184 , 266 ? zona ; Geraldo  Santiago  Pereira  natura l 
de Palmeiras , B A , solteiro, oficia l funileiro , resident e à 
rua Teodor o Sampaio , n ? 1830 , apt ? 3 , Pinheiros , Sã o 
Paulo, SP , portado r d o títul o eleitora l n ? 455.832 , quin -
ta zona ; Bento  de  Camargo  Neto,  natura l d e Pila r d o 
Sul, SP , casado , auxilia r d e escritório , resident e à  ru a 
Afonsina, n ? 122 , Sant o André , SP , portado r d o títul o 
eleitoral n ? 189.917 , 156 ? zona ; An a Brigida  Antunes 
Corrêa Guimil,  natura l d e Sã o Paulo , SP , casada , ed . 
artística, resident e à  ru a Cond e D ' E u , n ? 627 , Sant o 
Amaro, Sã o Paulo , SP , portador a d o títul o eleitora l n ? 
278.367, 246 ? zona ; Henos Amorina,  natura l d e Tambaú , 
SP, casado , soldador , resident e à  ru a Eng? . Mailask , 
n? 595 , V . Campesina , Osasco , Sã o Paulo , SP , porta -
dor d o títul o eleitora l n ? 22.351 , 213 ? zona ; José  Tomaz 
Vitorino, natura l d e Mariana , M G , casado, aposentado , 
residente à  ru a Ináci o d e Almeid a Arruda , n ? 96 , Cida -
de Dutra , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o eleitora l n ? 
198.756, 280 ? zona ; Antônio  Carlos  de  Campos,  natura l 
de Sã o Paulo , SP , solteiro , tec . telefonia , resident e à 
rua Comprida , alt . 66 6 c/6, Vi l a Mazzei , Sã o Paulo , SP , 
portador d o títul o eleitora l n ? 203.875 , 256 ! zona ; Plinio 
Gomes de  Mello,  natura l d e Cru z Al ta , RS , casado, ad -
vogado, resident e à  ru a Sant o Antônio , n ? 611 , apt ? 31 , 
Bela Vista , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o eleitora l 
n? 656.855 , primeir a zona ; Fernanda  Maria  Ribeiro 
Coelho, natura l d o Distrit o Federal , solteira , estudan -
te, resident e à  ru a Dr . Abelard o d e Barros , n ? 1 , Gua -
nabara, portador a d o títul o eleitora l n ? 105.385 , sétim a 
zona; Eduardo  Augusto  de  Oliveira  Ramires,  solteiro , 
estudante, resident e à  ru a Sã o Paulo , n ? 570 , Andradi -
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na, SP , portado r d o titul o eleitora l n ? 55.486 , non a zo -
na; Eduardo  Matarazzo  Suplicy,  natura l d e Sã o Paulo , 
SP, solteiro , estudante , resident e à  Alamed a Cas a 
Branca, n ? 105 , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o elei -
toral n ? 185.173 , quint a zona , deputad o estadua l n o Es -
tado d e Sã o Paulo ; Paulo  Reglus  Neves  Freire,  natura l 
de Recife , P E , casado , professor , resident e à  ru a Ho -
mem d e Melo , n ? 629 , apt ? 2163 , Perdizes , Sã o Paulo , 
SP; Maria  Clementina  Pereira  Cunha,  natura l d o Ri o de 
Janeiro, R J , casada, professora , resident e à  A v . Caxin-
gui, n ? 189 , apt ? 32 , Butantâ , Sã o Paulo , SP , portador a 
do t í tulo eleitoral n ? 177.856 , 251 ? Zona ; Heloísa de  Faria 
Cruz, natura l d e Sã o Joã o De l Rei , M G, casada, estu -
dante, resident e à  SQ S 311 , Bloc o " D " -  Apt ? 604 , 
Brasília, D F , portador a d o títul o eleitora l n ? 134.715 ; 
Déa Ribeiro  Fenelon,  natura l d e Ituiutaba , M G , soltei-
ra, func . públic a federal , resident e à  ru a Artu r d e Aze -
vedo, n ? 1760 , apt ? 92 , Pinheiros , Sã o Paulo , SP , porta -
dora d o tí tul o eleitora l n ? 120.394 , 251 ! zona ; Antônio 
Carlos Dumont  Monteiro  de  Castro,  natura l d o Ri o d e 
Janeiro, R J , solteiro , estudante , resident e à  ru a Está -
cio d e Sá , 36 0 —  «Gutierrez», Bel o Horizonte , M G , por-
tador d o tí tul o eleitora l n ! 613.637 , 27 ! B  Zona ; Vilmar 
Nunes Rodrigues,  natura l d o Ri o Grand e d o Sul , casa -
do, ferramenteiro , resident e à  ru a Euric o Lar a S/N? , 
Alvorada, Ri o Grande d o Sul , portador d o títul o eleito -
ral n ? 3541 , 59 ! zona ; Sérgio  Roberto  Batista  Saraiva, 
natural d e Bagé , Ri o Grande d o Sul , solteiro , estudan -
te, resident e à  ru a Dr . Penn a n ? 915 , Bagé , RS , porta -
dor d o t í tul o eleitora l n ? 36.209 , 7 ! zona ; Clovis  Ilgen-
fritz da  Silva,  natura l d e Ijuí , RS , solteiro , estudante , 
residente à  ru a Benjami n Constant , n ? 694 , Ijuí , RS , 
portador d o tí tul o eleitora l n ? 2.840 , 23 ! zona ; Sylvio 
Nogueira Pinto  Júnior,  natura l d o Ri o Grand e d o Sul , 
solteiro, estudante , resident e à  ru a Demétri o Ribeir o n? 
365, apt ? 3 , Port o Alegre , RS, portado r d o títul o eleito -
ral n ? 109.917/A , 1 ! zona ; Clovis  Carneiro  de  Oliveira, 
natural d e Port o Alegre , RS , solteiro , estudante , resi -
dente à  Travess a Desembargado r Vieir a Pires , n ? 46 , 
Porto Alegre , RS , portado r d o títul o eleitora l n ? 
151.013/B, 2 ! zona ; Paulo  de  Tarso  Carneiro,  natura l d e 
Alegrete, RS , solteiro, estudante , resident e à  ru a Felip e 
Camarão n ? 321 , apt? 22 , Porto Alegre , RS , portador d o 
título eleitora l númer o 108.658/B , 2 ! zona ; José  Roberto 
da Silva,  natura l d e Sã o Paulo , SP , solteiro , comerciá -
rio, resident e à  Avenid a Pátria , n ? 1139 , apt ? 303 , Port o 
Alegre, RS , portador d o títul o eleitora l n ? 12.406 , 2 ? zo -
na; José  Luiz  Carneiro  Cruz,  natura l d e Ijuí , RS , casa -
do, bancário , resident e à  ru a Mateus , 890 , Port o Ale -
gre, RS , portado r d o títul o eleitora l n ? 36.060 , 113 ! zo -
na; Anselio  Ângelo  Brustulin,  natura l d e Farroupilha , 
RS, solteiro , radialista , resident e à  Ru a 1 4 d e julho , 
S/N?, Farroupilha , RS , portado r d o tí tul o eleitora l n ? 
100, 61 ! zona , vereado r n o municípi o d e Farroupilha ; 
Roque Vítor  Barbieri,  natura l d e Farroupilha , RS , sol -
teiro, agricultor , resident e e m Farroupilh a —  Nova M i-
lano, Farroupilha , RS , portado r d o títul o eleitora l n ? 
7362, 61 ! zona ; Enid  Diva  Marx  Baches,  natura l d o Rio 
Grande Sul , casada , d o lar , resident e à  ru a Domingo s 
José d e Almeida , n ? 229 , Port o Alegre , RS , portador a 
do títul o eleitora l n ? 2770 , 2 ! zona ; Pedro  Garcia 
Carletti, natura l d e Mina s d o Butiá , RS , casado , pe -
dreiro, resident e e m Vi l a Branca , parad a 66 , Gravataí , 
RS, portado r d o tí tul o eleitora l n ? 35.843 , 71 ! zona ; 
Vitorio Sorotiuk,  natura l d e Prudentópolis , PR , soltei -
ro, estudante , resident e à  ru a Viscond e d e Nacar , n ? 
887, Curitiba , PR, portado r d o tí tul o eleitora l n ? 35.222 , 
primeira zona ; Edésio  Franco  Passos,  natura l d e Toma -
zina, PR , solteiro , jornalista , resident e à  ru a Jul i a d a 
Costa, n ? 648 , Curit iba , PR, portado r d o titul o eleitora l 
n? 2.891 , primeir a zona ; Jair o Graminh o d e Oliveira , 
natural d e Sã o Francisc o d e Paula , RS , casado, carpin -
teiro, resident e à  ru a Jos é Alcide s d e Lima , n ? 80 , Vil a 
Formosa, Curit iba , PR , portado r d o títul o eleitora l n ? 
186.454, 3 ! zona ; Luiz  Salvador,  natura l d e Morr o Agu -
do, SP , casado , bancário , resident e à  ru a Fernand o 
Moreira, n ? 33 , apt ? 33 , Curitiba , PR , portado r d o títu -
lo eleitora l n ? 67.905 , primeir a zona ; José  dos  Reis 
Garcia, natura l d e Ri o do Sul . SC . casado, comercian -

te, resident e à  ru a 7  d e Setembro , n ? 999 , Blumenau , 
SC, portado r d o títul o eleitora l n ? 58.578 , 3 ! zona ; 
Mauro Daisson  Otero  Goulart,  natura l d e Bel o Hori -
zonte, M G , solteiro, bancário , resident e à  Avenid a Re-
pública Argentina , n ? 4496 , Curitiba , PR , portado r d o 
título eleitora l númer o 45.474 , 4 ! zona ; Ivo  Augusto  de 
Abreu Pungnaloni,  natura l d o Ri o de Janeiro , G B , sol-
teiro, estudante , resident e à  ru a Padr e Anchieta , n ? 
378, Curitiba , PR, portado r d o títul o eleitora l n ? 64.850 , 
primeira zona ; Zélia  de  Oliveira  Passos,  natura l d e Pe -
nápoüs, SP , casada , professora , resident e à  ru a Nune s 
Machado, n ? 425 , Curitiba , PR, portador a d o títul o elei -
toral n ? 30.653 , quart a zona ; Cláudio  Antônio  Ribeiro, 
natural d e Nov a Resende , M G , solteiro, advogado , resi -
dente à  ru a Tinguis , n ? 1 7 Curitiba , PR , portado r d o 
título eleitora l númer o 63.943 , primeir a zona ; 
Emmanuel José  Appel,  natura l d e Itajaí , SC , solteiro , 
estudante, resident e à  ru a Pasteur , n ? 276 , Curitiba , 
PR, portado r d o títul o eleitora l n ? 46.253 , 4 ! zona ; 
Geraldo Roberto  Correia  Vaz  da  Silva,  natura l d e Ipa -
meri, GO , casado , advogado , resident e à  ru a Tapajós , 
n? 104 , apt ? 101 , Pat o Branco , PR , portado r d o títul o 
eleitoral n ? 56.199 ; Clair  da  Flora  Martins,  natura l d e 
Porto União , SC , solteira , professora , resident e à  ru a 
Santos Saraiva , n ? 315-F , Estreito , Florianópolis , SC , 
portadora d o títul o eleitora l n ? 65.910 , 13 ! zona ; 
Aparecida da  Conceição  Oliveira,  natura l d e Val e For -
mosa, SP , solteira , industriaria , resident e à  ru a Servi -
dão, n ? 31 , Vi l a Moraes , Sã o Paulo , SP , portador a d o 
do títul o eleitora l n ? 391.570 , sext a zona ; Joana  D'Arc 
Bizzotto Lopes  natura l d e Bel o Horizonte , M G , desqui-
tada, jornalista , resident e à  ru a Inglaterra , n ? 655 , Lon -
drina, PR , portador a d o títul o eleitora l númer o 57.620 , 
42!, zona ; Paulo  Frateschi,  natura l d e Sã o Paulo , SP , 
casado, professor , resident e à  ru a Aliados , n ? 168 , Sã o 
Paulo, SP , portado r d o títul o eleitora l n ? 00.38 4 , 250 ! 
zona; Erico  Vannucci  Mendes,  natura l d e Sã o Paulo , 
SP, solteiro , estudante , resident e à  ru a Brig . Gaviã o 
Peixoto, n ? 626 , Sã o Paulo , SP , portado r d o titul o elei -
toral n ? 280.377 , 250 ! zona ; Beatriz  Accorsi  Pardi,  natu -
ral d e Ri o Preto , SP , solteira , professora , resident e à 
avenida Sã o Gabriel , n ? 626 , apt ! 21 , Jardi m Paulista , 
São Paulo , SP , portador a d o títul o eleitora l n ? 213.706 , 
quinta zona ; José  Pedro  da  Silva,  natura l d e Conceiçã o 
do Cerro , M G , solteiro , aj . operador , resident e à  Aveni -
da A , n? 50 , Al t a Bel a Vista , Osasco , Sã o Paulo , porta -
dor d o títul o eleitora l n ? 266.530 , 213 ! zona ; Dalva 
Oliveira, natura l d e Port o Alegre , RS , solteira , estu -
dante, resident e à  ru a Peixot o Gomide , n ? 326 , Sã o 
Paulo, SP , portador a d o títul o eleitora l n ? 494.492 , pri -
meira zona ; José  Maria  Crispim,  natura l d e Guamá , 
P A , casado , jornalista , resident e à  Alamed a Jaú , 150 , 
apt? 33-B , Bela Vista , Sã o Paulo , SP ; Afaria Stella  Mo-
reira Pires,  natura l d e Santos , SP , solteira , estudante , 
residente à  ru a Mat o Grosso , n ? 44 , Santos , SP , porta -
dora d o títul o eleitora l n ? 11.567 , 118? , zona ; Israel 
Henrique Walígora,  natura l d e Sã o Paulo , solteiro , es -
tudante, resident e à  ru a Indiana , n ? 210 , Sã o Paulo , 
SP, portado r d o títul o eleitora l n ? 117.088 , 258 ! zona ; 
Vladimir Gracindo  Soares  Palmeira,  natura l d e Ala -
goas, casado , economista , resident e à  ru a Professo r V i -
tal Barbosa , n ? 670 , Pont a Verde , Maceió , A L , portado r 
do títul o eleitora l n ? 50.458 , segund a zona ; Ubaldo  Du-
tra de  Araújo,  natura l d e Barbacena , M G , solteiro, es -
tudante, resident e à  ru a Bernard o Guimarães , n ? 11 , 
Ouro Preto , M G , portador d o títul o eleitora l n ? 5777 , 
189! zona ; Arnaldo Calil  Pereira  Jardim,  natura l d e A l -
tinópolis, SP , solteiro , estudante , resident e à  ru a Teo- . 
doro Sampaio , n ? 540 , Pinheiros , Sã o Paulo , SP , porta -
dor d o títul o eleitora l n ? 499.428 , quint a zona ; Henrique 
de Souza  Filho,  natura l d e Ribeirã o Preto , SP , casado , 
jornalista, resident e à  A v . Café Filho , n ? 33 , Petrópo -
lis, Natal , R N , portado r d o títul o eleitora l n ? 32.115 , 
primeira zona ; Jorge  Batista  Filho,  natura l d e Cássia , 
M G , solteiro , func . público , resident e à  ru a d a Bahia , 
n! 640 , apt ? 21 , Centro , Bel o Horizonte , M G , portado r 
do títul o eleitora l n ? 200.261 , 25 ! B  zona ; Geraldo  Au-
gusto Siqueira Filho,  natura l d e Sã o Paulo, solteiro , es -
tudante, resident e à  ru a Pinheiros , n ? 670 , Sã o Paulo , 
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SP, portado r d o títul o eleitora l n ? 423.011 , quint a zona , 
deputado estadua l e m Sã o Paulo ; Alfredo Santanna 
Júnior, natura l d e Atibaia , SP , solteiro , estudante , re -
sidente à  Avenid a d a Saudade , n ! 124 , Atibaia , SP , 
portador d o titul o eleitora l n ? 12.930 , 16 ? zona ; Lídia 
Takiya, natura l d e Sã o Paulo , SP , solteira , escritura -
ria, resident e n a Várze a d e Baixo , Sã o Paulo , SP , por -
tadora d o títul o eleitora l n ? 227.831 , 246? zona ; Antônio 
Mentor de Mello Sobrinho, natura l d e Sã o Paulo , SP , 
solteiro, estudante , resident e à  ru a Teres a Cristina , n ? 
523, Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o eleitora l n ? 
65.202, 260 ? zona ; José Roberto Onofrillo Marti, natu -
ral d o Ri o de Janeiro , G B , solteiro, estudante , residen -
te à  ru a Novai s Júnior , n ? 4-A , Pompéia , Sã o Paulo , 
SP, portado r d o títul o eleitora l n ? 254.831 , segund a zo -
na; Flávio Furtado de Andrade, natura l d e Bel o Hori -
zonte, M G , solteiro, estudante , resident e à  ru a Eduar -
do Porto , n ? 452 , Cidad e Jardim , Bel o Horizonte , M G , 
portador d o títul o eleitora l n ? 623.859 , 27? , B  zona ; 
Eurico Natal, natura l d o Espíri t o Santo , casado , alfaia -
te, resident e à  A v . Duqu e d e Caxias , 14 9 —  Centro , 
Duque d e Caxias , Ri o d e Janeiro , portado r d o títul o 
eleitoral n ? 27.567 , 103 ! zona ; José ítalo Barbosa de 
Albuquerque, natura l d a Guanabara , solteiro , estudan -
te, resident e à  Ru a Robert o Schumamm , n ! 492, Jardim 
América, Guanabara , portado r d o títul o eleitora l n ? 
190.643, 22 ! zona ; Valmir de Oliveira, natura l d o Esta -
do d o Rio , solteiro, estudante ; resident e à  ru a Dr . Ju -
rumenha, 548 , São Gonçalo (5 ? distrito) , Estad o d o Rio, 
portador d o títul o eleitora l n ? 23.795 , 69! zona ; Antônio 
José Martins, natura l d e Mina s Gerais , solteiro , enge -
nheiro eletricista , resident e à  ru a Panamá , 14 , apt ! 202 , 
Penha, Ri o d e Janeiro , portado r d o títul o eleitora l n ? 
214.625, 11 ! zona ; Elza Maria Pereira Lianza, natura l 
de Sã o Paulo , SP , casada , engenheir a resident e à  ru a 
Maia Lacerda , n ? 91 , apt? 306 , Ri o de Janeiro , R J , por -
tadora d o títul o eleitora l n ? 114.191 , 6! , zona ; Sidney 
Lianza, natura l d e Sã o Paulo , SP , casado , professor , 
residente à  Ru a Mai a Lacerda , 91 , Ri o de Janeiro , R J , 
portador d o títul o eleitora l n ? 113.945 , 6 ! zona ; Pedro 
Cláudio Brando Bocayuva Cunha, natura l d a Guanaba -
ra, solteiro , estudante , resident e à  Ru a Paul o Ceza r d e 
Andrade, 22 , apt? 302 , Ri o de Janeiro , G B , portador d o 
título eleitora l n ? 111.426 , 16! , zona ; Jorge Eduardo 
Saavedra Durão, natura l d o Ri o de Janeiro , casado , ad -
vogado, resident e à  Ru a Tonelero , 380 , apt ? 808 , Ri o de 
Janeiro, R J , portado r d o títul o eleitora l númer o 
214.931, 5 ! zona ; Luiz Antônio Cechinel, natura l d e 
Santa Catarina , solteiro , estudante , resident e à  ru a 
Hercilio Luz , n? 165 , Itajaí , SC , portador d o títul o elei -
toral n ? 13.065 , 16 ! zona ; Aírton Estevens Soares, na -
tural d e Pirajuí , SP , solteiro , estudante , resident e à 
Rua Don a El iza , n ? 167 , Perdizes , SP , portador d o títu -
lo eleitora l n ? 286.026 , 2 ? zona , deputad o federa l pel o 
estado d e Sã o Paulo ; João Orlando Duarte da Cunha, 
natural d e Ribeirã o Preto , SP , advogado , casado , resi -
dente à  ru a Tibiriçá , n ? 478 , Apt ? 21 , Ribeirã o Preto , 
SP, portado r d o títul o eleitora l n ? 31.495 , 108 ! zona, de -
putado federa l pel o estad o d e Sã o Paulo ; Elio Cabral 
de Souza, natura l d e Mineiros , GO , solteiro , comer -
ciante, resident e ã  Ru a R-17 , n ? 227 , seto r oeste , Goiâ -
nia, GO , portador d o títul o eleitora l n ? 36.727 , 2 ! zona ; 
Maria Helena Alves Ferreira, natura l d e Bel o Hori -
zonte, M G , solteira , estudante , resident e à  Ru a Sã o 
Joaquim, n ? 159 , S . Família , Bel o Horizonte , M G, por-
tadora d o títul o eleitora l n ? 174.379 , 25 ! zona ; Maria 
Helena Pinheiro Monteiro, natura l d o Ri o d e Janeiro , 
RJ, solteira , estudante , resident e à  ru a Ministr o Vivei -
ros d e Castro , n ? 119 , apt? 202 , Copacabana , Ri o de Ja -
neiro, R J , portador a d o Títul o eleitora l n ? 138.045 , 5 ! 
zona; Mauro Cunha Batista de Deus, natura l d e Trê s 
Lagoas, M T , solteiro, estudante , resident e e m Apareci -
da d o Taboado , Mat o Grosso, portado r d o títul o eleito -
ral n ? 8.901 , 24 ! zona ; Adair Leonardo Rocha, natura l 
de Mina s Gerais , solteiro , professor , resident e à  Ru a 
Viúva Lacerda , n ? 249 , apt? 203 , bl . 1, Botafogo , Ri o de 
Janeiro, portado r d o títul o eleitora l n? 154.022 , 4 ? zona ; 
Maria Laura Pinheiro Rego, natura l d e Jaguaribe , C E , 
casada, assistent e social , resident e à  ru a Napoieã o 

Laureano, 395 , Fortaleza , C E , portadora d o títul o elei -
toral n ? 22.935 , 2! zona ; Antônio Sabino de Vasconcelos 
Neto, natura l d e Tianguá , C E , solteiro, estudante , resi -
dente n o Acamp . d o Const . Nacional , Bloc o 8 , c/10 , 
Brasília-DF, portado r d o títul o eleitora l n ? 320.323 ; 
José Eudes de Freitas, natura l d e Pernambuco , soltei -
ro, estudante , resident e à  ru a da s Laranjeiras , 214 , 
Guanabara, portado r d o títul o eleitora l n ? 101.785 , 16 ? 
zona, deputad o estadua l pel o Ri o d e Janeiro ; Ignácio 
Agero Hernandez, natura l d a Espanh a (brasileir o natu -
ralizado), casado , industriário , resident e à  ru a do s In -
gás, 35 7 (B . Eldorado), cidade industrial , M G ; portado r 
do títul o eleitora l n ? 32.594 , 277 ! zona ; Nilmário de 
Miranda, natura l d e Bel o Horizonte , M G , solteiro , es -
tudante, resident e à  ru a Ri o de Janeiro , n ? 2018 , Lour -
des, Bel o Horizonte , M G , portado r d o títul o eleitora l n? 
519.992, 27 ! zona ; Linio Ribeiro de Paiva, natura l d e 
Araguari, M G , solteiro, jornalista , resident e à  ru a 71 , 
n? 12 , Goiânia , GO , portado r d o títul o eleitora l n ? 
36903, primeir a zona , deputad o estadua l e m Goiás ; 
Suely Gomes Sampaio, natura l d e Belém , P A , advoga -
da, resident e ã  A v . Conselheiro Furtado , n ? 2844 , Bair -
ro d e Sã o Braz , Belém , P A , portadora d o títul o eleito -
ral n ? 61.379 , 29 ! zona ; José da Silva Moura Filho, na -
tural d e Jacobina , B A , estudante, resident e à  rua Cris -
tóvão Barreto , n ? 144 , Feir a d e Santana , B A , solteiro, 
portador d o títul o eleitora l n ? 57.263 , 19 ! zona; Antônio 
Othon Pires, natura l d e Juazeir o d o Norte , C E , casado, 
advogado-economista, resident e à  ru a Princes a Izabel , 
n? 1669 , Sã o Paulo , SP , portado r d o títul o eleitora l n ? 
496.589, 1 ! zona ; Manoel Araújo da Silva, natura l d e 
Uruaçu, GO , solteiro, pedreiro , resident e à  ru a 1062 , n? 
67, L . 14 , Goiânia , GO , portado r d o títul o eleitora l n ? 
124.023, 1 ! zona ; Benedito Marcílio Alves da Silva, na -
tural d e Serr a Negra , SP , torneiro-mecânico , solteiro , 
residente à  ru a do s Mármores , s/n , Vi l a Prosperidade , 
Serra Negra , SP , portado r d o títul o d e eleito r n ! 
162.533, 156 ! zona; e  outros . 

PROGRAMA 
Um númer o cad a ve z maio r d e trabalhadore s ve m 

sentindo a  necessidad e d e construi r u m nov o partid o 
político —  o  Partid o do s Trabalhadore s (PT ) —  par a 
conseguir novo s avanço s e m sua s lutas . U m partido di -
ferente daquele s qu e o s poderoso s no s impusera m on -
tem e  tentam no s impo r hoje . U m partido feit o po r nós, 
para trava r nossa s lutas . 

Nosso partid o é  diferente porqu e é  democrático : ne -
le que m mand a sã o a s bases . É  diferent e porqu e est á 
presente e m toda s a s luta s d o moviment o popular , e m 
vez d e aparece r apena s em época s d e eleição . E  diferen -
te porqu e respeit a e  defende a  autonomi a da s organiza -
ções populares , garanti a maio r d e su a existênci a com o 
partido do s trabalhadores . Partid o d e massas , ampl o e 
aberto, basead o no s trabalhadore s d a cidad e e  d o cam -
po, o  Partid o do s Trabalhadore s (PT ) é  diferent e tam -
bém po r caus a d e seu s objetivo s políticos . Lutamo s pe -
la construçã o d e um a democraci a qu e garant a ao s tra -
balhadores, e m todo s o s níveis , a  direçã o da s decisõe s 
políticas e  econômica s d o País . Um a direçã o segund o 
os interesse s do s trabalhadore s e  a t ravé s d e seu s orga -
nismos d e base . 

Por toda s essa s razões , noss o partid o nã o pod e 
nascer pront o e  acabado . El e s e desenvolv e a o mesm o 
tempo e m qu e s e desenvolve m a s luta s do s trabalhado -
res. Luta s qu e nã o começa m hoj e ne m começara m on -
tem, ma s qu e dera m importante s passo s no s último s 
anos, impond o a  necessidad e d e unifica r o s movimen -
tos qu e ocorre m e m diferente s fábrica s o u bairro s po -
pulares, e m diferente s categoria s sociai s e  profissionai s 
e em diferente s regiõe s d o País . A  experiênci a adquiri -
da n o curs o da s luta s mai s recente s mostrou , alé m dis -
so, ao s trabalhadores , qu e sua s luta s específicas , po r 
mais ampla s qu e sejam , nã o asseguram a  realizaçã o d e 
suas conquista s devid o à  centralizaçã o d o pode r d e 
decisão política . O s trabalhadore s compreendera m en -
tão qu e ist o s ó pode se r conseguid o at ravé s d e su a pró -
pria part icipaçã o polític a n o processo d e decisão . 
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Somente est a participaçã o polític a unificad a e  se u 
direcionamento contr a o  atua l regim e permitirã o trans -
formar a  infinidad e d e movimento s qu e vê m s e desen -
volvendo no s último s ano s en i um a forç a polític a ver -
dadeiramente expressiv a e m noss a sociedade . É  par a 
isto qu e o s trabalhadore s precisa m d e u m partid o na -
cional e  que, portanto , nã o se limit e a  ta l categori a o u a 
tal região . 

O P T nasc e num a conjuntur a e m qu e a  democraci a 
aparece com o um a da s grande s questõe s d a sociedad e 
brasileira. Par a o  P T a  lut a democrátic a concret a d e 
hoje é  a  d e garanti r o  direit o à  livr e organizaçã o do s 
trabalhadores e m todo s o s níveis . Portanto , a  democra -
cia qu e o s trabalhadore s propõe m te m valo r permanen -
te, é  aquel a qu e nã o admite a  exploraçã o econômic a e  a 
marginalização polític a do s muito s milhõe s d e brasilei -
ros qu e constróe m a  riquez a d o Pai s co m o  se u traba -
lho. A  lut a d o PT , contr a o  regim e opressivo , dev e 
construir um a alternativ a d e pode r econômic o e  políti -
co, desmanteland o a  máquin a repressiv a e  garantind o 
as mai s ampla s liberdade s par a o s trabalhadore s e  o 
povo. Um a alternativ a d e pode r par a o s trabalhado -
res e  oprimido s qu e s e apoi e n a mobilizaçã o e  organi -
zação d o moviment o popula r e  qu e sej a a  expressã o d e 
seu direit o e  vontad e d e decidi r o s destino s d o País . 
U m pode r qu e avanc e no s rumo s d e um a sociedad e 
sem exploradore s e  explorados . N a construçã o dess a 
sociedade, o s trabalhadore s brasileiro s tê m clar o qu e 
essa lut a s e d á contr a o s interesse s d o grand e capita l 
nacional e  internacional. 

Para atingi r este objetivo , o  partido dev e esta r pre -
parado par a propo r alteraçõe s profunda s n a estrutur a 
econômica e  polític a d a Nação . N o entanto , o  desenvol-
vimento d a estratégi a d o P T depend e d e su a permanen -
te relaçã o co m o s movimento s sindicai s e  populare s 
que lh e dera m orige m com o propost a d e u m partid o d e 
massas d e ampl o alcanc e social . Val e lembra r qu e o s 
trabalhadores crescera m e m su a capacidad e d e organi -
zação n a resistênci a e  n o combat e à  consolidaçã o d o 
atual regime . Agora , co m o  se u partido , avança m par a 
superar est e regime . Nest e sentido , o  Partid o do s Tra -
balhadores j á é  um a conquist a democrátic a e  instru -
mento d e avanç o democrátic o d a sociedad e brasileira . 

Entre a s prioridade s qu e o  partid o estabelec e par a 
a construçã o d e um a democraci a efetiva , est á o  comba-
te a  todo s o s instrumento s jurídico s o u policiai s d e re -
pressão polític a usado s contr a o s trabalhadore s e  con -
tra o  pov o brasileir o e m geral . Po r iss o devemo s luta r 
contra a  atua l Le i de Seguranç a Naciona l e  demais ins -
trumentos d e arbítri o d o sistem a d e pode r centrad o n o 
Executivo. Nã o haverá democraci a enquant o nã o forem 
desativados o s órgão s policiai s qu e violenta m a s orga -
nizações e  o s movimento s populares . Alé m disso , con -
sideramos qu e a  maio r e  a  mai s ampl a liberdad e d e or -
ganização par t idár i a é  condiçã o elementa r par a a  ga -
rantia d e eleiçõe s democráticas . 

Temos sentido , n o di a a  dia , o  pes o d a legislaçã o e 
da políci a jogad o contr a nossa s reivindicaçõe s justa s e 
legítimas. N a áre a sindical , à  qua l o  P T dev e su a pro -
posta d e fundação , o  partid o j á cont a co m ampl a expe -
riência d e muito s militante s qu e participa m d a lut a pe -
la organizaçã o do s trabalhadores . Juntament e co m ou -
tros setore s qu e integra m e  integrarã o o  PT , a  expe -
riência j á acumulad a pel o partid o dever á servi r par a 
orientar a  su a atuaçã o n a lut a po r um a nov a legislação , 
condizente co m o s interesse s do s trabalhadore s d a ci -
dade e  do campo . 

O P T defender á um a polític a agrári a qu e objetiv e o 
fim d a atua l estrutur a fundiária . Est a estrutur a é  pau -
tada n a grand e empres a capitalist a e  no s latifúndios , 
que mantê m a s terra s improdutiva s qu e serve m à  espe -
culação imobiliária . Combater á també m o  fi m d a ex -
propriação da s terra s pela s grande s empresa s nacionai s 
e estrangeira s e  incrementar á a  lut a pel a nacionaliza -
ção d a terra , permitindo , assim , o  aproveitament o do s 
recursos humano s e  da s potencialidade s econômica s 
existentes n o sol o e  n o sub-solo , segund o o s interesse s 

dos trabalhadore s rurai s e  d o conjunt o d a sociedad e 
brasileira. 

O P T defender á aind a a  exploraçã o imediat a d e to -
da terr a disponível , inclusiv e a qu e é  d e responsabili -
dade do Estad o —  as terra s devolutas , a s terra s d o IN-
C R A e  a s terra s d a faix a d e fronteir a —  que deverã o 
ser usada s pelo s trabalhadore s se m terra , ocupando-a s 
permanentemente, d e maneir a a  qu e seja m atendido s o s 
seus interesse s e  a s sua s necessidades . Ma s par a o  P T 
não bast a a  simple s distribuiçã o d a terra . Com o exi -
gência fundamenta l par a o  êxit o dess a nov a polític a 
agrária, postul a a  criaçã o d e instrumento s econômico s 
e financeiro s com o form a d e apoi o indispensáve l à  ex -
ploração d a terra , segund o a s peculiaridade s geográfi -
cas e  humanas regionais . 

De imediato , o  P T defend e a  valorizaçã o do s salá -
rios n o mei o rural , co m a  extensã o e  adaptaçã o d e to -
dos o s benefício s conquistado s pelo s trabalhadore s ur -
banos; defenderá , igualmente , um a just a e  adequada re -
muneração par a a  pequen a produçã o n o campo . O  P T 
considera necessário , ainda , preserva r a  ecologi a e, pa -
ra isso , manter á intransigent e posiçã o contr a a s inicia -
tivas qu e coloque m em risc o o  equilíbri o d a naturez a e 
prejudiquem a  faun a e  a  flora . 

É a  experiênci a acumulad a qu e estabelec e desd e já 
as linha s d e açã o d o P T na lut a po r liberdad e e  justiça . 
O P T afirm a o  verdadeir o caráte r polític o n a lut a po r 
liberdades democrática s qu e é  e  continuar á send o tra -
vada nã o apena s n o Parlamento , ma s sobretud o no s 
sindicatos, fábrica s e  bairros , com o també m n o campo . 
O P T reafirm a qu e o s combate s contr a a  miséria , a 
doença, a  ignorânci a e  preconceito s nã o sã o indepen -
dentes d a lut a po r liberdad e e  justiça . Pel o contrário , 
são inseparávei s dest a luta . 

A alimentaçã o e  a  saúde , a  educaçã o e  a  cultur a 
são direito s d o pov o que , contudo , vê m sendo transfor -
madas e m camp o livr e par a o  enriqueciment o d e um a 
minoria d e privilegiados . A deterioraçã o e  a  privatiza-
ção crescente s d o ensin o e  d a saúd e públic a prejudi -
cam, a  u m s ó tempo, professore s e  estudantes, médico s 
e pacientes . Serviço s d e educaçã o e  saúd e pública s gra -
tuitos sã o direito s básico s d e um a Naçã o verdadeira -
mente democrática . O  P T lutar á po r este s direito s e  de -
senvolverá, e m cad a um a desta s áreas , a  su a polític a 
de atuaçã o juntament e co m a  su a bas e social . O  deta -
lhamento d o se u program a surgir á d a prátic a polític a 
das sua s base s sociais. 

O P T tomar á posiçã o sobr e o s grande s tema s na -
cionais a  parti r d a perspectiv a daquele s qu e constróe m 
a riquez a d o país , defendend o um a linh a d e açã o n a 
qual o  desenvolviment o naciona l reflit a o s interesse s 
dos trabalhadores , e  nã o o s interesse s d o grand e capi -
tal naciona l e  internacional . O P T combat e a  crescent e 
internacionalização d a economi a brasileir a qu e result a 
num acréscim o bruta l d a dívid a externa , a o mesm o 
tempo e m qu e submet e a  class e trabalhador a a  um a ex -
ploração aind a mai s desenfreada . O s trabalhadore s 
brasileiros sã o o s grande s prejudicado s pel a crescent e 
dependência externa , econômico-financeira , tecnológic a 
e cultural. 

O P T entende també m qu e a s condiçõe s culturai s e 
ecológicas locai s deve m se r respeitada s no s programa s 
nacionais d e desenvolviment o regional . Combatendo a s 
desastrosas proposta s tecnocrática s vigentes , o  P T de -
senvolverá a s sua s crítica s e  as sua s alternativa s a  par -
tir d a atuaçã o popula r ampla , lad o a  lad o co m o s seto -
res profissionai s organizados e  engajados e m sua s filei -
ras. Ness e sentido , o  P T desenvolver á proposta s políti -
cas d e energi a e  de matérias-primas , d e polític a agrári a 
e fundiária , industria l e  urbana , sempr e voltada s par a 
as necessidade s d o povo. 

A experiênci a qu e o  P T herdo u do s trabalhadore s 
que o  criaram s e reflet e n a perspectiv a programátic a d e 
buscar o  enraizament o d o partid o e  d e sua s platafor -
mas d e açã o junt o à s massa s trabalhadoras , evitand o 
as soluçõe s d e cúpula . O  PT intervir á sempre , e m todas 
as questõe s políticas , sociai s e  econômicas , co m o  pro -
pósito d e construi r soluçõe s a  parti r da s base s sociais . 



Maio d e 198 3 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 382 199 

Por est a razã o o  P T é  democrático , caráte r qu e s e refle -
te també m n a democraci a intern a d o partido . Na s luta s 
democráticas e  n o Parlamento , cad a proposta , cad a vo -
tação e  cad a alianç a dever á expressa r o  program a e  a 
vontade d o conjunt o partidário , qu e estar á dotad o d e 
instrumentos necessário s par a qu e ta l ocorra . N o âmbi -
to parlamentar , o  PT prev ê um a polític a d e aliança s so -
bre questõe s específica s qu e sirva m à  caus a do s traba -
lhadores. 

O P T manifesta-s e solidári o co m os movimento s d e 
defesa do s demai s setore s oprimidos , entendend o qu e 
respeitar a s cultura s e  a s raça s signific a ajuda r e  aca -
bar co m a s discriminaçõe s e m todo s o s plano s sobretu -
do n o econômico . Nest e particular , a  lut a pel a defes a 
da cultur a e  da s terra s indígena s be m com o a  questã o 
do negro assum e o  papel relevante . O  PT considera qu e 
as discriminaçõe s nã o sã o questõe s secundárias , com o 
não é  secundári o o  problem a d a mulhe r trabalhador a 
segregada n a fábrica , n o campo , e  não raro, també m n o 
lar. O  P T lutar á pel a superaçã o deste s problema s co m 
o mesm o empenh o co m que lut a contr a qualque r form a 
de opressão . Se m ist o a  democraci a ser á palavr a vazi a 
para o s trabalhadores , marginalizado s socia l e  politica -
mente, d e ambo s o s sexo s e  de qualque r raç a e  cultura. 

Quanto à s relaçõe s entr e a s nações , o  P T defend e 
uma polític a internaciona l de solidariedad e entre o s po -
vos oprimido s e  d e respeit o mútu o e  entr e a s naçõe s 
que aprofund e a  cooperaçã o e  sirv a à  pa z mundial . O 
PT apresent a co m clarez a a  su a solidariedad e ao s mo -
vimentos d e libertaçã o naciona l e  a  todo s o s movimen-
tos d e âmbit o internaciona l qu e visa m cria r melhore s 
condições d e vida , justiç a e  pa z par a tod a a  humanida -
de. 

Este program a dev e se r aprofundad o d e mod o per -
manente pelo s membro s d o P T e  detalhad o pel a práti -
ca polític a do s trabalhadore s n o partido . Su a carac -
terística geral , fundamental , par a u m partid o do s tra -
balhadores é  o  compromiss o d e permanent e participa -
ção junt o ao s movimento s sociai s e  d e defes a do s inte -
resses populares . 

No Brasi l d e hoje , ond e sã o negado s o s interesse s 
de todo s o s trabalhadores , d e camponese s a  médicos , 
de operário s a  engenheiro s e  professores , enfim , d e to -
dos, desd e os trabalhadores braçai s at é os profissionai s 
especializados, artistas , jornalistas , comerciários , tra -
balhadores autônomo s rurai s e  urbanos , o  PT é um ins-
trumento indispensáve l d e açã o polític a do s trabalha -
dores par a sua s conquista s econômica s e  sociais . Nesse 
sentido, sã o convidados a o ingress o e  à participaçã o to -
dos o s brasileiro s comprometido s co m a  propost a d e 
ação polític a express a nest e programa . 

ESTATUTO 

TÍTULO I 
Do Partido , Sede, Objetiv o e Filiaçã o 

CAPÍTULO I 
Da Duração,  Sede  e Foro 

Art. 1 ? O  Partido  dos  Trabalhadores  —  PT,  pes -
soa jurídic a d e direit o públic o interno , é  organizad o 
nos termo s d a legislaçã o e m vigo r e  te m duraçã o po r 
prazo indeterminado . 

Art . 2 ? O  Partido  dos  Trabalhadores  —  PT,  te m 
sede central , -for o e  domicíli o e m Brasíli a —  Distrit o 
Federal. 

§ 1 ? O  Partido  dos  Trabalhadores  —  PT  é  repre -
sentado e m Juíz o e  for a del e pel o President e d a Comis -
são Executiv a Nacional . 

§ 2°.  No s Estados e  Territórios Federais , e m ques -
tões d e interess e regional , a  representaçã o d o Partido 
dos Trabalhadores  —  PT é  exercid a pel o President e d a 
Comissão Executiv a Regional . 

§ 3 ? No s Municípios , e m questõe s d e interess e lo -
cal, a  representaçã o d o Partido  dos  Trabalhadores  — 
PT é  exercid a pel o President e d a Comissã o Executiv a 
Municipal. 

CAPÍTULO I I 
Dos Objetivos  e  Atuação 

Art. 3 ? O  Partido  dos  Trabalhadores  —  PT atua -
rá permanentement e e m âmbit o nacional , co m estrit a 
observância dest e Estatuto , d o Program a Part idári o e 
da legislaçã o e m vigor . 

CAPÍTULO II I 
Da Filiação  Partidária 

Art. 4 ? Filiad o d o Partido  dos  Trabalhadores  — 
PT é  todo brasileiro , eleitor, e m plen o goz o d e seu s di-
reitos políticos , qu e sej a admitid o como tal pel o Diretó -
rio Municipa l d o se u domicíli o eleitoral , ou , n a falt a 
deste, pel o respectiv o Diretóri o Regional , o u ainda , pe -
lo Diretóri o Nacional , e  qu e s e compromet a co m o  se u 
Programa e  Estatuto , observada s a s condiçõe s e  for -
mas estabelecida s e m lei. 

Parágrafo único . O s jovens , acim a d e 1 6 e abaix o 
de 1 8 anos, qu e concorde m co m o Program a e  o Estatu -
to d o Partido  dos  Trabalhadores  —  PT  poderã o filiar -
se ao s Diretório s e  participa r d e sua s atividades , salv o 
nas deliberaçõe s qu e exija m a  condiçã o d e eleitor . 

Art . 5 ? E m qualquer da s hipótese s d o artig o ante -
rior, a  filiaçã o n o prazo d e 1 5 dias ser á encaminhad a à o 
Diretório pel o núcle o d e bas e ond e o  candidat o atuar á 
como filiad o d o Partido dos  Trabalhadores  —  PT. 

Parágrafo único . S e o.candidat o à  filiaçã o s e diri -
gir diretament e a o Diretóri o Municipal , est e solicitar á 
a manifestaçã o d o Núcle o d e Bas e d o se u domicíli o 
eleitoral. 

Art. 6 ? A  manifestaçã o d o Núcle o d e Base , devi -
damente justificada , ser a comunicad a a o Diretóri o Mu-
nicipal respectivo , par a qu e est e aprov e o u rejeit e a  fi-
liação dentr o do s prazo s estabelecido s e m lei. 

Art . 7 ? O  Diretóri o Distrita l o u Municipa l poder á 
aceitar a  manifestaçã o d o Núcle o d e Bas e e  rejeita r a 
filiação, o u recusá-l a e  admiti r o  filiad o diretament e n o 
Diretório Municipal . 

Art . 8 ? A  impugnaçã o d a filiação , a  transferênci a 
de filiad o d e u m Municípi o par a outr o e  se u desliga -
mento d o Partid o dar-se-ã o d e acord o co m a s disposi -
ções legai s é m vigor . 

CAPÍTULO I V 
Direitos e  Obrigações  dos  Filiados 

Art. 9 ? Sã o direitos d o filiado : 
I —  participar e  vota r na s reuniõe s do s ór -

gãos part idário s ao s quai s pertença ; 
II —  votar e  se r votad o par a composiçã o 

dos órgão s d e deliberação , d e direçã o e  de coope -
ração d o Partido; 

III —  dirigir-se diretamente, e  po r escrito , a 
qualquer órgã o d o Partid o para : 

a) apresenta r se u pont o d e vist a e m 
relação a  qualquer assunto ; 

b) denuncia r irregularidades ; 
c) reclama r contr a decisões ; 
d) defender-s e d e acusaçõe s o u puni -

ções recebidas ; 
IV —  defender-se publicament e no s proces -

sos d e apuraçã o d e infraçã o d e devere s partidá -
rios; 

V —  utilizar-se dos serviço s e  d e órgão s d o 
Partido. 
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Art . 10 . Sã o devere s do s filiados : 
I —  participa r assiduament e da s reuniõe s 

dos órgão s a  qu e pertença ; 
II —  divulga r o  Program a e  o  Estatut o d o 

Partido e  realiza r a s tarefa s d e doutrinaçã o e 
ação polític a decidida s pelo s órgão s d o Partido ; 

III —  aperfeiçoa r seu s conhecimento s so -
bre a  realidad e d o Paí s e  d e mod o especia l sobr e 
os problema s do s trabalhadores ; 

IV —  mante r um a condut a pessoal , profis -
sional e  comunitári a compatívei s co m o s 
princípios ético s d o Partido ; 

V —  contribuir , no s termo s d o Art . 7 9 
deste Estatuto par a o s gasto s d o Partido ; 

VI —  emiti r vot o sobr e a s questõe s subme -
tidas a  consult a pelo s órgão s d e direção ; 

VII —  exerce r controle , pelo s meio s estabe -
lecidos n o Estatuto , sobr e a  atuaçã o do s dirigen -
tes e  parlamentare s d o Partido , assi m com o do s 
filiados destacado s par a o  exercíci o d e posto s n o 
Executivo, aprovando- a o u desaprovando-a , d e 
acordo co m se u juíz o pessoal ; e 

VIII —  vota r no s candidato s indicado s pe -
las Convençõe s par t idár ia s e  participa r da s cam -
panhas aprovada s pelo s órgão s part idários . 

§ 1 ? O  filiado , segund o se u juíz o político , poder á 
deixar d e executa r tarefa s o u atividade s política s deter -
minadas pel o Partid o qu e entre m e m conflit o co m deli -
beração d o órgã o d e class e a o qua l pertence . 

§ 2 ? N a hipótes e d o parágraf o anterior , par a nã o 
incorrer e m sançõe s disciplinares , o  filiad o dev e ape -
nas declarar , explicitamente , e m se u Núcle o d e Bas e o u 
no órgã o a o qua l estive r destacado , a s razõe s d e su a 
conduta, send o vedad o ao s demai s julgá-la . 

§ 3 ? A s hipótese s do s parágrafo s anteriore s nã o 
configuram violaçã o do s devere s partidários , no s ter -
mos d a legislaçã o e m vigor , excet o no s caso s d e viola -
ção do s devere s d e Direçã o Part idári a e  d e fidelidad e 
par t idár ia . 

TITULO I I 
Dos Órgão s d o Partid o 

Art . 11 . Sã o órgão s d o Partido : 
I —  d e deliberação : a s Convençõe s Munici -

pais, Regionai s e  Nacional ; 
II —  d e direçã o e  ação : o s Diretório s Dis -

tritais, Municipais , Regionai s e  Nacional ; 
III —  d e açã o parlamentar : a s Bancada s 

Municipais, Estaduai s e  Federais ; 
IV —  d e execução : a s Comissõe s Executiva s 

Distritais, Municipais , Regionai s e  Nacional ; 
V —  d e cooperação : o  Conselh o d e Ética , o 

Conselho Fisca l e  a s Secretaria s Municipais , Re -
gionais e  Naciona l e  o s Núcleo s d e Base . 

TITULO II I 
Da Organizaçã o d o Partid o a Níve l Municipa l 

CAPÍTULO I 
Da Seção  Municipal 

Art . 12 . A  Seçã o Municipal , unidad e orgânic a e 
fundamental d o Partid o compõe-s e do s seguinte s ór -
gãos : 

I —  Convençã o Municipal ; 
II —  Diretóri o Municipal ; 

III —  Comissã o Executiv a Municipal ; 
IV —  Diretório s Distritais ; 
V —  Bancad a d e Vereadores ; 

VI —  Conselh o d e Ética ; 

VII —  Conselh o Fiscal ; 
VIII —  Secretaria s Municipais ; e 

IX —  Núcleo s d e Base . 

CAPÍTULO I I 
Da Convenção  Municipal 

Art . 13 . A  Convençã o Municipal , par a eleiçã o d o 
Diretório Municipa l e  do s delegado s e  suplente s d a se -
ção à  Convençã o Regional , compõe-s e d e todo s o s filia -
dos d o Partid o n o âmbit o d o Município , obedecida s a s 
prescrições legais . 

Art . 14 . À  Convençã o Municipal , compost a do s 
membros d o Diretóri o Municipal , do s parlamentare s 
com domicíli o eleitora l n o município , do s delegado s à 
Convenção Regiona l e  do s representante s d e Diretório s 
Distritais, compete : 

a) d e acord o co m a s instruçõe s d a Jus t iç a 
Eleitoral, escolhe r o s candidato s a  cargo s eleti -
vos n a esfer a municipal ; 

b) examina r e  decidi r sobr e o  relatóri o d a 
gestão d o Diretóri o Municipal ; 

c) elege r a  Comissã o d e Étic a d o Município ; 
d) decidi r e m gra u d e recurs o sobr e a s deli -

berações tomada s n o Diretório ; 
e) propo r a o Diretóri o Regiona l a  dissolu -

ção d o Diretóri o Municipa l o u a  destituiçã o d e 
Comissão Executiv a Municipal , no s caso s pre -
vistos e m le i e  neste Estatuto ; 

f) destitui r a  Comissã o d e Étic a d o Mu -
nicípio, no s caso s e m qu e haj a atuad o d e maneir a 
parcial o u e m desacord o co m o s princípio s parti -
dários; 

g) aprova r o s plano s e  meta s d e açã o d o 
Partido n o âmbit o municipal , inclusiv e diretrize s 
políticas par a prefeit o e  vereadores , co m estrit a 
observância d o Programa , dest e Estatut o e  da s 
diretrizes emanada s do s órgão s superiores . 

§ 1 ? Poderã o comparece r à s Convençõe s Munici -
pais a  qu e s e refer e est e artigo , alé m do s convencio -
nais, membro s do s Núcleo s d e Bas e par a coopera r na s 
discussões pertinentes , send o a s decisõe s tomada s n a 
forma d a lei . 

§ 2°.  No s Município s d e mai s d e 1  milhã o d e habi -
tantes compõe m a  Convençã o Municipa l par a escolh a 
de candidato s o s parlamentare s co m domicíli o eleitora l 
do Municípi o e  o s delegado s à  Convençã o Regiona l do s 
Diretórios Distritai s o u Zonais . 

Art . 15 . E m caráte r extraordinário , a  Convençã o 
Municipal reunir-se- á po r convocaçã o d a Comissã o 
Executiva Municipa l na s hipótese s prevista s e m lei . 

Art . 16 . A  Convençã o Municipa l reunir-se- á no s 
prazos e  par a o s fin s previsto s e m le i e  nest e Estatuto , 
por convocaçã o d a maiori a do s membro s d a Comissã o 
Executiva Municipal , o u d o Diretóri o Municipa l ou , 
ainda, po r u m terç o do s filiado s n o Município . 

Parágrafo único . A  Convocaçã o d a Convençã o 
Municipal a  qu e s e refer e o  artig o anterio r ser á sempr e 
formalizada pel a Comissã o Executiv a Municipa l no s 
termos d a lei . 

Art . 17 . Aplicam-s e a s disposiçõe s dest e capítul o 
às Convençõe s Zonai s o u Distritai s do s Município s 
com mai s d e 1  milhão d e habitantes . 

CAPÍTULO II I 
Do Diretório  Municipal 

Art . 18 . O s Diretório s Municipai s terã o n o máxi -
mo quarent a e  cinc o membro s efetivos , incluindo-s e 
nesse númer o o  líde r d o Partid o n a Câmar a Municipal . 

Parágrafo único . O s Diretório s Municipai s terã o 
suplentes e m númer o equivalent e a  u m terç o d e seu s 
membros efetivos . 
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Art . 19 . O  mandat o do s membro s efetivo s e  su -
plentes d o Diretóri o Municipa l é  de doi s anos . 

§ 1 ? A  poss e do s membro s do s Diretório s Munici -
pais coincidir á co m a proclamaçã o d o resultad o d a elei -
ção n a Convençã o Municipal . 

§ 2 ? E m caso d e vacância , o u impedimento , o  Pre-
sidente d o Diretóri o convocar á o  suplent e n a orde m d e 
colocação n a respectiv a chapa ; 

§ 3 ? O  mandat o do s membro s d o Diretóri o Muni -
cipal, eleito s e m Convençã o Extraordinária , termin a 
com o  dos eleito s e m Convençã o Ordinária . 

Art . 20 . Sã o a s seguinte s a s atribuiçõe s d o Dire -
tório Municipal : 

I —  escolher, at é cinc o dia s apó s su a 
posse, a  Comissã o Executiv a Municipal ; 

II —  aplicar ao s filiado s à  seçã o munici -
pal, a s sançõe s disciplinare s previstas n o art . 96 , 
ouvido, no s termo s d o art . 43 , incis o II , o  Conse-
lho d e Étic a Municipal ; 

III —  convocar a  Convençã o Municipal , 
nos termo s d o art . 1 6 e  convoca r a  Convençã o 
Regional, no s termo s d o art . 5 0 deste Estatuto ; 

IV —  estabelecer diretrize s par a a  atua -
ção do s vereadore s d o Partid o n a Câmar a Muni -
cipal; 

V —  estabelecer a  posiçã o d o Partid o e m 
relação à s questõe s política s d e âmbit o municipa l 
e o  plan o d e açã o e m estrit a observânci a à s 
orientações emanada s do s órgão s superiores ; 

VI —  aprovar a  constituiçã o d o Núcle o d e 
Base; 

VII —  aprovar o  orçament o e  o  balanç o 
anual d o Diretório ; 

VIII —  submeter , previamente , à  apreciaçã o 
dos Núcleo s d e Base , no s termo s d o art . 72 , a s 
questões relativa s ao s iten s I V e V acima; 

IX —  convocar a  Bancad a d e Vereadore s 
para expedi r instruçõe s o u obte r explicaçõe s so -
bre su a condut a n a Câmara ; 

X —  cumprir e  faze r cumpri r a s delibera -
ções d a Convençã o Municipa l e , n o qu e couber , 
as deliberaçõe s da s Convençõe s Regionai s res -
pectivas e  d a Convençã o Nacional , supervisio -
nando a  vid a d o Partid o no âmbit o Municipal ; 

X I —  julgar o s recurso s contr a ato s e  deci -
sões d a Comissã o Executiv a Municipal ; 

XI I —  manter e m dia , devidament e rubri -
cadas pel o Jui z Eleitoral , o s livro s d e contabili : 
dade (diári o e  caixa); 

XIII —  expedir resoluçõe s sobr e matéri a d e 
sua competência ; 

X I V —  credenciar delegado s junt o a o Juíz o 
Eleitoral; e 

X V —  ajuizar representaçã o perant e a  Jus -
tiça Eleitora l par a decretaçã o d e perd a d e man -
dato d e vereador , mediant e prévi a aquiescênci a 
da Comissã o Executiv a Regional . 

Art . 21 . O  Diretóri o Municipa l reunir-se-á , ordi -
nariamente, se m necessidad e d e convocação , a  cad a 
dois meses , e m dia , hora e  loca l estabelecido s n o di a d e 
sua posse . 

Art . 22 . Extraordinariament e o  Diretóri o Munici -
pal reunir-se- á sempr e qu e necessário , po r convocaçã o 
da Comissã o Executiv a Municipa l o u po r u m terç o d e 
seus membros , o u aind a po r u m terç o do s Núcleo s d e 
Base, formalizad a a  convocaçã o pel a Comissã o Execu -
tiva Municipal , n a form a d a lei. 

Art . 23 . O s membro s eleito s par a o  Diretóri o Mu-
licipal nã o poderã o acumula r carg o n o Conselh o d e 
ít ica. 

Art . 24 . Aplicam-s e a s disposiçõe s dest e Capítul o 
aos Diretório s Zonai s ou Distritai s do s Município s co m 
mais d e 1  milhão d e habitantes . 

C A P I T U L O I V 
Da Comissão  Executiva  Municipal 

Art. 25 . A  Comissã o Executiv a Municipa l ser á 
composta po r u m Presidente , u m Vice-Presidente , um 
Secretário, u m Tesoureiro e  o líde r d a Bancad a Munici -
pal. 

Art . 26 . A s atribuiçõe s d a Comissã o Executiv a 
Municipal sã o as seguintes : 

I —  propor a o Diretóri o Municipa l a  cria -
ção d e Núcleo s d e Base ; 

II —  executar a s deliberaçõe s d o Diretóri o 
Municipal, d a Convençã o Municipa l e  demais ór -
gãos superiores ; 

III —  convocar, e m caráte r extraordinário , 
o Diretóri o Municipal ; 

IV —  convocar a  Convençã o Municipal , o u 
formalizar su a convocação , no s termo s d o Ar t . 16 
e se u parágraf o único , n o praz o máxim o d e 1 5 
dias a contar do recebimento do pedido; 

V —  convocar a  Bancad a d e Vereadores , 
para expedi r instruçõe s o u obte r explicaçõe s so -
bre su a condut a n a Câmara . 

Art . 27 . A  Comissã o Executiv a Municipa l reúne -
se ordinariamente , n o mínim o um a ve z po r mê s e  ex -
traordinariamente sempr e qu e convocad a po r 2/ 3 d e 
seus membros . 

Art . 28 . Aplicam-s e a s disposiçõe s dest e Capítul o 
à Comissã o Executiv a do s Diretório s Zonai s o u Distri -
tais do s Município s co m mai s d e 1  milhão d e habitan -
tes. 

C A P I T U L O V 
Dos Diretórios  Distritais 

Art . 29 . No s Distrito s d e Municípi o co m meno s 
de 1  milhã o d e habitantes , é  facultad o ao s Diretório s 
Municipais organizare m Diretório s Distritais . 

§ 1 ? O  mandat o do s membro s do s Diretório s Dis -
tritais termin a co m o  dos Diretório s Municipai s respec -
tivos; 

§ 2 ! O s membro s do s Diretório s Distritai s serã o 
eleitos e m Convençõe s Distritais , qu e s e realizarã o 
dentro d e quarent a e  cinc o dias , n o mínimo , ante s d a 
data d e realizaçã o da s Convençõe s Municipais ; 

§ 3 ? No s Distrito s ond e nã o houve r sid o realiza -
da, n o devid o tempo , a  Convençã o Distrital , a  Comis -
são Executiv a Municipa l designar á um a Comissã o Pro -
visória —  Distrital dentr o d e trint a dia s ante s d a dat a 
da realizaçã o d a Convençã o Municipal ; 

§ 4 ? A s Convençõe s Distritai s compõem-s e d e to -
dos o s filiado s d o Partid o residentes n o Distrito . 

Art . 30 . O s Diretório s Distritai s terão , n o máxi -
mo, quinz e membros efetivo s e  cinco suplentes . 

Art . 31 . Compet e ao s Diretório s Distritais : 
I —  eleger su a Comissã o Executiva ; 
II —  cumprir e  faze r cumpri r o  Program a 

Part idário, est e Estatut o e  a s meta s programáti -
cas d e açã o part idária ; 

III —  manter e m di a o  cadastrament o do s 
eleitores d o Distrito ; 

IV —  participar da s campanha s política s d e 
acordo co m a  orientação do s órgão s superiores ; 

V —  participar do s movimento s d e comu -
nidades locais ; 

VI —  eleger,dois representante s à s Conven -
ções Municipais ; e 



202 BOLETIM ELEITORA L N ? 382 Maio de 1983 

VII —  defini r a s questõe s específica s n o âm-
bito do Distrito . 

Art . 32 . A s Comissõe s Executiva s Distritai s se -
rão eleita s pelo s Diretório s Distritais , dentr o d e cinc o 
dias a  conta r d e su a posse . 

Art . 33 . A  Comissã o Executiv a Distrita l compõe -
se d e u m Presidente , u m Secretári o e  um Tesoureiro. 

Art . 34.  Compet e à  Comissão Executiv a Distrital : 
1 —  convocar a  Convençã o Distrital ; 

II —  executa r atividade s específica s defini -
das pel o Diretóri o Distrital ; 

III —  registrar o  Diretóri o Distrita l junt o a o 
Diretório Municipal ; 

IV —  promover campanhas d e filiaçã o parti -
dária e  de alistament o eleitoral; 

V —  participar da s campanha s políticas , 
apoiando a  açã o d o Diretóri o Municipa l respecti -
vo; 

VI —  integrar-se no s movimento s d e bas e 
local. 

C A P I T U L O V I 
Dos Núcleos  de  Base 

Art . 35 . O s filiado s d e u m mesm o domicili o elei -
toral, organizar-se-á o e m Núcleo s d e Base , po r loca l d e 
moradia, po r categori a profissional , po r loca l d e traba -
lho o u por movimento s sociais. 

Ar t . 36 . O s Núcleo s d e Bas e serã o constituído s 
com u m númer o mínim o d e filiado s uniform e em todo o 
território nacional , conforme regiment o interno . 

Art . 37 . A s funçõe s do s Núcleo s d e Bas e sã o a s 
seguintes: 

I —  organizar a  açã o polític a do s filiados , 
segundo orientaçã o do s órgão s d e deliberaçã o e 
direção part idários , estreitand o a  ligaçã o d o Par -
tido com os movimento s sociais; 

II —  emitir opiniã o sobr e a s questõe s mu -
nicipais, regionai s e  nacionai s qu e seja m subme -
tidas a  se u exam e pelo s respectivo s órgão s d e di-
reção part idária ; 

III —  aprofundar e  garanti r a  democraci a 
interna d o Partid o dos Trabalhadores ; 

IV —  promover a  educaçã o polític a do s mili -
tantes o u filiados ; 

V —  sugerir ao s órgão s d e direçã o partidá -
ria consult a ao s demai s Núcleo s d e Bas e sobr e 
questões locais , regionai s o u nacionai s d e inte -
resse do Partido ; e 

VI —  convocar o  Diretóri o Municipal , no s 
termos d o art . 2 2 deste Estatuto . 

CAPÍTULO VI I 
Da Bancada  de  Vereadores 

Art . 38 . A  Bancad a d e Vereadore s constitu i o  ór-
gão d e açã o parlamenta r d o Partido , n o âmbit o munici -
pal. 

Art . 39 . A  Bancad a d e Vereadore s indicará , po r 
maioria d e votos , o  seu líde r e  este , enquant o permane -
cer n o posto , part icipar á d o "Diretório e  d a Comissã o 
Executiva Municipal . 

Art . 40 . O s projeto s d e autori a do s Vereadore s e 
Prefeito ante s d e sere m apresentado s à  Câmar a Muni -
cipal deverã o se r examinado s pel a Comissã o Executiv a 
Municipal e , a  critéri o dela , submetido s ao s Núcleo s d e 
Base d o Partid o no s respectivo s Municípios , pel o pro -
cedimento previsto nos arts . 7 2 a 7 7 deste Estatuto . 

Parágrafo único . Cas o haj a necessidad e d e apre -
sentar projet o e m regim e d e urgênci a o  Vereado r o u 
Prefeito poder á fazê-l o devend o contud o apresenta r jus -

tificativa à  Comissão Executiv a Municipa l qu e decidir á 
sobre a  apresentaçã o ao s Núcleo s d e Base . 

Ar t . 41 . A  Bancad a d e Vereadore s poder á convo -
car a  Comissã o Executiv a Municipa l par a obte r instru -
ções e  dar explicaçõe s sobr e su a condut a n a Câmara . 

C A P I T U L O VII I 
Do Conselho  de  Ética  Municipal 

Art. 42 . Junt o a  cad a Diretóri o Municipa l funcio -
nará u m Conselh o d e Étic a Municipa l integrad o po r 
cinco membro s eleito s pel a Convençã o Municipal , pel o 
prazo de doi s anos . 

Art . 43 . Sã o atribuiçõe s d o Conselh o d e Étic a 
Municipal: 

I —  conduzir o  process o d e apuraçã o da s 
violações d a disciplin a e  da étic a part idária , pra -
ticadas po r filiado s co m domicíli o eleitora l e des -
tacados par a atua r n o âmbit o d o município ; 

II —  manifestar-se sobr e a  aplicaçã o e  reco -
mendar no s processo s disciplinares , penalidade s 
cabíveis a o Diretóri o Municipal . 

Art . 44 . N a apuraçã o da s violaçõe s d a disciplin a 
e d a étic a o  Conselho , atuará mediant e provocaçã o d o 
Diretório Municipa l o u d a Comissã o Executiv a o u do s 
Núcleos d e Base . 

C A P I T U L O I X 
Das Secretarias  Municipais 

Art . 45 . E m cad a Diretóri o Municipa l organizar -
se-ão Secretarias , cuja s atribuiçõe s e  composiçã o serã o 
definidas n o Regiment o Interno . 

TITULO IV 
Da Organizaçã o d o Partid o n o Nfvel Regiona l 

C A P I T U L O I 
Do Nível  Regional 

Art . 46 . O  níve l Regiona l d o Partid o est á const i 
tuído pelo s seguinte s órgãos : 

I — Convençã o Regional ; 
II — Diretóri o Regional ; 

III — Comissã o Executiv a Regional ; 
IV — Bancad a de Deputado s Estaduais ; 
V — Conselh o de Étic a Estadual ; 

VI — Conselh o Fiscal e 
VII — Secretaria s Regionais. 

CAPÍTULO I I 
Da Convençã o Regional 

Art . 47 . Constitue m a Convençã o Regional : 
I —  os membro s d o Diretóri o Regional ; 

II —  os delegado s eleito s pela s Convençõ e 
Municipais o u designados no s termo s d a lei; 

III —  os representante s d o Partid o n a A s 
sembléia Legislativ a e  n o Senad o e  n a Câma r 
dos Deputados , qu e tenham domicíli o eleitora l n > 
Estado o u Território . 

Art . 48 . A  Convençã o Regiona l reunir-se-á , ord i 
nariamente: 

a) na s data s estabelecida s pel o Diretór i 
Regional par a su a renovaçã o e  par a a  eleiçã o d o 
delegados e  suplente s à  Convençã o Nacional ; 

b) mediant e convocaçã o d a Comissã o Ex « 
cutiva Regiona l para , d e acordo com as instruçõ e 
da Just iç a Eleitoral , escolhe r o s candidato s 
cargos eletivo s na esfer a estadual ; 
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c) par a examina r e  decidi r sobr e o  relatóri o 
da gestã o d o Diretóri o Regional ; 

d) par a elege r a  Comissã o d e Étic a d o Dire -
tório Regional ; 

e) par a propo r a o Diretóri o Naciona l a  dis -
solução d o Diretóri o Regiona l o u a  destituiçã o d a 
Comissão Executiv a Regional , no s termo s d a le i 
e dest e Estatuto ; 

f) par a destitui r a  Comissã o d e Étic a Regio -
nal no s caso s e m qu e est a estej a atuand o co m 
parcialidade o u e m desacord o co m o s princípio s 
part idários; e 

g) par a aprova r o s plano s e  meta s d e açã o 
do Partid o d e âmbit o regional , inclusiv e diretri -
zes política s par a atuaçã o do s deputado s e  gover -
nador, co m estrit a observânci a d o Programa , 
deste Estatut o e  da s diretrize s emanado s do s ór -
gãos superiores . 

Art . 49 . E m caráte r extraordinário , a  Convençã o 
Regional reunir-se- á n a form a d a lei . 

Art . 50 . A  Convençã o Regiona l poder á reunir-s e 
mediante convocaçã o d a maiori a d o diretóri o Regional , 
de u m terç o do s delegado s a  est a Convençã o o u d e u m 
terço do s Diretório s Municipais . 

Parágrafo único . E m qualque r do s caso s dest e ar -
tigo a  convocaçã o dever á se r formalizad a pel a Comis -
são Executiv a Regional . 

CAPÍTULO II I 
Do Diretório  Regional  e  demais  Órgãos 

do Nível  Regional 

Art. 51 . O s Diretório s Regionai s fixarão , at é 4 5 
dias ante s da s Convençõe s Regionais , o  númer o d e 
seus futuros membro s obedecidas a s disposiçõe s legais . 

Art . 52 . A s atribuiçõe s do s Diretório s Regionai s 
correspondem, n a esfer a estadual , à s atribuiçõe s do s 
Diretórios Municipai s n a esfer a do s municípios , ta l co -
mo s e estabelec e n o artig o 20 , co m exceçã o d o incis o n ? 
VI . 

Art . 53 . Compet e ao s Diretório s Regionais , alé m 
das atribuiçõe s d o ite m anterior : 

I —  aplica r sançõe s disciplinare s no s mili -
tantes destacado s par a atua r n o âmbit o estadual , 
ouvido, no s termo s d o artig o 56 , o  Conselh o d e 
Ética Regional ; 

II —  intervi r no s Diretório s Municipais , 
por iniciativ a própri a o u po r propost a da s Con -
venções Municipais , obedecida s sempr e a s condi -
ções d o artig o 71 ; 

III —  reconhece r o s Diretório s Municipais ; 
IV —  convoca r a  Convençã o Nacional , no s 

termos d o art . 6 2 deste Estatuto . 
Art . 54 . A  Comissã o Executiv a Regiona l ser á 

composta de : u m Presidente , u m Primeir o e  u m Segun -
do Vice-Presidentes , u m Secretário , u m Tesoureiro , o 
líder d a bancad a n a Assembléi a Legislativ a e  doi s vo -
gais. 

Art . 55 . A s atribuiçõe s d a Comissã o Executiv a 
Regional sã o a s seguintes : 

I —  executa r a s deliberaçõe s d o Diretóri o 
Regional; 

II —  convoca r reuniõe s d o Diretóri o Regio -
nal; 

III —  convoca r a  Convençã o Regional . 
Art . 56 . A s disposiçõe s estabelecida s no s Capítu -

los VII , VII I e  I X d o Títul o II I dest e Estatuto , 
aplicam-se ao s órgão s correspondente s n a esfer a regio -
nal. 

Art . 57 . A s disposiçõe s do s arts . 2 1 e  2 2 relativa s 
à convocaçã o d o Diretóri o Municipa l e  art . 23 , referent e 

à eleiçã o par a o  Conselh o d e Ética , aplicam-s e a o Dire -
tório Regional . 

TITULO V 
Da Organizaçã o d o Partid o no Níve l Naciona l 

CAPÍTULO I 
Do Nível  Nacional 

Art. 58 . Sã o órgão s d e níve l nacional : 
I —  a  Convençã o Nacional ; 

II —  o  Diretóri o Nacional ; 
III —  a  Comissã o Executiv a Nacional ; 
IV —  a s Bancada s d e Parlamentares ; 
V —  a s Secretaria s Nacionais ; 

VI —  o  Conselh o Fiscal ; e 
VII —  a s Comissõe s Especiai s d e Ética . 

CAPÍTULO I I 
Da Convenção  Nacional 

Art. 59 . Constitue m a  Convençã o Nacional : 
I —  o s membro s d o Diretóri o Nacional ; 

II —  o s delegado s do s Estado s e  Territó -
rios; e 

III —  o s representante s d o Partid o n o Con -
gresso Nacional . 

Art . 60 . A  Convençã o Naciona l reunir-se-á , ordi -
nariamente: 

a) na s data s estabelecida s pel o Diretóri o 
Nacional e  po r convocaçã o deste , par a eleiçã o d o 
novo Diretóri o Nacional ; 

b) mediant e convocaçã o d a Comissã o Exe -
cutiva Naciona l para , d e acord o co m instruçõe s 
da Just iç a Eleitoral , escolhe r o s candidato s a 
Presidente e  Vice-President e d a República ; 

c) examina r e  decidi r sobr e o  relatóri o d a 
gestão d o Diretóri o Nacional ; 

d) dissolve r o  Diretóri o Nacional , no s caso s 
previstos e m le i e  nest e Estatuto ; 

e) decidir , e m gra u d e recurso , at o d o Dire -
tório Nacional , qu e destitu i a  Comissã o Executi -
va Naciona l o u dissolv e o  Diretóri o Regional ; e 

f) aprova r o s plano s e  meta s d e açã o d o 
Partido, inclusiv e diretrize s política s par a atua -
ção do s representante s eleito s so b a  legend a d o 
Partido. 

Art . 61 . E m caráte r extraordinário , a  Convençã o 
Nacional reunir-se- á n a form a d a lei . 

Art . 62 . A  Convençã o Naciona l poder á reunir-s e 
mediante convocaçã o d a maiori a d o Diretóri o Nacional , 
de u m terç o do s delegado s dest a convocaçã o o u d e u m 
terço do s Diretório s Regionais . 

Parágrafo único . E m qualque r do s caso s dest e ar -
tigo a  convocaçã o dever á se r formalizad a pel a Comis -
são Executiv a Nacional . 

CAPÍTULO II I 
Do Diretório  Nacional  e  demais  Órgãos 

do Nível  Nacional 

Art . 63 . O  Diretóri o Naciona l fixará , at é 4 5 dia s 
antes d a Convenção , o  númer o do s seu s futuro s mem -
bros, obedecida s a s disposiçõe s d a lei , incluindo-s e 
sempre, ness e número , o s lídere s d o Partid o n o Senad o 
e na  Câmar a do s Deputado s e  u m membr o eleit o d e ca -
da secçã o part idári a regional . 

Parágrafo único . Sempr e qu e possível , n o Diretó -
rio Nacional , ser á incluíd a representaçã o po r categoria s 
profissionais. 
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Art . 64 . A s atribuiçõe s d o Diretóri o Naciona l cor -
respondem, n a esfer a federal , à s atribuiçõe s do s Dire -
tórios Municipais , ta l com o se estabelec e n o art . 2 0 com 
exceção do s número s I I e  VI. 

Art . 65 . Alé m da s atribuiçõe s d o artig o anterior , 
compete a o Diretóri o Nacional : 

I —  aplicar sançõe s disciplinare s aos filia -
dos destacado s par a atua r n o âmbit o nacional , 
ouvida a  Comissã o Especia l d e Étic a d e qu e tra -
ta o  art. 6 8 e seus parágrafos ; 

II —  intervi r nos Diretório s Regionais , por 
iniciativa própri a o u po r propost a d a Convençã o 
Nacional, obedecida s sempr e a s condiçõe s d a le i 
e deste Estatuto ; 

III —  destituir o s Diretório s Regionais , por 
iniciativa própri a o u po r propost a d a Convençã o 
Nacional, obedecida s sempr e a s condiçõe s d a le i 
e deste Estatuto ; 

IV —  decidir, e m gra u d e recurso , na  deci -
são do s Diretório s Regionai s que dissolve m Dire -
tórios Municipais ; 

V —  aprovar o  Regiment o Intern o d o Par -
tido; 

VI —  fixa r a  dat a da s Convençõe s Munici -
pais, Regionai s e Nacional; e 

VII —  nomear Comissã o Especia l d e Étic a 
para procede r à  investigaçã o do s caso s d e viola -
ção d a disciplin a o u d a étic a part idária , po r par -
te d e militante s destacado s par a a  esfer a Nacio -
nal; 

Ar t . 66 . A  Comissã o Executiv a Naciona l ser á 
composta de : u m Presidente , u m Primeiro , u m Segund o 
e u m Terceir o Vice-Presidentes , u m Secretário-Geral , 
um Primeir o e  um Segund o Secretários , u m Tesoureiro-
Géral , u m Primeir o e  um Segund o Tesoureiros , os líde -
res d a Bancad a n a Câmar a do s Deputado s e  no Senad o 
Federal e  quatro vogais . 

Ar t . 67 . A s atribuiçõe s d a Comissã o Executiv a 
Nacional sã o as seguintes : 

I —  executar a s deliberaçõe s d o Diretóri o 
x Nacional ; 

II —  convocar reuniõe s d o Diretóri o Nacio -
nal; e 

III —  convocar a Convençã o Nacional . 

Ar t . 68 . A s disposiçõe s estabelecida s no s Capítu -
los VI I e I X do Títul o II I dest e Estatuto , qu e estabele -
cem a  organizaçã o d a Bancad a de Parlamentare s n a es -
fera municipal , aplicam-s e ao s órgão s correspondentes , 
na esfer a nacional , co m a s modificaçõe s estabelecida s 
nos parágrafo s dest e artigo . 

§ 1 ? A s Comissõe s Especiai s de Étic a ad  hoc  no -
meadas par a julga r a  condut a do s filiado s destacado s 
para atua r n a esfer a federal , compor-se-ã o d e 5  mem -
bros, sendo : 

— u m membr o d o Conselh o de Étic a d o Mu-
nicípio d e residênci a d o filiado ; 

— u m membr o d o Conselh o de Étic a Regio -
nal d o Estad o qu e o  filiad o represent a n a esfer a 
federal; 

— e  trê s membro s d e Conselho s de Étic a Re -
gionais. 

§ 2 ? Todo s o s membro s do s Conselho s de Étic a a 
que s e refer e o  parágraf o anterio r serã o escolhido s me-
diante sortei o realizad o e presidido pela Comissã o Exe -
cutiva Naciona l dentr e todo s o s integrante s desse s ór -
gãos. 

Ar t . 69 . A s disposiçõe s do s arts . 2 1 e 2 2 relativas 
à convocaçã o d o Diretóri o Municipa l aplicam-s e aos ca -
sos d e convocaçã o d o Diretóri o Nacional . 

TITULO VI 
Da dissoluçã o e  da intervençã o e m órgão s partidário s e 

da destituiçã o d e cargo s n a direçã o partidári a 

Art . 70 . A  dissoluçã o d e órgão s e  a  destituiçã c 
das Comissõe s Executiva s são realizada s pelo s órgão í 
superiores e m relaçã o ao s imediatament e inferiore s 
por iniciativ a própri a o u recomendaçã o d a Convençã o 
que elege u o  órgã o inferio r no s caso s e  com a s formal i 
dades prevista s n a lei. 

Art . 71 . A  intervençã o d e órgã o hierarquicament t 
superior e m órgã o inferio r dar-se- á no s caso s e  em ob e 
diência à s formalidade s estabelecida s e m lei. 

TITULO VII 
Das decisõe s do s órgão s d e direçã o e  das bancadas 

Art. 72 . A s decisõe s importante s do s Diretório s « 
das Bancada s deverã o se r tomada s apó s consult a ao í 
Núcleos d e Bas e do Partido , no s termo s do s artigo s s e 
guintes. 

Art . 73 . Na s reuniõe s ordinária s d e cad a Comi s 
são Executiva , o  se u president e o u substitut o aprese n 
tará previsã o da s questõe s política s d e importânci a qu e 
o Partid o dever á levanta r o u e m relaçã o à s quai s dev e 
rá toma r posiçã o e m u m futur o próximo . 

Art . 74 . Nessa s mesma s reuniõe s a  qu e s e refe n 
o artigo anterio r o  líde r d a Bancad a correspondente, o t 
seu substituto , apresentar á previsã o do s projeto s d < 
maior significaçã o qu e o s parlamentare s pretende n 
apresentar o u serão , chamados a  votar , e m u m futur < 
próximo. 

Art . 75 . Aind a na s reuniõe s citada s n o artig o a n 
terior, ser á apresentad a list a da s questõe s mai s impo r 
tantes qu e o s Núcleo s d e Bas e sugere m à  consideraçã < 
das Bancada s e  órgão s d e Direção . 

Art . 76 . Co m base no s resultado s d a consulta , ca 
da Diretóri o fixar á a s diretrize s política s corresponde n 
tes à s questõe s d e su a competência . 

Parágrafo único . Essa s diretrize s valerã o par i 
orientar a  condut a d e filiados , parlamentares , titulare i 
de posto s n o Executiv o eleito s o u indicado s pelo Part i 
do e  dirigente s part idários , podend o a  juíz o d o Diret o 
rio o u d a Convençã o respectiv a sere m encaminhado s Í 
Just iça Eleitora l par a o s fin s d a le i em vigor . 

Art . 77 . A  atribuiçã o d e importânci a à s questõe i 
para efeit o d e encaminhament o da s consulta s do s N ú 
cleos d e Base , é  matéri a d e decisã o d a Comissã o Ex e 
cutiva respectiva , pel o sistema d e maiori a d e votos . 

Parágrafo único . A  Comissã o Executiv a Munic i 
pai, deverá , contudo , inclui r n a consulta , questõe s sol i 
citadas po r doi s terço s do s Núcleo s d e Base ; as Comi s 
soes Executiva s Regionai s deverã o faze r o  mesm o e n 
relação à s questõe s solicitada s po r 50 % do s Preside n 
tes d e Diretório s Municipais ; e  a  Comissã o Executiv i 
Nacional dever á procede r d a mesm a form a e m relaçã i 
a questõe s solicitada s po r 50 % do s Presidente s do s Di 
retórios Regionais. 

TÍTULO VII I 
Da organizaçã o da s finança s e  contabilidade 

C A P I T U L O I 
Dos recursos  financeiros  do  partido 

Art. 78 . O s recurso s financeiro s d o Partid o serã c 
originários de : 

I —  contribuições d e seus filiados ; 
II —  doações d e pessoa s física s n a form e 

da lei ; 
III —  dotações d o Fund o Part idário ; 
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IV —  rendas eventuai s e  receita s do s servi -
ços decorrente s d e atividade s part idárias , n a for -
ma d a lei; 

V —  outros auxílio s financeiro s nã o veda -
dos e m lei. 

Art . 79 . A  Comissã o Executiv a Nacional , ouvido s 
os Núcleo s d e Base , fixará , anualmente , o s limite s da s 
contribuições do s Núcleo s e  de seu s filiados . 

§ 1 ? O s Diretório s Municipais , Distritai s e  Zo -
nais, poderã o propo r à  Comissã o Executiv a Naciona l 
uma reduçã o d a contribuiçã o à  vist a da s condiçõe s lo -
cais; 

§ 2 ? O  filiad o qu e nã o tive r condiçã o d e contri -
buir poder á pedi r a  dispens a d a contribuiçã o obrigató -
ria junt o à  Comissã o Executiv a d o Diretóri o Distrita l 
ou Municipa l a o qua l estej a filiado . 

Art. 80 . O s militante s destacado s par a exerce r 
funções n o âmbit o distrital , estadua l e  nacional , inclu -
sive o s parlamentare s d e cad a u m desse s níveis , fixa -
rão sua s contribuiçõe s e m discussã o co m o s Diretório s 
respectivos. 

Art. 81 . A s contribuiçõe s do s filiado s serã o dis -
tribuídas entr e o s Diretório s d e diferente s níveis . 

Art . 82 . A s receita s obtida s pel o Partid o serã o 
contabilizadas, administrada s e  aplicada s co m obser -
vância da s prescriçõe s legais . 

Art . 83 . A  abertur a e  movimentaçã o d e conta s 
bancárias e m nom e d o Partid o do s Trabalhadore s far -
se-á, conjuntamente , pel o President e e  pel o Tesoureir o 
da respectiv a Comissã o Executiva . 

C A P I T U L O I I 
Do orçamento  e  da  contabilidade  do  partido 

Art. 84 . O  orçament o d o Partid o ser á elaborad o 
pelos órgão s d e direçã o e m todo s o s níveis , anualmen -
te, at é o dia de z d e fevereir o d e cad a ano . 

Art . 85 . O  Partid o manter á su a escrituraçã o con -
tábil e m dia , de conformidad e co m as exigência s legais . 

Art . 86 . O  extrat o d a receit a e  da s despesa s d o 
Partido ser á semestralment e apresentad o à s Comissõe s 
Executivas, qu e enviarã o ao s Conselho s Fiscai s par a 
apreciação. 

Art . 87 . O  balanç o financeir o d o exercíci o find o 
será elaborad o at é o  di a de z d e març o d e cad a ano , en -
viado à  Just iç a Eleitora l at é o dia trint a e  um d e març o 
do mesm o ano , apó s exam e e  aprovação , respectiva -
mente, pelo s Conselho s Fiscai s e  Diretório s d o Partido . 

C A P I T U L O II I 
Das campanhas  eleitorais  e  de  suas despesas 

Art. 88 . Instalad o o  process o eleitoral , a s Comis -
sões Executiva s Municipais , Regionai s o u Nacional , 
conforme o  caso, organizarã o comitê s responsávei s pel o 
recebimento e  aplicaçã o d e recurso s d a campanh a d e 
todos o s candidato s a  cargo s eletivo s d e su a jurisdição , 
os quai s deverã o se r registrado s n a Just iç a Eleitoral . 

Art . 89 . Apó s a  Convençã o par a escolh a do s can -
didatos, o s respectivo s Diretório s fixarã o a s quantia s 
máximas a  sere m despendida s n a propagand a partidá -
ria e  n a do s candidatos , organizand o o  orçament o d a 
campanha. 

Art . 90 . A  escrituraçã o contábi l ser á feit a e m l i-
vro própri o pel o tesoureir o d o respectiv o Diretório . 

Art . 91 . O  President e e  o  Tesoureir o d o respecti -
vo Diretóri o ficarã o encarregado s d a movimentaçã o d o 
fundo e  recursos part idários . 

Art. 92 . O s Diretório s estabelecerã o o s critério s 
para fixaçã o da s despesa s co m a  propagand a partidári a 
e de candidatos . 

Art . 93 . O  Partid o prestar á conta s à  Just iç a Elei -
toral, n a form a d a lei , apó s o  encerrament o d a campa -
nha eleitoral. 

C A P I T U L O I V 
Do patrimônio 

Art. 94 . O  patrimôni o d o Partid o ser á constituíd o 
de ben s móvei s e  imóvei s qu e venh a a  adquirir . 

Art . 95 . N o caso d e dissoluçã o d o Partid o se u pa -
trimônio ser á destinad o a  entidade s ligada s ao s traba -
lhadores, conform e deliberaçã o d a Convençã o Naciona l 
que aprecia r a  extinçã o d o Partido . 

TITULO I X 
Da disciplin a interna do partido 

Art . 96 . A  disciplin a intern a d o Partid o ser á as -
segurada po r mei o das seguinte s medidas : 

I —  a intervençã o d e órgã o superio r e m ór -
gão inferior ; 

II —  sanções disciplinares ; e 
III —  por manifestaçõe s do s órgão s d o Par -

tido. 
§ 1 ? A  intervençã o e  a s sançõe s disciplinare s sã o 

aquelas prevista s e m lei. 
§ 2 ? A  manifestaçã o do s órgão s d o Partid o par a 

fins disciplinare s dar-se- á conforme , disposiçõe s dest e 
Estatuto e  do Regiment o Interno . 

TITULO X 
. Disposiçõe s gerai s 

Art. 97 . O s Diretório s d e qualque r níve l e  o s nú -
cleos d e bas e delibera m co m a  presenç a d a maiori a ab -
soluta d e seu s membros , pel o vot o d a maiori a do s pre -
sentes, excet o no s caso s previsto s e m léi. 

Parágrafo único . A s disposiçõe s dest e artig o 
aplicam-se à s reuniõe s do s Conselho s d e Étic a e  Fisca l 
,e de quaisque r comissõe s o u unidade s especiai s d e tra -
|balho qu e s e forme m n o interio r d o Partido . 

Art . 98 . Na s reuniõe s d e Diretóri o e  do s Núcleo s 
de base , a  votaçã o poder á se r simbólic a o u nominal , 
exceto no s caso s previsto s e m lei. 

Art . 99 . A s convenções elegerã o dentr e o s filiado s 
do Partid o u m Conselh o Fiscal , compost o d e trê s mem -
bros efetivo s e  trê s suplente s e  a  el e compet e examina r 
e emiti r parece r sobr e a  contabilidad e e  a s finança s d o 
Partido. 

Art . 100 . Todo s o s assunto s referentes à  organiza-
ção e  a o funcionament o d a estrutur a partidária , qu e 
não fora m objet o d a regulaçã o específic a nest e Estatu -
to, serã o disciplinado s pelas disposiçõe s d a lei. 

TITULO X I 
Das disposiçõe s transitória s 

Art . 101 . A  Comissã o Diretor a Naciona l Provisó -
ria ser á constituíd a d e 1 1 (onze) membros . 

Art . 102 . A s Comissõe s Provisória s poderã o ele -
ger, dentr e o s seu s membros , u m Presidente , u m Secre -
tário-Geral e  um Tesoureiro . 

Parágrafo único . D e acord o co m a s necessidade s 
do Partid o poderã o se r criado s outro s cargo s previsto s 
neste Estatuto . 

Art . 103 . A s Comissõe s Diretora s Regionai s Pro -
visórias, Comissõe s Diretora s Municipai s Provisória s e 
as Zonai s Provisórias , terã o tanto s membro s quanto s 
fixar a  Comissã o Diretor a Naciona l Provisória , respei -
tados os limite s previstos e m lei. 

Art . 104 . A s disposiçõe s dest e Estatut o aplicar -
se-ão d e imediato , e m tud o o  que fo r cabível , inclusive , 
em relaçã o ao s Núcleo s d e Bas e constituído s junt o às ' 
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Comissões Diretora s provisória s e m todo s o s seu s 
níveis. 

Parágrafo único . A s decisõe s da s Comissõe s Pro -
visórias serã o tomada s d e acordo co m o art . 97 . 

Ar t . 105 . No s termo s d a lei , o  mandat o do s pri -
meiros diretório s eleito s ser á d e 1  (um) ano . 

Ar t . 106 . A  filiaçã o part idári a par a a s primeira s 
convenções municipai s ser á feit a perant e a s Comissõe s 
Diretoras Municipai s provisórias . 

(DO d e 21-10-80 , págs . 21032/39) . 

P A R T I D O DO S T R A B A L H A D O R ES -  P T 

(Complementação de  publicação  do  Manifes-
to, Programa  e  Estatuto —  PT) levada  a  efeito no 
DOU nf  201,  Ano CXVIII,  de  21-10-80,  pág.  21032 
a 21039 inclusive). 

M E M B R O S D A COMISSÃO D I R E T O R A N A C I O N A L 
PROVISÓRIA 

1. Luiz  Inácio  da  Silva,  brasileiro , natura l d e Ga-
ranhuns, Estad o d e Pernambuco , casado , industriário , 
residente à  Ru a Cristian o Angeli , n ? 1.554 , Bairr o As-
sunção, n a cidad e d e Sã o Bernardo d o Campo-SP , por-
tador d a Carteir a d e Identidad e d a SS P d o Estad o d e 
São Paulo , R . G . n ? 4.343.648 , Títul o Eleitora l n ? 
140.742, da 174 ! Zona. 

x2. Olívio  de  Oliveira  Dutra,  brasileiro , natura l d o 
Estado d o Ri o Grand e d o Sul , casado , bancário , resi -
dente à  A v . Assis Bras i l , n ? 280 , apt . 420 , n a cidad e d e 
Porto Alegre-RS , .portado r d a Carteir a d e Identidad e 
da SS P d o Estad o d o Ri o Grand e d o Sul , R . G . n ? 
8.008.464.417, Títul o Eleitora l n ? 194.206/B , da 2 ! Zona; 

3. J ac ó Bittar,  natura l d e Manduri , SP , casado , 
industriário, resident e à  A v . Barão d e Itapur a n ? 3.133 , 
na cidad e d e Campinas-SP , portado r d a Carteir a d e 
Identidade d a SS P d o Estad o d e Sã o Paulo , R . G . n? 
2.355.906, Títul o Eleitora l n ? 60.329, 215 ! Zona; 

4. Antônio  Carlos  de  Oliveira,  natura l d e Camp o 
Grande, M T , casado, comerciante , resident e à  Ru a Pa -
raná, n ? 468 , Camp o Grande-MT , portado r d a Carteir a 
de Identidad e d a SSP , do Govern o d o Distrit o Federal, 
R . G . n ? 408.630 , Títul o Eleitora l n ? 60.785 , 8? Zona; 

5. Domingos  de  Freitas  Diniz  Neto,  brasileiro , 
solteiro, engenheiro , deputad o federal , resident e à  ru a 
Pereira Rego , n ? 36 , n a cidad e d e Sã o L u i z - M A , porta -
dor d a Carteir a d e Identidad e d a SS P d o Estad o d o 
Maranhão, R . G . n? 304.849 , Títul o Eleitora l n ? 50.486 , 
1! Zona; 

6. Apolonio  de  Carvalho,  brasileiro , casado , jor -
nalista, natura l d e Corumbá-MT , resident e à  Ru a Dia s 
Ferreira, n ? 571/204 , n a cidad e d o Ri o d e Janeiro-RJ , 
portador d a Carteir a d e Identidad e d a SS P d o Estad o 
do Ri o de Janeiro , R J , R . G. n ! 789.630 , Títul o Eleitora l 
n? 165.463 , da 17 ? Zona; 

7. Joaquim  Arnaldo  de  Albuquerque,  brasileiro , 
natural d e Itainópolis , Estad o d o Piauí , casado , indus -
triário, resident e à  Ru a Robert o Schumann , n ? 492 , 
Bairro Jardi m América , n a cidad e d o Ri o d e Janeiro -
G B , portado r d a Carteir a d e Identidad e d a SS P d o Es -
tado d a Guanabara , R . G . n? 1.597.892 , Títul o Eleitora l 
n? 121.670 , da 22 " Zona; 

8. José  Ibrahim,  brasileiro , natura l d e Osasco , 
SP , casado , Inspeto r d e Qualidade , resident e à  Ru a Sa-
nazar Mardiros , n? 710 , Bairr o d e President e Alt ino , n a 
cidade d e Osasco-SP , Portado r d o Títul o Eleitora l n ? 
133.384, 213 ! Zona; 

9. Luiz  Soares  Dulci,  brasileiro , natural d e Santo s 
Dumont, M G , solteiro, estudante , resident e e m Santo s 
Dumont-MG, portado r d o Títul o Eleitora l n ? 15.786 , 
243? Zona; 

10. Manoel  Conceição  Santos,  brasileiro , casado , 
lavrador, resident e à  ru a d a Notícia , s/n? , Palmares -
P E , portado r d o Titul o Eleitora l n ? 27.646 , da 37 ! Zona, 
Carteira d e Identidad e d a SS P d o Estad o d e Sã o Pau -
lo, R . G . n ! 9.979.725; 

11. Wanderly  Farias  de  Souza,  brasileiro , solteiro, 
estudante, resident e à  Ru a Jardi m Planalto , 162 , n a ci-
dade d e Patos-PB , portado r d o Títul o Eleitora l n ? 
11.267, d a 65 ! Zona , Carteir a d e Identidad e d a SS P d o 
Estado d a Paraíba , R . G . n ? 346.677; 

(DO d e 22-10-80 , pág . 21149). 

RESOLUÇÃO N ? 10.966 

Processo de Registr o de Partid o n? 35 •  Classe VII 
Distrito Federal (Brasília ) 

Pedido de  registro  provisório  do  Partido  dos 
Trabalhadores (PT). 

Pedido deferido,  com  a  concessão  do  prazo 
de 1  (um)  ano  para  organização  necessária  à  ob-
tenção do  registro  definitivo. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , concede r o  registr o 
provisório d o Partid o do s Trabalhadores , no s termo s 
do vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e 
da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 ? d e dezembr o d e 1980 . —  Cordeiro 

Guerra, Presidente . —  Cunha  Peixoto,  Relator . — 
Firmino Ferreira  Paz,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(DJ d e 17-12-80 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Cunha  Peixoto  (Relator) : A  Co-
missão Diretor a Naciona l Provisóri a d o Partid o do s 
Trabalhadores —  PT, por seu s membros , no s termo s d o 
art. 1 2 d a Resoluçã o n ? 10.785 , d e 1 5 d e fevereir o d e 
1980, comunic a a  fundaçã o d o Partido , solicitand o lh e 
seja deferid o o  registr o provisóri o e  o  praz o d e doz e 
(12) meses par a su a organização . 

Para tanto , fa z junta r à  inicial , o s documento s se -
guintes: 

a) manifest o d e lançamento ; b)  Program a e  Estatu -
tos; c ) cópi a da s ata s d e designaçã o d e su a Comissã o 
Diretora Naciona l Provisória ; d)  Comissõe s Diretora s 
Regionais Provisória s no s Estado s d o Acre , Ceará , 
Espírito Santo , Goiás , Ri o de Janeiro , Ri o Grande d o 
Norte, Mina s Gerais , Maranhão , Mat o Gross o d o Sul , 
Rio Grand e d o Sul , Santa Catarin a e  Sã o Paulo ; e) có -
pias da s ata s d e designaçã o da s Comissõe s Diretora s 
Municipais Provisória s e m mai s d e 1/ 5 do s seu s mu -
nicípios, incluind o neste cômput o determinada s Zona s 
Eleitorais da s Capitai s (art . 12 , §  1? , ite m I  a  IV) , se -
gundo certific a a Secretari a dest e Colend o Tribunal Su-
perior, e m cumpriment o a o dispost o n ? §  3? , d o art . 1 2 
da Resoluçã o n ? 10.785 , de 1980 . 

Ainda segund o a  certidã o d e f l . 111, o ora requeren -
te designo u Comissõe s Diretora s Regionai s Provisória s 
nos Estado s d o Amazonas , Bahia , Paraná , Paraíb a e 
Sergipe, nã o designando, contudo , Comissõe s Diretora s 
Municipais Provisória s e m númer o previst o e m lei , não 
devendo, n o momento , serconsideradas . 

Comunica também , o  Partid o e m formação , te r cre -
denciado sei s Delegado s Provisório s par a o  representa r 
perante esse Tribunal , co m igua l númer o d e suplentes . 

Publicado o  edital o  que alud e o  caput d o art . 1 3 da 
Resolução n ? 10.785/80 , decorre u o  praz o previst o se m 
que foss e apresentad a impugnação . 
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O Dr . Val i m Teixeira , pel a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral emitiu , devidament e aprovad o pel o Pro -
curador-Geral Eleitoral , Dr . Firmin o Ferreir a Paz , o 
parecer seguinte : (lê : fls.  118/121-anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Cunha  Peixoto  (Relator) : Segun-
do s e verific a d o process o e  d a certidã o fornecid a pel a 
Secretaria dest e Colendo Tribunal Superio r Eleitoral , o 
requerente junto u todo s o s documento s exigido s pel a 
lei par a obte r o  registro provisório . 

Como assinal a a  Procuradoria-Gera l Eleitoral , a s 
irregularidades apontada s nã o sã o d e mold e a  impedi r 
o pedid o d e registr o provisório , ve z qu e o  Partid o e m 
formação comprov a a  designaçã o d e Comissõe s Direto -
ras Regionai s Provisórias e  Comissõe s Diretora s Muni -
cipais Provisória s e m númer o superio r à o exigid o e m 
lei, estand o atendida , pois , a  exigênci a d o art . 11 . 

A dúvid a qu e poderi a surgi r seri a a  referent e a o 
nome, qu e d á à  primeir a vista , impressã o d e represen -
tar o  sentiment o d e um a classe , o  qu e violari a o  incis o 
II, d o art . 5 ? d a Resoluçã o n ? 10.785/80 . U m estud o 
mais atent o mostra , entretanto , se r ele , pode-s e dizer , 
incolor, ve z qu e trabalhadore s sã o todo s o s qu e traba -
lham, empregad o e  empregador , excet o o s inativo s e  o s 
sem emprego . 

A proibiçã o seri a s e a  palavr a empregad a quisess e 
significar apena s "operá r ios" , ma s o  manifest o mostr a 
que el a fo i adotada e m se u conceit o amplo . Na verdade , 
está escrit o n o manifesto : 

"O avanç o da s luta s populare s permiti u qu e 
os operários , industriais , assalariados , d o comér -
cio e  do s serviços , funcionário s públicos , mora -
dores d e periferia , trabalhadore s autônomos , 
camponeses, trabalhadore s rurais , mulheres , ne -
gros, estudantes , índio s e  outros setore s explora-
dos pudesse m s e organiza r par a defende r seu s in-
teresses." 

Como s e verifica , s ó fora m omitido s o s desempre -
gados e  inativos , ma s este s mesmo s deve m esta r in -
cluídos n a expressã o "outro s setores" . 

Isto posto , somo s pel o deferiment o d o pedid o e  pe -
la concessã o d o praz o d e doz e mese s para su a organiza -
ção definitiva . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. Reg . Part . n ? 3 5 -  Classe VI I -  DF -  Relator: 
Min . Cunh a Peixoto. 

Decisão: Concedid o o registro provisóri o e  fixado o 
prazo d e 1 2 meses . 

Presidência d o Ministr o Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s Ministro s Soares  Munoz,  Cunha  Peixoto,  Aldir 
G. Passarinho,  José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordi-
lho, J.  M.  de  Souza  Andrade  e  o  Dr . Firmino Ferreira 
Paz, Procurador-Gera l Eleitoral . 

Sessão d e l?-12-80 

A N E X O 

P A R E C E R A  Q U E SE R E F E R E A  RESOLUÇÃ O N ? 
10.965 

1. A  Comissão  Diretora  Nacional  Provisória  do 
Partido dos  Trabalhadores  •  PT,  po r seu s Membros , 
nos termo s d o artig o 1 2 da Resoluçã o n ? 10.785 , d e 15 -
02-80, comunic a a  fundaçã o d o Partid o a  ess e Colend o 
Tribunal Superio r Eleitoral , solicitand o lhe sej a deferi -
do o  registr o provisóri o e  o  praz o d e 1 2 (doze ) mese s 
para su a organizaçã o definitiva . 

2. Par a tanto , fa z junta r à  inicia l cópia s do s ato s 
constitutivos d e su a fundaçã o —  Manifesto d e lança -
mento, Program a e  Estatuto , previsto s n o artig o 9 ? e 
seus parágrafos , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , be m assi m 
cópias da s ata s d e designaçã o d e su a Comissã o Direto -
ra Naciona l Provisóri a e  Comissõe s Diretora s Regio -
nais Provisória s no s Estado s d o Acre , Ceará , Espíri t o 
Santo, Goiás , Mina s Gerais , Maranhão , Mat o Gross o 
do Sul , Piauí , Ri o d e Janeiro , Ri o Grand e d o Norte , 
Rio Grand e d o Sul , Santa Catarin a e  Sã o Paulo, e, ain -
da, cópia s da s ata s d e designaçã o da s Comissõe s Dire -
toras Municipai s Provisória s e m mai s d e 1/ 5 do s seu s 
respectivos municípios , incluind o nesse cômput o deter -
minadas Zona s Eleitorai s das Capitai s (artig o 12 , §  1?, 
itens I  a  IV) , segundo certific a a  Secretari a d o Colendo 
Tribunal Superior , e m cumpriment o a o dispost o n o §  3? 
do artig o 1 2 d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 (fls . 11 1 e  se -
guintes). 

Ainda segund o a  certidã o d e fl . 111, o  Partido , ora 
requerente designo u Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisórias no s Estado s d o Amazonas , Bahia , Paraná , 
Paraíba e  Sergipe, não designando, contudo . Comissõe s 
Diretoras Municipai s Provisória s e m númer o previst o 
em lei , não devendo, n o momento , sere m consideradas . 

3. Comunic a também , o  Partid o e m formação , te r 
credenciado sei s Delegado s Provisório s par a o  repre -
sentar perante essa Egrégi a Cort e d e Just iça , co m igua l 
número d e suplente s (fl . 104 - ata d e 6-7-80 , fl . 90). 

4. Publicad o o edita l a  qu e alud e o  caput  d o arti -
go 1 3 da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 (fls . 108/110) , decorre u 
o praz o previst o se m qu e foss e apresentad a impugna -
ção (fl . 114) . 

5. D o exam e d o processo , verifica-s e poi s qu e o 
Partido e m formaçã o cumpri u a s exigência s d o artig o 
12 da Resoluçã o n ? 10.785/80 , apresentando : 

a) cópia  do  Manifesto  de  lançamento,  subs -
crito po r mai s d e 10 1 cidadãos, do  Programa  e  do 
Estatuto, publicado s n a imprens a oficia l d e 2 1 e 
22-10-80 (artigo 1 0 da Resoluçã o n ? 10.785 , de 198 0 
fls. 4  e seguintes d o processo principal); 

b) cópia  da  ata  de  designação  da  Comissão 
Diretora Nacional  Provisória,  constituíd a d e 1 1 
membros, devidament e autenticad a pel o Tribuna l 
Superior (artig o 9? , e parágraf o 2 ? do artig o 1 2 da 
Resolução n ? 10.785/8 0 -  ata d e 31- 5 e  l?-6-80 , f l. 
61 do processo principal); 

c) cópia  da  ata  de  designação.  das  Comis-
sões Diretoras  Regionais  Provisórias  em  18  Esta-
dos da.  Federação, toda s consti tuída s co m o  nú -
mero lega l de membros , devidament e autenticad a 
pelo Tribuna l Superior , apresentando a s respecti -
vas declaraçõe s d e apoi o a o program a e  a o esta -
tuto (artig o 1 1 e se u parágraf o 1? , e  parágraf o 3 ? 
do artig o 1 2 da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  ata d e 
6-7-80, f l . 71 do processo principa l —  apensos); 

d) cópias  das  atas  de  designação,  pela s Co-
missões Diretora s Regionai s Provisórias, das  Co-
missões Diretoras  Municipais  Provisórias  em  13 
Estados da  Federação,  e  em mai s d e 1/ 5 do s seu s 
respectivos municípios , incluind o nesse cômput o 
determinadas Zona s Eleitorai s da s Capitais , de -
vidamente autenticada s pelo s Tribunai s Regio -
nais Eleitorais , toda s consti tuída s co m o  númer o 
legal d e membros , apresentand o a s respectiva s 
declarações d e apoi o a o program a e  a o estatut o 
(artigo 1 1 e se u parágraf o 2° , parágrafo 2°.  do ar -
tigo 1 2 da Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  apensos) ; 

e) ofício  comunicando  o  credenciamento  de 
6 Delegados  Provisórios,  co m igua l númer o d e 
Suplentes (ite m I V d o parágraf o 1 ? d o artig o 1 2 

, d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 —  fls. 10 4 do process o 
principal). 

6. N o tocant e à s irregularidade s apontada s pel a 
Secretaria d o Tribuna l Superior , cumprind o o  dispost o 
no §  3 ? d o artig o 1 2 d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 (fls . 
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111/113), nã o no s parec e s.m.j. , possa m invalida r o  pe -
dido d e registr o provisóri o or a formulado , d e ve z qu e o 
Partido e m formaçã o comprov a a  designaçã o d e Comis -
sões Diretora s Regionai s Provisória s e  Comissõe s Dire -
toras Municipai s Provisória s e m númer o superio r a o 
exigido e m lei , estando atendida , pois , a  exigênci a d o 
artigo 11 , caput,  e  se u parágraf o 2 ? d a Resoluçã o n ? 
10.785/80. 

7. Fac e a o exposto , cumprida s a s exigência s d o 
Título I I d a Resoluçã o n V 10.785/80 , artigo s 9 ? a  12 , 
bem com o nã o s e opond o o  Partid o e m formaçã o so b 
censura a  quaisque r da s vedaçõe s do s artigo s 4 ? e  5? , 
opinamos n o sentid o d e qu e sej a deferid o o  pedid o for -
mulado pel a Comissão  Diretora  Nacional  Provisória  do 
Partido dos  Trabalhadores  -  PT,  e  pel a concessã o d o 
prazo d e 1 2 (doze ) mese s par a su a organizaçã o definiti -
va. 

Brasília, 1 8 d e novembr o d e 198 0 —  A. G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a República . —  D e 
acordo: Firmino  Ferreira  Paz,  Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

RESOLUÇÃO N ? 11.165 

Processo de Registr o de Partid o n? 43 — Classe 7Í 
Distrito Federal (Brasília ) 

Partido Político.  Registro  definitivo.  Exigên-
cias legais  atendidas.  Deferimento  do  registro  de-
finitivo do  Partido  dos  Trabalhadores  —  PT. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  pedido d e re -
gistro definitiv o d o PT , no s termo s d o vot o d o relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e fevereir o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Décio  Miranda,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publ. n o DJ d e 18-3-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , nest e process o d e pedid o d e registr o 
definitivo d o Partid o do s Trabalhadore s (PT) , tendo de -
corrido, se m qu e foss e apresentad a impugnação , o  pra -
zo d o art . 16 , §  1? , d a Resoluçã o n ? 10.78 5 deste Tribu -
nal, a  Procuradoria-Gera l Eleitora l assi m s e manifest a 
(fls. 47/50) : 

1. " O Partido  dos  Trabalhadores  —  PT 
através d o president e d e su a Comissã o Executi -
va Naciona l e  demai s membro s d o Diretóri o Na -
cional requer , a o Colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, co m bas e n o artig o 13 , da Le i n? 5.682 , 
de 2 1 d e julh o d e 1971 , na redaçã o dad a pel a Lei 
n? 6.767 , d e 2 0 d e dezembr o d e 1979 , combinad o 
com o  artig o 16 , d a Resoluçã o n ? 10.785 , d e 1 5 de 
fevereiro d e 1980 , o seu registr o definitivo. 

2. Par a tanto , fa z junta r o  requerent e certi -
dões expedida s pelo s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais do s Estado s d o Acre , Amazonas , Ceará , 
Espír i to Santo , Goiás , Mat o Gross o d o Sul , Ma-
ranhão, Mina s Gerais , Paraíba , Pará , Paraná , 
Piauí, Ri o Grande d o Sul , Santa Catarina , Ri o de 
Janeiro e  Sã o Paulo , nu m tota l d e 1 6 (dezesseis ) 
Estados d a Federação , certificand o o  cumprimen-
to da s exigência s constante s da s alínea s a , b  e  c 
do ite m I  do artig o 16 , da Resoluçã o n ? 10.785/80 ; 
cópia autêntic a d a At a d a Convençã o Naciona l 
do Partido , realizad a e m 27-9-81 , n a qua l fora m 
eleitos o  Diretóri o Naciona l e  respectiv a Comis -
são Executiva , com aprovaçã o d o manifesto , d o 
programa e  do estatuto d o Partido . 

3. Sobr e o  assunto , dispõ e o  artig o 16 , d a 
Resolução n ? 10.785/80 : 

"Ar t . 16 . Realizada s a s convençõe s munici -
pais, regionai s e  nacional , co m a  aprovaçã o d o 
manifesto, d o program a e  d o estatuto , e  a  eleiçã o 
dos respectivo s diretório s e  comissõe s executi -
vas, o  diretóri o naciona l requerer á a o Tribuna l 
Superior Eleitora l o  registr o definitiv o d o Parti -
do, anexando : 

I —  certidão expedid a pel a secretari a d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e cad a Estad o ond e 
o Partido haj a s e organizad o d a qua l conste : 

a) o  númer o d e Município s d o Estad o e  e m 
quantos o  Partid o obtev e o  registr o d e diretório s 
municipais; 

b) qu e o  diretório regiona l fo i registrado ; 
c) qu e a s convençõe s municipai s e  regio -

nais, pel o meno s e m nov e Estado s e  em u m quin-
to do s respectivo s Municípios , aprovara m o  ma -
nifesto, o  programa e  o estatuto. 

II —  cópia autêntic a d a at a d a convençã o 
nacional, conferid a co m o  origina l pel a secretari a 
do Tribuna l Superior Eleitoral , n a qua l fiqu e de -
monstrado o  compareciment o d e representante s 
de diretório s regionai s de , pel o menos , nov e Es -
tados; 

III —  cópia autêntic a d a at a d a eleiçã o d a 
Comissão Executiv a Nacional , conferid a co m o 
original pel a secretari a d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral (Le i n ? 5.682 , art . 13 , red . d a Le i n f 
6.767)". 

4. Publicad o o  edita l a  qu e alud e o  §  1 ? d o 
citado artig o 1 5 (fls . 38/43) , decorre u o  praz o d e 
20 (vinte ) dia s se m qu e foss e apresentad a impug -
nação. 

5. A o Partido dos  Trabalhadores  —  PT foi , 
pela Resoluçã o n ? 10.965 , d e 1M2-80 , deferid o o 
registro provisório , co m a  concessã o d o praz o d e 
12 (doze ) mese s par a su a organizaçã o definitiva . 
Conforme const a d a At a de fl . 24 e  seguintes , de -
vidamente conferid a pel a Secretari a d o Colend o 
Tribunal Superio r Eleitoral , a  Convençã o Nacio -
nal d o Partid o realizou-s e e m 2 7 d e setembr o d e 
1981, tend o sid o eleit o o  se u Diretóri o Naciona l e 
respectiva Comissã o Executiva , tud o dentr o d o 
prazo previst o n o artig o 14 , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80. 

6. Result a esclarecido , d o exam e do s autos , 
que o  Partid o requerente , d e acord o co m o  pre -
visto na s alínea s a , b  e  c, d o ite m I  d o artig o 16 , 
da citad a Resoluçã o n ? 10.785/80 , junto u certi -
dões expedida s pela s Secretaria s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorai s do s Estado s d o Acre , Ama -
zonas, Ceará , Espíri t o Santo , Goiás , Mat o Gros-
so d o Sul , Maranhão , Mina s Gerais , Pará , Para -
ná, Paraíba , Piauí , Ri o d e Janeiro , Ri o Grand e 
do Sul , Santa Catarin a e  São Paulo, nu m tota l d e 
16 (dezesseis ) Estados , a s quai s atende m a s exi -
gências legai s à  exceçã o do s Estado s d o Cear á e 
Goiás, qu e deixara m d e certifica r a  aprovaçã o d o 
manifesto, d o program a e  d o estatut o pela s Con -
venções regionais . É  d e se r ressaltado , também , 
que d a Convençã o Naciona l participara m delega -
dos da s seçõe s par t idár ia s regionai s do s Estado s 
do Acr e e  Goiá s se m qu e o s respectivo s diretó -
rios tivesse m obtid o o s registro s at é a  dat a d a 
convenção,-27-9-81, o  qu e todavia , nã o prejudic a 
o pedido , um a ve z qu e o  Partido , mesm o qu e es -
se Colend o Tribuna l Superio r Eleitora l entend a 
de exclui r esses Estados , consegui u organizar-s e 
em u m númer o d e Estado s superio r a o exigido. 

7. Também , co m relaçã o à s Ata s d a Con -
venção Naciona l e  d a eleiçã o d a Comissã o Exe -
cutiva (fls . 24/36 ) temo s qu e s e conforma m co m 
as exigência s legais . O  Diretóri o Nacional , con -
forme preceitu a o  §  1? do artig o 79 , d a Resoluçã o 
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nr 10.785/80 , fo i eleit o co m 7 1 (setent a e  um ) 
membros, incluind o o s lídere s n a Câmar a do s 
Deputados e  Senad o Federal , e  co m 2 3 (vint e e 
três) suplentes , conformando-s e aind a co m o  dis -
posto no s artigo s 72 , ite m II , e  81 , d a referid a Re -
solução, tend o sid o composto , po r outr o lado , 
com u m membro , pel o menos , d e cad a seçã o par -
tidária regional , segund o o  caput d o artig o 79 . 

No tocant e à  Comissã o Executiv a Naciona l 
foi, d a mesm a forma , compost a segund o o s dita -
mes d o ite m II I d o artig o 85 , e  co m relaçã o ao s 
suplentes, segund o o  dispost o e m se u §  2? . 
Infere-se também , d a documentaçã o anexa , qu e 
da Convençã o Naciona l participara m represen -
tantes d e diretório s regionai s de , pel o menos , no -
ve Estado s (ite m I I d o artig o 16 , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80). 

8. Pel o exposto , tend o sid o atendido s todo s 
os requisito s legai s pertinente s a o assunto , so -
mos pel o deferimento d o pedido . 

Brasília, 2  d e fevereir o d e 198 2 —  A. G.  Va-
lim Teixeira,  Subprocurador-Gera l d a República . 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral". 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , adotando , po r seu s próprio s funda -
mentos, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, defir o o  registr o definitiv o d o Partido  dos  Traba-
lhadores -  PT. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. Reg . Part . 4 3 —  Class e 7!-D F —  Rei. : M i n . 
Décio Miranda . 

Decisão: Deferiu-s e o  registr o definitiv o d o Partid o 
dos Trabalhadore s (PT) . Votaçã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-2-82) . 

ANEXO A  RESOLUÇÃ O N ? 11.165 

PARTIDO DO S TRABALHADORE S -  P T 

DIRETÓRIO NACIONAL 

1. Líde r d a Bancad a n o Senad o Federa l 
2. Líde r d a Bancad a n a Câmar a Federa l 
3. Lui z Ináci o d a Silv a 
4. Jac ó Bitta r 
5. Jos é Ibrahi m 
6. Francisc o Corrê a Weffor t 
7. Elizabet e Mende s d e Oliveir a 
8. Benedit o Marcíli o Alve s d a Silv a 
9. Pau l Singe r 

10. Mari a Cristin a Dia s 
11. Djalm a d e Souz a Bo m 
12. Fernand o d o Ó  Velos o 
13. Jai r Antôni o Meneguell i 
14. Jos é Cicot e 
15. Paul o d e Matto s Skromo v 
16. Héli o Pereir a Bicud o 
17. Ageno r Narcis o 
18. Paul o Freir e 
19. Antôni o Cândid o d e Mell o e  Souz a 
20. Lui z Eduard o Greenhalg h 
21. Léli a Abram o 
22. Eduard o Matarazz o Suplic y 

23. Wagne r Alve s Benevide s 
24. Lui z Soare s Dulc i 
25. Danie l Pereir a Otton i 
26. Alcide s d e Oliveir a 
27. Paul o Gabrie l Godinh o Delgad o 
28. Helen a Grec o 
29. Jorg e Raimund o Naha s 
30. Apolôni o d e Carvalh o 
31. Joaqui m Arnald o d e Albuquerqu e 
32. Jorg e Ricard o Bitta r 
33. Gerald o Cândid o d a Silv a 
34. Léli a d e Almeid a Gonzale s 
35. Jos é Domingo s Cardos o 
36. C i d d e Queiro z Benjami n 
37. Jos é Eude s d e Freita s 
38. Sidne y Lianz a 
39. Manoe l d a Conceiçã o Santo s 
40. Brun o Cost a d e Albuquerqu e Maranhã o 
41. Paul o Ruben s Santiag o Teixeir a 
42. Olívi o d e Oliveir a Dutr a 
43. Clovi s Ilgenfrit z d a Silv a 
44. Gec i Lauter t Prate s 
45. Rau l Anglad a Pon t 
46. Roqu e Vito r Barbier i 
47. Antôni o Carlo s d e Oliveir a 
48. Alcide s Bartolome u d e Fari a 
49. Jos é Neuma r Morai s d a Silveir a 
50. Vitori o Sorotiu k 
51. Edési o Franc o Passo s 
52. Manoe l Isaía s d e Santan a 
53. Jos é Alve s d a Silv a 
54. Márci o Gonçalve s Bente s d e Souz a 
55. Aloysi o Nogueir a d e Mel o 
56. Francisc o Alve s Mende s Filh o 
57. Nilso n Santo s Bahi a 
58. Joaqui m Alve s d e Almeid a 
59. Domingo s d e Freita s Dini z Net o 
60. Cosm o Rodrigue s d e Araúj o 
61. Héli o Marco s Prate s Doyl e 
62. Lui z Antôni o Cechine l 
63. Joã o Lui z Bernarde s 
64. Jos é Adelm o do s Santo s 
65. Glecine i d e Oliveir a Brit o 
66. Ageno r Carneir o d a Silv a 
67. Cesári o Batist a d a Cru z 
68. Jos é Pereir a d a Silv a 
69. Ruben s Oton i Gomid e 
70. Fernand o Net o Safatl e 
71. Gerald o Pastan a 

Suplentes 
1. Perse u Abram o 
2. Virgíli o Guimarãe s d e Paul a 
3. Francisc o Leônci o d e Andrad e Júnio r 
4. Vicent e Gonçalve s 
5. Washingto n d a Cost a 
6. Romild o Rapos o Fernande s 
7. Itama r Silv a 
8. Jos é Francisc o Brinc o 
9. Pedr o Garci a Carlett i 

10. Antôni o Cândid o Ferreir a 
11. Iv o August o d e Abre u Pugnalon i 
12. Jos é Mari a Gurge l 
13. Seld a Val e d a Cost a 
14. Leovigild o Pereir a d e Souz a 
15. Ediva l Passo s Souz a 
16. Jos é Gome s Novae s 
17. Antôni o Jos é d e Gói s 
18. Francisc o Nune s d e Mour a 
19. Joã o Fachin i 
20. Perl y Ciprian o 
21. Antôni o Jos é Castel o Branc o Medeiro s 
22. August o Césa r Antune s d e Franc o 
23. Venez i Nazar é Ramo s Rodrigue s 

Comissão Executiva  Nacional 

Presidente: Lui z Ináci o d a Silv a 
1! Vice-Presidente : Olívi o d e Oliveir a Dutr a 
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2? Vice-Presidente: 
3? Vice-Presidente: 

Secretário-Geral: 
1? Secretário : 
2? Secretário : 
1? Tesoureiro : 

2? Tesoureiro : 
Vogais: 

Manoel Conceiçã o Santo s 
Apolonio d e Carvalh o 
Jacó Bitta r 
Antônio Carlo s de Oliveir a 
Francisco Corrê a Weffor t 
Domingos d e Freita s Dini z 
Neto 
Clovis Ilgenfrit z d a Silv a 
Hélio Marco s Prates Doyl e 
Luiz Soare s Dulc i 

Suplentes: 

José Ibrahi m 
Wagner Alve s Benevide s 

Helena Grec o 
Joaquim Arnald o d e 
Albuquerque 
Hélio Pereir a Bicudo 
Luiz Eduard o Greenhalg h 
Rubens Oton i Gomide 

(DJ d e 18-3-82) . 

I N C O R P O R A Ç Ã O D O P A R T I D O P O P U L A R A O P A R T I D O 
D O M O V I M E N T O D E M O C R Á T I C O B R A S I L E I R O 

RESOLUÇÃO N ? 11.192 

Processo n? 6.37 1 Classe 10* —  Distrito Federa l 
(Brasília). 

Registro do  Diretório  Nacional  e  da  Comis-
são Executiva  do  Partido  do  Movimento  Demo-
crático Brasileiro.  Impugnação  não  conhecida, 
por falta  de  legitimidade  do  impugnante.  Pedido 
de registro  deferido,  uma  vez  que  foram  satisfei-
tas as  formalidades  legais. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a im -
pugnação e  deferi r o  registr o d o Diretório.Naciona l e 
da Comissã o Executiv a do P M D B , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 6 d e març o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares  Munoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 6-4-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d o ilustr e Subprocurador-Gera l 
Dr. A . G . Vali m Teixeira , aprovad o pel o eminent e 
Procurador-Geral Eleitora l Professo r Inocênci o Márti -
res Coelho , expõ e a  espéci e e  sobr e el a opin a (fls . 
153/155): 

"1 . O  Partido  do  Movimento  Democrático 
Brasileiro —  PMDB —  por se u Presidente , Depu -
tado Ulysse s Guimarães , reque r a o Colend o Tri -
bunal Superio r o  registro d e se u Diretóri o Nacio -
nal e  respectiv a Comissã o Executiva , eleito e m 
Convenção Naciona l conjunta realizad a e m 1 4 d e 
fevereiro último , no s termo s d o artig o 160 , d a Re -
solução n ! 10.785/80 . 

. 2. Par a tanto , fa z junta r cópi a dá s ata s d a 
Convenção Naciona l par a escolh a d o diretóri o e 
da eleiçã o d a comissã o executiva, ' devidament e 
autenticadas pel a Secretari a d o Tribuna l Supe -
rior, acompanhad a do s editai s d e convocaçã o pu -
blicados n a imprens a local , be m 'assim ' list a d e 
presença comprobatóri á •  do compareciment o d o 
número mínim o d e convencionais , encerrad a pel o 
Sr. Observado r d a Just iç a Eleitoral . 

3. Publicad o o  edita l a  que . alud e o  artig o 
91, d a citad a Resolução , apresento u impugnação , 
no praz o legal , o  Senho r Clovi s Stenzel , dizendo -
se eleito r inscrit o n o Partid o Popula r e  membr o 
do Diretóri o Regiona l daquel e Partid o n o Ri o 
Grande d o Sul , so b o s fundamento s a  segui r ar -
rolados: 

"1? Que  a  Convenção  Nacional,  reali-
zada por  ambos  os  partidos,  no  dia  14  do 

corrente mês,  foi  constituída  ilegalmente, 
pois da  mesma  participaram  os  senhores: 
Fernando Ramos  Pereira  e  Jamil  José  de 
Sales, do  PP;  João  Evangelista  Pereira  de 
Melo e  Sílvio Sebastião  de  Castro  Leite,  do 
PMDB, todos  de  Roraima;  e  ainda  o  Sr. 
Mário Fernando  Gonçalves  Braga,  do  PP 
de Rondônia,  os  quais  não  tinham  legitimi-
dade para  da  Convenção  participar,  uma 
vez que  as  atas  das  convenções  regionais 
que os  elegeram  delegados,  não  haviam 
corrido a  tramitação  estabelecida  pela  lei, 
para qué  pudessem  produzir  todos  os  efei-
tos exigidos". 

4. E m favo r d e su a principa l alegação, adu z 
o impugnante : 

1? qu e a  decisã o d o Tribuna l Eleito -
ral qu e aprovo u o s doi s delegados , d o Par -
tido Popula r d o Territóri o Federa l d e Ro -
raima é  d e 9  de fevereir o d e 1982 , se m qu e 
o respectiv o acórdã o tivess e sid o publicad o 
até a  dat a d a Convenção ; 

2? qu e o  Sr . Mári o Fernand o Gonçal -
ves, delegad o d o Partid o Popula r d e Ron -
dônia, teri a participad o d a Convençã o se m 
que o  Diretóri o Regiona l tivess e sid o re -
gistrado at é a  data d a Convenção ; 

3? qu e a  decisão.d o Tribuna l Regio -
nal d o Amazonas , qu e aprovo u o s doi s de -
legados d o Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o d e Roraima , é  d e 1 8 d e 
fevereiro d o corrent e ano , 4  dias apó s a  da -
ta d a realizaçã o d a Convenção . 

Por esse s motivos , entend e o  impugnant e se r 
nula a  deliberaçã o tomad a pelo s doi s Partido s n o 
sentido d a incorporação , porqu e apurados , com o 
válidos, voto s d e que m nã o tinh a legitimidad e 
para votar , trazendo , d e conseqüência , a  nulida -
de d e todo s o s ato s praticado s a  parti r d a Con -
venção. 

5. Preliminarmente , data  venia,  parece-no s 
faltar a o impugnant e legitimidade , no s termo s 
do artig o 92 , d a Resoluçã o n ? 10.785 , um a 
vez qu e nã o demonstr a su a qualidad e d e 
convencional, e  ta l nã o s e infere , da documenta -
ção apresentada pel o Partid o requerente. . 

6. N o mérito , cas o decid a o  Colend o Tribu -
nal Superio r d e afasta r a  prelimina r d e ilegitimi -
dade d o impugnante , entendemo s nã o lhe assisti r 
razão. A s dua s primeira s alegaçõe s são , a  noss o 
ver, d e tod o improcedentes : e m primeiro , porqu e 
a jurisprudênci a d o Colend o Tribuna l Superio r é 
no sentid o d e qu e é  d a dat a d a sessã o d e julga -
mento, independentement e d e publicação , a  vali -
dade d a decisã o qu e conced e registr o e , essa , é 
de 9-2-82 , conform e comprov a a . certidã o d e f l . 
120; e m segundo , porqu e a  participaçã o do . Sr. 
Mário Fernand o Gonçalve s Brag a n a Convenção , 
deu-se na  qualidade-de-membr o d o Diretóri o Na -
cional d o Partid o Popular , e  nã o com o delegado , 
o qu e també m é  provado co m o  documento d e fls . 
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123/149. Co m relaçã o à  terceir a alegaçã o temo s 
que, d e fato , razã o assist e a o impugnante , con -
forme comprov a a  certidã o d e f l . 118 , fornecid a 
pelo própri o impugnado . O  Diretóri o Regiona l do 
Partido d o Moviment o Democrático Brasileir o no 
Território Federa l d e Roraim a fo i registrad o so -
mente a  1 8 d e fevereiro , 4  (quatro ) dia s apó s a 
realização d a Convençã o sendo , nessa s condi -
ções, vedad a a  participaçã o d e seu s delegados . O 
fato d e te r o  Partido solicitad o o registro d o Dire -
tório Regiona l e m dat a anterio r nã o afasta , e m 
princípio, ess a irregularidade . Entretanto , com o 
da Convençã o participara m convencionai s e m 
número superio r a o quoru m mínim o exigido , te -
mos qu e ess a irregularidad e nã o tem o  condão d e 
invalidar tod a a  Convenção , um a ve z qu e nã o re -
sulta e m fraud e comprovada . 

7. Quant o ao s aspecto s formai s d o pedido , 
temos qu e s e conforma m co m a s exigência s le -
gais. O s editai s d e convocaçã o d a Convenção , 
mandados publica r po r ambo s o s Partidos , aten -
dem a s exigência s d o artig o 39 , da Resoluçã o (fls . 
13/14). O  Diretóri o Nacional , conforme o  dispost o 
no §  1 ? d o artig o 79 , fo i eleit o co m 7 1 (setent a e 
um) membros , incluind o o s lídere s n a Câmar a 
dos Deputado s e  Senad o Federal , e  com 2 3 (vint e 
e três ) suplentes , segund o o  dispost o no s artigo s 
72, ite m II , e  81 , tendo sid o composto , po r outr o 
lado, co m u m membro , pel o menos , d e cad a se -
ção part idári a regional , segund o o  caput  d o arti -
go 79. 

No tocant e à  Comissã o Executiv a temos qu e 
foi, d a mesm a forma , eleit a segund o a  regr a d o 
item I I d o artig o 8 5 e, co m relaçã o ao s suplentes , 
de acord o co m o  disposto n o se u §  2?. 

8. Somos , pel o exposto , pel o deferiment o d o 
pedido d o registr o d o Diretóri o Naciona l e  res -
pectiva Comissã o Executiv a do Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileir o — P M D B . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, d e conformidad e co m o  parecer , cujo s fun -
damentos adoto , nã o conheç o d a impugnaçã o oferecid a 
por Clovi s Stenzel , po r falt a d e legitimidad e d o impug -
nante, um a ve z qu e el e nã o preench e a s condiçõe s d e 
convencional exigida s pel o art . 9 2 d a Resoluçã o n ? 
10.785. N o mérito , cumprida s qu e fora m toda s a s for -
malidades legais , defir o o  registr o d o Diretóri o Nacio -
nal e  d a respectiv a Comissã o Executiv a d o Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileir o — P M D B. Determi -
no, outrossim ; a ) qu e sej a averbad o n o registr o d o Par -
tido Popula r qu e el e fo i incorporad o a o Partid o d o Mo-
vimento Democrátic o Brasileiro ; b) qu e sej a comunica -
da est a decisã o ao s Tribunai s Regionai s e , po r estes , 
aos juize s eleitorai s (arts . 1 7 e  16 1 d a Resoluçã o n ! 
10.785/80). 

É o  voto . 
{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.37 1 —  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Soares Munoz . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a impugnaçã o po r falt a 
de legitimaçã o d o impugnante , e  s e deferira m o s regis -
tros requeridos , no s termo s d o vot o d o Relator . Deci -
são unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 16-3-82) . 

ANEXO A  RESOLUÇÃ O N ? 11.192 

P A R T I D O D O M O V I M E N TO DEMOCRÁTIC O 
B R A S I L E I R O 

Diretório Nacional 

1. Ulysse s Guimarãe s 
2. Affons o Camarg o 
3. Ageno r Mari a 
4. Ald o Fagunde s 
5. Alenca r Furtad o 
6. Aloisi o Alve s 
7. Antôni o Morais 
8. Armand o Temperani Pereir a 
9. Auréli o Pere s 

10. Bent o Gonçalve s Filh o 
11. Cels o Peçanh a 
12. Chaga s Rodrigue s 
13. Ci d Sampaio 
14. Dejani r Da l Pasqual e 
15. Edgar d d a Mat a Machad o 
16. Edso n Vidiga l 
17. Euclide s Scalco 
18. Evandr o Carreir a 
19. Evelási o Vieir a 
20. Fernand o Cunh a 
21. Fernand o Lyr a 
22. Francisc o Pint o 
23. Gastã o Mulle r 
24. Gilbert o Mestrinho 
25. Gilso n d e Barro s 
26. Héli o Fernande s 
27. Henriqu e Santillo 
28. Humbert o Lucen a 
29. Iranild o Pereir a 
30. Jackso n Barret o 
31. Jade r Barbalh o 
32. Jarba s Vasconcelo s 
33. Jerônim o Santan a 
34. Joã o Agripin o Filh o 
35. Joã o Evangelist a Pereir a d e Mel o 
36. Joã o Linhare s 
37. Joã o d e Paiv a Meneze s 
38. Leit e Chave s 
39. Lé o de Almeid a Neve s 
40. Lui z Baptist a 
41. Marcel o Cerqueira 
42. Marcel o Miranda 
43. Márci o Maced o 
44. Mári o Cova s 
45. Mári o Moreir a 
46. Maur o Benevide s 
47. Mende s Canal e 
48. Migue l Arrae s 
49. Mir o Teixeira 
50. Nabo r Júnio r 
51. Octacíli o Queiroz 
52. Paul o Ratte s 
53. Pedr o Simon 
54. Raimund o Azeved o Costa 
55. Raphae l Almeid a Magalhãe s 
56. Renat o Arche r 
57. Robert o Cardos o Alve s 
58. Robert o Figueir a Santo s 
59. Robert o Herbste r Gusmã o 
60. Rona n Tito 
61. Sérgi o Ferrar a 
62. Sérgi o Muril o 
63. Sever o Gome s 
64. Tancred o d e Almeid a Neve s 
65. Tarcísi o Delgad o 
66. Teotôni o Vilell a 
67. Tide i d e Lim a 
68. Waldi r Pire s 
69. Wilso n Martin s 
70. Líde r n a Câmar a do s Deputado s 
71. Líde r n o Senad o Federa l 
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P A R T I D O D O M O V I M E N TO DEMOCRÁTIC O 
B R A S I L E I R O 

Suplentes 

P A R T I D O D O M O V I M E N TO DEMOCRÁTIC O 
B R A S I L E I R O 

Comissão Executiva  Nacional 

1. Lui z Henriqu e d a Silveir a 
2. Lui z Marian o Pae s d e Carvalh o Filh o 
3. Elloa r Guazell i 
4. Carlo s Sant 'An a 
5. Cristin a Tavares 
6. Modest o d a Silveir a 
7. Carneir o Arnau d 
8. Jos é Carlo s Vasconcelo s 
9. Joã o Pachec o Chave s 

10. Enéa s Faria s 
11. Aluis i o Bezerr a 
12. Francisc o Amara l 
13. Jos é Serr a 
14. Walte r Si lv a 
15. Carlo s Cott a 
16. Jair o Bru m 
17. Mari a d a Conceiçã o Tavare s 
18. Lourember g Nune s Roch a 
19. Osma r Alve s d e Mell o 
20. Cels o Sale h 
21. Fabian o Vilanov a 
22. Joã o Carlo s Araúj o do s Santo s 
23. Jorg e Leit e 

Presidente: 

1? Vice-Presidente: 
2? Vice-Presidente: 
3? Vice-Presidente : 

Secretário-Geral: 
1? Secretário : 
2? Secretário : 

Tesoureiro: 
2? Tesoureiro : 

Vogais: 

Suplentes: 

Nota: Manifesto s d e lançamento , Programa s e Estatutos 
publicados de acordo com os originais. 

Deputado Ulysse s Guima -
rães 
Senador Tancred o Neve s 
Dr. Migue l Arrae s 
Senador Pedr o Simo h 
Deputado Francisc o Pint o 
Deputado Mir o Teixeir a 
Deputado Euclide s Scalc o 
Senador Maur o Benevide s 
Tarcísio Delgad o 

Senador Teotôni o Villel a 
Deputado Paul o Rattè s 
Senador Mende s Canal e 
Aloisio Alve s 

Fernando Cunh a 
Nabor Júnio r 
Chagas Rodrigue s 
Mário Moreira 
João Linhare s 
Renato Arche r 
João Meneze s 
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